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A Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 3614/2021-GP. Belém, 27 de outubro de 2021.

 
Considerando os termos do art. 4° da Lei n° 13.140/2015, art. 8°, §1°, da Resolução n° 125/2010, do
Conselho Nacional de Justiça, e art. 5°, I) da Resolução nº 24/2018 - TJPA;

 
Considerando o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-DES - 2021/18368.

 
Art. 1º DESIGNAR a senhora LORENA GONDIM DA SERRA TOMEDIA para exercer a função de
Mediadora Judicial Voluntária junto ao 3º CEJUSC da Capital, pelo período de 12 (doze) meses.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3669/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito José Jocelino Rocha,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Ana Beatriz Goncalves de Carvalho, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Comarca de Primavera, no período de 06 a 26 de novembro
do ano de 2021.

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Ana Beatriz Goncalves de Carvalho, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Comarca de Primavera, no período de 29 de novembro a 03
de dezembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3741/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional da Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha,
Corregedora Geral de Justiça, em razão de compensação de plantão e licença para tratamento de saúde,
nos dias 3,4,5 e 8 de novembro de 2021;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha para responder pela
Corregedoria Geral de Justiça no período de 3 a 5 de novembro de 2021.

 
PORTARIA N° 3742/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional da Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha,
Corregedora Geral de Justiça, em razão de compensação de plantão e licença para tratamento de saúde,
nos dias 3,4,5 e 8 de novembro de 2021;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR o Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes para responder pela Corregedoria Geral de
Justiça no dia 8 de novembro de 2021.

 

PRESIDÊNCIA
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PORTARIA N° 3743/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Leonila Maria de Melo Medeiros,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Bruno Aurélio Santos Carrijo, titular da Vara Criminal de Redenção, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Redenção,
no período de 27 de outubro a 01 de novembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3744/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
Considerando o pedido de suspensão de férias, em caráter voluntário, do Juiz de Direito Antônio Fernando
de Carvalho Vilar,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 3572/2021-GP, que designou o Juiz de Direito José Leonardo
Pessoa Valença, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Vara Agrária de Altamira e Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente de Altamira, no
período de 03 a 27 de novembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3745/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
Considerando o pedido de autorização para celebrar casamento, protocolizado sob o Nº PA-REQ-
2021/12006,

 
AUTORIZAR o Juiz de Direito Lauro Alexandrino Santos a celebrar o casamento de Caroline Pantoja dos
Reis e Luis Henrique Albuquerque Magalhães, a ser realizado no dia 04 de dezembro do ano de 2021.

 
PORTARIA Nº 3746/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03605,

 
DESIGNAR a servidora EVA CASTRO DE JESUS, matrícula nº 168785, para exercer a função de
Secretária, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bragança, durante o afastamento
por folgas da servidora Thycianne Brasil Adam, matrícula nº 146757, retroagindo seus efeitos aos períodos
de 19/07/2021 a 23/07/2021 e de 28/07/2021 a 30/07/2021.

 
PORTARIA Nº 3747/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03811,

 
DESIGNAR a servidora MONIQUI SILVA NASCIMENTO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 124311, para
exercer a função de Secretária, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Bárbara
do Pará, durante as férias do servidor Alessandro Pimentel Queiroz, matrícula nº 160911, retroagindo seus
efeitos ao período de 02/08/2021 a 16/08/2021.

 
PORTARIA Nº 3748/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/38450,

 
DESIGNAR a servidora RUBENITA JORGE DE SOUZA, Atendente Judiciário, matrícula nº 12971, para
exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da Comarca de
Peixe-Boi, especificamente durante o afastamento por férias da servidora Kezia Vieira Almeida, Oficial de
Justiça Avaliador, matrícula nº 162906, retroagindo seus efeitos ao período de 04/10/2021 a 27/10/2021.
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PORTARIA Nº 3749/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/38338,

 
DESIGNAR o servidor LUAN DE JESUS COSTA, Auxiliar Judiciário, matrícula 172294, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Comarca de Ourilândia do Norte,
especificamente durante o afastamento por férias do servidor Cassio Brito Pinto, Oficial de Justiça
Avaliador, matrícula nº 150151, no período de 01/10/2021 a 30/10/2021.

 
PORTARIA Nº 3750/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/39867,

 
DESIGNAR a servidora LEILIANE SODRE RABELO, Analista Judiciário - Biblioteconomia, matrícula nº
65978, para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor, REF-CJS-5, junto ao Departamento de
Documentação e Informação, durante o afastamento por licença maternidade da titular, Pollyanna Pires,
matrícula nº 82317, no período de 16/10/2021 a 13/04/2022.

 
PORTARIA Nº 3751/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/39269,

 
DESIGNAR a servidora MARILIA PAULO TELES, Analista Judiciário - Análise de Sistemas ¿ Suporte,
matrícula nº 60267, para responder pelo Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, REF-CJS-3, junto à
Divisão de Implementação de Projetos da Secretaria de Informática deste Egrégio Tribunal de Justiça,
durante as férias da titular, Joyce Horn Fonteles, matrícula nº 186074, no período de 14/10/2021 a
28/10/2021.

 
PORTARIA Nº 3752/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/39862,

 
DESIGNAR o servidor PAULO MARCELO DE ARAÚJO HILDEBRANDO, Analista Judiciário, matrícula nº
48887, para responder pela Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de
Manutenção de Equipamentos e Instalações deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por
licença paternidade do titular, Antônio Fernandes dos Santos Sousa, matrícula nº 143553, no período de
16/10/2021 a 04/11/2021.

 
PORTARIA Nº 3753/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/38677,

 
DESIGNAR o servidor FRANCISCO SÉRGIO SILVA ARAÚJO, matrícula nº 113417, para responder pelo
Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Controle de Planejamento
deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante as férias do titular, Gleison Augusto Furtado Gomes, matrícula
nº 95915, no período de 18/10/2021 a 01/11/2021.

 
PORTARIA Nº 3754/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/40314,

 
DESIGNAR a servidora FLÁVIA QUEIROZ MONTEIRO, matrícula nº 70106, para responder pelo Cargo
em Comissão de Coordenador, REF-CJS-4, junto à Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal deste
Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por licença prêmio do titular, Jean Karlo Quintela de
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Souza, matrícula nº 58521, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021.

 
PORTARIA Nº 3755/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-EXT-2021/05689,

 
AUTORIZAR a cessão da servidora NECILENE ALFA RODRIGUES FERREIRA, Analista Judiciário - Área
Judiciária, matrícula nº 172642, lotada na Secretaria Judiciária, para o Tribunal Regional Federal da 1ª
Região/8ª Vara da Seção Judiciária do Pará, com ônus para o órgão cessionário, mediante ressarcimento,
pelo prazo de 01 (um) ano.

 
PORTARIA Nº 3756/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/41022,

 
DESIGNAR a Senhora RENATA SILVA DO VALE, para desenvolver a função de Conciliador Voluntário,
junto à 2ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do
Pará.

 
PORTARIA Nº 3757/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/05249,

 
DESIGNAR a Senhora ADRIANE BRAGA SANTOS, para desenvolver a função de Conciliador Voluntário,
junto à 8ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 3758/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/05249,

 
DESIGNAR a Senhora VANESSA BRITO PIMENTEL, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto à 8ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sem ônus para o Poder Judiciário do
Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 3759/2021-GP. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/41327,

 
DESIGNAR o servidor ANDREY DIEGO DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula 141160, para responder
pelo cargo de Secretário de Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento da
titular, Débora Moraes Gomes, no período de 03/11/2021 a 09/11/2021 e de 26/11/2021 a 05/12/2021.

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA NO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
(TJ/PA)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS(AS) APROVADOS(AS) Nº 07

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da decisão proferida no
documento registrado, no sistema Siga-Doc, sob o código PA-EXT-2021/05413, torna pública a
convocação de aprovados(as) no concurso público regido pelo Edital nº 01-TJPA-JUIZ SUBSTITUTO, de 6
de agosto de 2019, conforme itens a seguir:

 
1 - Relação de candidatos convocados:

 

 
2 - Os candidatos deverão enviar a documentação digitalizada de forma legível em formato PDF
relacionada no Anexo 1 para o e-mail cadastro.magistrados@tjpa.jus.br.

 
3 - Os candidatos serão submetidos à inspeção médica realizada pela Junta de Saúde do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, mediante a apresentação de laudo médico, de sanidade física, mental, exames
laboratoriais e complementares, que correrão às expensas dos candidatos (Anexo 2).

 
4 - Período de 03/11/2021 a 12/11/2021 deverão comparecer após agendamento telefônico:

 
-Cadastro de magistrados: Apresentar os documentos originais (anexo I) para validação. Fone: 91-3252-
8005. Local: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA,
CEP: 66.050-080. Horário das 08:30 às 14:00h.

 
-Serviço Psicossocial. Fone: 91-32528015/8016.

 
-Serviço médico. Fone: 91- 32052206. Local Rua Joaquim Távora, 444, Cidade Velha, Belém/Pa - CEP.
66.015-260.

 
-Serviço odontológico. Fone: 32052244. Local Rua Joaquim Távora, 444, Cidade Velha, Belém/Pa - CEP.
66.015-260.

 
5 - O não comparecimento dos interessados no prazo previsto acarretará a eliminação no concurso e a
perda da vaga do referido cargo.

 
Belém/PA, 28 de outubro de 2021.

 
Desembargadora CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Anexo 1

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS A SEREM APRESENTADOS

 

Vaga Natureza
Classificação ampla concorrência

(classificação especial)
Candidato Convocado

55 Ampla concorrência 47º Italo Gustavo Tavares Nicacio

56 Ampla concorrência 48º Romeu da Cunha Gomes
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Os candidatos convocados deverão agendar o horário e a data para validação da documentação.

 
1- Cadastro de Magistrados

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8005

 
I- Relação de Documentos a serem digitalizados e encaminhados em PDF:

 
1. Curriculum Vitae;

 
2.Uma foto 3x4 (será utilizada no crachá e carteira funcional);

 
3 . C P F  c o m  c o n s u l t a  d e  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  n a  r e c e i t a .
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;

 
4.Cédula de Identidade;

 
5.Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso.

 
6.Escritura pública de união estável, se for o caso;

 
7.Comprovante de residência;

 
8.Comprovante de escolaridade;

 
9.Comprovante do Tipo Sanguíneo e Fator RH;

 
10.Certificado de Reservista ou de Dispensa de Corporação (apenas para os candidatos do sexo
masculino);

 
11.Título de eleitor;

 
12.Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

 
13.Documento que contenha o número de inscrição no PIS ou PASEP, salvo se for o primeiro emprego da
candidata;

 
14.Caso os candidatos possuam NIS, NIT, PIS, ou PASEP é obrigatório o comprovante de consulta de
Q u a l i f i c a ç ã o  C a d a s t r a l  -  e S o c i a l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml sem indicação de irregularidades a serem
sanadas;

 
15.Declaração unificada, conforme formulário encaminhado ao e-mail da candidata;

 
16.Cópia da última Declaração de Imposto de Renda, com o respectivo recibo, e as devidas atualizações
e/ou complementações.

 
No caso dos candidatos não serem declarante, apresentar documento firmada por ele próprio;
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17.Autorização para acesso a Declaração de Imposto de Renda (formulário do TJ);

 
18.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, ou sua negativa (próprio punho - apresentar no
dia da posse)

 
19.Certidão de nascimento, CPF e RG dos(as) filhos(as) e/ou dependentes, com o nome igual ao do CPF;

 
20.Declaração de dependentes para Imposto de Renda (formulário do TJ);

 
21.Cópia do requerimento de exoneração ou vacância de cargo não acumulável devidamente protocolado
(apresentar até o dia da posse);

 
22.Certidão Negativa fornecida pela Justiça Federal (original ou da internet)

 
23.Certidão Negativa fornecida pela Justiça Militar Federal (original ou da internet)

 
24.Certidão negativa fornecida pela Repartição Criminal da Justiça Estadual no estado onde residiu nos
últimos 5 (cinco) anos (original ou da internet);

 
25.Certidão Negativa fornecida pela Justiça Militar Estadual emitida no estado onde residiu nos últimos 5
(cinco) anos (original ou da internet);

 
26.Certidão ou declaração negativa da Justiça Eleitoral (Crimes eleitorais);

 
27.Certidão ou declaração do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;

 
28.Caso os candidatos exerçam cargo público com vínculo efetivo no Estado do Pará, e este seja
inacumulável com o cargo que ocupará neste TJPA, é obrigatória a apresentação de documento que
indique o regime previdenciário para o qual é contribuinte (FINANPREV/FUNPREV);

 
29.Declaração firmada pela candidata, de próprio punho, da qual conste nunca haver sido indiciada em
inquérito policial ou processada criminalmente ou, em caso contrário, notícia específica da ocorrência,
acompanhada dos esclarecimentos pertinentes.

 
30.Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação da candidata advogada
perante a instituição, caso tenha inscrição.

 
Anexo 2

 
II- Relação de Exames a serem realizados no TJ/PA

 
Além da documentação referida os candidatos convocados deverão agendar a realização dos seguintes
exames:

 
1- Exame Psicológico: realizado pelo Serviço de Apoio Psicossocial do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8015 ou 3252-8016

 
2- Exame Odontológico: realizado pelo Serviço Odontológico do TJPA
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End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 2º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2244

 
3- Exame Médico Pré-Admissional: realizado pela Junta de Saúde do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 1º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2206 ou 3205-2293

 
Para realizar o exame médico de que trata o item 3, os candidatos convocados deverão comparecer
munidos dos seguintes exames e Laudos Complementares:

 
1. Hemograma completo;

 
2. Glicemia em jejum;

 
3. Colesterol total;

 
4. Triglicerídeos;

 
5. TGP e TGO;

 
6. Uréia e Creatinina;

 
7. VDRL;

 
8. Tipagem Sanguínea e Fator RH;

 
9. Urina Tipo 1;

 
10. Raio X de Tórax, em P.A e Perfil, com Laudo Médico;

 
11. Eletrocardiograma em repouso, com Laudo Médico;

 
12. Laudo Médico de Avaliação Oftalmológica;

 
13. Laudo Médico de Avaliação Psiquiátrica, emitido por médico com Registro de Qualificação de
Especialista (RQE), observando os itens constantes do e-mail enviado a candidata;

 
14. Laudo Médico comprobatório da Necessidade Especial, se PNE. 
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PORTARIA Nº 154/2021-CGJ

 
A DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, CORREGEDORA GERAL DE
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
  

 
CONSIDERANDO decisão ID nº 882069 exarada por esta Corregedoria e a necessidade de prosseguir a
instrução do Processo Administrativo Disciplinar nº 0003960-73.2020.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela
Portaria nº 005/2020-CJCI, publicada no D.J.E. de 30/01/2020;

 
RESOLVE:

 
I ¿ REDESIGNAR a Comissão Disciplinar designada nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
0003960-73.2020.2.00.0814-PjeCor, com a finalidade de restabelecer a competência e dar continuidade à
instrução do referido PAD, instaurado por meio da Portaria nº 005/2020-CJCI, publicada no DJE de
30/01/2020, prorrogado pela Portaria nº 89/2021-CGJ, publicada no DJE em 23/07/2021, com prazo de 30
dias para conclusão.

 
  
 Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/10/2021.  

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA

 
Corregedora - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Portaria n° 157/2021-CGJ.

 
A Excelentíssima Sra. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral de
Justiça, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar a Escala de Plantão do Serviço de Registro Civil de
Pessoas Naturais das Comarcas da Região Metropolitana de Belém, conforme disposto no Provimento nº
002/2019-CJRMB;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Redefinir a Escala de Plantão do Serviço das Pessoas Naturais da Capital relativa aos meses de 
NOVEMBRO de 2021 a JANEIRO de 2022, abrangendo o período de 02/11/2021 a 30/01/2022,
consoante documento no verso.

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 28 de outubro de 2021.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora Geral de Justiça

 
PLANTÃO DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

 
PERÍODO: 02/11/2021 a 30/01/2022.

 
LOCAL DO PLANTÃO: Nas dependências do Cartório.

 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DO PLANTÃO: 08 às 14 horas.

 
1º Ofício

Dias: ¿ 06 e 07.11.2021 ¿ 04 e 05.12.2021 ¿ 08 e 09.01.2022

Local: Rua Bernal do Couto, 1280, Bairro Umarizal, CEP 66.055-080.

Telefone: (91) 3347-2002.

2º Ofício

Dias: ¿ 13 e 14.11.2021 ¿ 11 e 12.12.2021 ¿ 15 e 16.01.2022

Local: Tv. Soares Carneiro, 699-A, Bairro Umarizal, CEP 66.050-520.

Telefone: (91) 3025-0000.

3º Ofício

Dias: - 15.11.2021 ¿ 18 e 19.12.2021 ¿ 22 e 23.01.2022

Local: Av. Alcindo Cacela, 1504, Bairro Nazaré, CEP 66.040-020.

Telefone: (91) 3246-8041.

4º Ofício

Dias: ¿ 20 e 21.11.2021 ¿ 25 e 26.12.2021 ¿ 29 e 30.01.2022

Local: Av. Visconde de Inhaúma, 1781, Bairro Pedreira, CEP 66.087-640.

Telefone: (91) 3226-7365.

5º Ofício
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PROVIMENTO Nº 13/2021 - CGJ

 
Estabelece as diretrizes e procedimentos acerca da transferência e do recambiamento de pessoas presas
no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 404-CNJ, de 02 de agosto de 2021, que estabelece
diretrizes e procedimentos, no âmbito do Poder Judiciário nacional para a transferência e o recambiamento
de pessoas presas;

 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 18 da Resolução n.º 404, de 02 de agosto de
2021 do CNJ, que impõe a necessidade de adequação dos atos normativos locais acerca da matéria;

 
CONSIDERANDO os direitos e garantias fundamentais, especialmente, o disposto no art. 5º, XXXV, XLVI,
XLVIII, XLIX, LV e LXXVIII da Constituição Federal de 1988;

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 289, § 3º do Código de Processo Penal, que estabelece a remoção
do preso quando cumprido o mandado de prisão fora da jurisdição do Juiz Processante, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida;

 
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 3º da Lei n.º 7.210/84 (Lei de Execução Penal), que dispõe que
cabe ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa, definir o estabelecimento prisional
adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos
estabelecidos.

 
CONSIDERANDO por fim que compete à Corregedoria Geral de Justiça a inspeção geral das Unidades
Judiciárias situadas na respectiva jurisdição, fiscalização, instrução e disciplina da atuação dos
Magistrados, nos termos do art. 152 do Código Judiciário;

 
RESOLVE:

 
CAPÍTULO I

 
DISPOSIÇÕES GERAIS:

 
Art. 1º - Estabelecer para efeito deste provimento, nos termos da Resolução n.º 404, de 02 de agosto de
2021 do CNJ, a conceituação sobre a movimentação de presos no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Pará:

 
I ¿ transferência: a movimentação da pessoa presa, do estabelecimento prisional em que se encontra para

Dias: ¿ 02.11.2021 ¿ 27 e 28.11.2021 ¿ 01 e 02.01.2022

Local: Av. Senador Lemos, 1422, Bairro Telégrafo, CEP 66.113-000.

Telefone: (91) 3254-9808
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outro estabelecimento prisional, situado na mesma unidade da federação;

 
II ¿ recambiamento: a movimentação de pessoa presa, do estabelecimento prisional em que se encontra
para outro estabelecimento prisional, situado em unidade diversa da federação.

 
Art. 2º - As transferências e os recambiamentos de pessoas presas serão decididos pelo Juízo
competente, assim definido pelo Código de Processo Penal, Lei de Organização Judiciária e Lei de
Execução Penal, podendo contar com o apoio dos Juízes de Cooperação e do Núcleo de Cooperação,
instituídos pela Resolução CNJ n.º 350/2020, que poderá auxiliar na solução de problemas decorrentes da
movimentação de presos.

 
Art. 3º - São diretrizes aplicáveis à transferência e ao recambiamento de pessoas presas:

 
I ¿ a observância da competência do Juiz Processante para a ordem de remoção da pessoa presa
provisoriamente, em caso de cumprimento de mandado de prisão fora da jurisdição;

 
II ¿ a observância da competência do Juiz, de acordo com a lei de organização judiciária, para processar a
execução penal e os respectivos incidentes;

 
III ¿ o direito da pessoa presa permanecer em local próximo ao meio social e familiar dela; além de todas
diretrizes já constantes no art. 3º da Resolução nº 404, de 02 de agosto de 2021 do CNJ;

 
CAPÍTULO II

 
DA TRANSFERÊNCIA:

 
Art. 4º - É de competência do Poder Judiciário a decisão sobre os requerimentos de transferência
formulados em Juízo, bem como, a realização do controle de legalidade das transferências determinadas
no âmbito da administração penitenciária.

 
Art. 5º - O requerimento de transferência pode ser feito:

 
I ¿ pela pessoa presa, por seu advogado constituído, pela Defensoria Pública ou pelos familiares da
pessoa presa;

 
II ¿ pelo Ministério Público;

 
III ¿ pelo representante da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária;

 
IV- pelo representante do conselho da comunidade, do conselho penitenciário ou de mecanismos de
prevenção e combate à tortura;

 
Art. 6º - O Magistrado pode, de ofício, efetuar a transferência de pessoa presa quando houver:

 
I ¿risco à vida e à integridade da pessoa presa;

 
II ¿ necessidade de tratamento médico;

 
III ¿ risco à segurança;

 
IV ¿ conveniência da instrução criminal;

 
V ¿ necessidade da administração penitenciária;
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VI ¿ resguardo da permanência da pessoa presa próximo ao meio social e familiar;

 
VII ¿ exercício da atividade laborativa ou educacional;

 
VIII ¿ regulação de vagas em função de superlotação ou condições inadequadas de privação de liberdade;

 
Art. 7º - O pedido de transferência de pessoa presa não tem natureza de sanção administrativa disciplinar,
e deve ser devidamente instruído, com a qualificação do preso, data da prisão, número de processo,
certidão atualizada de antecedentes criminais, fase processual em que se encontra a ação penal,
informação do local em que o preso se encontre custodiado, a indicação da unidade para destino, e outras
informações essenciais e correlatas ao pedido.

 
§ 1º - Na hipótese do pedido de urgência para transferência, excepcionalmente, não instruído com a
indicação do local para onde o preso deverá ser transferido, o juiz autorizará a movimentação e
determinará que a SEAP informe, em 24 horas, o estabelecimento carcerário para onde será o preso
transferido.

 
§ 2º - O pedido deve ser motivado, com documentos correlatos, através de petição protocolada e autuada
como procedimento, com tramitação em sistema eletrônico, a qual deve ser juntada aos respectivos autos,
e decidido de forma fundamentada, precedido de manifestação do Ministério Público e da Defesa, quando
não forem autores do requerimento; de oitiva da pessoa presa, quando não for a requerente e consulta a
órgão da administração penitenciária.

 
§ 3º - Em situações excepcionais, nas quais configurado iminente risco à vida e à segurança, pode o juiz
decidir de forma fundamentada sobre a transferência, resguardado o direito de informação da pessoa
presa, do requerente e dos demais órgãos da execução penal, sem a adoção prévia de que trata o § 2º
deste artigo, que deverão ser realizadas em 48 (quarenta e oito horas).

 
§ 4º - Em caso de deferimento da transferência deve ser comunicada a família do preso, quando
disponíveis as informações que possibilitem a medida, bem como a SEAP, para que efetive a
transferência, com o traslado de seu prontuário médico e bens pessoais.

 
Art. 8º - O procedimento de transferência é público, podendo ser decidida a restrição de publicidade,
excepcionalmente, quando necessário, para resguardar a segurança da pessoa presa.

 
CAPÍTULO III

 
DO RECAMBIAMENTO:

 
Art. 9º. - O recambiamento de pessoas presas será determinado pelo Juiz competente, sempre em
observância às diretrizes constantes dos arts. 5º, 6º, caput e incisos, 7º, caput, § 1º, 2º, 4º e art. 8º do
presente provimento.

 
Art. 10 - Autorizado o recambiamento do preso que se encontre em outro Estado da Federação para o
Estado do Pará, o magistrado ordenará a expedição de Carta Precatória ao Juízo onde se encontre
recolhido o preso, oficiando à SEAP para providências de transporte, observado o regramento previsto no
art. 16, incisos e parágrafos da Resolução do CNJ nº 404, de 02 de agosto de 2021.

 
Parágrafo Único ¿ não havendo resposta ao expediente, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá o fato ser
comunicado ao Núcleo de Cooperação e, sendo o caso, à Corregedoria Geral de Justiça, acerca das
questões que envolvam a apuração e aplicação de sanções pela prática de infrações disciplinares, no
âmbito de sua competência.

 
Art. 11 - Na hipótese de solicitação de recambiamento de réu preso, o juiz deverá proferir decisão
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fundamentada acerca da oportunidade da movimentação do réu para o Juízo pleiteante, observadas
diretrizes constantes na Resolução do CNJ n.º 404/2021.

 
Art. 12 ¿ O Núcleo de Cooperação Judiciária do Tribunal instituído pela Resolução do TJ/PA n.º 08, de 30
de junho de 2021, em cooperação com a SEAP atuará pela harmonização de procedimentos e rotinas
administrativas de acordo com as diretrizes constantes no artigo 13 e parágrafos 1º e 2º e incisos I ao VII
da Resolução n.º 404/2021.

 
Art. 13 - A movimentação do preso é de responsabilidade do Poder Executivo, através de órgão com essa
atribuição no âmbito da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e sem ônus para o Tribunal
de Justiça do Estado do Pará.

 
Art. 14 - Na hipótese de ocorrência de situação não prevista neste Provimento e não regulamentada pela
Resolução n.º 404, de 02 de agosto de 2021, deverá o magistrado consultar previamente a Corregedoria.

 
Este Provimento entra em vigor 15 (quinze) dias após a data de sua publicação, ficando revogado o
Provimento 004/2011-CJCI.

 
Dê-se ciência deste Provimento à Secretaria de Estado e Administração Penitenciária do Pará (SEAP),
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Pará, Defensoria Pública Geral do Estado do Pará, e OAB -
Seção Pará.

 
Publique-se. Registre-se.

 
Belém, 28 de outubro de 2021.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003229-43.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: CAIO FAVERO FERREIRA (DEFENSOR PÚBLICO) 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RURÓPOLIS/PA 
ENVOLVIDO: ELIAS PEREIRA DA SILVA (PRESO) 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. EXPEDIDA GUIA DE RECOLHIMENTO.
PRETENSÃO SATISFEITA. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Defensor Público Caio
Favero Ferreira em desfavor do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Rurópolis/PA, expondo
morosidade na expedição da Guia de Recolhimento do preso Elias Pereira da Silva referente ao
Processo sentenciado nº 0002828-16.2019.8.14.0073. Instado a manifestar-se, o Exmo. Sr. Dr. José
Gomes de Araújo Filho, Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de Rurópolis/PA, em
síntese, determinou que fosse noticiada à esta Corregedoria-Geral de Justiça a expedição da Guia de
Recolhimento em questão. A Diretora de Secretaria Carla Cristina Marialva Camargo prestou a informação
acima e juntou aos autos cópia da Guia de Recolhimento expedida e o ofício de encaminhamento da
mesma à Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de 
Belém/PA. É o sucinto Relatório. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelo Defensor Público
requerente percebe-se que a sua real intenção era que fosse expedida a Guia de Recolhimento do
apenado Elias Pereira da Silva referente ao processo nº 0002828-16.2019.8.14.0073. Consoante às
informações prestadas de ordem do Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária,
aliadas aos documentos anexados a estes autos, observou-se o encaminhamento de Guia de Execução
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em 27/10/2021. Diante do exposto, considerando satisfeita a pretensão exposta pelo Defensor Público
requerente junto a esta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o 

 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003219-96.2021.2.00.0814 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
REQUERENTE: LUCAS QUINTANILHA FURLAN, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 
REQUERIDO: HELTON SCYLLAS MAGALHÃES DE LIMA - COORDENADOR DA UNAJ DA
COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NO SETOR
DA UNAJ. COORDENADOR DA UNAJ EXONERADO. PREJUDICADO O INTERESSE DE AGIR DA 
ADMINISTRAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de expediente subscrito pelo magistrado LUCAS QUINTANILHA FURLAN, JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS, por meio do qual informa e solicita
providências acerca de supostas irregularidades praticadas pelo servidor HELTON SCYLLAS
MAGALHÃES DE LIMA - COORDENADOR DA UNAJ DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE
ODIVELAS/PA. Juntou certidões e folhas de ponto do servidor reclamado. Instado a se manifestar o
servidor requerido quedou-se inerte. Em ato seguinte, o próprio reclamante, Exmo. Sr. Dr. Lucas
Quintaninha Furlan, em Id 906020, informou que o requerido foi exonerado do cargo de Coordenador da
UNAJ. É o relatório. Decido. Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua
real intenção é a apuração de suposta infração disciplinar patrocinada pelo servidor HELTON SCYLLAS
MAGALHÃES DE LIMA. Ocorre que, consoante às informações prestadas pelo Magistrado 

 

 
 
 
 
PP 0003768-09.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: FERNANDO AMÉRICO MEDEIROS BRASIL

 

ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da
Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente
como ofício. Após, arquive-se. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 28/10/2021.
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça

requerente o servidor reclamado foi exonerado do cargo de Coordenador da UNAJ da Comarca de São
Caetano de Odivelas, não mais possuindo, portanto, vínculo funcional com este E. Tribunal de Justiça.
Deste modo, diante das informações colhidas por esta Corregedoria, tem-se por concreto que o servidor
requerido foi exonerado do cargo que ocupava, ficando fora do âmbito do Poder Disciplinar da
Administração, pois lhe falta condição primária para figurar no polo passivo do Processo Disciplinar, seja
na espécie de sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar. Neste mesmo sentido a dicção do art.
204, da Lei 5.810/94 ¿ RJU dos Servidores do Estado do Pará, ¿o processo disciplinar é o instrumento
destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido¿.
Logo, se aquele que cometera a infração não se encontra
investido no cargo, como no caso em discussão, contra ele não se poderá instaurar Processo Disciplinar,
porquanto prejudicada a sua finalidade e o interesse de agir da Administração nesse plano ¿ o Disciplinar.
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser tomada por este
Órgão Correcional, face a exoneração do servidor HELTON SCYLLAS MAGALHÃES DE LIMA,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente reclamatória . À Secretaria para os devidos fins. Belém
(PA), 28/10/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de
Justiça
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REQUERIDO: 2º OFICIO DE BREVES

 
EMENTA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - AUTORIZAÇÃO PARA BUSCA E FORNECIMENTO DE CÓPIAS -
ACERVO JUDICIAL INICIALMENTE SOB GUARDA DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL E, APÓS, SOB
CUSTÓDIA DE TERCEIRO CUJO VÍNCULO PRECÁRIO COM A ADMINISTRAÇÃO RESTA EXTINTO -
NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E RESTABELECIMENTO DA CUSTÓDIA DOS DOCUMENTOS
PÚBLICOS - MEDIDA CORREICIONAL DETERMINADA AO JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE DA
COMARCA- ORIENTAÇÃO AO USUÁRIO PARA QUE ACOMPANHE O PROCEDIMENTO PARA, AO
FINAL,  IDENTIFICAR O JUÍZO AO QUAL PODERÁ DIRIGIR REQUERIMENTO DE
DESARQUIVAMENTO E CÓPIAS - ARQUIVAMENTO.

 
 DECISÃO/OFICIO       2021-CGJ

 
Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS apresentado por FERNANDO AMÉRICO MEDEIROS
BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-DF sob o n° 3092,  com vistas a obter autorização
para obtenção de cópias de processos judiciais arquivados sob poder de terceiro.

 
Narra o requerente que diversos processos pertencentes ao 2º Ofício Judicial de Breves, com trânsito em
julgado, encontram-se custodiados, desde, 1992, pelo Senhor  RAIMUNDO OLIVEIRA MATOS, que , na
qualidade de interino designado para a serventia extrajudicial, recebeu o acervo de processos da então
titular aposentada (ZILDA FERREIRA LINS).

 
Informa, ainda, que, após a destituição de RAIMUNDO da respectiva interinidade, fora designado o Senhor
EVANDRO CUSTÓDIO DE DEUS, que, no entanto, a quando da transição, negou-se a recepcionar o
acervo de processos judiciais em razão de não ser pertinente a atos extrajudiciais.

 
Conforme acrescenta, o acervo se encontra sob sua custódia de RAIMUNDO, à DISPOSIÇÃO DA
JUSTIÇA, em UMA ESTANTE tipo cofre, em um cômodo, onde funcionou o antigo Cartório do 2° Oficio.

 
Por fim, sustentando que possui interesse em obter peças autenticadas de alguns processos, bem assim,
conhecendo da localização e custódia do acervo, requer que esta Corregedoria Geral de Justiça autorize o
Senhor RAIMUNDO OLIVEIRA MATOS a proceder buscas no mencionado arquivo, para localizar os
processos 1) processo nº 279, autos de inventário em que é inventariante JOSÉ LEÔNCIO DO
NASCIMENTO e inventariado JOSÉ MARINHO DE FREITAS e 2) processo n° 280, autos de inventário em
que é inventariante JOSÉ LEÔNCIO DO NASCIMENTO e inventariado MANOEL GOMES PEREIRA.

 
Em sendo a busca positiva, requer lhe sejam fornecidas cópias autenticadas dos mencionados feitos.

 
Segundo se observa, o requerente pretende por meio do expediente direcionado a esta Corregedoria
Geral de Justiça obter cópias de processos judiciais com trânsito em julgado e arquivados, que consistem,
portanto acervo do Poder Judiciário Paraense e que se encontra sob custódia de terceiro sem vinculo atual
com a administração - situação que se configura como possível consequência do período em que
serventias extrajudicias mantinham sob sua responsabilidade processos judiciais, ou em que acumulavam
os cartorários funções de ambas as serventias, bem assim de eventuais falhas no procedimento de
transição entre as sucessivas gestões.

 
Inicialmente, ressalta-se que esta Corregedoria não possui qualquer atribuição ou ingerência sobre ex-
interino, uma vez que, afastado de suas funções, encontra-se fora do âmbito de atuação orientadora,
fiscalizatória e disciplinar deste órgão. Desse modo, não se vislumbra relação na mediante a qual seja
pertinente a este órgão autorizar terceiro a fazer buscas e fornecer cópias, ainda mais tratando-se de
acervo que corresponde à alguma unidade jurisdicional da Comarca, embora não idenficada,
perfeitamente identificável.
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É certo, entretanto, que se manifesta situação irregular de custódia de acervo público que deve ser
corrigida, com vistas à que os autos processuais sejam restabelecidos ao local e custódia apropriados, de
sorte que, uma vez restabelecida a guarda dos documentos a quem de direito, identificada a vara de
origem, bem assim a unidade judiciária que eventualmente sucedeu a vara (caso extinta, renomeada,
modificada em competência, etc.), seja, finalmente viabilizado ao requerente solicitar desarquivamento,
para fins de reprodução reprográfica ou semelhante, ao JUÍZO com atribuição correspondente.

 
Assim, determino seja expedido ofício ao JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE DA COMARCA,
cientificando-o da notícia de irregularidade do acervo público, para que instaure procedimento especifico
destinado a apurar as circunstâncias de sua guarda, a qual vara pertence ou, em caso de extinção ou
modificação de competência, a qual unidade jurisdicional correspondeu a sucessão do acervo e, por fim
promova as  medidas necessárias à identificação, ao levantamento e restabelecimento do acervo judicial
ao local e jurisdição adequados, com a brevidade que o caso requer.

 
Quanto ao requerente, orienta-se que acompanhe o respectivo procedimento junto ao Juiz Corregedor
Permanente da Comarca, a fim de obter, ao final, as informações necessárias a identificação do juízo a
quem deverá se dirigir para apresentar seu PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO E CÓPIAS.

 
É a orientação e medida pertinente a esta Corregedoria Geral de Justiça.

 
Ciência ao requerente.

 
Oficio ao Juiz Corregedor Permanente.

 
Após, ARQUIVE-SE.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Desembargadora MARIA ROSILEIDE COSTA DA CUNHA

 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PP 0001451-38.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: THIAGO ANSELMO GUIMARÃES

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ¿ INTERESSE NA
NOMEAÇÃO DE INTERINIDADE ¿ PROVIMENTO Nº 77 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ¿
OBJETO EXAURIDO NO ÂMBITO DO PROCESSO Nº 0001311-04.2021.2.00.0814 - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº          /2021/CGJ

 
Tratam os presentes autos de expediente formulada pelo  Senhor Thiago Anselmo Guimarães, Oficial
Titular do Único Ofício de Sapucaia/PA, onde manifesta interesse na nomeação interina para o Cartório de
Registro de Imóveis, Civil de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos de Canaã dos Carajás
segundo os termos do Provimento nº 77 do Conselho Nacional de Justiça.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
22



É, no essencial, o relatório.

 
DECIDO.

 
Atenta aos autos, observo tratar-se de situação já apreciada no expediente PJeCOR nº 0001311-
04.2021.2.00.0814, uma vez que naquele procedimento, repositório das manifestações de interesse na
interinidade do 2º RI/RTD de Canaã dos Carajás, houve expressa manifestação do requerente que, restou
devidamente apreciada por esta CGJ nos termos do parecer vinculado ao id 549496 daqueles autos
virtuais.

 
Não subsiste, pois objeto autônomo as presente, razão porque, DETERMINO, a juntada de cópia da citada
manifestação ID 549496, referente ao PJeCOR nº 0001311-04.2021.2.00.0814, nestes autos, como parte
integrante desta decisão e após, ARQUIVE-SE.

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Belém, data registrada no sistema.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
JeCOR Nº 0001223-63.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
DESPACHO/OFÍCIO Nº/2021- /CGJ. Trata-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado de Rondônia, onde objetiva comunicar a nulidade do Termo de Reconhecimento de
Paternidade  do Sr. Edgar Martinez Marmolejo sobre Thauane Tais Deecken. É o relatório. Ciente das
informações, DETERMINO, a comunicação às serventias extrajudiciais de RCPN do Estado do Pará, com
cópias integrais do expediente. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos
fins. Após, cumpridas as diligências arquive-se. Belém, data registrada no sistema. ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA. Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0002512-31.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL/PA

 
DECISÃO  /2021-CGJ. EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA. AUXÍLIO PARA
CUMPRIMENTO. CONSTATAÇÃO DE CUMPRIMENTO E DEVOLUÇÃO. ARQUIVAMENTO. Trata-se de
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expediente oriundo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, solicitando a intercessão
deste Órgão junto ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal/PA, para
cumprimento e devolução da Carta Precatória sob a alegação de morosidade nos autos nº 0800643-
78.2021.8.14.0015. Solicitadas informações ao Juízo requerido, este apresentou manifestação. O
Magistrado corroborou com documentos pertinentes. É o sucinto relatório. Decido. O Juízo requerido
informou a esta Corregedoria de Justiça que foi promovido o cumprimento e a devolução da Carta
Precatória, objeto do presente pedido de providência ao Juízo Deprecante. Tendo em vista que o objeto do
presente expediente foi cumprido, conforme informação prestada pelo Juízo requerido, satisfazendo a
pretensão exposta pelo requerente junto ao Órgão Correcional. Diante do exposto, considerando não
haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta Corregedoria-Geral de
Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente pedido de providência, com fulcro no art. 9º, § 2º
da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência à parte requerente, encaminhando
cópia dos documentos. Após, arquive-se. Sirva a presente decisão como ofício. Belém (PA), data
registrada no sistema. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Corregedora Geral de Justiça do Estado
do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003768-09.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: FERNANDO AMÉRICO MEDEIROS BRASIL ¿ OAB/DF 3092

 
REQUERIDO: 2º OFICIO DE BREVES

 
DECISÃO: (...) Segundo se observa, o requerente pretende por meio do expediente direcionado a esta
Corregedoria Geral de Justiça obter cópias de processos judiciais com trânsito em julgado e arquivados,
que consistem, portanto acervo do Poder Judiciário Paraense e que se encontra sob custódia de terceiro
sem vínculo atual com a administração - situação que se configura como possível consequência do
período em que serventias extrajudiciais mantinham sob sua responsabilidade processos judiciais, ou em
que acumulavam os cartorários funções de ambas as serventias, bem assim de eventuais falhas no
procedimento de transição entre as sucessivas gestões. Inicialmente, ressalta-se que esta Corregedoria
não possui qualquer atribuição ou ingerência sobre ex-interino, uma vez que, afastado de suas funções,
encontra-se fora do âmbito de atuação orientadora, fiscalizatória e disciplinar deste órgão. Desse modo,
não se vislumbra relação na mediante a qual seja pertinente a este órgão autorizar terceiro a fazer buscas
e fornecer cópias, ainda mais tratando-se de acervo que corresponde à alguma unidade jurisdicional da
Comarca, embora não idenficada, perfeitamente identificável. É certo, entretanto, que se manifesta
situação irregular de custódia de acervo público que deve ser corrigida, com vistas à que os autos
processuais sejam restabelecidos ao local e custódia apropriados, de sorte que, uma vez restabelecida a
guarda dos documentos a quem de direito, identificada a vara de origem, bem assim a unidade judiciária
que eventualmente sucedeu a vara (caso extinta, renomeada, modificada em competência, etc.), seja,
finalmente viabilizado ao requerente solicitar desarquivamento, para fins de reprodução reprográfica ou
semelhante, ao JUÍZO com atribuição correspondente. Assim, determino seja expedido ofício ao JUIZ
CORREGEDOR PERMANENTE DA COMARCA, cientificando-o da notícia de irregularidade do acervo
público, para que instaure procedimento especifico destinado a apurar as circunstâncias de sua guarda, a
qual vara pertence ou, em caso de extinção ou modificação de competência, a qual unidade jurisdicional
correspondeu a sucessão do acervo e, por fim promova as  medidas necessárias à identificação, ao
levantamento e restabelecimento do acervo judicial ao local e jurisdição adequados, com a brevidade que
o caso requer. Quanto ao requerente, orienta-se que acompanhe o respectivo procedimento junto ao Juiz
Corregedor Permanente da Comarca, a fim de obter, ao final, as informações necessárias a identificação
do juízo a quem deverá se dirigir para apresentar seu PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO E CÓPIAS. É a
orientação e medida pertinente a esta Corregedoria Geral de Justiça. Ciência ao requerente. Ofício ao Juiz
Corregedor Permanente. Após, ARQUIVE-SE. À Secretaria para os devidos fins. Desembargadora MARIA
ROSILEIDE COSTA DA CUNHA Corregedora Geral de Justiça
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PROCESSO: 0003555-93.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: AGLAICE CAMPOSTRINI VISSI LORENZONI, OFICIAL TITULAR DA SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BRASIL NOVO

 
Decisão: (...) Diante da informação apresentada pela oficiala do CARTÓRIO DE BRASIL NOVO,
entendendo pelo excesso de prazo solicitado, haja vista que o calendário foi divulgado com antecedência
suficiente para as eventuais adaptações de sistema, DETERMINO a inclusão da referida serventia no polo
de Abaetetuba, com Reunião de Abertura da Implantação prevista para o dia 03/11/2021, com Fase de
Homologação ¿ início dia 04/11/2021 e término dia 30/11/2021, com data de início da utilização de Selo
Digital dia 01/12/2021. Ressalto, ainda, que qualquer dúvida para utilização e implementação do Selo
Digital deverá ser solucionada junto à SEPLAN. Por fim, considerando que todas as medidas foram
adotadas por esta Corregedoria de Justiça, determino o arquivamento destes autos. À Secretaria para os
devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data da assinatura eletrônica. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0003554-18.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: FERNANDO LOPES LACERDA, OFICIAL TITULAR DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL
DA COMARCA DE VITÓRIA DO XINGÚ

 
Decisão: (...) Diante da informação apresentada pelo oficial do CARTÓRIO DE VITÓRIA DO XINGÚ,
especialmente quanto a indicação de meados de outubro para estar apto à migração dos sistemas da
serventia para devida utilização do selo digital, DETERMINO a inclusão da referida serventia no polo de
Abaetetuba, com Reunião de Abertura da Implantação prevista para o dia 03/11/2021, com Fase de
Homologação ¿ início dia 04/11/2021 e término dia 30/11/2021, com data de início da utilização de Selo
Digital dia 01/12/2021. Ressalto, ainda, que qualquer dúvida para utilização e implementação do Selo
Digital deverá ser solucionada junto à SEPLAN. Por fim, considerando que todas as medidas foram
adotadas por esta Corregedoria de Justiça, determino o arquivamento destes autos. À Secretaria para os
devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, 28 de outubro de 2021. ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0003793-22.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: NÁDIA SUELY ANCHIETA DO NASCIMENTO, OFICIALA E TABELIÃ DO 3º OFÍCIO
DE NOTAS DE ALTAMIRA ¿ PA.

 
DECISÃO: (...) Analisando as informações constantes nos autos, DEFIRO o prazo de 60 dias de prazo da
utilização do selo digital. Assim, DETERMINO a inclusão do Cartório do 3º Ofício de Altamira ¿ PA no polo
de Castanhal, com data de início da utilização de Selo Digital dia 01/01/2022. Ressalto, ainda, que no
expediente de nº 0003542-04.2021.8.14.0814, a presente serventia já solicitou 30 dias prorrogação do
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prazo, sendo deferido, deste modo, determino que a serventia promova as adequações em sistema e
todos os ajustes necessários para implementação do selo digital. Por fim, considerando que todas as
medidas foram adotadas por esta Corregedoria de Justiça, determino o arquivamento destes autos. Dê-se
ciência à requerente e a SEPLAN. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins.
Após, arquive-se. Belém, 27 de outubro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora
de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJeCOR Nº 0003800-14.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: MARIA EULINA RABELO DE SOUSA, OFICIALA DO OFÍICO ÚNICO DO CARTÓRIO
RABELO, COMARCA DE AUGUSTO CORREA ¿ PA.

 
DECISÃO: (...) Analisando as informações constantes nos autos, DEFIRO a referida prorrogação de prazo
da utilização do selo digital. Assim, DETERMINO a inclusão das serventias abaixo listadas no polo de
Castanhal, com data de início da utilização de Selo Digital dia 01/01/2022, vejamos: 1 - Serventia
Cartório do Único Ofício - Comarca de Augusto Correa. 2 - Serventia de Registro Civil de Aturiarí -
Comarca de Augusto Correa. 3 - Serventia de Registro Civil de Itapixuna - Comarca de Augusto
Correa. 4 - Serventia de Registo Civil de Vila Emborai Nova Olinda - Comarca de Augusto Correa. 
Ressalto, ainda, que qualquer dúvida para utilização e implementação do Selo Digital deverá ser
solucionada junto à SEPLAN. Por fim, considerando que todas as medidas foram adotadas por esta
Corregedoria de Justiça, determino o arquivamento destes autos. Dê-se ciência à requerente e a SEPLAN.
Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Após, arquive-se. Belém, 28 de
outubro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora de Justiça
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PRECATÓRIO: nº. 006/2020

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0021688-92.2007.814.0301

 
CREDOR(A): Gilberto Carlos de Sousa

 
ADVOGADO(A): Renan Azevedo Santos ¿ OAB-PA nº 18988 

 
                                Pedro Bentes Pinheiro Filho - OAB-PA nº 3210                    

 
ENTE DEVEDOR: Município de Belém             

 

DECISÃO

 
Trata-se de requerimento de adesão a acordo direto com o Estado do Pará, conforme edital de intimação
para conciliação em precatórios nº 05/2021.

 
O ente devedor manifestou-se favoravelmente ao acordo (fl. 43/44).

 
O crédito foi atualizado, sendo também calculadas as retenções previstas nos arts. 35 e 36 da Resolução
nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (fls. 82-87).

 
Sendo assim, homologo o acordo. Intimem-se

 
(1) a parte credora e/ou beneficiária, para, querendo, no prazo de oito (oito) dias, se manifestarem sobre
os cálculos de fls. 46/47, devendo, ainda, apresentarem documentos pessoais (RG ou CNPJ e CPF) e
seus dados bancários para depósito do crédito, e informar se autorizam a dedução do montante das
custas de expedição de alvará eletrônico ou se preferem pagá-las por conta própria; e

 
(2) o ente devedor para, querendo, sucessivamente no prazo de 08 (oito) dias (art. 9º, §2º, da Resolução
CNJ 303/2019), manifestar-se sobre o parecer técnico do serviço de cálculos (fls. 46/47).

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou ocorrendo alguma das
hipóteses previstas no art.32 da Resolução CNJ nº 303/2019, determino desde logo o provisionamento do
montante devido, em subconta específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na
ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da subconta.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS

PROCURADOR(A): José Alberto Soares Vasconcelos ¿ OAB/PA 5888
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Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 28 de outubro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO: nº. 133/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0017323-79.2011.814.0301

 
CREDOR(A): Antônia Vieira de Souza

 
ADVOGADO(A): Marco Antônio Miranda dos Santos ¿ OAB-PA nº 18478  

 
                                Maria Izabel Zemero - OAB-PA nº 24610                  

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará                     

 

DECISÃO

 
Trata-se de requerimento de adesão a acordo direto com o Estado do Pará, conforme edital de intimação
para conciliação em precatórios nº 05/2021.

 
O ente devedor manifestou-se favoravelmente ao acordo (fl. 65).

 
O crédito foi atualizado, sendo também calculadas as retenções previstas nos arts. 35 e 36 da Resolução
nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (fls. 82-87).

PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800
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Sendo assim, homologo o acordo. Intimem-se

 
(1) a parte credora e/ou beneficiária, para, querendo, no prazo de oito (oito) dias, se manifestarem sobre
os cálculos de fls. 67/68, devendo, ainda, apresentarem documentos pessoais (RG ou CNPJ e CPF) e
seus dados bancários para depósito do crédito, e informar se autorizam a dedução do montante das
custas de expedição de alvará eletrônico ou se preferem pagá-las por conta própria; e

 
(2) o ente devedor para, querendo, sucessivamente no prazo de 08 (oito) dias (art. 9º, §2º, da Resolução
CNJ 303/2019), manifestar-se sobre o parecer técnico do serviço de cálculos (fls. 67/68).

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou ocorrendo alguma das
hipóteses previstas no art.32 da Resolução CNJ nº 303/2019, determino desde logo o provisionamento do
montante devido, em subconta específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na
ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da subconta.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 28 de outubro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO: nº. 156/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0000192-25.2007.814.0000

 
CREDOR(A): Regina Nazaré Naif Daibes

 
ADVOGADO(A): Renan Azevedo Santos ¿ OAB-PA nº 18988 

 
                                Pedro Bentes Pinheiro Filho - OAB-PA nº 3210                    

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará                     
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DECISÃO

 
Trata-se de requerimento de adesão a acordo direto com o Estado do Pará, conforme edital de intimação
para conciliação em precatórios nº 05/2021.

 
O ente devedor manifestou-se favoravelmente ao acordo (fl. 131).

 
O crédito foi atualizado, sendo também calculadas as retenções previstas nos arts. 35 e 36 da Resolução
nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (fls. 82-87).

 
Sendo assim, homologo o acordo. Intimem-se

 
(1) a parte credora e/ou beneficiária, para, querendo, no prazo de oito (oito) dias, se manifestarem sobre
os cálculos de fls. 133/136, devendo, ainda, apresentarem documentos pessoais (RG ou CNPJ e CPF) e
seus dados bancários para depósito do crédito, e informar se autorizam a dedução do montante das
custas de expedição de alvará eletrônico ou se preferem pagá-las por conta própria; e

 
(2) o ente devedor para, querendo, sucessivamente no prazo de 08 (oito) dias (art. 9º, §2º, da Resolução
CNJ 303/2019), manifestar-se sobre o parecer técnico do serviço de cálculos (fls. 133/136).

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou ocorrendo alguma das
hipóteses previstas no art.32 da Resolução CNJ nº 303/2019, determino desde logo o provisionamento do
montante devido, em subconta específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na
ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da subconta.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 28 de outubro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800
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PRECATÓRIO: nº. 170/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0022744-37.2011.814.0301

 
CREDOR(A): Aurea Maria França de Oliveira

 
ADVOGADO(A): Oswaldo Pojucan Tavares Júnior ¿ OAB-PA nº 1392                      

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará                     

 

DECISÃO

 
Trata-se de requerimento de adesão a acordo direto com o Estado do Pará, conforme edital de intimação
para conciliação em precatórios nº 05/2021.

 
O ente devedor manifestou-se favoravelmente ao acordo (fl. 75).

 
O crédito foi atualizado, sendo também calculadas as retenções previstas nos arts. 35 e 36 da Resolução
nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (fls. 82-87).

 
Sendo assim, homologo o acordo. Intimem-se

 
(1) a parte credora e/ou beneficiária, para, querendo, no prazo de oito (oito) dias, se manifestarem sobre
os cálculos de fls.77/83, devendo, ainda, apresentarem documentos pessoais (RG ou CNPJ e CPF) e seus
dados bancários para depósito do crédito, e informar se autorizam a dedução do montante das custas de
expedição de alvará eletrônico ou se preferem pagá-las por conta própria; e

 
(2) o ente devedor para, querendo, sucessivamente no prazo de 08 (oito) dias (art. 9º, §2º, da Resolução
CNJ 303/2019), manifestar-se sobre o parecer técnico do serviço de cálculos (fls.77/83).

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para operacionalizar o
pagamento e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos
elaborados, atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador)
informados pela(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s).

 
Caso a(s) parte(s) credora e/ou beneficiária(s) não forneça(m) os dados acima, ou ocorrendo alguma das
hipóteses previstas no art.32 da Resolução CNJ nº 303/2019, determino desde logo o provisionamento do
montante devido, em subconta específica, para levantamento oportuno do crédito ¿ observando, na

PROCURADOR(A): Ricardo Nasser Sefer ¿ OAB/PA 14800
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ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da subconta.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 28 de outubro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO nº 036/2018

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0000496-31.2011.8.14.0301

 
CREDOR(A): Esmael Palheta Ferreira

 
ADVOGADO(A): Raimundo José de Paulo Moraes Athayde (OAB/PA nº 6669)

 
                                José Assunção Marinho dos Santos Filho (OAB/PA nº 11714)

 
ENTE DEVEDOR: Santo Antônio do Tauá-PA

 

DESPACHO

 
Republique-se a decisão de fl.123, uma vez que o nome do ente devedor e e da sua procuradora estavam
incorretos.

 
Certifique-se nos autos.

 

PROCURADORIA GERAL: Mayara Torres Valente (OAB/PA nº 28512)
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Publique-se.

 
Belém-PA, 28 de outubro de 2021.

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
PRECATÓRIO nº 036/2018

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0000496-31.2011.8.14.0301

 
CREDOR(A): Esmael Palheta Ferreira

 
ADVOGADO(A): Raimundo José de Paulo Moraes Athayde (OAB/PA nº 6669)

 
                                José Assunção Marinho dos Santos Filho (OAB/PA nº 11714)

 
ENTE DEVEDOR: Santo Antônio do Tauá-PA

 

DECISÃO

 
Em cumprimento ao que dispõe o art.100, §§ 5º e 6º, da Constituição quanto ao regime geral de
pagamento de precatórios sob estrita ordem cronológica de apresentação e considerando a
disponibilidade de recursos para liquidação do crédito inscrito neste precatório, a partir de processo
administrativo de sequestro, intimem-se

 
 (1) a parte credora e/ou beneficiária, para, no prazo de oito dias, se manifestar(em) sobre os cálculos de
fls.116/117, devendo, ainda, informar se autoriza a dedução do montante das custas de expedição de
alvará eletrônico ou se prefere pagá-las por conta própria; e

PROCURADORIA GERAL: Mayara Torres Valente (OAB/PA nº 28512)
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 (2) o ente devedor, para, no prazo sucessivo de oito dias, se manifestar sobre os cálculos de fls. 116/117.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Em seguida,
encaminhe-se o feito ao Serviço de Análise de Processos/Gestão Contábil para realizar o pagamento
 e recolhimento/devolução de retenções legais, em estrita conformidade com os cálculos elaborados,
atentando-se para os dados bancários (banco/agência/conta bancária e dígito verificador) informados
pela própria parte credora (Certidão de fl.112).

 
Caso a parte credora e/ou beneficiária não forneça(m) os dados acima, ou ocorrendo qualquer das
hipóteses previstas no art.32 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, determino
desde logo o provisionamento do montante devido, em subconta específica, para levantamento oportuno
do crédito ¿ observando, na ocasião, o exaurimento do saldo e o encerramento da subconta.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao Juízo da Execução
e arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguardem-se os próximos depósitos pelo ente devedor, conforme regime (ordinário
ou especial) de pagamento.

 
Comunique-se à Receita Federal, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 19 de outubro de 2021.

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

RESENHA: 3/11/2021 A 3/11/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE DIREITO
PRIVADO  

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 1 3 9 2 0 2 1 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR Ação: Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado em: 28/10/2021---
SINDICANTE:CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PARÁ SINDICADO:LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI Representante(s): OAB 23230 - FELIPE JALES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 20739 -
BRENDA LUANA VIANA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 14800 - RICARDO NASSER SEFER
(ADVOGADO) OAB 20167 - RODRIGO COSTA LOBATO (ADVOGADO) . DESPACHO Vistos os autos.
Defiro a oitiva das oito testemunhas arroladas pelo processado às fls. 408-verso. Com base no disposto no
art. 18, caput, da resolução nº. 135/2011-CNJ, determino, de ofício, a oitiva do servidor Ariosvaldo Oliveira
Barros, qualificado às fls. 03 dos autos, uma vez que o documento de fls. 03/15 dos autos foi o que deu
origem à sindicância administrativa ensejadora deste processo administrativo disciplinar. Igualmente, de
ofício, determino a oitiva da servidora Maria Raquel Dias da Silva, qualificada às fls. 178-verso dos autos,
uma vez que é referida como companheira do processado, cujo pedido deste para sua nomeação a cargo
de chefia, através do ofício de fls. 118 dos autos, também deu causa à instauração do presente
processo. Para fins de instrução processual, com oitiva das testemunhas e interrogatório do processado,
nos termos do art. 18, §5º da resolução nº. 135/2011-CNJ, designo audiência una de instrução para o dia
26.11.2021, às 10:00 horas. A referida audiência de instrução será realizada concomitantemente no Fórum
da Comarca de Cachoeira do Arari/PA, situado à Praça da Matriz, s/nº, Bairro Centro, naquela cidade
(devendo seu respectivo diretor providenciar a estrutura necessária para realização do ato via
videoconferência) e neste prédio sede do Tribunal de Justiça, prédio anexo, Plenário II (Avenida Almirante
Barroso, nº. 3089, bairro Souza, Belém/PA, CEP 66.613-710), de forma presencial. Oficie-
se à Excelentíssima Sra. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com o escopo de
apresentar o magistrado processado e as testemunhas servidoras e magistrado do órgão ao ato, devendo
o processado e os servidores Ariosvaldo Oliveira Barros e Edivaldo Sampaio Farias e o magistrado Sávio
José de Amorim Santos comparecerem pessoalmente à sede deste Tribunal, para audiência. As demais
testemunhas serão ouvidas junto à comarca de Cachoeira do Arari/PA, por videoconferência, por ser o
local de trabalho dos mesmos. Oficie-se ao diretor do Fórum de Cachoeira do Arari/PA, para providenciar
a estrutura necessária à realização do ato por videoconferência. Intime-se testemunhas, na forma do art.
270 do CPC/15 (aqui aplicado subsidiariamente) e o processado, juntamente com seus patronos e o
Procurador-Geral de Justiça na forma da lei, respeitado o prazo previsto no art. 18, §6º da
resolução nº. 135/2011-CNJ. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os
autos. Belém, 28 de outubro de 2021. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO BEZERRA MAIA JUNIOR
DESEMBARGADOR RELATOR 
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Número do processo: 0805301-93.2021.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: WALTER COSTA
Participação: ADVOGADO Nome: LARISSA DUARTE DE SOUZA OAB: 18463-B/PA Participação:
RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0805301-93.2021.8.14.0000

 
RECORRENTE: WALTER COSTA 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
EMENTA

 
 
ACÓRDÃO:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0805301-93.2021.8.14.0000

 
RECORRENTE: WALTER COSTA (Adv.: Larissa Duarte de Souza)

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO: UBIRALGILDA DA SILVA PIMENTEL

 
RELATORA: DESª. EVA DO AMARAL COELHO

 
RECURSO ADMINISTRATIVO – DECISÃO DA CORREGEDORIA GERAL DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE INFORMAÇÕES DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL EM QUE ERA
DELEGATÁRIO. INTERVENÇÃO. AFASTAMENTO DEFINITIVO. ACESSO À INFORMAÇÃO. ART. 5º,
INCISO XXXIII C/C ART. 10, DA LEI N. 12.527/2011. RECURSO JULGADO PREJUDICADO POR PERDA
DE OBJETO, CONSIDERANDO QUE DURANTE O JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO A DOUTA
PRESIDÊNCIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL INFORMOU QUE O PEDIDO JÁ HAVIA SIDO APRECIADO
E DEFERIDO POR ESTA EM SOLICITAÇÃO REALIZADA À PRESIDÊNCIA DESTA EGRÉGIA CORTE.
UNÂNIME.

 
Vistos, etc.

 
Acordam, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes do Conselho da Magistratura do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em julgar prejudicado o recurso
por perda de objeto, considerando que durante o julgamento do presente feito a Douta Presidência deste
Egrégio Tribunal informou que o pedido já havia sido apreciado e deferido por esta em solicitação
realizada à Presidência desta Egrégia Corte.

 
Este julgamento tem como Relatora a Excelentíssima Senhora Desembargadora Eva do Amaral Coelho,
sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Belém, 20 de outubro de 2021.

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Desª. EVA DO AMARAL COELHO

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0805301-93.2021.8.14.0000

 
RECORRENTE: WALTER COSTA (Adv.: Larissa Duarte de Souza)

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA:

 
RELATORA: DESª. EVA DO AMARAL COELHO

 
RELATÓRIO

 
Tratam os autos de Recurso Administrativo (Id 514487) apresentado pelo recorrente WALTER COSTA
contra decisão da Corregedoria Geral de Justiça que indeferiu o pedido requerendo informações
referentes a conta destinada a receber os 50% da renda líquida do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício de Belém, durante todo o período de afastamento do requerente, que vai desde o seu afastamento
preventivo até a decisão terminativa de perda de delegação em sede administrativa.

 
Os autos tiveram início com Pedido de Providências (Id 484939) apresentado pelo recorrente solicitando
informações sobre instituição bancária, o número da agência e o número da conta poupança aberta,
extrato bancário detalhado da referida conta, o valor total depositado  e sua destinação, e acaso não tenha
sido aberta a conta em questão,  que seja informado o destino dos 50% (cinquenta por cento) da renda
líquida devida ao oficial afastado, e dos outros 50% (cinquenta por cento)   que deveria ter sido depositado
mês a mês durante todo o período de afastamento do requerente, o qual compreende desde a decisão 
preventiva até a  terminativa de perda de delegação em sede administrativa.

 
A decisão da Corregedoria Geral de Justiça(Id. 497356) indeferiu o pedido, por entender que o ora
recorrente não detém direito ao recebimento de 50% (cinquenta por cento) da renda líquida mensal da
serventia, com fulcro no § 2o do art. 36, da Lei Federal no 8.935/94, consequentemente, não terá direito à
informações decorrentes, vez que trata-se de direito acessório de um principal.

 
Ressaltou-se ainda que os dados bancários reportados pelo requerente encontram-se sob a administração
direta da D. Presidência do TJPA, conforme portaria 664/2016-GP, não tendo o censório qualquer
gerência sobre as informações que lhe são relativas.

 
Irresignado, o recorrente apresentou Pedido de Reconsideração (Id 514487) ,alegando tratar-se o pedido
de acesso à informação pública e não de pedido de pagamento de verbas de quaisquer espécies.

 
Afirma que o direito de acesso à informação não é direito acessório e que o fato de não ter em tese, direito
ao recebimento de 50% (cinquenta por cento) da renda líquida mensal da serventia retida ilegalmente pelo
TJ/PA, não prejudica  o seu direito de acesso às informações públicas, principalmente se tais informações
forem de seu interesse pessoal.

 
Aduz que em nenhum momento solicitou pagamento de qualquer quantia, sendo o objeto da exordial o
acesso às informações públicas que o TJ/PA não disponibiliza em seu sítio na rede mundial de
computadores, contrariando o que determina a Resolução n. 215/2015 do CNJ.
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Requereu ao final a reconsideração da decisão administrativa, para que ocorra a disponibilização das
informações requeridas,  e que as mesmas sejam colocadas a sua disposição dentro do prazo e na forma
determinada pelos referidos diplomas legais, ou em não havendo reconsideração da decisão, solicitou o
envio deste procedimento à autoridade superior, nos termos do art. 69, § 1º, da Lei Estadual 8.972/20

 
Em reconsideração, a Douta Corregedora Geral de Justiça indeferiu o presente Pedido (Id 522384),
mantendo integralmente a decisão e determinou a remessa dos autos ao Colendo Conselho de
Magistratura, nos termos do art. 28, VII, "b", do RITJ/PA.

 
Após distribuição, coube a mim a relatoria do feito.

 
Éo breve relatório.

 
Sem revisão em razão da natureza do feito.

 
Passo a proferir o voto.

 

 
VOTO

 
 
VOTO

 
O recurso sob análise encontrou-se prejudicado por perda de objeto, considerando que durante o
julgamento do presente feito, ocorrido na 1ª Sessão Extraordinária do Conselho da Magistratura, realizada
nesta data, a Douta Presidência deste Egrégio Tribunal informou que o pedido já havia sido apreciado e
deferido por esta em solicitação realizada à Presidência desta Egrégia Corte.

 
Desta forma, julgo prejudicado o recurso por perda de objeto.

 
Écomo voto.

 
Belém, 20 de outubro de 2021.

 
  

 
Desª. EVA DO AMARAL COELHO

 
Relatora

 

 
Belém, 26/10/2021
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 1 6 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO A??o:
Cumprimento de sentença em: 28/10/2021---IMPETRANTE:NICELMA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA
Representante(s):   OAB 25300 - NICELMA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
IMPETRADO:SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO LITISCONSORTE:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 9233 - MARIA TEREZA PANTOJA ROCHA (PROCURADOR(A))  . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ PROCESSO NÂº: 0006416-27.
2017.8.14.0000 Ã¿RGÃ¿O JULGADOR: SEÃ¿Ã¿O DE DIREITO PÃ¿BLICO MANDADO DE
SEGURANÃ¿A EXEQUENTE/IMPETRANTE: NICELMA LÃ¿CIA LIMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO:
NICELMA LÃ¿CIA LIMA DE OLIVEIRA - OAB/PA NÂº 25.300) EXECUTADO/IMPETRADO: SECRETÃRIA
DE ADMINISTRAÃ¿Ã¿O DO ESTADO DO PARÃÂ  LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PARÃ
(PROCURADOR DO ESTADO: MARIA TEREZA ROCHA) RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO DESPACHO Considerando os termos da petição de fl. 93/96 dos autos, intime-se a
exequente/impetrante para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 218, Â§1Âº do
CPC/2015.  À Secretaria para as devidas providências. Servirá¡ a presente decisão, por cópia digitalizada,
como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO. Belém (PA), assinado na data e hora
registradas no sistema.   DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO RELATOR

 
 

 
 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 

 
ATA DE JULGAMENTO DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
 

 
ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 18 de
OUTUBRO de 2021 e término às 14h do dia 26 de OUTUBRO de 2021, FOI PAUTADO, PELO EXMO.
SR. DES. José Maria Teixeira do Rosário, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
 

 
PROCESSOS FÍSICOS (LIBRA):

 
 

 
1 ¿ Embargos de Declaração em Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM (0013501-
80.2011.8.14.0301)  
Processo antigo: 201430056221 
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM SENTENCIADO /
APELADO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
Representante(s):¿ ¿  
JOÃO OLEGÁRIO PALÁCIOS - PROC. ESTADO (PROCURADOR)¿ ¿  
SENTENCIADO / APELANTE: JOSE MARIA MORAES DA SILVA JUNIOR  
Representante(s):¿ ¿  
OAB 17030 - ELAINE SOUZA DA SILVA (ADVOGADO)¿ ¿  
OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)¿ ¿  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA  
Relator(a): Des(a). LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO  
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE):

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801034-49.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Concurso Público / Edital

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA

 
ADVOGADO: GUSTAVO PRATA MENDES - (OAB PA14188-A)

 
ADVOGADO: TAMIRES VASCONCELOS TAVARES - (OAB PA23283-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ANA LUIZA HANNA ARAÚJO TUMA

 
REPRESENTANTE: CINTYA NASCIMENTO FONTELLES ARAUJO

 
PROCURADOR: RAIMUNDO ROLIM DE MENDONÇA JUNIOR

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade, A egrégia corte julgou: Deu provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807031-47.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade da Administração

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ANTONIA MERCES SANTOS

 
AGRAVANTE: RAYANA BRUNELI GOMES VIEIRA

 
AGRAVANTE: RAFAELLE BEATRIZ VIEIRA SANTOS

 
AGRAVANTE: RANNA GABRIELLE VIEIRA SANTOS

 
ADVOGADO: HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
ADVOGADO: FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA200-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO: SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0801591-70.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ANTÔNIO VILLAR PANTOJA

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VILLAR PANTOJA - (OAB PA1049-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Não conhecimento

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0803147-05.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dívida Ativa não-tributária

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: VEREDAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

 
ADVOGADO: MARCELO VIANA SALOMÃO - (OAB SP118623-A)

 
ADVOGADO: JOSÉ LUIZ MATTHES - (OAB SP76544-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Negou provimento ao recurso
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Ordem: 005

 
Processo: 0804253-02.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Abuso de Poder

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ÚNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO: FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI - (OAB SP241421)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0812537-33.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: VALDENOR BOTELHO GODINHO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800136-24.2020.8.14.0025

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO RECORRENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA - PREFEITURA MUNICIPAL

 
ADVOGADO: FREDERICO NOGUEIRA NOBRE DE AMORIM (OAB 12845)

 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES E JOSÉ
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MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Julgo improcedente

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0001182-48.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO RECORRENTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MANOEL ROBERTO MAUÉS PONTES

 
ADVOGADO: DENILSON FERREIRA DA CRUZ - (OAB PA133-A)

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Julgo procedente

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0109240-60.2015.8.14.0024

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações e Adicionais

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: BRUNO HENRIQUE ALVES SALOMÃO

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA ELENILDA FIDELES RODRIGUES

 
ADVOGADO: DENNIS SILVA CAMPOS - (OAB PA15811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0005381-59.2015.8.14.0046

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUANA CABETTE SANCHES

 
ADVOGADO: KARINI SILVA COSTA - (OAB PA20606-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0035039-47.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Licença-Prêmio

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CLAUDEMIR DE SOUZA SALOMÃO

 
ADVOGADO: TONILDO DOS SANTOS PINHEIRO - (OAB PA14432-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0011384-75.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos
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Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ALINE DE SOUZA MUNIZ

 
ADVOGADO: ELIELSON NAZARENO CARDOSO DE SOUZA - (OAB PA148-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ GONZAGA DA
COSTA NETO

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0040480-14.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JUÍZO DA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JEANNE COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: CHRISTIANE TAVARES DA SILVA - (OAB PA012761)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Julgo parcialmente procedente

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0021489-52.2017.8.14.0028

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CONSTRUTORA MOURAO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: MARCEL CEZAR DA CRUZ - (OAB PA17167-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Embargos rejeitados

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0019218-32.2014.8.14.0301
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CATIA BRELAZ SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0058698-80.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Aposentadoria

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

 
ADVOGADO: DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA1595-A)

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUCIDIA FONSECA SANTIAGO

 
ADVOGADO: JAMILLY ATAIDE DOS SANTOS DE BRITO LOPES - (OAB PA15058-A)

 
ADVOGADO: MARCELO CARMONA BRYTO - (OAB PA17207-A)

 
ADVOGADO: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS - (OAB PA8903-A)

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0030126-56.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EDILAMAR DA SILVA CARDOSO

 
ADVOGADO: BRUNO MOTA VASCONCELOS - (OAB PA9166-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0813396-24.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CKBV FLORESTAL LTDA

 
ADVOGADO: ALYSSON AMORIM - (OAB PR59434)

 
ADVOGADO: FABIO ARTIGAS GRILLO - (OAB PR615-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 019
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Processo: 0012162-14.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: HÉRCULES DOS SANTOS ARAÚJO

 
ADVOGADO: JOSÉ LUÍS PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA12993-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0004275-10.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ENEIDA DAISY CHERMONT BARREIRA

 
APELANTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO LOBATO E OUTROS

 
APELANTE: NELSON SILVESTRE MARQUES AMORIM

 
APELANTE: MARCIA CRISTINA LOBO SANTOS
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APELANTE: VERONICA DE JESUS MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0800176-22.2020.8.14.0052

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELLEM SANTANA DA SILVA

 
ADVOGADO: NILDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - (OAB PA28427-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO E LUIZ
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GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade, a Egrégia Corte julgou: Julgo parcialmente procedente

 
 

 
 

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14:00 horas, lavrando eu, DIOGO OLIVEIRA DE
BRITO, Secretário da 2ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi.

 
 

 
 

 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, Presidente da 2ª Turma de Direito Público.
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.

DIA 11/11/2021

HORÁRIO: 08:30h

7ª VARA

PROCESSO 0823064-77.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: A E G C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: C V V P

ADVOGADO: JOSÉ MARCELO ANSELMO DE OLIVEIRA NETO E ABRAAO JAQUES DA SILVA

DIA 11/11/2021

HORÁRIO: 08:30h

3ª VARA

PROCESSO 0852717-27.2021.8.14.0301

AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA

REQUERENTE: E R E

ADVOGADO: EDGAR AUGUSTO FONTES DA COSTA

REQUERIDO: W M B R

DIA 11/11/2021
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HORÁRIO: 10:00H

7ª VARA

PROCESSO 0826452-56.2019.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS, GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

REQUERENTE: A C S D S

ADVOGADOS: SUENA CARVALHO MOURÃO BOMFIM E FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM

REQUERIDO: E N N

DIA 11/11/2021

HORÁRIO: 10:00H

3ª VARA

PROCESSO 0832624-43.2021.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL (PÓS-MORTE)

REQUERENTE: M D N S D A

ADVOGADO: JONAS DA SILVA PACHECO

REQUERIDO: D F R

DIA 11/11/2021

HORÁRIO: 11:30

7ª VARA

PROCESSO 0813078-02.2021.8.14.0301

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL (PÓS-MORTE)

REQUERENTE: A A S P

ADVOGADO: IAGO FELIPE XAVIER SIMÕES
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REQUERIDO: P B D B L e R M D B L

ADVOGADO: RENAN LOBATO COSTA
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RESENHA: 03/11/2021 A 03/11/2021 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 9 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO A??o:
Apelação Criminal em: 03/11/2021---APELANTE:FABIO SILVINO BAIA DE MENEZES Representante(s): 
OAB 28450 - FABIO ALEXANDRE VILHENA MIRANDA (ADVOGADO)  OAB 29436 - PIETRO LAZARO
COSTA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO
TIBURCIO DOS SANTOS SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Gabinete da Desª Maria Edwiges de Miranda Lobato DECISÃO MONOCRÁTICA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO PENAL Nº 0000199-94.2015.8.14.0401 1ª TURMA DE DIREITO PENAL
COMARCA DA CAPITAL/PA- 4ª VARA CRIMINAL EMBARGANTE: FABIO SILVINO BAIA DE MENEZES
(DR. FÁBIO MIRANDA 28.450) EMBARGADO: V. ACÓRDÃO Nº 215597, PUBLICADO NO DJE DE
13/11/2020 EDIÇÃO 7029/2020 APELADO: A JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR.
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA RELATORA: DESª. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ROUBO SIMPLES. MORTE DO AGENTE. PERDA DO
INTERESSE RECURSAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTATAL QUANTO AO FATO IMPUTADO AO
RECORRIDO. RECURSO PREJUDICADO. DECISÃO MONOCRÁTICA. - Em face da comprovação do
falecimento do recorrente, a teor da certidão acostada aos autos, extingue-se a punibilidade estatal,
conforme disposição do art. 107, inciso I, do Código Penal, e art. 62 do Código de Processo Penal,
impondo-se, por consequência, o reconhecimento da perda do interesse recursal superveniente.
DECISÃO MONOCRÁTICA  Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO PENAL, às fls.
367/30, opostos por FABIO SILVINO BAIA DE MENEZES, por intermédio de advogado constituído,
impugnando o Acórdão nº 215597, publicado no DJE de 13/11/2020 - EDIÇÃO 7029/2020, que manteve a
decisão às fls. 359/361, proferida pelo MM. Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Capital/PA, que o
condenou a pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, pela
prática do crime previsto no art. 157, caput, c/c Art. 70, 1ª parte, do Código Penal, fixado o regime inicial
de cumprimento de pena semiaberto. O cauteloso advogado Dr. Fábio Miranda protocolou, às fls. 375/376,
petição nº 2021.01331683-02 requerendo a declaração da extinção da punibilidade por conta do óbito do
ora embargante, conforme certidão de óbito anexado.  O r. do Ministério Público de 2º Grau, Dr. Sérgio
Tibúrcio dos Santos Silva, às fls. 379, manifestou-se pela declaração da punibilidade do ora recorrente,
nos termos do art. 107, I, do CPP. É o Relatório.  Decido Monocraticamente. O recurso encontra-se
prejudicado. Com efeito, conforme certidão de óbito juntada aos autos, às fls. 376, ocorreu o falecimento
do recorrente em 05/06/2021, fato este que esvazia o objeto deste recurso, em face da perda
superveniente do interesse recursal. Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE ARMA.
ABSOLVIÇÃO DO RÉU EM SEGUNDO GRAU. MORTE DO AGENTE. PERDA DO INTERESSE
RECURSAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTATAL QUANTO AO FATO IMPUTADO AO
RECORRIDO. PEDIDO PREJUDICADO. 1. Em face da comprovação do falecimento do réu, a teor da
certidão acostada aos autos, extingue-se a punibilidade estatal, conforme disposição do art. 107, inciso I,
do Código Penal, impondo-se, por consequência, o reconhecimento da perda do interesse recursal
superveniente. 2. Recurso especial prejudicado. (STJ. REsp 680.998/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 421) APELAÇÃO PENAL. ART. 14 DA LEI
10.826/03. MORTE DO AGENTE. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
ESTATAL QUANTO AO FATO IMPUTADO AO RECORRIDO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Em face da
comprovação do falecimento do recorrente, a teor da certidão acostada aos autos, extingue-se a
punibilidade estatal, conforme disposição do art. 107, inciso I, do Código Penal, e art. 62 do Código de
Processo Penal, impondo-se, por consequência, o reconhecimento da perda do interesse recursal
superveniente. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1Âª Turma de Direito Penal, à unanimidade, julgar EXTINTA A
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PUNIBILIDADE ESTATAL conforme art. 107, I, do Código Penal quanto ao fato imputado ao recorrente e
por conseguinte, julgar PREJUDICADA a presente apelação penal. [TJPA. AP 0060536-
49.2015.8.14.0401. Relatora: Desa. Maria Edwiges de Miranda Lobato. 1ª Turma de Direito Penal. J.
12/02/2019 DJE 18/02/2019] Ante o exposto, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal e art. 62 do
Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE ESTATAL quanto ao fato imputado ao
recorrente FÁBIO SILVINO BAIA DE MENEZES e, por conseguinte, JULGO PREJUDICADA os presentes
Embargos de Declaração. Após o trânsito em julgado, dar as baixas necessárias no Sistema LIBRA de
acompanhamento processual, e remeter os autos à vara de origem para providências cabíveis.  É a
decisão. Cumpra-se com celeridade. Belém (PA), 22 de Outubro de 2021. Desª Maria Edwiges de Miranda
Lobato - Relatora

 

 
 
 
 
RESENHA: 03/11/2021 A 03/11/2021 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 2 9 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE A??o: Apelação
Criminal em: 03/11/2021---APELANTE:DENIS DOS SANTOS LACERDA Representante(s):  OAB 16658 -
MARCOS LEANDRO VENTURA DE ANDRADE (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ GABINETE DO DES. RONALDO
MARQUES VALLE PROCESSO NÂº 0006629-41.2018.8.14.0051 AUTOS DE APELAÃ¿Ã¿O PENAL
Ã¿RGÃ¿O JULGADOR: 2Âª. TURMA DE DIREITO PENAL COMARCA DE SANTARÃ¿M (1Âª Vara
Criminal) APELANTE: DENIS DOS SANTOS LACERDA (Def. PÃºb. Marcos Leandro Ventura de Andrade)
APELADO: A JUSTIÃ¿A PÃ¿BLICA Vistos etc. Considerando que a mÃdia da audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o
e Julgamento, realizada no dia 07/02/2019, conforme fls. 16/17 dos autos, encontra-se danifica, converto o
julgamento em diligÃªncia, e determino: Que seja solicitado ao juÃzo a quo a degravaÃ§Ã£o da mÃdia da
audiÃªncia supra mencionada, para os referidos fins nos autos. Cumprida a determinaÃ§Ã£o, retornem-me
conclusos. Ã¿ Secretaria para cumprir. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Des. RONALDO MARQUES
VALLE Relator Av. Almirante Barroso nÂº 3089 - Gabinete A-207 - Bairro: Souza - CEP: 66613-710 -
BelÃ©m-ParÃ¡ Fone: (91) 3205-3707 - Ramal 3707/3727 - e-mail: ronaldo.valle@tjpa.jus.br RF

 

 
 
 
 
RESENHA: 03/11/2021 A 03/11/2021 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 2 4 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO AÇÃO:
Apelação Criminal em: 03/11/2021---APELADO:JOSE IBRAHIM SASSIM DAHAS Representante(s):  OAB
7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO)  OAB 19573 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) 
OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 23263 - EMY HANNAH RIBEIRO
MAFRA (ADVOGADO)  OAB 26752 - ANA BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA (ADVOGADO)  
APELADO:HELGA IRMENGARD JUTTA SEIBEL Representante(s):  OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA
PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO)   APELADO:PAULO CESAR
NOVELINE Representante(s):  OAB 7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO)  OAB 26752 - ANA
BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA (ADVOGADO)  OAB 28262 - AMANDA BORSOI CANTUARIA
SANTOS (ADVOGADO)   APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): 
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID (PROMOTOR(A))   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ
CESAR TAVARES BIBAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL PROCESSO Nº
0010924-79.2014.814.0401 EMBARGANTES: JOSÉ IBRAHIM SASSIM DAHAS  HELGA IRMENGARD
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JUTTTA SEIBEL  PAULO CESAR NOVELINE EMBARGADO: JUSTIÇA PÚBLICA EMBARGADO:
ACÓRDÃO Nº 218.758 RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO SECRETARIA DA 3Âª
TURMA DE DIREITO PENAL. DESPACHO I - Analisando os autos, constato que a defesa em sede de
embargos de declaração, requereu a intimação dos advogados para acompanhar o julgamento do Recurso
de Embargos de Declaração, com objetivo único de exercitar, com plenitude, a ampla defesa do recorrente
(art. 5º, LV, CF/88), nos termos do art.140, §2º do RITJPA; II - Nota-se que o pedido formulado pela defesa
não apresenta fundamento, uma vez que o art. 140, §2º do RITJPA, faz referência a julgamento de feitos
com possibilidade de manifestação oral da parte requerente. Entretanto, em caso, de processos que não
apresentam previsão legal para sustentação oral (extra pauta), não há necessidade de intimação prévia,
pois toda sessão é gravada e disponibilizada para o público em geral após a sua realização, podendo o
advogado ter acesso de forma ampla ao voto, bem como, da discussão travada na sessão de julgamento
no site desta Corte de Justiça; III - Desta forma, não resta evidenciado qualquer cerceamento de defesa,
diante da ausência de intimação prévia, em razão da ausência de prejuízo à  defesa, razão pela qual,
INDEFIRO O PEDIDO. Belém, 21 de outubro de 2021. Mairton Marques Carneiro Desembargador Relator
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ACÓRDÃO:  219129 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 6 1 3 2 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RONALDO MARQUES VALLE CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA APELADO:NAZARE SOCORRO PAMPOLHA LAGES Representante(s):  OAB 3180 -
BENEDITO MARQUES DA ROCHA (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS
ANTONIO FERREIRA DAS NEVES EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 1º, I E II C/C ART. 12, I
TODOS DA LEI N. 8.137/90 E ART. 71 E ART. 91, I DO CP. APELO MINISTERIAL. SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA. AUSÊNCIA DE JUÍZO DE CERTEZA. PROVIMENTO DO APELO. 1) No caso em
comento, o auto de infração que instruiu a exordial acusatória foi substancialmente modificado pela
decisão administrativa do TARF, que reduziu o crédito tributário de R$ 5.856.101.,04 para R$ 450.880,22,
cujo valor ainda se encontra em discussão na Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 0596657-
91.2016.814.0301. Não havendo, até o momento, decisão judicial definitiva na esfera cível, não se mostra
razoável a absolvição sumária do acusado na esfera penal, pois tal sentença faz coisa julgada material e
formal, ou seja, havendo a improcedência da Ação Cível, remanesce o crédito tributário que não poderá
mais ser objeto de discussão no âmbito penal. A absolvição sumária, somente se mostra aplicável quando
presente um juízo de certeza de que o fato narrado não constitui crime (art. 397, III do CPP). Apesar da
independência das esferas cível e criminal, no caso em comento, há dúvida razoável sobre a existência ou
exigibilidade do crédito tributário, consistente na pendência de decisão judicial definitiva de questão cível,
mostrando-se razoável a suspensão do processo criminal, nos moldes do art. 93 do CPP. 2) RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARA QUE SEJA ANULADA A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA E RESTABELECIDA
A AÇÃO PENAL COM OBSERVÂNCIA AO ART. 93 DO CPP E ART. 116, I DO CP 
 
ACÓRDÃO: 219130 COMARCA:  BUJARU DATA DE JULGAMENTO: - -  PROCESSO:
0 0 0 2 1 0 4 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 8 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:JEFFERSON DE OLIVEIRA RAIOL Representante(s):  ANA LAURA MACEDO SA
(DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO
MARTINS CARVALHO MENDO EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ¿ SENTENÇA
CONDENATÓRIA ¿ ROUBO QUALIFICADO ¿ ARTIGO 157, §2º, I e II, DO CP ¿ PENA DE 05 (CINCO)
ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS MULTA, NO
REGIME RECHADO ¿ DETRAÇÃO PENAL PARA FINS DE READEQUAR O REGIME PRISIONAL ¿
Impossibilidade. Matéria afeta ao Juízo das Execuções. Outrossim, consoante sentença condenatória, o
magistrado fixou regime mais gravoso para cumprimento de pena, por tratar-se de réu reincidente.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO:  219131 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 1 5 1 0 8 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ADDAM
CHRISTIAN DOS SANTOS CABRAL Representante(s):  BRUNO BRAGA CAVALCANTE (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA
ABUCATER EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO ACÓRDÃO N°. 212.976 ¿ ROUBO
QUALIFICADO ¿ ALEGA OMISSÃO NO RECONHECIMENTO DA TENTATIVA ¿ INOCORRÊNCIA ¿
VIDE SÚMULA 582, DO STJ ¿ AUSÊNCIA DE OMISSÃO ¿ EMBARGOS CONHECIDO E REJEITADO. 
 
ACÓRDÃO: 219132 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 8 5 1 6 3 8 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO CÂMARA: 3ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:L. P. A. S.  Representante(s): 
ROMINA ARIANE RODRIGUES AZEVEDO (DEFENSOR)   APELANTE:E. A. S.  Representante(s): 
ROMINA ARIANE RODRIGUES AZEVEDO (DEFENSOR)   APELANTE:L. A. S. S.  Representante(s): 
OAB 7147 - SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
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PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL ¿ ACORDÃO Nº. 213.940 ¿ DJ: 27.08.2020¿ PLEITO DE
REFORMA DO ACORDÃO, EM RAZÃO DE SUPOSTA OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. TESE COM
FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1. Na hipótese dos autos, o embargante, com nítido
propósito de atribuir efeitos modificativos ao julgado, sustenta a presença de omissões a serem sanadas,
alegando que não ficou claro a relação de parentesco entre a vítima e o acusado para incidir causa de
aumento prevista no art. 226, II, do CPB. Além disso, aduz que não ficou esclarecido o motivo da
aplicação da continuidade delitiva, vez que o embargante assumiu ter relação sexual apenas uma vez,
razão pela qual deve ser afastada o crime continuado. Por fim, alega que o acórdão deixou de fazer
menção à confissão em juízo. Contudo, não há, em concreto, qualquer omissão, obscuridade ou
contradição no v. acórdão que dificulte ou impeça a perfeita compreensão das conclusões do julgado. In
casu, todas as teses foram devidamente combatidas no acórdão nº. 213.940/2020. 2. Os embargos tratam
da mera reiteração de questões abordadas no julgamento do recurso de apelação criminal, que dispensa
nova e exaustiva reapreciação apenas para satisfazer o natural inconformismo do embargante. 3. A
suposta omissão no acórdão levantada pela defesa, não deve prosperar, pois o real propósito do presente
recurso é na verdade, um descontentamento com a decisão, razão pela qual a embargante busca
reexame do mérito, por meio de uma nova análise do decisum, o que foge ao âmbito da medida
processual, observados os limites do artigo 619, do Código de Processo Penal. 4. Ademais, o acórdão
analisou atentamente as teses apresentadas pela defesa, e o julgamento foi proferido de acordo com o
entendimento da Corte. 5. Por fim, é forçoso concluir que não exsurge do acórdão qualquer omissão,
sendo a questão trazida nas razões recursais devidamente sopesadas e afastadas fundamentadamente.
Contudo, o decisum embargado não atendeu aos interesses do embargante, que pretende uma reanálise
de provas, o que é incabível na presente via. 6. Assim, depreende-se que o embargante está utilizando
esta via para tentar a reapreciação de matéria já decidida, com o intuito de dar a ela interpretação mais
favorável à sua tese e, com isso, modificar o julgado, o que evidentemente não pode ser autorizado nesta
sede. 7. Cabe enfatizar, que os restritos limites dos embargos de declaração não permitem reexame da
causa, como pretendem os embargantes, e o efeito modificativo pretendido somente é possível em casos
excepcionais e quando comprovada a obscuridade, contradição, erro material ou omissão do julgado, o
que não se aplica ao caso pelas razões acima delineadas. 8. Destaco ainda, que mesmo nos embargos de
declaração com o fim de prequestionamento devem ser observados os limites traçados com fulcro no art.
619 do CPP, deste modo, não havendo no presente caso a configuração de vícios previstos, mostra-se
inviável aos embargantes desafiar o Acordão, através deste recurso, pelo que o mesmo merece ser
rejeitado, mesmo para fins de prequestionamento. 9. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores, que integram a
3º Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à unanimidade de votos,
em CONHECER e REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação do
voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento deste
feito foi presidido pela Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos. 
 
ACÓRDÃO: 219133 COMARCA: RONDON DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 7 9 1 4 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:HELIOMAR DOS SANTOS DE SOUZA Representante(s):  OAB 6683-A - SELMA VIEIRA DE
ANDRADE (ADVOGADO)  OAB 7960-B - RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADVOGADO)  
APELANTE:ADRIANO MUNIZ DUARTE Representante(s):  OAB 1605-B - RUBENS DE ALMEIDA
BARROS JUNIOR (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
AO ACÓRDÃO N°. 218.696 ¿ ROUBO QUALIFICADO ¿ ALEGA OMISSÃO NA ANÁLISE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E QUANTO AO RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA ¿ INOCORRÊNCIA ¿ TESES DEFENSIVAS DEVIDAMENTE REBATIDAS ¿ AUSÊNCIA
DE OMISSÃO ¿ EMBARGOS CONHECIDO E REJEITADO. 
 
ACÓRDÃO: 219134 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 2 9 5 2 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em: 
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RECORRENTE:ANDEILSON SILVA DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 20751 - DAVID AGUIAR
(ADVOGADO)   RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA EMENTA: . EMENTA: RECURSO PENAL EM
SENTIDO ESTRITO ¿ ROUBO QUALIFICADO ¿ PROCURADORIA DE JUSTIÇA SUSCITA A
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA POR SEREM RELATÓRIO E
FUNDAMENTAÇÃO, ESTRANHOS AOS AUTOS ¿ Acolhimento. A denúncia, seu recebimento, relatório e
fundamentação constantes da sentença condenatória, são totalmente estranhos a instrução processual,
razão pela qual deve ser reconhecida a nulidade alegada, razão pela qual prejudica a análise do mérito do
presente Recurso em Sentido Estrito, devendo a nova sentença ser prolatada pelo juiz de primeiro grau,
abrindo-se novamente o prazo para interposição de eventuais recursos CONHECIMENTO E
PROVIMENTO. 
 
ACÓRDÃO:  219135 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 1 2 4 6 3 4 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:CARLOS
ALBERTO DE SOUZA SILVA Representante(s):  ANNA IZABEL E SILVA SANTOS (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS
SILVA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO MAJORADO - ARTIGO 157, II C/C ARTIGO
70, DO CPB ¿ DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE ¿ PLEITO NÃO CONHECIDO ¿
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO CONSUMADO PARA A SUA FORMA TENTADA.
INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO ¿ PLEITO IMPROVIDO ¿ AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA
DO ARTIGO 157, §2, II, DO CPB ¿ IMPROVIMENTO ¿ EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA ¿
IMPOSSIBILIDADE. 1. Direito de recorrer em liberdade: O presente recurso não se presta a alegação de
análise de pedido de liberdade. Conforme o art. 30, inciso I, alínea ¿a¿ do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o órgão competente para análise de tal pedido e o órgão
fracionário desta Corte, no caso a Seção de Direito Penal, através de remédio constitucional de habeas
corpus. 2. Desclassificação do delito de roubo consumado para a sua forma tentada: Considera-se
consumado o crime de roubo no momento em que o agente obtém a posse da res furtiva, ainda que não
seja mansa e pacífica e/ou haja perseguição policial. A vítima afirma que alguns objetos foram subtraídos
e não recuperados. Independente da forma como se deu, resta inconteste que os bens foram subtraídos
na ocasião da ação delitiva, que logrou, portanto, consumação. 3. Afastamento da qualificadora do artigo
157, §2, II, do CPB: É totalmente desnecessária a identificação do meliante parceiro para a configuração
da majorante, bastando que existam nos autos provas válidas da participação de outra pessoa no crime, o
que aconteceu nestes autos. 4. Exclusão da pena de multa: A pena de multa integra o preceito secundário
do tipo penal pelo qual o apelante fora processado e condenado, assim, a pena privativa de liberdade e a
de multa devem ser aplicadas cumulativamente sendo, portanto, de imposição obrigatória. a aplicação da
pena de multa não é uma faculdade do juiz por incorporar o tipo penal, e sua imposição não deve ser
confundida com custas processuais. pena de multa aplicada de forma proporcional à pena privativa de
liberdade imposta ao apelante, não havendo o que se modificar. RECURSO CONHECIDO
PARCIALMENTE E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO:  219136 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 8 5 6 4 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOSE
LUIZ CARDOSO DOS REIS Representante(s):  ALEXANDRE MARTINS BASTOS (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA
ABUCATER EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO MAJORADO - ARTIGO 157 C/C
ARTIGO 70, DO CPB ¿ NULIDADE POR INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PARA O
RECONHECIMENTO DO ACUSADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CONDENAÇÃO BASEADA TAMBÉM
EM OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS ¿ ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
PROBATORIA ¿ IMPROVIMENTO ¿ DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO CONSUMADO
PARA A SUA FORMA TENTADA. INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO ¿ PLEITO IMPROVIDO ¿
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE EM SEU MÍNIMO LEGAL ¿ RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA ¿ IMPOSSIBILIDADE. RÉU CONSIDERADO REVEL.
JUÍZO QUE SE UTILIZOU SOMENTE DOS FUNDAMENTOS DE PROVA COLHIDOS NA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. 1. o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o procedimento
previsto no art. 226, do CPP para reconhecimento do réu não constitui uma exigência legal, cuja
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inobservância resulte em nulidade do ato, especialmente quando a sentença condenatória esteja ancorada
em elementos probatórios colhidos sob o crivo do contraditório, como no presente caso, em que a decisão
ora impugnada restou devidamente fundamentada em outras provas, tais como os depoimentos
testemunhais e da vítima. 2. A autoria e materialidade do crime está provada no Auto de Apresentação e
Apreensão, Auto de entrega, declarações prestadas pela vítima e provas testemunhais acusatórias (fls.
24). Ademais, é pacífico o magistério de que nos crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima, na
medida em que constitui elemento de convicção para o magistrado decidir o mérito da causa, serve para
fundamentar o édito condenatório, mormente quando em harmonia com as demais provas existentes nos
autos, exatamente como ocorre na hipótese. 3. A fixação da pena-base encontra-se nos limites do
princípio da proporcionalidade, tendo em vista que, o mínimo previsto pela norma deve ser reservado
apenas para as hipóteses em que todas as circunstâncias judiciais sejam favoráveis, é o que determina a
Súmula nº 23 desta Corte. 4. Considera-se consumado o crime de roubo no momento em que o agente
obtém a posse da res furtiva, ainda que não seja mansa e pacífica e/ou haja perseguição policial. A vítima
afirma que alguns objetos foram subtraídos e não recuperados. Independente da forma como se deu, resta
inconteste que os bens foram subtraídos na ocasião da ação delitiva, que logrou, portanto, consumação. 5.
mesmo que o acusado tenha confessado a prática delitiva, tal confissão não foi corroborada em juízo, ante
à revelia do mesmo, não tendo sido utilizada pelo magistrado do feito para embasar a sentença
condenatória, tendo o juízo formado seu convencimento por outros elementos coletados durante a
instrução criminal, obstando, assim, o reconhecimento da atenuante em questão. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 219137 COMARCA: CAPANEMA DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 6 8 3 4 2 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANTONIO
CARLOS COSTA DA SILVA Representante(s):  ANAMELIA SILVA FERREIRA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . APELAÇÃO ¿ ARTIGO 157, §2º, INCISOS I e II DO CPB ¿ ABSOLVIÇÃO ANTE A
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ¿ IMPROVIMENTO ¿ REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE EM SEU
MÍNIMO LEGAL ¿ IMPOSSIBILIDADE ¿ EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO USO DE ARMA BRANCA
ANTE A RETROATIVIDADE PENAL DA LEI MAIS BENÉFICA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Absolvição ante a
insuficiência de provas: Verifica-se que o depoimento das vítimas são firme, bem como afirmam que o
apelante praticou os crimes que lhe está sendo imputado. Desse modo, a autoria e materialidade
encontram-se comprovadas, inexistindo causa que exclua o crime ou isente o apelante dos respectivos
delitos. 2. Redimensionamento da pena-base em seu mínimo legal: O Juízo a quo fixou a pena-base em
04 (quatro) anos de reclusão, diante das circunstâncias desfavoráveis ao réu (culpabilidade,
personalidade, motivos do crime, circunstâncias e consequências do crime), com a pena-base em 04
(quatro) anos de reclusão e 100 dias-multa, desta forma, não há que ser modificado nesta primeira fase,
ante da impossibilidade da fixação da pena-base aquém do mínimo legal, ainda que todas as
circunstancias judiciais fossem favoráveis ao apelante. 3. Exclusão da utilização da arma branca: Com
relação a esta qualificadora, há de ressaltar que o uso de arma branca (faca) restou devidamente
comprovada nos autos. No entanto, a Lei nº 13.654/2018, publicada em 23 de abril de 2018, excluiu das
majorantes do crime de roubo o uso de arma de branca, devendo assim ser aplicado o princípio da
retroatividade da lei mais benéfica. Nessa trilha, considerando que o MM. Juízo a quo aplicou uma
majorante e fixou a fração mínima de aumento, qual seja, 1/3, excluo o patamar de elevação, mantendo a
pena-base de 04 (quatro) anos de reclusão e 100 dias multa fixada pelo magistrado. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO:  219138 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 5 0 5 5 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:ANDREZA RIBEIRO OLIVEIRA APELANTE:JEAN DOS SANTOS MAGNO Representante(s): 
ALAN FERREIRA DAMASCENO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ¿ ARTIGO 157, §2º, I E II,
DO CPB C/C ARTIGO 70 DO CPB E ARTIGO 244-B DO ECA ¿ AFASTAMENTO DO CONCURSO
FORMAL DE CRIMES - IMPROVIDO - AS PROVAS DOS AUTOS COMPROVAM A OCORRÊNCIA DO
INSTITUTO DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES PARA AMBOS OS APELANTES ¿ IMPROVIMENTO
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¿ ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES ¿ IMPROVIDO ¿ CONSTA NOS AUTOS
PROVA DOCUMENTAL QUE COMPROVA A IDADE DO ADOLESCENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 1.
Afastamento do concurso formal: É improcedente o pleito defensivo pelo afastamento da aplicação do
concurso formal de crimes, quando as provas dos autos, como bem pontuou o Juízo de origem,
demonstram que houve a subtração de patrimônio de vítimas distintas, como podemos verificar nos
depoimentos das vítimas Jone Kleiton Santos, Natalia Fernandes Marques e Paulino de Jesus Santana
Albuquerque (fls. 64), em sendo assim, mostra-se escorreita a aplicação da regra do concurso formal de
crimes. 2. Absolvição do crime de corrupção de menores: Conforme consta à fl. 18 do IPL (apenso), o
adolescente Danilo Fernandes, vítima do crime de corrupção de menores, nasceu em 26/09/2000, tendo à
época dos fatos 17 (dezessete) anos, assim como pelo termo de declaração de fls. 12 IPL. Destarte, no
crime de corrupção de menores, a comprovação da idade do adolescente não se limita à juntada de cópia
da certidão de nascimento, podendo ser feita por outros documentos dotados de fé pública, inclusive pela
qualificação realizada perante a autoridade policial na delegacia. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO:  219139 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 2 0 8 6 0 2 4 2 0 1 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELADO:MARIA
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA Representante(s):  OAB 11109 - MARIO BARROS NETO (ADVOGADO)
  APELANTE:MARCELO LUIZ BEZERRA DA SILVA Representante(s):  OAB 16776 - FERNANDO
RAFAEL SOUZA DOS REIS (ADVOGADO)  OAB 17262 - EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA
(ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A HONRA - ARTIGOS 138, C/C 141, II,
E 71, AMBOS DO CPB ¿ ABSOLVIÇÃO ¿ AUSÊNCIA DE DOLO EM VIRTUDE DO ERRO DE TIPO ¿
IMPROVIMENTO. Verifica-se que incorreu o apelante em crime, pois realizou todos os elementos exigidos
para a verificação do tipo penal em discussão. Analisando detidamente os autos, verifica-se que as provas
de autoria e materialidade do delito em questão encontram-se comprovada nos depoimentos contidos nos
autos (testemunhas e apelada), assim como o documento de representação (fls. 17), formulado contra a
referida magistrada, a qual foi acusada pelo apelante por crimes de tráfico de influências e prevaricação.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO: 219140 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 1 2 7 5 8 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Agravo de Execução Penal em: 
AGRAVANTE:SISA SALVACAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s):  OAB
6296 - AMPARO MONTEIRO DA PAIXAO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB 38487 - ANDRE
PONTAROLLI (ADVOGADO)  OAB 11216 - JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO (ADVOGADO)  
AGRAVADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS
SILVA EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL ¿
ART. 60, DA LEI 9.605/98 ¿ CRIME AMBIENTAL PRATICADO POR PESSOA JURÍDICA ¿ EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.
ART. 114, INCISO I, DO CP. Reconhecimento da prescrição. Pessoa Jurídica. Imposição de penas
autônomas. Prazo prescricional de 2 (dois) anos. Aplicação do disposto no artigo 114, inciso I, do Código
Penal. Tendo sido a peça acusatória recebida em 23/10/2013 e a sentença condenatória publicada em
25/11/2015, é forçoso reconhecer a ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição, já que
transcorrido lapso temporal superior a 2 anos entre os referidos marcos interruptivos. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. UNANIMIDADE 
 
ACÓRDÃO: 219141 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 0 5 5 9 1 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  RAMON FURTADO
SANTOS (PROMOTOR(A))   APELADO:EDILSON DA SILVA DIAS Representante(s):  MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA
LOBATO PANTOJA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ¿ HOMICIDIO CULPOSO E LESÃO CORPORAL
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CULPOSA ¿ SENTENÇA ABSOLUTORIA ¿ RECURSO MINISTERIAL ¿ PRESENÇA DE ELEMENTOS
DEMONSTRAM A AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA ¿ PROVIMENTO. 1. Os elementos de prova
constantes dos autos evidenciam que o acusado foi imprudente, pois sabendo da existência de um
enorme buraco naquela pista e naquelas proximidades, não manteve uma distância segura do outro
veículo, tão pouco reduziu a velocidade para que, em qualquer situação de sinistro, pudesse frenar
evitando acidentes, desrespeitando, assim, o dever de cuidado ao trafegar em uma via pública. Reforma
da sentença absolutória. Ao crime previsto no art. 303, tendo em vista a pena máxima em abstrato, já que
se trata de sentença absolutória, mister o exame do instituto da prescrição, visto tratar-se de matéria de
ordem pública. A pena máxima do crime previsto no art. 303 do CTB é de 2 (dois) anos de detenção, que
nos termos do art. 109, V do CPB, prescreve em 4 (quatro) anos, assim, entre o recebimento da denuncia
(30.08.2016) até o presente momento, já que a sentença absolutória não é marco interruptivo, há lapso
temporal superior ao prazo prescricional determinado pela pena cominada in abstrato. Logo, de ofício,
imperativo é o reconhecimento da extinção da punibilidade do acusado pela prescrição intercorrente ao
crime de lesão corporal culposa prevista no art. 303, parágrafo único do Código de Trânsito. Mantida, por
outro lado, a condenação pela prática do crime de homicídio culposo previsto no art. 302, § 1º, IV do CTB
e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
Realizada a dosimetria para este delito, a pena restou fixada em 2 anos e 8 meses de detenção a serem
substituídas por duas restritivas de direitos e determinadas pelo juízo da execução penal. A pena
acessória de suspensão da habilitação para dirigir ou a proibição da sua obtenção, prevista no art. 293 do
CTB, em consonância com a jurisprudência dominante, deve guardar proporcionalidade com a gravidade
do fato típico, e seu prazo de duração varia de 2 meses a 5 anos. In casu, em atenção a gravidade do fato
e a reprimenda corporal fixada, estabeleço o prazo de 6 (seis) meses de suspensão. FIXAÇÃO DA
REPARAÇAO DOS DANOS CAUSADOS PELO DELITO ¿ PROCEDENCIA ¿ PEDIDO
EXPRESSAMENTE REALIZADO DESDE A DENUNCIA. 2. Atinente aos fatos delineados e analisados, e
devidamente requerido na denuncia, fixo em 6 (seis) salários mínimos atuais para reparação dos danos
causados pela infração. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO e de ofício reconhecida a extinção da
punibilidade ao delito previsto no art. 303, parágrafo único do CTB. 
 
ACÓRDÃO: 219142 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 0 0 7 9 3 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:R. C. B. 
Representante(s):  OAB 4572 - ANTONIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO (ADVOGADO)  OAB 22290
- ROSENILDO MARQUES MATOS (ADVOGADO)   APELADO:A JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO DESTA COLENDA TURMA QUE A
UNANIMIDADE CONHECEU E REJEITOU OS EMBARGOS OPOSTOS ANTERIORMENTE ¿ DECISÃO
GENÉRICA ¿ IMPOSSIBILIDADE ¿ IMPEDIMENTO DO PREQUESTIONAMENTO ¿ POSSIBILIDADE.
EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. As provas elencadas no arcabouço probatório são
suficientes para a manutenção do pronunciamento condenatório, conforme demonstrado ao longo do
Acórdão nº 215.639/2020, sendo dirimidas quaisquer dúvidas ou contradições acerca da autoria e
materialidade do fato criminoso no corpo da decisão, razão pela qual não há motivação plausível para o
acolhimento da alegação de decisão genérica. No que tange ao prequestionamento, insta esclarecer que
resta possível a oposição dos embargos para fins de prequestionamento. MBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS PARCIALMENTE. UNANIMIDADE. 
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A Ilustríssima Senhora MARIA DE LOURDES CARNEIRO LOBATO, Secretária de Gestão de Pessoas
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria
nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01599. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/19438, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora SHIRLEY DE SOUSA SILVA, matrícula nº 170712, Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01600. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/12924, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora SILVANIA MARIA REBOUCAS DE ARRUDA CORDEIRO,
 matrícula nº 170534, Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01601. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/23897, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora RAISSY GOMES MILHOMEM, matrícula nº 170607, Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01602. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
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do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/15190, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor ROBERTO DE ALMEIDA VARGAS SILVA, matrícula nº
170691, Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01603. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/18582, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora ANA CLAUDIA DAS GRACAS, matrícula nº 171107,
 Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01604. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/19674, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora ADRIANA DE ARAUJO CARVALHO, matrícula nº 170950,
 Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01605. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/21062, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora TAYANE VIANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 170895,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.
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PORTARIA PA-PGP-2021/01606. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/14717, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor AL JARREAUX D CESARES VASCONCELOS DA SILVA
BARBOSA, matrícula nº 170933, Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01607. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/18907, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora ANNA PAULA DE NAZARETH CALDAS RAMOS, matrícula
nº 170810, Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01608. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/16502, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora GABRIELLA MONTEZUMA TABOSA , matrícula nº 170836,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01609. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/19432, a servidora foi considerada apta;
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Homologar o estágio probatório da servidora ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA, matrícula nº 170470,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01610. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/15372, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora HERIKA CRISTIANY TEIXEIRA SOUSA, matrícula nº
170992, Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01611. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/15602, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora KAMILA FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 170925,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01612. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/17478, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor LEANDRO TAVARES FERREIRA, matrícula nº 171069,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01613. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
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Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/20367, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora LENA CLAUDIA FREITAS FAVACHO, matrícula nº 170887,
 Analista Judiciário - Fiscal de Arrecadação.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01614. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/20544, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor LEONARDO CARVALHO BARRA, matrícula nº 170909,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01615. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/16314, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora LUCIANA BARROS DE MEDEIROS, matrícula nº 171301,
 Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01616. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/15360, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora PRISCILA MIRANDA PANTOJA, matrícula nº 171093,
 Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01617. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;
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Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/16864, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor RENAN THIAGO MORAES DOS SANTOS, matrícula nº
170852, Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01618. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/23671, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora RENATA CABRAL MARTINS matrícula nº 170968, Analista
Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01619. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/18822, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora RENATA THAIS COELHO CAVALCANTE  matrícula nº
170941, Analista Judiciário - Fiscal de Arrecadação.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01620. Belém, 27 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará; 

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/21889, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor SILVIO RODRIGO GRANDO, matrícula nº 170828, Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01621. Belém, 27 de Outubro de 2021.
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Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/17798, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora VANESSA MOREIRA DE ALMEIDA MUNHOZ, matrícula nº
171018, Analista Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA PA-PGP-2021/01622. Belém, 28 de Outubro de 2021.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2019/11369, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor FLAVIO PEDRO LOEFF BRANDT, matrícula nº 170038,
 Oficial de Justiça Avaliador.
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R E S E N H A :  2 5 / 1 0 / 2 0 2 1  A  2 8 / 1 0 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00020828920048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410073164 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS
UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Inventário em: 26/10/2021 INVENTARIADO:BENEDITO
ALVES MEDEIROS INVENTARIANTE:EDSON CLARO MEDEIROS Representante(s): ADEMAR KATO
(ADVOGADO) INVENTARIADO:ANTONIA CLARO MEDEIROS. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado
na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e,
considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00063955019998140301 PROCESSO ANTIGO: 199910097452
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Inventário em: 26/10/2021 ENVOLVIDO:ELIADA BRANDAO DE PAIVA Representante(s): OAB
3085 - ADELMIRA CARNEIRO MAIA (ADVOGADO) OAB 6725 - SEBASTIAO NAZARENO VALE DE
SOUSA (ADVOGADO) LIBERALINA DOS SANTOS (ADVOGADO) INVENTARIADO:IVANILDO FRANCO
DA SILVA ENVOLVIDO:MARIA EDILEUZA OLIVEIRA DE ALMEIDA Representante(s): AFONSO DE
MELO SILVA OAB/PA 4543 (ADVOGADO) ENVOLVIDO:WANDERSON PAIVA DA SILVA
Representante(s): OAB 3085 - ADELMIRA CARNEIRO MAIA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:IVANILDO
PAIVA DA SILVA Representante(s): OAB 3085 - ADELMIRA CARNEIRO MAIA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza
Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem
que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II,
do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00084176219968140301
PROCESSO ANTIGO: 199610138240 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS
UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 26/10/2021
AUTOR:TELEPARA SA Representante(s): GREICE CECIM CARVALHO GOMES (ADVOGADO)
ADVOGADO:RENATO MINDELLO REU:IRAMOS MUNIZ LTDA ADVOGADO:ARRIEL FROES DE
CONTO EXEQUENTE:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA Representante(s): OAB 11512 -
LUCIANA GURJAO SAMPAIO DE MIRANDA POMBO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â
Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de
BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00256328420088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810791043
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o :  I nven tá r i o  em:  26 /10 /2021  INVENTARIADO:PEDRO JOSE IMBIR IBA L IMA
INVENTARIANTE:GERMANA DE ARAUJO SILVA IMBIRIBA Representante(s): ERNANIN AUGUSTO A.
BERBARY (ADVOGADO) SIMONE CRISTINA ANGELIM DE AZEVEDO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â De acordo com o disposto no Prov. 006/2006, da CJRMB, fica a parte autora
intimada, na pessoa de seu advogado(a) constituÃdo nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS relativas Ã expediÃ§Ã£o de OFÃCIO Ã Fazenda PÃºblica
Estadual, nos termos da Lei Estadual n. 8.328/2015 (Regimento de Custas do Estado do ParÃ¡). Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO Analista JudiciÃ¡rio -

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 2 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00368449020088140301 PROCESSO ANTIGO:
200811026118 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ
ESQUERDO A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 EXEQUENTE:UNIAO DE ENSINO
SUPERIOR DO PARA Representante(s): CLAUDIA DOCE SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ALDENIR NONATO DA SILVA FRANCO EXECUTADO:RICARDO SANTA BRIGIDA DO
NASCIMENTO. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida
pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem
paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos
termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz
Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO:
00876114320138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021
AUTOR:MANOEL DA COSTA QUARESMA Representante(s): OAB 14931 - MARCELO ROMEU DE
MORAES DANTAS (ADVOGADO) REU:ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Representante(s): OAB 23134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO) REU:ITAU
UNIBANCO Representante(s): OAB 23134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do Â§ 2Âº, I, do art. 1Âº do Provimento nÂº 006/06 da
Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e dos arts. 347/351 do CPC, fica a parte autora,
intimada, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo
Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 03956418620168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA
ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/10/2021
REQUERENTE:BANCO J SAFRA SA Representante(s): OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZ (ADVOGADO) OAB 27477-A - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)
REQUERIDO:SAULO DOUGLAS BRAUN RABELO. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do Â§
2Âº, I, do art. 1Âº do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m; e
152, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, f ica a parte autora intimada, na pessoa de seu
advogado(a)/defensor pÃºblico para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidÃ£o do
oficial de justiÃ§a encarregado das diligÃªncias, onde consta que o rÃ©u nÃ£o foi citado. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula
5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00185735020078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710578913 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ
ESQUERDO A??o: Petição Cível em: 27/10/2021 AUTOR:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
LTDA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 7359 -
TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 8265 - AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO
(ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO) DOUGLAS VERBICARO
SOARES (ADVOGADO) REU:UNIVERSAL TURISMO E CAMBIO LTDA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â
Nos termos do Â§ 2Âº, I, do art. 1Âº do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana
de BelÃ©m; e 152, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu
advogado(a)/defensor pÃºblico para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidÃ£o do
oficial de justiÃ§a encarregado das diligÃªncias, onde consta que o rÃ©u nÃ£o foi encontrado para
citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00268241420148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA
ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Monitória em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO SANTADER SA
Representante(s): OAB 24346-A - DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
JORGE BARATA DO AMARAL. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº
03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos
permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica
intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Carlos
Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL
P R O C E S S O :  0 0 3 9 7 2 2 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
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A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA SA Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) REQUERIDO:ENCICON
ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCOES DA AMAZONIA LTDA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado
na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e,
considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª  UPJ  CÃVEL PROCESSO:  00525598320138140301  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 AUTOR:LUIZ OTAVIO DE SOUZA OLIVEIRA
Representante(s): OAB 13503 - DIOGO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 20837 -
MARIA DANIELLE OLIVEIRA DE SOUSA (ADVOGADO) REU:ANTONIA LINO DE SOUZA REU:JOSE
JULIAO DE SOUZA REU:MILCA OLIVEIRA EVANGELISTA REU:ANTÔNIA LIZETE DOS SANTOS
REU:CINTIA CONCEICAO LINO DE SOUZA REU:TENDA GOURMET LTDA REU:HOTEL LUNA LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza
Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem
que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II,
do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 01581027020168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA
ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:NILDA
RODRIGUES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM
(ADVOGADO) REQUERIDO:UNAMA UNESPA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA. ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza
Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem
que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II,
do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00003429819928140301
PROCESSO ANTIGO: 199210004210 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS
UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021
AUTOR:BANCO MERIDIONAL DO BRASIL SA Representante(s): OAB 3259 - OPHIR FILGUEIRAS
CAVALCANTE JUNIOR (ADVOGADO) REU:LUIZ MARIA DE JESUS SOARES Representante(s): OAB
12859 - CARLOS FERNANDES RENDEIRO (ADVOGADO) REU:MAURO LUIZ PINHEIRO SOARES
INTERESSADO:BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A Representante(s): OAB 6778 - MARLUCE
ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de
ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando
que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do
juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de
extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021.
Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 2 1 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Cumprimento de sentença em: 28/10/2021 REQUERENTE:ELIANA LEITE DE MELO
Representante(s): OAB 15538 - MOISES CRESTANELLO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANCORA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 13752 - DENISE PINHEIRO
SANTOS (ADVOGADO) OAB 21095 - CINTHIA DANTAS VALENTE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ
CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
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entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula
5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00152582520118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/10/2021 AUTOR:BANCO VOLKSWAGEM S/A
Representante(s): OAB 232751 - ARIOSMAR NERIS (ADVOGADO) OAB 168016 - DANIEL NUNES
ROMERO (ADVOGADO) REU:ELIZEU GOMES CALDAS. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na
Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e,
considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00165323620108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010247943
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Cumprimento de sentença em: 28/10/2021 REU:CLAUDIO HENRIQUES DO NASCIMENTO
FONSECA AUTOR:BANCO FINASA BMC SA Representante(s): OAB 13536-A - CELSO MARCON
(ADVOGADO) ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â
Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de
BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00195650320108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010292633
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Monitória em: 28/10/2021 REU:VENICIUS CENI PEREIRA AUTOR:GERALDO CARVALHO
GOMES NETO Representante(s): FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â
Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ
CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula
5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00258156320098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910559408 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ
ESQUERDO A??o: Processo de Execução em: 28/10/2021 EXECUTADO:WILSON PINHEIRO PANTOJA
EXECUTADO:MARIA CECILIA MORAES DE SOUZA EXECUTADO:RAIMUNDO FARIAS DE CARVALHO
EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA S/A - BANPARA Representante(s): ANTONIO ALBERTO
TAVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do Â§ 2Âº, I, do art.
1Âº do Provimento n. 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, fica a parte
exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
os documentos dos Correios (AR), expedidos para citaÃ§Ã£o, tendo em vista que os executados nÃ£o
foram encontrados nos endereÃ§os indicados. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. CARLOS
UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL
P R O C E S S O :  0 0 3 8 3 0 9 1 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Cumprimento de sentença em: 28/10/2021 AUTOR:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Representante(s): OAB 13544 - BRUNO RAFAEL DE JESUS LOPES (ADVOGADO) OAB 18629-A -
ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO) OAB 19964-A - MARIANE CARDOSO MACAREVICH
(ADVOGADO) REU:NERIELDA MARQUES DE SOUZA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na
Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e,
considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª  UPJ  CÃVEL PROCESSO:  00388290420108140301  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 AUTOR:ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DO PARA ACEPA REU:LUANA DE LIMA MATEUS. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â
Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de
BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de
outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA -
1Âª  UPJ  CÃVEL PROCESSO:  00416885720148140301  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 AUTOR:EDNALVA DA SILVA QUEIROZ
Representante(s): OAB 4305 - RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES (ADVOGADO) OAB 14456 -
PABLO MONTEIRO JAIR (ADVOGADO) REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s): OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza
Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem paralisados sem
que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte autora, na pessoa
de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 485, II,
do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00424821520138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA
ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/10/2021
AUTOR:BANCO FIBRA SA Representante(s): OAB 14089 - RAFAEL DE SOUSA BRITO (ADVOGADO)
OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REU:WANDERLEY RODRIGUES
OLIVEIRA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o nÂº 03/2021 expedida pelo
JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os autos permanecem
paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica intimada a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo nos
termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz
Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO:
00572819220158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021
REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL S/A Representante(s): OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE
MORAES (ADVOGADO) REQUERIDO:PJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA REQUERIDO:JOAO
PAULO SILVA MONTEIRO INTERESSADO:RIO CLARO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Representante(s): OAB 275069 - VAGNER SILVESTRE
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do Â§ 2Âº, I, do art. 1Âº do Provimento nÂº
006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m; e 152, VI, do CÃ³digo de Processo Civil,
fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado(a)/defensor pÃºblico para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a encarregado das diligÃªncias, onde consta que
o rÃ©u nÃ£o foi encontrado para citaÃ§Ã£o, bem como sobre a devoluÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria sem
cumprimento. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista
JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL 

 
 
 
R E S E N H A :  2 7 / 1 0 / 2 0 2 1  A  2 7 / 1 0 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00013597320028140301
PROCESSO ANTIGO: 200210015836 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA
MACIEL RAMOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 REU:ANTONIO DE NAZARE
MAGNO AUTOR:VIVENDA ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO EM LIQUIDACAO
ORDINARIA Representante(s): OAB 8975 - CLAUDIA DOCE SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)
OAB 15274 - GABRIEL COMESANHA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 19424 - ROSINEIA DANTAS DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) REU:MARIA ISABEL DA SILVA MAGNO. Processo CÃvel nÂº 0001359-
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23.2002.8.14.0301 - Despacho - Defiro o pedido de vista dos autos, em favor da Defensoria PÃºblica,
conforme requerido Ã fl. 70, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 107, II c/c 186 CPC/2015.
Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito
respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00047483020138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:BANCO
DO BRADESCO SA Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILIANS FRANTONI RODRIGUES
(ADVOGADO) EXECUTADO:INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPRESARIAL
LTDA - EPP. Processo CÃvel nÂº 0004748-30.2013.8.14.0301 - Despacho - Ante a tentativa frustrada de
localizaÃ§Ã£o de veÃculo automotor de propriedade do executado, via Sistema RENAJUD, vide fl. 64,
manifeste-se o exequente, requerendo o que entender de direito. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 21 de outubro
de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00056122920178140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Cumprimento de
sentença em: 27/10/2021 AUTOR:B. M. V. C. AUTOR:G. V. C. REPRESENTANTE:THAIS DE SOUZA
VINAGRE Representante(s): OAB 9967 - FIRMINO GOUVEIA DOS SANTOS (ADVOGADO) . Processo
CÃvel nÂº 0005612-29.2017.8.14.0301 - Despacho - Intime-se o autor para que se manifeste sobre o
resultado da consulta Ã Caixa EconÃ´mica Federal, requerendo o que entender de direito. Intimar.
Cumprir. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00097885520088140301 PROCESSO
ANTIGO: 200810296746 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL
RAMOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021 AUTOR:BANCO GMAC S.A
Representante(s): MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REU:JOSE DA SILVA CORDEIRO
FARO. Processo CÃvel nÂº 0009788-55.2008.14.0301 - Despacho - Intime-se o autor, pessoalmente, por
meio de carta registrada com aviso de recebimento, cujas custas, ante a excepcionalidade, serÃ£o
recolhidas ao final do processo, para que se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos autos. (CPC art. 485, Â§ 1Âº). Digo
que, a mera alegaÃ§Ã£o de haver interesse no prosseguimento do feito com o julgamento antecipado da
lide, nÃ£o configuraria manifestaÃ§Ã£o aceitÃ¡vel, uma vez que hÃ¡ diligÃªncias pendentes que lhe
incumbem ser cumpridas. ServirÃ¡ o presente por cÃ³pia digitada como carta/AR, na forma do Provimento
nÂ°003/2009 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22
de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00135307920048140301 PROCESSO ANTIGO:
200410454306 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) MARIA
ROSINEIDE ALVES ROSA (ADVOGADO) SERGIO LUIZ PERES VIDIGAL JUNIOR (ADVOGADO)
EXECUTADO:E M J SANTANA EXECUTADO:EDNA MARIA JOSE DE SANTANA. Processo CÃvel nÂº
0013530-79.2004.8.14.0301 - Despacho - Manifeste-se o exequente se ainda tem interesse no bloqueio
dos ativos financeiros dos executados jÃ¡ deferido nos autos Ã fl. 88, para fins de arresto. Caso positivo,
proceda ao recolhimento antecipado das custas, nos termos da lei. Quanto ao pedido de expediÃ§Ã£o de
ofÃcio Ã SuperintendÃªncia Regional do Trabalho e Emprego, na tentativa de localizaÃ§Ã£o de
endereÃ§o dos executados, digo que a JustiÃ§a possui meios disponÃveis de realizaÃ§Ã£o de pesquisa
de endereÃ§os via sistemas informatizados para fins Ã pesquisa. Nesse sentido, manifeste-se o
exequente acerca do interesse da utilizaÃ§Ã£o desses serviÃ§os, promovendo o recolhimento das custas
intermediÃ¡rias, antecipadamente. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 26 de outubro de 2021 LUCIANA
MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 9 4 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES BOULHOSA NETO Representante(s):
OAB 11209-B - ELIANE CRISTINA ALCANTARA SCOFANO (ADVOGADO) OAB 15929 - CILENE
RAIMUNDA DE MELO SANTOS (ADVOGADO) OAB 24895 - THIEGO JOSE BARBOSA MALHEIROS
(ADVOGADO) REQUERIDO:EXITO ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 16428 - ALINE KABUKI
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO VICENTE VIANNA LONGO REQUERIDO:CARLOS ALBERTO
GUERREIRO DA CRUZ. Processo CÃvel nÂº 0014194-23.2014.8.14.0301 - Despacho - Para fins de
saneamento do processo, especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, as provas que
pretendem produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 26 de outubro
de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
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Comarca da Capital PROCESSO: 00169917420018140301 PROCESSO ANTIGO: 200110205033
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2021 AUTOR:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 12999 -
MARIA DO PERPETUO SOCORRO RASSY TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) ADVOGADO:JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA
ADVOGADO:ARLENE MARA DE SOUSA DIAS REU:GLAUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA.
Processo CÃvel nÂº 0016991-74.2001.8.14.0301 - DecisÃ£o - Transcorrido o prazo de suspensÃ£o do
processo, sem manifestaÃ§Ã£o do autor, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do Â§2, do art. 921
do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de
Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
0 0 2 1 0 3 0 9 7 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 4 2 4 7 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de
Título Judicial em: 27/10/2021 AUTOR:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15763-A -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) MARIA DEUZA ANDRADE
DA SILVA (ADVOGADO) REU:CONSFARMA PRODUTOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS BELEM
LTDA. Processo CÃvel nÂº 0021030-97.2003.8.14.0301 - Despacho - Promova o autor o recolhimento
antecipado das custas relativas ao pedido deferido Ã fl. 115. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00248763720148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:THOSER CONSTRUTORA LTDA Representante(s):
OAB 10194 - GLEUCE DE SOUZA LINO (ADVOGADO) EXECUTADO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0018107-23.2001.8.14.0301 - SentenÃ§a -
Cuida o presente processo de AÃÃO DE EXECUÃÃO, ajuizada por THOSER CONSTRUTORA LTDA, em
face de CARMONA CABRERA - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, todos qualificados. Intimado o
exequente para se manifestar sobre pedido de suspensÃ£o do processo por parte do executado, em
razÃ£o do processo de recuperaÃ§Ã£o judicial, este permaneceu silente, permanecendo os autos
paralisados desde entÃ£o. Em razÃ£o do tempo de paralisaÃ§Ã£o do processo, o exequente foi intimado
pessoalmente, por meio de carta, com aviso de recebimento, para providenciar o andamento do feito, sob
pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos autos. Contudo, a citada correspondÃªncia foi devolvida pelos
Correios sem o efetivo cumprimento da intimaÃ§Ã£o, conforme aviso de recebimento juntado Ã fl. 110 dos
autos, com o motivo Â¿mudou-seÂ¿. Intimado o executado a tambÃ©m se manifestar, este permaneceu
inerte. Assim, vieram-me os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. Decido. DispÃµe o art. 485, inciso III do
CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os
atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â No caso vertente,
constata-se que a parte nÃ£o tem interesse no andamento do processo, deixando de informar o
endereÃ§o atualizado e nÃ£o cumprindo as diligÃªncias que lhe incumbe. CabÃvel pontuar que, de acordo
com parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 274 do CPC, sÃ£o presumidas validas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao
endereÃ§o constante nos autos, ainda que nÃ£o recebida pessoalmente pelo interessado, se a
modificaÃ§Ã£o de endereÃ§o nÃ£o for informada ao juÃzo. Saliente-se tambÃ©m ser dever da parte,
manter o endereÃ§o atualizado nos autos, de modo que, caberia a parte desincumbir-se do Ã´nus previsto
no art. 77, V do CPC, o que tambÃ©m deixou de fazÃª-lo. ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas finais.
Custas pelo autor. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Havendo custas pendentes, intime-se pessoalmente o
autor que as recolha no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado,
sujeito a execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 46, da Lei nÂº 8.583/2017. Transitada em julgado a decisÃ£o,
arquive-se. P.R.I.C BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito
respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital gbr PROCESSO:
0 0 2 6 0 6 4 0 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 9 8 5 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXECUTADO:SILVANA MARIA PEREIRA TAVARES
EXEQUENTE:ACEPA ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA Representante(s): OAB
20288 - LAYS SOARES DOS SANTOS RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 26113 - IGOR FONSECA DE
MORAES (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0026064-03.2010.8.14.0301 - Despacho - Da anÃ¡lise do
aviso de recebimento (AR) de fl. 48, verifico que a assinatura do recebedor, nÃ£o corresponde ao nome da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
82



executada, portanto, Ã© nula a referida citaÃ§Ã£o, nos termos do art. 280 do CPC, uma vez que nÃ£o
atendeu ao disposto no art. 248, Â§1Âº do mesmo cÃ³digo. Para fins de prosseguimento do processo,
promova o exequente, nova tentativa de citaÃ§Ã£o da executada, ou requeira o que entender de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL
RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 7 1 8 7 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Cumprimento de
sentença em: 27/10/2021 AUTOR:CARLOS ANDRE DOS SANTOS BATISTA Representante(s): OAB
15587 - FELIPE MARINHO ALVES (ADVOGADO) OAB 47839 - CHARLES ALEX DOS SANTOS BATISTA
(ADVOGADO) OAB 18790-A - TIAGO VASCONCELOS ALVES (ADVOGADO) REU:FATOR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 17886 - DANIELA
DIAS TOMAZ (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0027187-30.2016.8.14.0301 - Despacho - Para fins de
intimaÃ§Ã£o do devedor, por meio de advogado, Ã© necessÃ¡rio que este esteja regularmente habilitado,
com procuraÃ§Ã£o de outorga de poderes juntada aos autos, sob pena de nulidade da intimaÃ§Ã£o,
conforme prevÃª o art. 480 do CPC. Considerando que o advogado do devedor, nÃ£o juntou
procuraÃ§Ã£o aos autos, Ã© nula a intimaÃ§Ã£o do devedor, por meio de publicaÃ§Ã£o pelo DiÃ¡rio da
JustiÃ§a. Consta dos autos, a tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor, por meio de oficial de
justiÃ§a. Contudo, tal intimaÃ§Ã£o nÃ£o foi cumprida, conforme certidÃ£o de fl. 65 dos autos. Assim,
promova o credor o prosseguimento do processo com a tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal do devedor, ou
requeira o que entender de direito. Intimar. Cumprir. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL
RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 8 1 4 2 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/10/2021 AUTOR:MARIA JOSE GARRIDO BASTOS Representante(s): OAB 7242 -
GELMORYS SANTOS DA SILVA (ADVOGADO) REU:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) OAB 103751 -
MARIANA BARROS MENDONCA (ADVOGADO) OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO
(ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº
0028142-66.2013.8.14.0301 - Despacho - Proceda-se, a Secretaria da 1Âª UPJ, ao cadastro e
habilitaÃ§Ã£o do espÃ³lio da autora MARIA JOSÃ GARRIDO BASTOS, por meio de seus herdeiros, para
fins de sucessÃ£o processual, conforme petitÃ³rio de fls. 94/95. ApÃ³s, retornem os autos conclusos para
fins de saneamento. Intimar e cumprir. BelÃ©m, 21 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza
de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00285840320118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:NIKE
DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA Representante(s): OAB 97954 - ALESSANDRA
MARIA MARGARITA LA REGINA (ADVOGADO) OAB 118155 - ADRIANA MARIA MARGARITA
RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:SENA E SILVA COM VAREJISTA A E LTDA. Processo CÃvel
nÂº 0028584-03.2011.8.14.0301 - Despacho - Pela segunda vez o exequente permanece inerte, apÃ³s ser
intimado para adoÃ§Ã£o de providÃªncias que lhe incumbem, o que enseja a extinÃ§Ã£o do processo por
abandono de causa. Contudo, para que este juÃzo nÃ£o incorra em cerceamento de defesa, intime-se o
exequente, pessoalmente, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo e arquivamento dos autos. (CPC art. 485, Â§ 1Âº). Digo
que, a mera alegaÃ§Ã£o de haver interesse no feito, nÃ£o configura manifestaÃ§Ã£o aceitÃ¡vel, uma vez
que hÃ¡ diligÃªncias que lhe incumbem ser cumpridas, tendo em vista que sequer a relaÃ§Ã£o jurÃdica foi
angularizada. ServirÃ¡ o presente por cÃ³pia digitada como carta/AR, na forma do Provimento
nÂ°003/2009 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22
de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00286001520158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimentos
Especiais de Jurisdição Voluntária em: 27/10/2021 AUTOR:R. R. B. REPRESENTANTE:CARLA TATIANE
SILVA DA ROCHA Representante(s): OAB 16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES (ADVOGADO) .
Processo CÃvel nÂº 0028600-15.2015.8.14.0301 - SentenÃ§a - Cuida-se de ALVARÃ JUDICIAL ajuizado
por ROBERT ROCHA BARROS, Ã Ã©poca menor impÃºbere, representado por CARLA TATIANE SILVA
DA ROCHA, para fins de levantamento de valores depositados na Caixa EconÃ´mica Federal pelo de
cujus Reginaldo Nascimento Barros, falecido em 15/05/2013. O processo em questÃ£o encontra-se
paralisado hÃ¡ mais de trÃªs anos, ante a inÃ©rcia do autor, que apÃ³s ser intimado para se manifestar
sobre a consulta realizada junto Ã Caixa EconÃ´mica Federal, este quedou-se silente atÃ© a presente
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data. Em razÃ£o do tempo de paralisaÃ§Ã£o do processo, o autor foi intimado pessoalmente, por meio de
carta, com aviso de recebimento, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos autos. Contudo, a citada correspondÃªncia foi devolvida pelos
Correios sem o efetivo cumprimento da intimaÃ§Ã£o, conforme aviso de recebimento (AR) juntados Ã fl.
34, pelo motivo ali especificado. Assim, vieram-me os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. Decido. DispÃµe o
art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte
autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias.Â No caso vertente, constata-se que a parte nÃ£o tem interesse no andamento do processo,
deixando de informar o endereÃ§o atualizado e nÃ£o cumprindo as diligÃªncias que lhe incumbe. CabÃvel
pontuar que, de acordo com parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 274 do CPC, sÃ£o presumidas validas as
intimaÃ§Ãµes dirigidas ao endereÃ§o constante nos autos, ainda que nÃ£o recebida pessoalmente pelo
interessado, se a modificaÃ§Ã£o de endereÃ§o nÃ£o for informada ao juÃzo. Saliente-se tambÃ©m ser
dever da parte, manter o endereÃ§o atualizado nos autos, de modo que, caberia a parte desincumbir-se
do Ã´nus previsto no art. 77, V do CPC, o que tambÃ©m deixou de fazÃª-lo. ANTE O EXPOSTO, pelos
fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. CONDENO A PARTE AUTORA ao
pagamento das custas processuais, eventualmente pendentes de recolhimento, bem como ao pagamento
de HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 85,
Â§2Âº, do CPC/2015. Entrementes, ficam suspensas a sua exigibilidade, por ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a
gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito
devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no
sistema LIBRA. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito
respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00332876920108140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Inventário em: 27/10/2021 INTERESSADO:ADALGISA RODRIGUES
MIRANDA Representante(s): OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 1395 - HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15550 - ALESSANDRA
ARAUJO TAVARES (ADVOGADO) INVENTARIADO:WANILCE RODRIGUES MIRANDA SCERNI
INVENTARIANTE:CARLYLE SETEMBRINO SCERNI Representante(s): OAB 12172 - MARCOS JAYME
ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 12510 - DANIEL ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 2003 - ABRAHAM
ASSAYAG (ADVOGADO) INTERESSADO:MARIA DE JESUS SCERNI NUNES Representante(s): OAB
21556 - VALTER FERNANDO SILVA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . FÃRUM CÃVEL PROF. DR. DANIEL
COELHO DE SOUZA PraÃ§a Felipe Patroni. Rua Cel. Fontoura, S/N, Cidade Velha, CEP. 66.015-260 -
Despacho - Manifestam-se todos os herdeiros a respeito da petiÃ§Ã£o de fl. 349, informando se
concordam com a nomeaÃ§Ã£o requerida, podendo, ainda, requerer o que entender de direito, indicando
inclusive outro nome para a inventariante, se for o caso. A locatÃ¡ria de um dos bens pertencentes ao
inventÃ¡rio, apÃ³s o falecimento do inventariante, sem saber a quem pagar o aluguel, requereu
autorizaÃ§Ã£o para realizar o pagamento nos autos do presente inventÃ¡rio. Defiro o pedido. Intime-se a
Sra. Izabela Vieira de Oliveira BelÃ©m, no endereÃ§o constante Ã fl.301, para que deposite o valor
referente ao aluguel em conta vinculada ao presente processo atÃ© que cesse a relaÃ§Ã£o locatÃcia ou
atÃ© que sobrevenha decisÃ£o em contrÃ¡rio. ApÃ³s, vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Intime-se. BelÃ©m,
22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito, respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00343393720138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s):
OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 18335-A - CLAUDIO
KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REQUERIDO:SAMUEL DAVI REBOUCAS DA SILVA. Processo
CÃvel nÂº 0034339-37.2013.8.14.0301 - Despacho - Face o que foi requerido Ã fl. 88, promova o autor o
recolhimento antecipado das custas, nos termos da lei. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 26 de outubro de
2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00525100820148140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimentos
Especiais de Jurisdição Voluntária em: 27/10/2021 REPRESENTANTE:MARIA DA GLÓRIA BRANDÃO
SOARES AUTOR:LYGIA BRANDAO SOARES AUTOR:RODRIGO DA COSTA CARDOSO
Representante(s): OAB 19073 - DANIELLE PINA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº
0052510-08.2014.8.14.0301 - SentenÃ§a - Cuida-se de ALVARÃ JUDICIAL ajuizado por RODRIGO DA
COSTA CARDOSO e LYGIA BRANDÃO SOARES, Ã Ã©poca representada por MARIA DA GLÃRIA
BRANDÃO SOARES, para fins de obtenÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o judicial para venda de imÃ³vel de
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propriedade da autora LYGIA BRANDÃO SOARES e de sua representante legal MARIA DA GLÃRIA
BRANDÃO SOARES, com usufruto de RODRIGO DA COSTA CARDOSO. Consta dos autos
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico que informa o falecimento de MARIA DA GLÃRIA BRANDÃO,
representante legal de LYGIA BRANDÃO SOARES, na condiÃ§Ã£o de curadora, e que em razÃ£o do
falecimento, foi nomeado como novo curador NILO BRANDÃO SOARES. Em razÃ£o da manifestaÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico, foi intimado pessoalmente a requerente, na pessoa do seu curador para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos
autos. Contudo, a citada correspondÃªncia foi devolvida pelos Correios sem o efetivo cumprimento da
intimaÃ§Ã£o, conforme aviso de recebimento (AR) juntados Ã fl. 29, pelo motivo ali especificado (mudou-
se). Assim, vieram-me os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. Decido. DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo
de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â No caso vertente,
constata-se que a parte nÃ£o tem interesse no andamento do processo, deixando de informar o
endereÃ§o atualizado e nÃ£o cumprindo as diligÃªncias que lhe incumbe. CabÃvel pontuar que, de acordo
com parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 274 do CPC, sÃ£o presumidas validas as intimaÃ§Ãµes dirigidas ao
endereÃ§o constante nos autos, ainda que nÃ£o recebida pessoalmente pelo interessado, se a
modificaÃ§Ã£o de endereÃ§o nÃ£o for informada ao juÃzo. Saliente-se tambÃ©m ser dever da parte,
manter o endereÃ§o atualizado nos autos, de modo que, caberia a parte desincumbir-se do Ã´nus previsto
no art. 77, V do CPC, o que tambÃ©m deixou de fazÃª-lo. ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. CONDENO A PARTE AUTORA ao pagamento das
custas processuais, eventualmente pendentes de recolhimento, bem como ao pagamento de
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 85,
Â§2Âº, do CPC/2015. Entrementes, ficam suspensas a sua exigibilidade, por ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a
gratuita. Vista ao MP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s, transitado em julgado,
estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema LIBRA. BelÃ©m, 22 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de
Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
00532601020148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Execução de Título Judicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:RAIMUNDO
ROMULO DOS SANTOS REIS Representante(s): OAB 18628-A - CLAUDIA FREIBERG (ADVOGADO)
OAB 21816 - ALBERTO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO
DO BRASIL SA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB
29981 - BRENDA KARINE LISBOA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15161 - NATASHA FRAZAO
MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0053260-10.2014.8.14.0301 - Despacho -
Proceda, a Secretaria da 1Âª UPJ, Ã juntada do extrato demonstrativo do saldo atualizado da subconta
judicial vinculada a este processo, conforme requerido pelo executado, intimando-o em seguida. Face o
petitÃ³rio de fl. 177, intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimar.
Cumprir. BelÃ©m, 26 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela
2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO: 00721997220138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021 AUTOR:B V FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO
RAFAEL (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REU:MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS COSTA. Processo CÃvel nÂº 0072199-72.2013.8.14.0301 -
SentenÃ§a - Vistos, etc. Cuida o presente processo cÃvel de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada
por BV FINANCEIRA S/A CRÃDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, em face de MIGUEL JUNIOR
DOS SANTOS COSTA, todos qualificados nos autos. Verifica-se que o processo em questÃ£o
permaneceu paralisado por mais de trinta dias ante a inÃ©rcia do autor, apÃ³s ser intimado para que
recolhesse as custas relativas Ã expediÃ§Ã£o de mandado para o cumprimento da liminar de busca e
apreesÃ£o, conforme certificado nos autos. Em razÃ£o dessa inÃ©rcia, o autor foi intimado pessoalmente
para providenciar o andamento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos autos. Contudo,
conforme certificado Ã fl. 57, este nÃ£o se manifestou no prazo legal, configurando o abandono de causa.
O rÃ©u nÃ£o foi citado. Assim, vieram-me os autos conclusos. Ã o relatÃ³rio. Decido. Analisando os
presentes autos, verifico que estes se encontram paralisados, sem qualquer manifestaÃ§Ã£o por parte do
autor. NÃ£o podem assim os autos simplesmente permanecerem paralisados indefinidamente, sem que as
partes se manifestem, uma vez que o impulso processual nÃ£o compete tÃ£o somente ao Poder
JudiciÃ¡rio, sendo tal responsabilidade atribuÃda a todos os integrantes da relaÃ§Ã£o jurÃdica, quais
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sejam, o Juiz, o Promotor, as Partes e os seus respectivos Procuradores. Nesse Ãnterim, o impetrante
nÃ£o promoveu quaisquer atos e/ou diligÃªncias necessÃ¡rios para o andamento do feito, o que
caracterizou o abandonado da causa por mais de 30 (trinta) dias, pela sua inÃ©rcia. Logo, em face da
paralisaÃ§Ã£o do presente feito, e considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo,
entendo que o feito deva ser arquivado por falta de interesse processual. Pelo exposto, EXTINGO o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do que dispÃµe o artigo 485, inciso II e III do CÃ³digo de Processo
Civil do Brasil. Determino que, havendo documentos originais instruindo a inicial, que estes sejam
devolvidos, por meio do advogado, ficando nos autos as respectivas cÃ³pias, certificando-se a respeito de
tudo. Ã UNAJ para cÃ¡lculo das custas finais. Havendo custas pendentes, intime-se o autor a recolhÃª-las
no prazo, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, sujeito a execuÃ§Ã£o, nos termos do art.
46, da Lei nÂº 8.583/2017. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. P.R.I.C BelÃ©m, 21 de outubro de 2021
LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca da Capi ta l  PROCESSO: 00921028820168140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:MICHELY BRUNA BARROSO TOTA Representante(s):
OAB 19604 - EVERSON PINTO DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SARRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 311/2010 - DIAS DOS SANTOS ADVOGADOS
(SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 25276-A - GLÁUCIO BENTES GONÇALVES NETO (ADVOGADO)
OAB 355464 - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO) OAB 381331 - JULIO DE CARVALHO
PAULA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Representante(s): OAB 311/2010 - DIAS DOS SANTOS ADVOGADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO)
OAB 25276-A - GLÁUCIO BENTES GONÇALVES NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:CAPITAL ROSSI
Representante(s): OAB 311/2010 - DIAS DOS SANTOS ADVOGADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO)
OAB 25276-A - GLÁUCIO BENTES GONÇALVES NETO (ADVOGADO) . Processo CÃvel nÂº 0857176-
77.2018.814.0301 - Despacho - Para fins de saneamento do processo, especifiquem as partes, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, INDICANDO SUAS FINALIDADES. Intimem-
se. Cumpra-se. BelÃ©m, 26 de outubro de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito
respondendo pela 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca da Capital PROCESSO:
05146781020168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIANA MACIEL RAMOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 AUTOR:BRAGA E AVIZ
LTDA Representante(s): OAB 9591 - PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ILADIO BRAGA DE MIRANDA Representante(s): OAB 9591 - PAULO HENRIQUE
FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) REU:DUMONT SAAB DO BRASIL S/A. FÃRUM CÃVEL PROF. DR.
DANIEL COELHO DE SOUZA PraÃ§a Felipe Patroni. Rua Cel. Fontoura, S/N, Cidade Velha, CEP.
66.015-260 - Despacho - Determino, nos termos do art.26 da Lei nÂº. 8.328, de 29 de dezembro de 2015 e
do Â§10, do artigo 4Âº do Provimento NÂº 005/2002 - C.G.J., a remessa do processo Ã Unidade de
ArrecadaÃ§Ã£o Judicial - UNAJ, para elaboraÃ§Ã£o de eventual conta de custas finais pendentes, nos
termos da lei ou do acordo, que se pretende homologar. Â Â Â Â Â Havendo custas pendentes de
pagamento, intime-se o(a) devedor(a)/sacado (termos do acordo), na pessoa de seu advogado, para, no
prazo de 15(quinze) dias, recolher as custas. Â Â Â Â Â Recolhidas as custas, voltem os autos para
sentenÃ§a de homologaÃ§Ã£o de acordo. Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de outubro
de 2021 LUCIANA MACIEL RAMOS JuÃza de Direito, respondendo pela 2ÂªÂ Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca da Capital 
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R E S E N H A :  2 5 / 1 0 / 2 0 2 1  A  2 8 / 1 0 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00006774120098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910014915 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS
UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Execução de Título Judicial em: 26/10/2021
EXEQUENTE:CLAUDIO DA SILVA BITTENCOURT Representante(s): OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA
DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO)
EXECUTADO:TRANSBEL-RIO INDUSTRIA & COMERCIO LTDA.. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â
Firmado no Provimento 006/2006, da CJRMB c/c artigo 152, Â§6Âº do CÃ³digo de Processo Civil, intimo a
parte requerida apelada, na pessoa de seu advogado, a apresentar as suas contrarrazÃµes ao recurso de
apelaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Â§ 1Âº do artigo 1.010 do CPC. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula
5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL PROCESSO: 00024036520108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010036924 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VÂNIA CRISTINA TRAVASSOS
LOPES BORCEM A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 EXECUTADO:PAULO AFONSO
OLIVEIRA FREIRE Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO)
EXECUTADO:P A O FREIRE ME Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA
(ADVOGADO) EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB
25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no inciso XI, Â§ 2Âº, do Art. 1Âº do
Provimento nÂº 006/2006, da C.R.M.B, intime-se a parte RÃ para efetuar o pagamento de custas
intermediÃ¡rias para expediÃ§Ã£o de OFICIO para transferÃªncia do valor bloqueado para a conta deste
Tribunal, bem como informar endereÃ§o da agÃªncia do Banco Santander para envio da correspondÃªncia
ou agendamento para levar oficio em mÃ£os, apÃ³s quitaÃ§Ã£o das custas. BelÃ©m/PA, 26/10/2021.
VÃ¢nia Borcem Analista JudiciÃ¡rio RESENHA: 26/10/2021 PUBLICAÃÃO DJE: ____/____/2021
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 8 7 7 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 7 9 9 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANE DA COSTA FERREIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 26/10/2021 REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB
3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 18329 - JIMMY SOUZA DO CARMO
(ADVOGADO) OAB 29826 - BRUNA SANTOS BALESTRERI (ADVOGADO) AUTOR:IDARLEI DIANA
DOS SANTOS REGO Representante(s): OAB 5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO
(ADVOGADO) OAB 28687 - BEATRIZ DE SOUZA PINTO (ADVOGADO) PAULA FRASSINETE
COUTINHO DA SILVA MATOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Com base na Ordem de ServiÃ§o
nÂº 002/2021 da 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial de BelÃ©m, considerando que as custas informadas Ã s
fls. 312/314 referem-se apenas Ã despesa de diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a, conforme RelatÃ³rio de fls.
316, fica intimada a parte Requerida, CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA, por meio de seus
advogados, a efetuar o pagamento de custas para a expediÃ§Ã£o de Mandado de CitaÃ§Ã£o, no prazo de
15 (quinze) dias. ApÃ³s, juntar o comprovante de pagamento, o boleto bancÃ¡rio correspondente e o
relatÃ³rio de conta do processo, nos termos do art. 9Âº, Â§ 1Âº da Lei 8328/2015. BelÃ©m-PA, 26 de
outubro de 2021. Diane da Costa Ferreira, Servidora da 1Âª UPJ das Vara CÃveis e Empresariais de
BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00079921919998140301 PROCESSO ANTIGO:
199910105862 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MILANA QUARESMA PEREIRA
A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 AUTOR:DILZA MARIA PICANCO SALAZAR CIA LTDA
Representante(s): OAB 5875 - KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO (ADVOGADO) OAB
26745 - DANIEL ISAAC BENTES (ADVOGADO) AUTOR:OTAVIA M. PEREIRA & CIA LTDA
Representante(s): OAB 3934 - ISAAC RAMIRO BENTES (ADVOGADO) OAB 5875 - KELMA SOUSA DE
OLIVEIRA REUTER COUTINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA
Representante(s): OAB 28178-A - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Intimo as partes, atravÃ©s de seus advogados, para se manifestarem sobre o parecer do
contador do juÃzo, de fls. 2437/2447, no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme Despacho de fl. 2436..
BelÃ©m, 26 de outubro de 2021 Milana Quaresma Coordenadora de Atendimento PROCESSO:
00105267820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MILANA QUARESMA PEREIRA A??o: Cautelar Inominada em: 26/10/2021 AUTOR:FERNANDA LICIA
PEREIRA CUNHA FERRAZ Representante(s): OAB 9729 - VALBER CARLOS MOTTA CONCEICAO
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(ADVOGADO) OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO) OAB 27007 - LUIZA ALVES
DE SOUZA (ADVOGADO) REU:EQUATORIAL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR Representante(s): OAB
26878 - LILIANE CESAR APPROBATO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo as partes, atravÃ©s
de seus advogados, para se manifestarem sobre o parecer do contador do juÃzo, de fls. 269/273, no prazo
de 15 (quinze) dias, conforme Despacho de fl. 268. BelÃ©m, 26 de outubro de 2021 Milana Quaresma
Coordenadora de Atendimento 
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R E S E N H A :  2 5 / 1 0 / 2 0 2 1  A  2 8 / 1 0 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00384639220158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM
CHAVES JUNIOR A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:RAIMUNDA CELIA
FREITAS RODRIGUES Representante(s): OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 14745 -
RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) REU:FREDERICO MARCOS ALVES SANTONI.
ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XI do Provimento nÂº 006/2006 da CJRMB, de
05/10/2006 (alterado pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, de 05/12/2014), que regula, no Ã¢mbito das
Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de administraÃ§Ã£o e
mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº 8.328/2015 (na Tabela de Taxas
JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº 5917/2017-GP (que dispÃµe
sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio),
intimo a autora, atravÃ©s de seus advogados, para que providencie o pagamento das custas finais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser encaminhado para inscriÃ§Ã£o em
DÃvida Ativa. BelÃ©m, 26/10/2021. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio PUBLICADO EM
____ /____ /____  PROCESSO:  03543276320168140301  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS HACHEM CHAVES JUNIOR A??o:
Monitória em: 26/10/2021 AUTOR:EDUARDO PIMENTEL DOS PRAZERES Representante(s): OAB
19406-B - IOLANDA FREITAS SOUSA (ADVOGADO) REU:SUPORTE SUCESSO SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XI do Provimento nÂº 006/2006
da CJRMB, de 05/10/2006 (alterado pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, de 05/12/2014), que regula,
no Ã¢mbito das Secretarias judiciais das Comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, os atos de
administraÃ§Ã£o e mero expediente, e, ainda, considerando o disposto na Lei estadual nÂº 8.328/2015
(na Tabela de Taxas JudiciÃ¡rias, Custas Judiciais e Despesas Processuais) e na Portaria nÂº 5917/2017-
GP (que dispÃµe sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do valor das taxas e custas judiciais no Ã¢mbito do
Poder JudiciÃ¡rio), intimo o autor, atravÃ©s de sua advogada, para que providencie o pagamento das
custas finais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do crÃ©dito delas decorrente ser encaminhado para
inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. BelÃ©m, 26/10/2021. Carlos Hachem Chaves JÃºnior Analista JudiciÃ¡rio
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00085947119978140301 PROCESSO ANTIGO:
198810116337 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ
ESQUERDO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA
BASA Representante(s): OAB 7535 - SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO (ADVOGADO) OAB 7308
- JOSIANE MARIA MAUES DA COSTA FRANCO (ADVOGADO) EDER AUGUSTO DOS SANTOS
PICANCO (ADVOGADO) DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) IZABELA
RIBEIRO RUSSO RODRIGUES (ADVOGADO) ADVOGADO:ANA MARGARIDA GODINHO REU:MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA BITTENCOURT REU:JOAQUIM DE JESUS DOS ANJOS BITTENCOURT
ADVOGADO:ISOMAR FERREIRA DE SOUZA REU:ARAJA MOTOMECANIZACAO S/A
ADVOGADO:JOSE SANTAANA DE SOUZA PEREIRA ADVOGADO:ALINE A PARDINE CHAMIE
ADVOGADO:AMADEU ALMIR BOGEA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Firmado na Ordem de ServiÃ§o
nÂº 03/2021 expedida pelo JuÃza Coordenadora da 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m e, considerando que os
autos permanecem paralisados sem que se tenha dado cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes do juÃzo, fica
intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo nos termos do artigo 485, II, do CPC. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â Carlos
Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL 
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R E S E N H A :  2 5 / 1 0 / 2 0 2 1  A  2 8 / 1 0 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 07246415820168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSILENE FREIRE
MONTEIRO A??o: Imissão na Posse em: 26/10/2021 REQUERENTE:JOÃO PAULO CABRAL DA SILVA
Representante(s): OAB 31040 - SIMONE CABRAL DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE
CLAUDIO ROSA LOPES Representante(s): OAB 2203 - MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA
(ADVOGADO) . Ã© ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do
Provimento 006/2006-CJRMB, tendo em vista o recolhimento das custas referentes Ã s diligÃªncias do
Oficial de JustiÃ§a, fica intimada a parte requerente, atravÃ©s de seus advogados, a efetuar o pagamento
de custas, no prazo de 15(quinze) dias, referente Ã expediÃ§Ã£o de mandado de CITAÃÃO, suficientes
para cumprimento da determinaÃ§Ã£o de fls. 151 dos autos. ApÃ³s, comprovar o pagamento mediante a
juntada do boleto bancÃ¡rio correspondente e do relatÃ³rio de conta do processo, conforme art. 9Âº, Â§
1Âº da Lei 8328/2015. BelÃ©m-PA, 26 de outubro de 2021.Eu, ______, Rosilene Freire Monteiro, Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
00150452320118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ ESQUERDO A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021
AUTOR:ANDREA PILONI ECA Representante(s): OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA
SANTOS (ADVOGADO) REU:TOP COMERCIO DE VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 3772 -
PAULO ROBERTO FREITAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:KIA MOTORS DO BRASIL S/A
Representante(s): OAB 223907 - ALEX ALMEIDA MAIA (ADVOGADO) OAB 268894 - DANIELE DE
JESUS SILVA (ADVOGADO) PERITO:PAULO RABELLO SORIANO DE MELLO PERITO. ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 1Âº, ParÃ¡grafo Segundo, Inciso XXII, do Provimento
006/2006 da Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, tendo retornado os autos da InstÃ¢ncia
Superior, ficam intimadas as partes para, querendo, procederem com os requerimentos pertinentes no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021. Â
Carlos Ubirajara Albernaz Esquerdo Analista JudiciÃ¡rio - MatrÃcula 5.240-TJE/PA - 1Âª UPJ CÃVEL 
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RESENHA: 19/10/2021 A 19/10/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00005855020068140301
PROCESSO ANTIGO: 200610019520 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON
PINTO SAMPAIO A??o: Usucapião em: 19/10/2021 REU:MARIA DO CARMO SILVA SOARES
REU:HENRIQUE AFONSO DE OLIVEIRA VALENTE AUTOR:JESUS NAZARENO MIRANDA PEREIRA
Representante(s): CLIMERIO MACHADO DE MENDONCA NETO (ADVOGADO) AUTOR:GRACA DE
FATIMA CUNHA DE SOUSA PEREIRA ENVOLVIDO:COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E
ADMINISTRACAO DA AREA METROPOLITANA DE BELEM CODEM Representante(s): OAB 7936 -
JOSE ROBERTO PINHEIRO CHARONE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15215 - LORENA MAMEDE
NAPOLEAO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO - processo. 0000585-50.2006.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB,
Â§2, inciso II, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e
expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimado patrono da parte autora para se manifestar sobre a
contestaÃ§Ã£o de fls.153/156 .no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 19 de
OUTUBRO 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIRETOR DE SECRETARIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 00304854820078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710952208 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 19/10/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA
NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) ARLENE MARA DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) MARIA DO PERPETUO SOCORRO
R A S S Y  T E I X E I R A  ( A D V O G A D O )  E X E C U T A D O : L E I L A  R A C H I D  D E  C A R V A L H O
EXECUTADO:CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA. Processo nÂº 0030485-48.2007.8.14.0301
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Conforme determinado no despacho de fls. 190, fica intimada a parte
autora para recolher as custas referentes ao edital de citaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias. BelÃ©m-PA,
19 de outubro de 2021. Â ______________________________ DIRETOR DE SECRETARIA
P R O C E S S O :  0 5 5 2 6 3 9 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Outras
medidas provisionais em: 19/10/2021 REQUERENTE:ARRAIS & CIA LTDA Representante(s): OAB 10194
- GLEUCE DE SOUZA LINO (ADVOGADO) OAB 24789 - BARBARA IBRAHIM SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:A H T DOS SANTOS ME Representante(s): OAB 8030 - CARLOS THADEU MATOS AUAD
JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nÂ° 0552639-82.2016.814.0301 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Com
fulcro no artigo 203 Â§ 4Âº do CPC, ficam intimadas as partes, para requererem o que lhes compete, no
prazo de 15 dias, tendo em vista que os autos jÃ¡ foram desarquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
19 de outubro de 2021. DIRETOR DE SECRETARIA. EDMILTON SAMPAIO 

 
 
 
RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00188660620108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010282494 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO
CESAR DA LUZ CAVALCANTE A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021
EXECUTADO:ANA CRISTINA MOUTINHO ATAIDE EXECUTADO:MARCOS ANTONIO SAMPAIO
GESTER EXECUTADO:ROGER BARATA ATAIDE EXECUTADO:MIRTES MERIAM DE LIMA GESTER
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 11511 -
GIUVANA VARGAS (ADVOGADO) GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) EXECUTADO:AMEDI
LTDA Representante(s): OAB 10194 - GLEUCE LINO MATOS (ADVOGADO) OAB 31273 - VICTOR LINO
VIEIRA (ADVOGADO) . Considerando a manifestaÃ§Ã£o e documentos de fls. 148/167, considerando a
sentenÃ§a proferida nos autos dos embargos a execuÃ§Ã£o (processo nÂº 0852244-41.2021.814.0301)
que determinou o desbloqueio das contas bancÃ¡rias dos executados Ana Cristina Moutinho Ataide e
Roger Barata Ataide, considerando que a ordem de bloqueio inserida por meio do sistema SISBAJUD
utilizou a ferramenta conhecida como Â¿teimosinhaÂ¿, considerando que, embora este juÃzo tenha
interrompido a repetiÃ§Ã£o das buscas por valores junto ao sistema em questÃ£o, o SISBAJUD demora
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48h (quarenta e oito horas) para processar as novas informaÃ§Ãµes inseridas (desbloqueio e
interrupÃ§Ã£o das buscas por valores), o sistema acabou por bloquear mais uma vez valores das contas
da executada Ana Cristina Moutinho Ataide (R$ 9.212,70), motivo pelo qual, na data de hoje, foi
requisitado o desbloqueio dos valores em questÃ£o, conforme comprovante em anexo, devendo ser
efetivado o desbloqueio nas prÃ³ximas 48h (quarenta e oito horas). Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Augusto Cesar da Luz Cavalcante
Juiz de Direito, titular da 6Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00346422220118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 AUTOR:JOSE JORGE OLIVEIRA DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 3560 - NELSON RIBEIRO DE MAGALHAES E SOUZA (ADVOGADO)
OAB 7016 - MARCIA HELENA DE OLIVEIRA ALVES SERIQUE (ADVOGADO) OAB 14540 - RAIMUNDO
NONATO DA TRINDADE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15285 - REJANE MOURA DE SA BASTOS E
SILVA (ADVOGADO) REU:NORTELPA ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 9933 - DANIEL
LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO SECRETARIA DA 6Âª VARA CÃVEL Â Â Â Â Â Â Â Â
ATO ORDINATÃRIO - PROC. 0034642-22.2011.814.0301. Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio
disciplinado no provimento 006/2006, artigo 1Âº Â§ 2Âº, inciso X oriundo da Corregedoria Geral de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para
praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio, fica determinado o
encaminhamento destes autos Ã UNAJ, para verificaÃ§Ã£o de custas pendente e da impugnaÃ§Ã£o de
fls. 886/889 se houver. Â Â Â Â Â Â BELÃM-PA, 27/10/2021. DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO:
06826596420168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:DENYSE
DE LIMA FARAH Representante(s): OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) OAB
20198 - FELIPE GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23198 - GISANY PANTOJA
QUARESMA (ADVOGADO) REQUERIDO:GAFISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A
Representante(s): OAB 19809 - FABRICIO GOMES CRISTINO (ADVOGADO) OAB 21114-A - THIAGO
MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSTRUTORA GAFISA - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA Representante(s): OAB 17352 - ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO SECRETARIA DA 6Âª VARA
CÃVEL Â Â Â Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO - PROC. 0682659-64.2016.814.0301. Â Â Â Â Â AtravÃ©s
do ato ordinatÃ³rio disciplinado no provimento 006/2006, artigo 1Âº Â§ 2Âº, inciso X oriundo da
Corregedoria Geral de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, que delega poderes a este Diretor
de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio, fica
determinado o encaminhamento destes autos Ã UNAJ, para verificaÃ§Ã£o de custas pendente e da
impugnaÃ§Ã£o de fls. 485/488 e verso se houver. Â Â Â Â Â Â BELÃM-PA, 27/10/2021. DIRETOR DE
SECRETARIA. 
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RESENHA: 06/10/2021 A 06/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
00169110320178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO A??o: Procedimento Comum Cível em: 06/10/2021
AUTOR:RISOMAR FERREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 15628 - FELIPE DE SOUSA
FERREIRA (ADVOGADO) REU:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11362 -
ERON CAMPOS SILVA (ADVOGADO) . S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, qualificada na inicial, ajuizou a presente aÃ§Ã£o em face do
BANCO DO ESTADO DO PARÃ S/A (BANPARÃ), ambos qualificados na inicial de fls. 02. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Narra a inicial que a autora Ã© servidora do Estado do ParÃ¡ vinculada a SESPA e que recebe
seus proventos por meio da Secretaria Estadual de AdministraÃ§Ã£o - SEAD, que realiza o crÃ©dito do
valor correspondente ao salÃ¡rio lÃquido devido por meio do BANPARÃ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou
que a instituiÃ§Ã£o financeira disponibiliza crÃ©dito bancÃ¡rio aos servidores do Estado com contrapartida
de consignaÃ§Ã£o em pagamento. Ocorre que o Banco requerido, contrariando a legislaÃ§Ã£o que
regulamenta o instrumento de crÃ©dito bancÃ¡rio em consignaÃ§Ã£o, vem descontando automaticamente
valores mensais direto do subsÃdio da autora que somam R$ 3.574,44 (trÃªs mil quinhentos e setenta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos), equivalente a mais de 90% (noventa por cento) da renda da
autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que diante da situaÃ§Ã£o, a autora buscou negociar com a instituiÃ§Ã£o
financeira afim de diminuir o percentual de desconto, no entanto, nÃ£o logrou Ãªxito. E ainda, o banco
requerido negou a entrega do relatÃ³rio geral da dÃvida, com o total do passivo de todas as operaÃ§Ãµes,
as prestaÃ§Ãµes ainda devidas e a data de encerramento do mÃºtuo, motivo pelo qual ingressou com a
presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu os benefÃcios da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Requereu a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu a concessÃ£o de tutela
antecipada para que o requerido suspenda os dÃ©bitos na conta-corrente da autora atÃ© que as lacunas
sejam suprimidas; para que o rÃ©u se abstenha de proceder descontos na conta corrente da autora, em
montante superior a 35% (trinta e cinco por cento) do que lhe Ã© devido como remuneraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Requer a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para a revisÃ£o da relaÃ§Ã£o contratual com a
adequaÃ§Ã£o dos descontos no limite de 30% (trinta por cento) sobre o seu rendimento; para que o
requerido seja condenado ao ressarcimento em dobro dos valores descontados; para que o requerido seja
condenado ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou os documentos de fls. 23/81. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de
fls. 82 intimando o autor para comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para concessÃ£o da
gratuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da requerente de fls. 83/87 juntando documentos para
comprovar a necessidade de deferimento da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fls. 88,
deferindo parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao rÃ©u que proceda Ã
adequaÃ§Ã£o do valor total das parcelas referentes aos emprÃ©stimos consignados em folha e
BANPARACARD, devendo respeitar o patamar de 30% (trinta por cento) sobre o valor da remuneraÃ§Ã£o
do autor, mediante a ampliaÃ§Ã£o do nÃºmero de parcelas, garantida a incidÃªncia dos juros contratados
pelas partes e demais encargos previstos no contrato e determinar ao rÃ©u que apresente planilha
indicativa de todos os cÃ¡lculos descritivos da dÃvida, apontando as taxas e forma de aplicaÃ§Ã£o dos
juros e comissÃµes dos pagamentos efetuados pela requerente. Por fim, deferiu o pedido de inversÃ£o do
Ã´nus da prova e o pedido de justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o do oficial de justiÃ§a de
fls. 89/90 certificando que o requerido fora devidamente citado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s
fls. 91/122, instruÃda com os documentos de fls. 123/173. Alegou a insuficiÃªncia nÃ£o relacionada ao
banco; diferenÃ§a entre emprÃ©stimos consignados em folha de pagamento e os demais emprÃ©stimos
concedidos a tÃtulo de crÃ©dito pessoal; a diferenÃ§a entre emprÃ©stimos consignados em folha de
pagamento/SEAD e os demais emprÃ©stimos concedidos a tÃtulo de crÃ©dito pessoal; os juros
compostos nÃ£o sÃ£o abusivos; a regularidade dos contratos firmados pela requerente ; presente todos
os pressupostos de validade do negÃ³cio jurÃdico; a nÃ£o inversÃ£o do Ã´nus da prova; a inexistÃªncia
dos pressupostos caracterizadores de dano material e moral; a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CertidÃ£o da secretaria da vara de fls. 174 certificando que a contestaÃ§Ã£o fora apresentada dentro
do prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia de fls. 177, determinando que seja certificado
se houve a apresentaÃ§Ã£o de rÃ©plica e determinando o retorno dos autos conclusos para decisÃ£o de
saneamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o da secretaria da vara de fls. 179 certificando que nÃ£o
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houve a apresentaÃ§Ã£o de rÃ©plica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da requerente Ã s fls. 180/183
requerendo tutela de urgÃªncia, com fulcro no art. 300 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls.
184 intimando as partes para que especifiquem provas que ainda pretendem produzir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CertidÃ£o da secretaria da vara de fls. 185 certificando que decorreu o prazo sem que as partes se
manifestassem nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls. 186 intimando a requerida para que se
manifeste sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 180/181. ApÃ³s determinou o retorno dos autos conclusos para
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o da 2Âª UPJ de fls. 187 certificando que transcorreu o prazo
sem que o rÃ©u se manifestasse. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E DE OBRIGAÃÃO
DE FAZER, COM PEDIDO LIMINAR DE TUTELA DE URGÃNCIA CAUTELAR INIBITÃRIA C/C
COMPENSAÃÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E REPETIÃÃO DO INDÃBITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Importante frisar que o autor ingressou com aÃ§Ã£o revisional contratual com objetivo Ãºnico e
exclusivo de adequar o adimplemento contratual Ã sua capacidade de pagamento, uma vez que, nas
condiÃ§Ãµes contratadas tem lhe causado insuportÃ¡vel encargo com amplas consequÃªncias na sua vida
pessoal, decaindo e degradando a sua condiÃ§Ã£o de vida e sustento familiar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando os documentos anexados aos autos, observo que a autora contraiu 09 (nove)
emprÃ©stimos consignados junto ao rÃ©u e, ainda, firmou emprÃ©stimos na modalidade
BANPARACARD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos emprÃ©stimos consignados, constato que o
salÃ¡rio bruto da autora Ã© no importe de R$ 5.350,15 (cinco mil trezentos e cinquenta reais e quinze
centavos). Com os descontos obrigatÃ³rios, o salÃ¡rio lÃquido da autora fica na margem de R$ 3.719,68
(trÃªs mil setecentos e dezenove e sessenta e oito centavos). Dessa maneira, a margem consignÃ¡vel
seria R$1.115,90. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, considerando que os descontos de emprÃ©stimos
consignados totalizam a importÃ¢ncia de R$ 5.891,72, resta conferida a probabilidade do direito, uma vez
que ultrapassam o patamar de 30% da remuneraÃ§Ã£o da autora, limite consignÃ¡vel aceitÃ¡vel pelo
ordenamento jurÃdico pÃ¡trio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, cabe analisar o pedido referente aos
descontos de valores em razÃ£o do BANPARÃCARD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei Estadual nÂ°.
5.810/1994, que dispÃµe sobre o Regime JurÃdico Ãnico dos Servidores PÃºblicos Civis da
AdministraÃ§Ã£o Direta, das Autarquias e das FundaÃ§Ãµes PÃºblicas do Estado do ParÃ¡, estabelece
no art.126 que "As consignaÃ§Ãµes em folha de pagamento, para efeito de desconto, nÃ£o poderÃ£o, as
facultativas, exceder a 1/3 (um terÃ§o) do vencimento ou da remuneraÃ§Ã£o." Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, o Decreto Estadual nÂº 4.665, de 7 de junho de 2001, que estabelece normas sobre
consignaÃ§Ãµes em folha de pagamento dos servidores pÃºblicos civis e militares do Estado do ParÃ¡,
dispÃµe em seu art. 2Âº que: Â¿As consignaÃ§Ãµes em folha de pagamento, para efeito de desconto,
nÃ£o poderÃ£o exceder a 1/3 (um terÃ§o) da remuneraÃ§Ã£o para os servidores civis e 30% (trinta por
cento) para os militares, ressalvados os descontos para pagamento da contribuiÃ§Ã£o providenciaria e
imposto de renda, bem como o disposto nas alÃneas "b", "c" e "d" do item 3 do art. 107 da Lei nÂº 4.491,
de 28 de novembro 1973.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, de acordo com a leitura dos dispositivos
supracitados, observa-se que a limitaÃ§Ã£o de descontos se aplica tÃ£o somente em caso de
emprÃ©stimo consignado, nÃ£o se estendendo a referida limitaÃ§Ã£o Ã s demais situaÃ§Ãµes de
financiamento, emprÃ©stimos ou outros tipos de negociaÃ§Ãµes realizadas com a instituiÃ§Ã£o
financeira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, nÃ£o hÃ¡ que se falar em limitaÃ§Ã£o de descontos
efetuados sobre os valores depositados em conta corrente da autora, em razÃ£o de emprÃ©stimo na
modalidade BANPARACARD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã anÃ¡lise dos danos morais. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em regra, para a caracterizaÃ§Ã£o do dano moral sÃ£o necessÃ¡rios os seguintes elementos: a)
o ato; b) o dano; c) nexo de causalidade entre o ato e o dano; e d) o dolo ou a culpa do agente causador
do dano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em se tratando de dano moral, tem-se que o bem jurÃdico ofendido
consiste na lesÃ£o a direitos da personalidade. Destarte, ofendem-se a dignidade da pessoa humana, sua
honra, sua reputaÃ§Ã£o, seus sentimentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A compensaÃ§Ã£o por dano moral
exige a violaÃ§Ã£o aos direitos da personalidade. Todavia, a cobranÃ§a de valores devidos a tÃtulo de
serviÃ§os prestados, em regra, nÃ£o tem aptidÃ£o para gerar ofensa aos atribuos da personalidade de
forma a ensejar a compensaÃ§Ã£o por dano moral, tratando-se, na hipÃ³tese, de dissabores do cotidiano,
decorrentes das relaÃ§Ãµes contratuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa maneira, julgo IMPROCEDENTE o
pedido de dano moral, em virtude da nÃ£o configuraÃ§Ã£o de violaÃ§Ã£o aos direitos da personalidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÃÃO, nos termos do
art. 487 inc. I do CPC, para apenas limitar o desconto feito na conta da autora, no que diz respeito aos
emprÃ©stimos consignados, no patamar de 30% da remuneraÃ§Ã£o da autora, adequando a margem
consignÃ¡vel de R$1.115,90, limite consignÃ¡vel aceitÃ¡vel pelo ordenamento jurÃdico pÃ¡trio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em virtude da sucumbÃªncia recÃproca, condeno o autor em 20% custas, despesas
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processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% sobre o valor da causa, das quais estÃ¡ isento
por forÃ§a do art. 98, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u em 80% custas, despesas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquivem-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 06 de outubro de 2021. ROBERTO CÃSAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de
Direito da 7Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00230211820178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIRO A??o: Procedimento Comum Cível em: 06/10/2021 REQUERENTE:EDSON NAZARENO
CASTANHEIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS
(ADVOGADO) REQUERIDO:C A MODAS LTDA Representante(s): OAB 15.201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCARD Representante(s): OAB
128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDSON NAZARENO CASTANHEIRA DE OLIVEIRA qualificado
na inicial, ajuizou a presente AÃÃO ORDINÃRIA DE CANCELAMENTO DE CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÃDITO E DÃBITO(S) INDEVIDOS C/C AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÃNCIA em face de C&A MODAS LTDA e BANCO BRADESCO,
pretendendo o cancelamento do contrato de cartÃ£o de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a inicial
que o autor, desde agosto/2016, recebe faturas e cartas de cobranÃ§a das requeridas, que lhe prejudica a
concessÃ£o de crÃ©dito. Que se dirigiu Ã loja requerida e certificou a existÃªncia de dÃ©bito no valor de
R$ 608,98 (seiscentos e oito reais e noventa e oito centavos), porÃ©m o autor alega que seu nome foi
utilizado indevidamente pela empresa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afirmou que por diversas vezes se dirigiu a
uma das lojas da requerida e tentou resolver a situaÃ§Ã£o, no entanto, nÃ£o logrou Ãªxito. Diante do
ocorrido, o autor registrou boletim de ocorrÃªncia relatando a situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que por
conta da situaÃ§Ã£o, o autor encontra-se com o nome no cadastro de inadimplentes do SPC/SERASA, o
que causa constragimento ao requerente, motivo pelo qual ingressou com a presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Requereu a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu os benefÃcios da
justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu a concessÃ£o de tutela antecipada para que seja
suspenso o contrato de crÃ©dito/cartÃ£o de crÃ©dito indevido e a cobranÃ§a de dÃ©bito oriundos do
referido contrato indevidamente; para que haja a determinaÃ§Ã£o do juÃzo para a retirada do nome do
requerente dos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito pelos dÃ©bito(s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requer a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o, para que haja o cancelamento do contrato de crÃ©dito/cartÃ£o de dÃ©bito bem
como o cancelamento da cobranÃ§a indevidamente realizada e do dÃ©bito dele oriundos indevidamente;
para que o juÃzo determine a retirada do nome do requerente dos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito
pelos dÃ©bitos decorrentes do serviÃ§o indevido; para que as requeridas sejam condenadas ao
pagamentos de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Ã tÃtulo de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou os
documentos de fls. 13/37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls. 38 intimando a parte autora para
comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessÃ£o da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do requerente de fls. 39/45 juntando documentos para comprovar o preenchimento
dos pressupostos legais para a concessÃ£o da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fls.
46 deferindo o pedido de justiÃ§a gratuita e o pedido de inversÃ£o do Ã´nus da prova. E ainda, deferindo o
pedido de tutela urgÃªncia antecipada em carÃ¡ter incidental, para determinar a suspensÃ£o do contrato
de crÃ©dito/cartÃ£o de crÃ©dito descrito na exordial, bem como a cobranÃ§a dos dÃ©bitos oriundos do
referido contrato. Determinou que as rÃ©s se abstenham de incluir o nome do requerente nos Ã³gÃ£os de
proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito atÃ© o julgamento do mÃ©rito. Caso jÃ¡ tenham inserido o nome do autor no
cadastros de inadimplentes, determinou que proceda a retirada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do
requerido Ã s fls. 47/53 juntando o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de fazer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
HabilitaÃ§Ã£o do requerido BANCO BRADESCO S/A Ã s fls. 54/89. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Termo de
audiÃªncia de fls. 90 tentativa de conciliaÃ§Ã£o restou infrutÃfera. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o
de fls. 125/134, instruÃda com os documentos de fls. 135/182. No mÃ©rito, alegou a culpa exclusiva do
consumidor; a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©; a nÃ£o ocorrÃªncia de dano moral; a inexistÃªncia de defeito na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o; a inexistÃªncia de ato ilÃcito; a ausÃªncia dos pressupostos da
responsabilidade objetiva; as negativaÃ§Ãµes reiterada em nome do requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
RÃ©plica Ã s fls. 185/192. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls. 193 intimando as partes para que
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir em eventual audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o da secretaria da vara de fls. 194 certificando que as partes
deixaram de apresentar manifestaÃ§Ã£o, embora devidamente intimadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho de fls. 195 intimando pessoalmente a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento
do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do requerente Ã s fls. 196 requerendo o julgamento antecipado
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da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls. 197 determinando o retorno dos autos conclusos para
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO ORDINÃRIA DE CANCELAMENTO DE CONTRATO DE
CARTÃO DE CRÃDITO E DÃBITO(S) INDEVIDOS C/C AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÃNCIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo comporta o julgamento
antecipado da lide em face da determinaÃ§Ã£o inserida no artigo 355, inciso I do mesmo diploma legal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova carreada aos autos Ã© necessÃ¡ria e suficiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Antes de passar Ã anÃ¡lise do mÃ©rito, insta ressaltar que o Superior Tribunal de JustiÃ§a sumulou
entendimento de que Ã© vedado ao julgador conhecer, de ofÃcio, a abusividade de clÃ¡usulas: SÃMULA
381 DO STJ: Â¿Nos contratos bancÃ¡rios, Ã© vedado ao julgador conhecer, de ofÃcio, da abusividade
das clÃ¡usulasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa maneira, cabe ao autor o Ã´nus de demonstrar quais
clÃ¡usulas julga abusivas de maneira especÃfica, indicando, no caso de taxas e Ãndices, quais deveriam
ter sido utilizados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da preliminar de revelia da empresa C&A MODAS LTDA.: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor alega que a requerida C&A MODAS LTDA fora devidamente citada,
conforme fls. 89 dos autos, bem como, a requerida nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, tampouco
compareceu Ã audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segundo o art. 345, I, do CPC, a revelia nÃ£o produz efeito quando: Art. 345. A revelia nÃ£o produz o
efeito mencionado no art. 344 se: I - havendo pluralidade de rÃ©us, algum deles contestar a aÃ§Ã£o; Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifiquei que o requerido BANCO BRADESCARD
apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 125/181, afastando assim, a revelia da empresa C&A MODAS LTDA. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pedido improcedente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da inscriÃ§Ã£o do nome do autor
nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o de crÃ©dito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Superior Tribunal de JustiÃ§a,
recentemente, sumulou o entendimento de que nÃ£o basta mais a aÃ§Ã£o revisional para descaracterizar
a mora: SÃMULA NÂº 380 DO STJ: "A simples propositura da aÃ§Ã£o de revisÃ£o de contrato nÃ£o inibe
a caracterizaÃ§Ã£o da mora do autorÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Essa novel orientaÃ§Ã£o visa
desconstituir uma prÃ¡tica desleal adotada por operadores de direito anteriormente. Na defesa de seus
clientes devedores, os patronos ajuizavam aÃ§Ã£o revisional de contrato, sem qualquer fundamento, com
o Ãºnico intuito de impedir a inclusÃ£o do nome da parte nos bancos de dados de proteÃ§Ã£o ao
crÃ©dito. O STJ entendia que a mera propositura dessa demanda jÃ¡ descaracterizava a mora e impedia a
negativaÃ§Ã£o do nome do devedor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme a orientaÃ§Ã£o atualmente
adotada, a retirada do nome nÃ£o se dÃ¡ mais meramente pelo ajuizamento da aÃ§Ã£o, mas sim pelo
cumprimento de trÃªs requisitos cumulativamente: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Ajuizamento de aÃ§Ã£o
pelo devedor discutindo o dÃ©bito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FundamentaÃ§Ã£o que tenha base em
jurisprudÃªncia consolidada do STJ ou STF, desde que configurado ainda o fumus boni iuris; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 3. Se a discussÃ£o for apenas parcial, o valor incontroverso deve ser pago ou depositado em
cauÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbro dos autos o preenchimento dos referidos requisitos.
Assim, caracterizando-se a mora, correta estÃ¡ a manutenÃ§Ã£o/inclusÃ£o do nome no cadastro de
inadimplentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, sendo ela afastada, nÃ£o pode haver
negativaÃ§Ã£o, retirada do bem em litÃgio da posse do consumidor ou protesto do tÃtulo representativo
da dÃvida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do cancelamento do contrato: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor alegou
que, desde agosto/2016, recebe fatura e cartas de cobranÃ§a das requeridas, referente a existÃªncia de
dÃ©bito no valor de R$ 608,98 (seiscentos e oito reais e noventa e oito centavos). O mesmo desconhece
qualquer relaÃ§Ã£o com a requerida e afirma que jamais assinou contrato com as requeridas. Que por
conta da situaÃ§Ã£o, o requerente teve seu nome inserido nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifiquei que em
contestaÃ§Ã£o a parte rÃ© alegou a culpa exclusiva do autor, pois o mesmo sabia que estava em dÃ©bito
com a requerida. AlÃ©m disso o rÃ©u alegou a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© do requerente, em virtude do
mesmo esta pleiteando a indenizaÃ§Ã£o por danos morais, com base em fatos que nÃ£o correspondem Ã
realidade, jÃ¡ que fez adesÃ£o ao uso de cartÃ£o de crÃ©dito, bem como deixou de efetuar o seu
pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o requerido apresentou o contrato devidamente assinado
pelas partes, conforme o documento apresentado Ã s fls. 140/142. Entretanto, em nenhum momento
comprovaram que a assinatura era devidamente da parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
inversÃ£o do Ã´nus da prova deferida Ã s fls. 46, cabia Ã requerida demonstrar que quem teria assinado o
contrato teria sido realmente a parte autora, requerendo, inclusive a perÃcia para comprovaÃ§Ã£o de
compatibilidade da assinatura. NÃ£o tendo requerido, desincumbiu-se, assim, de demonstrar qualquer fato
impeditivo do direito do autor, consoante o art. 373, II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, declarando como cancelado o contrato, bem como cancelando a cobranÃ§a
indevidamente realizada e o dÃ©bito dele oriundo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dos danos morais Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Em regra, para a caracterizaÃ§Ã£o do dano moral sÃ£o necessÃ¡rios os seguintes elementos:
a) o ato; b) o dano; c) nexo de causalidade entre o ato e o dano; e d) o dolo ou a culpa do agente causador
do dano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em se tratando de dano moral, tem-se que o bem jurÃdico ofendido
consiste na lesÃ£o a direitos da personalidade. Destarte, ofendem-se a dignidade da pessoa humana, sua
honra, sua reputaÃ§Ã£o, seus sentimentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A compensaÃ§Ã£o por dano moral
exige a violaÃ§Ã£o aos direitos da personalidade. Todavia, a cobranÃ§a de valores devidos a tÃtulo de
serviÃ§os prestados, em regra, nÃ£o tem aptidÃ£o para gerar ofensa aos atribuos da personalidade de
forma a ensejar a compensaÃ§Ã£o por dano moral, tratando-se, na hipÃ³tese, de dissabores do cotidiano,
decorrentes das relaÃ§Ãµes contratuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, jÃ¡ existiam anotaÃ§Ãµes prÃ©-
existentes no cadastro de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito em nome da autora, pelo que nÃ£o se configura dano
moral. Nesse sentido, a SÃºmula 385 do STJ: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Da anotaÃ§Ã£o irregular em
cadastro de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, nÃ£o cabe indenizaÃ§Ã£o por dano moral, quando preexistente
legÃtima inscriÃ§Ã£o, ressalvado o direito ao cancelamentoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa maneira,
julgo IMPROCEDENTE o pedido de dano moral, em virtude da nÃ£o configuraÃ§Ã£o de violaÃ§Ã£o aos
direitos da personalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da aplicaÃ§Ã£o de astreintes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do descumprimento pela rÃ© da decisÃ£o que antecipou os efeitos da tutela, o magistrado
determinou a aplicaÃ§Ã£o de multa diÃ¡ria no valor de R$ 200,00. No entanto, importa frisar que o mais
recente entendimento do prÃ³prio TJPA Ã© no sentido de nÃ£o se admitir a estipulaÃ§Ã£o de multa para
o nÃ£o cumprimento de obrigaÃ§Ã£o de pagar, o que, por si sÃ³, justificaria a modificaÃ§Ã£o da decisÃ£o
anterior deste juÃzo, senÃ£o vejamos: EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. CONSUMIDOR. AÃÃO DE
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. COMPRA E VENDA DE IMÃVEL. ATRASDO NA
ENTREGA DE OBRA. RECURSO DA RÃ. INDEFERIMENTO DE JUSTIÃA GRATUITA. AUSÃNCIA DE
PREPARO RECURSAL. PRÃVIA INTIMAÃÃO PARA EFETIVAR O DEPÃSITO. DESERÃÃO. 1.007, DO
CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. RECURSO AUTORA DA AÃÃO. CONGELAMENTO DO SALDO
DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. O ATRASO NA ENTREGA DA OBRA ACARRETA APLICAÃÃO DE
MULTA, NÃO SENDO ILEGAL A ATUALIZAÃÃO DE VALORES. INAPLICABILIDADE DE MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÃÃO DE PAGAR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(3733377, 3733377, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito
Privado, Julgado em 2020-09-21, Publicado em 2020-09-30) (Grifei) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, e em
conclusÃ£o, revogo as astreintes anteriormente fixadas para o nÃ£o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de
pagar, tambÃ©m estÃ¡ sendo modificada em sentenÃ§a para observÃ¢ncia dos parÃ¢metros acima. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS declarando como
cancelado o contrato entre as partes, bem como cancelando a cobranÃ§a indevidamente realizada e o
dÃ©bito dele oriundo. Por via de consequÃªncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÃÃO
DO MÃRITO, com base no art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a rÃ© ao pagamento das
custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais fixo em R$2.000,00 (dois mil reais) por forÃ§a do art. 85,
Â§8Âº, do CPC Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 06 de outubro
de 2021. Roberto Cezar Oliveira Monteiro Juiz de Direito da 7Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 2 6 2 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 06/10/2021 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) OAB 11471 -
FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO
(ADVOGADO) OAB 24318-A - ELOI CONTINI (ADVOGADO) OAB 24338 - GABRIELLE EDWARDS
VIEIRA (ADVOGADO) OAB 11163 - RAIMUNDO BESSA JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:A L SILVA
QUADROS EPP EXECUTADO:ARICH LENNON SILVA QUADROS EXECUTADO:AMILTON FERREIRA
QUADROS. D E S P A C H O Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Ao ser realizado o bloqueio SISBAJUD e a
pesquisa de informaÃ§Ãµes, percebi que o CPF indicado como do executado AMILTON FERREIRA
QUADROS aparece nas pesquisas como LUCIANA RODRIGUES BORGES. Â Â Â Â Â Assim sendo,
tendo em vista a inconsistÃªncia das informaÃ§Ãµes, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 5
(cinco) dias, informe se indicou o CPF de maneira errÃ´nea, bem como indique o correto nesse prazo. Â Â
Â Â Â Com resposta ou nÃ£o, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â P.R.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 06 de outubro de 2021. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de
Direito da 7Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00382776920158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIRO A??o: Cumprimento de sentença em: 06/10/2021 AUTOR:PATRICIA PORPINO NUNES
Representante(s): OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 20256 - THIAGO
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VINICIUS SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 20979 - BRUNO DE CARVALHO NUNES (ADVOGADO)
OAB 13179 - EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) REU:ANTÔNIO MAURÍCIO
MEDEIROS DE SOUZA Representante(s): OAB 17454 - MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 11634 - AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR (ADVOGADO) . D E C I S Ã O Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÃA iniciado Ã s
fls. 70/72. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do executado fls. 73/75 e cÃ³pia Ã s fls. 76/79 com pedido de
chamamento do processo Ã ordem e recurso de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CertidÃ£o da secretaria fls. 80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da exequente fls. 83/85. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Decisao fls. 86/87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do executado com novo pedido de
reconsideraÃ§Ã£o fls. 91. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia do recurso de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o fls.
92/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de contrarrazÃµes fls. 96. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da
exequente juntando planilha de dÃ©bito fls. 97/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da exequente fls.
100/107 com pedido de providÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decisao fls. 108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PetiÃ§Ã£o da exequente fls. 116/118. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do executado informando
interposiÃ§Ã£o de Agravo de Instrumento fls. 119/126. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho fls. 130
mantendo a decisao agravado em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho fls. 131
intimando a parte executada para pagamento da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da
exequente juntando planilha de dÃ©bito atualizada fls. 133/135. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do
executado fls. 136. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ImpugnaÃ§Ã£o fls. 138/142. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho
fls. 143. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o Ã impugnaÃ§Ã£o fls. 145/152. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho fls. 152. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decisao do Agravo de Instrumento fls. 154/155 nÃ£o
conhecendo do recurso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decisao fls. 156 determinando ao final penhora SISBAJUD
e RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Bloqueios SISBAJUD e RENAJUD fls. 157/161. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PetiÃ§Ã£o do executado fls. 162. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Extrato Renajud fls. 169 demonstrando
bloqueio inativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatei
sumariamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta impugnaÃ§Ã£o Ã s fls.
138/142 pendente de apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A primeira matÃ©ria da impugnaÃ§Ã£o trata
da inexequibilidade do tÃtulo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustentou o executado que o tÃtulo ainda estÃ¡ sob
apreciaÃ§Ã£o judicial superior por forÃ§a do Agravo de Instrumento nÂº 0804328-12.2019, afeto Ã 2Âª
Turma de Direito Privado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a de mÃ©rito de mÃ©rito fls.
51/56 transitou devidamente em julgado conforme certidÃ£o de fls. 66. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
nÃ£o hÃ¡ que se falar quanto a inexigibilidade do tÃtulo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Agravo de Instrumento
interposto Ã s fls. 121/126 diz respeito a decisao interlocutÃ³ria fls. 108, nÃ£o tendo o condÃ£o de
reformar a sentenÃ§a de mÃ©rito fls. 51/56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verificando no sistema PJE o Agravo
de Instrumento nÂº 0804328-12.2019 teve como decisao inicial monocraticamente pelo nÃ£o
conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O executado insatisfeito interpÃ´s Agravo Interno estando pendente
de julgamento o referido recurso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, repiso, o referido Agravo nÃ£o tem o
condÃ£o de modificar a estrutura do tÃtulo judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A segunda matÃ©ria suscitada
Ã© o excesso de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Ã£o iniciou Ã s fls. 70/72 executando
inicialmente o valor de R$ 201.608,54. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sua impugnaÃ§Ã£o o executado declara
como incontroverso o valor de R$ 116.430,03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Ã£o foi atualizada pelo
exequente Ã s fls. 150/151. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram bloqueados pelo sistema SISBAJUD o valor que
consta das fls. 159/v dos autos, de R$ 363.380,85. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, quanto ao
crÃ©dito exequendo, o juÃzo estÃ¡ devidamente garantido restando verificar os cÃ¡lculos para fins de
exatidÃ£o dos valores a serem pagos pela exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, adoto as
seguintes providencias: 1-Â Â Â Â Â Defiro em favor da exequente a liberaÃ§Ã£o e o levantamento
mediante alvarÃ¡ do valor declarado como incontroverso pelo executado Ã s fls. 141, de R$ 116.430,03,
imediatamente. 2-Â Â Â Â Â Encaminhar o feito ao contador do juÃzo para promover os cÃ¡lculos nos
termos da sentenÃ§a de fls. 51/56, observando os seguintes parÃ¢metros: base de cÃ¡lculo da
condenaÃ§Ã£o conforme fls. 56 da sentenÃ§a acrescida de multaÂ de 10% e honorÃ¡rios advocatÃcios
de 10% do valor do valor da execuÃ§Ã£o, nos termos do despacho de fls. 131, no prazo de 30 (trinta)
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por forÃ§a do bloqueio SISBAJUD realizado, desnecessÃ¡rio a diligÃªncia
RENAJUD e prejudicado o item Â¿bÂ¿ de fls. 162 do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã assessoria de
gabinete para efetuar a transferÃªncia dos valores bloqueados Ã s fls. 159/v para a conta do juÃzo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se ao Exmo. Relator do Agravo de Instrumento nÂº 0804328-12.2019 cÃ³pia
desta decisao para que sirva de conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 06 de outubro de 2021. ROBERTO CÃZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00679671720138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 06/10/2021 AUTOR:MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 17708 - MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REU:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA
(ADVOGADO) . S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
DE NULIDADE DE ATO JURÃDICO E RESTITUIÃÃO DOS VALORES PAGOS C/C INDENIZAÃÃO POR
DANOS MATERIAIS, MORAIS E FINANCEIROS ajuizada por MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA em
face de TENDA CONSTRUTORA S/A, ambos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegou o
autor que adquiriu, em 15.12.2011, um apartamento no escritÃ³rio da rÃ©, referente a unidade imobiliÃ¡ria
nÂ°. 85, Bloco A, do empreendimento FIT COQUEIRO II, situado nesta capital, no valor total de R$
103.408,67 (cento e trÃªs mil, quatrocentos e oito reais e sessenta e sete centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Aduziu que a rÃ© se obrigou a entregar o imÃ³vel 3 (trÃªs) meses depois do mesmo ano, ou seja, em
marÃ§o/2012. Afirmou que na ocasiÃ£o, a autora fora recebida pelos senhores Carlos e JÃºlio MÃ¡ximo
Carvalho Junior, casado com a Sra. Lucilene da Silva Rabelo, e efetuou o pagamento do valor R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que na data prevista para a entrega do imÃ³vel,
a construtora nÃ£o cumpriu com o contratado e ainda, acrescentou juros no valor de R$ 18.563,70
(dezoito mil, quinhentos e sessenta e trÃªs reais e setenta centavos), o que a autora nÃ£o concordou, pois
nÃ£o constava no acordo firmado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que atÃ© a data do ajuizamento
da presente aÃ§Ã£o a construtora rÃ© ainda nÃ£o tinha entregue a obra, encontrando-se impossibilitado
de usufruir do bem, seja para moradia ou para renda com aluguel, motivo pelo qual ingressou com o
presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereu a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para que seja concedida a
proteÃ§Ã£o judicial prevista em lei; para que seja decretado a nulidade contratual por motivo de
descumprimento por parte da rÃ©; para que o requerido seja condenado a restituiÃ§Ã£o dos valores
pagos pela autora, acrescidos de juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria; para que o requerido seja condenado ao
pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, morais e financeiros; por fim, requereu a ciÃªncia do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 05/15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho de fls. 16 intimando o requerido para apresentar a contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juntada de AR de fls. 17 requerida devidamente citada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls.
18/33, instruÃda com os documentos de fls. 34/121. Preliminarmente, suscitou a ilegitimidade passiva da
Construtora Tenda S.A; a defesa impossÃvel; a inÃ©pcia do pedido de danos materiais e financeiros; a
falta de interesse de agir. No mÃ©rito, alegou o histÃ³rico da Construtora Tenda; a resoluÃ§Ã£o contratual
que nÃ£o se opÃµem; a inexistÃªncia de hipÃ³tese de rescisÃ£o sem Ã´nus; a inexistÃªncia do dever de
indenizar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o da secretaria da vara de fls. 122 certificando que a
contestaÃ§Ã£o fora apresentada dentro do prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do requerente Ã
s fls. 124 requerendo a prorrogaÃ§Ã£o de prazo para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho
de fls. 128 designando audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para 17/06/2015 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Termo de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o Ã s fls. 131/132, deliberaÃ§Ã£o em audiÃªncia fora deferido a
justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do requerido Ã s fls. 135/139 opondo embargos de
declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de fls. 140 intimando a parte embargada para se
manifestar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da requerente Ã s fls. 141/144 apresentando
manifestaÃ§Ã£o aos embargos de declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o interlocutÃ³ria Ã s fls.
145/146, conhecendo os embargos, contudo nÃ£o lhes dando provimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CertidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado Ã s fls. 147. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fls. 148 intimando as
partes para manifestarem interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da
requerente Ã s fls. 149 informando que possui interesse no prosseguimento do feito e ainda, que possui
interesse em conciliar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da requerida Ã s fls. 150 informando que nÃ£o
possui interesse na realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho de
fls. 151 intimando as partes para que especifiquem provas que ainda pretendem produzir. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â PetiÃ§Ã£o da requerida Ã s fls. 152/156 juntando o HABITE-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho
de fls. 154 determinando o retorno dos autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PetiÃ§Ã£o da requerida Ã s fls. 158/159 juntando posiÃ§Ã£o financeira atualizada, alÃ©m de ter
informado que a autora nÃ£o quitou o preÃ§o do imÃ³vel no prazo acordado, motivo pelo qual a unidade
foi distratada por culpa da autora. Por fim, requereu a improcedÃªncia dos pedidos autorais. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
NULIDADE DE ATO JURÃDICO E RESTITUIÃÃO DOS VALORES PAGOS C/C INDENIZAÃÃO POR
DANOS MATERIAIS, MORAIS E FINANCEIROS . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo comporta o
julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, inciso I do CÃ³digo de Processo Civil - CPC. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â A princÃpio, cumpre registrar que estamos diante de uma relaÃ§Ã£o de consumo
estabelecida entre as partes, haja vista a presenÃ§a das figuras do consumidor e do fornecedor, conforme
arts. 2Âº e 3Âº do CÃ³digo de Defesa do Consumidor - CDC, devendo incidir as regras do direito
consumerista ao caso sub judice. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da ilegitimidade passiva da rÃ©
CONSTRUTORA TENDA S/A: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente, as rÃ©s suscitaram a ilegitimidade
passiva da empresa CONSTRUTORA TENDA S/A, sob o fundamento de que a aquisiÃ§Ã£o do imÃ³vel
objeto do contrato havia sido, em primeiro momento, alinhada com a Sra. Lucilene da Silva Rabelo e apÃ³s
a referida senhora cedeu, em concordÃ¢ncia da empresa MÃRIO COVAS SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÃRIOS LTDA, o dito contrato para a autora por instrumento particular de cessÃ£o de direitos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante as razÃµes apresentadas pela rÃ©, entendo que nÃ£o assiste razÃ£o Ã
mesma, uma vez que os documentos juntados aos autos, em especial, os documentos de fls. 07, 09, 11,
13/14, 49/82, 88/121 demonstram que ambas participaram ativamente do negÃ³cio jurÃdico entabulado,
em que pese constar no instrumento contratual apenas o nome da rÃ© MÃRIO COVAS SPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, o art. 25, Â§ 1Âº do
CDC preleciona que os fornecedores devem responder solidariamente em caso de defeito do produto ou
do serviÃ§o, senÃ£o vejamos: Â¿Art. 25. Ã vedada a estipulaÃ§Ã£o contratual de clÃ¡usula que
impossibilite, exonere ou atenue a obrigaÃ§Ã£o de indenizar prevista nesta e nas seÃ§Ãµes anteriores. Â§
1Â° Havendo mais de um responsÃ¡vel pela causaÃ§Ã£o do dano, todos responderÃ£o solidariamente
pela reparaÃ§Ã£o prevista nesta e nas seÃ§Ãµes anteriores.Â¿ (grifamos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, por entender as ambas participavam do negÃ³cio
jurÃdico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da responsabilidade objetiva das rÃ©s: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo
de Defesa do Consumidor, aplicÃ¡vel ao caso em anÃ¡lise, consagra em seu art. 14 - "caput', que: "Art. 14.
O fornecedor de serviÃ§o responde, independentemente da existÃªncia de culpa, pela reparaÃ§Ã£o dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos Ã prestaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, bem como por
informaÃ§Ãµes insuficientes ou inadequadas sobre sua fruiÃ§Ã£o e riscos". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse
modo, resta configurada a responsabilidade objetiva das rÃ©s. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da inÃ©pcia da
inicial: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 282, inciso III do CPC/73, estabelece que a petiÃ§Ã£o inicial serÃ¡
instruÃda com os documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o. Entretanto, necessÃ¡rio ressaltar
que hÃ¡ diferenÃ§a entre documentos indispensÃ¡veis Ã propositura da aÃ§Ã£o e de documentos
essenciais Ã prova do direito alegado. Somente a ausÃªncia dos primeiros autoriza a conclusÃ£o acerca
da inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial. A ausÃªncia dos demais nÃ£o configura qualquer deficiÃªncia a viciar a
demanda desde sua propositura, mas tÃ£o somente uma deficiÃªncia probatÃ³ria que pode ser sanada no
decorrer do trÃ¢mite processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, sÃ£o documentos indispensÃ¡veis
Ã propositura da demanda somente aqueles sem os quais o mÃ©rito da causa nÃ£o possa ser julgado.
NÃ£o se incluem nessa exigÃªncia os demais documentos que o traria ou trarÃ¡ ao processo depois, ainda
que importantes para que, no mÃ©rito, sua demanda seja julgada procedente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, no caso em tela, percebo que o autor juntou aos autos todos os documentos indispensÃ¡veis a
propositura da demanda. Quanto ao Se este apresentou todos os documentos essenciais Ã prova do
direito alegado serÃ¡ analisado no mÃ©rito da questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, preliminar
rejeitada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da inÃ©pcia do pedido de danos materiais e financeiros: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o, o requerido alega que a autora nÃ£o discorre efetivamente sobre quais foram
os supostos danos materiais e financeiros suportados por ela. De acordo com o rÃ©u, a autora deveria ter
indicado o ilÃcito perpretado e o nexo de causalidade entre o suposto dano material, bem como os valores
descriminados e comprovados que foram supostamente suportados por ela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art.
286, do CPC/73, afirma que pedido deve ser certo ou determinado, ou ainda, que o pedido de danos
materiais poderÃ¡ ser genÃ©rico, senÃ£o vejamos: Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. Ã
lÃcito, porÃ©m, formular pedido genÃ©rico Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, rejeito a preliminar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Do pedido de nulidade contratual: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo Civil de 2002, em
seu art. 104, elenca os requisitos necessÃ¡rios para que um negÃ³cio jurÃdico seja vÃ¡lido, quais sejam:
agente capaz, objeto lÃcito, possÃvel, determinado ou determinÃ¡vel. Sendo assim, podemos afirmar que
o elemento essencial Ã© a existÃªncia da vontade. Portanto, para ser considerado vÃ¡lido, o negÃ³cio
jurÃdico deve apresentar um agente capaz que expresse seu consentimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso em tela, podemos perceber que o negÃ³cio jurÃdico Ã© vÃ¡lido, em virtude da assinatura de contrato
entre as partes de fls. 40/43, inclusive devidamente reconhecida em cartÃ³rio, afastando assim a nulidade
contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, julgo pedido improcedente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do
pedido de restituiÃ§Ã£o dos valores pagos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere ao pedido de
restituiÃ§Ã£o dos valores pagos, compulsando os autos verifiquei que a autora juntou apenas um recibo,
no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), repassado Ã s empresas requeridas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â A requerente apenas alega na inicial que efetuou o pagamento de valores, no entanto, nÃ£o juntou
documento comprobatÃ³rio de que o pagamento foi efetivamente concluÃdo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, sendo o contrato vÃ¡lido e plenamente eficaz, nÃ£o cabe qualquer restituiÃ§Ã£o dos valores
pagos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelos motivos acima mencionados, julgo o pedido improcedente. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE A AÃÃO, nos termos do art. 487 inc. I do CPC. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Condeno o autor em custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios que fixo em
10% sobre o valor da causa, das quais estÃ¡ isento por forÃ§a do art. 98, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Por via de consequÃªncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com
base no art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Transitado em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 06 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â Â ROBERTO CEZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 

 
 
 
RESENHA: 18/10/2021 A 22/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 0 4 4 1 3 0 3 1 9 9 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 6 3 2 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o:
Divórcio Consensual em: 18/10/2021 ADVOGADO:JOSE OPONCIO DE OLIVEIRA FILHO
AUTOR:MANULIA AUXILIADORA NAIF BASTOS CARVALHO AUTOR:JOSE VICENTE FERREIRA DE
CARVALHO. ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m
,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que,
este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00061214119988140301
PROCESSO ANTIGO: 199810088936 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE
MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o: Execução de Título Judicial em: 18/10/2021 REU:BANCO
ECONOMICO S.A. Representante(s): PAULO DE SA (ADVOGADO) LUIS CARLOS MENDONCA
(ADVOGADO) AUTOR:LEDA MARTINS DE SANTANNA Representante(s): OAB 7430 - MARIA AMELIA
FERREIRA LOPES (ADVOGADO) PAULO DE SA (ADVOGADO) LUIS CARLOS MENDONCA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m
,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que,
este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 07165664619878140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE MOURÃO DE
AQUINO VILAR A??o: Separação Consensual em: 18/10/2021 REQUERENTE:MAURO SIQUEIRA
BORGES REQUERENTE:ELIZABETH MODESTO BORGES. ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021
De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos
presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte
que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo
prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO
COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021
Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00036594519948140301 PROCESSO ANTIGO: 199410030090
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Separação
Consensual em: 19/10/2021 AUTOR:SATURNINO DUTRA AUTOR:LIGIA MARIA ARIAS CHUQUEN DE
DUTRA ADVOGADO:ARNALDO AUGUSTO M. MEIRA. ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro de 2021 De
ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos
presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte
que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo
prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO
COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021
Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00006095319988140301 PROCESSO ANTIGO: 199810008218
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 AUTOR:RANDON AGRO SILVO PASTORIL LTDA Representante(s): OAB
6158 - RAIMUNDO KULKAMP (ADVOGADO) OAB 8335 - JOSE OLAVO SALGADO MARQUES
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(ADVOGADO) OAB 36101 - EUGENIO VERGANI (ADVOGADO) REU:COMERCIAL AGRICOLA O
VENCEDOR LTDA. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº,
Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu
advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel
de BelÃ©m PROCESSO: 00041644219948140301 PROCESSO ANTIGO: 199410036781
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Despejo por Falta de
Pagamento em: 20/10/2021 AUTOR:MANOEL DOS SANTOS CAVALCANTE JUNIOR Representante(s):
OAB 1509 - BENEDITO JOSE DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) REU:ISAIAS DOS SANTOS SA
Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO) . De ordem do (a) MM(a). Juiz
(a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de
custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o
na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO:
00062260520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
IVAN TAVARES NEIVA A??o: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 20/10/2021
REQUERENTE:ANDRE SOUSSANA Representante(s): OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO
DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO
( A D V O G A D O )  O A B  2 4 8 4 2  -  L A R I S S A  C A R N E I R O  R O D R I G U E S  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:CHRISTIANE CAMURCA KIM Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
PARA (DEFENSOR) . De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art.
1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de
seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ
CÃve l  de Be lÃ©m PROCESSO: 00069478820148140301 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 20/10/2021 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19383-A -
NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE AKIRA BARROS KANZAKI. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito
e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica
intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais,
conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida
Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00152909819998140301
PROCESSO ANTIGO: 199910224902 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA
CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 ADVOGADO:JOSE
CHAGAS ALVES ADVOGADO:JEAN CARLOS DIAS REU:BANPARA-BCO.DO ESTADO DO PARA S.A.
Representante(s): OAB 10328 - CLISTENES VITAL (ADVOGADO) OAB 10742 - ALICE CRISTINA DE
SOUZA COELHO (ADVOGADO) OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB
10328 - CLISTENES VITAL (ADVOGADO) OAB 10742 - ALICE CRISTINA DE SOUZA COELHO
(ADVOGADO) OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) AUTOR:JOSE
ELZIMAR DE CARVALHO Representante(s): OAB 957 - ULYSSES EDUARDO CARVALHO DOLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 6494 - VERACLIDES DE ALMEIDA RODRIGUES (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)
. Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nÂº
006/2006, Art. 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providÃªncia: Considerando as r.
sentenÃ§as de fl. 102/106 e fl. 317, encaminhando os autos a Unidade de arrecadaÃ§Ã£o para
apuraÃ§Ã£o de custas finais. BelÃ©m, 20/10/2021 2Âª UPJ - CÃvel e Empresarial de BelÃ©m NÃºcleo de
Cumprimento e Audiencias. PROCESSO: 00183553819988140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Embargos à
E x e c u ç ã o  e m :  2 0 / 1 0 / 2 0 2 1  E M B A R G A N T E : E D N A  M A R I A  F E R N A N D E S  C H A G A S
EMBARGANTE:CLOVIS FERNANDES DAS CHAGAS Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL AMARAL
DOS SANTOS (ADVOGADO) EMBARGADO:MARILETE IAGHI LEITE TAKAHASHI Representante(s):
OAB 9172 - DANIEL FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO) . De ordem do MMÂº. Juiz de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerida a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 2Âª UPJ CÃVEL DE BELÃM
P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 2 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
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Extrajudicial em: 20/10/2021 EXEQUENTE:SOUZA CRUZ S/A Representante(s): OAB 47342 - RENATO
MULINARI (ADVOGADO) EXECUTADO:RAIMUNDO SANTANA NUNES OLIVEIRA FILHO. De ordem do
(a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento
006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o
pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO:
00272705120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
IVAN TAVARES NEIVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 REQUERENTE:OSMAR
CARVALHO PENA Representante(s): OAB 10946 - JECIVALDO DA SILVA QUEIROZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:DL- COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA REQUERIDO:JOSE LEONARDO DOS
SANTOS CARVALHO REQUERIDO:ESPOLIO DE LUCIANO CAPÁCIO. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a)
de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB,
fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas
finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
DÃvida At iva.  20/10/2021 Daniel le AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel  de BelÃ©m PROCESSO:
0 0 3 2 6 8 9 3 6 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 1 2 5 1 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 ADVOGADO:ARLENE MARA DE SOUSA DIAS ADVOGADO:MANOEL
JOSE MONTEIRO SIQUEIRA AUTOR:COND. ED. AMAZONAS Representante(s): ELIZABETH GRACE
ANJOS NUNES DE LEMOS (ADVOGADO) GIOVANNA DE GUADALUPE OLIVEIRA BRAGA
(ADVOGADO) REU:JOSE VICENTE PAES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 6556 -
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS MOYA (ADVOGADO) . De ordem do MMÂº. Juiz de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerida a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 2Âª UPJ CÃVEL DE BELÃM
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 0 7 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 AUTOR:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO Representante(s):
OAB 16793 - RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO
COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) OAB 37378 - GENESSY GOUVEA DE MATTOS
(ADVOGADO) REU:PINHEIRO & SILVA COMERCIAL LTDA ME REU:SUZANA SANTOS DA COSTA
REU:ESTELA MARIA DOS SANTOS SILVA. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme
boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa.
20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00039183020148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO
CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Agravo de Instrumento em: 21/10/2021 AUTOR:NEURIVALDO DUARTE
PINHEIRO REPRESENTANTE:EDNEA NAZARE OLIVEIRA ROZAL PINHEIRO Representante(s): OAB
2867 - ROBERTO JULIO ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 11145 - ALAN MAURICIO
FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21590 - JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM
(ADVOGADO) OAB 22885 - ELAINE RABELO LIMA (ADVOGADO) REU:UNIMED BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Representante(s): OAB 9752 - ALEXANDRE SALES
SANTOS (ADVOGADO) OAB 14410 - WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23628 -
ADONAY JUNIOR CUNHA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 16724 - ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB
17618 - STELLA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 30926 - LUDMILLA OLIVEIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REU:HOSPITAL SAMARITANO Representante(s): OAB 3134 - ALFREDO AUGUSTO
CASANOVA NELSON RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 11861 - WANUZA MAUES GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE MIRANDA (ADVOGADO)
REU:JOAQUIM DA SILVA SARGES Representante(s): OAB 14971 - DIEGO BRILHANTE ATHAYDE
(ADVOGADO) OAB 12762 - FERNANDA BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 20141 - FLAVIA
BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) REU:MARISTER FATIMA MORAES DAVID CARVALHO
Representante(s): OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) PERITO:CLAUDIO
HENRIQUE OLIVEIRA DAS NEVES. Em cumprimento ao Artigo 1Âº, Â§ 2Âº, XXIV, do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, considerando que o ato ordinatÃ³rio de fl. 541 nÃ£o foi publicada no DJE, uso do
presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o conteÃºdo do(a) referido(a)
Despacho/SentenÃ§a/DeliberaÃ§Ã£o/DecisÃ£o nos presentes autos, que a seguir transcrevo, in verbis:
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Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nÂº 006/2006,
Art. 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providÃªncia: Manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias sobre a proposta de honorÃ¡rios periciais apresentada as fls. 540. BelÃ©m, 21 de
outubro de 2021. 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital. PROCESSO: 00231031420038140301
PROCESSO ANTIGO: 200310493777 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA
CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/10/2021 REU:DISK
AUTOMOVEL COMERCIO E SERVICO LTDA Representante(s): ALBERTO ANTONIO CAMPOS, OAB
5541 (ADVOGADO) REU:ORLANDO VASQUES FILHO Representante(s): ALBERTO ANTONIO
CA,MPOS (ADVOGADO) OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO) AUTOR:ALDAMOR
JORGE DE SOUSA Representante(s): OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO) OAB
15786-B - ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
ao Artigo 1Âº, Â§ 2Âº, XXIV, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, considerando que o r. despacho de fl.
304 nÃ£o foi publicada no DJE, uso do presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o
conteÃºdo do(a) referido(a) Despacho/SentenÃ§a/DeliberaÃ§Ã£o/DecisÃ£o nos presentes autos, que a
seguir transcrevo, in verbis: R.h. Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a no qual foi localizado um
veÃculo em nome da empresa devedora, conforme pesquisa realizada as fls. 0299. O exequente,
regulamente intimado para se manifestar acerca da pesquisa formalizada, informou nÃ£o ter interesse na
penhora do bem em razÃ£o do veÃculo jÃ¡ possuir outras restriÃ§Ãµes judiciais, requerendo a pesquisa
via SisbaJud, contudo nÃ£o recolheu as custas devidas. Assim sendo, intime-se o credor para recolher as
custas necessÃ¡rias para a formalizaÃ§Ã£o da penhora e apÃ³s voltem conclusos. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares Â JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/___/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/___/2021. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. PROCESSO: 00369470520108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANGELINA MOURA DA
ROCHA A??o: Execução de Título Judicial em: 22/10/2021 AUTOR:ALVARO GOMES TANDAYA NETO
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) REU:EXITO
ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 5192 - ROLAND RAAD MASSOUD (ADVOGADO) OAB
15649 - OCTAVIO CASCAES DOURADO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:VERA LUCIA MATOS
TANDAYA Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO) OAB
24609 - RAPHAEL NOGUEIRA VON PAUMGARTTEN (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO (Provimento
nÂº. 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nÂº. 08/2014-CJRMB) INTIMAR o autor para no prazo de
15 (quinze) dias efetuar o pagamento para expediÃ§Ã£o de novo AlvarÃ¡, uma vez que o mesmo foi
estornado no prazo indicado no documento, sem que a parte comparecesse ao TJ/PA para recebÃª-lo.
BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021 Angelina Moura da Rocha Analista JudiciÃ¡rio 
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RESENHA: 18/10/2021 A 22/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 2 0 4 8 1 7 1 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 6 5 7 7 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o:
Divórcio Consensual em: 18/10/2021 AUTOR:E. S. Y. Y. P. AUTOR:A. S. Y. P. Representante(s): MARIA
LUCIETE VIEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem
do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos
do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o
desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta)
dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado
na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021
P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 8 8 3 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 7 1 8 2 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o:
Inventário em: 18/10/2021 INTERESSADO:F. R. G. Representante(s): OAB 14871 - LEONARDO MAIA
NASCIMENTO (ADVOGADO) INTERESSADO:I. L. G. Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO
AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO) OAB 24609 - RAPHAEL NOGUEIRA VON PAUMGARTTEN
(ADVOGADO) INVENTARIADO:G. P. P. G. INVENTARIANTE:G. G. F. Representante(s): OAB 17657 -
ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA NASCIMENTO (ADVOGADO)
INTERESSADO:M. R. G. Representante(s): OAB 14871 - LEONARDO MAIA NASCIMENTO
(ADVOGADO) INTERESSADO:SILVEIRA ATHIAS SORIANO DE MELLO GUIMARAES PINHEIRO
SCAFF ADVOGADOS Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â
Sirvo-me do presente para intimar o advogado (a) RAPHAEL NOGUEIRA VON PAUMGARTTEN (OAB -
24609), para que, na conformidade dos arts. 234, Â§ 2 e Â§ 3 do CÃ³digo de Processo Civil/2015, bem
como em atenÃ§Ã£o ao provimento 06/2006 da Corregedoria Metropolitana do TJ/PA, restitua, no prazo
de 03 (trÃªs) dias, os autos da AÃ§Ã£o InventÃ¡rio, sob as penas da lei - (Proc. nÂº 0022888-
88.2008.8.14.0301). 2Âª UPJ CÃvel, Empresarial e SucessÃµes da Capital. PROCESSO:
0 0 1 1 7 5 0 2 6 1 9 9 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 1 9 1 6 1 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Divórcio Consensual
em: 19/10/2021 ADVOGADO:ALMYR CARLOS FAVACHO AUTOR:ROBERTO CRUZ BRITO
Representante(s): OAB 10393 - JORGE WILSON SOUZA DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA
CRISTINA RAMALHO BRITO. ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e
amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo
regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o
desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta)
dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado
na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021
P R O C E S S O :  0 0 2 3 0 6 2 0 4 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 2 3 0 7 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Divórcio Consensual
em: 19/10/2021 AUTOR:ROSA LIA RODRIGUES E PEREIRA Representante(s): PAULO OLIVEIRA
(ADVOGADO) AUTOR:ELIAS GONCALVES PEREIRA Representante(s): PAULO OLIVEIRA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m
,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que,
este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00138246420048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410464727 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN
TAVARES NEIVA A??o: Cumprimento de sentença em: 20/10/2021 REQUERENTE:MERCURIO
PUBLICIDADE LTDA Representante(s): OAB 9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO)
OAB 15232 - FABIO BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO JOSE LEITAO
EVANGELISTA Representante(s): OAB 19501 - LARS DANIEL SILVA ANDERSEN TRINDADE
(ADVOGADO) . De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§
2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu
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advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel
de BelÃ©m PROCESSO: 00159794019948140301 PROCESSO ANTIGO: 199410199507
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Cumprimento de
sentença em: 20/10/2021 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): LETICIA DAVID
THOME (ADVOGADO) OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA (ADVOGADO) OAB 10328 - CLISTENES
DA SILVA VITAL (ADVOGADO) LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) OAB 11362 - ERON CAMPOS
SILVA (ADVOGADO) OAB 10328 - CLISTENES DA SILVA VITAL (ADVOGADO) REU:JOSÉ ATANÁZIO
BARBOSA REU:ESTANCIA GUAMA LTDA. REU:GOMES CONSTRUTORA PLANEJAMENTO LTDA.. De
ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a
promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 3 6 1 2 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 8 1 2 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 21/10/2021 AUTOR:BANCO SAFRA S/A Representante(s): LUIZ CLAUDIO
AFFONSO MIRANDA (ADVOGADO) REU:PEDRO BARREIROS DA ROCHA JR. ATO ORDINATÃRIO 21
de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB,
considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio
serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra
disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente(
Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital
Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00167263620108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010250681 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN
TAVARES NEIVA A??o: Cumprimento de sentença em: 21/10/2021 INVENTARIANTE:DENISE
AUXILIADORA DE LIMA CORREA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) INVENTARIADO:RUY
JORGE DE FREITAS CORREA REQUERENTE:RUI JORGE CORREA FREITAS JUNIOR
Representante(s): OAB 4597 - ALIN SILVIO AFLALO GARCIA (ADVOGADO) OAB 8232 - JOSE MARIO
DA COSTA SILVA (ADVOGADO) INTERESSADO:CLAUDIA JORGE CORREA DE CARVALHO
Representante(s): OAB 2872 - LEOGENIO GONCALVES GOMES (ADVOGADO) OAB 3908 - MARTA
MARIA DOS SANTOS LOPES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 21 de outubro de 2021 De ordem do
MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do
arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o
desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta)
dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado
na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 3 3 6 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o:
Inventário em: 22/10/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO
REQUERENTE:ARLETE ERCÍLIA LOBATO PAMPLONA DE OLIVEIRA INVENTARIANTE:GETULIO
LEONIDAS DA SILVA PAMPLONA FILHO Representante(s): OAB 10313 - ARLETE ERCILIA LOBATO
PAMPLONA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 10492 - GETULIO LEONIDAS DA SILVA PAMPLONA
FILHO (ADVOGADO) INVENTARIADO:ARLETTE BRANCO PAMPLONA LOBATO INVENTARIADO:LUIZ
MEDEIROS LOBATO INTERESSADO:ELISA DA SILVA FEITOSA Representante(s): OAB 2951 - JOSE
MARIA PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao Artigo 1Âº, Â§ 2Âº,
XXIV, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, considerando que a r. sentenÃ§a de fl. 183 nÃ£o foi
publicada no DJE, uso do presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o conteÃºdo do(a)
referido(a) Despacho/SentenÃ§a/DeliberaÃ§Ã£o/DecisÃ£o nos presentes autos, que a seguir transcrevo,
in verbis: R.h. Vistos. Homologo para que produza seus efeitos jurÃdicos e legais o plano de partilha
amigÃ¡vel apresentado em fls. 159/161 nesta AÃ§Â¿o de InventÃ¡rio, uma vez que todas as exigÃªncias
foram cumpridas. Assim, homologo, por sentenÃ§a, o referido plano conforme apresentado em fls.
159/161, conforme o artigo 487, inciso III c/c art.659, do CÃ³digo de Processo Civil, e julgo extinto o
processo com resoluÃ§Â¿o de mÃ©rito, nos termos dos artigos previamente mencionados. Custas nos
termos do convencionados, caso nÂ¿o haja convenÃ§Â¿o sobre as custas, as mesmas sÂ¿o devidas pro
rata. HonorÃ¡rios como convencionado no termo. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento do
formal de partilha nos termos descritos na partilha amigÃ¡vel apresentada em fls. 159/161, considerando o
levantamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, caso ali constem e a expediÃ§Â¿o das cartas de
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adjudicaÃ§Â¿o dos bens imÃ³veis conforme o pedido. Transitada em julgado, arquivem-se os autos em
seguida. Certificado quanto ao trÃ¢nsito em julgado, nada sendo requerido pelas partes, dÃª-se baixa e
arquivem-se. P.R.I.C BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO
Juiz de Direito da 8Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00667408920138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO
CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 REQUERENTE:CAMBUCI
S/A Representante(s): OAB 97954 - ALEXSSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA (ADVOGADO)
REQUERIDO:NAÇÃO DOS CRAQUES COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA..
Em cumprimento ao disposto no inciso XI, Â§ 2Âº do art. 1Âº do Provimento 006/2006 da CRMB, alterado
pelo Provimento 008/2014 CRMB, intime-se OS AUTORES, na pessoa do Advogado constituÃdo nos
autos e por intermÃ©dio de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico, a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o recolhimento das custas intermediÃ¡rias necessÃ¡rias ao cumprimento do r.
despacho de fl. 79/80. BelÃ©m, 22/10/2021 Renata Celi do Carmo Nucleo de Cumprimento 2Âª UPJ 
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RESENHA: 18/10/2021 A 22/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
01230917720168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GISELLE MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o: Inventário em: 18/10/2021 INVENTARIANTE:SILVIO
FERREIRA SIQUEIRA Representante(s): OAB 29774 - CYLENE MARIA SAUNDERS FLORENCIO
(ADVOGADO) AUTOR:CHRISTIANY SIQUEIRA SAUNDERS AUTOR:SILVANA FERREIRA SIQUEIRA
FURTADO AUTOR:ANA CECILIA FERREIRA SIQUEIRA Representante(s): OAB 29774 - CYLENE
MARIA SAUNDERS FLORENCIO (ADVOGADO) INVENTARIADO:MARIA SIQUEIRA PINTO. ATO
ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006
CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato
ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se
encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente(
Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital
Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00055667420068140301
PROCESSO ANTIGO: 200610186329 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN
TAVARES NEIVA A??o: Separação Consensual em: 19/10/2021 AUTOR:D. P. F. AUTOR:J. T. F.
Representante(s): CONCEICAO AIDA P. BARBOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro
de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno
dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a
parte que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria
pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO
COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021
Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00005288620088140301 PROCESSO ANTIGO: 200810016102
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 20/10/2021 AUTOR:CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) VANESSA SANTOS
LAMARAO (ADVOGADO) REU:FRANCISCO ANTONIO M CORDEIRO. De ordem do MMÂº. Juiz de
Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica
intimada a parte Requerida a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 2Âª UPJ CÃVEL DE
BELÃM PROCESSO:  00175466520088140301 PROCESSO ANTIGO:  200810540432
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Inventário em:
20/10/2021 INVENTARIANTE:BERNARDO LUZ ASSUNCAO DO NASCIMENTO Representante(s): OAB
11203 - SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO) OAB 19993 - SILVIO EVERTON OLIVEIRA
DA SILVA FILHO (ADVOGADO) INVENTARIADO:DULCINEA DE ASSUNCAO NASCIMENTO. De ordem
do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a
promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 6 0 4 4 6 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL SA Representante(s): OAB 11831 -
VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) EXECUTADO:DANIEL AFLALO NASCIMENTO. De ordem
do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a
promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 5 4 4 0 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 1 3 3 5 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Despejo por Falta de
Pagamento em: 21/10/2021 ADVOGADO:JAIME DOS SANTOS ROCHA JUNIOR ADVOGADO:SERGIO
TORRES DO CARMO AUTOR:CESALTINA COELHO MADUREIRA REU:LUIZ ANTONIO DIAS SEIXAS
REU:ANTONIO CARLOS BROTAS. ATO ORDINATÃRIO 21 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo
e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo
regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o
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desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta)
dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado
na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
O Dr. Jose Antonio Ferreira Cavalcante,  Juiz de Direito Titular da 5ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de Investigação de Paternidade, Processo nº 0806462-
45.2020.8.14.0301, em que é autor o MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA, em face de
NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO, CPF não informado, brasileira, sem maiores informações,
residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO da
REQUERIDA acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim
dispõe: não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que será afixado no local público de costume e
publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, 28 de outubro de 2021. Eu,
Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do
Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém
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RESENHA: 20/10/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM - VARA: 3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM 

 
PROCESSO: 00005227520068140009 PROCESSO ANTIGO: 200610013382 MAGISTRADO
(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução Fiscal em:
19/10/2021-- -EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:ANTONIO FERREIRA
Representante(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (ADVOGADO)  . Ã£Processo no
0000522-75.2006.8.14.0009 Exequente: UNIÃ¿O FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) Executado:
A N T Ã ¿ N I O  F E R R E I R A  C l a s s e :  E X E C U Ã ¿ Ã ¿ O  F I S C A L  D E C I S Ã ¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pela UNIÃ¿O FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de
ANTÃ¿NIO FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o foi inicialmente proposta perante
o juÃzo da Comarca de BraganÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verificando que a executada
tem sede em BelÃ©m/PA, o juÃzo da Comarca de BraganÃ§a declinou da competÃªncia para atuar no
feito, conforme decisÃ£o de fl. 16. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte exequente Ã© a
UNIÃ¿O FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), pelo que imperioso se faz o encaminhamento do feito para a
JustiÃ§a Federal diante da incompetÃªncia deste juÃzo, nos termos do art. 109, I, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, declaro a incompetÃªncia desta Vara para
processar e julgar este feito, e determino o encaminhamento dos autos para a JUSTIÃ¿A FEDERAL, nos
termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formalize-se dando baixa na
distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I., - Registrando-se a baixa processual nos
moldes da resoluÃ§Ã£o nÂº 46, de 18 dezembro de 2007, do Conselho Nacional de JustiÃ§a Â¿ CNJ.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 14 de outubro de 2021 MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes
JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal de BelÃ©m 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 6 7 0 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 5 7 3 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 19/10/2021---AUTOR:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
Representante(s):  CAIO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)   REU:ILUMINAR MATERIAIS
ELETRICOS LTDA EXECUTADO:WILSON DOS SANTOS MARTINS EXECUTADO:SONIA MARIA DE
OLIVEIRA CORREA EXECUTADO:ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR. Processo nÂº
0004106-70.2000.8.14.0301 Exequente: ESTADO DO PARÃ Executado: ILUMINAR MATERIAIS
E L Ã ¿ T R I C O S  L T D A .  e  o u t r o s  C l a s s e :  E X E C U Ã ¿ Ã ¿ O  F I S C A L  S E N T E N Ã ¿ A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE apresentada por ANTÃ¿NIO CARLOS DE SOUSA GOMES
JÃ¿NIOR, no bojo da AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal promovida pelo ESTADO DO PARÃ - FAZENDA
PÃ¿BLICA ESTADUAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega o excipiente que estÃ¡ sendo
executado por dÃ©bitos no importe de R$ 47.998,61 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e oito
reais e sessenta e um centavos), conforme CDA juntada aos autos, com data de inscriÃ§Ã£o em
15/10/1999. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega a prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio,
preclusÃ£o e decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pugna pela procedÃªncia da exceÃ§Ã£o
d e  p r Ã © - e x e c u t i v i d a d e  c o m  a  c o n s e q u e n t e  e x t i n Ã § Ã £ o  d a  a Ã § Ã £ o  e x e c u t i v a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida
a exceÃ§Ã£o, o juÃzo determinou a intimaÃ§Ã£o do excepto para se manifestar (fl. 86).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O excepto, em manifestaÃ§Ã£o nos autos, nÃ£o se opÃ´s aos
pedidos formulados pelo excipiente (fl. 87). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade consiste em peÃ§a de defesa
construÃda doutrinariamente com o intuito alegar matÃ©ria que ao juiz cabe reconhecer de ofÃcio, sem
necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-
PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel quando
atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã©
indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã©
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indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp
1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
D E  F A R I A ,  P R I M E I R A  T U R M A ,  j u l g a d o  e m  0 7 / 0 5 / 2 0 1 9 ,  D J e  2 4 / 0 5 / 2 0 1 9 )
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o excipiente alegou a
prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, nÃ£o tendo o excepto apresentado oposiÃ§Ã£o ao pedido, o que
leva a extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o executiva em razÃ£o da extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, nos termos do
art. 156, V do CTN. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, dÃºvida nÃ£o hÃ¡ acerca da
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, motivo pelo qual deve ser julgado procedente o
pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio consubstanciado na CDA juntada aos autos, conheÃ§o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade,
dando-lhe provimento para em consequÃªncia, extinguir o presente processo de execuÃ§Ã£o, com
r e s o l u Ã § Ã £ o  d e  m Ã © r i t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a Ã § Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o exequente em custas processuais e em honorÃ¡rios
advocatÃcios, que estabeleÃ§o, nos termos do art. 90, Â§ 4Âº do CPC, em 5% (cinco por cento) do valor
da causa, esclarecendo que o comportamento do Estado do ParÃ¡ nestes autos, no sentido de
reconhecer, quando legÃtimo, o direito da excipiente, caminha no sentido de respeitar e cumprir com a
razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e com a soluÃ§Ã£o pacÃfica dos litÃgios, devendo ser cada vez mais
estimulado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno, todavia, que nos termos do art. 40, I da Lei
Estadual nÂº 8.328/2015, deve ser reconhecida a isenÃ§Ã£o do pagamento das custas Ã  Fazenda
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita Ã  reexame necessÃ¡rio, nos
termos do art. 496, Â§ 3Âº, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. - Arquive-se apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, registrando-se a baixa processual nos moldes da resoluÃ§Ã£o nÂº 46, de 18
d e z e m b r o  d e  2 0 0 7 ,  d o  C o n s e l h o  N a c i o n a l  d e  J u s t i Ã § a  -  C N J .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 05 de outubro de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes
JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal  

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 1 2 0 9 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 5 0 4 2 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução  F isca l  em:  19 /10 /2021- - -EXECUTADO:RAIMUNDO MONTEIRO MORAES
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  FABIO T F GOES (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estado do ParÃ¡, devidamente qualificado na inicial,
manejou a presente AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal em face do executado que ali fora identificado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos autos consta informaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi localizado o devedor e/ou
localizados bens penhorÃ¡veis em nome do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve RelatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado qualificado nos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O presente feito comporta julgamento neste instante processual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim refiro porque, no caso em tela, indiscutivelmente operou-se a chamada
prescriÃ§Ã£o intercorrente, a qual se opera quando ultrapassado prazo superior a 06 (seis) anos a partir
do momento em que nÃ£o se deu a localizaÃ§Ã£o do devedor ou de bens penhorÃ¡veis deste.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto porque, o prazo da prescriÃ§Ã£o intercorrente Ã© dividido em duas partes,
quais sejam: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeira Parte: Inicia-se na data em que constatada a falta de
localizaÃ§Ã£o de devedores ou bens penhorÃ¡veis, encerrando-se 01 (um) ano apÃ³s esse evento. Nessa
fase, hÃ¡ o que se chama de suspensÃ£o da ExecuÃ§Ã£o Fiscal, conforme preceitua o art. 40 Â§Â§ 1Âº e
2Âº da Lei de ExecuÃ§Ãµes Fiscais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segunda Parte: Inicia-se apÃ³s a primeira
parte, ou seja, findo o prazo de 01 (um) anos da data da frustraÃ§Ã£o da nÃ£o localizaÃ§Ã£o de
devedores ou bens penhorÃ¡veis (art. 40, Â§ 2Âº da Lei de ExecuÃ§Ãµes Fiscais), tendo por termo final o
prazo prescricional prÃ³prio do crÃ©dito em cobranÃ§a, in casu, 05 (cinco) anos, ex vi do art. 174 do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando ter transcorrido prazo superior a
06 (seis) anos contados a partir da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor ou da nÃ£o localizaÃ§Ã£o de bens do
mesmo, deve ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigne-se que o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente pode ocorrer ex oficio e independentemente de
intimaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica quanto ao transcurso dos prazos acima referidos, pois esta poderÃ¡,
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caso necessÃ¡rio, a qualquer tempo (inclusive em sede de ApelaÃ§Ã£o, se for o caso) manifestar-se
acerca de eventual ocorrÃªncia de fato concreto e impeditivo da prescriÃ§Ã£o (o que, atÃ© o presente
momento nÃ£o ocorreu), uma vez que em face do princÃpio da instrumentalidade das formas, a eventual
alegaÃ§Ã£o de nulidade por ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o, deve demonstrar o efetivo prejuÃzo, o que, no
caso em tela, sÃ³ se daria se efetivamente fosse localizado o devedor ou bens penhorÃ¡veis, o que, repita-
se, atÃ© o presente momento nÃ£o ocorreu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§a-se que o Colendo STJ ao
julgar Recurso Especial Repetitivo - RESP nÂº 1.340.553 - RS, julg. em 12/09/2018, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, proferiu decisÃ£o neste exato sentido de reconhecer a possibilidade de decretaÃ§Ã£o
de prescriÃ§Ã£o intercorrente quando transcorrido prazo superior a 06 (seis) anos contados a partir da
nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor ou da nÃ£o localizaÃ§Ã£o de bens do mesmo, independentemente de
prÃ©via intimaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica quanto ao transcurso dos prazos de suspensÃ£o da
ExecuÃ§Ã£o Fiscal e da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, uma vez que os mesmos se operam ex lege, ou
seja, independentemente da vontade do Magistrado ou da Fazenda PÃºblica. Nesse sentido: STJ:
EMENTA RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C,
DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÃRIO. SISTEMÃTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÃ¿Ã¿O INTERCORRENTE (PRESCRIÃ¿Ã¿O APÃ¿S A PROPOSITURA DA AÃ¿Ã¿O)
PREVISTA NO ART. 40 E PARÃGRAFOS DA LEI DE EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL (LEI N. 6.830/80). 1. O
espÃrito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 Ã© o de que nenhuma execuÃ§Ã£o fiscal jÃ¡ ajuizada poderÃ¡
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder JudiciÃ¡rio ou da Procuradoria FazendÃ¡ria
encarregada da execuÃ§Ã£o das respectivas dÃvidas fiscais. 2. NÃ£o havendo a citaÃ§Ã£o de qualquer
devedor por qualquer meio vÃ¡lido e/ou nÃ£o sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora (o que permitiria o fim da inÃ©rcia processual), inicia-se automaticamente o procedimento
previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restarÃ¡ prescrito o crÃ©dito
fiscal. Esse o teor da SÃºmula n. 314/STJ: "Em execuÃ§Ã£o fiscal, nÃ£o localizados bens penhorÃ¡veis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescriÃ§Ã£o qÃ¼inqÃ¼enal
intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda PÃºblica sÃ£o os senhores do termo inicial
do prazo de 1 (um) ano de suspensÃ£o previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o Ã© (ordena
o art. 40: "[...] o juiz suspenderÃ¡ [...]"). NÃ£o cabe ao Juiz ou Ã  Procuradoria a escolha do melhor
momento para o seu inÃcio. No primeiro momento em que constatada a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor
e/ou ausÃªncia de bens pelo oficial de justiÃ§a e intimada a Fazenda PÃºblica, inicia-se automaticamente
o prazo de suspensÃ£o, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir
petiÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica requerendo a suspensÃ£o do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de
realizar diligÃªncias, sem pedir a suspensÃ£o do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos nÃ£o
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensÃ£o a 1 (um) ano. TambÃ©m indiferente o
fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda PÃºblica, nÃ£o tenha expressamente feito menÃ§Ã£o Ã 
suspensÃ£o do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicaÃ§Ã£o da lei Ã© que a Fazenda PÃºblica
tenha tomado ciÃªncia da inexistÃªncia de bens penhorÃ¡veis no endereÃ§o fornecido e/ou da nÃ£o
localizaÃ§Ã£o do devedor. Isso Ã© o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. 4. Teses julgadas para
efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de
suspensÃ£o do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, Â§Â§ 1Âº e 2Âº da Lei n.
6.830/80 - LEF tem inÃcio automaticamente na data da ciÃªncia da Fazenda PÃºblica a respeito da nÃ£o
localizaÃ§Ã£o do devedor ou da inexistÃªncia de bens penhorÃ¡veis no endereÃ§o fornecido, havendo,
sem prejuÃzo dessa contagem automÃ¡tica, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensÃ£o
da execuÃ§Ã£o; 4.1.1.) Sem prejuÃzo do disposto no item 4.1., nos casos de execuÃ§Ã£o fiscal para
cobranÃ§a de dÃvida ativa de natureza tributÃ¡ria (cujo despacho ordenador da citaÃ§Ã£o tenha sido
proferido antes da vigÃªncia da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citaÃ§Ã£o vÃ¡lida, ainda que
editalÃcia, logo apÃ³s a primeira tentativa infrutÃfera de localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis, o Juiz
declararÃ¡ suspensa a execuÃ§Ã£o. 4.1.2.) Sem prejuÃzo do disposto no item 4.1., em se tratando de
execuÃ§Ã£o fiscal para cobranÃ§a de dÃvida ativa de natureza tributÃ¡ria (cujo despacho ordenador da
citaÃ§Ã£o tenha sido proferido na vigÃªncia da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dÃvida ativa
de natureza nÃ£o tributÃ¡ria, logo apÃ³s a primeira tentativa frustrada de citaÃ§Ã£o do devedor ou de
localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis, o Juiz declararÃ¡ suspensa a execuÃ§Ã£o. 4.2.) Havendo ou nÃ£o
petiÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica e havendo ou nÃ£o pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo
de 1 (um) ano de suspensÃ£o inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicÃ¡vel (de acordo com a
natureza do crÃ©dito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuiÃ§Ã£o, na forma do art. 40, Â§Â§ 2Âº, 3Âº e 4Âº da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz,
depois de ouvida a Fazenda PÃºblica, poderÃ¡, de ofÃcio, reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente e
decretÃ¡-la de imediato; 4.3.) A efetiva constriÃ§Ã£o patrimonial e a efetiva citaÃ§Ã£o (ainda que por
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edital) sÃ£o aptas a interromper o curso da prescriÃ§Ã£o intercorrente, nÃ£o bastando para tal o mero
peticionamento em juÃzo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano de
suspensÃ£o mais o prazo de prescriÃ§Ã£o aplicÃ¡vel (de acordo com a natureza do crÃ©dito exequendo)
deverÃ£o ser processados, ainda que para alÃ©m da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que
por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os
referidos prazos -, considera-se interrompida a prescriÃ§Ã£o intercorrente, retroativamente, na data do
protocolo da petiÃ§Ã£o que requereu a providÃªncia frutÃfera. 4.4.) A Fazenda PÃºblica, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar
nulidade pela falta de qualquer intimaÃ§Ã£o dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverÃ¡
demonstrar o prejuÃzo que sofreu (exceto a falta da intimaÃ§Ã£o que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuÃzo Ã© presumido), por exemplo, deverÃ¡ demonstrar a ocorrÃªncia de qualquer causa interruptiva
ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescriÃ§Ã£o intercorrente, deverÃ¡
fundamentar o ato judicial por meio da delimitaÃ§Ã£o dos marcos legais que foram aplicados na contagem
do respectivo prazo, inclusive quanto ao perÃodo em que a execuÃ§Ã£o ficou suspensa. 5. Recurso
especial nÃ£o provido. AcÃ³rdÃ£o submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art.
543-C, do CPC/1973). RECURSO ESPECIAL NÂº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3) RELATOR:
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE.  JULG.  em 12 /09 /2018 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando ter no caso em tela transcorrido prazo superior a 06 (seis)
anos contados a partir da nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor ou da nÃ£o localizaÃ§Ã£o de bens do mesmo,
deve ser reconhecida a prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§a-se que sob a luz
do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo a conta da morosidade da justiÃ§a nÃ£o deve recair
apenas sobre o Poder JudiciÃ¡rio, pois, sendo esse princÃpio uma garantia fundamental, irradia efeitos Ã s
partes, procuradores municipais, estaduais, membros do MinistÃ©rio PÃºblico e aos juÃzes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento nos artigos 40 Â§Â§Â§Â§ 1Âº, 2Âº, 3Âº e 4Âº
da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal e art. 174 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, julgo extinto o presente feito em
razÃ£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o
em custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. - Arquive-se apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
registrando-se a baixa processual nos moldes da resoluÃ§Ã£o nÂº 46, de 18 dezembro de 2007, do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 06 de outubro de 2021.
MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 9 5 3 9 8 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 8 7 5 5 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 19/10/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  MARCUS
VINICIUS NERY LOBATO (ADVOGADO)   EXECUTADO:PROFARMA LTDA EXECUTADO:ALMIR
VIDUEIRA ANTONIO JOSE Representante(s):  OAB 5916 - JOAO JORGE HAGE NETO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ABRAHAO ANTONIO JOSE EXECUTADO:ARNALDO VIDUEIRA ANTONIO JOSE
EXECUTADO:JOAO LOURENCO FILHO. Processo nÂº 0027953-98.2007.8.14.0301 Exequente:
ESTADO DO PARÃ Executado: PROFARMA LTDA. e outros Classe: EXECUÃ¿Ã¿O FISCAL
S E N T E N Ã ¿ A  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s ,  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE apresentada
por ALMIR VIDUEIRA ANTÃ¿NIO JOSÃ¿, no bojo da AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal promovida pelo
ESTADO DO PARÃ - FAZENDA PÃ¿BLICA ESTADUAL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega o
excipiente que estÃ¡ sendo executado por dÃ©bitos no importe de R$ 259.567,50 (duzentos e cinquenta e
nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme CDA nÂº 2006570015584-1,
originada no AINF nÂº 9329, referente a dÃ©bitos de ICMS do perÃodo de 01/1994 a 12/1994, com valor
original de R$ 141.119,68 (cento e quarenta e um mil, cento e dezenove reais e sessenta e oito centavos),
sendo a presente aÃ§Ã£o ajuizada em 21/09/2007, em face de PROFARMA LTDA., tendo sido
posteriormente redirecionada tambÃ©m ao ora excipiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assevera
que o referido dÃ©bito foi tambÃ©m objeto da AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal nÂº 001.2004.1021144-1,
que tramitou junto a 25Âª Vara CÃvel, onde foi executada a CDA nÂº 257000033-1, originada no AINF nÂº
9329, referente a dÃ©bitos de ICMS do perÃodo de 01/1994 a 12/1994, portanto, sendo o mesmo dÃ©bito
que estÃ¡ sendo executado nos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz que o
processo supra foi extinto, jÃ¡ com trÃ¢nsito em julgado, em razÃ£o do cancelamento da inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa apÃ³s decisÃ£o em 2Âª instÃ¢ncia do TART, razÃ£o pela qual a exceÃ§Ã£o deve ser
acolhida e a execuÃ§Ã£o extinta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pugna pela procedÃªncia da
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com a consequente extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o executiva e a
condenaÃ§Ã£o da parte exequente em honorÃ¡rios advocatÃcios e repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito em dobro.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida
a exceÃ§Ã£o, o juÃzo determinou a intimaÃ§Ã£o do excepto para se manifestar (fl. 79), tendo este
quedado inerte (f l .  79v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³r io. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade consiste em peÃ§a de defesa
construÃda doutrinariamente com o intuito alegar matÃ©ria que ao juiz cabe reconhecer de ofÃcio, sem
necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-
PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel quando
atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã©
indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã©
indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp
1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
D E  F A R I A ,  P R I M E I R A  T U R M A ,  j u l g a d o  e m  0 7 / 0 5 / 2 0 1 9 ,  D J e  2 4 / 0 5 / 2 0 1 9 )
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o dÃ©bito ora executado foi
objeto de outra aÃ§Ã£o executiva. Analisando as CDAs executadas nas duas demandas, observa-se que
a origem do dÃ©bito Ã© a mesma, qual seja o AINF nÂº 9329, referente a dÃ©bitos de ICMS do perÃodo
de 01/1994 a 12/1994 (fl. 04 e fl. 50). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, observo que a
CDA nÂº 257000033-1, objeto da execuÃ§Ã£o fiscal nÂº 001.2004.1021144-1, foi cancelada, tendo o
exequente, naqueles autos, requerido a extinÃ§Ã£o do feito, o que foi reconhecido por sentenÃ§a de
extinÃ§Ã£o, conforme fl. 56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o ato inicial da
presente aÃ§Ã£o resta eivado de nulidade, uma vez que embasado em tÃtulo sem os requisitos legais
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito em
dobro, este deve ser julgado, improcedente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim refiro, a um, por
nÃ£o constar dos autos informaÃ§Ã£o de que o executado tenha pago por duas vezes o dÃ©bito, a dois
porque a repetiÃ§Ã£o em dobro, como requerido pelo excipiente, nÃ£o se aplica para a Fazenda PÃºblica,
uma vez que tais disposiÃ§Ãµes sÃ£o caracterÃsticas de relaÃ§Ãµes de consumo, o que nÃ£o Ã© o caso
dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, conheÃ§o da exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade, dando-lhe parcial provimento para em consequÃªncia, extinguir o presente processo de
e x e c u Ã § Ã £ o ,  c o m  r e s o l u Ã § Ã £ o  d e  m Ã © r i t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a Ã § Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da sucumbÃªncia recÃproca, ficam, cada uma das
partes, com o dever de arcar com os honorÃ¡rios de seus representantes legais e condenadas ao
pagamento de 50% das custas processuais, registrando-se, na oportunidade que o Estado do ParÃ¡, por
f o r Ã § a  d e  L e i ,  Ã ©  i s e n t o  d o  p a g a m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido in albis o prazo para recurso voluntÃ¡rio, encaminhem-
se os autos ao EgrÃ©gio TJE/PA para reexame necessÃ¡rio, nos termos do que preceitua o art. 496, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. - Registrando-se a baixa processual nos moldes da
resoluÃ§Ã£o nÂº 46, de 18 dezembro de 2007, do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 05 de outubro de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes
JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal P 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 9 4 1 7 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 3 8 0 3 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  ANTONIO
PAULO MORAES CHAGAS (ADVOGADO)   EXECUTADO:DANTAS E MENDES LTDA. DECISÃ¿O
Â Â Vistos, Â Â Na forma do artigo 513, Â§2Âº ao Â§4Âº do CPC, intime-se o executado, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor referente aos honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Fica a parte
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente,
nos prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£o. Â Â NÃ£o ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do artigo
523 do CPC, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de
advogado de dez por cento. Â Â Ademais, nÃ£o efetuado o pagamento voluntÃ¡rio no prazo de 15 (quinze)
dias, independentemente de nova intimaÃ§Ã£o do credor, poderÃ¡ o exequente efetuar pedido de
pesquisas junto aos sistemas informatizados Ã  disposiÃ§Ã£o do juÃzo. Â Â Por fim, certificado o trÃ¢nsito
em julgado da decisÃ£o e transcorrido o prazo do art. 523 do CPC, mediante o recolhimento das
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respectivas taxas, a parte exequente poderÃ¡ requerer diretamente Ã  serventia a expediÃ§Ã£o de
certidÃ£o, nos termos do art. 517 do CPC, que servirÃ¡ tambÃ©m aos fins previstos no art. 782, Â§3Âº,
todos do CÃ³digo de Processo Civil, registrando-se a baixa processual, no que se refere ao quantitativo de
processos de conhecimento, conforme gestÃ£o processual. Â Â Intimem-se. Â Â BelÃ©m, 18 de outubro
de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 5 9 6 3 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 7 7 6 4 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA
Representante(s):  MARCIA N. RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO)   EXECUTADO:TAVEIRA E
OLIVEIRA LTDA Representante(s):  OAB 14512 - ARNALDO ABREU PEREIRA (ADVOGADO)  .
DecisÃ£o. R.H Â Â Â Â Â Â Por motivo de foro Ãntimo, declaro-me suspeito para apreciar e julgar o
presente feito (CPC, 145, Â§1Âº). Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se e-mail Ã  Douta Corregedoria de JustiÃ§a da
regiÃ£o Metropolitana da Capital, para os fins de lei. Â Â Â Â Â Â Nos moldes da Portaria n. 4638/2013-GP
Dje 26/11/2013, da presidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, realize a substituiÃ§Ã£o
automÃ¡tica de Magistrado. Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - PA, 19 de outubro
2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal

 
RESENHA: 23/07/2021 e 30/07/2021 ¿ POR INCORREÇÃO - SECRETARIA DA 3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM - VARA: 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 2 4 6 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 1 6 5 4 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução
Fiscal em: 23/07/2021---EXECUTADO:SA RIBEIRO AUTOMOVEIS LTDA EXEQUENTE:ESTADO DO
PARA EXECUTADO:PEDRO NUNO PINTO DA SILVA DE SA RIBEIRO EXECUTADO:JORGE MANOEL
PINTO DA SILVA DE SA RIBEIRO Representante(s):  OAB 13982 - MARINA CARDOSO DE SA RIBEIRO
M. DUARTE LIRA (ADVOGADO)  OAB 13675 - ANTONIO AUGUSTO MONTENEGRO DUARTE LIRA
(ADVOGADO)  . Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade onde o executado, por meio de seu procurador, busca extinguir a
presente aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio, esclarecer algumas questÃµes
quanto Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, admitida em nosso
direito por construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡, em princÃpio, nos casos em que o
juÃzo, de ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria. PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio
seja aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã  admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ademais, as principais caracterÃsticas desta modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez
que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II) impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja,
somente as questÃµes que se podem provar documentalmente poderiam ser alegadas; e III)
informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada
ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento nos casos em que o juiz pode conhecer da
matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel
sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido
Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-
EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade Ã© cabÃvel quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e
outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã© indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de
conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã© indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem
necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp 1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2. HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡
como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional
Federal a rejeitou uma vez que os elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda
do sÃ³cio contra quem se redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp
1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe
24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que
demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos, verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de
sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a
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CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito de prova prÃ©-constituÃda, que goza de
presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o
genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF,
em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã 
possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa
geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO.
EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA.
NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio
regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por
negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente quando atua em curadoria especial, prevista no
artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã 
execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da
presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria
a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos
arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e 204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional.
Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em
favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o
benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o acerca da insuficiÃªncia de recursos,
diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com os diferentes Ã´nus do processo, sem
que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor
da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº, do Novo Diploma Processual Civil. A prova da
insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o comprovou minimamente sua insuficiÃªncia
econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡
presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o
a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada. NEGADO PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de Instrumento NÂº
70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet,
Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as alegaÃ§Ãµes contidas em
sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas pela parte interessada, bem
como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que possam ser reconhecidas
ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas capazes de invalidar a
ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade,
prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução
Fiscal  em: 30/07/2021---EXECUTADO:ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
Representante(s) :    OAB 196162 -  ADRIANA SERRANO CAVASSANI (ADVOGADO)   
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade onde o executado, por meio de seu procurador,
busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do
ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio,
esclarecer algumas questÃµes quanto Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade, admitida em nosso direito por construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡,
em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria.
PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã 
admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as principais caracterÃsticas desta
modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II)
impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja, somente as questÃµes que se podem provar
documentalmente poderiam ser alegadas; e III) informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples
petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento
nos casos em que o juiz pode conhecer da matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do
tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de
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contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel quando atendidos
simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã©
indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã©
indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp
1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode
ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos,
verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de
certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito
de prova prÃ©-constituÃda, que goza de presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser
desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida
por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF, em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do
executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã  possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a
impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA
ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA. NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o
de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a
desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa
geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente
quando atua em curadoria especial, prevista no artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.
NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera
negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de
prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e
204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do
benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo
CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o
acerca da insuficiÃªncia de recursos, diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com
os diferentes Ã´nus do processo, sem que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a
presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº,
do Novo Diploma Processual Civil. A prova da insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o
enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o
comprovou minimamente sua insuficiÃªncia econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica
nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡ presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando
suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada.
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de
Instrumento NÂº 70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura
Louzada Jaccottet, Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as
alegaÃ§Ãµes contidas em sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas
pela parte interessada, bem como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que
possam ser reconhecidas ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas
capazes de invalidar a ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o
de PrÃ©-Executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de
PrÃ©-Executividade, prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s
Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 30/07/2021---EXECUTADO:ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
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Representante(s) :    OAB 196162 -  ADRIANA SERRANO CAVASSANI (ADVOGADO)   
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade onde o executado, por meio de seu procurador,
busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do
ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio,
esclarecer algumas questÃµes quanto Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade, admitida em nosso direito por construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡,
em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria.
PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã 
admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as principais caracterÃsticas desta
modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II)
impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja, somente as questÃµes que se podem provar
documentalmente poderiam ser alegadas; e III) informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples
petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento
nos casos em que o juiz pode conhecer da matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do
tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de
contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel quando atendidos
simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã©
indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã©
indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp
1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode
ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos,
verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de
certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito
de prova prÃ©-constituÃda, que goza de presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser
desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida
por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF, em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do
executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã  possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a
impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA
ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA. NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o
de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a
desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa
geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente
quando atua em curadoria especial, prevista no artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.
NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera
negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de
prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e
204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do
benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo
CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o
acerca da insuficiÃªncia de recursos, diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com
os diferentes Ã´nus do processo, sem que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a
presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº,
do Novo Diploma Processual Civil. A prova da insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o
enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o
comprovou minimamente sua insuficiÃªncia econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica
nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡ presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando
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suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada.
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de
Instrumento NÂº 70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura
Louzada Jaccottet, Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as
alegaÃ§Ãµes contidas em sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas
pela parte interessada, bem como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que
possam ser reconhecidas ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas
capazes de invalidar a ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o
de PrÃ©-Executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de
PrÃ©-Executividade, prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s
Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Execução Fiscal em: 30/07/2021---EXECUTADO:FRIGORIFICO SIMENTAL LTDA Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR DE AUSENTE)  DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (CURADOR DE AUSENTE)    EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
EXECUTADO:ANTONIO ALCIDES LISBOA GENTIL Representante(s):  OAB 2443 - DARCY DALBERTO
ULIANA (ADVOGADO)  OAB 19646 - DIO GONCALVES CARNEIRO (ADVOGADO)  OAB 20679 -
DOMINGOS ASSUNÇÃO DA SILVA NETO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ANTONIO JOSE ALVES. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de
PrÃ©-Executividade onde o executado, por meio de seu procurador, busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio, esclarecer algumas questÃµes quanto Ã 
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, admitida em nosso direito por
construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡, em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de
ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria. PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja
aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã  admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, as principais caracterÃsticas desta modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que
nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II) impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja,
somente as questÃµes que se podem provar documentalmente poderiam ser alegadas; e III)
informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada
ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento nos casos em que o juiz pode conhecer da
matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel
sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido
Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-
EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade Ã© cabÃvel quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e
outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã© indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de
conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã© indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem
necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp 1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2. HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡
como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional
Federal a rejeitou uma vez que os elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda
do sÃ³cio contra quem se redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp
1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe
24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que
demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos, verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de
sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a
CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito de prova prÃ©-constituÃda, que goza de
presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o
genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF,
em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã 
possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa
geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO.
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EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA.
NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio
regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por
negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente quando atua em curadoria especial, prevista no
artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã 
execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da
presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria
a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos
arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e 204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional.
Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em
favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o
benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o acerca da insuficiÃªncia de recursos,
diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com os diferentes Ã´nus do processo, sem
que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor
da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº, do Novo Diploma Processual Civil. A prova da
insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o comprovou minimamente sua insuficiÃªncia
econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡
presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o
a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada. NEGADO PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de Instrumento NÂº
70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet,
Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as alegaÃ§Ãµes contidas em
sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas pela parte interessada, bem
como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que possam ser reconhecidas
ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas capazes de invalidar a
ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade,
prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 1 6 3 5 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 3 3 3 7 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução
Fiscal  em: 30/07/2021---EXECUTADO:BENEDITO NASCIMENTO DE AGUIAR JUNIOR
Representante(s):  OAB 12068 - JARDSON FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 18221 -
CATALINE STRADA DA SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:B NASCIMENTO DE AGUIAR JUNIOR
Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR DE AUSENTE)  
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade onde o executado, por meio de seu procurador,
busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do
ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio,
esclarecer algumas questÃµes quanto Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade, admitida em nosso direito por construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡,
em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria.
PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã 
admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as principais caracterÃsticas desta
modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II)
impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja, somente as questÃµes que se podem provar
documentalmente poderiam ser alegadas; e III) informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples
petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento
nos casos em que o juiz pode conhecer da matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do
tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de
contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel quando atendidos
simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã©
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indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã©
indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp
1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode
ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos,
verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de
certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito
de prova prÃ©-constituÃda, que goza de presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser
desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida
por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF, em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do
executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã  possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a
impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA
ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA. NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o
de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a
desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa
geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente
quando atua em curadoria especial, prevista no artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.
NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera
negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de
prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e
204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do
benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo
CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o
acerca da insuficiÃªncia de recursos, diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com
os diferentes Ã´nus do processo, sem que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a
presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº,
do Novo Diploma Processual Civil. A prova da insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o
enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o
comprovou minimamente sua insuficiÃªncia econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica
nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡ presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando
suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada.
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de
Instrumento NÂº 70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura
Louzada Jaccottet, Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as
alegaÃ§Ãµes contidas em sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas
pela parte interessada, bem como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que
possam ser reconhecidas ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas
capazes de invalidar a ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o
de PrÃ©-Executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de
PrÃ©-Executividade, prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s
Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução
Fiscal em: 30/07/2021---EXECUTADO:IVERALDO MESQUITA BACELAR EXECUTADO:SERGIO ALBINO
BITAR PINHEIRO Representante(s):  OAB 20831 - TONY MORGADO REMIGIO (ADVOGADO)  OAB
12822 - MARCELY CAROLINE BAENA BRAGA (ADVOGADO)   EXECUTADO:GERALDO CHICRE
BITAR PINHEIRO EXECUTADO:MARIA CELESTE BITAR PINHEIRO EXECUTADO:ENGETEC -
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA EXEQUENTE:ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-
Executividade onde o executado, por meio de seu procurador, busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu desfavor pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre, de inÃcio, esclarecer algumas questÃµes quanto Ã 
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, admitida em nosso direito por
construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-jurisprudencial, somente se dÃ¡, em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de
ofÃcio e a qualquer tempo, pode conhecer da matÃ©ria. PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja
aferÃvel de plano e que se trate de matÃ©ria ligada Ã  admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, as principais caracterÃsticas desta modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que
nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal a respeito do tema; II) impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja,
somente as questÃµes que se podem provar documentalmente poderiam ser alegadas; e III)
informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita por simples petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada
ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem cabimento nos casos em que o juiz pode conhecer da
matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente nulidade do tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel
sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria ou de contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido
Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-
EXECUTIVIDADE. REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade Ã© cabÃvel quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e
outro de ordem formal, ou seja: (a) Ã© indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de
conhecimento de ofÃcio pelo juiz; e (b) Ã© indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem
necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria" (REsp 1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2. HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡
como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional
Federal a rejeitou uma vez que os elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda
do sÃ³cio contra quem se redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp
1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe
24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que
demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos, verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de
sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a
CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito de prova prÃ©-constituÃda, que goza de
presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o
genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF,
em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã 
possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa
geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO.
EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA.
NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio
regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por
negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente quando atua em curadoria especial, prevista no
artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã 
execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da
presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria
a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos
arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e 204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional.
Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em
favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o
benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o acerca da insuficiÃªncia de recursos,
diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com os diferentes Ã´nus do processo, sem
que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor
da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº, do Novo Diploma Processual Civil. A prova da
insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o comprovou minimamente sua insuficiÃªncia
econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡
presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o
a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada. NEGADO PROVIMENTO AO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de Instrumento NÂº
70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet,
Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as alegaÃ§Ãµes contidas em
sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas pela parte interessada, bem
como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que possam ser reconhecidas
ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas capazes de invalidar a
ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade,
prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal

 
PROCESSO: 00118477620058140301 PROCESSO ANTIGO: 200510366641 MAGISTRADO
(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução Fiscal em:
30/07/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA EXECUTADO:BIJOUBOX COMERCIO LTDA
EXECUTADO:NORBERTO MAMEDE LOPES SAMPAIO EXECUTADO:WILSON CAVALCANTE SILVA
Representante(s):  OAB 14045 - JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:BERENICE NASCIMENTO SILVA Representante(s):  OAB 14045 - JOAO LUIS BRASIL
BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ANTONIO FRANCISCO L SAMPAIO
EXECUTADO:ESPOLIO DE NORBERTO MAMEDE LOPES SAMPAIO Representante(s):  OAB 14415 -
ALINE SOUZA SERRA MENDES (ADVOGADO)  . Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade onde o executado, por
meio de seu procurador, busca extinguir a presente aÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada em seu
desfavor pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpre, de inÃcio, esclarecer algumas questÃµes quanto Ã  exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade. A
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, admitida em nosso direito por construÃ§Ã£o doutrinÃ¡rio-
jurisprudencial, somente se dÃ¡, em princÃpio, nos casos em que o juÃzo, de ofÃcio e a qualquer tempo,
pode conhecer da matÃ©ria. PressupÃµe-na, portanto, que o vÃcio seja aferÃvel de plano e que se trate
de matÃ©ria ligada Ã  admissibilidade da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, as principais
caracterÃsticas desta modalidade de defesa sÃ£o: I) a atipicidade: uma vez que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o legal
a respeito do tema; II) impossibilidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, ou seja, somente as questÃµes que se
podem provar documentalmente poderiam ser alegadas; e III) informalidade: a alegaÃ§Ã£o pode ser feita
por simples petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a chamada ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade sÃ³ tem
cabimento nos casos em que o juiz pode conhecer da matÃ©ria de ofÃcio ou quando ocorrer evidente
nulidade do tÃtulo que lastreia a execuÃ§Ã£o, verificÃ¡vel sem que haja necessidade de dilaÃ§Ã£o
probatÃ³ria ou de contraditÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia pacÃfica:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. REEXAME
FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade Ã© cabÃvel
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou
seja: (a) Ã© indispensÃ¡vel que a matÃ©ria invocada seja suscetÃvel de conhecimento de ofÃcio pelo juiz;
e (b) Ã© indispensÃ¡vel que a decisÃ£o possa ser tomada sem necessidade de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria"
(REsp 1110925/SP, repetitivo, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 04/05/2009). 2.
HipÃ³tese em que, por forÃ§a da SÃºmula 7 do STJ, nÃ£o hÃ¡ como verificar o cabimento da exceÃ§Ã£o
de prÃ©-executividade, tendo em vista que o Tribunal Regional Federal a rejeitou uma vez que os
elementos de prova constantes nos autos davam conta de que a saÃda do sÃ³cio contra quem se
redireciona a execuÃ§Ã£o se teria dado de forma fraudulenta, exigindo-se dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria para se
provar o contrÃ¡rio. 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1264411/ES, Rel. Ministro GURGEL
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 24/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
diapasÃ£o, Ã© pacÃfico o entendimento segundo o qual a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade nÃ£o pode
ser manejada para discussÃ£o de matÃ©rias que demandem dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Analisando os autos,
verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas capazes de sustentar as alegaÃ§Ãµes do excipiente com um juÃzo de
certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que a CertidÃ£o de DÃvida Ativa, um tÃtulo executivo com efeito
de prova prÃ©-constituÃda, que goza de presunÃ§Ã£o de liquidez e certeza, nÃ£o pode ser
desconstituÃda por meio de uma impugnaÃ§Ã£o genÃ©rica. Referida presunÃ§Ã£o sÃ³ pode ser ilidida
por prova inequÃvoca, conforme dispÃµe a LEF, em seu art. 3Âº, bem como o art. 204 do CTN. Sendo do
executado o Ã´nus probatÃ³rio quanto Ã  possÃvel desconstituiÃ§Ã£o da CDA, carece de efeito prÃ¡tico a
impugnaÃ§Ã£o feita por meio de negativa geral. Neste sentido Ã© a jurisprudÃªncia: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÃRIO. EXCEÃ¿Ã¿O DE PRÃ¿-EXECUTIVIDADE. CURADORIA
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ESPECIAL. DEFENSORIA PÃ¿BLICA. NEGATIVA GERAL. GRATUIDADE. 1. Descabida a oposiÃ§Ã£o
de embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou de exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade com o intuito de buscar a
desconstituiÃ§Ã£o de crÃ©dito tributÃ¡rio regularmente inscrito em dÃvida ativa, por meio de negativa
geral. A prerrogativa de impugnaÃ§Ã£o por negativa geral pela Defensoria PÃºblica, especialmente
quando atua em curadoria especial, prevista no artigo 341, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente, nÃ£o abrange os embargos Ã  execuÃ§Ã£o fiscal ou a exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade.
NÃ£o se admite a desconstituiÃ§Ã£o da presunÃ§Ã£o de certeza e liquidez do tÃtulo executivo por mera
negativa geral, quedando-se necessÃ¡ria a alegaÃ§Ã£o e, no caso dos autos, pronto oferecimento de
prova inequÃvoca e robusta. InteligÃªncia dos arts. 341, Â§ Ãºnico, do Novo CÃ³digo de Processo Civil e
204 do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional. Precedentes desta Corte. 2. A possibilidade de concessÃ£o do
benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a em favor da pessoa jurÃdica vem disposta no art. 98 do Novo
CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, o benefÃcio apenas deve ser concedido se houver comprovaÃ§Ã£o
acerca da insuficiÃªncia de recursos, diante das dificuldades econÃ´micas e... financeiras para arcar com
os diferentes Ã´nus do processo, sem que isso cause prejuÃzo a suas atividades, visto que a
presunÃ§Ã£o de veracidade milita apenas em favor da pessoa natural, conforme prevÃª o art. 99, Â§ 3Âº,
do Novo Diploma Processual Civil. A prova da insuficiÃªncia de recursos financeiros Ã© o que determina o
enunciado da SÃºmula n. 481 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. In casu, a empresa agravante nÃ£o
comprovou minimamente sua insuficiÃªncia econÃ´mica. Em que pese assistida pela Defensoria PÃºblica
nomeada curadora especial, nÃ£o hÃ¡ presunÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia financeira, nÃ£o se mostrando
suficiente para fins de comprovaÃ§Ã£o a negativa geral arguida. 3. ManutenÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada.
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. (Agravo de
Instrumento NÂº 70076910231, Segunda CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Laura
Louzada Jaccottet, Julgado em 12/03/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, Ã© de se ressaltar que as
alegaÃ§Ãµes contidas em sede de objeÃ§Ã£o de prÃ©-executividade devem ser de plano comprovadas
pela parte interessada, bem como que somente poderÃ£o ser discutidas matÃ©rias de ordem pÃºblica que
possam ser reconhecidas ex officio pelo juÃzo. Analisados os autos, verifica-se a ausÃªncia de provas
capazes de invalidar a ExecuÃ§Ã£o Fiscal em curso. Assim, mostra-se incabÃvel a presente ExceÃ§Ã£o
de PrÃ©-Executividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, rejeito a presente ExceÃ§Ã£o de
PrÃ©-Executividade, prosseguindo-se a execuÃ§Ã£o em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 22 de julho de 2021. MÃ´nica MauÃ©s
Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal
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UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 2 VARA DA FAZENDA

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 5 0 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXECUTADO:OLGARINA QUEIROZ DA SILVA
NEGRAO Representante(s):  OAB 7051 - ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 6859 -
SIMONE PAMPLONA DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENCA Trata-se de Execuç¿o do Título Judicial/Embargos à Execuç¿o oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que s¿o partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Açao Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o
que n¿o mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 0 2 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANDREIA CARDOSO COSTA
Representante(s):  OAB 7051 - ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 6859 - SIMONE
PAMPLONA DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-
se de Execuç¿o do Título Judicial/Embargos à Execuç¿o oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sao partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Aç¿o Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressup¿e a existência de título, o que nao mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 1 2 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EDILENE RIBEIRO DA COSTA
Representante(s):  OAB 9401 - MARILIA SERIQUE DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 15941 - ISAAC
SERIQUE DA COSTA NASCIMENTO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que s¿o partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Aç¿o Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o que n¿o mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo.  Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 1 8 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOFRE BARATA MACIEL FERREIRA
Representante(s):  OAB 13099 - LUANNA TOMAZ DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 12009 - FABIO
PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de
Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que s¿o partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Aç¿o Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o que nao mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 5 3 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIO HERCULANO SILVA
CORDEIRO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  OAB
13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de
Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que sao partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Aç¿o Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o que nao mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo.            Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento
Juiz da 2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 1 1 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ROSILENE LEAL PEREIRA
Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)  OAB 8106 - SOLANGE
DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que s¿o partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Açao Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o que nao mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo.            Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento
Juiz da 2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 1 4 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JANDIRA CAMPOS SODRE
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Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO: ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sao partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Açao Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada.  A execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência
de título, o que nao mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém,21 de outubro de 2021 Joao
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 1 8 9 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:IRAN MONTEIRO DIAS
Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)  OAB 8106 - SOLANGE
DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execuçao do Título Judicial/Embargos à Execuçao oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que s¿o partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Açao Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execuçao/cumprimento de sentença e embargos, pressupoe a existência de título, o que nao mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razao do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém,21 de outubro de 2021 Joao Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda

RESENHA: 20/10/2021 A 20/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 6 4 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 20/10/2021---EXEQUENTE:MARCIO ANTONIO DO CARMO PEREIRA
Representante(s):OAB 6769 - IVONE SILVA DA COSTA LEITAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 3 4 4 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ANA CLARA VIANA DE SOUZA
EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXEQUENTE:ANA LUCIA SOUZA SAMPAIO EXEQUENTE:ELIVAR
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LOBO ALVES EXEQUENTE:FABRICIO EDUARDO RODRIGUES DUARTE EXEQUENTE:LUIS
ALEXANDRE GOMES PIMENTEL EXEQUENTE:MARIA APARECIDA MENDES VASCONCELOS
EXEQUENTE:ROGERIO DA SILVA PEREIRA EXEQUENTE:TAMARA DO CARMO REGO PEREIRA
DUARTE EXEQUENTE:TASSIA DE FATIMA DO REGO PEREIRA Representante(s):  OAB 7907 -
CECILIA CLAUDIA DE FREITAS TEIXEIRA (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 20 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 4 8 7 7 1 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 20/10/2021---EXEQUENTE:AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO
Representante(s):  OAB 18137 - SIMONE CABRAL RODRIGUES MENEZES (ADVOGADO)
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 20 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 2 7 2 9 7 6 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Processo de Execução em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ARLETE BARBOSA GUIMARAES
Representante(s):  OAB 17040 - CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 4 3 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MERCEDES GOMES JAQUEIRA
Representante(s):  OAB 2096 - FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS (ADVOGADO) OAB 6704 - EURIDES
SANTOS LEAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA SENTENÇA Trata-se de Execução do
Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
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mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
-------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 0 1 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RONIVALDO DE FREITAS MAUES
EXEQUENTE:RONEY DE FREITAS MAUES Representante(s):  OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO DE
LIMA FERREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução
do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 7 7 1 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:SELMA MARIA MOREIRA AVELAR
Representante(s):  OAB 2096 - FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS (ADVOGADO)  OAB 6704 - EURIDES
SANTOS LEAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do
Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários,
considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o
processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
--------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 6 6 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:DOROTEIA DA CONCEICAO
AZEVEDO GONCALVES Representante(s):  OAB 2096 - FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS
(ADVOGADO)  OAB 6704 - EURIDES SANTOS LEAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
--------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 5 5 0 0 4 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JAQUELINA AURORA DE JESUS
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CHAVES EXEQUENTE:SANDRA MARIA FONTELES OLIVEIRA E SILVA EXEQUENTE:LUCIA
MARGARETH ALMEIDA VILARINO EXEQUENTE:ANTONIO GERALDO MESQUITA DE FRANCA E
OUTRA Representante(s):  OAB 17351 - CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
------------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 5 5 0 0 8 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:YUKIKO IWASHITA
EXEQUENTE:RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DE MELO EXEQUENTE:ANTONIO PEDRO DA SILVA
LIMA E OUTROS Representante(s):  OAB 17351 - CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
----------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 9 9 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANA SUELY QUADROS DA ROSA
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. 963,SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
-----------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 1 9 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:KENARD FIGUEIREDO COHEN
Represen tan te (s ) :    OAB 13733 -  LUIS  ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
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Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
--------------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 1 8 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARCIO GIOVANNI SANTOS DINIZ
Representan te(s ) :    OAB 13733 -  LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
------------------------------------------
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 5 1 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARLI DA SILVA MELO
Representante(s) :    OAB 7051 -  ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
-------------------------------------------

P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 5 9 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/10/2021---EXEQUENTE:DIOVANNI MORAES DE ARAÚJO
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de outubro de
2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 2 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
132



Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/10/2021---EXEQUENTE:FABIANO DIONISIO NASCIMENTO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 2 7 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/10/2021---EXEQUENTE:MARINES BRAGA FURTADO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 5 9 2 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/10/2021---EXEQUENTE:JOSE CARDOSO DA COSTA
JUNIOR Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 1 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/10/2021---EXEQUENTE:PATRICIA FERREIRA DAMASCENO
ISACKSSON Representante(s):  OAB 13995 - PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES (ADVOGADO) 
OAB 14485 - LUCIA DE FATIMA CORDOVIL (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 1 1 - 1 0 . 2 0 1 3 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 20/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDA BERENICE NORONHA
Representante(s):OAB 17312 - RENATO CESAR OLIVEIRA AZEVEDO NEVES (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda  

 
 
 
RESENHA: 21/10/0021 A 21/10/0021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 5 8 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSIANE BARROS MONTEIRO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 1858 - MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de

que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 5 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 22/10/2021---EXEQUENTE:ZANDRA DA SILVA E MOTA
EXEQUENTE:EDILMA PINHEIRO DE OLIVEIRA DIAS EXEQUENTE:LUCIRENE BARBOSA DA SILVA
Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 22 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 5 9 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JUCILENE SILVA SOARES
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 6 8 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EVANDRO SOUZA DE SOUZA
Representante(s):    OAB 1858 - MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 1 5 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA DE LOURDES DA SILVA
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 2 1 6 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDO NORBERTO LAMEIRA
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
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ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 2 4 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSE FERNANDO FERREIRA DE
ARAUJO Representante(s):   OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 2 6 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDA FARIAS ABDON
Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais
no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido
pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 5 6 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANA TEREZA PINHEIRO E SOUZA
Representante(s):  OAB 18633 - LUANA PINHEIRO E SOUZA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 7 2 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:JOCEMIR BASTOS DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
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julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 7 4 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:MARIA TERESA DE JESUS SANTOS
AUTOR:FABIO SOUZA DE MENEZES AUTOR:LUIZ CARLOS SOARES SOUZA Representante(s): OAB
18355 - GEMERSON ALENCAR DE SOUSA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA REU:ADEPARA
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do
Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿
SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
SupremoTribunal Federal  (ARE 1299939),  ambos já alcançados pela coisa ju lgada.A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão mais
existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora
deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada
em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz
da 2ª Vara da Fazenda 
 

 
 
 

RESENHA: 20/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 1 4 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:FABRICIO ALEXANDRE DOS
ANJOS DO ROSARIO Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 3 4 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDO NONATO ALVES SILVA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
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pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 4 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 20/10/2021---EMBARGADO:RAIMUNDO NONATO ALVES SILVA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 20 de outubro de
2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 5 1 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARLISE GOUVÊA DOS SANTOS
GUERREIRO EXEQUENTE:PALOMA DAMASCENO REIS EXECUTADO:ESTADO DO PARA
EXEQUENTE:ROSEANA AMORAS ROCHA DA SILVA E OUTROS Representante(s):  OAB 11646 -
MANOEL EUDOXIO PEREIRA NETO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 7 7 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ADEMILTON VAZ DE QUADROS
Representante(s):  OAB 18633 - LUANA PINHEIRO E SOUZA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 0 2 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:OCELIO MIRANDA DE SOUZA
EXEQUENTE:RAIMUNDO CARLOS DE MELO MENDONCA EXEQUENTE:JORDAN AUGUSTO DA
SILVA PANTOJA EXEQUENTE:FABIO JARDIM RODRIGUES Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE
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QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de
Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301,
em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de
Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória
com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e
Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 4 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARICELY DE SOUZA Representante(s): 
OAB 1858 - MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 3 9 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EUZILENE SUMAIA DE ANDRADE SILVA
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 1 4 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:BENEDITA MAIA DA COSTA
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 3 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA JUCILENE SOUZA XAVIER
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 1 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:DEUZANIRA DA CONCEICAO DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 1 1 8 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARCILENE PIMENTEL GOMES
Representan te(s ) :   OAB 7051 -  ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 7 1 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:LUIZ PASCHOAL DE ALCANTARA NETO
Representante(s):  OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 1 9 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EVELISE MARIA DE CASTRO LIMA
ALENCAR Representante(s):  OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo
número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal
Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o
processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo.
Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 5 3 8 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDO FELIPE DOS SANTOS
JUNIOR Representante(s):  OAB 11646 - MANOEL EUDOXIO PEREIRA NETO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 5 3 9 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:WANIA CRISTINA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Represen tan te (s ) :   OAB 17257  -  ALEXANDRE BASTOS FERREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
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pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 8 6 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:BELMIRA SOUSA SALES
CORDEIRO Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 3 0 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:VICTOR MONTEIRO UCHOA
EXEQUENTE:LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA EXEQUENTE:FRANCISCA MONTEIRO UCHOA E
OUTROS Representante(s):  OAB 9408 - KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 5 5 0 0 1 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MANOEL DA PAIXAO PEREIRA NUNES
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
12013 - ANA CELIA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 4 1 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ERNANI LISBOA COUTINHO
JUNIOR Representante(s):  OAB 9200 - MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS (ADVOGADO)  OAB 18012 -
CAROL ROBERTA NUNES ARAUJO (ADVOGADO)    EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 5 5 7 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:LILIANA DO SOCORRO PEREIRA BEM BOM
EXEQUENTE:JUCENIL JORGE DE SOUZA BARATA EXEQUENTE:MARIA IRIS SAMPAIO DE MELO
EXEQUENTE:ELOISA DO AMPARO RODRIGUES DO CARMO EXEQUENTE:BRUNO DE LIMA
SARMENTO Representante(s):  OAB 16322 - FABIO DE LIMA MOURA (ADVOGADO)  OAB 16959 -
RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 7 7 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:IRIS LETIERE SANTOS DE MENEZES
Representante(s):  OAB 13398-B - EDNA DO CARMO MORAES (ADVOGADO) EXECUTADO:GOVERNO
DO ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução
oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores
PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O
título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos
para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos
já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a
existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em
razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu
causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de
2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 8 9 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:LAERCIO MARTINS DE CRISTO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
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EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 9 2 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:LUIZ ADOLFO COSTA DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 1 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RUI NELSON DE PARIJOS FILHO
EXEQUENTE:MARIA DO SOCORRO AMARAL DE CASTRO CARDOSO EXEQUENTE:SUZANA
APARECIDA LOBATO SALGUEIRO EXEQUENTE:MARIUADIR JOSE MIRANDA SANTOS JUNIOR
Representante(s) :    OAB 9408 -  KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)   
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda  
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 4 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSE SILVA FILHO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 7 6 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA DA GLORIA VOGADO LIMA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de
outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 8 4 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:SILVIA FRANCINETE
BARSSOTTELLI DO CARMO Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇATrata-se de Execução do Título
Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o
Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿
e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número
-,motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal
(ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.A execução/cumprimento de sentença e
embargos, pressupõe a existência de título, o quenão mais existe.Em consequência, julgo extinto o
processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.Sem honorários, considerando que
o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém,
21 de outubro de 2021João Batista Lopes do NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 6 1 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ELIAN DE FATIMA ARAUJO
FERREIRA EXEQUENTE:JADER CLEMIR GEMAQUE EXEQUENTE:MARINA BOTELHO JAIME E
OUTROS EXEQUENTE:ROSIVALDO RODRIGUES SARAIVA E OUTROS Representante(s):  OAB 9408 -
KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)    EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇATrata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores PúblicosEstaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará.O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -,motivando recursos para o Superior Tribunal
de Justiça (AREsp 1316039) e SupremoTribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa
julgada.A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o quenão
mais existe.Em consequência, julgo extinto o processo.Sem custas, em razão do pedido de gratuidade,
ora deferido.Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.Transitada em julgado, arquive-se o processo.Belém, 21 de outubro de 2021João Batista Lopes do
NascimentoJuiz da 2ª Vara da Fazenda 
 

 
 
 

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 3 2 5 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ROBSON MESQUITA DA SILVA
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Represen tan te (s ) :    OAB 6945  -  WELLINGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO)  
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 3 4 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ROSIMEIRE SOUSA DA SILVA
Represen tan te (s ) :    OAB 6945  -  WELLINGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO)  
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 7 4 5 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:WALTER JOSE DA SILVA
Representante(s):  OAB 16871 - TATIANE RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 6 2 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 20/10/2021---EMBARGADO:GREGORIO MAGNO LEAL MONTEIRO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
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sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 0 7 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:GREGORIO MAGNO LEAL
MONTEIRO Representante(s):  OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 8 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ANDREIA MARIA PEDRINA
SANTOS AMARAL Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 1 6 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:JOSE GABRIEL DE ARCANJO
COUTINHO TAVARES Representante(s):  OAB 11320 - FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO
(ADVOGADO)   OAB 12610 -  MILTON SOUZA FIGUEIREDO JUNIOR (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
147



 

 
 
 

Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 7 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:NEUSANGELA DE CARVALHO
ALVES Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 5 3 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:LAURENICE TAVARES VIEIRA
Representante(s):  OAB 12466 - RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 0 7 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA CLEMENTINA DE JESUS MIRANDA
DOS SANTOS Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES
(ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 3 5 8 3 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:MARIA CLEMENTINA DE JESUS MIRANDA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 16429 - LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES (ADVOGADO) 
OAB 27050 - LARISSA CAVALCANTE MOREIRA (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 11603 - MARIA ELISA BRITO LOPES (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo
nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 5 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:MARIA CLEMENTINA DE JESUS MIRANDA DOS
SANTOS EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 8 6 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARILENO ALCANTARA PEREIRA
EXEQUENTE:EDILEIA GORETE DE SOUZA FARIAS EXEQUENTE:WALACE JOAO BATALHA DE
ARAUJO Representante(s):  OAB 17235 - ANDRE QUEIROZ MERGULHAO (ADVOGADO)  OAB 17692 -
THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 3 6 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:MARILENO ALCANTARA PEREIRA
EMBARGADO:WALACE JOAO BATALHA DE ARAUJO EMBARGADO:EDILEIA GORETE DE SOUZA
FARIAS EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 5 3 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:LAURENICE TAVARES VIEIRA
Representante(s):  OAB 12466 - RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 2 4 7 7 0 4 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA EMBARGADO:ENGRACIA
LIMA DO ROSARIO SERGIO Representante(s):  OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE
SOUZA (ADVOGADO)  OAB 1872 - LUIZ SANTIAGO RIBEIRO ALVES FILHO (ADVOGADO)  OAB 12924
- ANA CAROLINA PANTOJA ALVES (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 7 0 5 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
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RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 1 2 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE: FABIOLA INGRID RODRIGUES BARATA
SANTOS Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução
do Título Judicial/Embargos Ã Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém -
SISPEMB - e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número - motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo
extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem razão, considerando
que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo. 
Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 1 7 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA NEUZA RODRIGUES FERREIRA

Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ
Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB
12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 4 8 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos A Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará.  O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe.  Em consequência, julgo extinto o processo.  Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido.  Sem razão, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 1 8 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSE LUIS DE JESUS PINTO FIGUEIREDO
Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos A Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará.  O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe.  Em consequência, julgo extinto o processo.  Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido.  Sem razão, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 3 5 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EDSON MESQUITA DA SILVA
Represen tan te (s ) :    OAB 6945  -  WELLINGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO)  
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução do título Judicial/Embargos A
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do
Pará.  O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe.  Em consequência, julgo extinto o processo.  Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.  Sem razão, considerando que o Estado do Pará
deu causa ao surgimento do feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro
de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 5 7 6 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ADEMIR ALVES CAMPBELL
Represen tan te (s ) :    OAB 6945  -  WELL INGTON FARIAS MACHADO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução do título Judicial/Embargos A
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do
Pará.  O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe.  Em consequência, julgo extinto o processo.  Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.  Sem razão, considerando que o Estado do Pará
deu causa ao surgimento do feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro
de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 3 8 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 21/10/2021---AUTOR:MARIA ELIZABETH QUEIROZ DE MELO
Representante(s):  OAB 10826 - ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO (ADVOGADO) REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução do título Judicial/Embargos A Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém - SISPEMB - e o Estado do Pará.  O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe.  Em consequência, julgo extinto o processo.  Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido.  Sem razão, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do
feito.  Transitada em julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz da 2 ª Vara da Fazenda 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 6 4 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ISAIDE DA SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 2096 - FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS (ADVOGADO)  OAB 6704 - EURIDES
SANTOS LEAO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA. Trata-se de Execução
do título Judicial/Embargos A Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são
partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém -
SISPEMB - e o Estado do Pará.  O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o
mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo
Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada.  A execução/cumprimento de
sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.  Em consequência, julgo
extinto o processo.  Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. 
 Sem razão, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito.  Transitada em
julgado, arquive-se o processo.  Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2 ª Vara da Fazenda 

 
 
 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 4 2 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSE RIBAMAR RODRIGUES DO CARMO
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 8 6 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:FRANCISCO DE ASSIS
NASCIMENTO DA SILVA Representante(s):  OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
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BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 5 1 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JACIRENE PIRES DA SILVA
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 7 0 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:WALDERSON JOSE FERNANDES DA SILVA
Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 9 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:AMELIA SILVA SANTOS
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
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processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 9 0 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ALAN CASTRO E SILVA
Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 8 7 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:MARIA TERESA DOS SANTOS MACEDO
Representante(s):  OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 7 9 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:TAIS RIBEIRO RAINIERI
Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 9 1 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ERICA MAIA DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 1858 -  MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 2 5 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EDUARDO DUARTE BANDEIRA
NETO Representante(s ) :    OAB 12744 -  RAPHAEL L IMA PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

RESENHA: 20/10/2021 A 20/10/2021 SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 4 6 3 1 0 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 20/10/2021---EXEQUENTE:ANA MARLENE COSTA DOS REIS
Representan te (s ) :    OAB 9200 -  MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS (ADVOGADO)  
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 4 8 6 1 8 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/10/2021---EXEQUENTE:MARIA DE FATIMA SANTIAGO
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 20
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 4 7 7 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:REGINA LUZIA SANTOS DE SOUZA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 3 8 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:REGINA LUZIA SANTOS DE
SOUZA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARA DETRAN. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
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(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 1 1 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---EXEQUENTE:TEREZINHA DE JESUS MEDEIROS
BORGES Representante(s):  OAB 1858 - MARIA DA GRACA SEQUEIRA MELO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 4 9 1 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): 
CLAUDIO MONTEIRO GONCALVES (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:RAIMUNDA NEVES
RODRIGUES Representante(s):  OAB 1872 - LUIZ SANTIAGO RIBEIRO ALVES FILHO (ADVOGADO) 
OAB 17711 - JOAO VITOR MENDONCA DE MOURA (ADVOGADO)  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 5 0 4 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:TEREZINHA DE JESUS MEDEIROS BORGES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL
PERACCHI (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
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processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 5 3 6 9 7 5 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:RAIMUNDA NEVES RODRIGUES
Representante(s):  OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB
12924 - ANA CAROLINA PANTOJA ALVES (ADVOGADO)  OAB 17711 - JOAO VITOR MENDONCA DE
MOURA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021
2° VARA DA FAZENDA

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 0 7 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARCILENE PIMENTEL GOMES
Representan te(s ) :    OAB 7051 -  ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 1 0 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA DE FATIMA DA SILVA
COSTA Representante(s) :    OAB 12466 -  RAFAEL DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
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sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 9 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EDIMILSON COSTA TAVARES
EXEQUENTE:DILCELE FERNANDES DE OLIVEIRA EXEQUENTE:AVANI LEÃO DE ARAUJO
RODRIGUES EXEQUENTE:ALESSANDRA ORMANES TAMER Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL
LIMA GONCALVES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 4 8 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:EMANUEL JORGE LAVAREDA
AMARO Representante(s):    OAB 13099 -  LUANNA TOMAZ DE SOUZA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 5 2 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:HELENA LUCIA VON
PAUGARTTEN LINHARES EXEQUENTE:KARINA HELLEN PAULA DE MELO E OUTROS
EXEQUENTE:MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO LEITE EXEQUENTE:NATANAEL FURTADO DE
ARAUJO EXEQUENTE:PAULO ROBERTO DIAS CABRAL Representante(s):  OAB 9408 - KATIA
HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo
nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no
MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -,
motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal
(ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o
mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios,
considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 9 3 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:OLINDO SILVA DE NAZARE
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 5 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:REGINA MASSAKO HAMAGUCHI
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 0 6 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ELIZABETH DE ARAUJO DE
ALBUQUERQUE LIMA Representante(s):  OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
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sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 1 7 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ALDA GOMES DE MORAES
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 8 9 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:IZABEL COMAPA DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 4 8 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:IZABEL COMAPA DOS SANTOS
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 7 5 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ALMIR PANTOJA DA COSTA
Representante(s) :    OAB 15373-B -  FABIO ALEXANDRE OTI  MENINI  (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 1 6 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:ALMIR PANTOJA DA COSTA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 7 2 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:GEORGENOR RIBEIRO RODRIGUES
Representante(s):  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 3 9 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:GEORGENOR RIBEIRO RODRIGUES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):    CHRISTIANNE PENEDO DANIN
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

p R O C E S S O :  0 0 1 0 4 9 9 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANTONIO DAMASCENO PINHEIRO
Representante(s):  OAB 13099 - LUANNA TOMAZ DE SOUZA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 9 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:ANTONIO DAMASCENO PINHEIRO
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 8160 - ALEXANDRE AUGUSTO LOBATO
BELLO (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 8 8 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ELAINE ALVES PEREIRA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
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EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 9 2 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos  à  Execução  em:  21 /10 /2021 - - -EMBARGADO:ELAINE ALVES PEREIRA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 9751 - JUNE JUDITE SOARES LOBATO
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 0 4 2 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ROSANGELA LEITE FERREIRA
Representante(s):  OAB 13099 - LUANNA TOMAZ DE SOUZA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 5 4 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:ROSANGELA LEITE FERREIRA
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 3364 - VERA LUCIA BECHARA PARDAUIL
(PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
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partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 3 2 5 7 0 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): ADRIANA
MOREIRA BESSA SIZO (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:MARIO JOSE MATOS TAVARES,
ADVOGADO: OAB/PA Nº 868 ¿ ALBERTO DA SILVA CAMPOS, OAB/PA Nº 5541 ¿ ALBERTO ANTONIO
DE ALBUQUERQUE CAMPOS. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo
Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o
partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m
- SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a
- AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia
de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 5 9 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIO JOSE MATOS TAVARES
Representante(s):  OAB 5541 - ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS (ADVOGADO)  OAB
868 - ALBERTO DA SILVA CAMPOS (ADVOGADO)  OAB 12775 - SABRINA DO CARMO OLIVEIRA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de
BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi
rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos
para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939),
ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de
sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido
de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡
deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª
Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 8 8 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MALENA GILCELIA MALCHER DA LUZ
Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
166



1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 1 0 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:MALENA GILCELIA MALCHER DA LUZ
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 5 5 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ORIVAL FERREIRA GUIMARAES
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 2 6 7 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGADO:ORIVAL FERREIRA GUIMARAES
EMBARGANTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 7995 - ANA CLAUDIA SANTANA DOS S.
ABDULMASSIH (PROCURADOR(A))  . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do
TÃtulo Judicial/Embargos Ã  ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que
sÂ¿o partes o Sindicato dos Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de
BelÃ©m - SISPEMB - e o Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de
JustiÃ§a - AÃ§Â¿o RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e
a existÃªncia de tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de outubro de 2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 8 4 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Embargos à Execução em: 21/10/2021---EMBARGANTE:ESTADO DA PARA Representante(s): CLAUDIO
MONTEIRO GONCALVES (PROCURADOR(A))   EMBARGADO:CARLOS ROBERTO FERREIRA DE
SOUZA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 5 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---REQUERENTE:CARLOS ROBERTO FERREIRA
DE SOUZA Representante(s):  OAB 8106 - SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO
DO PARA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Â¿o do TÃtulo Judicial/Embargos Ã 
ExecuÃ§Â¿o oriundo do Processo nÂº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que sÂ¿o partes o Sindicato dos
Servidores PÃºblicos Estaduais no MunicÃpio de BelÃ©m no MunicÃpio de BelÃ©m - SISPEMB - e o
Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo foi rescindido pelo Tribunal de JustiÃ§a - AÃ§Â¿o
RescisÃ³ria com o mesmo nÃºmero -, motivando recursos para o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp
1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos jÃ¡ alcanÃ§ados pela coisa julgada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A execuÃ§Â¿o/cumprimento de sentenÃ§a e embargos, pressupÂ¿e a existÃªncia de
tÃtulo, o que nÂ¿o mais existe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, julgo extinto o processo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, em razÂ¿o do pedido de gratuidade, ora deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem honorÃ¡rios, considerando que o Estado do ParÃ¡ deu causa ao surgimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de outubro de
2021 JoÂ¿o Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2Âª Vara da Fazenda

RESENHA: 21/10/2021 A 21/10/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 4 1 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:SUELI RIBEIRO CAXIAS MORAES
Representante(s):  OAB 14945 - LEILSON LIRA BATISTA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
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do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 9 6 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA TERESA DE JESUS SANTOS
EXEQUENTE:FABIO SOUZA DE MENEZES EXEQUENTE:LUIZ CARLOS SOARES MOURA
Representante(s):  OAB 18355 - GEMERSON ALENCAR DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 18.840 ¿
M A R C E L  G U I M A R Ã E S  D R A G O  ( A D V O G A D O )  E X E C U T A D O : E S T A D O  D O  P A R A
EXECUTADO:ADEPARA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PARA. SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda

P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 4 7 2 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANA DE NAZARE VILLARROEL
DOS SANTOS Representante(s):  OAB 14945 - LEILSON LIRA BATISTA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda  

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 4 4 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ERIOVAN QUINTINO COSTA DE
ASSIS Representante(s):   OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 2 3 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ERIC VALE MORAES REGO DE
MELO Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
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Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 0 5 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:CAROLINA ATHAYDE BRILHANTE
ARRAIS Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 9 1 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MERCEDES NASCIMENTO
RODRIGUES EXEQUENTE:VALDIR ESPINHEIRO PISMEL JUNIOR EXEQUENTE:HELENA FAVACHO
CASTRO EXEQUENTE:JOSE MARIA ZEFERINO DOS ANJOS EXEQUENTE:ARTEMIO BECKMANN
SOBRINHO Representante(s):  OAB 9408 - KATIA HELENA CARDOSO LOPES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 2 2 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:REGINALDO NEMESIO MOURA DA
SILVEIRA Representante(s):  OAB 8106 - SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES
(ADVOGADO)  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 0 0 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ENOCK DA SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 2 5 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:DANIELLI RODRIGUES DA SILVA
PINHO Representante(s):  OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 5 5 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ROSALVO DIAS JUNIOR
Representante(s):  OAB 8106 - SOLANGE DE NAZARE DE SOUZA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.SENTENÇA
Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de
Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de
Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior Tribunal de Justiça
(AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A
execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o que não mais existe.
Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido.
Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em
julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da
2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 1 9 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MÁRCIA BATISTA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 12744 - RAPHAEL LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
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que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 2 0 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:BERNARDINO JOSE DA SILVA
Representante(s):  OAB 12396 - WALDYR DE SOUZA BARRETO (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO
DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos
Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi
rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o
Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já
alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência
de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do
pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao
surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João
Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 4 8 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ELIANA PENEDO DE MATOS
EXEQUENTE:TIENE QUITANIAS DA SILVA EXEQUENTE:CARLA JANE MAIA MARTINS
Representante(s):  OAB 18137 - SIMONE CABRAL RODRIGUES MENEZES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 0 5 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA DE JESUS ATAIDE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 13099 - LUANNA TOMAZ DE SOUZA (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 9 5 1 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:JOSE WANDERLEI DA SILVA
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
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Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 0 9 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:MARIA WILMA ATAIDE DE LIMA
Representante(s) :    OAB 14546 -  MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRAN
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 1 7 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:TANIA DO SOCORRO BRITO
FIGUEIREDO RESENDE Representante(s):  OAB 14916 - ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO
(ADVOGADO)  OAB 12478 - LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 3 8 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021---AUTOR:ANTONIO PEDRO BONFIM PANTOJA
Representante(s):  OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo
nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 5 8 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ADNA RODRIGUES DE MESQUITA
EXEQUENTE:JACITARA TEIXEIRA MAGALHAES EXEQUENTE:CELINA MONTEIRO AZEVEDO SILVA
E OUTROS Representante(s):  OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à
Execução oriundo do Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do
Pará. O título foi rescindido pelo Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando
recursos para o Superior Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE
1299939), ambos já alcançados pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos,
pressupõe a existência de título, o que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem
custas, em razão do pedido de gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do
Pará deu causa ao surgimento do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de
outubro de 2021 João Batista Lopes do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 0 7 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO A??o:
Execução de Título Judicial em: 21/10/2021---EXEQUENTE:ANA LUCIA MOURA BRASIL
EXEQUENTE:MARIA PALMEIRA DE SOUZA EXEQUENTE:LUCIANA CRISTINA TAVARES UCHOA
MEDEIROS EXEQUENTE:ELIAS VIEGAS HOSANA E OUTRO Representante(s):  OAB 15069 -
MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ESTADO DO PARA.
SENTENÇA Trata-se de Execução do Título Judicial/Embargos à Execução oriundo do Processo nº
0008829-05.1999.8.14.0301, em que são partes o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no
Município de Belém no Município de Belém ¿ SISPEMB ¿ e o Estado do Pará. O título foi rescindido pelo
Tribunal de Justiça - Ação Rescisória com o mesmo número -, motivando recursos para o Superior
Tribunal de Justiça (AREsp 1316039) e Supremo Tribunal Federal (ARE 1299939), ambos já alcançados
pela coisa julgada. A execução/cumprimento de sentença e embargos, pressupõe a existência de título, o
que não mais existe. Em consequência, julgo extinto o processo. Sem custas, em razão do pedido de
gratuidade, ora deferido. Sem honorários, considerando que o Estado do Pará deu causa ao surgimento
do feito. Transitada em julgado, arquive-se o processo. Belém, 21 de outubro de 2021 João Batista Lopes
do Nascimento Juiz da 2ª Vara da Fazenda.
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RESENHA: 18/10/2021 A 22/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 0 4 4 1 3 0 3 1 9 9 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 6 3 2 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o:
Divórcio Consensual em: 18/10/2021 ADVOGADO:JOSE OPONCIO DE OLIVEIRA FILHO
AUTOR:MANULIA AUXILIADORA NAIF BASTOS CARVALHO AUTOR:JOSE VICENTE FERREIRA DE
CARVALHO. ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m
,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que,
este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00061214119988140301
PROCESSO ANTIGO: 199810088936 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE
MOURÃO DE AQUINO VILAR A??o: Execução de Título Judicial em: 18/10/2021 REU:BANCO
ECONOMICO S.A. Representante(s): PAULO DE SA (ADVOGADO) LUIS CARLOS MENDONCA
(ADVOGADO) AUTOR:LEDA MARTINS DE SANTANNA Representante(s): OAB 7430 - MARIA AMELIA
FERREIRA LOPES (ADVOGADO) PAULO DE SA (ADVOGADO) LUIS CARLOS MENDONCA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m
,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que,
este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 07165664619878140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GISELLE MOURÃO DE
AQUINO VILAR A??o: Separação Consensual em: 18/10/2021 REQUERENTE:MAURO SIQUEIRA
BORGES REQUERENTE:ELIZABETH MODESTO BORGES. ATO ORDINATÃRIO 18 de outubro de 2021
De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos
presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte
que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo
prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO
COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021
Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00036594519948140301 PROCESSO ANTIGO: 199410030090
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Separação
Consensual em: 19/10/2021 AUTOR:SATURNINO DUTRA AUTOR:LIGIA MARIA ARIAS CHUQUEN DE
DUTRA ADVOGADO:ARNALDO AUGUSTO M. MEIRA. ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro de 2021 De
ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos
presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte
que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo
prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO
COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021
Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00006095319988140301 PROCESSO ANTIGO: 199810008218
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 AUTOR:RANDON AGRO SILVO PASTORIL LTDA Representante(s): OAB
6158 - RAIMUNDO KULKAMP (ADVOGADO) OAB 8335 - JOSE OLAVO SALGADO MARQUES
(ADVOGADO) OAB 36101 - EUGENIO VERGANI (ADVOGADO) REU:COMERCIAL AGRICOLA O
VENCEDOR LTDA. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº,
Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu
advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel
de BelÃ©m PROCESSO: 00041644219948140301 PROCESSO ANTIGO: 199410036781
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Despejo por Falta de
Pagamento em: 20/10/2021 AUTOR:MANOEL DOS SANTOS CAVALCANTE JUNIOR Representante(s):
OAB 1509 - BENEDITO JOSE DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) REU:ISAIAS DOS SANTOS SA
Representante(s): OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO) . De ordem do (a) MM(a). Juiz
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(a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de
custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o
na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO:
00062260520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
IVAN TAVARES NEIVA A??o: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 20/10/2021
REQUERENTE:ANDRE SOUSSANA Representante(s): OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO
DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO
( A D V O G A D O )  O A B  2 4 8 4 2  -  L A R I S S A  C A R N E I R O  R O D R I G U E S  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:CHRISTIANE CAMURCA KIM Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
PARA (DEFENSOR) . De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art.
1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de
seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ
CÃve l  de Be lÃ©m PROCESSO: 00069478820148140301 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 20/10/2021 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19383-A -
NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE AKIRA BARROS KANZAKI. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito
e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica
intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais,
conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida
Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00152909819998140301
PROCESSO ANTIGO: 199910224902 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA
CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 ADVOGADO:JOSE
CHAGAS ALVES ADVOGADO:JEAN CARLOS DIAS REU:BANPARA-BCO.DO ESTADO DO PARA S.A.
Representante(s): OAB 10328 - CLISTENES VITAL (ADVOGADO) OAB 10742 - ALICE CRISTINA DE
SOUZA COELHO (ADVOGADO) OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB
10328 - CLISTENES VITAL (ADVOGADO) OAB 10742 - ALICE CRISTINA DE SOUZA COELHO
(ADVOGADO) OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) AUTOR:JOSE
ELZIMAR DE CARVALHO Representante(s): OAB 957 - ULYSSES EDUARDO CARVALHO DOLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 6494 - VERACLIDES DE ALMEIDA RODRIGUES (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)
. Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nÂº
006/2006, Art. 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providÃªncia: Considerando as r.
sentenÃ§as de fl. 102/106 e fl. 317, encaminhando os autos a Unidade de arrecadaÃ§Ã£o para
apuraÃ§Ã£o de custas finais. BelÃ©m, 20/10/2021 2Âª UPJ - CÃvel e Empresarial de BelÃ©m NÃºcleo de
Cumprimento e Audiencias. PROCESSO: 00183553819988140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Embargos à
E x e c u ç ã o  e m :  2 0 / 1 0 / 2 0 2 1  E M B A R G A N T E : E D N A  M A R I A  F E R N A N D E S  C H A G A S
EMBARGANTE:CLOVIS FERNANDES DAS CHAGAS Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL AMARAL
DOS SANTOS (ADVOGADO) EMBARGADO:MARILETE IAGHI LEITE TAKAHASHI Representante(s):
OAB 9172 - DANIEL FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO) . De ordem do MMÂº. Juiz de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerida a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 2Âª UPJ CÃVEL DE BELÃM
P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 2 1 7 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 EXEQUENTE:SOUZA CRUZ S/A Representante(s): OAB 47342 - RENATO
MULINARI (ADVOGADO) EXECUTADO:RAIMUNDO SANTANA NUNES OLIVEIRA FILHO. De ordem do
(a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento
006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o
pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO:
00272705120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
IVAN TAVARES NEIVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 REQUERENTE:OSMAR
CARVALHO PENA Representante(s): OAB 10946 - JECIVALDO DA SILVA QUEIROZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:DL- COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA REQUERIDO:JOSE LEONARDO DOS
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SANTOS CARVALHO REQUERIDO:ESPOLIO DE LUCIANO CAPÁCIO. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a)
de Direito e em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB,
fica intimada a parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas
finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
DÃvida At iva.  20/10/2021 Daniel le AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel  de BelÃ©m PROCESSO:
0 0 3 2 6 8 9 3 6 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 1 2 5 1 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 ADVOGADO:ARLENE MARA DE SOUSA DIAS ADVOGADO:MANOEL
JOSE MONTEIRO SIQUEIRA AUTOR:COND. ED. AMAZONAS Representante(s): ELIZABETH GRACE
ANJOS NUNES DE LEMOS (ADVOGADO) GIOVANNA DE GUADALUPE OLIVEIRA BRAGA
(ADVOGADO) REU:JOSE VICENTE PAES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 6556 -
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS MOYA (ADVOGADO) . De ordem do MMÂº. Juiz de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerida a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 2Âª UPJ CÃVEL DE BELÃM
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 0 7 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Execução de Título
Extrajudicial em: 20/10/2021 AUTOR:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO Representante(s):
OAB 16793 - RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO
COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) OAB 37378 - GENESSY GOUVEA DE MATTOS
(ADVOGADO) REU:PINHEIRO & SILVA COMERCIAL LTDA ME REU:SUZANA SANTOS DA COSTA
REU:ESTELA MARIA DOS SANTOS SILVA. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em
cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme
boleto na capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa.
20/10/2021 Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00039183020148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO
CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Agravo de Instrumento em: 21/10/2021 AUTOR:NEURIVALDO DUARTE
PINHEIRO REPRESENTANTE:EDNEA NAZARE OLIVEIRA ROZAL PINHEIRO Representante(s): OAB
2867 - ROBERTO JULIO ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 11145 - ALAN MAURICIO
FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21590 - JURANDIR SEBASTIÃO TAVARES SIDRIM
(ADVOGADO) OAB 22885 - ELAINE RABELO LIMA (ADVOGADO) REU:UNIMED BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Representante(s): OAB 9752 - ALEXANDRE SALES
SANTOS (ADVOGADO) OAB 14410 - WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 23628 -
ADONAY JUNIOR CUNHA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 16724 - ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB
17618 - STELLA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 30926 - LUDMILLA OLIVEIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REU:HOSPITAL SAMARITANO Representante(s): OAB 3134 - ALFREDO AUGUSTO
CASANOVA NELSON RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 11861 - WANUZA MAUES GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE MIRANDA (ADVOGADO)
REU:JOAQUIM DA SILVA SARGES Representante(s): OAB 14971 - DIEGO BRILHANTE ATHAYDE
(ADVOGADO) OAB 12762 - FERNANDA BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 20141 - FLAVIA
BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) REU:MARISTER FATIMA MORAES DAVID CARVALHO
Representante(s): OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) PERITO:CLAUDIO
HENRIQUE OLIVEIRA DAS NEVES. Em cumprimento ao Artigo 1Âº, Â§ 2Âº, XXIV, do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, considerando que o ato ordinatÃ³rio de fl. 541 nÃ£o foi publicada no DJE, uso do
presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o conteÃºdo do(a) referido(a)
Despacho/SentenÃ§a/DeliberaÃ§Ã£o/DecisÃ£o nos presentes autos, que a seguir transcrevo, in verbis:
Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nÂº 006/2006,
Art. 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providÃªncia: Manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias sobre a proposta de honorÃ¡rios periciais apresentada as fls. 540. BelÃ©m, 21 de
outubro de 2021. 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital. PROCESSO: 00231031420038140301
PROCESSO ANTIGO: 200310493777 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA
CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/10/2021 REU:DISK
AUTOMOVEL COMERCIO E SERVICO LTDA Representante(s): ALBERTO ANTONIO CAMPOS, OAB
5541 (ADVOGADO) REU:ORLANDO VASQUES FILHO Representante(s): ALBERTO ANTONIO
CA,MPOS (ADVOGADO) OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO) AUTOR:ALDAMOR
JORGE DE SOUSA Representante(s): OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO) OAB
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15786-B - ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
ao Artigo 1Âº, Â§ 2Âº, XXIV, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, considerando que o r. despacho de fl.
304 nÃ£o foi publicada no DJE, uso do presente para INTIMAR TODOS OS INTERESSADOS, sobre o
conteÃºdo do(a) referido(a) Despacho/SentenÃ§a/DeliberaÃ§Ã£o/DecisÃ£o nos presentes autos, que a
seguir transcrevo, in verbis: R.h. Trata-se de Cumprimento de SentenÃ§a no qual foi localizado um
veÃculo em nome da empresa devedora, conforme pesquisa realizada as fls. 0299. O exequente,
regulamente intimado para se manifestar acerca da pesquisa formalizada, informou nÃ£o ter interesse na
penhora do bem em razÃ£o do veÃculo jÃ¡ possuir outras restriÃ§Ãµes judiciais, requerendo a pesquisa
via SisbaJud, contudo nÃ£o recolheu as custas devidas. Assim sendo, intime-se o credor para recolher as
custas necessÃ¡rias para a formalizaÃ§Ã£o da penhora e apÃ³s voltem conclusos. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021. Marielma Ferreira Bonfim Tavares Â JuÃza de Direito CERTIDÃO Certifico que o
despacho acima foi resenhado em ___/___/2021 e publicado no DJE no dia ___/___/2021 para efeito de
intimaÃ§Ã£o dos advogados habilitados nos presentes autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m
(PA), ___/___/2021. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. PROCESSO: 00369470520108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANGELINA MOURA DA
ROCHA A??o: Execução de Título Judicial em: 22/10/2021 AUTOR:ALVARO GOMES TANDAYA NETO
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) REU:EXITO
ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 5192 - ROLAND RAAD MASSOUD (ADVOGADO) OAB
15649 - OCTAVIO CASCAES DOURADO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:VERA LUCIA MATOS
TANDAYA Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO) OAB
24609 - RAPHAEL NOGUEIRA VON PAUMGARTTEN (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO (Provimento
nÂº. 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nÂº. 08/2014-CJRMB) INTIMAR o autor para no prazo de
15 (quinze) dias efetuar o pagamento para expediÃ§Ã£o de novo AlvarÃ¡, uma vez que o mesmo foi
estornado no prazo indicado no documento, sem que a parte comparecesse ao TJ/PA para recebÃª-lo.
BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021 Angelina Moura da Rocha Analista JudiciÃ¡rio 
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RESENHA: 18/10/2021 A 22/10/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 1 2 4 1 7 8 6 1 9 9 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 2 0 2 0 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o: Separação
Consensual em: 19/10/2021 ADVOGADO:LUIZ CARLOS DE O. FERREIRA AUTOR:NELSON
GUILHERME VIANA DIAS AUTOR:MARIA CRISTINA DOS SANTOS DIAS. ATO ORDINATÃRIO 19 de
outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o
retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para
intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em
secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da
CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em
___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00141349219968140301 PROCESSO ANTIGO:
199610223255 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o:
Separação Li t ig iosa em: 19/10/2021 ADVOGADO:JOSE DE JESUS MENDES - UFPA.
ADVOGADO:LUIZA MARIA LOBO WANZELER AUTOR:OSWALDO RODRIGUES DE SOUZA
REU:CLEONICE LOBATO DE SOUZA Representante(s): BENEDITO CORDEIRO NEVES (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO 19 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada pelo Provimento
006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de BelÃ©m ,oÂ
presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do processo que, este
jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requisite o que achar
pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ CÃvel e Empresarial da
Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 PROCESSO: 00039977020118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 AUTOR:RIO MENDONZA EMPRENDIMENTOS SPE
LTDA Representante(s): OAB 15232 - FABIO BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 14810 - THEO
SALES REDIG (ADVOGADO) OAB 18943 - MATHEUS CAMARA RAYMUNDO (ADVOGADO)
REU:VANDERLEI PORTES DE OLIVEIRA. De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento
ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte
Requerente, atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na
capa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021
Danielle AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00422304620128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 REU:V. V. C. M. Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO
ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 178.268-A - DENNIS LOPES SERRUYA (ADVOGADO)
OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 10729 - DANIEL CORDEIRO
PERACCHI (ADVOGADO) OAB 14698 - HORACIO DAVID ELLERES MORAES (ADVOGADO) OAB
17623 - THIAGO LIMA DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:C. V. C. E. S. Representante(s): OAB 921 -
ADEMAR KATO (ADVOGADO) . De ordem do (a) MM(a). Juiz (a) de Direito e em cumprimento ao
disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente,
atravÃ©s de seu advogado (a), a promover o pagamento de custas finais, conforme boleto na capa dos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa. 20/10/2021 Danielle
AraÃºjo 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m PROCESSO: 00037160919928140301 PROCESSO ANTIGO:
199210048585 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): IVAN TAVARES NEIVA A??o:
Inventário em: 21/10/2021 AUTOR:LUCIA MAGALHAES LOBATO CUNHA Representante(s): IRACY
PAMPLONA (ADVOGADO) ADVOGADO:HELENA ROCHA LOBATO INVENTARIADO:GILBERTO
MALCHER LOBATO. ATO ORDINATÃRIO 21 de outubro de 2021 De ordem do MM JuÃzo e amparada
pelo Provimento 006/2006 CJRMB, considerando o retorno dos presentes autos do arquivo regional de
BelÃ©m ,oÂ presente ato ordinatÃ³rio serve para intimar a parte que solicitou o desarquivamento do
processo que, este jÃ¡ se encontra disponÃvel em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias, para que
requisite o que achar pertinente( Prov.006/2006 da CJRMB). FABIO COSTA Servidor lotado na 2Âª UPJ
CÃvel e Empresarial da Capital Resenhado em ___/___/2021 Publicado em ___/___/2021 
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     FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA Nº 92/2021-Plantão/DFCrim

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de NOVEMBRO/2021:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

05, 06 e 07
/11

Dia: 05/11- 14h às 17h

Dias: 06 a 07/11- 08h
às 14h

5ª Vara Criminal da Capital

Dr. Jacksom José Sodré Ferraz. 

PERMUTA COM A 7ª VARA ¿ OFI-
2021/04435.

Celular do Plantão (91) 98328-2953

Diretor (a) de Secretaria:
Valer ia  de  Nazaré  Fe io
Alvares da Silva

Servidor(a) de Secretaria:

Leandro Lima da Silva de
Oliveira

A s s e s s o r ( a )  d e  J u i z :
Leonardo Davi Pereira da
Silva

Oficiais de Justiça:

Raissa Helena de Andrade
(05/11)

Ricardo Hei tor  Mel lo  de
Magalhaes Sousa (05/11)
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 Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 09 de outubro de 2021.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
*Republicada por alteração de Oficial de Justiça ¿ MEM-2021/41162

 
PORTARIA nº 121/2021-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente n° PA-MEM-2021/40936.

 
DESIGNAR THATIANA TORRES LADISLAU DAS CHAGAS, Analista Judiciário, matrícula nº 121649,
para responder pelo Cargo de Diretora de Secretaria da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, nos dias 27
e 28/10/2021.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
                                    Juíza Diretora do Fórum Criminal

 

Lorena de Nazaré Marçal de
S o u s a  S a n o v a ( 0 5 / 1 1
sobreaviso)

A l t e r a d o  p e l o  M E M -
2021/41162

Paulo Osvaldo Urbam(06 e
07/11)

Pr isc i l l a  Fergusson dos
Santos Medeiros (06 e 07/11
sobreaviso)  Operadores
Sociais:

Maria de Nazaré Soares de
Lima: Serviço Social/VEPMA

A d r i e l s o n  S o u z a
Almeida/Pedagogia/1ª Vara
de Crimes Contra Criança

Nádia Michel le da Costa
Moraes/ Psicologia/VEPMA
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Processo: 0010934-55.2016.8.14.0401

 
Data Audiência: 10/11/2021 10.45.00

 
Juiz(a) Agendado(a):CRISTINA SANDOVAL COLLYER

 
Doc. Nº: 2021.01817028-34

 
VITIMA: R. N. S. S.

 
VITIMA: L. A. G. S.

 
DENUNCIADO: EWERTON NASCIMENTO CARVALHO

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
DENUNCIADO: TIAGO MENEZES DOS SANTOS NETO

 
Representante(s):

 
OAB 22017 - ODICELIA SANTOS DOS SANTOS (ADVOGADO)

 
OAB 10062 - RENILDE DA SILVA OLIVEIRA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO)

 
Processo: 0025340-13.2018.8.14.0401

 
Data Audiência: 12/11/2021 09.00.00

 
Juiz(a) Agendado(a):CRISTINA SANDOVAL COLLYER

 
Ação Penal - Procedimento Ordinário

 
DENUNCIADO: ALBERTO PEREIRA SOUZA JUNIOR

 
Representante(s):

 
OAB 19230 - ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES (ADVOGADO)

 
OAB 21906 - EDIEL GAMA LOPES (ADVOGADO)

 
VITIMA: S. L. C. S. D.

 
DENUNCIADO: HERMINIO FARIAS DE MELO

 
DENUNCIADO: MAURICIO RAPHAEL DOS SANTOS

 

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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DENUNCIADO: MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS

 
Representante(s):

 
OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)

 
Processo: 0021998-91.2018.8.14.0401

 
Data Audiência: 19/11/2021 09.00.00

 
Juiz(a) Agendado(a):CRISTINA SANDOVAL COLLYER

 
Procedimento Comum

 
DENUNCIADO: LUIZ CLAUDIO SILVA DA LUZ

 
Representante(s):

 
OAB 12969 - DANIEL DE MEIRA LEITE (ADVOGADO)

 
OAB 18701 - LIVIO SANTOS DA FONSECA (ADVOGADO)

 
OAB 17510 - MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO)

 
VITIMA: O. E.

 
Processo: 0018373-25.2013.8.14.0401

 
Data Audiência: 26/11/2021 09.00.00

 
Juiz(a) Agendado(a):CRISTINA SANDOVAL COLLYER

 
Ação Penal - Procedimento Ordinário

 
INDICIADO: MILENA DOS SANTOS CAPISTRANO

 
VITIMA: D. B. S.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
184



 

 
RESENHA: 18/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 5ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 5ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00173369420128140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
FERREIRA Representante(s): OAB 1825 - OSVALDO NASCIMENTO GENU (ADVOGADO) OAB 2903 -
RAIMUNDO HERMOGENES DA SILVA E SOUZA (ADVOGADO) OAB 5157 - JANIO SOUZA
NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. VITIMA:I. S. S. Representante(s): OAB 8414 - PEDRO
PAULO CAVALERO DOS SANTOS (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 9873 - MARCO APOLO
SANTANA LEAO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) AUTORIDADE POLICIAL:JOSE ROBERTO DA SILVA
MACHADO - DPC. DECISÃO Â Â Â Â Em virtude da inÃ©rcia do RÃ©u para comprovar a legalidade da
arma, remetam-se a pistola juntamente com as muniÃ§Ãµes identificadas no documento de fl. 418, para
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se a arma ao ExÃ©rcito, via Coordenadoria Militar
do TJE/PA. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 19 de outubro de 2021. Â Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ
Juiz de Direito Titular da 5Âº Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00285443120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ A??o: Inquérito Policial em: 19/10/2021 INDICIADO:ANDERSON DA SILVA ROCHA
VITIMA:A. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO PENAL visando apurar o delito de trÃ¢nsito,
tendo como RÃ©u Anderson da Silva Rocha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram distribuÃdos inicialmente
Ã 12Âº Vara Criminal da Capital e em razÃ£o de supostaÂ incompetÃªncia foi declinada competÃªncia Ã
Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos chegaram Ã Vara do Juizado
Especial Criminal e lÃ¡ identificaram o delito do Art. 311, do CPB, determinando remessa em autos
suplementares a uma das Vara Criminais da Capital.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou Ã fl. 104/105 pelo retorno dos autos Ã 12Âº Vara Criminal da Capital, tendo em vista ser aquele
juÃzo prevento.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifico que inicialmente os autos foram distribuÃdos Ã 12Âº Vara Criminal da Capital, de forma que
aquele juÃzo se tornou prevento e Ã© o juÃzo adequado para julgamento da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A distribuiÃ§Ã£o inicial tornou aquele juÃzo competente, sendo determinado essa fixaÃ§Ã£o de
competÃªncia quando concorrendo dois ou mais juÃzes igualmente competentes ou com jurisdiÃ§Ã£o
cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prÃ¡tica de algum ato do processo ou de medida a
este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denÃºncia ou da queixa, conforme preceito previsto no
Art. 83, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, considerando que a 12Âº Vara
Criminal da Capital Ã© o juÃzo natural, declino a competÃªncia desta vara, determinando a remessa dos
autos ao setor de distribuiÃ§Ã£o e posterior encaminhamento aquele juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
19 de outubro de 2021. JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de
B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 5 6 6 9 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o:
Procedimento Comum em: 19/10/2021 DENUNCIADO:PAULO SERGIO FADUL NEVES Representante(s):
OAB 7930 - ANDRE RAMY PEREIRA BASSALO (ADVOGADO) OAB 16456 - EDIMAR DE SOUZA
GONCALVES (ADVOGADO) OAB 17266 - VANDERSON QUARESMA DA SILVA (ADVOGADO) OAB
17448 - GABRIEL PEREIRA LIRA (ADVOGADO) OAB 19645 - MARIA DO CARMO MELO BRAGA
(ADVOGADO) OAB 23657 - ANA CRISTINA COSTA DIAS SILVA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de arma apreendida nos autos do processo nÂº0028566-
94.2016.814.0401, onde consta como RÃ©u Paulo Sergio Fadul Neves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo encaminhamento do armamento ao ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o
Ã fl. 116. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A arma apreendia jÃ¡ nÃ£o tem
relevÃ¢ncia para o processo. Outrossim, consigno que atÃ© entÃ£o nÃ£o houve pedido de restituiÃ§Ã£o
da arma nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, determino a destruiÃ§Ã£o do revÃ³lver
identificado no documento de fl. 114. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se a arma ao ExÃ©rcito, via
Coordenadoria Militar do TJE/PA. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 19 de outubro de 2021. Â Â JACKSON
JOSÃ SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âº Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00024713420118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:J.
A. G. T. R. AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO CARMO PEREIRA DA COSTA - DPC
DENUNCIADO:ADAYR DE SOUSA DINELY FILHO Representante(s): OAB 1825 - OSVALDO
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NASCIMENTO GENU (ADVOGADO) OAB 5157 - JANIO SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
15262 - LUIS OTAVIO DA SILVA DIAS (ADVOGADO) . S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
PENAL proposta pelo representante do MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ contra ADAYR
DE SOUSA DINELY FILHO, jÃ¡ qualificado nos autos, dando-o como incurso no Art. 168, Â§1Âº, III, do
CPB. Â Â Â Â Â Â O Acusado foi condenado Ã pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusÃ£o. Â Â
Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o nada mais Ã© do que o reconhecimento pelo
Estado da extinÃ§Ã£o do direito de punir ou de executar uma pena jÃ¡ imposta, uma vez que por
inÃºmeras razÃµes deixou de aplicar a sanÃ§Ã£o penal em um tempo razoÃ¡vel, sendo, portanto, uma
medida tendente a assegurar uma seguranÃ§a jurÃdica ao cidadÃ£o, bem ainda garantir que a
reprimenda penal seja pertinente.Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica, sendo
possÃvel seu reconhecimento de ofÃcio pelo julgador, assim como deverÃ¡ ser preliminarmente analisada
em qualquer grau de jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, trata-se do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o retroativa, que segundo a doutrina Ã© aquela calculada pela pena in concreto e tem como
lapso temporal o perÃodo entre a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e o recebimento da DenÃºncia,
sendo feita a contagem regressivamente. Â Â Â Â Â Â A Lei 12.234/2010 que alterou o Â§1Âº do Art. 10,
trouxe alteraÃ§Ãµes quanto a esse instituto no sentido de que excluiu a contagem do prazo entre a data
do fato e o recebimento da denÃºncia, sendo apenas possÃvel agora o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
retroativa a partir do recebimento da denÃºncia.Â Â Â Â Â Â Â Assim, no presente caso, o recebimento da
denÃºncia ocorreu em 13/04/2011, e a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria em ocorreu em
14/04/2016, transcorrendo um prazo de mais de 5 (cinco) anos. A Lei Penal determina que o prazo
prescricional apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado regula-se pela pena aplicada, sendo a condenaÃ§Ã£o pelo
delito em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusÃ£o, o prazo prescricional Ã© de 4 (quatro) anos, o que
foi ultrapassado, sendo configurada a prescriÃ§Ã£o retroativa.Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, vejamos o
posicionamento jurisprudencial do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: APELAÃÃO
CRIMINAL. ART. 157, Â§2Âº, INCISOS I E II DO CPB. ALMEJADA ABSOLVIÃÃO. INSUFICIÃNCIA
PROBATÃRIA. REQUERIDA REDUÃÃO DA PENA EM RAZÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE.
EXCLUSÃO DA MAJORANTE RELATIVA AO CONCURSO DE AGENTES. OCORRÃNCIA DE
PRESCRIÃÃO RETROATIVA. DECLARAÃÃO DE OFÃCIO. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO RÃU.
DECISÃO UNÃNIME. 1. Visualiza-se a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o retroativa, uma vez que o prazo
prescricional retroativo passa a ser regulado pela pena in concreto, e deve ser considerado entre a data da
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e a data do recebimento da denÃºncia, perÃodo este que jÃ¡ excedeu o lapso
prescricional exigido no presente caso, motivo pelo qual deve ser a prescriÃ§Ã£o retroativa declarada de
ofÃcio, para extinguir a punibilidade do rÃ©u. (2016.01014599-26, 157.253, Rel. VANIA LUCIA
CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA, Publicado em:
21/03/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, hei por bem,
declarar a PRESCRIÃÃO RETROATIVA no presente caso em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u ADAYR DE SOUSA
DINELY FILHO, declarando extinta a sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s esgotadas as vias
impugnatÃ³rias, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â BelÃ©m (PA), 20 de outubro de 2021.
JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal Distrital de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 6 0 8 4 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC ROGERIO LUZ MORAIS
VITIMA:E. A. E. L. DENUNCIADO:LUCELIA DO SOCORRO GIL CARDOSO. S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â
Â Trata-se de AÃÃO PENAL proposta pelo representante do MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ contra LUCELIA DO SOCORRO GIL CARDOSO, jÃ¡ qualificado nos autos, dando-o como incurso
no Art. 171, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â O Acusado foi condenado Ã pena de 1 (um) ano de reclusÃ£o. Â
Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa. Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o nada mais Ã© do que o reconhecimento pelo Estado da
extinÃ§Ã£o do direito de punir ou de executar uma pena jÃ¡ imposta, uma vez que por inÃºmeras razÃµes
deixou de aplicar a sanÃ§Ã£o penal em um tempo razoÃ¡vel, sendo, portanto, uma medida tendente a
assegurar uma seguranÃ§a jurÃdica ao cidadÃ£o, bem ainda garantir que a reprimenda penal seja
pertinente.Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica, sendo possÃvel seu
reconhecimento de ofÃcio pelo julgador, assim como deverÃ¡ ser preliminarmente analisada em qualquer
grau de jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, trata-se do reconhecimento da prescriÃ§Ã£o
retroativa, que segundo a doutrina Ã© aquela calculada pela pena in concreto e tem como lapso temporal
o perÃodo entre a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e o recebimento da DenÃºncia, sendo feita a
contagem regressivamente. Â Â Â Â Â Â A Lei 12.234/2010 que alterou o Â§1Âº do Art. 10, trouxe
alteraÃ§Ãµes quanto a esse instituto no sentido de que excluiu a contagem do prazo entre a data do fato e
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o recebimento da denÃºncia, sendo apenas possÃvel agora o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa
a partir do recebimento da denÃºncia.Â Â Â Â Â Â Â Assim, no presente caso, o recebimento da denÃºncia
ocorreu em 21/08/2012, e a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria em ocorreu em 08/08/2018,
transcorrendo um prazo de mais de 5 (cinco) anos. A Lei Penal determina que o prazo prescricional apÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado regula-se pela pena aplicada, sendo a condenaÃ§Ã£o pelo delito em 1 (um) ano de
reclusÃ£o, o prazo prescricional Ã© de 4 (quatro) anos, o que foi ultrapassado, sendo configurada a
prescriÃ§Ã£o retroativa.Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, vejamos o posicionamento jurisprudencial do
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: APELAÃÃO CRIMINAL. ART. 157, Â§2Âº, INCISOS I
E II DO CPB. ALMEJADA ABSOLVIÃÃO. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. REQUERIDA REDUÃÃO DA
PENA EM RAZÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE. EXCLUSÃO DA MAJORANTE RELATIVA AO
CONCURSO DE AGENTES. OCORRÃNCIA DE PRESCRIÃÃO RETROATIVA. DECLARAÃÃO DE
OFÃCIO. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO RÃU. DECISÃO UNÃNIME. 1. Visualiza-se a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o retroativa, uma vez que o prazo prescricional retroativo passa a ser regulado pela pena in
concreto, e deve ser considerado entre a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e a data do recebimento da
denÃºncia, perÃodo este que jÃ¡ excedeu o lapso prescricional exigido no presente caso, motivo pelo qual
deve ser a prescriÃ§Ã£o retroativa declarada de ofÃcio, para extinguir a punibilidade do rÃ©u.
(2016.01014599-26, 157.253, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª
CÃMARA CRIMINAL ISOLADA, Publicado em: 21/03/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto e por
tudo que dos autos consta, hei por bem, declarar a PRESCRIÃÃO RETROATIVA no presente caso em
relaÃ§Ã£o ao rÃ©u LUCELIA DO SOCORRO GIL CARDOSO, declarando extinta a sua punibilidade. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s esgotadas as vias impugnatÃ³rias, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R.I.C. Â BelÃ©m (PA), 20 de outubro de 2021. JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular
da 5Âª Vara Criminal Distrital de BelÃ©m PROCESSO: 00180360720118140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 DENUNCIADO:ISMAEL NAZARENO RODRIGUES BAIA
VITIMA:S. L. P. S. . S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO PENAL proposta pelo representante
do MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ contra Ismael Nazareno Rodrigues Baia dando-o como
incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art. 157, Â§2Âº, Inciso III, do CPB. Â Â Â Â Â Â Narra o Dominus Litis
na DenÃºncia, de fls. 02/05, em sÃntese, que no dia 11/08/2005, o Acusado juntamente com outros
criminosos teriam roubado os pertences da vÃtima Suelen Larissa Palheta dos Santos, enquanto esta
aguardava o coletivo na Travessa Pedro Miranda.Â Â Â O processo foi suspenso em 29/11/2006 em
virtude da ausÃªncia do RÃ©u Ismael Nazareno.Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu apÃ³s a
analise de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, que em virtude do grande lapso temporal desde o fato, bem ainda no
ano de 2010 as testemunhas ouvidas no autos do correu Gemerson, as quais sÃ£o as mesmas deste
processo, nÃ£o lembravam os fatos, provavelmente onze anos apÃ³s a audiÃªncia nÃ£o recordarÃ£o o
ocorrido no ano de 2005. Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Passo a motivar e, alfim, decido. II) -
DO MÃRITO Â A pretensÃ£o punitiva estatal nÃ£o se revelou provida de fundamento diante do conjunto
probatÃ³rio processual produzido, uma vez que as provas produzidas na fase de inquÃ©rito nÃ£o foram
confirmadas em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â No que pese as testemunhas ainda nÃ£o terem sido ouvidas, verifico
que assiste razÃ£o ao MinistÃ©rio PÃºblico quanto as suas alegaÃ§Ãµes. No caso, em uma reanalise,
reconsidero o despacho de nÃ£o absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria de fl. 214. Â Â Â Â Â Â Os fatos aconteceram em
2005, sendo que desde lÃ¡ nÃ£o se conseguiu realizar a oitiva das testemunhas, tendo em vista a
ausÃªncia do Acusado, situaÃ§Ã£o que ensejou no desmembramento do processo. Â Â Â Â Â Â Os autos
do correu Gemerson Andrade da PaixÃ£o e Silva teve a instruÃ§Ã£o processual realizada no ano de
2010, sendo que desde entÃ£o as testemunhas ouvidas nÃ£o lembraram dos fatos, razÃ£o que motivou
sua absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â O princÃpio da economia processual estabelece que os atos processuaisÂ
devem ser realizados com a intenÃ§Ã£o de produzir o mÃ¡ximo possÃvel de resultado com o mÃnimo
possÃvel de esforÃ§o, visando evitar perda de tempo e dinheiro desnecessÃ¡rios. Nesse caso, verifico que
passados mais de 15 (quinze) anos dos fatos, bem como as testemunhas jÃ¡ ouvidas a 11 (onze) anos
atrÃ¡s jÃ¡ declinado nÃ£o lembrar do ocorrido, nÃ£o resta outra alternativa senÃ£o a absolviÃ§Ã£o.Â Â Â
Desta feita, considerando a insuficiÃªncia de provas e em homenagem ao princÃpio da economia
processual, deve a presente exordial ser julgada improcedente em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, hei por bem, de forma concisa e sucinta,
ABSOLVER o rÃ©u Ismael Nazareno Rodrigues Baia, ex vi do artigo 386, VII, do CÃ³digo de Processo
Penal Brasileiro, para que produza seus legais e jurÃdicos efeitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada
em julgado a presente decisÃ£o, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquive-se. Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 20 de outubro de 2021. JACKSON JOSÃ SODRÃ
FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00062355820038140401
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PROCESSO ANTIGO: 200320186784 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON
JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:M. A. S. S.
VITIMA:M. M. S. VITIMA:A. L. S. L. DENUNCIADO:MARIERTINA SILVA CORREA VITIMA:F. F. C.
VITIMA:M. N. B. C. VITIMA:M. C. S. S. VITIMA:M. J. S. C. VITIMA:R. O. V. C. . S E N T E N Ã A Â Â Â Â Â
Â Trata-se de AÃÃO PENAL proposta pelo representante do MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ contra MARIERTINA SILVA CORREA, jÃ¡ qualificada nos autos, dando-a como incursa no Art. 171,
caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â A Acusada foi condenada Ã pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de
reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o nada mais Ã© do que o
reconhecimento pelo Estado da extinÃ§Ã£o do direito de punir ou de executar uma pena jÃ¡ imposta, uma
vez que por inÃºmeras razÃµes deixou de aplicar a sanÃ§Ã£o penal em um tempo razoÃ¡vel, sendo,
portanto, uma medida tendente a assegurar uma seguranÃ§a jurÃdica ao cidadÃ£o, bem ainda garantir
que a reprimenda penal seja pertinente.Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica,
sendo possÃvel seu reconhecimento de ofÃcio pelo julgador, assim como deverÃ¡ ser preliminarmente
analisada em qualquer grau de jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, trata-se do reconhecimento
da prescriÃ§Ã£o retroativa, que segundo a doutrina Ã© aquela calculada pela pena in concreto e tem
como lapso temporal o perÃodo entre a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e o recebimento da
DenÃºncia, sendo feita a contagem regressivamente. Â Â Â Â Â Â A Lei 12.234/2010 que alterou o Â§1Âº
do Art. 10, trouxe alteraÃ§Ãµes quanto a esse instituto no sentido de que excluiu a contagem do prazo
entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, sendo apenas possÃvel agora o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o retroativa a partir do recebimento da denÃºncia.Â Â Â Â Â Â Â Assim, no presente caso, o
recebimento da denÃºncia ocorreu em 21/07/2005, tendo o processo ficado suspenso entre 16/01/2007 a
29/09/2016, voltando correr desde o fim da suspensÃ£o atÃ© a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a o prazo de 5
(cinco) anos e 11 (onze) meses. A Lei Penal determina que o prazo prescricional apÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado regula-se pela pena aplicada, sendo a condenaÃ§Ã£o pelo delito em 1 (um) ano e 8 (oito) meses
de reclusÃ£o, o prazo prescricional Ã© de 4 (quatro) anos, o que foi ultrapassado, sendo configurada a
prescriÃ§Ã£o retroativa.Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, vejamos o posicionamento jurisprudencial do
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: APELAÃÃO CRIMINAL. ART. 157, Â§2Âº, INCISOS I
E II DO CPB. ALMEJADA ABSOLVIÃÃO. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. REQUERIDA REDUÃÃO DA
PENA EM RAZÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE. EXCLUSÃO DA MAJORANTE RELATIVA AO
CONCURSO DE AGENTES. OCORRÃNCIA DE PRESCRIÃÃO RETROATIVA. DECLARAÃÃO DE
OFÃCIO. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO RÃU. DECISÃO UNÃNIME. 1. Visualiza-se a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o retroativa, uma vez que o prazo prescricional retroativo passa a ser regulado pela pena in
concreto, e deve ser considerado entre a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e a data do recebimento da
denÃºncia, perÃodo este que jÃ¡ excedeu o lapso prescricional exigido no presente caso, motivo pelo qual
deve ser a prescriÃ§Ã£o retroativa declarada de ofÃcio, para extinguir a punibilidade do rÃ©u.
(2016.01014599-26, 157.253, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª
CÃMARA CRIMINAL ISOLADA, Publicado em: 21/03/2016) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto e por
tudo que dos autos consta, hei por bem, declarar a PRESCRIÃÃO RETROATIVA no presente caso em
relaÃ§Ã£o ao rÃ©u MARIERTINA SILVA CORREA, declarando extinta a sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s esgotadas as vias impugnatÃ³rias, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â
BelÃ©m (PA), 21 de outubro de 2021. JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âª
Vara Criminal Distrital de BelÃ©m PROCESSO: 00009671520188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 DENUNCIADO:VANESSA NASCIMENTO DUARTE
VITIMA:M. J. C. L. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal
em que o MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou VANESSA NASCIMENTO DUARTE como incursa nas
sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 140,Â§3Âº, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº
9.099/95, em seu artigo 89, propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para a denunciada. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denunciada aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este
JuÃzo, sujeitando-se Ã s obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo
prazo de 02 (dois) anos, tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 08/11/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A RÃ© foi agraciada com o benefÃcio da
SuspensÃ£o Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo
cumprido em parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da
Lei 9.099/95, assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡
extinta a punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou, Ã fl. 35, pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das
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condiÃ§Ãµes impostas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito da
acusada, ver declarada extinta sua punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei n. 9099/95, declaro extinta a punibilidade de VANESSA
NASCIMENTO DUARTE, a partir de 08/11/2020, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na
distribuiÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â
JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00012839120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
DENUNCIADO:DANIEL LUCIAN LIMA GUERREIRO VITIMA:J. A. S. C. VITIMA:F. C. S. M. . SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal em que o MINISTÃRIO PÃBLICO
denunciou DANIEL LUCIAN LIMA GUERREIRO como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 303,
Â§1Âº, do CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a
verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo 89,
propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
denunciado aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-se Ã s
obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois) anos,
tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 02/05/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio.
Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da SuspensÃ£o
Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo cumprido em
parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95,
assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou,
Ã fl. 22, pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do acusado em ver declarada a
extinta sua punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do
artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei n. 9099/95, declaro extinta a punibilidade de DANIEL LUCIAN LIMA
GUERREIRO, a partir de 02/05/2021, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e
arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 20 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ
SODRÃ FERRAZ Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00024713420118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:J.
A. G. T. R. AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO CARMO PEREIRA DA COSTA - DPC
DENUNCIADO:ADAYR DE SOUSA DINELY FILHO Representante(s): OAB 1825 - OSVALDO
NASCIMENTO GENU (ADVOGADO) OAB 5157 - JANIO SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
15262 - LUIS OTAVIO DA SILVA DIAS (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Considerando a sentenÃ§a
de fl. 217, a qual declarou extinta a punibilidade do acusado ADAYR DE SOUSA DINELY FILHO em
razÃ£o da prescriÃ§Ã£o retroativa, expeÃ§a-se contramandado de prisÃ£o em favor do mesmo. Â Â Â Â
Â Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021 Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de Direito Titular da
5Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00051266420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 DENUNCIADO:MARCOS PAULO ISHIGURO VITIMA:C.
C. E. P. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal em que o
MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou MARCOS PAULO ISHIGURO como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas
no Art. 155, Â§3Âº, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo
89, propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O denunciado aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-se Ã s
obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois) anos,
tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 29/05/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio.
Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da SuspensÃ£o
Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo cumprido em
parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95,
assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou, Ã fl. 37, pela
decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do acusado, ver declarada extinta sua
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punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo 89, Â§
5Âº, da Lei n. 9099/95, declaro extinta a punibilidade de MARCOS PAULO ISHIGURO, a partir de
29/05/2021, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de
Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00053391220158140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:R. O. S. INDICIADO:JACILENE DE
FATIMA OLIVEIRA AUTORIDADE POLICIAL:OCIMAR SOUZA NASCIMENTODPC. SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal em que o MINISTÃRIO PÃBLICO
denunciou JACILENE DE FATIMA OLIVEIRA como incursa nas sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 129, Â§9Âº e
Art. 147, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº
9.099/95, em seu artigo 89, propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para a denunciada. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denunciada aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este
JuÃzo, sujeitando-se Ã s obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo
prazo de 02 (dois) anos, tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 25/05/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A RÃ© foi agraciada com o benefÃcio da
SuspensÃ£o Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo
cumprido em parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da
Lei 9.099/95, assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡
extinta a punibilidadeÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou, Ã fl. 100, pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das
condiÃ§Ãµes impostasÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito da
acusada, ver declarada extinta sua punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei n. 9099/95, declaro extinta a punibilidade de JACILENE DE
FÃTIMA OLIVEIRA, a partir de 25/05/2020, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e
arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ
SODRÃ FERRAZ Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00214211620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LUIZ GUILHERME DA COSTA SANTOS FILHO Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos
de processo criminal em que o MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou LUIZ GUILHERME DA COSTA
SANTOS FILHO como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 306 e Art.309 da Lei 9503/97 - CTB. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das
condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo 89, propÃ´s a suspensÃ£o
condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado aceitou a
proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-se Ã s obrigaÃ§Ãµes legais
impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois) anos, tendo o perÃodo para
tal fim iniciado em 23/05/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Passo a decidir. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da SuspensÃ£o Condicional do Processo, art. 89,
da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo cumprido em parte o perÃodo de provas sem
revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, assim assevera, Â¿in verbisÂ¿:
Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡ extinta a punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou, Ã fl. 18, pela decretaÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO
POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do acusado, ver declarada extinta sua punibilidade, o que
faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei n.
9099/95, declaro extinta a punibilidade de LUIZ GUILHERME DA COSTA SANTOS FILHO, a partir de
23/05/2021, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de
Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00281912520188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:I. C. I. DENUNCIADO:ANDRE
HOLLANDA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal em que o MINISTÃRIO PÃBLICO
denunciou ANDRE HOLLANDA SILVA como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 155, caput, do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das
condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo 89, propÃ´s a suspensÃ£o
condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado aceitou a
proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-se Ã s obrigaÃ§Ãµes legais
impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois) anos, tendo o perÃodo para
tal fim iniciado em 18/09/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Passo a decidir. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da SuspensÃ£o Condicional do Processo, art. 89,
da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo cumprido em parte o perÃodo de provas sem
revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, assim assevera, Â¿in verbisÂ¿:
Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡ extinta a punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou Ã s fl. 31/32, pela decretaÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes impostasÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO
POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do acusado, ver declarada extinta sua punibilidade, o que
faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei n.
9099/95, declaro extinta a punibilidade de ANDRE HOLLANDA SILVA, a partir de 18/09/2021, quando
expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, proceda-se as
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e baixa na distribuiÃ§Ã£o, na forma da lei e a seguir, arquive-se os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â
Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00050775720188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE
SODRE FERRAZ A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:JONH DELTON MOUTINHO SOUSA PEREIRA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tratam os presentes autos de processo criminal em que o MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou JOHN
DELTON MOUTINHO SOUSA PEREIRA como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas no Art. 306, Â§1Âº, II, do
CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, apÃ³s a
verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo 89,
propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O denunciado aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-
se Ã s obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois)
anos, tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 27/11/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio
necessÃ¡rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da
SuspensÃ£o Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo
cumprido em parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da
Lei 9.099/95, assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡
extinta a punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou, Ã fl. 38, pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das
condiÃ§Ãµes impostas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do
acusado, ver declarada extinta sua punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim sendo, nos termos do artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de
JOHN DELTON MOUTINHO SOUSA PEREIRA, a partir de 27/11/2020, quando expirou o perÃodo de
prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
com baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro
de 2021. Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 9 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CESAR AUGUSTO
MONTEIRO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de processo criminal em
que o MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou CESAR AUGUSTO MONTEIRO como incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas no Art. 306, do CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
apÃ³s a verificaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de aplicabilidade do disposto na Lei nÂº 9.099/95, em seu artigo
89, propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo para o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O denunciado aceitou a proposta, assinando termo de compromisso perante este JuÃzo, sujeitando-se Ã s
obrigaÃ§Ãµes legais impostas, obtendo o benefÃcio do sursis processual pelo prazo de 02 (dois) anos,
tendo o perÃodo para tal fim iniciado em 28/01/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio.
Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u foi agraciado com o benefÃcio da SuspensÃ£o
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Condicional do Processo, art. 89, da Lei n. 9.099/95, pelo perÃodo de 02 (dois) anos, tendo cumprido em
parte o perÃodo de provas sem revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95,
assim assevera, Â¿in verbisÂ¿: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidadeÂ¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou, Ã
fl. 69, pela decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, Ã© forÃ§oso reconhecer o direito do acusado, ver declarada extinta
sua punibilidade, o que faÃ§o nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do artigo 89,
Â§ 5Âº, da Lei n. 9099/95, declaro extinta a punibilidade de CÃSAR AUGUSTO MONTEIRO, a partir de
28/01/2021, quando expirou o perÃodo de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â P. R. I. Â BelÃ©m/PA, 22 de outubro de 2021. Â JACKSON JOSÃ SODRÃ FERRAZ Â Juiz de
Direito Titular da 5Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00161988220188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JACKSON JOSE SODRE FERRAZ
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:D. R. DENUNCIADO:JESUS MURILO
DE SOUZA ARAGAO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JESUS MURILO DE SOUZA ARAGÃO foi
denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual como incurso no art. Art. 157, Â§2Âº, II, do CPB. Â Â Â Â Â
Â Â Â Foi juntado DeclaraÃ§Ã£o de Ãbito 27607722-9 Ã fl. 25/26. Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
se manifestou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã fl. 28. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Passo a
decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s da anÃ¡lise percuciente dos autos, constato a caracterizaÃ§Ã£o da
causa extintiva da punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Segundo Julio Fabbrini Mirabete, in Manual de
Direito Penal, parte geral: arts.: 1Âº a 120 do CP, 21Âª ed., SÃ£o Paulo, Ed. Atlas, 2004, pÃ¡g. 486:
"Extingue-se a punibilidade pela morte do agente (art. 107, inciso I) em decorrÃªncia do princÃpio mors
ominia solvit (a morte tudo apaga). Ao referir-se ao Â¿agenteÂ¿, a lei inclui o indiciado, o rÃ©u e o
condenado. NÃ£o sendo possÃvel a aplicaÃ§Ã£o da pena aos descendentes do agente, nÃ£o hÃ¡ mais
procedimento penal contra o morto nem se executa qualquer pena imposta, nem mesmo de multa, diante
do princÃpio constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa de delinqÃ¼ente (art. 5Âº, XLV,
1Âª parte, da CF).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â DamÃ¡sio E. de Jesus, em sua obra Direito Penal, 1Âº vol. Parte
Geral, SÃ£o Paulo, Ed. Saraiva, 1998, pÃ¡g. 681, assim expÃµe: Â¿A expressÃ£o Â¿agenteÂ¿ Ã©
empregada em sentido amplo, abrangendo a figura do sujeito ativo do delito em qualquer momento
(indiciado, rÃ©u, sentenciado, detento ou beneficiÃ¡rio). Sendo personalÃssima a responsabilidade penal,
a morte do agente faz com que o Estado perca o jus puniendi, nÃ£o se transmitindo a seus herdeiros
qualquer obrigaÃ§Ã£o de natureza penal: mors ominia solvit.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, nÃ£o hÃ¡
mais que se falar em puniÃ§Ã£o ao agente do fato delituoso, uma vez que uma vez falecido, nÃ£o Ã©
mais sujeito de direitos e obrigaÃ§Ãµes. Nos termos da Lei n.Âº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
CÃ³digo Civil Brasileiro, em seu art. 6Âº que assim se pronuncia que Â¿a existÃªncia da pessoa natural
termina com a morte.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, de acordo com disposiÃ§Ã£o do art. 61 do CÃ³digo
de Processo Penal, considerando tudo que mais consta dos autos, declaro extinta a punibilidade de
JESUS MURILO DE SOUZA ARAGÃO, o que faÃ§o com fulcro no art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, proceda-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
baixa quanto ao nome do Acusado. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â BelÃ©m (PA), 26/10/2021. JACKSON JOSÃ
SODRÃ FERRAZ Juiz de Direito Titular da 5Âº Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00079693620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: A. J. C. M. VITIMA: S. V. M. B.
VITIMA: L. O. S. VITIMA: H. G. L. AUTOR: A. R. M. P. PROCESSO: 00107061220188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. INTERESSADO: O. S. DENUNCIADO: S. A. L. S.
Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 13390 -
MARILETE CABRAL SANCHES MIRANDA (ADVOGADO) OAB 6942 - ISMAEL ANTONIO COELHO DE
MORAES (ADVOGADO) DENUNCIADO: M. A. D. R. Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA
SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) AUTOR: A. C. M. P. PROCESSO: 00143956420188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: O. E. DENUNCIADO: L. B. R. Representante(s): OAB 7613 - TANIA
LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) AUTOR: A. R. M. P. PROCESSO: 00240185520188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: S. S. F. DENUNCIADO: W. L. M. DENUNCIANTE: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 3 9 9 6 2 1 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: A. Z. R. C. DENUNCIADO: J. B. C. DENUNCIADO: J. R. C. B. S. AUTOR: A. R. M. P.  
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00007348120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:S. C. C.
DENUNCIADO:ADRIANO DE OLIVEIRA PINTO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . Ã©Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme cota ministerial de fl.52, renovem-se
as diligÃªncias no afÃ£ de intimar a testemunha SUSY CORREA DE CASTRO, procedendo sua
conduÃ§Ã£o coercitiva, na forma do art. 218 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias e
expeÃ§a-se necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se, Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Â Â Â Â Â Â
Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00010780420158140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
AUTORIDADE POLICIAL:DPC EDEN BENTES DA SILVA DENUNCIADO:JAILSON FERREIRA DA SILVA
VITIMA:S. C. N. . Ã£Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram
Compulsando os autos, observo que o MinistÃ©rio PÃºblico requereu nova prisÃ£o preventiva em
desfavor do denunciado JAILSON FERREIRA DA SILVA em razÃ£o de, apÃ³s este ter recebido alvarÃ¡ de
soltura, nÃ£o ter sido pessoalmente citado para responder Ã acusaÃ§Ã£o. No entanto, a consulta ao
INFOPEN, conforme fl. 74, mostra que o denunciado atualmente encontra-se preso por outro processo,
razÃ£o pela qual deixo de decretar a prisÃ£o preventiva do mesmo neste momento. Dessa forma,
renovem-se as diligÃªncias para que denunciado seja devidamente citado para responder Ã acusaÃ§Ã£o
nos termos do art. 396-A, CPP. Intimem-se e cumpra-se. Â BelÃ©m, 28 de outubro de 2021 SARAH
CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUESÂ Juiza de Direito Titular da 6Â° Vara Criminal de
B e l Ã © m / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 9 2 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:SIDNEI
MONTEIRO MENDES VITIMA:C. V. S. L. . Ã£Vistos etc. Â Considerando a certidÃ£o de fl.22, decreto a
SUSPENSÃO DO PROCESSO para rÃ©u SIDNEI MONTEIRO MENDES, bem como do CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL, na forma do art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Oportunamente,
retornem-me os autos conclusos. BelÃ©m/PA, 28 de outubro de 2021. Â SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Juiza de Direito Tiular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m / PA PROCESSO:
00060609020178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
28/10/2021 VITIMA:D. F. F. VITIMA:J. M. G. F. DENUNCIADO:MANOEL JAIME CASTRO PAVAO
JUNIOR Representante(s): OAB 4336 - MARCO ANTONIO GONCALVES DE ALCANTARA (ADVOGADO)
. Ã© DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Torno sem efeito o despacho de fl. 96 e em
seguida seja desentranhado do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que seja expedido ofÃcio ao diretor do
hospital Riomar conveniado a entidade Hapvida, que prestou atendimento a vÃtima JESSICA MAYARA,
para que informe e encaminhe cÃ³pia sobre o atendimento prestado no dia 12/03/17, o prontuÃ¡rio
mÃ©dico com o horÃ¡rio de entrada da paciente no hospital, a conduta adotada apÃ³s a sua chegada, as
medicaÃ§Ãµes usadas, a consulta prestada na urgÃªncia assim como os exames realizados e os atos
cirurgicos que a paciente foi submetida para a retirada do feto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que seja expedido
ofÃcio ao IML Â¿ Instituto MÃ©dico Legal Renato Chaves para que encaminhe o reultado do Laudo da
Dosagem AlcoÃ³lica/PunÃ§Ã£o Venosa e Laudo do Exame ToxicolÃ³gico a que submeteu o nacional
MANOEL JAIME CASTRO PAVAO JUNIOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de devoluÃ§Ã£o da
fianÃ§a, pois a mesma sÃ³ pode ser realizada apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, se atendidas as
condiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de outubro
de 2021. Â Â Â SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Â Â Â JuÃza de Direito Titular da
6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00146037720208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ISRAEL RUAN DE OLIVEIRA LOUREIRO Representante(s): OAB 17835 - HUGO
LEONARDO PADUA MERCES (ADVOGADO) OAB 25274 - CAMILLA SOUSA CORREA (ADVOGADO)
OAB 27482-B - BRENO DE AZEVEDO BARROS (ADVOGADO) . Vistos etc. Cuida-se de resposta escrita
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oferecida pelo denunciado ISRAEL RUAN DE OLIVEIRA LOUREIRO Ã s fls. 15-19 denunciado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico pelo cometimento do crime capitulado no art. 33, CAPUT da Lei nÂ° 11.343/06.
Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os argumentos suscitados pela defesa
remetem diretamente ao mÃ©rito da questÃ£o, cuja resoluÃ§Ã£o nÃ£o comporta, nesta fase, julgamento
antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente
robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de
prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o processual. Destarte, considerando que a
denÃºncia de fls. 02/06, preenche os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia penal,
sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial, situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de culpabilidade, e
que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡, por sua vez, satisfatoriamente, consubstanciada nos
elementos colhidos no inquÃ©rito policial, entendo que o processo deva seguir para realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â .Â Designo para o dia 08/02/2022, Ã s 11:00hs, a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia supra, a qual seguirÃ¡ os termos dos arts.400 a 404 do CPP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 28 de outubro de 2021. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Juiza de Direito Tiular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m / PA PROCESSO:
0 0 1 6 2 3 1 2 0 2 0 0 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 5 0 4 9 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 PROMOTOR:LUCIA ROSA DA
SILVA BUENO DENUNCIADO:ANDERSON PANTOJA DA SILVA VITIMA:F. C. P. S. . Ã©DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da cota de fl.228, na qual consta que o rÃ©u
foi assassinado no dia 28/06/2020, determino que seja oficiado aos cartÃ³rios de Registro Civil das
Pessoas Naturais e o Instituto mÃ©dico legal para que encaminhem a respectiva certidÃ£o de Ãbito e o
Laudo NecroscÃ³pico de ANDERSON PANTOJA DA SILVA, no prazo de 15 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Â Â Â
Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
00215320520158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
28/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:JOSELMA NUNES ALVES DE MENEZES DPC VITIMA:A. A. M.
DENUNCIADO:HUENDEL RAMOM MELO DE LIMA Representante(s): OAB 10224 - OLGA DARCY
GOUVEA MENDES DE SOUZA (ADVOGADO) . Ã©DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando o teor da cota de fls.94, DECRETO A REVELIA do denunciado HUENDEL RAMON MELO
DE LIMA, nos termos do Art. 367, CPP, por estar em local incerto e nÃ£o sabido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 03 de fevereiro de 2022 Ã s 11:30. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta precatÃ³ria para a Comarca de MacapÃ¡-AP a fim de intimar o rÃ©u do ato
acima designado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de outubro de 2021. Sarah Castelo
Branco Monteiro Rodrigues JuÃza de Direito titular 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
00217228920208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
em: 28/10/2021 QUERELANTE:FABIO COELHO DE CASTRO Representante(s): OAB 22788 - CARLOS
REUTEMAN SANTOS DA SILVA (ADVOGADO) QUERELADO:ROSE FARIAS. Ã© DESPACHO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de reconciliaÃ§Ã£o nos termos do art. 520 do
CPP, para o dia 03 de fevereiro de 2022 as 12.30 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se todas as medidas
necessÃ¡rias para a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â Â SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Â Â
Â JuÃza de Direito Titular da 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00263506320168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
VITIMA:P. M. E. T. L. DENUNCIADO:AMAURI DOS SANTOS TORRES. Ã©DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da cota ministerial de fl. 18, diligencie-se no sentido de
averiguar se AMAURI DOS SANTOS TORRES se encontra custodiado em estabelecimento carcerÃ¡rio
estadual, a fim de se esgotar a via da citaÃ§Ã£o pessoal, nos termos da orientaÃ§Ã£o fixada na sÃºmula
nÂº. 351 do Supremo Tribunal Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo confirmaÃ§Ã£o de que a rÃ©u nÃ£o
integra a populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria, determino, desde jÃ¡, a realizaÃ§Ã£o da sua CITAÃÃO POR EDITAL,
na forma do art.361 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja encontrada apÃ³s
citaÃ§Ã£o por edital, que se proceda ao cumprimento do disposto no art. 366, CPP, que seja, a
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suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 28 de outubro de 2021. SARAH
CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES JuÃza de Direito Titular da 6Âª Vara Criminal de
BelÃ©m/PA 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
196



 

 
RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000306820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RAIMUNDO DE JESUS COSTA
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando Ã certidÃ£o de fl.104, informando que nÃ£o chegou ao conhecimento deste juÃzo que
tenha sido descumprida qualquer das condiÃ§Ãµes impostas no termo de audiÃªncia para suspensÃ£o
condicional do processo, encaminhem-se os autos ao MP para que se manifeste no que entender
pertinente. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 2 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MATEUS HENRIQUE RAMOS GALVAO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. DELIBERAÃÃO: âAberta a audiÃªncia e
realizado o pregÃ£o de praxe constatou o magistrado a presenÃ§a da testemunha Kleber Augusto de
Sena e do rÃ©u Matheus Henrique Ramos GalvÃ£o, ausente o advogado do mesmo em razÃ£o de que
seria o seu acesso atravÃ©s de e-mail ou celular. Entretanto, estando ele em local do interior em que hÃ¡
dificuldades de comunicaÃ§Ã£o, nÃ£o foi possÃvel ingressar ele no link, embora vÃ¡rias tentativas com o
auxÃlio da diretora de secretaria, o que impossibilitou a audiÃªncia, vez que nÃ£o poderia o rÃ©u ficar
sem assistÃªncia de seu advogado. Desta feita, pleiteou o causÃdico do acusado em renovaÃ§Ã£o de
data para realizaÃ§Ã£o do ato manifestando-se seu constituinte (o rÃ©u) em nÃ£o ter em nada ter a
expressar sobre o adiamento do ato. Pelo motivo exposto, nÃ£o havendo possibilidade de acessar o
advogado o link por problemas tÃ©cnicos com a comunicaÃ§Ã£o online, delibero a data de 26 de maio de
2022 para realizaÃ§Ã£o do ato, ficando intimado o acusado. Intime-se a testemunha a qual forneceu os
acessos de e-mail kleber_senaaugusto@hotmail.com para ser ouvido por teleconferÃªncia. DÃª-se
ciÃªncia a promotoria e defesa.â BelÃ©m/PA, 26 de outubro de 2021. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES,
Juiz de Direito, Titular pela 8Âª Vara Criminalâ. PROCESSO: 00011684620148140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC MARCELO
OLIVIA SANTOS DENUNCIADO:GLEIDSON DIAS FONSECA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:D. C. S. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o trÃ¢nsito em julgado do
acÃ³rdÃ£o de fls. 219/226, consoante certidÃ£o de fl. 233, que conheceu e negou provimento,
modificando, de ofÃcio, o sistema de aplicaÃ§Ã£o de pena da sentenÃ§a de fls. 184/191, que condenou o
rÃ©u GLEIDSON DIAS FONSECA pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, Â§2Â°, inciso I, do CPP,
fixando-lhe a pena de 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias de reclusÃ£o, a ser
cumprida inicialmente em regime semiaberto, e 13 (treze) dias multa, expeÃ§a-se o mandado de prisÃ£o
contra o referido acusado, observando que deverÃ¡ ocorrer o imediato encaminhamento do rÃ©u ao
regime prisional adequado e que o cumprimento do referido mandado de prisÃ£o deverÃ¡ ser
imediatamente comunicado a esta 8a Vara Criminal, visando a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento e
seu encaminhamento Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o Penais. Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes e
anotaÃ§Ãµes de praxe Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª
Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00025146120168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARTINHO PINHEIRO RODRIGUES JUNIOR
Representante(s): OAB 14096 - MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAFAEL SULIVAN DA SILVA NUNES DENUNCIADO:DANIEL DA SILVA FREITAS
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:HAMILTON DA CRUZ
FERREIRA JUNIOR Representante(s): OAB 1825 - OSVALDO NASCIMENTO GENU (ADVOGADO) OAB
5157 - JANIO SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 8796 - EDNILSON GONCALVES DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 21484 - GLAUBER CAVALCANTE PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 21284 -
MARCELO JOSE SOARES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:S. F. VITIMA:E. C. S. S. Representante(s):
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OAB 21181 - CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 21584 - IZABELA KARINA
OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO SOUSA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o
rÃ©u RAFAEL SULIVAN DA SILVA NUNES no endereÃ§o constante Ã fl. 601, para, no prazo de 05
(cinco) dias, comparecer na Secretaria deste JuÃzo para justificar o descumprimento das condiÃ§Ãµes
impostas no termo de suspensÃ£o condicional do processo, sob pena de revogaÃ§Ã£o do benefÃcio. Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00030778920158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:EDILAMAR GOMES DO ROSARIO RODRIGUES Representante(s): OAB 7564 -
EDILSON SILVA MOREIRA (ADVOGADO) OAB 14403 - ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR
(ADVOGADO) VITIMA:A. L. S. C. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - ROSAMALENA DE OLIVEIRA ABREU.
DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a nÃ£o localizaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o da rÃ© EDILAMAR
GOMES DO ROSÃRIO RODRIGUES e que deve elaÂ ficar sem a devida defesa tÃ©cnica, em
homenagem ao princÃpio do contraditÃ³rio e ampla defesa, nomeio Defensor PÃºblico para atuar na
defesa da referida denunciada, devendo, pois, a Defensora ser intimada, para apresentaÃ§Ã£o das
razÃµes de apelaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao recorrido para as
contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â
Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 1 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANA PAULA JESUS DOS
SANTOS Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO) OAB
25945 - BRUNO NAZARENO BARBOSA SOBRINHO (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA
PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o trÃ¢nsito em julgado do
acÃ³rdÃ£o de fls. 216/220, consoante certidÃ£o de fl. 227, que conheceu e negou provimento, mantendo
in totum a sentenÃ§a de fls. 284/289, que condenou a rÃ© ANA PAULA JESUS DOS SANTOS pela
prÃ¡tica do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, fixando-lhe a pena de 04 (quatro)
anos e 02 (dois) meses de reclusÃ£o, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, e 416
(quatrocentos e dezesseis) dias multa. Â Â Â Â Â Em face do que constas em certidÃ£o de fl. 228,
expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o em desfavor da acusada ANA PAULA JESUS DOS SANTOS
observando que deverÃ¡ ocorrer o imediato encaminhamento da rÃ© ao regime prisional adequado e que
o cumprimento do referido mandado de prisÃ£o deverÃ¡ ser imediatamente comunicado a esta 8a Vara
Criminal, visando a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento e seu encaminhamento Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o
Penais. Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00053619420208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Insanidade Mental do Acusado em: 27/10/2021 PACIENTE:LUAN
DA SILVA GOMES Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (CURADOR) .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 36-apenso, oficie-se ao Centro
de PerÃcias CientÃficas Renato Chaves (SubgerÃªncia SubgerÃªncia de Psiquiatria Forense) solicitando a
data e hora em que pode ser agendado o exame de sanidade mental, para o rÃ©u LUAN DA SILVA
GOMES.Â Â Â Â Â Â Â Designada data, intime-se o acusado para que compareÃ§a ao referido exame. Â
Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â
Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00058624820208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EDILON SANTOS
COELHO Representante(s): OAB 23378 - FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS
(ADVOGADO) VITIMA:T. C. M. L. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. Vistos, etc... Â Â Â Â Â A defesa do acusado EDILON SANTOS COELHO apresentou
resposta Ã acusaÃ§Ã£o requerendo, preliminarmente, a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria conforme o disposto no
art. 397, III, do CPP, em razÃ£o da revogaÃ§Ã£o expressa do tipo penal do art. 65 da Lei de
ContravenÃ§Ãµes Penais. Instado a se manifestar, o MP manifestou-se favorÃ¡vel ao pleito. Â Â Â Â Â
Analisando os autos verifica este julgador que o rÃ©u foi denunciado pelo crime descrito no art. 65 da Lei
de ContravenÃ§Ãµes Penais, o qual foi revogado pelo art. 3Âº da Lei nÂº 14.132/21, no dia 31/03/2021.
Dessa maneira, em respeito ao princÃpio da irretroatividade da Lei Penal, disposto no art. 5Âº, XL, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, o rÃ©u deve ser beneficiado com a abolitio criminis da contravenÃ§Ã£o penal da
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perturbaÃ§Ã£o da tranquilidade. Nesse sentido, cito julgado: APELAÃÃO CRIMINAL. PERTURBAÃÃO DA
TRANQUILIDADE. ART. 65 DA LCP. ABOLITIO CRIMINIS. Com o advento da Lei 14.132/2021, houve a
revogaÃ§Ã£o da contravenÃ§Ã£o penal do art. 65 da DL 3.688/41, bem como a criaÃ§Ã£o de novo tipo
penal, previsto no art. 147-A do CÃ³digo Penal ? perseguiÃ§Ã£o (stalking). In casu, analisando o fato
descrito na exordial acusatÃ³ria, nÃ£o se vislumbra correspondÃªncia com o tipo penal do art. 147-A do
CÃ³digo Penal, especialmente porquanto ausente descriÃ§Ã£o da circunstÃ¢ncia elementar da
reiteraÃ§Ã£o, visto se tratar o novo tipo penal de crime habitual, que pressupÃµe a prÃ¡tica de mais um
ato de perseguiÃ§Ã£o ou assÃ©dio praticado em face da vÃtima, bem como da ameaÃ§a Ã integridade
fÃsica/psicolÃ³gica, restriÃ§Ã£o da capacidade de locomoÃ§Ã£o, ou invasÃ£o/perturbaÃ§Ã£o da
liberdade/privacidade. Em que pese nÃ£o se ignore a possibilidade de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
continuidade normativo-tÃpica nos casos de revogaÃ§Ã£o apenas formal de determinado dispositivo legal,
nÃ£o Ã© este o caso dos autos. Impositiva, portanto, a extinÃ§Ã£o da punibilidade da acusada, com
fundamento no artigo 107, III, do CÃ³digo Penal. DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA
RETROATIVIDADE DE LEI QUE NÃO MAIS CONSIDERA O FATO COMO PENALMENTE RELEVANTE.
(TJ-RS - APR: 71009868795 RS, Relator: Luis Gustavo Zanella Piccinin, Data de Julgamento: 23/07/2021,
Turma Recursal Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 26/08/2021) Â Â Â Â Â Assim, diante da constataÃ§Ã£o
da revogaÃ§Ã£o do art. 65 da LCP, a conduta do rÃ©u deve ser havida como atÃpica, sendo inviÃ¡vel o
exercÃcio da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Ora, trata-se de fato enquadra-se numa das hipÃ³teses de
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, qual seja, a descrita no art. 397, III do CPP, inexistindo razÃµes portando para o
prosseguimento da aÃ§Ã£o penal, sob pena de ofensa ao princÃpio da legalidade, faltando um dos
requisitos para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, qual seja, a tipicidade da conduta. Â Â Â Â Â Diante do
exposto, com fundamento no artigo 397, inciso III do CÃ³digo de Processo Penal, absolvo sumariamente o
rÃ©u EDILON SANTOS COELHO em razÃ£o do fato narrado na denÃºncia evidentemente nÃ£o constituir
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
outubro de 2021. Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Penal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 2 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 QUERELADO:ANGELINA DO SOCORRO FERREIRA DA
CONCEICAO Representante(s): OAB 18243 - EDIVALDO NAZARENO DIAS LIMA (ADVOGADO)
QUERELANTE:GABRIELLE DE SOUSA MOTTA Representante(s): OAB 22804 - HENNDEL SILVA
ARAÚJO (ADVOGADO) OAB 23723 - MYLENE DA SILVA CRISTO DE CARVALHO (ADVOGADO) .
âDefiro as diligÃªncias requeridas de perÃcia requeridas ao CPC Renato Chaves. ApÃ³s seu cumprimento,
c o n c l u s o s . â  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 1 9 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RERISON SOUZA FERREIRA
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:TAYLSON CARLOS
DOS ANJOS LUZ Representante(s) :  OAB --  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DELIBERAÃÃO: âEm razÃ£o
da ausÃªncia das testemunhas, sendo que a testemunha FabrÃcio do RosÃ¡rio, nÃ£o teve seu endereÃ§o
localizado, remarco a audiÃªncia para o dia 09 de Maio de 2022, Ã s 09:00. Vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para se manifestar quanto Ã insistÃªncia da testemunha nÃ£o encontrada, devendo desta feita
informar novo endereÃ§o.â PROCESSO: 00079287920128140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 MENOR:VITIMA MENOR DE IDADE AUTORIDADE
POLICIAL:ANTONIO MARIA MARCAL AMERICO - DPC DENUNCIADO:NILROBSON DOS SANTOS
COSTA Representante(s): OAB 000000079854 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:S. N. O.
P. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando petiÃ§Ã£o da defesa de fls. 221/223, oficie-se aos CartÃ³rios de
Registro Civil de BelÃ©m e RegiÃ£o Metropolitana, com a finalidade de confirmar o nome verdadeiro do
rÃ©u e possibilitar a localizaÃ§Ã£o do seu endereÃ§o, inclusive atravÃ©s do nome de seus genitores. E
oficie-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de SÃ£o Braz, para que remete a red copy dos documentos e
qualquer outro documento ou certidÃ£o que possa ter relaÃ§Ã£o com a identificaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u.
Â Â Â Â Â Outrossim, considerando a informaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o do acusado NILROBSON DOS
SANTOS COSTA, intime-o na Rua Nova, nÂº 18, Bairro da Pedreira, BelÃ©m;PA, para comparecer no
NÃºcleo de Monitoramento EletrÃ´nico, a fim de ser dado inÃcio Ã execuÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â
Â Juiz de Direito da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00107924620198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EDGAR
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MONTEIRO CHAGAS JUNIOR Representante(s): OAB 22298 - BRENO FARO DE LIMA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando Ã certidÃ£o de fl.78, proceda-se a intimaÃ§Ã£o do acusado EDGAR MONTEIRO CHAGAS
JUNIOR para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente na Secretaria deste JuÃzo o certificado de
realizaÃ§Ã£o do curso de reciclagem na direÃ§Ã£o de veÃculo automotor credenciado no DETRAN PA. Â
Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches
Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00112749620168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. M.
DENUNCIADO:NARIO JUNIOR MENEZES PINHEIRO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RODRIGO SANTANA BARROS Representante(s): OAB 000000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MARCIO PALHETA DE
LIMA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MICHEL
NOGUEIRA TEIXEIRA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando teor da certidÃ£o de fl. 275, determino a expediÃ§Ã£o de ofÃcios aos CartÃ³rios de OfÃcio
de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de BelÃ©m e RegiÃ£o Metropolitana, a fim de seja
encaminhado a este JuÃzo, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidÃ£o de Ã³bito do acusado RODRIGO
SANTANA BARROS. Â Â Â Â Â Caso seja juntada aos autos a certidÃ£o de Ã³bito do acusado,
encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico e, retornando, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â
Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00112803520188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ADONES CONCEICAO DOS
SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando as
informaÃ§Ãµes constantes Ã fl. 135, encaminhem-se os autos ao MP para ciÃªncia e manifestaÃ§Ã£o
acerca do que entender pertinente. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00122535320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Sumaríssimo em: 27/10/2021 QUERELANTE:MARIA IDENIZE DE NAZARE DOS
SANTOS COSTA TEIXEIRA Representante(s): OAB 26801 - MARIANA IZABELLY GOULART DE
MENDONÇA (ADVOGADO) OAB 28147 - GABRIEL SALER BESTENE (ADVOGADO) OAB 28571 - IAGO
DA SILVA PENHA (ADVOGADO) QUERELADO:CARLOS ANDRE DE SOUZA MAIA Representante(s):
DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os
autos ao RMP para manifestaÃ§Ã£o, na qualidade de custos legis, acerca do certificado Ã s fls. 133 e 134.
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s, conclusos. BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00122539720128140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARCIO
MENEZES DE SOUZA Representante(s): OAB 21411 - DANDARA FERREIRA LERAY (ADVOGADO)
DENUNCIADO:L. M. S. VITIMA:A. L. F. VITIMA:N. N. F. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o certificado Ã fl. 190, proceda-se
a intimaÃ§Ã£o da advogada DANDARA FERREIRA LERAY para que no prazo de 10 (dez) dias, indique
quais atos praticou no presente feito. Â Â Â Â Â Decorrido referido prazo sem qualquer manifestaÃ§Ã£o,
arquive-se. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00130162020208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:F.
R. VITIMA:A. R. S. P. DENUNCIADO:EDER JORGE SANTOS Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u EDER JORGE SANTOS no endereÃ§o constante a
fl. 96, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento jÃ¡ designada para o dia 26 de abril de 2022, Ã s
09h00. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00133188320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Incidente de Sanidade Mental em: 27/10/2021 PACIENTE:LUIZ
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FERNANDO MATA DE SOUZA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(CURADOR) . DESPACHO Â Â Â Â Â DÃª-se vistas Ã defesa para manifestaÃ§Ã£o acerca do Laudo
PsiquiÃ¡trico-Legal acostado Ã s fls. 20/21 dos presentes autos, no prazo de 05(cinco) dias. Â Â Â Â Â
ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz
de Direito Titular da 8Âª. Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00138408120178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS
GABRIEL DOS SANTOS ALMEIDA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o de fl. 172, dÃª-se vista Ã Defensoria PÃºblica, que atua na defesa do rÃ©u
CARLOS GABRIEL DOS SANTOS ALMEIDA, para que, dentro do prazo legal, forneÃ§a novo endereÃ§o
do acusado, a fim de intimÃ¡-lo para dar inÃcio Ã execuÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â
Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00144406820188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 AUTOR DO FATO:ROBERTO
RUBINHO DE SOUZA Representante(s): OAB 2333 - DJALMA DE OLIVEIRA FARIAS (ADVOGADO)
VITIMA:R. O. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando Ã certidÃ£o de fl.136 informando que nÃ£o
chegou ao conhecimento deste juÃzo que tenha sido descumprida qualquer das condiÃ§Ãµes impostas no
termo de audiÃªncia para suspensÃ£o condicional do processo e a manifestaÃ§Ã£o do advogado do rÃ©u
Ã fl.137, encaminhem-se os autos ao MP para que se manifeste no que entender pertinente. Â Â Â Â Â
ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00159984120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:A.
S. C. DENUNCIADO:JUVENAL BAIA DA ROCHA NETO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR. âEm face da ausÃªncia do rÃ©u, que nÃ£o teve seu mandado cumprido pela oficiala de
justiÃ§a, remarco a audiÃªncia para o dia 03 de maio de 2022, Ã s 10:00. Ciente os presentes. Intime-se a
testemunha fa l tante atravÃ©s de seu te lefone celu lar  por WhatsApp.â PROCESSO:
00167010620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:C.
C. E. P. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR DENUNCIADO:ELI
FRANCISCO DE MENEZES CARDOSO JUNIOR Representante(s): OAB 4834 - SILVIA DE NAZARE
BASTOS PEREIRA (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) OAB
23986 - JOSUE DE FREITAS COSTA (ADVOGADO) OAB 24474 - FLAVIO GIANNINI ALMEIDA ROCHA
(ADVOGADO) OAB 24720 - FERNANDA MAUES LOPES (ADVOGADO) OAB 26631 - JOSE HYRAM
SOARES NETO (ADVOGADO) DENUNCIADO:SILDENY CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:CLEMILCIO
CORREA ARAUJO Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARLON SOUZA TORRES. DESPACHO Â Â Â Â Â Aguarde-se o decurso do prazo
editalÃcio para o rÃ©u MARLON SOUZA TORRES. Â Â Â Â Â Outrossim, encaminhem-se os autos ao MP
para que se manifeste acerca da suposta nulidade arguida pela defesa de SILDENY CRISTINA DE JESUS
OLIVEIRA (fls.233-239). Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara
Cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00168406020158140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:A. S. F. S. DENUNCIADO:LANDERSON HENRIQUE
SENA BALTAZAR Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 21411 -
DANDARA FERREIRA LERAY (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o
de fl. 165, verifico que encerrou a atuaÃ§Ã£o da Defensora Dativa DANDARA FERREIRA LERAY,
OAB/PA 21411, nomeada Ã s fls.94/95 para atuar na defesa do denunciado LANDERSON BALTAZAR, em
virtude de, Ã Ã©poca, nÃ£o haver Defensor PÃºblico vinculado a esta Vara Criminal. Â Â Â Â Â Verifico,
ainda, que a supramencionada advogada atuou no feito em duas audiÃªncias criminais, tendo sido
determinado Ã s fls. 78/78-v que o pagamento devido ao advogado deveria ser efetuado pelo Estado e
fixado conforme estipulado pela tabela da OAB. Â Â Â Â Â Desta feita, encerrando-se a atuaÃ§Ã£o do
Defensor Dativo nomeado, HOMOLOGO os honorÃ¡rios arbitrados Ã s fls. 78/78-v, para que surta seus
legais e reais efeitos, fixando-lhe o valor de R$ 1400 (mil e quatrocentos reais), conforme tabela constante
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na ResoluÃ§Ã£o nÂº. 19, DE 31 DE MARÃO DE 2015, a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â
Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 7 1 6 3 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DPC RONALDO HELIO DE OLIVEIRA
E SILVA VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE BENEDITO COSTA BRAZ PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o certificado Ã
fl. 115, em razÃ£o de jÃ¡ ter se encerrado o perÃodo probatÃ³rio da suspensÃ£o condicional do processo
aceita pelo rÃ©u JOSÃ BENEDITO COSTA BRAZ na comarca de Carutapera/MA e ainda nÃ£o ter
informaÃ§Ãµes sobre seu cumprimento, expeÃ§a-se ofÃcio ao JuÃzo deprecado, solicitando
informaÃ§Ãµes acerca do cumprimento da carta precatÃ³ria expedida Ã quela comarca. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00186899620178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS SANTOS DOS SANTOS
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos ao
MP para que tente localizar novo endereÃ§o do rÃ©u CARLOS SANTOS DOS SANTOS a fim de que
tome ciÃªncia da sentenÃ§a condenatÃ³ria proferida. Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja encontrado novo
endereÃ§o do acusado, proceda-se a intimaÃ§Ã£o atravÃ©s de edital com prazo de 60 (sessenta) dias,
nos termos do art. 392, VI, e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â
Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â
Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00198406320188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DIPAULA
CARDIAS DA COSTA Representante(s): OAB 23083 - SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 19735 - BRUNO ALEX SILVA DE AQUINO (ADVOGADO) VITIMA:J. L. L. L. VITIMA:D. C. S.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Intime-se a defesa para que, no prazo de 10 dias, apresente outra documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria de
propriedade da importÃ¢ncia de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) apreendido nos presentes autos,
alÃ©m da jÃ¡ constante nos autos. Â Â Â Â Â Outrossim, tendo em vista o parecer ministerial de fl. 152,
proceda-se a intimaÃ§Ã£o da acusada DIPAULA CARDIA DA COSTA para comparecer a audiÃªncia de
suspensÃ£o condicional do processo para o dia 02 de maio de 2022, Ã s 09:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-
se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â
Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00264998820188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:IGOR JUNIOR CARDOSO Representante(s): OAB 29390 - ALYNE CRISTINE DOS
SANTOS DA SILVA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando Ã certidÃ£o de fl.99,
informando que nÃ£o chegou ao conhecimento deste juÃzo que tenha sido descumprida qualquer das
condiÃ§Ãµes impostas no termo de audiÃªncia para suspensÃ£o condicional do processo, encaminhem-
se os autos ao MP para que se manifeste no que entender pertinente. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â
Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00310660220178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ASSISTENTE DE ACUSACAO:C.
C. E. P. Representante(s): OAB 15835 - IZABELA CRISTINA CAMPOS SALES DE MORAES
(ADVOGADO) OAB 15118 - NELIZA APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA (ADVOGADO) OAB
16959 - RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) OAB 18027 - RAFAEL JULIO MAIA
RAPOSO (ADVOGADO) OAB 19520 - DANIEL CAVALCANTE GONÇALVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIA ALDENIR DE MELO BORGES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o da defesa de fl. 257-v, insistindo na oitiva de
SINVAL QUEIROZ BELÃM, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 25 de abril de
2022, Ã s 10:30 horas, devendo a testemunha ser intimada no endereÃ§o fornecido Ã fl. 255-v. Â Â Â Â Â
Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
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00527297520158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:RAPHAEL FARIAS DE JESUS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando Ã decisÃ£o de fl.152 da vara de execuÃ§Ãµes penais,
encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca do que entender
pertinente. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 5 6 6 1 2 3 0 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ELCIO LIMA DO NASCIMENTO FILHO
Representante(s):  OAB -- -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:H. R. C. S.
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando o requerimento de fl. 300, oficie-se aos CartÃ³rios de Registro Civil de BelÃ©m e RegiÃ£o
Metropolitana para que no prazo de 10 (dez) dias, forneÃ§am a 2Âª via da CertidÃ£o de Nascimento do
acusado ELCIO LIMA DO NASCIMENTO FILHO. Â Â Â Â Â Cumpra-se. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00945566620158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:FABIO SANTOS MESQUITA Representante(s):
OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando o certificado Ã fl. 236, proceda-se a intimaÃ§Ã£o da advogada DANDARA FERREIRA
LERAY para que no prazo de 10 (dez) dias, indique quais atos praticou no presente feito. Â Â Â Â Â
Decorrido referido prazo sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, arquive-se. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00136866820148140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: F. J. P. S. Representante(s): OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO) OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA: E. S. S. AUTORIDADE POLICIAL: V. F. B.
F.  
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RESENHA: 20/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 9ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00108609320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 DENUNCIADO:BRUNO MELO FIORENZANO REIS
VITIMA:O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Despacho 1)Â Â Â Â Â
Considerando a informaÃ§Ã£o de que o acusado Bruno Melo Fiorenzano Reis retornaria Ã Comarca de
Boa EsperanÃ§a/MG no mÃªs de agosto de 2021, expeÃ§a-se nova carta precatÃ³ria, nos termos do
despacho de fl. 40. 2)Â Â Â Â Â Oportunamente, retornem conclusos. BelÃ©m (PA), 21 de outubro de
2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃza de Direito em exercÃcio na 9Âª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 3 7 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 DENUNCIADO:MANUELA OLIVEIRA DOS
ANJOS Representante(s): OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) VITIMA:J.
U. M. U. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA
CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho 1)Â Â Â Â Â Recebo a apelaÃ§Ã£o de fls.
156, uma vez preenchidos os pressupostos para sua interposiÃ§Ã£o, em especial o da tempestividade.
2)Â Â Â Â Â Remetam-se os autos Ã 2Âª instÃ¢ncia, onde serÃ£o apresentadas as razÃµes do recurso,
conforme prevÃª o art. 600, Â§ 4Â° do CPP. 3) Inclua-se a movimentaÃ§Ã£o no LIBRA. BelÃ©m (PA), 21
de outubro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃza de Direito em exercÃcio na 9Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 9 4 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/10/2021 DENUNCIADO:WELLYGTON RAYLLAND
CARDOSO ARAUJO Representante(s): OAB 21339 - ANDREI AUGUSTO PROTAZIO CORREA
(ADVOGADO) OAB 22829 - BEATRIZ DANDARA REMIGIO GUEDES (ADVOGADO) OAB 22885 -
ELAINE RABELO LIMA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho 1)Â Â Â Â Â
Junte-se certidÃ£o de antecedentes atualizada e dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que
se manifeste sobre eventual cumprimento das condiÃ§Ãµes da suspensÃ£o condicional do processo. 2)Â
Â Â Â Â Em seguida, retornem conclusos. BelÃ©m (PA), 21 de outubro de 2021. Sandra Maria Ferreira
Caste lo Branco JuÃza de Dire i to em exercÃc io na 9Âª Vara Cr iminal  PROCESSO:
0 0 0 0 3 2 5 6 4 2 0 1 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 3 5 7 4 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Crimes
Ambientais em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:PAULO JURCIO MOREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR DATIVO)
PROMOTOR:NILTON GURJAO DAS CHAGAS DENUNCIADO:JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:VALMIR DA SILVA E SILVA. Despacho 1)Â Â Â Â Â Intime-se a defesa do denunciado
Valmir da Silva e Silva para que preste esclarecimentos, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
descumprimento das condiÃ§Ãµes aplicadas para suspensÃ£o do processo. 2)Â Â Â Â Â Junte-se
certidÃ£o de antecedentes atualizada dos rÃ©us Paulo Jurcio Moreira da Silva e Jose Pereira do
Nascimento e dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o sobre o cumprimento
do perÃodo de prova. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito
da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00005047820158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:W. T. C. DENUNCIADO:AGEU DOS SANTOS
RODRIGUES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
PROMOTOR(A):ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia do MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado, em que se imputa a Ageu dos Santos Rodrigues, qualificado nos autos, o
cometimento do crime do art. 157, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia
instruÃda com os autos do inquÃ©rito policial nÂº 5/2015.000016-0. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u
foi citado. Houve defesa preliminar, seguindo-se audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento
no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998
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consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso processo penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias
fundamentais a princÃpios como o devido processo legal, o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas
ilÃcitas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa
do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de
acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no art. 3Â°-A do CÃ³digo de Processo Penal. No sistema
acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se confundem, da mesma forma como nÃ£o se confundem
em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e julgar. Assim, aquele que tem legitimidade para acusar
nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para julgar. Disso decorre que nesse sistema processual nÃ£o
se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva, mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa,
em outras palavras, que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo
Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna
incompatÃvel com o texto constitucional o art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal, que permite ao juiz
proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a condenatÃ³ria, ainda quando o
MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir essa possibilidade significa
converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o reconhecimento da
procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, passa
a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia vem tambÃ©m
firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o pedido de absolviÃ§Ã£o feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico
vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO RIO DE JANEIRO. 1Âª
CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044. Data de Julgamento:
28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais. NÃºmero do
1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho. Data do
Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a do Rio Grande do Sul.
Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco Conti. Data do
Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de apreciaÃ§Ã£o e
decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado: Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR DESIGNADA: JUÃZA
CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida na denÃºncia de
fls. 02/04 e absolvo Ageu dos Santos Rodrigues, jÃ¡ qualificado, com suporte no art. 386, VII, do CPP. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no
LIBRA e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz
de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00015251620208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIO MILKER
SILVA DE ASSIS Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (DEFENSOR)
PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANETTE MACEDO
ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal em que o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, representado pela 1Âª
Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, imputa a Marcio Milker Silva de Assis, qualificado
na exordial, o cometimento do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Segundo o parquet, no dia 20/01/2020, policiais militares receberam informaÃ§Ã£o anÃ´nima
sobre trÃ¡fico de drogas em curso no imÃ³vel localizado na Vila Suely, casa nÂ° 05, localizada na
Travessa Curuzu, bairro da Pedreira, para onde se dirigiram por volta das 20h:45min. Relata ainda que, no
local, os policiais avistaram um indivÃduo Ã porta do referido imÃ³vel comprando substÃ¢ncia
entorpecente, razÃ£o pela qual procederam Ã abordagem e foram recebidos pelo denunciado, que
autorizou a entrada da guarniÃ§Ã£o. Na busca domiciliar - prossegue a exordial - os policiais encontraram
uma pedra semelhante a oxi, alÃ©m de sete petecas do que parecia ser a mesma substÃ¢ncia ilÃcita. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº 00002/2020.100005-8, que
foi recebida por despacho de fl. 13, apÃ³s defesa preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento, foi produzida prova testemunhal, bem como interrogado o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado,
nos termos da denÃºncia (fls. 29/35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa, por sua vez, postulou a
absolviÃ§Ã£o com fundamento no art. 386, II, do CÃ³digo de Processo Penal, em virtude da ilegalidade da
busca domiciliar. Subsidiariamente, requereu a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime do art.
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28 da Lei nÂ° 11.343/2006 (fls. 38/50). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A natureza entorpecente da substÃ¢ncia apreendida estÃ¡ pericialmente
comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico de fls. 36/37. Trata-se de sete pequenos embrulhos que
totalizam 2,3g de cocaÃna, e um saco plÃ¡stico contendo 18,5g de substÃ¢ncia petrificada tambÃ©m
correspondente a cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria da guarda da droga restou
demonstrada pela prova oral. Os policiais militares que compareceram a juÃzo - JoÃ£o Augusto Silva da
Silva, Osmar Lee Rodrigues Afonso e Marcelo George Silva de Souza - disseram ter encontrado a
substÃ¢ncia entorpecente na revista ao imÃ³vel cuja entrada lhes fora facultada pelo acusado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u negou o trÃ¡fico. Disse que a droga se destinava a seu consumo. Declarou
ainda que os policiais ingressaram na casa sem sua autorizaÃ§Ã£o prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A defesa alega que a prova de materialidade Ã© ilÃcita, uma vez que proveniente de busca domiciliar
irregular. O pedido, todavia, nÃ£o merece guarida. Ã que dois policiais inquiridos em juÃzo disseram ter
ingressado no imÃ³vel somente apÃ³s receber autorizaÃ§Ã£o do acusado, e tais circunstÃ¢ncias nÃ£o
estÃ£o refutadas pelo restante da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EstÃ¡ claro que os policiais se viam
diante de uma situaÃ§Ã£o que justificava averiguaÃ§Ã£o - disseram ter avistado alguÃ©m Ã porta do
imÃ³vel, aparentemente comprando droga - e procederam Ã revista domiciliar, ao que consta, autorizados
pelo morador. O que foi encontrado e apreendido na casa constitui, portanto, prova lÃcita. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Todavia, a prova coligida revela tÃ£o somente que o rÃ©u guardava em casa pequena
quantidade de substÃ¢ncia entorpecente. Esse cenÃ¡rio fÃ¡tico nÃ£o basta para configurar o delito do art.
33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, o qual exige elemento subjetivo especÃfico consistente na
destinaÃ§Ã£o voluntariamente dada Ã substÃ¢ncia pelo agente do crime, cujo dolo deve consistir na
finalidade de comercializar ou simplesmente transferir a posse da droga para terceiro. E, no vertente caso,
esse aspecto do elemento subjetivo da conduta nÃ£o restou satisfatoriamente comprovado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A prÃ³pria Lei nÂ°11.343/2006 prevÃª, em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual
destinaÃ§Ã£o da droga para consumo pessoal deve ser aferida mediante juÃzo sobre a natureza e
quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s
circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. A norma exige,
destarte, a avaliaÃ§Ã£o judicial de um mosaico de critÃ©rios para que se extraia uma conclusÃ£o sobre o
elemento subjetivo do comportamento delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se verifica na
espÃ©cie Ã© que, pelos critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s circunstÃ¢ncias do fato imputado
ao rÃ©u, a droga por este guardada em casa nÃ£o se destinava ao trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Foram apreendidos ao total 20,8g de cocaÃna, quantidade compatÃvel com a versÃ£o de que a
substÃ¢ncia era de consumo do rÃ©u. NÃ£o foram encontrados instrumentos, ferramentas ou aparatos
utilizados para preparaÃ§Ã£o ou elaboraÃ§Ã£o da droga. A associaÃ§Ã£o desses fatores afasta a
configuraÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas, e aponta, por outro lado, para a guarda de entorpecente
destinado a consumo prÃ³prio, delito este que dou por correspondente Ã prova produzida na instruÃ§Ã£o
criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta orientaÃ§Ã£o da
jurisprudÃªncia sobre a necessidade de comprovaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o da droga para que se configure
o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de substÃ¢ncia
entorpecente para consumo prÃ³prio: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PORTE DE
DROGAS PARA USO PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO POR
TRÃFICO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO
DETERMINANTES QUE DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO
ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o
probatÃ³rio, que, apesar da quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente
apreendida era destinada ao uso do agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n.
11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a
correta subsunÃ§Ã£o do comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia
entorpecente sÃ£o fatores relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o
poder de suprimir os demais critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a
aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a
classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias
do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias
ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial,
consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data
de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) APELAÃÃO
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CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA
USO DE ENTORPECENTES OPERADA EM PRIMEIRA INSTÃNCIA - MANUTENÃÃO - CRIME DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido produzida prova suficiente e
segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial das drogas encontradas na residÃªncia do agente, mantÃ©m-
se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o havendo como se proceder Ã
condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas. 2. Ocorrendo a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na
denÃºncia para crime de menor potencial ofensivo, deve ser o feito remetido ao Juizado Especial Criminal,
para que se proceda na forma da Lei 9.099/95, fazendo-se necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade
parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR: 10480130008109001 MG, Relator: Paulo Calmon Nogueira da
Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, resta-me tÃ£o somente
desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do art. 28, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, de
competÃªncia do Juizado Especial Criminal, conforme interpretaÃ§Ã£o solidamente firmada na
jurisprudÃªncia: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA. CRIME DE USO DE ENTORPECENTES.
EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS INSTITUÃDA PELO CÃDIGO DE
ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÃVEL
E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O PARECER MINISTERIAL EM
SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal estÃ¡ estabelecida na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum; outrossim, sendo o exercÃcio
de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos de menor potencial ofensivo,
cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Em que pese a existÃªncia de Vara Especializada para o
processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o
JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial ofensivo, compete ao Juizado
Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â Conflito conhecido para
determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial CÃvel e Criminal de
MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio. (STJ - CC 87.560/AL,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 05/12/2008, DJe
05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO AFASTADA -
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO CONSUMO -
AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA DESCLASSIFICAR. A
condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o bastando meros indÃcios
ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de drogas, se diz usuÃ¡rio,
nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o da droga, nÃ£o hÃ¡
prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas, que leva Ã
desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos termos do art.
28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso de
entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, convencido de que nÃ£o hÃ¡ prova de trÃ¡fico de drogas, mas, diversamente, elementos
indicativos de que o entorpecente apreendido se destinava ao consumo do acusado MÃ¡rcio Milker Silva
de Assis, declino da competÃªncia, o que faÃ§o com fundamento no art. 109 do CÃ³digo de Processo
Penal, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, apÃ³s as providÃªncias de
secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan
de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00061058420018140401 PROCESSO
ANTIGO: 200120074325 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE
MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:ANTONIO
CARLOS CARRERA DA COSTA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:A. M. M. COATOR:IPN. 633/2000 - DP/BENGUI. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia do
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, em que se imputa a AntÃ´nio Carlos Carrera da Costa, qualificado nos
autos, o cometimento do crime do art. 155, Â§ 4Â°, III, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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DenÃºncia instruÃda com os autos do inquÃ©rito policial nÂº 0633/2000 - DPB/SUMa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado. Houve defesa preliminar. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva da vÃtima
e das testemunhas, diante da impossibilidade de localizÃ¡-las. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, VII,
do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o
sistema acusatÃ³rio em nosso processo penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a
princÃpios como o devido processo legal, o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o
de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃcitas, etc. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase
de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡
expressamente prevista no art. 3Â°-A do CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o
penal e processo nÃ£o se confundem, da mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o
as atividades de acusar e julgar. Assim, aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo
que tem legitimidade para julgar. Disso decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da
aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva, mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras,
que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de
legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna incompatÃvel com o texto
constitucional o art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por
crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha
requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o
acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que,
afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio
juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido
de que o pedido de absolviÃ§Ã£o feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse
sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO
CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044. Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o:
02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001
NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho. Data do Julgamento:
23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a do Rio Grande do Sul. Quinta
CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco Conti. Data do Julgamento
05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado: Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA
NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida na denÃºncia de fls. 02/03 e
absolvo AntÃ´nio Carlos Carrera da Costa, jÃ¡ qualificado, com suporte no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no LIBRA e
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de
Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00072984220208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANDRE LUIS
AMARAL RAYOL JUNIOR Representante(s): OAB 23038 - KEILA RENATA DE SOUZA FLOR
(ADVOGADO) DENUNCIADO:JHONATA BRENNER LIMA DE SOUZA Representante(s): OAB 23038 -
KEILA RENATA DE SOUZA FLOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA Representante(s): ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEAO (PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
iniciada por denÃºncia da 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m em que se imputa a
AndrÃ© Luis Amaral Rayol JÃºnior e Jhonata Brenner Lima de Souza, qualificados na exordial, a prÃ¡tica
do crime definido no art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo o
parquet, no dia 15/04/2020, policiais civis efetuaram a prisÃ£o em flagrante dos denunciados ao serem
encontrados armazenando 1.311,3g (mil trezentos e onze gramas e trÃªs decigramas) de maconha no
interior de uma residÃªncia no bairro do GuamÃ¡. Relata a prefacial acusatÃ³ria que a diligÃªncia teve o
objetivo de apurar informaÃ§Ã£o anÃ´nima sobre trÃ¡fico de entorpecentes cometido por dois homens
cujas caracterÃsticas fÃsicas foram fornecidas, em razÃ£o do que a equipe policial se deslocou ao
endereÃ§o e apÃ³s algumas horas identificou um homem com as caracterÃsticas fÃsicas informadas. O
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suspeito - prossegue o Ã³rgÃ£o ministerial - ao notar a presenÃ§a dos policiais, empreendeu fuga para o
interior de uma casa, porÃ©m foi detido, e constatou-se tratar-se de AndrÃ© Luis Amaral Rayol JÃºnior,
vindo a ser tambÃ©m detido o denunciado Jhonata Brenner Lima de Souza, que estava no pÃ¡tio da
residÃªncia. Nos fundos do imÃ³vel - conclui a exordial - foi encontrada uma mochila preta contendo a
substÃ¢ncia entorpecente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia acompanhada do inquÃ©rito policial
nÂº 00033/2020.100025-1, recebida Ã s fls. 23/24, apÃ³s defesa preliminar oferecida pela Defensoria
PÃºblica (fls. 20/21). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento foi
produzida prova testemunhal. Os acusados foram interrogados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
memoriais escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nos termos da
denÃºncia (fls. 126/134). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa, por sua vez, postulou a absolviÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 386, V, VI e VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Subsidiariamente, em caso de
condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o das penas na baliza legal mÃnima, diminuÃdas na forma do Â§
3Âº do art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 (fls. 141/151). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova nÃ£o autoriza a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us.
HÃ¡ ponto conflitante que inspira dÃºvida sobre as circunstÃ¢ncias em que a substÃ¢ncia entorpecente foi
encontrada e, consequentemente, sobre a autoria do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Examino a prova
oral, iniciando pelos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Waldir Miranda de Moraes JÃºnior declarou que a equipe de policiais civis recebeu
determinaÃ§Ã£o para se dirigir ao bairro do GuamÃ¡ e apurar informaÃ§Ã£o anÃ´nima sobre um
carregamento de droga, sendo fornecidas ainda as caracterÃsticas fÃsicas dos suspeitos. JÃ¡ no local -
relatou a testemunha - identificaram um indivÃduo com caracterÃsticas fÃsicas compatÃveis e que, ao
notar a presenÃ§a dos policiais, empreendeu fuga e ingressou em uma residÃªncia, sendo perseguido
pelos policiais. Disse que o portÃ£o da casa estava aberto e, ao entrarem, viram o segundo indivÃduo no
pÃ¡tio. Mencionou que ambos os suspeitos foram revistados e nada foi encontrado com eles, porÃ©m ao
circundarem o imÃ³vel encontraram, dentro de um tanque, uma mochila preta contendo os dois tabletes de
maconha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O policial civil Marco AntÃ´nio Damasceno Rodrigo descreveu a
aÃ§Ã£o de forma semelhante, ressaltando que foi Waldir Miranda de Moraes JÃºnior quem encontrou a
droga. Esclareceu que ingressaram na casa em virtude da fuga do primeiro suspeito e da informaÃ§Ã£o
anÃ´nima sobre o trÃ¡fico no local. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram tambÃ©m inquiridas testemunhas
indicadas pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LÃrria Larisse Santos Navegantes declarou que
reside na mesma rua da casa onde se deu a aÃ§Ã£o policial. Disse que estava em frente Ã quele imÃ³vel
e viu um veÃculo tipo 4x4 parar diante da casa e dele desembarcarem mais de cinco homens, os quais se
aproximaram dos acusados, que tambÃ©m estavam em frente Ã residÃªncia acompanhados de um
terceiro indivÃduo conhecido como Neto, que correu e foi perseguido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Taiane
VitÃ³ria Lima Rayol - irmÃ£ do acusado AndrÃ© Luis Amaral Rayol JÃºnior e prima de Jhonata Brenner
Lima de Souza - disse que reside nos fundos da casa onde se deu a aÃ§Ã£o policial. Relatou que estava
deitada quando os policiais ingressaram em sua casa e passaram a revistar as dependÃªncias. Declarou
que os policiais encontraram uma mochila preta pertencente Ã sua mÃ£e, abriram-na e dela retiraram uma
bÃblia e outros pertences pessoais e levaram apenas a mochila. Foi nesta mesma mochila - informou a
testemunha - que os policiais alegaram ter encontrado a droga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jhully
Estefane Lima de Souza, irmÃ£ de Jhonata Brenner Lima de Souza, relatou que estava na frente da casa
com os acusados e Neto quando os policiais chegaram e perguntaram por armas. Disse que Neto tentou
fugir, porÃ©m logo foi interceptado pelos policiais. De acordo com esta testemunha, os policiais solicitaram
autorizaÃ§Ã£o para ingressar na casa, mas nÃ£o permitiram que os presentes acompanhassem a busca
no interior do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us apresentaram versÃµes de autodefesa em
interrogatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jhonata Brenner Lima de Souza disse que estava em frente
Ã casa, lanchando em companhia de AndrÃ© Luis e Neto, quando os policiais chegaram e Neto correu,
porÃ©m logo foi detido. Relatou que foram mantidos algemados enquanto os policiais revistavam o
imÃ³vel, do qual retornaram com a droga. Mencionou que os policiais procuravam uma arma e um carro, e
que nÃ£o pediram autorizaÃ§Ã£o para proceder Ã busca. Disse ter sido torturado pelos investigadores de
polÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Andre Luis Amaral Rayol Junior disse que estava lanchando na
frente da casa com Jhonata Brenner e o amigo Neto quando os policiais chegaram, os algemaram e
passaram a efetuar busca no imÃ³vel, de onde retornaram com a mochila de sua mÃ£e alegando que
haviam encontrado substÃ¢ncia entorpecente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa requereu a nulidade
da prova mediante a alegaÃ§Ã£o de que os policiais invadiram o imÃ³vel em que foi encontrada a droga.
NÃ£o Ã© isto, contudo, que se depreende da prova oral. As testemunhas relataram que o portÃ£o da casa
estava aberto e que a droga foi encontrada em uma Ã¡rea externa, nos fundos do imÃ³vel. Ademais disso,
Jhully Estefane Lima de Souza - testemunha arrolada pela prÃ³pria defesa - declarou que os policiais
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pediram autorizaÃ§Ã£o para ingressar na casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, entendo que
a prova nÃ£o desvelou satisfatoriamente a autoria delituosa. HÃ¡ contradiÃ§Ãµes sobre aspectos
relevantes do fato imputado aos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os investigadores de polÃcia
declararam que a droga foi encontrada em uma mochila preta que estava no interior de um tanque em
uma Ã¡rea externa da casa, de acesso aberto. Ocorre que Taiane VitÃ³ria Lima Rayol disse que a mochila
estava no interior de sua residÃªncia, localizada nos fundos da casa, e que o acessÃ³rio pertencia Ã sua
mÃ£e. Frisou, ademais, que os investigadores de polÃcia retiraram pertences pessoais de sua mÃ£e da
mochila, levaram esta peÃ§a para fora da casa e disseram ter encontrado a maconha em seu interior. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, segundo os policiais a mochila estava em uma Ã¡rea externa do imÃ³vel,
de acesso comum, dentro de um tanque. Como havia outras pessoas na casa, nÃ£o se pode
simplesmente concluir que a maconha pertencia aos acusados. O horizonte probatÃ³rio delineado na
instruÃ§Ã£o criminal inspira dÃºvida quanto Ã autoria. HÃ¡ aqui, no mÃnimo, uma robusta dÃºvida. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nem se argumente que as declaraÃ§Ãµes de Taiane VitÃ³ria Lima Rayol revestem-
se de menor valor probatÃ³rio pelo fato de nÃ£o terem sido prestadas mediante compromisso legal. Ã que
o depoimento desta testemunha encontra reflexo nas declaraÃ§Ãµes de LÃrria Larisse Santos
Navegantes, segundo a qual os denunciados estavam em frente Ã casa quando os policiais chegaram,
mas o Ãºnico a empreender fuga foi Neto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia tem firmado
entendimento no sentido de que o desencontro da prova testemunhal sobre o lugar e as circunstÃ¢ncias
em que a droga Ã© encontrada basta para gerar dÃºvida quanto Ã autoria e conduzir o processo a
desfecho absolutÃ³rio. Sobre a questÃ£o, vale citar: TRÃFICO DE ENTORPECENTES. AUSÃNCIA DE
PROVA SOBRE O DESTINO DA DROGA APREENDIDA. ABSOLVIÃÃO MANTIDA. Tem-se afirmando
que, para a prolaÃ§Ã£o de um decreto penal condenatÃ³rio, Ã© indispensÃ¡vel prova robusta que dÃª
certeza da existÃªncia do delito e seu autor. A livre convicÃ§Ã£o do julgador deve sempre se apoiar em
dados objetivos indiscutÃveis. Caso contrÃ¡rio, transformar o princÃpio do livre convencimento em
arbÃtrio. Ã o que ocorre no caso em tela, como registrou a Julgadora: "Entretanto, no presente caso,
embora tenha sido apreendido drogas com o rÃ©u, nÃ£o restou comprovado tenha ele praticado a
conduta imputada. Os depoimentos dos policiais militares ouvidos nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar a
condenaÃ§Ã£o, pois nenhum destes viu o rÃ©u traficar, alÃ©m de que hÃ¡ discrepÃ¢ncias suficientes a
lanÃ§ar dÃºvida sobre a situaÃ§Ã£o. Primeiramente, consta na delegacia de polÃcia que o rÃ©u e o outro
rapaz foram presos no dia do fato em uma casa abandonada utilizada para o trÃ¡fico, mas hÃ¡
comprovaÃ§Ã£o nos autos que tal casa era o lugar onde o rÃ©u morava com a famÃlia, logo nÃ£o estava
abandonada. AlÃ©m disso, ouvidos em juÃzo, os policiais militares apresentaram versÃµes conflitantes,
chegando mesmo um deles a dizer que a droga nÃ£o estava com o rÃ©u, mas no chÃ£o, bem como
reconheceram que a companheira do rÃ©u estava lÃ¡. Desta forma, nÃ£o hÃ¡ nos autos prova capaz de
alicerÃ§ar uma decisÃ£o condenatÃ³ria contra o rÃ©u, devendo o mesmo ser absolvido." DECISÃO:
Apelo ministerial desprovido. UnÃ¢nime. (TJ-RS - ACR: 70054867759 RS, Relator: Sylvio Baptista Neto.
Data de Julgamento: 18/09/2013,Â Primeira CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da
JustiÃ§a do dia 03/10/2013) EMENTA: APELAÃÃO. TRAFICO DE DROGAS. SENTENÃA
ABSOLUTORIA. APELO MINISTERIAL. CONJUNTO PROBATORIO QUE COMPROVA A AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVA. APELO IMPROVIDO. MANUTENÃÃO DA SENTENÃA ABSOLUTORIA. O
conjunto probatÃ³rio constante dos autos, em especial as declaraÃ§Ãµes testemunhais, nÃ£o sÃ£o
harmÃ´nicas entre si, havendo incongruÃªncias, tanto perante a autoridade policial como em juÃzo.
Embora o apelado tenha confessado em juÃzo que estava em poder de 8 petecas de cocaÃna para seu
consumo e de amigos, as testemunhas de acusaÃ§Ã£o, policiais, sÃ£o contraditÃ³rias entre si. Perante a
autoridade policial, os policiais declararam que realizaram a apreensÃ£o da droga junto com o acusado,
porÃ©m em juÃzo declararam que nÃ£o apreenderam a substancia entorpecente em questÃ£o e
tambÃ©m nÃ£o presenciaram como esta foi apreendida, uma vez que a apreensÃ£o fora realizada por
outros policiais, os quais nÃ£o foram ouvidos nos autos. As contradiÃ§Ãµes ainda se verificam quando os
mesmos policiais declararam que na residÃªncia do acusado tambÃ©m foi encontrada mais droga,
contudo, hÃ¡ incoerÃªncias quanto a entrada nesse imÃ³vel, uma vez que estes afirmaram que esperaram
o dono do imÃ³vel para se dirigirem ao quarto alugado pelo acusado, contudo, o dono do imÃ³vel declarou
nos autos que recebeu informaÃ§Ã£o de que os policiais jÃ¡ estavam revistando um dos quartos de sua
vila e que quando chegou no local, um dos policiais jÃ¡ lhe mostrou a droga. Portanto, declaraÃ§Ãµes
desencontradas. Ademais, o colega do acusado que tambÃ©m estava no momento da abordagem dos
policiais declarou ser o proprietÃ¡rio da droga, inclusive havia comprado a mesma. Assim, pelo principio da
nÃ£o culpabilidade e da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, nÃ£o cabe ao acusado fazer prova de sua
inocÃªncia, pelo contrario, compete Ã acusaÃ§Ã£o comprovar a existÃªncia do fato ensejador de
aplicaÃ§Ã£o de pena, e em caso de duvida, nÃ£o havendo certeza do ilÃcito, a absolviÃ§Ã£o se impÃµe,
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como fez o juÃzo a quo, devendo-se, por conseguinte, aplicar ao caso o princÃpio do in dubio pro reo.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISAO UNANIME. (TJ-PA - APL: 00025555520098140015
BELÃM, Relator: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS. Data de Julgamento:
23/04/2015,Â 3Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 28/04/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ademais, os autos sÃ£o rigorosamente carentes quanto Ã prova do dolo de trÃ¡fico. Ainda que,
por larga ilaÃ§Ã£o nÃ£o compatÃvel com o processo acusatÃ³rio inspirado na presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia, se admitisse que a droga encontrada pelos policiais pertencia aos rÃ©us, ainda falta
totalmente, neste caso, a prova da destinaÃ§Ã£o da substÃ¢ncia ilÃcita - o aspecto volitivo da conduta -
ou seja, que a maconha serviria para trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, dou a prova por
conflitante quanto Ã autoria do crime e, portanto, inidÃ´nea para ensejar condenaÃ§Ã£o. Inspira dÃºvida,
que, sabe-se, conduz o processo a resultado absolutÃ³rio, por forÃ§a do princÃpio da prevalÃªncia do
interesse do rÃ©u (in dubio pro reo). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente
a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida na denÃºncia de fls. 02/06 e absolvo AndrÃ© Luis Amaral Rayol
JÃºnior e Jhonata Brenner Lima de Souza, ambos qualificados nos autos, com suporte no art. 386, VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as comunicaÃ§Ãµes de estilo e o
trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
BelÃ©m, 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 2 5 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:A. L. S. B. S. DENUNCIADO:EMERSON DOS
SANTOS LEAL Representante(s): OAB 23501 - FELIPE DOS REIS PEREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:AMAURY DOS SANTOS AQUINO Representante(s): OAB 18147 - NALY DO SOCORRO
RODRIGUES BACHA (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia
do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, em que se imputa a Emerson dos Santos Leal e Araury dos Santos
Aquino, qualificado nos autos, o cometimento do crime do art. 157, Â§ 2Â°, II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia instruÃda com os autos do inquÃ©rito policial nÂº 292/2019.100076-1. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us foram citados. Houve defesa preliminar, seguindo-se audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
absolviÃ§Ã£o dos acusados com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa
secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso processo
penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a princÃpios como o devido processo legal,
o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito
ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃcitas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura
acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o
da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no art. 3Â°-A do
CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se confundem, da
mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e julgar. Assim,
aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para julgar. Disso
decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva,
mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras, que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o
sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna incompatÃvel com o texto constitucional o art. 385 do CÃ³digo de
Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a
condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir
essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o
reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o pedido de absolviÃ§Ã£o
feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044.
Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas
Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor
de Carvalho. Data do Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a
do Rio Grande do Sul. Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco
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Conti. Data do Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de
apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado:
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL
ISOLADA RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR
DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de
2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria
deduzida na denÃºncia de fls. 02/04 e absolvo Emerson dos Santos Leal e Araury dos Santos Aquino, jÃ¡
qualificados, com suporte no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de
estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no LIBRA e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26
de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00104171120208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RODRIGO PAIXAO FERREIRA Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE
TARSO DE SOUSA PEREIRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA Representante(s): ANETTE MACEDO ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, representado pela
1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, vem denunciar Rodrigo PaixÃ£o Ferreira,
qualificado na exordial, pela prÃ¡tica do crime do art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Segundo o parquet, no dia 18/07/2020, por volta de 15h30min, policiais militares em
patrulhamento ostensivo na Passagem Vera Cruz, bairro da Terra Firme, avistaram o denunciado atirar um
embrulho e empreender fuga ao notar a aproximaÃ§Ã£o da viatura, motivo pelo qual foi ele abordado e o
embrulho, no qual havia 12 (doze) porÃ§Ãµes de maconha envolvidas em plÃ¡stico filme transparente, foi
recolhido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia veio acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº
002/2020.100442-0 e foi recebida Ã s fl. 15/16, apÃ³s defesa preliminar oferecida por defensor
constituÃdo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em juÃzo foram inquiridas testemunhas e interrogado o rÃ©u. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado, nos termos da
denÃºncia (fls. 52/58). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa postulou a absolviÃ§Ã£o com fundamento
no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal (fls. 64/68). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a imputaÃ§Ã£o ministerial, o rÃ©u trazia
consigo, em via pÃºblica, 12 (doze) pequenos embrulhos plÃ¡sticos de maconha, que atirara ao chÃ£o
antes de ser abordado pelos policiais militares. Com efeito, a natureza entorpecente da substÃ¢ncia
apreendida nos autos estÃ¡ pericialmente comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico de fls. 60/61.
Trata-se de onze porÃ§Ãµes acondicionadas em papel alumÃnio totalizando 5,2 gramas de maconha, e
uma porÃ§Ã£o de 23,9 gramas da mesma substÃ¢ncia acondicionada em plÃ¡stico filme transparente. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria se depreende da prova oral. Os trÃªs policiais militares que
compareceram a juÃzo - Bruno Silva Oliveira, Alberto Martins de Souza e AurÃ©lio MendonÃ§a Tavares -
prestaram declaraÃ§Ãµes harmÃ´nicas e convergentes. Disseram que estavam em patrulhamento
ostensivo e que o acusado tentou se evadir ao deparar com a guarniÃ§Ã£o. AurÃ©lio MendonÃ§a Tavares
declarou ter visto o acusado atirar um embrulho ao pÃ¡tio de uma residÃªncia abandonada, o qual foi
encontrado posteriormente pelo prÃ³prio policial militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jaqueline Teixeira
PaixÃ£o, mÃ£e do acusado, nÃ£o estava presente quando o filho foi detido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O rÃ©u negou a autoria. Disse que nÃ£o trazia droga, que a substÃ¢ncia apreendida nÃ£o era sua, a qual
estava, na verdade, com o policial militar AurÃ©lio MendonÃ§a Tavares. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
elementos probatÃ³rios trazidos aos autos - inclusive o depoimento da testemunha arrolada pela defesa -
nÃ£o confirmam, contudo, essa versÃ£o dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova revela que o
rÃ©u trazia consigo os embrulhos de maconha, e que os atitou ao chÃ£o ao notar a aproximaÃ§Ã£o dos
policiais. Esse cenÃ¡rio fÃ¡tico nÃ£o permite, todavia, que se dÃª por configurado o delito do art. 33, caput,
da Lei nÂ° 11.343/2006, o qual exige elemento subjetivo especÃfico consistente na destinaÃ§Ã£o
voluntariamente dada Ã substÃ¢ncia pelo agente do crime, cujo dolo deve consistir na finalidade de
comercializar ou simplesmente transferir a posse da droga para terceiro. E, no vertente caso, esse aspecto
do elemento subjetivo da conduta nÃ£o restou satisfatoriamente comprovado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A prÃ³pria Lei nÂ°11.343/2006 prevÃª, em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual destinaÃ§Ã£o da droga
para consumo pessoal deve ser aferida mediante juÃzo sobre a natureza e quantidade da substÃ¢ncia
apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e
pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. A norma exige, destarte, a avaliaÃ§Ã£o
judicial de um mosaico de critÃ©rios para que se extraia uma conclusÃ£o sobre o elemento subjetivo do
comportamento delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se verifica na espÃ©cie Ã© que, pelos
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critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s circunstÃ¢ncias do fato imputado ao rÃ©u, nÃ£o se pode
afirmar, com a seguranÃ§a exigida para juÃzo condenatÃ³rio, que a droga apreendida se destinava ao
trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A substÃ¢ncia ilÃcita totaliza nÃ£o mais do que 29,1 gramas de
maconha, quantidade que estÃ¡ longe de ser expressiva, em especial para efeito de se ter por configurado
o trÃ¡fico de drogas. NÃ£o havia outras pessoas com o acusado, de tal sorte que nÃ£o se pode falar em
compradores ou consumidores da droga. De igual modo, nÃ£o se apurou a existÃªncia de qualquer
instrumento, ferramenta ou aparato usualmente utilizado para preparaÃ§Ã£o ou elaboraÃ§Ã£o da droga. A
associaÃ§Ã£o desses fatores afasta a configuraÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas, e aponta, por outro
lado, para o porte de entorpecente destinado a consumo prÃ³prio, delito este que dou por correspondente
Ã prova produzida na instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, nesse ponto, que
hÃ¡ robusta orientaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia sobre a necessidade de prova da destinaÃ§Ã£o da droga
para que se configure o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o
porte de substÃ¢ncia entorpecente para consumo prÃ³prio: Ementa: E M E N T A - APELAÃÃO CRIMINAL
- TRÃFICO E ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO - DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO - POSSIBILIDADE
TRAFICÃNCIA NÃO DEMONSTRADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Se o acervo
probatÃ³rio Ã© inconclusivo quanto Ã destinaÃ§Ã£o do entorpecente apreendido, nÃ£o ficando
comprovado que o rÃ©u trazia consigo e guardava drogas para a circulaÃ§Ã£o na forma do art. 33, caput,
da Lei n. 11.343/06, imperiosa torna-se a desclassificaÃ§Ã£o da conduta para o crime previsto no art. 28
daquele mesmo diploma legal. II - Recurso parcialmente provido. CONTRA O PARECER (TJMS 0000459-
08.2014.8.12.0032. Rel. Des. Francisco Geraldo de Sousa. ÃrgÃ£o julgados 3Âª CÃ¢mara Criminal. Data
do Julgamento: 03/08/2017. Data da PublicaÃ§Ã£o 07/08/2017) APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO.
DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO. SENTENÃA MANTIDA. O denunciado foi preso em flagrante trazendo
consigo 17 porÃ§Ãµes de crack (4,010g); 01 porÃ§Ã£o de maconha (0,340g) e, a quantia de R$ 10,00
reais; consta que os policiais em patrulhamento de rotina avistaram o acusado em atitude suspeita e ao se
aproximarem, ele tentou empreender fuga, tendo sido interceptado e apreendida aÂ drogaÂ emÂ suas
vestesÂ Ãntimas. 2 - A sentenÃ§a condenatÃ³ria estÃ¡ fundamentada no fato dos policiais nÃ£o terem
encontrado em poder do rÃ©u material de precisÃ£o ou de embalo de droga, ainda, nÃ£o foi o apelante
preso na prÃ¡tica do trÃ¡fico; ademais, nÃ£o hÃ¡ relatos nos autos que o local onde ele foi detido era
frequentado por outros usuÃ¡rios e nem que lÃ¡ fosse ponto de venda de drogas. Em arremate, a
quantidade de entorpecente apreendida em seu poder Ã© compatÃvel com porte para uso, nÃ£o tendo ele
praticado qualquer conduta dos verbos contidos no artigo 33, da Lei Antidrogas. APELAÃÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA. (TJGO, APELACAO CRIMINAL 3629-74.2015.8.09.0116, Rel. DR(A). FABIO
CRISTOVAO DE CAMPOS FARIA, 2A CAMARA CRIMINAL, julgado em 03/10/2017, DJe 2432 de
23/01/2018) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PORTE DE DROGAS PARA USO
PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO POR TRÃFICO.
IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO DETERMINANTES QUE
DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.
O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o probatÃ³rio, que, apesar da
quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente apreendida era destinada ao uso do
agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n. 11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete
critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a correta subsunÃ§Ã£o do
comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia entorpecente sÃ£o fatores
relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o poder de suprimir os demais
critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e
pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do
exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior
proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-
probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial, consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n.
7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-
9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL -
TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE ENTORPECENTES OPERADA
EM PRIMEIRA INSTÃNCIA - MANUTENÃÃO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido produzida prova suficiente e segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial
das drogas encontradas na residÃªncia do agente, mantÃ©m-se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada
em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o havendo como se proceder Ã condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas.
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2. Ocorrendo a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na denÃºncia para crime de menor potencial
ofensivo, deve ser o feito remetido ao Juizado Especial Criminal, para que se proceda na forma da Lei
9.099/95, fazendo-se necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR:
10480130008109001 MG, Relator: Paulo Calmon Nogueira da Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â
CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nesse contexto, resta-me tÃ£o somente desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do
art. 28, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, de competÃªncia do JuÃzo Especial Criminal, conforme
interpretaÃ§Ã£o solidamente firmada na jurisprudÃªncia: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA.
CRIME DE USO DE ENTORPECENTES. EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS
INSTITUÃDA PELO CÃDIGO DE ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÃVEL E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O
PARECER MINISTERIAL EM SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal
estÃ¡ estabelecida na ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum;
outrossim, sendo o exercÃcio de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos
de menor potencial ofensivo, cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Em que pese a existÃªncia de Vara
Especializada para o processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo
CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial
ofensivo, compete ao Juizado Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â
Conflito conhecido para determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial
CÃvel e Criminal de MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio.
(STJ - CC 87.560/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em
05/12/2008, DJe 05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO
DEFENSIVO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO
AFASTADA - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART.
28 DA LEI N. 11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO
CONSUMO - AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA
DESCLASSIFICAR. A condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o
bastando meros indÃcios ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de
drogas, se diz usuÃ¡rio, nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o
da droga, nÃ£o hÃ¡ prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas,
que leva Ã desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos
termos do art. 28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso
de entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, convencido de que nÃ£o hÃ¡ prova de trÃ¡fico de drogas, mas, diversamente, elementos
indicativos de que o entorpecente apreendido se destinava a consumo pessoal, declino da competÃªncia,
com fundamento no art. 109 do CÃ³digo de Processo Penal, e determino a remessa dos autos, via
distribuiÃ§Ã£o, ao Juizado Especial Criminal, apÃ³s as providÃªncias de secretaria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Cumpra-se e intimem-se. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz
de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00112162520188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:KETELEM
GEISIANE MARINHO PINHEIRO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR PÚBLICO - NEAH) PROMOTOR:ANETTE MACEDO ALEGRIA. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal em que oÂ MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado, representado pela 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, imputa
a Ketelem Geisiane Marinho Pinheiro, qualificada na exordial, o cometimento do crime do art. 33,Â caput,
da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata oÂ parquetÂ que no dia 16/05/2018, por volta
das 18h:45min., policiais militares realizavam rondas ostensivas na Rua Nossa Senhora das GraÃ§as, no
bairro da Terra Firme, onde um desconhecido relatou Ã guarniÃ§Ã£o que uma mulher chamada Ketelem
estava embalando drogas em uma residÃªncia prÃ³xima dali. Os policiais militares - prossegue a exordial -
se dirigiram ao imÃ³vel, onde encontraram a denunciada que lhes facultou acesso ao interior da casa, e na
qual foram encontradas, sob o sofÃ¡, 46 (quarenta e seis) embalagens de cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DenÃºncia acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº 00002/2018.100564-7. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â A denunciada foi notificada pessoalmente. Defesa preliminar constante de fls. 11/12. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida Ã fl. 30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prova testemunhal produzida em
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. A acusada foi interrogada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
memoriais escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o da rÃ© como incursa nas
sanÃ§Ãµes penais cominadas ao crime art. 33 da Lei nÂ° 11.343/2006 (fls. 68/73). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A defesa postulou a absolviÃ§Ã£o com fundamento no art. 386, V, do CÃ³digo de Processo Penal,
em virtude da nulidade da prova de materialidade. Subsidiariamente, requereu a desclassificaÃ§Ã£o da
imputaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei nÂ° 11.343/06, e, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico
de drogas, a aplicaÃ§Ã£o das penas no limite legal mÃnimo (fls. 75/94). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ketelem Geisiane Marinho Pinheiro Ã©
acusada de ter em depÃ³sito, em sua residÃªncia, 46 (quarenta e seis) embalagens confeccionadas em
plÃ¡stico contendo cocaÃna. Com efeito, a natureza entorpecente do material apreendido nos autos
(cocaÃna) estÃ¡ pericialmente comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico de fl. 31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â HÃ¡ prova de que a substÃ¢ncia entorpecente pertencia Ã acusada. Os policiais militares que
prestaram depoimento em juÃzo - Alex dos Santos Rosa, Edineuton Santos Wanderley e Guilherme Xavier
Bahia - declararam que a droga foi encontrada na casa da denunciada, sob o sofÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A rÃ© negou que a substÃ¢ncia entorpecente fosse sua. Disse que os policiais encontraram a
droga com seu primo Ruan, que, Ã quela altura, morava na casa. Afirmou tambÃ©m que os policiais
arrombaram a porta da residÃªncia, e que a prenderam porque nÃ£o concordou em entregar-lhes o valor
em dinheiro correspondente a seu salÃ¡rio, e que os policiais encontraram em sua bolsa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Esta versÃ£o apresentada pela denunciada resta, todavia, isolada nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A defesa alega que a prova da materialidade do crime Ã© ilÃcita, uma vez que proveniente de
busca domiciliar ilegal. NÃ£o vejo, entretanto, como acolher esse pleito da defesa. Ã que dos trÃªs
policiais inquiridos em juÃzo, dois disseram ter ingressado no imÃ³vel somente apÃ³s receber
autorizaÃ§Ã£o de uma moradora, e tais circunstÃ¢ncias nÃ£o estÃ£o refutadas pelo restante da prova. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova indica que os policiais se viam diante de uma situaÃ§Ã£o que
justificava o ingresso no imÃ³vel, e o fizeram autorizados por uma moradora. O que foi encontrado e
apreendido na casa constitui, portanto, prova lÃcita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Essa valoraÃ§Ã£o da
prova me leva a rejeitar o pedido de absolviÃ§Ã£o com fundamento no art. 386, V, do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, estÃ¡ demonstrado tÃ£o somente que a rÃ©
guardava em sua residÃªncia substÃ¢ncia entorpecente. Isto nÃ£o Ã© suficiente para que se dÃª por
configurado o delito do art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, uma vez que este depende de elemento
subjetivo especÃfico consistente na destinaÃ§Ã£o voluntariamente dada a substÃ¢ncia pelo agente do
crime, cujo dolo deve consistir na finalidade de comercializar ou simplesmente transferir a posse da droga
para terceiro. E, no vertente caso, esse aspecto do elemento subjetivo da conduta nÃ£o estÃ¡
satisfatoriamente comprovado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale mencionar que a Lei nÂ°11.343/2006
prevÃª, em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual destinaÃ§Ã£o da droga deve ser aferida mediante juÃzo
sobre a natureza e quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em que se
desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes
do agente. A norma exige, destarte, a avaliaÃ§Ã£o judicial de um mosaico de critÃ©rios para que se
extraia uma conclusÃ£o sobre o elemento subjetivo do comportamento delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O que se verifica na espÃ©cie Ã© que, pelos critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s
circunstÃ¢ncias do fato imputado, nÃ£o hÃ¡ como afirmar, com a seguranÃ§a exigida para juÃzo
condenatÃ³rio, que a droga se destinava a trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram encontrados 9g
(nove gramas) de cocaÃna na casa da denunciada. NÃ£o foram identificados compradores ou
destinatÃ¡rios da substÃ¢ncia. NÃ£o foi apreendido pela autoridade policial qualquer instrumento,
ferramenta ou aparato usualmente utilizado para preparaÃ§Ã£o ou elaboraÃ§Ã£o da droga. A
associaÃ§Ã£o desses fatores afasta a configuraÃ§Ã£o do trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta orientaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia sobre a necessidade de
comprovaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o da droga para que se configure o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve
ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de substÃ¢ncia entorpecente para consumo prÃ³prio:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PORTE DE DROGAS PARA USO PESSOAL
RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO POR TRÃFICO. IMPOSSIBILIDADE.
QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO DETERMINANTES QUE DEVEM SER
VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006.
INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Tribunal de
origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o probatÃ³rio, que, apesar da quantidade (70,7
gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente apreendida era destinada ao uso do agravado. 2. O
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legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n. 11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete critÃ©rios objetivos
e subjetivos para determinar, no caso concreto, a correta subsunÃ§Ã£o do comportamento do agente.
Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia entorpecente sÃ£o fatores relevantes para
delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o poder de suprimir os demais critÃ©rios
designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e pessoais,
conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do exame
das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior proceder
Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-
probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial, consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n.
7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-
9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) Â APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL -
TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE ENTORPECENTES OPERADA
EM PRIMEIRA INSTÃNCIA - MANUTENÃÃO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido produzida prova suficiente e segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial
das drogas encontradas na residÃªncia do agente, mantÃ©m-se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada
em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o havendo como se proceder Ã condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas.
2. Ocorrendo a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na denÃºncia para crime de menor potencial
ofensivo, deve ser o feito remetido ao Juizado Especial Criminal, para que se proceda na forma da Lei
9.099/95, fazendo-se necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR:
10480130008109001 MG, Relator: Paulo Calmon Nogueira da Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â
CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Assim, resta-me tÃ£o somente desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do art. 28,Â
caput,Â da Lei nÂ° 11.343/2006, de competÃªncia do JuÃzo Especial Criminal, conforme interpretaÃ§Ã£o
solidamente firmada na jurisprudÃªncia: Â CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA. CRIME DE USO
DE ENTORPECENTES. EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS INSTITUÃDA PELO
CÃDIGO DE ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM. JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÃVEL
E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O PARECER MINISTERIAL EM
SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal estÃ¡ estabelecida na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum; outrossim, sendo o exercÃcio
de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos de menor potencial ofensivo,
cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Â Em que pese a existÃªncia de Vara Especializada para o
processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o
JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial ofensivo, compete ao Juizado
Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â Â Conflito conhecido para
determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial CÃvel e Criminal de
MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio. (STJ - CC 87.560/AL,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 05/12/2008, DJe
05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO AFASTADA -
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO CONSUMO -
AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA DESCLASSIFICAR. A
condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o bastando meros indÃcios
ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de drogas, se diz usuÃ¡rio,
nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o da droga, nÃ£o hÃ¡
prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas, que leva Ã
desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos termos do art.
28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso de
entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, convencido de que as fontes de prova reunidas no inquÃ©rito policial nÃ£o ensejam
acusaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas, remanescendo, todavia, a possibilidade de configuraÃ§Ã£o do delito
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do art. 28 da Lei nÂº 11.343/2006,Â declino da competÃªncia, o que faÃ§o com fundamento no art. 109 do
CÃ³digo de Processo Penal, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, apÃ³s as
providÃªncias de secretaria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m (PA), 26 de
outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00112709820128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
DENUNCIADO:LUIS CARLOS FERREIRA FREIRE Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) VITIMA:A. P. M. S. PROMOTOR(A):ANA CLAUDIA BASTOS DE
PINHO. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, em que se imputa a Luis Carlos
Ferreira Freire, qualificado nos autos, o cometimento do crime do art. 129, Â§ 2Â°, IV, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia instruÃda com os autos do inquÃ©rito policial nÂº
231/2012.000200-8. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado. Houve defesa preliminar, seguindo-se
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo
Penal. A defesa secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso
processo penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a princÃpios como o devido
processo legal, o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio
pro reo, o direito ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃcitas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A estrutura acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a
substituiÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no
art. 3Â°-A do CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se
confundem, da mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e
julgar. Assim, aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para
julgar. Disso decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal,
pretensÃ£o punitiva, mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras, que nÃ£o pode
haver condenaÃ§Ã£o sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade
para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna incompatÃvel com o texto constitucional o
art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o
pÃºblica, sentenÃ§a condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o
do rÃ©u. Ora, admitir essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a
condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo
pedido de absolviÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o
pedido de absolviÃ§Ã£o feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a)
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº.
0005443-72.2012.8.19.0044. Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b)
Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668-
Relator: Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho. Data do Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o:
12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a do Rio Grande do Sul. Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ°
70053333803. Relato: Des. Francesco Conti. Data do Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim
proclamada no seguinte julgado: Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA
DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-
42.2012.8.14.0028. RELATOR DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data
do Julgamento :21 de julho de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente
a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida na denÃºncia de fls. 02/04 e absolvo Luis Carlos Ferreira Freire, jÃ¡
qualificado, com suporte no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de
estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa no LIBRA e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26
de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
0 0 1 4 9 7 1 4 1 1 9 9 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 2 0 1 8 6 1 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:WALDEIR FERREIRA DA CRUZ
VITIMA:M. I. A. M. COATOR:IPN. 171/99 - SU/CREMACAO. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado ofereceu denÃºncia em que
imputa a Waldeir Ferreira da Cruz, jÃ¡ qualificado, a prÃ¡tica do crime de homicÃdio culposo (art. 121, Â§
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3Â°, do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 15/02/2001. O rÃ©u foi
citado por edital. O curso do processo e do prazo prescricional foi suspenso pelo prazo de oito anos (fls.
40). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar sobre a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o ao
crime de homicÃdio culposo prescreve em 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a denÃºncia foi recebida em 15 de fevereiro de 2001,
conforme se constata pelo despacho de fls. 40, e, em seguida, suspenso o processo em 15 de setembro
de 2003, pelo prazo de 08 (oito) anos, de modo que o curso da prescriÃ§Ã£o recomeÃ§ou em 15 de
setembro de 2011. Deste modo, somando-se o tempo decorrido entre o recebimento da denÃºncia e a
suspensÃ£o do processo com o tempo decorrido apÃ³s esta, transcorreram-se mais de 08 (oito) anos sem
que tivesse ocorrido outra causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o (art. 117 e incisos do CP). NÃ£o hÃ¡ como
prosseguir com a persecuÃ§Ã£o criminal in juditio, dada a extinÃ§Ã£o do jus puniendi estatal. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, e com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, IV do CÃ³digo Penal, julgo
extinta a punibilidade em relaÃ§Ã£o a Waldeir Ferreira da Cruz, pelo que determino o arquivamento dos
autos, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Baixa no LIBRA e comunicaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 2 7 3 9 5 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:OBERDAN
BRABO DE LIMA Representante(s): OAB 18280 - RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB
28800-B - EVELYNN OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ Representante(s): ANETTE MACEDO ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . DECISÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado,
representado pela 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, vem denunciar Oberdan
Brabo de Lima, qualificado na exordial, pela prÃ¡tica do crime do art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo o parquet, no dia 04/11/2017, por volta de 23h00, policiais militares em
ronda no bairro do CuriÃ³ Utinga ingressaram na Passagem SÃ£o LourenÃ§o e avistaram o denunciado e
outro indivÃduo em atitude suspeita, sendo que este Ãºltimo fugiu ao notar a aproximaÃ§Ã£o dos policiais.
Relata a exordial que o acusado foi abordado, revistado e com ele foi encontrada uma sacola contendo 11
(onze) papelotes de maconha e outro embrulho da mesma substÃ¢ncia, ambos escondidos em sua cueca.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia, acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº 002/2017.101281-5,
foi recebida Ã s fls. 30/31, apÃ³s defesa preliminar oferecida por defensor constituÃdo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em juÃzo foram inquiridas testemunhas e interrogado o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado, nos termos da denÃºncia (fls. 88/90). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa postulou a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime do art. 28
da Lei nÂ° 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Segundo a imputaÃ§Ã£o ministerial, o rÃ©u trazia consigo, em via pÃºblica, embrulhos de
maconha ao ser abordado e revistado por policiais militares. Com efeito, a natureza entorpecente da
substÃ¢ncia apreendida nos autos estÃ¡ pericialmente comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico
constante de fls. 91. Trata-se de onze porÃ§Ãµes totalizando 8,2 gramas de maconha, e uma porÃ§Ã£o
de 41,5 gramas da mesma substÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria se depreende da prova
oral. Os dois policiais militares que compareceram a juÃzo - Jorge Braga dos Santos e Wanderson
Ferreira Pantoja - prestaram declaraÃ§Ãµes harmÃ´nicas e convergentes. Disseram que cumpriam
patrulhamento ostensivo no bairro do CuriÃ³ Utinga e que o acusado tentou fugir ao deparar com a
guarniÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em interrogatÃ³rio, o rÃ©u declarou que consumia droga e
estava comprando a substÃ¢ncia quando foi detido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova revela que o
rÃ©u trazia consigo certa quantidade de substÃ¢ncia cuja natureza entorpecente estÃ¡ pericialmente
demonstrada. Esse cenÃ¡rio fÃ¡tico nÃ£o permite que se tenha por configurado o delito do art. 33, caput,
da Lei nÂ° 11.343/2006, o qual exige elemento subjetivo especÃfico consistente na destinaÃ§Ã£o
voluntariamente dada Ã substÃ¢ncia pelo agente do crime, cujo dolo deve consistir na finalidade de
comercializar ou simplesmente transferir a posse da droga para terceiro. E, no vertente caso, esse aspecto
do elemento subjetivo da conduta nÃ£o restou satisfatoriamente comprovado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A prÃ³pria Lei nÂ°11.343/2006 prevÃª, em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual destinaÃ§Ã£o da droga
para consumo pessoal deve ser aferida mediante juÃzo sobre a natureza e quantidade da substÃ¢ncia
apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e
pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes do agente. A norma exige, destarte, a avaliaÃ§Ã£o
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judicial de um mosaico de critÃ©rios para que se extraia uma conclusÃ£o sobre o elemento subjetivo do
comportamento delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se verifica na espÃ©cie Ã© que, pelos
critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s circunstÃ¢ncias do fato imputado ao rÃ©u, nÃ£o Ã©
possÃvel afirmar, com a seguranÃ§a exigida para juÃzo condenatÃ³rio, que a droga se destinava ao
trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram apreendidos, ao total, 49,7 gramas de maconha. Segundo os
prÃ³prios policiais, o suspeito que estava com o denunciado fugiu ao notar a aproximaÃ§Ã£o da
guarniÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncia compatÃvel com a versÃ£o apresentada pelo rÃ©u em interrogatÃ³rio: este
disse que acabara de comprar a droga para seu consumo. De igual modo, nÃ£o se apurou a existÃªncia
de qualquer instrumento, ferramenta ou aparato usualmente utilizado para preparaÃ§Ã£o ou
elaboraÃ§Ã£o da droga. Esse conjunto de circunstÃ¢ncias, em especial a quantidade de droga apreendida
- que estÃ¡ longe de ser expressiva, tanto que o rÃ©u a trazia, repartida em pequenos embrulhos, no
interior de sua cueca - compatÃvel com a versÃ£o dada pelo acusado em interrogatÃ³rio, afasta a
configuraÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas, e aponta, por outro lado, para o porte de entorpecente
destinado a consumo prÃ³prio, delito este que dou por correspondente Ã prova produzida na instruÃ§Ã£o
criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta orientaÃ§Ã£o da
jurisprudÃªncia sobre a necessidade de comprovaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o da droga para que se configure
o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de substÃ¢ncia
entorpecente para consumo prÃ³prio: Ementa: E M E N T A - APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO E
ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO - DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO - POSSIBILIDADE TRAFICÃNCIA
NÃO DEMONSTRADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Se o acervo probatÃ³rio Ã©
inconclusivo quanto Ã destinaÃ§Ã£o do entorpecente apreendido, nÃ£o ficando comprovado que o rÃ©u
trazia consigo e guardava drogas para a circulaÃ§Ã£o na forma do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06,
imperiosa torna-se a desclassificaÃ§Ã£o da conduta para o crime previsto no art. 28 daquele mesmo
diploma legal. II - Recurso parcialmente provido. CONTRA O PARECER (TJMS 0000459-
08.2014.8.12.0032. Rel. Des. Francisco Geraldo de Sousa. ÃrgÃ£o julgados 3Âª CÃ¢mara Criminal. Data
do Julgamento: 03/08/2017. Data da PublicaÃ§Ã£o 07/08/2017) APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO.
DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO. SENTENÃA MANTIDA. O denunciado foi preso em flagrante trazendo
consigo 17 porÃ§Ãµes de crack (4,010g); 01 porÃ§Ã£o de maconha (0,340g) e, a quantia de R$ 10,00
reais; consta que os policiais em patrulhamento de rotina avistaram o acusado em atitude suspeita e ao se
aproximarem, ele tentou empreender fuga, tendo sido interceptado e apreendida aÂ drogaÂ emÂ suas
vestesÂ Ãntimas. 2 - A sentenÃ§a condenatÃ³ria estÃ¡ fundamentada no fato dos policiais nÃ£o terem
encontrado em poder do rÃ©u material de precisÃ£o ou de embalo de droga, ainda, nÃ£o foi o apelante
preso na prÃ¡tica do trÃ¡fico; ademais, nÃ£o hÃ¡ relatos nos autos que o local onde ele foi detido era
frequentado por outros usuÃ¡rios e nem que lÃ¡ fosse ponto de venda de drogas. Em arremate, a
quantidade de entorpecente apreendida em seu poder Ã© compatÃvel com porte para uso, nÃ£o tendo ele
praticado qualquer conduta dos verbos contidos no artigo 33, da Lei Antidrogas. APELAÃÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA. (TJGO, APELACAO CRIMINAL 3629-74.2015.8.09.0116, Rel. DR(A). FABIO
CRISTOVAO DE CAMPOS FARIA, 2A CAMARA CRIMINAL, julgado em 03/10/2017, DJe 2432 de
23/01/2018) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PORTE DE DROGAS PARA USO
PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO POR TRÃFICO.
IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO DETERMINANTES QUE
DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.
O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o probatÃ³rio, que, apesar da
quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente apreendida era destinada ao uso do
agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n. 11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete
critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a correta subsunÃ§Ã£o do
comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia entorpecente sÃ£o fatores
relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o poder de suprimir os demais
critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e
pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do
exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior
proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-
probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial, consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n.
7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-
9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL -
TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE ENTORPECENTES OPERADA
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EM PRIMEIRA INSTÃNCIA - MANUTENÃÃO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido produzida prova suficiente e segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial
das drogas encontradas na residÃªncia do agente, mantÃ©m-se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada
em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o havendo como se proceder Ã condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas.
2. Ocorrendo a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na denÃºncia para crime de menor potencial
ofensivo, deve ser o feito remetido ao Juizado Especial Criminal, para que se proceda na forma da Lei
9.099/95, fazendo-se necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR:
10480130008109001 MG, Relator: Paulo Calmon Nogueira da Gama, data de julgamento: 06/08/2015,Â
CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nesse contexto, resta-me tÃ£o somente desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do
art. 28, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, de competÃªncia do JuÃzo Especial Criminal, conforme
interpretaÃ§Ã£o solidamente firmada na jurisprudÃªncia: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA.
CRIME DE USO DE ENTORPECENTES. EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS
INSTITUÃDA PELO CÃDIGO DE ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CÃVEL E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O
PARECER MINISTERIAL EM SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal
estÃ¡ estabelecida na ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum;
outrossim, sendo o exercÃcio de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos
de menor potencial ofensivo, cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Em que pese a existÃªncia de Vara
Especializada para o processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo
CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial
ofensivo, compete ao Juizado Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â
Conflito conhecido para determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial
CÃvel e Criminal de MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio.
(STJ - CC 87.560/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em
05/12/2008, DJe 05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO
DEFENSIVO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO
AFASTADA - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART.
28 DA LEI N. 11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO
CONSUMO - AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA
DESCLASSIFICAR. A condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o
bastando meros indÃcios ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de
drogas, se diz usuÃ¡rio, nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o
da droga, nÃ£o hÃ¡ prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas,
que leva Ã desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos
termos do art. 28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso
de entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desse modo, convencido de que nÃ£o hÃ¡ prova de trÃ¡fico de drogas, mas, diversamente, elementos
indicativos de que a substÃ¢ncia entorpecente apreendida se destinava a consumo do rÃ©u, declino da
competÃªncia, com fundamento no art. 109 do CÃ³digo de Processo Penal, e determino a remessa dos
autos, via distribuiÃ§Ã£o, ao Juizado Especial Criminal, apÃ³s as providÃªncias de secretaria.Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se e intimem-se. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo
Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00273976720198140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DIEGO PANTOJA
BARREIRO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANETTE MACEDO
ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica iniciada por denÃºncia oferecida pela 1Âª Promotoria de
JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m em que se imputa a Diego Pantoja Barreiro, qualificado na exordial,
a prÃ¡tica dos crimes previstos no art. 33, caput, c/c o art. 40, III, da Lei nÂ° 11.343/06, e art. 349-A do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata o parquet que no dia 17/11/2019, por volta das 17h00,
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agentes prisionais do Centro de RecuperaÃ§Ã£o do Coqueiro, por ocasiÃ£o da revista rotineira,
visualizaram o denunciado, que se encontrava custodiado na cela 5 do anexo, arremessar para a cela 4
alguns papelotes. Ainda segundo a exordial, os agentes prisionais se dirigiram Ã cela 5, onde o
denunciado tentou despachar a droga, que totalizava 41 (quarenta e uma) embalagens confeccionadas em
saco plÃ¡stico de cor branca contendo de maconha. Destaca ainda que no local em que o denunciado
dormia foi encontrado um aparelho de telefone celular da marca Samsung, com chip, bateria e carregador.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia acompanhada dos autos do inquÃ©rito policial nÂº
06/2019.101187-7. Recebida por despacho de fl. 13, apÃ³s defesa preliminar (fl. 12). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, foi produzida prova testemunhal, bem como
interrogado o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado, nos termos da denÃºncia (fls. 45q51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A defesa requereu a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime previsto no art. 33, Â§ 3Â°, da
Lei nÂ° 11.343/2006, e a absolviÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 349-A do CÃ³digo Penal, por
atipicidade da conduta (fls. 54/58). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analiso primeiramente a imputaÃ§Ã£o referente ao crime do art. 349-A do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tipo penal pune a conduta de quem ingressa,
promove, intermedia, auxilia ou facilita a entrada de aparelho de comunicaÃ§Ã£o mÃ³vel, sem
autorizaÃ§Ã£o legal, em estabelecimento prisional. NÃ£o hÃ¡ criminalizaÃ§Ã£o da posse do aparelho de
telefone celular no interior de estabelecimento prisional, o que configura, tÃ£o somente, falta disciplinar,
nos termos do art. 50, VII, da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Muito embora o telefone celular tenha
sido encontrado no interior da cela ocupada pelo rÃ©u, nÃ£o hÃ¡ prova de que tenha este promovido o
ingresso do aparelho no estabelecimento prisional, auxiliado ou facilitado tal entrada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â AliÃ¡s, a jurisprudÃªncia jÃ¡ reconheceu ser atÃpica a conduta de detento que porta telefone
celular dentro de estabelecimento prisional, quando nÃ£o hÃ¡ prova de que tenha ele incorrido nas
aÃ§Ãµes que consubstanciam o nÃºcleo do tipo do art. 349-A do CÃ³digo Penal. Nesse sentido:
APELAÃÃO CRIMINAL. ARTIGO349-A DO CÃDIGO PENAL.Â CRIME DE FAVORECIMENTO REAL.
INGRESSAR OU PROMOVER A ENTRADA DE APARELHO TELEFÃNICO MÃVEL EM
ESTABELECIMENTO PRISIONAL. NÃO COMPROVADO. ACUSADO ENCONTRADO PORTANDO
CELULAR DENTRO DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. MERA POSSE. ATIPICIDADE DA
CONDUTA. FRAGILIDADE PROBATÃRIA. INCIDÃNCIA DO PRINCÃPIO DO IN DUBIO PRO
REO.SENTENÃAABSOLUTÃRIA MANTIDA POR SEUS PRÃPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
conhecido e desprovido. (TJPR - 4Âª Turma Recursal - 0006995-61.2015.8.16.0170 - Toledo -Â Rel.: Juiz
Aldemar Sternadt -Â J. 11.04.2018) APELAÃÃO CRIME. ARTIGO 349-A DO CÃDIGO PENAL. POSSE DE
APARELHO DE CELULAR EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL. ATIPICIDADE. 1. A posse de aparelho
de telefonia celular, no interior de estabelecimento prisional, nÃ£o configura o tipo penal previsto no art.
349-A do CÃ³digo Penal. Conduta que nÃ£o se subsumeÂ a qualquer dos verbos do tipo, previstos no
dispositivo em questÃ£o, quais sejam: "ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar". 2. A posse,
por si sÃ³, configura apenas falta grave no cumprimento da pena privativa de liberdade. RECURSO
PROVIDO. (Recurso Crime, NÂº 71004294732, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator:
Edson Jorge Cechet, Julgado em: 27-05-2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E no vertente caso, nÃ£o se
depreende da prova testemunhal qualquer referÃªncia Ã origem do telefone celular ou a forma de seu
ingresso na casa penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao crime de trÃ¡fico de drogas, vÃª-se que a
natureza entorpecente da substÃ¢ncia apreendida (maconha) - e repartida em 41 (quarenta e um)
pequenos papelotes - estÃ¡ pericialmente comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico de fl. 52. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a prova oral, o acusado arremessou trÃªs papelotes da droga para a cela
lateral. Ã o que se infere do depoimento do agente prisional Kednei Farias Perotes e do prÃ³prio
interrogatÃ³rio do acusado. Ocorre que foram apreendidos 41 (quarenta e um) papelotes da droga, o que
significa que 38 (trinta e oito) embrulhos foram encontrados na cela onde estava o rÃ©u, mas tambÃ©m
outros detentos cujos pertences foram atirados ao chÃ£o para a revista da cela, e, em meio a eles, estava
o restante da substÃ¢ncia ilÃcita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prova oral nÃ£o permite reconhecer, ao
largo de qualquer dÃºvida ou incerteza, que toda a droga encontrada na cela - nÃ£o mais do que 19,50g
de maconha - pertencia ao rÃ©u, mÃ¡xime quando se tem em conta que o espaÃ§o era ocupado por mais
de trinta detentos. A substÃ¢ncia poderia pertencer a qualquer um - ou a vÃ¡rios - deles, hipÃ³tese nÃ£o
afastada pelos elementos orais colhidos na instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante
ressaltar que o acusado negou a autoria do trÃ¡fico de drogas. Disse em interrogatÃ³rio judicial que a
substÃ¢ncia nÃ£o era sua, mas que confessou aos agentes prisionais em troca de dinheiro oferecido
pelos demais detentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, vejo satisfatoriamente comprovado ter o rÃ©u
arremessado alguns papelotes de maconha para a cela lateral. NÃ£o mais, contudo, do que trÃªs
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pequenos embrulhos. Esse cenÃ¡rio fÃ¡tico nÃ£o Ã© suficiente para que se tenha por configurado o delito
do art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, o qual depende de elemento subjetivo especÃfico consistente
na destinaÃ§Ã£o voluntariamente dada Ã substÃ¢ncia pelo agente do crime, cujo dolo deve consistir na
finalidade de comercializar ou simplesmente transferir a posse da droga para terceiro. E, no vertente caso,
esse aspecto do elemento subjetivo da conduta nÃ£o restou satisfatoriamente demonstrado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A prÃ³pria Lei nÂ° 11.343/2006 pune, em seu art. 33, Â§ 3Â°, a conduta de quem oferece
a droga eventualmente e sem objetivo de lucro a pessoa de seu convÃvio para consumirem juntos, o que,
diante do quadro probatÃ³rio, parece ser a hipÃ³tese fÃ¡tica configurada. O rÃ©u admitiu em
interrogatÃ³rio que arremessara os pequenos papelotes para que outro detento recolhido na cela lateral
consumisse a droga. NÃ£o se vislumbra nessa aÃ§Ã£o o objetivo de lucro que inspira o dolo do trÃ¡fico de
drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o estÃ¡ demonstrado que o rÃ©u tenha fornecido a
substÃ¢ncia entorpecente em troca de dinheiro ou outra vantagem. Esse mosaico probatÃ³rio afasta a
configuraÃ§Ã£o do trÃ¡fico de drogas e aponta, por outro lado, para o crime previsto no art. 33, Â§ 3Â°, da
Lei nÂ° 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta
orientaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia sobre a necessidade de comprovaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o da droga para
que se configure o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de
substÃ¢ncia entorpecente para consumo prÃ³prio: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PORTE DE DROGAS PARA USO PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO
POR TRÃFICO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO
DETERMINANTES QUE DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO
ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o
probatÃ³rio, que, apesar da quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente
apreendida era destinada ao uso do agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n.
11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a
correta subsunÃ§Ã£o do comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia
entorpecente sÃ£o fatores relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o
poder de suprimir os demais critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a
aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a
classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias
do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias
ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial,
consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data
de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) APELAÃÃO
CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA
USO DE ENTORPECENTES OPERADA EM PRIMEIRA INSTÃNCIA - MANUTENÃÃO - CRIME DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido produzida prova suficiente e
segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial das drogas encontradas na residÃªncia do agente, mantÃ©m-
se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o havendo como se proceder Ã
condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas. 2. Ocorrendo a desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na
denÃºncia para crime de menor potencial ofensivo, deve ser o feito remetido ao Juizado Especial Criminal,
para que se proceda na forma da Lei 9.099/95, fazendo-se necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade
parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR: 10480130008109001 MG, Relator: Paulo Calmon Nogueira da
Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â CÃ¢maras Criminais / 7Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, resta-me tÃ£o somente
desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do art. 33, Â§ 3Â°, da Lei nÂ° 11.343/2006, da
competÃªncia do Juizado Especial Criminal, conforme interpretaÃ§Ã£o solidamente firmada na
jurisprudÃªncia: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA. CRIME DE USO DE ENTORPECENTES.
EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS INSTITUÃDA PELO CÃDIGO DE
ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÃVEL
E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O PARECER MINISTERIAL EM
SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal estÃ¡ estabelecida na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum; outrossim, sendo o exercÃcio
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de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos de menor potencial ofensivo,
cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Em que pese a existÃªncia de Vara Especializada para o
processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o
JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial ofensivo, compete ao Juizado
Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â Conflito conhecido para
determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial CÃvel e Criminal de
MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio. (STJ - CC 87.560/AL,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 05/12/2008, DJe
05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO AFASTADA -
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006)- POSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO CONSUMO -
AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA DESCLASSIFICAR. A
condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o bastando meros indÃcios
ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de drogas, se diz usuÃ¡rio,
nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o da droga, nÃ£o hÃ¡
prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas, que leva Ã
desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos termos do art.
28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso de
entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, e com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal, julgo improcedente a
imputaÃ§Ã£o ministerial relativamente ao crime do art. 349-A do CÃ³digo Penal, e dela absolvo Diego
Pantoja Barreiro, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao delito do
art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, por nÃ£o vislumbrÃ¡-lo configurado na prova produzida mediante
devido processo legal, porÃ©m reconhecendo existentes elementos do crime definido no Â§ 3Âº daquele
dispositivo legal (infraÃ§Ã£o penal de menor potencial ofensivo), declino da competÃªncia e determino a
remessa de cÃ³pias dos autos ao Juizado Especial Criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ComunicaÃ§Ã£o de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobrevindo o trÃ¢nsito em julgado da absolviÃ§Ã£o,
arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo
Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00275532620178140401 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:EVELYN IANKA OLIVEIRA DE MELO
DENUNCIADO:RONALDO DOS REIS JAKS VITIMA:A. P. G. D. C. PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) .
SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o
penal iniciada por denÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, em que se imputa a Ronaldo dos Reis
Jaks e Evelyn Ianka Oliveira de Melo, qualificados nos autos, o cometimento do crime do art. 171 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia instruÃda com os autos do inquÃ©rito policial nÂº
006/2017.100970-0. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os rÃ©us foram citados. A acusada Evelyn Ianka
Oliveira de Melo aceitou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo Ã fl. 75. No tocante ao rÃ©u
Ronaldo dos Reis Jaks, houve defesa preliminar. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva da vÃtima e das
testemunhas, diante da impossibilidade de localizÃ¡-las. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado Ronaldo dos Reis Jaks com fundamento no art.
386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. A defesa secundou o pedido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998
consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso processo penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias
fundamentais a princÃpios como o devido processo legal, o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio pro reo, o direito ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas
ilÃcitas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estrutura acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa
do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a substituiÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de
acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no art. 3Â°-A do CÃ³digo de Processo Penal. No sistema
acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se confundem, da mesma forma como nÃ£o se confundem
em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e julgar. Assim, aquele que tem legitimidade para acusar
nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para julgar. Disso decorre que nesse sistema processual nÃ£o
se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal, pretensÃ£o punitiva, mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa,
em outras palavras, que nÃ£o pode haver condenaÃ§Ã£o sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo
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Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna
incompatÃvel com o texto constitucional o art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal, que permite ao juiz
proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o pÃºblica, sentenÃ§a condenatÃ³ria, ainda quando o
MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Ora, admitir essa possibilidade significa
converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o reconhecimento da
procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo pedido de absolviÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, passa
a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia vem tambÃ©m
firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o pedido de absolviÃ§Ã£o feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico
vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a) TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO RIO DE JANEIRO. 1Âª
CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº. 0005443-72.2012.8.19.0044. Data de Julgamento:
28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b) Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais. NÃºmero do
1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668- Relator: Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho. Data do
Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o: 12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a do Rio Grande do Sul.
Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ° 70053333803. Relato: Des. Francesco Conti. Data do
Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de apreciaÃ§Ã£o e
decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim proclamada no seguinte julgado: Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-42.2012.8.14.0028. RELATOR DESIGNADA: JUÃZA
CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data do Julgamento :21 de julho de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida na denÃºncia de
fls. 02/04 e absolvo Ronaldo dos Reis Jaks, jÃ¡ qualificado, com suporte no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da absolviÃ§Ã£o, registre-
se no LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Aguarde-se em secretaria o prazo da suspensÃ£o condicional do processo em relaÃ§Ã£o Ã
acusada Evelyn Ianka Oliveira de Melo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 26 de outubro
de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00286672920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/10/2021
DENUNCIADO:RUTILENE SILVA MENESES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEAO (PROMOTOR(A)) . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal em que oÂ MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado, representado pela 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, imputa
a Rutilene Silva Meneses, qualificada na exordial, o cometimento do crime do art. 33,Â caput, da Lei nÂ°
11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata oÂ parquetÂ que no dia 28/11/2019 policiais militares
receberam informaÃ§Ã£o anÃ´nima por telefone sobre trÃ¡fico de drogas em curso na invasÃ£o Pantanal,
bloco 04, apartamento 01, bairro do GuamÃ¡, cometido por um casal. Segundo a preambular acusatÃ³ria,
os policiais se deslocaram ao endereÃ§o por volta das 07h30min e lÃ¡ foram recebidos pela denunciada
que, ciente do motivo da diligÃªncia, facultou aos policiais o ingresso no imÃ³vel, mas antes mesmo de
iniciada a busca domiciliar, confessou o delito e informou que a droga estava parte escondida em uma
cÃ´moda no quarto, e parte em uma sapateira em outro quarto, substÃ¢ncia que foi recolhida pelos
policiais, alÃ©m da quantia de R$ 99,00 (noventa e nove reais) que a denunciada informou ser
proveniente do trÃ¡fico. Consta ainda que o companheiro da denunciada, Raimundo Martins Ferreira,
presente por ocasiÃ£o da diligÃªncia, tambÃ©m foi conduzido Ã delegacia de polÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DenÃºncia acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº 00321/2019.100452-9. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A rÃ© foi notificada pessoalmente. A defesa preliminar foi apresentada pela Defensoria PÃºblica
(fls. 34/35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida Ã fl. 36. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prova
testemunhal produzida em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, seguindo-se o interrogatÃ³rio da acusada. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais escritos, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o da rÃ©
como incursa nas sanÃ§Ãµes penais cominadas ao crime art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, c/c o seu
art. 40, III, (fls. 58/61). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa requereu a desclassificaÃ§Ã£o da
imputaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei nÂ° 11.343/2006 e, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o por
trÃ¡fico de drogas, a aplicaÃ§Ã£o das penas no limite legal mÃnimo (fls. 62/67). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O parquet acusa Rutilene Silva
Meneses de ter em depÃ³sito, em sua residÃªncia, 55 (cinquenta e cinco) embalagens confeccionadas em
plÃ¡stico contendo cocaÃna. Com efeito, a natureza entorpecente do material apreendido nos autos estÃ¡
pericialmente comprovada pelo laudo de exame toxicolÃ³gico de fl. 04. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡
prova de que a substÃ¢ncia entorpecente pertencia Ã acusada. Os policiais militares que prestaram
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depoimento em juÃzo - Jone Ramos Pinheiro, Onaldo Nascimento de Oliveira e Waldecy Alkemin Ferriera
- declararam que a droga foi encontrada na casa da denunciada, em dois cÃ´modos, parte escondida em
uma cÃ´moda e parte em uma sapateira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada admitiu que a droga era
sua, mas ressalvou que se destinava a consumo prÃ³prio. Disse um casal que residia na casa ao lado
vendia entorpecentes, o que, acredita, motivou a informaÃ§Ã£o anÃ´nima prestada Ã polÃcia. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A prova coligida revela que a rÃ© tinha cocaÃna em sua residÃªncia. Esse cenÃ¡rio
fÃ¡tico nÃ£o basta para configurar o delito do art. 33, caput, da Lei nÂ° 11.343/2006, o qual depende de
elemento subjetivo especÃfico consistente na destinaÃ§Ã£o voluntariamente dada Ã substÃ¢ncia pelo
agente, cujo dolo deve consistir na finalidade de comercializar ou simplesmente transferir a posse da
droga para terceiro. E, no vertente caso, esse aspecto do elemento subjetivo da conduta nÃ£o restou
satisfatoriamente comprovado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale mencionar que a Lei nÂ°11.343/2006
prevÃª, em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual destinaÃ§Ã£o da droga deve ser aferida mediante juÃzo
sobre a natureza e quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em que se
desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos antecedentes
do agente. A norma exige, destarte, a avaliaÃ§Ã£o judicial de um mosaico de critÃ©rios para que se
extraia uma conclusÃ£o sobre o elemento subjetivo do comportamento delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O que se verifica na espÃ©cie Ã© que, pelos critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s
circunstÃ¢ncias do fato imputado, nÃ£o se pode afirmar que a droga guardada em casa pela rÃ© se
destinava ao trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram apreendidos, ao total, 18,5g de cocaÃna -
quantidade que estÃ¡ longe de ser expressiva - repartidos em 55 (cinquenta e cinco) pequenos embrulhos
plÃ¡sticos. NÃ£o foram identificados compradores ou destinatÃ¡rios da substÃ¢ncia. TambÃ©m nÃ£o
foram apreendidos instrumentos, ferramentas ou aparatos comumente utilizados para preparaÃ§Ã£o ou
elaboraÃ§Ã£o da droga. A associaÃ§Ã£o desses fatores afasta a configuraÃ§Ã£o do trÃ¡fico de drogas. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta orientaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia
sobre a necessidade de se comprovar a destinaÃ§Ã£o da droga para que se tenha por caracterizado o
delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de substÃ¢ncia
entorpecente para consumo prÃ³prio: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PORTE DE
DROGAS PARA USO PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO POR
TRÃFICO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO
DETERMINANTES QUE DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO
ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o
probatÃ³rio, que, apesar da quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente
apreendida era destinada ao uso do agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n.
11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a
correta subsunÃ§Ã£o do comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia
entorpecente sÃ£o fatores relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o
poder de suprimir os demais critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a
aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a
classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias
do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias
ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial,
consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data
de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) Â
APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS -
DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE ENTORPECENTES OPERADA EM PRIMEIRA INSTÃNCIA -
MANUTENÃÃO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido
produzida prova suficiente e segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial das drogas encontradas na
residÃªncia do agente, mantÃ©m-se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o
havendo como se proceder Ã condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas. 2. Ocorrendo a
desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na denÃºncia para crime de menor potencial ofensivo, deve ser o
feito remetido ao Juizado Especial Criminal, para que se proceda na forma da Lei 9.099/95, fazendo-se
necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR: 10480130008109001 MG,
Relator: Paulo Calmon Nogueira da Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â CÃ¢maras Criminais / 7Âª
CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, resta-me
tÃ£o somente desclassificar a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do art. 28,Â caput,Â da Lei nÂ°
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11.343/2006, de competÃªncia do Juizado Especial Criminal, conforme interpretaÃ§Ã£o solidamente
firmada na jurisprudÃªncia: Â CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA. CRIME DE USO DE
ENTORPECENTES. EXISTÃNCIA DE VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS INSTITUÃDA PELO
CÃDIGO DE ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO. JUSTIÃA COMUM. JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO DE DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA. JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE DIREITO DA 11a. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÃVEL
E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE, EM QUE PESE O PARECER MINISTERIAL EM
SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â Â A competÃªncia do Juizado Especial Criminal estÃ¡ estabelecida na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã JustiÃ§a Comum; outrossim, sendo o exercÃcio
de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria, qual seja, delitos de menor potencial ofensivo,
cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Â Em que pese a existÃªncia de Vara Especializada para o
processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes, estabelecida pelo CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o
JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de menor potencial ofensivo, compete ao Juizado
Especial Criminal o julgamento do presente feito. Precedente do STJ. 3.Â Â Conflito conhecido para
determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a. Vara do Juizado Especial CÃvel e Criminal de
MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer ministerial em sentido contrÃ¡rio. (STJ - CC 87.560/AL,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 05/12/2008, DJe
05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO AFASTADA -
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE DESTINADA AO CONSUMO -
AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO PROVIDO PARA DESCLASSIFICAR. A
condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados indiscutÃveis, nÃ£o bastando meros indÃcios
ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder pequena quantidade de drogas, se diz usuÃ¡rio,
nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios comprovando a aquisiÃ§Ã£o da droga, nÃ£o hÃ¡
prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para situaÃ§Ã£o de consumo de drogas, que leva Ã
desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de substÃ¢ncia entorpecente, nos termos do art.
28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o de uso de
entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL: 00090710420098120001 MS
0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha, Data de Julgamento:
22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ressalto, por fim, que muito embora conste dos memoriais ministeriais referÃªncia Ã causa de aumento de
pena do art. 40, III, da Lei nÂ° 11.343/2006, a peÃ§a Ã© omissa quanto Ã s circunstÃ¢ncias concretas que
corresponderiam a tal hipÃ³tese legal. Tenho-a, destarte, por nÃ£o caracterizada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, convencido de que a prova produzida mediante devido processo legal nÃ£o
autoriza condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas, remanescendo, todavia, a possibilidade de se configurar o
delito do art. 28 da Lei nÂº 11.343/2006,Â declino da competÃªncia com fundamento no art. 109 do
CÃ³digo de Processo Penal, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal, apÃ³s as
providÃªncias de secretaria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m (PA), 26 de
outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00031777320178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:MIGUEL ARCANJO GOMES DA COSTA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. M. S. VITIMA:M. A. S. VITIMA:C. R. N. S. VITIMA:F. M. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE
PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho Encaminhem-se os autos ao Procurador de JustiÃ§a, tendo em vista
o requerimento da defesa (fl. 107/112) e a manifestaÃ§Ã£o ministerial da impossibilidade de realizaÃ§Ã£o
do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal (fls. 115). BelÃ©m (PA), 27 de outubro de 2021. Marcus Alan de
Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00063729520198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES
A??o: Insanidade Mental do Acusado em: 27/10/2021 DENUNCIADO:VAGNER FERNANDES MARQUES
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Despacho DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e ao Defensor PÃºblico do laudo pericial de fls. 24/25. NÃ£o havendo requerimentos, dÃª-se
baixa do incidente no Libra e apense-se aos autos principais, que deverÃ£o retornar conclusos. Intimem-
se. BelÃ©m (PA), 27 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 8 1 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o:
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Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EMANUEL REIS
PERES Representante(s): OAB 16030 - FREDERICO SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LUCIANO DOS REIS ANGELIN Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):
ANETTE MACEDO ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal em que o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado,
representado pela 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Entorpecentes de BelÃ©m, imputa a Emanuel Reis
Peres e Luciano dos Reis Angelin, qualificados na exordial, o cometimento do crime previsto no art. 33,
caput, da Lei nÂ° 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata o parquet que no dia 12/04/2019, por
volta das 20h30min, policiais militares receberam informaÃ§Ã£o anÃ´nima sobre venda de entorpecentes
em uma residÃªncia localizada na Travessa EnÃ©as Pinheiro, nÂ° 540, Bairro Pedreira, para onde se
dirigiram. Uma vez no endereÃ§o - prossegue o Ã³rgÃ£o ministerial - os policiais depararam com os
denunciados e procederam Ã revista no imÃ³vel, no qual encontraram, em uma cÃ´moda de roupas
pertencente a Luciano dos Reis Angelin, uma Â¿trouxaÂ¿ de cocaÃna e um tablete de maconha. Ainda
segundo a imputaÃ§Ã£o, os denunciados admitiram aos policiais ter comprado a droga para traficar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia, com rol de testemunhas, veio instruÃda com os autos do inquÃ©rito
policial nÂº 00006/2019.100457-8, e foi recebida por decisÃ£o constante de fl. 25, proferida apÃ³s defesa
preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia, houve oitiva de testemunhas e interrogatÃ³rio dos
acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a procedÃªncia da aÃ§Ã£o
penal e a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nos termos da denÃºncia (fls. 66/71). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
defesa postulou a decretaÃ§Ã£o de nulidade da prova de materialidade do crime, com consequente
absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us, na forma do art. 386, VII, o CÃ³digo de Processo Penal. Subsidiariamente,
requereu a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o delito do art. 28 da Lei nÂ° 11.343/2006 (fls. 73/88
e 99/107). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em memoriais escritos, a defesa alega que a prova da materialidade do trÃ¡fico de drogas Ã© ilÃcita,
uma vez que a substÃ¢ncia entorpecente teria sido apreendida mediante violaÃ§Ã£o de domicÃlio: os
policiais ingressaram no imÃ³vel sem autorizaÃ§Ã£o para tanto, e sem que estivesse previamente
configurado o flagrante delito. NÃ£o estaria caracterizada, conforme argumenta, a fundada suspeita
exigida pelo artigo 240, Â§ 1Â°, do CÃ³digo de Processo Penal, que constitui pressuposto da aÃ§Ã£o
policial em tais situaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considero procedente o argumento. Duas
questÃµes devem ser ponderadas, no vertente caso, relativamente Ã prova de materialidade do delito de
trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em primeiro lugar, Ã© necessÃ¡rio examinar o
procedimento dos policiais que efetuaram a busca domiciliar para se aferir se efetivamente cumpriram as
regras processuais que disciplinam esse tipo de abordagem. E nesse aspecto, vÃª-se que os policiais
prestaram declaraÃ§Ãµes assaz vagas e superficiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diego Pinto Freitas
nÃ£o se lembrou da diligÃªncia, nem da prisÃ£o dos denunciados. Edmar Vieira do Nascimento, por sua
vez, disse nÃ£o ter certeza de terem solicitado autorizaÃ§Ã£o para ingressar no imÃ³vel. E Herson
Rodrigo Correa do Nascimento recordou-se vagamente que a droga foi encontrada com os suspeitos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em interrogatÃ³rio, Emanuel Reis Peres e Luciano dos Reis Angelin disseram
que oito policiais militares invadiram a residÃªncia de Luciano sem solicitar autorizaÃ§Ã£o, surpreendendo
os moradores quando jÃ¡ se encontravam no interior do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-
se da prova oral que os policiais ingressaram no imÃ³vel onde a droga foi encontrada sem ter
autorizaÃ§Ã£o prÃ©via. Nesse cenÃ¡rio, e nÃ£o havendo ordem judicial ou situaÃ§Ã£o de flagrante delito
jÃ¡ conhecida, a entrada na casa e a revista procedida pelos policiais tornou-se ilegal, por violaÃ§Ã£o Ã
garantia constitucional da inviolabilidade de domicÃlio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De igual modo, vÃª-
se que a busca domiciliar foi realizada sem o requisito da fundada suspeita da prÃ¡tica de crime,
exigÃªncia do art. 240, Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. EstÃ¡ claro que os policiais nÃ£o estavam
diante de circunstÃ¢ncias visÃveis que autorizassem o ingresso no imÃ³vel sem autorizaÃ§Ã£o do
morador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo se poderia alegar que qualquer irregularidade na aÃ§Ã£o
policial foi convalidada pela apreensÃ£o da droga em situaÃ§Ã£o de flagrante delito. A questÃ£o nÃ£o
Ã©, todavia, dessa singeleza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntervenÃ§Ãµes de agentes da persecuÃ§Ã£o
penal devem ser justificadas. No Ã¢mbito do trabalho policial, essa justificaÃ§Ã£o se torna mais
importante ainda em virtude de a natureza coercitiva dos atos de repressÃ£o criminal tender
inevitavelmente Ã afetaÃ§Ã£o de garantias fundamentais. Por isso a fundada suspeita exigida pelo art.
240, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal deve preceder a aÃ§Ã£o policial - constitui, nesse sentido,
seu pressuposto legal - sob pena de se conferir Ã polÃcia uma irrestrita discricionariedade na definiÃ§Ã£o
de quem serÃ¡ e de quem nÃ£o serÃ¡ submetido Ã busca pessoal. Haveria nisso uma total falta de limites,
e, portanto, tambÃ©m de controle, em relaÃ§Ã£o Ã s escolhas policiais, criando-se uma situaÃ§Ã£o de
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potenciais abusos e violaÃ§Ãµes de liberdades individuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais desse
aspecto, nÃ£o se pode pretender que a obtenÃ§Ã£o da evidÃªncia de um fato criminoso tenha o condÃ£o
de afastar a ilegalidade de uma prova Ã qual se teve acesso irregularmente, pelo Ãºnico motivo de se
haver configurado situaÃ§Ã£o de flagrante delito. Fosse assim, terÃamos que admitir como vÃ¡lidas
confissÃµes obtidas mediante tortura quando o agente Ã© colhido em estado de flagrante pela polÃcia.
Uma possibilidade, como se sabe, inaceitÃ¡vel na ordem jurÃdico-constitucional brasileira. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â AliÃ¡s, a jurisprudÃªncia tem reconhecido que a validade da prova alcanÃ§ada mediante
busca domiciliar depende da constataÃ§Ã£o de indÃcios que justifiquem o procedimento. NÃ£o sÃ£o
legÃtimas, segundo a lei processual penal brasileira, buscas domiciliares realizadas sem suspeita prÃ©via
baseada em circunstÃ¢ncias concretas. Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS.
FLAGRANTE. DOMICÃLIO COMO EXPRESSÃO DO DIREITO Ã INTIMIDADE. ASILO INVIOLÃVEL.
EXCEÃÃES CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÃÃO RESTRITIVA. INVASÃO DE DOMICÃLIO PELA
POLÃCIA. NECESSIDADE DE JUSTA CAUSA. NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. TEORIA DOS
FRUTOS DA ÃRVORE ENVENENADA. ABSOLVIÃÃO DO AGENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O
art. 5Âº, XI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal consagrou o direito fundamental relativo Ã inviolabilidade
domiciliar, ao dispor que "a casa Ã© asilo inviolÃ¡vel do indivÃduo, ninguÃ©m nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou,
durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicial". 2. A inviolabilidade de sua morada Ã© uma das expressÃµes
do direito Ã intimidade do indivÃduo, o qual, na companhia de seu grupo familiar espera ter o seu espaÃ§o
de intimidade preservado contra devassas indiscriminadas e arbitrÃ¡rias, perpetradas sem os cuidados e
os limites que a excepcionalidade da ressalva a tal franquia constitucional exigem. 3. O ingresso regular de
domicÃlio alheio depende, para sua validade e regularidade, da existÃªncia de fundadas razÃµes (justa
causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigaÃ§Ã£o do direito fundamental em questÃ£o. Ã dizer,
somente quando o contexto fÃ¡tico anterior Ã invasÃ£o permitir a conclusÃ£o acerca da ocorrÃªncia de
crime no interior da residÃªncia Ã© que se mostra possÃvel sacrificar o direito Ã inviolabilidade do
domicÃlio. 4. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussÃ£o geral, que o ingresso forÃ§ado em
domicÃlio sem mandado judicial apenas se revela legÃtimo - a qualquer hora do dia, inclusive durante o
perÃodo noturno - quando amparado em fundadas razÃµes, devidamente justificadas pelas
circunstÃ¢ncias do caso concreto, que indiquem estar ocorrendo, no interior da casa, situaÃ§Ã£o de
flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes) DJe 8/10/2010). 5. O direito Ã
inviolabilidade de domicÃlio, dada a sua magnitude e seu relevo, Ã© salvaguardado em diversos
catÃ¡logos constitucionais de direitos e garantias fundamentais, a exemplo da ConvenÃ§Ã£o Americana
de Direitos Humanos, cujo art. 11.2, destinado, explicitamente, Ã proteÃ§Ã£o da honra e da dignidade,
assim dispÃµe: "NinguÃ©m pode ser objeto de ingerÃªncias arbitrÃ¡rias ou abusivas em sua vida privada,
em sua famÃlia, em seu domicÃlio ou em sua correspondÃªncia, nem de ofensas ilegais Ã sua honra ou
reputaÃ§Ã£o." 6. A complexa e sofrida realidade social brasileira sujeita as forÃ§as policiais a situaÃ§Ãµes
de risco e Ã necessidade de tomada urgente de decisÃµes no desempenho de suas relevantes
funÃ§Ãµes, o que hÃ¡ de ser considerado quando, no conforto de seus gabinetes, realizamos os juÃzes o
controle posterior das aÃ§Ãµes policiais. Mas, nÃ£o se hÃ¡ de desconsiderar, por outra Ã³tica, que
ocasionalmente a aÃ§Ã£o policial submete pessoas a situaÃ§Ãµes abusivas e arbitrÃ¡rias, especialmente
as que habitam comunidades socialmente vulnerÃ¡veis e de baixa renda. 7. Se, por um lado, a dinÃ¢mica
e a sofisticaÃ§Ã£o do crime organizado exigem uma postura mais enÃ©rgica por parte do Estado, por
outro, a coletividade, sobretudo a integrada por segmentos das camadas sociais mais precÃ¡rias
economicamente, tambÃ©m precisa sentir-se segura e ver preservados seus mÃnimos direitos e garantias
constitucionais, em especial o de nÃ£o ter a residÃªncia invadida, a qualquer hora do dia, por policiais,
sem as cautelas devidas e sob a Ãºnica justificativa, nÃ£o amparada em elementos concretos de
convicÃ§Ã£o, de que o local supostamente seria um ponto de trÃ¡fico de drogas, ou que o suspeito do
trÃ¡fico ali se homiziou. 8. A ausÃªncia de justificativas e de elementos seguros a legitimar a aÃ§Ã£o dos
agentes pÃºblicos, diante da discricionariedade policial na identificaÃ§Ã£o de situaÃ§Ãµes suspeitas
relativas Ã ocorrÃªncia de trÃ¡fico de drogas, pode fragilizar e tornar Ãrrito o direito Ã intimidade e Ã
inviolabilidade domiciliar. 9. Tal compreensÃ£o nÃ£o se traduz, obviamente, em transformar o domicÃlio
em salvaguarda de criminosos, tampouco um espaÃ§o de criminalidade. HÃ¡ de se convir, no entanto, que
sÃ³ justifica o ingresso no domicÃlio alheio a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica emergencial consubstanciadora de
flagrante delito, incompatÃvel com o aguardo do momento adequado para, mediante mandado judicial,
legitimar a entrada na residÃªncia ou local de abrigo. 10. Se Ã© verdade que o art. 5Âº, XI, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, num primeiro momento, parece exigir a emergÃªncia da situaÃ§Ã£o para
autorizar o ingresso em domicÃlio alheio sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o judicial - ao elencar hipÃ³teses
excepcionais como o flagrante delito, casos de desastre ou prestaÃ§Ã£o de socorro -, tambÃ©m Ã© certo
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que nem todo crime permanente denota essa emergÃªncia. 11. Na hipÃ³tese sob exame, o acusado
estava em local supostamente conhecido como ponto de venda de drogas, quando, ao avistar a
guarniÃ§Ã£o de policiais, refugiou-se dentro de sua casa, sendo certo que, apÃ³s revista em seu
domicÃlio, foram encontradas substÃ¢ncias entorpecentes (18 pedras de crack). Havia, consoante se
demonstrou, suspeitas vagas sobre eventual trÃ¡fico de drogas perpetrado pelo rÃ©u, em razÃ£o, Ãºnica e
exclusivamente, do local em que ele estava no momento em que policiais militares realizavam
patrulhamento de rotina e em virtude de seu comportamento de correr para sua residÃªncia, conduta que
pode explicar-se por diversos motivos, nÃ£o necessariamente o de que o suspeito cometia, no momento,
aÃ§Ã£o caracterizadora de mercancia ilÃcita de drogas. 12. A mera intuiÃ§Ã£o acerca de eventual
traficÃ¢ncia praticada pelo recorrido, embora pudesse autorizar abordagem policial, em via pÃºblica, para
averiguaÃ§Ã£o, nÃ£o configura, por si sÃ³, justa causa a autorizar o ingresso em seu domicÃlio, sem o
consentimento do morador - que deve ser mÃnima e seguramente comprovado - e sem determinaÃ§Ã£o
judicial. 13. Ante a ausÃªncia de normatizaÃ§Ã£o que oriente e regule o ingresso em domicÃlio alheio, nas
hipÃ³teses excepcionais previstas no Texto Maior, hÃ¡ de se aceitar com muita reserva a usual
afirmaÃ§Ã£o - como ocorreu na espÃ©cie - de que o morador anuiu livremente ao ingresso dos policiais
para a busca domiciliar, mÃ¡xime quando a diligÃªncia nÃ£o Ã© acompanhada de qualquer
preocupaÃ§Ã£o em documentar e tornar imune a dÃºvidas a voluntariedade do consentimento. 14. Em
que pese eventual boa-fÃ© dos policiais militares, nÃ£o havia elementos objetivos, seguros e racionais,
que justificassem a invasÃ£o de domicÃlio. Assim, como decorrÃªncia da Doutrina dos Frutos da Ãrvore
Envenenada (ou venenosa, visto que decorre da fruits of the poisonous tree doctrine, de origem norte-
americana), consagrada no art. 5Âº, LVI, da nossa ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, Ã© nula a prova
derivada de conduta ilÃcita - no caso, a apreensÃ£o, apÃ³s invasÃ£o desautorizada do domicÃlio do
recorrido, de 18 pedras de crack -, pois evidente o nexo causal entre uma e outra conduta, ou seja, entre a
invasÃ£o de domicÃlio (permeada de ilicitude) e a apreensÃ£o de drogas. 15. Recurso especial nÃ£o
provido, para manter a absolviÃ§Ã£o do recorrido. (STJ - REsp: 1574681 RS 2015/0307602-3, Relator:
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 20/04/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJe 30/05/2017) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a substÃ¢ncia entorpecente
apreendida apÃ³s busca domiciliar irregular constitui prova ilÃcita de materialidade do crime, por
violaÃ§Ã£o ao art. 240, Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal, e nÃ£o pode, portanto, ser admitida no
processo (art. 5Âº, LVI, CF). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A consequÃªncia do reconhecimento da ilicitude
da prova Ã© a sua imprestabilidade para formaÃ§Ã£o do convencimento do juiz sobre a imputaÃ§Ã£o,
conduzindo o processo a desfecho absolutÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, tomo por ilÃcita a prova consubstanciada no auto de apreensÃ£o e no laudo
pericial toxicolÃ³gico constante de fl. 29, pelo que julgo improcedente a pretensÃ£o acusatÃ³ria deduzida
na denÃºncia de fls. 02/05 e absolvo Emanuel Reis Peres e Luciano dos Reis Angelin, jÃ¡ qualificados nos
autos, com suporte no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
determinar o desentranhamento da prova ilÃcita, considerando que os autos serÃ£o arquivados em virtude
desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ComunicaÃ§Ãµes de estilo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobrevindo o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, certifique-se e arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 27 de
outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00184063920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 27/10/2021
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:OZIES GAMA DO NASCIMENTO PROMOTOR:CEZAR AUGUSTO
DOS SANTOS MOTA. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, por intermÃ©dio da 9ÂªÂ Promotoria de JustiÃ§a Criminal de BelÃ©m,
ofereceu denÃºncia contra Ozies Gama do Nascimento, qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do
crime definido no art. 306 da Lei nÂ° 9.503/1197, ocasiÃ£o em que formulou a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nÂ°Â 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
proposta foi aceita pelo acusado (fls. 10/11). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A guia de fiscalizaÃ§Ã£o da
suspensÃ£o condicional do processo retornou da VEPMA apÃ³s o cumprimento de seus termos. Ã fl. 24,
consta manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado,
com fulcro no art. 89, Â§5Â° da Lei nÂ° 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Uma vez expirado o perÃodo de prova sem motivo para revogaÃ§Ã£o da suspensÃ£o do
processo, e com fundamento no art. 89, Â§ 5Â° da Lei nÂ° 9.099/95, julgo extinta a punibilidade em
relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Ozies Gama do Nascimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado desta sentenÃ§a, restitua-se ao rÃ©u a fianÃ§a recolhida, na forma do art. 337 do CPP, e
arquivem-se os autos, dando-se baixa no Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m (PA), 27 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito
da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00194002820098140401 PROCESSO ANTIGO: 200920728986
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HELIOMAR MENDES DE OLIVEIRA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:FELIPE CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 440900 - MELISSA CARLA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:N. S. P. . Ã£ATO
ORDINATÃRIO Fica intimada a defesa de FELIPE CORREA DA SILVA para que se manifeste sobre o
item 3 do despacho de fls. 202 (sobre a necessidade de se proceder ao interrogatÃ³rio do acusado,
levando em conta que nÃ£o foi inquirida nenhuma das testemunhas arroladas na denÃºncia). BelÃ©m, 27
de outubro de 2021 Hel iomar Mendes de Ol iveira Diretor de Secretar ia PROCESSO:
00273185920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:SHARLAN DE SOUZA CARVALHO VITIMA:R. G. B. C. PROMOTOR:MINISTERIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO
(PROMOTOR(A)) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sharlan de Souza Carvalho foi condenado
pela prÃ¡tica do crime do art. 157, caput, do CÃ³digo Penal, fixada a pena de 3 (trÃªs) anos, 1 (um) mÃªs e
9 (nove) dias de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime inicialmente aberto, alÃ©m de 8 (oito) dias-multa. O
acusado respondeu ao processo na condiÃ§Ã£o de revel (art. 367 do CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a foi procedida por edital (fl. 66), sobrevindo trÃ¢nsito em julgado (certidÃ£o
de fl. 68). Todos os recursos disponÃveis para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u a fim de que se dÃª inÃcio Ã
execuÃ§Ã£o da pena foram esgotados infrutiferamente, sem que se possa, portanto, enviar Ã Vara de
ExecuÃ§Ãµes a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para o cumprimento da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Desse modo, determino que os autos aguardem em secretaria, onde se deverÃ¡, a cada 90
(noventa) dias, proceder Ã busca de informaÃ§Ãµes sobre o endereÃ§o do rÃ©u Sharlan de Souza
Carvalho nos bancos de dados eletrÃ´nicos disponÃveis, atentando-se para o prazo de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria da pena (art. 109, IV, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Obtidas
informaÃ§Ãµes proveitosas para localizaÃ§Ã£o do acusado, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. BelÃ©m (PA), 27 de outubro de 2021. Marcus Alan
de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00015399720208140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 28/10/2021 QUERELANTE:FRANCISCO CEZAR
DAHAS JORGE ROCHA Representante(s): OAB 17250 - JOAO PAULO BENTES MARTINS
(ADVOGADO) NEILA MARIA DAHAS JORGE ROCHA (REP LEGAL) OAB 25958 - KARINA NOBREGA
BRAGA (ADVOGADO) QUERELADO:FLAVIA CRISTINA DE CASTRO PINHEIRO Representante(s): OAB
9742 - GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Francisco Cezar Dahas Jorge Rocha ofereceu queixa em que imputa a Flavia Cristina de Castro Pinheiro -
ambos qualificados na exordial - a prÃ¡tica dos crimes de calÃºnia e difamaÃ§Ã£o (artigos 138 e 139 do
CÃ³digo Penal, com a causa de aumento de pena do art. 141, III, do mesmo diploma legal). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A peÃ§a acusatÃ³ria foi inicialmente distribuÃda ao 2Âº Juizado Especial Criminal, que
declinou da competÃªncia em razÃ£o do concurso material de crimes, que implica a soma das penas
mÃ¡ximas abstratamente cominadas aos delitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram a este
juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 320/321, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a correÃ§Ã£o da
capitulaÃ§Ã£o penal dos fatos imputados, com a consequente remessa dos autos ao Juizado Especial
Criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos mÃdia
de Ã¡udio em que estariam registradas as ofensas Ã honra do querelante (fl. 171). Da gravaÃ§Ã£o se
depreende, segundo o MinistÃ©rio PÃºblico, o seguinte teor: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ (...)
menino do 7Â° ano, jÃ¡ esta no DATA, o DATA jÃ¡ estÃ¡ acompanhando, tambÃ©m ameaÃ§ou o pessoal
do 2Â° ano, no dia da abertura do jogos ele foi fantasiado daquele pessoal de ColumbÃ¡ (sic), aqueles
alunos que mataram no EUA; e disse que o sonho da vida dele era fazer a mesma coisa e que ele queria
fazer com os meninos do 2Â° ano e isso tambÃ©m jÃ¡ estÃ¡ (...), um tal de Francisco e jÃ¡ estÃ¡ sendo
monitorado pelo DATAÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 138 do CÃ³digo Penal pune a conduta de
quem imputa a outrem, falsamente, fato definido como crime. A imputaÃ§Ã£o deve envolver um fato
determinado, um comportamento especÃfico, que tenha adequaÃ§Ã£o tÃpica. AlegaÃ§Ãµes genÃ©ricas,
que impliquem mero juÃzo de valor, nÃ£o se prestam para configurar o delito de calÃºnia. Assim, no fato
imputado devem estar presentes todos os requisitos do delito, ou nÃ£o se poderÃ¡ falar em atribuiÃ§Ã£o
falsa de fato definido como crime. Exige-se a definiÃ§Ã£o do local, hora, circunstÃ¢ncias, meios
empregados, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nota-se que a queixa, no presente caso, Ã© omissa e
lacunosa quanto ao fato criminoso que a querelada teria, falsamente, atribuÃdo ao querelante. Restringe-
se a relatar epidermicamente ter a querelada declarado que o querelante ameaÃ§ou o pessoal do 2Â°

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
230



ano, o que pode constituir, em tese, difamaÃ§Ã£o, mas nÃ£o calÃºnia. NÃ£o hÃ¡, nessa sucinta
descriÃ§Ã£o, um fato determinado que encontre adequaÃ§Ã£o tÃpica. Onde e quando o fato teria
ocorrido? Em que circunstÃ¢ncias? Quais os meios empregados na aÃ§Ã£o? Nada disso consta da
exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A imputaÃ§Ã£o (denÃºncia ou queixa) omissa, vaga ou lacunosa
Ã© tomada pela jurisprudÃªncia como inepta. A questÃ£o jÃ¡ foi amplamente enfrentada no Ã¢mbito dos
crimes contra a honra, conforme se depreende dos julgados que seguem: QUEIXA-CRIME.
COMPETÃNCIA ORIGINÃRIA. CRIMES CONTRA A HONRA, POR INTERMÃDIO DA IMPRENSA,
ATRIBUÃDOS A PREFEITO MUNICIPAL (ARTS. 138, 139 E 140 DO CÃDIGO PENAL E ARTS. 20, 21, 22
E 23 DA LEI N. 5.250/67). LEI DE IMPRENSA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS FATOS Ã LUZ DOS
ARTS. 20, 21 E 22, TODOS DA LEI N. 5.250/67. LEGISLAÃÃO REVOGADA EM 30-4-2009 (ADPF N.
130). CÃDIGO PENAL. CALÃNIA, DIFAMAÃÃO E INJÃRIA (ARTS. 138, 139 E 140). INICIAL
ACUSATÃRIA QUE NÃO INDICOU QUAL CONDUTA ESPECIFICAMENTE CARACTERIZARIA CADA
TIPO PENAL IMPUTADO AO QUERELADO. PEÃA GENÃRICA. AMPLA DEFESA VIOLADA. AFRONTA
AO ART. 41 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INÃPCIA RECONHECIDA. QUEIXA-CRIME
REJEITADA. "NÃ£o Ã© dado ao querelante generalizar as imputaÃ§Ãµes sem individualizar as condutas
supostamente perpetradas pelo querelado com a correta indicaÃ§Ã£o do crime que teria sido por ele
praticado, por afronta ao princÃpio constitucional da ampla defesa" (Queixa-Crime n. 2011.095899-4, de
Turvo, rel. Des. Torres Marques, Terceira CÃ¢mara Criminal, j. em 5-3-2013). (TJ-SC - Queixa-Crime:
20130775217 SC 2013.077521-7 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: Marli Mosimann Vargas, Data de Julgamento:
09/06/2014,Â Primeira CÃ¢mara Criminal Julgado, ) AÃÃO PENAL ORIGINÃRIA. GOVERNADOR DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. CALÃNIA,
DIFAMAÃÃO E INJÃRIA. QUEIXA-CRIME. INÃPCIA. CRIMES CONTRA A HONRA. EXIGÃNCIA DE
DEMONSTRAÃÃO DO INTENTO POSITIVO E DELIBERADO DE LESAR A HONRA ALHEIA. ANIMUS
INJURIANDI VEL DIFFAMANDI. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA EVIDENCIADA DE PLANO.
DECADÃNCIA. PRINCÃPIO DA INDIVISIBILIDADE DA AÃÃO PENAL PRIVADA. RENÃNCIA PARCIAL
AO DIREITO DE QUEIXA (QUE A TODOS SE ESTENDE, EM FACE DO MENCIONADO PRINCÃPIO, NA
AÃÃO PENAL PRIVADA). EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. REJEIÃÃO INTEGRAL DA QUEIXA. I. Se o
querelante se limita a transcrever algumas frases escritas pelo segundo querelado, em sua "linha do
tempo" da rede social facebook, sem mais esclarecimentos, impedindo uma anÃ¡lise do elemento
subjetivo da conduta, a peÃ§a inaugural falece de um maior delineamento do fato criminoso e suas
circunstÃ¢ncias, sendo inepta. II. Na peÃ§a acusatÃ³ria por crimes contra a honra, exige-se
demonstraÃ§Ã£o mÃnima do intento positivo e deliberado de lesar a honra alheia. Trata-se do animus
injuriandi vel diffamandi. III. Exordial acusatÃ³ria nÃ£o instruÃda com nenhum elemento de prova capaz de
embasar minimamente os fatos ali narrados, revelando-se temerÃ¡ria a instauraÃ§Ã£o de aÃ§Ã£o penal
para se verificar, somente em juÃzo, a idoneidade das imputaÃ§Ãµes feitas ao primeiro querelado.
AusÃªncia de justa causa. IV. O exame do prazo para o exercÃcio do direito de queixa, em contraste com
a ocasiÃ£o em que o queixoso tomou conhecimento dos fatos, deixa patente que se operou o instituto da
decadÃªncia. InteligÃªncia dos arts. 103 do CPB; 38 do CPP; e art. 107, IV, do CPB. No caso sub
examinem, em que pese a afirmaÃ§Ã£o, pelo querelante, de que tomou conhecimento da publicaÃ§Ã£o
em 27/5/13, o exame das peÃ§as e documentos juntados dÃ£o conta de que a ciÃªncia do fato se deu
muito antes. V. Ao final da peÃ§a de acusaÃ§Ã£o, o querelante formulou proposta de composiÃ§Ã£o de
danos a dois dos querelados, o que implica, em sendo aceita e homologada judicialmente, a renÃºncia ao
direito de queixa, nos termos do disposto no art. 74, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei n. 9.099/95. A renÃºncia,
expressa ou tÃ¡cita (art. 104 do CPB), Ã© causa extintiva da punibilidade, sendo irretratÃ¡vel (art. 107, V,
CPB). E, por forÃ§a do princÃpio da indivisibilidade, a manifestaÃ§Ã£o do intento de nÃ£o processar parte
dos envolvidos, a todos se estende, pois a renÃºncia beneficiarÃ¡ todos os envolvidos. VI. ExtinÃ§Ã£o da
punibilidade, pela decadÃªncia e renÃºncia (art. 107, IV e V, CPB). VII. RejeiÃ§Ã£o da queixa-crime, nos
termos do voto do relator. (STJ - APn: 724 DF 2013/0327885-8, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data
de Julgamento: 20/08/2014,Â CE - CORTE ESPECIAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 27/08/2014) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, e tomando em conta que a classificaÃ§Ã£o jurÃdica atribuÃda aos
fatos delineados na queixa produz reflexos em relaÃ§Ã£o Ã competÃªncia, e percebendo que foi ela
inadequadamente feita pelo querelante, procedo Ã desclassificaÃ§Ã£o dos fatos imputados Ã querelada,
para tomÃ¡-los por subsumidos, em tese, apenas ao crime do art. 139, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda que com a aplicaÃ§Ã£o da majorante 141, III, do CÃ³digo Penal, a pena
mÃ¡xima cominada a esse delito nÃ£o ultrapassa 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de privaÃ§Ã£o de
liberdade, de sorte a configurar a competÃªncia do Juizado Especial Criminal, conforme preconiza o art. 61
da Lei nÂ° 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por essas razÃµes, acolho as razÃµes delineadas
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 320/321 e, considerando que jÃ¡ houve manifestaÃ§Ã£o do JECRIM
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sobre a matÃ©ria, suscito conflito negativo de competÃªncia, na forma do art. 115, III, e 116, Â§ 1Â°, do
CÃ³digo de Processo Penal, por nÃ£o vislumbrar configurados delitos da competÃªncia do juÃzo comum,
e determino a remessa dos autos ao Tribunal de JustiÃ§a, para que dirima a questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Registre-se e intimem-se, inclusive o MinistÃ©rio PÃºblico. BelÃ©m, 28 de outubro de 2021.
Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00017792320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE
MELO GOMES A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 28/10/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LUCAS MIRANDA PEREIRA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:DANILO SAMPAIO ALVES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SEGUNDA (02) PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES Representante(s):
ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEAO (PROMOTOR(A)) . DecisÃ£o Vistos, etc. Cuida-se de aÃ§Ã£o
penal em que oÂ MinistÃ©rio PÃºblico do Estado, representado pela 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de
Entorpecentes de BelÃ©m, imputa a Lucas Miranda Pereira e Danilo Sampaio Alves, qualificados na
exordial, o cometimento do crime do art. 33,Â caput, da Lei nÂ° 11.343/06. Relata oÂ parquetÂ que no dia
22/01/2019, por volta das 22h:30min., policiais militares em ronda na Passagem Rosa Maria, bairro do
Marco, abordaram os dois acusados e duas adolescentes e encontraram com Danilo Sampaio Alves um
invÃ³lucro de erva seca pesando 3,4 gramas, e 29 (vinte e nove) tabletes de erva seca, totalizando 27,2
gramas, oportunidade em que o denunciado Lucas Miranda Pereira admitiu que a droga tambÃ©m lhe
pertencia, e que consumiriam juntos. DenÃºncia acompanhada do inquÃ©rito policial nÂº
00006/2019.100069-5. Lucas Miranda Pereira foi citado por edital. Danilo Sampaio Alves foi citado
pessoalmente. Foi apresentada defesa preliminar pela Defensoria PÃºblica (fls. 25/27 e 28/30), que
requereu a desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei nÂ° 11.343/2006. Â Ã o
relatÃ³rio. Fundamento e decido. Depreende-se da acusaÃ§Ã£o ministerial que os rÃ©us traziam consigo
porÃ§Ãµes de maconha quando foram abordados e revistados em via pÃºblica por policiais militares. A
natureza entorpecente da substÃ¢ncia apreendida nos autos estÃ¡ pericialmente comprovada pelo laudo
de exame toxicolÃ³gico de fl. 04. Trata-se de um invÃ³lucro de 3,4g (trÃªs gramas e quatro decigramas) de
maconha e 29 (vinte e nove) tabletes totalizando 27,2g (vinte e sete gramas e dois decigramas) de
maconha. Em defesa prÃ©via, o defensor pÃºblico suscitou a nulidade da prova de materialidade do delito,
uma vez que a abordagem policial nÃ£o teria sido justificada em fundada suspeita. Pleiteou ainda a
desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o, tendo em vista a pouca quantidade de droga apreendida com os
acusados.Â Em interrogatÃ³rio policial, os rÃ©us declararam que traziam a droga para consumirem
juntamente com as adolescentes que os acompanhavam. Todavia, os elementos carreados aos autos do
inquÃ©rito policial nÃ£o autorizam acusaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica do crime do art. 33,Â caput, da Lei nÂ°
11.343/2006, uma vez que nÃ£o estÃ¡ suficientemente configurado que a substÃ¢ncia encontrada com os
denunciados se destinava a trÃ¡fico. AliÃ¡s, convenhamos, o porte da pequena quantidade de 3,4g (trÃªs
gramas e quatro decigramas) e de 29 (vinte e nove) tabletes totalizando 27,2g (vinte e sete gramas e dois
decigramas) de maconha, por si sÃ³, estabelece a presunÃ§Ã£o de que os denunciados tinham o
entorpecente para seu consumo, especialmente quando se observa que estavam reunidos, ao que tudo
indica, quatro usuÃ¡rios: os dois acusados e duas adolescentes.Â A prÃ³pria Lei nÂ°11.343/2006 prevÃª,
em seu art. 28, Â§ 2Â°, que a eventual destinaÃ§Ã£o da droga para consumo pessoal deve ser aferida
mediante juÃzo sobre a natureza e quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e condiÃ§Ãµes em
que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos
antecedentes do agente. A norma exige, destarte, a avaliaÃ§Ã£o judicial de um mosaico de critÃ©rios
para que se extraia uma conclusÃ£o sobre o elemento subjetivo do comportamento delituoso. O que se
verifica na espÃ©cie Ã© que, pelos critÃ©rios mencionados acima, aplicados Ã s circunstÃ¢ncias do fato
imputado aos denunciados, a droga que traziam nÃ£o se destinava ao trÃ¡fico. NÃ£o se infere dos
depoimentos prestados pelos policiais militares que houvesse compradores da droga, quer no local da
prisÃ£o, quer em outro lugar. De igual modo, nÃ£o se apurou a existÃªncia de qualquer instrumento,
ferramenta ou aparato usualmente utilizado para preparaÃ§Ã£o ou elaboraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia ilÃcita.
Esse conjunto de circunstÃ¢ncias afasta a configuraÃ§Ã£o do trÃ¡fico de drogas e aponta, por outro lado,
para o porte de entorpecente destinado a consumo prÃ³prio. Vale ressaltar, nesse ponto, que hÃ¡ robusta
orientaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia sobre a necessidade de comprovaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o da droga para
que se configure o delito de trÃ¡fico, e sem a qual deve ser operada a desclassificaÃ§Ã£o para o porte de
substÃ¢ncia entorpecente para consumo prÃ³prio: Â AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PORTE DE DROGAS PARA USO PESSOAL RECONHECIDO NA ORIGEM. PLEITO DE CONDENAÃÃO
POR TRÃFICO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. FATORES NÃO
DETERMINANTES QUE DEVEM SER VALORADOS COM OS DEMAIS INDICATIVOS DO Â§ 2Âº DO
ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. INVERSÃO DO JULGADO. ENUNCIADO 7/STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem concluiu, apÃ³s percuciente exame do arcabouÃ§o
probatÃ³rio, que, apesar da quantidade (70,7 gramas de cocaÃna), a substÃ¢ncia entorpecente
apreendida era destinada ao uso do agravado. 2. O legislador, ao redigir o Â§ 2Âº do art. 28 da Lei n.
11.343/2006, indicou ao intÃ©rprete critÃ©rios objetivos e subjetivos para determinar, no caso concreto, a
correta subsunÃ§Ã£o do comportamento do agente. Destarte, a quantidade e natureza da substÃ¢ncia
entorpecente sÃ£o fatores relevantes para delimitaÃ§Ã£o do destino da droga, nÃ£o tendo, contudo, o
poder de suprimir os demais critÃ©rios designados - local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a
aÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, conduta e antecedentes do agente. 4. Emanando a
classificaÃ§Ã£o da conduta do agravado do exame das provas carreadas aos autos e das circunstÃ¢ncias
do delito, nÃ£o pode esta Corte Superior proceder Ã alteraÃ§Ã£o da conclusÃ£o firmada nas instÃ¢ncias
ordinÃ¡rias sem revolver o acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio, providÃªncia incabÃvel em recurso especial,
consoante o Ã³bice contido no verbete sumular n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1395205 SP 2013/0254313-9, Relator: Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, Data
de Julgamento: 07/08/2014,Â T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 18/08/2014) Â
APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - TRÃFICO ILÃCITO DE DROGAS -
DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE ENTORPECENTES OPERADA EM PRIMEIRA INSTÃNCIA -
MANUTENÃÃO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - NECESSIDADE - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÃA. 1. NÃ£o tendo sido
produzida prova suficiente e segura acerca da destinaÃ§Ã£o comercial das drogas encontradas na
residÃªncia do agente, mantÃ©m-se a decisÃ£o desclassificatÃ³ria operada em primeira instÃ¢ncia, nÃ£o
havendo como se proceder Ã condenaÃ§Ã£o pelo trÃ¡fico ilÃcito de drogas. 2. Ocorrendo a
desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado na denÃºncia para crime de menor potencial ofensivo, deve ser o
feito remetido ao Juizado Especial Criminal, para que se proceda na forma da Lei 9.099/95, fazendo-se
necessÃ¡ria a decretaÃ§Ã£o da nulidade parcial da sentenÃ§a. (TJ-MG - APR: 10480130008109001 MG,
Relator: Paulo Calmon Nogueira da Gama, Data de Julgamento: 06/08/2015,Â CÃ¢maras Criminais / 7Âª
CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 14/08/2015) Â Assim, resta-me tÃ£o somente desclassificar
a imputaÃ§Ã£o inaugural para o crime do art. 28,Â caput,Â da Lei nÂ° 11.343/2006, de competÃªncia do
Juizado Especial Criminal, conforme interpretaÃ§Ã£o solidamente firmada na jurisprudÃªncia: Â
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃNCIA. CRIME DE USO DE ENTORPECENTES. EXISTÃNCIA DE
VARA ESPECIALIZADA DE TÃXICOS INSTITUÃDA PELO CÃDIGO DE ORGANIZAÃÃO JUDICIÃRIA DO
ESTADO. JUSTIÃA COMUM. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. COMPETÃNCIA PARA O JULGAMENTO
DE DELITOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDA.
JUSTIÃA ESPECIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÃNCIA DO JUÃZO DE
DIREITO DA 11a. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÃVEL E CRIMINAL DE MACEIÃ/AL, O SUSCITANTE,
EM QUE PESE O PARECER MINISTERIAL EM SENTIDO CONTRÃRIO. 1.Â Â A competÃªncia do
Juizado Especial Criminal estÃ¡ estabelecida na ConstituiÃ§Ã£o Federal, sendo especial em relaÃ§Ã£o Ã
JustiÃ§a Comum; outrossim, sendo o exercÃcio de sua jurisdiÃ§Ã£o determinado em razÃ£o da matÃ©ria,
qual seja, delitos de menor potencial ofensivo, cuida-se de competÃªncia absoluta. 2.Â Â Em que pese a
existÃªncia de Vara Especializada para o processamento e julgamento dos delitos de entorpecentes,
estabelecida pelo CÃ³digo de OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria do Estado de Alagoas, em se tratando crime de
menor potencial ofensivo, compete ao Juizado Especial Criminal o julgamento do presente feito.
Precedente do STJ. 3.Â Â Conflito conhecido para determinar a competÃªncia do JuÃzo de Direito da 11a.
Vara do Juizado Especial CÃvel e Criminal de MaceiÃ³/AL, ora suscitante, em que pese o parecer
ministerial em sentido contrÃ¡rio. (STJ - CC 87.560/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 05/02/2009) E M E N T A-APELAÃÃO CRIMINAL -
TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÃA POR
AUSÃNCIA DE FUNDAMENTAÃÃO AFASTADA - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO DE
SUBSTÃNCIA ENTORPECENTE (ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006) - POSSIBILIDADE - SUBSTÃNCIA
ENTORPECENTE DESTINADA AO CONSUMO - AUSÃNCIA DE PROVA DA TRAFICÃNCIA - RECURSO
PROVIDO PARA DESCLASSIFICAR. A condenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados
indiscutÃveis, nÃ£o bastando meros indÃcios ou a alta probabilidade. Se o apelante tem em seu poder
pequena quantidade de drogas, se diz usuÃ¡rio, nega o trÃ¡fico, e nÃ£o foram localizados usuÃ¡rios
comprovando a aquisiÃ§Ã£o da droga, nÃ£o hÃ¡ prova segura do trÃ¡fico. O contexto aponta para
situaÃ§Ã£o de consumo de drogas, que leva Ã desclassificaÃ§Ã£o de sua conduta para o delito de uso de
substÃ¢ncia entorpecente, nos termos do art. 28 da Lei n. 11.343/2006. DesclassificaÃ§Ã£o do crime de
trÃ¡fico de drogas para o de uso de entorpecentes, remessa ao Juizado Especial Criminal. (TJ-MS - APL:
00090710420098120001 MS 0009071-04.2009.8.12.0001, Relator: DesÂª. Maria Isabel de Matos Rocha,
Data de Julgamento: 22/09/2014,Â 1Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 25/09/2014) Â Ressalto
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que a apreciaÃ§Ã£o da preliminar suscitada pela defesa - falta de prova da materialidade do crime - fica
comprometida pelo reconhecimento da incompetÃªnciaÂ ratione materiaeÂ deste juÃzo. Se nÃ£o hÃ¡
competÃªncia para recebimento/rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia - ao menos no atual estado do processo -
igualmente nÃ£o haverÃ¡ para juÃzo sobre a legalidade das fontes de prova da materialidade delituosa.
Como o denunciado Lucas Miranda Pereira nÃ£o foi encontrado para ser pessoalmente notificado da
denÃºncia - razÃ£o pela qual procedeu-se pela via editalÃcia - a remessa dos autos ao Juizado Especial
Criminal se revela inÃ³cua (art.Â 66, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei nÂ° 9.099/1995), em virtude do que, com
fundamento no art. 80 do CÃ³digo de Processo Penal, determino a separaÃ§Ã£o do presente processo.
Assim, convencido de que as fontes de prova reunidas no inquÃ©rito policial nÃ£o ensejam acusaÃ§Ã£o
por trÃ¡fico de drogas, remanescendo, todavia, a possibilidade de se configurar cometido o delito do art. 28
da Lei nÂº 11.343/2006,Â declino da competÃªncia com suporte no art. 109 do CÃ³digo de Processo Penal
e determino a remessa de cÃ³pias integrais dos autos ao Juizado Especial Criminal para prosseguimento
da aÃ§Ã£o penal relativamente ao denunciado Danilo Sampaio Alves.Â Cumpridas essas
determinaÃ§Ãµes, retornem conclusos para providÃªncias voltadas ao curso do processo em relaÃ§Ã£o
ao denunciado Lucas Miranda Pereira neste juÃzo. Intimem-se. BelÃ©m (PA), 28 de outubro de 2021.
Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO: 00031424520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCUS ALAN DE
MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JOSE
RENATO DE ANDRADE MOURA Representante(s): OAB 20960 - BRENO MOURA CUNHA
(ADVOGADO) OAB 24218 - ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:V. A. D. C.
PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS
DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho Intime-se a defesa para que comprove, no prazo de 03 (trÃªs)
dias, o cumprimento da reparaÃ§Ã£o do dano estabelecida como condiÃ§Ã£o para suspensÃ£o
condicional do processo. Havendo manifestaÃ§Ã£o ou transcorrido o prazo fixado, retornem conclusos
para deliberaÃ§Ã£o sobre eventual revogaÃ§Ã£o do sursis processual. BelÃ©m (PA), 28 de outubro de
2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal PROCESSO:
00083824920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 28/10/2021
DENUNCIADO:ROBSON GLEDSON ARAUJO DE LIMA VITIMA:O. E. . DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal iniciada por denÃºncia do
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado (12Âª Promotoria de JustiÃ§a Criminal), originalmente dirigida ao 3Âº
Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, em que se imputa a Robson Gledson AraÃºjo de Lima, qualificado
na exordial, o cometimento da infraÃ§Ã£o penal prevista no art. 50 da Lei de ContravenÃ§Ãµes Penais. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia instruÃda com peÃ§as do termo circunstanciado de ocorrÃªncia nÂº
2/2018.100335-5. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como o denunciado nÃ£o foi encontrado para citaÃ§Ã£o
pessoal, os autos foram redistribuÃdos a esta vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 55/66, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu, neste juÃzo, a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, com fundamento no art. 395, III,
do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento e decido. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1998 consagrou o sistema acusatÃ³rio em nosso
processo penal. Seu art. 5Âº confere o status de garantias fundamentais a princÃpios como o devido
processo legal, o contraditÃ³rio, a ampla defesa, o juiz natural, a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, o in dubio
pro reo, o direito ao silÃªncio, a vedaÃ§Ã£o ao emprego de provas ilÃcitas, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A estrutura acusatÃ³ria do processo penal, vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigaÃ§Ã£o e a
substituiÃ§Ã£o da atuaÃ§Ã£o probatÃ³ria do Ã³rgÃ£o de acusaÃ§Ã£o, estÃ¡ expressamente prevista no
art. 3Â°-A do CÃ³digo de Processo Penal. No sistema acusatÃ³rio, aÃ§Ã£o penal e processo nÃ£o se
confundem, da mesma forma como nÃ£o se confundem em um Ãºnico Ã³rgÃ£o as atividades de acusar e
julgar. Assim, aquele que tem legitimidade para acusar nunca serÃ¡ o mesmo que tem legitimidade para
julgar. Disso decorre que nesse sistema processual nÃ£o se deduz, por meio da aÃ§Ã£o penal,
pretensÃ£o punitiva, mais sim pretensÃ£o acusatÃ³ria. Isto significa, em outras palavras, que nÃ£o pode
haver condenaÃ§Ã£o sem que haja acusaÃ§Ã£o formal feita pelo Ã³rgÃ£o que dispÃµe de legitimidade
para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio torna incompatÃvel com o texto constitucional o
art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal, que permite ao juiz proferir, nos processos por crime de aÃ§Ã£o
pÃºblica, sentenÃ§a condenatÃ³ria, ainda quando o MinistÃ©rio PÃºblico tenha requerido a absolviÃ§Ã£o
do rÃ©u. Ora, admitir essa possibilidade significa converter o juiz em Ã³rgÃ£o acusador, pois a
condenaÃ§Ã£o pressupÃµe o reconhecimento da procedÃªncia da imputaÃ§Ã£o, que, afastada pelo
pedido de absolviÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, passa a ser feita tacitamente pelo prÃ³prio juiz. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia vem tambÃ©m firmando interpretaÃ§Ã£o no sentido de que o
pedido de absolviÃ§Ã£o feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico vincula a decisÃ£o do juiz. Nesse sentido: a)
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TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO RIO DE JANEIRO. 1Âª CÃMARA CRIMINAL. APELAÃÃO CRIMINAL nÂº.
0005443-72.2012.8.19.0044. Data de Julgamento: 28/01/2014 - Data de PublicaÃ§Ã£o: 02/02/2014; b)
Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais. NÃºmero do 1.0024.09.480666-8/001 NÃºmeraÃ§Ã£o 4806668-
Relator: Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho. Data do Julgamento: 23/03/2010.Data da PublicaÃ§Ã£o:
12/04/2010); c) Tribunal de JutiÃ§a do Rio Grande do Sul. Quinta CÃ¢mara Criminal. ApelaÃ§Ã£o nÂ°
70053333803. Relato: Des. Francesco Conti. Data do Julgamento 05/06/2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A matÃ©ria jÃ¡ foi objeto de apreciaÃ§Ã£o e decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, assim
proclamada no seguinte julgado: Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. ACÃRDÃO nÂº SECRETARIA
DA 1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROCESSO N.Âº 0005690-
42.2012.8.14.0028. RELATOR DESIGNADA: JUÃZA CONVOCADA NADJA NARA COBRA MEDA. Data
do Julgamento: 21 de julho de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De igual modo, penso que, nesse
sentido, quando o prÃ³prio MinistÃ©rio PÃºblico - representado pelo promotor natural - recua na iniciativa
acusatÃ³ria e, antes do juÃzo de admissibilidade, requer ao juiz a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, o Ãºnico
caminho que se abre para o julgador Ã© o do acolhimento do pedido. Admitir o contrÃ¡rio implicaria aceitar
como vÃ¡lida a hipÃ³tese de a pretensÃ£o acusatÃ³ria ser levada adiante quando o prÃ³prio Ã³rgÃ£o com
legitimidade constitucional para deduzi-la (art. 129, I, CF) se manifesta pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o
penal, e, nesse caso, nÃ£o se poderia negar que o juiz estaria desempenhando Ã s vezes de acusador,
com irremediÃ¡vel comprometimento de sua imparcialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, acolho integralmente as razÃµes delineadas pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 55/66 para, com
fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal, rejeitar a denÃºncia de fls. 04/05 e determinar
o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ComunicaÃ§Ãµes de estilo e baixa no Libra. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IntimaÃ§Ãµes por edital, se necessÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
BelÃ©m (PA), 28 de outubro de 2021. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9Âª Vara Criminal 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
235



 

 
 
EDITAL DE FIXAÇÃO DO CORPO DE JURADOS

 
PARA O PERÍODO DE 2021

 
A Exma. Sra. Dra. ANGELA ALICE ALVES TUMA, MMª. Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara do Tribunal
do Júri Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Faz saber a todos a todos que lerem o presente Edital ou dele tomarem conhecimento que, no dia 27 de
outubro de 2021, após a análise deste juízo, foram dispensadas AIRAM MEDEIROS BEIRAO SILVA e
TATIANA CRISTINA VASCONCELOS MAIA (que fazia parte do corpo de jurados titulares, conforme
edital publicado no DJ 09.08.2021), tendo sido, em plenário, sorteado, entre os suplentes, os jurados 
CLAUDIO AZEVEDO DA SILVA e MARCUS VINICIUS SILVA DA COSTA, os quais passarão a exercer a
função de Jurados Titulares. Assim sendo, fixo o CORPO DE JURADOS da 3ª Vara do Tribunal do Júri da
Capital, conforme lista abaixo, contendo o nome de 25 (vinte e cinco) jurados TITULARES que atuarão
nas sessões de julgamentos do ano de 2021 ou reunião extraordinária (referente aos meses de agosto a
dezembro), nos termos do artigo 433 do Código de Processo Penal, conforme lista abaixo, para
conhecimento de todos:

 
JURADOS TITULARES

 

SECRETARIA DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Nº NOME PROFISSÃO INSTITUIÇÃO

1 ALEXANDRE LIMA XAVIER BANCÁRIO CEF

2 ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO CORREIOS

3 CLAUDIO AZEVEDO DA SILVA TECNICO EM ESTRADAS SEMOB

4
DION SANTOS RUA AUDITOR FISCAL

R E C E I T A
FEDERAL

5 ELIANE MARIA SILVA DA SILVA SOCIOLOGA COSANPA

6 ELIELDER DO CARMO PEREIRA SERVENTE SEDUC

7 EWERTON DO ESPIRITO SANTO MORAES FUNCIONÁRIO CORREIOS

8
FABIO BENEDITO FILO CREAO GARCIA
PEREIRA

TECNICO A  -  MEDICINA
CARDIOLOGICA

UEPA

9
FERNANDO PEREIRA CARDOSO

O P E R A D O R  M A Q U I N A
COPIADORA

UFPA

10 JOAO ROBERTO PIMENTEL PINTO FUNCIONÁRIO CORREIOS

11 JONAS MELO NEVES FUNCIONÁRIO CORREIOS

12
JORGE LUIZ OLIVEIRA PANTALEÃO

ASSISTENTE CULTURAL-
OPERADOR DE LUZ

SECULT

13 JOSIVALDO CASTELO BRANCO FIGUEIREDO TECNICO EM MECANICA SEMOB
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Ressaltando-se que os demais jurados que não foram dispensados e tampouco constam como titulares,
permanecem na qualidade de Jurados Suplentes, que poderão a vir atuar nas sessões da reunião de
julgamentos do ano de 2021 ou reunião extraordinária (referente aos meses de agosto a dezembro), caso
eventualmente sejam sorteados em virtude da necessidade de substituição de jurado titular, conforme lista
abaixo, para conhecimento de todos:

 
JURADOS SUPLENTES

 

14 KASSIANA RENE GOMES ASSESSORA JURÍDICA SEDUC

15 KEYLIANE SOARES P. DA SILVA ASSISTENTE COMERCIAL COSANPA

16 LADYANE MARTINS DE SOUSA SECRETARIO SEDUC

17
LIDIANE PALHETA MIRANDA DOS SANTOS

T E C N I C O  A  -  T E R A P I A
OCUPACIONAL

UEPA

18
LUANA CAMILLY PASTANA DE BARROS

F I S C A L  D E  R E C E I T A S
ESTADUAIS

SEFA

19 MARCOS ANTONIO CANDIDO FUNCIONÁRIO CORREIOS

20 MARCUS VINICIUS SILVA DA COSTA TECNICO EM EDIFICACAO SEMOB

21 MARLI DA CONCEICAO MARQUES NÍVEL MÉDIO TCE

22 MATHEUS CREÃO FERNANDES TÉCNICO ADMINISTRATIVO IBAMA

23
PRISCILA DE SOUZA TEIXEIRA

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

COSANPA

24
RICARDO TABOSA DOS REIS ALEIXO ANALISTA TRIBUTÁRIO

R E C E I T A
FEDERAL

25 WILTON LIGEIRO DE SOUZA ESCREVENTE DATILOGRAFO SEDUC

Nº NOME PROFISSÃO INSTITUIÇÃO

1 BENEDITO GAMA DE OLIVEIRA VIGILANTE UFPA

2 CARLOS DE FREITAS RODRIGUES FUNCIONÁRIO CORREIOS

3 EDSON FERREIRA DE MORAES ALMOXARIFE UFPA

4 ELIANE RICARDO FADOUL SARAIVA BIBLIOTECONOMISTA UEPA

5
JONNATHAN HENRIQUE DE SENA VEIGA

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARÁ

6 LUCIANO DA SILVA LOPES MOTORISTA SEMOB

7 LUCIVALDO SOUZA MARQUES FUNCIONÁRIO CORREIOS
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Para que não seja alegada ignorância, leva-se ao conhecimento de todos através da expedição do
presente Edital, a ser publicado no Diário de Justiça eletrônico e afixado no lugar de costume, Fórum
Criminal da Capital. Eu, Iaf Martins, Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, o
digitei. Belém-PA, 28 de outubro de 2021. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza de Direito

 
Titular da 3ª Vara Criminal do Tribunal do Júri de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE FIXAÇÃO DO CORPO DE JURADOS

 
PARA O PERÍODO DE 2021

 
A Exma. Sra. Dra. ANGELA ALICE ALVES TUMA, MMª. Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara do Tribunal
do Júri Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Faz saber a todos a todos que lerem o presente Edital ou dele tomarem conhecimento que, no dia 27 de
outubro de 2021, após a análise deste juízo, foram dispensadas AIRAM MEDEIROS BEIRAO SILVA e
TATIANA CRISTINA VASCONCELOS MAIA (que fazia parte do corpo de jurados titulares, conforme
edital publicado no DJ 09.08.2021), tendo sido, em plenário, sorteado, entre os suplentes, os jurados 
CLAUDIO AZEVEDO DA SILVA e MARCUS VINICIUS SILVA DA COSTA, os quais passarão a exercer a
função de Jurados Titulares. Assim sendo, fixo o CORPO DE JURADOS da 3ª Vara do Tribunal do Júri da
Capital, conforme lista abaixo, contendo o nome de 25 (vinte e cinco) jurados TITULARES que atuarão
nas sessões de julgamentos do ano de 2021 ou reunião extraordinária (referente aos meses de agosto a
dezembro), nos termos do artigo 433 do Código de Processo Penal, conforme lista abaixo, para
conhecimento de todos:

 
JURADOS TITULARES

 

8 MARISTELA MELO E SILVA SECRETARIO SEDUC

Nº NOME PROFISSÃO INSTITUIÇÃO

1 ALEXANDRE LIMA XAVIER BANCÁRIO CEF

2 ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO CORREIOS

3 CLAUDIO AZEVEDO DA SILVA TECNICO EM ESTRADAS SEMOB

4
DION SANTOS RUA AUDITOR FISCAL

R E C E I T A
FEDERAL

5 ELIANE MARIA SILVA DA SILVA SOCIOLOGA COSANPA

6 ELIELDER DO CARMO PEREIRA SERVENTE SEDUC

7 EWERTON DO ESPIRITO SANTO MORAES FUNCIONÁRIO CORREIOS
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Ressaltando-se que os demais jurados que não foram dispensados e tampouco constam como titulares,
permanecem na qualidade de Jurados Suplentes, que poderão a vir atuar nas sessões da reunião de
julgamentos do ano de 2021 ou reunião extraordinária (referente aos meses de agosto a dezembro), caso
eventualmente sejam sorteados em virtude da necessidade de substituição de jurado titular, conforme lista
abaixo, para conhecimento de todos:

 
JURADOS SUPLENTES

 

8
FABIO BENEDITO FILO CREAO GARCIA
PEREIRA

TECNICO A  -  MEDICINA
CARDIOLOGICA

UEPA

9
FERNANDO PEREIRA CARDOSO

O P E R A D O R  M A Q U I N A
COPIADORA

UFPA

10 JOAO ROBERTO PIMENTEL PINTO FUNCIONÁRIO CORREIOS

11 JONAS MELO NEVES FUNCIONÁRIO CORREIOS

12
JORGE LUIZ OLIVEIRA PANTALEÃO

ASSISTENTE CULTURAL-
OPERADOR DE LUZ

SECULT

13 JOSIVALDO CASTELO BRANCO FIGUEIREDO TECNICO EM MECANICA SEMOB

14 KASSIANA RENE GOMES ASSESSORA JURÍDICA SEDUC

15 KEYLIANE SOARES P. DA SILVA ASSISTENTE COMERCIAL COSANPA

16 LADYANE MARTINS DE SOUSA SECRETARIO SEDUC

17
LIDIANE PALHETA MIRANDA DOS SANTOS

T E C N I C O  A  -  T E R A P I A
OCUPACIONAL

UEPA

18
LUANA CAMILLY PASTANA DE BARROS

F I S C A L  D E  R E C E I T A S
ESTADUAIS

SEFA

19 MARCOS ANTONIO CANDIDO FUNCIONÁRIO CORREIOS

20 MARCUS VINICIUS SILVA DA COSTA TECNICO EM EDIFICACAO SEMOB

21 MARLI DA CONCEICAO MARQUES NÍVEL MÉDIO TCE

22 MATHEUS CREÃO FERNANDES TÉCNICO ADMINISTRATIVO IBAMA

23
PRISCILA DE SOUZA TEIXEIRA

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

COSANPA

24
RICARDO TABOSA DOS REIS ALEIXO ANALISTA TRIBUTÁRIO

R E C E I T A
FEDERAL

25 WILTON LIGEIRO DE SOUZA ESCREVENTE DATILOGRAFO SEDUC

Nº NOME PROFISSÃO INSTITUIÇÃO
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Para que não seja alegada ignorância, leva-se ao conhecimento de todos através da expedição do
presente Edital, a ser publicado no Diário de Justiça eletrônico e afixado no lugar de costume, Fórum
Criminal da Capital. Eu, Iaf Martins, Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, o
digitei. Belém-PA, 28 de outubro de 2021. 

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza de Direito

 
Titular da 3ª Vara Criminal do Tribunal do Júri de Belém

 
 

 
 

1 BENEDITO GAMA DE OLIVEIRA VIGILANTE UFPA

2 CARLOS DE FREITAS RODRIGUES FUNCIONÁRIO CORREIOS

3 EDSON FERREIRA DE MORAES ALMOXARIFE UFPA

4 ELIANE RICARDO FADOUL SARAIVA BIBLIOTECONOMISTA UEPA

5
JONNATHAN HENRIQUE DE SENA VEIGA

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

ADEPARÁ

6 LUCIANO DA SILVA LOPES MOTORISTA SEMOB

7 LUCIVALDO SOUZA MARQUES FUNCIONÁRIO CORREIOS

8 MARISTELA MELO E SILVA SECRETARIO SEDUC
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00012385120008140401 PROCESSO ANTIGO:
200020012473 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 COATOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:O. E.
PROMOTOR:2 PROMOTOR DE JUSTICA - PJ/OT DENUNCIADO:WILLIAM DIVINO DE GODOY
Representante(s): OAB 10309 - RUBENS ALVARENGA DIAS (ADVOGADO) . Processo de nÂº 0001238-
51.2000.814.0401 Denunciado: WILLIAM DIVINO DE GODOY DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando
que o AcÃ³rdÃ£o de fls. 855/871 fixou o regime inicial de cumprimento da pena como o semiaberto,
expeÃ§a-se o respectivo mandado de prisÃ£o. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, adote, a Secretaria Judicial, todas as
providÃªncias necessÃ¡rias ao cumprimento do determinado, inclusive com o encaminhamento da Guia
VEP para o JuÃzo de ExecuÃ§Ã£o Penal. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 28 de outubro de 2021.
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: FABRICIO HENRIQUE GONCALVES DE OLIVEIRA, RG 6297672
SSP/PA, Nome do Pai: FRANCINEY MEIRELES DE OLIVEIRA, Nome da Mãe: MONICA DO SOCORRO
DA SILVA GONCALVES, nascido em 29/09/1994, localizável no(a) RUA CARLOS DRUMON DE
ANDRADE AL.DA PAZ, 39 - MARAMBAIA - BELÉM/PA AUTOS nº 0017497-31.2017.8.14.0401 Por não
ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido,
motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA
COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na
Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao
cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE.
ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito.  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: JOSE VALTER VASCONCELOS PAES JUNIOR, RG 4178143 SSP/PA,
Nome do Pai: JOSÉ VALTER VASCONCELOS PAES, Nome da Mãe: MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
PANTOJA, nascido em 21/05/1983, natural de ABAETETUBA/PA, localizável no(a) RUA DOS
MUNDURUCUS, 138 - JURUNAS - BELÉM/PA - Telefone: 981911637 AUTOS nº 0022428-
77.2017.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em
local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20
dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿
VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar
início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira Sobrinho, o digitei e publiquei.
CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito.  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: ANDRE CONCEIÇÃO AZEVEDO, Nome do Pai: RAIMUNDO NONATO
PINTO, Nome da Mãe: MARIA RAIMUNDA MENEZES, nascido em 05/03/1981, natural de BELEM/PA,
localizável no(a) RODOVIA AUGUSTO MEIRA FILHO, S/Nº KM 08 - PARICATUBA - BENEVIDES/PA
AUTOS nº 0004526-82.2015.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE
INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo
prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira
Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito.  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: WILLIAMIS DAVID SOARES DA SILVA, Nome da Mãe: FRANCISCA
SOARES DA SILVA, nascido em 23/08/1990, localizável no(a) PASSAGEM CARITA, SN - TERRA FIRME
- BELÉM/PA AUTOS nº 0016770-72.2017.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO
QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL,
cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS
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E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira
Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito. 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: FRANCILENE DA SILVA LIRA, CPF 004.561.432-62, Nome do Pai:
JOSÉ ANGELO DE LIRA, Nome da Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA LIRA, nascido em 03/03/1978,
localizável no(a) CONJUNTO JADERLÂNCIDA I, QD 19, RUA M, 06 - ATALAIA - ANANINDEUA/PA
AUTOS nº 0002105-51.2017.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE
INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo
prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira
Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: HERALDO PEREIRA DA SILVA, Nome do Pai: PAULO CASTRO DA
SILVA, Nome da Mãe: MARIA ROSENILDA PEREIRA DA SILVA, nascido em 05/11/1982, localizável
no(a) ROD. TRANSCOQUEIRO, PASSAGEM SANTO ANDRE, 22, 22 - BELÉM/PA AUTOS nº 0028024-
76.2016.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em
local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20
dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿
VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar
início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira Sobrinho, o digitei e publiquei.
CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito. 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: PAULO ARAUJO DA SILVA, RG 5337379 SSP/PA, Nome do Pai:
FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA, Nome da Mãe: MARIA AUXILIADORA DA SILVA ARAUJO, nascido
em 17/07/1984, localizável no(a) CONJ. VERDEJANTE IV, 48 - ÁGUAS LINDAS - BELÉM/PA AUTOS nº
0009122-75.2016.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando
hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após
publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de
dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e
passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira Sobrinho, o digitei e
publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito. 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: SOLANGE PANTOJA ROMEIRO, Nome da Mãe: ANA MARIA PANTOJA
ROMEIRO, nascido em 02/11/1984, localizável no(a) RUA CORONEL JUVÊNCIO SARMENTO, Nº29, 29 -
BELÉM/PA AUTOS nº 0012843-64.2018.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO
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QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL,
cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS
E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira
Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito. 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas, no uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR
EDITAL a pessoa em alternativa: NILSON RODRIGUES DE MEDEIROS, RG 2711547 SSP/PA, CPF
657.436.282-20, localizável no(a) CONJUNTO PARACURI II, RUA L1 , Nº 19 - DISTRITO DE ICOARACI -
BELÉM/PA AUTOS nº 0006400-34.2017.8.14.0401 Por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO
QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL,
cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS
E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha,
Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação
vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, Eu, Eude Luis Ferreira
Sobrinho, o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito. 
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RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 2 6 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/10/2021 VITIMA:L. S. M. C. DENUNCIADO:MARCO
ANTONIO BOUCAO DA COSTA. SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio PÃºblico
ofereceu denÃºncia em face de MARCO ANTONIO BOUCAO DA COSTA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela
suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal de ameaÃ§a, fato ocorrido no dia 20/01/2020, tendo como vÃtima
Lucinete do Socorro Melo da Costa. Citado, o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio da
Defensoria PÃºblica. Durante a instruÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o ministerial requereu desistÃªncia da(s) oitiva(s) da
vÃtima. Foram inquiridos dois policiais militares, que disseram nÃ£o se recordar dos fatos. O rÃ©u deixou
de atualizar o seu endereÃ§o, razÃ£o pela qual nÃ£o foi interrogado, sendo determinado o
prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos moldes do disposto no art. 367 do CPP. Encerrada a
instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o
suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÃ£o Ã s partes, uma vez que a prÃ³pria vÃtima, maior interessada
na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o compareceu em JuÃzo para ratificar o seu
depoimento prestado na Delegacia. Por outro lado, o rÃ©u deixou de comparecer na audiÃªncia, razÃ£o
pela qual nÃ£o foi interrogado, sendo determinado o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos
moldes do disposto no art. 367 do CPP. Assim, verifico que nÃ£o existem provas aptas a ratificar os
termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado no sentido de comprovar os fatos
alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao rÃ©u a prÃ¡tica da referida conduta pela
ausÃªncia de provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a
nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art. 386,
inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u, MARCO ANTONIO BOUCAO DA COSTA, jÃ¡ qualificado, da
imputaÃ§Ã£o que lhe foi feita. SentenÃ§a proferida em audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando
que as partes renunciaram ao prazo recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a.
ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa. BelÃ©m (PA), 27 de outubro de 2021, Dr. OtÃ¡vio dos Santos
Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00016266520208145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/10/2021 REQUERENTE:CLAUDILENE
DA GAMA PINHO REQUERIDO:MARCUS VINICIUS ALBUQUERQUE DA SILVA. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 27 de outubro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 27 de
outubro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00026272720168145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Apelação Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:SONIA MARIA DE LIMA
REQUERIDO:PEDRO WALDEMIR ALVES DE PAIVA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â
Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 27 de outubro de 2021.
LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data,
faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que
para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 27 de outubro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00062197420198145150  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/10/2021 REQUERENTE:ROSINETE
PINTO DOS SANTOS REQUERIDO:LUIZ DIEGO NASCIMENTO ESPIRITO SANTO Representante(s):
OAB 13479 - PLINIO DE FREITAS TURIEL (ADVOGADO) OAB 7829 - NEY GONCALVES DE
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MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO: 1. Concedo Ã s partes o prazo de 15 (quinze) dias para
a juntada de provas que entenderem necessÃ¡rias, acerca do suposto descumprimento de medida
protetiva, ocorrido no dia 19/09/2021. 2. Indefiro os demais pedidos da Defensoria PÃºblica. 3. Em
relaÃ§Ã£o Ã aplicaÃ§Ã£o de multa, fixo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser revestida em favor
da vÃtima, em caso de comprovado descumprimento de medida protetiva. 4. Decorrido o prazo, faÃ§am-
se os autos conclusos para reanÃ¡lise desta DecisÃ£o. 5. Intimados os presentes. BelÃ©m (PA), 27 de
outubro de 2021, Dr.  OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direi to.  PROCESSO:
00071515020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/10/2021
VITIMA:C. P. V. DENUNCIADO:RENATO CESAR CAVALCANTE XAVIER. DELIBERAÃÃO: 1. Solicite-se
informaÃ§Ãµes acerca do cumprimento da Carta PrecatÃ³ria 20210176408089 (fl. 25-v). 2. Sem prejuÃzo,
designo a continuaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o para o dia 15 de MARÃO de 2022, Ã s 10h00. 3. INTIME-SE a
vÃtima, preferencialmente por Telefone, Whatsapp ou qualquer outro meio eletrÃ´nico. 4. Caso o juÃzo
deprecado informe que o rÃ©u mudou de endereÃ§o, determino desde jÃ¡ o prosseguimento do feito sem
a sua presenÃ§a, nos termos do art. 367 do CPP. NÃ£o sendo o caso, INTIME-SE o acusado, a fim de
que participe do ato por meio de videoconferÃªncia, solicitando que ele forneÃ§a endereÃ§o de E-mail e
nÃºmero de telefone vÃ¡lido (com WhatsApp instalado no aparelho telefÃ´nico). 5. Fica desde jÃ¡
autorizado, caso necessÃ¡rio, o cumprimento do(s) mandado(s) em regime de plantÃ£o/urgÃªncia. 6.
Cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o do ato. Intimados os presentes. BelÃ©m
(PA), 27 de outubro de 2021, Dr. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO:
00084628820198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 27/10/2021 REQUERENTE:PAULA DOS SANTOS NAZARE REQUERIDO:JORGE DA CONCEICAO
NAZARE. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de
direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 27 de outubro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no
sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 27 de outubro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00226974820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 27/10/2021
VITIMA:R. C. B. DENUNCIADO:RAIMUNDO DE SOUZA. SENTENÃA: Vistos etc. O representante do
MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de RAIMUNDO DE SOUZA, jÃ¡ qualificado nos autos,
pela suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal de lesÃ£o corporal, fato ocorrido no dia 06/09/2019, tendo como
vÃtima Rosemary Cordeiro Barbosa. Citado, o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio da
Defensoria PÃºblica. Durante a instruÃ§Ã£o, foi ouvida somente a vÃtima. O Ã³rgÃ£o ministerial requereu
desistÃªncia da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a acusatÃ³ria. Ao ser interrogado, o rÃ©u optou por
exercer seu direito ao silÃªncio. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa
pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. NÃ£o hÃ¡ preliminares a serem apreciadas.
Assiste razÃ£o Ã s partes ao pugnarem pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, eis que, como bem sustentou a
defesa, restou comprovado que o rÃ©u nÃ£o concorreu para a infraÃ§Ã£o penal. Com efeito, a vÃtima,
maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos fatos, em juÃzo confirmou que o rÃ©u nÃ£o lhe agrediu; que se
desentenderam porque ela ficou com ciÃºmes dele; sobre o laudo, repetiu que foi a sobrinha do acusado
quem lhe agrediu; que fez a ocorrÃªncia policial porque que estava com raiva dele; que pediu na
Delegacia para que âo Boletim de OcorrÃªncia nÃ£o fosse encaminhadoâ ao JuÃzo. Ao ser interrogado, o
acusado optou em permanecer em silÃªncio. Entendo que o Ã³rgÃ£o Ministerial nÃ£o se desincumbiu de
colacionar aos autos outros elementos probatÃ³rios, a fim de sustentar os termos da denÃºncia, sendo que
a absolviÃ§Ã£o se impÃµe. Assim, embora tenha sido juntado o laudo pericial, forÃ§oso reconhecer que,
pelo depoimento da vÃtima restou provado que o acusado nÃ£o concorreu para a infraÃ§Ã£o penal, nÃ£o
existindo provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado no
sentido de comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao acusado a
prÃ¡tica da referida conduta, por estar provado que ele nÃ£o concorreu para a infraÃ§Ã£o penal, razÃ£o
pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto, julgo improcedente a
denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, ABSOLVO o rÃ©u,
RAIMUNDO DE SOUZA, jÃ¡ qualificado, da imputaÃ§Ã£o que lhe foi feita. SentenÃ§a proferida em
audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal, declaro o
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trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa. BelÃ©m (PA), 27 de
outubro de 2021, Dr. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. 
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RESENHA: 22/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO DE BELEM - VARA: VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 3 9 7 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/10/2021 PROMOTOR:PRIMEIRA (01)
PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
C O R R E A .  V A R A  D E  C O M B A T E  A O  C R I M E  O R G A N I Z A D O
_____________________________________________________________________________
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, Ã s fls. 81/82,
pugnou pelo arquivamento do inquÃ©rito policial em razÃ£o da ausÃªncia de Â¿provas suficientes de
autoriaÂ¿ (sic). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
cediÃ§o que o inquÃ©rito policial Ã© procedimento de investigaÃ§Ã£o que visa municiar o MinistÃ©rio
PÃºblico - titular da aÃ§Ã£o penal, dominus litis -, dos elementos necessÃ¡rios para formalizar uma
eventual denÃºncia, sendo que, sem os elementos mÃnimos necessÃ¡rios para a deflagraÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£o penal, deve o MP requerer o arquivamento, conforme ocorre na espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Neste sentido: Â Â¿(...) O inquÃ©rito policial Ã© procedimento de investigaÃ§Ã£o que se destina a
apetrechar o MinistÃ©rio PÃºblico (que Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal) de elementos que lhe permitam
exercer de modo eficiente o poder de formalizar denÃºncia. Sendo que ele, MP, pode atÃ© mesmo
prescindir da prÃ©via abertura de inquÃ©rito policial para a propositura da aÃ§Ã£o penal, se jÃ¡ dispuser
de informaÃ§Ãµes suficientes para esse mister de deflagrar o processo-crime. Ã por esse motivo que
incumbe exclusivamente ao Parquet avaliar se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o ou
nÃ£o suficientes para a apresentaÃ§Ã£o da denÃºncia, entendida esta como ato-condiÃ§Ã£o de uma bem
caracterizada aÃ§Ã£o penal. Pelo que nenhum inquÃ©rito Ã© de ser arquivado sem o expresso
requerimento ministerial pÃºblico. (....) Ordem denegadaÂ¿. (STF, 1.Âª Turma, HC 88.589/GO, Rel. Min.
Carlos Brito, j. 28/11/2006, DJ 23/03/2007). Leciona RENATO BRASILEIRO: Â¿Para o inÃcio do processo,
Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria.
Ã o denominado fumus comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do
crime e de indÃcios de autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o
Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato
delituoso, deverÃ¡ requerer o arquivamento dos autos.Â¿ (Curso de Processo Penal Comentado, 2.Âª
ediÃ§Ã£o, Editora JusPODIVM, fl. 162, item 4.2.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Pelos motivos expostos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, por nÃ£o vislumbrar, de acordo com as
provas dos autos, mÃnimo lastro probatÃ³rio ao menos para deflagrar a aÃ§Ã£o penal, no sentido da
pacÃfica jurisprudÃªncia acerca do tema, determino o ARQUIVAMENTO destes autos de inquÃ©rito
policial, com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia
apreendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRIC., expedindo-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
20/10/2021. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de Direito Titular da Vara de
Combate ao Crime Organizado Documentos assinado digitalmente PÃ¡gina de 2 PROCESSO:
00019221220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
22/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AGEU ALVES DA ROCHA Representante(s): OAB 11651 -
NELMA CATARINA OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) OAB 24466 - HUGO POSSANTE
MENDES (ADVOGADO) PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORA JUSTICA (01) ENTORPECENTE. VARA
DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1.Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fl. 100, face Ã necessidade de cumprimento das metas estabelecidas pelo CNJ, redesigno a
audiÃªncia para o dia 18/03/2022 Ã s 10h30min. 2.Â Â Â Â Â P.R.I.C., expedindo o necessÃ¡rio. Â Â Â
BelÃ©m/PA, 20/10/2021. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de Direito Titular da
Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00120382420128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
22/10/2021 ACUSADO:URUBATAN DE JESUS CABRAL DE CARVALHO Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) ACUSADO:MARIA DE NAZARE FERREIRA LIMA
Representante(s): OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
ACUSADO:MARCOS ANTONIO FERNANDES SOUZA Representante(s): OAB 111111111111 -
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) ACUSADO:MANUEL RAIMUNDO
AZEVEDO DAMASCENO Representante(s): OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:EVANDRO LIMA DOS SANTOS ACUSADO:NAYARA
JAQUELINE AMARAL DE CARVALHO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA
(ADVOGADO) ACUSADO:WELLINGTON GUSTAVO GOMES SOARES Representante(s): OAB
111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:NELMA
CRISTINA CASTILHO MONTEIRO. VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos ao MP, para manifestar-se sobre o laudo de
perÃcia papiloscÃ³pica de fls. 516/519. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R.I.C. Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA
FREIRE Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado
digitalmente PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00137726320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/10/2021 DENUNCIADO:RODRIGO DE OLIVEIRA
CARDOSO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:MIRIANE COIMBRA DOS ANJOS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
_______________________________________________________________ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ denunciou os rÃ©us
RODRIGO DE OLIVEIRA CARDOSO e MIRIANE COIMBRA DOS ANJOS, jÃ¡ qualificados nos autos, pela
prÃ¡tica do crime insculpido no art. 33, caput, da Lei n.Âº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra, em
sÃntese, a exordial acusatÃ³ria, in verbis: Â¿(...) no dia 03/07/2019, por volta das 9n (BOP Ã fl. 11), os
policiais civis Emerson Augusto Oliveira Soares, Marcio Alexandre Oliveira de Souza e Walmir Pantoja
Pereira foram averiguar a veracidade do DISQUE-DENÃNCIA (fl. 12), dossiÃª nÂº 244276, o qual
informava que na Rua Sol Nasce Para Todos, Vila Dona Ana, bairro da Maracangalha, nesta cidade,
estava ocorrendo o crime de trÃ¡fico de drogas. Os policiais diligenciaram e se dirigiram atÃ© o local, onde
foram recebidos pelo denunciado RODRIGO DE OLIVEIRA CARDOSO que, apÃ³s cientificado do teor da
Â¿denÃºnciaÂ¿, autorizou a entrada no imÃ³vel, onde tambÃ©m estava a denunciada MIRIANE
COIMBRA DOS ANJOS. Durante as buscas, os agentes pÃºblicos encontraram 02 (duas) embalagens
contendo substÃ¢ncia branca e uma quantidade de material semelhante a droga conhecida popularmente
como Â¿pasta base de cocaÃna ou oxiÂ¿, que estavam embaixo da cama, acondicionadas dentro de uma
vasilha de margarina, juntamente com a quantia em dinheiro de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)
fracionada em notas de pequeno valor, possivelmente proveniente da comercializaÃ§Ã£o de drogas.
(...)(Sic). Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã fl. 27, do IPL. IdentificaÃ§Ã£o civil dos rÃ©us Ã s fls. 39 e 44, do
IPL. NotificaÃ§Ã£o dos rÃ©us Ã s fls. 37-verso e 38-verso. Defesas preliminares Ã s fls. 40/41.
Recebimento da denÃºncia Ã fl. 42. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o Ã s fls. 60/63 e 133/117. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Na fase do 402, do CPP, nÃ£o houve requerimentos (fl. 115). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais,
em forma de memoriais, do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa, fls. 120/127 e 129/131. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram-me os autos conclusos para este provimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â FUNDAMENTO E DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsado os autos, extrai-se que a materialidade
do crime de trÃ¡fico resta comprovada, pelo conjunto probatÃ³rio constante dos autos, mormente pelo
laudo toxicolÃ³gico definitivo juntado aos autos, 27, dos autos de IPL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria
do delito imputado aos rÃ©us, nÃ£o existem dÃºvidas no que toca Ã mesma, tendo em vista o conjunto
probatÃ³rio carreado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, as testemunhas arroladas pelo MP,
MARCIO ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA, EMERSON AUGUSTO OLIVEIRA SOARES e WALMIL
PANTOJA PEREIRA, policiais civis, compromissados, em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio, declararam,
de forma firme e convincente, indene de dÃºvidas, em sÃntese, que receberam Â¿denÃºnciaÂ¿ do
Â¿disque-denÃºnciaÂ¿ de que haveria trÃ¡fico de drogas em um local, dirigiram-se ao endereÃ§o indicado
e se depararam com o rÃ©u RODRIGO, quem permitiu a entrada das testemunhas/policiais, as quais
realizaram revista no imÃ³vel e encontraram certa quantidade de substÃ¢ncia entorpecente e uma quantia
em dinheiro; aduziram, ainda, que dentro da aludida residÃªncia tambÃ©m estava a rÃ© MIRIANE. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que tais depoimentos estÃ£o em consonÃ¢ncia com os elementos de
informaÃ§Ã£o colhidos em sede inquisitorial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u RODRIGO, em juÃzo, sob o crivo
do contraditÃ³rio e da ampla defesa, alegou que era usuÃ¡rio de drogas e as substÃ¢ncias encontradas
seriam para seu uso pessoal. A rÃ© MIRIANE, em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa,
negou os fatos imputados e disse nÃ£o saber que existia substÃ¢ncia entorpecentes dentro da casa, mas
que sabia que o rÃ©u era consumidor, todavia os mencionados rÃ©us nÃ£o comprovaram suas
alegaÃ§Ãµes, nos termos do art. 156, do CPP, sendo que nem sequer arrolaram testemunhas. Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Pois bem, conforme mencionado anteriormente, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas acerca da autoria delitiva dos
rÃ©us, porquanto os elementos de informaÃ§Ã£o colhidos na fase inquisitorial foram plenamente
confirmados em juÃzo, sob crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o havendo nenhum motivo para
rechaÃ§ar tais elementos, mormente porque os policiais ouvidos em juÃzo confirmaram os seus
depoimentos prestados em sede policial, estando harmÃ´nicos com os demais elementos de
informaÃ§Ã£o colhidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, Ã© consabido que o depoimento do servidor
pÃºblico, no caso sub examen, de policiais, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes, merece credibilidade, sendo
que a defesa nÃ£o obrou provar qualquer atitude facciosa dos policiais ouvidos em juÃzo sob o crivo do
contraditÃ³rio. AliÃ¡s, seria um contrassenso o Estado credenciar pessoas para a funÃ§Ã£o policial e
depois negar-lhes crÃ©dito quando dÃ£o conta de suas diligÃªncias. Assim, o depoimento de policiais
constitui meio de prova idÃ´neo a dar azo Ã condenaÃ§Ã£o, principalmente quando corroborado em
juÃzo, como ocorreu na espÃ©cie. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
TRÃFICO DE DROGAS.ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/2006. PLEITO ABSOLUTÃRIO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÃNCIA DA SÃMULA N. 07 DO STJ.
PROVA ORAL REALIZADA JUDICIALMENTE. PROVAS HARMÃNICAS ENTRE SI. DEPOIMENTO
POLICIAL. MEIO DE PROVA IDÃNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Se o Tribunal a quo,
com base na anÃ¡lise dos elementos fÃ¡tico-probatÃ³rios dos autos, entendeu configurada a autoria e a
materialidade delitivas, afastar tal entendimento implicaria o reexame de provas, a incidir o enunciado da
SÃºmula n. 7 do Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ. 2. In casu, a prova oral colhida tambÃ©m foi
realizada sob o crivo do contraditÃ³rio judicial, o que afasta a indicada violaÃ§Ã£o ao art. 155 do Diploma
Processual Penal. Ademais, Ã© entendimento consolidado nesta Corte Superior o de que a
condenaÃ§Ã£o pode ser fundamentada em elementos colhidos no inquÃ©rito, desde que em harmonia
com as demais provas obtidas no curso da aÃ§Ã£o penal. 3. "O depoimento de policiais constitui meio de
prova idÃ´neo a dar azo Ã condenaÃ§Ã£o, principalmente quando corroborado em juÃzo, circunstÃ¢ncia
que afasta a alegaÃ§Ã£o de sua nulidade" (HC 322.229/RJ, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA
RAPOSO (Desembargador Convocado do TJ/PE, QUINTA TURMA, DJe de 29/9/2015.) 4. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no REsp 1635882/RO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 07/04/2017). TJ-RR - ApelaÃ§Ã£o Criminal ACr 0010100133767
(TJ-RR) Data de publicaÃ§Ã£o: 17/07/2013. Ementa: PENAL. ART. 349-A. APARELHO DE CELULAR E
CARREGADORES ENCONTRADOS EM POSSE DO RÃU, QUE CUMPRE PENA EM REGIME SEMI-
ABERTO, DURANTE REVISTA, AO RETORNAR AO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. SENTENÃA DE
1Âº GRAU ABSOLUTÃRIA. AUTO DE APRESENTAÃÃO E APREENSÃO E DEPOIMENTO DE
TESTEMUNHA POLICIAL CIVIL A COMPROVAR AUTORIA E MATERIALIDADE. CARREGADORES
PRESOS AO JOELHO DO RÃU POR FITA ADESIVA. DOLO CONFIGURADO. PRETENSÃO PUNITIVA
PROCEDENTE. SENTENÃA REFORMADA PARA CONDENAR O RÃU PELO DELITO, NA
MODALIDADE TENTADA. RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
apelado cumpre pena hÃ¡ onze anos pela prÃ¡tica dos crimes de homicÃdio, trÃ¡fico de drogas e estupro,
num total de trinta e quatro anos, estando, atualmente, em regime semi-aberto, ou seja, estÃ¡ acostumado
Ã s regras de conduta do regime prisional. 2. A testemunha Jamerson Soares de Melo, agente carcerÃ¡rio,
afirmou que viu os dois carregadores presos Ã perna do rÃ©u, amarrados com fita adesiva, e que no
momento da apreensÃ£o, o rÃ©u assumiu a propriedade dos objetos (fl. 69). 3. O depoimento do servidor
pÃºblico merece credibilidade, a nÃ£o ser quando apresente razÃ£o concreta de suspeiÃ§Ã£o. Enquanto
isso nÃ£o ocorra, e desde que nÃ£o defenda interesse prÃ³prio, sua palavra serve a informar o
convencimento do julgador. 4. NÃ£o hÃ¡, pois, como admitir que o rÃ©u tenha levado o aparelho e
carregadores "por engano". A forma como os carregadores foram encontrados demonstra a
premeditaÃ§Ã£o e o intuito de burlar a revista realizada quando do retorno ao estabelecimento prisional. 5.
O apelado nÃ£o logrou Ãªxito no intento por fato alheio Ã sua vontade, pois foi surpreendido logo no
momento da revista, antes de ingressar, efetivamente, no estabelecimento prisional. De efeito, o crime foi
tentado. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. PALAVRA DO POLICIAL. VALOR. CONDENAÃÃO MANTIDA.
Os depoimentos dos policiais envolvidos nas diligÃªncias devem ser analisados como os de qualquer outra
pessoa. NÃ£o se imagina que, sendo o policial uma pessoa idÃ´nea e sem qualquer animosidade
especÃfica contra o agente, vÃ¡ a juÃzo mentir, acusando falsamente um inocente. Aqui, em prova
convincente, os policiais informaram que, investigando denÃºncia, detiveram o apelante, porque ele estaria
traficando drogas. Com ele encontraram buchas de crack, confirmando a denÃºncia que ele se dirigia a
determinado local, para traficar as drogas. DECISÃO: Apelo defensivo desprovido. Apelo ministerial
provido. Por maioria. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70076452705, Primeira CÃ¢mara Criminal, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 07/03/2018). (TJ-RS - ACR: 70076452705 RS,
Relator: Sylvio Baptista Neto, Data de Julgamento: 07/03/2018, Primeira CÃ¢mara Criminal, Data de
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PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 25/04/2018). Â Insta salientar que o injusto penal previsto no art.
33, "caput", da Lei nÂº 11.343/06, Ã© considerado crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla, pois seu nÃºcleo apresenta
diversas condutas que caracterizam o tipo, como Â¿guardarÂ¿, Â¿ter em depÃ³sitoÂ¿ e Â¿trazer
consigoÂ¿, conforme aÂ simples leitura do art. 33, caput, da Lei n.Â°11.343/06. Prescinde-se, tambÃ©m,
que haja na espÃ©cie prova acerca da eventual mercancia da droga encontrada, segundo robusta
jurisprudÃªncia, inclusive do STJ: RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE ENTORPECENTES. TIPO
SUBJETIVO. ESPECIAL FIM DE AGIR (FINS DE MERCANCIA).  DESNECESSIDADE.
DESCLASSIFICAÃÃO DO DELITO. IMPOSSIBILIDADE. I - O tipo previsto no art. 33 da Lei nÂº 11.343/06
Ã© congruente ou congruente simÃ©trico, esgotando-se, o seu tipo subjetivo, no dolo. As figuras, v.g., de
transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir nÃ£o exigem, para a adequaÃ§Ã£o tÃpica,
qualquer elemento subjetivo adicional tal como o fim de traficar ou comercializar. AlÃ©m do mais, para
tanto, basta tambÃ©m atentar para a incriminaÃ§Ã£o do fornecimento (Precedentes). II - O tipo previsto
no art. 28 da Lei nÂº 11.343/06, este sim, como delictum sui generis, apresenta a estrutura de congruente
assimÃ©trico ou incongruente, visto que o seu tipo subjetivo, alÃ©m do dolo, exige a finalidade do
exclusivo uso prÃ³prio. (Precedentes). Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1133943 MG
2009/0131067-5, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 06/04/2010, T5 - QUINTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 17/05/2010). EMENTA: APELAÃÃO CRIME NÂº 1507822-5, DO
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
VARA CRIMINAL RELATOR: DES. GAMALIEL SEME SCAFF APELANTE : ERALDINO DOS SANTOS
APELADO : MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARANÃ APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE
DROGAS (ART. 33, CAPUT, E Â§ 4Âº, L. 11.343/06)- SENTENÃA CONDENATÃRIA - INSURGÃNCIA DA
DEFESA - PLEITO ABSOLUTÃRIO E/OU DESCLASSIFICATÃRIO - IMPOSSIBILIDADE - PROVAS DOS
AUTOS CONTUNDENTES A COMPROVAR A TRAFICÃNCIA - CIRCUNSTÃNCIAS DO DELITO -
PALAVRAS DOS POLICIAIS E TESTEMUNHA FIRMES E COERENTES - VALIDADE DO DEPOIMENTO
DO POLICIAL QUE ESTÃ EM CONSONÃNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÃRIOS -
CONDIÃÃO DE USUÃRIO QUE NÃO AFASTA A TRAFICÃNCIA - CONDENAÃÃO ESCORREITA. I - "Os
policiais nÃ£o se encontram legalmente impedidos de depor sobre atos de ofÃcio nos processos de cuja
fase investigatÃ³ria tenham participado, no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes, revestindo-se tais depoimentos
de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, sobretudo quando prestados em juÃzo, sob a garantia do
contraditÃ³rio. Precedentes". (HC 223.086/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5Âª T., DJe 02/12/2013). II - O crime
de trÃ¡fico de entorpecentes consuma-se com a prÃ¡tica de qualquer um dos nÃºcleos do tipo, jÃ¡ que se
trata de crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou de conteÃºdo variado. (TJPR - 3Âª C.Criminal - AC - 1114647-5 -
Rel.: RogÃ©rio Kanayama - UnÃ¢nime - J. 13.02.2014).RECURSO DE APELAÃÃO NÃO PROVIDO.
ApelaÃ§Ã£o Crime nÂº 1.507.822-5Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParanÃ¡ (TJPR - 3Âª C.Criminal -
AC - 1507822-5 - Campo Largo - Rel.: Gamaliel Seme Scaff - UnÃ¢nime - - J. 29.09.2016)(TJ-PR - APL:
15078225 PR 1507822-5 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: Gamaliel Seme Scaff, Data de Julgamento: 29/09/2016,
3Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ: 1902 13/10/2016). APELAÃÃO CRIMINAL - CRIME
DE TRÃFICO DE ENTORPECENTES - PLEITO ABSOLUTÃRIO - CONJUNTO PROBATÃRIO APTO A
ENSEJAR A CONDENAÃÃO PELO CRIME DE TRÃFICO - MODALIDADE DE MANTER EM DEPÃSITO -
DESNECESSIDADE DE ATOS DE MERCANCIA - AUTORIA E `MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS HARMÃNICOS COM OS DEMAIS DEPOIMENTOS
COLHIDOS NOS AUTOS - SENTENÃA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. As figuras, v.g., de
transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir nÃ£o exigem, para a adequaÃ§Ã£o tÃpica,
qualquer elemento subjetivo adicional tal como o fim de traficar ou comercializar. AlÃ©m do mais, para
tanto, basta tambÃ©m atentar para a incriminaÃ§Ã£o do fornecimento. (Precedentes)." (grifo nosso) (STJ,
5Âª Turma - REsp 846.481/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 06.03.2007, DJ 30.04.2007 p.
340). (TJ-PR - ACR: 6881654 PR 0688165-4, Relator: Marques Cury, Data de Julgamento: 30/09/2010,
3Âª CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ: 495). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gize-se, como jÃ¡ dito, que o
rÃ©u aduziu que era apenas usuÃ¡rio, porÃ©m nÃ£o trouxe ao feito prova conclusiva de que seria mero
usuÃ¡rio, Ã´nus que era seu, como Ã© cediÃ§o, nos termos do art.156, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assevere-se, ainda, que, mesmo a condiÃ§Ã£o de usuÃ¡rio, per si, nÃ£o obsta o reconhecimento do delito
de trÃ¡fico ilÃcito de Â¿drogasÂ¿, segundo firme jurisprudÃªncia sobre o tema, mormente porque muitos
usuÃ¡rios utilizam-se do trÃ¡fico para sustentar o prÃ³prio vÃcio. Do mesmo modo, a quantidade de droga
apreendida na espÃ©cie, per si, nÃ£o autoriza a desclassificaÃ§Ã£o do delito de trÃ¡fico ilÃcito de
entorpecentes, sendo, de mais a mais, inaplicÃ¡vel o princÃpio da insignificÃ¢ncia ao crime em comento. Â
Neste sentido: Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - DESCLASSIFICAÃÃO PARA PORTE DE DROGA PARA CONSUMO PRÃPRIO -
INVIABILIDADE - INTELIGÃNCIA DO ART. 28, Â§ 2Âº, DA LEI N.Âº 11.343/06 - NARCOTRAFICÃNCIA
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CARACTERIZADA - CONDENAÃÃO CONFIRMADA - DOSIMETRIA - MITIGAÃÃO DAS PENAS-BASE -
NECESSIDADE VISLUMBRADA EX OFFICIO - RECONHECIMENTO DA MINORANTE DO ART. 33, Â§
4Âº, DA LEI DE DROGAS - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. De acordo com
o art. 28, Â§ 2Âº, da Lei n.Âº 11.343/06, para determinar se a droga destinava-se ao consumo pessoal, o
juiz atenderÃ¡ Ã natureza e Ã quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e Ã s condiÃ§Ãµes em que
se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã conduta e aos
antecedentes do agente. 2. NÃ£o havendo nos autos qualquer prova de que o rÃ©u Ã© mero usuÃ¡rio e
que a droga apreendida tinha a finalidade exclusiva de uso, sendo da defesa, e nÃ£o da acusaÃ§Ã£o, o
Ã´nus da prova cabal e irrefutÃ¡vel dessa alegaÃ§Ã£o, inviÃ¡vel falar-se em desclassificaÃ§Ã£o para o
delito de porte para uso. 3. Evidenciado o excesso de rigor na dosagem das reprimendas bÃ¡sicas,
imperiosa a reduÃ§Ã£o delas. 4. De acordo com o art. 33, Â§ 4Âº, da Lei Antidrogas, os rÃ©us
condenados por trÃ¡fico poderÃ£o ter suas penas diminuÃdas de 1/6 a 2/3, desde que sejam primÃ¡rios,
de bons antecedentes, nÃ£o integrem organizaÃ§Ã£o criminosa e nÃ£o se dediquem com habitualidade a
este tipo de atividade (caso dos autos). 5. Recurso provido em parte. V.V. No delito de trÃ¡fico de drogas,
a fixaÃ§Ã£o da pena-base deve considerar a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia apreendida, bem
como a personalidade e a conduta social do agente, nos moldes do artigo 59 do CP e artigo 42 da Lei nÂº.
11.343/06. A forma em que foi apreendida grande quantidade de droga e maneira em quer se dava a
mercancia ilÃcita perpetrada pelo agente demonstram sua dedicaÃ§Ã£o Ã s atividades criminosas,
afastando a possibilidade de aplicaÃ§Ã£o da causa especial de reduÃ§Ã£o de pena insculpida no Â§ 4Âº
do art. 33 da Lei n.Âº 11.343/06.( Processo: APR 10024122575970001 MG;Â OrgÃ£o Julgador: CÃ¢maras
Criminais / 4Âª CÃMARA CRIMINAL; PublicaÃ§Ã£o: 11/03/2014; Julgamento: 26 de Fevereiro de 2014;
Relator: Eduardo Brum) CRIME DE TRAFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTES CONDENAÃÃO -
APELAÃÃO ALEGAÃÃO DE FALTA DE PROVAS QUANTO A AUTORIA DELITIVA - VALIDADE DOS
DEPOIMENTOS PRESTADOS, EM JUÃZO, POR POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO EM
FLAGRANTE IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA O CRIME DE USO PRÃPRIO -
APELO DESPROVIDO. 1. Eventual condiÃ§Ã£o de usuÃ¡rio, nÃ£o exclui a possibilidade do agente
praticar o trÃ¡fico de drogas, inclusive, por que muitos se utilizam desta prÃ¡tica delitiva para sustentar o
prÃ³prio vÃcio. (TJ-PR 8726567 PR 872656-7 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: Carvilio da Silveira Filho, Data de
Julgamento: 28/06/2012, 4Âª CÃ¢mara Criminal), nÃ£o merecendo, destarte, acolhida as alegaÃ§Ãµes da
defesa, no sentido da desclassificaÃ§Ã£o do delito em questÃ£o para o do art. 28, da Lei n.Âº 11.343/06.
APL: 0184492013 MA 0000299-59.2011.8.10.0091, Relator: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Data
de Julgamento: 05/04/2016, SEGUNDA CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 07/04/2016.
TÃ³xicos. RÃ©u denunciado por trÃ¡fico ilÃcito de drogas e condenado por crime de porte ilegal de droga
para uso prÃ³prio. AcusaÃ§Ã£o recorre em busca da condenaÃ§Ã£o, nos termos da inicial. Necessidade.
Os policiais confirmaram que, de posse de denÃºncia anÃ´nima dando conta de trÃ¡fico, diligenciaram no
local apontado e surpreenderam o rÃ©u estando na posse da droga referida na inicial. Ele trazia consigo 8
porÃ§Ãµes de cocaÃna, 1 pequeno tablete de maconha e um cigarro de maconha parcialmente
consumido e disse, ao ser preso, que a droga se destinava ao uso prÃ³prio. Mas sua versÃ£o nÃ£o
convence. Ele vinha oriundo de outra cidade de Ã´nibus e foi, logo depois, encontrado estando com a
droga. As circunstÃ¢ncias da prisÃ£o e a quantidade, a variedade e a forma de acondicionamento da
droga (em porÃ§Ãµes individuais) evidenciam prÃ¡tica de crime de trÃ¡fico. AlÃ©m disso, Ã© comum ver
usuÃ¡rio de droga traficar para sustentar o vÃcio e se manter. CondenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico decretada.
Penas ligeiramente exasperadas, por conta da comprovada reincidÃªncia. Regime inicial fechado imposto.
Recurso defensivo (pleito de absolviÃ§Ã£o) desprovido e recurso ministerial acolhido integralmente. (TJ-
SP - APL: 00013473720138260059 SP 0001347-37.2013.8.26.0059. APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO
DE DROGAS. PLEITO DESCLASSIFICATÃRIO PARA USO. PEQUENA QUANTIDADE DE DROGA.
DESNECESSIDADE DE FLAGRANTE DE ATOS TÃPICOS DE MERCANCIA. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADA. CIRCUNSTÃNCIAS DA APREENSÃO QUE EVIDENCIAM A
TRAFICÃNCIA. PLEITO SUBSIDIÃRIO. REDUÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, PELO
TRÃFICO PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Diante dos
depoimentos dos policiais que efetuaram a apreensÃ£o de 17 (dezessete) papelotes de maconha e do
dinheiro em notas trocadas, em poder do rÃ©u, bem como a forma de acondicionamento do narcÃ³tico
(fracionado em vÃ¡rias porÃ§Ãµes individuais) nÃ£o hÃ¡ como reconhecer que a droga seria apenas
destinada ao consumo, visto que tais circunstÃ¢ncias evidenciam o intuito de traficar. 2. A pequena
quantidade de droga apreendida, por si sÃ³, nÃ£o Ã© o suficiente para caracterizar a figura de usuÃ¡rio,
visto que nÃ£o se trata de condiÃ§Ã£o incompatÃvel com a de traficante. 3. A minorante do trÃ¡fico
privilegiado exige que "o agente seja primÃ¡rio, de bons antecedentes, nÃ£o se dedique Ã s atividades
criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa". Infere-se dos autos que o acusado se dedica Ã s
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atividades criminosas, por ser considerado um traficante contumaz, nÃ£o eventual, nÃ£o preenchendo,
integralmente, os requisitos legais cumulativos da benesse legal pretendida. 4. Apelo conhecido e
improvido. (TJ-MA - APL: 0184492013 MA 0000299-59.2011.8.10.0091, Relator: ANGELA MARIA
MORAES SALAZAR, Data de Julgamento: 05/04/2016, SEGUNDA CÃMARA CRIMINAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 07/04/2016. PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃPRIO.
INADEQUAÃÃO.TRÃFICO DE DROGAS. ABSOLVIÃÃO OU DESCLASSIFICAÃÃO PARA A CONDUTA
DO ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006. REEXAME DE FATOS. VIA INADEQUADA. PRINCÃPIO DA
INSIGNIFICÃNCIA. INAPLICABILIDADE. CAUSAÂ DE DIMINUIÃÃO DO ART. 33, Â§ 4Âº, DA LEI N.
11.343/2006. REDUÃÃO EM 1/6. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. QUANTIA INEXPRESSIVA.
RÃU PRIMÃRIO E DE BONS ANTECEDENTES. NECESSIDADE DE READEQUAÃÃO DA PENA.
REGIME PRISIONAL. PENA INFERIOR A QUATRO ANOS. CIRCUNSTÃNCIAS JUDICIAIS
FAVORÃVEIS. MODO ABERTO. SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVAS DE DIREITO. POSSIBILIDADE. MANIFESTA ILEGALIDADE VERIFICADA. WRIT NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÃCIO. 1.Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientaÃ§Ã£o no sentido de que nÃ£o cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto
para a hipÃ³tese, impondo-se o nÃ£o conhecimento da impetraÃ§Ã£o, salvo quando constatada a
existÃªncia de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado a justificar a concessÃ£o da ordem, de
ofÃcio. 2. As pretensÃµes de absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas e de desclassificaÃ§Ã£o do crime
de trÃ¡fico para o delito do art. 28 da Lei n. 11.340/2006 nÃ£o podem ser apreciadas por este Corte
Superior de JustiÃ§a, na via estreita do habeas corpus, por demandarem o exame aprofundado do
conjunto fÃ¡tico-probatÃ³rio dos autos (Precedente). 3. Segundo entendimento reiterado do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, os depoimentos dos policiais responsÃ¡veis pela prisÃ£o em flagrante sÃ£o meios
idÃ´neos e suficientes para a formaÃ§Ã£o do Ã©dito condenatÃ³rio, quando em harmonia com as demais
provas dos autos, e colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, como ocorreu na hipÃ³tese.
4. "Prevalece nesta Corte o entendimento de que afigura-se inaplicÃ¡vel o princÃpio da insignificÃ¢ncia ao
delito de trÃ¡fico ilÃcito de drogas, porquanto trata-se de crime de perigo presumido ou abstrato, sendo
irrelevante a quantidade de droga apreendida em poder do agente" (EDcl no HC 463.656/SP, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 4/10/2018, DJe 24/10/2018). 5. A teor do disposto no Â§
4Âº do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, os condenados pelo crime de trÃ¡fico de drogas terÃ£o a pena
reduzida, de um sexto a dois terÃ§os, quando forem reconhecidamente primÃ¡rios, possuÃrem bons
antecedentes e nÃ£o se dedicarem a atividades criminosas ou integrarem organizaÃ§Ãµes criminosas.
(...) (HC 461.377/PR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe
22/11/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acrescente-se a isso, que o fato de que nÃ£o terem sido encontrados
petrechos para o crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, nÃ£o afasta, por si sÃ³, o delito previsto no art.
33, Â¿caputÂ¿, da lei 11.343/06. Neste diapasÃ£o, a jurisprudÃªncia pÃ¡tria reconhece o delito de trÃ¡fico
de drogas, mesmo nos casos em que nÃ£o sÃ£o encontrados petrechos para o preparo da droga. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Neste sentido: APELAÃÃO CRIME. TRÃFICO DE DROGAS. CONDENAÃÃO. APELO
DEFENSIVO. MANUTENÃÃO DA CONDENAÃÃO. Apesar de a defesa tentar alegar que a quantidade Ã©
pequena, pois pesou "apenas" aproximadamente 8 g, destaco que a prÃ¡tica com este tipo de processo
diz que se usa algo entre 0,1 e 0,3 g para elaborar cada "pedra". Assim, com a quantidade arrecadada se
poderia fazer cerca de 89 "pedras" pequenas (8,89g). E de qualquer modo, tenho como absolutamente
incompatÃvel com a tese de posse para consumo pessoal a quantidade de 43 "pedras", apreendida com o
apelante. E o fato de nÃ£o ter sido encontrada balanÃ§a de precisÃ£o ou instrumentos para separar e
acondicionar as drogas Ã© irrelevante, demonstrando somente que o rÃ©u jÃ¡ compra a droga fracionada
para revender, nÃ£o sendo o primeiro da cadeia delituosa (...). (TJ-RS - ACR: 70071040000 RS, Relator:
Manuel JosÃ© Martinez Lucas, Data de Julgamento: 09/08/2017, Primeira CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 21/08/2017). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, por tudo que dos autos consta e do livre convencimento motivado que
formo, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PARA CONDENAR OS RÃUS
RODRIGO DE OLIVEIRA CARDOSO E MIRIANE COIMBRA DOS ANJOS, jÃ¡ qualificados nos autos,
como incursos nas sanÃ§Ãµes do art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a dosar a
pena dos rÃ©us segundo o critÃ©rio trifÃ¡sico de Nelson Hungria, abraÃ§ado por nosso cÃ³digo penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ MIRIANE COIMBRA DOS ANJOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das
circunstÃ¢ncias judiciais contempladas no artigo 59, do CÃ³digo Penal, como tambÃ©m, levando-se em
consideraÃ§Ã£o o disposto no art. 42, da lei n.Âº 11.343/06, tem-se que a culpabilidade Ã© elevada, tendo
em vista a natureza da substÃ¢ncia encontrada (Â¿cocaÃnaÂ¿), de acordo com o laudo toxicolÃ³gico
definitivo de fl. 27, dos autos de IPL, ressaltando-se que o referido entorpecente Ã© deveras prejudicial Ã
saÃºde e possui alto poder viciante e destrutivo, pelo que considero a culpabilidade, in casu, desfavorÃ¡vel
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Ã citada rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS -
RECURSO MINISTERIAL - DOSIMETRIA: MAJORAÃÃO DA PENA IMPOSTA - POSSIBILIDADE -
UTILIZAÃÃO DA QUALIDADE E NATUREZA DA DROGA NA PRIMEIRA FASE E A QUANTIDADE NA
TERCEIRA FASE - COCAÃNA - PENA EXASPERADA - ALTERAÃÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO
DA PENA - VIABILIDADE - AFASTAMENTO DA SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBRDADE
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - CABIMENTO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Conforme
recente precedente do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ - AgRg no REsp: 1388412 SP 2013Â¿0184546-
7, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 21Â¿10Â¿2014, T6 -
SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04Â¿11Â¿2014), Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o do art. 42 da
Lei nÂº 11.343Â¿06 em dois estÃ¡gios da dosimetria, desde que a qualidade e natureza da droga seja
utilizada numa das fases e a quantidade do produto em outra. No caso em testilha, a utilizaÃ§Ã£o da
qualidade da droga (cocaÃna), de alto poder viciante e destrutivo, na primeira etapa permite a
exasperaÃ§Ã£o da pena-base um pouco acima do mÃnimo legal, enquanto que a vedaÃ§Ã£o ao
benefÃcio do art. 33, Â§ 4Âº, da Lei de TÃ³xicos pode ser fundamentada na expressiva quantidade do
entorpecente apreendido, que no caso atingiu a monta de 190 (cento e noventa) papelotes, que pesam ao
todo 214,5g (duzentos e catorze gramas e cinco decigramas). Alterada a pena, deve ser tambÃ©m
readequado o regime de inÃcio de cumprimento, a qual deve ser fixado no semiaberto, nos termos do art.
33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do CP, sendo inviÃ¡vel mantÃª-lo em regime menos gravoso, jÃ¡ que, nos moldes do
art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, o perÃodo de sua prisÃ£o provisÃ³ria nÃ£o permite alterar o regime aqui
imposto. Como a pena aplicada foi superior a quatro anos, nÃ£o pode o recorrido ser beneficiado com a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (art. 44, inciso I, do CP), tÃ£o
pouco com a suspensÃ£o condicional da pena (art. 77, caput, do CP). Recurso provido. (TJ-ES - APL:
00234192720138080024, Relator: PEDRO VALLS FEU ROSA, Data de Julgamento: 06/05/2015,
PRIMEIRA CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/05/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o
do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda na primeira fase da dosimetria da pena, quanto aos antecedentes,
nÃ£o estÃ£o maculados, com observÃ¢ncia da sÃºmula 444 do STJ; sem elementos para aferir a sua
personalidade e sua conduta social; motivos normais desta espÃ©cie de crime; circunstÃ¢ncias
costumeiras desta espÃ©cie de delito; consequÃªncias extrapenais normais neste tipo de crime. Sem
vÃtima determinada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, fixo a pena-base em 06 anos de reclusÃ£o e 600
dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, nÃ£o vislumbro a existÃªncia de
circunstÃ¢ncias agravantes e nem atenuantes, permanecendo a pena em 06 anos de reclusÃ£o e 600
dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na terceira fase, nÃ£o observo nenhuma causa de aumento de pena.
Entretanto, verifico presente a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no artigo 33, Â§ 4Âº, da Lei
11.343/2006, em razÃ£o de a rÃ© nÃ£o ostentar maus antecedentes, conforme certidÃ£o criminal anexa e
nÃ£o haver elementos nos autos que indiquem que a mesma se dedica Ã atividade criminosa ou integre
organizaÃ§Ã£o criminosa, pelo que reduzo a pena anteriormente fixada no patamar de 2/3 (dois terÃ§os),
tornando-a DEFINITIVA em 2 anos de reclusÃ£o e 200 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo os dias-multa
no valor equivalente a um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato delituoso, em
observÃ¢ncia ao disposto no artigo 43, caput, da Lei 11.343/2006. Â Fixo como regime de cumprimento de
pena o regime ABERTO com observÃ¢ncia do disposto no art. 33 e seus parÃ¡grafos, do C.P, e art. 387,
Â§ 2Âº, do CPP. Â Atento ao disposto no art. 44 e seus incisos do CPB e, vislumbrando o preenchimento
dos requisitos legais, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade imposta pela PRESTAÃÃO DE
SERVIÃOS Ã COMUNIDADE PELO MESMO TEMPO DA PENA FIXADA RETRO, na forma da lei,
permanecendo a condenaÃ§Ã£o da multa jÃ¡ citada, tudo nos termos da legislaÃ§Ã£o, principalmente o
art. 44 e seguintes do CÃ³digo Penal PÃ¡trio Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO a rÃ© ao pagamento das
custas processuais, vez que a mesma nÃ£o comprovou ser pobre na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Determino, independente do trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A destruiÃ§Ã£o da droga
apreendida, em tudo observadas as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE Guia de Penas e Medidas Alternativas para a sentenciada. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â RÃU RODRIGO DE OLIVEIRA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias
judiciais contempladas no artigo 59, do CÃ³digo Penal, como tambÃ©m, levando-se em consideraÃ§Ã£o o
disposto no art. 42, da lei n.Âº 11.343/06, tem-se que a culpabilidade Ã© elevada, tendo em vista a
natureza da substÃ¢ncia encontrada (Â¿cocaÃnaÂ¿), de acordo com o laudo toxicolÃ³gico definitivo de fl.
27, dos autos de IPL, ressaltando-se que o referido entorpecente Ã© deveras prejudicial Ã saÃºde e
possui alto poder viciante e destrutivo, pelo que considero a culpabilidade, in casu, desfavorÃ¡vel ao citado
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO
MINISTERIAL - DOSIMETRIA: MAJORAÃÃO DA PENA IMPOSTA - POSSIBILIDADE - UTILIZAÃÃO DA
QUALIDADE E NATUREZA DA DROGA NA PRIMEIRA FASE E A QUANTIDADE NA TERCEIRA FASE -
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COCAÃNA - PENA EXASPERADA - ALTERAÃÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA -
VIABILIDADE - AFASTAMENTO DA SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBRDADE POR
RESTRITIVAS DE DIREITOS - CABIMENTO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Conforme recente
precedente do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ - AgRg no REsp: 1388412 SP 2013Â¿0184546-7,
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 21Â¿10Â¿2014, T6 - SEXTA
TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04Â¿11Â¿2014), Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o do art. 42 da Lei nÂº
11.343Â¿06 em dois estÃ¡gios da dosimetria, desde que a qualidade e natureza da droga seja utilizada
numa das fases e a quantidade do produto em outra. No caso em testilha, a utilizaÃ§Ã£o da qualidade da
droga (cocaÃna), de alto poder viciante e destrutivo, na primeira etapa permite a exasperaÃ§Ã£o da pena-
base um pouco acima do mÃnimo legal, enquanto que a vedaÃ§Ã£o ao benefÃcio do art. 33, Â§ 4Âº, da
Lei de TÃ³xicos pode ser fundamentada na expressiva quantidade do entorpecente apreendido, que no
caso atingiu a monta de 190 (cento e noventa) papelotes, que pesam ao todo 214,5g (duzentos e catorze
gramas e cinco decigramas). Alterada a pena, deve ser tambÃ©m readequado o regime de inÃcio de
cumprimento, a qual deve ser fixado no semiaberto, nos termos do art. 33, Â§ 2Âº, Â¿bÂ¿, do CP, sendo
inviÃ¡vel mantÃª-lo em regime menos gravoso, jÃ¡ que, nos moldes do art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, o
perÃodo de sua prisÃ£o provisÃ³ria nÃ£o permite alterar o regime aqui imposto. Como a pena aplicada foi
superior a quatro anos, nÃ£o pode o recorrido ser beneficiado com a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos (art. 44, inciso I, do CP), tÃ£o pouco com a suspensÃ£o condicional da
pena (art. 77, caput, do CP). Recurso provido. (TJ-ES - APL: 00234192720138080024, Relator: PEDRO
VALLS FEU ROSA, Data de Julgamento: 06/05/2015, PRIMEIRA CÃMARA CRIMINAL, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 15/05/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda na
primeira fase da dosimetria da pena, quanto aos antecedentes, nÃ£o estÃ£o maculados, com
observÃ¢ncia da sÃºmula 444 do STJ; sem elementos para aferir a sua personalidade e sua conduta
social; motivos normais desta espÃ©cie de crime; circunstÃ¢ncias costumeiras desta espÃ©cie de delito;
consequÃªncias extrapenais normais neste tipo de crime. Sem vÃtima determinada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nessa esteira, fixo a pena-base em 06 anos de reclusÃ£o e 600 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, nÃ£o vislumbro a existÃªncia de circunstÃ¢ncias agravantes.
ReconheÃ§o, todavia, a atenuante prevista no art. 65, I, do CP, tendo em vista que o rÃ©u tinha menos de
21 anos na data o fato, pelo que reduzo a pena em 1 ano de reclusÃ£o e 100 dias-multa, perfazendo a
mesma em 5 anos de reclusÃ£o e 500 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que deixo de
reconhecer a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea porquanto a mera admissÃ£o da posse para uso
prÃ³prio nÃ£o caracteriza a confissÃ£o espontÃ¢nea para o trÃ¡fico, nos termos da sÃºmula 630, do STJ,
e 231, tambÃ©m do STJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na terceira fase, nÃ£o observo nenhuma causa de aumento
de pena. Entretanto, verifico presente a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no artigo 33, Â§ 4Âº, da
Lei 11.343/2006, em razÃ£o de o rÃ©u nÃ£o ostentar maus antecedentes, conforme certidÃ£o criminal
anexa e nÃ£o haver elementos nos autos que indiquem que o mesmo se dedica Ã atividade criminosa ou
integre organizaÃ§Ã£o criminosa, pelo que reduzo a pena anteriormente fixada no patamar de 2/3 (dois
terÃ§os), tornando-a DEFINITIVAÂ 1 ano eÂ 8 mesesÂ de reclusÃ£o e 166 dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Fixo os dias-multa no valor equivalente a um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato
delituoso, em observÃ¢ncia ao disposto no artigo 43, caput, da Lei 11.343/2006. Â Fixo como regime de
cumprimento de pena o regime ABERTO com observÃ¢ncia do disposto no art. 33 e seus parÃ¡grafos, do
C.P, e art. 387, Â§ 2Âº, do CPP. Â Atento ao disposto no art. 44 e seus incisos do CPB e, vislumbrando o
preenchimento dos requisitos legais, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade imposta pela
PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS Ã COMUNIDADE PELO MESMO TEMPO DA PENA FIXADA RETRO, na
forma da lei, permanecendo a condenaÃ§Ã£o da multa jÃ¡ citada, tudo nos termos da legislaÃ§Ã£o,
principalmente o art. 44 e seguintes do CÃ³digo Penal PÃ¡trio Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO o rÃ©u ao
pagamento das custas processuais, vez que o mesmo nÃ£o comprovou ser pobre na forma da lei. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Determino, independente do trÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A destruiÃ§Ã£o da droga
apreendida, em tudo observadas as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado: Â
Â Â Â Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE Guia de Penas e Medidas Alternativas para o sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No que tange ao valor apreendido, conforme consta do auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de
objeto, determino o seu perdimento em favor da UniÃ£o e revertidos ao FUNAD, pelo que cumpra a
secretaria o disposto no art. 63 e parÃ¡grafos, da Lei n.Âº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido:
APELAÃÃO CRIMINAL - TRÃFICO DE DROGAS - RECURSO DEFENSIVO - ABSOLVIÃÃO -
IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÃRIO
ROBUSTO - CONDENAÃÃO MANTIDA - RECURSO MINISTERIAL - MODIFICAÃÃO DO REGIME
PRISIONAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O FECHADO - EXPRESSA IMPOSIÃÃO NORMATIVA
- PERDIMENTO DE BENS - NÃO COMPROVAÃÃO DA ORIGEM LÃCITA DA QUANTIA APREENDIDA -
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DECRETAÃÃO DE PERDIMENTO EM FAVOR DA UNIÃO. RECURSO DEFENSIVO NÃO PROVIDO.
RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 1. Se o conjunto probatÃ³rio dos autos se mostra irrefutÃ¡vel quanto
ao comÃ©rcio clandestino de drogas desenvolvido pelo apelante, principalmente porque evidenciado
atravÃ©s da prova testemunhal e circunstancial, impossÃvel acolher o pleito absolutÃ³rio. 2. Para o crime
de trÃ¡fico de entorpecentes, o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser
inicialmente o fechado, em observÃ¢ncia Ã disposiÃ§Ã£o contida no art. 2Âº, Â§ 1Âº, da Lei nÂº
8.072/1990, modificada pela Lei nÂº 11.464/2007. 3. NÃ£o comprovada a aquisiÃ§Ã£o lÃcita dos
numerÃ¡rios arrecadados, inviÃ¡vel deferir o pedido de restituiÃ§Ã£o de valores relacionados com a
prÃ¡tica criminosa. (TJ-MG - APR: 10183110091778001 MG, Relator: Rubens Gabriel Soares, Data de
Julgamento: 05/03/2013, CÃ¢maras Criminais Isoladas / 6Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o:
12/03/2013). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante Ã multa fixada, o seu processamento e efetivaÃ§Ã£o Ã©
atividade que compete ao juÃzo da execuÃ§Ã£o penal, nos termos da novel Lei 13.964/19, jÃ¡ em vigor,
desde 23/01/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LANCEM-SE os nomes dos rÃ©us no rol dos culpados. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE, expedindo o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, ARQUIVE-SE. BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDUARDO
RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao
Crime Organizado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Documento assinado digitalmente PÃ¡gina de 18 PROCESSO:
00156179620208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
22/10/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:CLIVIA DOS PASSOS RAMOS INDICIADO:ANDREIA BARATA
BRITO. VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO GABINETE DO JUIZ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Visto
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifesta sobre a
certidÃ£o fl. 17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Juiz de
Direito da Vara de Combate ao Crime Organizado Documento assinado digitalmente PROCESSO:
00157330520208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
22/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CELSO BAIA DO CARMO Representante(s): OAB 17543 -
SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:KLEVERTO BRITO PASTANA Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS
SANTOS (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ
CombateÂ ao crime organizado- BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº
0015733-05.2020.8.14.0401 (LIBRA) Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: PAULO ROBERTO
OLIVEIRA DOS SANTOS, CELSO BAIA DO CARMO e Data/hora..:Â 21/10/2021, ÃS 10h e 30min. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 21 dias do mÃªs de
OUTUBRO do ano de 2021, nesta Cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara
de Combate ao Crime Organizado de BelÃ©m, no FÃ³rum criminal local, onde se achavam presentes o Dr.
EDUARDO DE RODRIGUES MENDONÃA FREIRE, MM. Juiz de Direito, comigo o(a) servidor(a), abaixo
assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico DRA. ANETTE MACEDO ALEGRIA (via
Plataforma Microsoft Teams). Presente (s) o (s) advogado (s) DR. WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA -
OAB/PA 16.655 (na defesa do rÃ©u: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS) e DRA. SIMONE
GEMAQUE DOS SANTOS - OAB/PA 17543 (na defesa dos rÃ©us: CELSO BAIA DO CARMO e
KLEVERTO BRITO PASTANA). ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a
presenÃ§a do(s) rÃ©u(s) PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, CELSO BAIA DO CARMO e
KLEVERTO BRITO PASTANA. Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico
ADRIANO DE OLIVEIRA PACHECO (IDENTIDADE 36726 PM/PA). Em seguida, passou-se a ouvir a
Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico ADRIANO DE OLIVEIRA PACHECO qualificado nos
autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). A
DEFESA ARROLOU AS TESTEMUNHAS GEICIANE VINAGRE BARATA e GRACIANE VINAGRE
BARATA independentemente de intimaÃ§Ã£o, mas dispensou a oitiva das mesmas, o que foi deferido
pelo MM. Juiz. AUSENTE (s) a (s) testemunha (s) arrolada (s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico EDSON KENEDY
DA SILVA CASTRO e RAFAEL AUGUSTO OLIVEIRA DE SOUZA. O MP INSISTE na(s) testemunha(s)
faltosa(s), o que foi deferido pelo MM. Juiz. O MP REQUEREU AS PETIÃÃES DE OFÃCIO Ã
CORREGEDORIA RESPECTIVA PARA APURAÃÃO DA AUSÃNCIA DAS TESTEMUNHAS FALTOSAS,
O QUE FOI DEFERIDO PELO MM. JUIZ. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado aos autos DVD; 2) Redesigno audiÃªncia em continuaÃ§Ã£o para o dia
18/03/2022, Ã s 09h e 45min. 3) Saem os presentes intimados. Nada mais havendo. Eu, ____ Eide
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P a n t o j a ,  a u x i l i a r  j u d i c i Ã ¡ r i a ,  c o n f e r i  e  a s s i n o .  J U I Z  D E
DIREITO:___________________________________________________________ MINISTÃRIO
P Ã B L I C O  ( V i a  P l a t a f o r m a  M i c r o s o f t  T e a m s )
ADVOGADO(A):_____________________________________________________________
ADVOGADO(A):_____________________________________________________________
RÃU:________________________________________________________________________
RÃU:________________________________________________________________________
RÃU:________________________________________________________________________
T E S T E M U N H A S  E D S O N  K E N E D Y  D A  S I L V A  C A S T R O
(MP):________________________________________ ADRIANO DE OLIVEIRA PACHECO
(MP):_________________________________________ RAFAEL AUGUSTO OLIVEIRA DE SOUZA
(MP):___________________________________ DVD PROCESSO: 00161153220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO
RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/10/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ADRIANO PANTOJA TEIXEIRA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ CombateÂ ao crime organizado- BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E
JULGAMENTO Autos nÂº 0016115-32.2019.8.14.0401 (LIBRA) Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico
RÃ©u............: ADRIANO PANTOJA TEIXEIRA Data/hora..:Â 21/10/2021, ÃS 10h e 15min. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 21 dias do mÃªs de
OUTUBRO do ano de 2021, nesta Cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara
de Combate ao Crime Organizado de BelÃ©m, no FÃ³rum criminal local, onde se achavam presentes o Dr.
EDUARDO DE RODRIGUES MENDONÃA FREIRE, MM. Juiz de Direito, comigo o(a) servidor(a), abaixo
assinado. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico DRA. ANDREA ALICE BRANCHES
NAPOLEÃO (via Plataforma Microsoft Teams). Presente o Representante da Defensoria PÃºblica DR.
FLORIANO BARBOSA JUNIOR. ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a
ausÃªncia do rÃ©u ADRIANO PANTOJA TEIXEIRA fora decretada a REVELIA do rÃ©u, nos termos do
artigo 367, do CPP (audiÃªncia do dia 01/07/2021). Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico BENEDITO DE SOUSA MENDES (Nascido em: 21/03/1955) e WALTER ALMEIDA
PESTANA (Nascido em: 08/05/1959). Em seguida, passou-se a ouvir a Testemunha arrolada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico BENEDITO DE SOUSA MENDES qualificado nos autos. Testemunha
compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Em seguida, passou-
se a ouvir a Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico WALTER ALMEIDA PESTANA qualificado
nos autos. Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342,
CP). Na fase do Art. 402 do CPP, o MinistÃ©rio PÃºblico nada requereu. A Defesa nada requereu. Fora
pedido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa a conversÃ£o dos debates orais em memoriais. Ao fim, o
MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado aos autos DVD; 2)
VISTAS ao MP e Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo sucessivo de 05 dias
sucessivos 3) ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a; 4) Saem os presentes intimados. Nada mais havendo.
E u ,  _ _ _ _  E i d e  P a n t o j a ,  a u x i l i a r  j u d i c i Ã ¡ r i a ,  c o n f e r i  e  a s s i n o .  J U I Z  D E
DIREITO:___________________________________________________________ MINISTÃRIO
PÃBLICO (Via Plataforma Microsoft Teams) DEFENSORIA PÃBLICA (Via Plataforma Microsoft Teams)
T E S T E M U N H A S  B E N E D I T O  D E  S O U S A  M E N D E S
(MP):____________________________________________ WALTER ALMEIDA PESTANA
( M P ) : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D V D  P R O C E S S O :
0 0 2 0 4 3 9 7 1 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 7 6 2 4 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS
VINAGRE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) NAO
INFORMADO:ANTONIO CARMO PEREIRA DA COSTA PROMOTOR:QUARTA (04) PROMOTORIA DE
JUSTICA/ENTORPECENTES. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ VaraÂ deÂ
CombateÂ ao crime organizado- BelÃ©m AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Autos nÂº
0020439-71.2009.8.14.0401 (LIBRA) Autor.........: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u............: CARLOS VINAGRE
DE OLIVEIRA Data/hora..:Â 21/10/2021, ÃS 09h e 30min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 21 dias do mÃªs de OUTUBRO do ano de 2021, nesta Cidade
de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na Sala de AudiÃªncia da Vara de Combate ao Crime Organizado de
BelÃ©m, no FÃ³rum criminal local, onde se achavam presentes o Dr. EDUARDO DE RODRIGUES
MENDONÃA FREIRE, MM. Juiz de Direito, comigo o(a) servidor(a), abaixo assinado. Presente o
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico DRA. ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEÃO (via Plataforma
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Microsoft Teams). Presente o Representante da Defensoria PÃºblica DR. FLORIANO BARBOSA JUNIOR
(via Plataforma Microsoft Teams). ABERTA A AUDIÃNCIA, feito o pregÃ£o de praxe, verificou-se a
presenÃ§a do rÃ©u CARLOS VINAGRE DE OLIVEIRA. Presente(s) a(s) testemunha(s) arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico MANOEL CLÃCIO RIBEIRO (Nascimento: 23/10/1962). Em seguida, passou-se a
ouvir a Testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico MANOEL CLÃCIO RIBEIRO qualificado nos autos.
Testemunha compromissada e advertida das penas do crime de falso testemunho (art. 342, CP). Em
seguida, passou-se ao INTERROGATÃRIO do(a) RÃ©u/RÃ© CARLOS VINAGRE DE OLIVEIRA
qualificado(a) nos autos. Antes da realizaÃ§Ã£o do InterrogatÃ³rio, foi assegurado o direito de entrevista
reservada do(a) acusado(a) com o(a) seu(sua) patrono(a), direito que foi exercido, na forma do artigo 185,
Â§ 2Âº, do CPP. Outrossim, depois de devidamente qualificado(a) e cientificado(a) do inteiro teor da
acusaÃ§Ã£o, foi o(a) acusado(a) informado(a) do seu direito de permanecer calado(a) e de nÃ£o
responder as perguntas que lhe forem formuladas (art. 186 do CPP). Na fase do Art. 402 do CPP, o
MinistÃ©rio PÃºblico nada requereu. A Defesa nada requereu. Fora pedido pelo MinistÃ©rio PÃºblico e
pela Defesa a conversÃ£o dos debates orais em memoriais. Ao fim, o MM. Juiz proferiu a seguinte
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Segue juntado aos autos DVD; 2) VISTAS ao MP e Defesa, para
apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo sucessivo de 05 dias sucessivos 3) ApÃ³s, conclusos
para sentenÃ§a; 4) Saem os presentes intimados. Nada mais havendo. Eu, ____ Eide Pantoja, auxiliar
j u d i c i Ã ¡ r i a ,  c o n f e r i  e  a s s i n o .  J U I Z  D E
DIREITO:___________________________________________________________ MINISTÃRIO
PÃBLICO (Via Plataforma Microsoft Teams) DEFENSORIA PÃBLICA (Via Plataforma Microsoft Teams)
RÃU:________________________________________________________________________
T E S T E M U N H A S  M A N O E L  C L Ã C I O  R I B E I R O
( M P ) : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D V D  P R O C E S S O :
00299551220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em:
22/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE LUIZ DA SILVA FARIAS Representante(s): OAB 21174 -
ALEXANDRE ANDRE BRITO REIS (ADVOGADO) . VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
GABINETE DO JUIZ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio Publico ingressou com aÃ§Ã£o penal em face de JOSÃ LUIZ DA SILVA FARIAS, pelos
motivos de fato e de direito articulados na peÃ§a vestibular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 51 fora juntada
certidÃ£o de Ã³bito do mencionado rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 54, O MP requereu a extinÃ§Ã£o
da punibilidade do rÃ©u, em virtude de seu Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Compulsando os autos; tendo em vista a certidÃ£o de Ã³bito acostada Ã fl. 51, bem como o parecer
do MP de fl. 54, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÃ LUIZ DA SILVA FARIAS, com
supedÃ¢neo no art. 107, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Transitada em julgado, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
decisÃ£o registrada no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da Vara de Combate ao Crime Organizado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Documento
assinado digitalmente PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00011855020198140064 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EIDE FONSECA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JORSADAK SILVA BARROS Representante(s): OAB 15564 -
ANDERSON JOSE LOPES FRANCO (ADVOGADO) OAB 20146 - FABIO FALCÃO CHAVES
(ADVOGADO) OAB 20818 - MARIO RENAN CABRAL PRADO SA (ADVOGADO) OAB 9789 - SAMUEL
BORGES CRUZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:ELIELSON DE MORAES BARROSO Representante(s):
OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) DENUNCIADO:GESSIAS
TAVARES NUNES DENUNCIADO:BENEDITO FILHO PEREIRA GOMES Representante(s): OAB 12401 -
ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) DENUNCIADO:GILNEY VIEIRA LOBATO
Representante(s): OAB 4684 - HILARIO CARVALHO MONTEIRO JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:GILVAN VIEIRA LOBATO Representante(s): OAB 4684 - HILARIO CARVALHO
MONTEIRO JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE MARIA NOGUEIRA DOS REIS
Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:HUMBERTO HERBET DE OLIVEIRA RODRIGUES DENUNCIADO:ENILSON JOSE DA
SILVA MACHADO Representante(s): OAB 19774 - BRENO BRAZIL DE ALMEIDA LINS (ADVOGADO)
O A B  2 7 7 8 6  -  W E L L I N G T O N  H A N Z E E R  D E  A Z E V E D O  B R A Z A O  ( A D V O G A D O )
DENUNCIADO:GLEYDSON SENA PEREIRA Representante(s): OAB 18328 - EDIMAR LIRA AGUIAR
FILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:EVERTON ROSARIO SANTANA Representante(s): OAB 19674 -
FERNANDO MAGALHAES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24372 - LUIZ SERGIO MIRANDA DEL
PUPO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. CARTA
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PRECATÃRIA (JUSTIÃA GRATUITA) URGENTE - RÃU PRESO Processo: 0001185-50.2019.8.14.0064
Denunciados: JORSADAK SILVA BARROS e outros. JUÃZO DEPRECANTE: VARA DE COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO. EndereÃ§o: FÃ³rum Des. RomÃ£o Amoedo Neto, situado na Rua TomÃ¡zia
PerdigÃ£o, n. 310, bairro Cidade Velha, BelÃ©m-PA. CEP: 66.015-260. Tel. (091) 3205-2712. Email:
entorpecentebelem@tjpa.jus.br. JUIZO DEPREACADO - TJ/SC - FÃRUM DA COMARCA DE INDAIAL -
Santa Catarina - Rua Tiradentes, 111 - Centro, Indaial - SC, 89080-030. FINALIDADES: Proceder Ã
OITIVA DE TESTEMUNHA arrolada pela DEFESA (do rÃ©u: BENEDITO FILHO PEREIRA GOMES),
abaixo qualificado, em audiÃªncia a ser designada por esse respeitÃ¡vel JuÃzo. FELIPE ELIONAI
SANTOS GONÃALVES, brasileiro, convivente, metalÃºrgico, residente e domiciliado na Rua GrÃ©cia, nÂº
99, Bairro Das NaÃ§Ãµes, INDAIAL - SANTACATARINA. Â·Â Â Â Â Â SOLICITO O ENDEREÃO DO E-
MAIL INSTITUCIONAL DA UNIDADE JUDICIÃRIA, QUE SERÃ UTILIZADO PARA O ENVIO DO LINK DA
SALA ONDE OCORRERÃ O ATO PROCESSUAL ACIMA REFERENCIADO. De ordem do Dr. EDUARDO
RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE, Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado,
solicitamos o cumprimento da presente Carta. BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Eu, Eide Pantoja, auxiliar
judiciÃ¡rio, digitei. Anexos (cÃ³pia): decisÃ£o judicial. EIDE DAYANNE FONSECA PANTOJA Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 3 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NANCY PALMEIRA SADALLA A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WALLACE CARDOSO DE
ALENCAR JUNIOR Representante(s):  OAB --  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR(A):2(SEGUNDA) PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES. ATO ORDINATÃRIO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do Exmo. Sr. Eduardo Rodrigues de MendonÃ§a Freire, Juiz de Direito, titular
da Vara de Combate ao Crime Organizado da Capital, nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes
autos, conforme sentenÃ§a de fls. 54/62. BelÃ©m, 27 de outubro de 2021. Nancy Sadalla Analista
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 5 4 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ARTUR FELIPE
MONTEIRO OLIVEIRA Representante(s): OAB 22589-B - SIMAO GUEDES TUMA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE ENTORPECENTE. VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO _______________________________________________________________
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
denunciou o rÃ©u ARTUR FELIPE MONTEIRO OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do
crime insculpido no art. 33, caput, da Lei n.Âº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, a exordial
acusatÃ³ria, in verbis: Â¿(...) que no dia 18/03/2020, policiais militares efetuaram a prisÃ£o em flagrante de
ARTUR FELIPE MONTEIRO OLIVEIRA, apÃ³s ter sido flagrado em seu poder com 39 (trinta e nove)
papelotes confeccionados em pedaÃ§os de saco plÃ¡stico na cor verde, contendo em seu interiores
substÃ¢ncia pastosa branca pesando no total 52,80 gramas, tendo como resultado POSITIVO para a
substÃ¢ncia quÃmica Belzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida por Â¿COCAÃNAÂ¿. Policiais
militares estavam em ronda ostensiva pelo bairro da Cabanagem nesta Capital, momento este a
guarniÃ§Ã£o entrou na invasÃ£o denominada de Â¿invasÃ£o do sabÃ£oÂ¿, e ao acessarem as vielas, os
policiais foram recebidos a tiros efetuados por dois indivÃduos, e logo a guarniÃ§Ã£o revidou a injusta
agressÃ£o. Ato contÃnuo, os dois homens conseguiram fugir para uma Ã¡rea de mata fechada, porÃ©m o
indivÃduo identificado como ARTUR FELIPE MONTEIRO OLIVEIRA se abrigou na casa de um de seus
familiares e logo foi detido no banheiro, quando se verificou que apresentava uma lesÃ£o no braÃ§o
originada da troca de tiros. NÃ£o obstante, ao ser revistado no bolso de sua calÃ§a as drogas
supracitadas, E diante dos fatos o acusado foi levado a Unidade de Pronto Atendimento da Marambaia
para tratamento mÃ©dico e em seguida foi preso e a droga apreendida. Perante a autoridade policial, o
denunciado permaneceu calado.(...)(Sic). IdentificaÃ§Ã£o civil Ã fl. 23, dos autos de IPL. Defesa preliminar
Ã s fls. 06/10. Recebimento da denÃºncia Ã s fls. 20/26. Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã fl. 51. AudiÃªncia
de instruÃ§Ã£o Ã s fls. 59/63. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do 402, do CPP, nÃ£o houve requerimentos (fl.
60). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais, em forma de memoriais, do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa,
fls. 67/69 e 71/81. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para este provimento. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTO E DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsado
os autos, extrai-se que a materialidade do crime resta comprovada pelo conjunto probatÃ³rio apresentado.
Todavia, de anÃ¡lise das provas colhidas em juÃzo, nÃ£o se verifica a necessÃ¡ria comprovaÃ§Ã£o da
autoria delitiva, existindo, pois, severas dÃºvidas acerca da mesma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, como
observado pela defesa, hÃ¡ contradiÃ§Ãµes relevantes que nÃ£o podem passar despercebidas, saltando
aos olhos, tal como o local em que o rÃ©u teria sido preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, na denÃºncia e na
fase inquisitorial, conforme o depoimento do condutor, hÃ¡ a informaÃ§Ã£o de que o rÃ©u teria sido preso
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em banheiro, dentro de uma residÃªncia, enquanto que, jÃ¡ na fase judicial, sob o crivo do contraditÃ³rio,
as testemunhas ouvidas afirmaram que o referido rÃ©u teria sido preso em uma Ã¡rea de mata. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A despeito de poder existir pequenas contradiÃ§Ãµes nos depoimentos, face ao nÃºmero de
prisÃµes efetuadas diariamente pelos policiais, e de terem credibilidade os agentes do Estado quando no
exercÃcio de suas funÃ§Ãµes, no caso especÃfico dos autos, as contradiÃ§Ãµes sÃ£o relevantes e
considerÃ¡veis, de modo a retirar a credibilidade dos depoimentos para autorizar um Ã©dito condenatÃ³rio,
havendo que se aplicar na espÃ©cie o princÃpio do in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o
magistrado somente deverÃ¡ condenar o rÃ©u quando tiver a necessÃ¡ria certeza da autoria e da
materialidade do delito contra ele imputado, ou seja, autoria e materialidade devem se mostrar indenes de
qualquer dÃºvida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido: TJ-SC - ApelaÃ§Ã£o Criminal (RÃ©u Preso) APR
468821 SC 2009.046882-1 (TJ-SC) Data de publicaÃ§Ã£o: 18/12/2009 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL.
TRÃFICO DE DROGAS. INSURREIÃÃO DO REPRESENTANTE DO MINISTÃRIO PÃBLICO
OBJETIVANDO O AFASTAMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÃÃO DE PENA. AUSÃNCIA DA
CERTEZA NECESSÃRIA PARA A CONDENAÃÃO. ANEMIA PROBATÃRIA QUE CONDUZ Ã DÃVIDA
NO CONCERNENTE Ã AUTORIA. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS, DE OFICIO, PARA ABSOLVER
A APELADA. RECURSO PREJUDICADO. "O recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
devolve ao Ã³rgÃ£o ad quem o exame de mÃ©rito e da prova amealhada nos autos. Pelo princÃpio da
reformatio in melius, pode o Tribunal apreciar, ex officio, matÃ©ria de ordem pÃºblica para beneficiar ao
rÃ©u" (APR n. 01.023798-9, de Papanduva, rel. SÃ©rgio Roberto Baasch Luz). "No processo criminal,
mÃ¡xime para condenar, tudo deve ser claro como a luz, certo como a evidÃªncia, positivo como qualquer
expressÃ£o algÃ©brica. CondenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados objetivos
indiscutÃveis, de carÃ¡ter geral, que evidenciem o delito e a autoria, nÃ£o bastando a alta probabilidade
desta ou daquele. E nÃ£o pode, portando, ser a certeza subjetiva, formada na consciÃªncia do julgador,
sob pena de se transformar o princÃpio do livre convencimento em arbÃtrio" (RT 619/267). TJ-SC -
ApelaÃ§Ã£o Criminal ACR 416750 SC 2009.041675-0 (TJ-SC) Data de publicaÃ§Ã£o: 30/09/2009
Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA OS COSTUMES. ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. RECURSO MINISTERIAL. ALMEJADA CONDENAÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÃÃES
CONTRADITÃRIAS DAS VÃTIMAS. AUSÃNCIA DA CERTEZA NECESSÃRIA PARA ALICERÃAR O
ÃDITO CONDENATÃRIO. "As declaraÃ§Ãµes de suposta vÃtima de crime contra os costumes sÃ³ gozam
de presunÃ§Ã£o de veracidade se encontram arrimo no conjunto probatÃ³rio carreado aos autos. Ausente
qualquer outro elemento de convicÃ§Ã£o que as ampare e lhes confira credibilidade e a certeza
necessÃ¡ria Ã condenaÃ§Ã£o, carecem de robustez suficiente para alicerÃ§ar veredicto condenatÃ³rio, Ã
mÃngua de prova da prÃ¡tica do delito" (ApelaÃ§Ã£o Criminal n., da Capital, rel. Des. SÃ©rgio Paladino).
"No processo criminal, mÃ¡xime para condenar, tudo deve ser claro como a luz, certo como a evidÃªncia,
positivo como qualquer expressÃ£o algÃ©brica. CondenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em
dados objetivos indiscutÃveis, de carÃ¡ter geral, que evidenciem o delito e a autoria, nÃ£o bastando a alta
probabilidade desta ou daquele. E nÃ£o pode, portando, ser a certeza subjetiva, formada na consciÃªncia
do julgador, sob pena de se transformar o princÃpio do livre convencimento em arbÃtrio" (RT 619/267).
(ApelaÃ§Ã£o Criminal n., de Ibirama, rel. Des. SÃ©rgio Paladino, j. 10-10-06). RECURSO DESPROVIDO.
TJ-DF - ApelaÃ§Ã£o Criminal APR 20130510023930 DF 0002364-07.2013.8.07.0005 (TJ-DF) . Data de
publicaÃ§Ã£o: 01/04/2014 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. VIOLÃNCIA PRATICADA NO ÃMBITO
DOMÃSTICO-FAMILIAR. VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. VIAS DE FATO. AMEAÃA. MATERIALIDADE A
AUTORIA. NÃO COMPROVAÃÃO. TENTATIVA DE VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. PROVA DO DOLO.
AUSÃNCIA. DESCLASSIFICAÃÃO. A CONDENAÃÃO EXIGE PROVA CABAL DA MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME OU DA CONTRAVENÃÃO PENAL. SE A PALAVRA DA VÃTIMA NÃO ENCONTRA
RESPALDO EM QUALQUER OUTRO ELEMENTO DE PROVA, A ABSOLVIÃÃO Ã MEDIDA QUE SE
IMPÃE. COMPROVADO O ARROMBAMENTO DA RESIDÃNCIA POR MEIO DE DANO, PORÃM NÃO
CONFIGURADO O DOLO DE INVADIR O DOMICÃLIO, CORRETA A DESCLASSIFICAÃÃO DO CRIME,
O QUE SE PROCESSA POR MEIO DE AÃÃO PENAL PRIVADA. SE NÃO HOUVE A INTERPOSIÃÃO DA
QUEIXA-CRIME NO PRAZO DECADENCIAL Ã ADEQUADA A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO
AGENTE.  APELAÃÃO CONHECIDA E  NÃO PROVIDA.  TJ -BA -  Ape laÃ§Ã£o APL
00027961420048050032 BA 0002796-14.2004.8.05.0032 (TJ-BA) Data de publicaÃ§Ã£o: 12/12/2013
Ementa: PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÃÃO CRIMINAL- ART. 12, Â§ 2Âº, inciso II e art. 13 da
Lei 6.368 /76. ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. RECURSO DO
MINISTÃRIO PÃBLICO. PEDIDO DE CONDENAÃÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. ESSENCIAL
EVOCAR A APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN DUBIO PRO REO NOS CASOS EM QUE O CONJUNTO
PROBATÃRIO NÃO SE REVELA COESO E SATISFATIVO QUANTO Ã AUTORIA, SENDO A
ABSOLVIÃÃO MEDIDA ADEQUADA A SE IMPOR. 2. A DILAÃÃO PROBATÃRIA NÃO RATIFICOU DE
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MANEIRA CONCLUSIVA, EM JUÃZO, QUE A APELADA FOI O AUTORA DO CRIME. 3. A
CONDENAÃÃO EXIGE PROVA CABAL SOBRE A AUTORIA DO DELITO, NÃO PODENDO
RESPALDAR-SE EM DEPOIMENTOS INCONSISTENTES OU NÃO RATIFICADOS EM JUÃZO SOB O
CRIVO DO CONTRADITÃRIO. 4.RECURSO IMPROVIDO. APELAÃÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO.
INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. ABSOLVIÃÃO MANTIDA. IN DUBIO PRO REO. O contexto probatÃ³rio
deixa invencÃvel dÃºvida quanto Ã autoria delitiva. Havendo dÃºvida, esta favorece o rÃ©u (princÃpio in
dubio pro reo), jÃ¡ que o Direito Penal sÃ³ se satisfaz com a certeza. ManifestaÃ§Ã£o favorÃ¡vel do
MinistÃ©rio PÃºblico neste grau de jurisdiÃ§Ã£o. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO (ApelaÃ§Ã£o Crime
NÂº 70051288595, Quinta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Francesco Conti,
Julgado em 14/11/2012) (TJ-RS - ACR: 70051288595 RS, Relator: Francesco Conti, Data de Julgamento:
14/11/2012, Quinta CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 28/11/2012). TJ-
MG - ApelaÃ§Ã£o Criminal APR 10476100016288001 MG (TJ-MG) Data de publicaÃ§Ã£o: 10/12/2013
Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - PROVAS INSUFICIENTES PARA UMA
CONDENAÃÃO - ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE - RECURSO DEFENSIVO PROVIDO - PREJUDICADA
A ANÃLISE DO APELO MINISTERIAL. 1. NÃ£o havendo a necessÃ¡ria e completa certeza da falta do
rÃ©u, por meio de provas obtidas no contraditÃ³rio judicial, havendo apenas pÃ¡lidos indÃcios de que
tenha sido ele o autor do furto, deve ele ser absolvido porque a dÃºvida, por menor que seja, hÃ¡ de militar
em seu favor, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio in dubio pro reo. 2. Recurso defensivo provido. Prejudicada a
anÃ¡lise do apelo ministerial. TJ-RS - ApelaÃ§Ã£o Crime ACR 70056274517 RS (TJ-RS) Data de
publicaÃ§Ã£o: 04/04/2014 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO. ROUBO
SIMPLES. DÃVIDA QUANTO A AUTORIA DO FATO. PROVA INSUFICIENTE PARA A CONDENAÃÃO.
ABSOLVIÃÃO. A prova capaz de embasar a condenaÃ§Ã£o criminal deve ser sÃ³lida e congruente,
apontando, sem margem para a dÃºvida, o indivÃduo denunciado como autor do fato criminoso. No caso
concreto, o rÃ©u - primÃ¡rio - foi detido minutos apÃ³s o crime, nÃ£o sendo localizado em seu poder
qualquer objeto relacionado ao fato. O Ãºnico reconhecimento existente nos autos foi o feito pela vÃtima
perante a autoridade policial, quando, em deslocamento juntamente com os policiais militares, apontou
para o rÃ©u, que caminhava em via pÃºblica, e identificou-o como autor do assalto. Em juÃzo o rÃ©u foi
revel e o ofendido sequer foi perguntado sobre aquele reconhecimento que havia feito. Na fase policial o
rÃ©u negou ter participaÃ§Ã£o no delito e sua narrativa veio confirmada pelo depoimento da testemunha
que o acompanhava quando da prisÃ£o. A prova formada nos autos, portanto, Ã© insuficiente para a
formaÃ§Ã£o de um juÃzo de certeza quanto a autoria. AbsolviÃ§Ã£o que se declara, em respeito ao
princÃpio humanitÃ¡rio do in dubio pro reo. APELO DEFENSIVO PROVIDO. UNÃNIME. (ApelaÃ§Ã£o
Crime NÂº 70056274517, Sexta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ãcaro Carvalho
de Bem OsÃ³rio). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, por
tudo que dos autos consta e do livre convencimento motivado que formo, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal, para, por consequÃªncia, ABSOLVER o rÃ©u, com fundamento no art. 386,
VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R. I. C., expedindo-se o necessÃ¡rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDUARDO RODRIGUES DE MENDONÃA FREIRE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Documento assinado
digitalmente PÃ¡gina de 7 PROCESSO: 00080366420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDUARDO RODRIGUES DE MENDONCA FREIRE
A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MAURO SOUSA
NAZARE Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. . VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ denunciou o rÃ©u MAURO SOUSA NAZARÃ, jÃ¡
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime insculpido no art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Narra, em
sÃntese, a exordial acusatÃ³ria, in verbis: Â¿(...) Policiais militares estavam realizando ronda ostensiva
pelo bairro da Sacramenta, quando receberam a informaÃ§Ã£o de um transeunte, declinando que havia
um indivÃduo comercializando entorpecentes na Passagem GastÃ£o, prÃ³ximo a uma igreja evangÃ©lica.
Em ato contÃnuo, a guarniÃ§Ã£o se deslocou atÃ© o endereÃ§o descrito, chegando ao local, a equipe
policial deparou-se com um indivÃduo que estava sozinho. Ao ser abordado, este indivÃduo, apresentou
um comportamento de grande nervosismo, durante a revista pessoal, a partir da atitude suspeita, fora
encontrado com o ora denunciado, em seu bolso, 20 (vinte) embalagens plÃ¡sticas contendo substÃ¢ncia
entorpecente. A equipe policial durante este momento, tambÃ©m, avistou prÃ³ximo ao ora acusado, no
chÃ£o, um pote plÃ¡stico de fermento royal, contendo 64 (sessenta e quatro) embalagens plÃ¡sticas com a
mesma substÃ¢ncia entorpecentes. Bem como a quantia em dinheiro de R$ 110,00 (cento e dez reais),
em dinheiro trocado. (...)Â¿ (sic). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defesa Preliminar Ã fl. 17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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IdentificaÃ§Ã£o civil Ã fl. 24. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebimento da denÃºncia Ã fl. 35. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Laudo toxicolÃ³gico Definitivo Ã fl. 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o Ã s fls. 54/55, 81/84 e
93/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402, do CPP, nÃ£o houve requerimentos (fl. 94). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â AlegaÃ§Ãµes finais, do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa, em forma de memoriais, Ã s fls. 103/106 e
110/111. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para este provimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTO E DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsado os autos,
quanto Ã autoria do crime, extrai-se que se verifica severas dÃºvidas acerca da mesma.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Com efeito, o MP, em alegaÃ§Ãµes finais, requereu a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, tendo em vista que, de
acordo com o parquet, pairam dÃºvidas sobre a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De anÃ¡lise detida dos
autos, ressai que, de fato, assiste razÃ£o ao MP, porquanto, a despeito da testemunha, arrolada pelo MP,
e ouvida em juÃzo, se recordar minimamente dos fatos, o rÃ©u trouxe uma testemunha ocular do
momento do flagrante, assim como uma informante, sendo que ambas geraram neste juÃzo situaÃ§Ã£o
dÃºvidas considerÃ¡veis quanto Ã s circunstÃ¢ncias da prisÃ£o e da prÃ³pria apreensÃ£o da droga, que
nÃ£o se coadunam com um Ã©dito condenatÃ³rio, onde se deve ter a necessÃ¡ria certeza. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Nesta senda, registre-se que, analisando o conjunto probatÃ³rio constante do feito, severas dÃºvidas
emergem acerca da prÃ¡tica pelo rÃ©u do delito que lhe fora imputado na denÃºncia, sendo cediÃ§o que,
na dÃºvida, o juiz deve absolver o rÃ©u, utilizando a mÃ¡xima Â¿in dubio pro reoÂ¿, tendo o citado rÃ©u,
destarte, o benefÃcio da dÃºvida, aplicÃ¡vel na hipÃ³tese dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o
magistrado somente deverÃ¡ condenar o rÃ©u quando tiver a necessÃ¡ria certeza da autoria e da
materialidade do delito contra ele imputado, ou seja, autoria e materialidade devem se mostrar indenes de
qualquer dÃºvida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido: TJ-SC - ApelaÃ§Ã£o Criminal (RÃ©u Preso) APR
468821 SC 2009.046882-1 (TJ-SC) Data de publicaÃ§Ã£o: 18/12/2009 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL.
TRÃFICO DE DROGAS. INSURREIÃÃO DO REPRESENTANTE DO MINISTÃRIO PÃBLICO
OBJETIVANDO O AFASTAMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÃÃO DE PENA. AUSÃNCIA DA
CERTEZA NECESSÃRIA PARA A CONDENAÃÃO. ANEMIA PROBATÃRIA QUE CONDUZ Ã DÃVIDA
NO CONCERNENTE Ã AUTORIA. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS, DE OFICIO, PARA ABSOLVER
A APELADA. RECURSO PREJUDICADO. "O recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico
devolve ao Ã³rgÃ£o ad quem o exame de mÃ©rito e da prova amealhada nos autos. Pelo princÃpio da
reformatio in melius, pode o Tribunal apreciar, ex officio, matÃ©ria de ordem pÃºblica para beneficiar ao
rÃ©u" (APR n. 01.023798-9, de Papanduva, rel. SÃ©rgio Roberto Baasch Luz). "No processo criminal,
mÃ¡xime para condenar, tudo deve ser claro como a luz, certo como a evidÃªncia, positivo como qualquer
expressÃ£o algÃ©brica. CondenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em dados objetivos
indiscutÃveis, de carÃ¡ter geral, que evidenciem o delito e a autoria, nÃ£o bastando a alta probabilidade
desta ou daquele. E nÃ£o pode, portando, ser a certeza subjetiva, formada na consciÃªncia do julgador,
sob pena de se transformar o princÃpio do livre convencimento em arbÃtrio" (RT 619/267). TJ-SC -
ApelaÃ§Ã£o Criminal ACR 416750 SC 2009.041675-0 (TJ-SC) Data de publicaÃ§Ã£o: 30/09/2009
Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA OS COSTUMES. ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. RECURSO MINISTERIAL. ALMEJADA CONDENAÃÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÃÃES
CONTRADITÃRIAS DAS VÃTIMAS. AUSÃNCIA DA CERTEZA NECESSÃRIA PARA ALICERÃAR O
ÃDITO CONDENATÃRIO. "As declaraÃ§Ãµes de suposta vÃtima de crime contra os costumes sÃ³ gozam
de presunÃ§Ã£o de veracidade se encontram arrimo no conjunto probatÃ³rio carreado aos autos. Ausente
qualquer outro elemento de convicÃ§Ã£o que as ampare e lhes confira credibilidade e a certeza
necessÃ¡ria Ã condenaÃ§Ã£o, carecem de robustez suficiente para alicerÃ§ar veredicto condenatÃ³rio, Ã
mÃngua de prova da prÃ¡tica do delito" (ApelaÃ§Ã£o Criminal n., da Capital, rel. Des. SÃ©rgio Paladino).
"No processo criminal, mÃ¡xime para condenar, tudo deve ser claro como a luz, certo como a evidÃªncia,
positivo como qualquer expressÃ£o algÃ©brica. CondenaÃ§Ã£o exige certeza absoluta, fundada em
dados objetivos indiscutÃveis, de carÃ¡ter geral, que evidenciem o delito e a autoria, nÃ£o bastando a alta
probabilidade desta ou daquele. E nÃ£o pode, portando, ser a certeza subjetiva, formada na consciÃªncia
do julgador, sob pena de se transformar o princÃpio do livre convencimento em arbÃtrio" (RT 619/267).
(ApelaÃ§Ã£o Criminal n., de Ibirama, rel. Des. SÃ©rgio Paladino, j. 10-10-06). RECURSO DESPROVIDO.
TJ-DF - ApelaÃ§Ã£o Criminal APR 20130510023930 DF 0002364-07.2013.8.07.0005 (TJ-DF) . Data de
publicaÃ§Ã£o: 01/04/2014 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. VIOLÃNCIA PRATICADA NO ÃMBITO
DOMÃSTICO-FAMILIAR. VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. VIAS DE FATO. AMEAÃA. MATERIALIDADE A
AUTORIA. NÃO COMPROVAÃÃO. TENTATIVA DE VIOLAÃÃO DE DOMICÃLIO. PROVA DO DOLO.
AUSÃNCIA. DESCLASSIFICAÃÃO. A CONDENAÃÃO EXIGE PROVA CABAL DA MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME OU DA CONTRAVENÃÃO PENAL. SE A PALAVRA DA VÃTIMA NÃO ENCONTRA
RESPALDO EM QUALQUER OUTRO ELEMENTO DE PROVA, A ABSOLVIÃÃO Ã MEDIDA QUE SE
IMPÃE. COMPROVADO O ARROMBAMENTO DA RESIDÃNCIA POR MEIO DE DANO, PORÃM NÃO
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CONFIGURADO O DOLO DE INVADIR O DOMICÃLIO, CORRETA A DESCLASSIFICAÃÃO DO CRIME,
O QUE SE PROCESSA POR MEIO DE AÃÃO PENAL PRIVADA. SE NÃO HOUVE A INTERPOSIÃÃO DA
QUEIXA-CRIME NO PRAZO DECADENCIAL Ã ADEQUADA A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO
AGENTE.  APELAÃÃO CONHECIDA E  NÃO PROVIDA.  TJ -BA -  Ape laÃ§Ã£o APL
00027961420048050032 BA 0002796-14.2004.8.05.0032 (TJ-BA) Data de publicaÃ§Ã£o: 12/12/2013
Ementa: PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÃÃO CRIMINAL- ART. 12, Â§ 2Âº, inciso II e art. 13 da
Lei 6.368 /76. ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. RECURSO DO
MINISTÃRIO PÃBLICO. PEDIDO DE CONDENAÃÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. ESSENCIAL
EVOCAR A APLICAÃÃO DO PRINCÃPIO IN DUBIO PRO REO NOS CASOS EM QUE O CONJUNTO
PROBATÃRIO NÃO SE REVELA COESO E SATISFATIVO QUANTO Ã AUTORIA, SENDO A
ABSOLVIÃÃO MEDIDA ADEQUADA A SE IMPOR. 2. A DILAÃÃO PROBATÃRIA NÃO RATIFICOU DE
MANEIRA CONCLUSIVA, EM JUÃZO, QUE A APELADA FOI O AUTORA DO CRIME. 3. A
CONDENAÃÃO EXIGE PROVA CABAL SOBRE A AUTORIA DO DELITO, NÃO PODENDO
RESPALDAR-SE EM DEPOIMENTOS INCONSISTENTES OU NÃO RATIFICADOS EM JUÃZO SOB O
CRIVO DO CONTRADITÃRIO. 4.RECURSO IMPROVIDO. APELAÃÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO.
INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. ABSOLVIÃÃO MANTIDA. IN DUBIO PRO REO. O contexto probatÃ³rio
deixa invencÃvel dÃºvida quanto Ã autoria delitiva. Havendo dÃºvida, esta favorece o rÃ©u (princÃpio in
dubio pro reo), jÃ¡ que o Direito Penal sÃ³ se satisfaz com a certeza. ManifestaÃ§Ã£o favorÃ¡vel do
MinistÃ©rio PÃºblico neste grau de jurisdiÃ§Ã£o. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO (ApelaÃ§Ã£o Crime
NÂº 70051288595, Quinta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Francesco Conti,
Julgado em 14/11/2012) (TJ-RS - ACR: 70051288595 RS, Relator: Francesco Conti, Data de Julgamento:
14/11/2012, Quinta CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 28/11/2012). TJ-
MG - ApelaÃ§Ã£o Criminal APR 10476100016288001 MG (TJ-MG) Data de publicaÃ§Ã£o: 10/12/2013
Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - PROVAS INSUFICIENTES PARA UMA
CONDENAÃÃO - ABSOLVIÃÃO QUE SE IMPÃE - RECURSO DEFENSIVO PROVIDO - PREJUDICADA
A ANÃLISE DO APELO MINISTERIAL. 1. NÃ£o havendo a necessÃ¡ria e completa certeza da falta do
rÃ©u, por meio de provas obtidas no contraditÃ³rio judicial, havendo apenas pÃ¡lidos indÃcios de que
tenha sido ele o autor do furto, deve ele ser absolvido porque a dÃºvida, por menor que seja, hÃ¡ de militar
em seu favor, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio in dubio pro reo. 2. Recurso defensivo provido. Prejudicada a
anÃ¡lise do apelo ministerial. TJ-RS - ApelaÃ§Ã£o Crime ACR 70056274517 RS (TJ-RS) Data de
publicaÃ§Ã£o: 04/04/2014 Ementa: APELAÃÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÃNIO. ROUBO
SIMPLES. DÃVIDA QUANTO A AUTORIA DO FATO. PROVA INSUFICIENTE PARA A CONDENAÃÃO.
ABSOLVIÃÃO. A prova capaz de embasar a condenaÃ§Ã£o criminal deve ser sÃ³lida e congruente,
apontando, sem margem para a dÃºvida, o indivÃduo denunciado como autor do fato criminoso. No caso
concreto, o rÃ©u - primÃ¡rio - foi detido minutos apÃ³s o crime, nÃ£o sendo localizado em seu poder
qualquer objeto relacionado ao fato. O Ãºnico reconhecimento existente nos autos foi o feito pela vÃtima
perante a autoridade policial, quando, em deslocamento juntamente com os policiais militares, apontou
para o rÃ©u, que caminhava em via pÃºblica, e identificou-o como autor do assalto. Em juÃzo o rÃ©u foi
revel e o ofendido sequer foi perguntado sobre aquele reconhecimento que havia feito. Na fase policial o
rÃ©u negou ter participaÃ§Ã£o no delito e sua narrativa veio confirmada pelo depoimento da testemunha
que o acompanhava quando da prisÃ£o. A prova formada nos autos, portanto, Ã© insuficiente para a
formaÃ§Ã£o de um juÃzo de certeza quanto a autoria. AbsolviÃ§Ã£o que se declara, em respeito ao
princÃpio humanitÃ¡rio do in dubio pro reo. APELO DEFENSIVO PROVIDO. UNÃNIME. (ApelaÃ§Ã£o
Crime NÂº 70056274517, Sexta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Ãcaro Carvalho
de Bem OsÃ³rio). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os grifos sÃ£o do signatÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, por
tudo que dos autos consta e do livre convencimento motivado que formo, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal, para, por consequÃªncia, ABSOLVER o rÃ©u, com fundamento no art. 386,
VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao valor apreendido, conforme consta do auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto de fl. 13, dos autos de IPL, intimem-se o rÃ©u absolvido para
que, no prazo 30 dias, reclame o valor em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorrida a hipÃ³tese constante do
art. 63, Â§6Âº, da Lei n.Âº 11343/06, determino a reversÃ£o do valor em questÃ£o ao FUNAD, devendo a
secretaria proceder como determina o aludido artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R. I. C., expedindo-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m/PA, data registrada no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDUARDO RODRIGUES DE
MENDONÃA FREIRE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara de Combate ao Crime Organizado
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Documento assinado digitalmente PÃ¡gina de 7 
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RESENHA: 26/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00020941620128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Agravo de Instrumento em: 26/10/2021 AUTOR:CIKEL
LAMINADOS S/A Representante(s): OAB 15612 - DANIELA NAZARE MOTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 9432 - LUCYANA PEREIRA DE
LIMA (ADVOGADO) OAB 24471 - PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO (ADVOGADO) OAB 26903 -
GERSON NYLANDER BRITO FILHO (ADVOGADO) AUTOR:RONDON DO PARA PAINEIS LTDA
AUTOR:SUMAL SURUBIJU MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE
FIGUEIREDO (ADVOGADO) REU:IPANEMA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS
EMPRESARIAIS LTDA Representante(s): OAB 6829 - ARIEL FROES DE COUTO (ADVOGADO) OAB
7203 - NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte requerente CIKEL
LAMINADOS S/A, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para no prazo de 10 (dez) dias,
promover o recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o de OfÃcio para O CartÃ³rio de Registro de
ImÃ³veis do 2Âº OfÃcio desta Comarca de BelÃ©m, para cumprimento do item 15 da r. DecisÃ£o de fls.
529/530, ou, requerer o que entender de direito, para o regular andamento do processo. BelÃ©m (PA), 28
de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00021119420118140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Procedimento Sumário em: 26/10/2021 AUTOR:LAERCIO LUZ
DOS REIS Representante(s): OAB 17523 - MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN (ADVOGADO)
REU:RAPIDAO COMETA Representante(s): OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES
(ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)
LITISCONSORTE:JOSE EDUARDO LONGO LITISCONSORTE PASSIVO:SUL AMERICA SEGURO DE
PESSOAS E PREVIDENCIA SA REU:FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Representante(s): OAB 23224 - BARBARA ARAGÃO MAURO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte requerida
FEDEX BRASIL LOGÃSTICA E TRANSPORTE LTDA, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no
DJE., para no prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o de novo
Mandado de CitaÃ§Ã£o da Seguradora denunciada, e tambÃ©m relativa a despesa de postagem, visto
que, recolheu custas para expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria, ou, requerer o que entender de direito, para
o regular andamento do processo. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos
Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00026689720168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Procedimento Sumário em: 26/10/2021 AUTOR:MARCELO DE BRITO SOUSA Representante(s): OAB
14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA (ADVOGADO) OAB 90322 - SABRINA BORGES
(ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20387 - WYLLER
HUDSON PEREIRA MELO (ADVOGADO) OAB 20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC:
Considerando o TRÃNSITO EM JULGADO da r. SentenÃ§a prolatada nos autos, intimo a parte autora,
atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, o prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverÃ¡ requerer o que entender de
direito, para o regular andamento processual, sob pena de arquivamento do processo, por falta de
interesse. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat.
1 4 . 2 8 1  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 8 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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Procedimento Sumário em: 26/10/2021 AUTOR:MARCELO DE BRITO SOUSA Representante(s): OAB
14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA (ADVOGADO) OAB 90322 - SABRINA BORGES
(ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20387 - WYLLER
HUDSON PEREIRA MELO (ADVOGADO) OAB 20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC:
Intimo a parte requerida SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT, atravÃ©s de
seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento
das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 1.132,87 (Um mil, cento e trinta e dois reais e
oitenta e sete centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do
Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 26 de outubro de 2021.
Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00027950620148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:WANDERSON LUIZ
RODRIGUES BENDELAK Representante(s): OAB 15331 - ANGELICA LAUCILENA MOTA LIMA
(ADVOGADO) OAB 26831 - MAIARA DO SOCORRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) REU:LIDER
SEGURADORA S A Representante(s): OAB 3259 - OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 3574 - THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO) OAB 6778 -
MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 14164 - ANDRESSA HELENA MELO FRAIHA (ADVOGADO) OAB 12719 -
RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB
16379 - ANA KARENINA DE OLIVEIRA MORAES (ADVOGADO) OAB 18295 - ANTONIO ALEX
CAVALCANTE ROCHA (ADVOGADO) OAB 18784 - AMANDA ALENCAR DOS ANJOS (ADVOGADO)
OAB 20164 - ALVARO AUGUSTO RODRIGUES NETO (ADVOGADO) PERITO:JONAS KARLEM
ANGELIM VIANA AUTOR:RADASSA ELOA DOS SANTOS BENDELAK Representante(s): OAB 26831 -
MAIARA DO SOCORRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) AUTOR:SHIRLEY VERAS DOS SANTOS
Representante(s): OAB 26831 - MAIARA DO SOCORRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO)
AUTOR:VALDERINDA RODRIGUES BENDELAK Representante(s): OAB 26831 - MAIARA DO
SOCORRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº. 0002795-06.2014.8.14.0201
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EMBARGANTE: SEGURADORA LÃDER DOS CONSÃRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Manifeste-se o embargado, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, diante do possÃvel efeito modificativo. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, e devidamente certificado pela Secretaria, voltem os autos
conclusos. Distrito de Icoaraci, 19 de outubro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00043104720128140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 AUTOR:FUNDACAO PETROBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS Representante(s): OAB 15408-A - CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO
(ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO)
REU:CLAUDIA MARIA MARTINS BARBOSA Representante(s): OAB 21335 - ELEONAN MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0004310-47.2012.8.14.0201 CUMPRIMENTO
DE SENTENÃA EXEQUENTE: FUNDAÃÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
EXECUTADO: CLAUDIA MARIA BARBOSA DESPACHO DEFIRO o pedido formulado Ã fl. 196, quanto Ã
dilaÃ§Ã£o de prazo em 15 (quinze) dias para realizar diligÃªncias conforme determinaÃ§Ã£o do juÃzo. 1.Â
Â Â Â Â CiÃªncia ao autor. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci, 22 de outubro de 2021. SÃRGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 9 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 26/10/2021 REU:CRESF - COM. EXP. CONS. SERV. E PROJ. AGR LTDA
Representante(s): OAB 7299 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO FERRAZ (ADVOGADO) REU:SHIRLEY
FERRAZ SANTOS DE FREITAS Representante(s): OAB 7299 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO FERRAZ
(ADVOGADO) REU:CHARLEY FERRAZ SANTOS Representante(s): OAB 7299 - MARIA DE FATIMA
PINHEIRO FERRAZ (ADVOGADO) AUTOR:ATIVOS S A SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIRO
Representante(s): OAB 25867 - MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
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27403-A - MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20366 - HAROLDO
WILSON MARTINEZ DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte exequente, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a informaÃ§Ã£o de BLOQUEIO INSUFICIENTE, junto ao Sistema SISBAJUD,
visto que foi bloqueada apenas a importÃ¢ncia de R$ 25,11 (vinte e cinco reais e onze centavos) e no
sistema RENAJUD foram localizados 01 (um) veÃculo sem restriÃ§Ã£o e 05 (cinco) jÃ¡ com restriÃ§Ãµes,
requerendo o que entender necessÃ¡rio para o regular andamento processual. Â BelÃ©m (PA), 28 de
outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00063177520138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 26/10/2021
EXEQUENTE:ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA SA Representante(s): OAB 6861 -
FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22119 - RENATO REBELO
BARRETO (ADVOGADO) OAB 23343 -  AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO)
EXECUTADO:AMANDA LOPES DANTAS-ME. PROCESSO NÂº. 0006317-75.2013.8.14.0201
EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: ITAITUBA INDÃSTRIA DE CIMENTOS DO
PARÃ S/A EXECUTADA: AMANDA LOPES DANTAS ME DESPACHO DEFIRO o pedido formulado Ã fl.
196, quanto Ã dilaÃ§Ã£o de prazo em 05 (cinco) dias para realizar diligÃªncias conforme determinaÃ§Ã£o
do juÃzo. 1.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao autor. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Distrito de Icoaraci, 22 de outubro de
2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
Dist r i ta l  de Icoaraci  PROCESSO: 00066777320148140201 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 26/10/2021 EXECUTADO:COSTA NORTE COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA
Representante(s):  OAB 14885 -  ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)
EXECUTADO:JONH SOARES DE CARVALHO EMBARGANTE:ITAPEVA VII MULTICART FUNDO
INVEST DIREITOS CREDITORIOS Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO
(ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO) OAB 19177-A - REINALDO
LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos
do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte exequente, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a informaÃ§Ã£o de BLOQUEIO INSUFICIENTE, junto ao Sistema SISBAJUD,
visto que foi bloqueada apenas a importÃ¢ncia de R$ 15,98 (quinze reais e noventa e oito centavos),
requerendo o que entender necessÃ¡rio para o regular andamento processual. Â BelÃ©m (PA), 28 de
outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00074790820138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:  Cumpr imento  de  sentença em:  26 /10 /2021
REQUERENTE:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIALDEPARTAMENTO
NACIONALSENAIDN Representante(s): OAB 5773 - FERNANDO DE MORAES VAZ (ADVOGADO) OAB
20526 - CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:PESQUEIRA
MAGUARY LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que dispÃµe o Art.
152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para no
prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das custas para expediÃ§Ã£o do Mandado de
IntimaÃ§Ã£o para executada, para apresentaÃ§Ã£o da planilha de faturamento dos Ãºltimos 12 meses,
visto que, recolheu custas apenas da diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a, ou, requerer o que entender de
direito, para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de
2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00079586420148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/10/2021 REQUERIDO:JOSE
EDMILSON RIPARDO REQUERENTE:ITAPEVA FUNDO DE INVESTIMENTOS DE DIREITO
CREDITORIO Representante(s): OAB 17189-A - ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES (ADVOGADO) OAB
1870 - MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO (ADVOGADO) OAB 21573 - SYDNEY SOUSA SILVA
(ADVOGADO) LITISCONSORTE ATIVO:FUNDO ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAOPADRONIZADOS Representante(s): OAB 77167 -
RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e do que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte requerente, atravÃ©s de seu advogado, via
publicaÃ§Ã£o no DJE., para no prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das custas para
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expediÃ§Ã£o de novo Mandado de Busca e ApreensÃ£o, para o novo endereÃ§o informado, e tambÃ©m
relativa a diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a, por tratar-se de ato novo, ou, requerer o que entender de
direito, para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. Transcorrido o prazo acima
assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio, serÃ¡ feita a sua
intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, para, no mesmo prazo, manifestar o seu interesse, com a advertÃªncia
de arquivamento. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria
M a t .  1 4 . 2 8 1  P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 2 1 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 26/10/2021 AUTOR:MANOEL NEGRAO DE PAULA
Representante(s): OAB 11534 - MAURA CRISTINA MAIA VIEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO:REGINA
CELIA PEREIRA Representante(s): OAB 11012 - FRANCISCO LOBO DUARTE BATISTA (ADVOGADO)
OAB 9550 - MARIA DE NAZARE NORONHA DE PINHO (ADVOGADO) OAB 14403 - ARMANDO
AQUINO ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO N.Âº 0008521-87.2016.8.14.0201
REINTEGRAÃÃO DE POSSE AUTOR: MANOEL NEGRÃO DE PAULO RÃU: REGINA CELIA PEREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Diante da informaÃ§Ã£o nos autos do falecimento do autor Ã s
fls. 169, devidamente comprovada pela juntada das cÃ³pias da certidÃ£o de Ã³bito Ã s fls. 170 e
declaraÃ§Ã£o de Ã³bito Ã s fls. 171, nos termos do Artigo 313, I e Â§2Âº, I, C/C Artigos 688, II, 689 e 690
do CPC/15, DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 02 (DOIS) MESES, e a
intimaÃ§Ã£o do espÃ³lio do rÃ©u ou de quem for o seu sucessor, pelos meios de comunicaÃ§Ã£o
necessÃ¡rios e atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico e em quadro de avisos no
fÃ³rum, para que se habilitem nos autos dentro do prazo de suspensÃ£o do feito, observando o disposto
no art. 687 Ã 689 do CPC/15. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo de suspensÃ£o, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, neste Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos
conclusos. Distrito de Icoaraci (PA), 22 de outubro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de
Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00109485720168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/10/2021 AUTOR:BANCO
VOLKSWAGEN S/A Representante(s): OAB 285218 - ALBERTO IVAN ZAKIDALKSKI (ADVOGADO)
REU:TROPICAL NAVEGACAO E TRANSPORTE LTDA EPP. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos
termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente BANCO
VOLKSWAGEN S/A, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15
(quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 2.557,06
(dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e seis centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome
para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem
manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato
OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 26 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat.
14 .281 PROCESSO:  00110091920068140301 PROCESSO ANTIGO:  200610367078
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Ação
Civil Pública em: 26/10/2021 PROMOTOR:LUCINEIDE DO AMARAL CABRAL ENVOLVIDO:BENEDITO
WILSON CORREA DE SA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:CURTUME
COURO DO NORTE LTDA Representante(s): OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 10725 -
UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 - CAMILA COELHO MELRES (ADVOGADO)
OAB 14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB
14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO (ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA
CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO)
OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS
GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208
- HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA
(ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES (ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS
CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 -
AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840 - ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA
GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA
PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14816 - GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB 10725 - UGO
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VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 - CAMILA COELHO MELRES (ADVOGADO) OAB
14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE
MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB
14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO (ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA
CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES VIANA (ADVOGADO)
OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS
GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208
- HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA
(ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES (ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS
CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 -
AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840 - ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA
GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA
PINHEIRO (ADVOGADO) REU:M.J. NOVAES DE LIMA E CIA LTDA - CURTUME IDEAL
Representante(s): MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0011009-
19.2006.8.14.0201 AÃÃO CIVIL PÃBLICA AUTOR: MINISTÃRIO DO ESTADO DO PARÃ RÃUS: COURO
DO NORTE LTDA Â M.J NOVAES DE LIMA " CIA LTDA DESPACHO 1. Certifique a Secretaria Judicial se
decorreu o prazo de 10 dias do despacho de fls. 1989, sem manifestaÃ§Ã£o da rÃ© M.J NOVAES DE
LIMA " CIA LTDA, publicado em 08/10/2021. 2. Devidamente certificado, retornem os autos conclusos.
Distrito de Icoaraci (PA), 22 de outubro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00236125720158140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 26/10/2021 AUTOR:PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA
Representante(s): OAB 25711 - LEONARDO MENDES CRUZ (ADVOGADO) REU:TRANSPORTE
VIANORTE LTDA REU:RAQUEL FERREIRA VIANA. PROCESSO N. 0023612-57.2015.8.14.0201
EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: PETROBRÃS DISTRIBUIDORA LTDA
EXECUTADO: TRANSPORTE VIANORTE LTDA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de
resposta e/ou retorno negativo dos ofÃcios expedidos Ã s instituiÃ§Ãµes, DEFIRO a consulta de
patrimÃ´nio nos Sistemas INFOJUD, para pesquisa de bens do executado. 2.Â Â Â Â Â Custas na forma
da lei. 3.Â Â Â Â Â Com a consulta, dÃª ciÃªncia ao exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias. 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem conclusos. Icoaraci, 22 de outubro de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00266109520158140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Processo de Execução em: 26/10/2021 AUTOR:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
REU:E DE CARVALHO VALENTE ME. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento
nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do
que dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente, atravÃ©s de seu advogado, via
publicaÃ§Ã£o no DJE, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das custas para Envio de
documento eletrÃ´nico (03) (Bloqueio nas plataformas INFOJUD, SISBAJUD e RENAJUD), jÃ¡ deferido,
para o regular andamento do processo, sob pena de arquivamento. Transcorrido o prazo acima
assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio, serÃ¡ feita a sua
intimaÃ§Ã£o pessoal, para no mesmo prazo, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento, por falta de interesse. BelÃ©m (PA), 28 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos
Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00546058320158140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 26/10/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB
13355 - JAYME PIRES DE MEDEIROS NETTO (ADVOGADO) OAB 18364 - PAMELLA REJANE
KEMPER CAMPANHARO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
EXECUTADO:ALTO PARA NAVEGACAO E TRANSPORTES LTDA EPP EXECUTADO:JEFFRSON
FERREIRA DA COSTA . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006,
de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art.
152, VI, do NCPC: Intimo a parte exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
informaÃ§Ã£o de BLOQUEIO NEGATIVO, junto ao Sistema SISBAJUD, requerendo o que entender
necessÃ¡rio para o regular andamento processual. Â BelÃ©m (PA), 28 de outubro de 2021. Anildo
SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 01056278320158140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:GILSON DAMASCENO SENA
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Representante(s): OAB 90322 - SABRINA BORGES (ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 19477 - SUENY ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
19556 - DANIELLA DA SILVA LUCAS (ADVOGADO) OAB 20387 - WYLLER HUDSON PEREIRA MELO
(ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC:
Intimo a parte autora, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, o prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar acerca do depÃ³sito da importÃ¢ncia de R$ 6.501,42 (seis mil, quinhentos e um reais e
quarenta e dois centavos), junto ao Banco do Brasil S/A, referente a condenaÃ§Ã£o, requerendo o que
entender de direito, para o regular andamento processual, sob pena de arquivamento do processo, por
falta de interesse. BelÃ©m (PA), 26 de outubro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria
Mat. 14.281 PROCESSO: 00000387719978140201 PROCESSO ANTIGO: 199710012857
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 REU:AMAZONIAN AGENCIAMENTO LTDA.
REU:PAULO SÉRGIO BATISTA CUNHA REU:MARIA DO SOCORRO CORREA MORGADO
EXEQUENTE:BANCO SISTEMA SA Representante(s): OAB 195972 - CAROLINA DE ROSSO AFONSO
(ADVOGADO) OAB 259400 - EDUARDO FREDIANI DUARTE MESQUITA (ADVOGADO) . PROCESSO
nÂº. 0000038-77.1997.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO
SISTEMA S/A EXECUTADO: AMAZONIAN AGENCIAMENTO LTDA e outros. DESPACHO Tendo em
vista que este JuÃzo determinou o BLOQUEIO de valores atravÃ©s do SISBAJUD, determino a
renovaÃ§Ã£o de sua intimaÃ§Ã£o, para que apesente planilha atualizada do dÃ©bito, que estÃ¡ defasado,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito por falta
de interesse. Transcorrido o prazo, certifique-se e voltem conclusos. Icoaraci, 26 de outubro de 2021
SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de
Icoarac i  PROCESSO: 00014799219998140201 PROCESSO ANTIGO: 199910300687
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REU:ALUISIO CARVALHO DA SILVA Representante(s): OAB
2657 - CLAUDIO RAMOS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 11026 - PIERRE KUHNEN (ADVOGADO) OAB
22934 - ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ NETO (ADVOGADO) OAB 27185 - MARCUS ANTONIO
DE SOUZA FERNANDES FILHO (ADVOGADO) AUTOR:BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) TERCEIRO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº. 0001479-92.1999.8.14.0201 CUMPRIMENTO
DE SENTENÃA EXEQUENTE: B.B ADMNISTRADORA DE CARTÃES DE CRÃDITO EXECUTADO:
ALUÃSIO CARVALHO DA SILVA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Conforme espelho do
SISBAJUD em anexo, ocorreu falha no cadastro da ordem de bloqueio de valores, uma vez que o sistema
acusa Â¿nÃºmero invÃ¡lidoÂ¿, mesmo com os dados corretos, inviabilizando o envio da ordem de
maneira eletrÃ´nica. 2.Â Â Â Â Â Sendo assim, e considerando que o feito nÃ£o pode permanecer
paralisado inadvertidamente, determino a expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao BANCO CENTRAL determinando o
bloqueio do valor de R$3.619.477,54 (TrÃªs milhÃµes, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta
e sete reais e cinquenta e quatro centavos) nas contas bancÃ¡rias do executado ALUÃSIO CARVALHO
DA SILVA, em carÃ¡ter de urgÃªncia. 3.Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, oficie-se Ã Corregedoria Geral de
JustiÃ§a do TJPA, para ciÃªncia e providÃªncias para a soluÃ§Ã£o do problema junto ao setor
responsÃ¡vel pelo SISBAJUD, no CNJ. Distrito de Icoaraci, 26 de outubro de 2021 SÃRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci 
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0801193-97.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de MARIMAR GOMES LOPES, brasileiro(a),nascido(a) aos 04/06/1988, portador(a) do RG
nº 5951755 PC/PA e CPF nº 981.198.262-72; filho(a) de Osimar Miranda Lopes e Maria Benedita Mendes
Gomes, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 8149, Liv A-30, Fls. 78, no Cartório de Registro Civil
de Limoeiro do Ajurú, Comarca do Estado do Pará, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que
seu curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) MARIA BENEDITA MENDES GOMES, brasileiro(a),
portador(a) do RG nº 3055774 PC/PA e CPF nº 572.634.342-53, residente e domiciliado(a), na Passagem
Castro Alves nº 222, CEP: 66.813-005, Campina, Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com a
sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801193-97.2021.8.14.0301),
tendo como autor (a) MARIA BENEDITA MENDES GOMES e como interditando (a) MARIMAR GOMES
LOPES, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos dezenove (19) dias do mês de outubro do ano de
dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º
do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0801402-03.2020.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de IDARINA COELHO DOS SANTOS, brasileiro(a),nascido(a) aos 13/05/1941, portador(a)
do RG nº 3059278 PC/PA e CPF nº 057.813.292-34; filho(a) de Benjamim Martins Coelho e Maria Raquel
Martins Coelho, cujo registro de casamento foi feito sob o nº 26859, Liv 326, Fls. 71 V, no Cartório de
Registro Civil do 1º Distrito de Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu
curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) ANA DO SOCORRO COELHO DOS SANTOS,
brasileiro(a), portador(a) do RG nº 1987605 PC/PA e CPF nº 375.861.652-20, residente e domiciliado(a),
na Travessa da Soledade nº 12-A, CEP: 66.812-038, Ponta Grossa, Icoaraci/Belém/PA, tudo de
conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801402-
03.2020.8.14.0301), tendo como autor (a) ANA DO SOCORRO COELHO DOS SANTOS e como
interditando (a) IDARINA COELHO DOS SANTOS, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos
dezenove (19) dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da
Fonseca, Analista Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA
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Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0801759-80.2020.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de RAIMUNDO VIEIRA FEITOSA, brasileiro(a), casado(a), nascido(a) aos 28/06/1941,
portador(a) do RG nº 5213610 PC/PA e CPF nº 003.490.462-04; filho(a) de João Vieira Feitosa e Beatriz
Bandeira dos Santos, cujo registro de casamento foi feito sob o nº 4685, Liv B-6, Fls. 152 V, no Cartório de
Registro Civil de Val de Cães, Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu
curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) ALVARO ERNANI FEITOSA DA LUZ, brasileiro(a),
portador(a) do RG nº 327015 MAER/PA e CPF nº 159.244.592-68, residente e domiciliado(a), no Conjunto
Mendara I, nº 504, Quadra T, CEP: 66.615-600, Marambaia, Belém/PA, tudo de conformidade com a
sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801759-80.2020.8.14.0301),
tendo como autor (a) ALVARO ERNANI FEITOSA DA LUZ e como interditando (a) RAIMUNDO VIEIRA
FEITOSA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte (20) dias do mês de outubro do ano de
dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º
do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0800991-23.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de VALDENEY SILVA DA SILVA, brasileiro(a), nascido(a) aos 20/06/1985, portador(a) do
RG nº 5241942 PC/PA e CPF nº 841.064.502-59; filho(a) de Valdenes Oliveira da Silva e Telma do
Socorro Mercês da Silva, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 212643, Liv 245-A, Fls. 221 V, no
Cartório de Registro Civil do 2º Ofício de Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que
seu curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
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CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) TELMA DO SOCORRO MERCÊS DA SILVA,
brasileiro(a), portador(a) do RG nº 2089119 PC/PA e CPF nº 480.885.362-00, residente e domiciliado(a),
na Rua Oito de Maio, Vila dos Inocentes nº 56, CEP: 66.813-800, Campina/Icoaraci/Belém/PA, tudo de
conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800991-
23.2021.8.14.0301), tendo como autor (a) TELMA DO SOCORRO MERCÊS DA SILVA e como
interditando (a) VALDENEY SILVA DA SILVA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte (20)
dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0801172-24.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de RENATA CRISTINA MIRANDA BATISTA, brasileiro(a), nascido(a) aos 18/02/1983,
portador(a) do RG nº 5225417 PC/PA e CPF nº 917.240.312-87; filho(a) de Amadeu Campos Batista
Júnior e Lucia Helena da Silva Miranda, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 36958, Liv A-33, Fls.
214, no Cartório de Registro Civil do 1º Ofício de Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo
endereço que seu curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando
como seu CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) LUCIA HELENA DA SILVA MIRANDA,
brasileiro(a), portador(a) do RG nº 2188539 PC/PA e CPF nº 212.846.872-87, residente e domiciliado(a),
no Conjunto Cohab, Travessa N-6, nº 49, CEP: 66.813-760, Campina/Icoaraci/Belém/PA, tudo de
conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801172-
24.2021.8.14.0301), tendo como autor (a) LUCIA HELENA DA SILVA MIRANDA e como interditando (a) 
RENATA CRISTINA MIRANDA BATISTA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte e um (21)
dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0800958-33.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de MARIA CRISTINA CARDOSO DE SOUSA, brasileiro(a), nascido(a) aos 27/10/1943,
portador(a) do RG nº 1507425 PC/PA e CPF nº 251.934.732-53; filho(a) de Manoel Cardoso e Rita
Siqueira de Jesus, cujo registro de casamento foi feito sob o nº 9970, Liv 36, Fls. 179 V, no Cartório de
Registro Civil de Val de Cães, Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu
curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) PAULO VITOR PINHEIRO SOARES, brasileiro(a),
portador(a) do RG nº 2455368 MTE/PA e CPF nº 948.910.442-68, residente e domiciliado(a), no Conjunto
Cohab, Travessa L-2, nº 241, CEP: 66.813-620, Campina/Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com a
sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800958-33.2021.8.14.0301),
tendo como autor (a) PAULO VITOR PINHEIRO SOARES e como interditando (a) MARIA CRISTINA
CARDOSO DE SOUSA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte e um (21) dias do mês de
outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o
digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0801558-54.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de MARIA MONTEIRO DA SILVA, brasileiro(a), nascido(a) aos 26/09/1945, portador(a) do
RG nº 4163728 PC/PA e CPF nº 244.868.332-87; filho(a) de Oscar Sousa da Silva e Claudia Monteiro da
Silva, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 163, Liv.9, Fls.87, no Cartório de Registro Civil de São
José de Piriá/Viseu/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu curador(a) que se
encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu CURADOR (A) 
DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) IZAULTINA MONTEIRO DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do RG nº
1922401 PC/PA e CPF nº 354.624.422-20, residente e domiciliado(a), na Avenida Paulo Costa, Passagem
Três Marias nº 2631, Água Boa, CEP: 66.840-000, Outeiro/Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com
a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801558-
54.2021.8.14.0201), tendo como autor (a) IZAULTINA MONTEIRO DA SILVA e como interditando (a) 
MARIA MONTEIRO DA SILVA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte e sete (27) dias do
mês de outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista
Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA
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Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0800176-17.2021.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO de CARLOS ALEX CAVALCANTE PEREIRA, brasileiro(a), nascido(a) aos 10/09/1971,
portador(a) do RG nº 2206398 PC/PA e CPF nº 319.970.742-49; filho(a) de José Carlos Marques Pereira e
Odete Cavalcante Pereira, cujo registro de nascimento foi feito sob o nº 86491, Liv.83, Fls.177, no Cartório
de Registro Civil de Icoaraci/Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu
curador(a) que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu 
CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) ELISA MARIA CAVALCANTE PEREIRA, brasileiro(a),
portador(a) do RG nº 2282433 PC/PA e CPF nº 397.895.602-06, residente e domiciliado(a), na Rua Padre
Júlio Maria nº 336, CEP: 66.840-000, Cruzeiro/Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com a sentença
prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800176-17.2021.8.14.0201), tendo
como autor (a) ELISA MARIA CAVALCANTE PEREIRA e como interditando (a) CARLOS ALEX
CAVALCANTEPEREIRA, Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos vinte e sete (27) dias do mês de
outubro do ano de dois e vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o
digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci
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RESENHA: 26/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00063734320158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALVARO LUIZ DE ALMEIDA
VIDINHO JUNIOR. Processo: 0006373-43.2015.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado:
ÃLVARO LUIZ DE ALMEIDA VIDINHO JUNIOR, Residente na Rua MoÃ§a Bonita, InvasÃ£o Cajuerinho,
Rua JoÃ£o Calandrine, nÂ° 38, Bairro Guanabara, Ananindeua-PA, Telefones: (91) 989929633 (91)
983767251 (esposa) Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei 11.343/2006
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra ÃLVARO LUIZ DE ALMEIDA
VIDINHO JUNIOR, devidamente qualificado nos autos; pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 21/05/2015, por
volta das 17:30 horas, o acusado foi preso em flagrante delito, apÃ³s revista policial, por trazer consigo
29,50 gramas da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como cocaÃna e 18,50 gramas da
substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como maconha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do
JuÃzo, foi determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Tendo o denunciado oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou
rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes, bem como foi
realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos descritos na denÃºncia (fls. 33-37). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia a absolviÃ§Ã£o do acusado pelo crime de trÃ¡fico,
por entender que nÃ£o existirem provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, requerendo a
desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para porte para uso pessoal. Em caso de
condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o do Â§ 4Âº do artigo 33 da lei
11.343/2006 (fls. 38-42). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o havendo vÃcios ou preliminares a serem
analisadas, pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade e autoria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa uma
vez que nÃ£o hÃ¡ elementos seguros e concretos a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual o
acusado teria praticado o crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os
depoimentos, colhidos sob o crivo dos princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em
nada acrescentaram para a elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o
comprovada, participaÃ§Ã£o do rÃ©u no delito em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido em JuÃzo, o
acusado ÃLVARO LUIZ DE ALMEIDA VIDINHO JUNIOR negou a propriedade da droga apresentada
pelos policiais, tendo afirmado que autorizou os policiais revistarem sua residÃªncia, porÃ©m nada foi
encontrado. Disse que os policiais encontraram a droga do outro lado da rua, depois de um poste de
iluminaÃ§Ã£o pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ADÃO MARCOS ESPÃRITO SANTO DE
LEMOS, um dos policiais militares que atenderam a ocorrÃªncia, confirmou o depoimento prestado
perante a autoridade policial, afirmando que, no dia dos fatos, apÃ³s receberem denÃºncia anÃ´nima,
realizaram a abordagem do acusado em via pÃºblica, sendo a droga encontrada escondida prÃ³ximo a um
poste. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas
quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas apreendidas com o acusado. A anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias nÃ£o
permite concluir se as drogas pertenciam ao acusado, uma vez que foram encontradas em via pÃºblica, e
se seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado em
ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia e pelo fato de ser pequena a quantidade aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Milita em favor do acusado o fato de ser tecnicamente primÃ¡rio, alÃ©m de nÃ£o ter sido
encontrado em seu poder, apÃ³s revista pessoal realizada pelos policiais, qualquer quantia ou
importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no caso de mercÃ¢ncia de substÃ¢ncia
ilÃcita, o acusado deveria ao menos ter em seu poder alguma soma em dinheiro referente ao lucro do
negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode formar um seguro juÃzo de
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convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com base em indÃcios
relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que em juÃzo os depoimentos
colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal o ora denunciado como
autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em
casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada
caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Os
depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nÃ£o se descarta a possibilidade de que o crime, descrito na denÃºncia, tenha realmente
acontecido, e que o rÃ©u tenha praticado o delito pelo qual restou denunciado. Contudo, as provas
renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de dÃºvida de modo a fundamentar um Ã©dito
condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o
princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser
atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, em caso de insuficiÃªncia de provas, dispÃµe o artigo
386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou
isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental com a negativa de
autoria, levada a efeito pelo rÃ©u, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar
condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento no consagrado
princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o
hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado, do crime previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo
Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta,
julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u ÃLVARO LUIZ DE ALMEIDA VIDINHO
JUNIOR, devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006, nos termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida,
caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as
providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das
ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados
aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa,
carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e
outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes
de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria
natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos
referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos
editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos
celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo
apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo
em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das
pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve
proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da
Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da
resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova
redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos
processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para
audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja
encontrado para ser intimado, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de
processo antigo, incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a
baixa do processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de
Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-
PA, 26 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da
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Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00131306020158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 FLAGRANTEADO:JHENILSON JUNIOR OLIVEIRA. Processo:
0013130-60.2015.814.0133 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: JHENILSON JUNIOR OLIVEIRA,
filho de JosÃ© Braz Filho e Francisca AraÃºjo da Silva Braz, residente na Rua Â¿FÂ¿, Passagem
BrasÃlia, 4, Vila Begot, nÂº 58, JaderlÃ¢ndia, Ananindeua-PA (rÃ©u revel) Advogado: Defensoria PÃºblica
CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei 11.343/2006 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu
denÃºncia contra JHENILSON JUNIOR OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos; pela prÃ¡tica do
delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em
sÃntese, que no dia 06/06/2015, por volta das 02:00 horas, o acusado foi preso em flagrante delito, apÃ³s
revista policial, por trazer consigo 17 pequenos embrulhos plÃ¡sticos, pesando o total de 31,3 gramas da
substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do
JuÃzo, foi determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Tendo o denunciado oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou
rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O rÃ©u JHENILSON JUNIOR OLIVEIRA nÃ£o compareceu na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, mesmo devidamente intimado, razÃ£o pela qual foi reconhecida a sua revelia. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos
descritos na denÃºncia (fls. 56-59). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia a
absolviÃ§Ã£o do acusado pelo crime de trÃ¡fico, por entender que nÃ£o existirem provas suficientes para
a condenaÃ§Ã£o, requerendo a desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para porte para uso
pessoal. Em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o do Â§ 4Âº do
artigo 33 da lei 11.343/2006 (fls. 60-65). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o havendo vÃcios ou preliminares
a serem analisadas, pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade e autoria
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa
uma vez que nÃ£o hÃ¡ elementos seguros e concretos a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual o
acusado teria praticado o crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os
depoimentos, colhidos sob o crivo dos princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em
nada acrescentaram para a elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o
comprovada, participaÃ§Ã£o do rÃ©u no delito em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado, quando
de sua oitiva perante a autoridade policial, negou a propriedade da droga apresentada pelos policiais,
tendo afirmado que Ã© usuÃ¡rio de drogas hÃ¡ mais de 06 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase judicial,
o acusado foi declarado revel. Ã certo, porÃ©m, que os efeitos da revelia no processo penal nÃ£o sÃ£o
simÃ©tricos Ã queles do processo civil, nÃ£o conduzindo a nenhuma presunÃ§Ã£o de autoria em
relaÃ§Ã£o ao crime capitulado na denÃºncia. O fato de o rÃ©u nÃ£o ter comparecido na audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, para ser ouvido em juÃzo, nÃ£o poder ser tomado em seu desfavor. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A testemunha PAULO JOSÃ CARDOSO DA SILVA, um dos policiais militares que
atenderam a ocorrÃªncia, confirmou o depoimento prestado perante a autoridade policial, afirmando que,
no dia dos fatos, realizaram a abordagem do acusado em via pÃºblica, o qual estaria sentado em um
bueiro, sendo que, apÃ³s a realizaÃ§Ã£o de revista no local, encontraram a droga apreendida. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Todavia, analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas quanto Ã
destinaÃ§Ã£o das drogas apreendidas com o acusado. A anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias nÃ£o permite
concluir se as drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter
sido ele flagrado em ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia e pelo fato de ser pequena a quantidade
aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Milita em favor do acusado o fato de ser tecnicamente primÃ¡rio,
alÃ©m de nÃ£o ter sido encontrado em seu poder, apÃ³s revista pessoal realizada pelos policiais,
qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no caso de
mercÃ¢ncia de substÃ¢ncia ilÃcita, o acusado deveria ao menos ter em seu poder alguma soma em
dinheiro referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode formar
um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com base
em indÃcios relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que em juÃzo os
depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal o ora
denunciado como autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou
absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita
cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente
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comprovada. Os depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se descarta a possibilidade de que o crime, descrito na denÃºncia, tenha
realmente acontecido, e que o rÃ©u tenha praticado o delito pelo qual restou denunciado. Contudo, as
provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de dÃºvida de modo a fundamentar um Ã©dito
condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o
princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser
atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, em caso de insuficiÃªncia de provas, dispÃµe o artigo
386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou
isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental com a negativa de
autoria, levada a efeito pelo rÃ©u, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar
condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento no consagrado
princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o
hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado, do crime previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo
Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta,
julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u JHENILSON JUNIOR OLIVEIRA,
devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, nos
termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES
FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o
o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas
apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas,
hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011
do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca,
pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula,
chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam,
manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento,
devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza,
inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo
apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo
Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares
apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado,
inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o
baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas
envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a
desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do
CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei
11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao
ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e
respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no
respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, apesar de ele figurar no processo na
condiÃ§Ã£o de revel, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo
antigo, incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do
processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 26 de
outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 8 7 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 27/10/2021 REQUERIDO:EM APURACAO VITIMA:O. E. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECISÃO Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado para averiguaÃ§Ã£o de crime, concluÃdas as
investigaÃ§Ãµes o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento dos autos, por nÃ£o vislumbrar justa
causa para a aÃ§Ã£o penal, considerando que nÃ£o hÃ¡ provas da autoria do crime. A justa causa,
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representada pela prova da materialidade do delito e pelos indÃcios de autoria, constitui condiÃ§Ã£o
essencial para o exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o na esfera penal. Sem ela, nÃ£o hÃ¡ como se iniciar o
processo, por falta de substrato probatÃ³rio mÃnimo que embase a pretensÃ£o acusatÃ³ria. Ante o
exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o da Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os seus termos,
relativamente a este InquÃ©rito Policial e lhe DETERMINO O ARQUIVAMENTO, com fulcro no Artigo 28,
do CÃ³digo de Processo Penal. DÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de estilo. Intime-se. Ananindeua, 27 de outubro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00007811820158140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 INDICIADO:ALEX MACIEL FIALHO Representante(s): OAB 8300
- CARLOS MAURICIO DA COSTA OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda
Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo: 0000781-18.2015.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal,
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte do acusado ALEX MACIEL FILHO, qualificado
nos autos, tendo em vista a juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente
veio a Ã³bito, fls. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e
depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, havendo nos autos documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho
nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u ALEX MACIEL FILHO, em face da morte do agente, nos
termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas apreendidas,
determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser
oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem
ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de
propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã
respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos
termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente,
recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de
R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
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outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00009743620108140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 ACUSADO:DARLAN MYLLAS DE SOUSA
MODESTO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo
de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo: 0000974-
36.2010.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da
morte da acusada DARLAN MYLLAS DE SOUSA MODESTO, qualificada nos autos, tendo em vista a
juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, constante Ã s
fls. 106 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois
de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, havendo nos autos documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o
hÃ¡ senÃ£o a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u DARLAN MYLLAS DE SOUSA MODESTO, em face da morte do
agente, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas
apreendidas, determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito,
devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do
art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes
autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o
sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser
restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra,
brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis,
ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de
baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido
desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie
a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos
termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente,
recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de
R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00010164820168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ADRIANE CARDOSO
COSTA DENUNCIADO:ALEX PALHARES Representante(s): OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:ANDERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB
1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:JOAO JUSCELINO RODRIGUES DIAS
Representante(s): OAB 8126 - HERMINIO FARIAS DE MELO (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUAN
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DIONATA SANTOS DA PAIXAO Representante(s): OAB 23044 - SAMANTHA BARRETO CORREA
(ADVOGADO)  OAB 20818  -  MARIO  RENAN CABRAL  PRADO SA  (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCOS ROMARIO DOS SANTOS MACIEL Representante(s): OAB 1111 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo: 0001016-48.2016.814.0006 Autor: MINISTÃRIO
PÃBLICO RÃ©us: ALEX PALHARES, ADRIANE CARDOSO COSTA, ANDERSON HENRIQUE DE
OLIVEIRA SERRÃO, JOÂ¿O JUSCELINO RODRIGUES DIAS, LUAN DIONATA SANTOS DA PAIXÃO e
MARCOS ROMÃRIO DOS SANTOS. Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 e 35 da Lei
11.343/2006 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra ALEX PALHARES,
ADRIANE CARDOSO COSTA, ANDERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA SERRÃO, JOÃO JUSCELINO
RODRIGUES DIAS, LUAN DIONATA SANTOS DA PAIXÃO e MARCOS ROMÃRIO DOS SANTOS,
devidamente qualificados nos autos, pela prÃ¡tica dos delitos previstos nos artigos 33 e 35 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 20/01/2016, os
acusados foram presos em flagrante delito, apÃ³s revista policial nas residÃªncias onde se encontravam,
por trazerem consigo e terem em depÃ³sito diversas petecas da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente
conhecida como cocaÃna (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do JuÃzo, foi determinada a
notificaÃ§Ã£o dos acusados para apresentarem defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo os
denunciados oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a
denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas pelas
partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi declarada
extinta a punibilidade do acusado JOÃO JUSCELINO RODRIGUES DIAS, em razÃ£o da morte do agente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi reconhecida a revelia do rÃ©u LUAN DIONATA SANTOS DA PAIXÃO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, nos
termos descritos na denÃºncia (fls. 142-147). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa
dos rÃ©us pleiteia a absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas para a condenaÃ§Ã£o e pela nulidade das
provas produzidas ilegalmente, com violaÃ§Ã£o de domicÃlio. Alternativamente, em caso de
condenaÃ§Ã£o, requereu o reconhecimento da causa de diminuiÃ§Ã£o da pena prevista no Â§ 4Âº do
artigo 33 da lei 11.343/2006 (fls. 150 a 160). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO
Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a
materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡ elementos seguros e concretos a sustentar a tese
acusatÃ³ria, segundo a qual os acusados teriam praticado o crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob o crivo dos princÃpios constitucionais do
contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas
indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada, participaÃ§Ã£o dos rÃ©us nos delitos em voga. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seus interrogatÃ³rios, os rÃ©us ALEX PALHARES, ADRIANE CARDOSO COSTA,
ANDERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA SERRÃO e MARCOS ROMÃRIO DOS SANTOS MACIEL
negaram a autoria do delito e a propriedade da droga, afirmando que o material entorpecente foi
apresentado pelos policiais em flagrante forjado, conforme registro em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Na fase judicial, o acusado LUAN DIONATA SANTOS DA PAIXÃO foi declarado revel. Ã
certo, porÃ©m, que os efeitos da revelia no processo penal nÃ£o sÃ£o simÃ©tricos Ã queles do processo
civil, nÃ£o conduzindo a nenhuma presunÃ§Ã£o de autoria em relaÃ§Ã£o ao crime capitulado na
denÃºncia. O fato de o rÃ©u nÃ£o ter comparecido na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, para ser
ouvido em juÃzo, nÃ£o poder ser tomado em seu desfavor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas
policiais militares que atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram seus depoimentos, prestados na fase policial,
declarando que iniciaram a aÃ§Ã£o a partir de uma denÃºncia anÃ´nima e, apÃ³s abordagem pessoal e
revista no interior dos imÃ³veis onde os acusados correram, localizaram as drogas apreendidas. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, analisando os autos, verifica-se que as provas, carreadas aos autos, foram
obtidas por meio ilÃcito, jÃ¡ que resultantes de violaÃ§Ã£o de domicÃlio, contaminando, dessa forma, toda
a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, estabelece o art. 5Âº, inciso XI da
ConstituiÃ§Ã£o Federal que Â¿a casa Ã© asilo inviolÃ¡vel do indivÃduo, ninguÃ©m nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro,
ou, durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso da inviolabilidade
domiciliar, em geral, Ã© necessÃ¡rio o controle judicial prÃ©vio. Para isso, o juiz analisa a existÃªncia de
justa causa para a medida, na forma do art. 240, Â§1Âº, do CPP, verifica se estÃ£o presentes as
Â¿fundadas razÃµesÂ¿ para a medida e, se for o caso, determina a expediÃ§Ã£o do mandado de busca e
apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, Ã© a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o que elenca exceÃ§Ãµes,
entre elas a existÃªncia do flagrante delito, nas quais dispensa o mandado judicial para ingresso forÃ§ado
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em casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, o modelo probatÃ³rio Ã© o mesmo da busca e apreensÃ£o
domiciliar, devendo existir fundadas razÃµes, nos termos do art. 240, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo
Penal. Ou seja, antes de adotar tal procedimento, a autoridade policial deve certificar-se de que havia
elementos suficientes para caracterizar a suspeita da existÃªncia de uma situaÃ§Ã£o que autorize o
ingresso forÃ§ado em domicÃlio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a proteÃ§Ã£o contra a busca arbitrÃ¡ria
exige que a diligÃªncia seja avaliada com base no que se sabia antes de sua realizaÃ§Ã£o, nÃ£o cabendo
sua comprovaÃ§Ã£o a posteriori, depois de jÃ¡ violado o domicÃlio, sob pena de enfraquecer o comando
constitucional, que deve ser assegurado a todos os cidadÃ£os. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
autos, a aÃ§Ã£o policial foi baseada unicamente na denÃºncia de pessoa anÃ´nima, a partir da qual os
agentes policiais decidiram entrar no domicÃlio dos acusados, existindo mera suspeita de que ali
acontecia a prÃ¡tica de um crime, nÃ£o restando caracterizadas as fundadas razÃµes necessÃ¡rias a
autorizar a entrada nos domicÃlios dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, se os policiais tinham
fundadas suspeitas de que haviam drogas ou produtos de crime naquelas residÃªncias, deveriam
monitorar o local e obter junto ao Poder JudiciÃ¡rio o competente mandado de busca e apreensÃ£o. Ou,
no mÃnimo, deveriam fazer-se acompanhar de alguÃ©m do povo que acompanhasse as buscas. PorÃ©m,
nenhuma providÃªncia foi tomada nesse sentido, o que compromete bastante a credibilidade da prova. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso ExtraordinÃ¡rio
603.616, resolvendo controvÃ©rsia, fixou tese com repercussÃ£o geral: Â¿A entrada forÃ§ada em
domicÃlio sem mandado judicial sÃ³ Ã© lÃcita, mesmo em perÃodo noturno, quando amparada em
fundadas razÃµes, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre
situaÃ§Ã£o de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da
autoridade, e de nulidade dos atos praticadosÂ¿ (RG RE 603616 RO, PublicaÃ§Ã£o, DJe-190 08-10-2010,
Julgamento, 27 de maio de 2010, Relator, Min. GILMAR MENDES) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas
supostamente apreendidas com os acusados. A anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias nÃ£o permite concluir se as
drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o terem sido eles
flagrados em ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia ilÃcita e pelo fato de ser relativamente pequena a
quantidade aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m milita em favor dos acusados o fato de serem
tecnicamente primÃ¡rios, alÃ©m de nÃ£o ter sido encontrado com eles, apÃ³s revista pessoal realizada
pelos policiais, qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no
caso de mercancia de substÃ¢ncia ilÃcita, os acusados deveriam ao menos ter em seu poder alguma
soma em dinheiro, referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se
pode formar um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o dos acusados, tÃ£o
somente com base em indÃcios relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que,
em juÃzo, os depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma
cabal os ora denunciados como autores do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas
colhidas, sob essas circunstÃ¢ncias, apresentam-se sem eficÃ¡cia probatÃ³ria, pois obtidas ilicitamente,
jÃ¡ que resultantes de comportamento ilegal dos agentes estatais, violando o domicÃlio dos acusados,
nÃ£o servindo de suporte a legitimar sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a
condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser
analisada com muita cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o
foi devidamente comprovada. Os depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo
esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o
princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser
atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, dispÃµe o artigo 386 do CÃ³digo de Processo Penal:
Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....)
omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se
houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que
o cotejo da prova testemunhal e documental com a negativa de autoria, levada a efeito pelos rÃ©us,
permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar condenaÃ§Ã£o contra eles, sendo a
absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento no consagrado princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã
prÃ¡tica, pelo denunciado, dos crimes capitulados na denÃºncia, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no
inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do
exposto e do mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER os rÃ©us
ALEX PALHARES, ADRIANE CARDOSO COSTA, ANDERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA SERRÃO,
LUAN DIONATA SANTOS DA PAIXÃO e MARCOS ROMÃRIO DOS SANTOS, devidamente qualificados
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nos autos; da prÃ¡tica dos delitos previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006, nos termos do art. 386,
inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a
incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã
autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser
remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de
propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã
respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se
existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no
Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso os rÃ©us nÃ£o sejam localizados para serem intimados, e tal fato esteja
devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; fica dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia, uma vez a
sentenÃ§a lhes Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃdo nas metas
nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de
atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 3 6 0 9 2 0 1 4 8 1 4 0 9 4 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JONNY WENDELL PEREIRA LIMA. Processo:
0001036-09.2014.8.14.0944 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra o
nacional JONNY WENDELL PEREIRA LIMA, devidamente qualificado nos autos, pela infringÃªncia, em
tese, as normas do art. 309, da lei nÂº 9.503/97. No presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente
cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 01 (um) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a
prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 04 (quatro) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a
acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do CPB. Verifica-se, nos
presentes autos, que, passados mais de 09 (nove) anos da data da decisÃ£o de SuspensÃ£o do Processo
e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de
ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional JONNY WENDELL PEREIRA LIMA, devidamente
qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-
se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE
DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO
NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 2 0 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Auto de Prisão
em Flagrante em: 27/10/2021 ACUSADO:ISMAEL PADILHA GONCALVES VITIMA:M. L. B. A. . Processo:
0017215-19.2014.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra o
nacional ISMAEL PADILHA GONÃALVES, devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em
tese, as normas do art. 147, caput, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que a pena,
abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 06 (seis) meses de reclusÃ£o e, por
conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 03 (trÃªs) anos, a partir da data do
recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do
CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 08 (oito) anos da data da decisÃ£o de
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SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional ISMAEL PADILHA
GONÃALVES, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do CÃ³digo
Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que
lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-
s e  o s  a u t o s .  A  P R E S E N T E  D E V E R Ã  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00023797720138140943 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 AUTOR:WERLISON DA SILVA LIMA
AUTOR:PAULO ROBERTO SANTOS SOUZA VITIMA:O. E. . Processo: 0002379-77.2013.8.14.0943
SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra os nacionais PAULO ROBERTO
SANTOS SOUZA e WERLISON DA SILVA LIMA, devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia,
em tese, as normas do art. 24, do Decreto-Lei nÂº 3688/41 (LCP). No presente caso, verifica-se que a
pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 02 (dois) anos de reclusÃ£o e,
por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 04 (quatro) anos, a partir da data do
recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do
CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 05 (cinco) anos da data da denÃºncia, a
prescriÃ§Ã£o supracitada ocorreu antes mesmo da decisÃ£o de suspensÃ£o do processo, e nÃ£o tendo
sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento
do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos nacionais PAULO ROBERTO SANTOS SOUZA e WERLISON DA SILVA LIMA,
devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Publique-
se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que lhes Ã©
favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os
autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Juiz de Direito PROCESSO: 00059385320018140006 PROCESSO ANTIGO: 200120032283
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ALBERTO CEZAR PEREIRA AMARAL
Representante(s): OAB 4670 - LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:B. S. B.
W. E. O. . Processo: 0017215-19.2014.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu
denÃºncia contra o nacional ALBERTO CEZAR PEREIRA AMARAL, devidamente qualificado nos autos,
pela infringÃªncia, em tese, as normas do art. 184, Â§Â§1Âº e 2Âº, do CÃ³digo Penal. No presente caso,
verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 4 (quatro) anos
de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 8 (oito) anos, a partir da
data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, IV, todos
do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 09 (nove) anos da data da decisÃ£o de
SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional ALBERTO CEZAR
PEREIRA AMARAL, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, IV, todos do
CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de
decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em
Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00069272920098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:S. C. S. G. A. ACUSADO:EZEQUIEL BAHIA
CARVALHO. Processo: 0006927-29.2009.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
ofereceu denÃºncia contra o nacional EZEQUIEL BAIA CARVALHO, devidamente qualificado nos autos,
pela infringÃªncia, em tese, as normas do art. 163, caput, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se
que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 06 (seis) meses de
reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 03 (trÃªs) anos, a partir da
data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos
do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 06 (seis) anos da data da decisÃ£o de
SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
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processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional EZEQUIEL BAIA
CARVALHO, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do CÃ³digo
Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que
lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-
s e  o s  a u t o s .  A  P R E S E N T E  D E V E R Ã  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00074818520058140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DEYDES VILENO RODRIGUES DE
BRITO VITIMA:A. H. C. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo
de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo: 0007481-
85.2005.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da
morte do acusado DEYDES VILENO RODRIGUES DE BRITO, qualificada nos autos, tendo em vista a
juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, fls. 11. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62, do
CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No
caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio
PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, havendo nos autos
documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a
declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do rÃ©u DEYDES VILENO RODRIGUES DE BRITO, em face da morte do agente, nos
termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas apreendidas,
determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser
oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem
ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de
propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã
respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos
termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente,
recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de
R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
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outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00086702820128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EDIONOR DOS REIS
PIMENTA Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16139 -
ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 14143 - LUANA MIRANDA HAGE (ADVOGADO)
OAB 16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) VITIMA:W. S. P. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda
Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo: 0008670-28.2012.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal,
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte do acusado EDIONOR DOS REIS PIMENTA,
qualificada nos autos, tendo em vista a juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de
que o agente veio a Ã³bito, fls. 290. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de
Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Com efeito, havendo nos autos documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro
caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse
pÃºblico, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u EDIONOR DOS REIS PIMENTA, em face da morte
do agente, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas
apreendidas, determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito,
devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do
art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes
autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o
sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser
restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra,
brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis,
ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de
baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido
desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie
a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos
termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente,
recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de
R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00086776420078140006
PROCESSO ANTIGO: 200720060116 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON
FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento Comum em: 27/10/2021 VITIMA:E. G. D. VITIMA:C. M. P. S.
REU:CLAUDIONOR EDUARDO GALVAO DO COUTO Representante(s): OAB 8002 - JOAO NELSON
CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO) REU:JEFFERSON ADRIANO DA SILVA COUTINHO
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Representante(s): OAB 8002 - JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO
CARLOS FREITAS DO ESPIRITO SANTO. Processo: 0008677-64.2007.8.14.0006 Autor: MINISTÃRIO
PÃBLICO Acusado: JEFFERSON ADRIANO DA SILVA COUTINHO, brasileiro, paraense, nascido em
07/06/1989, filho de filho de Romana Silva da Silva. CapitulaÃ§Ã£o: Art. 157, Â§Â§ 1Âº e 2Âº, incisos I, IIÂ
e III, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â SENTENÃA Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada mediante
denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual em face de JEFFERSON ADRIANO DA SILVA
COUTINHO, qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito previsto no Art. 157, Â§Â§ 1Âº e
2Âº, incisos I, IIÂ e III, do CÃ³digo Penal Brasileiro. No presente caso, verifica-se que na data de
26/02/2009, foi proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria contra o RÃ©u, que recebeu pena de 06 (seis) anos e
08 (oito) meses e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Intimado da sentenÃ§a, o MinistÃ©rio PÃºblico
nÃ£o interpÃ´s recurso, razÃ£o pela qual a sentenÃ§a transitou em julgado para a acusaÃ§Ã£o. Ocorre
que, considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, verifica-se que os fatos
apurados no presente feito foram atingidos pela prescriÃ§Ã£o, isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela pena aplicada na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do
art. 110, Â§1Âº do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art.
110 - A prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terÃ§o, se o
condenado Ã© reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em
julgado para a acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, nÃ£o
podendo, em nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data anterior Ã da denÃºncia ou queixa..
(RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.234, de 2010). Assim, considerando a pena in concreto aplicada ao
rÃ©u, no presente processo, tem-se o prazo prescricional de 08 (oito) anos, conforme disposto nos art.
109, IV, e 112, I, do CP. Contudo, o acusado era menor de 21 anos de idade ao tempo do crime, conforme
qualificaÃ§Ã£o fornecida na denÃºncia, o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115,
do CP). No caso dos autos, constata-se que se passaram mais de 07 (sete) anos desde o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, sem que tenha ocorrido o inÃcio do cumprimento da pena,
atÃ© a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, conforme
previsto no art. 109, IV, c.c, art. 110, Â§1Âº e e 112, I. Do CÃ³digo Penal. Ante o exposto, reconheÃ§o
prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto ao acusado, JEFFERSON ADRIANO DA SILVA
COUTINHO, brasileiro, paraense, nascido em 07/06/1989, filho de filho de Romana Silva da Silva, por
consequÃªncia, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 109, IV, c/c art. 110, Â§1Âº e
art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Dispenso a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u uma vez que a presente sentenÃ§a
lhe Ã© favorÃ¡vel. Oficie-se ao TRE-PA, comunicando da presente sentenÃ§a, caso necessÃ¡rio.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o aos acusados CLAUDIONOR
EDUARDO GALVAO DO COUTO e RAIMUNDO CARLOS FREITAS DO ESPÃRITO SANTO. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se
e  c u m p r a - s e .  A  P R E S E N T E  D E V E R Ã  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00087221220068140006 PROCESSO
ANTIGO: 200620032637 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Petição Criminal em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ELIO INACIO SIMOES VITIMA:V. S. .
Processo: 0008722-12.2006.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia
contra o nacional ELIO INÃCIO SIMÃES, devidamente qualificado nos autos, pela infringÃªncia, em tese,
as normas do art. 309, da lei nÂº 9.503/97. No presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente
cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 02 (dois) anos de reclusÃ£o e, por conseguinte, a
prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 04 (quatro) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a
acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do CPB. Verifica-se, nos
presentes autos, que, passados mais de 09 (nove) anos da data da decisÃ£o de SuspensÃ£o do Processo
e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o
prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de
ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional ELIO INÃCIO SIMÃES, devidamente qualificados nos
autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a
intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ
SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO
NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 0 8 1 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 6 4 8 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 INDICIADO:FABIO DA CONCEICAO PINHEIRO VITIMA:O. E. .
Processo: 0009308-13.2007.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia
contra o nacional FÃBIO DA CONCEIÃÃO PINHEIRO, devidamente qualificados nos autos, pela
infringÃªncia, em tese, as normas do Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/2003. No presente caso, verifica-se
que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 08(oito) anos, a partir da data
do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c Art. 109, IV, todos do
CPB. Contudo, o acusado era menor de 21 anos de idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o
fornecida na denÃºncia, o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115, do CP).
Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 04 (quatro) anos da data da decisÃ£o de
SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional FÃBIO DA CONCEIÃÃO
PINHEIRO, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c Art. 109, IV e art. 115, todos do
CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de
decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em
Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 27 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00119020420198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:V. S. F. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DA CIDADE
NOVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento dos
autos, por nÃ£o vislumbrar justa causa para a aÃ§Ã£o penal, considerando a atipicidade do fato. A justa
causa, representada pela prova da materialidade do delito e pelos indÃcios de autoria, constitui
condiÃ§Ã£o essencial para o exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o na esfera penal. Sem ela, nÃ£o hÃ¡ como se
iniciar o processo, por falta de substrato probatÃ³rio mÃnimo que embase a pretensÃ£o acusatÃ³ria. Ante
o exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o da Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os seus termos,
relativamente a este InquÃ©rito Policial e lhe DETERMINO O ARQUIVAMENTO, com fulcro no Artigo 28,
do CÃ³digo de Processo Penal. DÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de estilo. Intime-se. 27 de outubro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 1 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE
NOVA DENUNCIADO:EDMILSON DOS SANTOS MELO DENUNCIADO:MARIA LUCIA CARDIAS DA
SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da
Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO - AUDIÃNCIA
GRAVADA/ REALIZADA VIA MICROSOFT TEAMS 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de
Direito: EDILSON FURTADO VIEIRA DADOS DO PROCESSO Processo nÂº 0013541-57.2019.8.14.0006
Delito: Art. 171, caput, c/c Art. 14, II, Art. 304, c/c Art. 297, todos do CÃ³digo Penal. Data da audiÃªncia: 27
de outubro de 2021. Hora: 10h00min PRESENTES AO ATO Denunciado: EDMILSON DOS SANTOS
MELO, em sala de audiÃªncia. Denunciado: MARIA LUCIA CARDIAS DA SILVA, em sala de audiÃªncia.
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: AMARILDO DA SILVA GUERRA - VIA MICROSOFT TEAMS.
Defensoria PÃºblica: ARQUISE DE MELO- VIA MICROSOFT TEAMS AUSENTES AO ATO Testemunhas
do MP: HERLON WIVEENS PEREIRA DE CAMPOS (IPC-condutor); JOSÃ NAZARENO BAENA DE
JESUS (IPC) e EDSON LUIZ DE SOUSA (IPC). ABERTA A AUDIÃNCIA Feito o pregÃ£o de praxe o MM
Juiz constatou a presenÃ§a do denunciado EDMILSON DOS SANTOS MELO, bem como, a presenÃ§a da
denunciada MARIA LUCIA CARDIAS DA SILVA, ambos acompanhados de seus Defensores. Consta
tambÃ©m, a ausÃªncia das testemunhas de acusaÃ§Ã£o HERLON WIVEENS PEREIRA DE CAMPOS
(IPC-condutor); JOSÃ NAZARENO BAENA DE JESUS (IPC) e EDSON LUIZ DE SOUSA (IPC). Motivo
pelo qual restou prejudicado o ato. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Assim, redesigno a audiÃªncia para o
dia 19/04/2022 Ã s 10h00min Ficam intimados os acusados. Intimem-se/ requisitem-se as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Eu, Luciano Serafim, por
determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito titular da 2Âª Vara Criminal de
Ananindeua, o digitei e subscrevi. Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00157258820168140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 FLAGRANTEADO:LUIANO FERNANDO DA SILVA NUNES
VITIMA:M. M. O. S. VITIMA:K. J. S. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
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PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo:
0015725-88.2016.8.14.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em
razÃ£o da morte da acusada LUIANO FERNANDO DA SILVA NUNES, qualificada nos autos, tendo em
vista a juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, fls. 43.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62,
do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â
No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o
MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
havendo nos autos documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o hÃ¡
senÃ£o a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u LUIANO FERNANDO DA SILVA NUNES, em face da morte do
agente, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas
apreendidas, determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito,
devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do
art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes
autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o
sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser
restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra,
brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis,
ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de
baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido
desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie
a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos
termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente,
recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de
R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00167475020178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:KASSIO MATHEUS
NASCIMENTO DA SILVA. Processo: 0016747-50.2017.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u:
KASSIO MATHEUS NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, paraense, nascido em 12/10/1994, filho de
Josiane Lucia Nascimento e Rubens Elias da Silva, residente e domiciliado no Conjunto Jader Barbalho,
Quadra 39, casa 22b, Bairro AurÃ¡, Ananindeua-PA Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo
33 da Lei nÂº 11.343/06 e art. 12 da Lei nÂº 12.826/03 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu
denÃºncia contra KASSIO MATHEUS NASCIMENTO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, pela
prÃ¡tica dos delitos previstos no artigo 33 da Lei nÂº 11.343/06 e art. 12 da Lei nÂº 12.826/03. Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 25/10/2017, por volta das 17:30 horas, os
acusados foram presos em flagrante delito, apÃ³s revista policial em sua residÃªncia, por ter em depÃ³sito
51,800 gramas da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como cocaÃna, alÃ©m de uma
espingarda calibre 28 (fls. 02-05). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do JuÃzo, foi determinada a
notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo o denunciado
oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi
recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas pelas partes,
bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos descritos na denÃºncia (mÃdia Ã s
fls. 29-34). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia a absolviÃ§Ã£o por
insuficiÃªncia de provas para a condenaÃ§Ã£o e nulidade das provas por terem sido produzidas por meio
ilÃcito, com violaÃ§Ã£o de domicÃlio. Alternativamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a
aplicaÃ§Ã£o da pena no patamar mÃnimo legal, com o reconhecimento da causa de diminuiÃ§Ã£o da
pena prevista no Â§ 4Âº do artigo 33 da lei 11.343/2006 (fls. 65-73). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
II - FUNDAMENTAÃÃO Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos
autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡ elementos seguros e concretos
a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual os acusados teriam praticado o crime descrito na exordial
acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob o crivo dos princÃpios
constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a elucidaÃ§Ã£o do fato,
visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada, participaÃ§Ã£o dos rÃ©us nos
delitos em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio, o rÃ©u KASSIO MATHEUS
NASCIMENTO DA SILVA negou a autoria do delito de trÃ¡fico, tendo que a droga apresentada nÃ£o foi
encontrada em sua residÃªncia, admitindo, todavia, ter entregado uma arma aos policiais, conforme
registro em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas policiais militares que
atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram seus depoimentos, prestados na fase policial, declarando que
iniciaram a aÃ§Ã£o a partir de uma pedra que foi atirada na viatura, ocasiÃ£o em que perceberam o
acusado fugindo e decidiram persegui-lo atÃ© sua residÃªncia, onde, apÃ³s revistarem o imÃ³vel,
encontraram a droga em um dos cÃ´modos da casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, analisando os
autos, verifica-se que as provas, carreadas aos autos, foram obtidas por meio ilÃcito, jÃ¡ que resultantes
de violaÃ§Ã£o de domicÃlio, contaminando, dessa forma, toda a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A esse respeito, estabelece o art. 5Âº, inciso XI da ConstituiÃ§Ã£o Federal que Â¿a casa Ã© asilo
inviolÃ¡vel do indivÃduo, ninguÃ©m nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicialÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso da inviolabilidade domiciliar, em geral, Ã© necessÃ¡rio o controle judicial
prÃ©vio. Para isso, o juiz analisa a existÃªncia de justa causa para a medida, na forma do art. 240, Â§1Âº,
do CPP, verifica se estÃ£o presentes as Â¿fundadas razÃµesÂ¿ para a medida e, se for o caso,
determina a expediÃ§Ã£o do mandado de busca e apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, Ã©
a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o que elenca exceÃ§Ãµes, entre elas a existÃªncia do flagrante delito, nas quais
dispensa o mandado judicial para ingresso forÃ§ado em casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, o modelo
probatÃ³rio Ã© o mesmo da busca e apreensÃ£o domiciliar, devendo existir fundadas razÃµes, nos termos
do art. 240, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Ou seja, antes de adotar tal procedimento, a
autoridade policial deve certificar-se de que havia elementos suficientes para caracterizar a suspeita da
existÃªncia de uma situaÃ§Ã£o que autorize o ingresso forÃ§ado em domicÃlio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, a proteÃ§Ã£o contra a busca arbitrÃ¡ria exige que a diligÃªncia seja avaliada com base no que se
sabia antes de sua realizaÃ§Ã£o, nÃ£o cabendo sua comprovaÃ§Ã£o a posteriori, depois de jÃ¡ violado o
domicÃlio, sob pena de enfraquecer o comando constitucional, que deve ser assegurado a todos os
cidadÃ£os. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a aÃ§Ã£o policial foi baseada unicamente na
percepÃ§Ã£o visual e intuitiva dos policiais, a partir da qual os agentes policiais decidiram entrar no
domicÃlio do acusado, inexistindo qualquer suspeita de que ali acontecia a prÃ¡tica de um crime, nÃ£o
restando caracterizadas as fundadas razÃµes necessÃ¡rias a autorizar a entrada no domicÃlio dos rÃ©us.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, se os policiais tinham fundadas suspeitas de que haviam drogas ou
produtos de crime naquela residÃªncia, deveriam monitorar o local e obter junto ao Poder JudiciÃ¡rio o
competente mandado de busca e apreensÃ£o. Ou, no mÃnimo, deveriam fazer-se acompanhar de
alguÃ©m do povo que acompanhasse as buscas. PorÃ©m, nenhuma providÃªncia foi tomada nesse
sentido, o que compromete bastante a credibilidade da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, o
Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso ExtraordinÃ¡rio 603.616, resolvendo controvÃ©rsia, fixou
tese com repercussÃ£o geral: Â¿A entrada forÃ§ada em domicÃlio sem mandado judicial sÃ³ Ã© lÃcita,
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mesmo em perÃodo noturno, quando amparada em fundadas razÃµes, devidamente justificadas a
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situaÃ§Ã£o de flagrante delito, sob pena de
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticadosÂ¿
(RG RE 603616 RO, PublicaÃ§Ã£o, DJe-190 08-10-2010, Julgamento, 27 de maio de 2010, Relator, Min.
GILMAR MENDES) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias
dÃºvidas quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas supostamente apreendidas com o acusado. A anÃ¡lise das
circunstÃ¢ncias nÃ£o permite concluir se as drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo
prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado em ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia ilÃcita e pelo
fato de ser relativamente pequena a quantidade aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m milita em
favor do acusado o fato de nÃ£o ter sido encontrado com ele, apÃ³s revista pessoal realizada pelos
policiais, qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no caso
de mercancia de substÃ¢ncia ilÃcita, o acusado deveria ao menos ter em seu poder alguma soma em
dinheiro, referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode formar
um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com base
em indÃcios relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que, em juÃzo, os
depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal o ora
denunciado como autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas colhidas, sob essas
circunstÃ¢ncias, apresentam-se sem eficÃ¡cia probatÃ³ria, pois obtidas ilicitamente, jÃ¡ que resultantes de
comportamento ilegal dos agentes estatais, violando o domicÃlio do acusado, nÃ£o servindo de suporte a
legitimar sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em
casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada
caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Os
depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o princÃpio do in dubio pro reo, uma vez
que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova
firme e convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o
do rÃ©u, dispÃµe o artigo 386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u,
mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem
circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida
sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova
testemunhal e documental com a negativa de autoria, levada a efeito pelo rÃ©u, permite aferir que nÃ£o
hÃ¡ elementos suficientes para embasar condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se
impÃµe, com fundamento no consagrado princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse
modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado,
dos crimes capitulados na denÃºncia, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do art. 386 do
CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que
dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u KASSIO MATHEUS
NASCIMENTO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica dos delitos previstos no artigo
33 da Lei nÂº 11.343/06 e artigo 12 da Lei nÂº 12.826/03, nos termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de
Processo Penal. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da
substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial
para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do
ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil,
militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art.
2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos,
vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral,
bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e
outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes
de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria
natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos
referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos
editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos
celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo
apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo
em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das
pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve
proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da
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Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da
resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de
Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o
seja localizado para ser intimado, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; fica
dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se
trata de processo antigo, incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se
realizar a baixa do processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00169753020148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:J. M. C. R. DENUNCIADO:AGUINALDO GOMES DA
SILVA Representante(s): OAB 6992 - CARLOS JOSE MARQUES DUARTE (ADVOGADO) OAB 29525 -
MARIANA BRANDAO PAIVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:CARLOS JOSE MARQUES DUARTE
TESTEMUNHA:DORANICE SELEIRO GOMES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO - AUDIÃNCIA GRAVADA/ REALIZADA VIA MICROSOFT TEAMS 2Âª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de Direito: EDILSON FURTADO VIEIRA DADOS DO
PROCESSO Processo nÂº 0016975-30.2014.8.14.0006 Delito: Art.157, I e II, e Art. 14 do CÃ³digo Penal.
Data da audiÃªncia: 27 de outubro de 2021. Hora: 10h30min PRESENTES AO ATO Denunciado:
AGUINALDO GOMES DA SILVA, em sala de audiÃªncia. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico:
AMARILDO DA SILVA GUERRA - VIA MICROSOFT TEAMS. Advogada do rÃ©u Aguinaldo Gomes da
Silva: MARIANA BRANDAO PAIVA OAB/PA 29.525, em sala de audiÃªncia. Testemunhas do MP:
DORANICE SELEIRO GOMES. Testemunhas de Defesa: Juliane de Sousa e Silva, nascimento
19/10/1994, CPF: 023.401.052-50. ABERTA A AUDIÃNCIA Feito o pregÃ£o de praxe o MM Juiz constatou
a presenÃ§a do denunciado AGUINALDO GOMES DA SILVA, que foi apresentado pela SEAP,
acompanhado de sua Defensora. ApÃ³s foi ouvida a testemunha de acusaÃ§Ã£o DORANICE SELEIRO
GOMES, a qual foi ouvida na condiÃ§Ã£o de informante por ser mÃ£e do acusado, seu depoimento segue
gravado em mÃdia anexa. Em seguida foi ouvida a testemunha de defesa Juliane de Sousa e Silva, a qual
foi ouvida na condiÃ§Ã£o de informante por ser esposa do acusado, seu depoimento segue gravado em
mÃdia anexa. ApÃ³s a oitiva das testemunhas, ato contÃnuo passou-se ao interrogatÃ³rio do rÃ©u na
oportunidade o mesmo teve o direito a entrevista reservada com seu Patrono. Na fase do art. 402 do CPP,
as partes nada requereram. Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: NÃ£o havendo diligÃªncias requeridas,
dou por encerrada a instruÃ§Ã£o processual, assim seja concedido o prazo legal para apresentaÃ§Ã£o de
AlegaÃ§Ãµes Finais, nos termos do art. 403 do CPP. ApÃ³s, apresentada a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico, retornem os autos conclusos. Segue anexo mÃdia contendo Ã¡udio e vÃdeo. Eu,
Luciano Serafim, por determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito titular da 2Âª
Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021. EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00345501720158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 INDICIADO:PAULO ROBERTO RAMOS VITIMA:S. A. G. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de
Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Processo: 0034550-17.2015.8.14.0006 SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, titular da
aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte do acusado PAULO
ROBERTO RAMOS, qualificada nos autos, tendo em vista a juntada, aos autos, da cÃ³pia de documento
comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, fls. 79. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de morte do acusado, o juiz somente Ã
vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, havendo nos autos documento comprobatÃ³rio de que o agente
veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos
do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria
de interesse pÃºblico, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u PAULO ROBERTO RAMOS, em face
da morte do agente, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
existam drogas apreendidas, determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o
tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias,
nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas,
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nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o,
desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em
que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de
pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato,
tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente,
objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo
decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o,
providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da
orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados,
providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios,
cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a
necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Caso existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O
PERDIMENTO, nos termos do Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido
correspondente, recolhido na conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da
G u i a  d e  R e c o l h i m e n t o  d a  U n i Ã £ o ,  e m i t i d a  a t r a v Ã © s  d o  s i t e :
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do
Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos crimes processados pelo rito
ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas, embarcaÃ§Ãµes, e outros
bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O PERDIMENTO em favor da
UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e determino que se proceda a
avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor apurado, que nÃ£o couber ao
lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio
Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens
no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Ananindeua-PA, 27 de
outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00636224920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ACUSADO:PRISCILA SANTOS
COSTA ACUSADO:EDNILSON RODRIGUES VENANCIO Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA
DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) VITIMA:P. J. P. ACUSADO:ALAPH JORDY REIS MARTINS
ACUSADO:WAGNER WILLIAN SOUZA DA CONCEICAO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de Direito: EDILSON
FURTADO VIEIRA DADOS DO PROCESSO Processo nÂº 00633622-49.2015.8.14.0006 Delito: Art. 157,
Â§ 2Â°, I e II, do CPB. Data da audiÃªncia: 27 de outubro de 2021. Hora: 09h30min PRESENTES AO ATO
RÃ©u: WAGNER WILLIAN SOUZA DA CONCEIÃÃO, em sala de audiÃªncia. RÃ©u: EDNILSON
RODRIGUES VENANCIO, em sala de audiÃªncia. RÃ©u: ALAPH JORDY REIS MARTINS, em sala de
audiÃªncia. Defensoria PÃºblica: ARQUISE DE MELO - VIA MICROSOFT TEAMS Advogada do rÃ©u
Ednilson Rodrigues Venancio: TANIA LAURA DA SILVA MACIEL - OAB/PA 7613. Testemunhas do MP:
ROQUE BARBOSA GONÃALVES (PM). AUSENTES AO ATO RÃ©u: PRISCILA SANTOS COSTA
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: AMARILDO DA SILVA GUERRA Testemunhas do MP: PAULO
JUNIOR PANTOJA (VÃTIMA) e NEY SANDRO DE SOUZA PAZ (PM) Advogado do rÃ©u Alaph Jordy
Reis Martins: YURI ALBURQUERQUE SANTOS - OAB/PA 28471 ABERTA A AUDIÃNCIA Feito o
pregÃ£o de praxe o MM Juiz constatou a presenÃ§a do denunciado WAGNER WILLIAN SOUZA DA
CONCEIÃÃO, que foi apresentado pela SEAP, bem como, a presenÃ§a dos denunciados EDNILSON
RODRIGUES VENANCIO; ALAPH JORDY REIS MARTINS. O acusado ALAPH JORDY REIS MARTINS,
declarou que o Dr. YURI ALBURQUERQUE SANTOS, nÃ£o Ã© mais seu advogado no referido processo,
e que pretende constituir novo patrono. Restou prejudicado o ato, devido ausÃªncia justificada do
Representante do MP, considerando informaÃ§Ãµes via WhatsApp de compromisso institucional do
membro do parquet, na sede do MP em Ananindeua nesta data. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Assim,
redesigno a audiÃªncia para o dia 17/02/2022 Ã s 09h30min. Ficam intimados os acusados. Intimem-se/
requisitem-se as testemunhas de acusaÃ§Ã£o ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. Eu, Luciano Serafim, por determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito
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titular da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. Ananindeua-PA, 27 de outubro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00655373620158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 AUTOR:EM APURACAO VITIMA:D. P. S. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECISÃO O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento dos autos, por nÃ£o vislumbrar justa causa
para a aÃ§Ã£o penal, considerando a atipicidade do fato. A justa causa, representada pela prova da
materialidade do delito e pelos indÃcios de autoria, constitui condiÃ§Ã£o essencial para o exercÃcio do
direito de aÃ§Ã£o na esfera penal. Sem ela, nÃ£o hÃ¡ como se iniciar o processo, por falta de substrato
probatÃ³rio mÃnimo que embase a pretensÃ£o acusatÃ³ria. Ante o exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o da
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os seus termos, relativamente a este InquÃ©rito Policial
e lhe DETERMINO O ARQUIVAMENTO, com fulcro no Artigo 28, do CÃ³digo de Processo Penal. DÃª-se
baixa na distribuiÃ§Ã£o e efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de estilo. Intime-se. 27 de
outubro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00006444220018140006
PROCESSO ANTIGO: 199720012455 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON
FURTADO VIEIRA A??o: Procedimento Comum em: 28/10/2021 AUTOR:IPL N§ 055/97 - 08/08/97
AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA DE ANANINDEUA REU:MARIA REGINA TRAVASSOS VITIMA:M. R.
O. M. . Processo: 0000644-42.2001.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu
denÃºncia contra a nacional MARIA REGINA TRAVASSOS, devidamente qualificada nos autos, pela
infringÃªncia, em tese, as normas do art. 155, Â§4Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal. No presente caso,
verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 08 (oito) anos
de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze) anos, a partir da
data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, III, todos
do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 18 (dezoito) anos da data da decisÃ£o
de SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE da nacional MARIA REGINA
TRAVASSOS, devidamente qualificada nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo
Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o da acusada, por se tratar de decisÃ£o que lhe
Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os
autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00017553220118140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Auto de Prisão
em Flagrante em: 28/10/2021 ACUSADO:HEVERTON DOUGLAS PEREIRA NATIVIDADE
Representante(s): OAB 3024 - ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14062 -
FRANCISCO BORGES DOS SANTOS QUARESMA NETO (ADVOGADO) ACUSADO:ANTONIO EDSON
ALVES AMARAL Representante(s): OAB 19109 - MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (ADVOGADO)
VITIMA:H. S. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito
da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 2 Processo: 0001755-32.2011.8.14.0006
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte do acusado
HEVERTON DOUGLAS PEREIRA NATIVIDADE, qualificada nos autos, tendo em vista a juntada, aos
autos, da cÃ³pia de documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, fls. 330 a 334. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 62, do CÃ³digo
de Processo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art.Â 62.Â Â No caso de
morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio
PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, havendo nos autos
documento comprobatÃ³rio de que o agente veio a Ã³bito, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a
declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do rÃ©u HEVERTON DOUGLAS PEREIRA NATIVIDADE, em face da morte do agente,
nos termos do art. 107, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao rÃ©u ANTÃNIO
EDSON ALVES DO AMARAL, qualificado nos autos, dÃª-se continuidade ao prosseguimento do processo.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Cumpra-se o necessÃ¡rio para o prosseguimento do feito em
relaÃ§Ã£o ao RÃ©u ANTÃNIO EDSON ALVES DO AMARAL. Ananindeua-PA, 28 de outubro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00021033519978140006 PROCESSO
ANTIGO: 199720003750 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Procedimento Comum em: 28/10/2021 AUTOR:DELEGACIA DA GUANABARA
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AUTOR:079/96 - 05.11.96 REU:HAROLDO SANTIAGO DOS SANTOS INDICIADO:MANOEL SANTANA
GUEDES DO VALE VITIMA:R. A. V. A. VITIMA:B. V. R. . Processo: 0002103-35.1997.8.14.0006
SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra o nacional HAROLDO
SANTIAGO DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as normas do
art. 155, Â§ 4Âº, incisos I e IV, e 180, Â§3, ambos do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que a
pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 08 (oito) anos e 01 (um) ano de
reclusÃ£o, respectivamente, e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze)
anos e 04 (quatro) anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos
artigos 107, IV, c/c art. 109, III e V, todos do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de
18 (dezoito) anos da data da decisÃ£o de SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida
jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo
exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do
nacional HAROLDO SANTIAGO DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV,
c/c art. 109, III e V, todos do CPB. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por
se tratar de decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o
TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA
A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00024143219978140006 PROCESSO
ANTIGO: 199720005098 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Procedimento Comum em: 28/10/2021 AUTOR:DELEGACIA DA CIDADE NOVA
AUTOR:06.07.97 / 103/97 REU:REINALDO BATISTA DA SILVA VITIMA:E. S. N. . Processo: 0002414-
32.1997.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra o nacional
REINALDO BATISTA DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as
normas do art. 129, Â§1Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que a pena,
abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 08 (oito) anos de reclusÃ£o e, por
conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze) anos, a partir da data do
recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, III, todos do
CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 17 (dezessete) anos da data da decisÃ£o
de SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional REINALDO BATISTA DA
SILVA, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, III, todos do CÃ³digo Penal.
Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o do acusado, por se tratar de decisÃ£o que lhe Ã©
favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os
autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00039991520198140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELICE DE SOUSA RODRIGUES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:SEBASTIAO CARVALHO DOS SANTOS
NETO Representante(s): OAB 12233 - SEVERO ALVES DO CARMO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO AtravÃ©s deste, fica intimada a defesa do acusado SEBASTIÃO CARVALHO DOS
SANTOS NETO, o Dr. Severo Alves do Carmo, OAB-PA sob nÂ° 12233, para no prazo de 10 (dez) dias
apresentar Defesa PrÃ©via, nos termos do art. 55, Â§1Âº, da Lei n.Âº 11.343/2006, nos autos do processo
nÂº Â 0003999-15.2019.8.14.0006. Ananindeua/PA, 28 de outubro de 2021. Celice de Sousa Rodrigues
Diretora de Secretaria da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua. PROCESSO: 00047575720118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 ACUSADO:ANDRE LUIZ BULHOES PANTOJA VITIMA:N.
S. C. P. VITIMA:M. A. P. . Processo: 0004757-57.2011.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual ofereceu denÃºncia contra o nacional ANDRE LUIZ BULHÃES PANTOJA, devidamente
qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em tese, as normas do art. 147, caput, do CÃ³digo Penal. No
presente caso, verifica-se que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa
06 (seis) meses de reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 03 (trÃªs)
anos, a partir da data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c
art. 109, VI, todos do CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 09 (nove) anos da
data da decisÃ£o de SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o
persiste viabilidade processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar
de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional ANDRE
LUIZ BULHÃES PANTOJA, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos
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do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de
decisÃ£o que lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em
Julgado, arquivem-se os autos. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00068540620098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 28/10/2021 ACUSADO:EMERSON MORAES MAGALHAES VITIMA:A. C. N. L. .
Processo: 0006854-06.2009.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia
contra o nacional EMERSON MORAES MAGALHÃES, devidamente qualificados nos autos, pela
infringÃªncia, em tese, as normas do art. 147, caput, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que
a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 06 (seis) meses de reclusÃ£o
e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 03 (trÃªs) anos, a partir da data do
recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do
CPB. Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 10 (dez) anos da data da decisÃ£o de
SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional EMERSON MORAES
MAGALHÃES, devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do CÃ³digo
Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que
lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-
s e  o s  a u t o s .  A  P R E S E N T E  D E V E R Ã  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro
de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00099904020098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Auto de Prisão em Flagrante em: 28/10/2021 ACUSADO:EUCINEI ARAUJO DA SILVA Representante(s):
OAB 7998 - ALEXANDRE SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:E. A. S. VITIMA:O. E.
ACUSADO:VALDECI ANDRADE DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 7998 - ALEXANDRE
SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo: 0009990-40.2009.8.14.0006 Autor: MINISTÃRIO
PÃBLICO Acusado: VALDECI ANDRADE DO NASCIMENTO, brasileiro, paraense, filho de Jaime Vieira do
Nascimento e Zilda Andrade do Nascimento. CapitulaÃ§Ã£o: Art. 14, caput, da Lei 10.826/03 Â Â Â Â Â
SENTENÃA Cuida-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada mediante denÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual em face de VALDECI ANDRADE DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, imputando-
lhe a prÃ¡tica do delito previsto no 14, caput, da Lei 10.826/03. No presente caso, verifica-se que na data
de 10/01/2011, foi proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria contra o RÃ©u, que recebeu pena de 03 (trÃªs) de
reclusÃ£o e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa. Intimado da sentenÃ§a, o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o
interpÃ´s recurso, razÃ£o pela qual a sentenÃ§a transitou em julgado para a acusaÃ§Ã£o. Ocorre que,
considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, verifica-se que os fatos apurados
no presente feito foram atingidos pela prescriÃ§Ã£o, isso porque a prescriÃ§Ã£o, apÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado para acusaÃ§Ã£o, regula-se pela pena aplicada na sentenÃ§a. Ã a redaÃ§Ã£o do art. 110, Â§1Âº
do CP: PrescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado sentenÃ§a final condenatÃ³ria Art. 110 - A
prescriÃ§Ã£o depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada e
verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terÃ§o, se o condenado Ã©
reincidente. Â§ 1oÂ A prescriÃ§Ã£o, depois da sentenÃ§a condenatÃ³ria com trÃ¢nsito em julgado para a
acusaÃ§Ã£o ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, nÃ£o podendo, em
nenhuma hipÃ³tese, ter por termo inicial data anterior Ã da denÃºncia ou queixa.. (RedaÃ§Ã£o dada pela
Lei nÂº 12.234, de 2010). Assim, considerando a pena in concreto aplicada ao rÃ©u, no presente
processo, tem-se o prazo prescricional de 08 (oito) anos, conforme disposto no art. 109, IV, do CP. No
caso dos autos, constata-se que se passaram mais de 10 (dez) anos desde o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a para a acusaÃ§Ã£o, sem que tenha ocorrido o inÃcio do cumprimento da pena, atÃ© a
presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, conforme previsto no
art. 109, IV, c.c, art. 110, Â§1Âº. Do CÃ³digo Penal. Ante o exposto, reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o
punitiva do Estado, quanto ao acusado, VALDECI ANDRADE DO NASCIMENTO, brasileiro, paraense,
filho de Jaime Vieira do Nascimento e Zilda Andrade do Nascimento, por consequÃªncia, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 109, IV, c/c art. 110, Â§1Âº, todos do CÃ³digo Penal.
Dispenso a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u uma vez que a presente sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel. Oficie-se ao
TRE-PA, comunicando da presente sentenÃ§a, caso necessÃ¡rio. DÃª-se baixa no respectivo apenso de
Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Isento de Custas. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
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se. A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO
ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00107184720188140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:YURI PHELIPE MELO RIBEIRO. Processo:
0010718-47.2018.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: YURI PHELIPE MELO RIBEIRO,
brasileiro, paraense, nascido em 22/07/1998, filho de Sandra Melo Costa e Felipe Figueiredo Ribeiro,
residente na quadra 28, casa 26, bairro AurÃ¡ ou em RUA 28, NÂº 06, PX. AO SUPER MERCADO
BARATÃO, AurÃ¡, Ananindeua-PA Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei
11.343/2006 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra YURI PHELIPE MELO
RIBEIRO, devidamente qualificado nos autos; pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 23/08/2018, por
volta das 12:00 horas, o acusado foi preso em flagrante delito, apÃ³s revista policial, por trazer consigo
28,04 gramas da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente conhecida como maconha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em decisÃ£o do JuÃzo, foi determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo o denunciado oferecido defesa prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi recebida, dando-se prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes, bem
como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado, conforme registro em mÃdia encartada nos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos
termos descritos na denÃºncia (fls. 30-34). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa
pleiteia a absolviÃ§Ã£o do acusado pelo crime de trÃ¡fico, por entender que nÃ£o existirem provas
suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Alternativamente requereu a desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de
drogas para porte para uso pessoal. Em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o da causa de
diminuiÃ§Ã£o do Â§ 4Âº do artigo 33 da lei 11.343/2006 (fls. 35-41). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o
havendo vÃcios ou preliminares a serem analisadas, pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se
que a materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡ elementos seguros e concretos a sustentar a
tese acusatÃ³ria, segundo a qual o acusado teria praticado o crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob o crivo dos princÃpios constitucionais do
contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas
indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada, participaÃ§Ã£o do rÃ©u no delito em voga. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ouvido em JuÃzo, o acusado YURI PHELIPE MELO RIBEIRO negou a propriedade da
droga apresentada pelos policiais, tendo afirmado que o flagrante foi forjado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunhas SANDRO ROGÃRIO MIGLIO TEIXEIRA e ANDERSON LEAL LIMA, policiais militares que
atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram o depoimento prestado perante a autoridade policial, afirmando
que, no dia dos fatos, realizaram a abordagem do acusado em via pÃºblica, sendo a droga encontrada em
seu poder. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, analisando os relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas
quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas supostamente apreendidas com o acusado. A anÃ¡lise das
circunstÃ¢ncias nÃ£o permite concluir se as drogas seriam destinadas ao comÃ©rcio ou a consumo
prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado em ato de mercÃ¢ncia da substÃ¢ncia e pelo fato de
ser pequena a quantidade aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Milita em favor do acusado o fato de ser
tecnicamente primÃ¡rio, alÃ©m de nÃ£o ter sido encontrado em seu poder, apÃ³s revista pessoal realizada
pelos policiais, qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria razoÃ¡vel presumir-se que, no
caso de mercÃ¢ncia de substÃ¢ncia ilÃcita, o acusado deveria ao menos ter em seu poder alguma soma
em dinheiro referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode
formar um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o do acusado, tÃ£o somente com
base em indÃcios relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que em juÃzo os
depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal o ora
denunciado como autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou
absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita
cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente
comprovada. Os depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de todo esclarecedores. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se descarta a possibilidade de que o crime, descrito na denÃºncia, tenha
realmente acontecido, e que o rÃ©u tenha praticado o delito pelo qual restou denunciado. Contudo, as
provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de dÃºvida de modo a fundamentar um Ã©dito
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condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o vejo como deixar de aplicar o
princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima, que nÃ£o pode ser
atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, em caso de insuficiÃªncia de provas, dispÃµe o artigo
386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou
isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental com a negativa de
autoria, levada a efeito pelo rÃ©u, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar
condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento no consagrado
princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o
hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado, do crime previsto no artigo 33 da Lei
11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do art. 386 do CÃ³digo de Processo
Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos autos consta,
julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u YURI PHELIPE MELO RIBEIRO,
devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, nos
termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES
FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o
o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as providÃªncias
necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas
apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou
doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas,
hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011
do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca,
pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula,
chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam,
manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento,
devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza,
inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo
apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo
Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares
apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado,
inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o
baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas
envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a
desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do
CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei
11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao
ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e
respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no
respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja encontrado para ser
intimado, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo,
incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo,
para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 28 de outubro de
2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 4 4 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ROGERIO DE SOUZA DO NASCIMENTO.
Processo: 0010944-52.2018.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO Acusado: ROGERIO DE SOUZA DO
NASCIMENTO, brasileiro, paraense, natural de Ananindeua/PA, nascido em 19/12/1995, filho de Maria
Piedade Vieira de Souza e Jorge Xavier do Nascimento, residente na Rua da Pedreirinha, Rua Tancredo
Neves, Passagem das AcÃ¡cias, nÂº 05, Bairro Guanabara, Ananindeua/PA. Advogado: Defensoria
PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 33 da Lei 11.343/2006 SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu
denÃºncia contra ROGERIO DE SOUZA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos; pela
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prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida
narra, em sÃntese, que no dia 31/08/2018, por volta das 01:45 horas, o acusado foi preso em flagrante
delito, apÃ³s revista policial, por trazer consigo 12,3 gramas da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente
conhecida como cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o do JuÃzo, foi determinada a notificaÃ§Ã£o
do acusado para apresentar defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo o denunciado oferecido defesa
prÃ©via e nÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou rejeiÃ§Ã£o, a denÃºncia foi recebida, dando-se
prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas,
por meio de gravaÃ§Ã£o em DVD, as testemunhas arroladas pelas partes, bem como foi realizado o
interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos descritos na denÃºncia (fls. 21-25). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa pleiteia, em caso de condenaÃ§Ã£o, a desclassificaÃ§Ã£o do crime
de trÃ¡fico para porte para uso pessoal (fls. 34-35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a
defesa pleiteia a absolviÃ§Ã£o do acusado pelo crime de trÃ¡fico, por entender que nÃ£o existirem provas
suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Alternativamente requereu a desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de
drogas para porte para uso pessoal. Em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o da causa de
diminuiÃ§Ã£o do Â§ 4Âº do artigo 33 da lei 11.343/2006 (fls. 26-31). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade Ã© duvidosa uma vez que nÃ£o hÃ¡
elementos seguros e concretos a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual o acusado teria praticado o
crime descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os depoimentos, colhidos sob
o crivo dos princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e ampla defesa, em nada acrescentaram para a
elucidaÃ§Ã£o do fato, visto que apenas indicam uma possÃvel, porÃ©m nÃ£o comprovada,
participaÃ§Ã£o do rÃ©u no delito em voga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado ROGERIO DE SOUZA
DO NASCIMENTO, quando de seu interrogatÃ³rio em JuÃzo, negou a prÃ¡tica do delito de trÃ¡fico de
droga, tendo afirmado que a droga encontrada pelos policiais era destinada para consumo prÃ³prio, pois o
acusado reconheceu ser usuÃ¡rio de entorpecente, conforme registro em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas policiais militares que atenderam a ocorrÃªncia, confirmaram os
depoimentos prestados perante a autoridade policial, afirmando que, no dia dos fatos estavam de serviÃ§o
e faziam ronda de rotina, quando abordaram o acusado em via pÃºblica, sendo que, apÃ³s a realizaÃ§Ã£o
de revista, encontraram a droga apreendida com o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os
relatos, verifica-se que hÃ¡ sÃ©rias dÃºvidas quanto Ã destinaÃ§Ã£o das drogas apreendidas com o
acusado. A anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias nÃ£o permite concluir se as drogas seriam destinadas ao
comÃ©rcio ou a consumo prÃ³prio, tendo em vista nÃ£o ter sido ele flagrado em ato de mercÃ¢ncia da
substÃ¢ncia e pelo fato de ser pequena a quantidade aprendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Milita em favor
do acusado o fato de ser tecnicamente primÃ¡rio, alÃ©m de nÃ£o ter sido encontrado em seu poder, apÃ³s
revista pessoal realizada pelos policiais, qualquer quantia ou importÃ¢ncia pecuniÃ¡ria, jÃ¡ que seria
razoÃ¡vel presumir-se que, no caso de mercÃ¢ncia de substÃ¢ncia ilÃcita, o acusado deveria ao menos
ter em seu poder alguma soma em dinheiro referente ao lucro do negÃ³cio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso, nÃ£o se pode formar um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o, essencial para a condenaÃ§Ã£o
do acusado, tÃ£o somente com base em indÃcios relatados em depoimentos em sede de inquÃ©rito
policial, uma vez que em juÃzo os depoimentos colhidos, Ã luz do contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o
apontaram de forma cabal o ora denunciado como autor do fato tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que
deve ser analisada com muita cautela em cada caso concreto. Da leitura dos autos, depreendo que a
autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Os depoimentos prestados pelas testemunhas nÃ£o sÃ£o de
todo esclarecedores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o se descarta a possibilidade de que o crime,
descrito na denÃºncia, tenha realmente acontecido, e que o rÃ©u tenha praticado o delito pelo qual restou
denunciado. Contudo, as provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de dÃºvida de modo a
fundamentar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o vejo
como deixar de aplicar o princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o gravÃssima,
que nÃ£o pode ser atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar um decreto
condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, em caso de insuficiÃªncia de
provas, dispÃµe o artigo 386 do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u,
mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem
circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida
sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova
testemunhal e documental com a negativa de autoria, levada a efeito pelo rÃ©u, permite aferir que nÃ£o
hÃ¡ elementos suficientes para embasar condenaÃ§Ã£o contra ele, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se
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impÃµe, com fundamento no consagrado princÃpio in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse
modo, embora haja indÃcios, tenho que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes quanto Ã prÃ¡tica, pelo denunciado,
do crime previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, impondo-se a absolviÃ§Ã£o com base no inciso VI do
art. 386 do CÃ³digo de Processo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e
do mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u ROGERIO
DE SOUZA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos; da prÃ¡tica do delito previsto no artigo
33 da Lei 11.343/2006, nos termos do art. 386, inciso VI do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia
apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote
as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das
ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da
ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados
aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa,
carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e
outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes
de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria
natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos
referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos
editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos
celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo
apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo
em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das
pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve
proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da
Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da
resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova
redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido serÃ¡ comunicado dos atos
processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã designaÃ§Ã£o de data para
audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia do rÃ©u, caso ele nÃ£o seja
encontrado, uma vez a sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo,
incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo,
para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 28 de outubro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 9 3 2 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 8 0 2 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 ACUSADO:THIAGO COSTA DA SILVA VITIMA:J. M. M. .
Processo: 0010993-27.2007.8.14.0006 SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia
contra o nacional THIAGO COSTA DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, pela infringÃªncia, em
tese, as normas do art. 155, Â§4Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal. No presente caso, verifica-se que a pena,
abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 08 (oito) anos de reclusÃ£o e, por
conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze) anos, a partir da data do
recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 107, IV, c/c art. 109, III, todos do
CPB. Contudo, o acusado era menor de 21 anos de idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o
fornecida na denÃºncia, o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115, do CP).
Verifica-se, nos presentes autos, que, passados mais de 10 (dez) anos da data da decisÃ£o de
SuspensÃ£o do Processo e nÃ£o tendo sido prestada a devida jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o persiste viabilidade
processual concreta para o prosseguimento do Feito. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de
interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional THIAGO COSTA DA SILVA,
devidamente qualificados nos autos, nos termos 107, IV, c/c art. 109, III, e art. 115, todos do CÃ³digo
Penal. Publique-se. Registre-se. Dispensada a intimaÃ§Ã£o dos acusados, por se tratar de decisÃ£o que
lhes Ã© favorÃ¡vel. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado, arquivem-
s e  o s  a u t o s .  A  P R E S E N T E  D E V E R Ã  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Ananindeua-PA, 28 de outubro

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
300



de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00115595220098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELICE DE SOUSA RODRIGUES
A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 ACUSADO:EVERALDO RODRIGUES COSTA JUNIOR
ACUSADO:RAMON GOMES DOS SANTOS Representante(s): OAB 17204 - HUGO FERNANDO DE
SOUZA ATAYDE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. S. M. VITIMA:C. H. A. M. . PROCESSO: 0011559-
52.2009.814.0006 AÃ§Ã£o: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio ACUSADO: RAMON GOMES DOS
SANTOS. Representante: HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE (OAB/PA - 17.204) 2Âª VARA
CRIMINAL DE ANANINDEUA. ATO ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162,
Â§4Âº do CPC e Provimento 006/2006-CJRMB). Em cumprimento a despacho do MeritÃssimo Juiz de
Direito Edilson Furtado Vieira titular da 2Âª vara CRIMINAL de Ananindeua, INTIME-SE a defesa do rÃ©u
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE, para que justifique a sua ausÃªncia a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento ocorrida no dia 22/09/2021, e informe se ainda patrocina o rÃ©u. Ananindeua,
28 de outubro de 2021. Celice de Sousa Rodrigues, Diretora de Secretaria da 2Âª vara criminal de
A n a n i n d e u a .  P R O C E S S O :  0 0 6 3 5 2 3 7 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELICE DE SOUSA RODRIGUES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 FLAGRANTEADO:ANTONIO FERNANDO DA SILVA
MUNIZ Representante(s): OAB 7998 - ALEXANDRE SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
VITIMA:P. C. S. VITIMA:P. S. C. F. J. VITIMA:M. R. S. . *EDITAL DE INTIMAÃÃO PRAZO DE 90 DIAS
(ART. 392, VI, Â§1Âº DO CPP) Processo:Â 0063523-79.2015.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
Doutor EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua, faz saber aos que a este lerem ou dele tomarem conhecimento que, em virtude de nÃ£o ter
sido encontrado para ser intimado pessoalmente, por este JuÃzo, o rÃ©u ANTONIO FERNANDO DA
SILVA MUNIZ, brasileiro, paraense, nascido em 05/10/1992, filho de Ana Claudia da Silva Muniz,
Residente na Ã©poca dos fatos na rua dois de junho, conjunto Ananindeua II, quadra 8, nÂ° 24, bairro do
Aura,Â Ananindeua/PA. Estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido, e como nÃ£o foi encontrado
para ser intimado pessoalmente da sentenÃ§a proferida pelo MMÂº. JuÃzo que julgou procedente a
denÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico, CONDENANDO-O nos termos do Art. 157, Â§2Â°, inciso I e II do
CÃ³digo Penal Brasileiro, aplicando-lhe a pena privativa de liberdade Â¿(...) em 06 (seis) anos e 02 (deis)
meses e 20 (vinte) dias de reclusÃ£o e 15 (quinze) dias-multa.Â¿ Â¿(...) o regime inicialmente,
semiaberto, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Â°, Â¿bÂ¿, do CÃ³digo penal brasileiroÂ¿. expede-
se o presente EDITAL, para que a mesmo, fique ciente e querendo compareÃ§a neste JuÃzo, localizado
na Rua ClÃ¡udio Saunders nÂ° 193, Centro, Ananindeua/PA, Cep:67.030-325, a fim de ser intimado do
conteÃºdo da sentenÃ§a, no prazo de 90 dias. Eu, Celice Rodrigues, Diretora de Secretaria da 2Âª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, o digitei, de ordem do MeritÃssimo Juiz. Ananindeua (PA), 28 de
outubro de 2021. CELICE DE SOUSA RODRIGUES Diretora de Secretaria da 2Âº Vara Criminal Comarca
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 7 8 5 1 4 6 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELICE DE SOUSA RODRIGUES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 FLAGRANTEADO:FRANKLEN THEREZO DE MELO
VITIMA:G. C. P. VITIMA:A. G. A. P. FLAGRANTEADO:BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA
Representante(s): OAB 20855 - LEANDRO ATHAYDE FERNANDES (ADVOGADO) OAB 6700 -
NICHOLAS ALEXANDRE CAMPOLUNGO (ADVOGADO) . PROCESSO: 0078514-60.2015.814.0006
AÃ§Ã£o: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio ACUSADO: FRANKLEM THEREZO DE MELOÂ e
BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA. Representantes: SAMUEL GOMES DA SILVA (OAB/PA -
21.889) e LEANDRO ATHAYDE (OAB/PA - 20.855) 2Âª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA. ATO
ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162, Â§4Âº do CPC e Provimento 006/2006-
CJRMB). Em cumprimento a despacho do MeritÃssimo Juiz de Direito Edilson Furtado Vieira titular da 2Âª
vara CRIMINAL de Ananindeua, INTIME-SE a defesa dos rÃ©us Drs. SAMUEL GOMES DA SILVA
(OAB/PA - 21.889) e LEANDRO ATHAYDEÂ (OAB/PA - 20.855), para que apresente, no prazo de 08
(oito) dias as razÃµes do Recurso de ApelaÃ§Ã£o, nos termos do art. 600, do CPP. Ananindeua, 28 de
outubro de 2021. Celice de Sousa Rodrigues, Diretora de Secretaria da 2Âª vara criminal de Ananindeua. 
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00000435920178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o: Tutela Antecipada Antecedente em: 28/10/2021
REQUERENTE:MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO Representante(s): OAB 6955 - SANDRO JOSE
CABRAL ALVES (ADVOGADO) OAB 1993 - NELSON MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:PAULO GUILHERME SANTOS CASTELO BRANCO. Â ATO ORDINATÃRIO
Requerente(s): MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO Requerido(s): PAULO GUILHERME SANTOS
CASTELO BRANCO Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o
pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, conforme determinado
em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de
Secretar ia 2Âª Vara CÃvel e Empresarial  -  Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00000461920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/10/2021
REQUERENTE:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS
(ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA
DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO BORGES DA LUZ FERREIRA. Â ATO
ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO HONDA SA Requerido(s): FRANCISCO BORGES DA LUZ
FERREIRA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o
pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, conforme determinado
em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de
Secretar ia 2Âª Vara CÃvel e Empresarial  -  Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00002892620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO A??o: Procedimento Sumário em: 28/10/2021
REQUERENTE:CARLA TATIANE SARRAF TELES Representante(s): OAB 90322 - SABRINA BORGES
(ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT
Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO PROCESSO: 0000289-26.2015.8.14.0006 PARTE REQUERENTE: CARLA TATIANE
SARRAF TELES. RG 4883313, 2 VIA, PC/PA, CPF 921.304.962-53, DATA DE NASCIMENTO:
1 8 / 1 0 / 1 9 8 5 .  A D V O G A D A :  S A B R I N A  B O R G E S  -  O A B / P A  9 0 3 2 2 .  E - m a i l :
advogadasabrinaborges@outlook.com; Telefone: (49) 99177-9325 / (91) 32958444 / (91)9965-1232
PARTE REQUERIDA: A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT. ADVOGADA:
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - OAB/PA 11307-A. TELEFONE: (91) 98745-2175 /
32139400. E-MAIL: mariane.silva@coelhodesouza.com.br / escritorio@coelhodesouza.com.br VALOR
DOS HONORÃRIOS PERICIAIS: R$300,00(TREZENTOS REAIS) Intimo as partes interessadas para
tomarem ciÃªncia que a perÃcia com o mÃ©dico perito RODRIGO BADARÃ DE SOUSA NOGUEIRA,
CRM-PA 10049, Especialidade mÃ©dica: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA foi designada para o dia
03/11/2021 Ã s 17h, atendimento por ordem de chegada. EndereÃ§o do Local de realizaÃ§Ã£o das
perÃcias: HOSPITAL JOAO DE DEUS, 895, entrada pela Rua Boaventura da Silva, entre Av.
GeneralÃssimo. Deodoro e Dom Romualdo de Seixas, Umarizal, BelÃ©m - PA. CONTATO: 91-991014455
SECRETÃRIA CRISTIANE. OBSERVAÃÃO: Somente a parte rÃ© apresentou quesitos. Comparecer no
dia e horÃ¡rio marcado com documento de identificaÃ§Ã£o, nÃºmero do processo e demais exames e
laudos atuais e passados que subsidiem a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica. Ananindeua, 28 de outubro de 2021
GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO Auxiliar JudiciÃ¡rio Secretaria da 2Âª Vara cÃvel e
Empresarial de Ananindeua Telefone (91) 3201-4961 / (91) 98251-2773 (whats app) Email:
2civelananindeua@tjpa.jus.br PROCESSO: 00010741720178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:DANIEL RINALDO CALCAGNO RODRIGUES. Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
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JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0001074-17.2017.8.14.0006 DECISÃO
Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 1 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:HERIBERTO DA SILVA PEDROSO
Representante(s): OAB 13623 - REJANE SOTAO CALDERARO (ADVOGADO) REQUERIDO:FF
MIRANDA CONSTRUTOTA E IMOBILIARIA LTDA. Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0001161-75.2014.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â
Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 3 3 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Dissolução e Liquidação de Sociedade em: 28/10/2021 REQUERENTE:PIERRE COZZOLINO
Representante(s):  OAB 12648-A - ANNA CAROLINA NOVAES PESSOA (ADVOGADO)
REQUERIDO:KELLY CRISTINA BARRA CORREIA Representante(s): OAB 2633 - HIPOLITO DA LUZ DE
BARROS GARCIA (ADVOGADO) OAB 12101 - ANTONIO DUARTE BRANDAO NETO (ADVOGADO)
REQUERENTE:CWD INTERNACIONAL LTDA Representante(s): OAB 12648-A - ANNA CAROLINA
NOVAES PESSOA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0001673-33.2010.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 8 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Exibição
de Documento ou Coisa Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:MARCIO DESENGRINI
Representante(s): OAB 9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 119.859 - RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) . Â PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
0002038-78.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda,
em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
0 0 0 2 1 9 3 2 3 2 0 0 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 1 5 3 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Monitória em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Representante(s):
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OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) MARCAL MARCELINO DA SILVA NETO
(ADVOGADO) PEDRO JOSE COELHO PINTO (ADVOGADO) ANTONIO JOSE DE MATOS NETO
(ADVOGADO) REQUERIDO:DIMAS TELES DANTAS BRAGA Representante(s): SILVIA MARIA ASSIS
DOS SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Fica pelo presente, intimada a parte autora para se
manifestar, em cinco (05) dias, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que entender pertinente.
Local / Data do documento: Ananindeua (PA), 28 de outubro de 2021. Â Â Â GLENDA MARREIRA VIDAL
DO NASCIMENTO Servidor(a) (documento assinado digitalmente na forma da Lei nÂº 11.419/06) DE
ORDEM DO(A) MMÂº(Âª). JUIZ(A) DE DIREITO PROCESSO: 00024685620118140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 68298 - CAROLINA CANTARELLI (ADVOGADO) OAB 16.814-A -
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ROBERTO SANTOS
ALMADA. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Requerido(s): JOSE ROBERTO SANTOS ALMADA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do
PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do
Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do
site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021
Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 1 1 1 1 1 9 9 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 2 3 0 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Monitória em:
28/10/2021 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 2633 - HIPOLITO DA LUZ
DE BARROS GARCIA (ADVOGADO) OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO
(ADVOGADO) OAB 6035-A - MARIO DE SOUZA FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 9238 - ALLAN FABIO
DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) REU:MARIA OLIVIA DIAS DOS SANTOS Representante(s): OAB
6758 - REGINA CELIA COSTA MAGALHAES (ADVOGADO) REU:TRANSPORTES ELO LTDA
Representante(s): OAB 6758 - REGINA CELIA COSTA MAGALHAES (ADVOGADO) REU:LUIZ SOARES
DOS SANTOS Representante(s): OAB 6758 - REGINA CELIA COSTA MAGALHAES (ADVOGADO) . Â
ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO DO ESTADO DO PARA Requerido(s): MARIA OLIVIA DIAS
DOS SANTOS; TRANSPORTES ELO LTDA; LUIZ SOARES DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Nos termos do
art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no
prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
dÃvida ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser
expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de
outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 6 6 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:BRENDA CAVALCANTE PINTO
Representante(s): OAB 22119 - RENATO REBELO BARRETO (ADVOGADO) REQUERIDO:CAPITAL
ROSSI Representante(s): OAB 355.464 - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO) OAB 381.331
- JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:SARRE IMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA Representante(s): OAB 90461 - JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA (ADVOGADO)
OAB 91.263 - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO) REQUERIDO:VENDEIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 381.331 - JULIO DE CARVALHO
PAULA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:NUNES E MOITINHO IMOBILIARIA LTDA Representante(s):
OAB 20930 - SOCRATES ALEIXO SILVA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0003886-66.2016.8.14.0006 DECISÃO
Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 7 7 6 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ASSOCIACAO DO CONJ UNTO
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HABITACIONAL JULIA SEFFER ACHAJUS Representante(s): OAB 27152 - SHAYA MIRELLA SOUZA
SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE MARIA FURTADO Representante(s): OAB 17286 - RAIMUNDO
DICKSON FERREIRA NETO (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0003977-64.2013.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 4 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/10/2021 REQUERENTE:MASTER - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s): OAB 18555 - DIEGO QUEIROZ GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUIZ PAULO JINKINGS MARTINS Representante(s): OAB 14423 - ROMULO RAPOSO
SILVA (ADVOGADO) . Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): MASTER - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Requerido(s): LUIZ PAULO JINKINGS MARTINS Â Â Â Â Â Â Nos termos do
art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no
prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
dÃvida ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser
expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de
outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 5 1 2 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:CRISTALII INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) OAB 15018 - FABIOLA SONIA RODRIGUES DA CONCEICAO (ADVOGADO)
REQUERIDO:TOTVS SA Representante(s): OAB 175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES
(ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0004251-23.2009.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 7 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:MARXNEI CIPRIANO DE SOUZA
Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOS DO SEGURO DPAVAT SA Representante(s):
OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
PROCESSO: 0004347-38.2016.8.14.0006 PARTE REQUERENTE: MARXNEI CIPRIANO DE SOUZA. RG
1858179, 2 VIA, PC/PA, CPF 261.577.132-91, DATA DE NASCIMENTO: 14/06/1967 ADVOGADA:
SABRINA BORGES - OAB/PA 90322. E-mail: advogadasabrinaborges@outlook.com; Telefone: (49)
99177-9325 / (91) 98830-9387 PARTE REQUERIDA: A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SAGURO DPVAT. ADVOGADA: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - OAB/PA 11307-A.
TELEFONE: (91) 98745-2175 / 32139400. E-MAIL: mariane.silva@coelhodesouza.com.br /
escritorio@coelhodesouza.com.br VALOR DOS HONORÃRIOS PERICIAIS: R$300,00(TREZENTOS
REAIS) Intimo as partes interessadas para tomarem ciÃªncia que a perÃcia com o mÃ©dico perito
RODRIGO BADARÃ DE SOUSA NOGUEIRA, CRM-PA 10049, Especialidade mÃ©dica: ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA foi designada para o dia 03/11/2021 Ã s 17h, atendimento por ordem de chegada.
EndereÃ§o do Local de realizaÃ§Ã£o das perÃcias: HOSPITAL JOAO DE DEUS, 895, entrada pela Rua
Boaventura da Silva, entre Av. GeneralÃssimo. Deodoro e Dom Romualdo de Seixas, Umarizal, BelÃ©m -
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PA. CONTATO: 91-991014455 SECRETÃRIA CRISTIANE. OBSERVAÃÃO: Somente a parte rÃ©
apresentou quesitos. Comparecer no dia e horÃ¡rio marcado com documento de identificaÃ§Ã£o, nÃºmero
do processo e demais exames e laudos atuais e passados que subsidiem a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica.
Ananindeua, 28 de outubro de 2021 GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO Auxiliar JudiciÃ¡rio
Secretaria da 2Âª Vara cÃvel e Empresarial de Ananindeua Telefone (91) 3201-4961 / (91) 98251-2773
Email: 2civelananindeua@tjpa.jus.br PROCESSO: 00049800920118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 28/10/2021 REQUERENTE:RONALDO PONTES DOS
SANTOS Representante(s): OAB 16181 - RAFAEL LIMA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 16080 -
CESAR AUGUSTO DE SOUSA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16802 - VICTOR GURJAO VIEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:ARIVALDO PRIMEIRO JUNIOR REQUERIDO:SIMONE GOMES DE
OLIVEIRA. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): RONALDO PONTES DOS SANTOS Requerido(s):
ARIVALDO PRIMEIRO JUNIOR; SIMONE GOMES DE OLIVEIRA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§
2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido
atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de
2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 5 6 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERIDO:MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 25103 - LIVIA DA SILVA DAMASCENO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA LUIZA XAVIER Representante(s): OAB 14035 - JOSE FELIPE DE PAULA
BASTOS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13686 - GILBERTO SOUSA CORREA (ADVOGADO) . Â PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
0005456-58.2014.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda,
em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00059199220178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Requerimento de Reintegração de Posse em: 28/10/2021
REQUERENTE:ONEIDE DE JESUS DA SILVA Representante(s): OAB 13502 - CAMILLA FACIOLA
PESSOA LOBO (DEFENSOR) REQUERIDO:ANGELO BORGES FONSECA Representante(s): OAB
22500 - JHONY SILVA REPOLHO (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0005919-92.2017.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â
Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 0 7 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB 16.814-A -
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:C & F COMERCIO E
SERVIÇOS DE BATERIAS PEÇAS E ACESSORIOS LTDA REQUERIDO:CLAUDIMIRO RIBEIRO LUIZ
REQUERIDO:FELIPE PORTO RIBEIRO LUIZ. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO ITAU SA
Requerido(s): C " F COMERCIO E SERVIÃÂ¿OS DE BATERIAS PEÃÂ¿AS E ACESSORIOS LTDA;
CLAUDIMIRO RIBEIRO LUIZ; FELIPE PORTO RIBEIRO LUIZ Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§
2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
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ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido
atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de
2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 8 9 1 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 9594 - ADRIANA CELIA PALHETA DE ANDRADE MAIA
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 14196 - ANA CAROLINA TEIXEIRA PIRES (ADVOGADO) OAB 15204-A
- GUSTAVO CARVALHO DE ARAUJO MORAIS (ADVOGADO) REQUERIDO:REGIANE FELIX COSTA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO
DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como
nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se
verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para
que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de
processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que
as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â
Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 8 9 1 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 9594 - ADRIANA CELIA PALHETA DE ANDRADE MAIA
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 14196 - ANA CAROLINA TEIXEIRA PIRES (ADVOGADO) OAB 15204-A
- GUSTAVO CARVALHO DE ARAUJO MORAIS (ADVOGADO) REQUERIDO:REGIANE FELIX COSTA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0006589-
15.2011.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00067764620148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:VALERIA SA PAIVA PEREIRA BRUNETTA
Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18843 -
KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ (ADVOGADO) OAB 27467 - LUCIANO SILVA MONTEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BRUXELAS INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 16956 -
LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 297.608 - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Â PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
0006776-46.2014.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda,
em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00067764620148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 28/10/2021
REQUERENTE:VALERIA SA PAIVA PEREIRA BRUNETTA Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE
FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18843 - KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ
(ADVOGADO) OAB 27467 - LUCIANO SILVA MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BRUXELAS
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB
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297.608 - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA GONÃALVES
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00074549020168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Imissão na Posse em: 28/10/2021 REQUERENTE:ADNILTON
COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 18721 - ELIONAI LIMA NEGIDIO (ADVOGADO) OAB 28771 -
LETTYCIA LYZANDRA PALHANO DE ABREU (ADVOGADO) REQUERIDO:IDEMILSON ALVES DE
SOUZA Representante(s): OAB 22892 - DIOGO CAMPOS LOPES (ADVOGADO) . Â PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
0007454-90.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda,
em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00076255220108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Cumpr imento  de sentença em:  28/10/2021
REQUERENTE:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s): OAB 9296 - ISIS
KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA
VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:LUANA BRITO BARROSO. Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0007625-
52.2010.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00084038520148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
CELPA Representante(s): OAB 6.100 - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LEONARDO MIRANDA DA SILVA Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA
PINTO NETO (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO) . Â
PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA 0008403-85.2014.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para
fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a
gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da
sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de
custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida,
imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos
etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00085062920138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Habilitação de Crédito em: 28/10/2021 REQUERIDO:MARCOS
MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 13736 - ROBERTO
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CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 25103 - LIVIA DA SILVA DAMASCENO
(ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO LOPES DA SILVA Representante(s): OAB 19238 - FELIPE
EDUARDO LIMA CHAVES (ADVOGADO) SÍNDICO:REGINALDO BENTES DOS SANTOS. Â ATO
ORDINATÃRIO Requerente(s): ANTONIO LOPES DA SILVA Requerido(s): MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA; REGINALDO BENTES DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a
parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de
inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto
pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â
28 de outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial -
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00092507520108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 EXEQUENTE:BANCO INTERMEDIUM SA
Representante(s): OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO) EXECUTADO:JESSE
SARAIVA DOS SANTOS. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO INTERMEDIUM SA
Requerido(s): JESSE SARAIVA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do
PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do
Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do
site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021
Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 0 2 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Processo de
Execução em: 28/10/2021 REQUERENTE:SAFRA LEASING ARREDAMENTO MERCANTIL S/A
Representante(s): OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) OAB 20638 -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:GLEIDSON DA SILVA LIMA. Â ATO
ORDINATÃRIO Requerente(s): SAFRA LEASING ARREDAMENTO MERCANTIL S/A Requerido(s):
GLEIDSON DA SILVA LIMA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº
006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos
autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, conforme
determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de
JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021 Diretor(a) / Analista /
Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00102055320108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 28/10/2021
REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO PIMENTEL Representante(s): OAB 17143 -
ADRIELLE SILVA DOS PRAZERES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
SEGUROS. Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
DE ANANINDEUA 0010205-53.2010.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos
para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a
gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da
sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de
custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida,
imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos
etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00102055320108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 28/10/2021
REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO PIMENTEL Representante(s): OAB 17143 -
ADRIELLE SILVA DOS PRAZERES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
SEGUROS. PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento
de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e,
ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
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dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00102055320108140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO
NASCIMENTO PIMENTEL Representante(s): OAB 17143 - ADRIELLE SILVA DOS PRAZERES
FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SEGUROS. Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0010205-
53.2010.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00109442320168140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:WALDEISE ARACATI
LOBATO SALOMAO Representante(s): OAB 8808 - RICARDO JOSE DA CRUZ PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PDG INCORPORADORA CONSTRUTORA URBANIZADORA E CORRETORA LTDA
Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0010944-23.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 4 4 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:WALDEISE ARACATI
LOBATO SALOMAO Representante(s): OAB 8808 - RICARDO JOSE DA CRUZ PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PDG INCORPORADORA CONSTRUTORA URBANIZADORA E CORRETORA LTDA
Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA GONÃALVES
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00111027820168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Embargos de Terceiro Cível  em: 28/10/2021
EMBARGADO:ADNILTON COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 18721 - ELIONAI LIMA NEGIDIO
(ADVOGADO) OAB 23362 - DAVI SANTIAGO NEGIDIO (ADVOGADO) EMBARGADO:IDEMILSON
ALVES DE SOUZA Representante(s): OAB 22892 - DIOGO CAMPOS LOPES (ADVOGADO)
EMBARGANTE:SONIA GORETE SILVA DE SOUZA Representante(s): OAB 22892 - DIOGO CAMPOS
LOPES (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0011102-78.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
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remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 8 8 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 28/10/2021 REQUERENTE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S.A.
Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) OAB 20164 - ALVARO
AUGUSTO RODRIGUES NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:EMOPS HIGIENE E SEG DO TRAB LTDA
Representante(s): OAB 6158 - RAIMUNDO KULKAMP (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO
DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0012038-82.2009.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como
nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se
verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para
que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de
processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que
as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â
Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021
WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua
Â Â  Â  Â  Â  Â  1  PROCESSO:  00120526320118140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:MANOEL SOARES MATOS
FILHO Representante(s): OAB 10870 - SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE:CARLOS FERNANDO DA CONCEICAO Representante(s): OAB 10870 - SHARLLES
SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:WALDINEI OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0012052-63.2011.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 4 2 9 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 7 1 9 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:TIM CELULAR SA
Representante(s): OAB 20283 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) ALEXANDRE
DE SOUZA GONTIJO (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:TRANSPEP TRANSPORTES LTDA Representante(s): OAB 11606 - MAISA PINHEIRO
CORREA VON GRAPP (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0012342-93.2008.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 9 4 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 28/10/2021 REQUERENTE:WILMA HELENA DA SILVA NOGUEIRA
Representante(s): OAB 24884 - LAIS CORREA FEITOSA (ADVOGADO) OAB 26324 - JESSICA VITORIA
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CUNHA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:RICARDO PINHEIRO PALHETA
REQUERIDO:ODETE PINHEIRO PALHETA Representante(s): OAB 7478 - KEILA REGINA DE ALMEIDA
REGO (ADVOGADO) . Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): WILMA HELENA DA SILVA NOGUEIRA
Requerido(s): RICARDO PINHEIRO PALHETA; ODETE PINHEIRO PALHETA Â Â Â Â Â Â Nos termos do
art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no
prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
dÃvida ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser
expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de
outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 8 0 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Monitória
em: 28/10/2021 REQUERENTE:FRUTALI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Representante(s): OAB 21150-A - MARIA DANTAS VAZ FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MOTTA
E PENA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS. Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0014480-42.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â
Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 1 3 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:AA BRUNET CIA LTDA Representante(s): OAB 15232 - FABIO
BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOANA PAULA FARIAS LEITE Representante(s): OAB
15232 - FABIO BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANDERSON ALMEIDA BRUNET
Representante(s): OAB 15232 - FABIO BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0016513-
39.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00166768720138140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 EXECUTADO:ROBERTO MIKIO TAKAHASHI
EXEQUENTE:ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS Representante(s): OAB 1048-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB
17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO) . Â ATO ORDINATÃRIO
Requerente(s): ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS Requerido(s): ROBERTO MIKIO TAKAHASHI Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§
2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
ativa do Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido
atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de
2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 5 0 0 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:MARCIO DESENGRINI Representante(s):
OAB 9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO)
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REQUERENTE:ROSAMARI CRISTOFOLI DESENGRINI Representante(s): OAB 9138 - ANDREY
MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0017550-04.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 3 6 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:LUAN SOUSA OLIVEIRA
Representante(s): OAB 22351 - LEILIANE BARBOSA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 22542 - ELON
FERREIRA DE PAIVA (ADVOGADO) REQUERENTE:LAURA ROSA SOUSA OLIVEIRA
REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0019936-70.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 2 0 1 3 4 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE:LUIS CLAUDIO ALVES DE
MORAES Representante(s): OAB 4767 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES (ADVOGADO)
REQUERENTE:NADIA CRISTINA DE OLIVEIRA LAMEIRA REQUERIDO:CARLITO CARDOSO
QUARESMA. Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL
DE ANANINDEUA 0020134-10.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos
para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a
gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da
sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de
custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida,
imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos
etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00205767320168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021
REQUERENTE:PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA
Representante(s): OAB 222997 - RODRIGO SILVA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 237165 - RODRIGO
CARDOSO BIAZIOLI (ADVOGADO) REQUERIDO:REBELO ALVES LTDA Representante(s): OAB 22714 -
MATHEUS TOFOLO CARNEIRO (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0020576-73.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 6 3 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO A??o: Busca e
Apreensão em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 14011 -
CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 3056 - MAURO PAULO GALERA MARI
(ADVOGADO) OAB 24462 - ANA CAROLINE MOURA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:LABOR COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO Representante(s): OAB 22825 - ANABELA DIAS DE ALMEIDA
(ADVOGADO) . Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO BRADESCO SA Requerido(s): LABOR
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do
PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar nos autos o pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do
Estado, conforme determinado em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do
site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021
Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 2 1 8 0 2 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ALESSANDRO HENRIQUE SILVA VALLE
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) REQUERENTE:NAJLA SILVA CORREIA VALLE Representante(s): OAB
16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE COSTA ASSIS
(ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 6.100
- LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0021802-16.2016.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como
nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se
verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para
que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de
processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que
as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â
Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021
WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua
Â Â  Â  Â  Â  Â  1  PROCESSO:  00218021620168140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ALESSANDRO HENRIQUE SILVA VALLE
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) REQUERENTE:NAJLA SILVA CORREIA VALLE Representante(s): OAB
16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE COSTA ASSIS
(ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 6.100
- LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 2 1 8 0 2 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ALESSANDRO HENRIQUE SILVA VALLE
Representante(s): OAB 16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE
COSTA ASSIS (ADVOGADO) REQUERENTE:NAJLA SILVA CORREIA VALLE Representante(s): OAB
16033 - ARTHUR CABRAL PICANCO (ADVOGADO) OAB 21833 - DAYANE COSTA ASSIS
(ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 6.100
- LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0021802-16.2016.8.14.0006
DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como
nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se
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verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para
que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de
processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que
as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â
Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021
WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua
Â Â  Â  Â  Â  Â  1  PROCESSO:  00233949520168140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 28/10/2021 REQUERENTE: JC MARANHO COMERCIO
E REPRESENTAES LTDA Representante(s): OAB 9678-A - CHEDID GEORGES ABDULMASSIH
(ADVOGADO) REQUERIDO:IVAN DA SILVA CARDOSO Representante(s): OAB 17017 - NILDON
DELEON GARCIA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 20873 - ANTONIO ALBERTO DA COSTA PIMENTEL
(ADVOGADO) OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0023394-
95.2016.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00405832320158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 28/10/2021 REQUERENTE:MURILLO
FREIRE LOBATO Representante(s): OAB 10725 - UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB
18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) REQUERIDO:JULIO CESAR SANTOS CORREIA
Representante(s): OAB 16326 - ANDERSON ANDRE SANTOS DE JESUS (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
$CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
$DTHOJE WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de
Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00405832320158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Despejo
por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 28/10/2021 REQUERENTE:MURILLO FREIRE
LOBATO Representante(s): OAB 10725 - UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 18914 -
CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO) REQUERIDO:JULIO CESAR SANTOS CORREIA
Representante(s): OAB 16326 - ANDERSON ANDRE SANTOS DE JESUS (ADVOGADO) . Â PODER
JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA
0040583-23.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda,
em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a,
remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas
pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente,
intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta
Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO:
00405832320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
WEBER LACERDA GONCALVES A??o: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em:
28/10/2021 REQUERENTE:MURILLO FREIRE LOBATO Representante(s): OAB 10725 - UGO
VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA MIGLIANO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JULIO CESAR SANTOS CORREIA Representante(s): OAB 16326 - ANDERSON ANDRE
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SANTOS DE JESUS (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA
CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0040583-23.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 4 5 5 2 9 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:JAMILLY CRISTINA DA SILVA SILVA
Representante(s): OAB 20677 - JOSE DA COSTA TOURINHO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 -
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO
DE SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡
conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso,
de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais,
antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou
nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida,
imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos
etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00455293820158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA
GONCALVES A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:JAMILLY CRISTINA DA
SILVA SILVA Representante(s): OAB 20677 - JOSE DA COSTA TOURINHO NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s):
OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA
2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0045529-38.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER
LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â
Â  Â  1  P R O C E S S O :  0 0 4 5 5 2 9 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:JAMILLY CRISTINA DA SILVA SILVA
Representante(s): OAB 20677 - JOSE DA COSTA TOURINHO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 -
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO
DE SOUZA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0045529-38.2015.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de
processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao
menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem as custas
remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule
e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2.
Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos.
Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ 28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 5 2 1 5 9 6 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 AUTOR:ESTER FIGUEIRA GUANAIS Representante(s):
OAB 12883-B - THIAGO NUNES SALES DE MELO (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA TENDA SA
Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB
22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0052159-
69.2013.8.14.0301 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 00521596920138140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 AUTOR:ESTER FIGUEIRA GUANAIS Representante(s):
OAB 12883-B - THIAGO NUNES SALES DE MELO (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA TENDA SA
Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB
22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO
DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA $CDPROCESSO DECISÃO
Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve
deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da necessidade de se verificarem
as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os autos Ã UNAJ para que, em 05
dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou finais, pois se trata de processo de
METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte respectiva para que as recolha,
tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na forma da lei. Â Â Â Â Â Depois,
conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿ $DTHOJE WEBER LACERDA
GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 5 8 5 8 0 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 AUTOR:ALEXANDRE BALTHAZAR CAVALCANTE
Representante(s): OAB 4869 - ARMANDO GRELLO CABRAL (ADVOGADO) OAB 8320 - FABIO
SAVIGNY CAVALCANTE BARATA (ADVOGADO) OAB 14498 - CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 30623 - PAULO HENRIQUE DE JESUS SANTANA FILHO (ADVOGADO) REU:PARA
AUTOMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 15272 - LARISSA CORDOVIL ARAUJO (ADVOGADO) OAB
208972 - THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (ADVOGADO) REU:TOYOTA DO BRASIL LTDA
Representante(s): OAB 7610 - SUELY SOUSA MAIA (ADVOGADO) OAB 26.312 - RICARDO SANTOS
DE ALMEIDA (ADVOGADO) PERITO:REINALDO DA SILVA FAYAL REQUERIDO:RODOBENS
ADMINISTRADORA DE COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 24032-A - JEFERSON ALEX
SALVIATO (ADVOGADO) OAB 135319 - RICARDO GAZZI (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 0058580-
12.2012.8.14.0301 DECISÃO Â Â Â Â Â Trata-se de processo jÃ¡ conclusos para fazimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Como nÃ£o houve deferimento, ao menos expresso, de justiÃ§a gratuita, e, ainda, em face da
necessidade de se verificarem as custas remanescentes e finais, antes da sentenÃ§a, remetam-se os
autos Ã UNAJ para que, em 05 dias, calcule e informe existÃªncia ou nÃ£o de custas pendentes e/ou
finais, pois se trata de processo de METAS 1 e 2. Â Â Â Â Â Em seguida, imediatamente, intime-se a parte
respectiva para que as recolha, tambÃ©m em 05 dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, mas na
forma da lei. Â Â Â Â Â Depois, conclusos. Aponha-se nos autos etiqueta Â¿CUSTAS - METAS 1 E 2Â¿
28 de outubro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua Â Â Â Â Â Â 1 PROCESSO: 01005847120158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:LEOPOLDINO ALVES DE MELO
Representante(s):  OAB 6912 - NAZARE CRISTINA MENDONCA VIEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BELFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 11341 - ALFREDO
DE NAZARETH MELO SANTANA (ADVOGADO) OAB 22171 - LEANDRO NEY NEGRÃO DO AMARAL
(ADVOGADO) REQUERIDO:MAB COMERCIO E TRANSPORTES LTDA Representante(s): OAB 18555 -
DIEGO QUEIROZ GOMES (ADVOGADO) . Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): LEOPOLDINO ALVES
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DE MELO Requerido(s): BELFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; MAB COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006,
de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o
pagamento de custas finais, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa do Estado, conforme determinado
em sentenÃ§a. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 28 de outubro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de
Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O 
 
00057343020128140006

 
PRAZO DE 05 DIAS

 
ACUSADO: LUCAS DO NASCIMENTO ARAÚJO

 
ENDEREÇO: RUA IZABEL FILISOLA, QD-10, Nº 01 A ¿ ÁGUAS BRANCAS ¿ ANANINDEUA/PA.

 
O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz(a) de Direito Titular da
4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que LUCAS DO NASCIMENTO ARAÚJO figura como denunciado nos autos da aç¿o penal
distribuída sob o número em epígrafe, visto que n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s)
pessoalmente, raz¿o pela qual se expede o presente EDITAL,  para que COMPAREÇA À AUDIÊNCIA DE
DEPOIMENTO ESPECIAL DESIGNADA nos autos do presente processo PARA O DIA 16/11/2021 ÀS
08:15H, bem como para que, no prazo de 10 dias, constitua novo advogado ou informe se necessita do
patrocínio da Defensoria Pública, ficando ciente que, transcorrido o prazo in albis, será nomeado Defensor
Público para atuar em sua defesa.

 
Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, Auxiliar Judiciário, o digitei, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a).

 
Ananindeua, 26 de outubro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz(a) de Direito Titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua
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RESENHA: 14/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 5ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
5ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00120229120128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/10/2021 FLAGRANTEADO:PAULO VICTOR MACEDO
PEREIRA VITIMA:L. S. S. INDICIADO:KLEBER IZAIAS DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA CRIMINAL S E N T E N
Ã A PROCESSO NÂº 0012022-91.2012.8.14.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR:
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃUS: PAULO VICTOR MACEDO PEREIRA E KLEBER IZAÃAS
DOS SANTOS VÃTIMAS: LUCIVALDO SILVA DA SILVA E RIVALMA DURVANI DOS SANTOS PEREIRA
INFRAÃÃO PENAL: ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.. Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor dos nacionais Paulo Victor
Macedo Pereira e Kleber IzaÃas dos Santos, jÃ¡ qualificados nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no
art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia, que: Consta
no InquÃ©rito Policial acima identificado, que no dia 02/11/2012, por volta das 21h00, os denunciados,
mediante grave ameaÃ§a Ã pessoa, com uso de arma de fogo abordaram a vÃtima Lucivaldo Silva da
Silva, quando este descia de sua motocicleta, marca Honda/CG 150 TITAN EX, Cor vermelha, Placas
OFK-5959, na frente de sua residÃªncia, localizada na Rua TapajÃ³s, QD-10, nÂ° 06, bairro Paar, neste
MunicÃpio, e roubaram a referida motocicleta, bem como dois aparelhos celulares, marca Nokia e LG,
sendo um de sua propriedade e o outro de sua sogra Rivalma Durvani dos Santos Pereira. Conforme
restou apurado, no dia, local e hora mencionados, a vÃtima estava em seu veÃculo, quando chegou Ã sua
residÃªncia, ocasiÃ£o em que esperou que sua sogra Rivalma e sua esposa abrissem o portÃ£o,
momento em que os dois denunciados surgiram e portando uma arma de fogo anunciaram o assalto,
levando os objetos jÃ¡ descritos, empreendendo fuga logo apÃ³s. ApÃ³s o evento a vÃtima levou sua
esposa, que encontrava-se grÃ¡vida ao PSM da Cidade Nova e posteriormente se encaminhou para a
delegacia de polÃcia. Ocorre que a esta altura uma guarniÃ§Ã£o policial visualizando dois elementos em
atitude suspeita, em uma motocicleta, resolveram abordÃ¡-los, tendo eles tentado fugir, jogando a
motocicleta em um matagal, empreendendo fuga. A motocicleta apreendida se tratava da que fora roubada
da vÃtima, e este fato comunicado a ela na delegacia de polÃcia. Decorrido algum tempo de toda a
aÃ§Ã£o, os policiais que estavam em diligencias atrÃ¡s dos autores do roubo, conseguiram atravÃ©s de
denÃºncias anÃ´nimas, prender o denunciado Paulo Victor, que fora encaminhado Ã delegacia e
reconhecido pela vÃtima, bem como Kleber IzaÃas. Â Â Â Â Â Â Â Auto de inquÃ©rito policial instaurado
por prisÃ£o em flagrante, em apenso. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 29/11/2012 (fls. 04). Â Â
Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o de ambos os denunciados, Ã s fls. 32/33. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia
de instruÃ§Ã£o atermada Ã s fls. 98/100 e 198/199, registrada em sistema audiovisual/mÃdias de fls. 101
e 200, oportunidade em que foram ouvidas as vÃtimas e duas testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o,
alÃ©m do rÃ©u Kleber IzaÃas dos Santos, que foi qualificado e interrogado, sendo decretada a revelia do
denunciado Paulo Victor Macedo Pereira. Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais, Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico ratificou os termos da denÃºncia para pugnar pela condenaÃ§Ã£o dos acusados nas
sanÃ§Ãµes punitivas art. 157, Â§2, incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, por trÃªs vezes, uma vez
que restam cabalmente comprovadas a autoria e a materialidade delitivas (fls. 206/212). A Defesa
requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado Paulo Victor Macedo Pereira por insuficiÃªncia de provas, mas sem
deixar de pleitear, para o caso de condenaÃ§Ã£o, que sejam consideradas todas as circunstÃ¢ncias
judiciais a ele favorÃ¡veis aplicando-se a pena no mÃnimo legal, enquanto que para o rÃ©u Kleber IzaÃas
do Santos, limitou-se a propugnar pela incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o (fls. 213/216). Â Â Â Â Â Â
Â Consta do processado: auto de inquÃ©rito policial em apenso, instaurado em razÃ£o da prisÃ£o em
flagrante dos acusados e em cujo bojo estÃ£o o auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fls. 10), o termo
de reconhecimento (fls. 11 e 13) e o auto de entrega (fls. 37). As certidÃµes de antecedentes criminais dos
rÃ©us estÃ£o Ã s fls. 217/219b, dos autos principais. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes
matÃ©rias preliminares, passo ao exame do meritum causae. Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos
do crime de roubo majorado, tipificado no art. 157 Â§ 2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal, que Ã Ã©poca
dos fatos assim dispunha: Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave
ameaÃ§a ou violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de
resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o de 4(quatro) a 10(dez) anos, e multa. Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um
terÃ§o atÃ© a metade: I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; II - se hÃ¡ o
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concurso de duas ou mais pessoas; (...) Â Â Â Â Â Â Â O momento consumativo do crime de roubo,
inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais que o tema suscita, ocorre no instante em que
o agente se torna possuidor da coisa mÃ³vel alheia subtraÃda mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto
porque, para que o ladrÃ£o se torne possuidor, nÃ£o Ã© preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera
de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor, mas, ao contrÃ¡rio, basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia,
para que o poder de fato sobre a coisa, se transforme de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel,
ao antigo possuidor retomÃ¡-la pela violÃªncia, por si ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o
imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa em seu poder traduz inequivocamente a existÃªncia de posse. E a
perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse a legitimidade do desforÃ§o imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a
posse do ladrÃ£o). STF - RT 677/428. Â Â Â Â Â Â Â O dolo reside na vontade de subtrair com emprego
de violÃªncia e/ou grave ameaÃ§a, sendo que a vis corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã©
dificultar ou paralisar a vÃtima impedindo-a de evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora,
possuidora ou proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â O conjunto probatÃ³rio do presente
feito resume-se ao inquÃ©rito policial, em apenso, e Ã s mÃdias digitais de fls. 101 e 200, dos autos
principais, onde estÃ£o registrados os depoimentos judiciais das vÃtimas e de duas testemunhas
arroladas na denÃºncia, alÃ©m do interrogatÃ³rio do acusado Kleber Izaias, possuindo o seguinte teor: Â
Â Â Â Â Â Â Disseram as vÃtimas: Lucivaldo Silva da Silva: que estava chegando do serviÃ§o por volta de
5:30 da tarde, encostou a moto e ficou conversando com algumas pessoas na frente da casa; que quando
percebeu os dois acusados vindo em um corredor que fica ao lado de sua casa; que jÃ¡ chegaram
apontando a arma de fogo e conduziram o depoente para dentro de casa; que tiraram a chave da moto do
depoente; que sua esposa estava grÃ¡vida, correu para dentro do quarto e se trancou; que pegaram as
coisas que estavam por cima, telefone; que apontaram a arma para a cabeÃ§a do depoente; que a arma
era um revÃ³lver calibre 38; que pediram o alarme da moto; que a esposa do depoente chegou a sangrar;
que levaram o telefone, a moto do depoente e dinheiro; que depois que pegaram os objetos saÃram; que
sua sogra correu para rua e chamou uma viatura; que o mais agressivo era Vitinho; que Kleber pediu o
alarme da moto; que depois do fato se mudou do local; que reconheceu em audiÃªncia os rÃ©us por meio
de fotografia, afirmando que quem colocou o depoente para dentro e pegou as coisas foi Kleber e Vitor
pedia todo tempo alarme de moto, dinheiro, todo tempo empunhando a arma; que recuperou apenas a
motocicleta; que sua moto foi recuperada no mesmo dia; que nÃ£o tem dÃºvida que as fotografias
apresentadas em audiÃªncia sÃ£o das mesmas pessoas que lhe abordaram. Rivalma Durvani dos Santos:
que os acusados chegaram pela lateral de sua casa e abordaram a depoente e seu genro; que colocaram
todos para dentro; que os acusados estavam armados e a arma era um revÃ³lver; que entraram na casa,
pediram para a depoente se sentar, mas como estava tÃ£o nervosa por causa da sua filha que estava
grÃ¡vida ficou em pÃ© de braÃ§os abertos; que a depoente estava com seu celular na mÃ£o; levaram
moto, dinheiro, telefone; que depois que quando eles foram embora a depoente chamou a polÃcia; que foi
na viatura com os policiais; que quando mostraram a foto do Vitor em audiÃªncia a depoente o reconheceu
como sendo a pessoa que estava com a arma; que reconheceu tambÃ©m o denunciado Kleber; que seu
genro recuperou a moto; que nÃ£o sabe dizer com quem foi encontrada a moto porque sua filha passou
mal e levaram ela para a UPA. Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas: Claudeci Soares: que efetuaram a prisÃ£o
de Vitor no mesmo dia do roubo devido a denÃºncias de populares; que os policiais foram atÃ© a casa de
Vitor; que conduziram Vitor e a motocicleta da vÃtima para a Delegacia onde o mesmo foi reconhecido
pela sogra da vÃtima Lucivaldo; que nÃ£o prenderam Kleber. Jorge Barros: que a ocorrÃªncia era de um
assalto; que uma testemunha viu quando os acusados entraram em uma Ã¡rea de mata para esconder a
moto e acionou a polÃcia; que se dirigiram atÃ© o local e encontraram a motocicleta; que em diligÃªncias
foi informado onde ficava a casa de um dos denunciados; que foram atÃ© a casa indicada; que sÃ³
prenderam um dos denunciados o nacional conhecido por Â¿VitinhoÂ¿; que ainda foram atÃ© a casa do
outro acusado conhecido por Â¿KlebinhoÂ¿, mas ele nÃ£o foi encontrado; que conduziram Vitinho para a
Delegacia junto com a motocicleta; que nÃ£o recorda se as vÃtimas foram atÃ© a Delegacia fazer o
reconhecimento; que ambos os denunciados sÃ£o conhecidos da polÃcia de outras ocorrÃªncias; que
nÃ£o foi apreendido outro bem, alÃ©m da motocicleta; que afirma que na Ã¡rea existiam duas pessoas
chamada de Â¿VitinhoÂ¿, mas ambos possuem caracterÃsticas diferentes, por isso nÃ£o dava para
confundir. Â Â Â Â Â Â Â Disse o rÃ©u: Kleber IzaÃas dos Santos: que a acusaÃ§Ã£o Ã© verdadeira; que
estava com um simulacro; que nÃ£o entrou na casa da vÃtima; que somente Vitor entrou; que estava
vindo do centro e passaram por lÃ¡ para fazer o assalto; que o depoente abordou o rapaz e Vitor entrou;
que roubou por necessidades; que roubaram a moto e os celulares; que foi outro Vitinho que praticou o
assalto com o depoente. Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise percuciente desse material probatÃ³rio, extrai-se a
nitidez da materialidade e da autoria delitivas, com os acusados figurando como os efetivos autores do
delito que lhes Ã© imputado na denÃºncia, na medida em que as vÃtimas narraram em juÃzo de forma,
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detalhada, coerente e contundente todo o modus operando por eles utilizado no violento assalto quando
abordaram o ofendido na porta de sua casa, conduzindo-o para o interior do imÃ³vel sob ameaÃ§a de uma
arma de fogo para subtrair-lhe a motocicleta e o aparelho celular, alÃ©m do aparelho celular de sua sogra,
fatos corroborados pelos depoimentos judiciais das testemunhas arroladas na denÃºncia e pela
confissÃ£o do acusado Kleber IzaÃas dos Santos, cediÃ§o, porÃ©m, que a tentativa deste de livrar o
rÃ©u Vitor Macedo da prÃ¡tica do crime restou frustrada pelo fato de ter `VitinhoÂ¿ sido reconhecido
enfaticamente em juÃzo pelas vÃtimas como o mais violento dos assaltantes, inclusive como aquele
portava a arma de fogo no momento do crime. Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se, por oportuno, que para as
incidÃªncias das causas de aumento de pena relativas ao uso de arma e ao concurso de agentes
prescinde-se da prisÃ£o do coparticipante e da apreensÃ£o do artefato quando presentes outras provas a
determinar suas caracterizaÃ§Ãµes, como sÃ³i ocorrer no caso vertente. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido:
TJRS: Â¿ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. COERENTES PALAVRAS DA
VÃTIMA, ALIADAS AO RECONHECIMENTO DO ACUSADO COMO UM DOS PARTICIPANTES DO
DELITO. USO DE ARMA. DESNECESSIDADE DE SUA APREENSÃO PARA A CARACTERIZAÃÃO DA
MAJORANTE, BASTANDO A DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA.
CONCURSO DE PESSOAS. DESNECESSIDADE DE PRISÃO DO CO-PARTICIPANTE, BASTANDO A
DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. ISENÃÃO DE PENA
PECUNIÃRIA. DESCABIMENTO. DECORRÃNCIA DE DISPOSIÃÃO LEGAL. DISCUSSÃO SOBRE SEU
ADIMPLEMENTO DEVE SER GESTIONADA JUNTO Ã EXECUÃÃO CRIMINAL. PRECEDENTES DA
CÃMARA. Apelo improvidoÂ¿. (APELAÃÃO CRIME NÂº 70007175243.) Â Â Â Â Â Â Â Ainda, como a
aÃ§Ã£o criminosa dos acusados atingiu o patrimÃ´nio de duas vÃtimas (Lucival do Silva da Silva e
Rivalma Durvani dos Santos Pereira), incide na espÃ©cie o instituto do concurso formal, regrado no art.
70, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Assim: HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO.
CONCURSO DE AGENTES. 1. CONCURSO FORMAL. DUAS VÃTIMAS. PATRIMÃNIOS DISTINTOS.
CAUSA DE AUMENTO CARACTERIZADA. 2. ORDEM DENEGADA. 1. A jurisprudÃªncia desta Corte tem
entendimento pacÃfico de que, se com uma sÃ³ aÃ§Â¿o houve lesÂ¿o ao patrimÃ´nio de vÃ¡rias vÃtimas,
estÃ¡ configurado concurso formal, e nÂ¿o delito Ãºnico. 2. DÃºvida nÂ¿o hÃ¡ de que o paciente, em um
mesmo contexto fÃ¡tico e circunstancial, por meio de uma Ãºnica aÃ§Â¿o, abordou vÃtimas distintas,
atingindo-lhes os patrimÃ´nios material e emocional, tratando-se, portanto, de pluralidade de delitos. 3.
Habeas corpus denegado. (HC 207.320/MG, Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, QUINTA
TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 12/04/2012). Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, acolho a pretensÃ£o
punitiva do Estado e julgo PROCEDENTE o pedido constante da denÃºncia para o fim de CONDENAR os
rÃ©us Paulo Victor Macedo Pereira e Kleber IzaÃas dos Santos, nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no
art. 157, Â§2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, por serem as suas condutas tÃpicas e ilÃcitas,
restando presentes, ainda, o dolo na vontade livre e consciente de praticar o crime, inexistindo, por outro
lado, a presenÃ§a de qualquer excludente de ilicitude ou dirimente de culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em observÃ¢ncia ao art. 59 e 68, do CP, passo a fixar a pena do acusado Paulo Victor Macedo Pereira. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do acusado Ã© mÃ©dia: agiu intencionalmente e com finalidade
especÃfica; detÃ©m bons antecedentes criminais, conforme certidÃµes de fls. 217/218, dos autos
principais (SÃºmula nÂº 444, do STJ); personalidade: nÃ£o pesquisada; conduta social: voltada Ã prÃ¡tica
de delitos; motivaÃ§Ã£o do crime: nÃ£o desvendada; as circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis, pois a
esposa do ofendido estava grÃ¡vida e passou mal durante o assalto tendo que ser conduzida a unidade de
saÃºde; as consequÃªncias do delito sÃ£o apenas parcialmente favorÃ¡veis na medida em que as vÃtimas
nÃ£o recuperaram toda a res furtiva; no que diz respeito ao comportamento das vÃtimas, em nada
contribuÃram para a ocorrÃªncia do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 06
(seis) anos de reclusÃ£o e no pagamento de 70 (setenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um
trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante
prevista no art. 65, inciso I, do CPB, reduzo a pena para 05 (cinco) anos e (seis) meses de reclusÃ£o e
para o pagamento de 60 (sessenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Incidentes as causas de aumento de pena dos
incisos I e II, do Â§ 2Â°, do art. 157, do CÃ³digo Penal, elevo a pena no patamar mÃnimo, ou seja, em 1/3
(um terÃ§o), o que significa mais 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusÃ£o e mais 20 (vinte) dias-multa,
perfazendo o total de 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e pagamento de 80 (oitenta) dias-
multa, que torno DEFINITIVA ante a ausÃªncia de outras causas modificadoras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a regra do concurso formal (art. 70, do CÃ³digo Penal), e caracterizada a prÃ¡tica de dois
crimes de roubo, aumento a pena em 1/6, o que significa mais 01 (um) ano e 02 (dois) meses de
reclusÃ£o e 13 (treze) dias-multa, FINALIZANDO a PENA em 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de
reclusÃ£o e pagamento de 93 (noventa e trÃªs) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao art. 59
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e 68, do CP, passo a fixar a pena do acusado Kleber IzaÃas dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
culpabilidade do acusado Ã© mÃ©dia: agiu intencionalmente e com finalidade especÃfica; detÃ©m bons
antecedentes criminais, consoante certidÃ£o de fls. 219 (SÃºmula nÂº 444, do STJ); personalidade: nÃ£o
pesquisada; conduta social: voltada Ã prÃ¡tica de delitos; motivaÃ§Ã£o do crime: estava passando
necessidades financeiras; as circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis, pois a esposa do ofendido estava
grÃ¡vida e passou mal durante o assalto tendo que ser conduzida a unidade de saÃºde; as
consequÃªncias do delito sÃ£o apenas parcialmente favorÃ¡veis na medida em que as vÃtimas nÃ£o
recuperaram toda a res furtiva; no que diz respeito ao comportamento das vÃtimas, em nada contribuÃram
para a ocorrÃªncia do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de
reclusÃ£o e no pagamento de 70 (setenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do
salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Presentes as circunstÃ¢ncias atenuantes da
menor idade e da confissÃ£o (art. 65, inciso I e art. 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿, do CP), reduzo a
reprimenda para 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e para o pagamento de 50 (cinquenta) dias-multa no valor
mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Incidentes as causas de aumento de pena dos incisos I e II, do Â§ 2Â°, do art. 157, do CÃ³digo Penal,
elevo a pena em elevo a pena no patamar mÃnimo, ou seja, em 1/3 (um terÃ§o), o que significa mais 01
(um) ano e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e mais 16 (dezesseis) dias-multa, perfazendo o total de 06 (seis)
anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e pagamento de 66 (sessenta e seis) dias-multa, que torno
DEFINITIVA ante a ausÃªncia de outras causas modificadoras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a regra
do concurso formal estabelecida no art. 70, do CÃ³digo Penal, e a prÃ¡tica de dois crimes de roubo,
aumento a pena em 1/6, o que significa mais 01 (um) ano e 01 (um) mÃªs de reclusÃ£o e mais 11 (onze)
dias-multa, FINALIZANDO a PENA em 07 (sete) anos 09 (nove) meses de reclusÃ£o e no pagamento de
77 (setenta e sete) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o para ambos os acusados. Â Â Â
Â Â Â Â O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade ora aplicada ao acusado Paulo
Victor Macedo Pereira Ã© o fechado, na forma estabelecida pelo art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿aÂ¿, do CÃ³digo
Penal, jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da detraÃ§Ã£o penal do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â
Â O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade ora aplicada ao acusado Kleber
Izaias dos Santos Ã© o semiaberto, na forma estabelecida pelo art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿bÂ¿, do CÃ³digo
Penal, jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da detraÃ§Ã£o penal do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â
Â Concedo aos acusados o direito de apelarem em liberdade por nÃ£o se fazerem presentes os requisitos
autorizadores da prisÃ£o preventiva, previstos no art. 312, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Isento-os do
recolhimento das custas processuais por terem sido patrocinados pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â
Prejudicada a aplicaÃ§Ã£o do art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, posto que inexiste pedido
expresso do parquet. Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado: lancem-se os nomes dos rÃ©us no rol dos
culpados; faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de
ExecuÃ§Ã£o Criminal e demais documentos Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais da Capital; e, expeÃ§a-se o
que mais for necessÃ¡rio para o fiel cumprimento da presente sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua, 13 de outubro de 2021. JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito Titular da 5Âª
V a r a  P e n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 9 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
MARAMBAIA INDICIADO:ROMARIO DA SILVA ALMEIDA Representante(s): OAB 20833 - MARCUS
VINICIUS DA COSTA MARTINS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar
a suposta prÃ¡tica do delito tipificado no ART. 306, DA LEI N. 9.503/97, em tese praticado por ROMÃRIO
DA SILVA ALMEIDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime que ora se
cuida possui pena mÃnima de 06 (seis meses), razÃ£o pela qual, em obediÃªncia Ã Lei nÂº. 9.099/95, foi
feita a Proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, a qual foi aceita
pelo acusado em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assevera o Art. 89, Â§5Âº, da Lei nÂº.
9.099/95: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o Juiz declararÃ¡ extinta a punibilidade.Â¿ Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O cumprimento dos termos da suspensÃ£o foram devidamente acompanhados pela vara
competente, conforme decisÃ£o Ã s fls. 70, sem qualquer revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3-
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto reconheÃ§o expirado o prazo da SuspensÃ£o
Condicional do Processo e declaro extinta a sua punibilidade, nos moldes do Art. 89, Â§5Âº, da lei nÂº.
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua (PA), 15 de outubro de 2021. JoÃ£o
Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires JuÃz de Direito, titular da 5Âª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 3 5 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA LEITAO A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 18/10/2021 DENUNCIADO:JOAO VICTOR LIMA DA CUNHA. CERTIDÃO CERTIFICO, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que a audiÃªncia retro designada deixou de ser
realizada em virtude readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia para dar prioridade a processos com risco de
prescriÃ§Ã£o nÃ£o sendo este o caso destes autos, fica agendada PARA A DATA DE 08/03/2023, ÃS
09h36min. PROCEDAM-SE AS INTIMAÃÃES E REQUISIÃÃES NECESSÃRIAS. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria ou advogado (conforme o caso). Ananindeua (PA), 18 de outubro de
2021 CAMILA BARROSO LEITAO ANALISTA JUDICIÃRIO 5Âª Vara Criminal da Comarca de
A n a n i n d e u a / P a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 4 1 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA LEITAO A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 18/10/2021 DENUNCIADO:JACKSON PORTO PEREIRA. CERTIDÃO CERTIFICO, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que a audiÃªncia retro designada deixou de ser
realizada em virtude readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia para dar prioridade a processos com risco de
prescriÃ§Ã£o nÃ£o sendo este o caso destes autos, fica agendada PARA A DATA DE 09/03/2023, ÃS
09h. PROCEDAM-SE AS INTIMAÃÃES E REQUISIÃÃES NECESSÃRIAS. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Defensoria ou advogado (conforme o caso). Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2021 CAMILA
BARROSO LEITAO ANALISTA JUDICIÃRIO 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/Pa
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 2 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEILSON LIRA BATISTA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 QUERELANTE:SIDNEY MONTEIRO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) OAB
23898 - ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE (ADVOGADO) QUERELANTE:THAIS DE OLIVEIRA
VIEIRA Representante(s): OAB 23898 - ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE (ADVOGADO) OAB
19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) QUERELADO:RENATA
SIMONE SILVA DOS SANTOS QUERELADO:SILVANA SILVA DOS SANTOS. TERMO DE AUDIÃNCIA
Autos de QUEIXA-CRIME Processo nÂº 0001082-95.2019.8.14.0952 QUERELADOS(s): RENATA
SIMONE SILVA DOS SANTOS E SILVANA SILVA DOS SANTOS Data: 03 de marÃ§o de 2021, Ã s
09h30min Local: Sala de audiÃªncias da 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PRESENÃAS:
Juiz de Direito: JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Promotor de JustiÃ§a: PAULO ARIAS
CARVALHO CRUZ Defensoria PÃºblica: THAIS COELHO AUSÃNCIAS QUERELADO (s): RENATA
SIMONE SILVA DOS SANTOS E SILVANA SILVA DOS SANTOS QUERELANTE(S): SIDNEY
MONTEIRO DE OLIVEIRA E THAIS DE OLIVEIRA VIEIRA Advogado: ANTONIO RENATO COSTA
FONTENELLE - OAB-PA 23.898 (querelantes) Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, restou prejudicada sua
realizaÃ§Ã£o ante a ausÃªncia dos querelantes e querelados, que nÃ£o foram encontrados nos
endereÃ§os indicados conforme certidÃµes juntadas nos autos as fls. 26-29. O Mm. Juiz passou a
DELIBERAR nos seguintes termos: Intimem-se o causÃdico dos querelantes, atravÃ©s do DiÃ¡rio da
JustiÃ§a, para que informe o endereÃ§o de seus clientes e dos querelados ApÃ³s faÃ§am os autos
conclusos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vai devidamente assinado. Eu, Camila Barroso LeitÃ£o, analista
judiciÃ¡rio da 5Âª Vara Criminal, o digitei. JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Juiz de Direito PAULO
ARIAS CARVALHO CRUZ Promotor(a) de JustiÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 6 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:LEILSON LISBOA
PANTOJA. Processo nÂ° 0003566-50.2015.8.14.0006 Acusado: Leilson Lisboa Pantoja Encaminhem-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para a manifestaÃ§Ã£o acerca do pedido formulado Ã s fls. 36. Cumpra-
se. Ananindeua/PA, 15 de outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito PROCESSO:
00036652020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021
DENUNCIADO:HEDILBERTO DE JESUS DA SILVA FORO VITIMA:P. H. C. F. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA CRIMINAL S
E N T E N Ã A PROCESSO NÂº 0003665-20.2015.8.14.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA
INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃU: HEDILBERTO DE JESUS DA
SILVA FORO VÃTIMA: PEDRO HENRIQUE CONCEIÃÃO DE FREITAS INFRAÃÃO PENAL: ART. 157,
Â§ 2Âº, INCISOS I E II C/C ART. 14, INCISO II, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.. Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional Hedilberto de Jesus da
Silva Foro, devidamente qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, Â§ 2Âº, incisos
I e II c/c. art. 14, inciso II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Consta da denÃºncia, que: Narram
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os inclusos autos que, no dia 09 de abril de 2015, por volta das 00h20m, no Supermercado Meio-a-Meio,
no Bairro Centro, neste MunicÃpio de Ananindeua/PA, o denunciado, em concurso de agentes, com
emprego de arma de fogo, iniciou a subtraÃ§Ã£o da RENDA DO ESTABELECIMENTO REFERIDO, sÃ³
nÃ£o conseguindo por circunstÃ¢ncias alheias Ã sua vontade. Apurou-se que o denunciado, em concurso
com outros dois comparsas ainda nÃ£o identificados, de madrugada, pretendendo subtrair a renda do
Supermercado Meio-a-Meio, invadiu o Estabelecimento pelo telhado e, empunhando arma de fogo, rendeu
o funcionÃ¡rio Heder Vieira de Amorim, porÃ©m, nÃ£o conseguiu consumar o roubo porque o mesmo jÃ¡
havia escutado barulhos estranhos no telhado e ligado para o gerente Pedro Henrique que acionou a
polÃcia, a qual nÃ£o demorou a chegar, ocasiÃ£o em que efetuou a prisÃ£o em flagrante dos acusdo. Â Â
Â Â Â Â Â Auto de inquÃ©rito policial instaurado por prisÃ£o em flagrante, em apenso. Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida em 26.05.2015 (fls. 05). Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 19/27. Â Â
Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o atermada Ã s fls. 46 e 57, registrada em sistema audiovisual/mÃdias
de fls. 47 e 58, quando foram ouvidas a vÃtima e trÃªs testemunhas arroladas na denÃºncia, alÃ©m do
rÃ©u, que foi qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais, o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 65/67, ratificou os termos da denÃºncia, enquanto que a Defesa, Ã s fls.
68/71, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de provas de que este concorreu para a
prÃ¡tica do crime, nos termos do art. 386, inciso V do CPP, ou que seja absolvido por nÃ£o existir provas
suficientes para a condenaÃ§Ã£o, com base no art. 386, inciso VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Encontram-se
acostados: auto de prisÃ£o em flagrante, em apenso; e, certidÃµes de antecedentes criminais, fls. 72, dos
autos principais. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes matÃ©rias preliminares, passo
diretamente Ã anÃ¡lise do meritum causae. Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos do crime tipificado
no art. 157 Â§ 2Âº, incisos I e II, c/c art. 14, inciso II, do CÃ³digo Penal, que Ã Ã©poca dos fatos assim
dispunham: Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou
violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia:
Pena - reclusÃ£o de 4(quatro) a 10(dez) anos, e multa. Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© a
metade: I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; II - se hÃ¡ o concurso de duas
ou mais pessoas; (Â¿) Art. 14 - Diz-se o crime: II - tentado, quando, iniciada a execuÃ§Ã£o, nÃ£o se
consuma por circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade do agente. Pena de tentativa (Â¿) Â Â Â Â Â Â Â O
momento consumativo do crime de roubo, inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais que
o tema suscita, ocorre no instante em que o agente se torna possuidor da coisa mÃ³vel alheia subtraÃda
mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto porque, para que o ladrÃ£o se torne possuidor, nÃ£o Ã©
preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor, mas, ao contrÃ¡rio,
basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia, para que o poder de fato sobre a coisa, se transforme
de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel, ao antigo possuidor retomÃ¡-la pela violÃªncia, por si
ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa em seu poder traduz
inequivocamente a existÃªncia de posse. E a perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse a legitimidade do desforÃ§o
imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a posse do ladrÃ£o). STF - RT 677/428. Â Â Â Â Â Â Â O
dolo reside na vontade de subtrair com emprego de violÃªncia e/ou grave ameaÃ§a, sendo que a vis
corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã© dificultar ou paralisar a vÃtima impedindo-a de
evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora, possuidora ou proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â
Quanto ao caso vertente, observo que o conjunto probatÃ³rio resume-se ao auto flagrancial, em apenso, e
aos depoimentos judiciais da vÃtima e das testemunhas arroladas na denÃºncia, alÃ©m do interrogatÃ³rio
do acusado, gravados em sistema audiovisual/mÃdias de fls. 47 e 58, revelando que: Â Â Â Â Â Â Â Disse
a vÃtima: PEDRO HENRIQUE CONCEIÃÃO DE FREITAS: QUE estava em sua residÃªncia quando
recebeu a ligaÃ§Ã£o do funcionÃ¡rio que estava trabalhando no interno falando que estava havendo um
barulho como se estivesse quebrando o telhado; que pediu para que o funcionÃ¡rio subisse para cozinha
para verificar o que estava acontecendo, foi quando ele se deparou com os meliantes e pediu socorro; que
neste momento foi para a loja e pediu uma viatura; que quando chegaram ao local os trÃªs indivÃduos
estavam fugindo; que o acusado foi preso no mesmo momento; que sÃ£o falsas as alegaÃ§Ãµes feitas
pelo denunciado em seu depoimento no IPL; que anexou no processo as filmagens da loja; que o acusado
aparecia nas imagens; que nÃ£o chegaram a roubar nada da loja pois nÃ£o deu tempo; que os indivÃduos
arrombaram a loja e fizeram o funcionÃ¡rio de refÃ©m dentro da loja, mas logo depois fugiram; que ao
chegar no estabelecimento viu um dos acusados dobrando a esquina e que este apontou a arma para a
vÃtima. As testemunhas de acusaÃ§Ã£o: HEDER VIEIRA DE AMORIM: QUE trabalha no estabelecimento
onde ocorreu os fatos; que no dia estava no local; que faz o trabalho noturno e faz conferÃªncia de
mercadoria quando passou a escutar barulho no telhado; que ligou para o gerente e comunicou que
achava que estavam entrando na loja; que ao subir a escada encontrou com os trÃªs elementos armados
e correu; que reconhece o acusado ao ver a foto; que foram dois que o fizeram de refÃ©m enquanto o
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outro estava tentando arrombar o cadeado; que o rÃ©u estava muito alterado ao ponto de lhe bater; que
acha que nÃ£o roubaram nada da loja. ANA LUANNA SOUZA DA SILVA: QUE estavam em
fiscalizaÃ§Ã£o em frente ao posto quando foram acionados por algumas pessoas que estava tendo um
assalto no supermercado; que se deslocaram atÃ© o local do fato; que ao chegarem no local foram
informados que pessoas foram postas como refÃ©m; que os assaltantes tinham acabado de fugir do local;
que ao fazerem a varredura pelas imediaÃ§Ãµes detectaram a presenÃ§a do acusado transitando sozinho
na via; que ao fazerem a abordagem verificaram uma muda de roupa perto do rÃ©u; que ao perguntarem
o que estava fazendo, este respondeu que estava indo encontrar os amigos em uma praÃ§a; que
conduziram o denunciado atÃ© o local do roubo oportunidade em que foi reconhecido pela vÃtima.
GINALDO JOSÃ RIBEIRO GOMES: QUE na Ã©poca dos fatos ocorridos era estoquista na loja e
trabalhava no turno da noite; que ficou com trauma em decorrÃªncia do fato e por isso pediu para que
nÃ£o mais trabalhasse a noite; que estava trabalhando quando um dos trabalhadores ouviu barulho vindo
do telhado; que ligaram para o gerente Pedro que deu ordem para que o empilhador subisse atÃ© a
cozinha e verificasse; que o empilhador voltou correndo da cozinha pedindo para que se escondessem
pois havia ladrÃ£o no local; que os meliantes fizeram Heder de refÃ©m; que reconhece o acusado
mostrado atravÃ©s de foto; que todos trÃªs estavam armados. O rÃ©u: HEDILBERTO DE JESUS DA
SILVA FORO: QUE nÃ£o praticou o delito pelo qual estÃ¡ sendo acusado; que acredita que foi atribuÃdo
ao fato por estar perto do local onde ocorreu o delito; que os policiais acharam uma muda de roupa no
quintal de uma casa prÃ³xima do acusado. Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a negativa do rÃ©u
em confessar a prÃ¡tica do crime, da anÃ¡lise percuciente desse sintÃ©tico material probatÃ³rio constata-
se a nitidez da materialidade e da autoria delitivas, com o rÃ©u figurando como um dos efetivos autores do
delito narrado na denÃºncia, isto porque o funcionÃ¡rio da empresa vÃtima de nome Heder Viana,
conforme depoimento transcrito acima, narrou detalhadamente em juÃzo o modus operandi utilizado pelo
denunciado e seus comparsas durante a empreitada criminosa informando, inclusive, que o acusado
estava muito alterado no momento do assalto quando o tomou de refÃ©m, fatos estes que foram
confirmados pelo testemunho judicial do nacional Ginaldo JosÃ©, cediÃ§o que ambos reconheceram o
acusado como um dos autores do crime. Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se, por oportuno, que para as
incidÃªncias das causas de aumento de pena relativas ao uso de arma e ao concurso de agentes
prescinde-se da prisÃ£o do coparticipante e da apreensÃ£o do artefato quando presentes outras provas a
determinar suas caracterizaÃ§Ãµes, como sÃ³i ocorrer no caso vertente. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido:
TJRS: Â¿ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. COERENTES PALAVRAS DA
VÃTIMA, ALIADAS AO RECONHECIMENTO DO ACUSADO COMO UM DOS PARTICIPANTES DO
DELITO. USO DE ARMA. DESNECESSIDADE DE SUA APREENSÃO PARA A CARACTERIZAÃÃO DA
MAJORANTE, BASTANDO A DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA.
CONCURSO DE PESSOAS. DESNECESSIDADE DE PRISÃO DO CO-PARTICIPANTE, BASTANDO A
DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. ISENÃÃO DE PENA
PECUNIÃRIA. DESCABIMENTO. DECORRÃNCIA DE DISPOSIÃÃO LEGAL. DISCUSSÃO SOBRE SEU
ADIMPLEMENTO DEVE SER GESTIONADA JUNTO Ã EXECUÃÃO CRIMINAL. PRECEDENTES DA
CÃMARA. Apelo improvidoÂ¿. (APELAÃÃO CRIME NÂº 70007175243.). Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, diante
das provas trazidas Ã baila, acolho a pretensÃ£o punitiva do Estado e julgo TOTALMENTE
PROCEDENTE a denÃºncia para o fim de CONDENAR o acusado Hedilberto de Jesus da Silva Foro, nas
sanÃ§Ãµes punitivas descritas no art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e II, c/c art. 14, inciso II, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, por ser sua conduta tÃpica e ilÃcita, restando presentes, ainda, o dolo na vontade livre e
consciente de praticar o crime, inexistindo, por outro lado, a presenÃ§a de qualquer excludente de ilicitude
ou dirimente de culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia aos arts. 59 e 68, do CP, passo a fixar-
lhe a pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do acusado situa-se entre mÃnima e mÃ©dia; agiu
intencionalmente e com finalidade especÃfica; detÃ©m bons antecedentes criminais, conforme certidÃ£o
de fls. 72 (SÃºmula nÂº 444, do STJ); personalidade e conduta social, nÃ£o pesquisadas; motivaÃ§Ã£o do
crime: nÃ£o desvendada; as circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis ante o elevado grau de violÃªncia,
ameaÃ§a e intimidaÃ§Ã£o exercida sobre a vÃtima; as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias da espÃ©cie
delituosa; no que diz respeito ao comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do fato
delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o
e no pagamento de 70 (setenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena
descrita no art. 14, inciso II, do CÃ³digo Penal, diminuo a pena pela metade, sendo essa diminuiÃ§Ã£o no
patamar mÃ©dio porque a realizaÃ§Ã£o incompleta do tipo se vinculou a uma interrupÃ§Ã£o do iter
criminis que atingiu fase considerÃ¡vel dos atos necessÃ¡rios Ã sua consumaÃ§Ã£o, ficando a pena em 02
(dois) e 09 (nove) meses de reclusÃ£o e pagamento de 35 (trinta e cinco) dias-multa no valor de 1/30(um
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trinta avos) do salÃ¡rio-mÃnimo vigente a Ã©poca do fato, a ser corrigida na forma do Â§ 2Âº, do art. 49,
do CÃ³digo Penal, e recolhido em conformidade com o art. 50, do mesmo Diploma Legal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Incidentes as causas de aumento de pena dos incisos I e II, do Â§ 2Â°, do art. 157, do CÃ³digo Penal,
elevo a pena em 1/3 (um terÃ§o), o que significa mais 11 (onze) meses de prisÃ£o e mais 11 (onze) dias-
multa, perfazendo a reprimenda o total DEFINITIVO de 03 (trÃªs) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e
pagamento de 48 (quarenta e oito) dias-multa, no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade ora aplicada ao acusado Ã© o aberto, na
forma estabelecida pelo art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal, jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da
detraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONCEDO ao acusado o direito de recorrer em liberdade por ter
permanecido nessa situaÃ§Ã£o durante todo o processo e por estarem ausentes os requisitos do art. 312,
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento o rÃ©u do pagamento das custas processuais por ter sido patrocinado
pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se a JustiÃ§a Eleitoral acerca da condenaÃ§Ã£o
do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados;
faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o
Criminal e demais documentos Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais; e, expeÃ§a-se o que mais for necessÃ¡rio
para o fiel cumprimento da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua/PA, 20 de outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito Titular da 5Âª
V a r a  P e n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 2 8 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:A. C. FLAGRANTEADO:DAIVID
GONCALVES SILVA VITIMA:J. H. P. . Processo nÂº 0005328-38.2014.8.14.0006 Acusado(s): Daivid
GonÃ§alves Silva Â¿ revel fl. 64. Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â 1. Designo a data de 03 de agosto de
2022, Ã s 11:00 horas, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â 2. Intimem-se as
testemunhas AntÃ´nio Maria Teixeira Aleixo e Marcio Gleico Ferreira. Â Â Â Â Â Â Â 3. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua (PA), 15 de outubro de 2021
JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito PROCESSO: 00063648120158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA
MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:DANILO
NASCIMENTO DE FARIAS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA
COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â S E N T E N Ã A PROCESSO NÂº
0006364-81.2015.814.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL RÃU: DANILO NASCIMENTO DE FARIAS INFRAÃÃO PENAL: ART. 1Âº, DA LEI NÂº
8.176/91 Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional Danilo Nascimento de Farias, jÃ¡ qualificado Ã s fls. 02, dos
autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 1Âº, da Lei nÂº 8.176/91. Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia,
que: Consoante apurado nos autos de InquÃ©rito Policial em anexo, no dia 25/05/2015, apÃ³s denÃºncia
anÃ´nima realizada pelo disque-denÃºncia, os Policiais Civis Carlos Alberto Silva de Matos e Laercio
Prazeres da Silva, convidados para participar da operaÃ§Ã£o Â¿GÃ¡s LegalÂ¿, com o objetivo de coibir a
revenda ilegal de gÃ¡s de cozinha (GLP) e, atendendo determinaÃ§Ã£o da Autoridade Policial, dirigiram-
se atÃ© o endereÃ§o relatado, localizado na Cidade Nova II, WE 23, nÂ° 01, Bairro: Coqueiro. Ao chegar
ao local, encontraram o estabelecimento comercial denominado Â¿distribuidora SÃ£o LuizÂ¿ de
propriedade do Sr. Danilo Nascimento de Farias. No local, localizado na residÃªncia do indiciado, estavam
armazenados 05 (cinco) botijÃµes de gÃ¡s, sendo 04 (quatro) vazios e 01 (um) cheio, os quais foram
apreendidos. O indiciado DANILO NASCIMENTO DE FARIAS, em depoimento perante a Autoridade
Policial, nÃ£o confessou revender GLP, afirma que jÃ¡ revendeu botijÃµes de gÃ¡s, mas parou acerca de
03(trÃªs) meses, em virtude da fiscalizaÃ§Ã£o policial. Em relaÃ§Ã£o aos botijÃµes encontrados em seu
estabelecimento, alega que os utiliza em cinco mÃ¡quinas de assar frango, nÃ£o sendo comprovada tal
alegaÃ§Ã£o. Ao ser questionado sobre o anÃºncio de venda de GLP que no ponto comercial (fl. 06),
afirma que este era utilizado na Ã©poca em que revendia os botijÃµes de gÃ¡s e que permanecera atÃ©
os dias atuais. Â Â Â Â Â Auto de inquÃ©rito policial instaurado por Portaria da Autoridade Policial, em
apenso. Â Â Â Â Â Â Â Recebimento da denÃºncia em 14.07.2015 (fls. 05). Â Â Â Â Â Â Â Defesa
preliminar, Ã s fls. 22. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o atermada Ã s fls. 28, registrada em
sistema audiovisual/mÃdia de fls. 29, ocasiÃ£o em que foram ouvidas duas testemunhas arroladas na
denÃºncia, sendo decretada a revelia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o ÃrgÃ£o
Ministerial, Ã s fls. 30/30-v dos autos, ratificou os termos da exordial acusatÃ³ria, enquanto que a Defesa,
Ã s fls. 31/32, pugnou pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o,
nos termos do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo do Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Consta do processado:
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auto de inquÃ©rito policial, em apenso; auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o do objeto (fls. 05, do apenso);
auto de depÃ³sito (fl. 07, do apenso); e, certidÃ£o de antecedentes criminais (fls. 10/11, dos autos
principais). Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes questÃµes preliminares, passo
diretamente ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de imputaÃ§Ã£o ao rÃ©u Danilo Nascimento
de Farias do delito previsto na norma incriminadora do art. 1Âº, da Lei nÂ° 8.176/91, que assim dispÃµe:
Art. 1Â° Constitui crime contra a ordem econÃ´mica: I - adquirir, distribuir e revender derivados de
petrÃ³leo, gÃ¡s natural e suas fraÃ§Ãµes recuperÃ¡veis, Ã¡lcool etÃlico, hidratado carburante e demais
combustÃveis lÃquidos carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei; (...)
Pena: detenÃ§Ã£o de um a cinco anos. Â Â Â Â Â Â Â Pela dicÃ§Ã£o da hipÃ³tese legal, verifica-se tratar-
se de tipo misto alternativo a significar que em sendo praticada uma ou mais das condutas elencadas no
dispositivo, o agente estarÃ¡ a cometer, a princÃpio, apenas uma infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Quanto
ao caso sub examine, o conjunto probatÃ³rio resume-se ao auto inquÃ©rito policial, em apenso, em cujo
bojo consta o auto de apreensÃ£o dos objetos encontrados no imÃ³vel do acusado (fls. 05), bem como o
auto de depÃ³sito desses objetos (fls. 07). Ãs fls. 29, dos autos principais, encontra-se a mÃdia digital
contendo os depoimentos judiciais de duas testemunhas arroladas na denÃºncia, revelando o seguinte:
Carlos Alberto Silva de Matos: que recorda vagamente dos fatos narrados em decurso do tempo; que pelo
que lembra que tinha uma placa azul bem grande escrito venda Ã¡gua mineral e bebidas em geral; que
tinha uma placa vende-se gÃ¡s; que por isso resolveram parar no local; que o estabelecimento nÃ£o tinha
autorizaÃ§Ã£o; que acredita que eram cinco botijas, mas nÃ£o sabe precisar o que era cheio ou vazio;
que nÃ£o recorda se o rÃ©u alegou que vendia frango; que as botijas estavam na porta junto com a
bebida e isso dava a entender que tambÃ©m estava para a venda; que nÃ£o recorda se tinha consumidor
comprando gÃ¡s no local; que na placa estava o nome do comercio e tambÃ©m estava escrito sobre a
venda de gÃ¡s. LaÃ©rcio Prazeres da Silva: Que recorda da situaÃ§Ã£o; que foram apreendidos cinco
botijÃµes de gÃ¡s; que nÃ£o tinha consumidor comprando gÃ¡s no momento; que o rÃ©u alegou que
usava os botijÃµes em uma mÃ¡quina para assar frango; que ele alegou tambÃ©m que a placa estava no
local pois anteriormente revendia gÃ¡s, mas que havia parado; que pelo que recorda havia a placa de
venda de gÃ¡s, mas nÃ£o recorda se tinha o nome do comÃ©rcio na placa. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â
Â Â Â Â Â Os elementos informativos e as provas colhidas durante a instruÃ§Ã£o processual sÃ£o
extremamente imprecisos e dÃºbios quanto a efetiva comercializaÃ§Ã£o de gÃ¡s pelo rÃ©u. AlÃ©m de
terem sido apreendidos apenas cinco botijÃµes de gÃ¡s na sua posse, sendo que quatro deles estavam
vazios, nÃ£o restou visualizada ou detida durante a diligÃªncia policial nenhuma pessoa realizando a
compra da mercadoria, cediÃ§o ainda que o acusado negou de forma veemente em sede administrativa a
prÃ¡tica do crime, informando que nÃ£o revendia mais botijÃµes de gÃ¡s e que os que foram apreendidos
no local seriam utilizados em mÃ¡quinas de assar frango. Â Â Â Â Â Â Â Ora, sendo certo que para a
emissÃ£o de um Ã©dito condenatÃ³rio Ã© imprescindÃvel a presenÃ§a de prova contundente apta a
atestar a culpabilidade (lato sensu) do rÃ©u, impÃµe-se in casu a sua absolviÃ§Ã£o por forÃ§a do
princÃpio do in dubio pro reo, especialmente em razÃ£o do que preceitua o art. 155, do CPP, na medida
em que o acervo probatÃ³rio apresenta-se frÃ¡gil e inconsistente para fins de demonstraÃ§Ã£o de sua
responsabilidade penal. Â Â Â Â Â Â Â A doutrina e a jurisprudÃªncia pÃ¡tria, aliÃ¡s, sÃ£o pacÃficas no
sentido de que, na dÃºvida, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, senÃ£o vejamos: Desde que a prova dos
autos nÃ£o seja suficiente para condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, Ã© de ser julgada improcedente a denÃºncia..."
(TJES - Ap. Crim. n.Â° 8.546). TJRS: "AplicaÃ§Ã£o do princÃpio 'in dubio pro reo'. Autoria pelo apelante
sinalizada como mera possibilidade. Tal nÃ£o Ã© bastante para condenaÃ§Ã£o criminal, exigente de
certeza plena. Como afirmou Carrara, 'a prova, para condenar, deve ser certa como a lÃ³gica e exata
como a matemÃ¡tica'". (RJTJEGS 177/136). Â Â Â Â Â Â Â Assim, ante a ausÃªncia da "verdade estreme
de dÃºvidas" e Ã mÃngua de provas robustas nos autos, entendo que o melhor caminho Ã© o da
absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo o que dos autos consta, fundamentado no art.
386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal, julgo totalmente IMPROCEDENTE a acusaÃ§Ã£o contida
na denÃºncia para o fim de ABSOLVER o acusado DANILO NASCIMENTO DE FARIAS da imputaÃ§Ã£o
que lhe foi endereÃ§ada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o,
efetuem-se as devidas baixas em seu registro. Â Â Â Â Â Â Â Devolva-se os bens apreendidos. Â Â Â Â Â
Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se. Â Â Â Â
Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua (PA), 19 de outubro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â JoÃ£o Ronaldo
CorrÃªa MÃ¡rtires Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal PROCESSO:
00065013320188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LEILSON LIRA BATISTA A??o: Inquérito Policial em: 19/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
CIDADE NOVA AUTOR/VITIMA:ANDREA KARLA FERNANDES COSTA Representante(s): OAB 22263 -
ANDREA KARLA FERNANDES COSTA (ADVOGADO) AUTOR/VITIMA:SUELY BASTOS FERNANDES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
328



Representante(s):  OAB 19109 -  MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (ADVOGADO)
AUTOR/VITIMA:DANIELLA CUNHA LOPES Representante(s): OAB 19221 - HERBERT SOUSA DUARTE
(ADVOGADO) AUTOR/VITIMA:RONALDO ALVES BURBA Representante(s): OAB 19221 - HERBERT
SOUSA DUARTE (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Autos de QUEIXA CRIME Processo nÂº
0006501-33.2018.8.14.0952 QUERELANTES/QUERELADOS (s): SUELY BASTOS FERNANDES,
RONALDO ALVES BURBA, ANDREA KARLA FERNANDES COSTA E DANIELA CUNHA LOPES Data:
03 de marÃ§o de 2021, Ã s 10h30min Local: Sala de audiÃªncias da 5Âª Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua PRESENÃAS: Juiz de Direito: JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Promotor de JustiÃ§a:
PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ AUSÃNCIAS QUERELANTES/QUERELADOS (s): SUELY BASTOS
FERNANDES, RONALDO ALVES BURBA, ANDREA KARLA FERNANDES COSTA E DANIELA CUNHA
LOPES Advogados: ANDREA KARLA FERNANDES COSTA - OAB-PA 22263 E HERBERT SOUSA
DUARTE - OAB-PA 19221 Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, restou prejudicada sua realizaÃ§Ã£o ante a
ausÃªncia dos querelantes e querelados, que nÃ£o foram encontrados nos endereÃ§os indicados
conforme certidÃµes juntadas nos autos O Mm. Juiz passou a DELIBERAR nos seguintes termos:
Intimem-se os causÃdicos dos querelantes, atravÃ©s do DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para que informe o
endereÃ§o de seus respectivos clientes ApÃ³s faÃ§am os autos conclusos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vai
devidamente assinado. Eu, Camila Barroso LeitÃ£o, analista judiciÃ¡rio da 5Âª Vara Criminal, o digitei.
JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Juiz de Direito PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ Promotor(a) de
JustiÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00068485120148140097 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA
MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:E. B. L. T.
FLAGRANTEADO:VALDINEY LEITE GOMES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA CRIMINAL S E N T E N Ã A PROCESSO
NÂº 0006848-51.2014.814.0097 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL RÃU: VALDINEY LEITE GOMES VÃTIMA: EDILENE BEATRIZ LIMA TAKAHASCHI
INFRAÃÃO PENAL: ART. 157, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO II, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional
Valdiney Leite Gomes, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, caput, c/c art.
14, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Consta da denÃºncia, que: Narram os autos inquisitoriais,
que no dia 13/12/2014, por volta das 10h:45min, o ora denunciado foi preso em flagrante, por haver
tentado subtrair uma bolsa tira - colo figurando como vÃtima a senhora EDILENE BEATRIZ LIMA
TAKAHASCHI. Segundo as peÃ§as informativas, a vÃtima pedalava sua bicicleta pela Â WE 50, no
Conjunto Cidade Nova VIII, quando foi abordada pelo ora denunciado, que pilotava uma motocicleta, no
qual iniciou um procedimento de fuga, logo apÃ³s ter puxado violentamente a bolsa da incauta. Ato
contÃnuo, a vÃtima pediu auxÃlio a populares sendo que, logo em seguida pode perceber que o ora
denunciado jÃ¡ havia sido localizado por uma guarniÃ§Ã£o da polÃcia militar, sendo que o mesmo estava
num telhado de um imÃ³vel Ã s proximidades da farmÃ¡cia BIG BEM da cidade Nova VI. A bolsa da
vÃtima e demais pertences foram recuperados com populares, pois, havia sido jogada em via pÃºblica
pelo ora acusado, durante sua fuga. Â Â Â Â Â Â Â Auto de inquÃ©rito policial instaurado em virtude da
prisÃ£o em flagrante do rÃ©u, em apenso. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 20.01.2015 (fls.
06). Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 09/11. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o
atermada Ã s fls. 31/31-v e 63/63-v, registrada em sistema audiovisual/mÃdias de fls. 32 e 64,
oportunidade em que foram ouvidas duas testemunhas arroladas na denÃºncia, alÃ©m do rÃ©u, que foi
qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais de fls. 65/69, o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico ratificou os termos da denÃºncia, enquanto que a Defesa pugnou pela aplicaÃ§Ã£o
da pena no mÃnimo legal, alÃ©m de pleitear a desclassificaÃ§Ã£o do crime descrito na denÃºncia para o
delito de furto simples com o reconhecimento da atenuante da confissÃ£o, fls. 70/73. Ã o relatÃ³rio.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes matÃ©rias preliminares, passo ao exame do meritum causae. Â Â Â Â
Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos do crime tipificado no art. 157, caput, c/c art. 14, do CÃ³digo Penal, que
Ã Ã©poca dos fatos assim dispunham: Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã
impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o de 4(quatro) a 10(dez) anos, e multa. (...) Art. 14 - Diz-se
o crime: (...) Tentativa II - tentado, quando, iniciada a execuÃ§Ã£o, nÃ£o se consuma por circunstÃ¢ncias
alheias Ã vontade do agente. Pena de tentativa ParÃ¡grafo Ãºnico - Salvo disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio,
pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuÃda de um a dois terÃ§os.
(...) Â Â Â Â Â Â Â O momento consumativo do crime de roubo, inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e
jurisprudenciais que o tema suscita, ocorre no instante em que o agente se torna possuidor da coisa
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mÃ³vel alheia subtraÃda mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto porque, para que o ladrÃ£o se torne
possuidor, nÃ£o Ã© preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor,
mas, ao contrÃ¡rio, basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia, para que o poder de fato sobre a
coisa, se transforme de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel, ao antigo possuidor retomÃ¡-la
pela violÃªncia, por si ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa
em seu poder traduz inequivocamente a existÃªncia de posse. E a perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse a
legitimidade do desforÃ§o imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a posse do ladrÃ£o). STF - RT
677/428. Â Â Â Â Â Â Â O dolo reside na vontade de subtrair com emprego de violÃªncia e/ou grave
ameaÃ§a, sendo que a vis corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã© dificultar ou paralisar a
vÃtima impedindo-a de evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora, possuidora ou
proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â O conjunto probatÃ³rio dos presentes autos resume-
se ao auto flagrancial, em apenso, e Ã s mÃdias digitais de fls. 32 e 64, dos autos principais, contendo os
depoimentos judiciais de duas testemunhas arroladas na denÃºncia, as quais esclareceram de forma
detalhada a situaÃ§Ã£o ilÃcita narrada na denÃºncia ao afirmarem que estavam em patrulhamento de
rotina quando viram umas pessoas correndo atrÃ¡s do denunciado sendo que populares informaram que
se tratava de um assalto; que fizeram o cerco e encontraram o acusado em cima de um telhado; que no
momento da abordagem o acusado disse que tinha jogado a bolsa da vÃtima na rua que foi recuperada e
entregue Ã quela; que a ofendida efetuou o reconhecimento do rÃ©u com o autor do crime. Â Â Â Â Â Â Â
Ainda, a vÃtima em sede policial informou que estava pedalando sua bicicleta quando foi abordada pelo
denunciado o qual estava em uma motocicleta tendo ele puxado sua bolsa tiracolo, momento a partir do
qual passou a gritar por socorro, tendo populares comeÃ§ado a perseguir o acusado que foi preso em
cima de um telhado; que sua bolsa e seus pertences foram recuperados. O prÃ³prio rÃ©u, por sua vez,
confessou em juÃzo a prÃ¡tica do crime, afirmando que estava sem dinheiro e que ao ver a mulher
resolveu puxar a bolsa dela. Â Â Â Â Â Â Â ImpÃµe-se, portanto, a submissÃ£o do acusado Ã s
sanÃ§Ãµes cabÃveis Ã espÃ©cie delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, acolho a pretensÃ£o punitiva do
Estado e julgo PROCEDENTE a denÃºncia, para o fim de CONDENAR o acusado em epÃgrafe nas
sanÃ§Ãµes punitivas descritas no art. 157, caput, c/c art. 14, inciso II, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro,
por ser sua conduta tÃpica e ilÃcita, restando presentes, ainda, o dolo na vontade livre e consciente de
praticar o crime, inexistindo, por outro lado, a presenÃ§a de qualquer excludente de ilicitude ou dirimente
de culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o aos arts. 59 e 68, do CPB, passo a fixar-lhe a pena: Â Â Â
Â Â Â Â A culpabilidade do acusado situa-se entre mÃnima e mÃ©dia; agiu intencionalmente e com
finalidade especÃfica; detÃ©m bons antecedentes criminais, conforme certidÃ£o de fls. 74/75 (SÃºmula
nÂº 444, do STJ); personalidade e conduta social, nÃ£o pesquisadas; a motivaÃ§Ã£o do crime: estar
precisando de dinheiro; as circunstÃ¢ncias e as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias da espÃ©cie delituosa; no
que diz respeito ao comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do fato delituoso. Â
Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e no pagamento
de 70 (setenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã
Ã©poca do fato Â Â Â Â Â Â Â Incidente a atenuante da confissÃ£o, reduzo a reprimenda para 05 (cinco)
anos de reclusÃ£o e para o pagamento de 60 (sessenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um
trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato.me Â Â Â Â Â Â Â Presente a causa de
diminuiÃ§Ã£o de pena descrita no art. 14, inciso II, do CÃ³digo Penal, diminuo a pena pela metade, sendo
essa diminuiÃ§Ã£o no patamar mÃ©dio porque a realizaÃ§Ã£o incompleta do tipo se vinculou a uma
interrupÃ§Ã£o do iter criminis que atingiu fase considerÃ¡vel aos atos necessÃ¡rios Ã sua consumaÃ§Ã£o,
perfazendo a reprimenda DEFINITIVA de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e pagamento de
30 (trinta) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio-mÃnimo vigente a Ã©poca do fato, a ser
corrigida na forma do Â§ 2Âº, do art. 49, do CÃ³digo Penal, e recolhido em conformidade com o art. 50, do
mesmo Diploma Legal. Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o (art. 44, inciso I, do CPB). Â Â Â Â Â Â
Â O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade ora aplicada ao rÃ©u Ã© o aberto,
forte no que estabelece o art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿aÂ¿, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Concedo-lhe o
direito de apelar em liberdade vez que assim permaneceu durante o curso do processo e por nÃ£o se
encontrarem presentes os requisitos autorizadores da custÃ³dia cautelar preventiva (art. 312, do CPP). Â
Â Â Â Â Â Â Isento-o do pagamento das custas processuais por ter sido patrocinado pela Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se a JustiÃ§a Eleitoral acerca da condenaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â
Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados;
faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes pertinentes expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Criminal
e demais documentos Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais; e, expeÃ§a-se o que mais for necessÃ¡rio para o
fiel cumprimento da presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/Pa, 19 de
outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal PROCESSO:
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00106796020128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021
VITIMA:R. A. M. ACUSADO:FRANCISCO GOMES DA PENHA Representante(s): OAB 17201 -
MARCELO NORONHA CASSIMIRO (ADVOGADO) . Processo nÂ° 0010679-60.2012.8.14.0006 Acusado:
Francisco Gomes da PenhaÂ¿ revel fls.83 Â Â Â Â Â Â R. H. 1 Â¿ Defiro o requerido pelo Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico, quanto a testemunha Nilo Lima de Castro, Ã s fls. 84, designo a data de 08 de
junho de 2022, Ã s 11:00 horas, para audiÃªncia de oitiva de testemunha. 2Â¿ No tocante a vÃtima
Raimundo Almeida Maia, verifico que o endereÃ§o oferecido Ã s fls. 84, Ã© o mesmo constituÃdo
anteriormente na tentativa de intimaÃ§Ã£o que restou infrutÃfera. 3 Â¿ Intime-se a testemunha Nilo Lima
Castro. 4 Â¿ DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 15 de
outubro de 2021. JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito PROCESSO: 00015356220128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEILSON LIRA BATISTA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:MAX WILLAME OLIVEIRA
COSTA Representante(s): OAB 12743 - ARTHUR DIAS DE ARRUDA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . ATO
ORDINATÃRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162, Â§4Âº do CPC e Provimento 006/2006-
CJRMB). INTIME(M)-SE o(s) advogado(s) do(s) ACUSADO(S), MAX WILLAME OLIVEIRA COSTA, para,
no prazo de 08 (oito) dias, apresentar(em) suas contrarrazÃµes de apelaÃ§Ã£o. Ananindeua, 21 de
outubro de 2021. Leilson Batista, Diretor de Secretaria da 5Âª Vara Penal de Ananindeua. PROCESSO:
00093429820188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LEILSON LIRA BATISTA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/10/2021 QUERELANTE:MARIO SERGIO
FRANCO Represen tan te (s ) :  OAB 4672  -  MARL I  SOUSA SANTOS (ADVOGADO)
QUERELADO:EDMILSON JOSE MATOS FIGUEIRA Representante(s): OAB 20066 - THIAGO
CORDEIRO GABY (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Autos de CALÃNIA Processo nÂº 0009342-
98.2018.814.0952 Querelante: Mario Sergio Franco Advogada: Marli Sousa Santos, OAB/PA 4672
Querelado: Edmilson Jose Matos Figueira Data: 30 de setembro de 2021, Ã s 10:30 horas Local: Sala de
audiÃªncias da 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PRESENÃAS: Juiz de Direito: JOÃO
RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Querelado: Edmilson Jose Matos Figueira - RG 1378392 Advogado:
Thiago Cordeiro Gaby, OAB/PA 20066 AUSÃNCIAS MINISTÃRIO PÃBLICO Querelante: Mario Sergio
Franco Advogada: Marli Sousa Santos Aberta a audiÃªncia, restou prejudicada sua realizaÃ§Ã£o ante a
ausÃªncia do querelante e de sua Advogada. Ausente ainda o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
devidamente justificado conforme expediente juntado aos autos. Â O Mm. Juiz passou a DELIBERAR nos
seguintes termos: 1. Atento ao fato de que a advogada do querelante foi intimada para comparecer ao ato,
bem como para que informasse o endereÃ§o atualizado do mesmo, tendo permanecido inerte atÃ© o
presente momento. Determino a intimaÃ§Ã£o do autor por meio de sua Advogada, via DJE, para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertÃªncia de que
sua inÃ©rcia implicarÃ¡ em extinÃ§Ã£o do processo ante o abandono da causa. 2. Ultrapassado o prazo,
com ou sem qualquer manifestaÃ§Ã£o do querelante retornem os autos conclusos. 3. Presentes
intimados. Nada mais havendo, Ã s 10:52 horas o MM. Juiz mandou encerrar o termo que vai devidamente
assinado. Eu, Railene de Souza, assessora jurÃdica da 5Âª Vara Criminal, o digitei. JOÃO RONALDO
CORRÃA MÃRTIRES Juiz de Direito Thiago Cordeiro Gaby Advogado Edmilson Jose Matos Figueira
Querelado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00171086720178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA LEITAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:P. N. V. S. VITIMA:L. L. R. F. VITIMA:T. R.
C. S. DENUNCIADO:VITORIA THALINI BORGES ALVES DENUNCIADO:RODRIGO VIANA DA PAIXAO.
PODER JUDICIÃRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Comarca de Ananindeua - 5Âª
vara Criminal CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que
a audiÃªncia retro designada deixou de ser realizada em virtude problemas no sistema que impossibilitou
sua realizaÃ§Ã£o, fica agendada PARA A DATA DE 14/09/2022, ÃS 11h00min. PROCEDAM-SE AS
INTIMAÃÃES E REQUISIÃÃES NECESSÃRIAS. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria ou
advogado (conforme o caso). Ananindeua (PA), 21 de outubro de 2021 CAMILA BARROSO LEITAO
ANALISTA JUDICIÃRIO 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/Pa PROCESSO:
00032963120128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
VITIMA:A. C. ACUSADO:WAGNER NASCIMENTO DA SILVA ACUSADO:ERIK TRINDADE DA SILVA.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta
pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a suposta prÃ¡tica do delito tipificado no ART. 34, caput, DA LEI
9.605/98, em tese praticado por ERICK TRINDADE DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- FUNDAMENTAÃÃO
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os crimes que ora se cuida possui pena mÃnima de 01 (um ano), razÃ£o pela qual, em
obediÃªncia Ã Lei nÂº. 9.099/95, foi feita a Proposta de SuspensÃ£o Condicional do Processo, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a qual foi aceita pelo acusado em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assevera o
Art. 89, Â§5Âº, da Lei nÂº. 9.099/95: Â¿Expirado o prazo sem revogaÃ§Ã£o, o Juiz declararÃ¡ extinta a
punibilidade.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O cumprimento dos termos da suspensÃ£o foram devidamente
acompanhados pela vara competente, conforme decisÃ£o Ã s fls. 50, sem qualquer revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 3- DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto reconheÃ§o expirado o prazo da
SuspensÃ£o Condicional do Processo e declaro extinta a sua punibilidade, nos moldes do Art. 89, Â§5Âº,
da lei nÂº. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, arquivem-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua (PA), 26 de outubro de
2021. JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires JuÃza de Direito, titular da 5Âª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 2 5 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILA LEITAO A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 22/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
DENUNCIADO:IVAN SILVA AMARAL Representante(s): OAB 0660 - ROMULO DE SOUZA DIAS
(ADVOGADO) OAB 22463 - CEZAR AUGUSTO LIMA DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO -
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Comarca de Ananindeua - 5Âª vara Criminal CERTIDÃO
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por lei, que a audiÃªncia retro
designada deixou de ser realizada em virtude necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta para dar
prioridade a processos questÃ£o em vias de prescriÃ§Ã£o, nÃ£o sendo o caso do presente processo,
ficando agendada PARA A DATA DE 14/03/2023, ÃS 10h00min. PROCEDAM-SE AS INTIMAÃÃES E
REQUISIÃÃES NECESSÃRIAS. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria ou advogado
(conforme o caso). Ananindeua (PA), 22 de outubro de 2021 CAMILA BARROSO LEITAO ANALISTA
JUDICIÃRIO 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/Pa PROCESSO: 00032276220138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO
CORREA MARTIRES A??o:  Ação Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  26/10/2021
FLAGRANTEADO:ANTONIO AUGUSTO SOUSA Representante(s): OAB 18155-A - CARLINDO EUZEBIO
BOGEA MENDES JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Processo nÂ° 0003227-62.2013.8.14.0006
Acusado: AntÃ´nio Augusto Sousa R. H. Intime-se o patrono do denunciado para apresentar Defesa
PrÃ©via, no prazo e forma legal. ApÃ³s, retornem os autos conclusos. Ananindeua (PA), 26 de outubro de
2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito PROCESSO: 00063096720148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO
CORREA MARTIRES A??o:  Ação Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  26/10/2021
FLAGRANTEADO:RENILDO SENADO DA SILVA Representante(s): OAB 19112 - MURILO DA SILVA
MARQUES (ADVOGADO) VITIMA:A. P. R. S. . S E N T E N Ã A PROCESSO NÂº 0006309-
67.2014.814.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL RÃU: RENILDO SENADO DA SILVA VÃTIMA: ANDERSON PATRICK ROSARIO DA SILVA
INFRAÃÃO PENAL: ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.. Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional Renildo
Senado da Silva, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157, Â§ 2Âº, incisos I e
II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia registra que: Narram os presentes autos que,
no dia 09 de maio de 2014, por volta das 22: 30 hs, o denunciado foi preso por policiais militares, apÃ³s
subtrair, mediante grave ameaÃ§a, (emprego de arma de fogo), e na companhia de um terceiro nÃ£o
identificado, a bicicleta tipo BIKE, cor branca, com pintura grafite, garfo com amortecedor e freio a disco,
pertencente Ã vÃtima Anderson Patrick RosÃ¡rio da Silva. O fato ocorreu na rua principal, (Rua do antigo
JacarÃ© de Ferro), Bairro Paar, neste municÃpio de Ananindeua/Pa. Consta das penas informativas, que
a vÃtima estaca juntamente com seu amigo Francisco Fabricio Alves de Souza em via pÃºblica, quando foi
surpreendido pelo ora acusado e seu parceiro anunciando o assalto e exigindo a entrega da bicicleta da
vÃtima, que por temor, a entregou-lhe. Ainda segundo os autos, ato contÃnuo a vÃtima avistou a viatura
da polÃcia militar e informou do que ocorrera, passando a diligencia junto com os policiais nas
proximidades do local em que ocorreu o evento delituoso, vindo a reconhecer o ora denunciado quando
este trafegava ainda montado na bicicleta, precisamente na Rua dos Bombeiros. Em razÃ£o disso, foi
dada voz de prisÃ£o ao ora acusado que foi encaminhado a Central de flagrantes para os procedimentos
legais. Em seu depoimento, assumiu a autoria do delito informando que o revolver utilizado no assalto
ficou com seu parceiro, pois, ambos tomaram rumos diferentes no momento da fuga. Â Â Â Â Â Â Â Auto
de inquÃ©rito policial instaurado por flagrante, em apenso. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
23.06.2014 (fls. 05). Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 16. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de
instruÃ§Ã£o atermada Ã s fls. 47 e 56, registrada em sistema audiovisual/mÃdias de fls. 48 e 57, quando
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foram ouvidas a vÃtima e uma testemunha arrolada na denÃºncia, alÃ©m do rÃ©u, que foi qualificado e
interrogado, confessando a prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais, o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 58/61, ratificou os termos da denÃºncia, enquanto que a Defesa, Ã s fls.
64/67, requereu a desclassificaÃ§Ã£o do delito de roubo majorado consumado para a modalidade tentada,
com a aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal, fixando-se o regime inicial aberto para o cumprimento de
pena. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes matÃ©rias preliminares, passo ao exame do
meritum causae. Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos do crime tipificado no art. 157 Â§ 2Âº, incisos I
e II, do CÃ³digo Penal, que Ã Ã©poca dos fatos assim dispunha: Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia,
para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la, por
qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o de 4(quatro) a 10(dez) anos,
e multa. Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© a metade: I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã©
exercida com emprego de arma; II - se hÃ¡ o concurso de duas ou mais pessoas; (...) Â Â Â Â Â Â Â O
momento consumativo do crime de roubo, inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais que
o tema suscita, ocorre no instante em que o agente se torna possuidor da coisa mÃ³vel alheia subtraÃda
mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto porque, para que o ladrÃ£o se torne possuidor, nÃ£o Ã©
preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor, mas, ao contrÃ¡rio,
basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia, para que o poder de fato sobre a coisa, se transforme
de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel, ao antigo possuidor retomÃ¡-la pela violÃªncia, por si
ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa em seu poder traduz
inequivocamente a existÃªncia de posse. E a perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse a legitimidade do desforÃ§o
imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a posse do ladrÃ£o). STF - RT 677/428. Â Â Â Â Â Â Â O
dolo reside na vontade de subtrair com emprego de violÃªncia e/ou grave ameaÃ§a, sendo que a vis
corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã© dificultar ou paralisar a vÃtima impedindo-a de
evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora, possuidora ou proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â
Quanto ao caso vertente, o conjunto probatÃ³rio resume-se ao inquÃ©rito policial instaurado em razÃ£o da
prisÃ£o em flagrante do acusado em cujo bojo encontram-se o auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o Ã s
fls. 15, do apenso, e o auto de entrega Ã s fls. 16, do apenso; nos autos principais, constam os
depoimentos judiciais da vÃtima e de uma testemunha arrolada na denÃºncia, alÃ©m do interrogatÃ³rio do
acusado (mÃdias de fls. 48 e 57). Â Â Â Â Â Â Â Disse a vÃtima: Anderson Patrick Rosario da Silva: que
vinha da praÃ§a da bÃblia, e jÃ¡ estava prÃ³ximo ao Supermercado LÃder da Cidade Nova; que estava
em sua bicicleta, junto de um amigo seu; que foram abordados por dois rapazes; que os mesmos surgiram
a sua frente; que o depoente e seu amigo ainda tentaram reagir, mas perceberam que o rÃ©u e seu
comparsa estavam armados; que o rÃ©u foi quem pegou sua bicicleta enquanto que o outro portava a
arma; que apÃ³s o assalto o depoente foi para a rua do Corpo de bombeiros da Cidade Nova, momento
em que avistou uma viatura; que contou o ocorrido e os policiais saÃram em diligÃªncias; que depois ficou
sabendo da prisÃ£o do rÃ©u e o reconheceu na delegacia; que nÃ£o encontraram o rÃ©u com a arma,
somente com a sua bicicleta que foi recuperada; que nÃ£o localizaram o comparsa do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â A testemunha Luiz Alberto nÃ£o recordou dos fatos narrados na denÃºncia em virtude do lapso temporal
decorrido desde o evento criminoso. Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u, por sua vez, disse o seguinte: Renildo
Senado da Silva: que praticou o roubo; que seu comparsa Ã© um colega antigo com quem nÃ£o tem mais
contato; que seu colega estava apenas com um simulacro de arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â
Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise percuciente desse sintÃ©tico material probatÃ³rio extrai-se a nitidez da
materialidade e da autoria delitivas com o acusado figurando como o efetivo autor do crime que lhe Ã©
imputado na denÃºncia, tendo a vÃtima narrado em juÃzo todo o modus operandi utilizado pelos dois
assaltantes na prÃ¡tica do delito, dentre eles o rÃ©u, afirmando que foi por eles abordada quando
caminhava na rua com seu amigo, sendo que o ofendido e seu amigo ainda tentaram reagir, mas
perceberam que o acusado e seu comparsa estava armados, afirmou inclusive que quem pegou sua
bicicleta foi o denunciado, enquanto que o outro portava a arma de fogo. Â Â Â Â Â Â Â O acusado, por
outro lado, confessou o cometimento do delito na companhia de um antigo colega, mas disse que a arma
utilizada para ameaÃ§ar a vÃtima se tratava de um simulacro. Â Â Â Â Â Â Â ImpÃµe-se, portanto, a
submissÃ£o do rÃ©u Ã s sanÃ§Ãµes cabÃveis Ã espÃ©cie delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Ainda, quanto Ã s
incidÃªncias das majorantes concernentes Ã utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo e ao concurso de agentes, o
depoimento coerente e contundente da vÃtima apresenta-se suficiente para suas caracterizaÃ§Ãµes, na
esteira da melhor jurisprudÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: TJRS: Â¿ROUBO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. COERENTES PALAVRAS DA VÃTIMA, ALIADAS AO
RECONHECIMENTO DO ACUSADO COMO UM DOS PARTICIPANTES DO DELITO. USO DE ARMA.
DESNECESSIDADE DE SUA APREENSÃO PARA A CARACTERIZAÃÃO DA MAJORANTE, BASTANDO
A DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. CONCURSO DE PESSOAS.
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DESNECESSIDADE DE PRISÃO DO CO-PARTICIPANTE, BASTANDO A DEMONSTRAÃÃO PELA
PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. ISENÃÃO DE PENA PECUNIÃRIA. DESCABIMENTO.
DECORRÃNCIA DE DISPOSIÃÃO LEGAL. DISCUSSÃO SOBRE SEU ADIMPLEMENTO DEVE SER
GESTIONADA JUNTO Ã EXECUÃÃO CRIMINAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. Apelo improvidoÂ¿.
(APELAÃÃO CRIME NÂº 70007175243.) Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, acolho a pretensÃ£o punitiva do
Estado e julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da denÃºncia para o fim de
CONDENAR o acusado RENILDO SENADO DA SILVA nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no art. 157, Â§
2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, por ser a sua conduta tÃpica e ilÃcita, restando presentes,
ainda, o dolo na vontade livre e consciente de praticar o crime, inexistindo, por outro lado, a presenÃ§a de
qualquer excludente de ilicitude ou dirimente de culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao art. 59,
do CP, passo a fixar-lhe a pena. Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do acusado situa-se entre mÃnima e
mÃ©dia; agiu intencionalmente e com finalidade especÃfica; detÃ©m bons antecedentes criminais,
conforme certidÃ£o de fls. 68; personalidade e conduta social nÃ£o pesquisadas; motivaÃ§Ã£o do crime,
nÃ£o desvendada; as circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do delito sÃ£o favorÃ¡veis posto que o ofendido
recuperou a res furtiva; no que diz respeito ao comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a
ocorrÃªncia do fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o e no pagamento de 60 (sessenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta
avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante da confissÃ£o,
reduzo a pena para 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e no pagamento de 50 (cinquenta) dias-multa no valor
mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â
Incidentes as causas de aumento de pena previstas nos incisos I e II, do Â§ 2Âº, do art. 157, do CPB,
elevo a pena no patamar mÃnimo, ou seja, em 1/3 (um terÃ§o), o que significa mais 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusÃ£o e mais 16 (dezesseis) dias-multa, atingindo a reprimenda o patamar
DEFINITIVO de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e pagamento de 67 (sessenta e sete)
dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â
Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â O regime inicial para o cumprimento da pena
privativa de liberdade ora aplicada ao acusado Ã© o semiaberto, na forma estabelecida pelo art. 33, Â§
2Âº, letra Â¿bÂ¿, do CÃ³digo Penal, jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da detraÃ§Ã£o penal do perÃodo de
prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Concedo-lhe o direito de apelar em liberdade por nÃ£o se fazerem
presentes os requisitos autorizadores da prisÃ£o preventiva, previstos no art. 312, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Custas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral comunicando a condenaÃ§Ã£o do
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; faÃ§am-se
as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Criminal e demais
documentos Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais da Capital; e, expeÃ§a-se o que mais for necessÃ¡rio para o
fiel cumprimento da presente sentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/Pa, 27 de
outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal PROCESSO:
00165601320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
VITIMA:A. M. C. C. FLAGRANTEADO:LUCIVAL SOUSA NUNES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA CRIMINAL S E N T E N Ã A
PROCESSO NÂº 0016560-13.2015.8.14.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR:
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃU: LUCIVAL SOUSA NUNES VÃTIMA: ANA MARCELE COSTA
DA CONCEIÃÃO INFRAÃÃO PENAL: Art. 157, Â§2Â°, INCISO I, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional
Lucival Sousa Nunes, jÃ¡ qualificado nos autos, em razÃ£o de infringÃªncia ao disposto no art. 157,
Â§2Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal, por ter ele, no dia 19 de junho de 2015, por volta das 08h:45min, em
frente ao ArmazÃ©m ParaÃba, na rua Bom Futuro, entre rua Santa Maria e Rod. BR-316, Bairro Atalaia,
mediante grave ameaÃ§a exercida com emprego arma branca, subtraÃdo da vÃtima Ana Marcele Costa
da ConceiÃ§Ã£o, para proveito prÃ³prio, UM APARELHO CELULAR DE MARCA MOTOROLA MODELO
G. 2 GERAÃÃO, DE COR PRETA, UMA BOLSA COLORIDA CONTENDO UM CRACHÃ DE TRABALHO
(ARMAZÃM PARAÃBA), UM CARTÃO DE CRÃDITO DA C&A IBI, UM MOLHO DE CHAVES, UM PEN
DRIVE MARCA SAN DISK DE COR PRETA E VERMELHA, ENTRE OUTROS OBJETOS PESSOAIS,
conforme auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã s fls. 08. Â Â Â Â Â Â Â Â Apurou-se que a
vÃtima estava chegando em seu trabalho no local supramencionado quando foi abordada pelo acusado
que estava com uma faca em uma das mÃ£os momento em que anunciou o roubo e exigiu seus pertences
ameaÃ§ando-a de morte. Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 09.07.2015 (fls. 05/06). Â Â Â Â Â
Â Â Â Defesa Preliminar Ã s fls. 20. Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento atermada Ã
s fls. 46 e 70, registrada em sistema audiovisual - mÃdia de fls. 45, oportunidade em que foram ouvidas
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duas testemunhas arroladas na denÃºncia, sendo decretada a revelia do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Em
memoriais finais, Ã s fls. 75/78, o MinistÃ©rio PÃºblico ratificou os termos da denÃºncia, enquanto que a
Defesa requereu a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos do art. 386, inciso VII, do CPP, mas pleiteando,
para o caso de condenaÃ§Ã£o, que sejam reconhecidas circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis, aplicando-
se a pena no mÃnimo legal com o reconhecimento da atenuante da confissÃ£o (fls. 79/83). Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Ausentes matÃ©rias preliminares, passo diretamente ao
exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos de crime de Roubo Majorado previsto na
norma incriminadora do art. 157, Â§2Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal PÃ¡trio, cujo teor Ã Ã©poca dos fatos
assim dispunha: Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a
ou violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de
resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o de 4 (quatro) a 10(dez) anos, e multa. (Â¿) Â§ 2Âº-A - A pena aumenta-se
de dois terÃ§os: I-Â se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; [...] Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O momento consumativo do crime em anÃ¡lise, inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e
jurisprudenciais que o tema suscita, ocorre no instante em que o agente se torna possuidor da coisa
mÃ³vel alheia subtraÃda mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto porque, para que o ladrÃ£o se torne
possuidor, nÃ£o Ã© preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor,
mas, ao contrÃ¡rio, basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia, para que o poder de fato sobre a
coisa se transforme de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel, ao antigo possuidor retomÃ¡-la
pela violÃªncia, por si ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa
em seu poder traduz inequivocamente a existÃªncia de posse. E a perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse Ã
legitimidade do desforÃ§o imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a posse do ladrÃ£o). STF - RT
677/428. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O dolo reside na vontade de subtrair com emprego de violÃªncia e/ou grave
ameaÃ§a, sendo que a vis corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã© dificultar ou paralisar a
vÃtima impedindo-a de evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora, possuidora ou
proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acervo probatÃ³rio dos presentes autos
constitui-se do seguinte material: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em apenso, encontra-se o auto de inquÃ©rito policial
originÃ¡rio da prisÃ£o em flagrante do acusado em cujo bojo estÃ£o o auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o,
Ã s fls. 08, e o auto de entrega, Ã s fls. 09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 45, tem-se a mÃdia digital da
audiÃªncia instrutÃ³ria contendo os depoimentos de duas testemunhas arroladas na denÃºncia, as quais
narraram de forma firme e concatenada o crime objeto da denÃºncia, afirmando que receberam uma
denÃºncia de um funcionÃ¡rio do ArmazÃ©m ParaÃba descrevendo as caracterÃsticas do acusado como
o autor do assalto, fato este que conduziu os policiais a efetuarem sua prisÃ£o ainda na posse dos
pertences subtraÃdos e da faca de cozinha utilizada no cometimento do delito, cediÃ§o que a vÃtima, em
sede administrativa, tambÃ©m narrou detalhadamente a empreitada criminosa, referenciando que foi
abordada pelo acusado anunciando o assalto e a ameaÃ§ando de que lhe atiraria caso nÃ£o entregasse
seus pertences, sendo que por nÃ£o saber de fato se ele portava uma arma de fogo na mochila, ficou com
medo e entregou seus objetos, tendo o rÃ©u, porÃ©m, sido capturado minutos depois de ter se evadido
do local do crime porque uma colega sua de trabalho acionou a polÃcia, momento em que a ofendida
reconheceu o acusado como o autor do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado, por outro lado, nÃ£o foi
ouvido em juÃzo por ter incidido na espÃ©cie o art. 367, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ImpÃµe-se, portanto,
a submissÃ£o do rÃ©u Ã s sanÃ§Ãµes cabÃveis Ã espÃ©cie delituosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na denÃºncia para o fim de CONDENAR o acusado
LUCIVAL SOUSA NUNES nas penas do art. 157, Â§2Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal, por ser a sua conduta
tÃpica e ilÃcita, restando presentes, ainda, o dolo na vontade livre e consciente de praticar o delito,
inexistindo, por outro lado, a presenÃ§a de qualquer excludente de ilicitude ou dirimente de culpabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia aos arts. 59 e 68, do CP, passo a fixar-lhe a pena. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A culpabilidade do acusado situa-se entre mÃnima e mÃ©dia; detÃ©m bons antecedentes criminais,
conforme certidÃ£o de fls. 84 (SÃºmula nÂº 444, do STJ); personalidade e conduta social: nÃ£o
pesquisadas; motivaÃ§Ã£o do crime: nÃ£o identificada; as circunstÃ¢ncias do crime sÃ£o prÃ³prias da
espÃ©cie delituosa; as consequÃªncias sÃ£o favorÃ¡veis, na medida em que a ofendida recuperou seus
pertences; no que diz respeito ao comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do
fato delituoso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e no
pagamento de 60 (sessenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Incidente a causa de aumento de pena do inciso II,
do Â§2Â°, do art. 157, do CÃ³digo Penal, elevo a pena em 1/3 (um terÃ§o), perfazendo a reprimenda o
total DEFINITIVO de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e pagamento de 80 (oitenta) dias-
multa, no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O regime inicial para o cumprimento da pena
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privativa de liberdade ora aplicada ao rÃ©u Ã© o semi-aberto (art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿bÂ¿, do CÃ³digo
Penal), jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da detraÃ§Ã£o penal do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Concedo-lhe o direito de apelar em liberdade por nÃ£o se fazerem presentes os requisitos
autorizadores da prisÃ£o preventiva, previstos no art. 312, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento-o do
pagamento das custas processuais por ter sido patrocinado pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Proceda-se a destruiÃ§Ã£o da arma branca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral
comunicando a condenaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente
decisÃ£o: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; e, faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Criminal e demais documentos
necessÃ¡rios Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais da Capital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, arquive-se. P.R.I.C.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua(PA), 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal PROCESSO:
00406127320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
VITIMA:A. M. F. FLAGRANTEADO:LINDOMAR SOARES DAS MERCES. S E N T E N Ã A PROCESSO
NÂº 0040612-73.2015.8.14.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL RÃU: LINDOMAR SOARES DAS MERCES VÃTIMA: ALEXANDRE MONTEIRO
FRANCO INFRAÃÃO PENAL: ART. 157, Â§2Âº, INCISOS I E II, DO CÃDIGO PENAL Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do nacional
Lindomar Soares das Merces, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 157,
Â§2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia, que: Consta dos
inclusos autos de inquÃ©rito policial que no dia 03 de setembro de 2015, por volta das 01h00, na Avenida
IndependÃªncia, Bairro do 40 Horas, nesta Cidade de Ananindeua/PA, o acusado, em concurso de
agentes, mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a exercida com emprego de arma de fogo, subtraiu das
vÃtimas Alexandre Monteiro Franco e Mayara de Souza Lopes, para proveito de todos, UMA
MOTOCICLETA MARCA HONDA, MODELO CG 125 FAN ES, ANO 2014, COR VERMELHA, PLACA
OTG 7203, ALÃM DA SUA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÃÃO, DO DOCUMENTO DO VEÃCULO
E DE UM APARELHO CELULAR, empreendendo fuga apÃ³s a prÃ¡tica delitiva. Narram os Autos que a
vÃtima Alexandre ia pilotando sua Motocicleta pela Avenida acima mencionada com a vÃtima Mayara na
garupa, quando, ao reduzir a velocidade para passar sobre uma lombada, foi surpreendida pelo acusado e
um comparsa ainda nÃ£o identificado, os quais, cada um apontando-lhes uma arma de fogo, anunciaram
o roubo e ordenaram que lhe entregassem o veÃculo e seus pertences, empreendendo fuga apÃ³s a
prÃ¡tica criminosa, nÃ£o antes de ameaÃ§ar mata-los se nÃ£o saÃssem correndo. Â Â Â Â Â Â Â Auto de
inquÃ©rito policial iniciado por prisÃ£o em flagrante, em apenso. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 02/10/2015 (fls. 11). Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 13/14. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia
de instruÃ§Ã£o atermada Ã s fls. 42, registrada em sistema audiovisual/mÃdia de fls. 44, oportunidade em
que foram ouvidas a vÃtima Alexandre, duas testemunhas arroladas na denÃºncia e uma arrolada pela
defesa, alÃ©m do rÃ©u, que foi qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â Â Â Em memoriais finais, o
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 45/51, ratificou os termos da denÃºncia, enquanto que a
Defesa, Ã s fls. 63/65, requereu a absolviÃ§Ã£o do denunciado, com fundamento no art. 386, incisos V e
VII, do CÃ³digo de Processo Penal, afastando-se, inclusive o reconhecimento do concurso formal em
relaÃ§Ã£o Ã outra vÃtima e as majorantes do concurso de pessoas e do uso de arma de fogo. Â Â Â Â Â
Â Â Consta do processado: auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o, Ã s fls. 20, do apenso; auto de
entrega, Ã s fls. 21, do apenso; e, certidÃ£o de antecedentes criminais, Ã s fls. 67, dos autos principais. Ã
o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Ausentes matÃ©rias preliminares, passo diretamente ao exame do
meritum causae. Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos do crime tipificado no art. 157, Â§2Âº, incisos I
e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, que Ã Ã©poca dos fatos assim dispunha. Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel
alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia Ã pessoa, ou depois de havÃª-la,
por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o de 4(quatro) a 10(dez)
anos, e multa. (...) Â§ 2Âº -A pena aumenta-se de 1/3 (um terÃ§o) atÃ© metade: I - se a violÃªncia ou
ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; II - se hÃ¡ o concurso de duas ou mais pessoas; (Â¿) Â Â Â
Â Â Â Â O momento consumativo do crime de roubo, inobstante as divergÃªncias doutrinÃ¡rias e
jurisprudenciais que o tema suscita, ocorre no instante em que o agente se torna possuidor da coisa
mÃ³vel alheia subtraÃda mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia, isto porque, para que o ladrÃ£o se torne
possuidor, nÃ£o Ã© preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilÃ¢ncia do antigo possuidor,
mas, ao contrÃ¡rio, basta que cesse a clandestinidade ou a violÃªncia, para que o poder de fato sobre a
coisa, se transforme de detenÃ§Ã£o em posse, ainda que seja possÃvel, ao antigo possuidor retomÃ¡-la
pela violÃªncia, por si ou por terceiro, em virtude de perseguiÃ§Ã£o imediata. AliÃ¡s, a fuga com a coisa
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em seu poder traduz inequivocamente a existÃªncia de posse. E a perseguiÃ§Ã£o - nÃ£o fosse a
legitimidade do desforÃ§o imediato - seria ato de turbaÃ§Ã£o (ameaÃ§a a posse do ladrÃ£o). STF - RT
677/428. Â Â Â Â Â Â Â O dolo reside na vontade de subtrair com emprego de violÃªncia e/ou grave
ameaÃ§a, sendo que a vis corporalis consiste em aÃ§Ã£o fÃsica cujo objetivo Ã© dificultar ou paralisar a
vÃtima impedindo-a de evitar a subtraÃ§Ã£o da coisa mÃ³vel de que Ã© detentora, possuidora ou
proprietÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao caso vertente, observo que o conjunto probatÃ³rio dos presentes
autos constitui-se do seguinte material: a) em apenso, o auto de inquÃ©rito policial instaurado em razÃ£o
da prisÃ£o em flagrante do acusado; e, b) Ã s fls. 44, dos autos principais, a mÃdia digital contendo os
depoimentos judiciais da vÃtima, de duas testemunhas arroladas na denÃºncia e de uma arrolada pela
defesa, alÃ©m do interrogatÃ³rio do rÃ©u, revelando que: Â Â Â Â Â Â Â Disse a vÃtima: Alexandre
Monteiro Franco: que no dia dos fatos estava saindo da residÃªncia de uma amiga, na companhia de sua
ex-namorada, quando prÃ³ximo a rotatÃ³ria do 40horas, ao reduzir a velocidade da motocicleta devido a
uma lombada, foram abordados pelo acusado e um nacional nÃ£o identificado; que o denunciado
mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a pelo emprego de arma de fogo, durante a abordagem proferiu as
seguintes textuais" PERDEU, PERDEU, NÃO DESLIGA A MOTO"; que apÃ³s descer da motocicleta, o
indivÃduo nÃ£o identificado subtraiu seus pertences pessoais; que apÃ³s a prÃ¡tica delitiva, o acusado,
apontando a arma na direÃ§Ã£o do rosto da vÃtima ordenou que este fosse embora sem olhar para trÃ¡s,
caso contrÃ¡rio, levaria um tiro; que o acusado e o indivÃduo nÃ£o identificado subtraÃram a motocicleta e
empreenderam fuga; que o acusado, durante a aÃ§Ã£o delitiva, levou apenas um aparelho celular; que
possuÃa outro celular e este fora usado para solicitar apoio de uma guarniÃ§Ã£o da polÃcia e para
rastrear a motocicleta; que a guarniÃ§Ã£o policial saiu em diligÃªncia para tentar recuperar seu veÃculo;
que entrou em uma rua e se deparou com algumas pessoas sentadas jogando cartas, instante em que
identificou de pronto o rÃ©u ainda vestido com a mesma roupa que usava no momento do crime; que o
acusado ao ser abordado pela polÃcia negou que tivesse praticado o roubo, instante que a polÃcia
conduziu o acusado para dentro da viatura e saiu novamente em diligÃªncia para tentar encontrar sua
motocicleta; que seu veÃculo foi encontrado em uma casa abandonada prÃ³ximo ao local onde o
denunciado tinha sido detido; que ficou traumatizado, pois nÃ£o esquece o fato de ter uma arma apontada
para seu rosto. Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas de acusaÃ§Ã£o: Afonso Trindade: que no dia dos fatos um
casal acenou para a viatura policial e ao parar foi informado que haviam subtraÃdo sua motocicleta; que a
vÃtima informou a direÃ§Ã£o em que o denunciado havia se evadido; que saiu em diligÃªncia na tentativa
de reaver o bem subtraÃdo da vÃtima; que ao adentrar a Rua Nova EsperanÃ§a, visualizou algumas
pessoas jogando cartas e neste instante a vÃtima reconheceu o acusado; que perguntou a vÃtima se tinha
certeza que se tratava do mesmo indivÃduo que havia subtraÃdo sua moto e sem nenhuma dÃºvida ela
reconheceu o rÃ©u; que a vÃtima descreveu todas as caracterÃsticas com precisÃ£o; que abordou o
denunciado conduzindo este atÃ© a delegacia para providÃªncias cabÃveis. Leonardo Pereira de Moraes,
que no dia dos fatos estava em ronda quando recebeu comunicado informando que prÃ³ximo a rotatÃ³ria
do 40horas um casal havia sido vÃtima de assalto; que ao chegar ao local, encontrou as vÃtimas e estas
adentraram na viatura e ao se deslocarem prÃ³ximo Ã Rua Nova EsperanÃ§a, a vÃtima Alexandre
visualizou o acusado e imediatamente o reconheceu como o autor da prÃ¡tica delitiva; que a motocicleta
foi recuperada sendo encontrada em uma casa abandonada prÃ³ximo ao local onde o denunciado fora
detido. Â Â Â Â Â Â Â A testemunha (informante) de defesa Paulo Henrique da Cruz Mendes limitou-se a
relatar que Ã© amigo prÃ³ximo do acusado e que nÃ£o se recordava do dia dos fatos em que ocorreu o
delito. Â Â Â Â Â Â Â O acusado, por sua vez, negou a prÃ¡tica do crime afirmando que no dia dos fatos
estava desde Ã s 08:00 horas jogando cartas prÃ³ximo Ã sua residÃªncia quando foi detido pelos policiais
e acusado de ter praticado o assalto. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Esse sintÃ©tico arcabouÃ§o
probatÃ³rio demonstra com clareza boreal a culpabilidade do acusado pelo crime que lhe Ã© endereÃ§ado
na denÃºncia, isto porque a vÃtima Alexandre Monteiro Franco narrou em juÃzo todo o modus operandi
utilizado por ele no cometimento do delito, desde o momento em que foi abordada pelos assaltantes ao
frear a motocicleta que pilotava em uma lombada, ocasiÃ£o em que o acusado apontou uma arma de fogo
na direÃ§Ã£o de sua face para em seguida subtrair o veÃculo e seus pertences pessoais, sendo que o
mesmo foi encontrado pela polÃcia logo apÃ³s empreender fuga do local do crime, tendo o ofendido o
reconhecido de imediato como um dos assaltantes recuperando somente o veÃculo roubado, valendo
ressaltar que toda essa narrativa foi corroborada pelos depoimentos judiciais das testemunhas policiais
Afonso Trindade e Leonardo Pereira de Moraes. Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se, por oportuno, que para as
incidÃªncias das causas de aumento de pena relativas ao uso de arma e ao concurso de agentes
prescinde-se da prisÃ£o do coparticipante e da apreensÃ£o do artefato quando presentes outras provas a
determinar suas caracterizaÃ§Ãµes, como sÃ³i ocorrer no caso vertente. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido:
TJRS: Â¿ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. COERENTES PALAVRAS DA
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VÃTIMA, ALIADAS AO RECONHECIMENTO DO ACUSADO COMO UM DOS PARTICIPANTES DO
DELITO. USO DE ARMA. DESNECESSIDADE DE SUA APREENSÃO PARA A CARACTERIZAÃÃO DA
MAJORANTE, BASTANDO A DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA.
CONCURSO DE PESSOAS. DESNECESSIDADE DE PRISÃO DO CO-PARTICIPANTE, BASTANDO A
DEMONSTRAÃÃO PELA PROVA ORAL. PRECEDENTES DA CÃMARA. ISENÃÃO DE PENA
PECUNIÃRIA. DESCABIMENTO. DECORRÃNCIA DE DISPOSIÃÃO LEGAL. DISCUSSÃO SOBRE SEU
ADIMPLEMENTO DEVE SER GESTIONADA JUNTO Ã EXECUÃÃO CRIMINAL. PRECEDENTES DA
CÃMARA. Apelo improvidoÂ¿. (APELAÃÃO CRIME NÂº 70007175243.). Â Â Â Â Â Â Â Ainda, importante
mencionar que apÃ³s finalizada a instruÃ§Ã£o processual nÃ£o restou demonstrado qualquer indÃcio de
culpabilidade do acusado em relaÃ§Ã£o Ã ofendida Mayara de Souza Lopes, porquanto nem a vÃtima
Alexandre e nem as testemunhas ouvidas em juÃzo referenciaram qualquer atitude do acusado
configuradora da prÃ¡tica de crime em detrimento da mesma. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, acolho a em parte
pretensÃ£o punitiva do Estado e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na denÃºncia,
para o fim de CONDENAR o acusado em epÃgrafe, nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no art. 157, Â§2Âº,
incisos I e II, do CÃ³digo Penal Brasileiro, por ser sua conduta tÃpica e ilÃcita, restando presentes, ainda,
o dolo na vontade livre e consciente de praticar o crime, inexistindo, por outro lado, a presenÃ§a de
qualquer excludente de ilicitude ou dirimente de culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia aos arts.
59 e 68, do CP, passo a fixar-lhe a pena. Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do acusado Ã© mÃnima; agiu
intencionalmente e com finalidade especÃfica; detÃ©m bons antecedentes criminais, conforme certidÃ£o
de fls. 67, dos autos principais; personalidade e conduta social, nÃ£o pesquisadas; motivaÃ§Ã£o do crime,
nÃ£o desvendada; as circunstÃ¢ncias sÃ£o prÃ³prias da espÃ©cie delituosa; as consequÃªncias sÃ£o
parcialmente favorÃ¡veis na medida em que a vÃtima recuperou apenas parte da res furtiva; no que diz
respeito ao comportamento da vÃtima, em nada contribuiu para a ocorrÃªncia do fato delituoso. Â Â Â Â Â
Â Â Assim, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e no pagamento de 60 (sessenta) dias-
multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â
Â Â Â Â Ausentes atenuantes e agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Incidentes as causas de aumento de pena
previstas nos incisos I e II, do Â§ 2Âº, do art. 157, do CPB, elevo a pena no patamar mÃnimo, ou seja, em
1/3 (um terÃ§o), o que significa mais 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e mais 20 (vinte) dias-
multa, atingindo a reprimenda o patamar DEFINITIVO de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusÃ£o e
pagamento de 80 (oitenta) dias-multa no valor mÃnimo legal de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â O regime inicial para
o cumprimento da pena privativa de liberdade ora aplicada ao acusado Ã© o semiaberto, na forma
estabelecida pelo art. 33, Â§ 2Âº, letra Â¿bÂ¿, do CÃ³digo Penal, jÃ¡ considerado o cÃ´mputo da
detraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade por restarem
ausentes os requisitos autorizadores da custÃ³dia cautelar preventiva (art. 312, do CPP). Â Â Â Â Â Â Â
Isento-o das custas processuais por ter sido patrocinado pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado: lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; faÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes pertinentes, expedindo-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o Criminal e demais documentos Ã
Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais; e, expeÃ§a-se o que mais for necessÃ¡rio para o fiel cumprimento da
presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 26 de outubro de 2021 Â Â Â
Â Â Â Â JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 2 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:P. M. O. M. FLAGRANTEADO:LEILSON
LISBOA PANTOJA ACUSADO:EDILSON HELTON DA SILVA BARBOSA. Processo nÂ° 0001412-
59.2015.814.0006 Denunciado: Leilson Lisboa Pantoja e Edilson Helton da Silva Barbosa R. H. 1 -
Considerando que o denunciado Leilson Lisboa Pantoja, encontra-se preso preventivamente, antecipo a
audiÃªncia agendada para 03/08/2022, para a data de 27 de outubro de 2021, Ã s 11:30 horas. 2 -
Intimem-se o rÃ©u Edilson Helton da Silva Barbosa. 3 - Intimem-se as vÃtimas e as testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o e Defesa, expedindo-se precatÃ³rias e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. 4 -
Requisite-se o custodiado. 5 - DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Cumpra-
se com urgÃªncia por se tratar de rÃ©u preso provisÃ³rio. Ananindeua/Pa, 01 de outubro de 2021 JoÃ£o
Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito PROCESSO: 00014125920158140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:P. M. O. M. FLAGRANTEADO:LEILSON
LISBOA PANTOJA ACUSADO:EDILSON HELTON DA SILVA BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO -
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Comarca de Ananindeua - 5Âª vara Criminal TERMO DE
AUDIÃNCIA Autos de ROUBO MAJORADO Processo nÂº 0001412-59.2015.8.14.0006 RÃ©u (s): VITOR
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DA SILVA BARBOSA E LEILSON LISBOA PANTOJA Data: 27 de outubro de 2021, Ã s 11h30min Local:
Sala de audiÃªncias da 5Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PRESENÃAS: Juiz de Direito:
JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Promotor de JustiÃ§a: PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ
Defensoria PÃºblica: Testemunhas do MP: Â Â SILVIO ARAUJO PIRES Â Â CHARLES REIMÃO SILVA
BARROS AUSÃNCIAS RÃ©u (s): VITOR DA SILVA BARBOSA E LEILSON LISBOA PANTOJA Â Â Â Â
Aberta a audiÃªncia, pelo sistema TEAMS (MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria PÃºblica) e presencial
(JuÃzo), foi decretada a revelia do acusado VITOR DA SILVA BARBOSA em virtude de nÃ£o ter sido
localizado no endereÃ§o indicado nos autos conforme certidÃ£o a fl. 128, de modo que se aplica o
disposto no artigo 367 do CPP. Ato contÃnuo, restou prejudicada a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia ante a
nÃ£o apresentaÃ§Ã£o do acusado LEILSON LISBOA PANTOJA, que a pesar de devidamente requisitado
a fl. 125, nÃ£o foi apresentado pela SEAP. O Mm. Juiz passou a DELIBERAR nos seguintes termos: 1.Â Â
Â Â Â A audiÃªncia designada para a data de hoje restou prejudicada em virtude da ausÃªncia do
denunciado LEILSON LISBOA PANTOJA, por nÃ£o ter sido apresentado pela SEAP, apesar de
devidamente requisitado, consoante documento juntado as fls. 125, dos autos. Em reanÃ¡lise ao presente
feito, verifico que o outro denunciado encontra-se respondendo ao processo em liberdade, estando
somente o acusado LEILSON LISBOA PANTOJA preso preventivamente desde a data de 08.10.2020, e
atÃ© o presente momento a audiÃªncia instrutÃ³ria nÃ£o foi realizada, sem que o denunciado tivesse dado
causa para tal prolongamento da instruÃ§Ã£o. Desse modo, concedo ao acusado habeas corpus
profilÃ¡tico por excesso de prazo na formaÃ§Ã£o da culpa. 2.Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE MANDADO DE
SOLTURA em favor de LEILSON LISBOA PANTOJA, SE POR AL NÃO ESTIVER PRESO. 1.Â Â Â Â Â
Sem prejuÃzo, designo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 01/06/2022 as 11h00min. 2.Â
Â Â Â Â ExpeÃ§am-se as intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. 3.Â Â Â Â Â Cientes os presentes
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vai devidamente assinado. Eu, Camila Barroso LeitÃ£o, analista judiciÃ¡rio da 5Âª
Vara Criminal, o digitei. JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES Juiz de Direito PAULO ARIAS
CARVALHO CRUZ Promotor(a)  de Just iÃ§a Defensor(a)  PÃºbl ico(a)  2  PROCESSO:
00058295020188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:THAIANE PAULA CORREA DOS SANTOS DENUNCIADO:JOAO DOS
SANTOS LIMA JUNIOR DENUNCIADO:NATALINO DE JESUS MAIA DA CONCEICAO
DENUNCIADO:DEBORA CORREA DOS SANTOS DENUNCIADO:JOAO DA SILVA JARDIM
DENUNCIADO:LAISE DE PAULA DA COSTA SIQUEIRA. Processo nÂ° 0005829-50.2018.814.0006
Acusados:Â Thaiane Paula Correa dos Santos, Debora Correa dos Santos, Laise de Paula e JoÃ£o da
Silva Jardim Vistos, etc. A materialidade delitiva restou devidamente comprovada atravÃ©s do laudo
provisÃ³rio, Ã s fls. 37, do inquÃ©rito. Os indÃcios suficientes de autoria estÃ£o consubstanciados nos
depoimentos colhidos na fase inquisitorial. A defesa preliminar nÃ£o logrou ou evidenciou qualquer
questÃ£o de fato ou de direito que torne imperiosa a rejeiÃ§Ã£o da inicial acusatÃ³ria. Outrossim,
prevalece nesta fase, o princÃpio do Â¿in dubio pro societateÂ¿. Destarte, recebo a denÃºncia oferecida
pelo Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, por preencher os requisitos exigidos pelo artigo 41 do
CÃ³digo de Processo Penal, e nÃ£o incidir qualquer das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o previstas no art. 43, do
mesmo diploma legal. Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o em julgamento para a data de 15 de marÃ§o de
2023, Ã s 09:00 horas. Intimem-se os rÃ©us Thaiane Paula Correa dos Santos, Debora Correa dos
Santos, Laise de Paula e JoÃ£o da Silva Jardim e as testemunhas arroladas pelas partes. DÃª-se ciÃªncia
ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Suspendo o processo e curso do prazo prescricional em
relaÃ§Ã£o ao denunciado Natalino de Jesus Maia da ConceiÃ§Ã£o, nos termos do art. 366, do CPP. Nos
termos dos Provimentos nÂºs 03 e 11/2009, da CJRMB-TJE/PA, servirÃ¡ este despacho, por cÃ³pia
digitalizada, como MANDADO. Ananindeua/Pa, 27 de outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00083590320138140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 FLAGRANTEADO:FRANKS MORAIS BARROS
Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 8104 -
SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA
DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB
14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. S. D. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA 5Âª VARA
CRIMINAL S E N T E N Ã A PROCESSO NÂº 0008359-03.2013.8.14.0006 AÃÃO PENAL: PÃBLICA
INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃU: FRANKS MORAIS BARROS
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INFRAÃÃO PENAL: ART. 129, CAPUT, DO CÃDIGO PENAL, E ART. 15, DA LEI NÂº 10.826/2003 Â Â Â
Â Â Â Â Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do
nacional Franks Morais Barros, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 129,
caput, do CÃ³digo Penal, e art. 15, da Lei nÂ° 10.826/2003. Narra a denÃºncia, que: Consta nos autos em
referÃªncia, que no dia 29/06/2012, por volta das 23horas, no CondomÃnio Viver Ananindeua, bairro
Maguari, nesta cidade, o denunciado portava arma de fogo, com a qual desferiu em direÃ§Ã£o da vÃtima
ALEXANDRE DE SOUZA DIAS, um tiro em via pÃºblica, que nÃ£o veio a atingir nenhum transeunte.
Consta tambÃ©m que o denunciado agrediu a vÃtima, haja vista que vÃ¡rias testemunhas presenciaram o
fato. Tendo, pois forca probante as informaÃ§Ãµes prestadas pelas testemunhas, quais sejam, EDINAEL
LOPES DOS SANTOS, JAQUELINE MONTEIRO MOTTA E ANDRE JOFRE AZULAI PRIST. Narra Ã
peÃ§a informativa que o denunciado chegou ao condomÃnio por volta das 23 horas do referido dia acima
citado, afirmando que "iria fazer onda". Frase que foi questionada pela vÃtima, gerando exaltaÃ§Ã£o dos
Ã¢nimos, em ambas as partes. Esta se deu em vista que o CondomÃnio nÃ£o havia feito o pagamento ao
denunciado por trÃªs meses seguidos. O pagamento Ã© referente a um contrato de vigilÃ¢ncia entre o
CondomÃnio e o denunciado. Tudo isto culminou com as lesÃµes corporais e posteriormente, um disparo
da arma de fogo, contra Ã vitima. Embora a arma de fogo nÃ£o tenha sido localizada, no interior do
veÃculo do Acusado foi apreendido um carregador de pistola calibre 380, com doze muniÃ§Ãµes intactas,
alÃ©m de ser encontrado mais uma muniÃ§Ã£o intacta e outra deflagrada no interior do condomÃnio. Em
fase inquisitorial as testemunhas afirmaram que o denunciado tinha uma arma de fogo em seu poder e que
este disparou contra a vÃtima. AlÃ©m de tÃª-la agredido. Â Â Â Â Â Â Â Auto de inquÃ©rito policial, em
apenso. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 21.10.2013 (fls. 06/07). Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, Ã s fls. 11. Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia instrutÃ³ria atermada Ã s fls. 31 e 74, registrada em
sistema audiovisual/mÃdia de fls. 76, ocasiÃ£o em que foi ouvida uma testemunha de acusaÃ§Ã£o,
alÃ©m de ser decretada a revelia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Em sede de memoriais finais, o ÃrgÃ£o
Ministerial retificou in totum os termos da denÃºncia para pugnar pela absolviÃ§Ã£o do acusado, com
fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP (fls. 93/94), enquanto que a Defesa, requereu que seja
reconhecida a prescriÃ§Ã£o quanto ao crime previsto no artigo 129, do CPB, pugnando pela absolviÃ§Ã£o
do rÃ©u em relaÃ§Ã£o ao delito tipificado no art. 15, da Lei 10.826/03, com fulcro no art. 386, inciso II (fls.
99/102). Â Â Â Â Â Â Â Encontram-se acostados: auto de inquÃ©rito policial, em apenso; auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o, Ã s fls. 32, do apenso; laudo de exame de corpo de delito, Ã s fls. 92, dos
autos principais; laudo do exame de balÃstica, Ã s fls. 47, dos autos principais; e, certidÃ£o de
antecedentes criminais, Ã s fls. 103/104, dos autos principais. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â
Â Â Â Â Â Prima facie, constato que ambos os delitos atribuÃdos ao acusado na prefacial acusatÃ³ria
estÃ£o alcanÃ§ados pelo manto da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â O nacional Franks Morais Barros foi
denunciado pela prÃ¡tica dos crimes tipificados nos art. 129, caput, do CÃ³digo Penal Brasileiro, e art. 15,
da Lei 10.826/03, cujas penas mÃ¡ximas privativas de liberdade sÃ£o, respectivamente, de 01 (um) ano de
detenÃ§Ã£o e de 04 (quatro) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 21.10.2013 (fls.
06/07). Â Â Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo Penal elenca entre as hipÃ³teses de extinÃ§Ã£o da
punibilidade a prescriÃ§Ã£o (art. 107, inciso V, primeira parte do CP), e o art. 109, inciso IV, do mesmo
Diploma Legal, disciplina que a prescriÃ§Ã£o incide em 08 (oito) anos se o mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Assim,
considerando que o interregno de tempo decorrido da data do recebimento da denÃºncia atÃ© o presente
momento superou o prazo prescricional de 08 (oito) anos, sem qualquer interrupÃ§Ã£o de lapso temporal,
o presente processo encontra-se fulminado pela prescriÃ§Ã£o, devendo ser declarada extinta a
punibilidade do acusado. Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, com fundamento nos arts. 107, inciso IV, c/c 109,
inciso IV, do CÃ³digo Penal, julgo EXTINTA a punibilidade de FRANKS MORAIS BARROS pela
incidÃªncia da PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o, efetuem-se as
devidas baixas em seus registros. Â Â Â Â Â Â Proceda-se a destinaÃ§Ã£o da muniÃ§Ã£o apreendida ao
ExÃ©rcito nos termos do Art. 25, da Lei 10.826/03. Â Â Â Â Â Â P.R.I.C Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/Pa, 27
de outubro de 2021 JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal
P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 8 7 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO RONALDO CORREA MARTIRES A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 27/10/2021 VITIMA:A. D. VITIMA:L. C. N.
INDICIADO:ALFREDO GAIA WANZELLER Representante(s): OAB 19718 - AMANDA GABRIELLY
MORAIS SA (ADVOGADO) OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO FÃRUM DA COMARCA DE ANANINDEUA
5Âª VARA CRIMINAL S E N T E N Ã A PROCESSO nÂº: 0016687-82.2014.814.0006 AÃÃO PENAL:
PÃBLICA INCONDICIONADA AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL RÃU: ALFREDO GAIA
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WANZELLER INFRAÃÃES PENAIS: ART. 180, CAPUT, E ART. 288, PARÃGRAFO ÃNICO, DO CÃDIGO
PENAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alfredo Gaia Wanzeller, jÃ¡
qualificado nos autos, foi denunciado pelo Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, juntamente com os
nacionais JosÃ© Victor SodrÃ© MagalhÃ£es, Ruan Rucie da Silva de Almeida, Paulo Renato da Cruz,
Emerson ConceiÃ§Ã£o Muniz e Evandro Barreto Pereira, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas dos art.
180, caput, e art. 288, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal, sendo que aos denunciados JosÃ© Victor e
Ruan Rucie tambÃ©m foi atribuÃdo o delito previsto no art. 157, Â§2Â°, incisos I, II e V, do mesmo
Diploma Legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta da prefacial acusatÃ³ria que: Narram os autos de
inquisitoriais que, no dia 15/05/2014, por volta das 18h20min h os ora denunciados Jose Victor; Alfredo
Gaya; Ruan Rucie; Paulo Renato foram presos em flagrante no momento em que entregavam ao
comerciante e tambÃ©m denunciado Evandro Barreto Pereira, (preso igualmente), mercadorias que
haviam sido roubadas da empresa OPÃÃES TRANSPORTES. A prisÃ£o dos denunciados decorreu de
investigaÃ§Ãµes da polÃcia civil sobre outras ocorrÃªncias envolvendo roubo de cargas, realizado por um
grupo que estava agindo na regiÃ£o metropolitana de BelÃ©m, cujo modus operandi era abordar
caminhÃµes de transporte de cargas como se fossem policiais militares, preferencialmente no horÃ¡rio do
almoÃ§o. Â Diante das informaÃ§Ãµes equipe de inteligÃªncia da polÃcia civil iniciou as investigaÃ§Ãµes,
quando tomaram conhecimento da realizaÃ§Ã£o de um novo assalto, realizado pela quadrilha, na Rodovia
MÃ¡rio Covas, seguindo pela BR 316, recaindo a suspeita na pessoa do nacional Alfredo, jÃ¡ conhecido
atravÃ©s do serviÃ§o velado da polÃcia. Desse modo, uma equipe operacional se deslocou atÃ© o bairro
do AurÃ¡, onde reside Alfredo, sendo ele localizado dirigindo um veÃculo Toyota Filder, passando a ser
monitorado. Consta que os policiais presenciaram o momento em que Alfredo encontrou os denunciados
JosÃ© Victor e Ruan Rucie, os quais estavam dentro do caminhÃ£o da empresa OPÃÃES
TRANSPORTE, em Marituba, cujas informaÃ§Ãµes apontavam estar sendo objeto de assalto. Depois de
um tempo, chegou o tambÃ©m denunciado Paulo Renato, que apÃ³s conversar com o trio mencionado, os
levou atÃ© o supermercado FIRMEZA, de propriedade do denunciado Evandro, que conversou com os
quatro e em seguida, juntamente com os mesmos comeÃ§ou a descarregar a mercadoria do caminhÃ£o
no depÃ³sito do supermercado. Diante da situaÃ§Ã£o acima descrita, os denunciados JosÃ© Victor, Ruan,
Alfredo, Paulo Renato e Evandro foram presos e encaminhados a central de flagrante. O ora denunciado
EVANDRO, apesar de negar a ciÃªncia da procedÃªncia ilÃcita das mercadorias, admitiu que pagaria
pelas mesmas o valor de apenas 50% do valor de nota fiscal, negociaÃ§Ã£o essa intermediada pelo ora
denunciado Paulo Renato. O ora denunciado Paulo Renato, por sua vez, igualmente se exime de
participaÃ§Ã£o no assalto e da ciÃªncia da procedÃ¨ncia ilÃcita das mercadorias, alega que apenas
intermediou a negociaÃ§Ã£o para atender pedido de seu amigo, o tambÃ©m denunciado. ALFREDO. Este
por sua vez, nega apenas participaÃ§Ã£o no assalto, mas, admite que sabia da procedÃªncia ilÃcita das
mercadorias. De acordo ainda com as peÃ§as informativas, no momento da prisÃ£o acima descrita,
alÃ©m da carga, foi apreendida no interior da cabine do caminhÃ£o, uma pistola calibre ponto 40, com
numeraÃ§Ã£o raspada e um fardamento completo da policia militar, com patente de Cabo. Ouvidos
perante a autoridade policial, empregados da empresa OPÃÃES, o motorista Alacid Dias e o ajudante Luis
Carlos do Nascimento, relataram que no mesmo dia da prisÃ£o dos denunciados, por volta das 14:00
horas, ao sairem da sede da empresa, na Br-316, quando passavam pela Rodovia Mario Covasem
Ananindeua, foram interceptados pelos ocupantes de um veÃculo de marca VW Fox, cor prata, os quais
desceram de arma de fogo em punho, mandando o motorista parar o veÃculo. Um dos assaltantes estava
trajando farda de policial militar e foi identificado pelas vÃtimas, como sendo o ora denunciado Ruan,
dizendo que o motorista estava transportando carga contrabandeada e precisava ser revistado. JÃ¡ o
denunciado JosÃ© Victor, era quem portava a arma de fogo e depois assumiu a direÃ§Ã£o do caminhÃ£o,
sendo que as duas vÃtimas foram obrigadas a entrar no veÃculo Fox, onde encontravam mais dois
individuos ainda nÃ£o identificado nos autos e tiveram suas mÃ£os, (as vÃtimas), amarradas com fita
gomada e foram levados como refÃ©ns para Benevides, e apÃ³s algumas horas foram abandonados em
uma transversal na BR 316. O denunciado Emerson, foi preso no dia 20/05/2014, e identificado como
sendo o proprietÃ¡rio do veÃculo Fox, utilizado na abordagem do caminhÃ£o da empresa OPÃÃES e
admitiu ter alugado seu carro pelo valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sabendo que o veÃculo seria
usado para prÃ¡tica de roubos. Vale ressaltar que jÃ¡ existe Boletim de OcorrÃªncia dia 06/05/2014, tendo
como vÃtima a empresa registrado no RODOPENHA, em que hÃ¡ indÃcios de participaÃ§Ã£o dos
mesmos ora denunciados e com o mesmo modus operandi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos de inquÃ©rito
policial instaurado em razÃ£o da prisÃ£o em flagrante dos denunciados JosÃ© Victor e Ruan Rucie, em
apenso (fls. 02/120). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 16.06.2014 (fls. 12). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Determinado o desmembramento do feito para permanecer nos presentes autos somente o
rÃ©u Alfredo Gaia Wanzeller (fls. 194). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado Alfredo Gaia Wanzeller foi
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citado pela via editalÃcia (fls. 206). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SuspensÃ£o do processo e do curso do
prazo prescricional em 30.07.2016 (fls. 211). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 212/219, foi juntada
procuraÃ§Ã£o e defesa preliminar do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a citaÃ§Ã£o
pessoal do rÃ©u, sendo o ato frutÃfero em 18/06/2017, fls. 222/223. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã
acusaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 224/226. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o atermada
Ã s fls. 237, registrada em sistema audiovisual/mÃdia de fls. 239, oportunidade em que foi ouvida a vÃtima
e duas testemunhas arroladas na denÃºncia, alÃ©m do rÃ©u, que foi qualificado e interrogado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em sede de memoriais finais, o ÃrgÃ£o Ministerial ratificou os termos da denÃºncia (fls.
243/250), enquanto que a Defesa, Ã s fls. 253/258, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento
no princÃpio in dubio pro reo, mas pleiteando, para o caso de condenaÃ§Ã£o, que a pena seja aplicada no
mÃnimo legal concedendo-lhe o direito de apelar em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto
relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata a hipÃ³tese dos autos dos delitos tipificados nos arts.
180, caput, e 288, parÃ¡grafo Ãºnico, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro, que Ã Ã©poca dos fatos assim
dispunham. Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio,
coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculte:
Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa.Â Art. 288. Â Associarem-se 3 (trÃªs) ou mais pessoas,
para o fim especÃfico de cometer crimes: Pena - reclusÃ£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs) anos Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Pois bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acervo probatÃ³rio dos presentes autos constitui-se do seguinte
material: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.Â 02/120, do apenso, encontra-se o InquÃ©rito Policial. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 239, dos autos principais, estÃ¡ inserida a mÃdia digital contendo os depoimentos da
vÃtima e de duas testemunhas arroladas pelas partes, alÃ©m da qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do rÃ©u,
revelando que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Disse a vÃtima: ALCIDES DIAS: que estava no caminhÃ£o e
encostou um veÃculo ao lado do caminhÃ£o; que entÃ£o desceu duas pessoas, um investigador e um Ã
paisana e disseram que o depoente estava carregando produto de roubo; que pediram para o depoente
abrir o caminhÃ£o; que encostou o caminhÃ£o, abriu e um desses indivÃduos disse que era para
apresentar a nota para o suposto sargento que estaria dentro do carro; que entrou no carro e percebeu
que havia mais duas pessoas dentro do carro; que colocaram o depoente no carro, passaram uma fita no
braÃ§o e levaram o depoente para um lugar em Benevides; que ligaram para a empresa informando que o
caminhÃ£o estava detido, sendo que o depoente ainda estava pelas matas de Benevides; que depois que
localizaram o depoente se dirigiu Ã delegacia onde reconheceu dois indivÃduos; que nÃ£o mexeram na
mercadoria; que nÃ£o recorda se chegou a ver o acusado Alfredo Gaia. As testemunhas: ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA: que recorda que tinha ocorrido um roubo na Mario Covas onde envolvia uma pessoa fardada
que simulava algo para parar os caminhÃµes e tomavam de assalto; que fizeram as diligÃªncias; que se
tratava de uma associaÃ§Ã£o criminosa; que a informaÃ§Ã£o que repassaram era que tinha uma pessoa
na regiÃ£o do AurÃ¡, o qual seria o receptador da mercadoria; que seria Alfredo essa pessoa; que fizeram
campana e nas diligÃªncias seguiram um dos envolvidos no roubo atÃ© Marituba, quando uma pessoa
desceu do caminhÃ£o e foi se encontrar com o acusado; que essa pessoa que desceu era um moreno,
forte; que viu quando o acusado saiu com essa pessoa e foram atÃ© um galpÃ£o e retornaram; que
quando estavam descendo a mercadoria para o supermercado foi dado voz de prisÃ£o; que o dono do
Supermercado era o nacional Evandro, preso juntamente com todos; que pelo que recorda o acusado
nÃ£o entrou no caminhÃ£o; que possivelmente a pessoa que conversou com o denunciado era um dos
assaltantes; que nÃ£o conhecia o acusado; que alguns dias anteriores a prisÃ£o foi ventilado o nome do
acusado; que possivelmente seria o receptador da carga; que nÃ£o sabe dizer qual era a atividade do
acusado na Ã©poca. CARLOS VALDECI SANTOS DE SOUSA: que recorda que houve um roubo na
Mario Covas; que foram fazer as diligÃªncias; que a informaÃ§Ã£o que repassaram era que tinha uma
pessoa na regiÃ£o do AurÃ¡, o qual seria o receptador da mercadoria; que seria Alfredo essa pessoa; que
estavam em campana e perceberam que Alfredo se deslocou para Marituba; que lembra do caminhÃ£o jÃ¡
na praÃ§a em Marituba; que o caminhÃ£o chegou atÃ© o supermercado Firmeza e comeÃ§aram a
descarregar a mercadoria; que abordaram e prenderam os rÃ©us; que dentro do caminhÃ£o tinha uma
arma e as mercadorias; que nÃ£o sabe dizer o que o rÃ©u estava fazendo na hora que descarregavam a
mercadoria, somente sabe dizer que ele estava no local; que nÃ£o conhecia o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O rÃ©u: Alfredo Gaia Wanzeller: Que a acusaÃ§Ã£o nÃ£o Ã© verdadeira; que foi procurado por Vitor;
que Vitor lhe disse que tinha uma mercadoria para ser vendida; que Vitor chegou com uma nota fiscal com
vÃ¡rias mercadorias diversas; que Vitor era motorista e trabalhava com mercadoria; que como nÃ£o
trabalhava com a mercadoria que Vitor tinha trazido, procurou Paulo Renato e disse que Vitor tinha uma
mercadoria para vender; que Vitor disse que a mercadoria lhe pertencia e que estava tudo certo, pois tinha
a nota, porÃ©m ele disse que estava vendendo a mercadoria por 50% do preÃ§o, porque precisava pagar
imposto do caminhÃ£o; que depois que entrou em contato com Paulo ficou na praÃ§a e viu quando a
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polÃcia chegou; que depois que descarregaram parte da mercadoria no supermercado todos foram
presos; que sabe que Vitor trabalha com vÃ¡rias empresas; que nunca comprou nenhuma mercadoria de
Vitor, nÃ£o recebeu, nÃ£o conduziu e nem ocultou a mercadoria; que ficou no seu carro e nÃ£o participou
da venda da mercadoria; que viu o carimbo da SEFA entÃ£o acreditou que estava tudo certo com a
mercadoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem. 1.Â Â Â Â Â Quanto ao crime capitulado no art. 288,
caput, do CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao delito de associaÃ§Ã£o criminosa,
extrai-se a inexistÃªncia de prova robusta e cabal apta a autorizar o reconhecimento da culpabilidade do
acusado pelo seu cometimento, porquanto as testemunhas ouvidas em juÃzo em nenhum momento
apontaram vÃnculo associativo efetivo e permanente entre os rÃ©us e a estabilidade dolosa visando a
prÃ¡tica de crimes, fatores imprescindÃveis para a configuraÃ§Ã£o do crime em comento. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Outro nÃ£o Ã© o entendimento jurisprudencial, a exemplo: Â¿Para caracterizaÃ§Ã£o do delito de
associaÃ§Ã£o criminosa, indispensÃ¡vel a demonstraÃ§Ã£o de estabilidade e permanÃªncia do grupo
formado por trÃªs ou mais pessoas, alÃ©m do elemento subjetivo especial consistente no ajuste prÃ©vio
entre os membros com a finalidade especÃfica de cometer crimes indeterminados. Ausentes tais
requisitos, restarÃ¡ configurado apenas o concurso eventual de agentes, e nÃ£o o crime autÃ´nomo do art.
288 do CÃ³digo PenalÂ¿ (Superior Tribunal de JustiÃ§a. 6Âª Turma. HC 374515/MS, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, DJE 14.3.2017). 2.Â Â Â Â Â Relativamente ao delito capitulado no art. 180,
caput, do CPB:. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a esta infraÃ§Ã£o penal, as provas juntadas aos autos,
especialmente os depoimentos testemunhais e o interrogatÃ³rio do ofendido tambÃ©m apresentam-se
insuficientes para fins de condenaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A uma, porque a vÃtima
nÃ£o declinou qualquer atitude do denunciado configuradora da receptaÃ§Ã£o das mercadorias roubadas.
E a duas, porque as testemunhas de acusaÃ§Ã£o - apesar de terem referenciado em juÃzo que por meio
de diligÃªncias chegaram atÃ© o rÃ©u - nÃ£o esclareceram precisamente qual seria a atividade dele em
relaÃ§Ã£o ao produto do roubo, eis que, inobstante terem presenciado o rÃ©u em seu automÃ³vel na
frente do supermercado onde estaria sendo descarregada a mercadoria subtraÃda, nÃ£o o viram
transportando, adquirindo ou ocultando a mesma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado, por sua vez,
afirmou em juÃzo que quando Vitor foi vender os produtos perguntou a ele acerca da nota fiscal a qual foi
apresentada com a lista dos produtos e o carimbo da SEFA, tendo acreditado, portanto, que eram lÃcitos,
somente nÃ£o tendo comprado os produtos por nÃ£o trabalhar com aquele tipo de mercadoria, indicando
um conhecido que vendia esse tipo de produto que estava com um desconto bastante generoso. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, cediÃ§o que para a emissÃ£o de um Ã©dito condenatÃ³rio Ã©
imprescindÃvel a presenÃ§a de prova contundente apta a atestar a culpabilidade (lato sensu) do rÃ©u,
impÃµe-se in casu a sua absolviÃ§Ã£o por forÃ§a do princÃpio do in dubio pro reo, principalmente em
razÃ£o do que preceitua o art. 155, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A doutrina e a jurisprudÃªncia pÃ¡tria,
aliÃ¡s, sÃ£o pacÃficas no sentido de que, na dÃºvida, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, senÃ£o
vejamos: Desde que a prova dos autos nÃ£o seja suficiente para condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, Ã© de ser
julgada improcedente a denÃºncia..." (TJES - Ap. Crim. n.Â° 8.546). TJRS: "AplicaÃ§Ã£o do princÃpio 'in
dubio pro reo'. Autoria pelo apelante sinalizada como mera possibilidade. Tal nÃ£o Ã© bastante para
condenaÃ§Ã£o criminal, exigente de certeza plena. Como afirmou Carrara, 'a prova, para condenar, deve
ser certa como a lÃ³gica e exata como a matemÃ¡tica'". (RJTJEGS 177/136). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
ante a ausÃªncia da "verdade estreme de dÃºvidas" e Ã mÃngua de provas robustas nos autos, entendo
que o melhor caminho Ã© o da absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo o que dos
autos consta, fundamentado no art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal, julgo totalmente
IMPROCEDENTE a acusaÃ§Ã£o contida na denÃºncia para o fim de ABSOLVER o acusado ALFREDO
GAIA WANZELLER da imputaÃ§Ã£o que lhe foi endereÃ§ada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado a presente decisÃ£o, efetuem-se as devidas baixas em seu registro. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua (PA), 27 de outubro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â
JoÃ£o Ronaldo CorrÃªa MÃ¡rtires Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 5Âª Vara Penal PROCESSO:
00119633520148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: M. C. G. S. VITIMA: P. C. M. C.  
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PROCESSO: 0001526-50.2014.8.14.0097. AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REQUERENTE:
SIDNEY GONÇALVES PEREIRA (ADV. CIBELE NAZARE MONTEIRO SARMENTO, OAB/PA N° 15011).
REQUERIDO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A (ADV. FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR,
OAB/PA Nº 6861). ATO ORDINATÓRIO. NESTE ATO, FICA INTIMADO O REQUERIDO, BANCO DA
AMAZÔNIA S/A, A PAGAR AS CUSTAS JUDICIAIS FINAIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, COM
ESPEQUE NO ART. 1º, §2º, INCISO XI, DO PROVIMENTO Nº. 006/2006. MARIA CLARA TEIXEIRA
DINIZ FERREIRA ANALISTA JUDICIÁRIO (ASSINO, SEGUNDO ART. 1º, §3º DO PROVIMENTO
08/2014)

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000443-62.2015.8.14.0097 AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO PELA INSTITUIÇÃO
DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA ¿ LINHAS DE TRANSMISSÃO REQUERENTE: RAQUEL BATISTA
THOMAZ E CLAUDE THOMAZ (ADVOGADO: ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA, OAB/PA Nº
11.341). REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL (ADVOGADO: GISELLE
RODRIGUES CATTANIO, OAB/PA Nº 12.484). ATO ORDINATÓRIO. NESTE ATO, FICAM INTIMADOS
OS REQUERENTES, RAQUEL BATISTA THOMAZ E CLAUDE THOMAZ, A MANIFESTAREM
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDEREM DE DIREITO,
CONFORME DESPACHO JUDICIAL DE FLS. 200 DO PROCESSO SUPRACITADO. JOSÉ RAIMUNDO
PRAZERES DOS SANTOS ROCHA AUXILIAR JUDICIÁRIO (ASSINO, SEGUNDO ART. 1º, § 3º, DO
PROV. N. º 06/2006-CJRMB, ALTERADO PELO PROV. N. º 08/2014-CJRMB)

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0005648-43.2013.8.14.0097. AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. REQUERENTE: BANCO J SAFRA S/A (ADVS. CELSO MARCON, OAB/PA Nº 13536-A E
ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB/PA Nº 23747-A). REQUERIDO: RAIMUNDO FIGUEIREDO PEREIRA.
ATO ORDINATÓRIO. NESTE ATO, FICA INTIMADO O REQUERENTE, BANCO J SAFRA S/A, A SE
MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO ÀS FLS. 269, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COM
ESPEQUE NO ART. 1º, §2º, INCISO I, DO PROVIMENTO Nº. 006/2006. MARIA CLARA TEIXEIRA DINIZ
FERREIRA ANALISTA JUDICIÁRIO (ASSINO, SEGUNDO ART. 1º DO PROVIMENTO 08/2014)

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0009562-13.2016.8.14.0097. AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO. REQUERENTE: BANCO
BRADESCO S/A. (ADVOGADO: CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO, OAB/PA Nº. 14011).
(ADVOGADA: CAMILA DE PAULA RANGEL CANTO, OAB/PA Nº. 21377). REQUERIDO: FLAVIO PENNA
ALVES. ATO ORDINATÓRIO. NESTE ATO, FICA INTIMADO O REQUERENTE, BANCO BRADESCO
S/A, A SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 156, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, COM ESPEQUE NO ART. 1º, §2º, INCISO I, DO PROVIMENTO Nº. 006/2006.
JOSÉ RAIMUNDO PRAZERES DOS SANTOS ROCHA AUXILIAR JUDICIÁRIO (ASSINO, SEGUNDO
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ART. 1º, § 3º, DO PROV. N. º 06/2006-CJRMB, ALTERADO PELO PROV. N. º 08/2014-CJRMB)

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0060671-03.2015.8.14.0097. AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL. REQUERENTE:
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - .CELPA (ADV. LUCIMARY GALVÃO LEONARDO, OAB/PA Nº
20103-A). REQUERIDO: EDUARDO DA SILVA SOARES FILHO (ADV. JORGE WYLKER CARVALHO DE
CASTRO, OAB/PA Nº 25138). ATO ORDINATÓRIO. NESTE ATO, FICA INTIMADO O REQUERENTE,
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA, A APRESENTAR CONTRARAZÕES, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS. MARIA CLARA TEIXEIRA DINIZ FERREIRA ANALISTA JUDICIÁRIO (ASSINO,
SEGUNDO ART. 1º, §3º DO PROVIMENTO 08/2014)
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PROCESSO nº 00038733820148140006 ¿ ACAO PENAL: ROUBO MAJORADO -  DENUNCIADO(S):
JEFFERSON ARLEN MARTINS CRAVO ¿ ANDERSON RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA (ADV. VANIO
FREITAS OAB/SC 30335 - ADV. RENAN COLOMBO DE SOUZA OAB/SC 53189) ¿ DESPACHO: 01-O
artigo 86 da Lei de Execução Penal dispõe que as penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de
uma unidade federativa podem ser executadas em outro Estado, em estabelecimento local ou da União.
Esclarecendo que, apesar de o preso possuir tal direito, não significa que o reeducando tem o direito
subjetivo de ser transferido de unidade prisional e então, o sentenciado informou que possui residência e
vínculos familiares na Comarca de Criciuma/SC , oficie-se ao Juizo da Comarca de Criciuma/SC
solicitando informações sobre a concordância com a execução de pena no referido Estado e a existência
de vaga no presidio para cumprimento de pena no referido Estado do SC, anexe ao oficio a petição de
fls.172/174 03¿ Caso as informações dos itens de n. 01 seja negativa e, Considerando a certidão de
trânsito em julgado de fls.158 Expeça-se Guia de Execução Definitiva em desfavor de ANDERSON
RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA. 02 ¿Em caso da informação da Comarca de Criciuma/SC for pela
inexistência de vaga no estabelecimento penal ou qualquer outra impossibilidade de cumprimento de pena
naquele Estado, nos termos do art. 289, § 3º, do CPP, DETERMINO seu imediato recambiamento para
este Estado do Pará, no prazo de 30 (trinta dias), por se tratar de réu preso, oficiando à Diretoria de
Movimentação Carcerária para que promova urgentemente o recambiamento do sentenciado a fim de que
adentre no sistema prisional do nosso Estado do Pará. 

 
 
 
 
PROCESSO nº 00039356820208140006 ¿ ACAO PENAL: VIOLENCIA DOMESTICA -
 DENUNCIADO(S): DANIEL CORREA MOREIRA (ADV. HILARIO CARVALHO MONTEIRO JUNIOR
OAB/PA 4684)  ¿ DECISÃO 01: ¿ Considerando o teor da certidão de fl. 279, recebo a Apelação
interposta pela Defesa do Acusado, por preencher os requisitos de admissibilidade provisório recursais,
em especial, foi oferecida dentro do prazo legal. 02 ¿ Defesa do sentenciado apresentou recurso de
Apelação à fl. 278, optando por fazer uso da faculdade que lhe é conferida pelo art. 600, §4° do CPP. 03 ¿
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para os devidos fins de direito. PRI.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001060-21.2011.8.14.0097

 
DENUNCIADOS: ALEXSANDER DE SOUZA LIMA

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(PRAZO DE 10 DIAS)

 
A MMª. EDILENE DE JESUS BARROS SOARES, Juíza de Direito, Titular da Vara Criminal da Comarca
de Benevides, Estado Do Pará e na Forma Da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo tramita o Processo nº: 0001060- 21.2011.8.14.0097,
AÇÃO PENAL (Crimes de Trânsito), tendo como acusado (a)(s) ALEXSANDER DE SOUZA LIMA,
brasileiro, nascido em 23.10.1980, filho de Benedito Andrade Soares e Maria de Souza Lima.Em virtude
deste se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 10 (dez)
dias, para que o acusado observe a acusação que lhe foi imputada nos autos em epígrafe, sendo que em
sua resposta poderá arguir preliminar e alegar tudo o que for de interesse a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário, Benevides, aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro
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(10) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Marta Maciel Pimentel, Diretora de Secretaria da Vara
Criminal de Benevides. O digitei.

 
MARTA MACIEL PIMENTEL.

 
Diretora de Sec. Judicial da Vara Criminal de Benevides 
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RESENHA: 22/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
MARITUBA -  VARA: 1ª  VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA PROCESSO:
0 0 0 0 1 7 2 4 0 2 0 0 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 1 1 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
0000 - PROTOGENES ELIAS DA SILVA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FOCON CONSTRUCAO
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. AÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿O FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO -
FAZENDA PÃBLICA NACIONAL EXECUTADO(A): FOCON CONSTRUÃÃO COMÃRCIO E
REPRESENTAÃÃO LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â UNIÃO -
FAZENDA PÃBLICA NACIONAL, devidamente qualificado na inicial, manejou a presente aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o f iscal em face do(a) executado(a) FOCON CONSTRUÃÃO COMÃRCIO E
REPRESENTAÃÃO LTDA, com o respectivo tÃtulo executivo acompanhando a petiÃ§Ã£o inicial, ajuizada
inicialmente na justiÃ§a federal e posteriormente encaminhada para a comarca de Ananindeua. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 23 foi
declinada a competÃªncia pelo JuÃzo de Ananindeua e determinada a remessa dos autos para a comarca
de Marituba. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da citaÃ§Ã£o da parte
executada ter sido infrutÃfera por oficial de justiÃ§a, a exequente requereu a citaÃ§Ã£o por edital, fl. 36,
pedido deferido Ã fl.39. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 41 foi determinada a
intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar interesse, a qual, Ã fl. 43v, requereu a extinÃ§Ã£o pela
prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relato sucinto. Decido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o
fiscal ajuizada pelo UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL em face da executada acima citada. O
presente feito comporta julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim refiro porque, no caso em tela, indiscutivelmente operou-se a chamada prescriÃ§Ã£o intercorrente,
a qual se opera quando o feito se encontra paralisado por mais de 05 (cinco) anos, quando, entÃ£o, em
face do decurso desse tempo, sem promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve ser estabilizado o conflito pela
via da prescriÃ§Ã£o, impondo-se a seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, porque a prescriÃ§Ã£o indefinida
afronta os princÃpios informadores do Direito TributÃ¡rio. Nesse sentido Ã© o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÃRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÃÂ¿O FISCAL. LEI 11.051/2004
QUE ACRESCENTOU O Â§ 4Âº AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRESCRIÃÂ¿O INTERCORRENTE.
DECRETAÃÂ¿O EX OFFICIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A
FAZENDA PÃBLICA. LEI DE EXECUÃÂ¿ES FISCAIS. CÃDIGO TRIBUTÃRIO NACIONAL.
PREVALÃNCIA DAS DISPOSIÃÂ¿ES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR.
PRECEDENTES. CULPA PELA PARALISAÃÂ¿O DO PROCESSO. REEXAME DE PROVAS.
INCIDÃNCIA DA SÃMULA NÂº 7/STJ. 1. A Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o
parÃ¡grafo 4Âº ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execuÃ§Ã£o a decretaÃ§Ã£o de ofÃcio
da prescriÃ§Ã£o intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que nÃ£o se verifica no presente
caso. Precedentes deste Tribunal: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de
28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp
835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 2. O artigo 40 da Lei de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual
deve prevalecer em caso de conivÃªncia entre as referidas leis. Isso porque Ã© princÃpio de direito
pÃºblico que a prescriÃ§Ã£o e a decadÃªncia tributÃ¡rias sÃ£o matÃ©rias reservadas Ã lei complementar,
segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF/1988. 3.Â ApÃ³s o decurso de determinado tempo, sem
promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescriÃ§Ã£o, impondo
seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, uma vez que a prescriÃ§Ã£o indefinida afronta os princÃpios
informadores do sistema tributÃ¡rio. 4. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impÃµe-se o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. 5. In casu, se verifica, que o ajuizamento da execuÃ§Ã£o se deu em
09.06.1997 e conforme decisÃ£o do Tribunal de origem, desde outubro de 2000 nÃ£o hÃ¡
manifestaÃ§Ã£o do exeqÃ¼ente para o prosseguimento da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o.Â Precedentes: REsp
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803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, DJ de 20 de marÃ§o de 2006; REsp
818.212 - RS, DJ de 30 de marÃ§o de 2006.Â Dessarte, infirmar referida conclusÃ£o demandaria o
reexame de matÃ©ria fÃ¡ctico-probatÃ³ria, interditado ao STJ, nos termos da SÃºmula 7. 6. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no Ag nÂº 1038162/RS - Rel. Min Luiz Fux - Dj de 19/02/2009). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo ficou paralisado por mais de cinco anos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§a-se que sob a luz do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo a conta da morosidade da justiÃ§a nÃ£o deve recair apenas sobre o Poder JudiciÃ¡rio, pois,
sendo esse princÃpio uma garantia fundamental, irradia efeitos Ã s partes, procuradores municipais,
estaduais, membros do MinistÃ©rio PÃºblico e aos juÃzes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, II, do CPC, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o
em honorÃ¡rios advocatÃcios. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e apÃ³s,
observadas as formalidades legais, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba PROCESSO: 00007249320048140006 PROCESSO
ANTIGO: 200410005175 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A UNIAO - FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 0000 - PROTOGENES ELIAS DA SILVA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:FOCON CONSTRUCAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. AÃÂ¿O DE
EXECUÃÂ¿O FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL EXECUTADO(A):
FOCON CONSTRUÃÃO COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃO LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL, devidamente qualificado na inicial,
manejou a presente aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal em face do(a) executado(a) FOCON CONSTRUÃÃO
COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃO LTDA, com o respectivo tÃtulo executivo acompanhando a petiÃ§Ã£o
inicial, ajuizada inicialmente na justiÃ§a federal e posteriormente encaminhada para a comarca de
Ananindeua. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã fl. 23 foi declinada a competÃªncia pelo JuÃzo de Ananindeua e determinada a remessa dos
autos para a comarca de Marituba. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da
citaÃ§Ã£o da parte executada ter sido infrutÃfera por oficial de justiÃ§a, a exequente requereu a
citaÃ§Ã£o por edital, fl. 32, pedido deferido Ã fl.37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl.
39 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar interesse, a qual, Ã fl. 41v, requereu a
extinÃ§Ã£o pela prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relato
sucinto. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL em face da executada
acima citada. O presente feito comporta julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim refiro porque, no caso em tela, indiscutivelmente operou-se a chamada
prescriÃ§Ã£o intercorrente, a qual se opera quando o feito se encontra paralisado por mais de 05 (cinco)
anos, quando, entÃ£o, em face do decurso desse tempo, sem promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve ser
estabilizado o conflito pela via da prescriÃ§Ã£o, impondo-se a seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, porque
a prescriÃ§Ã£o indefinida afronta os princÃpios informadores do Direito TributÃ¡rio. Nesse sentido Ã© o
entendimento do STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÃRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÃÂ¿O
FISCAL. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O Â§ 4Âº AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRESCRIÃÂ¿O
INTERCORRENTE. DECRETAÃÂ¿O EX OFFICIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA
PREVIAMENTE A FAZENDA PÃBLICA. LEI DE EXECUÃÂ¿ES FISCAIS. CÃDIGO TRIBUTÃRIO
NACIONAL. PREVALÃNCIA DAS DISPOSIÃÂ¿ES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI
COMPLEMENTAR. PRECEDENTES. CULPA PELA PARALISAÃÂ¿O DO PROCESSO. REEXAME DE
PROVAS. INCIDÃNCIA DA SÃMULA NÂº 7/STJ. 1. A Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004,
acrescentou o parÃ¡grafo 4Âº ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execuÃ§Ã£o a
decretaÃ§Ã£o de ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para
que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que nÃ£o se
verifica no presente caso. Precedentes deste Tribunal: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp
747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de
18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 2. O
artigo 40 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo
174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de conivÃªncia entre as referidas leis. Isso porque Ã©
princÃpio de direito pÃºblico que a prescriÃ§Ã£o e a decadÃªncia tributÃ¡rias sÃ£o matÃ©rias reservadas
Ã lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF/1988. 3.Â ApÃ³s o decurso de
determinado tempo, sem promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
349



prescriÃ§Ã£o, impondo seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, uma vez que a prescriÃ§Ã£o indefinida afronta
os princÃpios informadores do sistema tributÃ¡rio. 4. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos
impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. 5. In casu, se verifica, que o ajuizamento da execuÃ§Ã£o
se deu em 09.06.1997 e conforme decisÃ£o do Tribunal de origem, desde outubro de 2000 nÃ£o hÃ¡
manifestaÃ§Ã£o do exeqÃ¼ente para o prosseguimento da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o.Â Precedentes: REsp
803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, DJ de 20 de marÃ§o de 2006; REsp
818.212 - RS, DJ de 30 de marÃ§o de 2006.Â Dessarte, infirmar referida conclusÃ£o demandaria o
reexame de matÃ©ria fÃ¡ctico-probatÃ³ria, interditado ao STJ, nos termos da SÃºmula 7. 6. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no Ag nÂº 1038162/RS - Rel. Min Luiz Fux - Dj de 19/02/2009). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo ficou paralisado por mais de cinco anos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§a-se que sob a luz do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo a conta da morosidade da justiÃ§a nÃ£o deve recair apenas sobre o Poder JudiciÃ¡rio, pois,
sendo esse princÃpio uma garantia fundamental, irradia efeitos Ã s partes, procuradores municipais,
estaduais, membros do MinistÃ©rio PÃºblico e aos juÃzes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, II, do CPC, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o
em honorÃ¡rios advocatÃcios. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e apÃ³s,
observadas as formalidades legais, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba PROCESSO: 00008494920108140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/10/2021 EXEQUENTE:RECH & CIA LTDA
Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 15114 -
MARIA ELI FONSECA BENZECRY (ADVOGADO) OAB 4865 - CASSIA CRISTINA DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 15039 - CLELIO DOMINGOS SIDONIO MIRANDA (ADVOGADO) OAB 15116 -
WALBER ALMEIDA APOLINARIO (ADVOGADO) EXECUTADO:TRATOR E SILVA COMERCIO DE
PEÇAS E MANUTENÇÃO LTDA-ME EXECUTADO:EDSON GONCALVES DA SILVA. AÃÂ¿O DE
EXECUÃÂ¿O EXEQUENTE: RECH " CIA LTDA EXECUTADO: TRATOR E SILVA COMÃRCIO DE
PEÃAS E MANUTENÃÂ¿O LTDA-ME SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿O proposta por RECH " CIA LTDA em face de TRATOR E SILVA COMÃRCIO DE
PEÃAS E MANUTENÃÂ¿O LTDA-ME, qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Despacho inicial determinando a
citaÃ§Â¿o Ã fl. 32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÂ¿o positiva de citaÃ§Â¿o Ã fl. 49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CertidÂ¿o do estado do processo, Ã fl. 50. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Â¿o da
exequente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, em despacho Ã fl. 51, tendo decorrido o
prazo sem manifestaÃ§Â¿o da mesma, conforme certificado Ã fl. 52. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte exequente nÂ¿o mais se
manifestou no processo, apesar de ter sido intimada, atravÃ©s de seu advogado, por publicaÃ§Â¿o no
DiÃ¡rio de JustiÃ§a, conforme se observa na certidÂ¿o acostada Ã fl. 52. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia
do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Â¿o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e
adequaÃ§Â¿o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista que a parte exequente nÂ¿o mais se manifestou nos autos resta evidente a caracterizaÃ§Â¿o de sua
ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Â¿es
da aÃ§Â¿o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã©
diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Â¿o jurisdicional que se pretende obter com a
movimentaÃ§Â¿o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito
Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74), pode-se chegar Ã conclusÂ¿o de que, no
presente caso, o prÃ³prio exequente propiciou, com seu comportamento, a inutilidade da prestaÃ§Â¿o
jurisdicional almejada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÃÂ¿O DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Â¿o de ApelaÃ§Â¿o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÂ¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente,
por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Â¿es posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba-PA, 20 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00011918520108140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
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MARTINS BARROS A??o: Procedimento Sumário em: 22/10/2021 REQUERENTE:AIRTON JOSE
SEIXAS LOPES Representante(s): OAB 10146 - ARLETE EUGENIA DOS SANTOS OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA Representante(s): OAB 12400 -
LUCIANA FIGUEIREDO AKEL FARES (PROCURADOR(A)) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ Â Â Â Â Â COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA CÃVEL - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Trata-
se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ajuizada por AIRTON JOSÃ SEIXAS LOPES contra MUNICÃPIO DE
MARITUBA, objetivando o pagamento de verbas decorrentes de relaÃ§Ã£o de trabalho havida entre as
partes, as quais foram qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â O requerente aduziu que foi admitido pelo
requerido em 30/06/2006 para exercer, em carÃ¡ter temporÃ¡rio, a funÃ§Ã£o de farmacÃªutico
bioquÃmico, permanecendo nessa atividade atÃ© 30/09/2009. Â Â Â Â Â Â O postulante requereu o
pagamento dos valores referentes ao FGTS do perÃodo de 30/06/2006 Ã 30/09/2009 e de 02 (duas) horas
extras diÃ¡rias laboradas no perÃodo de 19/12/2008 Ã 13/03/2009. Â Â Â Â Â Â A exordial foi instruÃda
com os documentos acostados Ã s fls. 07/29. Â Â Â Â Â Â Depois de regularmente citado, o MunicÃpio de
Marituba apresentou contestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 33/54, alegando, em sÃntese, que nÃ£o
assiste direito ao autor Ã s parcelas pleiteadas por ter sido contratado em carÃ¡ter temporÃ¡rio e requereu
a total improcedÃªncia de todos os pedidos. Â Â Â Â Â Â O demandante se manifestou em rÃ©plica Ã s
fls. 61/69. Â Â Â Â Â Â Em despacho Ã fl. 71 foi designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, realizada
conforme Termo de AudiÃªncia acostado Ã s fls. 74/75, onde esteve ausente a parte requerente e
compareceu a representante legal do requerido. Â Â Â Â Â Ã fl. 76 foi determinada a intimaÃ§Ã£o das
partes para indicarem provas, nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o nos autos acerca de provas, tendo o rÃ©u
juntado petiÃ§Ã£o para fins de regularizar a sua representaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Determinada a
intimaÃ§Ã£o do autor para manifestar interesse no prosseguimento do feito, fl. 83, o mesmo requereu o
julgamento antecipado do mÃ©rito em petiÃ§Ã£o acostada Ã s fls. 84/85. Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto
relatÃ³rio. Decido. I - - DO CABIMENTO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÃRITO, NOS TERMOS
DO ART. 355, I, DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÃÂ¿O PROBATÃRIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art.
355 do CPC, em seu inciso I1, estabelece a oportunidade processual para o julgamento antecipado do
mÃ©rito, quando nÃ£o houver necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas. Portanto, caso o feito esteja
apto a ser dirimido, nÃ£o hÃ¡ motivos razoÃ¡veis para delongar sua resoluÃ§Ã£o. Nesse sentido, hÃ¡
tempos a jurisprudÃªncia dos tribunais superiores aponta que, havendo condiÃ§Ãµes, o julgamento
antecipado passa a ser um dever e nÃ£o uma mera faculdade do Juiz2. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
considerando os fatos que sÃ£o o objeto de anÃ¡lise, as argumentaÃ§Ãµes jurÃdicas invocadas pelas
partes e os documentos lanÃ§ados nos autos, compreendo que nÃ£o remanescem espaÃ§os para
maiores digressÃµes, sendo dispensÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de outras provas, alÃ©m das que jÃ¡ constam
do processo, sobretudo considerando que a inicial e a contestaÃ§Ã£o devem ser instruÃdas com toda
documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria das alegaÃ§Ãµes formuladas. Â Â Â Â Â Â Diante das consideraÃ§Ãµes
supra passo ao julgamento antecipado do mÃ©rito, em conformidade com o art. 355, inciso I, do CPC. II -
NULIDADE DA CONTRATAÃÃO E MITIGAÃÂ¿O DE SEUS EFEITOS EM FACE DAS DISPOSIÃÃES
CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÃÃO SISTEMÃTICA. Â Â Â Â Â Â Com a petiÃ§Ã£o inicial o autor
juntou sua portaria de nomeaÃ§Ã£o, publicada em 30/08/2006, seus contracheques a partir do mÃªs de
outubro de 2006 atÃ© o mÃªs de setembro de 2009, bem como ofÃcios solicitando o pagamento de horas
extras e cÃ³pia de sua folha de ponto. Â Â Â Â Â Apesar de alegar na exordial que foi contratado em
30/06/2006, juntou sua portaria publicada em 30/08/2006 e contracheque a partir do mÃªs de outubro de
2006. Â Â Â Â Â Contudo, na contestaÃ§Ã£o, o rÃ©u nÃ£o impugna o perÃodo que o autor alega ter
trabalhado no municÃpio rÃ©u, tendo juntado um contrato temporÃ¡rio no perÃodo de 30/06/2006 atÃ©
29/06/2007 (fls. 48/49) e mais trÃªs termos aditivos de contrato, prorrogando por seis meses o contrato de
trabalho (30/06/2007 atÃ© 31/12//2007, 01/01/2008 atÃ© 30/06/2008 e 01/07/2008 atÃ© 31/12/2008), nas
fls. 51/53 dos autos. Â Â Â Â Â Os contracheques juntados com a exordial, os termos aditivos juntados
com a contestaÃ§Ã£o e as alegaÃ§Ãµes constantes na petiÃ§Ã£o inicial e da contestaÃ§Ã£o indicam as
prorrogaÃ§Ãµes sucessivas do contrato temporÃ¡rio celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Diante dos
referidos documentos e da ausÃªncia de impugnaÃ§Ã£o especÃfica nesse ponto, conclui-se que o autor
trabalhou como temporÃ¡rio, na funÃ§Ã£o de farmacÃªutico, no perÃodo de 30/06/2006 a 30/09/2009,
sendo este o lapso temporal considerado nesta sentenÃ§a, para todos os efeitos. Â Â Â Â Â Â A
contrataÃ§Ã£o por tempo determinado, prevista no art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o, tem como requisito a
caracterizaÃ§Ã£o de necessidade temporÃ¡ria de excepcional interesse pÃºblico, o que nÃ£o se verifica
no presente caso, evidenciando verdadeira violaÃ§Ã£o da obrigatoriedade de concurso pÃºblico para o
provimento de cargos, prevista no art. 37, II, da CF. Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, que o MunicÃpio,
ao contratar o requerente em carÃ¡ter temporÃ¡rio, sem especificar o respectivo e excepcional interesse
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pÃºblico e sem justificar o prolongamento do contrato, praticou ato ilegal, em total afronta direta aos
mandamentos constitucionais insculpidos no art. 37, incisos II e IX, da Carta Magna. Â Â Â Â Â Â Sendo
ilegal, o ato de contrataÃ§Ã£o Ã© nulo, nos termos do art. 37, Â§ 2Âº3, da CF, devendo, sob o aspecto da
teoria das nulidades, gerar efeitos ex tunc, tornando-se nula nÃ£o sÃ³ a contrataÃ§Ã£o, mas tambÃ©m
todos os atos e relaÃ§Ãµes que lhe sÃ£o consequentes. Â Â Â Â Â Â Mesmo diante da indiscutÃvel
nulidade, o caso exige uma anÃ¡lise sob o prisma da hermenÃªutica constitucional, bastando, para uma
decisÃ£o justa, a utilizaÃ§Ã£o de uma interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica. Nesse sentido, faz-se oportuno citar
a liÃ§Ã£o de AndrÃ© Ramos Tavares4: Â¿A interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica decorre da consideraÃ§Ã£o de
que o Direto Ã© um ordenamento e, mais do que isso, um verdadeiro sistema de normas. A partir dessa
concepÃ§Ã£o, tem-se que o Direito nÃ£o tolera contradiÃ§Ãµes, devendo ser considerado um conjunto
coeso e coerente. A possibilidade de analogia parte exatamente desse pressuposto, ou seja, da
coerÃªncia do Direito. Assim, a unidade do Direito Ã© um pressuposto com que deve atuar o intÃ©rprete,
nÃ£o podendo desempenhar sua atividade sem admiti-la, sob pena de mal desempenhar sua funÃ§Ã£o. A
unidade do Direito Ã© o resultado da forÃ§a da ConstituiÃ§Ã£oÂ¿. (Original sem destaques). Â Â Â Â Â Â
Ã justamente por conta dessa unidade do Direito que, nÃ£o obstante a nulidade da contrataÃ§Ã£o sem o
necessÃ¡rio concurso pÃºblico, os princÃpios constitucionais que integram os fundamentos da RepÃºblica
Federativa do Brasil e do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, especificamente a dignidade da pessoa humana
e os valores sociais do trabalho (art. 1Âº, incisos, III e IV, da CF), exigem que se garantam aos
trabalhadores pÃºblicos irregularmente contratados os direitos mÃnimos que os coloquem a salvo da
condiÃ§Ã£o similar de escravo. Â Â Â Â Â Â Tal raciocÃnio foi utilizado pelo TST para a construÃ§Ã£o da
SÃºmula 363, cuja ediÃ§Ã£o ocorreu antes da fixaÃ§Ã£o da competÃªncia da JustiÃ§a Comum para julgar
aÃ§Ãµes como a presente, ou seja, antes da liminar proferida na ADI nÂº. 3.395-6/DF. Â¿SÃMULA nÂº
363 do TST. CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redaÃ§Ã£o) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. A
contrataÃ§Ã£o de servidor pÃºblico, apÃ³s a CF/1988, sem prÃ©via aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico,
encontra Ã³bice no respectivo art. 37, II e Â§ 2Âº, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestaÃ§Ã£o pactuada, em relaÃ§Ã£o ao nÃºmero de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora
do salÃ¡rio mÃnimo, e dos valores referentes aos depÃ³sitos do FGTSÂ¿. (Original sem destaques). Â Â Â
Â Â Â Pensar de maneira diferente, alÃ©m de ferir os princÃpios acima mencionados, significaria
tambÃ©m permitir o enriquecimento sem causa do MunicÃpio, o qual se beneficiaria da utilizaÃ§Ã£o da
forÃ§a de trabalho do demandante sem o pagamento da integralidade das contraprestaÃ§Ãµes devidas. Â
Â Â Â Â Â O princÃpio da vedaÃ§Ã£o ao enriquecimento sem causa possui expressa previsÃ£o no art.
8845, caput, do CÃ³digo Civil, sendo aplicÃ¡vel ao caso em anÃ¡lise diante do que estabelece o art. 4Âº,
da Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro (LINDB)6. Â Â Â Â Â Â Conclui-se, portanto, pela
interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica dos dispositivos constitucionais e legais aplicÃ¡veis ao caso concreto, que,
embora a contrataÃ§Ã£o descrita na inicial seja nula, os efeitos dessa nulidade nÃ£o podem ser
absolutos, sob pena de confronto com a prÃ³pria Carta Magna, nos termos acima expostos, sendo
imperioso o reconhecimento de que o requerente faz jus Ã s contraprestaÃ§Ãµes decorrentes de seu
trabalho, cabendo agora delimitar quais verbas e direitos sÃ£o devidos ao postulante. III - DOS DIREITOS
DOS SERVIDORES TEMPORÃRIOS COM NULIDADE DE CONTRATO. Â Â Â Â Â O autor requer na
petiÃ§Ã£o inicial o pagamento do valor referente a FGTS de todo o perÃodo e de 02 (duas) horas extras
diÃ¡rias do perÃodo de 19/12/2008 Ã 13/03/2009.Â Â Â Â Â Â O art. 39, Â§ 3Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, estende diversos direitos sociais (art. 7Âº da CF) aos ocupantes de cargo pÃºblico,
independentemente da forma de provimento, conforme se constata pela redaÃ§Ã£o do prÃ³prio
dispositivo: Â¿Art. 39. A UniÃ£o, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÃpios instituirÃ£o conselho de
polÃtica de administraÃ§Ã£o e remuneraÃ§Ã£o de pessoal, integrado por servidores designados pelos
respectivos Poderes. (...) Â§ 3Âº Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo pÃºblico o disposto no art.
7Âº, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissÃ£o quando a natureza do cargo o exigirÂ¿. (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Â
O art. 7Âº da ConstituiÃ§Ã£o, em seus incisos VII, VIII, IX, X, XV, XVI e XVII, consagra, como direitos
sociais, respectivamente, a garantia de salÃ¡rio, o dÃ©cimo terceiro salÃ¡rio, a remuneraÃ§Ã£o do
trabalho noturno superior ao diurno, a proteÃ§Ã£o do salÃ¡rio, repouso semanal remunerado,
remuneraÃ§Ã£o do serviÃ§o extraordinÃ¡rio e a concessÃ£o de fÃ©rias anuais remuneradas, com
acrÃ©scimo de um terÃ§o do salÃ¡rio normal. Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal - STF, no Tema 551
definiu que os servidores temporÃ¡rios nÃ£o fazem jus a dÃ©cimo terceiro salÃ¡rio e fÃ©rias remuneradas
acrescidas do terÃ§o constitucional, salvo expressa previsÃ£o legal e/ou contratual em sentido contrÃ¡rio
ou se for comprovado desvirtuamento da contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, em
razÃ£o de sucessivas e reiteradas renovaÃ§Ãµes e/ou prorrogaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Transcrevo, abaixo,
jurisprudÃªncia nesse exato sentido: Â¿ApelaÃ§Ã£o cÃvel - AÃ§Ã£o de cobranÃ§a - Servidor estadual -
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ContrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria por longo perÃodo - Nulidade - Artigo 37, inciso II e Â§ 2Âº, da CR - Direitos
Sociais reconhecidos - RE 1.066.677- RepercussÃ£o Geral no Supremo Tribunal Federal (Tema 551) -
FÃ©rias e terÃ§o constitucional - Verba devida - apelaÃ§Ã£o Ã qual se nega provimento. 1. O Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento mediante repercussÃ£o geral de que o contrato temporÃ¡rio de
trabalho firmado com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, quando renovado sucessivamente, viola o acesso ao
serviÃ§o pÃºblico por concurso, inquinando-o de nulidade, conforme preceitua o artigo 37, inciso II e Â§
2Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. 2. A nulidade do contrato temporÃ¡rio de trabalho resulta no direito
do servidor ao recebimento das verbas remuneratÃ³rias previstas no art. 39, Â§ 3Âº da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica por forÃ§a do entendimento firmado no RE 1.066.677 (Tema 551).Â¿ (TJ-MG - AC:
10024095882270001 Belo Horizonte, Relator: Marcelo Rodrigues, Data de Julgamento: 09/03/2021,
CÃ¢maras CÃveis / 2Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 17/03/2021) Â Â Â Â Â No caso em
debate, houve desvirtuamento da temporariedade e da excepcionalidade da contrataÃ§Ã£o, pois o
contrato se estendeu por mais de trÃªs anos, o requerente trabalhou no perÃodo de 30/06/2006 a
30/09/2009, ou seja, sofreu prorrogaÃ§Ãµes sucessivas. Â Â Â Â Â PorÃ©m, quanto Ã s horas extras,
(Artigo 7Âº, inciso XVI, da CF), consta na petiÃ§Ã£o inicial que o requerente laborava em horÃ¡rio
extraordinÃ¡rio no perÃodo de 19/12/2008 a 13/03/2009. Â Â Â Â Â Acerca da realizaÃ§Ã£o de trabalho
em horÃ¡rio extraordinÃ¡rio colaciono a jurisprudÃªncia, abaixo: Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÂº 0030575-56.2019.8.08.0024 AGRAVANTE: JANETE CINTRA FELIPE AGRAVADO: ESTADO DO
ESPÃRITO SANTO RELATOR: DES. CARLOS SIMÃES FONSECA EMENTA AGRAVO DE
INSTRUMENTO RECLAMAÃÃO TRABALHISTAS CUMPRIMENTO DE SENTENÃA CONTRATO
TEMPORÃRIO NULO FGTS BASE DE CÃLCULO SALÃRIO, 13Âº SALÃRIO E FÃRIAS
PROPORCIONAIS RECURSO DESPROVIDO. 1. O STF, na sessÃ£o de julgamento de 15/09/2016, julgou
o RE nÂº 765.320 com repercussÃ£o geral reconhecida, fixando a seguinte tese jurÃdica: "A
contrataÃ§Ã£o por tempo determinado para atendimento de necessidade temporÃ¡ria de excepcional
interesse pÃºblico realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal nÃ£o gera quaisquer efeitos jurÃdicos vÃ¡lidos em relaÃ§Ã£o aos servidores contratados, com
exceÃ§Ã£o do direito Ã percepÃ§Ã£o dos salÃ¡rios referentes ao perÃodo trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depÃ³sitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
ServiÃ§o FGTS" (RE 765320 RG, Relator (a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 15/09/2016,
PROCESSO ELETRÃNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÃRITO DJe-203 DIVULG 22-09-2016 PUBLIC
23-09-2016). 2. ForÃ§oso concluir que uma vez reconhecida nula a contrataÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡ que se falar
no direito do contratado temporÃ¡rio ao adicional de insalubridade, fÃ©rias, horas extras, dÃ©cimo terceiro
salÃ¡rio e recolhimento de verbas previdenciÃ¡rias, e via de consequÃªncia, do recolhimento do FGTS
sobre tais rubricas. 3. Nesse contexto, acertada a decisÃ£o agravada que fixou que a base de cÃ¡lculo do
FGTS Ã© composta tÃ£o somente pelo SALÃRIO BASE, 13Âº SALÃRIO e GR 1/3 FÃRIAS. 4. Recurso
desprovido. ACÃRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDA a Colenda Segunda CÃ¢mara
CÃvel, na conformidade da ata da sessÃ£o, Ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto do relator. VitÃ³ria (ES), 04 de fevereiro de 2020. DES. PRESIDENTE DES. RELATOR
(TJ-ES - AI: 00305755620198080024, Relator: CARLOS SIMÃES FONSECA, Data de Julgamento:
04/02/2020, SEGUNDA CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 12/02/2020). Destaque acrescido. Â Â
Â Â Â Â Assim sendo, o pedido de horas extras nÃ£o merece procedÃªncia neste feito. Â Â Â Â Â Â IV -
RECOLHIMENTO DO FGTS RELATIVO AO PERÃODO TRABALHADO. PROCEDÃNCIA. Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s inÃºmeros casos de contrataÃ§Ãµes nulas por parte da administraÃ§Ã£o, foi acrescentado Ã Lei
8.036/90 (FGTS) o art. 19-A, dispositivo que possui a seguinte redaÃ§Ã£o. Â¿Art. 19-A. Ã devido o
depÃ³sito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas
hipÃ³teses previstas no art. 37, Â§ 2Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, quando mantido o direito ao salÃ¡rio.
(IncluÃdo pela Medida ProvisÃ³ria nÂº 2.164-41, de 2001)Â¿. (Original sem destaques). Â Â Â Â Â Â No
tÃ³pico II desta sentenÃ§a, reconheci como nula a contrataÃ§Ã£o da parte requerente, com a devida
mitigaÃ§Ã£o dos efeitos de tal nulidade, haja vista a necessÃ¡ria interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica em face
dos princÃpios da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho. Â Â Â Â Â Â Por Ã³bvio,
embora a contrataÃ§Ã£o do presente caso seja nula, o direito Ã s verbas de natureza salarial deve ser
mantido, sob pena de afronta aos referidos princÃpios e de enriquecimento sem causa por parte da
administraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Mantido o referido direito, sÃ£o devidos os depÃ³sitos de FGTS de todo o
perÃodo da relaÃ§Ã£o jurÃdica ocorrida entre as partes (30/06/2006 a 30/09/2009). Â Â Â Â Â Â Os
depÃ³sitos de FGTS possuem regramento especÃfico quanto Ã incidÃªncia de correÃ§Ã£o e de juros,
sendo que os valores devidos a esses tÃtulos devem ser calculados e pagos junto Ã Caixa EconÃ´mica
Federal ou Ã Receita Federal. V - RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÃÃES PREVIDENCIÃRIAS. Â Â Â
Â Â Â O demandante havia sido contratado como temporÃ¡rio. Ainda que seu contrato seja nulo diante da
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ausÃªncia dos requisitos intrÃnsecos, as contribuiÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias sÃ£o devidas, pois constituem
um mandamento constitucional, um direito social previsto no art. 6Âº, da CF7, diretamente ligado aos
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho (art. 1Âº, incisos III e IV,
da CF), ressaltando-se que os servidores temporÃ¡rios com contrataÃ§Ã£o vÃ¡lida sÃ£o submetidos ao
Regime Geral da PrevidÃªncia, conforme art. 40, Â§ 13, da CF, o qual, por analogia, se aplica ao presente
caso, pelas mesmas razÃµes expostas nos tÃ³picos anteriores.Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, sob o aspecto do
Ã´nus probatÃ³rio, cabia ao requerido provar o adimplemento das obrigaÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias, por
forÃ§a do art. 373, II, do CPC, contudo, o mesmo nÃ£o se desincumbiu desse Ã´nus. Â Â Â Â Â Assim,
nÃ£o tendo o rÃ©u apresentado provas de adimplemento ou de parcelamento das contribuiÃ§Ãµes
previdenciÃ¡rias do perÃodo de 30/06/2006 atÃ© 30/09/2009, deve o mesmo efetuar os respectivos
recolhimentos do perÃodo da relaÃ§Ã£o de trabalho havida entre as partes, com a devida deduÃ§Ã£o dos
eventuais valores jÃ¡ recolhidos. Â Â Â Â Â Â Com a finalidade de se promover o efetivo recolhimento, faz-
se imprescindÃvel comunicar o teor da presente sentenÃ§a ao INSS, para que este verifique e informe a
este JuÃzo os valores eventualmente devidos pelo municÃpio, os quais devem ser recolhidos em favor da
parte autora. VI - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Diante da farta fundamentaÃ§Ã£o exposta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando a nulidade do contrato de
trabalho havido entre as partes e condenando o MunicÃpio ao cumprimento das seguintes obrigaÃ§Ãµes:
a)Â Â Â Â Â EfetivaÃ§Ã£o dos depÃ³sitos de FGTS relativos Ã s verbas remuneratÃ³rias pagas ou devidas
ao requerente em decorrÃªncia da relaÃ§Ã£o de trabalho havida no perÃodo de 30/06/2006 a 30/09/2009,
com os devidos encargos calculados pela Receita Federal; b)Â Â Â Â Â EfetivaÃ§Ã£o do recolhimento das
contribuiÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias relativas aos valores pagos ou devidos ao autor em decorrÃªncia da
relaÃ§Ã£o havida no perÃodo de 30/06/2006 a 30/09/2009, com os devidos encargos calculados pela
Receita Federal; Â Â Â Â Â Julgo improcedente o pedido de horas extras pelos fundamentos expostos
acima. Â Â Â Â Â Em razÃ£o da sucumbÃªncia recÃproca, condeno a parte autora ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios equivalentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, apurado
em liquidaÃ§Ã£o. Considerando que o(a) demandante Ã© beneficiÃ¡rio da gratuidade judiciÃ¡ria, a
obrigaÃ§Ã£o decorrente de sua sucumbÃªncia ficarÃ¡ sob condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade, na
forma do art. 98, Â§ 3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Condeno o municÃpio ao pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, que serÃ¡ apurada apÃ³s a
liquidaÃ§Ã£o do julgado, na forma do art. 85, Â§ 4Âº, II, do CPC, com a ressalva de que o texto legal
assegura nova fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios para a hipÃ³tese de cumprimento de sentenÃ§a. Â
Â Â Â Â O valor das verbas poderÃ¡ ser apurado em liquidaÃ§Ã£o, desde que haja requerimento do credor
ou do devedor, na forma do art. 509 do CPC. Â Â Â Â Â Deixo de condenar as partes ao pagamento de
custas tendo em vista a isenÃ§Ã£o prevista no art. 40, I, da Lei Estadual nÂº. 8.328/15 e o fato de que o
autor foi beneficiado anteriormente com a gratuidade judiciÃ¡ria, nÃ£o havendo, portanto, custas ou
qualquer outra despesa a ser reembolsada. Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma dos arts. 316, 487, I, e 490 do CPC. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC, independentemente de
conclusÃ£o dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§a-se OfÃcio ao INSS, informando
os dados da parte requerente e encaminhando cÃ³pia do julgamento do caso, para providÃªncias relativas
Ã s contribuiÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias devidas. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Marituba, 22 de outubro
de 2021. Â ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA 1 CPC - Art. 355.Â O juiz julgarÃ¡ antecipadamente o pedido,
proferindo sentenÃ§a com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando: I - nÃ£o houver necessidade de produÃ§Ã£o
de outras provas; 2 STJ-4Âª Turma, REsp 2.832, rel. Min. SÃ¡lvio de Figueiredo, j. 14.8.90. 3Â Art. 37. A
administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MunicÃpios obedecerÃ¡ aos princÃpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiÃªncia e, tambÃ©m, ao seguinte: Â Â Â (Â¿) Â Â Â Â Â Â Â§ 2Âº - A nÃ£o observÃ¢ncia
do disposto nos incisos II e III implicarÃ¡ a nulidade do ato e a puniÃ§Ã£o da autoridade responsÃ¡vel, nos
termos da lei. 4Tavares, AndrÃ© Ramos. Curso de Direito Constitucional. 6 ed. rev. E atual. SÃ£o Paulo:
Saraiva, 2010, p. 101. 5Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer Ã custa de outrem, serÃ¡
obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualizaÃ§Â¿o dos valores monetÃ¡rios. 6Art. 4Âº
Quando a lei for omissa, o juiz decidirÃ¡ o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princÃpios
gerais de direito. 7Art. 6Âº SÃ£o direitos sociais a educaÃ§Ã£o, a saÃºde, a alimentaÃ§Ã£o, o trabalho, a
moradia, o lazer, a seguranÃ§a, a previdÃªncia social, a proteÃ§Ã£o Ã maternidade e Ã infÃ¢ncia, a
assistÃªncia aos desamparados, na forma desta ConstituiÃ§Ã£o. PROCESSO: 00026385020058140006
PROCESSO ANTIGO: 200510018028 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA
MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A UNIAO - FAZENDA
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NACIONAL  Rep resen tan te (s ) :  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:FOCON CONSTRUCAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. DESPACHO Proceda
ao desapensamento deste dos autos dos processos nÂº 0000724-93.2004.8.14.0006 e nÂº 0000172-
40.2004.8.14.0006, tendo em vista que os mesmos jÃ¡ foram sentenciados. ApÃ³s, retornem conclusos.
Intime-se e cumpra-se. Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba PROCESSO: 00034208420138140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 REQUERENTE:GENESIO DA
ROCHA MARINHO Representante(s): OAB 16741 - KARLA CATARINA DAS MERCES PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 17794-A - BIANCA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAUCARD
Representante(s): OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11432-A -
FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) OAB 137331 - EGBERTO HERNADES BLANCO
(ADVOGADO) OAB 25727-A - CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (ADVOGADO) . AÃÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÃÃO EM PAGAMENTO REQUERENTE(S): GENÃSIO DA
ROCHA MARINHO REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â
Â Â Â Trata-se de AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÃÃO EM PAGAMENTO proposta
por GENÃSIO DA ROCHA MARINHO em face de BANCO ITAUCARD S/A, devidamente qualificados nos
autos. Â Â Â Â Â Despacho Ã s fls. 70 no qual este JuÃzo deferiu a gratuidade, reservou-se para analisar
o pedido de antecipaÃ§Ã£o de tutela apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do demandado e determinou a citaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 71/100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s fls.
104/118. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 123, foi determinada a intimaÃ§Ã£o das partes para especificarem
provas, tendo o requerido apresentado petiÃ§Ã£o, Ã fl. 124, requerendo o julgamento antecipado da lide,
sem manifestaÃ§Ã£o do autor nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerente foi intimada, atravÃ©s de
seu advogado, do despacho de fl. 150, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, contudo
nÃ£o compareceu nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
vista dos autos verifica-se que a parte requerente nÃ£o mais se manifestou no processo, apesar de ter
sido intimada, atravÃ©s de seu advogado, por publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio de JustiÃ§a, para cumprir com a
determinaÃ§Ã£o de fl. 150. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã
verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o
provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da
parte requerente, mesmo intimada, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no
resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o
interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã
ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da
mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil,
Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74), pode-se chegar Ã conclusÃ£o de que, no presente caso, o(a)
prÃ³prio(a) requerente propiciou, com seu comportamento, a inutilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional
almejada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios diante da justiÃ§a gratuita deferida Ã parte autora. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do
Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-
CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 22 de outubro de 2021 ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00036150620128140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Monitória em: 22/10/2021 REQUERENTE:BANCO ITAU SA Representante(s):
OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO MOREIRA GOMES.
AÃÃO MONITÃRIA REQUERENTE: BANCO ITAÃ S/A REQUERIDO: ANTÃNIO MOREIRA GOMES
SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO MONITÃRIA, ajuizada por BANCO ITAÃ
S/A em face de ANTÃNIO MOREIRA GOMES, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Em despacho Ã
fl. 28 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte requerida. CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o Ã fl. 30. Â Â Â Â Â
Â Intimado, o autor apresentou endereÃ§o atualizado do requerido, Ã fl. 32, tendo sido determinado o
recolhimento das custas para citaÃ§Ã£o, fl. 34. Â Â Â Â Â Â O autor apresentou petiÃ§Ã£o, Ã fl. 35,
requerendo a desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â O pedido de
desistÃªncia da aÃ§Ã£o, este nÃ£o importa em renÃºncia a direito nem impede o novo ajuizamento da
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aÃ§Ã£o, se for o caso.Â Â Â Â Â Â Na presente aÃ§Ã£o, considerando que o(a) requerido(a), nÃ£o foi
citado dos termos desta aÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡ necessidade de anuÃªncia deste quanto Ã extinÃ§Ã£o
pretendida (art. 485, Â§ 4Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Â Restando evidenciado o total desinteresse com
relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, nÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o do pedido de
desistÃªncia em comento. Â Â Â Â Â Â EX POSITIS, POR TUDO O QUE DOS AUTOS CONSTA E, COM
FULCRO NOS ARTS. 200, PARÃGRAFO ÃNICO, E 485, VIII, DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO POR SENTENÃA O PEDIDO DE DESISTÃNCIA DA AÃÃO E JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Custas pelo autor (Artigo 90, do CPC). Â Â Â
Â Â Sem honorÃ¡rios advocatÃcios nos termos da lei. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o,
proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de
nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com as cautelas
legais. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
JuÃza de Direito Titular da Vara da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Marituba PROCESSO:
00060703620158140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 22/10/2021 EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:QUERO QUERO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. CURATELADOS AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL EXECUTADO: QUERO QUERO
COMÃRCIO DE ALIMENTOS LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
EXECUÃÃO, ajuizada por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de QUERO QUERO COMÃRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Em despacho de fl. 06 foi determinada a
citaÃ§Ã£o do executado. CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o, Ã fl. 08. Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o do exequente
requerendo a inclusÃ£o dos sÃ³cios no polo passivo da demanda, bacenjud e renajud, Ã s fls. 11/12,
deferida a inclusÃ£o e citaÃ§Ã£o dos sÃ³cios em decisÃ£o, Ã s fls. 18/19. Â Â Â Â Â Ã fl. 21 foi
determinada a intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, a qual
requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o em petiÃ§Ã£o Ã fl. 24. Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â
Â Â Â Â O pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o nÃ£o importa em renÃºncia a direito nem impede novo
ajuizamento da aÃ§Ã£o, se for o caso.Â Â Â Â Â Â Na presente aÃ§Ã£o, o(a) executado(a), nÃ£o foi
devidamente citado(as), razÃ£o pela qual se torna desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o para fins do Artigo
485, Â§4Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Restando evidenciado o total desinteresse da parte exequente com
relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, nÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o do pedido de
desistÃªncia em comento. Â Â Â Â Â Â EX POSITIS, POR TUDO O QUE DOS AUTOS CONSTA, COM
FULCRO NOS ARTS. 200, PARÃGRAFO ÃNICO, E 485, VIII, DO NOVO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLOGO POR SENTENÃA O PEDIDO DE DESISTÃNCIA DA AÃÃO E, EM CONSEQUÃNCIA,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Sem custas e
honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, nos termos da lei Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o,
proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de
nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com as cautelas
legais. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da Vara da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Marituba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 9 4 6 3 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Cumprimento de sentença em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:CLEONICE ALVES DOS SANTOS. DESPACHO Tendo em vista que este processo jÃ¡ foi
sentenciado, cumpra-se integralmente com as determinaÃ§Ãµes de fls. 25 e 31 dos autos. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Intime-se. Â Â Â Â Â Marituba, 22 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS
BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 1 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s):
OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AMT BRANDAO
COMERCIO EPP. CURATELADOS AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: AMT BRANDÃO COMÃRCIO EPP SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â
Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO, ajuizada por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de AMT
BRANDÃO COMÃRCIO EPP, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Em despacho de fl. 05 foi
determinada a citaÃ§Ã£o do executado. AR negativo de citaÃ§Ã£o, Ã fl. 06, seguido de determinaÃ§Ã£o
de citaÃ§Ã£o por oficial de justiÃ§a, Ã fl. 07. CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o, Ã fl. 10. Â Â Â Â Â Â
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PetiÃ§Ã£o do exequente requerendo a citaÃ§Ã£o por edital, bacenjud e renajud, Ã s fls. 13/14, deferida a
citaÃ§Ã£o por edital Ã fl. 16. Â Â Â Â Â Ã fl. 18 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da exequente para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, a qual requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o em petiÃ§Ã£o
Ã fl. 20. Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â O pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o
nÃ£o importa em renÃºncia a direito nem impede novo ajuizamento da aÃ§Ã£o, se for o caso.Â Â Â Â Â Â
Na presente aÃ§Ã£o, o(a) executado(a), nÃ£o foi devidamente citado(as), razÃ£o pela qual se torna
desnecessÃ¡ria a sua intimaÃ§Ã£o para fins do Artigo 485, Â§4Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Restando
evidenciado o total desinteresse da parte exequente com relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, nÃ£o hÃ¡
qualquer Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o do pedido de desistÃªncia em comento. Â Â Â Â Â Â EX POSITIS,
POR TUDO O QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FULCRO NOS ARTS. 200, PARÃGRAFO ÃNICO, E
485, VIII, DO NOVO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO POR SENTENÃA O PEDIDO DE
DESISTÃNCIA DA AÃÃO E, EM CONSEQUÃNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO
DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios de sucumbÃªncia, nos termos da lei Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 22
de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da Vara da 1Âª Vara
CÃvel da Comarca de Marituba PROCESSO: 00181243420158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 REQUERENTE:EDUARDO BATISTA GONCALVES
Representante(s): OAB 19669 - SOPHIA NOGUEIRA FARIA (ADVOGADO) REQUERIDO:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar
acerca da contestaÃ§Ã£o apresentada nos autos pelo rÃ©u, na forma e no prazo legal. Cumpra-se.
Marituba/PA, 22 de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel da Comarca de Marituba PROCESSO: 00001144420128140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 27/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PLATIBEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a ordem de
preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on line, com fulcro nos artigos 835, Â§1Âº e 854,
do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em anexo do SISBAJUD, devendo a Sra. Diretora
de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser realizada a penhora de saldo
bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o, conforme detalhamento de ordem judicial
juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de eventual manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15
(quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve o Artigo 841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso
de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal, procederei a transferÃªncia dos valores
bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a este processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de saldo disponÃvel para bloqueio, conforme
detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo
de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza
de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00003713520138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXEQUENTE:OCRIM S/A PRODUTOS
ALIMENTICIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) EXECUTADO:EDIONALDO PEREIRA DIAS. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista a ordem de preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on line, com
fulcro nos artigos 835, Â§1Âº e 854, do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em anexo do
SISBAJUD, devendo a Sra. Diretora de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
de ser realizada a penhora de saldo bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o, conforme
detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de eventual
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve o Artigo
841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal, procederei
a transferÃªncia dos valores bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a este
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de saldo
disponÃvel para bloqueio, conforme detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a
exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021.
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ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 8 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA
Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:G W
DE O SOUSA REQUERIDO:GEORGE WASHIGTON DE OLIVEIRA SOUSA. AÃÃO DE EXECUÃÃO
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A EXECUTADO: G W DE O SOUSA SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO proposta por BANCO SANTANDER
BRASIL S/A em face de G W DE O SOUSA, qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Despacho inicial
determinando a citaÃ§Ã£o Ã fl. 32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o positiva de citaÃ§Ã£o Ã fl. 36, seguido de
certidÃ£o atestando que o executado nÃ£o apresentou comprovante de pagamento da dÃvida, fl. 37. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para apresentar planilha de dÃ©bito e
manifestaÃ§Ã£o sobre a certidÃ£o de fl. 36, bem como comprovante de recolhimento de custas de
eventuais diligÃªncias que requeira, em despacho Ã fl. 38, tendo decorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o,
conforme certificado Ã fl. 39. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
vista dos autos verifica-se que a parte exequente nÃ£o mais se manifestou no processo, apesar de ter
sido intimada, atravÃ©s de seu advogado, por publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio de JustiÃ§a, conforme se observa
na certidÃ£o acostada Ã fl. 39. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡
condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para
obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente nÃ£o
mais se manifestou nos autos, apesar de intimada, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia
de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã©
diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a
movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito
Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74), pode-se chegar Ã conclusÃ£o de que, no
presente caso, o prÃ³prio exequente propiciou, com seu comportamento, a inutilidade da prestaÃ§Ã£o
jurisdicional almejada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo
Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba-
PA, 27 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00015489720148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 27/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:GLOBAL INDÚSTRIA COMERCIO E NAVEGAÇÃO LTDA Representante(s): OAB 5111 -
MARCELI FRANCISCA FITEL FREITAS (ADVOGADO) OAB 15868 - REGINALDO ALVES DOS SANTOS
(ADVOGADO) . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a ordem de
preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on line, com fulcro nos artigos 835, Â§1Âº e 854,
do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em anexo do SISBAJUD, devendo a Sra. Diretora
de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser realizada a penhora de saldo
bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o, conforme detalhamento de ordem judicial
juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de eventual manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15
(quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve o Artigo 841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso
de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal, procederei a transferÃªncia dos valores
bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a este processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de saldo disponÃvel para bloqueio, conforme
detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo
de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza
de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00018699020108140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:VITORIA CRISTINA DOS
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SANTOS Representante(s): MÁRCIA REGINA BELÉM PEREIRA (DEFENSOR) REQUERIDO:WILTON
NUNES GONCALVES. DESPACHO Intime-se a parte requerente para manifestar interesse no
prosseguimento do feito. Caso tenha interesse no prosseguimento do feito, deverÃ¡, no prazo de 15
(quinze) dias, comparecer Ã Defensoria PÃºblica para os devidos fins, no sentido de informar o endereÃ§o
atualizado do requerido para citaÃ§Ã£o. Cumpra-se. Marituba, 27 de outubro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba PROCESSO:
00018841520108140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Inventário em: 27/10/2021 REQUERENTE:VANUCIA DE
NAZARE DE SOUSA MOTA Representante(s): OAB 17905 - ALEXANDRA DA COSTA NEVES
(ADVOGADO) OAB 19172 - ELIZANEIDE DE SOUZA LOPES (ADVOGADO) OAB 19209 - SILVANA
CORREA BORGES PINHEIRO (ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se a parte requerente, atravÃ©s de
seu advogado(a), para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso tenha interesse, cumpra-se com a determinaÃ§Ã£o de fl. 92 dos autos. Cumpra-se. Marituba, 27 de
outubro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba PROCESSO: 00031762420148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 27/10/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NORTE TRANSPORTES LTDA. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a ordem de preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on
line, com fulcro nos artigos 835, Â§1Âº e 854, do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em
anexo do SISBAJUD, devendo a Sra. Diretora de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No caso de ser realizada a penhora de saldo bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o,
conforme detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de
eventual manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve
o Artigo 841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal,
procederei a transferÃªncia dos valores bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a
este processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de
saldo disponÃvel para bloqueio, conforme detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a
exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 1 1 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 27/10/2021 EXECUTADO:INTERCAMBIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PRODUTOS AGROP EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista a ordem de preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on line, com fulcro nos
artigos 835, Â§1Âº e 854, do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em anexo do SISBAJUD,
devendo a Sra. Diretora de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser
realizada a penhora de saldo bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o, conforme
detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de eventual
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve o Artigo
841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal, procederei
a transferÃªncia dos valores bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a este
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de saldo
disponÃvel para bloqueio, conforme detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a
exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 0 8 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 27/10/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FAZENDA E PEDREIRA SANTA MONICA LTDA
Representante(s): OAB 18940 - BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 -
LEONARDO MAIA NASCIMENTO (ADVOGADO) . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Tendo em vista a ordem de preferÃªncia de penhora em dinheiro, defiro o bloqueio on line, com fulcro
nos artigos 835, Â§1Âº e 854, do CPC, para fins de penhora, conforme comprovante em anexo do
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SISBAJUD, devendo a Sra. Diretora de Secretaria observar o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
de ser realizada a penhora de saldo bloqueado on line suficiente para garantir a execuÃ§Ã£o, conforme
detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se o(a) executado(a) para fins de eventual
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a intimaÃ§Ã£o observar o que prescreve o Artigo
841, Â§1Âº, do CPC.Â No caso de nÃ£o manifestaÃ§Ã£o pelo(a) executado(a), no prazo legal, procederei
a transferÃªncia dos valores bloqueados on line para conta judicial no BANPARÃ vinculada a este
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatada a inexistÃªncia ou insuficiÃªncia de saldo
disponÃvel para bloqueio, conforme detalhamento de ordem judicial juntado aos autos, intime-se a
exequente para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 30(trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
certifique-se e retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 27 de outubro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 3 0 2 8 0 5 6 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 3 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Inventário em: 27/10/2021 REQUERENTE:LUZANIRA RODRIGUES MODESTO Representante(s): OAB
6216 - MARIA HELENA BARBOSA PALHETA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAO ROBERTO CORDOVIL
MODESTO. AÃÃO DE INVENTÃRIO REQUERENTE: LUZANIRA RODRIGUES MODESTO SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE INVENTÃRIO ajuizada por
LUZANIRA RODRIGUES MODESTO em face do falecimento de se esposo JOÃO ROBERTO CORDOVIL
MODESTO, devidamente qualificados nos autos, aÃ§Ã£o ajuizada em CuruÃ§Ã¡, tendo aquele JuÃzo
declinado a competÃªncia para este, fl. 13. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em despacho Ã fl. 16 foi acolhida a
competÃªncia e concedida vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou, Ã s fls. 18/20. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 22 foi determinada a manifestaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica sobre interesse no
prosseguimento do feito, que apresentou petiÃ§Ã£o com manifestaÃ§Ã£o Ã fl. 23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi
determinada a intimaÃ§Ã£o da parte requerente para apresentar documentos do de cujus, Ã fl. 25. AR
negativo de intimaÃ§Ã£o acostado Ã fl. 27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 28 determinando a
intimaÃ§Ã£o da requerente por carta precatÃ³ria para cumprir com a diligÃªncia ante determinada. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CertidÃ£o positiva de intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente Ã fl. 38, contudo a mesma nÃ£o
compareceu no processo (certidÃ£o de fl. 40). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte requerente nÃ£o mais se manifestou no processo,
apesar de ter sido intimada pessoalmente Ã fl. 38. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do interesse
processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o
da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte
autora nÃ£o se manifestou nos autos, apesar de intimada, pessoalmente, resta evidente a
caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de
ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se
pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In
Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74), pode-se chegar Ã
conclusÃ£o de que, no presente caso, o prÃ³prio requerente propiciou, com seu comportamento, a
inutilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional almejada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do
CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos
da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do
CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 27 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
00000147420118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Cumprimento de sentença em: 28/10/2021
REQUERIDO:ANTONIO VICENTE PAULO BORGES REQUERENTE:BANCO SAFRA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o presente processo jÃ¡ foi
sentenciado Ã s fls. 52/53 e que, diante da informaÃ§Ã£o constante da petiÃ§Ã£o de fls. 62/70, o RÃ©u
nÃ£o cumpriu com o determinado na sentenÃ§a, requerendo a execuÃ§Ã£o da mesma. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Com a comprovaÃ§Ã£o do recolhimento das custas Ã s fls. 67/69, intime-se o executado para, no
prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis (CPC, artigo 219, caput), realizar o adimplemento voluntÃ¡rio da
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obrigaÃ§Ã£o no importe de R$ 7.675,51 (sete mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um
centavos), conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor, sob pena de multa
de 10% (dez por cento) e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de 10% (dez por cento) que serÃ£o
agregados ao valor do dÃ©bito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, Â§ 1Âº e Â§ 13),
tudo na forma do artigo 523, Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Saliente-se que
nos termos do artigo 525 do CÃ³digo de Processo Civil Â¿transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios autos, sua impugnaÃ§Ã£oÂ¿, observando-se que
Â¿serÃ¡ considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazoÂ¿ (CPC, artigo 218, Â§
4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo, ainda, nos autos pedido de bloqueio RENAJUD, com o respectivo
comprovante de recolhimento das custas, Ã s fls. 73/75, procedo Ã tentativa de bloqueio, infrutÃfera,
conforme comprovante anexado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de
2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 0 5 8 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JR IND E COM DE PECAS LTDA.
AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA NACIONAL EXECUTADO: JR IND. E
COM. DE PEÃAS LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela
FAZENDA PÃBLICA NACIONAL em face JR IND. E COM. DE PEÃAS LTDA, identificados e qualificados
nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida ativa anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº
6.830/1980. O executado nÃ£o chegou a ser citado dos termos desta aÃ§Ã£o, pois que o exequente
realizou pedidos de suspensÃ£o do processo, deferidos por este JuÃzo, tendo a parte exequente juntado
petiÃ§Ã£o, Ã fl. 136, requerendo a extinÃ§Ã£o do feito em razÃ£o do adimplemento da dÃvida. Relatei.
Decido. Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente
execuÃ§Ã£o, com fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios,
nos termos do Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a)
presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 28 de outubro de 2021
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00254159720098140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 EXEQUENTE:CLAUDIA MESCOUTO VIEIRA
Representante(s): GABRIELLA DINELLY (ADVOGADO) OAB 14618 - LENON WALLACE IZURU DA
CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) EXECUTADO:NALZIRA SANTANA DE MORAES. AÃÃO DE
EXECUÃÃO EXEQUENTE: CLAUDIA MESCOUTO VIEIRA STEIN EXECUTADO: NALZIRA SANTANA
DE MORAES SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO
proposta por CLAUDIA MESCOUTO VIEIRA STEIN em face de NALZIRA SANTANA DE MORAES,
devidamente qualificados nos autos, inicialmente monitÃ³ria, na qual foi determinada a expediÃ§Ã£o de
mandado nos termos e prazo legais, fl. 16, tendo a requerida sido devidamente citada, fl. 19, sem ter
oposto embargos, conforme certificado Ã fl. 24, razÃ£o pela qual foi declarado constituÃdo de pleno direito
o tÃtulo executivo e convertido o mandado inicial em executivo, em decisÃ£o Ã s fls. 25/26. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Pedido de penhora bacenjud, Ã s fls. 27/30, deferido e realizado Ã s fls. 31/35, tendo sido obtido Ãªxito
parcial no bloqueio de valores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 36 determinando a expediÃ§Ã£o de
mandado de citaÃ§Ã£o, penhora e avaliaÃ§Ã£o. CertidÃ£o positiva do respectivo mandado Ã fl. 39. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o do estado do processo, Ã fl. 40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o
da exequente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, em despacho Ã fl. 41, tendo decorrido
o prazo sem manifestaÃ§Ã£o da mesma, conforme certificado Ã fl. 42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte exequente nÃ£o mais se
manifestou no processo, apesar de ter sido intimada, atravÃ©s de seu advogado, por publicaÃ§Ã£o no
DiÃ¡rio de JustiÃ§a, conforme se observa na certidÃ£o acostada Ã fl. 42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia
do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e
adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista que a parte exequente nÃ£o mais se manifestou nos autos, mesmo intimada, resta evidente a
caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de
ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se
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pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In
Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74), pode-se chegar Ã
conclusÃ£o de que, no presente caso, o prÃ³prio exequente propiciou, com seu comportamento, a
inutilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional almejada na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do
CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios,
diante da justiÃ§a gratuita requerida na exordial que defiro neste ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedo Ã
liberaÃ§Ã£o dos valores bloqueados, conforme demonstrativo juntado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba-
PA, 28 de outubro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA 
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00000287320128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/10/2021 VITIMA:J. E. S. S.
DENUNCIADO:TOMAZ JUNIOR SOUZA DE SOUZA. DESPACHO Considerando a retomada gradual das
audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a
audiÃªncia para o dia 02.02.2022 as 09H00. - Intime-se a testemunha JEAN DOS SANTOS CALIXTO, nos
termos requeridos pelo MinistÃ©rio PÃºblico. SERVE O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR
COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 28 de
outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº
536Â CEP:  67.200-000Â Â Bai r ro :  CENTROÂ Â Fone:  (91)3299-8800 PROCESSO:
00005189520128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ERIVALDO MENDES DOS SANTOS FRANCA
Representante(s): OAB 19178 - SUE ELLEN REGINA GURJAO MARTINS (ADVOGADO) OAB 22245 -
MARCELO BRASIL CAMPOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISÃO
INTERLOCUTÃRIAÂ Com o TrÃ¢nsito em Julgado consoante se depreende da CertidÃ£o de fl. 155,
CUMPRA-SE as deliberaÃ§Ãµes do AcordÃ£o de fls.149/150 que absolveu ERIVALDO MENDES DOS
SANTOS FRANÃA. Em seguida, ARQUIVEM-SE os autos. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021.
AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00008439420178140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 INDICIADO:LUCAS RODRIGUES
RAMOS. P O D E R J U D I C I Ã R I O TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â SentenÃ§a Tratam os presentes autos de AÃ§Ã£o Penal
instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica do(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 180 do CP. Consta nos
autos que fato teria ocorrido em 23.01.2017, tendo a denÃºncia sido recebida em 09.06.2017, entretanto
atÃ© a presente data nÃ£o foi encerrada a instruÃ§Ã£o processual. RelatÃ³rio sucinto. Decido. Analisando
os autos, constato que incide no caso em comento a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado.
SenÃ£o vejamos: O delito do art. 180 do CP possui pena mÃ¡xima de 04 anos, com prazo prescricional de
08 anos, nos termos do art. 109 do CP. Ocorre que o denunciado, Ã Ã©poca dos fatos, possuÃa menos de
21 anos, o que reduz o prazo prescricional pela metade, nos termos do art. 115 do CP, portanto, atÃ© o
presente momento jÃ¡ transcorreu lapso temporal superior ao necessÃ¡rio para gerar a perda do direito de
punir do Estado em todos os delitos analisados individualmente, o que configura a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva estatal em relaÃ§Ã£o ao investigado (art. 109 do CPB). Diante do exposto, nos
termos do art. 107, III do CPB, julgo extinta a punibilidade do denunciado, devendo ficar revogadas
qualquer cautelares anteriormente determinadas. NÃ£o havendo diligÃªncias pendentes. Arquive-se.
Marituba, 28 de outubro de 2021.Â AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00011438320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IPEX
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 14097 - EDUARDO NEVES LIMA FILHO
(ADVOGADO) OAB 26632 - ANTONIO JOSE MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DESPACHO Considerando o endereÃ§o apresentado Ã s fls.346, renovem-se as diligÃªncias
para citaÃ§Ã£o pessoal da denunciada ERIVALDO MENDES DOS SANTOS FRANÃA. Marituba (PA), 28
de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00012579720148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri
em: 28/10/2021 DENUNCIADO:PEDRO ANDRE PROENCIO VITIMA:N. J. S. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO Considerando a necessidade readequaÃ§Ã£o de pauta, bem como a adoÃ§Ã£o de medidas
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de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020
deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas
urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us
soltos. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 7 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:J. R. B. D. AUTOR DO
FATO:PAULO FRANCISCO AVIZ BRAGA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifico que a peÃ§a de fls. 18 foi erroneamente juntada nos autos de medida protetiva. Assim,
determino que seja desentranhada e juntada na AÃ§Ã£o Penal. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpra-se a
sentenÃ§a de fls. 17. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00013717020138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/10/2021 DENUNCIADO:DIOGO
FERNANDO FREITAS DE SOUZA LIMA DENUNCIADO:RONILSON VIEIRA DE BRITO
DENUNCIADO:LUIZ ALVES FEITOSA NETO VITIMA:T. D. N. S. . DESPACHO Considerando a retomada
gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem
designar a audiÃªncia para o dia 02.02.2022 as 09H00. - Intime-se os denunciados. SERVE O PRESENTE
DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/
OFÃCIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua
Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 2 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:RUAN JONATHA
COSTA REIS VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Considerando a retomada gradual das audiÃªncias de
rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a audiÃªncia para o
dia 03.02.2022 as 09H00. - INTIME-SE O ACUSADO. ENDEREÃO: CIDADE NOVA II, WE 24, N 272, D,
COQUEIRO, ANANINDEUA Intime-se a testemunha MAX WESCLEY DE ARAUJO. SERVE O
PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/
NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 2 9 9 - 8 8 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 5 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 28/10/2021 FLAGRANTEADO:SILAS DE SOUZA
GOMES VITIMA:R. S. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Cuida-se de autos de inquÃ©rito
policial tombado para apuraÃ§Ã£o de circunstÃ¢ncias e as responsabilidades por suposto crime de furto
(art. 155, CP) ocorrido neste municÃpio. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
arquivamento do feito diante atipicidade da conduta perpetrada pelo indiciado. Ã o breve relatÃ³rio. Decido.
A tipicidade Ã© um dos elementos que compÃµe o conceito de crime que exige em obediÃªncia ao
princÃpio da legalidade, que a conduta do indivÃduo se amolde ao tipo constante no CÃ³digo Penal ou na
legislaÃ§Ã£o extravagante. Ocorre que, para alÃ©m de uma anÃ¡lise meramente de adequaÃ§Ã£o entre a
conduta e a previsÃ£o legal, ou seja, da tipicidade formal, o direito penal requer a avaliaÃ§Ã£o da efetiva
lesÃ£o que aquela aÃ§Ã£o gerou no bem jurÃdico afetado, a chamada tipicidade material. Assim, a
tipicidade conglobante implica na verificaÃ§Ã£o da tipicidade formal e da tipicidade material, ou seja, uma
conduta serÃ¡ tÃpica na medida em que esteja prevista em lei e que tenha, de fato, causado uma lesÃ£o
considerÃ¡vel ao bem jurÃdico. Em virtude disto, Ã© que se tem a relevÃ¢ncia do princÃpio da
insignificÃ¢ncia no ordenamento jurÃdico pÃ¡trio. Conforme bem coloca Bitencourt (Tratado de Direito
Penal Parte Geral, 2012), a insignificÃ¢ncia de determinada conduta deve ser aferida nÃ£o apenas em
relaÃ§Ã£o Ã importÃ¢ncia do bem jurÃdico atingido, mas especialmente em relaÃ§Ã£o ao grau de sua
intensidade, isto Ã©, pela extensÃ£o da lesÃ£o produzida. Para o doutrinador, portanto, a tipicidade penal
exige uma ofensa de alguma gravidade aos bens jurÃdicos protegidos, pois nem sempre qualquer ofensa
a esses bens ou interesses Ã© suficiente para configurar o injusto tÃpico. Ante o exposto, coaduno com o
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parecer ministerial e, na forma do artigo 28 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO deste INQUÃRITO
POLICIAL. DÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de
outubro de 2021 AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00017394520148140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
DENUNCIADO:KLEITON PEREIRA DE ALBUQUERQUE DENUNCIADO:OBEDES GOMES DE LIMA
DENUNCIADO:OCIVALDO SOUZA PINHEIRO DENUNCIADO:ELIZANGELA GRANDE CABRAL
VITIMA:M. J. Representante(s): ANTONIO JOSAFA SENA DE LIMA (REP LEGAL) DENUNCIADO:EMILIO
SERGIO ALVES GAIA Representante(s): OAB 7932 - MARCO ANTONIO GOMES DE CARVALHO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando a retomada gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a
necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem designar a audiÃªncia para o dia 01.02.2022 as
09H00. - Intime-se os acusados. - Intime-se a testemunha VICTOR HUGO DE OLIVEIRA, que poderÃ¡ ser
ouvida mediante instrumento de videoconferÃªncia. - intime-se a defesa dos acusados para que se
manifestem sobre interesse na oitiva das testemunhas de defesa e, em caso positivo, apresentem
endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o. SERVE O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/
INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/ OFÃCIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021.
AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â
Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-
000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00018424720178140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
DENUNCIADO:JOSE SILVA BATISTA VITIMA:S. C. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foi certificado nos
autos, em fls. 09, acerca da morte do acusado. Com isso, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o
da punibilidade do denunciado JOSÃ SILVA BATISTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, de acordo com o
previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo inequÃvoca prova
documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado JOSÃ SILVA BATISTA nos autos em
epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 28
de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito . PROCESSO: 00019867720188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DANIEL DE JESUS BARROS DO CARMO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foi
certificado nos autos, em fls. 18/19, acerca da morte do acusado. Com isso, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado DANIEL DE JESUS BARROS DO CARMO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de
extinÃ§Ã£o da punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Havendo inequÃvoca prova documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado
DANIEL DE JESUS BARROS DO CARMO nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso
I, do CÃ³digo Penal. ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz
d e  D i r e i t o  .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 4 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 28/10/2021 DENUNCIADO:MARIA
ELVIRA LAMEGO NOGUEIRA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADA: MARIA ELVIRA
LAMEGO NOGUEIRA. ENDEREÃO: Passagem Jovelina Morgado, nÂº 52, Bairro Nova Marituba, Marituba
- PA. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA/MANDADO 1.Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006,
NOTIFIQUE-SE pessoalmente o(s) denunciado(s), para que ofereÃ§a defesa prÃ©via, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(s) acusado(s) poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. NÃ£o apresentada Ã
resposta no prazo legal, ou se o(s) acusado(s), citado, nÃ£o constituir defensor, desde jÃ¡ NOMEIO
Defensor PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na Comarca para oferecÃª-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10
(dez) dias. 2.Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o de fls. 03 da denÃºncia, DETERMINO que seja
realizada incineraÃ§Ã£o da droga apreendida nestes autos, devendo a autoridade policial proceder na
forma do artigo 50-A, da Lei de Drogas. INTIME-SE a autoridade policial. CUMPRA-SE, observando as
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c a u t e l a s  l e g a i s .  C Ã P I A  D E S S A  D E C I S Ã O  S E R V I R Ã  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/NOTIFICAÃÃO/CART PRECATÃRIA/REQUISIÃÃO DO NECESSÃRIO.Â Marituba
(PA),  28 de outubro de 2021.  AGENOR DE ANDRADE Juiz de Dire i to PROCESSO:
00031640520178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:THAIS VELOSO PEREIRA ACUSADO:LEANDRO DA LUZ
DA CONCEICAO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1.
Considerando que o acusado citado por edital nÃ£o apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a
suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato nos autos. 2. Determino que, a cada
90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do(s) rÃ©u(s) junto aos sistemas
INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro
de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00032039420208140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
DENUNCIADO:BENIANE DA SILVA E SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o retro e considerando ainda que jÃ¡ existe denÃºncia nos presentes autos,
determino o cancelamento do procedimento de n. 0003881-05.2020.814.0006, devendo os autos de
flagrante delito serem recadastrados e apensados ao presente processo. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, cumpra-se a
decisÃ£o de fls. 06. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Juiz de Dire i to PROCESSO: 00032942420198140133 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:WILLIAN
GONCALVES DA SILVA VITIMA:M. A. R. VITIMA:W. M. G. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA SENTENÃA Foi
certificado nos autos, em fls. 10/11, acerca da morte do acusado. Com isso, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado WILLIAM GONÃALVES DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A morte do agente Ã© uma das causas de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo inequÃvoca prova documental do Ã³bito, DECLARO extinta a punibilidade do acusado WILLIAM
GONÃALVES DA SILVA nos autos em epÃgrafe, com fundamento no artigo 107, inciso I, do CÃ³digo
Penal. ARQUIVEM-SE. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito .
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 4 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:WELLINGTON
PUREZA RODRIGUES VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos.
1. Considerando que o acusado WELLINGTON PUREZA RODRIGUES foi citado por edital e nÃ£o
apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional,
certificando o fato nos autos em fl. 18. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o
endereÃ§o atualizado do rÃ©u junto aos sistemas SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do
Provimento 15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Marituba PROCESSO: 00044158720198140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
DENUNCIADO:AMANDA GISELLY SAMPAIO DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O
INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s)
verifico que nÃ£o foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da
denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s) acusado(s).Â Assim, nos termos do art. 56 da Lei 11343/06
RECEBO A DENUNCIA. 2.Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de RevogaÃ§Ã£o de Monitoramento EletrÃ´nico
formulado em prol da acusada AMANDA GISELLY SAMPAIO DOS SANTOS, instado a se manifestar, o
titular da aÃ§Ã£o penal opinou pelo DEFERIMENTO do pedido em apreÃ§o. 3.Â Â Â Â Â Pois bem, de
acordo com o quanto contido nos autos verifica-se que existem indÃcios suficientes de autoria e prova da
materialidade do delito, consistentes nos depoimentos constantes do IPL em que se funda a peÃ§a
acusatÃ³ria, tendo sido concedida a liberdade provisÃ³ria a denunciada mediante medida de
monitoramento eletrÃ´nico. Ressalta-se que a acusada teria cometido crime de trÃ¡fico de drogas, ao
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manter em sua residÃªncia quatro unidades de entorpecentes e uma balanÃ§a de precisÃ£o. Ademais,
conforme certidÃ£o de antecedentes a acusada foi novamente presa em flagrante, pelo mesmo delito, em
12.05.2020, restando, portanto, justificada a necessidade de manutenÃ§Ã£o da referida cautelar em
consonÃ¢ncia com o disposto no art. 282, II do CPP. 4.Â Â Â Â Â Ante o exposto TENHO POR BEM
ACOLHER A COTA MINISTERIAL E INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÃÃO DO MONITORAMENTO
ELETRÃNICO formulado em prol da acusada AMANDA GISELLY SAMPAIO DOS SANTOS. 5.Â Â Â Â Â
Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus.
Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos
magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em
secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos Marituba, 28 de outubro de 2021. Â
Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADEÂ Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00044266320128140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
DENUNCIADO:LEANA BEATRIZ SILVA VIANA VITIMA:O. E. . DESPACHO Considerando a retomada
gradual das audiÃªncias de rÃ©us soltos e a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, tenho por bem
designar a audiÃªncia para o dia 01.02.2022 as 11H00. - Intime-se a denunciada. ENDEREÃO:
PASSAGEM BOA VISTA, N 84, ANANINDEUA. - Requisite-se as testemunhas policiais: MESSIAS
HADRIEL BARBOSA BRANDAO JOSE GUILHERME SOUZA DO NASCIMENTO. SERVE O PRESENTE
DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO/ INTIMAÃÂ¿O/ REQUISIÃÂ¿O/ NOTIFICAÃÂ¿O/
OFÃCIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: MARITUBAÂ Â Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua
Claudio Barbosa da Silva, nÂº 536Â CEP: 67.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3299-8800
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 0 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ERVALDO
RODRIGUES COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1.
Considerando que o acusado ERIVALDO RODRIGUES COSTA foi citado por edital e nÃ£o apresentou
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato
nos autos em fl. 17. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o
atualizado do rÃ©u junto aos sistemas SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento
15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito respondendo
pela Vara Criminal da Comarca de Marituba PROCESSO: 00051456920178140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA
DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ABRAAO
SALES DE LIMA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ABRAÃO SALES DE LIMA;
ENDEREÃO: Rua SÃ£o Pedro, nÂº 08, Loteamento Almir Gabriel, Quadra 42, Casa 08, Marituba - PA.
DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A
DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem
como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido
diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a
indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃdo ou se requer(em) o patrocÃnio da Defensoria
PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a
sobre esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do
CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em)
defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja
informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de
CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 5 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
367



ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:GABRIEL
BARBOSA CANCIO VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISAO 1.Â Â Â Â Â Diante da
apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo(s) acusado(s) verifico que nÃ£o foram apresentados
argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o preliminar do(s)
acusado(s). 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00062669120188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ADRIANO DOS SANTOS NOYA DENUNCIADO:ADIELSON DOS
SANTOS NOYA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO EXPEÃA-SE mandado de citaÃ§Ã£o aos
denunciados no endereÃ§o fornecido em manifestaÃ§Ã£o ministerial de fls. 20. Marituba (PA), 28 de
outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direi to PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00063234820208140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em:  28/10/2021 VITIMA:A.  I .  B .  M.  DENUNCIADO:JEFFERSON SOUSA DE SILVA
DENUNCIADO:RODOLFO RAMON DOS SANTOS CORREA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARITUBA DESPACHO Considerando que as denÃºncias estÃ£o cadastradas sob o mesmo
nÃºmero, dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender cabÃvel. Marituba (PA), 28
de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00064580720138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021
AUTORIDADE POLICIAL:DPC - GOLDEMBERG GONZAGA DO NASCIMENTO SOUZA
REPRESENTADO:GANDHI ROBERTO TAVARES RAMOS NAKAMURA REPRESENTADO:REINALDO
SANDRO ELERES ALVES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Homologo a renÃºncia requerida pela
advogada Dra. JEDYANE COSTA DE SOUZA,Â OAB/PA 13657 2.Â Â Â Â Â Considerando o transcurso
do tempo e considerando ainda a manifestaÃ§Ã£o de fls. 163, dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para
que se manifeste sobre o andamento processual. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE
ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00066488420188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 28/10/2021 VITIMA:A. C.
O. E. FLAGRANTEADO:ANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Â Diante
da manifestaÃ§Ã£o de fls.09, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â PESQUISE-SE junto ao INFOPEN e
CERTIFIQUE-SE nos autos se o denunciado faz parte da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se,
positiva, CITE-SE pessoalmente o referido acusado nos estabelecimentos prisionais em que estiver
custodiado para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. ANOTE-SE na capa dos
autos que estÃ£o presos por outro processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, negativo, CITE-SE por edital o
mencionado acusado, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 361 do CPP, para que no prazo
de 10 (dez) dias apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorridos os prazos e se o
acusado acima nÃ£o comparecer nem constituir advogado, TRAGAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de
D i r e i t o .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 3 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ANDERSON
CLAYTON DE SOUZA FRANCO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: ANDERSON CLAYTON DE SOUZA
FRANCO; ENDEREÃO: BR - 316, nÂº 2184 - A, CondomÃnio CittÃ Maris, Apartamento 003, Bloco 07, em
frente Ã sede da Igreja Adventista, Bairro Centro, Marituba - PA. DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do
art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos
legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de
rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o
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constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado
constituÃdo ou se requer(em) o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para
nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a sobre esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o
com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo
legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado
a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s)
acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-
se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias.
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado
pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR
DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00068148920198140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA
DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:CATARINO
FILHO MOREIRA DIAS DENUNCIADO:WERBE RICARDO DE LIMA E SILVA DENUNCIADO:CARLOS
ADRIANO SARAIVA BARBOSA DENUNCIADO:MANOEL RAMSON SANTOS FERREIRA
DENUNCIADO:GLEISSON ARAUJO DENUNCIADO:ODIVANDRO LOPES ANDRADE
DENUNCIADO:RODRIGO CALDAS RODRIGUES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADOS: - CARLOS
ADRIANO SARAIVA BARBOSA; - CATARINO FILHO MOREIRA DIAS; - GLEISSON ARAÃJO; - MANOEL
RAMSON SANTOS FERREIRA; - ODIVANDO LOPES DE ANDRADE; - RODRIGO CALDAS
RODRIGUES; - WERBE RICARDO DE LIMA SILVA. DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do
CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art.
41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o
preliminar, elencadas no art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante
dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o,
quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado
constituÃdo ou se requer(em) o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para
nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a sobre esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o
com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo
legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em) defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado
a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s)
acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-
se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias.
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado
pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR
DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00076632720208140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA
DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JOAO PAULO
ASSIS COIMBRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: JOÃO PAULO ASSIS COIMBRA; ENDEREÃO:
Rua FÃ© em Deus, nÂº 05, prÃ³ximo Ã Ferragem Mateus, esquina com a Rua do Fio, Centro, Marituba -
PA. DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A
DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem
como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido
diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a
indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃdo ou se requer(em) o patrocÃnio da Defensoria
PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a
sobre esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do
CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em)
defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez)
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dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja
informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de
CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 6 3 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JEAN
ANTONIO CORREA DO CARMO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADA: JEAN ANTONIO
CORREA DO CARMO. ENDEREÃO: Rua Alfredo Calado, nÂº 493 - B, Bairro Decouville, Marituba - PA.
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA/MANDADO 1.Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 55 da Lei 11.343/2006,
NOTIFIQUE-SE pessoalmente o(s) denunciado(s), para que ofereÃ§a defesa prÃ©via, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(s) acusado(s) poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. NÃ£o apresentada Ã
resposta no prazo legal, ou se o(s) acusado(s), citado, nÃ£o constituir defensor, desde jÃ¡ NOMEIO
Defensor PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na Comarca para oferecÃª-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10
( d e z )  d i a s .  C Ã P I A  D E S S A  D E C I S Ã O  S E R V I R Ã  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO/NOTIFICAÃÃO/CART PRECATÃRIA/REQUISIÃÃO DO NECESSÃRIO.Â Marituba
(PA),  28 de outubro de 2021.  AGENOR DE ANDRADE Juiz de Dire i to PROCESSO:
00078636820198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 DENUNCIADO:GLEIDSON CRUZ TELES Representante(s): OAB 28792 - BRENDA
MARGALHO DA ROSA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando o
requerimento ministerial de fls. 118 - verso, DEFIRO o pedido. Portanto, INTIME-SE a defesa, a advogada
Dra. Brenda Margalho da Rosa - OAB/PA 28.792, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido
pelo MinistÃ©rio PÃºblico; 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, dÃª-se vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 3 0 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Termo Circunstanciado em: 28/10/2021 AUTOR DO FATO:ANDERSON DOS REIS
GUIMARAES VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Considerando a certidÃ£o juntada aos
autos, dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender cabÃvel. Marituba (PA), 28 de
outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00080931320198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 DENUNCIADO:GLAUBER FERREIRA DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â
DESPACH 1.Â Â Â Â Â Diante do teor da manifestaÃ§Ã£o de fl.57 do advogado Dr. Beidson Rodrigues
Couto OAB/PA 24024, renunciando aos poderes outorgados, HOMOLOGO A RENÃNCIA do causÃdico do
acusado. INTIME-SE o denunciado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo advogado para
atuar em sua defesa. DeverÃ¡ constar de forma expressa no mandado, que nÃ£o havendo resposta no
prazo estabelecido, serÃ¡ nomeado a Defensoria PÃºblica desta Comarca para atuar em sua defesa.
Assim sendo, nÃ£o havendo resposta, DESDE JÃ NOMEIO a Defensoria PÃºblica para atuar na defesa do
acusado. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o
coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28 da Portaria 15/2020 deste Tribunal que
recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-
se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28
de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00081108320188140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri
em: 28/10/2021 DENUNCIADO:PRISSY DYLSON SAMPAIO CARDOSO VITIMA:G. F. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1. Considerando que o acusado PRISSY
DYLSON SAMPAIO CARDOSO foi citado por edital e nÃ£o apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a
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suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato nos autos em fl. 10. 2. Determino
que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do rÃ©u junto aos sistemas
SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de
outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito respondendo pela Vara Criminal da Comarca de
M a r i t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 0 1 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:M. E. S. P.
DENUNCIADO:FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DENUNCIADO: FRANCISCO
CARDOSO DE SOUSA; ENDEREÃO: Rua Vital Brasil, nÂº 23, Marambaia, CEP 66615-004, BelÃ©m -
PA. DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A
DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem
como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido
diploma legal. Cite-se o(s) rÃ©u(s), no endereÃ§o constante dos autos, para responder Ã acusaÃ§Ã£o por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Deve o Sr. Oficial de JustiÃ§a
indagar se o(s) rÃ©u(s) possue(m) advogado constituÃdo ou se requer(em) o patrocÃnio da Defensoria
PÃºblica. Caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), certifique o Sr. Oficial de justiÃ§a
sobre esta ocorrÃªncia e proceda a citaÃ§Ã£o com hora certa, na forma estabelecia nos arts. 227 a 229 do
CPC. NÃ£o apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), nÃ£o constituir(em)
defensor, intime-se o Defensor PÃºblico vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias, defesa escrita. NÃ£o sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e caso haja
informaÃ§Ãµes de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido, expeÃ§a-se EDITAL de
CitaÃ§Ã£o, com prazo de 15 (quinze) dias. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Cumpra-se. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 0 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LUIZ AUGUSTO SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO Â Diante da manifestaÃ§Ã£o de fls.12, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â PESQUISE-SE
junto ao INFOPEN e CERTIFIQUE-SE nos autos se o denunciado faz parte da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, positiva, CITE-SE pessoalmente o referido acusado nos estabelecimentos
prisionais em que estiver custodiado para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
ANOTE-SE na capa dos autos que estÃ£o presos por outro processo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, negativo,
CITE-SE por edital o mencionado acusado, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 361 do
CPP, para que no prazo de 10 (dez) dias apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transcorridos os prazos e se o acusado acima nÃ£o comparecer nem constituir advogado, TRAGAM-ME
OS AUTOS CONCLUSOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021.
AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito. PROCESSO: 00091333020198140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:EDUARDO CRISTIANO DOS SANTOS SOUSA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Â Diante da manifestaÃ§Ã£o de fls.06, DETERMINO: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PESQUISE-SE junto ao INFOPEN e CERTIFIQUE-SE nos autos se o denunciado faz parte da
populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, positiva, CITE-SE pessoalmente o referido acusado nos
estabelecimentos prisionais em que estiver custodiado para responder Ã acusaÃ§Ã£o por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias. ANOTE-SE na capa dos autos que estÃ£o presos por outro processo; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Se, negativo, CITE-SE por edital o mencionado acusado, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 361 do CPP, para que no prazo de 10 (dez) dias apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Transcorridos os prazos e se o acusado acima nÃ£o comparecer nem constituir advogado,
TRAGAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE. Marituba (PA), 28 de outubro
de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito. PROCESSO: 00097461420178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 28/10/2021
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DENUNCIADO:FABRICIO DE OLIVEIRA DA SILVA DENUNCIADO:ORLEANDRO CASTRO DOS
SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1. Considerando que o
acusado citado FABRICIO DE OLIVEIRA DA SILVA por edital nÃ£o apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato nos autos. 2. Determino
que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do(s) rÃ©u(s) junto aos
sistemas INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 - CJRMB. 3. Quanto ao
acusado ORLEANDRO CASTRO DOS SANTOS, considerando que o mesmo foi devidamente citado,
encaminhe-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o. 4. ApÃ³s,
retornem conclusos. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 7 4 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 VITIMA:J. O. S. AUTOR DO FATO:LUIS HENRIQUE
DOS SANTOS BAHIA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o
ministerial, encaminhe-se os autos Ã DEPOL para cumprimento das diligÃªncias requeridas no prazo de
30 dias. 2.Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o dos autos, encaminhe-se ao MinistÃ©rio PÃºblico. SERVE
ESSA DECISAO COMO MANDADO E OFICIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE
ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00108021420198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DUTRA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 14669 -
ZILLANDA KATARINNA LEITE PEREIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1.Â Â Â
Â Â Diante da apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar pelo acusado, Ã s fls. 10/18, verifico que nÃ£o foram
apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia e absolviÃ§Ã£o
preliminar do acusado. Assim, RECEBO A DENÃNCIA. 2.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
adoÃ§Ã£o de medidas de prevenÃ§Ã£o contra o coronavÃrus. Considerando ainda o disposto no art. 28
da Portaria 15/2020 deste Tribunal que recomendou aos magistrados o reagendamento das audiÃªncias
nÃ£o consideradas urgentes, aguardem-se os autos em secretaria para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia na
pauta de rÃ©us soltos. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 9 3 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 VITIMA:D. M. L. AUTOR DO FATO:JEFFERSON
CARLOS SOUZA MACIEL AUTOR DO FATO:RICARDO DO ROSARIO COSTA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o requerimento ministerial de fls. 37, encaminhem-se os autos Ã
DEPOL para cumprimento das diligÃªncias requeridas no prazo mÃ¡ximo de 10 dias. 2.Â Â Â Â Â Com a
devoluÃ§Ã£o dos autos, encaminhe-se ao MinistÃ©rio PÃºblico. SERVE ESSA DECISAO COMO
MANDADO E OFICIO. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 5 4 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DENUNCIADO:ANTONIO NAZARENO MARQUES SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O
INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1. Considerando que o acusado citado por edital nÃ£o apresentou
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato
nos autos. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do(s)
rÃ©u(s) junto aos sistemas INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 -
CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00237184620098140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei
Antitóxicos em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ARTUR RIBEIRO FARIAS VITIMA:O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DESPACHO Considerando a certidÃ£o de fls. 88, a qual consta que o acusado foi citado por
edital e nÃ£o constituiu defesa, dÃª-se vistas Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Marituba (PA), 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de
Direito PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00255099120088140133 PROCESSO ANTIGO: 200820003678
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ISAC PIRES
TAVARES VITIMA:A. N. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Compulsando os autos
verifico que nÃ£o consta apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais escritas em nome do acusado. Sendo
assim, INTIME-SE o acusado ISAC PIRES TAVARES para que no prazo de 05 (cinco) dias, nomeie outro
Advogado, devendo os autos serem remetidos Ã Defensoria PÃºblica, com urgÃªncia, caso nÃ£o haja
manifestaÃ§Ã£o. CUMPRA-SE. O PRESENTE DESPACHO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/ INTIMAÃÃO/ NOTIFICAÃÃO/ CARTA PRECATÃRIA/ REQUISIÃÃO DO NECESSÃRIO.
Marituba (PA) 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00491288920158140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 28/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:V. S. S. DENUNCIADO:EDSON MENDES DA COSTA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1. Considerando que o acusado citado
por edital nÃ£o apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo
prescricional, certificando o fato nos autos. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria
consulte o endereÃ§o atualizado do(s) rÃ©u(s) junto aos sistemas INFOPEN e INFOJUD, nos termos do
Art. 1Âº do Provimento 15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz
de Direi to PROCESSO: 00507582220078140133 PROCESSO ANTIGO: 200720005170
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JOSE AMARILDO
CHIPAIA VITIMA:D. S. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos. 1.
Considerando que o acusado JOSE AMARILDO CHIPAIA foi citado por edital e nÃ£o apresentou resposta
Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato nos autos
em fl. 86. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do
rÃ©u junto aos sistemas SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 -
CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito respondendo pela Vara
Criminal da Comarca de Marituba PROCESSO: 00610176120088140133 PROCESSO ANTIGO:
200820008347 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO
CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 VITIMA:M. A. S. R.
DENUNCIADO:JEFFERSON DA SILVA MARTINS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA
Vistos os autos. 1. Considerando que o acusado citado por edital nÃ£o apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato nos autos. 2.
Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o atualizado do(s) rÃ©u(s)
junto aos sistemas INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento 15/2009 - CJRMB.
Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 6 2 2 6 6 7 9 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 2 0 0 0 1 2 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JORGE DE
CASTRO FREIRE VITIMA:R. M. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os autos.
1. Considerando que o acusado JORGE DE CASTRO FREIRE foi citado por edital e nÃ£o apresentou
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional, certificando o fato
nos autos em fl. 123. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o endereÃ§o
atualizado do rÃ©u junto aos sistemas SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do Provimento
15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito respondendo
pela Vara Criminal da Comarca de Marituba PROCESSO: 02210324620168140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA
DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:PATRICK
MARCELO RAMOS PAIVA VITIMA:A. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos os
autos. 1. Considerando que o acusado PATRICK MARCELO RAMOS PAIVA foi citado por edital e nÃ£o
apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, ordeno a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional,
certificando o fato nos autos em fl. 14. 2. Determino que, a cada 90 (noventa) dias, a Secretaria consulte o
endereÃ§o atualizado do rÃ©u junto aos sistemas SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1Âº do
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Provimento 15/2009 - CJRMB. Marituba, 28 de outubro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Marituba PROCESSO: 00001406120208140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: M. C. D. AUTOR: M. P. E. DENUNCIADO: J. L. P. N. PROCESSO:
00006030320208140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: VITIMA: M. F. O. C. S. DENUNCIADO: O. H. P. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 3 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: D. S. M. DENUNCIADO: N. C. R. PROCESSO: 00023206020148140133 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: DENUNCIADO: C. S. O. Representante(s): OAB 805 - PEDRO ROSARIO CRISPINO (ADVOGADO)
VITIMA: N. N. N. N. PROCESSO: 00029521320198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: T. S. B. VITIMA: J. A. F. PROCESSO: 00039296120208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Auto de Prisão em Flagrante em:
FLAGRANTEADO: A. S. N. F. VITIMA: A. C. S. PROCESSO: 00050341720198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: DENUNCIADO: R. N. G. S. VITIMA: M. N. B. S. PROCESSO: 00056860520178140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: A. L. R. Q. DENUNCIADO: J. C. J. S. PROCESSO:
00060146120198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. B. F. U. VITIMA: N. S. S. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 9 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: M. S. G. VITIMA: E. V. S. G. VITIMA: E. K. S. G. VITIMA: S. Y. S. G. VITIMA: S. K. S. G.
DENUNCIADO: J. H. D. PROCESSO: 00073879320208140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: AUTOR DO FATO:
S. I. VITIMA: A. B. C. C. PROCESSO: 00075785120148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: K. D. F. C.
INDICIADO: A. M. P. PROCESSO: 00093260920178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: P. M. T. DENUNCIADO: R. M. C. PROCESSO: 00095172720188140133 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: VITIMA: J. J. O. S. DENUNCIADO: S. S. V. Representante(s): OAB 27738 - FABIO BARROSO
FELICIO DA SILVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00671751420158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: R. F. R. DENUNCIADO: A. C. V. S.  
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
ALYSSON NAZARENO SIQUEIRA MEIRELES e GRAZIELA DE JESUS DA SILVA. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
CARLOS JOSÉ REIS DE JESUS e ANA ROSA LAURENTINO DA SILVA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
MARCUS VINÍCIUS SOUSA CARNEIRO e ÌNGRID CRISTHINA MELO SOARES. Ele solteiro, Ela solteira.

 
PAULO ADIEL NORONHA DE MEDEIROS JUNIOR e MARCELA MARIA NOGUEIRA NOOBLATH. Ele
divorciado, Ela divorciada.

 
ROGERIO NASCIMENTO SILVA e SAMARA DA SILVA REIS. Ele solteiro, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 28 de outubro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. Klynton Quaresma Ferreira e Amanda Ribeiro Dias. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. Luiz Felipe Santos da Cruz e Ana Beatriz Damião Silva. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. João Vítor da Silva Martins e Talicia Beatriz Correa Costa. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4. Francirley Sampaio Nobre Júnior e Waldeane Anadrade Rossy. Ele é solteiro e Ela é divorciada.

 
5. Matheus Henrique Monteiro Farias e Caroline Ramos Lisbôa. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
6. Antonio Tadeu Campos Carmona e Renata Soeiro da Silva. Ele é viúvo e Ela é divorciada.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 27 de outubro de 2021.

 
EDITAL DE PROCLAMAS

 

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
ERRATA

 
No Diário da Justiça, Edição Nº 7253/2021, Publicado na Quarta-feira, 27 de setembro de 2021, onde se
lê:

 
9. David Leal dos Santos e Késia Karine do Vale Souza. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Leia-se:

 
9. David Leal dos Santos e KÉSYA Karine do Vale Souza. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 27 de outubro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. NELQUIZEDEK SILVA FERREIRA e CEANIRA CRISTINA ROSA DO NASCIMENTO. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
2. VITOR HAGMANN BENTES SOFFIATII e ANA CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 28 de outubro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO

 
Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
AGUIVALDO DA COSTA AMARAL, DIVORCIADO e DANIELE CRISTINA BORGES SOLTEIRA

 
ANDERSON SILVA LOPES, SOLTEIRO e MARIA DO SOCORRO SALGADO MALCHER MAGNO, VIÚVA

 
WILSON NUNES LOPES e SUELY NAZARÉ MELO DA SILVA, AMBOS SOLTEIROS

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço
afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém 28 de outubro de 2021.
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EDITAL DE PROCLAMAS - 61/2021

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por Lei:

 
João Paulo dos Santos Almeida com Larissa da Silva Queirós, ele divorciado, ela solteira. Justiniano
Jouguet Barbosa Neto com Thaís Bitti de Oliveira Almeida, ele divorciado, ela solteira.

 
E eu, Aurea Tavares Martins, Oficial do Cartório Privativo de Casamento do 1º Distrito TJE-PA, Comarca
de Belém Estado do Pará, faço afixação deste na galeria de editais do Fórum cível e sua publicação no
Diário da Justiça. Em: 28/10/2021.
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UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS

PROCESSO: 0809975-21.2020.8.14.0301  
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0809975-21.2020.8.14.0301 da Ação de CURATELA requerida
por GILZILENE DA SILVA BARREIROS, portador(a) do RG: 085889823-2-EB/MB e CPF: 291.258.043-91,
a interdição de VERONICA PEREIRA DA SILVA, portador(a) do RG: 4308701-PC/PA 2VIA, CPF:
625.268.983-15, nascido em 30/09/1935, filho(a) de Isidorio Pereira da Silva e Apolinaria Gomes
Rodrigues, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a)
VERONICA PEREIRA DA SILVA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a
interdição, nomeando-lhe curador (a) o (a) senhor (a) GILZILENE DA SILVA BARREIROS, conforme artigo
1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
fica o (a) interdita-do (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos
os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador (a); O (a) cura-dor (a), ora
nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestar o compro-misso de bem e
fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a) não tem poderes para
vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para
contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial
do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi
decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral
comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor,
caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as
cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital¿
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0834017-08.2018.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0834017-08.2018.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por  ELIANE MARIA LOBO DA COSTA, portador(a) do RG: 2932876-PC/PA 3VIA e
CPF: 589.967.702-30, a interdição de MARIA DO SOCORRO LOBO DA COSTA, portador(a) do RG:
2932875-SSP/PA e CPF: 734.294.222-72, nascido em 18/01/1975, filho(a) de Raimundo Ferreira da Costa
e Maria de Nazare Lobo da Costa, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a) RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) MARIA DO SOCORRO LOBO DA COSTA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua
interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, fi-cando impedido(a) de praticar pessoalmente,
sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação
perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes;b)
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
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trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) ELIANE
MARIA LOBO DA COSTA , o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com
poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou
renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário;
Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela...
c) LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no
prazo de 05 dias (art. 759 CPC), entrar em contato com a vara via e-mail (1civelbelem@tjpa.jus.br) para
assim agendar o comparecimento à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e
fielmente exercer o encargo; d) Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da
publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do
respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada
em au-tos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas,
salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de
comunhão universal (art. 1.783 do CC). e) Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no
registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua inter-dição e a nomeação
de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; f) Além da
publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de
interdição deverá ser publicada na rede mundial de computa-dores, no sítio do tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC).  Custas
processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento
da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão
ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98,
§3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos,
observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública
e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém, 28 de abril de 2020.
ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Capital¿.
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0852281-39.2019.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0852281-39.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por  MARIA LUIZA DE SOUZA SANTOS, portador(a) do RG: 4232991-PC/PA 2VIA
e CPF: 076.733.962-20, a interdição de RAYMUNDO DA FONSECA SANTOS, portador(a) do RG:
1440581-PC/PA 4VIA e CPF: 006.275.262-68, nascido em 17/07/1936, filho(a) de Syrio de Carvalho
Santos e Ecilda da Fonseca Santos, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) RAYMUNDO DA FONSECA SANTOS, e, por con-seguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, fican-do impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)   
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) o(a) MARIA
LUIZA DE SOUZA SANTOS qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... c)     LAVRE-
SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato
com a vara via ema-il (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria
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deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; d)    Fica o(a)
curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar con-
tas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa
com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos pre-sentes (art. 553 do
CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão uni-versal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de
pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde
permanece-rá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão
da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e
cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, obser-vando-se as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões
e os ofícios necessários. Belém, 16 de junho de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de
Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿.
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital

PROCESSO: 0847027-51.2020.8.14.0301
EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Doutora ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0852281-39.2019.8.14.0301 da Ação de
CURATELA requerida por  VALQUIRIA SOUZA MIRANDA, portador(a) do RG: 1544951-PC/PA 2VIA e
CPF: 268.318.802-15, a interdição de OSVALDINO DE OLIVEIRA MIRANDA, portador(a) do RG: 3345-
CREA/PA/AP 2VIA e CPF: 026.552.172-68, nascido em 10/09/1941, filho(a) de Rosthckildes Ferreira de
Miranda e Helena de Oliveira Miranda, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) OSVALDINO DE OLIVEIRA MIRANDA, e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição,
com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem
assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)   
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurí-dico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015);  NO-MEIO  CURADOR(A) o(a) senhor(a) VALQUIRIA
SOUZA MIRANDA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e adminis-tração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela... c)     LAVRE-
SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, após o decurso do prazo recursal, devendo entrar em contato
com a vara via email (1upjcivelbelem@tjpa.jus.br) para assim agendar o comparecimento à secretaria
deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fiel-mente exercer o encargo; d)    Fica o(a)
curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar
contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da
Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art.
553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for
o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). e)    Expeça-
se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a)
a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto
no art. 93 da Lei 6.015/73; f)      Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de
pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde
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permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, em razão
da gratuidade que ora defiro, fica suspensa a exigibilidade das custas. Após o trânsito em julgado e
cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público. Expeça-se as certidões
e os ofícios necessários. Belém, 15 de junho de 2021. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de
Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital¿.
ROSANA LUCIA DE CANELAS BASTOS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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RESENHA: 20/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00002615320188140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 20/10/2021 ENCARREGADO:WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar,
por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o
arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer
ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos
aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra
extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do
Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade
com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o
arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver
indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00006348420188140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Sindicância em: 20/10/2021 ENCARREGADO:ANTONIO PINHEIRO CABRAL
INDICIADO:JURANDIR ALBUQUERQUE MONTENEGRO JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a possÃvel
prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a
conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos autos, considerando a data em que os fatos
aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo, conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do
CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar,
considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso
Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o
nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos crimes militares noticiados nos presentes autos
pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do
CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-
se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado, intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS
DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 2 1 1 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARICELI FARIAS VIRGOLINO A??o: Sindicância
em: 20/10/2021 ENCARREGADO:DIVINO TAVEIRA DE OLIVEIRA VITIMA:I. F. C. DENUNCIADO:JOEL
RODRIGUES SIQUEIRA DENUNCIADO:NATAL SANTOS DE SOUZA. Ã£ PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA
MILITAR DO ESTADO DO PARÃ __________________________________________________________
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Mariceli Farias Virgolino, analista judiciÃ¡rio, certifica que analisando os
autos do Processo nÂº 0000742-11.2021.814.0200, verifico que o texto da ata de audiÃªncia de sursis, os
itens 4 a 6 foram inseridos por equÃvoco. Por esse motivo devem ser desconsiderados. BelÃ©m,Â 20 de
o u t u b r o  d e  2 0 2 1  M a r i c e l i  F a r i a s  V i r g o l i n o  a n a l i s t a  J u d i c i Ã ¡ r i o ,  d a  J M E / P A
__________________________________________________________ Av 16 de Novembro, 486,
BelÃ©m/PA, CEP 66023-220 CAS PROCESSO: 00007638420218140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/10/2021 ENCARREGADO:MICHEL ANTONIO CAMARAO RUFFEIL INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:R. R. J. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pelo ARQUIVAMENTO dos autos por entender que o militar
agiu em legÃtima defesa, o que exclui a ilicitude da conduta, conforme dispÃµem os artigos 42, II, e 44, do
CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da
CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo
de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado
por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do
local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de legÃtima defesa ou outra excludente de ilicitude.
Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO
CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO
DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO
TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÃ£o
constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil,
conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a
Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e julgar, o
poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer, Terceira SeÃ§Ã£o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÃ£o Ã© da competÃªncia
do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime doloso contra a
vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de ilicitude.
Precedentes. 2. Agravo regimental nÃ£o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP
(2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO
ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82
DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÃO A
SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM.
TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-
0), STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÃ£o da alegaÃ§Ã£o de que o militar agiu em legÃtima defesa, e
determino a REMESSA dos autos ao juÃzo criminal comum do local dos fatos para tomada de decisÃ£o. Â
Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 20 de outubro
de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00008235720218140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/10/2021 ENCARREGADO:ALESSANDRA
LOPES LEAL BANDEIRA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:P. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia
configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar
estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o
haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em
princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a
acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova
para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o
arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡
materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00008833020218140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/10/2021 ENCARREGADO:JULIO CESAR DIOGENES ANDRADE
SUBCOMANDANTE DA CIPM INDICIADO:MARCO ANTONIO CORREA BORGES. DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do ParÃ¡ para que seja
cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30 DIAS. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
383



J M E / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 8 1 6 2 0 2 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Policial em: 20/10/2021 ENCARREGADO:DENISON CAVALCANTE DE SOUZA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:C. B. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar a possÃvel prÃ¡tica de ilÃcito, inclusive crime militar, por parte de
militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento, requereu o MinistÃ©rio
PÃºblico Militar a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o e o arquivamento dos
autos, considerando a data em que os fatos aconteceram e que nÃ£o houve qualquer ato interruptivo,
conforme dispÃµem os artigos 123 e 125, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como bem
observado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, considerando a data em que os fatos aconteceram, nÃ£o
tendo havido qualquer ato interruptivo, forÃ§oso Ã© reconhecer que se encontra extinta a punibilidade
pela prescriÃ§Ã£o, impondo-se a declaraÃ§Ã£o nesse sentido e o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto aos
crimes militares noticiados nos presentes autos pela prescriÃ§Ã£o, em conformidade com as
disposiÃ§Ãµes contidas nos artigos 123, IV, e 125, do CÃ³digo Penal Militar, e determino o arquivamento
do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Se houver indiciado,
intime-o. ApÃ³s, arquivem-se os autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular
da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00012542820208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimentos Investigatórios em: 20/10/2021 ENCARREGADO:ALAN PATRICK ARAUJO DA COSTA
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. L. M. INTERESSADO:ADRIANO DA SILVA SANTOS
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) INTERESSADO:AUGUSTO CEZAR MONTEIRO LOUREIRO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) INTERESSADO:AGOSTINHO DE SOUZA Representante(s): OAB 4250 -
JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) .
Autos nÃºmero: 0001254-28.2020.8.14.0200 DECISÃO INTELOCUTÃRIA - JUÃZO DE RETRATAÃÃO Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial Militar instaurado para apurar os fatos e circunstÃ¢ncias
relacionados Ã morte dos civis RAIMUNDO LEITÃO MENDES ocorrida no dia 04/05/2018, no municÃpio
de IgarpÃ©-AÃ§u/PA, por aÃ§Ã£o dos policiais 1Â° SGT PM RG 15938 JURANDIR DOS SANTOS
FERREIRA, 3Â° SGT PM RG 24656 AGOSTINHO DE SOUZA, CB PM RG 27523 AUGUSTO CEZAR
MONTEIRO LOUREIRO E SD PM RG 40057 ADRIANO DA SILVA SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico pugnou pelo arquivamento dos autos por entender que os militares agiram em legÃtima defesa, o
que excluiria a ilicitude da conduta, conforme dispÂ¿em os artigos 42, II, e 44, do CÃ³digo Penal Militar
(fls.212/214). Â Â Â Â Â Â Â Pela decisÂ¿o de fls. 215/216, entendeu este juÃzo que a competÃªncia para
deliberar quanto ao arquivamento do procedimento era do juÃzo criminal comum e nÂ¿o desta justiÃ§a
militar. Â Â Â Â Â Â Â Inconformado, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar interpÃ´s recurso em sentido, que,
apÃ³s o recebimento, apresentou as respectivas razÂ¿es (fls. 220/225). Â Â Â Â Â Â Â As contrarrazÃµes
ao Recurso em sentido estrito de JURANDIR DOS SANTOS FERREIRA, AGOSTINHO DE SOUZA,
AUGUSTO CEZAR MONTEIRO LOUREIRO, ADRIANO DA SILVA SANTOS CONSTAM Ã s 228/250.Â Â
Â Â Â Â Â Â Os autos vieram para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Â¿o, como preconiza o artigo 520, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo
125, Â§ 4Âº, da CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§
2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para processar e julgar o
crime de homicÃdio praticado por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a
prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de lgÃtima defeas
ou outra excludente de ilicitude. Nesse sentido: ACÃRDÃO NÂº 20190516244874 PROCESSO NÂº
0000282-92.2019.814.0200 ÃRGÃO JULGADOR: 3Âª Turma de Direito Penal RECURSO: Recurso em
Sentido Estrito RECORRENTE: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ INTERESSADO: Arthur Peter
Vinhote de Vasconcelos RECORRIDO: JustiÃ§a PÃºblica PROC. DE JUSTIÃA: Dr. Hamilton Nogueira
Salame RELATOR: Des. Raimundo Holanda Reis EMENTA: RECURSO PENAL EM SENTIDO ESTRITO.
RECURSO MINISTERIAL. ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO DA JUSTIÃA MILITAR PARA DECIDIR
SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR, QUE APURA CRIME DOLOSO CONTRA
A VIDA PRATICADO POR POLICIAL MILITAR EM FACE DE CIVIL, QUANDO ENTENDER O PARQUET
QUE EXISTIU CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. TESE IMPROCEDENTE. AUTOS QUE DEVERÃO
SER ENCAMINHADOS Ã JUSTIÃA COMUM PARA APRECIAÃÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO
INQUÃRITO INSTAURADO, BEM COMO ULTERIORES DE DIREITO. PRECEDENTES CITADOS.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
384



RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÃNIME. AcÃ³rdÃ£o VOTO Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso. Passo Ã anÃ¡lise da tese apresentada pelo
recorrente. DA ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO MILITAR PARA DECIDIR SOBRE
ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR. Alega o recorrente que apesar dos crimes
praticados por policiais militares estaduais em face de vÃtima civil serem processados e julgados pela
JustiÃ§a Comum Estadual, a fase prÃ© processual, referente investigaÃ§Ã£o criminal, caberÃ¡ o
inquÃ©rito Ã PolÃcia Militar, onde, caso o Promotor de JustiÃ§a Militar entenda pelo arquivamento do
referido inquÃ©rito policial militar, por acreditar estar provado que nÃ£o existiu crime de homicÃdio doloso
contra a vida de civil, por existÃªncia de uma excludente de ilicitude, requererÃ¡ o arquivamento do
inquÃ©rito policial, cabendo a apreciaÃ§Ã£o desse pedido ao JuÃzo da JustiÃ§a Militar Estadual e nÃ£o
encaminhamento dos referidos autos ao juÃzo comum, para submeter os indiciados a julgamento do JÃºri
Popular. Em que pese a insatisfaÃ§Ã£o da parte recorrente quanto a decisÃ£o ora guerreada, entendo
que nada hÃ¡ para se reformar no referido decisum, jÃ¡ que a meu sentir, a autoridade competente para
proceder o arquivamento de inquÃ©rito policial que apure delito praticado, em tese, por Policial Militar
Estadual, em face de civil Ã© da alÃ§ada da justiÃ§a comum estadual, e nÃ£o da justiÃ§a castrense,
mesmo que o inquÃ©rito tenha se iniciado junta a esta, posto que a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o Federal de
1988 Ã© clara em seu art. 125, Â§ 4Âº, em atribuir essa decisÃ£o Ã JustiÃ§a Comum, conforme in verbis:
Art. 125. Os Estados organizarÃ£o sua JustiÃ§a, observados os princÃpios estabelecidos nesta
ConstituiÃ§Ã£o. (...) Â§ 4Âº Compete Ã JustiÃ§a Militar estadual processar e julgar os militares dos
Estados, nos crimes definidos em lei e as aÃ§Ãµes judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada
a competÃªncia do jÃºri quando a vÃtima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do
posto e da patente dos oficiais e da graduaÃ§Ã£o das praÃ§as. Grifei e destaquei Logo, por vislumbrar
com a clareza necessÃ¡ria a competÃªncia da JustiÃ§a Comum para averiguar sobre o arquivamento ou
nÃ£o dos autos do inquÃ©rito policial militar por ventilada excludente de ilicitude praticada pelos
indiciados, mantenho a decisÃ£o combatida por seus prÃ³prios fundamentos. Ante o exposto, CONHEÃO
do presente recurso e NEGO provimento, mantendo a decisÃ£o guerreada in totum, por seus prÃ³prios
fundamentos. Ã o voto. Este julgamento foi presidido pelo ExcelentÃssimo Senhor Desembargador Mairton
Marques Carneiro. BelÃ©m, 12 de dezembro de 2019. Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS
Relator. (grifo nosso). Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF.
ART. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR.
RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM.
COMPETÃNCIA DO TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem
previsÂ¿o constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima
for civil, conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Â¿o do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã
JustiÃ§a Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e
julgar, o poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro
Felix Fischer, Terceira SeÃ§Â¿o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÂ¿o Ã© da
competÃªncia do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime
doloso contra a vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de
ilicitude. Precedentes. 2. Agravo regimental nÂ¿o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº
1.725.235/SP (2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018).
Â¿RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL
MILITAR E 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM
PERSEGUIÃÂ¿O A SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA.
JUSTIÃA COMUM. TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº
1.725.031/SP (2018/0032607-0), STJ, Rel. SebastiÂ¿o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, no exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o artigo 520,
do CÃ³digo de Processo Penal Militar, mantenho a decisÃ£o recorrida de fls 215/216, que reconheceu a
incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, em razÂ¿o da alegaÃ§Â¿o de que o(s) militares agiram em legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Miliar. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00012918920198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 AUTOR:JERONIMO
COSTA DE SOUSA Representante(s): OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES
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(ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O
ESTADO PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS. Processo nÂº: 00012918920198140200
DESPACHO Â Â Â Â Â NÃ£o verifico a existÃªncia de nulidades a serem sanadas, nesse momento. Â Â Â
Â Â Intimem-se a parte autora e o MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifestem quanto ao interesse na
produÃ§Ã£o de outras provas, alÃ©m das que jÃ¡ constam nos autos, primeiro o autor, em 15 (quinze)
dias,Â Ãºteis, depois a parte requerida e ao final o MinistÃ©rio PÃºblico Militar, estes Ãºltimos no prazo 30
(trinta) dias, tambÃ©m Ãºteis. Â Â Â Â Â Ao especificar as provas que eventualmente pretende produzir,
deverÃ¡ a parte ou o MinistÃ©rio PÃºblico demonstrar a necessidade e utilidade das mesmas para
elucidaÃ§Ã£o de fatos que possam influenciar o julgamento da causa, sob pena de indeferimento da sua
produÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a
Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00014506620188140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:ENEAS DIAS DE ASSUNCAO NETO
DENUNCIADO:ALBENIZIO LEITE DA CUNHA Representante(s): OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO
RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante
do MPM ofereceu denÃºncia contra ALBENÃZIO LEITE DA CUNHA, aos quais foi imputada a prÃ¡tica do
crime de peculato culposo, tipificado no artigo 303 Â§ 3Âº do CÃ³digo Penal Militar, cuja pena Ã© de 3
(trÃªs) meses a 1 (um) ano de detenÃ§Â¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi proposto a SuspensÃ£o Condicional do
Processo, sendo aceito pelo miliciano, de conformidade com as condiÃ§Ãµes constantes na Ata de
AudiÃªncia (fl.15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 21/10/2019 a Secretaria da JME/PA certificou que feito o
levantamento foi detectado que o acusado deixou de adimplir os valores determinados no sursis
procesual, o beneficiado foi intimado a comparecer na JME/PA, porÃ©m nÃ£o apresentou os
comprovantes de pagamento (fl.26). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MPM manifestou-se Ã fl.27 pela retomada da
aÃ§Ã£o penal, considerando o descumprimento das condiÃ§Ãµes que lhe foram impostas. A Secretaria
certificou que transcorreo o prazo para defesa se manifestar (fl.31). Â Â Â Â Â Â Â Â Â ÃÂ o relatÃ³rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O benefÃcio da suspensÃ£o condicional depende de aceitaÃ§Ã£o pelo acusado. Ã,
portanto, um acordo voluntÃ¡rio, no qual o rÃ©u aceita o adimplemento das condiÃ§Ãµes exigidas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, para que o processo criminal, do qual Ã© sujeito passivo, nÃ£o chegue ao seu termo
final. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, colhe-se da liÃ§Ã£o de Renato Brasileiro de Lima: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Segundo a doutrina, o que bem explica a natureza da suspensÃ£o condicional do processo Ã© o nolo
contendere, que consiste numa forma de defesa em que o acusado nÃ£o contesta a imputaÃ§Ã£o, mas
nÃ£o admite culpa nem proclama sua inocÃªncia. Por isso, nÃ£o se confunde com o guilty Â plea, nem
tampouco com o plea bargain. [Â¿] Em face da necessidade de aceitaÃ§Ã£o da proposta pelo acusado e
por seu defensor, fica evidente a natureza consensual da medida. SÃ³ hÃ¡ falar em suspensÃ£o, portanto,
se houver acordo entre as partes (acusaÃ§Ã£o e defesa) [Â¿]. [Â¿] A suspensÃ£o do processo Ã© ato
bilateral, que pressupÃµe a concordÃ¢ncia clara e inequÃvoca do acusado. A declaraÃ§Ã£o da vontade,
em razÃ£o de sua natureza transacional, deve ser personalÃssima, voluntÃ¡ria, formal, vinculada aos
termos propostos, tecnicamente assistida e absoluta - ou seja, nÃ£o pode ser condicional ou, tampouco,
parcial (LegislaÃ§Ã£o criminal especial comentada. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2014. p. 256-264). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ao aceitar a proposta de suspensÃ£o condicional do processo o militar, que estava
acompanhado de Defensor, concordou com o cumprimento das seguintes condiÃ§Ãµes. Ao ser
beneficiado com a suspensÃ£o condicional do processo, o praÃ§a fez de livre e espontÃ¢nea vontade,
com objetivo de ver extinta sua punibilidade, apÃ³s o cumprimento do benefÃcio legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que o inadimplemento da prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destinada ao FISP, dÃ¡ causa Ã revogaÃ§Ã£o
da suspensÃ£o condicional do processo, sobretudo porque tal condiÃ§Ã£o provÃ©m de ato jurÃdico
perfeito e legal, conforme disposto no art. 89, Â§ 1Âº, da Lei n. 9.099/95. NÃ£o pode o acusado
simplesmente negar-se a cumprir suas obrigaÃ§Ãµes, sendo chamado pelo JuÃzo. DispÃµe oÂ art. 89, Â§
3oÂ da Lei 9.099/95: Art. 89: (...): Â§ 3Âº A suspensÃ£o serÃ¡ revogada se, no curso do prazo, o
beneficiÃ¡rio vier a ser processado por outro crime ou nÃ£o efetuar, sem motivo justificado, a reparaÃ§Ã£o
do dano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com base no art.89, Â§ 3oÂ da Lei 9.099/95, REVOGO a
suspensÃ£o condicional do processoÂ de ALBENÃZIO LEITE DA CUNHA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o (s)
denunciado (s), com cÃ³pia da denÃºncia, para apresentar resposta escrita em 10 (dez) dias, por
intermÃ©dio de advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Oficial de JustiÃ§a indagar ao (s) denunciado (s)
se tem ou pretende constituir defensor, certificando-se a resposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manifestando-se o
(s) denunciado (s) que nÃ£o tÃªm advogado constituÃdo ou nÃ£o pretende constituir tais profissionais, por
qualquer razÃ£o, ou decorrido o prazo para apresentaÃ§Ã£o de resposta, dÃª-se vista dos autos ao
Defensor PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o nesta justiÃ§a especializada para que o faÃ§a no prazo de 20 (vinte)
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dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada a resposta, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise dos
argumentos da defesa, bem como, se for o caso, designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para oitiva dos ofendidos e
testemunhas da acusaÃ§Ã£o e defesa, segundo ficou determinado em decisÃ£o do plenÃ¡rio do STF, no
HC 127900/AM, que entendeu, por maioria, ser aplicÃ¡vel o art. 400 do CPP no Ã¢mbito da JustiÃ§a
Castrense. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde logo, por economia e celeridade processual redesigno para o dia
11/05/2022 Ã s 11h00 a inquiriÃ§Ã£o da testemunha arrolada pelo MPM e defesa, bem como o
interrogatÃ³rio do (s) acusado (s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes
providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde
residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para
que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala,
com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZWFiZDJhZTMtZTNlZS00YjhmLTgxNTMtMjA2YWVmYWE1ZTkw%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 1 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 AUTOR:WEVERSON LEONARDO DE OLIVEIRA
GARCIA Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB
11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO.
CERTIDÃO Â Â Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das atribuiÃ§Ãµes que
lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº 0001931-
92.2019.814.0200, que o RÃU-ESTADO DO PARÃ- foi CitadoÂ Ã s folhas 69 dos autos, tendo
apresentado CONTESTAÃÃO, dentro do prazo legal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 20
de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio Mat. 132241 PROCESSO: 00023501520198140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 AUTOR:JOSIELSON LIMA BARBOSA Representante(s):
OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 9087 -
PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO
(ADVOGADO) OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES (ADVOGADO) OAB 19088 -
ANANDA NASSAR MAIA (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O
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ESTADO. Processo nÂº: 00023501520198140200 DESPACHO Â Â Â Â Â NÃ£o verifico a existÃªncia de
nulidades a serem sanadas, nesse momento. Â Â Â Â Â Intimem-se a parte autora e o MinistÃ©rio
PÃºblico para que se manifestem quanto ao interesse na produÃ§Ã£o de outras provas, alÃ©m das que
jÃ¡ constam nos autos, primeiro o autor, em 15 (quinze) dias,Â Ãºteis, depois a parte requerida e ao final o
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, estes Ãºltimos no prazo 30 (trinta) dias, tambÃ©m Ãºteis. Â Â Â Â Â Ao
especificar as provas que eventualmente pretende produzir, deverÃ¡ a parte ou o MinistÃ©rio PÃºblico
demonstrar a necessidade e utilidade das mesmas para elucidaÃ§Ã£o de fatos que possam influenciar o
julgamento da causa, sob pena de indeferimento da sua produÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â
Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. LUCAS DO
CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00025075120208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito Policial em: 20/10/2021 AUTOR:JUIZ DE DIREITO
MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO DO JUIZADO ESPECIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
INVESTIGADO:PM LOTADO EM CONCEICAO DO ARAGUAIA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar conduta de militar
estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a
esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu o arquivamento do
procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao oferecimento de
denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica,
cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o de elementos
suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã© reconhecer a
insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia, impondo-se o
arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa artigo 397, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de sua reabertura,
caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Lucas
do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 1 4 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Sindicância em:
20/10/2021 ENCARREGADO:VALTAIR FERREIRA DA CRUZ DENUNCIADO:VALDECI ANTUNES
FRANCO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600
- ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 27634 -
JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARTINHO FELIX OLIVEIRA DA
SILVA Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR)
DENUNCIADO:FILIPE COSTA CARVALHO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO
DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA
ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
OAB 26955 - RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA
TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES
LEITE (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado Ã sentenÃ§a desses autos, pois
as partes renunciaram ao prazo recursal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 20 de outubro de
2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00029289320138140941
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:RAUL ZENIO GENTIL SILVA VITIMA:L. S.
C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de diligÃªncia formulado pelo `parquetÂ¿ militar. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Isto posto, encaminhem-se os autos Ã Corregedoria Geral da PolÃcia Militar do Estado do
ParÃ¡ para que seja cumprida a diligÃªncia requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar, no PRAZO DE 30
DIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Retornando os autos, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO: 00030289320208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:LAERCIO AUGUSTO GURJAO FERNANDES
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VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:FABIANO DE CRISTO FERREIRA PEREIRA PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA - SURSIS SuspensÃ£o
condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas (art. 89. da Lei 9.099/95) NÂ° do
Processo 0003028-93.2020.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJ Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - A v. 16 de
Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PA Data: 01 / 10/2021 Hora: 9h00min. Juiz/Presidente: LUCAS
DO CARMO DE JESUS Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusado (a) (s): FABIANO DE CRISTO
FERREIRA PEREIRA, residente e domiciliado na Rua Tucano, 75, Rodovia do TapanÃ¢, BelÃ©m -Pa
________________________________ ________ Advogado (a) (s): JOSÃ AUGUSTO COLARES
BARATA Presentes o MM Juiz de direito, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, acusado, sua
defensora, no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pela
aceitaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional do processo e cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas. O
acusado propÃ´s efetuar o pagamento dos seguintes bens extraviados: - 01 pistola ponto 40 : R$ 2.272,65
- 01 carregador: 294,60 - 14 muniÃ§Ãµes : R$ 108,50 Totalizando o valor de R$ 3.125,75 (t res mil cento e
vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos). O pagamento serÃ¡ parcelado em 24 parcelas de R$
130,25 ( cento e trinta reais e vinte e cinco centavos) a primeira com vencimento para o dia 30/10/2021 e a
Ãºltima em 30/09/2023 que deverÃ£o ser recolhidas em favor da Conta Corrente nÂ° 181.675-6, agÃªncia
011, Banco 037 - BanparÃ¡ ( CONTA FISP). Foi proferida a seguinte decisÃ£o: O Juiz Titular, a luz dos
elementos de prova carreados aos autos, que comprovam a possibilidade de suspensÃ£o condicional do
processo ao (o) (s) acusado (a) (s) acima referido (a) (s), quanto ao crime imputado, considerando, ainda,
a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, com fundamento no artigo 89, Â§ 5 o , da Lei 9.099/95,
declarou as seguintes condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de freqÃ¼entar bares, boates, casas de jogo e
prostituiÃ§Ã£o; 2. ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 3. Remessa a
este juÃzo, de forma mensal, atÃ© o dia 10 do comprovante de pagamento no valor de R$ 110,20 (cento e
dez reais e vinte centavos). 4. NÃ£o mudar de endereÃ§o sem comunicar previamente Ã¢ este. JuÃzo; 5.
Zelar pela melhoria de seu conceito funcional; As partes aceitaram a proposta de sursis. Proferiu o MM.
Juiz a seguinte decisÃ£o interlocutÃ³ria: HÃ¡ demonstraÃ§Ã£o de materialidade e indÃcios de autoria,
conforme elementos de prova carreados aos autos e a denÃºncia preenche os requisitos do artigo 77, do
CÃ³digo de Processo Penal Militar. Ante o exposto, como a denÃºncia jÃ¡ foi recebida, homologo a
suspensÃ£o condicional do processo para o acusado pelo perÃodo de dois anos, conforme o disposto no
artigo 89 da lei nÂ° 9.099/95, sujeitando-se ao inteiro cumprimento das obrigaÃ§Ãµes estabelecidas na
referida ata. Fica o denunciado advertido de que o descumprimento de qualquer das condiÃ§Ãµes
implicarÃ¡ na revogaÃ§Ã£o do benefÃcio e no prosseguimento do processo. Juiz de Direito MPM Acusado
( a )  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 9 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Inquérito
Po l i c i a l  em:  20 /10 /2021  ENCARREGADO:MAURICIO MELO MENDES MONTEIRO
INDICIADO:ARNALDO VALENTE RODRIGUES INDICIADO:NATAL DE JESUS DE FREITAS CALDAS
INDICIADO:KLAYTON CARNEIRO PANTOJA INDICIADO:ESTEVAO ZURIEL SILVA DO NASCIMENTO
VITIMA:I. S. B. VITIMA:S. P. S. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento instaurado para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de
crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar pugnou pelo ARQUIVAMENTO dos autos por entender que o militar
agiu em legÃtima defesa, o que exclui a ilicitude da conduta, conforme dispÃµem os artigos 42, II, e 44, do
CÃ³digo Penal Militar.Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da
CF/88, do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo
de Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado
por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a criminal comum do
local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de legÃtima defesa ou outra excludente de ilicitude.
Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF. ART. 9Âº DO
CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. RECONHECIMENTO
DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM. COMPETÃNCIA DO
TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem previsÃ£o
constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima for civil,
conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã JustiÃ§a
Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e julgar, o
poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix
Fischer, Terceira SeÃ§Ã£o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÃ£o Ã© da competÃªncia
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do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime doloso contra a
vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de ilicitude.
Precedentes. 2. Agravo regimental nÃ£o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº 1.725.235/SP
(2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018). Â¿RECURSO
ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR E 82
DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM PERSEGUIÃÃO A
SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA. JUSTIÃA COMUM.
TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº 1.725.031/SP (2018/0032607-
0), STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
reconheÃ§o a incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em razÃ£o da alegaÃ§Ã£o de que o militar agiu em legÃtima defesa, e
determino a REMESSA dos autos ao juÃzo criminal comum do local dos fatos para tomada de decisÃ£o. Â
Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 20 de outubro
de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JME/PA PROCESSO:
00043144320198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 20/10/2021
ENCARREGADO:TERENCIO DUARTE CORDEIRO INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. P. C. E.
S. . Autos nÃºmero: 0004314-43.2019.8.14.0200 DECISÃO INTELOCUTÃRIA - JUÃZO DE
RETRATAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial Militar instaurado para apurar os fatos e
circunstÃ¢ncias relacionados Ã morte dos civis LUIZ PATRICIO COSTA DO ESPÃRITO SANTO ocorrida
no dia 13/09/2018, no municÃpio de Santa Barbara do ParÃ¡/PA, por aÃ§Ã£o dos policiais SD PM RG
39127 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pelo
arquivamento dos autos por entender que os militares agiram em legÃtima defesa, o que excluiria a
ilicitude da conduta, conforme dispÂ¿em os artigos 42, II, e 44, do CÃ³digo Penal Militar (fls.86/88). Â Â Â
Â Â Â Â Pela decisÂ¿o de fls. 89/90, entendeu este juÃzo que a competÃªncia para deliberar quanto ao
arquivamento do procedimento era do juÃzo criminal comum e nÂ¿o desta justiÃ§a militar. Â Â Â Â Â Â Â
Inconformado, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar interpÃ´s recurso em sentido, que, apÃ³s o recebimento,
apresentou as respectivas razÂ¿es (fls. 94/99). Â Â Â Â Â Â Â As contrarrazÃµes ao Recurso em sentido
estrito de JOÃO PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO CONSTAM Ã s 104/108.Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos
vieram para o exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Â¿o, como preconiza o artigo 520, do CÃ³digo de Processo
Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Relatado, decido. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 125, Â§ 4Âº, da CF/88,
do art. 9Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar e do art. 82, "caput" e Â§ 2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar, Ã© competente a justiÃ§a comum para processar e julgar o crime de homicÃdio
praticado por policial militar em serviÃ§o contra civil. Â Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a prÃ³pria justiÃ§a
criminal comum do local onde ocorreu o fato reconhecer a ocorrÃªncia de lgÃtima defeas ou outra
excludente de ilicitude. Nesse sentido: ACÃRDÃO NÂº 20190516244874 PROCESSO NÂº 0000282-
92.2019.814.0200 ÃRGÃO JULGADOR: 3Âª Turma de Direito Penal RECURSO: Recurso em Sentido
Estrito RECORRENTE: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ INTERESSADO: Arthur Peter Vinhote de
Vasconcelos RECORRIDO: JustiÃ§a PÃºblica PROC. DE JUSTIÃA: Dr. Hamilton Nogueira Salame
RELATOR: Des. Raimundo Holanda Reis EMENTA: RECURSO PENAL EM SENTIDO ESTRITO.
RECURSO MINISTERIAL. ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO DA JUSTIÃA MILITAR PARA DECIDIR
SOBRE ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR, QUE APURA CRIME DOLOSO CONTRA
A VIDA PRATICADO POR POLICIAL MILITAR EM FACE DE CIVIL, QUANDO ENTENDER O PARQUET
QUE EXISTIU CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. TESE IMPROCEDENTE. AUTOS QUE DEVERÃO
SER ENCAMINHADOS Ã JUSTIÃA COMUM PARA APRECIAÃÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO
INQUÃRITO INSTAURADO, BEM COMO ULTERIORES DE DIREITO. PRECEDENTES CITADOS.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÃNIME. AcÃ³rdÃ£o VOTO Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso. Passo Ã anÃ¡lise da tese apresentada pelo
recorrente. DA ALEGADA COMPETÃNCIA DO JUÃZO MILITAR PARA DECIDIR SOBRE
ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL MILITAR. Alega o recorrente que apesar dos crimes
praticados por policiais militares estaduais em face de vÃtima civil serem processados e julgados pela
JustiÃ§a Comum Estadual, a fase prÃ© processual, referente investigaÃ§Ã£o criminal, caberÃ¡ o
inquÃ©rito Ã PolÃcia Militar, onde, caso o Promotor de JustiÃ§a Militar entenda pelo arquivamento do
referido inquÃ©rito policial militar, por acreditar estar provado que nÃ£o existiu crime de homicÃdio doloso
contra a vida de civil, por existÃªncia de uma excludente de ilicitude, requererÃ¡ o arquivamento do
inquÃ©rito policial, cabendo a apreciaÃ§Ã£o desse pedido ao JuÃzo da JustiÃ§a Militar Estadual e nÃ£o
encaminhamento dos referidos autos ao juÃzo comum, para submeter os indiciados a julgamento do JÃºri
Popular. Em que pese a insatisfaÃ§Ã£o da parte recorrente quanto a decisÃ£o ora guerreada, entendo
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que nada hÃ¡ para se reformar no referido decisum, jÃ¡ que a meu sentir, a autoridade competente para
proceder o arquivamento de inquÃ©rito policial que apure delito praticado, em tese, por Policial Militar
Estadual, em face de civil Ã© da alÃ§ada da justiÃ§a comum estadual, e nÃ£o da justiÃ§a castrense,
mesmo que o inquÃ©rito tenha se iniciado junta a esta, posto que a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o Federal de
1988 Ã© clara em seu art. 125, Â§ 4Âº, em atribuir essa decisÃ£o Ã JustiÃ§a Comum, conforme in verbis:
Art. 125. Os Estados organizarÃ£o sua JustiÃ§a, observados os princÃpios estabelecidos nesta
ConstituiÃ§Ã£o. (...) Â§ 4Âº Compete Ã JustiÃ§a Militar estadual processar e julgar os militares dos
Estados, nos crimes definidos em lei e as aÃ§Ãµes judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada
a competÃªncia do jÃºri quando a vÃtima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do
posto e da patente dos oficiais e da graduaÃ§Ã£o das praÃ§as. Grifei e destaquei Logo, por vislumbrar
com a clareza necessÃ¡ria a competÃªncia da JustiÃ§a Comum para averiguar sobre o arquivamento ou
nÃ£o dos autos do inquÃ©rito policial militar por ventilada excludente de ilicitude praticada pelos
indiciados, mantenho a decisÃ£o combatida por seus prÃ³prios fundamentos. Ante o exposto, CONHEÃO
do presente recurso e NEGO provimento, mantendo a decisÃ£o guerreada in totum, por seus prÃ³prios
fundamentos. Ã o voto. Este julgamento foi presidido pelo ExcelentÃssimo Senhor Desembargador Mairton
Marques Carneiro. BelÃ©m, 12 de dezembro de 2019. Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS
Relator. (grifo nosso). Â¿PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. ART. 125, Â§ 4Âº, DA CF.
ART. 9Âº DO CÃDIGO PENAL MILITAR. ART. 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR.
RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO IPM.
COMPETÃNCIA DO TRIBUNAL DO JÃRI. PRECEDENTES. 1. A competÃªncia da JustiÃ§a Militar tem
previsÂ¿o constitucional, ressalvando-se a competÃªncia do Tribunal do JÃºri nos casos em que a vÃtima
for civil, conforme art. 125, Â§ 4Âº, da CF. Dessa forma, assentou a Terceira SeÃ§Â¿o do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, que, nesses casos, o inquÃ©rito policial militar deve ser remetido de imediato Ã
JustiÃ§a Comum, pois, aplicada a teoria dos poderes implÃcitos, emerge da competÃªncia de processar e
julgar, o poder/dever de conduzir administrativamente inquÃ©ritos policiais (CC 144.919/SP, Rel. Ministro
Felix Fischer, Terceira SeÃ§Â¿o, julgado em 22.06.2016, DJe 01.07.2016). Portanto, nÂ¿o Ã© da
competÃªncia do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquÃ©rito policial militar, que investiga crime
doloso contra a vida praticado por militar contra civil, em virtude do reconhecimento de excludente de
ilicitude. Precedentes. 2. Agravo regimental nÂ¿o providoÂ¿. (AgRg no Recurso Especial nÂº
1.725.235/SP (2018/0032618-2), 5Âª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe 30.05.2018).
Â¿RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DIREITO PENAL MILITAR. ARTS. 9Âº DO CÃDIGO PENAL
MILITAR E 82 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. HOMICÃDIO. POLICIAL MILITAR EM
PERSEGUIÃÂ¿O A SUSPEITO. EXCLUDENTE DE ILICITUDE. LEGÃTIMA DEFESA. COMPETÃNCIA.
JUSTIÃA COMUM. TRIBUNAL DO JÃRI. Recurso especial providoÂ¿. (Recurso Especial nÂº
1.725.031/SP (2018/0032607-0), STJ, Rel. SebastiÂ¿o Reis JÃºnior. DJe 08.06.2018). (grifo nosso). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, no exercÃcio do juÃzo de retrataÃ§Ã£o, conforme dispÃµe o artigo 520,
do CÃ³digo de Processo Penal Militar, mantenho a decisÃ£o recorrida de fls 89/90, que reconheceu a
incompetÃªncia deste juÃzo para decidir quanto ao pedido de arquivamento formulado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, em razÂ¿o da alegaÃ§Â¿o de que o(s) militares agiram em legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a para exame do recurso interposto pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Miliar. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. LUCAS DO CARMO DE
JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00068529420198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021
NOTICIADO:ROBSON RODRIGUES DE SOUZA MEDEIROS DENUNCIADO:CELSO DE SOUSA
PEREIRA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600
- ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
O. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. Despacho: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se a defesa do acusado para se manifestar em 05 (cinco) dias, caso deseje, sobre o pedido
do MinistÃ©rio PÃºblico (fls.29). ApÃ³s, conclusos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â BelÃ©m, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00075559320178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:FRANCISCO ADALTO MARTINS DE SOUSA
ACUSADO:SALATIEL OLIVEIRA PRATES ACUSADO:MIGUEL VANES POVOAS DE OLIVEIRA
VITIMA:E. P. V. S. . Processo: 0007555-93.2017.814.0200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1)Â Â Â Â Â
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Designo o dia 03/12/2021 Ã s 12h30m para julgamento do feito. 2)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar
da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 3)Â Â Â Â Â Deve constar no expediente, ainda, que o
Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa
que deverÃ¡ participar do ato, como telefone (WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo
possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. 4)Â Â Â Â Â
De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na forma do item anterior, que seja
informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como telefone (WhatsApp) ou e-mail,
de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a
realizaÃ§Ã£o do ato. 5)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada pelo link:Â
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NDRkNzI2MTgtYWZmYi00MjVkLTgxNGMtN2U1OWIxYmIwNGJh%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 6)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS
DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 0 9 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância
em: 20/10/2021 ENCARREGADO:GILSON NEI FERREIRA DE SOUZA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO
VITIMA:G. P. S. E. O. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado
para apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os
autos foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar
requereu o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar
suporte ao oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular
exclusivo da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã
existÃªncia ou nÃ£o de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte
final do artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
forÃ§oso Ã© reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da
denÃºncia, impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com
fundamento noa artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos,
sem prejuÃzo de sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria
de crime militar. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20
de outubro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do
Es tado  do  ParÃ¡  PROCESSO:  00077362620198140200  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:FELIPE PINHEIRO MODESTO VITIMA:A. C. O.
E. DENUNCIADO:JOSE ROSIVALDO DO CARMO CLEMENTE Representante(s): OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA -
SURSIS SuspensÃ£o condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas (art. 89, da Lei
9.099/95) NÂº do Processo 0007736-26.2019.8.14.0200 ÃrgÃ£o: CPJ Local: Sede da JustiÃ§a Militar
estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 01/10/2021 Hora: 9h00min.
Juiz/Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusado
(a) (s): JOSÃ ROSIVALDO DO CARMO CLEMENTEÂ¿ RG 26119PM/PA, Passagem SÃ£o Miguel, nÂº
10, bairro GuamÃ¡ Advogado (a) (s): 1) NAYARA MARTINS Â Presentes o Juiz de, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, acusado (a) (s), seu sua (s) defensor (es), no local, data e hora acima
especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pela aceitaÃ§Ã£o da suspensÃ£o
condicional do processo e cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o: O
Juiz Titular, a luz dos elementos de prova carreados aos autos, que comprovam a possibilidade de
suspensÃ£o condicional do processo ao (o) (s) acusado (a) (s) acima referido (a) (s), quanto ao crime
imputado, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, com fundamento no
artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95, declarou as seguintes condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de frequentar
bares, boates, casas de jogo e prostituiÃ§Ã£o; 2. ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem
autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 3. Remessa a este juÃzo, de forma trimestral, atÃ© o dia 10 do comprovante de
doaÃ§Ã£o no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a instituiÃ§Ã£o indicada. 4. NÃ£o mudar de endereÃ§o
sem comunicar previamente a este JuÃzo; 5. Zelar pela melhoria de seu conceito funcional; 6.
PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o a comunidade, consistindo em doaÃ§Ã£o no valor de R$ 300,00 forma
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trimestral, atÃ© o dia 10 (dez) Ã APAE de BelÃ©m-PA, localizado: Apae BelÃ©m, Email:
belem@apaepa.org.br Telefone: (91) 3241-1644. Av. GeneralÃssimo Deodoro,413 Â¿ CEP: 66055-240 As
partes aceitaram a proposta de sursis. Proferiu o MM. Juiz a seguinte decisÃ£o interlocutÃ³ria: HÃ¡
demonstraÃ§Ã£o de materialidade e indÃcios de autoria, conforme elementos de prova carreados aos
autos e a denÃºncia preenche os requisitos do artigo 77, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Ante o
exposto, como a denÃºncia jÃ¡ foi recebida, homologo a suspensÃ£o condicional do processo para o
acusado pelo perÃodo de dois anos, conforme o disposto no artigo 89 da lei nÂº 9.099/95, sujeitando-se
ao inteiro cumprimento das obrigaÃ§Ãµes estabelecidas na referida ata. Fica o denunciado advertido de
que o descumprimento de qualquer das condiÃ§Ãµes implicarÃ¡ na revogaÃ§Ã£o do benefÃcio e no
prosseguimento do processo. Juiz de Direito Â _______________________________________________
M P M Â  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o  ( a ) Â
_______________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 9 2 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Sindicância
em: 20/10/2021 ENCARREGADO:RICARDO DA SILVEIRA VAZ TEIXEIRA INDICIADO:SEM INDICIADOS
VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para
apurar conduta de militar estadual que poderia configurar a prÃ¡tica de crime militar. Â Â Â Â Â Â Os autos
foram encaminhados a esta JustiÃ§a Militar estadual. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar requereu
o arquivamento do procedimetno por nÃ£o haver elemetnos de prova suficientes para dar suporte ao
oferecimento de denuncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o tÃtular exclusivo da
aÃ§Ã£o penal pÃºblica, cabendo a seus agentes, em princÃpio, deliberarem quanto Ã existÃªncia ou nÃ£o
de elementos suficientes para darem inÃcio a acusaÃ§Â¿o, salvo o disposto na parte final do artigo 397,
do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, forÃ§oso Ã©
reconhecer a insuficiÃªncia de elementos de prova para dar suporte ao oferecimento da denÃºncia,
impondo-se o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento noa
artigo 397, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, determino o arquivamento dos autos, sem prejuÃzo de
sua reabertura, caso surjam novas provas quanto Ã¡ materialidade e indÃcios de autoria de crime militar. Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de
2021. Lucas do Carmo de Jesus Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Miltiar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 5 8 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:RUDSON LIMA DE MAGALHAES RAMOS
DENUNCIADO:ADINALDO JARDIM DE ARAUJO NUNES VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:PRIMEIRA
PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR. Processo: 00082585320198140200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO
1)Â Â Â Â Â Tendo em vista a manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 14 designo a audiÃªncia para
apresentaÃ§Ã£o de proposta de reparaÃ§Ã£o de danos para o dia para o dia para o dia 04/02/2022 Ã s
10h30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto. Sendo o caso dos autos, adotem-se as seguintes
providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde
residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para
que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala,
com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_N2MxMDVlYWYtZjVlMy00NmE4LWFlYzMtY2JhN2VmYTcwMGZi%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
393



instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 3 3 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ENCARREGADO:GENIVAL ALVES DOS SANTOS VITIMA:I. Y.
L. S. DENUNCIADO:AURELIO MIGUEL PEREIRA CARNEIRO Representante(s): OAB 7605 - PAULO
RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLAUDEMIR DE OLIVEIRA
RAMOS Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR
DO ESTADO. ATO ORDINATÃRIO Vistas Ã defesa, conforme fl. 32. BelÃ©m/PA, 20/10/2021 Carolina
Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JME/PA. PROCESSO: 01151927420158140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Processo Administrativo Discipl inar em face de Servidor em: 20/10/2021
ENCARREGADO:MAURO CESAR DE ARAUJO PRATA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C.
O. E. . Processo nÂº 0115192-74.2015.814.0200 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Observo que os fatos
noticiados no presente feito tÃªm estreita relaÃ§Ã£o com o que consta nos autos da aÃ§Ã£o penal
nÃºmero 0001591-61.2013.8.14.0200, em que figuram como acusados RUTH LEA COSTA GUIMARÃES
e RAIMUNDO NONATO DE SOUSA DE LIMA, que jÃ¡ foram julgados por este juÃzo em 1Âº de fevereiro
de 2019, conforme sentenÃ§a cadastrada no sistema libra. Â Â Â Â Â Â Como os fatos relatados no
presente feito, aparentemente, jÃ¡ foram objeto e apuraÃ§Ã£o e julgamento, mostra-se, em princÃpio,
impertinente a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias, como requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Militar (fl. 380). Â Â
Â Â Â Â Assim, junte-se cÃ³pia da sentenÃ§a proferida nos autos nÃºmero 0001591-61.2013.8.14.0200,
que contÃ©m o relatÃ³rio completo e detalhado dos fatos, e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar
para sua manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 0 2 5 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 0 2 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:FRANCISCO JOSE BACELAR DE ALMEIDA
JUNIOR DENUNCIADO:LEONARDO CEZARIO DA SILVA Representante(s): OAB 7605 - PAULO
RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:SHARLY DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) VITIMA:B. M. DENUNCIADO:RONALDO ADRIANO SILVA E SILVA Representante(s):
OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:KETTHELLEN RODRIGUES
MAGNO TESTEMUNHA:EDNALDO DA CRUZ GLIN TESTEMUNHA:PEDRO PAULO AMORIM BARATA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o de fl.159, redesigno para o dia 21/02/2023 Ã s 11h00 a
oitiva da testemunha THIAGO DA SILVA ASSUNÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada
vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente
e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes
providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde
residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para
que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala,
com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as pessoas que
serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos,
testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para prestarem
depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que
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consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas
civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MTEyYjQ3ZTQtOTFmZC00MDcxLWI5NWUtZDMwMjM4YjQwN2Rj%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7dDeve
constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter
e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como ofendido,
testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se apresentem em
unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, na
mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para acesso (referido acima); 4)Â Â
Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na forma do item anterior, que
seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como telefone (WhatsApp) ou e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de que deverÃ£o participar da
audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos expedientes, tambÃ©m, que para
sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de telefone e e-mail desta unidade
judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00001051220118140200 PROCESSO ANTIGO: 201120000968
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal
Militar - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:P. A. L. D. DENUNCIADO:RODRIGO
SARMENTO MORAES Represen tan te (s ) :  FABIO P IRES NAMEKATA (DEFENSOR)
ENCARREGADO:DOUGLAS LIMA DOS SANTOS TESTEMUNHA:PAULO CESAR PENA DE NOVAES
TESTEMUNHA:EMERSON WAGNER NAZARENO DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:LUCIANO SOUZA
OLIVEIRA TESTEMUNHA:ELIAS DOS SANTOS E SILVA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ JUSTIÃA MILITAR SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR
00001051220118140200 20120014984622 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA - DOC: 20120014984622
VISTOS, ETC., O MPM denunciou o policial Rodrigo Sarmento Moraes, como incurso nas penas dos
artigos 157, Â§ 3Âº; 160, caput; 177 e 298 do CPM. Consta nos presentes autos que o denunciado em
questÃ£o foi preso e autuado em flagrante delito, por haver, na data de 21/02/2011, por volta das 0h30,
estava se comportamento de maneira inapropriada no Bar da NormÃ©lia. Que uma guarniÃ§Ã£o da PM
se dirigiu atÃ© o local, e nele, ao tentar apanhar as chaves da motocicleta do denunciado, o SGT Dutra foi
agredido com dois socos. Ainda, apÃ³s resistir com violÃªncia, o denunciado foi dominado e conduzido
atÃ© o DPM de Salvaterra e, que, no interior da DPM proferiu ameaÃ§as contra aquele graduado. Isto
posto, recebo a denÃºncia de fls.02/03. Defiro o requerido pelo MPM. Designo o dia 18/09/2012, Ã s 09h,
para a audiÃªncia de qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do acusado e inquiriÃ§Ã£o do ofendido e das
testemunhas arroladas na exordial acusatÃ³ria. Oficie-se, Cite-se e Notifique-se. BelÃ©m, 18 de janeiro de
2012 . JosÃ© Roberto Pinheiro Maia Bezerra JÃºnior Juiz de Direito Militar Titular JUSTIÃA MILITAR
Avenida 16 de Novembro, 486 FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-220 CEP: (91)9339-0307 Fone: Cidade
Velha Bairro: Email: auditoria.militar@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 1 PÃ¡g. 1 de 1 PROCESSO:
0 0 0 0 1 0 5 1 2 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 9 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:P. A. L. D. DENUNCIADO:RODRIGO SARMENTO
MORAES Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA (DEFENSOR) ENCARREGADO:DOUGLAS LIMA
DOS SANTOS TESTEMUNHA:PAULO CESAR PENA DE NOVAES TESTEMUNHA:EMERSON WAGNER
NAZARENO DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:LUCIANO SOUZA OLIVEIRA TESTEMUNHA:ELIAS DOS
SANTOS E SILVA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a sentenÃ§a desses autos, pois
as partes renunciaram ao prazo recursal. Pelo que faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado
pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 21 de outubro de 2021. Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00002777119998140200 PROCESSO ANTIGO:
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199929003350 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:O. E. ENCARREGADO:JOAO
BATISTA DE SOUZA MONTEIRO DENUNCIADO:LUZINETO MARTINS JORGE Representante(s): FABIO
PIRES NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) PROMOTOR:CEZAR AUGUSTO DOS
SANTOS MOTTA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme Ata de fl.73, designo para o dia 10/12/2021 Ã s
12h30 a oitiva das testemunhas arroladas, bem como o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual,
com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo
da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s)
(apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel,
disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as
pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar
ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para
prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender
ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s)
(apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_OTA4ZjhlZmMtY2U4OS00ODc1LTkyODgtMTNhMGVhYjU1N2E4%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00003259220208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:ADEMIR GONCALVES CORREA JUNIOR
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:IVAN JOSE ALEIXO DA SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 26/11/2021 Ã s
12h30m para julgamento do feito. 2)Â Â Â Â Â As partes deverÃ£o participar da audiÃªncia
preferencialmente de forma virtual. 3)Â Â Â Â Â Deve constar no expediente, ainda, que o Oficial de
JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter e informar os meios de contato com a pessoa que
deverÃ¡ participar do ato, como telefone (WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa
fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato. 4)Â Â Â Â Â De igual
forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na forma do item anterior, que seja informado a
este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a
permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a
realizaÃ§Ã£o do ato. 5)Â Â Â Â Â A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada pelo link:Â
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NjJiMzA1YWEtYjllZi00OTI1LWE2MGYtZDM1ZGNlYTE3NDI1%40thread.v2/0?context
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= % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 6)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS
DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 1 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 7 3 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:JOSE DO SOCORRO CONCEICAO
OLIVEIRA DENUNCIADO:JAILSON RODRIGUES CORREA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCIO FRANCISCO
FERREIRA DA GAMA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
14055 -  CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) VIT IMA:A.  M.
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que, em pesquisa no LIBRA verifiquei dois processos na vara
de MUANÃ, processo 00018827520208140033 e processo 0002666-15.814.0033, que constam como
acusados os referidos acusados deste processo. Ocorre que nÃ£o houve finalizaÃ§Ã£o da carta
precatÃ³ria e nem devoluÃ§Ã£o. Sendo assim, conforme despacho de fls.47, venho requerer
informaÃ§Ãµes sobre o cumprimento da mesma. 21/10/2021 Carolina Abreu Diretora de Secretaria, em
exercÃcio. PROCESSO: 00007616620118140200 PROCESSO ANTIGO: 201120007302
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar
- Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:JOSE DO SOCORRO CONCEICAO
OLIVEIRA DENUNCIADO:JAILSON RODRIGUES CORREA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCIO FRANCISCO
FERREIRA DA GAMA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
14055 -  CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) VIT IMA:A.  M.
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. 21/10/2021 https://apps.tjpa.jus.br/malotedigital/popup.jsf
https://apps.tjpa.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1 Impresso em: 21/10/2021 Ã s 11:52 RECIBO DE
DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO CÃ³digo de rastreabilidade: 81420211579665 Documento:
documento_completo_20210229616954.pdf Remetente: VARA ÃNICA - JUSTIÃA MILITAR ( Carolina
Abreu Silva ) DestinatÃ¡rio: VARA UNICA DE MUANA ( TJPA ) Data de Envio: 21/10/2021 11:47:41
Assunto: informaÃ§Ãµes de cumprimento de precatÃ³ria PROCESSO: 00010298120158140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO DENUNCIADO:SIDNEY PROFETA DA SILVA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JOSE VALMIR CARDOSO SANTOS Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB
20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE CARLOS LIMA DE CASTRO Representante(s): OAB
18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCO ANTONIO SOUZA ROSAS
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANA CRISTINA SIQUEIRA DE MORAES Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE
BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:MIGUEL ANTONIO QUARESMA DE LEMOS
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
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NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALEX LIMA PEIXOTO Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M.
ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:JANDYR FERREIRA DE ARAUJO Representante(s):
OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO
NIVALDO DA SILVA AMORAS Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M.
ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE ROBERTO ARAUJO CUNHA Representante(s):
OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:MANOEL
NAZARENO CARDOSO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN
CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ALIPIO DOS ANJOS OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 18859 -
JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 -
ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE MEDEIROS DA
ROCHA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ZACARIAS VAZ BRASIL Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO
DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 -
KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:BRUNO PINHEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 7605
- PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARILDO DE
ARAUJO FERREIRA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE LINO
CUIMAR RIBEIRO Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) DENUNCIADO:THIAGO BARBOSA TEIXEIRA Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE
DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21305 - RAONI DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 21039 - MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS
FERNANDO DO ROSARIO SANTOS Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M.
ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANCISCO GUEDES DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALDENIRAN PEREIRA MATOS Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA -
DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) DENUNCIADO:ANTONIO ADRIANO SOARES DE ARAUJO
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA
REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:CLAUDIO ALMEIDA CAMPBELL Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO
MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:ITALO RICHARDSON MARQUES DE
FREITAS Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO)
OAB 7363 - MARCO AURELIO DE JESUS MENDES (ADVOGADO) OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO
CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADRIANO ROGERIO DANTAS MONTEIRO
Representante(s): OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
21305 - RAONI DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21039 - MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RENATO NAZARENO SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:LUIZ EDUARDO DA SILVA SANTOS Representante(s): FABIO PIRES
NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) DENUNCIADO:NATALIANO DE OLIVEIRA VILHENA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCOS CLAYTON GERONIMO DE SOUSA Representante(s): OAB 18859 - JOAO
PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 -
ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:JUSCELINO ROSIVALDO LIMA
BRANDAO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB
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13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES
DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO COELHO Representante(s): FABIO PIRES
NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) DENUNCIADO:PAULO DA ROSA CELSO DE
FARIAS Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:FLAVIO LUCAS MENEZES Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO
DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 -
KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:AUGUSTO CESAR OLIVEIRA PENHA Representante(s): OAB
18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:WENDEL DIEGO DO CARMO
PINTO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO RIBEIRO AIRES Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO
DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 -
KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO DOS PASSOS Representante(s): OAB 11068
- RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RAIMUNDO CESAR OLIVEIRA AZEVEDO Representante(s): OAB
18898 - NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE (ADVOGADO) OAB 28405 - GEORGES AUGUSTO
CORREA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22912 - BRUNA PAIVA JASSÉ (ADVOGADO) OAB 12673 -
GIOVANNI MESQUITA PANTOJA (ADVOGADO) DENUNCIADO:PETER COLMAN SOUZA COSTA
Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:EDSON PORFIRIO DE LIMA Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE
AUGUSTO DE PINHO PIRES (ADVOGADO) OAB 7363 - MARCO AURELIO DE JESUS MENDES
(ADVOGADO) OAB 9083 - ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RAIMUNDO VIEGAS LIMA Representante(s): OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE
M. ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO ALEX CORREA BARRA Representante(s):
OAB 13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20971 - JESSICA
RAIRA DE JESUS CAMPOS (ADVOGADO) OAB 21039 - MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS
(ADVOGADO) OAB 22341 - GIULIA GABRIELA ABREU DA COSTA DIAS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:HENRIQUE CESAR OLIVEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO
DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO)
OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE
BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCIO MAURO OLIVEIRA SILVA Representante(s):
OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:FABIO
MEIRELES BRAGA Representante(s): OAB 18948 - FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA (ADVOGADO)
OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA
LEAL (ADVOGADO) DENUNCIADO:AUGUSTO CESAR DO NASCIMENTO MACIEL Representante(s):
OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS
SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDINALDO
ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 12401 - ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES
(ADVOGADO) OAB 7363 - MARCO AURELIO DE JESUS MENDES (ADVOGADO) OAB 9083 - ANTONIO
EDUARDO CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDIVAL MONTEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O.
E. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo nÃºmero: 0001029-81.2015.8.14.0200
DECISÂ¿O 1)Â Â Â Â Â Redesigno o julgamento anteriormente marcado para o dia 07/12/2021 Ã s
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10h00m. 2)Â Â Â Â Â As partes deverÂ¿o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual. 3)Â
Â Â Â Â A sala de audiÃªncia poderÃ¡ ser acessada pelo link:Â https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTYyNmUyZjctNzE2OS00M2M1LWJmZGItNDUyNzcxODY0NTI2%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 4)Â Â Â Â
Â AuxÃlio para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado por meio de telefone e e-mail desta
unidade judiciÃ¡ria: ((91) 99339-0307 - WhatsApp) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS
DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00011221020168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
ENCARREGADO:OSVALDO SOARES DA COSTA DENUNCIADO:CHARZUENY OWESTTER TEIXEIRA
DE SOUSA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANKLIN FERREIRA DE QUEIROZ
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE
ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO) VITIMA:F. P. S. . CERTIDÃO DE
TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA,
usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que
transitou livremente em julgado a sentenÃ§a desses autos, pois as partes renunciaram ao prazo recursal.
Pelo que faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, 21 de outubro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00011221020168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
ENCARREGADO:OSVALDO SOARES DA COSTA DENUNCIADO:CHARZUENY OWESTTER TEIXEIRA
DE SOUSA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANKLIN FERREIRA DE QUEIROZ
Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE
ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO)
OAB 29741 - STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO) VITIMA:F. P. S. . ATA DE
AUDIÃNCIA VIRTUAL SERVINDO COMO SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0001122-10.2016.8.14.0200
ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha,
BelÃ©m, PAÂ Data: 21/10/2021 Hora: 9h Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS JuÃzes
mlitares: MAJOR PM GILBERTO REINALDO DE OLIVEIRA CAP PM ADRIANA COUTINHO DA CUNHA
1Âº TEN PM STALONE PEREIRA MOURA 1Âº TEN PM AUGUSTO BRITO TAVARES Â Promotor: Dr.
Armando Brasil Teixeira Acusados: CHARZUENY OWESTER TEIXEIRA DE SOUZA Â FRANKLIN
FEREIRA DE QUEIROZ Advogadas : Dra. Camila do Socorro Rodrigues Alves OAB/PA 14055 Â Dra.
Nayara Rego Borges Martins OAB 21.611 Presentes o Juiz de Direito, o Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico Militar (virtualmente), o acusado FRANKLIN FERREIRA DE QUEIROZ acompanhado de sua
advogada Dra. Nayara Rego Borges Martins OAB 21.611, ambos virtualmente, presente a advogada do
acusado CHARZUENY OWESTER TEIXEIRA DE SOUZA, a Dra. Camila do Socorro Rodrigues Alves
OAB/PA 14055, ambos virtualmente, teve inÃcio a audiÃªncia. O MinistÃ©rio PÃºblico Militar,
considerando a ausÃªncia dos ofendidos na audiÃªncia e a falta de informaÃ§Ã£o quanto ao cumprimento
da carta precatÃ³ria expedida para intimaÃ§Ã£o dos mesmos, desiste da suas oitivas. A defesa de
CHARZUENY OWESTER TEIXEIRA DE SOUZA desistiu da oitiva da testemunha que arrolou. A defesa
do acusado FRANKLIN FEREIRA DE QUEIROZ nÃ£o arrolou testemunhas. Os acusados fizeram uso do
direito constitucional de permanecerem em silÃªncio, pelo que nÃ£o foram interrogados. O MinistÃ©rio
PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais oralmente, pugnando pela absolviÃ§Ã£o dos acusados por
insuficiÃªncia de provas, conforme dispÃµe o artigo 439, Â¿eÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar. A
defesa do acusado CHARZUENY OWESTER TEIXEIRA DE SOUZA tambÃ©m apresentou alegaÃ§Ãµes
finais oralmente, pugnando por sua absolviÃ§Ã£o com fundamento no artigo 439, Â¿eÂ¿, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar. A defesa do acusado FRANKLIN FEREIRA DE QUEIROZ tambÃ©m apresentou
alegaÃ§Ãµes finais oralmente, pugnando por sua absolviÃ§Ã£o com fundamento no artigo 439, Â¿aÂ¿, do
jÃ¡ mencionado CÃ³digo. O MM. Juiz proferiu sentenÃ§a, oralmente, absolvendo os acusados
CHARZUENY OWESTER TEIXEIRA DE SOUZA e FRANKLIN FEREIRA DE QUEIROZ quanto Ã
acusaÃ§Ã£o da prÃ¡tica do crime de violaÃ§Ã£o de domicÃlio na forma qualificada e majorada, tipificado
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no artigo 226, Â§Â§ 1Âº e 2Âº, do CÃ³digo Penal Militar, por insuficiÃªncia de provas, com fundamento no
artigo 439, Â¿eÂ¿, do CPPM. O MinistÃ©rio PÃºblico Militar, os acusados e a defesa dos mesmos
manifestaram que nÃ£o irÃ£o recorrer, renunciando ao prazo recursal. O MM. Juiz dispensou a
transcriÃ§Ã£o da sentenÃ§a, determinando que a mesma seja gravada em mÃdia e juntada aos autos.
Declarou o MM. Juiz, ainda, o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e determinou o imediato arquivamento
dos autos. Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as
partes intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Mariceli Farias Virgolino, Analista
JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ PROCESSO:
00016738220198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
ENCARREGADO:MARIO JORGE VASCONCELOS CONCEICAO JUNIOR DENUNCIADO:ELIELSON
LAGOIA MACEDO VITIMA:L. V. S. T. VITIMA:M. M. M. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
necessidade de adequaÃ§Ã£o e remanejamento da pauta, redesigno para o dia 14/01/2022 Ã s 10h30 a
audiÃªncia de deliberaÃ§Ã£o quanto Ã aplicaÃ§Ã£o do SURSIS processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta
JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual, com
vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo
da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s)
(apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel,
disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as
pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar
ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para
prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender
ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s)
(apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MmRmNGM1NGYtZDEwNC00NWM2LWEzYTQtYjc0NWFmN2UxNTFi%40thread.v2/
0 ? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00022904220198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 DENUNCIADO:FABIO SOUZA CAMPOS Representante(s): OAB
13558 - CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20971 - JESSICA RAIRA
DE JESUS CAMPOS (ADVOGADO) OAB 8123 - EDUARDO SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MAYKON ROBERTO DA SILVA FARIAS Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA
DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:CASSIUS
ALESSANDRO DE OLIVEIRA LOPES. Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a audiÃªncia
designada para o dia 02/12/2021 Ã s 11h00, aguardar-se o dia da audiÃªncia para anÃ¡lise do pedido
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(fls.161/162), em conjunto com o EgrÃ©gio Conselho Especial de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
Secretaria para as devidas providÃªncias.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â
Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 9 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal
Militar - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:LUIZ AUGUSTO HENRIQUES
RODRIGUES DENUNCIADO:SEM INDICAMENTO VITIMA:T. G. S. DENUNCIADO:ADRIANNO
HENRICKY RABELO MARTINS DENUNCIADO:ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA. DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Tendo em vista a necessidade de adequaÃ§Ã£o e remanejamento da pauta, redesigno para o dia
14/01/2022 Ã s 11h00 a audiÃªncia de deliberaÃ§Ã£o quanto Ã aplicaÃ§Ã£o do SURSIS processual. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou
mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e
acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em
sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e
intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local
para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel
atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado
(a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte
l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZDVlYWEwNzQtZGI1MC00OGEyLTllMjgtN2MwZGU3NjA2NmMy%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00032474820168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:ALESSANDRA LOPES LEAL BANDEIRA
DENUNCIADO:MARCOS RODRIGUES LIMA VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA
DE JUSTICA MILITAR. CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que, o denunciado foi citado, mas nÃ£o apresentou a resposta. Sendo assim,
faÃ§o vistas a defensoria. 21/10/2021 Carolina Abreu Diretora de Secretaria, em exercÃcio. PROCESSO:
00034507420168140017 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MAGNO GLEY REZENDE DOS
SANTOS Representante(s): OAB 13823 - FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:SAMUEL DA ASSUNCAO JUNIOR Representante(s): OAB 13823 - FABIO BARCELOS
MACHADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:MICHAEL SOARES VERAS Representante(s): OAB 13823 -
FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:FELIPE COSTA CARVALHO
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R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 8 2 3  -  F A B I O  B A R C E L O S  M A C H A D O  ( A D V O G A D O )
DENUNCIADO:RAIMUNDO HELIO PEREIRA DE LIMA Representante(s): OAB 13823 - FABIO
BARCELOS MACHADO (ADVOGADO) DENUNCIADO:CB PM ARLAN CAMPOS LOPES DA SILVA
Representante(s): OAB 13823 - FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO) VITIMA:J. L. P. O.
VITIMA:L. E. L. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o de fl.657, designo para o dia
28/02/2023 Ã s 09h00 a oitiva das testemunhas arroladas, bem como o interrogatÃ³rio dos acusados. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou
mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e
acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em
sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e
intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local
para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel
atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado
(a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte
l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NGFiZWE5NTAtYjJkYS00OWE2LTgwMDItOTY4MjZhN2UzNjhk%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00036516020208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SIMONE CAVALCANTE MONTEIRO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:SILVIO JOSE MENDONCA DA SILVA
DENUNCIADO:JOSUE SANTOS FAVACHO VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA
DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. CERTIDÃO Â Certifico que o acusado: SD PM JOSUE SANTOS
FAVACHO, apresentou o comprovante de depÃ³sito bancÃ¡rio (fls. 14), em cumprimento a ata de
AudiÃªncia Preliminar constante a fl. 09, que determinou que o acusado reparasse o dano causado ao
ErÃ¡rio PÃºblico, no valor total de R$ 294,60 (duzentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) ao
FISP, afim de usufruir da causa legal de extinÃ§Ã£o da punibilidade. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â
BelÃ©m, 21 de outubro de 2021. Simone Cavalcante Monteiro Â Assessora JudiciÃ¡ria da JME/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 5 4 1 5 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:ANTENOR PEREIRA DE JESUS NETTO
DENUNCIADO:AURIMAR NORONHA VIEIRA Representante(s): OAB 28347 - PAULO REINALDO
SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) VITIMA:T. A. B. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a
denÃºncia, o rÃ©u foi devidamente citado e apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, por intermÃ©dio de
advogado particular. Instado a se manifestar, sobre a resposta Ã acusaÃ§Ã£o, o MPM manifestou-se pelo
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prosseguimento da AÃ§Ã£o Penal, nÃ£o acatou a tese arguida pela defesa (fl.21). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Relatei, sucintamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 397 do CÃ³digo de Processo
Penal, na redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.719, de 2008, dispÃµe: Art. 397. ApÃ³s o cumprimento do
disposto no art. 396-A, e parÃ¡grafos, deste CÃ³digo, o juiz deverÃ¡ absolver sumariamente o acusado
quando verificar: I - a existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existÃªncia
manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado
evidentemente nÃ£o constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se
depreende das expressÃµes veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito
da inexistÃªncia da tipicidade ou ilicitude do fato tÃpico ou da culpabilidade ou punibilidade do agente
estÃ¡ o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente. NÃ£o Ã© o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ressalto ainda, que a peÃ§a inicial jÃ¡ foi recebida, nÃ£o hÃ¡ o que se falar, portanto, em reanÃ¡lise
desses mesmos elementos, cabendo Ã defesa, neste instante, demonstrar a ocorrÃªncia de alguns dos
fatores impeditivos previstos no artigo 397, do CPP, o que nÃ£o foi o caso. RazÃ£o pela qual mantenho a
decisÃ£o de recebimento da denÃºncia por seus prÃ³prios fundamentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo a
alegaÃ§Ã£o preliminar do rÃ©u, como de mÃ©rito, sobre a qual sÃ£o demandadas provas a serem
produzidas futuramente em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo o dia 05/07/2022 Ã s 11h30 a inquiriÃ§Ã£o
da (s) testemunha (s) arroladas pelo MPM e defesa, bem como o interrogatÃ³rio do (s) acusado (s). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou
mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e
acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em
sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e
intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local
para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel
atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado
(a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte
l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MmZhMTZkZDctNGQwMi00MDk1LTkwOWItMmUwMmZkZTEzYmUx%40thread.v2/0
? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 1.3)Â Â Â
Â Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 2)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 3)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 5)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00041582120208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal
Militar - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
PAIXAO DENUNCIADO:ADENILSON TELES XAVIER VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista a necessidade de adequaÃ§Ã£o e remanejamento da pauta, redesigno para o dia
14/01/2022 Ã s 10h00 a audiÃªncia de deliberaÃ§Ã£o quanto Ã aplicaÃ§Ã£o do SURSIS processual. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
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modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou
mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e
acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em
sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e
intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local
para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel
atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado
(a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte
l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZTNjZmRmM2MtNTNiOC00MjkxLWJjNDItMDNhODM2N2VhMmMz%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 3)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 4)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 5)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 6)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 7)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da
JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00047337320138140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:JOSE MENDONCA BARROSO FILHO
DENUNCIADO:LUCENILSON FERREIRA DE SOUSA DENUNCIADO:WALDINEI PANTOJA MATOS
DENUNCIADO:SIVALDO FIGUEIRA DA SILVA DENUNCIADO:ALEXON PIRES DE JESUS VITIMA:M. C.
S. A. M. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. ATA DE AUDIÃNCIA VIRTUAL SERVINDO COMO
SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0004733-73.2013.8.14.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a
Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 21/10/2021 Hora: 10h Juiz-
Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS JuÃzes mlitares: MAJOR PM JOÃO DOUGLAS FERREIRA
SOARES CAP PM PEDRO YOSHIOKA DA SILVA 1Âº TEN PM LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES 2Âº
TEN PM BRUNO FERREIRA MAZZÃ Â Promotor: Dr. GILBERTO VALENTE MARTINS Acusados:
ALEXON PIRES DE JESUS Â WALDINEI PANTOJA MATOS Â SIVALDO FIGUEIRA DA SILVA Â
LUCENILSON FERREIRA DE SOUSA Advogada: Dra. Camila do Socorro Rodrigues Alves OAB/PA
14055 Presentes o Juiz de Direito, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtualmente), os
membros do Conselho de JustiÃ§a (presencialmente), os acusados acompanhados da advogada: Dra.
Camila do Socorro Rodrigues Alves OAB/PA 14055, todos virtualmente, teve inÃcio a audiÃªncia. O
MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva das testemunhas arroladas na denÃºncia, visto que as mesmas
nÃ£o foram localizadas. As partes nÃ£o requereram diligÃªncias (art.427 do CPPM). O MPM requereu a
ABSOLVIÃÃO dos rÃ©us por INSUFICIÃNCIA DE PROVAS. A Defesa requereu a ABSOLVIÃÃO dos
rÃ©us por INSUFICIÃNCIA DE PROVAS, com fulcro no artigo 439, e. O MM. Juiz proferiu seu voto
absolvendo os acusados ALEXON PIRES DE JESUS, WALDINEI PANTOJA MATOS, SIVALDO
FIGUEIRA DA SILVA e LUCENILSON FERREIRA DE SOUSA quanto Ã acusaÃ§Ã£o da prÃ¡tica do crime
de concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CÃ³digo Penal Militar, por insuficiÃªncia de provas, com
fundamento no artigo 439, Â¿eÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, no que foi acompanhado pelos
demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a. As partes renunciaram ao prazo recursal. O MM
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juiz dispensou a transcriÃ§Ã£o da sentenÃ§a, que ficarÃ¡ gravada em mÃdia a ser juntada aos autos,
declarou o transitado em julgado e determinou o imediato arquivamento dos autos. E, Nada mais havendo,
determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes intimadas das deliberaÃ§Ãµes
ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Mariceli Farias Virgolino, Analista JudiciÃ¡rio.Â Â Juiz de Direito Â
_______________________________________________ Â JuÃzes Militares PROCESSO:
00054106420178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Procedimentos Invest igatór ios em: 21/10/2021
ENCARREGADO:GERSON LOPES RAPOSO JUNIOR INDICIADO:FABIO PARIS CARNEIRO DA
COSTA Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 8283 -
ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA
(ADVOGADO) OAB 25052 - DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 -
MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) OAB 29944 - HARRISON SAVIO SARRAFF
ALMEIDA (ADVOGADO) INDICIADO:CLAUDECY FERNANDES DA LUZ Representante(s): OAB 21235 -
SERGIO DE JESUS CORREA (ADVOGADO) VITIMA:F. A. O. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-
se o mandado de citaÃ§Ã£o para os acusados, que deverÃ¡ ser comprido apÃ³s o restabelecimento do
serviÃ§o ou a designaÃ§Ã£o de outro oficial de justiÃ§a para o seu cumprimento. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO
DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ PROCESSO:
00057073720188140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
ENCARREGADO:DORIMAN MARQUES MOURA DENUNCIADO:ANTONIO SERGIO FONTENELE
MAGALHAES Representante(s): OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO)
VITIMA:M. L. P. S. . CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de
Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo
provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou livremente em julgado a sentenÃ§a desses autos, pois
as partes renunciaram ao prazo recursal. Pelo que faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado
pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 21 de outubro de 2021. Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO: 00081959620178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS GAMA DA SILVA
Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 13998 -
ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) ENCARREGADO:SERGIO PASTANA RIBEIRO. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Conforme certidÃ£o de fl.56, designo para o dia 28/09/2022 Ã s 09h00 a oitiva da testemunha
CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA , bem como o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de modo virtual,
com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo
da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s) pelas partes e acusado (a) (s)
(apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas: 1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel,
disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa utilizado para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet, e servidor para identificar as
pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar
ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que compareÃ§am a este local para
prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender
ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s), testemunha (s) e acusado (a) (s)
(apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia virtual por meio do seguinte link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NmRlMDZkMDUtMjg2MS00NmI1LWIyZjQtMjk0YmE0ZjdiYjUy%40thread.v2/0?context
= % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d Deve
constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter
e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como ofendido,
testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se apresentem em
unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet e servidor para
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identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, na
mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para acesso (referido acima); 4)Â Â
Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na forma do item anterior, que
seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como telefone (WhatsApp) ou e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de que deverÃ£o participar da
audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos expedientes, tambÃ©m, que para
sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de telefone e e-mail desta unidade
judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do
Es tado  do  ParÃ¡  PROCESSO:  00087131820198140200  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:DANIEL MIRANDA BRITO VITIMA:M. D. O. P.
DENUNCIADO:JOSIELSON LIMA BARBOSA Representante(s): OAB 21140 - SAMARA SOBRINHA DOS
SANTOS ALVES (ADVOGADO) OAB 18291 - JULIA FERREIRA BASTOS SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:GEAN GIRELI GOMES. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do (s)
acusado (s) alegou que o disposto na peÃ§a vestibular nÃ£o condiz com a verdade dos fatos, o que
restarÃ¡ comprovado durante a instruÃ§Ã£o processual, reservando-se o direito de apresentar defesa
tÃ©cnica no momento das alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observo que a exordial acusatÃ³ria
descreve o mÃnimo necessÃ¡rio, Ã sua propositura. A defesa, por sua vez, nÃ£o arguiu circunstÃ¢ncias
previstas no art.397 do CPP, ficando pendente o feito das provas a serem colhidas durante a instruÃ§Ã£o
processual, razÃ£o pela qual mantenho a decisÃ£o de recebimento da denÃºncia por seus prÃ³prios
fundamentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo a alegaÃ§Ã£o preliminar do (s) rÃ©u (s), sobre a qual sÃ£o
demandadas provas a serem produzidas futuramente em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo o dia
21/02/2023 Ã s 10h00 a inquiriÃ§Ã£o da (s) testemunha (s) arroladas pelo MPM e defesa, bem como o
interrogatÃ³rio do (s) acusado (s). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias em que tenham testemunhas e militares residentes em outras localidades
por meio de videoconferÃªncia, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 1.2)Â Â Â
Â Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZTY2NTFlZDEtMGI2YS00ZWY4LTk5OTYtNjlkYTFhZTg3NTI2%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d 2)Â Â Â Â
Â Deve constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia
deverÃ¡ obter e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone
(WhatsApp) e e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para
que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como
ofendido, testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se
apresentem em unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, na mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para
acesso (referido acima); 4)Â Â Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na
forma do item anterior, que seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como
telefone (WhatsApp) ou e-mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se
necessÃ¡rio, para que nÃ£o se frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de
que deverÃ£o participar da audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos
expedientes, tambÃ©m, que para sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de
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telefone e e-mail desta unidade judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â
Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 2 6 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ENCARREGADO:MARCELO DE SIQUEIRA REGO
DENUNCIADO:RONALDO DAMASCENO ALMEIDA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO)
VITIMA:R. W. J. R. DENUNCIADO:ROGERSON ROBERTO PARA CARVALHO PROMOTOR:PRIMEIRA
PROMOTORIA DE JUSTICA MILITAR. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o de fl.31, designo
para o dia 21/02/2023 Ã s 11h00 a oitiva das testemunhas arroladas, bem como o interrogatÃ³rio do
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esta JustiÃ§a especializada vem adotando como rotina a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de modo virtual, com vista a tornar mais eficiente e cÃ©lere a prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto adotem-se as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria ou mandado ao JuÃzo da Comarca onde residem ofendido (a), testemunha (s) arrolada(o)(s)
pelas partes e acusado (a) (s) (apenas os civis) para que seja cumpria por uma das seguintes formas:
1.1)Â Â Â Â Â Em sendo possÃvel, disponibilizar sala, com equipamento de informÃ¡tica no qual esteja
instalado programa utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã
internet, e servidor para identificar as pessoas que serÃ£o ouvidas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã
realizaÃ§Ã£o do ato, e intimar ofendidos, testemunhas e acusado indicados (apenas civis) para que
compareÃ§am a este local para prestarem depoimento ou interrogatÃ³rio na data e hora acima; 2)Â Â Â Â
Â NÃ£o sendo possÃvel atender ao que consta no item anterior, que sejam intimados ofendido (a) (s),
testemunha (s) e acusado (a) (s) (apenas civis) para que acessem, por meios prÃ³prios, a audiÃªncia
v i r t u a l  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YThkNzgxMGEtM2Y2ZC00Zjg0LWJlMGEtOGNlMTJjNzI3NWEz%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d Deve
constar no expediente (carta precatÃ³ria) que o Oficial de JustiÃ§a que cumprir a diligÃªncia deverÃ¡ obter
e informar, por certidÃ£o, os meios de contato com a pessoa a ser ouvida, como telefone (WhatsApp) e e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 3)Â Â Â Â Â Caso haja militares a serem ouvidos, como ofendido,
testemunha ou acusado, solicite-se ao Comando a que estejam vinculados para que se apresentem em
unidade militar, disponibilizando sala, equipamento de informÃ¡tica no qual esteja instalado programa
utilizado para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia virtual (Microsoft Teams), conectado Ã internet e servidor para
identificar as pessoas que serÃ£o inquiridas e prestar-lhes assistÃªncia durante Ã realizaÃ§Ã£o do ato, na
mesma data e horÃ¡rios acima transcritos, informando-se, ainda, o link para acesso (referido acima); 4)Â Â
Â Â Â De igual forma, deve constar no expediente dirigido ao Comando, na forma do item anterior, que
seja informado a este juÃzo os meios de contato do militar a ser ouvido, como telefone (WhatsApp) ou e-
mail, de modo a permitir que este juÃzo possa fazer contato direto, se necessÃ¡rio, para que nÃ£o se
frustre a realizaÃ§Ã£o do ato; 5)Â Â Â Â Â Cientifiquem-se as partes de que deverÃ£o participar da
audiÃªncia preferencialmente de forma virtual; 6)Â Â Â Â Â Conste nos expedientes, tambÃ©m, que para
sanar eventuais dificuldades pode ser solicitado apoio por meio de telefone e e-mail desta unidade
judiciÃ¡ria: (91) 99339-0307) e auditoria.militar@tjpa.jus.br. Â Â Â Â Â Intime-se. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 21 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡ PROCESSO: 00000904320118140200 PROCESSO ANTIGO: 201120000835
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Apelação
Criminal em: 22/10/2021 ENCARREGADO:JOSE DA COSTA E SILVA FILHO VITIMA:E.
DENUNCIADO:PAULO CIRILO RODIRGUES Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA
SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB
14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) . ATA DE AUDIÃNCIA SERVINDO
COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o (123, IV, do CPM) NÂº do Processo
NÂº 0000090-43.2011.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de
Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 22/10/2021 Hora: 10h00. Juiz-Presidente: Dr. LUCAS
DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a: 1) Major RENATO RABELO
RODRIGUES 2)Â CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA 3) Tenente STALONE PEREIRA MOURA
4) TenenteÂ LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusado:
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PAULO CIRILO RODRIGUES - Falecido Advogada: CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES -
virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste. Foi
prestado o compromisso legal pelos JuÃzes Militares. Presentes o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Militar (virtual), a Advogada acima referida (virtual), no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a
manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pelo arquivamento da aÃ§Ã£o penal pela morte do agente (fls.
100), foi proferida a seguinte decisÃ£o: O Conselho Permanente de JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz dos
elementos de prova carreados aos autos, que comprovam que decorreu o prazo prescricional previsto em
lei quanto ao crime de imputado ao acusado acima referido, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls.100 dos autos), com fundamento no artigo 123, I, do CÃ³digo
Penal Militar, declarou extinta a punibilidade pela mortedo agente. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm
interesse em recorrer da decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a e determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o
cadastro do ato, dispensado-se a assinatura dos que participaram de forma virtual. Eu,Â Â , Emanuel
Santos, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________
Juiz-membroÂ Â _______________________________________________Â Juiz-membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
______________________________________________ PROCESSO: 00000990520118140200
PROCESSO ANTIGO: 201120000918 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO
CARMO DE JESUS A??o:  Ação Pena l  -  Proced imento  Ord inár io  em:  22 /10 /2021
ENCARREGADO:ANTONIO JOSE DA SILVA MOURA DENUNCIADO:EVALDO JOHNNATHA
RODRIGUES RATIS Representante(s): OAB 17308 - VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA
(ADVOGADO) OAB 18107 - ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE (ADVOGADO) VITIMA:E. .
ATA DE AUDIÃNCIA SERVINDO COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o (123,
IV, do CPM) NÂº do Processo NÂº 0000099-05.2011.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a
Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 22/10/2021 Hora: 09h50.
Juiz-Presidente: Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a: 1)
Major RENATO RABELO RODRIGUES 2)Â CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA 3) Tenente
STALONE PEREIRA MOURA 4) TenenteÂ LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES Promotor: GILBERTO
VALENTE MARTINS - Virtual Acusado: EVALDO JOHNNATHA RODRIGUES RATIS - virtual Advogada:
ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE - virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do
Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste. Foi prestado o compromisso legal pelos JuÃzes
Militares. Presentes o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtual), a Advogada acima referida
(virtual), no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pela
declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o (fls. 64), foi proferida a seguinte decisÃ£o:
O Conselho Especial de JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz dos elementos de prova carreados aos autos, que
comprovam que decorreu o prazo prescricional previsto em lei quanto ao crime de imputado ao acusado
acima referido, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls. 64 dos
autos), com fundamento no artigo 123, IV, combinado com o artigo 125, Â§ 2Âº, letra Â¿cÂ¿, do CÃ³digo
Penal Militar, declarou extinta a punibilidade pela prescriÃ§Ã£o. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm
interesse em recorrer da decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a e determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o
cadastro do ato, dispensado-se a assinatura dos que participaram de forma virtual. Eu,Â , Emanuel
Santos, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________
Juiz-membroÂ Â _______________________________________________Â Juiz-membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00007421120218140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Sindicância em: 22/10/2021 ENCARREGADO:DIVINO TAVEIRA DE OLIVEIRA VITIMA:I. F.
C. DENUNCIADO:JOEL RODRIGUES SIQUEIRA DENUNCIADO:NATAL SANTOS DE SOUZA. ATA DE
AUDIÃNCIA - SURSIS SuspensÃ£o condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas
(art. 89, da Lei 9.099/95) NÂ° do Processo: 0000742-11.2021.814.0200 l OrgÃ£o: CPJ Local: Sede da
JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PA Data: 15/10/2021 Hora:
10h30min. Juiz/Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
Acusado (a) (s): JOEL RODRIGUES SIQUEIRA _____________ NATAL SANTOS DE SOUZA
______________________________ Advogado (a) (s): CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
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OAB/PA 14055 Presentes o Juiz de, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, acusado (a) (s), seu
sua (s) defensor (es), no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial pela aceitaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional do processo e cumprimento das condiÃ§Ãµes
impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o: O Juiz Titular, a luz dos elementos de prova carreados aos
autos, que comprovam a possibilidade de suspensÃ£o condicional do processo ao (o) (s) acusado (a) (s)
acima referido (a) (s), quanto ao crime imputado, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico Militar, com fundamento no artigo 89, Â§ 5 o , da Lei 9.099/95, declarou as seguintes
condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de freqÃ¼entar bares, boates, casas de jogo e prostituiÃ§Ã£o; 2.
ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 3. Remessa a este juÃzo atÃ© o
dia do comprovante de doaÃ§Ã£o no valor de R$ 300,00, o qual serÃ¡ parcelado em 3 parcelas de
R$100,00 ( cem) reais a serem pagas em 10/11/2021, 10/12/2021 e 10/01/2022. O pagamento deve
ocorrer atÃ© dia 10 de cada mÃªs na conta corrente nÂ° 181.675-6, agÃªncia 011, banco 037 - BanparÃ¡
CONTA FISP. 4. NÃ£o mudar de endereÃ§o sem comunicar previamente a este JuÃzo; 5. Zelar pela
melhoria de seu conceito funcional; 6. PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o a comunidade, consistindo em doaÃ§Ã£o
no valor de R$ 300,00 forma trimestral, atÃ© o dia 10 (dez) Ã APAE de BelÃ©m-PA, localizado: Apae
BelÃ©m, Email: belem@apaepa.org.br Telefone: (91) 3244-1644. Av. Generalissimo Deodoro,413 Â¿
CEP: 66055-240 Os acusados JOEL RODRIGUES SIQUEIRA e NATAL SANTOS DE SOUZA aceitaram a
proposta de SUSPENSÃO CONDICIONAL DO P'ROCESSO Proferiu o MM. Juiz a seguinte decisÃ£o
interlocutÃ³ria: HÃ¡ demonstraÃ§Ã£o de materialidade e indÃcios de autoria, conforme elementos de prova
carreados aos autos e a denÃºncia preenche os requisitos do artigo 77, do CÃ³digo de Processo Penal
Militar. Ante o exposto, como a denÃºncia jÃ¡ foi recebida, homologo a suspensÃ£o condicional do
processo para os acusados JOEL RODRIGUES SIQUEIRA e NATAL SANTOS DE SOUZA pelo perÃodo
de dois anos, conforme o disposto no artigo 89 da lei nÂ° 9.099/95, sujeitando-se ao inteiro cumprimento
das obrigaÃ§Ãµes estabelecidas na referida ata. Fica o denunciado advertido de que o descumprimento
de qualquer das condiÃ§Ãµes implicarÃ¡ na revogaÃ§Ã£o do benefÃcio e no prosseguimento do processo.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 9 1 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 22/10/2021 ENCARREGADO:ELBER RODRIGUES PENA
DENUNCIADO:WANESSA CAVALCANTE CARNEIRO Representante(s): FABIO PIRES NAMEKATA -
DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA
JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA - REPARAÃÃO DE DANO NÂº do Processo
0000991-93.2020.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJ Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro,
486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 15.10.2021 Hora: 10h Juiz/Presidente: LUCAS DO CARMO DE
JESUS Promotor: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusado: WANESSA CAVALCANTE CARNEIRO
ADVOGADA: Presentes o Juiz de Direito, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtualmente), o
(a) (s) acusado (a) (s) (virtualmente), no local, data e hora acima especificados, propÃ´s o MinistÃ©rio
PÃºblico Militar a suspensÃ£o condicional do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, na for forma do artigo
89, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento das seguintes condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de frequentar
bares, boates, casas de jogo e prostituiÃ§Ã£o; 2. ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem
autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 3. Reparar o dano em favor da PolÃcia Militar, pagando o valor do bem
extraviado, no importe de 2.644,15 ( dois mil seiscentos e quarenta e quatro reais, quinze centavos) em 24
(vinte e quatro) prestaÃ§Ãµes, mensais e iguais, cada uma no valor de 110,18 (cento e dez reais e dezoito
centavos), mediante deposito na conta corrente nÂº 181.675-6, agÃªncia 011, banco 037 - BanparÃ¡
CONTA FISP. O (a) (s) acusado (a) (s) aceitou a proposta. Â DeliberaÃ§Ã£o: Observo que a denÃºncia jÃ¡
foi recebida (fl. 5). Homologo a proposta de suspensÃ£o condicional do processo. Decorrido o prazo da
suspensÃ£o condicional do processo, cumpridas todas as condiÃ§Ãµes, dÃª-se vista dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico Militar para se manifestar quanto Ã extinÃ§Ã£o da punibilidade na forma do artigo 89,
Â§ 5Âº, do artigo 89, da Lei 9.099/95. ApÃ³s, encaminhem-se os autos para julgamento pelo Ã³rgÃ£o
competente. Em caso de descumprimento de quaisquer das condiÃ§Ãµes, venham os autos conclusos. A
audiÃªncia foi registrada por meio audiovisual e gravada em mÃdia. E, Nada mais havendo, determinou o
MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em
audiÃªncia.  Eu,Â ,  Maricel i  Far ias Virgol ino, Anal ista JudiciÃ¡r io.Â Juiz de Direi to Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00017653620148140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARICELI FARIAS
VIRGOLINO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 ENCARREGADO:MANOEL DO
SOCORRO FERREIRA SOARES DENUNCIADO:SILVIO ANDRE ALVES DE SOUSA Representante(s):
FABIO PIRES NAMEKATA - DEFENSOR PÚBLICO (DEFENSOR) DENUNCIADO:LEONARDO
FERNANDES DE LIMA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA
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(ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE
JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:JOHN RANISON DE CASTRO SILVA Representante(s): OAB 18859 -
JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA
(ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ZENITO
DIAS PINHEIRO Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB
19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. P. S. VITIMA:A. S. S. . Ã£ PODER JUDICIÃRIO JUSTIÃA MILITAR
DO ESTADO DO PARÃ __________________________________________________________ ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Mariceli Farias Virgolino, analista judiciÃ¡rio, certifica que a audiÃªncia
designada nos autos do processo 0001765-36.2014.8.14.0200 para o dia 07.10.2021 Ã s 11:30 nÃ£o
ocorreu tendo em vista problemas no sistema elÃ©trico no prÃ©dio da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡
e assim sendo faÃ§o estes autos conclusos para redesignaÃ§Ã£o de audiÃªncia. BelÃ©m, 22 de outubroÂ
d e  2 0 2 1  M a r i c e l i  F a r i a s  V i r g o l i n o  a n a l i s t a  J u d i c i Ã ¡ r i o ,  d a  J M E / P A
__________________________________________________________ Av 16 de Novembro, 486,
BelÃ©m/PA, CEP 66023-220 CAS PROCESSO: 00026876720208140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº
0002687-67.2020.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 142/144, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO
para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o 7198/2021, as fls. 145/147. O
referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de outubro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA
SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-
CJRMB, Ar t .  1Âª . )  PROCESSO: 00027737220198140200 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:EDSON NAZARE PORTILHO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 7158 - AMIRALDO NUNES PARDAUIL (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O
ESTADO. ARQUIVAMENTO Aos 22 dias do mÃªs de outubro do ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a
Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos. EMANUEL NAZARENO DA
COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 PROCESSO: 00027737220198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:EDSON NAZARE
PORTILHO DOS SANTOS Representante(s): OAB 7158 - AMIRALDO NUNES PARDAUIL (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA,
que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0002773-72.2019.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 58/60,
TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado
conforme as fls. 64. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada
tendo a opor, como consta as folhas 65 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de
outubro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat.
132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO:
00034345120198140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
ENCARREGADO:LAERCIO AUGUSTO GURJAO FERNANDES DENUNCIADO:HADAILTON PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . ATA DE AUDIÃNCIA SERVINDO COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da punibilidade
pelo decurso de prazo da suspensÃ£o condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes
impostas (art. 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95) NÂº do Processo 0003434-51.2019.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM
Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data:
22.10.2021 Hora: 09h15. Juiz-Presidente: Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho
Especial de JustiÃ§a: 1) Major RENATO RABELO RODRIGUES 2)Â CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA
CUNHA 3) Tenente STALONE PEREIRA MOURA 4) TenenteÂ LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES
Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Denunciado: HADAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Dr. KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTOl Presentes o Juiz de Direito e Presidente
do Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, a
Defensora e a acusada, no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial pela declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do prazo e cumprimento das
condiÃ§Ãµes impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o:-Â O Conselho de JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz
dos elementos de prova carreados aos autos, que comprovam que decorreu o prazo de suspensÃ£o
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condicional do processo e que foram cumpridas as condiÃ§Ãµes impostas ao acusado acima referido
(certidÃ£o fls.255 dos autos), quanto ao crime imputado, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls. 26 dos autos), com fundamento no artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei
9.099/95, declarou extinta a punibilidade. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm interesse em recorrer da
decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e
determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o cadastro do ato. Eu,Â ,
Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ Juiz-
membroÂ Â _______________________________________________Â Juiz-membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00036054220188140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:JULIO HONORATO DA
SILVA Representante(s): OAB 10872 - DANIELLE DE LEMOS BALEIXO (ADVOGADO) OAB 14494 -
LIDIANE DIAS DA CUNHA (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA,
que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0003605-42.2018.8.14.0200, a DecisÃ£o interlocutÃ³ria de fls.
177/178, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio
da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o 7209/2021, as fls. 179/182. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de
outubro de 2021. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat.
132241 (Assinatura autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO:
00037143220138140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
ENCARREGADO:MARCELO EVARISTO DO CARMO PEREIRA VIT IMA:A.  C .  O.  E .
DENUNCIADO:MARIA WALDENIZE LOBATO BRAGA Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB
13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA
ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:CARLOS MAURICIO GONZAGA DE ALCANTARA TESTEMUNHA:EDNA MARIA
OLIVEIRA DAMOUS TESTEMUNHA:ALAN LEITE BARBOSA DOS SANTOS. Processo nÂº
00037143220138140200 DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Proferida a sentenÃ§a
absolutÃ³ria, os autos foram com vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar em 27.9.2021 (segunda-feira) (fl. 96
verso). Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar interpÃ´s recurso de apelaÃ§Ã£o, que foi
protocolizado no dia 13.10.2021 (fl. 97). Â Â Â Â Â Â Â O prazo para interpor recurso de apelaÃ§Ã£o,
conforme dispÃµe o artigo 529, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã© de 5 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Â Â
Assim, o recurso de apelaÃ§Ã£o deveria ter sido protocolado atÃ© o dia 4.10.2021 (segunda-feira). Â Â Â
Â Â Â Â Ante o exposto, sendo intempestivo, nÃ£o recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, Ã s fls. 97/102. Â Â Â Â Â Â Â Observo que a defesa renunciou ao prazo
recursal (fl. 91). Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico Militar da presente decisÃ£o
e, nÃ£o havendo recurso em face da mesma, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls.
94/96 e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 22 de outubro de 2021. LUCAS DO CARMO
DE JESUS Juiz de Direito Titular da vara Ãºnica JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: JUSTIÃA MILITARÂ Â Email: auditoria.militar@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
Avenida 16 de Novembro, 486Â CEP: 66.023-220Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)9339-0307
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 5 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 22/10/2021 ENCARREGADO:DANIEL CARVALHO NEVES
DENUNCIADO:PAULINO BENTES DE SOUZA Representante(s): OAB 21611 - NAYARA REGO
BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE RICARDO DA CONCEICAO PANTOJA Representante(s):
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:R. M. S. F. . CERTIDÃO DE TRANSITO
EM JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a desses autos, pois nÃ£o houve recurso das partes. Pelo que faÃ§o o
arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 22 de
outubro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00045523320178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
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ENCARREGADO:SERGIO AUGUSTO MORAES DE VASCONCELOS DENUNCIADO:JOABE
SOBRINHO VIANA Representante(s): OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . ATA DE AUDIÃNCIA SERVINDO COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da
punibilidade pelo decurso de prazo da suspensÃ£o condicional do processo e o cumprimento das
condiÃ§Ãµes impostas (art. 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95) NÂº do Processo 0004552-33.2017.814.0200
ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha,
BelÃ©m, PAÂ Data: 22.10.2021 Hora: 09h40. Juiz-Presidente: Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS
Integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a: 1) Major RENATO RABELO RODRIGUES 2)Â
CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA 3) Tenente STALONE PEREIRA MOURA 4) TenenteÂ LUIZ
AUGUSTO BRITO TAVARES Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Denunciado: JOABE
SOBRINHO VIANA Advogado: Dra. CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - virtual Presentes o
Juiz de Direito e Presidente do Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, a Defensora e a acusada, no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a
manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pela declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do
prazo e cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o:-Â O Conselho de
JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz dos elementos de prova carreados aos autos, que comprovam que
decorreu o prazo de suspensÃ£o condicional do processo e que foram cumpridas as condiÃ§Ãµes
impostas ao acusado acima referido (certidÃ£o fls.63 dos autos), quanto ao crime imputado, considerando,
ainda, a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls.64 dos autos), com fundamento no
artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95, declarou extinta a punibilidade. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm
interesse em recorrer da decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a e determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o
cadastro do ato, dispensado-se a assinatura do que participaram de forma virtual. Eu,Â , Analista
JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ Juiz-membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00046926220208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Inquérito Policial em: 22/10/2021 AUTORIDADE POLICIAL:RICARDO MOREL LOPES
JUNIOR INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:W. B. S. INTERESSADO:VANDERLEI GEMAQUE
ARAUJO Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) .
Processo nÂº: 00046926220208140200 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fl. 55. DÃª-se
vistas dos autos a defesa do interessado para apresentar contrarrazÃµes ao Recurso em sentido estrito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, venham os autos conclusos para o exercÃcio do
juÃzo de retrataÃ§Ã£o. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â LUCAS
DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Unica daÂ JME/PA PROCESSO:
00047198420168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021
AUTOR:ERICH FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO Aos 22 dias do mÃªs de outubro do
ano de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos presentes
autos. EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 9 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:ERICH FARIAS DA SILVA Representante(s):
OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO
DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº
0004719-84.2016.8.14.0200, a SentenÃ§a de fls. 235/237, TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO,
para o rÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme as fls. 246. Com relaÃ§Ã£o ao
Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta as folhas
247 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de outubro de 2021. EMANUEL
NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada
pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00047337320138140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 ENCARREGADO:JOSE MENDONCA BARROSO
FILHO DENUNCIADO:LUCENILSON FERREIRA DE SOUSA DENUNCIADO:WALDINEI PANTOJA
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MATOS DENUNCIADO:SIVALDO FIGUEIRA DA SILVA DENUNCIADO:ALEXON PIRES DE JESUS
VITIMA:M. C. S. A. M. PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. CERTIDÃO DE TRANSITO EM
JULGADO Â Carolina Abreu Silva, Diretora de Secretaria em ExercÃcio da JME/PA, usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por lei pelo provimento 08/2014-CJRMB, Certifica que transitou
livremente em julgado a sentenÃ§a desses autos, pois as partes renunciaram ao prazo recursal. Pelo que
faÃ§o o arquivamento dos autos, como determinado pelo Juiz. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m,
22 de outubro de 2021. Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria da JME/PA PROCESSO:
00049313720188140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021
AUTOR:MARCOS ANDERSON ARAUJO FERREIRA Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO
COLARES BARATA (ADVOGADO) OAB 18379 - LAIRA PASCALE BEMUYAL GUIMARAES
(ADVOGADO) OAB 23237 - FABRICIO QUARESMA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 23487 - CAROLINE
PINHEIRO DIAS (ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos
autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº 0004931-37.2018.8.14.0200, o Despacho de fls. 117, TRANSITOU
LIVREMENTE EM JULGADO para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o
7210/2021, as fls. 118. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de outubro de 2021.
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura
autorizada pelo provimento 008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00054723620198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 AUTOR:JOSE ANILTON
BENTES DA CRUZ Representante(s): OAB 14426 - JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (ADVOGADO)
REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO CERTIFICA, que nos autos do PROCESSO CÃVEL N.Âº
0005472-36.2019.8.14.0200, a DecisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 322/324, TRANSITOU LIVREMENTE EM
JULGADO para o Autor, devidamente intimado conforme DiÃ¡rio da JustiÃ§a EdiÃ§Ã£o 7162/2021, as fls.
325/327. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m (PA), 22 de outubro de 2021. EMANUEL NAZARENO
DA COSTA SANTOS Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA - Mat. 132241 (Assinatura autorizada pelo provimento
008/2014-CJRMB, Art. 1Âª.) PROCESSO: 00060145420198140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 ENCARREGADO:ROSILDA MARIA CRUZ SOARES VITIMA:J.
M. S. DENUNCIADO:DISRAEL PENHA DO NASCIMENTO PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE
JUSTICA MILITAR. ATA DE AUDIÃNCIA Proposta de SuspensÃ£o condicional do processo Â¿ art. 89, da
Lei 9.099/95. NÂº do Processo 0006014-54.2019.814.0200 ÃrgÃ£o: JUIZO SINGULAR Local: Sede da
JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 22/10/2021
Hora: 09h00. Juiz-Presidente:Â DR. LUCAS DO CARMO DE JESUS Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA Denunciado: DISRAEL PENHA DO NASCIMENTO Â¿ CABO PM - virtual Advogado:
MAURÃCIO PIRES RODRIGUESÂ¿ OAB-PA Â¿ 8578 - virtual Presentes o Juiz de Direito, o
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, o denunciado, seu Defensor, no local, data e hora acima
especificados, observando o MM. Juiz que jÃ¡ foi recebida a denÃºncia, foi apresentada a proposta de
suspensÃ£o condicional do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, mediante o cumprimento das seguintes
condiÃ§Ãµes: 1-Â Â Â Â Â ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 2-Â Â Â
Â Â Remessa a este juÃzo, mensalmente, atÃ© o dia 10 de cada mÃªs, do comprovante de cumprimento
da obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano; 3-Â Â Â Â Â Informar a este juÃzo qualquer alteraÃ§Ã£o de
endereÃ§o, quando tiverÂ oportunidade, para cumprimento do item anterior; 4-Â Â Â Â Â Reparar o dano
Ã sociedade, consistente em cumprir medida de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), a primeira atÃ© 11/11/2021 e a Ãºltima atÃ© 10/04/2022, que deverÃ£o ser depositadas na conta
corrente nÂº 181.675-6, agencia 011, banco 037- BanparÃ¡. O DENUNCIADO ACEITOU A PROPOSTA.
O denunciado, assistido por advogado, apÃ³s ser advertido de que o descumprimento de qualquer das
condiÃ§Ãµes ou ser denunciado por outro crime poderÃ¡ ensejar o retorno da tramitaÃ§Ã£o processual,
aceitou a proposta de suspensÃ£o condicional do processo. Proferiu o MM. Juiz a seguinte decisÃ£o
interlocutÃ³ria: A proposta atende o interesse da sociedade, na medida em que impÃµe condiÃ§Ãµes que
visam resguardar a ordem pÃºblica, especialmente por prevenir a prÃ¡tica de outros crimes, bem como a
reparaÃ§Ã£o do dano, alÃ©m de se mostrar meio mais eficiente e adequado de soluÃ§Ã£o do caso. Ante
o exposto, HOMOLOGO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO pelo perÃodo de 2 (dois) anos,
COM TÃRMINO EM OUTUBRO DE 2023, a contar da presente data, conforme o disposto no artigo 89 da
lei nÂº 9.099/99. Decorrido o prazo da suspensÃ£o condicional do processo e cumpridas as condiÃ§Ãµes
pelo denunciado, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para se manifestar quanto Ã extinÃ§Ã£o da
punibilidade pelo exaurimento das condiÃ§Ãµes. Fica designado o 10/10/2023, 09h00, para audiÃªncia em
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que serÃ¡ deliberado sobre extinÃ§Ã£o de punibilidade, ficando desde jÃ¡ os presentes intimados.
Declarou o MM. Juiz encerrada a audiÃªncia. Eu,Â , Emanuel Santos, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito
Â  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M P M Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e n u n c i a d o Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00071161420198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Procedimentos Investigatórios em: 22/10/2021 ENCARREGADO:FRANCISCO LICINIO DE
SOUZA FERREIRA JUNIOR DENUNCIADO:CARMO DOS SANTOS SILVA VITIMA:A. C. O. E. . ATA DE
AUDIÃNCIA Â¿ REPARAÃÃO DE DANO NÂº do Processo 0007116-14.2019.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJ
Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data:
15.10.2021 Hora: 10h Juiz/Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Promotor: ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA Acusado: CARMO DOS SANTOS SILVA ADVOGADA: KAREN CRISTINY MENDES DO
NASCIMENTO Presentes o Juiz de Direito, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtualmente),
o (a) (s) acusado (a) (s) (virtualmente), no local, data e hora acima especificados, propÃ´s o MinistÃ©rio
PÃºblico Militar a suspensÃ£o condicional do processo pelo prazo de 2 (dois) anos, na for forma do artigo
89, da Lei 9.099/95, mediante o cumprimento das seguintes condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de frequentar
bares, boates, casas de jogo e prostituiÃ§Ã£o; 2. ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se do Estado, sem
autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; 3. Reparar o dano em favor da PolÃcia Militar, pagando o valor do bem
extraviado, no importe de 2.618,44 ( dois mil seiscentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos) em
24 (vinte e quatro) prestaÃ§Ãµes, mensais e iguais, cada uma no valor de 109,11 (cento e nove reais e
onze centavos), mediante deposito na conta corrente nÂº 181.675-6, agÃªncia 011, banco 037 Â¿
BanparÃ¡ CONTA FISP. O (a) (s) acusado (a) (s) aceitou a proposta. Â DeliberaÃ§Ã£o: Observo que a
denÃºncia jÃ¡ foi recebida (fl.07 ). Homologo a proposta de suspensÃ£o condicional do processo.Â
Decorrido o prazo da suspensÃ£o condicional do processo, cumpridas todas as condiÃ§Ãµes, dÃª-se vista
dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Militar para se manifestar quanto Ã extinÃ§Ã£o da punibilidade na
forma do artigo 89, Â§ 5Âº, do artigo 89, da Lei 9.099/95. ApÃ³s, encaminhem-se os autos para julgamento
pelo Ã³rgÃ£o competente. Em caso de descumprimento de quaisquer das condiÃ§Ãµes, venham os autos
conclusos. A audiÃªncia foi registrada presencialmente. E, Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz
presidente o encerramento do ato, ficando as partes intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em
audiÃªncia.  Eu,Â ,  Maricel i  Far ias Virgol ino, Anal ista JudiciÃ¡r io.Â Juiz de Direi to Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00082958020198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 ENCARREGADO:CARLOS
ALBERTO DA SILVA DENUNCIADO:ARNALDO DA COSTA DE SENA VITIMA:A. C. O. E.
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA
SERVINDO COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso de prazo da suspensÃ£o
condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas (art. 89, Â§ 5Âº, da Lei 9.099/95)
NÂº do Processo 0008295-80.2019.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿
Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 22.10.2021 Hora: 09h00. Juiz-Presidente:
Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a: 1) Major RENATO
RABELO RODRIGUES 2)Â CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA 3) Tenente STALONE PEREIRA
MOURA 4) TenenteÂ LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
Denunciado: ARNALDO DA COSTA DE SENA Advogado: Dr. PAULO RONALDO MONTE DE
MENDONÃA ALBUQUERQUE - virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do Conselho de JustiÃ§a,
os demais integrantes deste, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, a Defensora e a acusada,
no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial pela
declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do prazo e cumprimento das condiÃ§Ãµes
impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o:-Â O Conselho de JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz dos
elementos de prova carreados aos autos, que comprovam que decorreu o prazo de suspensÃ£o
condicional do processo e que foram cumpridas as condiÃ§Ãµes impostas ao acusado acima referido
(certidÃ£o fls.35 dos autos), quanto ao crime imputado, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls. 36 dos autos), com fundamento no artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei
9.099/95, declarou extinta a punibilidade. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm interesse em recorrer da
decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e
determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o cadastro do ato. Eu,Â ,
Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ Juiz-
membroÂ Â _______________________________________________Â Juiz-membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e n u n c i a d o : Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00086774420178140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 ENCARREGADO:MARCELO SOUZA
DE VASCONCELOS ACUSADO:MARLON BRANDO DA SILVA SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . ATA DE
AUDIÃNCIA SERVINDO COMO SENTENÃA ExtinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso de prazo da
suspensÃ£o condicional do processo e o cumprimento das condiÃ§Ãµes impostas (art. 89, Â§ 5Âº, da Lei
9.099/95) NÂº do Processo 0008677-44.2017.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar
estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 22.10.2021 Hora: 09h50. Juiz-
Presidente: Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho Permanente de JustiÃ§a: 1)
Major RENATO RABELO RODRIGUES 2)Â CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA 3) Tenente
STALONE PEREIRA MOURA 4) TenenteÂ LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES Promotor: Dr. GILBERTO
VALENTE MARTINS - virtual Denunciado: MARLON BRANDO DA SILVA SANTOS -virtual Advogada:
Dra. CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - virtual Presentes o Juiz de Direito e Presidente do
Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar, a
Defensora e a acusada, no local, data e hora acima especificados, apÃ³s a manifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial pela declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do prazo e cumprimento das
condiÃ§Ãµes impostas, foi proferida a seguinte decisÃ£o:-Â O Conselho de JustiÃ§a, Ã unanimidade, a luz
dos elementos de prova carreados aos autos, que comprovam que decorreu o prazo de suspensÃ£o
condicional do processo e que foram cumpridas as condiÃ§Ãµes impostas ao acusado acima referido
(certidÃ£o fls.105 dos autos), quanto ao crime imputado, considerando, ainda, a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar (parecer fls. 144 dos autos), com fundamento no artigo 89, Â§ 5Âº, da Lei
9.099/95, declarou extinta a punibilidade. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm interesse em recorrer da
decisÃ£o, renunciando ao prazo recursal. Declarou o MM. Juiz o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e
determinou o imediato arquivamento dos autos, com baixa no sistema, apÃ³s o cadastro do ato, ficando
dispensados de assinatura os que que participaram de forma virtual. Eu,Â , Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de
Di re i to  Â  _______________________________________________ Ju iz -membroÂ Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00312461820178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/10/2021 DENUNCIADO:JOSE MAGNO
PEREIRA SILVA Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO)
OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO
RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA
(ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 -
CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. C. ENCARREGADO:ERIK TAYLOR FELIX DA SILVA. Processo nÃºmero 0031246-
18.2017.8.14.0401 SENTENÃA Â Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar ofereceu
denÃºncia em desfavor do policial militar JOSÃ MAGNO PEREIRA SILVA, imputando-lhe a prÃ¡tica do
crime previsto no artigo 298, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar, de
relevante para a compreensÃ£o do caso, em sÃntese, o seguinte: 1)Â Â Â Â Â Narram presentes autos
que no dia 26 de dezembro de 2017, por volta das 11h30min, na sede da 2a CIA, do 20Â° BPM da PM/PA,
o 3o SGT PM Almir Correa da Costa estava na frente da unidade militar, quando o acusado adentrou nas
suas dependÃªncias, Ã paisana, estando de folga, por local indevido (por meio de cones de isolamento) e
nÃ£o cumprimentou o referido graduado, seu superior; 2)Â Â Â Â Â O acusado teria pedido autorizaÃ§Ã£o
ao 3o SGT PM JosÃ© MaurÃcio GÃ³es Mello para almoÃ§ar no local, o que lhe foi concedido, porÃ©m o
soldado dirigiu-se a uma sala e ligou o ar-condicionado, sem pedir autorizaÃ§Ã£o para tal; 3)Â Â Â Â Â
Nesse momento, o SGT Almir foi atÃ© a sala, desligou o aparelho e chamou a atenÃ§Ã£o do acusado,
quando o soldado ofendeu seu superior hierÃ¡rquico, proferindo as seguintes palavras: Â¿El, ALMIR,
PODE DAR PARTE DE MIM, VAI TOMAR NO CU E VAI TE FODERÂ¿; 4)Â Â Â Â Â Toda a situaÃ§Ã£o
foi presenciada pelo 3o SGT GÃ³es; 5)Â Â Â Â Â O SGT Almir jÃ¡ tinha tido uma contenda de natureza
pessoal com o acusado pelo telefone, porque o SD PM Magno teria oferecido uma carona a mulher de seu
superior; 6)Â Â Â Â Â O denunciado confirmou que se exaltou com o SGT Almir, alegando que este teria
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falado em tom alto com sua pessoa, porÃ©m nÃ£o se recorda de ter proferido ofensas verbais; 7)Â Â Â Â
Â O acusado declinou que acredita que o SGT Almir teria lhe tratado dessa forma porque em uma
ocasiÃ£o no passado teria oferecido carona para a mulher do referido graduado e o mesmo teria
interpretado que ele teria tentando flertar com a mesma; 8)Â Â Â Â Â Declinou o acusado, ainda, que nÃ£o
cumprimentou o SGT Almir porque o mesmo estaria longe da entrada. Â Â Â Â Â Sustentou o MinistÃ©rio
PÃºblico que o acusado praticou o crime de desacato a superior, tipificado, no artigo 298, do CÃ³digo
Penal Militar. Â Â Â Â Â Requereu o MinistÃ©rio PÃºblico Militar o recebimento da denÃºncia e o regular
processamento do feito, arrolando o ofendido e mais 3 (trÃªs) testemunha. Â Â Â Â Â Em anexo constam
os autos de prisÃ£o em flagrante lavrado em desfavor do acusado. Â Â Â Â Â Â Pela decisÃ£o de fl. 8 foi
recebida a denÃºncia, em 9 de maio de 2018. Â Â Â Â Â O acusado foi citado e apresentou defesa
preliminar por intermÃ©dio de defensor constituÃdo, nÃ£o arrolando testemunhas (fls. 12 e 13). Â Â Â Â Â
Â O acusado foi interrogado e as testemunhas arroladas na denÃºncia inquiridas (fls. 19/21). Â Â Â Â Â As
partes nÃ£o requereram diligÃªncias e nÃ£o apresentaram alegaÃ§Ãµes finais escritas, como permitem os
artigos 427 e 428, do CPPM (fls. 22 e 29). Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar, em suas alegaÃ§Ãµes finais,
em plenÃ¡rio, pugnou pela condenaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â A defesa apresentou alegaÃ§Ãµes
finais em plenÃ¡rio, pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Â
Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ao acusado foi imputado a prÃ¡tica
do crime de desacato a superior, tipificado, no artigo 298, do CÃ³digo Penal Militar, que dispÃµe, in verbis:
Â¿Art. 298.Â Desacatar superior, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou procurando deprimir-lhe a
autoridade: Pena - reclusÃ£o, atÃ© quatro anos, se o fato nÃ£o constitui crime mais graveÂ¿. Â Â Â Â Â Â
Ã preciso perquirir se hÃ¡ provas da materialidade e autoria por parte do acusado quanto Ã prÃ¡tica do
crime narrado na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Dos depoimentos do ofendido, testemunhas e interrogatÃ³rio
colhidos em juÃzo, registrados por meio audiovisual, conforme mÃdias constantes dos autos, podem-se
colher, de relevante para compreensÃ£o do caso, as seguintes informaÃ§Ãµes: Depoimento de SGT
ALMIR CORREIA DA COSTA (ofendido): Â¿NÃ£o tem nenhum problema com o acusado. Apenas
desligou o ar, porque ele nÃ£o pediu permissÃ£o e estava de folga e o acusado lhe desrespeitou. Nem se
lembrava de ter tido problemas anteriores com o acusado pelo fato de o mesmo ter oferecido carona para
sua esposa.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de SGT JOSÃ MAURICIO GOES MELLO: Â¿No dia dos fatos o
acusado nÃ£o pediu permissÃ£o para almoÃ§ar no local. Escutou o soldado (acusado) xingando o
sargento, que, por sua vez, seguiu os procedimentos normais contra ele. Autorizou apenas que o acusado
almoÃ§asse no local. A ordem de nÃ£o ligar o ar-condicionado era do CapitÃ£o Erick. NÃ£o viu o gesto
obsceno feito pelo acusado.Â¿ (Grifo nosso). Depoimento de AGT ALEX IVALDO RODRIQUES DE
SOUZA: Â¿O acusado nÃ£o estava de serviÃ§o. Conhecia o acusado apenas do serviÃ§o. NÃ£o sabe de
nenhum fato anterior envolvendo o acusado e o Sargento Almir. NÃ£o presenciou nenhuma discursÃ£o
entre eles. Era costume os soldados almoÃ§arem no local. NÃ£o havia nenhuma restriÃ§Ã£o em ligar o
ar. Desconhece a ordem de nÃ£o ligar o ar, dada pelo Sargento Erik.Â¿ (Grifo nosso). InterrogatÃ³rio de
JOSÃ MAGNO PEREIRA SILVA: Â¿Estava de folga e foi na hora do almoÃ§o a base do Jurunas entregar
um atestado mÃ©dico. Quando chegou ao local estavam os Sargentos Almir e GÃ³es. Pediu permissÃ£o
para o Sargento GÃ³es para almoÃ§ar, como era de costume, e ficou esperando o almoÃ§o. O Sargento
Almir entrou na sala e desligou o ar-condicionado e comeÃ§ou a lhe Â¿esculacharÂ¿, alegando que tinha
ligado o ar-condicionado sem permissÃ£o dele, mas todos ligavam o ar-condicionado. O declarante falou
para o ofendido parar de gritar consigo, que eu nÃ£o era crianÃ§a, nem filho dele, e que era militar
concursado, e que se ele quisesse poderia fazer o procedimento, porque isso nÃ£o era certo. EntÃ£o ele
mesmo deu voz de prisÃ£o ao declarante, apÃ³s chamar o Sargento Alex, o CapitÃ£o Erik e o Oficial do
dia para conversar, sem sucesso. Confessa que se exaltou pelo tom de voz que o Sargento Almir estava
falando com sua pessoa, mas nÃ£o chamou nenhum palavrÃ£o para o sargento e nÃ£o lhe deuÂ cotoco.
Ao contrÃ¡rio, o ofendido que fez um cotoco para o declarante dentro da sala. Infelizmente, em seus
depoimentos as pessoas que estavam presentes, Sargento Alex e CB Geovani, falaram que nÃ£o viram
nada. Um dia o ofendido viu o declarante de longe cumprimentar a esposa dele, que estava com uma
senhora e uma mocinha, dando boa noite, quando estava em companhia do CB Santos, e quando ela
chegou em casa, ele perguntou o que tinha lhe falado, e ela respondeu tinha lhe oferecido uma carona.
Estava de serviÃ§o no box, sem carro, sem moto e nÃ£o Ã© da sua conduta oferecer carona para uma
mulher dessas. O ofendido entrou em contado com o declarante querendo saber o que tinha acontecido,
mas preferiu acreditar na mulher dele, apesar de ter confirmado com o CB Santos o que de fato
aconteceu. Acredita que essa animosidade veio por conta disso.Â¿ (Grifo nosso). Â Â Â Â Â Ficou
comprovado pelos depoimentos do ofendido e da testemunha JOSÃ MAURICIO GOES MELLO que o
acusado desrespeitou e proferiu xingamento contra seu superior hierÃ¡rquico. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
qualquer elemento de prova que indique que a testemunha JOSÃ MAURÃCIO GOMES MELLO tivesse
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motivo para mentir em juÃzo, afirmando que o rÃ©u proferiu xingamento contra o ofendido, para lhe
incriminar de modo gratuito. Â Â Â Â Â Desta forma, ao desrespeitar seu superior hierÃ¡rquico, proferindo
xingamento contra sua pessoa nas dependÃªncias da unidade militar, forÃ§oso Ã© reconhecer que o
acusado cometeu o crime de desacato a superior, tipificado no artigo 298, do CÃ³digo Penal Militar,
impondo-se a sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente a
denÃºncia para CONDENAR o acusado JOSÃ MAGNO PEREIRA SILVA, qualificado nos autos, pela
prÃ¡tica do crime de desacato a superior, tipificados nos artigos 298 do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã
como voto. Â Â Â Â Â Os demais membros do Colendo Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam
o volto do juiz-presidente para julgar procedente a denÃºncia e CONDENAR o acusado JOSÃ MAGNO
PEREIRA SILVA, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de desacato a superior, tipificado no artigo
298 do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Passo Ã individualizaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o da pena, fixaÃ§Ã£o
de regime de cumprimento da pena privativa de liberdade, analisando-se as circunstÃ¢ncias judiciais, e
outros aspectos pertinentes: Â Â Â Â Â Â Â 1Âª.Â A gravidade do crime praticado: Gravidade normal; Â Â
Â Â Â Â Â 2Âª.Â A personalidade do rÃ©u: NÃ£o hÃ¡ elementos que possam revelar personalidade
alterada do acusado, de modo a justificar a exasperaÃ§Ã£o da pena; Â Â Â Â Â Â Â 3Âª.Â A intensidade
do dolo:Â Normal para o tipo; Â Â Â Â Â Â Â 4Âª.Â A extensÃ£o dos danos causados: Os danos foram
normais, ficando a repercussÃ£o restrita ao meio militar; Â Â Â Â Â Â Â 5Âª.Â O meio empregado: Houve
uso da voz; Â Â Â Â Â Â Â 6Âª.Â O modo de execuÃ§Ã£o: O acusado, pelo que se infere dos elementos
de prova carreados aos autos, proferiu xingamento a seu superior hierÃ¡rquico; Â Â Â Â Â Â Â 7Âª.Â Os
motivos determinantes: Pelo que se infere dos autos o motivo do crime foi propÃ³sito do acusado de se
impor diante de seu superior hierÃ¡rquico; Â Â Â Â Â Â Â 8Âª.Â As circunstÃ¢ncias de tempo e lugar: Os
fatos ocorreram no dia 26 de dezembro de 2017, por volta das 11 h30min, na sede da 2a CIA, do 20Â°
BPM da PM/PA; Â Â Â Â Â Â Â 9Âª.Â Os antecedentes do rÃ©u: NÃ£o hÃ¡ registro de sentenÃ§a penal
condenatÃ³ria transitada em desfavor do acusado; e Â Â Â Â Â Â Â 10Âª O acusado nÃ£o demonstrou
arrependimento, mas negou a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Atento Ã s circunstÃ¢ncias judiciais fixo a
pena-base em 1 (um) ano de reclusÃ£o, que torno definitiva por nÃ£o ser possÃvel aplicar atenuantes e
nÃ£o haver circunstÃ¢ncias agravantes ou causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena, que deverÃ¡ ser
cumprida em regime aberto, conforme dispÃµem os artigos conforme artigo 61, do CÃ³digo Penal Militar,
c/c 33, Â§ 2Âº, Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais membros do
Colendo Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o volto do juiz-presidente quanto Ã pena e o
regime fixado. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o na legislaÃ§Ã£o penal militar quanto Ã substituiÃ§Ã£o da
pena privativa de liberdade por restritivas de direito ou multa e, por isso, deve ser aplicada a disposiÃ§Ã£o
mais benÃ©fica constante da Parte Geral do CÃ³digo Penal comum, por forÃ§a de seu artigo 12, desde
que o apenado preencha os requisitos legais, conforme orientaÃ§Ã£o jurisprudencial sobre a matÃ©ria1. Â
Â Â Â Â Assim, preenchendo o acusado os requisitos do artigo 44, Â§ 2Âº, do CÃ³digo Penal, em
conformidade com o seu Â§ 1Âº, e artigos 43, I, e 45, Â§ 1Âº, do mesmo CÃ³digo, substituo a pena
privativa de liberdade por 1 (um) de multa e outra restritiva de direito de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, a de
multaÂ no patamar de 30 (trinta) dias-multas, cada um no valor de 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, a ser recolhida em favor do fundo penitenciÃ¡rio nacional, e a de
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, que deverÃ¡ ser
destinada a entidade a ser definida na fase de execuÃ§Ã£o penal, devendo tais valores serem atualizados
pelo IPCA ou outro Ãndice que o substituir, desde a data do fato, e juros de 1% (um por cento) ao mÃªs, a
partir de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, atÃ© o efetivo pagamento.Â Â Â Â Â Â
Os demais membros do Colendo Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do Juiz-
Presidente, determinando-se a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por 1 (um) de multa e outra
restritiva de direito de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, a de multaÂ no patamar de 30 (trinta) dias-multas, cada
um no valor de 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, a ser recolhida em
favor do fundo penitenciÃ¡rio nacional, e a de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã Ã©poca do fato, que deverÃ¡ ser destinada a entidade a ser definida na fase de execuÃ§Ã£o
penal, devendo tais valores serem atualizados pelo IPCA ou outro Ãndice que o substituir, desde a data do
fato, e juros de 1% (um por cento) ao mÃªs, a partir de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a, atÃ© o efetivo pagamento. Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos
20 (vinte) do mÃªs de outubro de 2021. Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
Conselho Maj. PM Celton OtÃ¡vio Costa de Jesus - Juiz-membro Cap. PM Adriana Coutinho da Cunha -
JuÃza-membro Ten. PM Stalone Pereira Moura - Juiz-membro Ten. PM Eddiene Rossane Lima Rodrigues
- Juiz-membro 1TJMMG-000545) APELAÃÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - AUTORIA -
PROVA TESTEMUNHAL - MATERIALIDADE - AUTO DE CORPO DE DELITO - CONFIGURAÃÃO -
DECRETO PENAL CONDENATÃRIO MANTIDO. Extraem-se dos depoimentos das testemunhas e do
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exame de corpo de delito que os Policiais Militares lesionaram o civil com golpes de bastÃ£o de madeira,
ocasionando-lhe a incapacidade fÃsica por mais de 30 (trinta) dias, demonstrando a autoria e
materialidade do crime de lesÃ£o corporal grave, previsto no Â§ 1Âº, do art. 209, do CPM. Recurso
improvido. V.V.: Ã certo que nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o de penas substitutivas na legislaÃ§Ã£o penal militar. No
entanto, as decisÃµes da JustiÃ§a Militar devem ser conciliadas com as opÃ§Ãµes de polÃtica criminal
que se prestam a atender aos anseios da coletividade. Ã inconcebÃvel que a operaÃ§Ã£o da JustiÃ§a
Militar se mostre desarticulada das demais opÃ§Ãµes de polÃtica criminal do Estado brasileiro. Se Ã©
possÃvel ocorrer a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por meio da transaÃ§Ã£o penal,
tambÃ©m Ã© possÃvel ocorrer tal substituiÃ§Ã£o no momento da condenaÃ§Ã£o proferida em exame de
mÃ©rito da pretensÃ£o punitiva. Deve-se notar que na legislaÃ§Ã£o penal militar nÃ£o hÃ¡ vedaÃ§Ã£o
expressa quanto Ã substituiÃ§Ã£o e, por isso, aplica-se a disposiÃ§Ã£o mais benÃ©fica constante da
parte geral do CÃ³digo Penal Comum, por forÃ§a de seu art. 12. A substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por penas restritiva de direitos ou multa nÃ£o pode ser entendida como direito subjetivo de todo
e qualquer condenado, mas sim como medida que se mostra adequada conforme as peculiaridades do
caso concreto (Juiz Fernando GalvÃ£o da Rocha). (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 2.536, TJMMG, Rel. Jadir
Silva. j. 11.11.2008, DJ 27.11.2008). (grifo nosso). PROCESSO: 00005432320208140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 ENCARREGADO:GILBERTO DO ROSARIO
MIRANDA DENUNCIADO:JOEL BATISTA DE SOUZA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA VIRTUAL NÂº do Processo
NÂº 0000543232020.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de
Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 26/10/2021 Hora: 9H Juiz-Presidente: LUCAS DO
CARMO DE JESUS JuÃzes mlitares: MAJOR PM RENATO RABELO RODRIGUES CAP PM PEDRO
YOSHIOKA DA SILVA 1Âº TEN STALONE PEREIRA MOURA 1ÂºÂ TEN LUIZ AUGUSTO BRITO
TAVARES Â Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusados: Â JOEL BATISTA DOS SANTOS Â
Â Advogados presente: NAYARA RÃGO BORGES MARTINS OAB/PA 21.611 Presentes o Juiz de Direito,
o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtualmente), os membros do Conselho de JustiÃ§a, o
acusado JOEL BATISTA DOS SANTOS (virtualmente), acompanhado de sua advogada ao norte citada
(virtualmente), presentes as testemunhas SANDRO DO SOCORRO PINHEIRTO DA CUNHA
(presencialmente), JOSÃ LUIZ LOPES BORGES (virtualmente) e JORGE LUIS MAIA MONTEIRO
(virtualmente), teve inÃcio a audiÃªncia. Foram inquiridas as testemunhas presentes. O acusado foi
interrogado. As partes nÃ£o requereram diligÃªncias (art.427 do CPPM). O MPM requereu apresentou
alegaÃ§Ãµes finais oralmente requerendo a CONDENAÃÃO do rÃ©u JOEL BATISTA DE SOUZA. A
Defesa tambÃ©m apresentou alegaÃ§Ãµes finais oralmente e requereu a ABSOLVIÃÃO do acusado. O
MM Juiz votou pela CONDENAÃÃO do acusado pelo crime de abandono de posto, tipificado no artigo 195,
do CÃ³digo Penal Militar, fixando uma pena de 3 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o a ser cumprida no regime
aberto, que foi substituÃda por uma de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, no valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo,
vigente Ã Ã©poca do fato, que deverÃ¡ ser corrigida pelo IPCA ou outro Ãndice que o substituir e incidir
juros de 1% (um por cento) ao mÃªs a partir de 10 (dez) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado. Os demais
membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a acompanharam o voto do juiz presidente em todos os
seus termos. As partes renunciaram ao prazo recursal. O MM juiz declarou a sentenÃ§a transitado em
julgado e determinou a emissÃ£o da guia para cumprimento da pena, o encaminhamento da mesma ao
juÃzo da execuÃ§Ã£o de penas e medidas alternativas da capital - VEPMA e, apÃ³s, arquivamento dos
autos. E, Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes
intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Mariceli Farias Virgolino, Analista
JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ Â JuÃzes Militares
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 6 6 6 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 ENCARREGADO:MARLOS BARBOSA SACRAMENTA
DENUNCIADO:PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS Representante(s): OAB 19537 - TAMISA
FONSECA CARDOSO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 7605 - PAULO RONALDO MONTE DE M.
ALBUQUERQUE (ADVOGADO) VITIMA:I. S. E. S. J. VITIMA:E. R. B. S. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. ATA DE AUDIÃNCIA VIRTUAL NÂº do Processo
NÂº 0005666620208140200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de
Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data: 26/10/2021 Hora: 9H Juiz-Presidente: LUCAS DO
CARMO DE JESUS JuÃzes mlitares: MAJOR PM RENATO RABELO RODRIGUES CAP PM PEDRO
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YOSHIOKA DA SILVA 1Âº TEN STALONE PEREIRA MOURA 1ÂºÂ TEN LUIZ AUGUSTO BRITO
TAVARES Â Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusados: Â Â Â Advogado: Paulo Ronaldo
Albuquerque - OAB/PA 7.605 Presentes o Juiz de Direito, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar
(virtualmente), os membros do Conselho de JustiÃ§a, ausente o acusado e a testemunha arrolada pela
defesa, presente o advogado do acusado (virtualmente), teve inÃcio a audiÃªncia. DELIBERAÃÃO:
Redesigno a audiÃªncia para oitiva da testemunha arrolada pela defesa, DONZILA DE SOUZA PENHA, e
interrogatÃ³rio do acusado para o dia 17 de janeiro de 2022, a partir das 13h, que poderÃ¡ ser acessada
p e l o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YzE2ODM0NjctYjFiMy00NWUxLWJiMGUtMTlkZWE3MDUwMWVl%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d O Link da
audiÃªncia poderÃ¡ ser obtido por meio do celular da JustiÃ§a Militar (WhatsApp): (91) 99339-0307. Oficie-
se ao juÃzo da Comarca de Portel, PA, no qual foi distribuÃda a carta precatÃ³ria anteriormente envida,
distribuÃda sob o nÃºmero 0800750-38.2021.814.0043, para intimar a testemunha para que acesse a sala
de audiÃªncia por meio do link acima referido. Oficie-se ao Comando a que serve o acusado para que o
mesmo seja apresentado para audiÃªncia, por meio virtual ou presencialmente. Â E, Nada mais havendo,
determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes intimadas das deliberaÃ§Ãµes
ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Mariceli Farias Virgolino, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â
_______________________________________________ Â JuÃzes Militares PROCESSO:
00041611520168140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Mandado de Segurança Cível em: 26/10/2021
IMPETRANTE:JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO PACIENTE:GILBERTO VINITES GONCALVES
Representante(s): OAB 17866 - MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO (ADVOGADO) OAB 20193 -
IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20131 - CAIO CESAR DIAS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 21782-A - MAURICIO MOURA COSTA (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE
DE FREITAS NETO (ADVOGADO) IMPETRADO:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO CÃVEL NÂº 0004161-
15.2016.814.0200, a SentenÃ§a de folhas 70 dos autos, TRANSITOU EM JULGADO, para o RÃ©u
(ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme consta Ã s folhas 75 dos autos. Com relaÃ§Ã£o ao
Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo a opor, como consta Ã s folhas
76 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio
da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO: 00041611520168140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 26/10/2021 IMPETRANTE:JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO
PACIENTE:GILBERTO VINITES GONCALVES Representante(s): OAB 17866 - MICHEL OLIVEIRA SILVA
DE MELO (ADVOGADO) OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB
20131 - CAIO CESAR DIAS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21782-A - MAURICIO MOURA COSTA
(ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) IMPETRADO:A
COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO Â Â Aos 26 dias do mÃªs de outubro de 2021, na
Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos Autos de PROCESSO
CÃVEL NÂº 0004161-15.2016.814.0200. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio da
JMEPA Mat.  132241 PROCESSO: 00052949720138140200 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Proced imento  Ord inár io  em:  26/10/2021 ENCARREGADO:MARCIO DINIZ MARTINS
DENUNCIADO:ANTONIO ARLAN DAS NEVES SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741 - STELLA
DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:MAURINEI
FERREIRA ALVES. CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou em julgado no dia 20/10/2021. 26/10/2021 Carolina
Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00052949720138140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 ENCARREGADO:MARCIO DINIZ
MARTINS DENUNCIADO:ANTONIO ARLAN DAS NEVES SILVA Representante(s): OAB 4250 - JANIO
ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 29741
-  STELLA  DE  MEDEIROS ARAUJO LUCENA (ADVOGADO)  V IT IMA:A .  C .  O .  E .
TESTEMUNHA:MAURINEI FERREIRA ALVES. Vistos, etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Secretaria deste JuÃzo
para CERTIFICAR o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a. ApÃ³s proceda-se o arquivamento dos presentes
autos na forma da lei.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
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26 de outubro de 2021 Â Â Â Â Â LUCAS DO CARMO DE JESUS Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara
Unica  da  JME/PA PROCESSO:  00059421320208140045 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:CLEONIVALDO GOMES VENTURA
Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO
SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E
SILVA LEAO (ADVOGADO) VITIMA:C. B. M. E. P. PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTICA
MILITAR. ATA DE AUDIÃNCIA VIRTUAL NÂº do Processo NÂº 00059421320208140045 ÃrgÃ£o: CPJPM
Local: Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data:
26/10/2021 Hora: 12h Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS JuÃzes mlitares: MAJOR BM
EDEN NERUDA ANTUNES CAP BM RENATA DE AVIZ BATISTA CAP BM EDUARDO OLIVEIRA RIO
BRANCO 2Âº TEN IGOR DOS SANTOS CALABRIA Â Promotor: Dr. GILBERTO VALENTE MARTINS
Acusado: CLEONIVALDO GOMES VENTURA Â Â Â Advogados presente: RODRIGO TEIXEIRA SALES
Presentes o Juiz de Direito, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar (virtualmente), os membros do
Conselho de JustiÃ§a, o advogado do acusado (virtualmente), ausente o acusado, as testemunhas
arroladas pelas partes, teve inÃcio a audiÃªncia. Em seguida foram ouvidas as testemunhas RAFAEL
MOTA RIBEIRO, MARTINHO MATIAS PEREIRA, WATILLA DE OLIVEIRA VIERIA, WLSON SOARES
BARROSO JÃNIOR e MARCOS COLHEO DOS SANTOS. A defesa dispensou a oitiva da testemunha
AKILA AZEVEDO TOMAZ, o que foi homologado pelo juÃzo. DELIBERAÃÃO DO JUÃZO: Designo a
audiÃªncia para interrogatÃ³rio do acusado e, se possÃvel, julgamento do caso para o dia 13 de janeiro de
2 0 2 1 ,  a  p a r t i r  d a s  1 2 h 0 0 m i n . ,  q u e  p o d e r Ã ¡  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s e g u i n t e  l i n k :
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NzVhNDlhZjMtYWY2NS00MzUyLTgxYmQtMzAzZDM2ODIwY2Rl%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22db351c97-e7f0-49fd-b134-bb9ed8f5377e%22%7d O Link da
audiÃªncia poderÃ¡ ser obtido por meio do celular da JustiÃ§a Militar: (91) 99339-0307. Requisite-se a
apresentaÃ§Ã£o do acusado para a audiÃªncia. Caso o acusado esteja condiÃ§Ã£o de desertor, deverÃ¡
o Oficial de JustiÃ§a desta unidade empreender diligÃªncias para tentar localizÃ¡-lo para ser intimado. E,
Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes
intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Mariceli Farias Virgolino, Analista
JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â _______________________________________________ Â JuÃzes Militares
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 3 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 21577 - MARIA DO SOCORRO DIAS BOTELHO (ADVOGADO) OAB 21568 -
THAISE CAMILA CORDEIRO SANTOS (ADVOGADO) OAB 18843 - KARLA THAMIRIS NORONHA
TOMAZ (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â
CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO CÃVEL NÂº 0006473-27.2017.814.0200, a SentenÃ§a de
folhas 41/42 dos autos, TRANSITOU EM JULGADO, para o RÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente
intimado conforme consta Ã s folhas 48 dos autos. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡
ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo nada a opor, como consta Ã s folhas 49 dos autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 3 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 21577 - MARIA DO SOCORRO DIAS BOTELHO (ADVOGADO) OAB 21568 -
THAISE CAMILA CORDEIRO SANTOS (ADVOGADO) OAB 18843 - KARLA THAMIRIS NORONHA
TOMAZ (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. ARQUIVAMENTO Â Â Aos 26 dias do mÃªs de
outubro de 2021, na Secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, faÃ§o o arquivamento dos Autos
de PROCESSO CÃVEL NÂº 0006473-27.2017.814.0200. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO: 00064732720178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:EDIVANILDO SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 21577 - MARIA DO SOCORRO DIAS BOTELHO (ADVOGADO) OAB 21568 -
THAISE CAMILA CORDEIRO SANTOS (ADVOGADO) OAB 18843 - KARLA THAMIRIS NORONHA
TOMAZ (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE
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(ADVOGADO) REU:A COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â
CERTIFICA que nos Autos de PROCESSO CÃVEL NÂº 0006473-27.2017.814.0200, a SentenÃ§a de
folhas 41/42 dos autos, TRANSITOU EM JULGADO, para o RÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente
intimado conforme consta Ã s folhas 48 dos autos. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡
ciente da referida SentenÃ§a, nada tendo nada a opor, como consta Ã s folhas 49 dos autos. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 9 5 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:ROBNELSON FREITAS COELHO REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â CERTIFICA que nos Autos
de PROCESSO CÃVEL NÂº 0007195-61.2017.814.0200, a SentenÃ§a de folhas 80/82 dos autos,
TRANSITOU EM JULGADO, para o RÃ©u (ESTADO DO PARÃ), devidamente intimado conforme consta
Ã s folhas 86 dos autos. Com relaÃ§Ã£o ao Parquet Militar, o mesmo estÃ¡ ciente da referida SentenÃ§a,
nada tendo a opor, como consta Ã s folhas 87 dos autos. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa.,
26 de outubro de 2021.  Anal is ta  Jud ic iÃ¡ r io  da JMEPA Mat .  132241 PROCESSO:
00083778220178140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021
AUTOR:DANIEL DA SILVA E SILVA Representante(s): OAB 16932 - JOSE AUGUSTO COLARES
BARATA (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA CÂMARA (ADVOGADO) REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ CERTIDÃO - JUNTADA Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando das
atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que faz JUNTADA EM APENSO nos Autos de
PROCESSO (AÃ§Ã£o CÃvel) NÂº 0008377-82.2017.814.0200, de AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO (capa branca encadernado com 104 folhas), tendo
como acusado, DANIEL DA SILVA E SILVA e vitima o Estado do ParÃ¡. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista JudiciÃ¡rio Mat. 132241 Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ PROCESSO: 00135097919998140301 PROCESSO ANTIGO: 199910195426
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUEL NAZARENO DA COSTA SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 AUTOR:ANTONIO MARCOS DA COSTA MOREIRA
Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 14742 - GIOVANY
HENRIQUE SALES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23431 - FABRICIO FERREIRA RIBEIRO
(ADVOGADO) ADVOGADO:ZUNILDE LIRA DE OLIVEIRA - PROCURADORA REU:COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MIL. EST.PA AUTOR:ANTONIO MARCOS DA COSTA MOREIRA Representante(s):
OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE LIRA FERREIRA
(ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11603 - MARIA ELISA BRITO LOPES
(PROCURADOR(A)) . CERTIDÃO Â Â Emanuel Nazareno da Costa Santos, Analista JudiciÃ¡rio do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, lotado na JustiÃ§a Militar do Estado (Secretaria CÃvel), usando
das atribuiÃ§Ãµes que lhe sÃ£o conferidas por Lei, CERTIFICA que nos Autos de AÃ§Ã£o CÃvel NÂº
0013509-79.1999.814.0301, que o AUTOR foi intimado para apresentar CONTRARRAZÃES, o fazendo,
dentro do prazo legal. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, Pa., 26 de outubro de 2021. Analista
JudiciÃ¡rio da JMEPA Mat. 132241 PROCESSO: 00000904320118140200 PROCESSO ANTIGO:
201120000835 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o:
Apelação Criminal em: 27/10/2021 ENCARREGADO:JOSE DA COSTA E SILVA FILHO VITIMA:E.
DENUNCIADO:PAULO CIRILO RODIRGUES Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA
SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB
14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva,
Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou em
julgado no dia 22/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da
JMEPA PROCESSO:  00000990520118140200 PROCESSO ANTIGO:  201120000918
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:ANTONIO JOSE DA SILVA MOURA
DENUNCIADO:EVALDO JOHNNATHA RODRIGUES RATIS Representante(s): OAB 17308 - VIRGILIO
ALBERTO AZEVEDO MOURA (ADVOGADO) OAB 18107 - ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE
(ADVOGADO) VITIMA:E. . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou em julgado no dia 22/10/2021. 26/10/2021 Carolina
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Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00002413320168140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:ANTONIO JOSE DA
SILVA MOURA DENUNCIADO:JANIO JEAN VIANA SANTOS Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:SAMUEL LIMA DE SOUZA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:WELLINGTON RODRIGUES SILVA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) VITIMA:J. C. B. P. TESTEMUNHA:RUY GUILHERME LACERDA MATOS. CERTIDÂ¿O
Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que este
processo transitou em julgado no dia 18/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria,
em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00002660720188140061 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOAO DE ALMEIDA PIMENTA VITIMA:A. C. O. E.
. CERTIDÃO Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico
que, a testemunha ANA CRISTINA arrolada pelo MPM nÃ£o foi qualificada nos autos. Por esse motivo,
faÃ§o os autos conclusos 27/10/2021 Carolina Abreu PROCESSO: 00002660720188140061 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOAO DE ALMEIDA PIMENTA
VITIMA:A. C. O. E. . Processo nÃºmero: 00002660720188140061 DESPACHO Â Â Â Â Â Tendo em vista
o teor da certidÃ£o de fl. 22. DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar. Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, PA, 27 de outubro de 2021. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito
Titular da Vara Unica da JME/PA PROCESSO: 00010863620148140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:ERINALDO SILVA COSTA VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:PEDRO HAILTON BRAGA LOPES Representante(s): OAB 4250 - JANIO ROCHA DE
SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)
OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 1993 - NELSON MONTALVAO DAS NEVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS CLEYTON SAMPAIO GONDIM Representante(s): OAB 7777 -
ALMYR CARLOS DE MORAIS FAVACHO (ADVOGADO) OAB 21718-B - GERMANO PAES MARQUES
JUNIOR (ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do
Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou em julgado no dia 27/10/2021. 26/10/2021 Carolina
Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00010863620148140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:ERINALDO SILVA
COSTA VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:PEDRO HAILTON BRAGA LOPES Representante(s): OAB
4250 - JANIO ROCHA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) OAB 4378 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
GONCALVES (ADVOGADO) OAB 21611 - NAYARA REGO BORGES (ADVOGADO) OAB 1993 -
NELSON MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS CLEYTON SAMPAIO
GONDIM Representante(s): OAB 7777 - ALMYR CARLOS DE MORAIS FAVACHO (ADVOGADO) OAB
21718-B - GERMANO PAES MARQUES JUNIOR (ADVOGADO) . ATA DE AUDIÃNCIA VIRTUAL
SERINDO COM SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0001086-36.2014.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local:
Sede da JustiÃ§a Militar estadual - Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data:
27/10/2021 Hora: 11h30min. Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS JuÃzes mlitares: MAJOR
PM CELTON OTÃVIO COSTA DE JESUS CAP PM ADRIANA COUTINHO DA CUNHA TEM. PM LUIZ
AUGUSTO BRITO TAVARES TEM. PM BRUNO FERREIRA MAZZÃ Â Promotor: Dr. ARMANDO BRASIL
TEIXEIRA Acusados: PEDRO HAILTON BRAGA LOPES e CARLOS SAMPAIUO GONDIM Â Â Â
Advogado: ALMIR CARLOS DE MORAES FAVACHO - OAB/PA 7777 (do acusado CARLOS SAMPAIUO
GONDIM e NAYARA REGO BORGES MARTINS - OAB/PA 21.611 (do acusado PEDRO HAILTON
BRAGA LOPES) Â Presentes o Juiz de Direito, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Militar
(virtualmente), os membros do Conselho de JustiÃ§a, acusado CARLOS SAMPAIO GONDIM,
acompanhado de seu advogado, presente a Dra. NAYARA REGO BORGES MARTINS (virtualmente), teve
inÃcio a audiÃªncia. A defesa desistiu da oitiva das testemunhas que arrolou. O acusado CARLOS
SAMPAIO FLEYTON SAMPAIO GONDIM exerceu o seu direito constitucional de permanecer em
silÃªncio. As partes nÃ£o requereram diligÃªncias na fase do artigo 427, do CPPM. O MinistÃ©rio PÃºblico
manifestou-se em plenÃ¡rio, ratificando as alegaÃ§Ãµes finais que havia apresentado por escrito,
pugnando pela absolviÃ§Ã£o dos acusados por insuficiÃªncia de provas. A defesa dos acusados
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apresentaram alegaÃ§Ãµes finais oralmente, pugnando pela absolviÃ§Ã£o dos mesmos. O MM. Juiz
proferiu seu voto decretando a extinÃ§Ã£o da punibilidade quanto ao acusado PEDRO HAILTON BRAGA
LOPES pela morte, com fundamento no artigo 123, I, do CÃ³digo Penal Militar, e pela absolviÃ§Ã£o do
acusado CARLOS GLEYFTON SAMPAIO GONDIM quanto Ã acusaÃ§Ã£o da prÃ¡tica do crime de
concussÃ£o, tipificado no artigo 305, do CPM, por insuficiÃªncia de provas, com fundamento no artigo 439,
Â¿eÂ¿, do CPPM, no que foi acompanhado pelos demais membros do Conselho Permanente de JustiÃ§a.
As partes renunciaram ao prazo recursal. O MM. Juiz dispensou a transcriÃ§Ã£o da sentenÃ§a, que
ficarÃ¡ gravada em mÃdia, declarou o seu trÃ¢nsito em julgado e determinou o imediato arquivamento dos
autos. E, Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz presidente o encerramento do ato, ficando as partes
intimadas das deliberaÃ§Ãµes ocorridas em audiÃªncia. Eu,Â , Emanuel Santos, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz
de Direito Â ___________________________________________________ Promotor de JustiÃ§a:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o  p r e s e n t e :
___________________________________________________  Advogado  p resen te :
__________________________________________________ Â JuÃzes Militares: PROCESSO:
00012888120128140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
ENCARREGADO:ROSINETE SILVA DOS SANTOS VITIMA:A. A. S. DENUNCIADO:EDINALDO GOMES
DA SILVA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ALACI SANTOS DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO
SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E
SILVA LEAO (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODIEL GARCIA UCHOA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANCISCO RICARDO SILVA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:RUDINEY SILVA DE SOUZA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO
TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:FLAVIANO DA SILVA VINHOTE Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do
ParÃ¡, certifico que este processo transitou em julgado no dia 27/10/2021. 27/10/2021 Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00012888120128140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o:
Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:ROSINETE SILVA DOS
SANTOS VITIMA:A. A. S. DENUNCIADO:EDINALDO GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALACI SANTOS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA
SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB
14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODIEL
GARCIA UCHOA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FRANCISCO
RICARDO SILVA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RUDINEY SILVA
DE SOUZA Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:FLAVIANO DA SILVA
VINHOTE Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 -
CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) . ATA DE AUDIÃNCIA DE JULGAMENTO
SERVINDO COMO SENTENÃA NÂº do Processo NÂº 0001288-81.2012.814.0200 ÃrgÃ£o: CPJPM Local:
Sede da JustiÃ§a Militar estadual Â¿ Av. 16 de Novembro, 486, Cidade Velha, BelÃ©m, PAÂ Data:
27/10/2021 Hora: 11h00. Juiz-Presidente: LUCAS DO CARMO DE JESUS Integrantes do Conselho de
JustiÃ§a: 1) Major CELTON OTAVIO COSTA DE JESUS 2) CapitÃ£o ADRIANA COUTINHO DA CUNHA
3) TENENTE LUIZ AUGUSTO BRITO TAVARES 4) TENENTE BRUNO FERREIRA MAZZÃ Promotor: Dr.
ARMANDO BRASIL TEIXEIRA Acusados: EDINALDO GOMES DA SILVA, ALACI SANTOS DO
NASCIMENTO, RODIEL GARCIA UCHOA, FRANCISCO RICARDO DA SILVA, RUDINEY SILVA DE
SOUZA e FLAVIANO DA SILVA VINHOTE - virtual Advogado: Dr. NELSON FERNANDO DAMASCENO E
SILVA LEÃO - virtual Defensor PÃºblico: Dr. FÃBIO PIRES NAMEKATA - virtual Presentes o Juiz de
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Direito e Presidente do Conselho de JustiÃ§a, os demais integrantes deste, o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Militar, o Advogado e o Defensor Publico e os Acusados. Teve inÃcio a audiÃªncia de
julgamento. Com a palavra, o MinistÃ©rio PÃºblico Militar pediu a absolviÃ§Ã£o dos acusados, com fulcro
no artigo 439, letra Â¿eÂ¿ do CPPM, com relaÃ§Ã£o ao crime de peculato, e, pediu a decretaÃ§Ã£o de
extinÃ§Ã£o de punibilidade com relaÃ§Ã£o aos demais crimes de lesÃ£o corporal e de prevaricaÃ§Ã£o.
Em seguida, foi dada a palavra Ã Defesa, atravÃ©s dos Doutores NELSON LEÃO e FÃBIO NAMEKATA
que postularam a absolviÃ§Ã£o de seus defendidos, com fundamento na insuficiÃªncia de provas para
condenaÃ§Ã£o. NÃ£o houve rÃ©plica. Em seguida, o Conselho Permanente de JustiÃ§a Ã unanimidade
de votos, proferiu decisÃ£o reconhecendo a extinÃ§Ã£o de punibilidade do crime de lesÃ£o corporal, com
base no artigo 439, letra Â¿fÂ¿ do CPPM e a extinÃ§Ã£o de punibilidade pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o com relaÃ§Ã£o ao delito de prevaricaÃ§Ã£o. No mÃ©rÃto, decidiu o CPJPM em julgar
improcedente a acusaÃ§Ã£o feita na denuncia, para o fim de absolver os acusados, com fulcro no artigo
439, letra eÂ¿ do CPPM. As partes manifestaram que nÃ£o tÃªm interesse em interpor recurso,
renunciando ao prazo recursal, trasnsitando em julgado a sentenÃ§a proferida oralmente e registrada por
meio audiovisual, determinando que mesma seja salva em meio prÃ³prio e anexada aos autos, devendo
os autos serem arquivados. E, nada mais havendo, determinou o MM. Juiz presidente do Conselho o
encerramento do ato, sendo a ata-sentenÃ§a assinada pelos presentes, dispensado-se a assiantura dos
que particiapram de forma virtual. Eu,Â , Emanuel Santos, Analista JudiciÃ¡rio. Juiz de Direito Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  J u i z - m e m b r o Â  Â
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Â  M P M Â
_______________________________________________ PROCESSO: 00034345120198140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU
SILVA A??o: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:LAERCIO
AUGUSTO GURJAO FERNANDES DENUNCIADO:HADAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O.
E. . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡,
certifico que este processo transitou em julgado no dia 22/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva
Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA PROCESSO: 00045523320178140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:SERGIO AUGUSTO MORAES
DE VASCONCELOS DENUNCIADO:JOABE SOBRINHO VIANA Representante(s): OAB 14055 - CAMILA
DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu
Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou
em julgado no dia 22/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da
J M E P A  P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 9 5 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:CARLOS ALBERTO DA SILVA
DENUNCIADO:ARNALDO DA COSTA DE SENA VITIMA:A. C. O. E. PROMOTOR:SEGUNDA
PROMOTORIA DA JUSTICA MILITAR DO ESTADO. CERTIDÂ¿O Carolina Abreu Silva, Diretora de
secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou em julgado no dia
22/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da JMEPA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 7 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA ABREU SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 ENCARREGADO:MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS
ACUSADO:MARLON BRANDO DA SILVA SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . CERTIDÂ¿O Carolina Abreu
Silva, Diretora de secretaria da JustiÃ§a Militar do Estado do ParÃ¡, certifico que este processo transitou
em julgado no dia 22/10/2021. 26/10/2021 Carolina Abreu Silva Diretora de Secretaria, em exercÃcio da
JMEPA PROCESSO:  00201353920098140401 PROCESSO ANTIGO:  200920752597
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA
Representante(s): OAB 2903 - RAIMUNDO HERMOGENES DA SILVA E SOUZA (ADVOGADO)
PROMOTOR:ARMANDO BRASIL TEIXEIRA. Processo nÂº 0020135-39.2009.8.14.0401 SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de
SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA, policial militar, pela prÃ¡tica do crime de peculato, tipificado no
artigo 312, do CÃ³digo Penal, e FABRÃCIO DA CRUZ GOUVEIA, civil, pela prÃ¡tica do crime do mesmo
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crime, tipificado no artigo 313-A, do mencionado CÃ³digo. Â Â Â Â Â Alegou o MinistÃ©rio PÃºblico, de
relevante para compreensÃ£o do caso, em sÃntese, o seguinte: 1)Â Â Â Â Â Informam as peÃ§as que
compÃµem o procedimento policial, que teve inÃcio atravÃ©s de requisiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico,
que foi instaurado SindicÃ¢ncia no Ã¢mbito da PolÃcia Militar para apurar o pagamento indevido de
diÃ¡rias em favor da Policial Militar CB PM Solange Michele de Jesus Silva, ora denunciada, realizado pela
Diretoria de FinanÃ§as da PM/PA; 2)Â Â Â Â Â Concluiu-se que houve indÃcios da prÃ¡tica de crime e
transgressÃ£o da disciplina policial militar por Solange Michel e indÃcios de crime comum pelo voluntÃ¡rio
civil FabrÃcio da Cruz Gouveia, conforme o relatÃ³rio de fls. 86/100; 3)Â Â Â Â Â De acordo com relatÃ³rio,
o denunciado FabrÃcio da Cruz Gouveia teria se utilizando, nos dias 16 e 31 de outubro de 2008, da
senha no SIAFEM (Sistema da PolÃcia Militar), da Policial Sheyla RÃ¡dila Santos Souza, para efetuar
lanÃ§amentos de pagamentos de diÃ¡rias de forma indevida na conta da acusada Solange Michele nos
valores de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) e RS 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta
reais), respectivamente; 4)Â Â Â Â Â A CB PM Sheila, tomado conhecimento dos fatos em 03 de
novembro de 2008, atravÃ©s de seu colega CB PM Francisco Silva dos Santos, tambÃ©m da Diretoria de
FinanÃ§as, que recebeu uma ligaÃ§Ã£o da colega CB PM AndrÃ©a Novaes, disse que a denunciada
Michele foi vista conversando com FabrÃcio, atravÃ©s do MSN, o que gerou um clima de desconfianÃ§a,
pois esta jÃ¡ havia trabalhado antes na Diretoria de FinanÃ§as; 5)Â Â Â Â Â A denunciada, depois do
contato com FabrÃcio, efetuou depÃ³sitos nos dias 04, 05 e 06 de novembro de 2008, os dois primeiros no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o Ãºltimo de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), devolvendo o
equivalente a R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) pagos a ela indevidamente, restando ainda a
ser devolvido o valor de R$-1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais); 6)Â Â Â Â Â O fato chegou
ao conhecimento da Diretoria de FinanÃ§as atravÃ©s do CAP. PM LuÃs AndrÃ© Menezes de Souza,
Chefe da SeÃ§Ã£o de Contabilidade da Diretoria de FinanÃ§as e responsÃ¡vel pelo setor que efetua o
pagamento de diÃ¡rias da PM do ParÃ¡, que, atravÃ©s do SIAFEM, descobriu os lanÃ§amentos indevidos.
Â Â Â Â Â Sustentou o MinistÃ©rio PÃºblico Militar que os acusados, com suas condutas, praticaram o
crime de peculato, tipificado no artigo 312, quanto Ã SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA e 313-A
quanto a FABRÃCIO DA CRUZ GOUVEIA, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico arrolou 6 (seis) testemunha (fl. 4). Â Â Â Â Â Em apenso consta o procedimento administrativo
disciplinr. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 06/08/2010 (fl. 181). Â Â Â Â Â A acusada aprentou
resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio de advogado constituido (fls. 187/200) e pela defensoria pÃºblica (fls.
211/212). Â Â Â Â Â Foram inquiridas trÃªs testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o (fls. 223 e 293). Â Â
Â Â Â A acusada foi interrogada (fl. 224).[ Â Â Â Â Â O processo tramitou perante o JuÃzo da 6Âª Vara
Penal da Capital, que se declarou incompetente para julgar o caso, determinando a remessa dos autos a
este juÃzo (fls. 301/301. Â Â Â Â Â Pela decisÃ£o de fl. 307, foi reconhecida a competÃªncia desta
JustiÃ§a Militar estadual para processar e julgar o feito, foram ratificados os autos praticados pelo juÃzo
que se declarou incompetente e determinada a exclusÃ£o do nome do acusado FABRÃCIO DA CRUZ
GOUVEA, por ser civil. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da oitiva de trÃªs testemunhas (fls. 306 e
309). Â Â Â Â Â As partes nÃ£o requereram diligÃªncias, como permite o artigo 427, do CÃ³digo de
Processo Penal Militar (fls. 310 e 313). Â Â Â Â Â As partes manifestaram interesse em apresentar
alegaÃ§Ãµes finais oralmente em plenÃ¡rio (fls. 313, 315/316). Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Militar
apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio, pugnando pela condenaÃ§Ã£o da acusada. Â Â Â Â Â Â A
defesa da acusada apresentou alegaÃ§Ãµes finais em plenÃ¡rio pugnando pela sua absolviÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Relatado, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Ã acusada foi imputada a
prÃ¡tica do crime de peculato, tipificado no artigo 312, do CÃ³digo Penal, que tem redaÃ§Ã£o igual no
artigo 303, do CÃ³digo Penal Militar, nos seguintes termos: Â¿Peculato Art.Â 303. Apropriar-se de
dinheiro, valor ou qualquer outro bem mÃ³vel, pÃºblico ou particular, de que tem a posse ou detenÃ§Ã£o,
em razÃ£o do cargo ou comissÃ£o, ou desviÃ¡-lo em proveito prÃ³prio ou alheio: Pena - reclusÃ£o, de
trÃªs a quinze anos.Â¿ Â Â Â Â Â Â Ã preciso perquirir, portanto, se hÃ¡ provas da materialidade e autoria
quanto ao crime imputado Ã acusada nos presentes autos, inclusive o dolo, que Ã© essencial elemento do
referido tipo penal. Â Â Â Â Â Â Dos depoimentos das testemunhas e interrogatÃ³rio da acusada, colhem-
se as seguinte informaÃ§Ãµes relevantes para o julgamento da causa: Â Â Â Â Â Â Depoimento de SILVIA
ANDRÃA NOVAES REGO: Â¿Que reconhece a assinatura de fls. 57 como de sua lavra; Que nÃ£o
trabalhava no setor de DivisÃ£o de FinanÃ§as da Policia Militar na Ã©poca, mas sim no Comando de
Policiamento Especializado; Que tal comando comanda o CIEPAS, CPTUR e CIPOE; Que desenvolve
atividade de policialmente extensivo externo junto a comunidade; Que foi a prÃ³pria Solange Michele quem
informou a depoente que havia sido realizado um deposito referente hÃ¡ algumas diÃ¡rias; Que nem a
prÃ³pria Michele sabia explicar o motivo de tal deposito; Que nesta Ã©poca era rotineiro as viagens a
trabalho, com a consequente percepÃ§Ã£o de diÃ¡rias; Que nÃ£o sabe informar se a acusada sacou o
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dinheiro; Que informou para a acusada Solange fazer a devoluÃ§Ã£o dos valores ou se informar sobre o
motivo do deposito; Que nÃ£o lembra o que Solange Michele respondeu; Que em razÃ£o deste fato foi
instaurada uma sindicÃ¢ncia; Que a depoente levou estes fatos ao conhecimento do CB/PM Francisco dos
Santos que era o executor do pagamento de diÃ¡rias; Que nÃ£o sabe informar a atitude tomada pelo
executor; Que somente veio a tomar conhecimento novamente dos fatos quando foi intimada a prestar
esclarecimentos junto ao PAD; Que nÃ£o tinha conhecimento do fato de que os dois acusados se
comunicavam via internet; Que viu os acusados conversando uma vez; Que nÃ£o se recorda se este
encontro foi antes ou depois do acusado ter lhe dito receber o deposito; Que nÃ£o sabe o que foi apurado
na sindicÃ¢ncia; Que a relaÃ§Ã£o entre os acusado aparentava ser estritamente profissional; Que nÃ£o
sabe precisar qual atividade efetivamente Fabricio desempenha somente sabe informar que era no setor
de finanÃ§as; Que nÃ£o sabe informar se as outras pessoas que trabalhavam no setor de finanÃ§as tinha
pela confianÃ§a no trabalho de Fabricio; Que nÃ£o sabe informar acerca da conduta moral de Fabricio
pois nÃ£o trabalhava diretamente com ele sendo que Solange Ã© tida como uma boa policial cumpridora
dos deveres; Que Solange Michele ostenta uma vida externa compatÃvel com o seu ganho como Policial
Militar e nada sabendo informar acerca de Fabricio; Que sabe informar que Solange Michele fez a
devoluÃ§Ã£o; Que tambÃ©m presenciou a acusada Solange Michele passando um oficio para o acusado
Fabricio; Que o oficio era em relaÃ§Ã£o a apresentaÃ§Ã£o do acusado para trabalhar no BatalhÃ£o de
Guarda Dada a Palavra a defesa da acusada Solange, foi perguntado: Que jamais presenciou qualquer
demonstraÃ§Ã£o de afeto entre os acusados; Que nÃ£o sabe informar se Michele conviva maritalmente
com alguÃ©m; Que acusada ocupava o cargo de Secretaria do Coronel Osmar, que era o comandante do
CPE Ã Ã©poca dos fatos; Que o cargo da acusada era de confianÃ§a; Que jamais tomou conhecimento
de qualquer conduta incorreta da acusada; Que jamais falou com qualquer pessoa nem tÃ£o pouco com
Francisco, sobre o relacionamento amoroso entre os acusados; Que os acusados no momento em que
foram vistos pela depoente estavam na parte externa da CPE; Que havia outros militares transitando no
local; Que nÃ£o tem conhecimento se outros erros de pagamento de diÃ¡rias jÃ¡ ocorreram diariamente.
Dada a Palavra a defesa do acusado Fabricio, foi perguntado: Que o CB Francisco nÃ£o era o Ãºnico
responsÃ¡vel pelo pagamento das diÃ¡rias; Que na Ã©poca tambÃ©m era responsÃ¡veis a CB Sheila,
Francisco e outros policiais; Que para efetuar o pagamento das diÃ¡rias era necessÃ¡rios usar a senha;
Que nÃ£o sabe informar se a senha era de uso pessoal e intransferÃvel; Que nÃ£o sabe informar se havia
compartilhamento de senhas; Que nÃ£o sabe informar se o acusado tinha competÃªncia para realizar o
pagamento de diÃ¡rias; Que jamais presenciou os acusados mantendo contato por MSN ou internet ou
outro meioÂ¿. (grifo nosso). Depoimento de FRANCISCO SILVA DOS SANTOS: Â¿Que Ã© Policial Militar
e na Ã©poca dos fatos trabalhava na diretoria de finanÃ§as; Que fazia o pagamento de diÃ¡rias; Que
quem era o responsÃ¡vel era o CapitÃ£o Luis AndrÃ©; Que sua atividade se desenvolvia gerando a nota
de empenho, nota de liquidaÃ§Ã£o, APD e por fim a execuÃ§Ã£o propriamente dita atravÃ©s do que a
importÃ¢ncia referente as diÃ¡rias eram transferidas das contas da PM diretamente para a conta de seu
destinatÃ¡rio; Que tomou conhecimento dos fatos atravÃ©s da CB Silvia AndrÃ©a que alertou a
testemunha para verificar se nÃ£o havia problemas envolvendo Fabricio; Que a CB pediu para verificar se
o voluntÃ¡rio Fabricio estava fazendo algum pagamento para Michele; Que a CB Silvia AndrÃ©a lhe
contou que os acusados estariam se comunicando pelo MSN e que os dois mantinham um relacionamento
amoroso; Que entrou no sistema e verificou que Fabricio havia feito um pagamento no valor de mil
quatrocentos e pouco e QUE JÃ HAVIA AGENDADO OUTRO PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 2160 EM
FAVOR DA ACUSADA MICHELE; Que verificou que o pagamento havia sido feito de forma ilÃcita, uma
vez que a portaria utilizada para justificar o pagamento era a jÃ¡ utilizada para o pagamento de uma diÃ¡ria
de outro oficial; Que verificou que o procedimento, para pagamento havia sido feito atravÃ©s da senha da
Sra. Sheila; Que Sheila trabalhava no setor de finanÃ§as na parte da manhÃ£; Que apÃ³s o serviÃ§o
passou na casa de Sheila, explicou os fatos e deixou na gaveta do trabalho documentos relacionados ao
pagamento das diÃ¡rias; Que a senha Ã© pessoal; Que Sheila lhe disse, jÃ¡ na segunda feira, que Fabricio
teria confessado e se disposto a entregar todo o valor de R$ 2160,00 de volta para a conta da polÃcia;
Que em razÃ£o da carga de serviÃ§o, era comum o repasse de senhas para os voluntÃ¡rios; Que Sheila
costumava repassar sua senha para o voluntÃ¡rio FabrÃcio; Que a senha era modificada a cada 30 ou 40
dias Que senha era repassada por ordem de seu superior aos voluntÃ¡rios; QUE SABE INFORMAR QUE
OS ACUSADOS DEVOLVERAM A QUANTIA DE R$ 2160; QUANTO AS DEMAIS QUANTIAS NÃO SABE
INFORMAR; Que foi transferido para a rua em razÃ£o deste caso; Que nÃ£o Ã© comum que fato
semelhante, de pagamento indevido de diÃ¡rias ocorram na divisÃ£o financeira da polÃcia militar; Que
nunca viu os acusados se relacionando amorosamente; Que o contato entre os acusados era estritamente
profissional; Que ouviu boatos da relaÃ§Ã£o amorosa entre os acusados atravÃ©s de Silvia e Jonny; Que
lembra perfeitamente atravÃ©s das copias de documentos do setor de finanÃ§as da PM, tiradas por ele
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mesmo, que houve o deposito na conta de Michele; Que o valor de R$ 2160 foi devolvido de imediato, no
mesmo dia ou no seguinte; Que quanto ao outro valor ouviu informaÃ§Ãµes de que os acusados jÃ¡ teriam
gastado. Dada a Palavra a defesa da acusada Solange, foi perguntado: Que se tratou de boatos de que os
acusados teriam gastado o outro valor; Que, nÃ£o presenciou os acusados sacando dinheiro Que a
funÃ§Ã£o dos voluntÃ¡rios era de auxiliar os policiais; Que costumavam fazer portarias; Que o acusado
Fabricio, por ter bastante conhecimento foi autorizado a fazer nota de empenho e outros procedimentos,
exceto executar; Que ninguÃ©m ensinou Fabricio a executar; Que jÃ¡ conhecia a acusada Michele; Que
trabalhou com a acusada Michele no campo, na rua; Que na Ã©poca dos fatos Michele trabalhava como
secretaria do comandante; Que nÃ£o sabe de outros fatos desabonadores da conduta de Michele; Que jÃ¡
ocorreu equÃvocos no sentido de diÃ¡rias terem caÃdo em contas de outros policias. PorÃ©m, neste caso,
a portaria estava em nome de outro policial; Que a portaria estava uma nota de empenho diferente da
destinaÃ§Ã£o; Que Ã© possÃvel que por um erro de digitaÃ§Ã£o, tenha aparecido outra portaria no
sistema; Que era raro os erros referentes ao pagamento de diÃ¡rias; Dada a Palavra a defesa do acusado
Fabricio, foi perguntado. Que o trabalho do voluntÃ¡rio nÃ£o era revisado por nenhum servidor da PMÂ¿.
(grifo nosso). Depoimento da testemunha SHEILA RÃDILA SANTOS SOUZA: Â¿Ã militar graduada como
3Âº SGT. Acompanhou em parte o que aconteceu. O voluntÃ¡rio FabrÃcio trabalha com a declarante no
setor financeiro, na sessÃ£o de pagamento, e o seu chefe era o capitÃ£o Luiz AndrÃ©. Estava de folga e
o outro militar, Cabo Francisco, ligou para a depoente e disse que a Cabo AndrÃ©ia viu o voluntÃ¡rio
FabrÃcio conversando com a Michele atravÃ©s de mensagem e que era para ter cuidado, pois ele
trabalhava no financeiro. Nisso, ele foi verificar se havia alguma situaÃ§Ã£o suspeita, pois desconfiou. A
desconfianÃ§a foi porque a cabo Andreia jÃ¡ tinha trabalhado no setor e sabia que o sistema era falho e
poderia haver pagamentos indevidos. NÃ£o recorda se a Cabo Andreia disse por que desconfiou. Houve
dois pagamentos indevidos. Quem efetivamente poderia pagar era o diretor do setor. Os voluntÃ¡rios
usavam as senhas dos militares para fazer os pagamentos, que eram os responsÃ¡veis para fazerÂ
pagamento. Ela nÃ£o autorizou o pagamento. FabrÃcio usou a senha da declarante para fazer os
pagamentos indevidos. Os dois pagamentos foram feitos na hora do almoÃ§o. Chegou com o voluntÃ¡rio e
disse que nÃ£o estava perguntando e sim estava afirmando que o pagamento foi feito e deveria ser
devolvido. A cabo Michele efetuou a devoluÃ§Ã£o de parte do pagamento para uma conta da PolÃcia
Militar. Aparece que foi feito o depÃ³sito pela Michele. Foi descoberto o pagamento indevido, pois puxaram
a RE, que Ã© o relatÃ³rio de pagamento, e foi visto que havia os pagamentos indevidos. Ao ser
constatado o pagamento indevido, foi verificado que o pagamento foi feito para a Michele. Nunca
conversou com Michele sobre esse fato. Foi aberto processo administrativo. NÃ£o sabe informar o que foi
decidido no processo administrativo. Nunca presenciou a acusada no seu setor requerendo o pagamento.
Trabalhavam no setor dois voluntÃ¡rios. NÃ£o sabe dizer da relaÃ§Ã£o da Michele como FabrÃcio. NÃ£o
sabe informar se o FabrÃcio fez esse tipo de pagamento outras vezes. Respondeu a uma sindicÃ¢ncia e
ao PAD e foi retirada da diretoria de finanÃ§as. Acredita que foi afastada para que fossem apurados os
fatos. Houve comentÃ¡rios de que a depoente saiu da diretoria por desfalque. Enquanto estava na diretoria
houve outros casos de pagamentos indevidos por erro. NÃ£o sabe de houve o pagamento do valor total
dos depÃ³sitos efetuados indevidamente na conta da Michele. A acusada nunca esteve no setor financeiro
requerendo o pagamento dos valores indevidos. A acusada recebeu legalmente outros pagamentos por
diÃ¡rias executadas. FabrÃcio nÃ£o relatou que a Michele tenha pedido para ele que ele efetuasse o
pagamento. Desconhece se foi feito alguma auditoria para fiscalizar os pagamentos. Havia possibilidade
de fazer o cancelamento do pagamento indevido se fosse detectado atÃ© 48h do pagamento. E a outra
possibilidade era realizar o depÃ³sito na conta da PM. Acontecia casos com outras pessoas, de serem
efetuados pagamentos indevidos. Quando era detectado o pagamento errado, era cancelado e se nÃ£o
pudesse ser cancelado o militar era chamado para fazer a devoluÃ§Ã£o dos valores. No final do dia saÃa
um relatÃ³rio de pagamentos, e esse relatÃ³rio era repassado para o CapitÃ£o AndrÃ©, que fazia a
correÃ§Ã£o. Os voluntÃ¡rios faziam a mesma funÃ§Ã£o da depoente. Chegavam pela manhÃ£ e abriam o
sistema e quando saiam para o almoÃ§o os voluntÃ¡rios continuavam trabalhando. NÃ£o se recorda
quanto tempo depois dos pagamentos indevidos recebeu o telefonema do Cabo Francisco. Foi apenas a
conversa do voluntÃ¡rio FabrÃcio com a cabo Michele foi suficiente para colocÃ¡-los na condiÃ§Ã£o de
suspeitos.Â¿ (grifo nosso). InterrogatÃ³rio de SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA: Â¿Nunca
respondeu a outro processo. Respondeu apenas a sindicÃ¢ncia e foi absolvida. Soube das diÃ¡rias
indevidas na sindicÃ¢ncia. Os depÃ³sitos das diÃ¡rias foram feitos sem o seu conhecimento. NÃ£o sabia
dos depÃ³sitos. NÃ£o conhecia a pessoa que fez os depÃ³sitos das diÃ¡rias indevidas. Nunca havia
acontecido algo assim antes. NÃ£o conhecia e nem trabalhava com na pessoa que fez os depÃ³sitos.
Respondeu ao conselho. Tinha conhecimento da sua conta. Falou com a pessoa que fez os depÃ³sitos
apenas depois do que aconteceu. Mas nÃ£o tirava extratos. Tinha muitos emprÃ©stimos na sua conta e
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nÃ£o percebeu os depÃ³sitos indevidos no valor de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais). Quando caiu
o valor de 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), que encarregado ligou avisando que havia feito o
depÃ³sito indevido, a declarante logo devolveu. Fez a juntada aos autos dos comprovantes de
devoluÃ§Ã£o do valor de R$ 2.160,00. TambÃ©m devolveu o valor de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos
reais), mas nÃ£o imediatamente, pois tinha muitos emprÃ©stimos e pediu o auxÃlio de sua mÃ£e e de seu
irmÃ£o para devolver este valor. Na Ã©poca era casada com um militar e separou-se dele em
decorrÃªncias desses fatosÂ¿ (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Ficou demonstrado pelos elementos de prova
carreados aos autos, em especial os documentos de fls. 20/21 e 45/46, e depoimentos de testemunhas e
interrogatÃ³rio da acusada, que houve os depÃ³sitos nos valores de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais) e R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) em sua conta bancÃ¡ria, a tÃtulo de
pagamento de diÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Ficou confirmado, tambÃ©m, que tais pagamentos de diÃ¡rias foram
indevidos, o que foi apurado pela prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o Militar. Â Â Â Â Â Â Ficou comprovado nos
autos que a acusada restitui os valores, como se observa Ã s fls. 36 e 140, dos autos. Â Â Â Â Â Â NÃ£o
hÃ¡ nos autos prova robusta que demonstre que a acusada tinha conhecimento de que havia sido
efetuado indevidamente depÃ³sitos em sua conta bancÃ¡ria pelo civil FabrÃcio da Cruz Gouvez, utilizando
a senha da militar Sheyla RÃ¡dila Santos Souza. Â Â Â Â Â Â VÃª-se que a testemunha Francisco Silva
dos Santos declinou que tomou conhecimento de que a acusada falava pelo MSN e mantinha um
relacionamento amoroso com FabrÃcio pela testemunha Silvia AndrÃ©a Novas Rego, mas esta, como se
infere de seu depoimento, acima transcrito, negou tais fatos. Â Â Â Â Â Â Por outro lado, como declinaram
as testemunhas ouvidas, a acusada recebia outros valores de diÃ¡ria, a tÃtulo de pagamento de diÃ¡rias,
de modo que Ã© razoÃ¡vel crer que nÃ£o tinha como exercer um controle efetivo para saber se tal ou qual
depÃ³sito era devido ou nÃ£o . Â Â Â Â Â Â A testemunha AndrÃ©ia afirmou que a prÃ³pria acusada a
procurou para relatar dos pagamentos que foram efetuados em sua conta e foi orientada pela mesma que
deveria efetuar a devoluÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡, portanto, como afirmar, com seguranÃ§a, que a
acusada tinha consciÃªncia de que estavam sendo depositados valores indevidos em sua conta bancÃ¡ria,
o que seria necessÃ¡rio para sustentar que agiu com dolo. Â Â Â Â Â E a existÃªncia de dolo Ã©
necessÃ¡ria para configurar o crime de peculato, descrito no caput, do artigo 303, CÃ³digo Penal Militar. Â
Â Â Â Â Â Assim, a absolviÃ§Ã£o da acusada, por nÃ£o haver prova suficiente para sustentar que agiu
com dolo, com fundamento no artigo 439, Â¿eÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã© medida que
se impÃµe. Â Â Â Â Â Â ConclusÃ£o Â Â Â Â Â Ante o exposto, por insuficiente de provas, com
fundamento no artigo 439, Â¿eÂ¿, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, ABSOLVO a acusada
SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA quanto Ã acusaÃ§Ã£o da prÃ¡tica do crime de peculato, tipificado
no artigo 303, do CÃ³digo Penal Militar. Â Â Â Â Â Ã como voto. Â Â Â Â Â Os demais membros do
Colendo Permanete de JustiÃ§a, acompanharam o volto do juiz-presidente para ABSOLVER a acusada
SOLANGE MICHELE DE JESUS SILVA quanto Ã acusaÃ§Ã£o da prÃ¡tica do crime de peculato, tipificado
no artigo 303, do CÃ³digo Penal Militar, por insuficiente de provas, com fundamento no artigo 439, Â¿eÂ¿,
do CÃ³digo de Processo Penal Militar. Sala das sessÃµes dos Conselhos de JustiÃ§a, BelÃ©m, PA, aos
20 (vinte) dias do mÃªs de outubro de 2021.Â Lucas do Carmo de Jesus - Juiz de Direito e Presidente do
Conselho Maj. PM Celton OtÃ¡vio Costa de Jesus - Juiz-membro Cap. PM Adriana Coutinho da Cunha -
Juiz-membro 1Âº Ten. PM Stalone Pereira Moura - Juiz-membro 2Â° Ten. PM Eddiene Rossane Lima
Rodrigues - Juiz-membro 
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RESENHA: 26/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA - VARA:
VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA PROCESSO: 00007018020208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal
de Competênc ia  do Júr i  em:  26/10/2021 DENUNCIADO:DEIVISON VAZ DA SILVA
DENUNCIADO:GILVANILDO CARDOSO RIBEIRO VITIMA:L. B. S. . DECISÃO: Â I - Considerando que o
acusado Deivison Vaz da Silva citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.19-V,
suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro
de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00007632820048140070 PROCESSO
ANTIGO: 200420003669 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 26/10/2021 DENUNCIADO:JOSE LUIZ
MONTEIRO LOBATO VITIMA:C. J. S. P. VITIMA:B. S. P. . DECISÃO: Â I - Considerando que a acusada
JosÃ© Luiz Monteiro Lobato citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o
processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00008833720188140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:CLENILSON MIRANDA RIBEIRO
Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) VITIMA:E. R. C.
VITIMA:J. F. P. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Clenilson Miranda Ribeiro citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 7 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:RENATO PINTO FERREIRA VITIMA:A. C. L. S. .
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Renato Pinto Ferreira citado por Edital nÃ£o compareceu,
conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do
CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular
da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00029689320188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
DENUNCIADO:EDMILSON JAQUES PINHEIRO Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO
RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:R. C. P. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra
a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 5 4 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:MARIA RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO. R. H.
I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
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darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00045405020198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:FRANCILENE LIMA DE SOUZA
VITIMA:C. S. A. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Francilene Lima de Souza citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.16-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 5 1 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:MANOEL MAUES ALMEIDA Representante(s):
OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00072735720178140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:MANOEL ANDRELINO RODRIGUES CORREA
DENUNCIADO:LUCIVALDO SARGES GONCALVES DENUNCIADO:ALTAIR FERREIRA DA SILVA.
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Lucivaldo Sarges GonÃ§alves citada por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.88, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo
366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 1 8 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:WELLINGTON DOS ANJOS MORAES VITIMA:M.
C. D. J. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Wellington dos Anjos Moraes citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.09-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 7 6 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:ANDERSON CARDOSO SILVA. DECISÃO: Â I -
Considerando que o acusado Anderson Cardoso Silva citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme
certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â
Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00086976620198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
DENUNCIADO:JEFERSON JUNIOR MORAES ELERES VITIMA:M. H. A. R. . R. Hoje I - Considerando
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual fl.07, determino a citaÃ§Ã£o por edital do acusado (s),
pelo prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 361 do CPP. Abaetetuba, 26 de outubro de 2021.
PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JUIZA DE DIREITO, TITULAR DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ABAETETUBA/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â /1 PROCESSO: 00137939620188140070 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIADO:JESSICA DE SOUZA FERREIRA
DENUNCIADO:RENATO DIAS PEREIRA. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Renato Dias
Pereira citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.18-V, suspendo o processo e prazo
prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00711746720158140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 26/10/2021 VITIMA:E. R. S. DENUNCIADO:FABIO IZAIAS CORREA E
CORREA. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Fabio Izaias CorrÃªa e CorrÃªa citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.14-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 5 6 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 27/10/2021 DENUNCIADO:VANILSO MAUES PAULINO VITIMA:A. M. A.
VITIMA:L. V. M. VITIMA:M. M. A. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Vanilso MauÃ©s Paulino
citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.17-V, suspendo o processo e prazo
prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00002213920198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ELIZANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 7534 - LUIZ CLAUDIO DE MATOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:C. R. E. . R.
H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00005435920198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSE HENRIQUE SILVA
FERREIRA VITIMA:R. S. F. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 1 6 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO FARIAS PINHEIRO
DENUNCIADO:MARCIO RODRIGUES PINHEIRO Representante(s): OAB 20742 - MARIO JOSE
SANTOS DA ROCHA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LINDETE RIBEIRO ANDRE. DECISÃO: Â I -
Considerando que o acusado Jose Augusto Farias Pinheiro citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme
certidÃ£o Ã fl.22-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â
Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00008816720188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 27/10/2021
DENUNCIADO:ATANAEL DOS SANTOS GOMES. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Atanael
dos Santos Gomes citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.51-V, suspendo o
processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00008819620208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:R. D. S. DENUNCIADO:ANA CAROLINA PANTOJA
CORDEIRO DENUNCIADO:LEOMIRO LIMA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE
SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:I. L. G. S. DENUNCIADO:RENATO PINTO FERREIRA.
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Renato Pinto Ferreira citado por Edital nÃ£o compareceu,
conforme certidÃ£o Ã fl.29-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do
CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular
da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00011642220208140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:RYAN DE ALMEIDA RAMOS Representante(s): OAB 26908 - CELMIRA VIANA DE
CARVALHO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e que esta Magistrada, na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos
envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o
social; II - por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos
permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, para fins de
designaÃ§Ã£o da data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 19 de agosto de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00011642220208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:RYAN DE ALMEIDA RAMOS Representante(s):
OAB 26908 - CELMIRA VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . R. H. I - Considerando
as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e que esta Magistrada, na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade
aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social; II - por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, para
fins de designaÃ§Ã£o da data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 19 de agosto de 2021.
Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9F9 PROCESSO: 00012502720198140070 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EYGLER FERNANDO COSTA E COSTA
VITIMA:R. A. S. VITIMA:A. S. VITIMA:I. S. D. VITIMA:I. C. R. VITIMA:J. J. S. S. VITIMA:I. C. R. VITIMA:J.
C. R. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam
que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00013282120198140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ADRIELE DE
SOUSA SANTOS. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
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Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 8 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LUAN RAMON QUARESMA MONTEIRO
Representante(s): OAB 20742 - MARIO JOSE SANTOS DA ROCHA (ADVOGADO) VITIMA:H. L. C. . R.
H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00014835820188140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MESSIAS RODRIGUES FREITAS
VITIMA:E. V. F. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 7 7 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:L. M. S. DENUNCIADO:RENATO FABRICIO DOS
SANTOS SILVA. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Renato Fabricio dos Santos Silva citado
por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.10-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos
termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â
JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 0 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:WILLIAM DA SILVA LOBATO. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00019930320208140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JAIRO MARQUES ALCANTARA
VITIMA:S. A. F. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Jairo Marques AlcÃ¢ntara citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 3 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
434



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MANOEL DOS SANTOS GONCALVES. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00023545420198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:WELLITON DO SOCORRO
RODRIGUES DOS SANTOS. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 4 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:WELLITON DO SOCORRO RODRIGUES DOS
SANTOS. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9F9
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 7 4 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JAMILIS CRISTINA VASCONCELOS MAGNO
DENUNCIADO:ADNILSON FERREIRA DA COSTA. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 6 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DANNIEL PANTOJA DE SOUSA
DENUNCIADO:IRACI CAVALCANTE. DECISÃO: Â I - Considerando que o(s) acusado(s) Daniel Pantoja
dos Prazeres citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.15retro, suspendo o processo e
prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 11 de agosto de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00029870220188140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:GIVANILDO GOMES ALMEIDA VITIMA:D. D. A. .
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
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as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00031467120208140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MATHEUS DA
COSTA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) VITIMA:S.
B. P. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Matheus da Costa citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.13-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 2 8 7 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:GEOVANILDO SANTOS DE ALFAIA. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00037769820188140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JORGE FARIAS GUIMARAES
Representante(s): OAB 20476 - MAURICIO PIRES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 23422 - LUCIANA
DOLORES ARAUJO MIRANDA (ADVOGADO) VITIMA:M. C. S. R. . R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00040405720148140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 27/10/2021 DENUNCIADO:RAUL QUARESMA PINHEIRO VITIMA:R. F. P. .
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Raul Quaresma Pinheiro citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.12-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 2 6 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ITAIANE CARDOSO SILVA. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e que esta Magistrada, na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social; II - por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, para fins de designaÃ§Ã£o da data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â
Abaetetuba, 19 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da
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Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00043338520188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:ROSICLEIDE FERREIRA DOS SANTOS DENUNCIADO:EDSON DIAS LOBATO. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00045015320198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LUCIANO DA SILVA SOARES
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANA
CAROLINE FARIAS PAZ. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 8 5 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:S. R. O. DENUNCIADO:DENIS ALMEIDA DA ROCHA
Representante(s) :  OAB 20477 -  BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ELVIS LAMEIRA MAIA Representante(s): OAB 10781 - MARCO ANTONIO PINA DE
ARAUJO (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 4 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MATEUS PEREIRA PEREIRA. DECISÃO: Â I -
Considerando que o acusado Mateus Pereira Pereira citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme
certidÃ£o Ã fl.14-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â
Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00047498720178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:ANDERSON XAVIER DA SILVA DENUNCIADO:BENILSON RODRIGUES
DENUNCIADO:JOSIVAN COSTA FEIO DENUNCIADO:ADENILDO NEGRAO DOS PASSOS. DECISÃO:
Â I - Considerando que o acusado Josivan Costa Feio citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme
certidÃ£o Ã fl.38-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â
Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00048924220188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:LUIS OTAVIO DAMASCENO BARBOSA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE
SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE MARIA SANTOS DAMASCENO
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as
medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00051505220188140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:GEOVANILDO SANTOS DE ALFAIA VITIMA:A. L.
M. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam
que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00053763320138140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSE CARLOS
CASTRO SACRAMENTO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO
(ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada
na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 4 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ALAIRSON RODRIGUES FERREIRA VITIMA:S.
M. S. L. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 1 1 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DANYELE STEFANY ALVES DE SOUZA. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00058137420138140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:PEDRO DE CASTRO EWERTON
NETO VITIMA:R. S. L. E. L. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 8 9 8 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ALBERTO RODRIGUES VASCONCELOS.
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Alberto Rodrigues Vasconcelos citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.20-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 7 1 7 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSE FRANCISCO REIS RODRIGUES
Representante(s): OAB 24129 - AUGUSTO FRANKLIN GARCIA REIS (ADVOGADO) OAB 25316 - ROSA
LIA MAIA E SILVA (ADVOGADO) VITIMA:M. A. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 0 3 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ANDERSON SOUZA LOBATO VITIMA:R. M. S. .
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00067819420198140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:R. S. Q. M.
DENUNCIADO:PAULO ANDRE FERREIRA MONTEIRO. R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00068815920138140070 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
P roced imento  Ord inár io  em:  27 /10 /2021  V IT IMA:C.  A .  F .  S .  V IT IMA:F .  P .  B .  M.
DENUNCIADO:MARINALDO RODRIGUES PANTOJA OU MARINALDO PANTOJA DA SILVA
DENUNCIADO:JOSE MIGUEL PANTOJA DA SILVA. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 5 1 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LUCIANA DA SILVA MACIEL Representante(s):
OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00071638720198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARCIO DA SILVA SOARES Representante(s):
OAB 3499 - MANOEL PEDRO PAES DA COSTA (ADVOGADO) VITIMA:M. N. S. R. . R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00072357420198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARCIO GONCALVES DA COSTA
Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11910 -
JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO
PANTOJA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Â Â Â Â gaProcesso nÂº.Â 0007235-
74.2019.8.14.0070 Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Â Â Â Â Acusado: Marcio GonÃ§alves da
Costa - Â¿REIÂ¿ (nascido em 11/01/1978, brasileiro, paraense, filho de JoÃ£o Pinheiro da Costa e Maria
da ConceiÃ§Ã£o Goncalves da Costa, residente e domiciliado na Rua Raimundo Pauxis, nÂ° 2058, bairro
SÃ£o LourenÃ§o, neste municÃpio) Â Â Â Â Cap. Penal:Â Art. 33, da Lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente
aÃ§Ã£o penal em desfavor de Marcio GonÃ§alves da Costa, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como
incurso as penas doÂ Art. 33, da Lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico narrou na
denÃºncia o seguinte: Â Â Â Â Â¿[...] que aproximadamente hÃ¡ trÃªs meses chegou ao conhecimento da
polÃcia judiciÃ¡ria com circunscriÃ§Ã£o nesta Comarca, a existÃªncia de um imÃ³vel, neste municÃpio,
usado para rinhas de galo e, sobretudo, para a prÃ¡tica de crime de trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â A partir de
levantamentos realizados pela equipe investigaÃ§Ã£o, chegou-se ao sitio localizado na PA-409 (estrada
de Beja), de propriedade do denunciado MARCIO GONCALVES DA COSTA "REIÂ¿ e na data de
23/05/2019, durante a deflagraÃ§Ã£o da operaÃ§Ã£o "Ãolo e Afluente", a equipe de investigaÃ§Ã£o
obteve informaÃ§Ãµes consistentes e precisas de que no citado sitio havia grande quantidade de
entorpecente guardada prÃ³ximo aos galinheiros. Â Â Â Â Foi entÃ£o que uma equipe da PolÃcia Civil se
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deslocou atÃ© o imÃ³vel e lÃ¡ encontrou enterrado no solo cerca de "198 (cento e noventa e oito)
embalagens" da substÃ¢ncia entorpecente conhecida por "COCAINA", as quais pesaram no "total 225.384
Kg (duzentos e vinte e cinco quilos, trezentos e oitenta e quatro gramas)", consoante Laudo ToxicolÃ³gico
Definitivo juntado na exordial, bem como nas fotos registradas no momento da descoberta (fls. 23-25
apenso). O citado Laudo descreve que as embalagens em formato de tabletes "continham a inscriÃ§Ã£o
'RR e logo da Toyota", marcas usualmente utilizadas para atestar a qualidade da droga. Â Â Â Â Perante a
Autoridade Policial, o denunciado negou a autoria delitiva. Disse que a propriedade seria da famÃlia e teria
hÃ¡ pouco tempo alugado para uma pessoa de nome ANTONIO, sem, contudo, elaborar um contrato de
aluguel. [...] Â Â Â Â Notificado, o rÃ©u apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls13/17). Â Â Â Â Laudo
toxicolÃ³gico definitivo Ã s fls. 19 Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida no dia 22 de outubro de 2019,
momento em que foi designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 14 de novembro de
2019 (fls. 20). Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o criminal realizada foram ouvidas as testemunhas e realizada a
qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do rÃ©u Marcio GonÃ§alves da Costa. Â Â Â Â Encerrada instruÃ§Ã£o,
as partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes
finais, por memoriais escritos (fls. 73/74), requerendo a CONDENAÃÃO do rÃ©u nas sanÃ§Ãµes punitivas
descritas no Art. 33, da Lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â A defesa, por sua vez, requer a ABSOLVIÃÃO face
a ausÃªncia de autoria e falta de provas, com base no art. 386, II, V e VII do CÃ³digo de Processo Penal
ou subsidiariamente requer que o denunciado; a) possa apelar em liberdade; b) fixaÃ§Ã£o da pena no
mÃnimo legal; c) regime aberto ou semiaberto; d) substituiÃ§Ã£o da pena restritiva de liberdade por pena
restritiva de direitos. Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â
PRELIMINARES Â Â Â Â NÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â
Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal
atribuÃda ao rÃ©u Marcio GonÃ§alves da Costa pela prÃ¡tica do delito previsto no Art. 33, da Lei n.Âº
11.343/2006, que assim dispÃµe: Â Â Â Â Lei nÂº 11.343 de 23 de agosto de 2006 - Drogas Â Â Â Â Art.
33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter
em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou
regulamentar: Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos)
a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â A materialidade se encontra
sobejamente demonstrada, atravÃ©s por meio do Boletim de ocorrÃªncia (fls. 06 IPL); Auto de ExibiÃ§Ã£o
e ApreensÃ£o (fls. 22 IPL); Auto de ConstataÃ§Ã£o Preliminar de SubstÃ¢ncia Entorpecente (fls.24);
Laudo de exame pericial toxicolÃ³gico definitivo (fls. 34 - Autos) com a conclusÃ£o de que da anÃ¡lise das
substÃ¢ncias apreendidas obteve-se o resultado positivo para substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina,
vulgarmente conhecida por Â¿CocaÃnaÂ¿ pesando 225.384 Kg (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e
oitenta e quatro quilogramas) em embalagens confeccionadas internamente em plÃ¡stico incolor e material
emborrachado, recoberto por material sintÃ©tico cinza, no formato de tabletes. Â Â Â Â No caso em tela,
faz-se importante consignar que, para caracterizaÃ§Ã£o tÃpica do delito, alÃ©m da comprovaÃ§Ã£o da
materialidade, necessÃ¡rio se faz analisar a autoria e responsabilidade criminal do acusado, onde se torna
imprescindÃvel cotejar os elementos de prova produzidos com o que dispÃµe o artigo 52, I, da Lei
11.343/06, o qual enumera as seguintes circunstÃ¢ncias a serem observadas: a) natureza e quantidade da
droga apreendida; b) local e condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o criminosa; c) circunstÃ¢ncias
da prisÃ£o e; d) conduta e antecedentes do agente. Â Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Â O tipo penal previsto
no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou conteÃºdo variado, pois apresenta vÃ¡rias
formas de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Assim, basta para a consumaÃ§Ã£o do crime, a prÃ¡tica de
uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o havendo necessidade de prova da mercancia, bastando o
enquadramento do rÃ©u em um dos verbos para a consumaÃ§Ã£o, em face do que tal delito se consuma
apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas aÃ§Ãµes arroladas no tipo penal. Â Â Â Â Tendo em vista o
conjunto probatÃ³rio seguro, a quantidade de drogas apreendida e a forma de acondicionamento, conclui-
se, portanto, a existÃªncia do crime pelo qual o rÃ©u Ã© denunciado sendo ele, portanto, o autor. Â Â Â Â
Pois vejamos: Â Â Â Â As testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o foram unÃssonas, coerentes e
seguras em confirmar os fatos narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Inquiridas durante a instruÃ§Ã£o do feito,
confirmaram os fatos descritos na denÃºncia nestes termos: Â Â Â Â Alexandre Magno Caldas Ferreira
(Policial Civil) declarou em juÃzo que: Â Â Â Â Que a hÃ¡ cerca de trÃªs, estavam realizando um
levantamento na estrada (Grupo de inteligÃªncia Policia de Abaetetuba), quando viram, em frente ao sitio,
duas picapes da Policia Federal descaracterizada e, em cima da picape tinha uma casa de cachorro; que
aquilo chamou atenÃ§Ã£o dos policiais; foram verificar do que se tratava; que os Policias Federais
estavam em busca de entorpecentes; que a polÃcia federal nÃ£o encontrou entorpecentes, naquela
ocasiÃ£o, porque a droga estaria escondida e enterrada no local em que criavam galinhas; que com o
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decorrer do tempo passaram a acompanhar essa situaÃ§Ã£o do sitio, saber quem era o dono e etc.; que
chegaram no nacional Marcelo (filho de um dos donos do sitio); o qual foi preso no ParanÃ¡, com uma
grande quantidade de entorpecentes; que ficaram monitorando a situaÃ§Ã£o; que pouco antes da
apreensÃ£o dos entorpecentes, um delegado da DENARC entrou em contato com o grupo de inteligÃªncia
informando que o sitio, localizado na estrada de Beja estaria abastecido com entorpecentes e que o dono
do sitio seria alguÃ©m conhecido como Rei; apÃ³s alguns levantamentos, descobriram que MÃ¡rcio Ã©
conhecido como Rei, que trabalha com galo de briga e que o sitio dele fica localizado na estrada de Beja;
que formaram duas equipes, uma para averiguar a questÃ£o das drogas e outra para os possÃveis maus-
tratos com os animais; que ao chegarem no sitio, confirmaram a situaÃ§Ã£o dos galos de briga; acionaram
o meio ambiente e continuaram a fazer a busca dos entorpecentes; que,Â por trÃ¡s de onde estavam
localizadas algumas gaiolas vazias, acharam os entorpecentes enterrados em uma profundidade de
aproximadamente 50 cm, abaixo do solo; que havia gaiolas de aves no solo; que a informaÃ§Ã£o de
campo era que a localizaÃ§Ã£o era difÃcil porque as fezes das galinhas impediam o trabalho dos cÃ£es
farejadores; que as gaiolas ficavam no chÃ£o; as drogas estavam muito bem embaladas com balÃ£o e
Ã³leo diesel; que essa droga estava sob os cuidados de Marcio (Rei); que o prÃ³prio delegado passou a
informaÃ§Ã£o que Rei havia oferecido as drogas em Barcarena;Â que o sitio Ã© de propriedade de
Marcio; que uma semana antes da apreensÃ£o das drogas foram retirados do sitio os pertences do
denunciado; que uma equipe foi atÃ© a casa de Marcio, mas o sogro do denunciado impediu a entrada
dos policias na residÃªncia; quando os policias conseguiram entrar, verificaram, nas cÃ¢meras de
seguranÃ§a, da prÃ³pria residÃªncia ,que Marcio saiu pelo portÃ£o lateral, portandoÂ uma objeto que
aparentava ser uma arma de fogo; que depois daÃ nÃ£o foi localizado atÃ© sua prisÃ£o; que as drogas
tinham uns adesivos de carros; que o sitio sÃ³ funcionava nos finais de semana como rinha de galo; no
meio da semana tinha um rapaz que cuidava dos galos (Alex); que a investigaÃ§Ã£o durou cerca de mais
de 2 anos; que em boa parte doÂ tempo o sitio vivia fechado; porÃ©m fotos juntadas ao processo provam
que Marcio frequentava o sitio. Â Â Â Â Victor Luiz Couto Carneiro(Delegado e PolÃcia), em seu
depoimento judicial, afirmou que: Â Â Â Â Â¿estavam em uma operaÃ§Ã£o deflagrada em IgarapÃ© Miri;
e que jÃ¡ tinham informaÃ§Ãµes repassada pelo NIP ao apoio de inteligÃªncia de Abaetetuba, no sentido
de que havia drogas naquele sitio; que o delegado da DENARC tambÃ©m tinha a informaÃ§Ã£o que um
sujeito com apelido de Â¿REIÂ¿ tinha uma grande quantidade de drogas no sitio; que atÃ© aquele
momento nÃ£o se sabia quem era a pessoa de Â¿ReiÂ¿; e depois constataram tratar-se do ora acusado;
verificou-se que o irmÃ£o de Marcio jÃ¡ havia sido preso por trÃ¡fico de drogas; que foi feito a ligaÃ§Ã£o
das pessoas e que um informante delatou que havia drogas no sitio; que diante de tais informaÃ§Ãµes
foram atÃ© o sitio, o que Ã© de propriedade de Marcio; que no facebook tem fotos do acusado no sitio
objeto da busca; que no sitio havia vÃ¡rios galos de rinha, uma arara; que Ã© a mesma atividade
desenvolvida pelo sogro do denunciado; que na data da apreensÃ£o da droga tentaram fazer a prisÃ£o
em flagrante do denunciado; que o sitio nÃ£o estava alugado e estava em uso frequente pelo denunciado;
havia um galinheiro no fundo do sitio e atrÃ¡s do galinheiro tinha uma parte coberta, a droga for
desenterrada de lÃ¡; toda droga estava lÃ¡; a informaÃ§Ã£o Ã© que ela(droga) estava em um fundo falso
do galinheiro; realmente existia o referido fundo falso, mas neste sÃ³ havia ratos e a droga estava
enterrada, atrÃ¡s do galinheiro; que tiveram que cavar muito; a drogaÂ estava embalada e na embalagem
havia adesivos com marcas de carro;Â que as marcas individualizavam as drogas; as drogas eram
embaladas em vÃ¡rios plÃ¡sticos, em um material muito difÃcil de manuseio; tiveram muita dificuldade
para tirar a droga da embalagem;Â que as diligencias foram feitas na casa acusado; no sito, o vizinho de
Marcio tirou fotos da polÃcia, no momento, e enviou para o grupo de whatsapp; que o acusado teve
conhecimento da apreensÃ£o da droga, no mesmo instante; que na residÃªncia foram realizadas
diligÃªncias, porÃ©m nÃ£o encontraram nada; que quando eles estavam realizando as diligÃªncias no
sitio, o vizinho do denunciado tirou fotos das viaturas e enviou no grupo, que tratava das rinhas de galo,
avisando sobre a batidaÂ da polÃcia, no sitio; que, dessa forma, o denunciado tomou conhecimento e foi
embora da residÃªncia; que o depoente estava na equipe responsÃ¡vel por realizar as diligÃªncias na
residÃªncia; que Ã© delegado da delegacia de homicÃdio; que nÃ£o sabe o tempo que foi realizado as
investigaÃ§Ãµes; que nÃ£o participou das investigaÃ§Ãµes; que nÃ£o sabe do drone; para se chegar ao
nome do Marcio foi juntada uma gama de informaÃ§Ãµes; que o Delegado Potiguar tinha a informaÃ§Ã£o
que havia drogas aqui, mas ele nÃ£o sabia que Â¿ReiÂ¿ era o acusado Marcio; que Potiguar sabia que
era o Â¿REIÂ¿. Que Potiguar tinha a informaÃ§Ã£o que as drogas estavam em posse do Â¿ReiÂ¿; que
Magno, ao fazer um trajeto para sua residÃªncia, passando pela frente do sitio, viu uma batida da polÃcia
federal no referido sitio em questÃ£o, o que lhe chamou atenÃ§Ã£o; que de posse dessa informaÃ§Ã£o,
mais a informaÃ§Ã£o passada por Augusto Potiguar que uma pessoaÂ conhecida por Â¿reiÂ¿ estaria
com uma grande quantidade de drogas, somada a colaboraÃ§Ã£o de um informante de Abaetetuba (para
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o NAI daqui), o qual informou, onde estava a droga e a localizaÃ§Ã£o do sitio, foi possÃvel a apreensÃ£o
da droga apreendia nos autos a identificaÃ§Ã£o do Acusado; que MÃ¡rcio promovia brigas de galo no sitio;
Â Â Â Â A testemunha Ezequiel de Jesus Pereira Rego (policial civil), relatou que: Â Â Â Â Â¿A polÃcia jÃ¡
tinha o conhecimento que as drogas eram armazenadas no sitio; foram realizadas investigaÃ§Ãµes para
se ter certeza da droga; que a DENARC entrou em contato com a delegacia desta comarca indagando
sobre uma pessoa conhecida como REIÂ¿ que era responsÃ¡vel por realizar rinhas de galo; que passaram
a investigar e chegaram atÃ© MÃ¡rcio, pois este, inclusive, postava nas redes social foto com uma coroa e
identificava-se com Â¿MARCIO REIÂ¿; que o sitio que estava sendo investigado era de propriedade do
Â¿reiÂ¿; que a droga estava prÃ³xima da rinha enterrada; que havia uma porta secreta mas estava vazia;
que no fundo da caixa havia um galpÃ£o mas nÃ£o tinha nada lÃ¡ dentro; que o sitio estava em uso pelo
denunciado; que as drogas estavam bem embaladas, com balÃµes; que foram atÃ© a casa do acusado,
porÃ©m, ele fugiu com uma pistola; que procuraram ele durante alguns dias; que o irmÃ£o de Marcio Ã©
envolvido com trÃ¡fico de entorpecentes. Que tiveram mais certeza que a droga estava no sÃtio com base
na informaÃ§Ã£o de que o acusado estava oferendo a droga; tiverem informaÃ§Ã£o de que,
supostamente, parte da droga iria ara Europa e o restante seria distribuÃdo na cidade de Abaetetuba. Â Â
Â Â Renata Gurgel Santos Borges, Delegada de PolÃcia, declarou que: Â Â Â Â Â¿foram encontrados, na
propriedade do rÃ©u, aproximadamente 225.384 kg de cocaÃna pura avaliada em mais de R$10
milhÃµes; a droga estava enterrada a 1 m ou 1,5m da superfÃcie do solo, por trÃ¡s de um galinheiro que
se localizava nos fundos do sÃtio; a casa sede, localizada no sÃtio estava guarnecida de bens moveis,
bem como inÃºmeros retratos do denunciado com sua famÃlia; piscina em pleno funcionamento, com
bomba de limpeza; uma Ã¡rea de lazer considerÃ¡vel e, aos fundos desse sitio, um imenso criadouro de
galos com diversos compartimentos individualizados; que no instante das diligÃªncias de apreensÃ£o a
droga, no grupo de WhatsApp (grupo de brigas de galo), comeÃ§aram a surgir imagens dos policiais no
sitio; o sitio em questÃ£o, conforme apurou-se das investigaÃ§Ãµes, era usado para promover o depÃ³sito
de drogas eÂ rinhas de briga de galo. O veÃculo apreendido (Amarok) se deu juntamente com a prisÃ£o
do acusado, na capital do estado e, em momento posterior, ao da preensÃ£o da droga no sitio; que o
veÃculo, em questÃ£o, estava em posse do acusado, o que foi negado por MÃ¡rcio, por ocasiÃ£o de sua
prisÃ£o, contudo, ao se conduzido Ã delegacia geral, Marcio confirmou que o carro apreendido era o
mesmo que o acusado estava na clÃnica mÃ©dica quando foi presoÂ¿. Â Â Â Â As testemunhas, JosÃ©
Dinaldo AraÃºjo Rodrigues e Daniel AraÃºjo Rodrigues, inquiridas, em juÃzo, afirmaram que trabalharam
no sÃtio por trÃªs dias, porÃ©m, nÃ£o estavam no dia da apreensÃ£o. Â Â Â Â A testemunha Raimundo
Vasconcelos Lira, declinou que: Â Â Â Â Â¿(...)conhece MÃ¡rcio hÃ¡ mais de 15 anos; que trabalharam
juntos na fÃ¡brica da AlbrÃ¡s; que atualmente Marcio trabalha com confecÃ§Ã£o; que faz uns 3 anos que
Marcio parou de trabalhar na AlbrÃ¡s; que sÃ£o amigos e conversam, algumas vezes; que Marcio, na
AlbrÃ¡s, desempenhou, ao final de usa carreira na empresa, a funÃ§Ã£o de motorista que Ã© cargo de
confianÃ§a; que nÃ£o sabe do sÃtio nem da apreensÃ£o das drogas(...)Â¿. Â Â Â Â Ana Cristina
Rodrigues da Silva, testemunha, arrolada pela defesa, afirmou que: Â Â Â Â Â¿(...)que estudou e que
sÃ£o amigos; nÃ£o frequenta a casa dele; que conhece Marcio hÃ¡ mais de 20 anos e nada sabe dizer
sobre o envolvimento da famÃlia do denunciado no crime; que Marcio atualmente trabalha com
confecÃ§Ã£o; que a loja fica localizada prÃ³xima ao Tiete; que o sito Ã© da famÃlia de Marcio(...)Â¿ Â Â Â
Â JÃ¡ a testemunha Miguel Baia Rodrigues, disse que: Â Â Â Â Â¿(...)que nÃ£o Ã© amigo de Marcio;
confirma que vendeu parte do sÃtio para o Pai de Marcio, chamado de JoÃ£o; vendeu aproximadamente
15x100; que a outra parte do sÃtio foi vendida para seu JoÃ£o, por seu sobrinho; que no sitio havia
movimento de pessoas estranhas apÃ³s a morte de seu JoÃ£o; que mora ao lado do sitio(...)Â¿ Â Â Â Â
Josenildo Santos Pereira, declarou em juÃzo: Â Â Â Â (...)que conhece Marcio desde que ele entrou na
Albras; que Marcio era operador, depois passou a ser motorista; que nÃ£o sabe informar que se a famÃlia
de Marcio era envolvida com trÃ¡fico; tem conhecimento de que Marcio passou a trabalhar com roupas. Â
Â Â Â A testemunha Mateus de Jesus Gomes, narrou: Â Â Â Â Â¿(...)Â¿Ã© casado com a irmÃ£ de
Marcio, hÃ¡ 18 anos; que sua sogra foi avisada que o sitio foi invadido e que estavam tirando as coisas da
casa; que o depoente foi buscar os bens de dentro da casa; que apÃ³s a polÃcia sair da casa, moradores
estavam levando os bens moveis (sucateando a casa); que nÃ£o sabia que o sitio havia sido sequestrado
pela justiÃ§a; que quando chegou no sitio,Â o imÃ³vel estava aberto, com cadeados quebrados; que ainda
havia na casa, o ar condicionado, cadeiras e mais algumas coisa, o que foi levado pelo depoente; que o
sitio Ã© do seu sogro; que Marcio alugava o sitio, pois este era o que mais tinha acesso ao local; que o
sitio foi alugado inÃºmeras vezes; que com relaÃ§Ã£o ao carro na foto, o carro Ã© do depoente; que ele
nÃ£o foi abordado por nenhuma viatura na polÃcia quando transportava os bens retirados do sitio; que foi
intimado a comparecer na delegacia para prestar depoimentos; que Marcio trabalhava na AlbrÃ¡s e, logo
apÃ³s, passou a trabalhar com confecÃ§Ã£o; que nÃ£o sabe onde estÃ¡ Marcelo; que sabe que Marcelo
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foi preso por trÃ¡fico; que JoÃ£o foi levado pelos polÃcia federal (...)Â¿. Â Â Â Â A testemunha Eder Jofre
a Silva Santos, narrou que: Â Â Â Â Sabe do carro (Amarok) apreendido, mas negou ser o proprietÃ¡rio do
veÃculo, pois este pertencia a pessoa de Yrapuan; que o depoente orientou a pessoa de Yrapuan sobre a
compra do veÃculo, o local onde poderia adquiri-lo, com caracterÃsticas pretendidas, pois a empresa era
uma locadora e revendia os carros usados da prÃ³pria locadora; que o carro foi adquirido por Yrapuan, o
qual reformou o veÃculo, mas, depois disso, o depoente nÃ£o sabe o que aconteceu com o carro.Â NÃ£o
se recorda da data da compra do carro, por Yrapuan, tampouco, sobre eventual venda do veÃculo; nÃ£o
conhece a pessoa de Marcio, ora acusado; tambÃ©m desconhece sobre os fatos relacionados ao sitio e a
prisÃ£o de Marcio.Â Â Â Â Â Interrogado, o denunciado, Marcio GonÃ§alves da Costa, negou as
acusaÃ§Ãµes narrando ser inocente; que nÃ£o sabe da droga e nÃ£o estava local(sitio); que alugou a
casa para dois rapazes, supostamente estrangeiros; que deixou no sitio pra ser alugada objetos pessoais,
bem como cama, geladeira, central de ar; que o contrato de aluguel foi verbal, pois, os locatÃ¡rios
adiantaram o pagamento de trÃªs meses de aluguel; que seus bens nÃ£o chegam a 200 mil reais; que o
sitio estÃ¡ em nome do pai do interrogado, jÃ¡ falecido; que quanto ao carro apreendido, o interrogado
emprestou para levar sua esposa ao mÃ©dico; que primeiramente negou a posse do caro, pelo fato do
veÃculo nÃ£o ser do interrogado, mas depois confirmou a posse; que hÃ¡ seis meses nÃ£o fala com seu
irmÃ£o Marcelo; que Marcelo foi preso por TrÃ¡fico e pai do interrogado chegou a ser levado pela Policial
Federal e tambÃ©m foi investigado por crime de trÃ¡fico; Â Â Â Â Como se vÃª, as testemunhas arroladas
pela Defesa, em nada contribuÃram para a elucidaÃ§Ã£o dos fatos. Â Â Â Â Quanto a negativa do
interrogado Raimundo, entendo que os depoimentos prestados pelos policiais merecem maior
credibilidade, eis que seguros, coesos e sem contradiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Ademais, contra o acusado, houve
prÃ©via investigaÃ§Ã£o policial acerca de seu envolvimento com trÃ¡fico de drogas, o que restou
confirmado com a apreensÃ£o da expressiva quantidade de entorpecente (225.384 kg de cocaÃna pura)
no sÃtio de sua propriedade. Â Â Â Â Os testemunhos dos policiais, portanto, autorizam o reconhecimento
da autoria delitiva do denunciado, anotando-se que as palavras dos policiais se revestem de coerÃªncia e
seguranÃ§a, bem como nÃ£o demonstra qualquer tendÃªncia para o exagero ou falsidade, devendo ser
aceitas como elementos hÃ¡beis Ã condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o se pode presumir que a
aÃ§Ã£o dos agentes, investidos pelo Estado em funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia e repressÃ£o de crimes, tenha
por destinaÃ§Ã£o a incriminaÃ§Ã£o de um cidadÃ£o inocente. Nesse sentido, seria necessÃ¡ria a
existÃªncia de indÃcios mÃnimos a respeito, visto que as provas colhidas nÃ£o revelam qualquer traÃ§o
de irregularidades na conduta dos policiais. Â Â Â Â Neste sentido, hÃ¡ vasta jurisprudÃªncia: Â Â Â Â
Â¿O valor de depoimento testemunhal de policiais - especialmente quando prestado em juÃzo, sob a
garantia do contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se podendo
desqualificÃ¡-lo pelo sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃcio, da
repressÃ£o penal. O depoimento testemunhal do agente policial somente nÃ£o terÃ¡ valor quando se
evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigaÃ§Ã£o penal, age
facciosamente ou quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que suas
declaraÃ§Ãµes nÃ£o encontram suporte e nem se harmonizam com outros elementos probatÃ³rios
idÃ´neos.Â¿(STF, HC nÂº 73.518-5/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 26.03.1996). Â Â Â Â Â¿HABEAS
CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO. INVIABILIDADE. SENTENÃA
FUNDAMENTADA. CONDENAÃÃO AMPARADA EM TESTEMUNHOS PRESTADOS POR POLICIAIS.
POSSIBILIDADE. REGIME FECHADO.Â ADEQUAÃÃO. (...) 2. NÃ£o hÃ¡ Ã³bice a que os depoimentos
dos policiais responsÃ¡veis pela prisÃ£o em flagrante do rÃ©u sejam considerados na sentenÃ§a como
elemento de prova amparador da condenaÃ§Ã£o, desde que colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e em
harmonia com os demais elementos de cogniÃ§Ã£o, tal como na hipÃ³tese, em que a expressiva
quantidade de droga apreendida 24 (vinte e quatro) invÃ³lucros com crack revela nÃ£o ser o entorpecente
destinado a consumo prÃ³prio. 3. Tem-se por adequado o regime fechado para o inÃcio do cumprimento
da pena corporal de 5 (cinco) anos aplicada ao paciente pelo trÃ¡fico de drogas, dado o estabelecimento
da pena-base acima do mÃnimo legal em conta do reconhecimento de circunstÃ¢ncias judiciais negativas,
nÃ£o se olvidando a quantidade de entorpecente que trazia consigo. 4. Ordem denegada.Â¿(STJ, HC n.Âº
223086 / SP; 5Âª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,j. 19.11.2013) Â Â Â Â Destarte, o laudo toxicolÃ³gico,
comprovando que no sÃtio do denunciado foram encontradas 225.384 Kg (duzentos e vinte e cinco mil,
trezentos e oitenta e quatro quilogramas) de drogas, o depoimento das testemunhas na instruÃ§Ã£o do
feito, bem como os demais elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios arregimentados no curso das
investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o penal sÃ£o suficientes a arrimar a sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Portanto, vÃ¡rias circunstÃ¢ncias devidamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio colhido dos autos
conspiram para a formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ã£o no sentido de que o acusado MARCIO GONÃALVES DA
COSTA incorreu no crime de trÃ¡fico de drogas na espÃ©cie tipificado no art. 33, da lei nÂ° 11.343/06,
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ficando, assim, comprovado a autoria e materialidade do crime. Â Â Â Â NÃO INCIDÃNCIA DO Â§4o, DO
ART. 33, DA LEI 11.343/06 Â Â Â Â O disposto no art. 33, Â§ 4Âº da lei n. 11.343/2006 permite a
reduÃ§Ã£o da pena quando o agente Ã© primÃ¡rio, de bons antecedentes e nÃ£o se dedique Ã s
atividades criminosas, nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa. Â Â Â Â No caso em tela, de acordo com as
investigaÃ§Ãµes e depoimentos colhidos em juÃzo, hÃ¡ cerca de dois anos o denunciado vinha sendo
investigado por envolvimento com o trÃ¡fico de drogas. Ademais, restou comprovado que ele promovia
rinhas entre galos em seu sÃtio. HÃ¡ de se considerar, por fim, a grande quantidade de droga encontrada.
Assim, do contexto de sua prisÃ£o, atesta-se que o acusado se dedicava atividades criminosas de forma
habitual, portanto inaplicÃ¡vel a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena acima mencionada. Nesse sentido, STJ
HC 664.284. Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS (ATENUANTES E AGRAVANTES) Â Â Â Â NÃ£o
verifico presente circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes, pois, embora se verifique que o acusado
tenha contra si sentenÃ§a penal condenatoria, em grau de recurso, nÃ£o hÃ¡ se falar em reincidente, na
fartorma do art. 61, inciso I c/c arts. 63 e 64, todosÂ do CP Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Considerando
tudo o que dos autos consta, convencendo-me da existÃªncia e autoria do crime de trÃ¡fico de
entorpecentes, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A DENÃNCIA PARA CONDENAR o rÃ©u,
MARCIO GONÃALVES DA COSTA, acima qualificado nas penas do art. 33, da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â
Â Â DOSIMETRIA DAS PENAS Â Â Â Â Salienta-se que, por determinaÃ§Ã£o legal contida no art. 42 da
Lei 11.343/2006, na dosimetria da pena, devem preponderar sobre as circunstÃ¢ncias previstas no art. 59
do CP, a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do
agente. Â Â Â Â No mais, atesto que a culpabilidade do rÃ©u Ã© comum ao tipo penal; nÃ£o apresenta
antecedentes criminais Ã luz do teor da sÃºmula 444 do STJ; sua conduta social deve ser considerada
desfavorÃ¡vel, ante seu envolvimento com promoÃ§Ã£o de rinhas de galos, atividade que promove
diversÃ£o a custo de tratamento degradante de animais. JÃ¡ a personalidade nÃ£o foi auferida nos autos;
os motivos sÃ£o inerentes ao delito: busca do lucro fÃ¡cil; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas; nÃ£o
vislumbro qualquer contribuiÃ§Ã£o da vÃtima (sociedade) para o evento criminoso, a natureza e
quantidade da substÃ¢ncia devem ser consideradas desfavorÃ¡veis, eis que se trata de aproximadamente
225.384 kg de cocaÃna pura, cuja espÃ©cie causa consequÃªncias nefastas no usuÃ¡rio e a todos ao seu
redor, especialmente, se considerarmos a inserÃ§Ã£o desse montante no comÃ©rcio ilegal, o representa
grave risco Ã saÃºde pÃºblica. Â Â Â Â Assim, ante a natureza e quantidade da droga apreendia, fixoÂ a
pena base acima do mÃnimo legal,Â 10 (dez) anos de reclusÃ£o e 1000 (mil) dias-multa no valor unitÃ¡rio
de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo, por considerÃ¡-las necessÃ¡rias e suficientes Ã reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime praticado Â Â Â Â Na segunda faseÂ (Atenuantes e Agravantes)Â Â Â Â Â NÃ£o
vislumbro a incidÃªncia de nenhuma circunstÃ¢ncia agravante ou atenuante a serem valoradas. Â Â Â Â
Terceira Fase (DiminuiÃ§Ã£o e Aumento) Â Â Â Â NÃ£o incide ao caso nenhuma causa de diminuiÃ§Ã£o
ou aumento de pena, restando DEFINITIVAMENTE a pena em 10 (dez) anos de reclusÃ£o e 1000 (mil)
dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo,Â calculada em 1/30 (um trigÃ©simo) do SalÃ¡rio
MÃnimo vigente Ã Ã©poca dos fatos.Â Â Â Â Â DO REGIME APLICADO Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de
reclusÃ£o ser cumprida em regime, inicialmente, FECHADO, de acordo com o disposto no art. 33, Â§2,
alÃnea `aÂ¿ c/c Â§ 3Âº do mesmo artigo do CPB, tendo em vista a quantidade de pena aplicada e as
circunstÃ¢ncias judiciais valoradas. Â Â Â Â DA APLICAÃÂ¿O DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â
O Mandado de PrisÃ£o preventiva contra o acusado foi cumprido em 08/07/2019. Contudo, a prisÃ£o
preventiva de Marcio foi convertida em domiciliar, conforme HABEAS CORPUS (autos nÂº 0811032-
41.2019.8.14.0000), encontrando-se o acusado, nessa condiÃ§Ã£o, atÃ© a presente data. Â Â Â Â
Considerando que o STJ, no informativo: 693, passou a reconhecer, para fins detraÃ§Ã£o penal, o
perÃodo de recolhimento domiciliar, aplicado simultaneamente a monitoraÃ§Ã£o eletrÃ´nica (art. 319, inc.
V e IX, do CPP), eis que equivale Ã prisÃ£o em regime semiaberto (HC 455.097/PR, j. 14/04/2021), passo
a anÃ¡lise do caso. Â Â Â Â In casu, o rÃ©u estÃ¡ cautelarmente preso desde o dia 08/07/2019 atÃ© a
presente data (22/10/2021), totalizando ao todo 02 anos, 03 meses e 14 dias, contudo, deixo de efetuar a
detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡
modificado, eis que para progressÃ£o de regime Ã© exigido o cumprimento de 40%(art. 112, inciso V da
LEP). Â Â Â Â DA SUBSTITUIÃÂ¿O DA PENA E SUSPENSÂ¿O CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â
IncabÃvel, na espÃ©cie, a substituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos, tendo em vista que a pena Ã©
superior a 04 (quatro) anos, nos termos do art. 44 do CPB. Â Â Â Â IncabÃvel, tambÃ©m, a concessÃ£o
do benefÃcio da suspensÃ£o condicional da pena, por nÃ£o restarem previstos os requisitos do art. 77 do
CPB. Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Ante as circunstÃ¢ncias judiciais extremamente
desfavorÃ¡veis, mantenho a prisÃ£o preventiva decretada, especialmente ao levar em conta a quantidade
e natureza da droga apreendida. Â Â Â Â Observo, outrossim, que o denunciado se encontra em prisÃ£o
domiciliar desde janeiro de 2020, porÃ©m, desde entÃ£o, nÃ£o juntou aos autos documentaÃ§Ã£o
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mÃ©dica que demonstre a necessidade de manutenÃ§Ã£o desta excepcional forma de cumprimento da
prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Assim, determino que, no prazo de cinco dias Ãºteis, o acusado apresente
documentaÃ§Ã£o mÃ©dica para fins de avaliaÃ§Ã£o da prisÃ£o domiciliar. Â Â Â Â Decreto o perdimento
do veÃculo (AMAROK CD 4X4 S Placa: QEF-7561) e do bem imÃ³vel, o sÃtio onde ocorreu a apreensÃ£o
a droga, bem como objeto da medida cautelar de sequestro, tendo em vista que nÃ£o restou comprovada
a licitude da origem desses bens, e ante a forma como a substÃ¢ncia estava acondicionada e escondida,
a quantidade e valor de avaliaÃ§Ã£o da droga apreendida demonstrarem que estes, seguramente,
estavam a serviÃ§o do trÃ¡fico de entorpecentes (art. 63 da lei de 11.343/06).Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o
ao veÃculo, ressalto que as declaraÃ§Ãµes da testemunha Eder Jofre a Silva Santos, apenas indicam que
o carro jÃ¡ pertenceu a pessoa de Yrapuan, o que nÃ£o impossibilitou seu posterior repasse (compra e
venda) ao acusado Marcio. Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Intime-se com urgÃªncia o acusado e
seu advogado(a) do teor da sentenÃ§a e para que, no prazo de cinco dias Ãºteis, apresente
documentaÃ§Ã£o mÃ©dica para fins de avaliaÃ§Ã£o da prisÃ£o domiciliar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado
o TrÃ¢nsito em julgado: 1.Â Â Â Â Â Oficie-se ao TRE/PA para fins de suspensÃ£o de direitos polÃticos.
2.Â Â Â Â Â Lance-se o nome da acusada no rol dos culpados. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a competente
guia de execuÃ§Ã£o. 4.Â Â Â Â Â Intime (m) -se o (s) acusado (s) para que recolha (m) a multa aplicada,
no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o serem recolhidas, expeÃ§a-se certidÃ£o narrando tal fato
e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a efetivaÃ§Ã£o das medidas cabÃveis, nos termos do art. 164
da LEP.Â 5.Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. 6.Â Â Â Â Â Intimem-se os rÃ©us
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 27 de outubro 2021. Â Â Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â Â Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal da Comarca de
A b a e t e t u b a .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 5 5 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DIOGO CARVALHO DE SOUZA
Representante(s): OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) . R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00081190620198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:CREUZIMAR ROSA PEREIRA
VITIMA:A. C. S. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada
na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 3 2 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ERIBERTO DE ARAUJO BAHIA
DENUNCIADO:LUCAS ADRIANO DE ARAUJO BAHIA. R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00081554820198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARINALDO CARVALHO DOS SANTOS
VITIMA:M. S. G. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada
na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 5 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:M. A. M. P. DENUNCIADO:ELIDIANE DA SILVA
CARDOSO. DECISÃO: Â I - Considerando que a acusada Elidiane da Silva Cardoso citado por Edital
nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 6 7 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LIDIMAR BARBOSA DO NASCIMENTO JUNIOR
Representante(s): OAB 16909 - MARCIO ELOY DE LIMA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 23188 - PAULO
ANDREI RODRIGUES (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a
pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 4 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:RODRIGO COSTA DA SILVA VITIMA:J. A. S.
DENUNCIADO:LAIANE DE MIRANDA COSTA. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra
a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 2 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MISAEL VILHENA DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. F.
S. VITIMA:J. C. S. VITIMA:J. Q. F. VITIMA:J. C. L. C. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 10 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 3 2 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSIVALDO LIMA DIAS DENUNCIADO:MANOEL
DE JESUS DE LIMA RODRIGUES VITIMA:A. C. M. F. . R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00092675720168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ANA RAQUEL DIAS DE BRISSIO VITIMA:A. S. L.
. DECISÃO: Â I - Considerando que a acusada Ana Raquel Dias de Brissio citada por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 7 8 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ROSIVALDO LIMA SENA VITIMA:V. P. R. . R. H. I
- Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as
audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00096948320188140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LETICIA GONCALVES DOS
SANTOS VITIMA:I. F. S. . DECISÃO: Â I - Considerando que a acusada Leticia GonÃ§alves dos Santos
citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.11-V, suspendo o processo e prazo
prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00098097520168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:CLEISON ARAUJO DOS SANTOS
Representante(s) :  OAB 20477 -  BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LUCAS PAES RODRIGUES Representante(s): OAB 16909 - MARCIO ELOY DE LIMA
CARDOSO (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCIANO PAES RODRIGUES Representante(s): OAB 16909 -
MARCIO ELOY DE LIMA CARDOSO (ADVOGADO) DENUNCIADO:BENEDITO MAGNO PEREIRA
GOES Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:LEILIELSON RICHELY PINHEIRO SANTOS. R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00101702920158140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DOMINGOS DO PILAR DA SILVA LEAO. R. H. I -
Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
448



audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos,
darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ
e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno
e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem
conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00102159120198140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DOMINGOS DE SOUSA FERREIRA
DENUNCIADO:SAUL DINIZ DE PAULA. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Saul Diniz de Paula
citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.14-V, suspendo o processo e prazo
prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00103171620198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JAIRO DOS SANTOS BAIA Representante(s):
OAB 14268 - ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS (ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de
prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram,
preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos
processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de
repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino
que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim
de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00103370720198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:WILSON EDSON FONSECA BARBOSA
DENUNCIADO:ZENILDO PANTOJA E PANTOJA VITIMA:D. N. A. S. . DECISÃO: Â I - Considerando que
os acusados WilsonÂ Edson Fonseca Barbosa e Zenildo Pantoja e Pantoja citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.15-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 7 3 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:N. S. Q. DENUNCIADO:CLEBER LUIZ DA SILVA LIMA.
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00108553120188140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:S. S. S.
DENUNCIADO:MAURICIO CARDOSO DA SILVA. DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Mauricio
Cardoso da Silva citado por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.17-V, suspendo o processo
e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00113166620198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:NAZARENO DE JESUS PIRES BAIA. DECISÃO:
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Â I - Considerando que o acusado Nazareno de Jesus Pires Baia citado por Edital nÃ£o compareceu,
conforme certidÃ£o Ã fl.12-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do
CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular
da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO:
00116353420198140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:JOSE MARIA VALENTE SILVA VITIMA:J. D. V. VITIMA:J. P. D. VITIMA:L. S. M.
VITIMA:M. M. S. VITIMA:R. G. C. VITIMA:W. G. B. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o
contra a pandemia de COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por
videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo
rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por
tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am
suspenso em secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para
realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ
Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 9 3 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LADIEL DA SILVA GONCALVES VITIMA:J. R. S. .
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00116962620188140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:RODRIGO
PEREIRA LIMA. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 9 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JORGE RAIMUNDO DIAS SILVA VITIMA:D. M. V.
. R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00122124620188140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:AFONSO CELSO
ATANASIO DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA LOBATO MACEDO
(ADVOGADO) . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
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Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 5 3 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Proced imento  Ord inár io  em:  27 /10 /2021 DENUNCIADO:ZENILSON DIAS VILHENA
DENUNCIADO:ROSIVALDO MACIEL FERREIRA DENUNCIADO:RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
VITIMA:A. M. F. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 2 0 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOARILSON PINHEIRO ALEXANDRE VITIMA:J.
J. F. L. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 9 5 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:GESSIVALDO CARNEIRO CARDOSO VITIMA:J.
M. P. . DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Gessivaldo Carneiro Cardoso citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.15-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 9 3 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:SILVANA DE JESUS CARDOSO VITIMA:S. M. .
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡ Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento
oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 11
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00133975620178140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:SONIEL
FERREIRA OLEASTRE Representante(s): OAB 21326 - YASMIN CARVALHO SANTOS (ADVOGADO) .
R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19, recomendam que
as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na gestÃ£o dos
feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho Nacional de JustiÃ§a
- CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar audiÃªncia em momento

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
451



oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria, aguardando ordem para
retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato processual.Â Abaetetuba, 07
de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00135938920188140070
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ROSIVAN
RODRIGUES VITIMA:J. A. C. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de
COVID-19, recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, estÃ¡
Magistrada na gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do
Conselho Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para
pautar audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em
secretaria, aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o
do ato processual.Â Abaetetuba, 11 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 5 6 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JOSIMARA FERREIRA E FERREIRA
DENUNCIADO:ADRIELE DE SOUSA SANTOS DENUNCIADO:ANDRESA SOUSA DOS SANTOS
VITIMA:J. R. S. G. . DECISÃO: Â I - Considerando que as acusadas Josimara Ferreira e Ferreira e
Andresa Sousa dos Santos citadas por Edital nÃ£o compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.17-V, suspendo o
processo e prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9 PROCESSO: 00621727320158140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ELIDO DOS SANTOS RIBEIRO VITIMA:C. B. S.
VITIMA:C. B. S. . R. H. I - Considerando as medidas de prevenÃ§Ã£o contra a pandemia de COVID-19,
recomendam que as audiÃªncias ocorram, preferencialmente por videoconferÃªncia, e, esta Magistrada na
gestÃ£o dos feitos, darÃ¡ prioridade aos processos envolvendo rÃ©us presos, metas do Conselho
Nacional de JustiÃ§a - CNJ e em casos de repercussÃ£o social, por tais motivos, deixo para pautar
audiÃªncia em momento oportuno e determino que os autos permaneÃ§am suspenso em secretaria,
aguardando ordem para retornarem conclusos, a fim de ser designada data para realizaÃ§Ã£o do ato
processual.Â Abaetetuba, 07 de maio de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRAÂ Â Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 1 1 2 1 9 3 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:REGIVALDO SILVA CARDOSO VITIMA:J. A. S. .
DECISÃO: Â I - Considerando que o acusado Regivaldo Silva Cardoso citado por Edital nÃ£o
compareceu, conforme certidÃ£o Ã fl.14-V, suspendo o processo e prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do CPP. Â Abaetetuba, 04 de outubro de 2021Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de
Direito, Titular da Vara Criminal de AbaetetubaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 1 3 8 1 8 9 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:HELLITON RAMON FARIAS PAZ. R. Hoje Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando que o (s) acusado (s), devidamente citado (s) por edital, nÃ£o compareceu em
juÃzo, tampouco constituiu advogado, determino a suspensÃ£o do processo e o curso do prazo
prescricional, com supedÃ¢neo no art. 366 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, de novembro de
2017. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
titular da Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de
R e f r e s h > F 9  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 1 0 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:RAFAEL DE JESUS DOS REIS MENDES
Representante(s): OAB 13087 - RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) VITIMA:V. D.
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C. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos, autos. Â Â Â Â Â Cuidam os autos de aÃ§Ã£o penal instaurada para
apurar a conduta do denunciado, RAFAEL JESUS DOS REIS MENDES, o qual teria praticado o crime
tipificado no art. 157, Â§2Âº, II, do CPB. Â Â Â Â Â O rÃ©u foi condenado a pena de 08 (oito) anos e
04(quatro) meses de reclusÃ£o, contudo, logrou Ãªxito ao manejar recurso ao E. Tribunal de JustiÃ§a do
Estado e reduzir a reprimenda a 05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â
Posteriormente, a defesa do acusado apresentou pedido requerendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo
advento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou manifestaÃ§Ã£o requerendo a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se que
ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, pois o denunciado obteve a sentenÃ§a penal publicada
em 29/06/2012, com pena de 08(oito) anos e 04(quatro) meses de reclusÃ£o, contudo, com a reduÃ§Ã£o
da pena em 05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusÃ£o, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se
em 12(doze) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Levando-se em consideraÃ§Ã£o que o acusado era menor de
21 anos de idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o nos autos do IPL, os prazos sÃ£o
reduzidos Ã metade (art. 115, do CP), no presente caso, em 06(seis) anos. Haja vista que, do trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a penal condenatÃ³ria para a acusaÃ§Ã£o atÃ© o presente momento se passaram
mais de 08(oito) anos, a pena, logo, encontra-se prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿A prescriÃ§Ã£o Ã© a
perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo. Justifica-se o instituto pelo desaparecimento
do interesse estatal na repressÃ£o do crime, em razÃ£o do termo decorrido, que leva o esquecimento do
delito e Ã superaÃ§Ã£o do alarma social causado pela infraÃ§Ã£o penalÂ¿. (MIRABETE, 2002). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, tendo decorrido o lapso temporal enumerado no art. 109, III, c/c
art. 115, ambos do CPB, a pretensÃ£o punitiva do Estado restou irremediavelmente fulminada pela
prescriÃ§Ã£o, nÃ£o havendo nenhuma causa de interrupÃ§Ã£o ou suspenÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o e, em
ocorrendo Ã prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal, decreta-se, a extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos
termos do art. 107, inciso IV do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo o
mais constante nos autos, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAFAEL JESUS DOS REIS
MENDES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, determino o arquivamento dos autos, com
baixa na distribuiÃ§Ã£o, observando-se as demais cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRIC. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 28 de outubro de
2021. PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JuÃza de Direito Titular da Vara Criminal de Abaetetuba/PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 6 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:DENIS CORREA E CORREA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0002846-12.2020.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â
Â Acusado: Denis Correa e Correa (nascido em 08/06/1987, brasileiro, paraense, natural de
Abaetetuba/Pa, portador do RG nÂ°. 5438418 - PC/PA, filho de AntÃ´nia de Jesus Correa e Manoel da
Costa Correa, residente e domiciliado na Travessa Filo Nery, nÂ°. 1371, Bairro Santa Rosa, neste
municÃpio) Cap. Penal:Â Art. 33, caput, da Lei n.Âº 11.343/2006. SENTENÃA Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de Denis
Correa e Correa, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso as penas doÂ Art. 33, caput, da Lei
n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico narrou na denÃºncia o seguinte: Â¿que na tarde de
10 abril de 2020, por volta das 13h30, Policiais Militares estavam fazendo ronda no Bairro Santa Rosa,
Travessa Professor Felipe do EspÃrito Santo, quando avistaram o denunciado DENIS CORREA E
CORREA em atitude suspeita. Diante disso, realizaram a abordagem, ocasiÃ£o em que foi encontrado,
junto com o acusado, 01(um) tablete mÃ©dio do vegetal entorpecente "Maconha" e a quantia de R$37,00
(trinta e sete reais). O acusado foi preso em flagrante delito e encaminhado atÃ© a presenÃ§a da
Autoridade Policial. No decorrer do interrogatÃ³rio, negou a prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Â Â Devidamente
notificado, o denunciado apresentou defesa prÃ©via (fls. 08/09). Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida no
dia 17 de junho de 2020 (fls. 10). Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o criminal realizada foram ouvidas 03(trÃªs)
testemunhas e realizada a qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do rÃ©u Denis Correa e Correa. Â Â Â Â Â
Encerrada instruÃ§Ã£o, as partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais, por memoriais escritos (fls. 21/22), requerendo a CONDENAÃÃO do
rÃ©u nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no Art. 33, da Lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â Â A defesa, por sua
vez, requer a ABSOLVIÃÃO do rÃ©u, face Ã insuficiÃªncia de provas do crime de trÃ¡fico de drogas, com
fundamento no art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã s fls. 19. Â Â Â Â Â
CertidÃ£o de antecedentes criminais Ã s fls. 28 IPL. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â NÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a
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analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â MÃRITO Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar
a responsabilidade criminal atribuÃda ao rÃ©u Denis Correa e Correa pela prÃ¡tica do delito previsto no
Art. 33, caput, da Lei n.Âº 11.343/2006, que assim dispÃµe: Â Â Â Â Â Lei nÂº 11.343 de 23 de agosto de
2006 - Drogas Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã
venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â A materialidade
encontra-se plenamente demonstrada por meio do Boletim de ocorrÃªncia (fls. 03 IPL); Auto de
ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o (fls. 12 IPL); Auto de ConstataÃ§Ã£o ProvisÃ³ria de SubstÃ¢ncia Entorpecente
(fls. 13); Laudo de exame pericial toxicolÃ³gico definitivo (fls. 19 - Autos) com a conclusÃ£o de que da
anÃ¡lise das substÃ¢ncias apreendidas, dentro da residÃªncia do denunciado, obteve-se o resultado
positivo para substÃ¢ncia T.H.C (Tetrahidrocannabinol), vulgarmente conhecida por Â¿MaconhaÂ¿,
tratando-se de 01 (um) tablete mÃ©dio de erva prensada, pesando no total 34,0 (trinta e quatro) gramas,
alÃ©m de uma quantia equivalente a R$37,00 (trinta e sete). Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â O tipo penal
previsto no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou conteÃºdo variado, pois apresenta
vÃ¡rias formas de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Assim, basta para a consumaÃ§Ã£o do crime, a
prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o havendo necessidade de prova da mercancia, bastando
o enquadramento do rÃ©u em um dos verbos para a consumaÃ§Ã£o, em face do que tal delito se
consuma apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas aÃ§Ãµes arroladas no tipo penal. Â Â Â No
presente caso, o material entorpecente foi encontrado com o denunciado, sendo 01(um) tablete mÃ©dio
de substÃ¢ncia entorpecente conhecida como Â¿maconhaÂ¿, pesando 34,0 gramas, bem como uma
quantia equivalente a R$37,00 (trinta e sete), sendo que as provas constantes dos autos comprovam que
o rÃ©u praticou conduta que se amolda ao nÃºcleo do tipo penal, qual seja:Â trazer consigo, consumando-
se, portanto, o fato criminoso. Â Â Â NÃ£o obstante a negativa de autoria do acusado em juÃzo quanto ao
crime de trÃ¡fico, a prova oral colhida sob o crivo do contraditÃ³rio demonstra, Ã saciedade, a autoria
delitiva, pois vejamos: Â Â Â As testemunhas Leandro Moraes de Souza, Policial Militar, Regiane Leal
Ferreira e Willian Lima Mendes, todos Policiais Militares, arroladas pela acusaÃ§Ã£o foram unÃssonas,
coerentes e seguras em confirmar os fatos narrados na denÃºncia, declarando que estavam em rondas
pelo bairro do Santa Rosa quando, em via pÃºblica, e avistaram o denunciado em atitude suspeita,
momento em que decidiram efetuar a abordagem e revista pessoal; que encontraram, com o denunciado,
um tablete mÃ©dio de drogas, semelhante a maconha, um valor em dinheiro e, ainda, verificaram que o
acusado estava com o monitoramento eletrÃ´nico, pelo que o conduziram Ã delegacia; que ele estava
sozinho; que nÃ£o conheciam o acusado. Â Â Â Interrogado, o denunciado Denis Correa e Correa negou
a autoria delitiva, asseverando que a droga nÃ£o encontrada consigo e esta nÃ£o era de sua propriedade.
Afirmou que o material entorpecente foi Â¿plantado pela polÃciaÂ¿ e atribuiu tal circunstÃ¢ncia ao fato de
jÃ¡ responder a outros processos e encontrava-se de monitoramento eletrÃ´nico, por ocasiÃ£o de sua
abordagem, pela polÃcia.Â Â Â Â Â Â Os depoimentos prestados pelos policiais militares merecem maior
credibilidade, eis que seguros, coesos e sem contradiÃ§Ãµes, portanto, autorizam o reconhecimento da
autoria delitiva do denunciado, anotando-se que as palavras dos policiais se revestem de coerÃªncia e
seguranÃ§a, bem como nÃ£o demonstra qualquer tendÃªncia para o exagero ou falsidade, devendo ser
aceitas como elementos hÃ¡beis Ã condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o se pode presumir que a
aÃ§Ã£o dos agentes, investidos pelo Estado em funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia e repressÃ£o de crimes, tenha
por destinaÃ§Ã£o a incriminaÃ§Ã£o de um cidadÃ£o inocente. Nesse sentido, seria preciso a existÃªncia
de indÃcios mÃnimos a respeito, visto que as provas colhidas nÃ£o revelam qualquer traÃ§o de
irregularidades na conduta dos policiais. Â Â Â Â Â Neste sentido, hÃ¡ vasta jurisprudÃªncia: EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - TRÃFICO DE DROGAS - DEPOIMENTO POLICIAL -
CREDIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONDENAÃÃO MANTIDA.
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. NÃ£o hÃ¡ qualquer restriÃ§Ã£o aos depoimentos dos
policiais que participaram da prisÃ£o em flagrante, especialmente quando confirmados em juÃzo,
sobretudo quando inexiste prova de que estejam faltando com a verdade, sendo eles suficientes para a
prolaÃ§Ã£o do Ã©dito condenatÃ³rio pelo crime de trÃ¡fico ilÃcito de drogas. (TJ-MG - Emb Infring e de
Nulidade: 10024170165450003 MG, Relator: JÃºlio CÃ©sar Lorens, Data de Julgamento: 05/11/2019,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 11/11/2019) Â¿PROVA CRIMINAL - Depoimento de policial responsÃ¡vel pela
prisÃ£o - Admissibilidade - Ãnimo inexistente de incriminar o rÃ©u - Credibilidade do relato - AusÃªncia de
razÃ£o concreta para suspeiÃ§Ã£o - Recurso nÃ£o provido. Os funcionÃ¡rios da PolÃcia merecem nos
seus relatos, a normal credibilidade dos testemunhos em geral, a nÃ£o ser quando se apresente razÃ£o
concreta de suspeiÃ§Ã£o.Â¿(ApelaÃ§Ã£o Criminal n. 168.650-3 - MatÃ£o - Relator: Jarbas Mazzoni -
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CCRIM 1 - V.U. - 06.03.95). Â¿Ressalto que nÃ£o existe dispositivo legal que vede ao policial servir como
testemunha. AlÃ©m disso, nÃ£o se acredita que servidores pÃºblicos, inclusive os policiais civis,
empossados que sÃ£o apÃ³s compromisso de fielmente cumprirem seus deveres iriam apresentar
testemunhos ou provas ideologicamente falsas, com o simples intuito de inculpar inocentes. Ao contrÃ¡rio,
tem os funcionÃ¡rios pÃºblicos a presunÃ§Ã£o de que no desempenho de suas atuaÃ§Ãµes agem
escorreitamenteÂ¿. (TJSP, 6Âª CÃ¢mara de Direito Criminal do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo,
ApelaÃ§Ã£o nÂº. 0355425-27.2009.8.26.0000, Rel. Desembargador Marco AntÃ´nio Marques da Silva). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, alÃ©m do depoimento das testemunhas de acusaÃ§Ã£o acima mencionadas,
devem-se levar em consideraÃ§Ã£o os depoimentos colhidos na fase inquisitorial, somando-se Ã s provas
colhidas em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, vÃ¡rias circunstÃ¢ncias devidamente demonstradas pelo
acervo probatÃ³rio colhidos dos autos, conspiram para a formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ã£o no sentido de que o
acusado incorreu no crime de trÃ¡fico de drogas na espÃ©cie tipificado no art. 33 da lei nÂ° 11.343/06,
ficando demonstrado a autoria e materialidade do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃO INCIDÃNCIA DO Â§4o,
DO ART. 33, DA LEI 11.343/06 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 33, Â§ 4Âº da lei n. 11.343/2006
permite a reduÃ§Ã£o da pena quando o agente Ã© primÃ¡rio, de bons antecedentes e nÃ£o se dedique Ã
s atividades criminosas, nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, vÃª-
se que o acusado possui contra si sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado e, ainda, responde a
outras aÃ§Ãµes penais em curso, conforme certidÃ£o inclusa nos autos. Logo, nÃ£o pode gozar do
benefÃcio previsto no Â§4Âº do art. 33 da Lei 11343/2006. Â Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS
(ATENUANTES E AGRAVANTES) Â Â Â Â Â NÃ£o verifico presente circunstÃ¢ncias atenuante. Por outro
lado, deve ser reconhecida a circunstÃ¢ncia agravante da reincidÃªncia (art. 61, I c/c art.64, I, ambos do
CP), pois, de acordo com a certidÃ£o de antecedentes criminais o acusado registra condenaÃ§Ãµes
transitadas em julgado. Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Considerando tudo o que dos autos consta,
convencendo-me da existÃªncia e autoria do crime de trÃ¡fico de entorpecentes, JULGO TOTALMENTE
PROCEDENTE A DENÃNCIA PARA CONDENAR o rÃ©u, DENIS CORREA E CORREA, acima
qualificado, nas penas do art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS
LEGAIS - ATENUANTES E AGRAVANTES Â Â Â Â Â Verifico a incidÃªncia da agravante da reincidÃªncia.
Â Â Â Â Â NÃ£o incide circunstÃ¢ncias atenuantes. Â Â Â Â Â CAUSAS DE DIMINUIÃÂ¿O E AUMENTO
Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbro presente causa de diminuiÃ§Ã£o ou aumento. Â Â Â Â Â DOSIMETRIA DAS
PENAS Â Â Â Â Â Salienta-se que, por determinaÃ§Ã£o legal contida no art. 42 da Lei 11.343/2006, na
dosimetria da pena, devem preponderar sobre as circunstÃ¢ncias previstas no art. 59 do CP, a natureza e
a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Â Â Â Â Â Â Â
No mais, atesto que a culpabilidade do rÃ©u Ã© comum ao tipo penal; quanto aos antecedentes, deve-se
esclarecer que somente serÃ£o consideradas as condenaÃ§Ãµes definitivas por crime anterior Ã prÃ¡tica
do fato descrito nos autos e que nÃ£o impliquem em reincidÃªncia. A certidÃ£o de antecedentes criminais
acostada aos autos atesta que o rÃ©u possui sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgada pelo crime
de roubo, ou seja, registra antecedentes criminais, todavia, isto nÃ£o serÃ¡ considerado na pena base a
fim de se evitar bis in idem; sobre a personalidade e conduta social do agente, verifica-se que, ao que tudo
indica, o rÃ©u nÃ£o quer buscar o sustento por meios lÃcitos e buscar viver dignamente, contribuindo com
o meio em que vive, pois, mesmo com a medida cautelar de monitoramento eletrÃ´nico, conforme
declaraÃ§Ãµes das testemunhas e confirmado em seu interrogatÃ³rio, continuou infringindo as normas de
conduta social, portanto, tais circunstÃ¢ncias devem ser consideradas negativas; os motivos sÃ£o
inerentes ao delito: busca do lucro fÃ¡cil; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas; nÃ£o vislumbro
qualquer contribuiÃ§Ã£o da vÃtima (sociedade) para o evento criminoso, natureza e quantidade da
substÃ¢ncia entorpecente (art. 42 da Lei 11.343/2006): a droga apreendida nÃ£o estÃ¡ entre as mais
prejudiciais Ã saÃºde, bem como a quantidade apreendida foi pequena, razÃ£o pela qual esta
circunstÃ¢ncia nÃ£o prejudica o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que as circunstÃ¢ncias judiciais
acima, fixo a pena base acima do mÃnimo legal, em 05(cinco) anos de reclusÃ£o e 500 (quinnhentos)
dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo, por considerÃ¡-las necessÃ¡rias e suficientes Ã
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime praticado. Â Â Â Â Â Na segunda faseÂ (Atenuantes e
Agravantes)Â Â Â Â Â Â Em segunda fase de aplicaÃ§Ã£o de pena, verifico a presenÃ§a da agravante da
reincidÃªncia, prevista no art. 61, inciso I, do CÃ³digo Penal Brasileiro, motivo pelo qual elevo a pena para
6(seis) anos de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo
vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Em terceira Fase (DiminuiÃ§Ã£o e Aumento) Â Â Â Â Â Em
terceira fase da dosimetria, nÃ£o incide nenhuma causa de aumento ou diminuiÃ§Ã£o, restando
DEFINITIVAMENTE a pena de 6(seis) anos de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio
de 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â O acusado deverÃ¡ cumprir a pena em
regime inicial fechado, de acordo com o disposto no art. 33, Â§2, alÃnea `bÂ¿ c/c Â§3Âº do mesmo artigo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
455



do CPB, tendo em vista as circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis ao rÃ©u, em especial, ter-se
constatado que a personalidade do acusado Ã© voltada Ã pratica de crimes, nÃ£o procurando recompor
sua postura de forma adequar-se a um padrÃ£o adequado ao bom convÃvio em sociedade, mostrando-se
tal regime o mais adequado para prevenÃ§Ã£o e repressÃ£o de cometimento de nova (s) infraÃ§Ã£o
(Ãµes) que venham a desabonar seu comportamento social. Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da
pena por restritiva de direitos, em virtude da pena aplicada. Â Â Â Â Â Concedo ao acusado o direito de
apelar em liberdade, o direito de apelar em liberdade, eis que respondeu ao processo nesta condiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o TrÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1)Â Oficie-se ao TRE/PA para
fins de suspensÃ£o de direitos polÃticos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2)Â Lance-se o nome da acusada no rol dos
culpados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3) ExpeÃ§a-se a competente guia de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4)
Intime-se o acusado para que recolha a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o
serem recolhidas, expeÃ§a-se certidÃ£o narrando tal fato e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
efetivaÃ§Ã£o das medidas cabÃveis, nos termos do art. 164 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5) ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6) Intime-se o rÃ©u pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
7) Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal
da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00035679520198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:SIRNEY DIAS MELO Representante(s): OAB
2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) VITIMA:J. R. R. M. . ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL Processo nÂº 0003567-
95.2019.8.14.0070. Autor: MinistÃ©rio PÃºblico. Acusado: SIRNEY DIAS MELO. Cap. Penal - art. 157,
Â§2Âº, inciso I e II do CÃ³digo Penal Brasileiro. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I) RELATÃRIO Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou aÃ§Ã£o penal em desfavor de ELISEU MENDES DA
SILVA e SIRNEY DIAS MELO, jÃ¡ devidamente qualificados nos autos, como incurso Ã s penas do art.
157 Â§2Â°, inciso I e II do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Narra a exordial acusatÃ³ria que na tarde de 10 de
fevereiro de 2017, por volta das 13hrs, os denunciados ELISEU MENDES DA SILVA e SIRNEY DIAS
MELO, utilizando uma motocicleta e arma de fogo, abordaram o adolescente JORDY RODRIGUES REIS,
em seguida, subtraÃram seu aparelho celular. No dia seguinte ao crime, os denunciados foram presos
pela prÃ¡tica de outro crime, ocasiÃ£o em que o ofendido compareceu na Delegacia de PolÃcia e os
reconheceu, consoante auto de reconhecimento de pessoasÂ¿ Â Â Â Â Foi decretada a prisÃ£o
preventiva dos denunciados, nos autos de representaÃ§Ã£o feita pela autoridade policial (fls. 10-12 IPL),
sendo que somente o denunciado ELISEU foi preso, enquanto que seu comparsa, SIRNEY, estava
foragido; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o dos acusados, por
restar Â comprovado autoria e materialidade do delito. Â Â Â Â No dia 10 de outubro de 2018, realizou-se
a abertura dos autos Â apartados para o RÃ©u SIRNEY DIAS MELO.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida na data de 07 de novembro de 2017, conforme Â decisÃ£o de fl. 07 dos autos apartados,
apresentando o acusado resposta Ã Â acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 17 e 18 dos autos apartados. Â Â Â Â Durante
a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas arroladas pela defesa, a vÃtima, 01 (um) testemunha
de arrolada pelo MP e por fim realizou-se o interrogatÃ³rio do rÃ©u SIRNEY DIAS MELO. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais requerendo a Â condenaÃ§Ã£o do rÃ©u
SIRNEY DIAS MELO, pelos crimes previstos no art. 157, Â§2Âº, Â inciso I e II DO CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A defesa em alegaÃ§Ãµes derradeiras requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II) FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Primeiramente, cumpre ressaltar que a
abertura dos presentes autos apartados em face do denunciadoÂ SIRNEY DIAS MELO se fez em razÃ£o
deste nÃ£o ter sido localizado na aÃ§Ã£o penal n. 0011737-27.2017.8.14.0070. NÃ£o havendo outras
questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â Â ConcluÃda aÂ instruÃ§Ã£oÂ
processual, estando o feito pronto para julgamento, impÃµe-se, emÂ razÃ£oÂ da atual fase procedimental,
o exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em
contrapartida, a que resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a
presente persecuÃ§Ã£o criminal, a prestaÃ§Ã£o jurisdicional do Estado. Â Â Â Â Trata-se da apuraÃ§Ã£o
da prÃ¡tica do delito de Roubo Duplamente Majorado, previsto no artigo 157, Â§2Âº, inc. I e II, do CÃ³digo
Penal Brasileiro, imputado ao acusado SIRNEY DIAS MELO. Â Â Â Â DO CRIME DE ROUBO
MAJORADO.Â Â Â Â Â Â O ilÃcito pelo qual responde o acusado possui a seguinte redaÃ§Ã£o: Â Â
Â¿Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia
a pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã impossibilidade de resistÃªncia: Pena -
reclusÃ£o, de quatro a dez anos, e multa. Â§ 1Âº - Na mesma pena incorre quem, logo depois de
subtraÃda a coisa, emprega violÃªncia contra pessoa ou grave ameaÃ§a, a fim de assegurar a
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impunidade do crime ou a detenÃ§Ã£o da coisa para si ou para terceiro. Â§ 2Âº Â A pena aumenta-se de
1/3 (um terÃ§o) atÃ© metade:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.654, de 2018)
I - se a violÃªncia ou ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; I -Â (revogado)Â ;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.654, de 2018) II - se hÃ¡ o concurso de duas ou mais pessoas;Â¿
Â Â Â Â DA MATERIALIDADE. Â Â Â Â A materialidade nÃ£o hÃ¡ que ser questionada, sobretudo porque
suficientemente demonstrada por meio do inquÃ©rito policial, Auto/Termo de ExibiÃ§Ã£o de Objeto, em
especial pelo reconhecimento e declaraÃ§Ã£o da vÃtima e testemunha, dando conta da ocorrÃªncia do
crime. Â Â Â Â DA AUTORIA DELITIVA. Â A autoria de SIRNEY DIAS MELO restou comprovada pelas
provas coletadas na fase inquisitorial, bem como pelas produzidas em JuÃzo, sobretudo pelos
depoimentos da vÃtima JORDY RODRIGUES, ouvida na fase judicial, e da testemunha de acusaÃ§Ã£o
FRANCISCO ARMANDO FERNANDES DE SALES (DELEGADO DE POLÃCIA), inquirida durante a
instruÃ§Ã£o do feito, confirmando os fatos descritos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima, JORDY
RODRIGUES REIS. Â¿Informou que o fato ocorreu apÃ³s sua aula no colÃ©gio e que estava prÃ³ximo a
assembleia de Deus; Que estava sozinho; Que era na faixa de meio dia; Que dois indivÃduos em uma
moto pop de cor escura Â¿RoxaÂ¿, lhe abordaram; Que um dos indivÃduos estava portando uma arma
caseira; Que pediram seu celular senÃ£o iria lhe matar; Que deu o celular e um dos acusados falou
Â¿nÃ£o correÂ¿; Que um acusado sentou na moto e tentou disparar a arma, mas nÃ£o funcionou; Que a
vÃtima reconheceu o acusado ELISEU com a arma; Que o outro estava pilotando a moto; Que soube dos
acusados atravÃ©s da prisÃ£o dos acusados em outro assalto; Que recuperou seus pertences na
delegacia; Que a vÃtima reconheceu o acusado ELISEU como o assaltante armado; Que o outro acusado
nÃ£o anunciou o assalto e nÃ£o estava armado;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Assim, a vÃtima ratificou nos autos
apartados seu depoimento prestado nosÂ Â autos Â principais, relatando o seguinte; Â¿A vÃtima informou
que estava vindo do colÃ©gio, por volta da tarde quando em frente Assembleia de Deus pararam dois
indivÃduos na frente dele; Que lhe abordaram com uma arma e pegaram seu celular; Que foi atÃ© a
delegacia registrar o boletim de ocorrÃªncia; Que apÃ³s isso eles foram presos; Que fez o reconhecimento
dos dois indivÃduos; Que nÃ£o recorda quem lhe abordou armado; Que foram presos umas duas
semanas depois; Que os acusados foram presos em outra ocasiÃ£o; Que reconheceu antes atravÃ©s de
fotos; e quando foram presos foi efetuar o reconhecimento dos acusados; Que o garupa da moto que lhe
abordou;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha arrolada pelo MP, FRANCISCO ARMANDO FERNANDES
DE SALES (DELEGADO DE POLÃCIA) declarou: Â¿Que foi um inquÃ©rito instaurado por portaria; Que
os dois indivÃduos foram presos com uma motocicleta suspeita de roubo; Que circulou essa notÃcia pelo
WhatsApp e chegou atÃ© o conhecimento da vÃtima e do pai da vÃtima de que eles teriam sido detidos;
que a vÃtima e o pai da vÃtima foram na delegacia para identificar, chegando la os indivÃduos foram
reconhecidos pela vÃtima e seu pai como os autores de um roubo de celular, nÃ£o a motocicleta. Que
nÃ£o recorda os detalhes do crime; Que sÃ³ tinha um armado; Que somente o sr. Eliseu estava com a
arma de fogo.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â A defesa apresentou duas testemunhas; Â Â Â Â Â Â Â A sra. MARIA
ISABEL DOS SANTOS ARAUJO (Testemunha de Defesa). Â¿a testemunha nÃ£o recordou dos fatos;
informou que o acusado estava para o rio de janeiro em 2016 e retornou em 2017; Que era um rapaz de
bom comportamento; Que se surpreendeu com sua prisÃ£o;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sra.
MARILENE DIAS DE BRICIO (Testemunha De Defesa). Â¿informou que SIRNEY, viajou por um ano para
o Rio de Janeiro; Que SIRNEY Ã© um homem bom e que trabalhava;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Em seu
InterrogatÃ³rio, o denunciado SIRNEY DIAS MELO alegou: Â¿Que nega a prÃ¡tica do crime imputado a
ele; Que estava trabalhando para o rio de janeiro como ajudante de pedreiro; Que nÃ£o tem nenhum
comprovante que estava para o Rio de Janeiro; Que foi em 2016 e voltou dia 25 de junho de 2017; Que
conhecia o acusado Eliseu; Que nÃ£o sabe por que lhe associaram a Eliseu; Que passou 1 ano e 1 mÃªs
fora de AbaetetubaÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Destarte, o depoimento do ofendido e da testemunha de
acusaÃ§Ã£o na instruÃ§Ã£o do feito, bem como os demais elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios
arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o penal, sÃ£o suficientes a arrimar a
condenaÃ§Ã£o do denunciado: Â Assim, diante das provas judiciais produzidas, ficou comprovado a
autoria e materialidade do crime de roubo majorado, impondo-se a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u SIRNEY DIAS
MELO. Â Â Â Â DAS MAJORANTES: EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES Â Â Â Â Duas
sÃ£o as causas especiais de aumento de pena imputada ao acusado, quais sejam o emprego de arma e
concurso de agentes. Â Â Â Â Relativamente ao emprego de arma, verifica-se incontestÃ¡vel tal causa de
aumento, pois se comprovou a existÃªncia e utilizaÃ§Ã£o do mencionado artefato durante a empreitada
criminosa, conforme depoimentos colhidos na fase policial e em JuÃzo, nos quais foi descrito que os
acusados agiram utilizando arma de fogo, como forma de ameaÃ§ar a vÃtima. Â Â Â Â Ã pacÃfico o
entendimento jurisprudencial de que a inexistÃªncia do laudo pericial de potencialidade lesiva nÃ£o afasta
a aplicaÃ§Ã£o da causa de aumento de pena, referente ao emprego de arma, desde que existam nos
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autos outros meios de prova que atestem a utilizaÃ§Ã£o desta na prÃ¡tica criminosa (STJ - REsp:
1393540 RS 2013/0259796-0, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 18/06/2014, T6 -
SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 04/08/2014). Â Â Â Â Ã sobremodo importante assinalar que
adoto a corrente doutrinÃ¡ria e jurisprudencial no sentido de ser dispensÃ¡vel a apreensÃ£o e perÃcia da
arma de fogo, para a caracterizaÃ§Ã£o da causa especial prevista no Â§ 2Â°, inc. I, do art.157, do CP, se
existirem elementos outros, aptos a comprovar a efetiva utilizaÃ§Ã£o daquele instrumento, como no caso
em anÃ¡lise Â Â Â Â No mais, na vertente caso, Ã© possÃvel o reconhecimento da majorante do emprego
de arma porque alÃ©m de se tratar de crime contra o patrimÃ´nio no qual a palavra da vÃtima Ã© o
nÃºcleo central da prova, a firmeza, seguranÃ§a e coerÃªncia de seus dois depoimentos, nos autos
principais e nos autos apartados prestados convenceram este JuÃzo da veracidade do fato. Â Â Â Â A
prova produzida tambÃ©m nÃ£o deixa dÃºvida quanto Ã prÃ¡tica do delito em comunhÃ£o de esforÃ§os,
caracterizando o concurso de agentes previsto no inciso II do Â§ 2Âº do artigo 157 do CÃ³digo Penal,
conforme demonstrado a partir das declaraÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima e pela testemunha, tendo em
vista que o rÃ©u SIRNEY DIAS MELO cometeu o delito em coautoria com outro individuo, o acusado
ELISEU MENDES DA SILVA. Â Â Â Â Ressalto que, no caso em questÃ£o, as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas do
delito, narradas na denÃºncia e confirmadas na instruÃ§Ã£o processual, autorizam o acrÃ©scimo
implementado Ã pena, na fraÃ§Ã£o de 1/3 (um terÃ§o) tendo em vista os argumentos expendidos. Â Â Â
Â DA NOVATIO LEGIS IN PEJUS Â Â Â Â A lei 13.654/18 alterou o CÃ³digo Penal, tornando mais severa
a pena para o roubo na qual se emprega arma de fogo, conforme dispÃµe o Â§2Âº-A do art.157 do CP. Â
Â Â Â Considerando que a lei nova entrou em vigor apÃ³s o cometimento do delito em questÃ£o e
tratando-se de lex gravior deve ser aplicada a lei vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a
alteraÃ§Ã£o legislativa Ã© prejudicial ao rÃ©u e nÃ£o poderÃ¡ ser aplicada aos crimes praticados antes
da sua entrada em vigor, em observÃ¢ncia ao princÃpio da anterioridade, corolÃ¡rio do princÃpio da
legalidade. Â Â Â Â Feitas essas consideraÃ§Ãµes, a lei anterior, apesar de revogada, serÃ¡ ultra-ativa e
aplicada em detrimento da lei nova. Â Â Â Â III) DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Diante de todo o exposto, e
considerando o que mais dos autos consta,Â JULGO PROCEDENTE A DENÃNCIAÂ para, nosÂ termos
daÂ fundamentaÃ§Ã£o, CONDENAR o rÃ©u SIRNEY DIAS MELO (jÃ¡ qualificado), nas sanÃ§Ãµes
punitivas do crime constante do ART. 157, Â§ 2o, INCISO I e II DO CP. Â Â Â Â DA DOSIMETRIAÂ Â Â Â
Â Atendendo as diretrizes dos arts. 59 e 68 do CÃ³digo Penal Brasileiro passo a dosar a pena: Â Â Â Â Em
primeira fase, verifico que o denunciado apresenta Culpabilidade comum ao crime de que Ã© acusado; o
denunciado Ã© tecnicamente primÃ¡rio; a Conduta social e PersonalidadeÂ nÃ£o foram aferidas nos
autos; os motivos do crime foram normais Ã espÃ©cie do delito de roubo, isto Ã©, a obtenÃ§Ã£o de lucro
fÃ¡cil, nada a valorar (neutra);as circunstÃ¢ncias sÃ£o reprovÃ¡veis, pois a prÃ¡tica delituosa se deu na
frente a uma igreja contra a vÃtima, bem como houve ameaÃ§a Ã integridade fÃsica da vÃtima, inclusive a
vÃtima alegou que um dos denunciados tentou disparar a arma, mas ela nÃ£o funcionou; as
consequÃªncias nÃ£o foram danosas, uma vez que a vÃtima recuperou a res, ainda nÃ£o vislumbro
qualquer contribuiÃ§Ã£o da vÃtima para o evento criminoso. Em vista dessas circunstÃ¢ncias, fixo ao
rÃ©u a pena base acima do mÃnimo legal, em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 55
(cinquenta e cinco) dias-multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio-
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Em segunda fase de aplicaÃ§Ã£o de pena, verifico a
incidÃªncia das atenuante prevista no art. 65, inciso I (menor de 21 anos), do CÃ³digo Penal Brasileira,
razÃ£o pela qual atenuo a pena em 06 (seis) meses, e 5 (cinco) dias-multa, restando a pena de 05 (cinco)
anos e 50 (cinquenta) dias multa. Â Â Â Â Em Terceira Fase, verifico a causa especial de aumento de
pena prevista no incisos I e II, Â§ 2Âº, do art.157 do CP (emprego de arma e concurso de agentes), pelo
que aumento a pena em 1/3 (um terÃ§o), restando DEFINITIVAMENTE a pena de 06 (seis) anos e 08
(oito) meses de reclusÃ£o e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Â Â Â Â DAS DISPOSIÃÃES FINAIS: Â Â Â Â
O acusado deverÃ¡ iniciar o cumprimento de pena em regime inicial SEMIABERTO.Â Â Â Â Â IncabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena, uma vez que nÃ£o preenchidos os requisitos legais. Â Â Â Â Considerando que o
denunciado se encontra, atualmente, preso em razÃ£o de execuÃ§Ã£o de pena privativa de liberdade,
concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade e revogo a prisÃ£o preventiva decretada nos autos
principais (0011737-27.2017.8.14.0070), devendo ser expedido o competente contramandado de prisÃ£o.
Â Â Â Â Certificado o TrÃ¢nsito em julgado, lance-se o nome do RÃ©u no Rol dos Culpados, expedindo-se
a guia de execuÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa do acusado. Â
Â Â Â Intime-se o rÃ©u pessoalmente. Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â
Abaetetuba/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, titular da Vara Criminal de Abaetetuba/PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 5 4 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: RECURSO
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ESPECIAL em: 28/10/2021 DENUNCIADO:JOANA CLAUDIA DA COSTA QUARESMA Representante(s):
OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO R.H Considerando a
decisÃ£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, proferida no Recurso em Habeas Corpus NÂº 148431 - PA
(2021/0170316-8), que revogou a prisÃ£o cautelar imposta a JOANA CLAUDIA DAÂ COSTAÂ
QUARESMAÂ nos autos 00104546620178140070, determino a expediÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ de Soltura em
favor da acusada, que deverÃ¡ ser posta em liberdade, salvo se presa por outro motivo. Abaetetuba, 28 de
outubro de 2021. Pamela Carneiro LameiraÂ JuÃza de Direito 
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00145898720168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Litigioso em: REQUERENTE: A. P. S. Representante(s): OAB 129-B - FLORINDA DE FATIMA TEIXEIRA
MOUTINHO (ADVOGADO) REQUERIDO: S. A. P. S.  

 
 

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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RESENHA: 27/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00057420420138140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIOGO MARGONAR
SANTOS DA SILVA A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:W. R. N. P.
Representante(s): OAB 14571 - APOENA EUGENIO KUMMER VALK (ADVOGADO) OAB 16872 -
AMANDA KARINE OLIVEIRA MOTA (ADVOGADO) OAB 11666 - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 25962 - RAFAEL DE NAZARÉ PINTO DUTRA (ADVOGADO) OAB 27794 -
MIKAIL MATOS FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:V. N. P. REPRESENTANTE:DERLENE DA
PENHA NUNES REQUERIDO:ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃRIO: Intimo o embargado para que
se manifeste aos embargos de declaraÃ§Ã£o no prazo legal. MarabÃ¡,Â 27 de outubro de 2021Â Diogo
Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel 

 
 

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
 

 
Processo: 0017811-29.2017.814.0028

 
Capitulaç¿o penal: Art. 180, caput e art. 311, caput, ambos do CPB e art. 16 da Lei 10.826/2003.

 
Denunciado(s): DIONE ARAUJO DE SALES e FRANCISCO NERES DA SILVA

 
 

 
 

 
A Excelentíssima Senhora Renata Guerreiro Milhomem de Souza, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
 

 
 

 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da 1ª Vara e expediente da
Secretaria da 1ª Vara Criminal da cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe e
tendo em vista que o(a) acusado(a) FRANCISCO NERES DA SILVA, brasileiro, natural de Marabá/PA,
nascido aos 12.12.1989, CPF 543.320.952-00, filho de Creuza Neres dos Santos e Francisco Alves de
Souza, atualmente¿ ¿ encontra-se em lugar incerto e não sabido, portanto fica este(a), pelo presente,
devidamente INTIMADO(a) DA SENTENÇA da presente ação, na qual foi condenado(a) nas penas do 
Art. 180, caput e art. 311, caput, ambos do CPB e art. 16 da Lei 10.826/2003, sendo esta fixada em 04 
(quatro) anos e 04(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão com cumprimento de pena em
regime inicial semiaberto. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o
presente edital afixado no átrio do fórum local, e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.

 
 

 
 

 
 

 
Dado e passado nesta cidade de Marabá, aos 07 de maio de 2020. Eu__________Laudiceia Matos,
Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi. 

 
 

 
 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 

PROCESSO N. 0004067-59.2020.8.14.0028
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Com a juntada dos laudos (sexológico e pertinente ao aparelho celular), intimem-se às partes (MP,
assistente de acusação e Defesa) para alegações finais, no prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias 

 
 

RÉU: MARCOS VINÍCIUS DA COSTA ARAÚJO
ADVOGADO: RAPHAELL LEMES BRAZ OAB/PA Nº 24451-B

DECISÃO
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1.

2.

3.

4.

 

 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL     I N T I M A Ç Ã O     
O Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, Juiz de Direito da 2ª Vara  Criminal da comarca de
Marabá, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
Por meio deste fica INTIMADO o advogado(a): Dr.(a) DAVID MATOS DE SOUZA OAB/PA 26.274 e
VERENA KARINE OLIVEIRA NASCIMENTO OAB/PA 30199, para que se manifeste conforme
DECISÃO, nos autos de AP n 0011823-27.2017.814.0028, em que é (são) acusado(s) WANDERSON
OLIVEIRA LIMA.

 
¿Autos nº:0011823-27.2017.8.14.0028

 
DECIS¿O

 

N¿o obstante a resposta à acusaç¿o acostada às fls. 23/26 apontar a inexistência de suspens¿o

condicional do processo ofertado ao acusado, verifico às fls. 15, cópia do termo de suspens¿o

condicional do processo pactuado em data de 07.02.2018, o qual, a teor da decis¿o de fls. 17, n¿o

foi cumprido pelo acusado;

Desta feita, oportunizo ao réu justificativa para o descumprimento apontado, devendo ser o

advogado constituído intimado, via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias acostar manifestaç¿o e/ou

comprovante de cumprimento integral da suspens¿o outrora acordada;

Ultrapassado o prazo, certifique-se e dê-se vistas ao Ministério Público para o que entender de

direito;

Ulteriormente, retornem conclusos.

 
Marabá/PA, 20 de outubro de 2021.

 
MARCELO ANDREI SIM¿O SANTOS

 
Juiz de Direito¿

 
                            Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá(Pa), dia 28 de outubro de 2021.
Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva Diretor de Secretaria  

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL

PROCESSO Nº 0000536-90.2020.8.14.0051
ASSUNTO: Estupro de vulner vel PARTE(S)
RÉ(S): TAYLON GUILHERME SANTOS ROCHA
Patrono: Dr. IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (OAB - 19567)
1 ¿ Ante a inexistência de qualquer das hipóteses de absolvição sumária que estão enumeradas no art.
397 do CPP, em que pese a(s) inteligente(s) resposta(s) à acusação constante nos autos, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2022, às 08:30 horas. 2 - Intime(m)-se o(s) réu(s),
bem como todas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa. As testemunhas deverão ser
cientificadas de que, caso não venham de forma espontânea, poderá o juízo determinar que sejam
conduzidas coercitivamente. 3 - Expeça-se o necessário. 4 - Havendo perícias, pendentes a remessa de
laudo, oficie-se com urgência. 5 - Ciência ao Ministério Público e a Defesa. 6 - Serve cópia do presente
despacho/decisão como mandado/ofício. Santarém/PA, 18 de maio de 2021 . Alexandre Rizzi Juiz de
Direito Titular da 1ª Vara Criminal Comarca de Santarém
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UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 5 2 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:FABIO DE ANDRADE
SILVEIRA VITIMA:N. A. G. . Processo 0000385-27.2020.8.14.0051 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Denunciado:
FABIO DE ANDRADE SILVEIRA D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face da certidÃ£o retro,
remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com prioridade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro 2021. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA
MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 1 7 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:SEBASTIAO BARROS DE
AQUINOS Representante(s): OAB 14464-B - CRISTIANO WILLERS (ADVOGADO) VITIMA:I. C. G. D.
VITIMA:S. C. G. . Processo: 0001717-05.2015.8.14.0051 Autos de AÃÃO PENAL Acusado: SEBASTIÃO
BARROS DE AQUINOS D E C I S Ã O Â Â Â Â Â Â Nas fls. 94/101, foi proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria,
em desfavor do acusado. Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a transitou em julgado, inclusive jÃ¡ fora expedido a guia
para execuÃ§Ã£o de penas e medidas nÃ£o privativas de liberdade. Â Â Â Â Â Â O Diretor de Secretaria,
deste JuÃzo, Ã  fl. 116 certificou que deixou de proceder o arquivamento do processo em razÃ£o da
existÃªncia de bem apreendido vinculado ao processo, sem determinaÃ§Ã£o da destinaÃ§Ã£o final.
Â Â Â Â Â Â Na anÃ¡lise dos autos, verifico Ã  fl. 54 do IPL, em apenso, o registro da existÃªncia de Â¿01
FACA, CABO EM MADEIRA, 3 PINOS DE FIXAÃÃO - LAUDO: 2015.04.000130-ENG.Â¿, vinculada a este
processo. Â Â Â Â Â Â A referida faca fora utilizada na prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Â Isto posto, tendo em
vista o princÃpio da razoabilidade, que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, DECRETO
O PERDIMENTO do(s) bem(ns) descritos acima. Â Â Â Â Â Â Assim, considerando o estado em que se
encontra(m), o que inviabiliza qualquer doaÃ§Ã£o, determino seja dado ciÃªncia ao Setor de Armas e
Objetos Apreendidos deste fÃ³rum, para posterior destruiÃ§Ã£o e descarte, com as cautelas legais.
Â Â Â Â Â Â Intimem-se. ExpeÃ§am-se os expedientes necessÃ¡rios. DÃª-se as baixas necessÃ¡rias.
Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA
MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Familiar contra
a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 7 1 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:DIMAS CEZAR BRANCO
Representante(s): OAB 29551-A - JOSÉ ANTONIO DUTRA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. VITIMA:A. C. P.
C. . Processo nÂº 0003671-47.2019.8.14.0051 Autos de AÃ§Ã£o Penal RÃ©u: DIMAS CEZAR BRANCO
Advogados: JosÃ© AntÃ´nio Dutra - OAB/PA 29.551-A e Â Elizeuma Ferreira dos Santos - OAB/PA 29.064
D E C I S Ã O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que se trata de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o
condenado veio a Ã³bito, conforme informaÃ§Ãµes retro, DETERMINO o CANCELAMENTO do(s)
boleto(s) expedido(s) nos autos, para fins de pagamento das custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se as
baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada havendo, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de
praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro 2021. CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 3 0 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:JORGE CARLOS DE
MORAES PIRES VITIMA:M. S. L. O. P. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO (audiÃªncia do dia
27/10/2021): Homologo a desistÃªncia da testemunha acima mencionada. NÃ£o existindo outros
requerimentos e diligÃªncias, passo a deliberar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃES FINAIS:
1.Â Â Â Â Â Determino a expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria para realizaÃ§Ã£o da oitiva da vÃtima
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MARINEIDE DO SOCORRO LIMA OLIVEIRA PIRES e interrogatÃ³rio do acusado JORGE CARLOS DE
MORAES PIRES pelo JuÃzo da Comarca de Ananindeua - PA, devendo estes serem intimados nos
endereÃ§os acima indicados pelo MinistÃ©rio PÃºblico e ouvidos pelo juÃzo deprecado;
2.Â Â Â Â Â Cumpra-se e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio. 3.Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o da carta,
encaminham-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defesa para eventual requerimento de diligÃªncias.
Nada havendo, devem apresentar, sucessivamente e no prazo legal, as alegaÃ§Ãµes finais escritas.
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza Titular da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica da
Comarca de SantarÃ©m Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Edevaldo
Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem
correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da
PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:FABIO DE ANDRADE
SILVEIRA VITIMA:N. A. G. . Processo 0004965-47.2013.8.14.0051 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Denunciado:
FABIO DE ANDRADE SILVEIRA D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face da certidÃ£o retro,
remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com prioridade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro 2021. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA
MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de
SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 2 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/10/2021 REQUERENTE:J. O. S.
REQUERIDO:L. M. P. . (...). Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
em observÃ¢ncia Ã s regras processuais acima dispostas, reconheÃ§o a estabilizaÃ§Ã£o da tutela
antecipada deferida no inÃcio do processo eÂ mantenho as medidas protetivas jÃ¡ fixadas, o que faÃ§o
nos termos do art. 304,Â caput, do CPC, e por via de consequÃªncia, JULGO EXTINTO o processo, tudo
em consonÃ¢ncia com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidasÂ terÃ£o validade pelo perÃodo de 01 (um) ano,Â contados da presente decisÃ£o, ou na
existÃªncia da aÃ§Ã£o penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena,
em caso de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
requerido de que alÃ©m das consequÃªncias mencionadas na decisÃ£o que fixou as medidas protetivas
em seu desfavor, em caso eventualÂ descumprimento de medidas protetivas de urgÃªncia poderÃ¡
acarretar a caracterizaÃ§Ã£o do crime previsto no art.  24-A da Lei nÂº 11.340/2006.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, dÃª-se baixa e arquive-se, sendo possÃvel
o desarquivamento a qualquer tempo, em caso de nova manifestaÃ§Ã£o das partes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro de 2021.Â  Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIAÂ Â  Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 8 8 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EDICLEY DA CONCEICAO
VITIMA:C. A. N. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher - VIA
TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO PENAL PÃBLICA
Processo nÂº: 0009088-78.2019.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:
EDICLEY DA CONCEIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u EDICLEY
DA CONCEIÃÃO, da acusaÃ§Ã£o do cometimento da contravenÃ§Ã£o penal de vias de fato, tipificada no
art. 21 do Decreto Lei nÂ° 3.688/41, e crime de ameaÃ§a, descrito no art. 147, caput, do CÃ³digo Penal,
fundamentando a  abso lv iÃ§Ã£o no ar t .  386,  V I I ,  do  CÃ³d igo  de Processo Pena l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se o CONSELHO TUTELAR e o CRAS DE MOJUI DOS CAMPOS, a fim de
que realizem visita domiciliar Ã  casa da avÃ³ materna dos filhos da vÃtima e do acusado, Sra. Cleonice
(Estrada da rodagem, nÂ° 526, bairro da EsperanÃ§a, casa ao lado do conselho tutelar (MojuÃ dos
Campos). Telefone (93) 99164-6612), para verificar as condiÃ§Ãµes de moradia e cuidados dispensados
Ã s crianÃ§as e adolescentes, especialmente KELVY BRAYON DO NASCIMENTO CONCEIÃÃO,
testemunha presencial dos fatos relatados nestes autos; bem como para realizar os encaminhamentos da
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famÃlia a toda a assistÃªncia social e de saÃºde disponÃveis na rede local. Deve ser elaborado relatÃ³rio
circunstanciado, inclusive reportando qualquer sinal de violÃªncia ou maus tratos, e encaminhado ao
MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ã£o para a proteÃ§Ã£o da InfÃ¢ncia e Juventude, com cÃ³pia para a
5Âª Vara CÃvel desta Comarca, para ciÃªncia e o que entender devido, sendo certo que a representante
do MinistÃ©rio PÃºblico atuante neste juÃzo sentenciante jÃ¡ restarÃ¡ ciente da determinaÃ§Ã£o da
diligÃªncia com a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se com
o ofÃcio, cÃ³pia desta sentenÃ§a; da escuta especializa de fl. 08, do IPL; e termo de audiÃªncia de
acolhimento Ã  fl. 32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento
de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distr ibuiÃ§Ã£o e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA
DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. Lida a sentenÃ§a em audiÃªncia, MP e Defesa manifestaram
renÃºncia ao prazo recursal. DeliberaÃ§Ã£o: Diante do transito em julgado nesta data, cumpra-se e
arquive-se. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Alves, estagiÃ¡rio, o
digitei e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem correÃ§Ãµes e nem requerimentos
pelas partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº
7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 9 5 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MILER MORAES MENDES
VITIMA:L. M. X. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher - VIA
TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO PENAL PÃBLICA
Processo nÂº 0009395-66.2018.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:
MILER MORAES MENDES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual ABSOLVO o rÃ©u MILER
MORAES MENDES, da acusaÃ§Ã£o do cometimento do delito descrito no art. 129, 9Âº, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento custas.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   T r a n s i t a d o  e m  j u l g a d o ,  d Ã ª - s e  b a i x a  e  a r q u i v e - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distr ibuiÃ§Ã£o e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Carolina Cerqueira de
Miranda Maia Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Lida a sentenÃ§a em audiÃªncia, MP e Defesa manifestaram
renÃºncia ao prazo recursal. DeliberaÃ§Ã£o: Diante do transito em julgado nesta data, cumpra-se e
arquive-se. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Edevaldo Alves
Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem
correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da
PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 8 5 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EVERTON DE SOUZA NINA
Representante(s): OAB 18489 - LENILSON SOUSA DE ASSIS (ADVOGADO) VITIMA:M. S. B. . (...).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO (audiÃªncia realizada em 27/10/2021): Homologo a desistÃªncia da
testemunha acima mencionada. NÃ£o havendo outras manifestaÃ§Ãµes, passo a deliberar:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃES FINAIS: 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista a necessidade de anÃ¡lise das
mÃdias audiovisuais dos depoimentos e do interrogatÃ³rio do rÃ©u, colhidas em data anterior, determino a
remessa dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Estadual para o oferecimento de alegaÃ§Ãµes finais por meio
de memoriais escritos. 2.Â Â Â Â Â Em seguida, intime-se a Defesa do acusado, tambÃ©m para o
oferecimento de alegaÃ§Ãµes finais escritas, tudo conforme o prazo legal sucessivo (art. 403, Â§3Â° do
CPP). 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, faÃ§am-se os autos conclusos para sentenÃ§a. CAROLINA CERQUEIRA DE
MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica de SantarÃ©m Nada mais
lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Edevaldo Alves Machado, estagiÃ¡rio, o digitei
e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas
partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 8 2 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
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A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ALEXANDRE BARRETO DE
ARAUO Representante(s): OAB 23272 - ANDRÉ SILVA DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 29518 -
AMAURY MONTEIRO MOURA (ADVOGADO) VITIMA:K. F. J. . Processo nÂº 0011582-13.2019.8.14.0051
Autos de AÃ§Ã£o Penal Denunciado: ALEXANDRE BARRETO DE ARUAJO Advogados: AndrÃ© Silva
Fonseca - OAB/PA 23.272 e Â Amaury Monteiro Moura - OAB/PA 29.518 D E C I S Ã O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que se trata de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o denunciado fora
absolvido da acusaÃ§Ã£o dos delitos que lhe foram imputados, nos termos da sentenÃ§a de fls. 51/52,
DETERMINO o CANCELAMENTO do(s) boleto(s) expedido(s) nos autos, para fins de pagamento das
custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se as baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada havendo,
ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - PA, 27 de
outubro 2021. CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado
da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 0 2 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ADRIANO MONTEIRO
DUARTE Representante(s): OAB 24262 - ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 25817 - THIAGO ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:P. D. D. P.
Representante(s): OAB 25419 - INGLISSON SANTOS COSTA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) .
Processo nÂº 0015302-22.2018.8.14.0051 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL RÃ©u: ADRIANO MONTEIRO DUARTE Advogado: Anderson de Jesus Lobato da Costa -
OAB/PA nÂº 24.262 e Â Anderson Mota Pereira - OAB/PA nÂº 26.036 VÃtima: P. D. D. P. Assistente de
AcusaÃ§Ã£o: Inglisson Santos Costa - OAB/PA nÂº 25.419 Â Â Â Â Â D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Diante da tempestividade da apelaÃ§Ã£o interposta pelo rÃ©u, conforme certidÃ£o retro, bem
como jÃ¡ foram apresentadas as razÃµes de apelaÃ§Ã£o e contrarrazÃµes ao recurso, remetam-se os
autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com as homenagens desta magistrada.
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com prioridade. Â SantarÃ©m - PA, 27 de outubro de 2021.Â 
Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito titular da Vara do
Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e Â Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 0 2 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:LUHAN CAMPOS
WILLEMANN VITIMA:T. E. S. A. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
contra a Mulher - VIA TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE
AÃÃO PENAL PÃBLICA Processo nÂº 0017502-02.2018.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL DENUNCIADO: LUHAN CAMPOS WILLEMANN Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual
ABSOLVO o rÃ©u LUHAN CAMPOS WILLEMANN, da acusaÃ§Ã£o do cometimento do delito descrito no
art. 129, 9Âº, do CÃ³digo Penal Brasileiro, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII, do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento
custas.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trans i tado em ju lgado,  dÃª-se baixa e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distr ibuiÃ§Ã£o e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Carolina Cerqueira de
Miranda Maia Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Lida a sentenÃ§a em audiÃªncia, MP e Defesa manifestaram
renÃºncia ao prazo recursal. DeliberaÃ§Ã£o: Diante do transito em julgado nesta data, cumpra-se e
arquive-se. Â  Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, Igor Edevaldo Alves
Machado, estagiÃ¡rio, o digitei e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem
correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da
PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 7 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: AUTOR DO FATO:
A. VITIMA: M. B. A. S. PROCESSO: 00092885120208140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: AUTOR DO FATO:
R. N. D. V. VITIMA: K. C. G. PROCESSO: 00099545220208140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: E. S. S.
VIT IMA:  D.  P .  S .  PROCESSO:  00105313020208140051 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: A. S. L.
V IT IMA:  L .  S .  P .  PROCESSO:  00107443620208140051 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: M. V.
B. L. VITIMA: L. L. C. L. PROCESSO: 00108474320208140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: R. C.
B. VITIMA: R. B. B. VITIMA: R. B. B. PROCESSO: 00108855520208140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: M. V.
P. C. VITIMA: A. L. P. G. PROCESSO: 00127173120178140051 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: B. J. S.
F. VITIMA: E. S. S.
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RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 5 8 2 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 5 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REU:AGROINDUSTRIAL NOGUEIRA LTDA
REU:FLORENCIO INACIO NOGUERA NETO REU:ROSELANE DA LUZ NOGUEIRA AUTOR:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 11325 - KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR (ADVOGADO)  OAB
16971 - LETICIA PINHEIRO CRUZ (ADVOGADO)  . Processo NÂº 0000405-82.2006.8.14.0005
DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, em que
atenÃ§Ã£o ao petitÃ³rio de fl. 199, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Considerando a penhora
formalizada nos autos, proceda-se a imediata intimaÃ§Ã£o da parte devedora, na pessoa do seu
advogado, ou Ã  sociedade de advogados a que aquele pertenÃ§a e, se nÃ£o houver constituÃdo
advogado nos autos, pessoalmente, de preferÃªncia por via postal, salvo se a penhora for realizada na
presenÃ§a da parte executada, que se reputa intimada (art. 841 do CPC), com prazo de 05 (cinco) dias
para eventual impugnaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Recaindo a penhora sobre bem imÃ³vel ou direito
real sobre imÃ³vel, serÃ¡ intimado tambÃ©m o cÃ´njuge do executado, salvo se forem casados em regime
de separaÃ§Ã£o absoluta de bens (art. 842, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- ApÃ³s, expeÃ§a-se
mandado de avaliaÃ§Ã£o dos bens penhorados, intimando-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, promover o recolhimento das custas processuais, se houver. Altamira/PA, 25 de outubro de 2021.
Â Â  JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 4 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:PEDRO BARBOSA
SOBRINHO REQUERIDO:RAIMUNDA DE FATIMA ALVES DE SOUSA REQUERIDO:RIO COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. Processo nÂº.Â 0001004-03.2017.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, em atenÃ§Ã£o ao
petitÃ³rio de fl. 142, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Indefiro a citaÃ§Ã£o por edital da empresa Rio
ComÃ©rcio de VeÃculos Ltda-ME, uma vez que a mesma jÃ¡ foi citada pessoalmente (fl. 87).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-se a parte exequente a fim de que requeira o que melhor lhe convier para
o regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, voltem
os autos conc lusos.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Al tamira /PA,  25 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 5 3 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 7 3 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 27/10/2021---REQUERIDO:RENEU MORAES
REQUERENTE:ROSANGELA NUNES GALVAO Representante(s):  VERA LUCIA TAPIAS
SCHWAMBACK STORCH (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANTONIO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS
REQUERIDO:MARIA PEREIRA CARDOSO REQUERIDO:TAMARA TATIANA CARVALHO
REQUERIDO:NILZA NUNES DE ALMEIDA REQUERIDO:SR. MINEIRO REQUERIDO:BACABAL
REQUERIDO:FRANCINETE ALEXANDRE DA SILVA REQUERIDO:LUCILA OLIVEIRA DA SILVA
REQUERENTE:REGIVALDO PEREIRA GALVAO Representante(s):  OAB 14884 - JOSE VINICIUS
FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO)  .  Processo nÂº.Â 0001253-55.2008.8.14.0005
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- DÃª-se vista
dos autos Ã  Defensoria PÃºblica a fim de que se manifeste acerca dos termos de acordo firmados entre
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as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, voltem os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 6 3 8 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 1 0 7 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REU:SIMONE KUSTER SANTOS AUTOR:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO)   EXECUTADO:SAMUEL NOGUEIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 43 - JOSE
CARLOS JORGE MELEM (ADVOGADO)  . Processo NÂº 0001496-38.2005.8.14.0005 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de reconsideraÃ§Ã£o (fl. 169/169v)
e  m a n t e n h o  a  d e c i s Ã £ o  d e  f l s .  1 6 7 / 1 6 8  p o r  s e u s  p r Ã ³ p r i o s  f u n d a m e n t o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando as Ãºltimas declaraÃ§Ãµes de renda dos executados apresentados
pela Receita Federal, intime-se o exequente a fim de que requeira o que melhor lhe convier para regular
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem os autos
conclusos. Altamira/PA, 25 de outubro de 2021. Â Â  JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 6 8 0 2 0 0 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 1 5 0 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---EXEQUENTE:BANCO AMAZONIA SA BASA
Representante(s):  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
REU:MARCIO DE SOUZA LIMA Representante(s):  OAB 17276 - ARNALDO GOMES DA ROCHA
TERCEIRO (ADVOGADO)  OAB 20426 - SUELLEN RAFAELA DE MELO (ADVOGADO)  . Processo
nÂº.Â 0001626-80.2001.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, considerando que o executado MARCIO L DE
SOUZA ME citado por edital, nÃ£o apresentou embargos Ã  execuÃ§Ã£o e nem pagou o dÃ©bito
exequendo (fl. 305), nomeio a Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡ como curadora especial do
executado, nos termos do inciso II e parÃ¡grafo Ãºnico, do artigo 72, do CÃ³digo de Processo Civil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã  Defensoria PÃºblica para apresentar manifestaÃ§Ã£o,
observando o disposto no art. 186 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 19 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 8 1 5 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 1 4 0 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REU:FRANCISCO ROBERIO DA SILVA SANTOS
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
R O D R I G U E S  ( A D V O G A D O )    .  P R O C E S S O  N Â º  0 0 0 1 9 0 8 - 1 5 . 2 0 0 5 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, em atenÃ§Ã£o ao petitÃ³rio de fls. 201/202, observo que
jÃ¡ fora realizada a restriÃ§Ã£o de veÃculo via sistema RENAJUD, conforme se verifica Ã  fl. 176.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Chamo o feito Ã  ordem para tornar sem
efeito o despacho de fl. 207. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-se a parte exequente para requerer o que
entender devido para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14 de
outubro de 2021.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 1 5 5 6 2 0 0 4 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 5 0 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s) :    OAB 11325 -  KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR (ADVOGADO)   
EXECUTADO:DICACAU-LAV. IND. E COM. DE CACAU S/A EXECUTADO:HERDEIROS DE NOEL
VIEIRA NERY HERDEIRO:SERGIO SILVA VIEIRA Representante(s):  OAB 4824-B - GERSON ANTONIO
FERNANDES (ADVOGADO)   HERDEIRO:CARLOS ALBERTO VIEIRA HERDEIRO:ANALUCIA SILVA
VIEIRA FREIRE HERDEIRO:SANDRA DA SILVA VIEIRA HERDEIRO:PAULO SILVA VIEIRA
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HERDEIRO:DULCE VIEIRA LEONE HERDEIRO:EDVALDO SILVA VIEIRA HERDEIRO:TANIA SILVA
VIEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO NÂº 0001915-56.2004.8.14.0005
DESPACHO Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, verifico que
ocorreu o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que julgou improcedente os embargos Ã  execuÃ§Ã£o
(0000305-07.2020.8.14.0005). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro a
expediÃ§Ã£o de ALVARÃ para levantamento das quantias depositadas nos autos em favor da parte
credora, observado o limite da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Para fins de prosseguimento do feito,
expeÃ§a-se CARTA PRECATÃ¿RIA Ã  comarca de UruarÃ¡/PA para que proceda Ã  avaliaÃ§Ã£o da
Fazenda Ouro Branco (fls. 37 e 308). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Ã¿ UNAJ para cÃ¡lculo das custas
processuais, se houver. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Havendo custas, intime-se o exequente para pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias. Altamira/PA, 27 de outubro de 2021. JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A
Juiz de Direito Titular FÃ³rum de: ALTAMIRAÂ Â Email: 1civelaltamira@tjpa.jus.brÂ Â Â  EndereÃ§o:
Av.Â Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651Â  CEP: 68.372-020Â Â Bairro: SÃ£o SebastiÃ£oÂ Â Fone:
(93)3502-9120

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 1 3 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:E. DE ALMEIDA CHURRASCARIA -
ME Representante(s):  OAB 35750 - ANDRE AUGUSTO GASTALDON RIOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BRUNNSCHEILER LATINA LTDA. Processo nÂº.Â 0002461-36.2018.8.14.0005
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os
autos conclusos, em atenÃ§Ã£o Ã  certidÃ£o de fl. 47, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Certifique-se
o trÃ¢nsito em julgado, conforme o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-se a parte autora, atravÃ©s de
seu advogado, para que promova o recolhimento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na DÃvida Ativa do Estado, bem como instauraÃ§Ã£o de Procedimento
Administrativo de CobranÃ§a (PAC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, nada mais havendo, dÃª-se baixa e
arquive-se com as cautelas de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 25 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 6 1 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 5176 -
MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 11325 - KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR
(ADVOGADO)   EXECUTADO:DAMIAO SABINO DOS SANTOS EXECUTADO:MARIA DE SOUZA DOS
SANTOS. Processo nÂº.Â 0002646-19.2010.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exequente: BANCO DA
AMAZÃ¿NIA S/A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Executados: DAMIÃ¿O SABINO DOS SANTOS e MARIA DE
SOUZA DOS SANTOS SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o ajuizada por BANCO DA AMAZÃ¿NIA S/A em face de DAMIÃ¿O SABINO DOS
SANTOS e MARIA DE SOUZA DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Seguida a marcha processual, o
exequente informou que os executados aproveitando-se dos benefÃcios contidos na Lei nÂº 13.340/2016,
liquidaram a obrigaÃ§Ã£o consubstanciada no contrato objeto da presente execuÃ§Ã£o, bem como
requereu a  ex t inÃ§Ã£o do processo com reso luÃ§Ã£o do mÃ©r i to  ( f l s .  141/142) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, vieram-me os autosÂ conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 924, II, do CÃ³digo de Processo Civil, que a
execuÃ§Ã£o serÃ¡ extinta quando a obrigaÃ§Ã£o for satisfeita. JÃ¡ o art. 925, do mesmo Diploma Legal
alerta que tal extinÃ§Ã£o somente produzirÃ¡ efeito quando declarada por sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o executado liquidou a dÃvida, consoante informaÃ§Ã£o do
prÃ³prio exequente (fl. 141/142), infere-se que nÃ£o persistem motivos para a continuidade da
tramitaÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o com
base no art. 924, inciso II e 925 , ambos do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 90, Â§ 2Âº, do CPC e do art. 12 da Lei 13.340/2016, cada parte arcarÃ¡ com os
correspondentes honorÃ¡rios advocatÃcios de seu patrono, bem como as custas processuais finais
deverÃ£o ser rateadas igualmente entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
proceda-se ao levantamento da constriÃ§Ã£o sobre o(s) bem(ns) penhorados, se houver.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
473



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, recolhidas as custas, dÃª-se baixa e arquive-se com as cautelas de estilo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Altamira/PA, 25 de outubro de 2021.
JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 8 3 1 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 9 9 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Monitória em: 27/10/2021---REQUERIDO:FOX CAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
REQUERIDO:ISAURINA ALVES SILVA REQUERIDO:ADAIR PIGATTI SALVADOR AUTOR:BANCO
BRASIL SA Representante(s):  OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  .
P R O C E S S O  N Â º  0 0 0 2 7 2 8 - 3 1 . 2 0 0 7 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, observo que a parte executada nÃ£o manteve o seu
endereÃ§o atualizado, conforme se verifica atravÃ©s da certidÃ£o de fl. 218. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
dispÃµe o art. 77, V, do CPC que Ã© dever da parte manter atualizado o seu endereÃ§o, comunicando
eventual mudanÃ§a ao JuÃzo. Portanto, diante do descumprimento de tal obrigaÃ§Ã£o pelo executado,
considero vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o dirigida no endereÃ§o constante dos autos, nos termos do parÃ¡grafo
Ãºnico, do art. 274, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando
a necessidade de dar efetividade Ã  execuÃ§Ã£o, defiro o requerimento de bloqueio de valores em contas
bancÃ¡rias em nome da executada, atravÃ©s do sistema SISBAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-se o
exequente a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o recolhimento das custas processuais,
relativamente Ã s requisiÃ§Ãµes via eletrÃ´nica, em conformidade com o art. 3Âº, Â§ 8Âº, da Lei nÂº
8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Comprovado o recolhimento, voltem os autos conclusos para busca
atravÃ©s do SISBAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 0 8 9 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 1 3 2 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REU:MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA
D U R A N D  ( A D V O G A D O )    .  P R O C E S S O  N Â º  0 0 0 3 0 1 0 - 8 9 . 2 0 0 3 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, em atenÃ§Ã£o ao petitÃ³rio de fl. 230, RESOLVO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro a busca de endereÃ§os da parte executada atravÃ©s do INFOJUD e
RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-se a parte exequente para providenciar o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, relativamente Ã s requisiÃ§Ãµes de pesquisa de endereÃ§o,
em conformidade com o art. 3Âº, Â§ 8Âº, da Lei nÂº 8.328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Comprovado o
recolhimento das custas, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14 de outubro
d e  2 0 2 1 .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   J O S Ã ¿  L E O N A R D O  P E S S O A  V A L E N Ã ¿ A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 9 8 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 2 0 2 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERIDO:MURILO NEIVA JUNQUEIRA
REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 166349 - GIZA HELENA COELHO
(ADVOGADO)  OAB 16971 - LETICIA PINHEIRO CRUZ MORAIS (ADVOGADO)  . Processo NÂº
0003179-83.2006.8.14.0005 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me
os autos conclusos, em atenÃ§Ã£o ao petitÃ³rio da parte exequente Ã  fl. 263, bem como diante do
disposto na Lei 14.166/2021, determino a suspensÃ£o do processo atÃ© 27/12/2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Expirado o prazo de suspensÃ£o, intime-se o exequente para requerer o que
entender devido, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- ApÃ³s, retornem conclusos.
Altamira/PA, 25 de outubro de 2021. Â Â  JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 5 4 1 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:WILMA RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO)  OAB 27014 -
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RAFAELA CAFEZAKIS COELHO AMOEDO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MAURO DOS SANTOS
LOPES Representante(s):  OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS (ADVOGADO)  .
Processo nÂº 0003954-19.2016.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exequente: WILMA RIBEIRO DOS
S A N T O S  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   E x e c u t a d o :  M A U R O  D O S  S A N T O S  L O P E S
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A HOMOLOGATÃ¿RIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial ajuizada por WILMA
RIBEIRO DOS SANTOS em desfavor de MAURO DOS SANTOS LOPES, ambos devidamente
qualificados aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora informou a celebraÃ§Ã£o de transaÃ§Ã£o
entre as partes e requereu a homologaÃ§Ã£o do acordo com a consequente extinÃ§Ã£o do processo (fls.
96/97). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o
relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 840 do CÃ³digo Civil reza que Â¿Ã© lÃcito aos
interessados prevenirem ou terminarem o l i tÃgio mediante concessÃµes mÃºtuas.Â¿
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se a transaÃ§Ã£o recair sobre direitos contestados em juÃzo, serÃ¡ feita por
escritura pÃºblica, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz (CC, artigo
842). Nesta hipÃ³tese, a cogniÃ§Ã£o judicial Ã© sumÃ¡ria, porquanto restrita Ã  verificaÃ§Ã£o do
preenchimento dos requisitos extrÃnsecos de validade do ato (juÃzo de delibaÃ§Ã£o).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 104 do CÃ³digo Civil preconiza que a validade do negÃ³cio jurÃdico requer
agente capaz, objeto lÃcito, possÃvel, determinado ou determinÃ¡vel e forma prescrita ou nÃ£o defesa em
lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifico que o acordo fora aventado pelas partes
voluntariamente, inexistindo qualquer irregularidade no acordado, tratando-se de objeto lÃcito, possÃvel e
determinado, sendo viÃ¡vel sua homologaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do
art. 487, III, Â¿bÂ¿ e para os fins do art. artigo 924, II, ambos do CPC, HOMOLOGO o acordo firmado
entre as partes, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos. Em consequÃªncia extingo a presente
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 90, Â§ 3Âº, do CPC, dispenso as partes do
pagamento das custas processuais remanescentes, se houver. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos
honorÃ¡r ios advocatÃc ios,  cada par te arcarÃ¡  com os honorÃ¡r ios de seu patrono.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que as partes renunciaram expressamente ao prazo recursal,
certificado o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡ judicial em favor da parte
exequente para levantamento da quantia bloqueada Ã  fl. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se ao
levantamento da constriÃ§Ã£o sobre o bem penhorado Ã  fl. 77. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se
baixa e arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Altamira /PA, 26 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 4 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 27/10/2021---REQUERIDO:FULANO DE TAL NOVO INVASOR
EMBARGANTE:ROSANGELA NUNES GALVAO Representante(s):  OAB 14884 - JOSE VINICIUS
FREIRE LIMA DA CUNHA (ADVOGADO)  .  Processo nÂº.Â 0005414-36.2019.8.14.0005
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-
Considerando os termos de acordo firmados nos autos dos processos nÂº 0001253-55.2008.8.14.0005 e
0008997-39.2013.8.14.0005, intime-se a autora a fim de que manifeste se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, voltem os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 1 8 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Interdito Proibitório em: 27/10/2021---REQUERENTE:CLAUDIO DO NASCIMENTO E SILVA
Representante(s):  OAB 12661 - ANDREZA ANCHIETA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:RONALDO ALVES SOARES Representante(s):  OAB 19648 - GIANCARLO ALVES
T E O D O R O  ( A D V O G A D O )    .  P r o c e s s o  n Â º . Â   0 0 0 5 5 1 8 - 6 2 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Intimem-se
as partes a fim de que se manifestem acerca da certidÃ£o de fl. 227, no prazo de 15 (quinze) dias
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 26 de
outubro de 2021.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 3 7 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Processo de Execução em: 27/10/2021---REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO)   REQUERIDO:CLEIDE TEREZINHA BORGES. PROCESSO NÂº 0007137-
03.2013.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, observo que fora realizada
busca de endereÃ§o da parte executada via sistema Bacenjud (fls. 62/62v), onde restaram localizados
endereÃ§os diversos do indicado na inic ial .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Cite-se a executada nos endereÃ§os indicados Ã s fls. 62/62v, observando-se os
termos da decisÃ£o de fl. 73. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Restando infrutÃfera a tentativa de citaÃ§Ã£o da parte
r Ã © ,  v o l t e m  o s  a u t o s  c o n c l u s o s  p a r a  a n Ã ¡ l i s e  d a  p e t i Ã § Ã £ o  d e  f l s .  7 5 / 7 6 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 8 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Monitória em: 27/10/2021---REQUERENTE:CARDOSO COMERCIO E SERVICOS LTDAME
Representante(s):  OAB 31082-A - ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS FAGUNDES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PROSET PROACTIVIDADE EM SERVICOS E TREINAMENTO LTDA Representante(s): 
OAB 13226-B - IGOR FARIA FONSECA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0007488-68.2016.8.14.0005
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EMBARGOS Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EMBARGANTE:
P R O S E T  P R O A C T I V I D A D E  E M  S E R V I Ã ¿ O S  E  T R E I N A M E N T O S  L T D A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EMBARGADO: CARDOSO COMÃ¿RCIO E SERVIÃ¿OS LTDAÂ 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A EM EMBARGOS DE DECLARAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de embargos de declaraÃ§Ã£o interpostos pela demandada/embargante
fls. 188/235, sob argumento de haver contradiÃ§Ã£o/omissÃ£o na sentenÃ§a fls. 182/185-v,
alegadamente quanto aos pontos enfrentados na sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado o embargado
manifestou pelo que segue Ã s fls. 237/238. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, verifico que
nÃ£o assiste razÃ£o Ã  embargante/demandada, ou seja, nÃ£o se vislumbra qualquer contradiÃ§Ã£o ou
omissÃ£o na decisÃ£o atacada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente, quanto a alegaÃ§Ã£o de que a
notificaÃ§Ã£o de dÃ©bito serve para lastrear a cobranÃ§a do dÃ©bito pois tambÃ©m serviu de base para
outra aÃ§Ã£o (autos 0005165-32.2012.8.14.0005), cuido de rejeitar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a
guerreada enfrentou o tema asseverando que a notificaÃ§Ã£o de dÃ©bito 25 e 97 nÃ£o servem para
justificar o dÃ©bito perseguido nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Friso, quanto ao documento de fls. 25 e 97, a
empresa embargante demonstrou tÃ£o somente o encaminhamento de carta de comunicaÃ§Ã£o de
dÃ©bito para o embargado (devedor), o que foi recebido por este. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, registro que
alÃ©m da notificaÃ§Ã£o do dÃ©bito encaminhada para a empresa embargada, nÃ£o hÃ¡ qualquer
comprovaÃ§Ã£o de realizaÃ§Ã£o de serviÃ§o, nem tampouco contrato entre as partes que lastreiem a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o para reconhecer o valor como devido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda que se diga que
a notificaÃ§Ã£o do dÃ©bito serviu de base para perseguir o dÃ©bito nos autos 0005165-
32.2012.8.14.0005, tal anÃ¡lise nÃ£o se justifica nestes autos, vez que a aÃ§Ã£o tramita perante outra
vara cÃvel (2Âª vara cÃvel), cabendo qualquer anÃ¡lise de mÃ©rito, alÃ©m da verificaÃ§Ã£o dos
documentos que foram utilizados nos autos para corroborar a aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ser de anÃ¡lise do
Juiz competente. AlÃ©m do mais, em consulta ao sistema LIBRA, verifica-se que as partes compuseram
amigavelmente sem haver anÃ¡lise de mÃ©rito quanto a questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â  No que tange ao
suposto tÃtulo executivo juntado posteriormente no ano de 2018 (fls. 122/123) tambÃ©m houve
enfretamento da celeuma no decisum guerreado, vez que nÃ£o foram conferidos poderes expressos para
confessar dÃvidas ao confitente e, ainda que houvesse tal poder, o documento apresentado como
instrumento de confissÃ£o da dÃvida foi assinado por pessoa estranha aos quadros societÃ¡rios da
empresa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em arremate, considerando que embargos declaratÃ³rios sÃ£o
inservÃveis para rediscussÃ£o de mÃ©rito da demanda, mas tÃ£o somente aclarar decisÃ£o/sentenÃ§a
que apresente obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, cuido de rejeitar o manejo nestes autos,
devendo a embargante se utilizar de recurso prÃ³prio para sua insurgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO
POSTO, rejeito dos presentes embargos de declaraÃ§Ã£o, ao tempo em que mantenho a decisÃ£o
a tacada  ( f l s .  182 /185 -v )  em sua  i n teg ra l i dade ,  sem ressa lvas  ou  ac rÃ©sc imos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o requerimento, assino o prazo de 15 dias para apresentaÃ§Ã£o de
instrumento de mandato da causÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
476



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 20/10/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA
VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 4 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A
Representante(s):  OAB 9127 - MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS (ADVOGADO) 
OAB 7728-E - NADYNE COHEN VAZ AMARAL (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARCIO CARVALHO
PINTO. Processo nÂº.Â 0008214-08.2017.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, em atenÃ§Ã£o Ã 
certidÃ£o de fl. 104, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Extraia-se certidÃ£o de crÃ©dito para fins de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do
Estado, bem como instaure Procedimento Administrativo de CobranÃ§a (PAC), conforme o caso.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Nada mais havendo, dÃª-se baixa e arquive-se com as cautelas de estilo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 19 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 6 5 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/10/2021---REQUERENTE:EDINEIA GUEDES DA
SILVA Representante(s):  OAB 20012-B - ISMERIA POLLIANA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:ADILIO DA CRUZ FERREIRA Representante(s):  OAB 20012-B - ISMERIA POLLIANA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
Representante(s):  OAB 10812 - MAX AGUIAR JARDIM (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANTONIO
N A P O L E A O  R A M O S  G A M A .  P R O C E S S O  N Â º :  0 0 0 8 6 6 6 - 5 2 . 2 0 1 6 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REQUERENTES: EDINEIDA GUEDES DA SILVA E ADÃLIO DA CRUZ
FERREIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REQUERIDOS: ASSOCIAÃ¿Ã¿O DE POUPANÃ¿A E
E M P R Ã ¿ S T I M O  P O U P E X  E  A N T Ã ¿ N I O  N A P O L I Ã ¿ O  R A M O S  G A M A
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E C I S Ã ¿ O  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o disposto no artigo 357 do CÃ³digo de Processo Civil, passo
a proferir decisÃ£o de saneamento e de organizaÃ§Ã£o do processo. 1-Â Â Â Â Â Das preliminares:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne a preliminar de impugnaÃ§Ã£o ao valor da causa, verifico
que Ã© causa de acolhimento da manifestaÃ§Ã£o, vez que o valor atribuÃdo Ã  causa de R$ 1.000,00 (um
mil reais) Ã© incompatÃvel com o proveito econÃ´mico que persegue a parte com o julgamento
procedente da aÃ§Ã£o, ou seja, anulaÃ§Ã£o de leilÃ£o extrajudicial de imÃ³vel localizado na Travessa
Padre Walter, nÂº 15, Jardim Altamira/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, seguindo a
jurisprudÃªncia dominante acerca do tema, corrijo o valor da causa considerando o valor de
arremataÃ§Ã£o do bem imÃ³vel, ou seja, R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), devendo a parte autora
proceder o recolhimento de custas processuais complementares, em 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do
feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de decretaÃ§Ã£o de
revelia do requerido ANTÃ¿NIO NAPOLIÃ¿O RAMOS GAMA, verifica-se que o mesmo (ANTÃ¿NIO
NAPOLIÃ¿O RAMOS GAMA) devidamente citado, conforme certidÃ£o de fl. 402-v, nÃ£o contestou a
aÃ§Ã£o, porÃ©m nÃ£o Ã© caso de aplicaÃ§Ã£o dos efeitos da revelia, vez que a corrÃ© POUPEX
contestou a aÃ§Ã£o (art. 345, I, CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Esgotadas as questÃµes
preliminares, passa-se aos pontos controvertidos: 2.1- Se restou caracterizada a boa-fÃ© dos autos na
aquisiÃ§Ã£o do bem; 2.2- Se os autores demonstraram a posse sobre o bem desde a data da suposta
aquisiÃ§Ã£o em 2001; 2.3- Se os autores foram informados ou notificados acerca do leilÃ£o extrajudicial;
2.4- Se houve algum ato precedente de avaliÃ§Ã£o de preÃ§o do bem imÃ³vel; 2.5- Se restou
caracterizada a nulidade no procedimento extrajudicial de leilÃ£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- Nos
termos do artigo 370 do CÃ³digo de Processo Civil, para o julgamento do mÃ©rito, determino a
produÃ§Ã£o de prova oral para a tomada de depoimento pessoal das partes e a oitiva de testemunhas,
pelo que designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 11/05/2022 Ã s 11h00min.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4- A audiÃªncia serÃ¡ realizada exclusivamente atravÃ©s de aplicativo
MICROSOFT TEAMS, devendo as partes indicarem e-mail para encaminhamento do link de audiÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5- Nos termos do Â§ 4Âº do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15
(quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusÃ£o, com os
requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC e observado o limite quantitativo disposto no Â§ 6Âº do
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citado artigo 357 tambÃ©m do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6- Distribuo o Ã´nus da prova cabendo
ao autor provar fato constitutivo de seu direito e ao rÃ©u a prova de existÃªncia de impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor, nos termos do art. 373, I e II, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7- Por
forÃ§a do disposto no artigo 455, caput, do CÃ³digo de Processo Civil, cabe ao advogado da parte
informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do
local da audiÃªncia designada, dispensando-se a intimaÃ§Ã£o do juÃzo, cumprindo ao advogado juntar
aos autos, com antecedÃªncia de pelo menos 3 (trÃªs) dias da data da audiÃªncia, cÃ³pia da
correspondÃªncia de intimaÃ§Ã£o e do comprovante de recebimento. A inÃ©rcia na realizaÃ§Ã£o da
intimaÃ§Ã£oÂ importa desistÃªncia da inquiriÃ§Ã£o da testemunha (CPC, artigo 455, Â§ 3Âº).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 8- Intimem-se as partes pessoalmente para depoimento pessoal, sob pena
de aplicaÃ§Ã£o do previsto no art. 385, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 9- Intime-se a parte
autora para recolher custas processuais conforme razÃµes acima, no prazo de 15 dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, considerando a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Ã 
secretaria para que proceda a migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 22/10/2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular 1Âª Vara CÃvel e Empresarial

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 7 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Usucapião em: 27/10/2021---REQUERENTE:NILZA NUNES DE ALMEIDA Representante(s):  JOAO
PAULO CARNEIRO GONCALVES LEDO (DEFENSOR)   REQUERENTE:JORGE NOGUEIRA RIBEIRO
REQUERENTE:FRANCINETE ALEXANDRE DA SILVA REQUERENTE:CLOVES DAMASCENO DE
CASTRO REQUERENTE:CELSO MELO REQUERENTE:MARIA CECILIA NUNES DE ALMEIDA
REQUERIDO:REGINALDO PEREIRA GALVAO Representante(s):  OAB 14884 - JOSE VINICIUS FREIRE
LIMA DA CUNHA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ROSANGELA NUNES GALVAO TERCEIRO:ESTADO
DO PARA. Processo nÂº.Â 0008997-39.2013.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- DÃª-se vista dos autos Ã  Defensoria PÃºblica a fim
de que se manifeste acerca dos termos de acordo firmados entre as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 26 de
outubro de 2021.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 3 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS MATOGROSSENSE Representante(s):  OAB 27477-A - BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   REQUERIDO:J D COMERCIO DE CEREAIS
LTDA ME REQUERIDO:JOELSON RAMOS BOMFIM. PROCESSO NÂº 0009443-66.2018.8.14.0005
Exequente: COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRE ADMISSÃ¿O DE ASSOCIADOS NORTE MATO-
GROSSENSE - SICREDI NORTE MT Executados: J D COMÃ¿RCIO DE CEREAIS LTDA ME e JOELSON
RAMOS BOMFIM DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos,
em atenÃ§Ã£o Ã  certidÃ£o de fl. 120, cuido deixar assentado que o art. 77, V, do CPC dispÃµes que Ã©
dever da parte manter atualizado o seu endereÃ§o, comunicando eventual mudanÃ§a ao JuÃzo. Assim,
diante do descumprimento de tal obrigaÃ§Ã£o pela parte executada, considero vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o
dirigida no endereÃ§o constante dos autos, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico, do art. 274, do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Considerando a inÃ©rcia dos executados,
defiro o levantamento das quantias bloqueadas/penhoradas (fls. 103/109) pela empresa exequente,
expedindo-se o competente alvarÃ¡ judicial e transferindo-se Ã  conta corrente indicada pelo credor (fl.
110). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Defiro a realizaÃ§Ã£o de pesquisas de bens em nome dos executados via
sistema INFOJUD e RENAJUD, devendo a parte autora providenciar o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- Comprovado o recolhimento das custas,
v o l t e m  o s  a u t o s  c o n c l u s o s  p a r a  p e s q u i s a  v i a  I N F O J U D  e  R E N A J U D .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 19 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 8 9 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 27/10/2021---REQUERENTE:LUIZ ADELMAR DE ASSIS 
Representante(s):  OAB 14234-A - MARIA LUIZA BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 17866 - MICHEL
OLIVEIRA SILVA DE MELO (ADVOGADO)  OAB 21782-A - MAURICIO MOURA COSTA (ADVOGADO)  
MENOR:S. S. A.  MENOR:S. S. A.  REQUERIDO: ALDINEIA ALMEIDA DA SILVA Representante(s):  OAB
10259 - ADELAIDE ALBARADO DE ALMEIDA LINO (ADVOGADO)  OAB 10256 - OTACILIO LINO
JUNIOR (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 1Âª
VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO Nº 0009789-
85.2016.8.14.0005 DESPACHO   R. H.   Vindo-me os autos conclusos, em atenção ao estudo social (fls.
293/295) e ao petitório retro (fls. 297/304), RESOLVO:  1. Intime-se a parte autora, através de sua
advogada, a fim de que se manifeste sobre o estudo social de fls. 293/295 e petitÃ³rio de fls. 297/304, no
prazo de 05 (cinco) dias.  2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público a fim de que se manifeste acerca
do pedido de inversão de guarda.  3. Por fim, voltem os autos conclusos. Altamira/PA, 27 de outubro de
2021. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular Fórum de: ALTAMIRA Email:
1civelaltamira@tjpa.jus.br  Endereço: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651Â  CEP: 68.372-020Â Â Bairro:
São Sebastião Â Fone: (93)3502-9120

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 1 2 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:LAUDELINO DELIO FERNANDES NETO
Representante(s):  OAB 13568-B - RENATA OLIVEIRA PIRES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA
AMAZONIA SA BASA Representante(s):  OAB 15889 - ELIEL DA ROCHA SILVA (ADVOGADO)  .
P rocesso  nÂº .Â  0010812 -71 .2013 .8 .14 .0005  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Considerando o certificado retro, intime-se o
exequente (Banco da AmazÃ´nia S/A) a fim de que manifeste se ainda tem interesse no prosseguimento
do cumprimento de sentenÃ§a, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 26 de
outubro de 2021.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 2 2 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Execução de Título Extrajudicial  em: 27/10/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s):  OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)  OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:COVRE E COVRE COM. DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME REQUERIDO:EMILIA MARIA BELEI COVRE
REQUERIDO:HILDO JOAO COVRE REQUERIDO:ARTHUR BELEI COVRE. Processo NÂº 0011222-
27.2016.8.14.0005 DECISÃ¿O / MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, observo que os executados EMILIA MARIA BELEI
COVRE e HILDO JOÃ¿O COVRE ainda nÃ£o foram citados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, em
relaÃ§Ã£o ao executado HILDO JOÃ¿O COVRE a carta precatÃ³ria citatÃ³ria foi devolvida sem
cumprimento, por ausÃªncia de recolhimento das custas processuais pelo exequente (fls. 77/81). JÃ¡ a
executada EMÃLIA MARIA BELEI COVRE nÃ£o foi encontrada em sua residÃªncia no momento em que o
oficial de justiÃ§a estava realizando a diligÃªncia (fl. 76v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, RESOLVO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Indefiro a citaÃ§Ã£o editalÃcia dos executados EMILIA MARIA BELEI COVRE e
HILDO JOÃ¿O COVRE, tendo em vista que as diligÃªncias citatÃ³rias nÃ£o se exauriram.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- Renovem-se as diligÃªncias citatÃ³rias dos executados EMILIA MARIA BELEI
COVRE e HILDO JOÃ¿O COVRE, expedindo-se o necessÃ¡rio e observando-se os termos da decisÃ£o
inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente como mandado de citaÃ§Ã£o, nos termos do
Provimentos 003/2009 e 011/2009 - CJRMB. Altamira/PA, 25 de outubro de 2021. Â Â  JOSÃ¿
LEONARDO PESSOA VALENÃ¿A Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 9 7 8 6 4 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Procedimento Sumário em: 27/10/2021---REQUERENTE:EDISON DE SOUSA E SOUSA
Representante(s):  OAB 19444 - TONY GLEYDSON DA SILVA BARROS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:OTAVIO JOSE MORAES PUTY Representante(s):  OAB 19128 - NILTON RICARDO
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EBRAHIM DE L IMA (ADVOGADO)    .  P rocesso  nÂº .Â  0097864-37 .2015 .8 .14 .0005
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Intime-se a
parte autora para juntada de custas processuais de fl.90, em 15 dias, sob pena de desistÃªncia dos
executÃ³rios e inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, recolhidas as
custas voltem os autos conclusos para decisÃ£o acerca da impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 18/10/ 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ LEONARDO
PESSOA VALENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
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1. Allan Augusto Souza Maciel interpôs recurso em sentido estrito contra a decisão que denegou a
apelação, por intempestividade. Aduziu que o processo está prescrito, porque entre o recebimento da
denúncia e o trânsito em julgado da sentença decorreram mais de doze anos. Sustentou que a apelação
interposta foi tempestiva, porque não houve a intimação pessoal do denunciado da sentença condenatória,
eis que até hoje o denunciado não foi intimado pessoalmente da decisão dos embargos declaratórios que
opôs. Argumentou, ainda, que é inocente, tecendo considerações acerca da necessidade de reforma da
sentença penal condenatória. O Ministério Público se manifestou pelo não provimento do recurso em
sentido estrito. É o relatório. Decido. Dado o efeito regressivo do recurso em sentido estrito, passa-se à
manifestação acerca da retratação ou da manutenção da decisão impugnada. A decisão de não
recebimento da apelação deve ser mantida. Com efeito, a decisão de não conhecimento dos embargos de
declaração não se confunde com sentença penal condenatória, de sorte que não há que se falar em
intimação pessoal do acusado da decisão que não conheceu os embargos de declaração, mormente
quando estes embargos de declaração não foram conhecidos e o acusado constituiu defensor, que foi
devidamente intimado de tal decisão (artigos 370, §1º, e 392 do Código de Processo Penal). Em outras
palavras, ao não conhecer dos embargos de declaração, este juízo não prolatou outra sentença penal
condenatória, como entende a defesa. Absolutamente, não. Da sentença condenatória o acusado já
tomara conhecimento em 04.07.2019. O ato judicial que não conheceu os embargos de declaração tem a
natureza jurídica de decisão interlocutória, da qual é necessário somente intimar o defensor do acusado,
porquanto se trata de ato do processo que prescinde da participação do acusado. Aliás, a rigor, o que se
observa é que o defensor do acusado manejou embargos de declaração quando, claramente, deveria ter
interposto a apelação porque pretendia a reforma da sentença. E mais, em um recurso em sentido estrito
contra a decisão denegatória da apelação, em virtude de intempestividade, volta a debater o mérito do
processo e, ainda, faz alegação de uma prescrição, cujo reconhecimento sequer submeteu à apreciação
deste juízo de primeira instância, o qual, contudo, por se tratar de questão de ordem pública, já analisou a
arguição, rechaçando-a pelas razões lançadas na decisão de fl. 332. Quanto à alegação de que este juízo
deveria publicar o ato na imprensa oficial de São Paulo-SP, local de atuação do defensor constituído pelo
denunciado, não há amparo legal para tal pretensão. Ao revés, o §1º do artigo 370 do Código de Processo
Penal preceitua que: Artigo 370. (...) §1º. A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante
e do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca,
incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado. Ante o exposto e, ainda, pelas considerações feitas
na decisão que não recebeu a apelação, mantenho a referida decisão de não recebimento da denúncia (fl.
192), ora impugnada. 2. Com fundamento nos artigos 584 e 581, XV, tendo em vista que o recurso em
sentido estrito se volta contra decisão que denegou a apelação, concedo efeito suspensivo ao recurso em
sentido estrito interposto às fls. 275/326, e, por conseguinte, ao determinar a suspensão do cumprimento
do item 2 da decisão de fl. 192, ordeno que: a) Expeça-se contramandado de prisão para o acusado Alan
(fl. 200). b) Proceda-se ao cancelamento da inscrição do nome do acusado no rol dos culpados. c)
Comunique-se à Justiça Eleitoral para que sejam restabelecidos os direitos políticos do acusado Alan. 3.
Cientifiquem-se o Ministério Público e o advogado do acusado.

 

 
 
 

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL 

PROCESSO Nº. 0003856-83.2006.8.14.0015
DENUNCIADOS: JOSÉ GUILHERME NOGUEIRA DOS SANTOS
ALLAN AUGUSTO SOUZA MACIEL
ADVOGADO: DANIEL FABIANO CIDRÃO - OAB/SP: 162464

Castanhal-PA, 20 de maio de 2021. Vanessa Ramos Couto Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Castanhal ¿ matrícula 48.615 Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ 
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Processo n. 0010589-49.2017.814.0015 

 

 
 

DENUNCIADO: MAURY DOS REIS MELO
ADVOGADO: HILDEBRANDO GUIMARÃES - OAB/PA 24.538

1. O Ministério Público do Estado do Pará denunciou Amaury dos Reis Melo, pela prática dos crimes de
lesão corporal tipificado no artigo 129, § 12 combinado com o artigo 14, II do Código Penal e de artigo 306
do Código de Trânsito Brasileiro. Este juízo, no dia 10.12.2018, suspendeu o presente processo, pelo
prazo de dois anos, mediante o cumprimento das condições enumeradas a fl. 10/verso, conforme proposta
feita pelo Ministério Público e aceita pelo denunciado e sua defesa (artigo 89 da Lei 9.099/95). Às fls.
15/17 a Secretaria deste juízo certificou o escorreito cumprimento das condicionantes suspensivas. Era o
que importava relatar. Decido. No caso sob exame, observa-se que não há nenhuma notícia de
descumprimento das condições impostas no período de suspensão do processo, motivo pelo qual, declaro
extinta a punibilidade de Amaury dos Reis Melo pela prática do crime em apuração nos presentes autos,
nos termos do §5º do artigo 89 da Lei 9.099/95. Sem custas (artigos 34 e 40, II, da Lei Estadual
8.328/2015). Cientifiquem o Ministério Público e a Defesa do acusado. 2. No que tange à destinação do
valor da prestação pecuniária prestada pelo denunciado à fl. 17, determino que seja destinada a Casa da
Fraternidade, situada no município de Castanhal/PA. 3. Preclusa a presente decisão: a) Comunique-se a
Diretoria de Identificação da Polícia Civil do Estado do Pará (DIDEM). b) Cumprido o item 2, arquive-se.
Castanhal/PA, 30 de julho de 2021
Vanessa Ramos Couto Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615 Ato
de designação: Portaria n. 157/2016-SJ
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      AÇÃO E INTERDIÇÃO 

 
PROCESSO Nº 0801488-68.2020.8.14.0008

 
REQUERENTE: ELIELSON SOOUZA DO NASCIMENTO

 
REQUERIDO: ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA PÚBLICA 

 
 

 
SENTENÇA: ¿em análise aos autos verifica-se que o feito comporta julgamento neste estágio
procedimental, pois não há necessidade de produção de outras provas e foi garantido o
contraditório e ampla defesa para as partes. Nestes termos, acolho o pedido do representante do
Ministério Público e dispenso a produção de outra prova pericial, dada a nítida incapacidade do
curatelando e a presença do laudo anexado aos autos, os quais revelam que em decorrência dos
problemas de saúde que lhe acomete, o curatelando não tem condições de praticar os atos da vida
civil com consciência. Além disso, as provas dos autos atestam que a parte requerente é a pessoa
mais habilitada ao exercício da curatela. À vista de todo o exposto, resolvo o mérito e julgo
procedente a ação com fulcro nos arts. 355, I, 487, I e 723, parágrafo único do CPC e, por
conseguinte, decreto a interdição de ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO, CPF nº CPF nº
534.516.352-91 e o declaro impossibilitado de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil. Em
consonância com o § 1º, do art. 1.775 do Código Civil (CC), nomeio como curador ELIELSON
SOUZA DO NASCIMENTO, RG Nº 5627829 PC/PA, CPF Nº 903.108.452-20, por ser irmão do
curatelando, sendo a pessoa que já cuida dos seus interesses. Prestado o compromisso, expedir o
mandado para averbação no Registro Civil e as certidões que se fizerem necessárias, visto que a
sentença de interdição produz efeitos desde logo, ainda que sujeita a apelação. Serve o presente
termo como TERMO DE CURATELA DEFINITIVA e TERMO DE COMPROMISSO DO CURADOR. Sem
custas e despesas processuais. Transitado em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Expeça-se o necessário¿. Nada mais havendo, o MM. Juiz deu por encerrado o presente
termo, que vai devidamente assinado por todos. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão, ________________, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
 

 
 
 
RESENHA: 03/11/2021 A 03/11/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO:
00028262820118140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Procedimento Sumário em: 03/11/2021
REQUERENTE:DULCINEA CONCEICAO DE SOUZA Representante(s): OAB 16106 - PLINIO VAZ DE
OLIVEIRA CARLOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADECARD SA Representante(s): OAB
15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB 15674-A - KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO) . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA ã DESPACHO 1. Considerando o petitório de fl. 88, determino a retificação do polo passivo
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da presente ação, com as anotações necessárias junto ao sistema, devendo constar BANCO
BRADESCARD S.A. 2. Intime-se o advogado da requerente (via Dje) e, em seguida, do requerido para, no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, individualizando e
justificando a utilidade e pertinência de cada uma delas para o deslinde da demanda ou solicitarem o
julgamento antecipado da lide, a fim de que seja proferida a decisão de saneamento do art. 357 do CPC.
3. Após, retornar conclusos. 4. servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, ofício, notificação e
carta precatória para as comunicações necessárias (Provimento nº 003/2009-CJCI-TJPA). Barcarena/PA,
28 de fevereiro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI. Juíza de Direito Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta ¿ Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA ¿ Tel (91) 3753-4049 ¿ CEP 68.445-
000 Página de 1 

 
 
 
RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
BARCARENA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA PROCESSO:
00000655320138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Busca e Apreensão em: 28/10/2021 REQUERENTE:BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO , FINANCIAMENTO E Representante(s): VERIDIANA PRUDENCIO RAFAL
(ADVOGADO) OAB 13846-A -  CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO FERREIRA SA NETO Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA
(ADVOGADO) . 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Barcarena SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos. Etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, o qual se deseja obter efeitos
modificativos, opostos pelo requerido JOAO FERREIRA SA NETO em face da sentenÃ§a Ã fl.61. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BREVE RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Os embargos de declaraÃ§Ã£o, nos termos do art. 1022 do CPC, se prestam a sanar vÃcio de
obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o da decisÃ£o atacada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, verifico
ausente qualquer vÃcio de omissÃ£o na sentenÃ§a referida, vez que este juÃzo nÃ£o deixou de enfrentar
os argumentos trazidos Ã lide processual, aduzindo na decisÃ£o guerreada que a partilha de bens deverÃ¡
ser feita nos moldes trazidos na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, entendo que eventual acolhimento do
presente recurso imprimiria Ã sentenÃ§a efeitos infringentes nÃ£o decorrentes dos vÃcios previstos no
regramento legal, devendo, nesse caso, a decisÃ£o ser atacada por via recursal diversa.Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, CONHEÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, entretanto, NEGO-LHES
PROVIMENTO, prevalecendo a sentenÃ§a embargada em todos os seus termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R.
I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA 27 de agosto de 2020. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI
JuÃza de Direito FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro CEP
68.445.000, fone/fax 91-3753.1319. PROCESSO: 00001627520088140008 PROCESSO ANTIGO:
200810001129 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/10/2021 REQUERIDO:MARCIO
REQUERIDO:DENILSON REQUERIDO:IZILDA REQUERIDO:MARIA DA CONCEICAO BASTOS
REQUERIDO:ANTONIO BOTELHO REQUERENTE:MUNICIPIO DE BARCARENA- PREFEITURA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 17230 - MUNICIPIO DE BARCARENA PREFEITURA MUNICIPAL
(ADVOGADO) . PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Ã©
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o de posse ajuizada pelo MunicÃpio de
Barcarena em desfavor dos nacionais conhecidos como DENILSON, IZILDA, MARIA DA CONCEIÃÃO
BASTOS e ANTÃNIO BOTELHO. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora, nÃ£o houve
manifestaÃ§Ã£o quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â A presente demanda deve ser extinta sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito diante dos
argumentos que seguem. Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª o art. 485, inc. III, que a demanda deve ser extinta sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir. Â Â Â Â Â Â Â O Â§ 1Âº, do citado artigo, entretanto,
prevÃª a necessidade de que seja intimado o requerente, pessoalmente, para manifestar interesse no
prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que mesmo intimada a requerente nÃ£o
manifestou interesse no prosseguimento do feito, entendo que o processo deve ser extinto. Â Â Â Â Â Â Â
Ã vista do exposto, com fulcro nos arts. 274, parÃ¡grafo Ãºnico e 485, III, Â§ 1Âº do CPC, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â
Â Â Â Â Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena/PA, 26 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum
Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-
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4049 Â¿ CEP 68.445-000 PROCESSO: 00001859120058140008 PROCESSO ANTIGO: 200410000109
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s):
PROTOGENES ELIAS DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO
BRASIL Representante(s): OAB 9685 - DENNIS VERBICARO SOARES (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALUNORTE ALUMINA
DO NORTE DO BRASIL S/A, qualificado na inicial, interpÃ´s recurso de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o em
face do ESTADO DO PARÃ, aduzindo que a sentenÃ§a foi omissa quanto a condenaÃ§Ã£o de
honorÃ¡rios em favor do executado, bem como questionando a sua condenaÃ§Ã£o no pagamento das
custas processuais pelo que requer que seja suprida a omissÃ£o apontada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Certificada a tempestividade dos embargos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConheÃ§o dos embargos e os acolho tendo em vista que a sentenÃ§a nÃ£o arbitrou os
honorÃ¡rios advocatÃcios, razÃ£o pela qual, incluo a seguinte redaÃ§Ã£o na parte dispositiva da
sentenÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Deixo de condenar o requerido no pagamento de
custas processuais, nos termos do art. 39 da lei 6830/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o
requerido no pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios que arbitro em 10% do valor do valor da causa, nos
termos do art. 20, do CPC/1973Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, persiste a sentenÃ§a
tal como estÃ¡ lanÃ§ada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â
Barcarena, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito PROCESSO:
00002924320138140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:  In terd i to  Pro ib i tó r io  em:  28/10/2021
REQUERENTE:CAINZA AGROINDUSTRIAL DA AMAZONIA Representante(s): OAB 10686 - CLODOMIR
ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) REPRESENTANTE:LEILA MARIA SOLANO DO AMARAL
REPRESENTANTE:ESPOLIO DE FERNANDO EMANUEL GOUVEIA DO AMARAL Representante(s):
FERNANDA SOLANO DO AMARAL (REP LEGAL) REQUERIDO:INVASORES DESCONHECIDOS. 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Barcarena SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se manifesta nos autos hÃ¡ mais de
cinco anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ paralisado hÃ¡
mais de cinco anos sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta de interesse no
prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 28 de outubro de 2021. Carla SodrÃ©
da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es
Barata, s/n - Centro CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1319. PROCESSO: 00005822420148140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Monitória em: 28/10/2021 REQUERENTE:ITAITUBA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DO PARA SA Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA
JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:CUNHA & SILVA LTDA- ME. DESPACHO 1-Defiro o pedido para
consulta nos sistemas INFOJUD e SISBAJUD, mediante o recolhimento das custas processuais das
diligÃªncias requeridas. 2-Intime-se a parte autora, via DJE, para efetuar o pagamento das custas no prazo
de 30 dias. 3-ApÃ³s, certifique-se, e retornem os autos conclusos. Barcarena-PA, 27 de outubro de 2021 Â
Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direi to PROCESSO:
00007101520128140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXECUTADO:AWF
ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL PROCURADOR(A):A
UNIAO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA
DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Com base no art. 40 da Lei nÂº 6.830/1980,
na SÃºmula 314 do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) e no pedido do exequente, suspendo o curso do
processo pelo prazo de 01 (um) ano. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o transcurso do prazo de 01 (um) ano fixado
acima, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o.
3.Â Â Â Â Â Retornar conclusos apÃ³s o cumprimento integral dos itens anteriores. Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena-Pa, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI Â JuÃza de Direito Titular FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata,
s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 9 5 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 28/10/2021 AUTOR:B V FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) OAB 24102-B - FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ (ADVOGADO) REU:FABIO
MARCELO OLIVEIRA REIS Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o ajuizada por BV FINANCEIRA S/A CRÃDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
em desfavor do nacional FABIO MARCELO OLIVEIRA REIS. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o
da parte autora, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â A presente demanda deve ser extinta sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito diante dos argumentos que seguem. Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª o art. 485, inc. III, que a demanda
deve ser extinta sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir. Â Â Â Â Â Â Â O Â§ 1Âº, do citado artigo,
entretanto, prevÃª a necessidade de que seja intimado o requerente, pessoalmente, para manifestar
interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que mesmo intimada a
requerente nÃ£o manifestou interesse no prosseguimento do feito, entendo que o processo deve ser
extinto. Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto, com fulcro nos arts. 274, parÃ¡grafo Ãºnico e 485, III, Â§ 1Âº do
CPC, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, considerando ainda a
extinÃ§Ã£o do feito principal, determino o arquivamento da exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia distribuÃda sob
o nÂ° 00063047320138140008, em apenso, com as baixas junto ao sistema. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo autor Â Â Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquivem-se os presentes
autos. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata,
s /nÂº ,  Centro ,  Barcarena/PA -  Te l  (91)  3753-4049 -  CEP 68.445-000 PROCESSO:
00008992120108140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021
REQUERENTE:REJANE SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 11795 - JEFFERSON CHRYSTYAN
DE OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA. 1Âª
VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â 1.
Remetam-se os autos ao contabilista do JuÃzo para verificaÃ§Ã£o e atualizaÃ§Ã£o dos cÃ¡lculos
apresentados conforme sentenÃ§a de fls. 42/50 e AcordÃ£o de fls. 95/100 aplicando-se como referÃªncia
em relaÃ§Ã£o aos juros de mora e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria os entendimentos fixados nos julgamentos do
RE 870947 - STF e do REsp 1.495.146 - STJ, no prazo de 30 (trinta) dias; Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s,
retornar conclusos; Â Â Â Â Â Â Â 3. Despacho servindo como mandado/ofÃcio, se necessÃ¡rio, para os
fins devidos.Â Â Â Â Â Â Â Â P.I. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021 CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata,
s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
0 0 0 1 1 7 5 5 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 9 1 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:HENRIQUETA MARIA DA SILVA
REQUERIDO:ESPOLIO DE JAIME VICENTE FERREIRA. PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de cumprimento de
sentenÃ§a, ajuizada atravÃ©s da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, requereu a
homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia da presente aÃ§Ã£o por nÃ£o possuir mais interesse no prosseguimento
do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Homologo a desistÃªncia a fim de que surtam
seus jurÃdicos e legais efeitos, pelo que extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do
art. 485, VIII do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios, face o rito. Â Â Â Â Â Â Â Em
decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo
interposiÃ§Ã£o de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021. CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI
JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Barcarena FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa
Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz
de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00013492320118140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/10/2021 REQUERENTE:PAULO NUNES
COSTA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:MARIA
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RAIMUNDA BARROS SILVA. PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se
manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s
essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o
processo estÃ¡ paralisado hÃ¡ mais de cinco anos sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta
de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Custas em condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade, em razÃ£o da gratuidade deferida
nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 26 de outubro de 2021. Carla SodrÃ© da
Mota Dessimoni JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº,
Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-4049 Â¿ CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim
Pereira de Carvalho. PROCESSO: 00015883220158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Divórcio Litigioso em: 28/10/2021 REQUERENTE:PATRICIANE FURTADO DA SILVA Representante(s):
OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAO CARLOS MELO DOS
SANTOS. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Â Â Â Â Â Â Â Ã©
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â I- Defiro o desentranhamento de fl. 76, requerido pelo representante da
Defensoria PÃºblica, mediante certidÃ£o nos autos; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II- Por conseguinte, renove-se a
diligÃªncia de fl. 74, devendo a audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ser realizada na data de 08.02.2022 Ã s
09h00min, por videoconferÃªncia a ser realizada pelo aplicativo Â¿Microsoft TeamsÂ¿, devendo as partes
ingressarem, com 15 minutos de antecedÃªncia, por meio do link abaixo relacionado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZDRlZGVkNzAtNTE5NS00NzY1LTk2MmMtN2YxMmQwYjAyMDk1%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%229dbf0e53-e5d8-4b30-be61-b7abf53f607e%22%7d Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021. CARLA
SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av.
MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-4049 Â¿ CEP 68.445-000 PÃ¡gina de
1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 2 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ADENILSON CAMPOS RIBEIRO
Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S M DA ROCHA L DA SILVA (ADVOGADO) OAB
20089 - VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO (ADVOGADO) OAB 24374 - DAIANA RAQUEL
DORIA DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:FENIX SERVICO DE CONSTRUCAO LTDA ME
Representante(s): OAB 18768 - LUIS FERNANDO DIAS DA GAMA (ADVOGADO) . 1Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-
Considerando a apelaÃ§Ã£o apresentada, e a ausÃªncia de apresentaÃ§Ã£o de contrarrazÃµes no prazo
legal, remetam-se os autos ao Segundo Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ (art. 1.010, Â§3Âº, do CPC/2015); Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2-Se necessÃ¡rio, servirÃ¡ cÃ³pia desta
decisÃ£o como mandado e ofÃcio, conforme autorizado pelo Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA,
devendo a Secretaria da Vara observar os arts. 3Âº e 4Âº; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRÃ DA MOTAÂ
DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº,
Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00016663120128140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Apelação / Remessa Necessária em: 28/10/2021
REQUERENTE:EDIVALDO DOS SANTOS DIAS Representante(s): OAB 15811 - DENNIS SILVA
CAMPOS (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:O
ESTADO DO PARA. DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â 1. Tendo em vista que na petiÃ§Ã£o e
documentos de fls. 92/95, os quais apresentaram novos cÃ¡lculos do valor exequendo constam todos os
requisitos do art. 534, inclusive os dos incisos II, III e IV e que, oportunizada a manifestaÃ§Ã£o por parte
do Executado aos referidos cÃ¡lculos, o mesmo, regularmente intimado (fl. 143), quedou-se silente, desta
feita, nos termos do art. 535, Â§ 3Âº do CPC; Â Â Â Â Â Â Â 2. Ademais, para dirimir a questÃ£o do
quantum debeatur, os autos foram remetidos ao Contador Judicial, nos termos do art. 524, Â§ 2Âº do
CPC, sendo os cÃ¡lculos devidamente realizados e apresentados pelo contabilista do juÃzo Ã fl. 118, os
quais homologo neste ato. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o exequente renuncia o valor excedente na
petiÃ§Ã£o Ã fl. 127, determino a expediÃ§Ã£o de RequisiÃ§Ãµes de Pequeno Valor (art. 535, Â§3Âº, II): Â
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Â Â Â Â Â Â Â a. em favor do exequente, conforme cÃ¡lculos de fl. 130/133; Â Â Â Â Â Â Â Â b. e em favor
do advogado do exequente, no valor de R$1000,00, conforme arbitrado na sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â A
requisiÃ§Ãµes deverÃ£o ser pagas pelo Estado no prazo mÃ¡ximo de 2 (dois) meses contados da data da
entrega da requisiÃ§Ã£o na pessoa do representante judicial do Estado do ParÃ¡, nos termos do artigo
535, Â§ 3Âº, II do CPC, sob pena de sequestro do valor do dÃ©bito exequendo, nos moldes do art. 13, Â§
1Âº da Lei 12153/2009; Â Â Â Â Â Â Â 3. Transcorrido o prazo assinalado no item anterior, com ou sem o
pagamento das RPVs, certifique-se e voltem os autos conclusos; Â Â Â Â Â Â Â 4. intimar o representante
judicial do executado (mediante carga ou remessa) e o advogado do exequente (via Dje); Â Â Â Â Â Â Â 5.
servirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â P.I. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 05 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00017508920088140008 PROCESSO ANTIGO:
200810013520 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Cumprimento de sentença em: 28/10/2021 AUTOR:DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:IMERYS RIO CAPIM CAULIM Representante(s): OAB 13922 - ROLF
EUGEN ERICHSEN (ADVOGADO) . 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA Â Â Â Â Â Â Â Ã© DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â I- Intime-se a
exequente MARIA DA CONCEIÃÃO SOUZA para que, no prazo de 15(quinze) se manifeste quanto ao
valor complementar depositado Ã s fls. 1722/1725, bem como, em caso de concordÃ¢ncia, apresente a
este juÃzo dados BancÃ¡rios para fins de expediÃ§Ã£o do respectivo alvarÃ¡ judicial para transferÃªncia
do valor depositado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II- Considerando que nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o do
representante da Defensoria PÃºblica, mesmo cientificado (fl. 1684), quanto ao prosseguimento do feito
em relaÃ§Ã£o Ã autora LIBANIA VALENTE SALGADO, o que denota seu desinteresse no processamento
da aÃ§Ã£o, determino, em relaÃ§Ã£o a esta, a extinÃ§Ã£o do feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â III- ApÃ³s o cumprimento do item Â¿IÂ¿, retornem os autos conclusos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum
Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-
4049 Â¿ CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00020808720168140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Procedimento Sumário em: 28/10/2021 REQUERENTE:ZENAIDE CRAVO DA SILVA Representante(s):
OAB 15229 - JOSE FRANCISCO CORREA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 20710 - LAURA EMANNUELA
GUIMARAES DE PINHO NOGUEIRA (ADVOGADO) . PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA Ã© SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a de
seguro DPVAT pleiteada por ZENAIDE CRAVO DA SILVA em face de SEGURADORA LÃDER DOS
CONSÃRCIOS DPVAT. Â Â Â Â Â Â Â Recebida a inicial, foi determinada o processamento da causa pelo
rito da lei nÂ° 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, instruÃ§Ã£o e julgamento
foi dado vistas Ã parte autora para manifestaÃ§Ã£o quanto a contestaÃ§Ã£o apresentada. Â Â Â Â Â Â Â
Determinada a especificaÃ§Ã£o de provas, as partes requereram a realizaÃ§Ã£o de perÃcia mÃ©dica Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de realizaÃ§Ã£o de prova
pericial, incompatÃvel com o rito previsto na lei nÂ° 9099/95, que prevÃª a competÃªncia dos juizados
apenas para causas de menor complexidade, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Sendo
assim, considerando a necessidade de produÃ§Ã£o de prova de complexidade elevada, com fulcro nos
arts. 3Â° e 51, inciso II da lei nÂ° 9099/95, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â
Â Sem custas, em razÃ£o do rito. Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â 1. publique-se, registre-se e intimem-se; Â Â Â Â Â Â Â 2. certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquivar; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o de recurso ou outra medida
impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 27
de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de
Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-4049 Â¿ CEP
68.445-000 PROCESSO: 00021422720068140008 PROCESSO ANTIGO: 200310002940
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 0005 -
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:R.D.MIGUEL. PÃ¡gina de
1 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pela fazenda pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nos autos consta informaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi localizado o devedor e/ou localizados bens penhorÃ¡veis
em nome do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve RelatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â O presente feito comporta julgamento neste instante processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
refiro porque, no caso em tela, indiscutivelmente operou-se a chamada prescriÃ§Ã£o intercorrente, a qual
se opera quando ultrapassado prazo superiora 06 (seis) anos a partir do momento em que nÃ£o se deu a
localizaÃ§Ã£o do devedor ou de bens penhorÃ¡veis deste. Â Â Â Ou seja, para ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o intercorrente hÃ¡ a necessidade de pedido da Exequente para suspensÃ£o dos atos
executivos, por um ano, apÃ³s o que comeÃ§a a transcorrer o prazo de 5 anos. Transcorrido in albis o
prazo de 5 anos declara-se a prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o
Superior Tribunal de JustiÃ§a entendeu que nÃ£o localizados bens do devedor, jÃ¡ se inicia o prazo de
suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o de forma automÃ¡tica, sem necessidade de despacho judicial. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, evidencia-se claramente que a situaÃ§Ã£o se adapta
perfeitamente ao dispositivo legal supracitado e a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a, tendo
em vista que processo ficou sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora por mais de 05 anos, sem que o
exequente providenciasse o andamento efetivo do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o fiscal, com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o intercorrente, e o faÃ§o nos termos do artigo 487, II e 924, V do novo CÃ³digo de
Processo Civil e artigo 174, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, c/c artigo 40, parÃ¡grafo 4Âº, da Lei 6830/80.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza
de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA -
Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 3 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Busca e Apreensão em: 28/10/2021 REQUERENTE:BANCO ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB
206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) OAB 21365 - LORENA RAFAELLA
GONÇALVES COUTO (ADVOGADO) REQUERIDO:SANDERSON ALAM CRUZ DA SILVA. 1Âª VARA
CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nÂº 0002183-26.2018.8.14.0008.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â 1. Tendo em vista a petiÃ§Ã£o de fls. 72/73, intime-se a parte requerida para,
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto a proposta de acordo formulado pela requerente; Â Â Â Â
Â Â Â 2.Â Em seguida, certificar e voltar conclusos os autos; Â Â Â Â Â Â Â 3. despacho servindo como
mandado/ofÃcio, se necessÃ¡rio, para os fins devidos.Â Â Â Â Â Â Â Â P.I. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA,
27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â JuÃza de Direito FÃ³rum
Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049
- CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00021913920098140008 PROCESSO ANTIGO:
200910017076 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI  A??o:  Execução F isca l  em:  28/10/2021 EXECUTADO:J  N MONTEIRO
EXEQUENTE:MINISTERIO DA FAZENDA NACIONAL. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Com base no art. 40 da Lei nÂº
6.830/1980, na SÃºmula 314 do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) e no pedido do exequente, suspendo
o curso do processo pelo prazo de 01 (um) ano. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o transcurso do prazo de 01 (um) ano
fixado acima, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Retornar conclusos apÃ³s o cumprimento integral dos itens anteriores. Â Â Â Â Â
Â Â Barcarena-Pa, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI Â JuÃza de Direito Titular FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata,
s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 0 7 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 AUTOR:LUIZ DA COSTA LEAO Representante(s): OAB
18017 - MARCIO PINHO AGUIAR (ADVOGADO) REU:JORNAL O CIDADÃO DE BARCARENA
Representante(s): OAB 18720 - MAX WALDIR PEREIRA VIANNA (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se
manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s
essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o
processo estÃ¡ paralisado hÃ¡ mais de cinco anos sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta
de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito
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em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 28 de outubro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular PROCESSO: 00025206420108140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXECUTADO:JOSIAS CARMO DA SILVA
EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO DO PARA Representante(s):
OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) . 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1. Com base no pedido do exequente,
suspendo o curso do processo pelo prazo de 01 (um) ano. 2. ApÃ³s o transcurso do prazo de 01 (um) ano
fixado acima, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias, manifestando-se
quanto ao interesse no prosseguimento do feito e solicitando o que entender de direito. 3. Retornar
conclusos apÃ³s o cumprimento integral dos itens anteriores. Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021.
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av.
MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00025207720068140008 PROCESSO ANTIGO:
200610005305 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 28/10/2021 EXEQUENTE:FLORIANO BRASIL
FORTE Representante(s): REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) ALBERTO
JOSE DOS SANTOS FIGUEIREDO (ADVOGADO) EXECUTADO:SANTOS SEGURADORA S/A. 1Âª
VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Ã© DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â I- Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a pleiteada por FLORIANO BRASIL FORTE em
face de SANTOS SEGURADORA S/A. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s diversas tentativas infrutÃferas e
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito reconhecido em sentenÃ§a, o autor requereu a desconsideraÃ§Ã£o da
personalidade jurÃdica da demandada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para a providÃªncia de desconsideraÃ§Ã£o da
personalidade jurÃdica, a fim de responsabilizaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio dos sÃ³cios da pessoa empresarial
Ã© necessÃ¡rio a caracterizaÃ§Ã£o de desvio de finalidade, fraude, abuso de direito ou confusÃ£o
patrimonial entre os sÃ³cios e a respectiva pessoa jurÃdica, a teor do constante do artigo 50 do CÃ³digo
Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, portanto, in casu, que os requisitos para a providÃªncia em tela nÃ£o
restaram comprovados na medida em que nÃ£o hÃ¡, atÃ© o presente momento, elementos aptos a
comprovar o abuso da personalidade jurÃdica por parte do demandado. Isto posto, INDEFIRO o pedido,
vez que nÃ£o restam caracterizados os requisitos legais plasmados no art. 50 do CÃ³digo Civil; Â Â Â Â Â
Â Â Â Â II- Indefiro o pedido de levantamento de valores, uma vez que nÃ£o foi feita nenhuma penhora no
sistema BACENJUD, tratando-se o documento de fl. 69/71 de mera ordem judicial de requisiÃ§Ã£o de
informaÃ§Ãµes; Â Â Â Â Â Â Â Â Â III- Indefiro o pedido de penhora via sistema SISBAJUD, uma vez que
a requerida estÃ¡ em liquidaÃ§Ã£o, devendo a autora habilitar seus crÃ©ditos junto aos juÃzo falimentar.
Assim, nÃ£o havendo bens passÃveis de penhora, determino o arquivamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas, feito sob o pÃ¡tio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº,
Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-4049 Â¿ CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00030506320118140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Procedimento Sumário em: 28/10/2021
REQUERENTE:REGINALDO GARCIA XAVIER Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES
BARRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BV FINANCEIRA SA. 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Barcarena SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco anos, nÃ£o
havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ paralisado hÃ¡ mais de cinco anos
sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-
se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Barcarena, 28 de outubro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular
FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av. MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro CEP 68.445.000, fone/fax
9 1 - 3 7 5 3 . 1 3 1 9 .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 1 6 9 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXECUTADO:ABAETETUBA MOVEIS E COLCHOES LTDA ME
EXEQUENTE:PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) . PÃ¡gina de 1 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL
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DA COMARCA DE BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o
fiscal ajuizada pela fazenda pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos autos consta informaÃ§Ã£o de
que nÃ£o foi localizado o devedor e/ou localizados bens penhorÃ¡veis em nome do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve RelatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O presente feito comporta
julgamento neste instante processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim refiro porque, no caso em tela,
indiscutivelmente operou-se a chamada prescriÃ§Ã£o intercorrente, a qual se opera quando ultrapassado
prazo superiora 06 (seis) anos a partir do momento em que nÃ£o se deu a localizaÃ§Ã£o do devedor ou
de bens penhorÃ¡veis deste. Â Â Â Ou seja, para ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o intercorrente hÃ¡ a
necessidade de pedido da Exequente para suspensÃ£o dos atos executivos, por um ano, apÃ³s o que
comeÃ§a a transcorrer o prazo de 5 anos. Transcorrido in albis o prazo de 5 anos declara-se a
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o Superior Tribunal de
JustiÃ§a entendeu que nÃ£o localizados bens do devedor, jÃ¡ se inicia o prazo de suspensÃ£o da
execuÃ§Ã£o de forma automÃ¡tica, sem necessidade de despacho judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, evidencia-se claramente que a situaÃ§Ã£o se adapta perfeitamente
ao dispositivo legal supracitado e a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a, tendo em vista que
processo ficou sem manifestaÃ§Ã£o da parte autora por mais de 05 anos, sem que o exequente
providenciasse o andamento efetivo do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o fiscal, com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o intercorrente, e o faÃ§o nos termos do artigo 487, II e 924, V do novo CÃ³digo de Processo
Civil e artigo 174, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, c/c artigo 40, parÃ¡grafo 4Âº, da Lei 6830/80. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â
Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO:
0 0 0 3 4 6 6 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 2 7 1 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Arrolamento de Bens em: 28/10/2021 REQUERENTE:CARMEN FEITOSA BEZERRA Representante(s):
OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos,
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se manifesta nos autos hÃ¡
mais de cinco anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos, nÃ£o sendo a autora sequer
localizada no endereÃ§o indicado na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ paralisado sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que
demonstra a falta de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que
julgo extinto o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 27 de outubro
de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito PROCESSO: 00034913820098140008
PROCESSO ANTIGO: 200910027364 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA
SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:  Proced imento Comum Cíve l  em:  28/10/2021
REQUERENTE:MARIA DAS DORES TAVARES NAVEGANTES REQUERIDO:SECRETARIA
EXECUTIVA DE EDUCACAO. 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Barcarena SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se
manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s
essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o
processo estÃ¡ paralisado hÃ¡ mais de cinco anos sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta
de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 28 de outubro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito Titular FÃ³rum da Comarca de Barcarena - ParÃ¡ Av.
MagalhÃ£es Barata, s/n - Centro CEP 68.445.000, fone/fax 91-3753.1319. PROCESSO:
00037677020148140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Exibição em: 28/10/2021 REQUERENTE:TAMARA
CRISTINA MAIA SILVA Representante(s): OAB 16088-B - URSULA DINI MASCARENHAS (DEFENSOR)
REQUERIDO:PAULO SERGIO RAMOS MAIA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco
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anos, nÃ£o havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos, nÃ£o sendo a autora sequer localizada no
endereÃ§o indicado na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que o processo estÃ¡ paralisado sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta de
interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito,
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Barcarena, 27 de outubro de 2021. Carla
SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito PROCESSO: 00039905720138140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:CHRISTIANE KETHELLE
DA SILVA GUEDES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DA AMAZONIA IESAM. PÃ¡gina de 1 1Âª VARA
CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que a parte nÃ£o se manifesta nos autos hÃ¡ mais de cinco anos, nÃ£o
havendo qualquer movimentaÃ§Ã£o nos autos apÃ³s essa data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o processo estÃ¡ paralisado hÃ¡ mais de cinco anos
sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, o que demonstra a falta de interesse no prosseguimento do feito, impÃµe-
se o arquivamento do feito, pelo que julgo extinto o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas em condiÃ§Ã£o
suspensiva de exigibilidade, em razÃ£o da gratuidade deferida nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena/PA, 26 de outubro de 2021. Carla SodrÃ© da Mota Dessimoni JuÃza de Direito FÃ³rum Des.
InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-4049
Â¿ CEP 68.445-000 Juiz de Direito Emerson Benjamim Pereira de Carvalho. PROCESSO:
00055924420178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021
REQUERENTE:SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE PUB DO ESTADO DO PARA SINTESP PA
Representante(s): OAB 18017 - MARCIO PINHO AGUIAR (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
BARCARENA. Processo Judicial EletrÃ´nicoÂ Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡Â 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Barcarena SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o intitulada de Â¿aÃ§Ã£o
ordinÃ¡ria de indenizaÃ§Ã£oÂ¿, ajuizada por SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÃDE PÃBLICA
DO ESTADO DO PARÃ, em face de MUNICÃPIO DE BARCARENA, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Os atos praticados observaram o procedimento previsto em lei. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â A parte requerente foi intimada para emendar a petiÃ§Ã£o inicial, porÃ©m, nÃ£o
atendeu Ã determinaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, com fulcro nos arts. 203, Â§ 1Âº, 316, 320, 321,
354, 485, I do CPC, indefiro a inaugural e extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito em face da
ausÃªncia de emenda Ã exordial. Â Â Â Â Â Â Â Sem Custas e HonorÃ¡rios AdvocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â
Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: 1.Â Â publique-se, registre-se e intimem-
se; Â Â Â Â Â Â Â 2. havendo trÃ¢nsito em julgado, arquivar; Â Â Â Â Â Â Â 3. ocorrendo interposiÃ§Ã£o
de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos. Â Â
Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de
DireitoÂ FÃ³rum da Comarca de Barcarena - 1Âª Vara CÃvel e empresarial de Barcarena, Av. MagalhÃ£es
Barata, S/N, bairro Centro, Barcarena-PA fone 37533501 PROCESSO: 00061124320138140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA
MOTA DESSIMONI A??o: Procedimento Sumário em: 28/10/2021 REQUERENTE:ORLANDINA AMORIM
BRASIL Representante(s): OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR)
REQUERIDO:VULGO IVANILDO. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
00061124320138140008. DESPACHO Â Vistos. Etc. Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o de fl. 35-v,
redesigno a audiÃªncia anteriormente aprazada, devendo ser realizada na data de 10 de marÃ§o de 2022
Ã s 09h:00. Â Â Cumpram-se as comunicaÃ§Ãµes devidas. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ ofÃcio/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â JuÃza de Direito Â FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av.
MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 6 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:ADENILSON CAMPOS RIBEIRO
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Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S M DA ROCHA L DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s):
OAB 8770 - BRUNO COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando a
ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de realizaÃ§Ã£o de perÃcia nos autos e atenta Ã imperiosa necessidade
de realizaÃ§Ã£o de perÃcia mÃ©dica para apurar o grau das lesÃµes sofridas pela autora e as
consequÃªncias destas, retomo a marcha processual e NOMEIO, na qualidade de perita do JuÃzo, a Dra.
FILOMENA BRANDÃO BARROSO REBELLO, brasileira, MÃ©dica do Trabalho, RG nÂº 2147463,
CPF/MF nÂº 023.845.902-00, com consultÃ³rio na Travessa Dom Romualdo de Seixas, nÂº 1148-B, entre
Diogo Moia e Bernal do Couto, bairro do Umarizal, CIP (Centro Integrado de PerÃcias), BelÃ©m,
telefones: 3249-0736/ 9987-3965. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Considerando o Acordo de CooperaÃ§Ã£o
TÃ©cnica nÂº 021/2016, prorrogado atÃ© 21/06/2022 (conforme SIGA-DOC PA-PRO-2016/02838), fixo
honorÃ¡rios periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados em juÃzo e rateadas
pelas partes (R$ 150,00 Â¿ cento e cinquenta Â¿ para cada), no prazo de 15 (cinco) dias, nos termos do
art. 95, Â§ 1Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Providencie-se a intimaÃ§Ã£o da perita nomeada para que,
no prazo de 5 (cinco) dias: a) informe se aceita o encargo; b) junte currÃculo com comprovaÃ§Ã£o de
especializaÃ§Ã£o; e c) informe dados bancÃ¡rios para depÃ³sito dos honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. No
prazo de 15 dias, contados da presente decisÃ£o, incumbe Ã s partes arguir o impedimento ou a
suspeiÃ§Ã£o do perito, se for o caso, indicar assistente tÃ©cnico e apresentar quesitos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â 5. Nos termos do artigo 95 do CÃ³digo de Processo Civil, cada parte adiantarÃ¡ a remuneraÃ§Ã£o do
assistente tÃ©cnico que houver indicado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6. Aceito o encargo, deve a perita iniciar os
trabalhos, intimando previamente as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7. O pagamento da perita serÃ¡ realizado
somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessÃ¡rios. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 8. Advirto a perita que o laudo pericial deverÃ¡ ser elaborado em consonÃ¢ncia com o disposto
no artigo 473 do CÃ³digo de Processo Civil, bem como que deverÃ¡ assegurar aos assistentes das partes
o acesso e o acompanhamento das diligÃªncias e dos exames que realizar, com prÃ©via comunicaÃ§Ã£o,
comprovada nos autos, com antecedÃªncia mÃnima de 5 (cinco) dias (CPC, artigo 466, Â§ 2Âº). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 9. Como quesitos do JuÃzo, a perita deverÃ¡ responder: a) qual o grau das lesÃµes sofridas pelo
autor; e 2) as consequÃªncias das perdas anatÃ´micas e/ou funcionais delas decorrentes, enquadrando-se
em um dos segmentos orgÃ¢nicos ou corporais previstos na tabela anexa Ã Lei nÂº 11.945/2009 (que
alterou a Lei nÂº 6.194/74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 10. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que no
prazo comum de quinze dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverÃ£o
providenciar a apresentaÃ§Ã£o de seus pareceres tÃ©cnicos, em querendo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 11. ApÃ³s,
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 12. Publique-se. Intimem-se. Esta decisÃ£o serve como mandado/ofÃcio,
nos termos do Prov. 003/2009 Â¿ CJCI. Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI JuÃza de Direito PROCESSO: 00063047320138140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Exceção de Incompetência em: 28/10/2021 AUTOR:B V FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO REQUERENTE:FABIO MARCELO OLIVEIRA REIS Representante(s): OAB 18004 -
HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos: 0002061-
43.2013.8.14.0087. Ã©SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia pleiteada
por FABIO MARCELO OLIVEIRA REIS. Â Â Â Â Â Â Â Considerando a extinÃ§Ã£o do feito principal,
distribuÃdo sob o nÂ° 0000795-98..2012.8.14.0008, impÃµe-se o reconhecimento da perda do objeto do
presente feito, devendo a presente exceÃ§Ã£o ser extinta, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Sem Custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Barcarena/PA, 27 de outubro de 2021. CARLA
SODRE DA MOTA DESSIMONI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91)
3753-4049 Â¿ CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00068920720188140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA
DESSIMONI A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:LIDIANI DOS SANTOS
FEITOSA Representante(s): OAB 19677 - JOAO VICTOR DIAS GERALDO (ADVOGADO) OAB 22811 -
LAENA FIGUEIREDO PELAES (ADVOGADO) REQUERIDO:TELEFONICA BRASIL SA VIVO. 1Âª VARA
CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA 00068920720188140008. DESPACHO Â
Vistos. Etc. Â Considerando a certidÃ£o de fl.39, redesigno a audiÃªncia anteriormente aprazada, devendo
ser realizada na data de 10 de marÃ§o de 2022 Ã s 10h:00. Â Â Cumpram-se as comunicaÃ§Ãµes
devidas. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ ofÃcio/carta precatÃ³ria para
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as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA,
28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â JuÃza de Direito Â
FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00088385320148140008 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL
E BIOCOMBUSTIVEIS ANP Representante(s): OAB 15540855 - JOSE EDUARDO L FARIAS
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:A VIEIRA DOS SANTOS EIRELI ME. 1Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â 1. Tendo
em vista o requerimento do exequente, citar o executado para no prazo de 05 (cinco) dias pagar a dÃvida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na certidÃ£o de dÃvida ativa, ou garantir a
execuÃ§Ã£o, devendo a citaÃ§Ã£o ser feita pelos correios. Â Â Â Â Â Â Â 2. apÃ³s o decurso do prazo de
05 (cinco) dias da citaÃ§Ã£o, nÃ£o havendo o pagamento da dÃvida ou frustrada a citaÃ§Ã£o postal,
intimar o exequente, na pessoa de seu representante judicial, para recolher no prazo de 15 (quinze) dias
as custas relativas Ã antecipaÃ§Ã£o do pagamento das despesas com as diligÃªncias do oficial de
justiÃ§a (Lei Estadual nÂ° 8.328/2015, arts. 3Âº e 12, Â§ 2Âº); Â Â Â Â Â Â Â 2.1. nÃ£o havendo
pagamento das custas com as diligÃªncias do oficial de justiÃ§a em 15 (quinze dias), intimar o exequente
para no prazo de 10 (dez) dias manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, retornando os
autos conclusos apÃ³s o decurso deste prazo(CPC, arts. 183 e 485, Â§ 1Âº e Lei Estadual nÂº
8.328/2015, arts. 3Âº e 12, Â§ 2Âº); Â Â Â Â Â Â Â 3. havendo o recolhimento das custas referidas no item
anterior e tendo sido frustrada a citaÃ§Ã£o via postal, citar o executado, atravÃ©s de oficial de justiÃ§a,
para no prazo de 05 (cinco) dias pagar a dÃvida com os juros e multa de mora e encargos indicados na
certidÃ£o de dÃvida ativa, ou garantir a execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â 4. Em seguida. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes acima, certifique-se e retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â 5. servirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento
nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â CARLA
SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta -
Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 8 5 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXECUTADO:ZONA SUL ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL PROCURADOR(A):A UNIAO PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Com base no art. 40 da Lei nÂº 6.830/1980, na SÃºmula 314 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a (STJ) e no pedido do exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de 01
(um) ano. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o transcurso do prazo de 01 (um) ano fixado acima, intime-se o exequente
para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Retornar
conclusos apÃ³s o cumprimento integral dos itens anteriores. Â Â Â Â Â Â Â Barcarena-Pa, 28 de outubro
de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â JuÃza de Direito
Titular FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel
(91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00096004020128140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXECUTADO:SMC
COMERCIO E SERVICOS LTDA EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL PROCURADOR(A):A UNIAO
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Com base no art. 40 da Lei nÂº 6.830/1980, na
SÃºmula 314 do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) e no pedido do exequente, suspendo o curso do
processo pelo prazo de 01 (um) ano. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o transcurso do prazo de 01 (um) ano fixado
acima, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o.
3.Â Â Â Â Â Retornar conclusos apÃ³s o cumprimento integral dos itens anteriores. Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena-Pa, 28 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLA SODRÃ DA MOTA
DESSIMONI Â JuÃza de Direito Titular FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata,
s/nÂº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P Ã ¡ g i n a  d e  1  P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 1 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o:
Ação Civil Pública em: 28/10/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): PROMOTOR DE JUSTICA (PROMOTOR(A)) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
BARCARENA. 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Autos nÂº
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0012731-47.2017.8.14.0008. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â 1. Considerando os argumentos apresentados
atÃ© este momento processual, bem como a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl.409, reputo
conveniente a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o a qual, com fulcro nos arts. 3Âº, Â§ 3Âº,
139, V e 694, caput do CPC, designo para o dia 10 de marÃ§o de 2022, Ã s 09:30 horas; Â Â Â Â Â Â Â 2.
intimar as partes, para comparecimento Ã audiÃªncia retro designada; Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias
(Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Barcarena/PA, 28 de outubro de 2020. Â Â Â Â Â Â
Â CARLA SODRÃ DA MOTA DESSIMONI Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Barcarena FÃ³rum Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta - Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro,
Barcarena/PA -  Te l  (91)  3753-4049 -  CEP 68.445-000 PÃ¡g ina de 1  PROCESSO:
00150889720178140008 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI A??o: Tutela Cautelar Antecedente em: 28/10/2021
REQUERENTE:NORTE OPERACOES DE TERMINAIS LTDA Representante(s): OAB 10144 -
GLADISTON DA PAIXAO LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:CDP COMPANHIA DE DOCAS DO PARA.
1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA Â Â Â Â Â Â Â Ã© DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â I- Certifique-se a secretaria se houve apresente de aditamento Ã petiÃ§Ã£o inicial ,
conforme determinado Ã fl. 33-v; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II- ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Barcarena/PA, 04 de outubro de 2021. CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI JuÃza de Direito FÃ³rum
Des. InÃ¡cio de Sousa Moitta Â¿ Av. MagalhÃ£es Barata, s/nÂº, Centro, Barcarena/PA Â¿ Tel (91) 3753-
4049 Â¿ CEP 68.445-000 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00001402420158140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e
Juventude em: REQUERENTE: J. B. M. S. Representante(s): OAB 13725-B - BRENDA DA COSTA
SANTOS MONTEIRO (DEFENSOR) REQUERIDO: N. D. S. REQUERIDO: G. D. S. REQUERIDO: A. D. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 9 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
EXEQUENTE: M. K. N. P. REPRESENTANTE: K. S. S. N. Representante(s): OAB 23801 - WALBER
HAGNER MORAES ANJOS (ADVOGADO) EXECUTADO: E. H. A. P. Representante(s): OAB 1991 -
WENDSON AGUIAR PENA (ADVOGADO) PROCESSO: 00045708220168140008 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE:
M. S. C. Representante(s): OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR) REQUERIDO:
J .  R .  M .  C .  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 7 7 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: J. C. G. Representante(s): OAB 11910 - JAIRO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)
MENOR: D. K. C. G. REQUERIDO: L. G. V. C. Representante(s): OAB 26090 - PAULO CLEBER MACIEL
BATISTA ANDRE (ADVOGADO) PROCESSO: 00121287120178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medida de Proteção à
Criança e Adolescente em: REQUERENTE: C. T. C. E. A. V. C. MENOR: M. R. R. C.  
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0 0 0 0 0 8 2 1 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :
200910000493MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO DIOGO AFONSO A??o:
Cumprimento de sentença em: 28/10/2021---REQUERIDO:TRANSLIDER LTDA Representante(s):  OAB
10705 - BRUNO MARCOS ALVES (ADVOGADO)  OAB 169075 - RICARDO BUENO MACHADO
FLORENCE (ADVOGADO)  OAB 187891 - MURILO JOSE DA LUZ ALVAREZ (ADVOGADO)  OAB 30712
- GIOVANNA MATOS DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERENTE:M M COMERCIO DE PETROLEO LTDA Representante(s):  OAB
12819 - RENATO DA SILVA NEVES (ADVOGADO)  OAB 9593 - CLAUDIO FERNANDO MENDES DE
SOUZA (ADVOGADO)  OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB
15325 - CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES (ADVOGADO)  OAB 14360 - NAPOLEAO NICOLAU DA
COSTA NETO (ADVOGADO)  OAB 13380 - DIOGO RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 18916
- PIETRO MANESCHY GASPARETTO (ADVOGADO)  OAB 19999 - BRUNO BANDEIRA FERREIRA
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA -
COMARCA DE BARCARENA ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1Âº,
Â§ 2Âº, XI, providencio a intimação do(a) requerente, na pessoa de seu(a) advogado(a), através do Diário
da Justiça, para que providencie o recolhimento das custas intermediárias, calculada pela UNAJ em
R$61,04 ,  cu jo  bo le to  n  º  2021205036,  pode ser  ob t ido  no  s i te ,  a t ravés  do  l ink :
https://apps.tjpa.jus.br/custas/Â informando-se o nº de documento 2009.00035343-07 e, tão logo o mesmo
seja quitado, comunicar, com a necessária urgência, este Juízo da 2Âª Vara Cível e Empresarial de
Barcarena. Barcarena (Pa), 28/10/2021. João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO
006/2009-CJCI ART. 1Âº
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA

 
CARTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 
 

 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor:

 
Advogado: DR. JAIRO PEREIRA DA SILVA ¿ OAB/PA nº 11.910

 
Ref. Processo n.º 0011906-06.2017.8.14.0008

 
Acusados: MARCIO ALMEIDA BRANDÃO E FRANCINETE DOS SANTOS BRASIL

 
 
 

 
Senhor Advogado,

 
 

 
Em cumprimento à determinação do Dr. ÁLVARO JOSÉ DA SILVA SOUSA, MM. Juiz de Direito Titular
da Vara Criminal da Comarca de Barcarena/PA, Intimo Vossa Excelência PARA TOMAR CIÊNCIA DA
SENTENÇA proferida nos autos do Processo n.º 0011906-06.2017.8.14.0008, capitulado no art. 180 do
CPB, em que figuram como acusados: MARCIO ALMEIDA BRANDÃO e FRANCINETE DOS SANTOS
BRASIL e tendo como vítimas: D. P. D. S. E OUTRAS, a qual possui o seguinte teor:

 
 

 
¿Sentença

 
 

 
O Ministério Publico apresentou denúncia em face de MARCIO ALMEIDA BRANDÃO e FRANCINETE
DOS SANTOS BRASIL pelas sanções punitivas do art 180 do CP

 
Narra a denúncia que no dia 22 de setembro de 2017 as 22h, uma guarnição da policia militar estavam de
ronda quando receberam denuncia anônima de que numa casa localizada na Trav Sete de setembro
estaria escondido vários objetos do roubo ocorrido no restaurante Perigoso. No local foram encontrados
vários objetos conforme a inicial. As vitimas foram na delegacia com os documentos de propriedade e os
mesmos foram devolvidos.

 
Recebimento da denúncia em 14 de outubro de 2017 nas fls 111

 
Defesa preliminar nas fls 122/125

 
Audiência de instrução e julgamento nas fls 183
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Alegações finais nas fls. 184 e ss

 
Os réus estão soltos.

 
É o relatório. DECIDO.

 
        Receptação

 
Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe
ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:            (Redação
dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa

 
A materialidade está comprovada pelo depoimento das testemunhas de acusação e auto de apreensão e
entrega de fls 49/50 e ss

 
A autoria resta provada de forma inconteste conforme se verifica.

 
A vítima foi assaltada no restaurante e levaram seus pertences, que um policial tinha encontrado o celular,
que foram na delegacia, que esse casal chegou na delegacia, os policiais falaram que os objetos estavam
com eles.

 
A vitima Darlana foi vitima de assalto, que levaram seu celular e que foi recuperado, que viu um casal na
delegacia, que falaram o bem na casa dos réus.

 
A Vitima Diego estava no restaurante e foram assaltados, que veio noticia depois que a moto de um dos
assaltantes estaria na casa dos réus e que os réus eram os mandantes, que foi subtraído e que foi
recuperado na posse dos réus.

 
A Vitima Ellen foi assaltada no restaurante, que nada foi subtraído, que os policiais relataram que os bens
estava na casa do casal.

 
A vitima Rafael relatou que foi subtraído sua carteira e celular, que foram recuperados, que o delgado
disse que foi encontrado na casa de um casal.

 
A vitima Vitoria que foi assaltada num restaurantes, que os bens estavam na casa de um casa.

 
A testemunha Alcicleison relatou que é policial militar, que foi acionado pelo telefone iterativo, que
determinou que as viaturas fizessem cerco, que chegaram na casa dos réus, que recebeu ligação de que
a moto do assalto estava na casa, e que encontrou a moto, que localizou um note book e aparelhos
celulares roubados ao lado da residência.

 
A ré em juízo nega os fatos, que dois rapazes chegaram na moto, que não conhecia os rapazes na moto,
que tudo foi revistado.

 
Assim, entendo que restou provada o art 180 do CP , pois que os reus estavam em posse de vários
objetos roubados sem nenhum justificativa plausível. Cabe ressaltar que os bens foram devolvidos as
vitima dos assalto

 
Do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA PARA condenar MARCIO ALMEIDA BRANDÃO e
FRANCINETE DOS SANTOS BRASIL nos termos do art 180 do CP
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MARCIO ALMEIDA BRANDÃO

 
Passo a dosimetria da pena

 
O réu apresenta culpabilidade comum ao tipo penal; não possui antecedentes criminais; a personalidade
não foi aferida nos autos; os motivos, vontade livre e consciente de obter indevida vantagem econômica
em detrimento de outrem, são desfavoráveis; as circunstâncias são reprováveis, pois demonstra a astúcia
com que se deu a atividade delituosa; as consequências não são graves, uma vez que a vítima recuperou
a totalidade de seus bens. Em vista dessas circunstâncias, que em sua maioria são desfavoráveis, fixo ao
réu a pena base acima do mínimo legal, pelo que a fixo em 02 ( dois) anos de reclusão e 100 ( cem) dias-
multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.

 
Não há atenuantes ou agravantes.

 
Na terceira fase de aplicação da pena, não há causa de aumento ou diminuição de pena, pelo que torno
concreto e definitivo em 02 (dois) anos de reclusão e 100 (cem) dias multa.

 
 

 
FRANCINETE DOS SANTOS BRASIL

 
 

 
Passo a dosimetria da pena

 
O réu apresenta culpabilidade comum ao tipo penal; não possui antecedentes criminais; a personalidade
não foi aferida nos autos; os motivos, vontade livre e consciente de obter indevida vantagem econômica
em detrimento de outrem, são desfavoráveis; as circunstâncias são reprováveis, pois demonstra a astúcia
com que se deu a atividade delituosa; as consequências não são graves, uma vez que a vítima recuperou
a totalidade de seus bens. Em vista dessas circunstâncias, que em sua maioria são desfavoráveis, fixo ao
réu a pena base acima do mínimo legal, pelo que a fixo em 02 ( dois) anos de reclusão e 100 ( cem) dias-
multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.

 
Não há atenuantes ou agravantes.

 
Na terceira fase de aplicação da pena, não há causa de aumento ou diminuição de pena, pelo que torno
concreto e definitivo em 02 (dois) anos de reclusão e 100 (cem) dias multa.

 
 
 

 
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS

 
Considerando que o acusado preenche os requisitos elencados no art. 44 do CPB, substituo a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direito (art. 44 § 2º do CPB, parte final), quais sejam, 
Prestação de Serviços à Comunidade Na APAE ¿ Vlia dos Cabanos e limitação de fim de semana,
as quais deverão ser cumpridas na mais estrita observância do que preceitua o Código Penal
Pátrio

 
Em virtude da situação econômica do acusado, deixo de condená-lo às custas processuais.

 
Após o trânsito em julgado da decisão, comunique-se ao TRE para fins do art. 15, item III da CF/88,
expedindo-se guia de recolhimento ao juízo das execuções penais, lançando-se o nome dos acusados no
rol dos culpados, devendo a secretaria ficar atenta para a ocorrência do trânsito em julgado, uma vez que
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após isso o réu deverá iniciar o cumprimento da pena alternativa aplicada.

 
No que se refere a moto apreendida, proceda a devolução ao proprietário. Caso não seja possível,
proceda a avaliação para fins de doação para APAE

 
P.R.I.

 
Barcarena, 22 de junho de 2020

 
BARBARA OLIVEIRA MOREIRA

 
Juíza de Direito¿

 
 

 
E para que não alegue ignorância, mandou expedir a presente Carta de Intimação que será publicada no
Diário de Justiça Eletrônico e na Sede deste Juízo. Eu, (MABotelho), Auxiliar de Secretaria da Vara
Criminal da Comarca de Barcarena, digitei.

 
 

 
 

 
Barcarena/PA, 28 de Outubro de 2021.

 
 

 
 

 
GABRIELA AQUINO DOMINGUES

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Barcarena ¿ Pará

 
(Documento assinado eletronicamente)
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RESENHA: 21/10/2021 A 28/10/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA PROCESSO: 00023278120178140057 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/10/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DE LIMA
CRUZ Representante(s): OAB 19933-A - BEKERLI EULER NUNES DA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO Â Â Â Â Compulsando
os autos, constato a necessidade de realizaÃ§Ã£o de perÃcia para julgamento do feito. Â Â Â Â Intimem-
se as partes para apresentarem quesitos no prazo de 15 dias. Â Â Â Â ApÃ³s, oficie-se a Secretaria
Municipal de SaÃºde de Santa Maria do ParÃ¡ para que indique mÃ©dico/perito e data disponÃvel para
realizar perÃcia na requerente MARIA DO SOCORRO DE LIMA CRUZ referente Ã Â¿AÃ§Ã£o de
restabelecimento de auxÃlio doenÃ§aÂ¿, com os quesitos fornecidos pelas partes. Com a resposta da
secretaria de saÃºde, intime-se a parte autora na pessoa do advogado constituÃdo, via DJE, e
pessoalmente por Oficial de JustiÃ§a para comparecer na data e local determinado para realizaÃ§Ã£o de
perÃcia mÃ©dica. Â Â Â Â Publicado em gabinete. Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 21 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00004508320108140057
PROCESSO ANTIGO: 201010003361 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador em:
22/10/2021 REQUERENTE:LUIZ CARLOS ARAUJO BOTELHO Representante(s): OAB 7654 - JORGE
LUIS DA SILVA ALEXANDRE (ADVOGADO) INTERDITANDO:MARIA ARLETE ARAUJO BOTELHO.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de aÃ§Ã£o de curatela por LUIZ CARLOS ARAUJO
BOTELHO. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â
Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora
quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, da mesma forma, tentou-se
a intimaÃ§Ã£o pessoal para que manifestasse o interesse no prosseguimento, contudo, o autor nÃ£o
reside mais do endereÃ§o dos autos, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o
impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos
e diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora
demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do
princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00006244420088140057
PROCESSO ANTIGO: 200810004842 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/10/2021 EXECUTADO:J.
V. CARDOSO EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO Representante(s): VANILDO
DE SOUZA LEAO FILHO (ADVOGADO) EXECUTADO:SAPATARIA CARDOSO EXECUTADO:JOSE
VIEIRA CARDOSO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o proposta por
BANCO HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da
parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O
RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes
para manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e
diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora
demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do
princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00006254220138140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS

COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ
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DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/10/2021 EXEQUENTE:BANCO
SANTANDER Representante(s): OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EXECUTADO:EDVAN SOARES LEITE
EXEQUENTE:FIDC PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 89774 - ACACIO
FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o proposta por BANCO SANTANDER S/A. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte
autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para
manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que
lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse
no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito
com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade
arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â
Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â
Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00006262720138140057 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Monitória em: 22/10/2021 REQUERENTE:BANCO SANTANDER Representante(s): OAB 89774 - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA TERCEIRO:FIDC PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 89774 - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o
MonitÃ³ria proposta por BANCO SANTANDER S/A. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte
autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para
manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que
lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse
no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito
com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade
arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â
Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â
Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00007678020128140057 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Inventário em: 22/10/2021 REQUERENTE:LUIS FERNANDO DE ALMEIDA SILVA REQUERIDO:IZAQUE
FERNANDES DA SILVA INVENTARIANTE:NADIA DO SOCORRO DO CARMO SILVA Representante(s):
OAB 26725 - ELIANE CORREA DE MELO FEITOSA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:Y. C. S. ENVOLVIDO:G.
C. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de INVENTÃRIO E PARTILHA proposta por
LUIS FERNANDO DE ALMEIDA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora esta
quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â
Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, da
mesma forma, tentou-se a intimaÃ§Ã£o pessoal para que manifestasse o interesse no prosseguimento,
contudo, nÃ£o foi encontrado o endereÃ§o informado nos autos, assim, entendo que a parte interessada
Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o
prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel
postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante
do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do
CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as
despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 7 7 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 REQUERENTE:ERONILDES GOMES DA SILVA
Representante(s) :  OAB 13676 -  JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SHEILA DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 7440 - NELSON FRANCISCO
MARZULLO MAIA (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de
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obrigaÃ§Ã£o de fazer proposta por ERONILDES GOMES DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a
intimaÃ§Ã£o da parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas
intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o
impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos
e diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora
demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do
princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00022235520188140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Divórcio Litigioso em: 22/10/2021 REQUERENTE:ELIZABETH AMORIM FERREIRA
BRASIL Representante(s): WALTER AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA DEFENSOR PUBLICO
(DEFENSOR) REQUERIDO:LUIZ DE OLIVEIRA BRASIL. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de
AÃ§Ã£o de DivÃ³rcio Litigioso de fazer proposta por ELIZABETH AMORIM FERREIRA BRASIL. Â Â Â Â Â
Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo
com as devidas intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã©
descomprometida com o impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento
do feito realizando atos e diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito
quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de
Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as despesas
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 4 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/10/2021 REQUERENTE:BANCO PANAMERICANO SA
Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO) REQUERIDO:EDLEI DE SOUSA
BRAZ. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o proposta por BANCO
PANAMERICANO S/A. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora esta quedou-se inerte.
Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte
autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que
a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar
com o prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã©
razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â
Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III
do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as
despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 3 9 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/10/2021 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA
Representante(s): OAB 15504 - JULIANA FRANCO ARRUDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA
DAIANE DA SILVA DANTAS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o
proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora
esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para
manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â
Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que
lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse
no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito
com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade
arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â
Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â
Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 00050966220178140057 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Alvará
Judicial em: 22/10/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB
25076 - CRISTIANE CARVALHO BORDIN (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO
FURTADO Representante(s): OAB 25076 - CRISTIANE CARVALHO BORDIN (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA DE NAZARE FURTADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 25076 -
CRISTIANE CARVALHO BORDIN (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE ODAIR FURTADO DOS SANTOS
Represen tan te (s ) :  OAB 25076  -  CR IST IANE CARVALHO BORDIN  (ADVOGADO)
REQUERENTE:GENIVAL FURTADO DOS SANTOS Representante(s): OAB 25076 - CRISTIANE
CARVALHO BORDIN (ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCISCO FURTADO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 25076 - CRISTIANE CARVALHO BORDIN (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â
Â Â Vistos. Trata-se de pedido de AlvarÃ¡ Judicial proposta por SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â
Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora
quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes para manifestaÃ§Ã£o, da mesma forma, tentou-se
a intimaÃ§Ã£o pessoal para que manifestasse o interesse no prosseguimento, contudo, nÃ£o foi
encontrado o endereÃ§o informado nos autos, nÃ£o havendo outros endereÃ§os nos autos, assim,
entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da
parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e diligÃªncias que lhe competem. Assim,
nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento. Â
Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no
artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora
com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do
ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza de D i re i to .  PROCESSO:  00052257220148140057 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021 REQUERENTE:ANDREIA SAMARA BRITO DE LIMA
Representante(s): OAB 20543 - CARLOS VINICIUS DE ARAUJO AQUINO (ADVOGADO)
REQUERIDO:HAMILTON MARQUES DA COSTA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o
OrdinÃ¡ria de RescisÃ£o Contratual c/c a restituiÃ§Ã£o das parcelas pagas e danos morais/materiais de
fazer proposta por ANDREIA SAMARA BRITO DE LIMA. Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da
parte autora esta quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã O
RELATO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â A parte autora quedou-se inerte mesmo com as devidas intimaÃ§Ãµes
para manifestaÃ§Ã£o, assim, entendo que a parte interessada Ã© descomprometida com o impulso do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito realizando atos e
diligÃªncias que lhe competem. Assim, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel postergar o feito quando a parte autora
demonstra desinteresse no prosseguimento. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resolvo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no artigo 485, III do CÃ³digo de Processo Civil. Em virtude do
princÃpio da causalidade arcarÃ¡ a parte autora com as despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos
oportunamente. Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡-PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito. PROCESSO: 01474438920158140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Alvará Judicial em: 26/10/2021 REQUERENTE:DORALICE ROZA DE SOUZA
MARTINS Representante(s): OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA ELIENE DE SOUSA MARTINS Representante(s): OAB 22277 - TERCYO
FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE DE SOUSA MARTINS Representante(s): OAB
22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDA IVONETE DE SOUSA
MARTINS Representante(s): OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERENTE:EDMAR MARTINS DE SOUSA Representante(s): OAB 22277 - TERCYO FEITOSA
PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:ALDEMIR DE SOUSA MARTINS Representante(s): OAB 22277
- TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIA ELIETE DE SOUSA MARTINS
Representante(s): OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA DO
SOCORRO DE SOUZA MARTINS Representante(s): OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO
(ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCISCA MARTINS DA SILVA Representante(s): OAB 22277 -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
504



TERCYO FEITOSA PINHEIRO (ADVOGADO) TERCEIRO:ESTADO DO PAR TERCEIRO:ESTADO DO
PARA. Ã© DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considera-se a inventariante intimada, na pessoa de seu advogado,
via DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do informado Ã fl. 187, bem como para
providenciar o pagamento do ITCMD junto Ã SEFA em BelÃ©m. 2.Â Â Â Â Â Publicado em gabinete. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡ (Pa), 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ana Louise Ramos dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
00005035820158140057 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021
REQUERENTE:KI BRASIL COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA EPP Representante(s): OAB 17838 - JOAO
BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13915 - CLEBIA DE SOUSA COSTA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA Representante(s): OAB 138688 -
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 22277 - TERCYO FEITOSA PINHEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:ITAIPU NORTE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA
Representante(s): OAB 15188-A - TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) OAB 25032 - ALVARO
PEREIRA MOTTA NETO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Compulsando os autos, verifico que a parte
requerida solicitou, Ã fl. 497, a homologaÃ§Ã£o judicial de acordo, contudo nÃ£o juntou a referida
petiÃ§Ã£o. Destarte, consideram-se intimadas as partes para que se manifestem, no prazo de 5 dias,
acerca do acordo noticiado, juntando a petiÃ§Ã£o para homologaÃ§Ã£o judicial nos presentes autos.Â Â
Santa Maria do ParÃ¡ (PA), 27 de outubro de 2021. Â Â ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS JuÃza de
Direito Titular da Comarca de Santa Maria do ParÃ¡/Pa PROCESSO: 00374467420158140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:ROSANGELA DO
SOCORRO ARAUJO Representante(s): OAB 20166 - FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT
SERRAT ANDRADE (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
Representante(s): OAB 16647 - LIA ADRIANE DE SA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 25403 -
FRANCISCO SIMAO SALES PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG
Representante(s): OAB 16780 - LUIS CARLOS LOURENCO (ADVOGADO) OAB 109730 - FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATTELA (ADVOGADO) . Processo: 0037446-74.2015.8.14.0057Â Â SENTENÃA
Trata-se de Â¿AÃ§Ã£o declaratÃ³ria de InexistÃªncia de dÃ©bitos c/c danos morais c/c Tutela
AntecipadaÂ¿ proposta por ROSANGELA DO SOCORRO ARAUJO em face de BANCO BMG S.A. e do
MUNICÃPIO DE SANTA MARIA DO PARÃ. Ãs fls. 85/88, houve sentenÃ§a julgada procedente,
condenando tanto o BANCO BMG S.A. quanto oÂ MUNICÃPIO DE SANTA MARIA DO PARÃ em danos
morais, custas e despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios. Ãs fls. 118/119, o requerido BANCO
BMG S.A. e a parte autora apresentaram petiÃ§Ã£o na qual transigiram.Â Â Vieram os autos conclusos.Â
Eis o breve relatÃ³rio. Passo a fundamentar. Inicialmente, impende ressaltar que a questÃ£o tratada nos
presentes autos foi cingida pela autocomposiÃ§Ã£o, propiciando, assim, o fim do descontentamento entre
as partes, as quais transigiram e realizam acordo conforme informado em petiÃ§Ã£o de fls. 118/119. Com
efeito, o art. 487, III, b, do CÃ³digo de Processo Civil, preconiza ser o presente caso hipÃ³tese de
extinÃ§Ã£o do feito. Decido Posto isso, HOMOLOGO, por sentenÃ§a, a transaÃ§Ã£o celebrada entre o
requerido BANCO BMG S.A. e a parte autora, a qual passa a fazer parte da presente decisÃ£o, para que
possa surtir os seus jurÃdicos e legais efeitos, extinguindo o processo apenas quanto ao requerido
BANCO BMG S.A, com fulcro nos arts. 487, III, b, do CÃ³digo de Processo Civil. Ressalte-se que como a
transaÃ§Ã£o ocorreu apÃ³s a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a (fls. 85/88), o requerido BANCO BMG S.A. nÃ£o
estÃ¡ dispensado do pagamento de 50% das custas e despesas processuais. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, encaminhem-se os autos Ã UNAJ para proceder ao cÃ¡lculo das custas processuais
remanescentes. ApÃ³s, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias proceder o pagamento
das custas remanescentes, se houver. Transcorrido o prazo sem o pagamento, certifique-se nos autos e
extraia-se certidÃ£o de crÃ©dito para fins de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa estadual. Publicada esta
sentenÃ§a, determino, com fundamento no artigo 1.000, parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Civil,
que o trÃ¢nsito em julgado seja imediatamente certificado. ApÃ³s, Ã secretaria judicial para certificar se
houve a interposiÃ§Ã£o de recurso contra a sentenÃ§a deÂ fls. 85/88 por parte do requerido MUNICÃPIO
DE SANTA MARIA DO PARÃ ou por parte do autor, em caso negativo, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado. Em seguida, nÃ£o havendo postulaÃ§Ã£o de inÃcio da fase de cumprimento de sentenÃ§a que
reconheceu obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia certa no prazo de 30 dias do trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se
os presentes autos e dÃª-se baixa no sistema LIBRA. Publicado em gabinete. Santa Maria do ParÃ¡ (PA),
27 de outubro de 2021. ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS JuÃza de Direito Titular da Comarca de
Santa Maria do ParÃ¡/Pa PROCESSO: 01444480620158140057 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o: Busca
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e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021 REQUERENTE:BV FINANCEIRA SA CFI
Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE (ADVOGADO) REQUERIDO:JAVAM SOARES DA
COSTA. Ã©, DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considera-se intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado,
via DJE, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o documento juntado Ã s fls. 106/107, sob
pena de extinÃ§Ã£o por abandono da causa. 2.Â Â Â Â Â Publicado em gabinete. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡ (Pa), 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ana Louise Ramos
dos Santos Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO: 00056278020198140057
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. C. O. E. .
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara Ãnica da Comarca de Santa Mari do
ParÃ¡/PA D E C I S Ã OÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de representaÃ§Ã£o formulada pelo
Superintendente Regional da PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal no ParÃ¡ para uso provisÃ³rio, pela
corporaÃ§Ã£o, do automÃ³vel VW/9.160 DRC 4X2 placa KPY9763/PA, apreendido em fevereiro de 2019
POR SUSPEITA DE ADULTERAÃÃO NOS ELEMENTOS IDENTIFICADORES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se favoravelmente pelo deferimento do pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relato. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 62 da Lei n. 11.343/06 admite o uso provisÃ³rio de
veÃculos apreendidos por instituiÃ§Ãµes destinadas ao combate Ã criminalidade mediante a
comprovaÃ§Ã£o de interesse pÃºblico e a necessidade de conservaÃ§Ã£o do bem apreendido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O aparelhamento da PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal atende o interesse pÃºblico para melhor
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o pela Base Descentralizada de InteligÃªncia, especialmente por ser veÃculo
descaracterizado auxilia na atividade de abordagem e fiscalizaÃ§Ã£o de combate Ã s drogas e o uso Ã©
necessÃ¡rio Ã prÃ³pria conservaÃ§Ã£o do bem que se deteriora facilmente permanecendo parado.
Apreendido desde fevereiro de 2019 o veÃculo nÃ£o foi reivindicado. Assim, nÃ£o se visualiza qualquer
Ã³bice Ã autorizaÃ§Ã£o de uso provisÃ³rio do veÃculo pela 1Âª Delegacia da PRF/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ressalto que a conservaÃ§Ã£o e preservaÃ§Ã£o do bem cabe integralmente ao Ã³rgÃ£o ao qual Ã©
deferido o uso, que previamente deverÃ¡ realizar a avaliaÃ§Ã£o pela tabela FIPE e indicar o atual estado
de conservaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a avaliaÃ§Ã£o e descriÃ§Ã£o do atual estado de
conservaÃ§Ã£o, dou por adequada a destinaÃ§Ã£o do veÃculo apreendido ao uso provisÃ³rio da PolÃcia
RodoviÃ¡ria Federal para o emprego nas atividades-fim da instituiÃ§Ã£o (interesse pÃºblico) e para evitar
a deterioraÃ§Ã£o do mesmo (necessidade). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, decido: (1)Â
DETERMINAR a avaliaÃ§Ã£o e descriÃ§Ã£o do estado de conservaÃ§Ã£o do veÃculo VW/9.160 DRC
4X2 placa KPY9763/PA, chassi 9533172SXCR248558, RENAVAN 0100490935-4 a ser realizada pelo
Ã³rgÃ£o requerente em 5 dias e comunicado nestes autos; (2)Â AUTORIZAR, com fundamento no art. 62
da Lei 11.343/06 o uso provisÃ³rio do veÃculo pela 1Âª Delegacia da PRF/PA (POLÃCIA RODOVIÃRIA
FEDERAL NO PARÃ), enquanto nÃ£o for dada destinaÃ§Ã£o final ao bem: VW/9.160 DRC 4X2 placa
KPY9763/PA, chassi 9533172SXCR248558, RENAVAN 0100490935-4; (3)Â ) DETERMINAR a
expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao Detran do ParÃ¡ dando ciÃªncia Ã sobre o teor desta decisÃ£o, bem como para
que forneÃ§a o Certificado ProvisÃ³rio de Registro e Licenciamento do veÃculo em questÃ£o, em nome da
1Âª Delegacia da PRF/PA (POLÃCIA RODOVIÃRIA FEDERAL NO PARÃ), ficando este isento do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores a esta decisÃ£o, atÃ© o trÃ¢nsito em julgado
daquela que vier a decretar o perdimento do bem em favor da UniÃ£o, com fulcro no Â§ 4Âº do art. 62 da
Lei 11.343/06. Â Intime-se o peticionante e MP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â SERVE COMO MANDADO /
OFÃCIO. Â Santa Maria do ParÃ¡, 28 de outubro de 2021. Â Â Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de
Direito 
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SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará ajuizou a presente ação penal em desfavor de ARVERSON
MAGALHÃES MACHADO, denunciando-o pela prática dos delitos previstos no artigo 129, § 9º, do
Código Penal c/c artigo 7º, I, da Lei 11.340/06.

 
O Processo penal seguiu seu todo seu trâmite de forma regular, legal e constitucional.

 
Alegações finais de ambas as partes ORAIS, pelo que passo a decidir.

 
Esse é o Relatório.

 
            Passo a decidir.

 
No presente caso, como bem salientou a Representante do Ministério Público, constata-se que na fase
judicial, permeada pelo contraditório e pela ampla defesa, não foi produzido qualquer elemento de prova
capaz de confirmar eventual indício da prática de crime apontada ao réu ARVERSON
MAGALHÃES MACHADO.

 
Da análise das provas produzidas, chega-se a conclusão da impossibilidade de imputar ao réu a prática do
crime previsto no artigo 129, §9º do CPB c/c artigo 7º, I da Lei 11.340/2006, descridos na exordial
acusatória.

 
É assente tanto na doutrina quanto na jurisprudência que a prova da acusação há de ser extremamente
convincente, já que o ônus da prova para ela é mais grave, pois, deve conduzir ao juízo de certeza,
enquanto que para a defesa basta gerar o juízo da dúvida.

 
Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, em consonância com parecer ministerial em sede
alegações finais orais, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na denúncia e ABSOLVO o réu
ARVERSON MAGALHÃES MACHADO, com fulcro no artigo 386, VII do Código de Processo Penal,
analogicamente com fundamento no artigo 475, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 
Sem custas.

 
Dê-se ciência da presente decisão ao Represente do Ministério Público.

 
Dispensa-se a intimação pessoal do denunciado (Enunciado 105/FONAJE).

 
Considerando que o MP pediu a absolvição, com aval da defesa, em sede alegações finais orais, e que
ambas as partes dispensaram o prazo recursal, considero desde já transitado em julgado o presente ato,
pelo que DETERMINO à secretaria a devida baixa no SISTEMA LIBRA.

 
Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

COMARCA DE RURÓPOLIS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS
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           Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

 
Rurópolis/PA, 14 de outubro de 2021.

 
JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Analisando ao caderno processual, vislumbro que o réu está sendo acusado de ter praticado o delito
conforme previsto na denúncia, bem como, tendo sido recebida a denúncia em 27/09/2005, ficando o
processo suspenso de 29/06/2006 até 29/06/2011 e n¿o estando o processo julgado e n¿o havendo
transaç¿o/audiência nos presentes autos, e até o presente momento, sem movimentaç¿o processual.

 
É o breve relato.

 
A persecutio criminis in juditio é atribuiç¿o do Estado como uma das manifestaç¿es máximas de sua
soberania. Entretanto, a possibilidade jurídica de aplicaç¿o da sanç¿o penal está condicionada a
rigorosíssima observância dos prazos determinados pelo direito penal.

 
Por essa raz¿o, é imprescindível o máximo de empenho do aparelho estatal para evitar que a aç¿o do
tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal decorrente da declaraç¿o da extinç¿o de
punibilidade do acusado pela ocorrência da prescriç¿o.

 
N¿o obstante todo o mencionado, o réu é primário e míngua de condiç¿o modificadora, a pena seria
fixada, por condiç¿es de política criminal, abaixo da pena máxima em abstrato, ou seja, 04 (quatro) anos
de reclus¿o, e, isso faz sem sombra de dúvida a conclus¿o de que já decorreu a prescriç¿o da pretens¿o
punitiva do Estado aplicando a prescriç¿o antecipada e como já decidiu nossa jurisprudência é possível o
reconhecimento da prescriç¿o antecipada, sen¿o vejamos:

 
CRIMINAL. RESP. RECEPTAÇ¿O. EXTINÇ¿O DA PUNIBILIDADE DECLARADA, EM PRIMEIRO GRAU,
COM BASE EM PENA ANTECIPADA. DECIS¿O CONFIRMADA PELO TRIBUNAL. IMPROPRIEDADE.
PRESCRIÇ¿O PELA PENA EM ABSTRATO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO.

 
I. De acordo com o Código Penal, tem-se que a prescriç¿o somente se regula pela pena concretamente
aplicada ou, ainda, pelo máximo de sanç¿o, abstratamente previsto.

 
II. É imprópria a decis¿o que confirma a extinç¿o da punibilidade decretada com base em pena em
perspectiva. Precedentes.

 
III. Deve ser cassado o acórd¿o recorrido para afastar a denominada prescriç¿o em perspectiva.

 
IV. Verificada a efetiva ocorrência da prescrição da pena em abstrato, extingue-se a punibilidade do réu.

 
V. Recurso provido.
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VI. Declarada, de ofício, a extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pena abstratamente
cominada.

 
(Recurso Especial nº 714260/RS (2004/0181577-0), 5ª Turma do STJ, Rel. Min. Gilson Dipp. j. 24.05.2005,
unânime, DJ 13.06.2005).

 
PROCESSO PENAL. 'HABEAS CORPUS'. CONDUTA. ATIPICIDADE. ABSORÇÃO DO CRIME-MEIO.
PRESCRIÇÃO DO CRIME-FIM. EXTENSÃO DOS EFEITOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. RECONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

 
1. O 'habeas corpus' tem rito célere, de cognição sumária, ausente o contraditório e, por isso, destinado a
corrigir ilegalidades patentes, perceptíveis 'ictu oculi', e não como atalho processual a substituir o processo
de conhecimento.

 
2. A discussão a respeito do Princípio da Consunção esborda a via do 'writ' quando demandar incurs¿es
de ordem fático-probatória, ainda mais antes de encerrada a instrução no juízo primevo.

 
3. A declaração da ocorrência da denominada prescrição antecipada somente é possível quando o
'quantum' da pena a ser futuramente imposta e concretizada demonstre, de maneira evidente, que o lapso
temporal para reconhecimento da extinção da punibilidade tenha, desde logo, seu termo final
ultrapassado.

 
4. 'Habeas corpus' parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado.

 
(Habeas Corpus nº 31925/RJ (2003/0211188-8), 6ª Turma do STJ, Rel. Min. Paulo Medina. j. 02.09.2004,
unânime, DJ 03.11.2004).

 
HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO VIRTUAL. RECONHECIMENTO.

 
Uma vez proferida sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição antecipada, com base na pena que
seria imposta em possível condenação, fica superada a apontada ilegalidade. Habeas corpus prejudicado.
(Habeas Corpus nº 25289-1/217 (200502306780), 1ª Câmara Criminal do TJGO, Valparaíso de Goiás, Rel.
Des. Huygens Bandeira de Melo. j. 25.10.2005, unânime, DJ 23.11.2005).

 
Assim, pode o juiz antecipar o reconhecimento da prescrição, na modalidade de prescrição virtual,
considerando o máximo de pena que irá aplicar ao presente, baseado na inutilidade de uma
condenação já de antemão alcançada pela prescrição da ação penal, se considerada a pena em
perspectiva.

 
No seguinte julgamento: PRESCRIÇÃO ¿ Reconhecimento antecipado considerado a pena em
perspectiva ¿ Denúncia refutada sob tal fundamento ¿ Admissibilidade ¿ Disposições dos arts. 41 a 43 do
CPP que não limitam sob exclusividade o exame da peça introdutora da ação penal ¿ Interesse e agir
inexistente, por falta de utilidade do provimento jurisdicional. (TACRIMSP ¿ RT 668 ¿ junho/91), o relator
do acórdão suso mencionado explana: ¿Conquanto se admita que a utilização jurisdicional, no ato de
acusar não leva, inexoravelmente, à imposição de pena, cabe averbar-se que o exercício da ação sob
indiscutível tom de falência quanto à aplicação concreta da reprimenda revelar-se-á atividade sem
qualquer utilidade, eis que o provimento jurisdicional, se procedente a ação, desembocaria na
prescrição da pretensão punitiva estatal, ante a pena concretizada.¿

 
No presente caso verifico que ao(s) acusado(s) foi(ram) imputada(s) conduta(s) que seria tipificado pelo 
artigo 171, caput do CPB.

 
Ao versar sobre o assunto, o Código Penal Brasileiro, em seu art. 109, inciso IV, estabelece que se
verifica a prescrição em 08 (oito) anos, para esse montante da pena aplicada ao presente caso.
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Pois bem, diante desses dispositivos legais, verifica-se que diante do decurso do tempo, já ocorreu a
prescrição da pretensão punitiva do Estado, sendo o réu detentor do direito de ver extinta a sua
punibilidade pelos fatos apurados nesse processo.

 
Posto isso, diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado e com fundamento no
artigo 107, inciso IV, do Código Penal declaro extinta a punibilidade do(s) réu(s) CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS SILVA, pelos fatos apurados nesse processo, bem como, aplicando analogicamente o
artigo 487, inciso II, do Novo Código de Processo Civil JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
COM A RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO.

 
Sem custas.

 
Transitada em julgado a presente decisão determino que seja a presente ação devidamente arquivada
com as baixas e anotações necessárias inclusive no Sistema LIBRA.

 
Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 
Rurópolis, 14 de outubro de 2021.

 
José Gomes de Araújo Filho

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
Vistos os autos.

 
1. RELATÓRIO

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de MATEUS VIANA DOS
SANTOS, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 147 do Código Penal c/c art. 7º, inc. II, da
Lei 11.340/2006, pela prática do seguinte fato delituoso:

 
¿Infere-se da peça inquisitorial que no dia 18 de novembro de 2019, por volta das 15h:00min, por meio de
aplicativo de mensagens WhatsApp, o denunciado MATEUS VIANA DOS SANTOS, de maneira livre e
consciente, ameaçou causar mal injusto e grave à sua ex-companheira Ketlin Rachor da Silva, afirmando
que iria lhe matar.

 
Conforme se depreende do termo de declaraç¿es que erigiu a Notícia de Fato nº 000939-073/2019
(anexo), a Sra. KETLIN RACHOR DA SILVA, conviveu maritalmente com MATEUS VIANA DOS
SANTOS pelo período de 04 (quatro) anos, sendo o relacionamento marcado pela agressividade do
companheiro, que já chegou a agredir fisicamente e ameaçar de morte a ofendida em algumas ocasi¿es.

 
Na data supramencionada (18.11.2019), o denunciado encaminhou mensagens para a Ofendida (folhas 04
a 08 dos autos de medida protetiva ¿ 0005986-79.2019.8.14.0073), ocasi¿o em que passou a questionar
se sua ex-companheira estaria conversando ou se envolvendo com outras pessoas e passou a ameaçar
de morte a Requerente enviando diversas mensagens de texto ameaçadoras, das quais se destacam os
seguintes trechos: ¿vamos ver se hj sete horas se n¿o vai ser igual ano passado... mas com nois dois
morto¿, ¿Pk se eu descobrir mesmo vai ter morte¿ (SIC).
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Por fim, a Requerente destaca que MATEUS VIANA DOS SANTOS é agressivo, ciumento e faz uso de
drogas, raz¿o pela qual teme por sua vida e que seu ex-companheiro venha a cumprir as ameaças
realizada. [...]¿ (sic).

 
A inicial veio instruída com o inquérito policial (autos em apenso).

 
A denúncia foi recebida em 05 de fevereiro de 2020, o acusado foi citado (fl. 14) e apresentou defesa
escrita (fls. 10/13).

 
Na instruç¿o processual foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e o réu foi
interrogado (fls. 20/21, com mídia anexa).

 
As partes n¿o requereram diligências.

 
Em alegaç¿es finais, o Ministério Público pugnou pela procedência da aç¿o, condenando o denunciado
nas penas inicialmente imputadas, com aplicaç¿o do benefício da confiss¿o espontânea; por sua vez, a
Defensoria Pública pugnou pela aplicaç¿o da atenuante da confiss¿o com os devidos benefícios
correspondentes.

 
Vieram-me conclusos para sentença.

 
É o relato do necessário. Passo a decidir.

 
2. FUNDAMENTAÇ¿O

 
Cuida-se de aç¿o penal intentada pela prática dos crimes de les¿o corporal, qualificada por ter sido
praticado contra sua companheira.

 
A pretens¿o punitiva do Estado é procedente.

 
Do crime de les¿o corporal

 
2.3.1 A materialidade delitiva restou demonstrada pelas fotos de fls. 18/19 do IPL apenso.

 
2.3.2. A autoria é certa e recai sobre o réu.

 
As demais provas colhidas em contraditório judicial confirmam que o acusado foi o autor do delito. Sen¿o
vejamos:

 
A vítima, ouvida em juízo, disse, em síntese, que conviveu com o denunciado por quase três anos e
possuem uma filha. O denunciado lhe enviou mensagens por meio do aplicativo de mensagens
¿whatsapp¿; que as mensagens continham ameaças de morte. Possui medo do denunciado. Durante a
constância da sociedade conjugal o denunciado lhe agrediu fisicamente várias vezes; que o denunciado
fazia uso de entorpecentes, sendo que as agress¿es ocorriam mesmo quando ele estava em casa sem
consumir drogas. Cria a filha sozinha; o acusado n¿o paga pens¿o. Após a denúncia em novembro de
2019, o denunciado procurou a vítima pedindo para ¿amenizasse as coisas para ele¿. Atualmente n¿o há
mais ameaças.

 
A testemunha de acusaç¿o Sra. KÁTRINA MARIA RACHOR DA SILVA, compromissada e ouvida em
juízo, disse, em síntese, que esse já é o segundo processo; que a vítima lhe procurou, mostrando as
mensagens ameaçadoras; as mensagens diziam que o denunciado iria matar a vítima se ela n¿o fizesse o
que ele pediu; em que consiste o pedido a vítima nunca revelou para a depoente. Orientou a vítima a
¿bater um print¿ e imprimir as mensagens. Já houve uma denúncia feita em delegacia, mas que ¿n¿o deu
muito certo¿, raz¿o pela qual fizeram outra denúncia ¿aqui no fórum¿. Faz um certo tempo que as
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ameaças cessaram.

 
O acusado, ao ser interrogado em juízo, confessou o envio das mensagens conforme descrito na
denúncia; que estava em um momento de raiva, pois n¿o aceitava a separaç¿o; que n¿o se recorda de ter
ameaçado a vítima antes, mas que uma vez já chegou a agredi-la fisicamente. A vítima em 12 de julho de
2020 mandou uma mensagem para o interrogando pedindo para conversar com ele, mas que ele n¿o foi
ao encontro dela em raz¿o da medida protetiva que o impede de se aproximar da vítima; essa foi a última
vez que se comunicaram.

 
Assim, resta bem demonstra a autoria delitiva.

 
2.3.3 Resta analisar a adequaç¿o típica.

 
A subsunç¿o ao delito de ameaça é evidente, eis que o réu enviou à vítima mensagens bastantes claras
de que lhe causaria mal injusto e grave, qual seja, matá-la.

 
O contexto de ser a vítima companheira do denunciado restou provado, pois tanto a vítima como o réu,
afirmaram que conviveram maritalmente.

 
2.4 N¿o restam outras teses defensivas a serem analisadas.

 
De resto, agiu o acusado ao desamparo de causas de exclus¿o de ilicitude ou culpabilidade, sendo
imperativa sua condenaç¿o.

 
3. DISPOSITIVO

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretens¿o punitiva, para condenar o denunciado MATEUS VIANA
DOS SANTOS como incurso nas penas do art. 147 do Código Penal Brasileiro c/c art. 7º, inc. II, da Lei
11.340/2006 ¿ Lei de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher:

 
Passo à dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo.

 
a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal)

 
a.1) culpabilidade: a culpabilidade n¿o desborda do liame subjetivo do delito.

 
.a.2) antecedentes: n¿o há nos autos provas de que o réu registre antecedentes criminais (certid¿o judicial
juntada aos autos).

 
a.3) conduta social: n¿o há informaç¿es suficientes para se aferir a conduta social do acusado.

 
a.4) personalidade: ¿Refere-se ao seu caráter como pessoa humana. Serve para demonstrar a índole do
agente, seu temperamento. S¿o os casos de sensibilidade, controle emocional, predisposiç¿o agressiva,
discuss¿es antecipadas, atitudes precipitadas, dentro outras¿.

 
O acusado confessou que já havia sido violento com a vítima e que estava com raiva em raz¿o da
separaç¿o, revelando, assim, uma personalidade violenta, possessiva e machista.

 
a.5) motivos do crime: S¿o as raz¿es que moveram o acusado a praticar o delito, o porquê do crime.

 
O acusado agrediu a vítima em raz¿o de n¿o aceitar a separaç¿o, sendo, portanto, as agress¿es
censuráveis e injustificáveis.
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a.6) circunstâncias do crime: o delito ocorreu através de encaminhamento de mensagens escritas, o que
n¿o revela uma periculosidade maior do que a já considerada pelo delito em abstrato.

 
a.7) consequências do crime: n¿o pesam contra o acusado.

 
a.8) comportamento da vítima: em nada influiu na prática do delito, raz¿o pela qual esta circunstância n¿o
pode ser levada em consideraç¿o para aumentar a pena base.

 
Considerando que duas circunstâncias judiciais desfavorecem o réu (personalidade e motivos), fixo a pena
base acima do mínimo legal, a saber, 03 meses de detenç¿o.

 
b) Circunstâncias agravantes e atenuantes

 
Presente a circunstância atenuante da confiss¿o espontânea (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do Código
Penal), raz¿o pela qual atenuo a pena aplicada em 15 dias de detenç¿o, ficando até aqui em 02 meses e
15 dias de detenç¿o.

 
c) Causas de aumento e de diminuiç¿o de pena

 
Inexistem causas de aumento ou de diminuiç¿o de pena a serem consideradas.

 
d) Pena definitiva

 
Fica, portanto, o réu condenado com relaç¿o ao crime tipificado no art. 147 do Código Penal Brasileiro c/c
art. 7º, inc. II, da Lei 11.340/2006, à pena total de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de detenç¿o.

 
e) Regime de cumprimento de pena

 
O regime inicial de cumprimento de pena, observadas as disposiç¿es do art. 33, §2º, ¿c¿, do Código
Penal, deve ser o aberto.

 
f) Substituiç¿o por pena restritiva de direitos e suspens¿o condicional da pena

 
Em atenç¿o ao disposto no inciso I do art. 44 do Código Penal, é incabível a substituiç¿o da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos, pois a conduta criminosa está marcada pela violência e ameaça à
pessoa.

 
Em conformidade com o art. 77 do Código Penal, destacando que o réu n¿o é reincidente e n¿o tem
antecedentes criminais, bem como n¿o há relatos de que sua conduta social, para além dos fatos aqui
apurados, n¿o o desabona, n¿o tendo o crime tido piores consequências, suspendo a execuç¿o da pena
privativa de liberdade, pelo prazo de 2 (dois) anos, mediante as seguintes condiç¿es:

 
1. No primeiro ano do referido prazo, o condenado deverá prestar serviços à comunidade em entidade a
ser indicada quando da audiência admonitória (§ 1º do art. 78 do Código Penal c/c §§ 1º e 2º do art. 149
da Lei nº 7.210/84).

 
2. Durante os dois anos de suspens¿o: a) proibiç¿o de frequentar bar, botecos, prostíbulos e
estabelecimentos congêneres; b) proibiç¿o de mudar-se de residência ou se ausentar da Comarca por
mais de 20 dias, sem comunicar a este juízo; c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo,
bimestralmente, para informar e justificar suas atividades.

 
h) Direito de apelar em liberdade
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O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que foi condenado a cumprir pena em regime aberto e que
houve suspens¿o condicional da pena.

 
i) Disposiç¿es gerais

 
1. Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP, por n¿o ter sido requerido na inicial.[1]

 
2. Sem incidência de custas processuais em virtude da isenç¿o fixada no Provimento nº 002/2005-TJPA
(CPP, art. 805).

 
3. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinaç¿es:

 
3.1. publique-se e registre-se;

 
3.2. Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP), o Defensor
Público (art. 5º, §5º, da Lei 1.060/1950) e o réu (art. 360 c.c. 370, ambos do CPP).

 
4. Após o trânsito em julgado:

 
4.1. ficam cassados os direitos políticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta sentença,
como disposto no art. 15 - III, da Constituiç¿o Federal, devendo ser comunicada esta sentença ao Tribunal
Regional Eleitoral.

 
4.2. expeça-se guia de cumprimento das medidas impostas e venham os autos de execuç¿o conclusos
para designaç¿o de audiência admonitória.

 
4.3. arquivem-se o processo de conhecimento.

 
Rurópolis/PA, 16 de abril de 2021.

 
 JULIANA FERNANDES NEVES

 
Juíza de Direito

 
Titular da Comarca de Rurópolis

 

 

 
 
 
 
SENTENÇA COM MÉRITO

 
Vistos, etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará ajuizou a presente aç¿o penal em desfavor de IRINEU KONRAD, 
denunciando-o pela prática dos delitos previstos no artigo 129, § 9º do Código Penal c/c artigo 7º, I da
Lei 11.340/06.

 
O Processo penal seguiu seu todo seu trâmite de forma regular, legal e constitucional.
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Alegaç¿es finais de ambas as partes, pelo que passo a decidir.

 
Esse é o Relatório.

 
            Passo a decidir.

 
II ¿ FUNDAMENTAÇ¿O

 
LES¿O CORPORAL

 
II.1. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

 
A materialidade e a autoria delitiva s¿o incontestes, laudo de exame de corpo de delito (fls. 18 do IPL), e
depoimento da vítima, que foi categórica em afirmar que o réu lhe agrediu fisicamente, bem como demais
depoimentos testemunhais. O réu informou que apenas estava defendendo seu patrimônio.

 
N¿o há raz¿es para se duvidar da palavra da vítima, eis que corroborada pelos demais depoimentos
constantes dos autos.

 
II.2. NEXO DE CAUSALIDADE

 
Por se tratar de crime de perigo abstrato e de mera conduta, que dispensa resultado naturalístico, n¿o há
aqui que se analisar o fato sob a ótica do nexo causal.

 
Ademais, n¿o há aqui qualquer tese absolutória nesse sentido, estando sobejamente provado nos autos.

 
II.3. TIPICIDADE

 
A conduta perpetrada pelo acusado amolda-se ao tipo previsto no artigo 129, §9º do Código Penal, que
prescreve:

 
Les¿o corporal

 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

 
Pena - detenç¿o, de três meses a um ano.

 
Violência Doméstica

 
§ 9o  Se a les¿o for praticada contra ascendente, descendente, irm¿o, cônjuge ou companheiro, ou com
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relaç¿es domésticas, de
coabitaç¿o ou de hospitalidade:

 
Pena - detenç¿o, de três meses a três anos.

 
II.4. ILICITUDE.

 
A ilicitude ou antijuridicidade, é a contrariedade de uma conduta com o direito, causando efetiva les¿o a
um bem jurídico protegido.

 
Praticado um fato típico, presume-se a antijuricidade, a qual pode ser excluída desde que presentes
causas excludentes de ilicitude, como a legítima defesa, estado de necessidade e o exercício regular de
um direito.
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No caso presente, a defesa n¿o apresentou teses justificantes, de forma que até ent¿o o réu cometeu fato
típico e ilícito, previsto no artigo 129, 9º do CPB.

 
II.5. CULPABILIDADE (como terceiro substrato do conceito analítico do crime).

 
Trata-se de um juízo de reprovaç¿o social, incidente sobre o fato e seu autor, devendo o agente ser 
imputável, atuar com consciência potencial de ilicitude, bem como ter a possibilidade e a 
exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras impostas pelo Direito (teoria normativa pura,
proveniente do finalismo).

 
Quanto a imputabilidade penal, nada consta dos autos que se possa inferir que o acusado tem ou tinha
transtornos mentais a época dos fatos que o impedissem de ter conhecimento do caráter ilícito do fato e
de portar-se de acordo com esse entendimento. Ou seja, é IMPUTÁVEL PENALMENTE.

 
Quanto a potencial consciência da ilicitude, é fato mais que conhecido, mesmo ente a populaç¿o mais
carente, que a les¿o corporal no âmbito familiar é crime, previsto em nosso Código Penal.

 
Quanto à exigibilidade de conduta diversa n¿o há notícias de fatos que obrigassem o réu a agir da forma
como agiu.

 
Impende destacar que a defesa n¿o apresentou teses exculpantes.

 
Logo, praticou o acusado fato típico, ilícito e culpável, portanto PUNÍVEL.

 
II.6. EMENDATIO LIBELLI ¿ ART. 383 CPP

 
N¿o é caso de aplicaç¿o da emendatio libelli vez que o MP capitulou corretamente os fatos, os quais
foram confirmados pelas partes e testemunhas, n¿o surgindo fatos novos a ensejar a sua modificaç¿o.

 
II.7. ATENUANTES E AGRAVANTES ¿ ART. 68 DO CPB

 
Inexistem circunstância atenuantes, prevista no artigo 65, do CPB.

 
Reconheço a agravante prevista no artigo 61, inciso I (reincidência) e inciso II, alínea ¿f¿, do CPB, por se
tratar de crime cometido no âmbito de violência doméstica e familiar contra a mulher.

 
Deve com isso a pena ser agravada na segunda fase de aplicaç¿o de pena em um sexto, com fulcro no
artigo 61, inciso I e II, alínea ¿f¿ do CPB.

 
II.8. CAUSAS DE DIMINUIÇ¿O E AUMENTO

 
Inexistem causas de diminuiç¿o e de aumento a serem sopesadas.

 
Inexiste pedido de consideraç¿o de qualquer causa de diminuiç¿o ou de aumento de pena pelas partes.

 
III. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, julgo procedente o pleito condenatório constante na denúncia e CONDENO o réu IRINEU
KONRAD, qualificado às fls. 02, nas penas dos artigos 129, §9º do CPB c/c artigo 7º, I da lei
11.340/2006.

 
Passo a dosar as reprimendas aplicáveis ao crime pelo qual foi condenado o acusado, o que faço, na
forma que segue:
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III.1. PRIMEIRA FASE DE APLICAÇ¿O DA PENA: PENA-BASE DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO
129, §9º DO CPB.

 
Em seguida, passo à análise das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal:

 
Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,
aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovaç¿o e prevenç¿o do crime:

 
1. CULPABILIDADE: o acusado agiu com culpabilidade normal a espécie;

 
2. ANTECEDENTES: n¿o possui antecedentes criminais, vez que n¿o possui contra si decis¿o judicial
transitada em julgado, nos termos da súmula 444 o STJ;

 
3. CONDUTA SOCIAL: a conduta do acusado no meio social aparenta ser normal, com ocupaç¿o lícita;

 
4. PERSONALIDADE: personalidade n¿o investigada, aparentando ser pessoa que se inclui dentro dos
parâmetros de normalidade segundo nossa sociedade atual;

 
5. MOTIVOS: os motivos do crime s¿o desfavoráveis ao réu;

 
6. CIRCUNSTÂNCIAS: normais a espécie, nada havendo a ser valorado;

 
7. CONSEQUÊNCIAS: n¿o existem notícias nos autos de consequências mais danosas acarretadas pelo 
les¿o corporal, nada tendo a ser valorado;

 
8. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: a vítima em nada contribuiu para a prática delituosa.

 
Como se vê, a maioria das circunstâncias judiciais é favorável, de forma que hei por bem aplicar a pena-
base em 01 (um) ano de detenç¿o, com fulcro no artigo 129, §9º do CPB c/c artigo 7º, I da lei nº
11.340/2006.

 
III.2. ATENUANTES E AGRAVANTES

 
Reconheci na fundamentaç¿o a agravante prevista no artigo 61, inciso I e II, alínea ¿f¿ do CPB, devendo
ser considerada apenas uma agravante, qual seja, do crime praticado no âmbito da violência doméstica e
familiar contra a mulher, de forma que agravo a pena em um sexto, totalizando 01 (um) ano e 02 (dois)
meses de detenç¿o, com fulcro no artigo 129, §9º c/c artigo 61, II, ¿f¿, ambos do CPB.

 
III.3. CAUSAS DE DIMINUIÇ¿O E DE AUMENTO DE PENA

 
Conforme expus na fundamentaç¿o, inexistem causas de aumento ou de diminuiç¿o de pena a serem
sopesadas, de forma que transformo a pena em concreta, definitiva e final em 01 (um) ano e 02 (dois)
meses de detenç¿o, com fulcro no artigo 129, §9º c/c artigo 61, II, ¿f¿, ambos do CPB.

 
III.4. DETRAÇ¿O

 
Deixo de proceder a detraç¿o penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP, na medida em que n¿o
interferirá no regime inicial de cumprimento da pena.

 
IV. REGIME PRISIONAL

 
Nos termos do artigo 33, §1º, alínea ¿c¿, do CPB, o Regime Prisional de cumprimento de pena será o 
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ABERTO, contudo, por n¿o existir Casa do Albergado ou estabelecimento similar adequado no Município,
converto-a em Pris¿o Domiciliar enquanto n¿o houver estabelecimento prisional condizente com esta
sentença.

 
V. SUBSTITUIÇ¿O DA PRIS¿O POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS

 
Nos termos do artigo 44 do CPB, as penas restritivas de direitos s¿o autônomas e substituem as privativas
de liberdade, quando:

 
a) aplicada pena privativa de liberdade n¿o superior a quatro anos

 
b) crime n¿o cometido com violência ou grave ameaça à pessoa

 
c) qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;

 
d) réu n¿o reincidente em crime doloso;

 
e) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado;

 
f) os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituiç¿o seja suficiente.

 
Pois bem.

 
Quanto ao segundo requisito, foi o réu condenado por crime cometido mediante violência à pessoa, n¿o
fazendo jus à substituiç¿o.

 
A Lei Maria da Penha impede que o réu se beneficie do princípio da proporcionalidade estabelecido pela
Lei 9.099/1995. Por isso, n¿o é permitido a um condenado pelo crime de LES¿ES CORPORAIS em
ambiente doméstico que consiga substituir sua pena de privaç¿o de liberdade por sanç¿o restritiva de
direitos.

 
Esse foi o entendimento da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus nº 129446. O
ministro Teori Zavascki, relator do HC, explicou inicialmente que o emprego de violência na execuç¿o do
crime é circunstância que veda a concess¿o do benefício, conforme prevê o artigo 44 do Código Penal.

 
N¿o parece crível imaginar que a Lei Maria da Penha, que veio justamente tutelar com maior rigor a
integridade física das mulheres, teria autorizado a substituiç¿o da pena corporal, mitigando a regra do
artigo 44 do Código Penal, que a proíbe.

 
Nesse diapas¿o, DEIXO DE CONVERTER A PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE EM RESTRITIVA DE
DIREITOS E MULTA, nos termos do artigo 44 do CPB.

 
VI. SUSPENS¿O CONDICIONAL DA PENA (art. 77 do CPB).

 
Nos termos do artigo 77 do CPB, a execuç¿o da pena privativa de liberdade, n¿o superior a 2 (dois) anos,
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:

 
a)  o condenado n¿o seja reincidente em crime doloso;

 
b) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e
as circunstâncias autorizem a concess¿o do benefício;

 
c)  N¿o seja indicada ou cabível a substituiç¿o prevista no art. 44 deste Código.
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Nesse contexto, aplico o benefício da suspens¿o condicional da pena, prevista no artigo 77 do CPB uma
vez que presentes todos os requisitos.

 
SUSPENDO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DOIS ANOS, mediante as seguintes condiç¿es:

 
a)  No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade (artigo 46) ou submeter-
se à limitaç¿o de fim de semana (artigo 48), a ser decidido em audiência admonitória, na presença do
Ministério Público. A prestaç¿o de serviços deverá ser de seis meses de trabalho comunitário;

 
b) No segundo ano do prazo, ficará o condenado sujeito às seguintes condiç¿es:

 
a.         proibiç¿o de frequentar determinados bares e festas noturnas;

 
b.         proibiç¿o de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorizaç¿o do juiz;

 
c.         comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas
atividades.

 
Caso n¿o aceite as condiç¿es impostas, será executada a pena privativa de liberdade.

 
VII. EFEITOS AUTOMÁTICOS DA CONDENAÇ¿O - ARTIGO 91 CPB

 
Inexistem efeitos n¿o automáticos a serem aplicados no presente caso.

 
VIII. EFEITOS N¿O AUTOMÁTICOS DA CONDENAÇ¿O ¿ ARTIGO 92 CPB

 
Inexistem efeitos n¿o automáticos a serem aplicados no presente caso.

 
IX. FIXAÇ¿O DO VALOR MÍNIMO DE REPARAÇ¿O - ARTIGO 387, IV DO CPP.

 
Deixo de fixar valor mínimo de reparaç¿o, por n¿o haver pedido nesse sentido.

 
X. CONDENAÇ¿O POR CUSTAS

 
Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais, a serem calculadas pela UNAJ, na forma da
Lei Estadual nº 8.328/2015.

 
SUSPENDO a cobrança pelo prazo de cinco anos por ser assistido por Defensor Público.

 
XI.  PRIS¿O PREVENTIVA

 
Concedo aos réus o direito de apelar desta sentença em liberdade.

 
XII. DISPOSIÇ¿ES FINAIS

 
Autorizo o réu a recorrer da sentença em liberdade.

 
Após o trânsito em julgado, adote a Secretaria as seguintes providências:

 
a)      Insira-se o nome do réu condenado no rol dos culpados.

 
b)      Oficie-se ao TRE, informando da presente condenaç¿o, para os fins do art. 15, inciso III, da
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Constituiç¿o da República Federativa do Brasil;

 
c)      Mantendo-se a condenaç¿o, expeça-se a guia de execuç¿o (que dará origem a autos separados),
juntando as peças obrigatórias, e encaminhando para a Vara de Execuç¿es Penais competente para a
Casa Penal a que for encaminhado o apenado;

 
d)      Feitas as anotaç¿es de estilo, arquivem-se os autos principais (sem prejuízo do acompanhamento
da Execuç¿o por intermédio da Guia de Execuç¿o, conforme item ¿c¿), dando-se baixa nos registros e
adotando todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza;

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
Rurópolis/PA, 15 de outubro de 2021.

 
JOSÉ GOMES DE ARAÚJO FILHO

 
Juiz de Direito
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PROCESSO Nº 0007091-83.2017.8.14.00066.

 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO/ CURATELA.

 
REQUERENTE: MARIANA PERCILIANA MARTINS NETA

 
INTERDITANDA: FABIANA MARTINS FERREIRA

 
 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA

 
 

 
Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (26.06.2019), às 10h, nesta Cidade e
Comarca de Uruará, Estado do Pará, na sala de audiência deste Juízo, no Fórum, onde se achava
presente o MM Juiz de Direito, Dr. BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO, comigo Analista Judiciário do
seu cargo, que ao final subscreve, presentes a Douta Promotora de Justiça Dra. LÍVIA TRIPAC MILEO
CÂMARA, a Requerente acompanhada de sua Advogada, Dra. FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE
NASCIMENTO, e a Interditanda e as testemunhas abaixo qualificadas. Antes de abrir a audiência,
considerando a ausência da Defensoria Pública nesta Comarca, este Juízo, em conformidade com o artigo
752 do NCPC, nomeou curador especial da interditanda, Dr. RICARDO MAGNO BAPTISTA-OAB/PA nº
18.434, arbitrando o valor de R$ 1.500,00 de honorários, conforme tabela da OAB, a ser pago pelo Estado
do Pará. Aberta a audiência, às 10h, pela parte foi esclarecido que a intenção com  

 
este procedimento é o de nomear como curadora do interditando a Sra. MARIANA PERCILIANA
MARTINS NETA, mãe da interditanda. Em seguida passou a ouvir a Requerente, Sra. MARIANA
PERCILIANA MARTINS NETA, brasileira, convivente em união, do lar, RG nº 7611217-PC/PA, natural de
Itabirinha de Mantena/MG, nascida aos 05/10/1974, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac, 231,
Antigo Aeroporto, Uruará/PA, que às perguntas do MM. Juiz respondeu: QUE é mãe da Interditanda; Que 
a Interditanda tem 26 anos de idade, e desde 01 ano e 07 meses foi acometida de meningite e tenha
ficado sem andar e é paraplégica; Que a Interditanda não se movimenta da cintura para baixo; Que a
inteditanda tomava gardenal, mas hoje não toma mais; Que a Interditanta era agressiva, nervosa, gostava
de morder as pessoas, mas agora depois que parou de tomar o remédio, não tem ficado mais agressiva; 
Que a Interditanda parou de tomar gardenal há 05 anos mais ou menos; Que a Interditanda já foi a escola
mas hoje não estuda; Que o Interditanda não toma banho sozinha; Que a Interditanda possui um irmão de
11 anos de nome Gabriel que ajuda cuidar da interditanda; Que Gabriel é filho de criação da requerente; 
Que a interditanda possui outro irmão que já é casado e mora em outra casa; Que o benefício que recebe
da Interditanda é de um salário mínimo; Que usa o dinheiro em benefício do Interditanda, como roupas,
remédios, fraldas descartáveis e alimentação; Que a interditanda não tem bens e nem imóveis. Dada a
palavra a Douta Promotora de Justiça, às perguntas respondeu: Que a depoente respondeu que a
Interditanda não possui os dentes da frente em razão da doença dela que perdeu os dentes da frente e
caiu os cabelos; Que no casa da Interditanda tem que fazer implante. Dada a palavra a advogada da
Requerente, esta nada perguntou. Dada a palavra ao Curador este nada perguntou. Posteriormente,
passou o MM. Juiz a tomar o depoimento pessoal da Interditanda, FABIANA MARTINS FERREIRA, 
qualificada nos autos, tendo as partes juntamente com o MM. Juiz se deslocado até a frente do Fórum,
onde estava a interditando dentro do carro, sem possibilidade de ser encaminhada à sala de audiências
em razão de não ter cadeira de rodas e não andar, pelo que às perguntas do MM. Juiz respondeu: foram

COMARCA DE URUARÁ
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feitas diversas perguntas á interditanda que não as respondeu, ficou calada, olhava para os lados, que
respondeu somente  

 
algumas, como idade, tendo dito que tem 17 anos, que estudava, que gostava de ir à escola, que tinha
amigos na escola, quando na verdade tem 26 anos e não frequenta a escola, que pegou na mão do juiz
em cumprimento; que não se mostrou orientada no tempo e no espaço, impossibilita de deambular, não
consegue se comunicar adequadamente com o mundo exterior, restando prejudicada a continuidade da
entrevista pessoal. Dada a palavra a Douta Promotora de Justiça, nada perguntou. Dada a palavra a
Advogada do Requerente, nada perguntou. Instada ao curador nomeado ao interditando a se
manifestar, assim o fez: FABIANA MARTINS FERREIRA, já qualificada, vem respeitosamente perante
Vossa Excelência, por seu curador nomeado, nestes autos de curatela, movido por MARIANA
PERCILIANA MARTINS NETA, se manifestar de acordo com o pedido formulado na inicial no sentido de
nomear MARIANA PERCILIANA MARTINS NETA, sua MÃE como curadora, uma vez que a Sra. 
MARIANA PERCILIANA MARTINS NETA tem cuidado e dedicação em relação a Fabiana, não havendo
sentido em contestar tal pedido, tendo em vista que Fabiana necessita de alguém para assisti-la
integralmente. Em seguida passou o MM. Juiz a ouvir a Testemunha, Sra. MARLY DE ALMEIDA, 
brasileira, convivente, do lar, RG nº 3276729-PC/PA, natural de Uruará/PA, nascido aos 10/07/1990, filho
de Albino Zanella e Gema Zanella, residente e domiciliado na Rua das Mangueiras, 50, bairro mini-
indústria, Uruará/PA. Testemunha não compromissada em razão do grau de amizade, às perguntas do
MM. Juiz respondeu: QUE conhece a Requerente e Interditanda há anos, posto que foi vizinha da
Requerente;Que sabe dizer que Fabiana não anda e possui o problema de paraplégica; Que Fabiana é
cuidada pela Requerente; Que sabe dizer que Mariana mora com a Interditanda, um menino que ela cria e
o atual companheiro; Que Mariana sai muito pouco de casa, mas quando ela sai é o menino que fica com
ela; Que nunca soube de situação de que a interditanda tenha caído ou que a polícia esteve lá para ver
situação envolvendo a Requerente e a Interditanda; Que sabe dizer que Mariana vive do benefício de
Fabiana e é Mariana quem cuida de Fabiana; Que sabe dizer que a casa que mora Mariana é dela; Que 
sabe dizer que o companheiro de Mariana trata bem de Fabiana; Que o esposo de Mariana trabalha em
diária no mato; Que o companheiro de Mariana  

 
ajuda nas despesas de casa e ajuda comprando fraldas para Fabiana ou outro coisa que necessite. Dada
a palavra a Advogada da Requerente, nada perguntou. Dada a palavra ao Curador, esta nada
perguntou. Dada a palavra a Advogada da Requerente para manifestação esta assim o fez: A
Requerente requer a procedência da Ação de Interdição em todos os seus termos, declarando Vossa
Excelência os limites da Curatela tendo em vista o estado da Interditando, nomeando a Requerente sua
Curadora Definitiva, nos termos do artigo 1767 e 1775 do CC e artigo 747, Inciso II do CPC, para prestar
compromisso no prazo legal, nos termos do artigo 759 do CPC. Dada a palavra ao Curador nomeado
para o(a) Interditando(a), para manifestação esta assim o fez: Douto Julgador, restou comprovado pela
instrução processual e pelo laudo acostado, que o Interditando não possui capacidade civil e que há laços
de parentesco e afetividade entre a Requerente e o Interditando, não se opondo desta forma a Interdição.
O Ministério Público em alegações finais, assim se manifestou: Nada tem a opor quanto a
Interdição de FABIANA MARTINS FERREIRA, tendo como curadora sua genitora, tendo sido
cumprida as formalidades legais. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Pelo MM. Juiz foi proferida a
seguinte SENTENÇA: ¿Vistos, etc. Após a entrevista do(a) interditando(a) pelo juízo e cotejando com os
demais elementos de prova, pode verificar que o(a) interditando(a) não tem condições de gerir bens e
interesses encontrando-se dependente de cuidados, de modo que há verossimilhança na confirmação
do(a) interditando(a) que resta impossibilitado eventual oposição do(a) interditando(a) quanto à curatela.
Por essas razões, dispenso a produção de prova pericial, estando suficientes as provas já constantes dos
autos. Assim, dou o feito por saneado. Tendo em vista que os autos se encontram em ordem, tendo sido
instruídos com observância dos preceitos legais inerentes à espécie e inexistindo vícios ou nulidades a
sanar, passo a fundamentar e decidir. O estatuto civil pátrio dispõe que estão sujeitos à curatela aqueles
que, em razão de enfermidade ou deficiência mental, não detêm necessário discernimento para os atos da
vida civil (art. 1767, CC). A curatela, por sua vez, é o encargo deferido por lei a alguém capaz para reger a
pessoa e administrar os bens de quem, em regra maior, não pode fazê-lo por si mesmo. Pela análise dos
autos, especialmente pelos laudos, pela oitiva da parte autora e pelas  

 
impressões pessoais deste magistrado diante do ocorrido na presente audiência, são suficientes para
observar a atual condição do(a) interditando(a). Verifica-se que o(a) interditando(a) é incapaz de reger os
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atos da vida civil em certos atos de forma adequada. Portanto, firmo entendimento de que é desnecessária
a realização de perícia, uma vez que a oitiva da autora, a documentação juntada aos autos e a impressão
pessoal do magistrado neste momento foram suficientes para constatar sua condição. Ressalto que há
consenso familiar em que o(a) requerente seja o(a) curador(a) do(a) interditando(a), não havendo
elementos que indiquem o contrário, sendo dispensada perícia médica diante da suficiência probatória
constante dos autos. ISTO POSTO, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na ação de curatela ajuizada por MARIANA PERCILIANA MARTINS NETA, em favor da
interditanda FABIANA MARTINS FERREIRA, já qualificado(a) nos autos, pelo que DECLARO 
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767, I, CC e 754,
CPC. Assim, NOMEIO o(a) requerente MARIANA PERCILIANA MARTINS NETA como sua curadora
definitiva para todos os atos da vida civil, convertendo a curatela provisória em definitiva, dado o estado de
desenvolvimento mental do interditando, nos termos do art. 755, I, CPC. Por conseguinte, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC. PROCEDA-
SE, na forma do art. 755, § 3º, do CPC e art. 9º, inciso III, do Código Civil, inscrevendo a presente decisão
no Cartório de Registro competente, publicando-a na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Suspensa cobrança de custas, dado o benefício da justiça gratuita. Sem
honorários em favor da requerente ante a causalidade. DÊ-SE ciência ao Ministério Público. Após o
decurso do prazo recursal, EXPEÇA-SE o termo de curatela definitivo, ARQUIVANDO-SE com as baixas
de praxe. Saem intimados os presentes. SERVE A PRESENTE COMO TERMO DE CURATELA
DEFINITIVA PARA TODOS OS TERMOS LEGAIS. Intimados. Nada mais havendo o MM. Juiz de Direito,
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,_______________Zigmani
Rabelo Batista Júnior, Analista Judiciário, o digitei o subscrevo.

 
Bruno Aurélio Santos Carrijo - Juiz de Direito

 
 

 
 

 
 
 
PROCESSO: 0002068-54.2020.8.14.0066 
RÉU: Nome: JOSE ALVES DE FREITAS 
VITIMA: T.S.D.F.A 

ADVOGADO: RICARDO MAGNO BAPTISTA OAB/PA 2783
SENTENÇA O Ministério Público do Estado do Pará ofertou denúncia em face de JOSÉ ALVES DE
FREITAS e EDINALDA ALVES DE FREITAS, qualificados, imputando ao primeiro a prática do crime
previsto no artigo 217-A C/C artigo 226, II e para a segunda denunciada o crime previsto no artigo 217-A
C/C artigo 13, §2º ¿a¿, todos do Código Penal.
Representação pela prisão preventiva pp. 09/13 dos autos. Consta à pp. 32/33 relatórios psicológico da
vítima. Prisão preventiva decretada em desfavor de José Alves, 09.06.2020, pp.  47/51, a qual fora
cumprida em 25/08/2020, p. 57, estando o réu preso desde essa data, totalizando 01 (um) ano e 09 (nove)
dias de prisão. Laudo de exame sexológico forense colacionado à pp. 111/113 atesta a existência de
vestígios de prática de conjunção carnal antigo. Recebida a denúncia ID - 19887081 - Pág. 1, os
denunciados foram citados nos ID´s 20820015 - Pág. 1 e 21000147 - Pág. 2.Resposta à acusação do réu
José Alves de Freitas ID ¿ 21341117 e pela ré Edinalva Alves de Freitas no ID - 22387818 - Pág. 1 (por
advogado dativo) nomeado por este juízo. Termo de audiência de instrução no ID ¿ 24923313, pp. 01/04,
na qual foi ouvida a vítima, as testemunhas arroladas pela Defesa e procedido com o interrogatório de
ambos denunciados, bem como reavaliada a prisão preventiva do acusado José Alves, tendo este juízo
mantido a custódia cautelar. Em Alegações Finais, pp.375/384, o Ministério Público pugnou pela
condenação do primeiro denunciado José Alves de Freitas como incurso na pena do delito previsto no
artigo 217-A c/c artigo 226, inciso II, do Código Penal enquanto que em relação a ré Edinalda Alves de
Freitas, requereu a absolvição por ausência de provas de que a ré tenha concorrido para o crime (art. 386,
inciso V, do CPP).Nas derradeiras alegações, às pp. 386/394 ¿ (réu José Alves) e 402/406 - (ré Edinalda),
a defesa pugnou absolvição de ambos, alegando para o primeiro a ausência de materialidade do crime e,
subsidiariamente aplicação da pena no mínimo legal. Já em relação a segunda ré a defesa alegou a
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ausência de prova suficiente para condenação. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório.
Fundamento e Decido. Preliminares Os autos encontram-se em ordem, assim como foi respeitado o
contraditório e ampla defesa em todas as fases processuais, não havendo demonstração de prejuízo aos
acusados, não havendo preliminares a serem enfrentadas pelo juízo, razão pela qual passo à análise do
mérito. Mérito Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do
mérito.Do denunciado José Alves Freitas . A materialidade encontra-se comprovada por intermédio do
Inquérito Policial instaurado por portaria, Laudo de exame sexológico forense, no qual os quesitos 8 e 9
apontam a presença de vestígio de conjunção carnal antigo, relatório psicológico, no qual a vítima narra
que o primeiro abuso ocorrera quando tinha 06 (seis) anos de idade e o último no ano de 2019, e
declarações da vítima colhidas em sede policial (IPL) mediante escuta especializada efetuada pela
psicóloga do CREAS do Município de Uruará. Em relação à autoria, o acusado negou a acusação,
alegando, em síntese, ser inocente e não saber o motivo das imputações contra si.Em que pese a
negativa de autoria do acusado alegada em seu interrogatório e ausência de materialidade sustentada em
sua defesa escrita, essas não deve prosperar diante da ausência de suporte fático e probatório nos autos.
Pelo contrário. A prova técnica dos autos é no sentido de que há vestígios de conjunção carnal antigo e
pelas declarações da vítima em sede de escuta especializada esta é firme ao narrar a prática de atos
libidinosos praticados pelo réu. Isso porque, a vítima, T. S. D. F.A., relatou quando de sua escuta pela
psicóloga do CREAS do Município de Uruará,  que seu tio ¿materno José Alves de Freitas, apelido Riba,
de 48 anos a violentava sexualmente e que os abusos ocorreram quando a menor tinha 06 anos; que os
abusos aconteceram até os 13 anos, aproximadamente maio de 2019; Que além de penetração, apertava
seus seios, lhe obrigava a fazer sexo oral, batia com o pênis no seu rosto, o que provocava ejaculação,
quando sujava todo o seu rosto; que os atos libidinosos ocorriam quando a mãe Edinalda saia para a casa
da vizinha e T. S. D. F.A, ficava cuidando da irmã; que José Riba falava que iria lhe espancar se contasse
para alguém, lhe matar e depois a irmã da menor (...). Depreende-se das declarações, que a vítima
apresentou relato firme e objetivo imputando a autoria criminosa em relação a seu tio, não apresentando
comportamento indicativo de que estivesse mentindo ou que teria sido induzida, de forma que suas
declarações devem ser aceitas sem reservas. Aliás, o parecer técnico psicológico é no sentindo de que a
vítima apresenta sintomas comuns a vítimas de abusos como: vergonha, nojo, medo, revolta, tristeza,
comportamento de choro e dentre outros constantes do ID - 19855728 - Pág. 5.Reforça-se que é
fundamental o depoimento da vítima como prova para a condenação, em se considerando que se trata de
crime sexual, cometido às escondidas, secretos pela própria natureza, de modo que a palavra da ofendida,
muitas vezes, a única prova de que se pode valer a acusação, assume papel preponderante e goza de
presunção de veracidade, sempre que verossímil, coerente e amparada por imensurável comportamento
anterior, como na hipótese dos autos. Acerca do tema, é assente a jurisprudência do STJ e do E. TJPA:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO. CARTA
PRECATÓRIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE NO
CONSTATADA. SÚMULA N. 155 DO STF. ABSOLVIÇO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO PROVIDO. 1. (...). 2. Nos delitos sexuais, comumente praticados às
ocultas, como bem salientou o acórdo impugnado, a palavra da vítima possui especial relevância, desde
que esteja em consonância com as demais provas que instruem o feito, situaço que ocorreu nos autos. 3.
(...). 4. Agravo regimental no provido. (AgRg no AREsp 700.925/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016). APELAÇO PENAL. ART. 217-A DO
CPB (ESTUPRO DE VULNERÁVEL). PEDIDO DE ABSOLVIÇO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
IMPROCEDÊNCIA. PRESUNÇO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA CONTRA MENORES DE 14 ANOS.
PROVAS PRODUZIDAS DURANTE A INSTRUÇO PROCESSUAL QUE CORROBORAM COM OS
FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA. CONDENAÇO QUE SE MANTÉM. RELEVÂNCIA DO
DEPOIMENTO DA VÍTIMA EM CRIMES DESTA NATUREZA. (...). NO DEPOIMENTO DA VÍTIMA,
CONSTA QUE O ORA APELANTE FICAVA PASSANDO A MO E APERTANDO OS SEIOS DA MENOR
QUANDO ELA ESTAVA SOZINHA. ASSIM, TAL CONDUTA DEMONSTRA A CONOTAÇO SEXUAL
PERPETRADA CONTRA A VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS COM A PRÁTICA DE ATOS LIBIDINOSOS
DIVERSOS DA CONJUNÇO CARNAL, NO CARACTERIZANDO, PORTANTO, SOMENTE UMA
IMPORTUNAÇO AO PUDOR E, MUITO MENOS, EM LUGAR PÚBLICO, POIS A PRÁTICA CRIMINOSA
OCORRIA SEMPRE ÀS ESCONDIDAS, CONFORME RELATO DA MENOR. (...) RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO (2016.04332070-07, 166.713, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgo
Julgador 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA, Julgado em 2016-10-25, publicado em 2016-10-27).
Outrossim, a palavra da vítima não é a única prova realizada nos autos pelo Ministério Público. A prova
pericial colacionada no processo, às pp. 111/113 aponta vestígios de conjunção carnal antigo na vítima,
fato que corrobora com o depoimento da vítima e as declarações prestadas pela informante Thais De
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Freitas Araújo.  Pela prova testemunha e pericial este juízo verifica que os depoimentos da vítima e da
informante Thais de Freitas guarda correspondência entre si. Assim, resta demonstrada a autoria do
acusado que se valia da posição de tio para prática dos atos à clandestinidade, razões pela qual rejeito as
alegações da defesa em sentido contrário. No que tange à tipicidade da conduta perpetrada em face da
vítima, restou demonstrado, durante a instrução criminal, que o acusado praticou ato libidinoso diverso
com vítima menor de 14 anos de idade, conforme relatado pela vítima e da informante, bem como
demonstrado pelo exame sexológico carreado aos autos, violando, assim, a dignidade sexual da vítima.
Quanto à alegação de que com o decurso do tempo a vítima poderia ter tido relações sexuais com
namorado, cabe ressaltar que não há nenhum elementos e/ou indícios no processo de que a vítima possui
ou não, um relacionamento e, ainda que tivesse isso não afasta a acusação e as provas produzidas
colacionadas nos autos, notadamente porque as provas produzidas devem ser analisadas de forma
conjunta e não isoladamente.Ademais, no caso em tela, além da prova pericial há as declarações da
vítima, da informante e  o parecer técnico psicológico, ou seja, a prova incriminadora é farta, robusta, e
coerente, perfeitamente apta a sustentar o édito condenatório, especialmente porque este juízo não estar
formando o seu convencimento somente na prova pericial.  Verifica-se que a prova pericial foi produzida
obedecendo aos ditames legais, não havendo no feito elementos que indiquem a mácula apontada pela
defesa em Alegações Finais. Ressalta-se que tanto na resposta à acusação quanto na oportunidade de
requerer diligências a defesa não reportou qualquer vicio na elaboração do laudo e tampouco requereu
contraprova, motivo pelo qual rejeito a tese suscitada pela defesa.   Importa salientar que o tipo penal em
testilha pune tão severamente o ato de conjunção carnal quanto ato libidinoso diverso, devendo a
conjunção carnal ser valorada e punida com mais severidade em relação aos demais atos libidinosos,
conforme ocorreu na hipótese, diante do alto desvalor da conduta praticada em face de vítima
vulnerável.O legislador cuidou de tratar o crime em tela como sendo hediondo, mesmo não sendo
praticado com violência ou grave ameaça, incluindo o art. 217-A, do CP, expressamente, no rol do art. 1º,
da Lei nº 8.072/1990. Outrossim, em sede de julgamento de recurso repetitivo, o STJ sedimentou o
entendimento sobre a presunção absoluta de violência do crime de estupro de vulnerável, no sentido de
que ¿O consentimento da vítima, sua eventual experiência sexual anterior ou a existência de
relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não afastam a ocorrência do crime¿, é o julgado:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS.
FATO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 12.015/09. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA.
ADEQUAÇO SOCIAL. REJEIÇO. PROTEÇO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, sob a normativa anterior à Lei nº 12.015/09,
era absoluta a presunção de violência no estupro e no atentado violento ao pudor (referida na antiga
redação do art. 224, "a", do CPB), quando a vítima não fosse maior de 14 anos de idade, ainda que esta
anuísse voluntariamente ao ato sexual (EREsp 762.044/SP, Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão
Ministro Felix Fischer, 3ª Seção, DJe 14/4/2010). 2. No caso sob exame, já sob a vigência da mencionada
lei, o recorrido manteve inúmeras relações sexuais com a ofendida, quando esta ainda era uma criança
com 11 anos de idade, sendo certo, ainda, que mantinham um namoro, com troca de beijos e abraços,
desde quando a ofendida contava 8 anos. 3. Os fundamentos empregados no acórdão impugnado para
absolver o recorrido seguiram um padrão de comportamento tipicamente patriarcal e sexista, amiúde
observado em processos por crimes dessa natureza, nos quais o julgamento recai inicialmente sobre a
vítima da ação delitiva, para, somente a partir daí julgar-se o réu. 4. A vítima foi etiquetada pelo "seu grau
de discernimento", como segura e informada sobre os assuntos da sexualidade, que "nunca manteve
relação sexual com o acusado sem a sua vontade". Justificou-se, enfim, a conduta do réu pelo
"discernimento da vítima acerca dos fatos e o seu consentimento", não se atribuindo qualquer relevo, no
acórdão vergastado, sobre o comportamento do réu, um homem de idade, então, superior a 25 anos e que
iniciou o namoro - "beijos e abraços" - com a ofendida quando esta ainda era uma criança de 8 anos. 5. O
exame da história das ideias penais - e, em particular, das opções de política criminal que deram ensejo às
sucessivas normatizações do Direito Penal brasileiro - demonstra que não mais se tolera a provocada e
precoce iniciação sexual de crianças e adolescentes por adultos que se valem da imaturidade da pessoa
ainda em formação física e psíquica para satisfazer seus desejos sexuais. 6. De um Estado ausente e de
um Direito Penal indiferente à proteção da dignidade sexual de crianças e adolescentes, evoluímos,
paulatinamente, para uma Política Social e Criminal de redobrada preocupação com o saudável
crescimento, físico, mental e emocional do componente infanto-juvenil de nossa população, preocupação
que passou a ser, por comando do constituinte (art. 226 da C.R.), compartilhada entre o Estado, a
sociedade e a família, com inúmeros reflexos na dogmática penal. 7. A modernidade, a evolução moral

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
525



dos costumes sociais e o acesso à informação não podem ser vistos como fatores que se contrapõem à
natural tendência civilizatória de proteger certos segmentos da população física, biológica, social ou
psiquicamente fragilizados. No caso de crianças e adolescentes com idade inferior a 14 anos, o
reconhecimento de que são pessoas ainda imaturas - em menor ou maior grau - legitima a proteção penal
contra todo e qualquer tipo de iniciação sexual precoce a que sejam submetidas por um adulto, dados os
riscos imprevisíveis sobre o desenvolvimento futuro de sua personalidade e a impossibilidade de
dimensionar as cicatrizes físicas e psíquicas decorrentes de uma decisão que um adolescente ou uma
criança de tenra idade ainda não é capaz de livremente tomar. 8. Não afasta a responsabilização penal de
autores de crimes a aclamada aceitação social da conduta imputada ao réu por moradores de sua
pequena cidade natal, ou mesmo pelos familiares da ofendida, sob pena de permitir-se a sujeição do
poder punitivo estatal às regionalidades e diferenças socioculturais existentes em um país com dimensões
continentais e de tornar írrita a proteção legal e constitucional outorgada a específicos segmentos da
população. 9. Recurso especial provido, para restabelecer a sentença proferida nos autos da Ação Penal
n. 0001476-20.2010.8.0043, em tramitação na Comarca de Buriti dos Lopes/PI, por considerar que o
acórdão recorrido contrariou o art. 217-A do Código Penal, assentando-se, sob o rito do Recurso Especial
Repetitivo (art. 543-C do CPC), a seguinte tese: Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável
previsto no art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique
qualquer ato libidinoso com pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua eventual
experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não
afastam a ocorrência do crime. (REsp 1480881/PI, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA
SEÇO, julgado em 26/08/2015, DJe 10/09/2015). A prova da idade da vítima encontra-se encartada nos
autos, cotejando-se com as demais provas, demonstram que contava com menos de 08 (oito) anos de
idade no momento da prática do crime, circunstância de conhecimento do acusado, o que será valorado
negativamente na dosimetria da pena nas circunstâncias do crime em razão da tenra idade da
vítima. Assim, a conduta do acusado se amolda àquela prevista no art. 217-A, do CP, diante de ter agido
com consciência e vontade de praticar a conduta, conhecendo a idade da vítima, em razão do parentesco
e convivência com a vítima, por ser tio. Em relação às causas agravantes e atenuantes, não incide na
espécie a atenuante da confissão espontânea por ter o acusado negado a prática do delito em seu
interrogatório judicial. Incide a agravante prevista no art. 61, alínea ¿f¿, do CP (¿com abuso de autoridade
ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a
mulher na forma da lei específica¿) por ter o acusado prevalecido das relações de coabitação com a
vítima, o que restou amplamente comprovado nos autos, para facilitar a prática do crime, o que será
considerado na segunda fase da dosimetria da pena.DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO ART. 226,
DO CP Incide na espécie a causa de aumento de pena prevista no art. 226, inciso II, do CP a qual prevê
que a pena é aumentada:  II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão,
cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver
autoridade sobre ela. Restou comprovado nos autos que o acusado é tio da vítima.   Portanto, tendo a
denúncia narrado a causa de aumento de pena e respeitado o contraditório e ampla defesa do réu,
reconheço, a causa de aumento do art. 226, II, do CP, a qual será considerada na terceira fase da
dosimetria.   Outrossim, não há falar em bis in idem, ou reconhecimento do mesmo fato por mais de uma
vez para agravar a situação do réu, em ter havido o reconhecimento da agravante genérica da coabitação
concomitante com a causa de aumento de pena do parentesco em crimes sexuais.Isso porque o
parentesco não presume coabitação, não são situações fáticas indissociáveis, dependentes entre si, pelo
contrário, são circunstâncias distintas que desalvoram a conduta e devem ser reconhecidas
separadamente. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do STJ: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM
SUBSTITUIÇO A RECURSO PRÓPRIO. NO CONHECIMENTO DO WRIT. ESTUPRO DE VULNERÁVEL.
DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇO DA AGRAVANTE GENÉRICA PREVISTA NO ART. 61, II, f, DO
CÓDIGO PENAL E DA CAUSA DE AUMENTO ESPECÍFICA DO ART. 226, II, DO CÓDIGO PENAL.
AUSÊNCIA DO ALEGADO BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS
CORPUS NO CONHECIDO. (...) - No há bis in idem na incidência da agravante genérica do art. 61, inciso
II, alínea f, e na causa de aumento específica do art. 226, inciso II, ambas do Código Penal, uma vez que
as instâncias ordinárias fundamentaram a aplicaço da agravante na coabitaço e, quanto à causa
específica, apontaram a condiço do acusado ser pai das vítimas, mantendo com as menores o vínculo
familiar expresso no pátrio poder, cuja relaço de prevalência é totalmente diversa da relaço de coabitaço.
Com efeito, no é condiço de coabitaço a relaço de ascendência, ou vice versa, demonstrando, assim,
tratar a lei de situaçes totalmente distintas. Precedentes desta Corte. - Habeas corpus no conhecido. (HC
336.120/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
18/04/2017, DJe 25/04/2017). Portanto, devem ser mantidas a incidência da agravante da coabitação com
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a causa de aumento de pena do parentesco em relação ao acusado. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia para CONDENAR o acusado JOSÉ
ALVES DE FREITAS como incurso nas sanções do crime previsto no art. 217-A, c/c art. 226, II, do
CP, em face da vítima T. S. DE F. A. Passa-se à dosimetria da pena observando-se as circunstâncias do
art. 59, do CP e em estrita correspondência ao disposto no art. 5º, XLVI, da CR/88 para cada acusado
individualmente:DOSIMETRIA: CULPABILIDADE: a conduta do acusado extrapola a regular
reprovabilidade inerente aos tipos penais, por ser tio da vítima, membro da família extensa quem deveria
auxiliar na proteção e evitar situação de risco, se aproveitou da sua condição para praticar atos sexuais
em relação à sua sobrinha, o que merece maior reprovação, circunstância que reputo desfavorável, o que
configura causa agravante, pelo que será reconhecida na segunda fase da dosimetria (ne bis in idem).
ANTECEDENTES: o acusado é primário e não registra antecedentes. CONDUTA SOCIAL: não havendo
provas em contrário, reputo circunstância favorável. PERSONALIDADE: nada há nos autos laudo técnico
que permita adequada aferição, de modo que reputo circunstância favorável. MOTIVOS: inerentes aos
crimes. CIRCUNSTÂNCIAS: reprováveis, pois praticou atos libidinosos contra criança que contava com
idade inferior a 08 (oito) anos na data em que se iniciaram os fatos, tenra idade, circunstância que reputo
desfavorável. CONSEQUÊNCIAS: não havendo laudo técnico acerca das consequências psicológicas,
ônus que incumbe ao Ministério Público, o que não deve ser valorado. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o
comportamento da vítima não contribuiu para a prática criminosa (Súmula nº 18 do E. TJPA). Sopesadas
as circunstanciais judiciais, as quais reputo desfavoráveis (vetores circunstâncias), fixo a pena-base
acima do mínimo legal em 10 (dez) anos de reclusão.Na segunda fase, não incide circunstância
atenuante. Incide agravante genérica da coabitação (art. 61, ¿f¿, do CP), por ter prevalecido das relações
domésticas e de coabitação com a vítima, devendo a pena ser aumentada de 1/6 (um sexto), fixando a
pena intermediária em 11 (onze) anos, 08 (oito) meses de reclusão. Não concorrem causas de diminuição.
Presente a causa de aumento de pena do parentesco (art. 226, II, do CP), pelo que aumento a pena de
metade (1/2), fixada na fase anterior, tornando a pena na terceira fase em 17 (dezessete) anos e 06
(seis) meses de reclusão. Portanto, FIXO A PENA EM DEFINITIVO EM 17 (dezessete) anos, 6 (seis)
meses de reclusão para o acusado JOSÉ ALVES DE FREITAS como incurso nas sanções do crime
previsto no art. 217-A, c/c art. 226, II, do CP, praticado em face da sua sobrinha.Fixo o REGIME
INICIAL FECHADO de cumprimento de pena, em observância ao art. 33, §2º, alíneas, ¿a¿ e §3º, do CP,
porquanto, embora primário, são desfavoráveis as circunstâncias judiciais e trata-se de crime de grave,
praticado mediante violência à pessoa vulnerável, além do quantitativo de pena aplicada.  O acusado não
preenche os requisitos do art. 44, do CP, uma vez que a pena ultrapassa o limite de 4 anos, além da
gravidade do crime, razões pelas quais incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direito. Também em razão do quantum da sanção, o acusado não preenche os requisitos do
art. 77, do Código Penal, de forma que não se deve promover a suspensão condicional da pena. Em
atenção ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar indenização mínima à vítima, em razão da natureza do
delito e por não ter havido pedido específico do Ministério Público neste sentido, respeitando-se o
contraditório e ampla defesa. Ressalto que não basta tão somente o pedido de fixação de indenização,
mas deve haver apontamento de valor e provas suficientes a embasar a fixação por parte do juízo, sob
pena de violação do princípio da ampla defesa.  Em atenção ao disposto o artigo 387, inciso II, do CPP,
verifico que em desfavor do réu permanece hígidos os requisitos da prisão preventiva, vez que a liberdade
do acusado coloca em risco a ordem pública, notadamente pela gravidade do crime e o modus
operandi.Ademais, no curso no processo não houve qualquer mudança fática ou de direito que maculasse
a  necess i dade  de  manu tenção  da  cus tód ia  p reven t i va .  Expeça -se  a  GUIA  DE
RECOLHIMENTO/EXECUÇÃO PROVISÓRIA, em relação ao acusado, em meio eletrônico, inclusive,
observando-se as normativas da CJCI e CNJ como de praxe, e o regime fixado, em caráter de
urgência.Comunique-se e dê-se ciência à Autoridade Policial, Juízo da Execução Penal competente,
Corregedor do Estabelecimento prisional onde se encontra preso, MPE-PA, à defesa do acusado.Proceda-
se à alteração do status do réu no sistema PJE e na lista de preso até o trânsito em julgado. CONDENO
o(s) acusado(s) ao pagamento das custas processuais, de acordo com o art. 804, do CP. A apreciação de
eventual causa de isenção será melhor oportunizada no Juízo das Execuções Penais. Após o trânsito em
julgado, tomem-se as seguintes providências:1 - Proceda-se a anotação da presente condenação nos
registros de antecedentes criminais dos acusados; 2 ¿ Cadastre-se, o Diretor de Secretaria, o acusado no
Sistema de Acompanhamento de Presos Provisórios e Apenados ¿ SISPE, com todas as informações
inerentes ao acusado, especialmente o local onde se encontra custodiado, nos termos do art. 7º, do
Provimento 004/2011-CJCI; 3 - Oficie-se ao Instituto de Identificação Civil do Estado do Pará informando
sobre a condenação do acusado;4 - Expeça-se a ¿GUIA DEFINITIVA DE RECOLHIMENTO¿, nos termos
do Provimento 006/2008-CJCI, encaminhando-a ao juízo competente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
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(Resolução nº 016/2007 ¿ GP, art. 4º), acompanhando-a pelos documentos necessários (Resolução nº
113 do CNJ, art. 2, caput, e §1º, e arts. 8º e 9º); 5 - Comunique-se a suspensão dos direitos políticos via
INFODIP (Provimento CRE nº 06 do TRE-PA), caso indisponível, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral
deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código
Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição da República. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o
RMP, o(s) acusado(s) (CPC, art. 389 e 392). Comunique-se à vítima/representante legal (CPP, art. 201,
§2º), remetendo-lhe cópias. Da denunciada Edinalda Alves de Freitas . A materialidade do crime
 encontra-se comprovada por intermédio do Inquérito Policial instaurado por portaria, Laudo de exame
sexológico forense, no qual os quesitos 8 e 9 apontam a presença de vestígio de conjunção carnal antigo,
relatório psicológico, no qual a vítima narra que o primeiro abuso ocorrera quando tinha 06 (seis) anos de
idade e o último no ano de 2019, e declarações da vítima colhidas em sede policial (IPL) mediante escuta
especializada efetuada pela psicóloga do CREAS do Município de Uruará.Já em relação a omissão da ré
Edinalda, não restou comprovada sob o crivo do contraditório, tanto é assim, que o Ministério Público, em
sede de alegações finais, ID ¿ 25993725, pugnou pela absolvição da ré por ausência de prova (art. 386, V,
do CPP). De igual modo, a defesa requereu nos memoriais finais a absolvição da ré, sob o fundamento de
restar comprovado nos autos que a denunciada não concorreu para a prática da infração penal (art. 386,
IV). Como se vê, finalizada a instrução criminal, pode se extrair de todo arcabouço probatório que não há
provas em relação a omissão da ré no sentido de concorrer para a prática delituosa descrita na denúncia.
Portanto, ante a ausência de elementos de convicção quanto à responsabilidade da acusada pelo crime
que lhe está sendo imputada, forçoso reconhecer a ausência de provas, conforme alegado pelo Ministério
Público e Defesa. Segundo Heleno Cláudio Fragoso: "Não é possível fundamentar sentença condenatória
que não conduz à certeza. Esse é um dos princípios basilares do processo penal em todos os países
democráticos. A condenação exige a certeza e não basta, sequer, a alta probabilidade, que é apenas um
juízo de nossa mente em torno da existência de determinada realidade ¿Jurisprudência Criminal, Editora
Forense, 4ª edição, p. 506.Ademais, no Direito Penal não pode operar apenas em conjecturas, sem,
contudo, haver uma certeza da autoria.Assim, diante do que resulto verificado, a ausência de autoria
delitiva por parte da ré, outro caminho não há, senão, improcedência da denúncia em relação a ré
Edinalda Alves de Freitas por ausência de provas. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal deduzida na denúncia para ABSOLVER a acusada EDINALDA ALVES DE FREITAS das
sanções do crime previsto no art. 217-A, c/c art. 226, II, c/c art. 13, §2º ¿ a¿, todos do CP, em face da
vítima T. S. DE F. A. Para o advogado que atuou como dativo a favor da ré Edinalda, decisão ID ¿
21228980, fixo os honorários no valor de R$ 8.000,00 (oito) mil reais, a ser pago pelo Estado do
Pará.Intimem-se. Expeça-se o necessário. Transitada em julgado, arquive-se.Datado e assinado
eletronicamente. JUIZ DE DIREITO Álvaro José da Silva Sousa
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE JACUNDA - VARA: VARA
UNICA DE JACUNDA PROCESSO: 00011224720168140026 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Procedimento Sumário em:
28/10/2021 REQUERENTE:RHAYLALYA DE ALMEIDA DIAS SILVA Representante(s): OAB 14547-B -
AMANDA OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM Representante(s): OAB
21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 23255 - ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGN SA REQUERIDO:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:B V FINANCEIRA Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO) . SENTENÃA EM EMBARGOS DE DECLARAÃÃO Vistos os autos,
Cuida-se de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o interpostos por RHAYLALYA DE ALMEIDA DIAS SILVA em face
da sentenÃ§a de fls. 154 que julgou improcedente os pedidos autorais, recurso juntado Ã s fls. 165/160.
Sustenta a recorrente que a sentenÃ§a embargada apresenta contradiÃ§Ã£o por ter julgado extinto o feito
em face do requerido banco BGN S.A apÃ³s ter aplicado revelia, bem como que existe um lastro extenso e
grosseiro de omissÃµes naquele pronunciamento, requer por fim que reanalise de documentos juntados e
reforma da referida sentenÃ§a. Ã o breve RelatÃ³rio. Fundamento e Decido. Ã sabido que os EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO correspondem a recurso destinado a requerer ao juiz ou tribunal, prolator da decisÃ£o,
sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o, que elucide a obscuridade, afaste a contradiÃ§Ã£o, supra a omissÃ£o ou
dissipe a dÃºvida existente a sentenÃ§a, conforme art. 1.022, do CÃ³digo de Processo Civil. O dispositivo
abaixo diz expressamente que Ã© necessÃ¡rio que o embargante aponte os seguintes defeitos no
pronunciamento judicial: Art. 1.023. Os embargos serÃ£o opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em
petiÃ§Ã£o dirigida ao juiz, com indicaÃ§Ã£o do erro, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, e nÃ£o se
sujeitam a preparo. No recurso em anÃ¡lise, a embargante alega que houve omissÃ£o na aplicaÃ§Ã£o do
instituto da revelia. Sobre a matÃ©ria destaco o art. 20 da lei 9.099/95: Art. 20. NÃ£o comparecendo o
demandado Ã sessÃ£o de conciliaÃ§Ã£o ou Ã audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, reputar-se-Ã£o
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrÃ¡rio resultar da convicÃ§Ã£o do Juiz. A
omissÃ£o, de acordo com embargante, residiria em a sentenÃ§a de fls.154 ter julgado improcedentes os
pedidos autorais em face do requerido Banco BGN S.A, apÃ³s ter aplicado a revelia. Insta dizer que,
conforme se depreende da simples leitura do art. 20 da lei 9.099/95, aplicar revelia nÃ£o implica
necessariamente julgar procedentes as pretensÃµes da parte autora, tendo em vista que a revelia acena
apenas para presunÃ§Ã£o de veracidade dos fatos alegados pela parte autora, presunÃ§Ã£o essa que
Ã© relativa. No caso dos autos, um julgamento contrÃ¡rio Ã quele jÃ¡ pronunciado seria decidir,
absolutamente, em direÃ§Ã£o contrÃ¡ria Ã lÃ³gica dos fatos apurados e provas documentais colacionadas
pelos demais requeridos, em especial o documento bancÃ¡rio de fls. 53 (transferÃªncia eletrÃ´nica
disponÃvel - TED), trazido aos autos pelo 2Âº requerido, Banco Votorantim S.A. Ademais, a ressalva feita
pelo art. 20 da lei dos juizados especiais Ã© para assegurar que a revelia nÃ£o represente para parte
autora uma situaÃ§Ã£o vantajosa em excesso. Ã essencial que nunca a verdade real dos fatos seja
prejudicada, em funÃ§Ã£o da excessiva formalidade, alÃ©m disso, o juiz Ã© livre para forma sua
convicÃ§Ã£o, liberdade essa amplamente assegurada pela legislaÃ§Ã£o processual. Como exposto no
art. 6Âº da Lei 9.099/95, o juiz deverÃ¡ adotar em cada caso a decisÃ£o que considerar mais justa e
equÃ¢nime, atendendo aos fins sociais da lei e Ã s exigÃªncias do bem comum, jÃ¡ que Ã© essa a
funÃ§Ã£o basilar do Direito. In casu, nÃ£o hÃ¡ qualquer erro material, contradiÃ§Ã£o ou obscuridade a ser
sanada, tendo em vista que o julgamento do feito se deu em absoluta harmonia com o conjunto fÃ¡tico-
probatÃ³rio dos autos. AlÃ©m disso, na peÃ§a recursal Ã© visÃvel a intenÃ§Ã£o da embargante em trazer
de volta a apreciaÃ§Ã£o de matÃ©ria jÃ¡ examinada por este juÃzo, cuja sentenÃ§a proferida nÃ£o
necessita de qualquer reparo. A pretensÃ£o do embargante Ã© rediscutir o mÃ©rito, obter nova anÃ¡lise
dos elementos de prova juntados aos autos, sobretudo quando faz referÃªncia a documentos e folhas do
processo, ou seja, a pretexto de esclarecer uma inexistente situaÃ§Ã£o de obscuridade, omissÃ£o ou
contradiÃ§Ã£o, a parte vem utilizar do presente recurso com o objetivo de infringir o pronunciamento
judicial. Neste sentido colaciona-se trecho do seguinte julgado: EMBARGOS DECLARATÃRIOS
INEXISTÃNCIA DE VÃCIO DESPROVIMENTO. Uma vez voltados os embargos declaratÃ³rios ao simples
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rejulgamento de certa matÃ©ria e inexistente no acÃ³rdÃ£o proferido qualquer dos vÃcios que os
respaldam omissÃ£o, contradiÃ§Ã£o e obscuridade, impÃµe-se o desprovimentoÂ¿ (ARE n. 760.524-
AgR-ED, Relator o Ministro Marco AurÃ©lio, Primeira Turma, DJe 26.11.2013). Isto posto, com base no
art. 1.023, do CÃ³digo de Processo Civil, CONHEÃO dos presentes Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, porque
tempestivamente aforados, e diante da inexistÃªncia da alegada contradiÃ§Ã£o/omissÃ£o, NEGO- LHES
PROVIMENTO. Fica a parte advertida que, a interposiÃ§Ã£o de novos embargos de declaraÃ§Ã£o serÃ¡
considerada protelatÃ³ria, nos exatos termos do artigo 1.026, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil.
ProvidÃªncias: Em face das informaÃ§Ãµes de fls. 161, retifique-se o polo passivo, fazendo constar BV
FINANCEIRA S.A CRÃDITO em substituiÃ§Ã£o ao Banco Votorantim S.A. Habilite-se no sistema LIBRA o
advogado constituÃdo Ã s fls. 161. CiÃªncia Ã s partes por seus respectivos advogados, via DJE. P.R.I.C
JacundÃ¡, 28 de outubro de 2021. Â JUN KUBOTA Juiz de Direito Titular da Comarca de JacundÃ¡.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 6 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Carta Precatória Cível em:
28/10/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ FEDERAL DA VARA UNICA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE
TUCURUI PA EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO
PARA EXECUTADO:FRIGORIFICO JACUNDA LTDA. DESPACHO Vistos, I Â¿ Face pedido do JuÃzo
deprecante Fls. 09, solicitando a devoluÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria independentemente de seu
cumprimento, devolva-se ao juÃzo deprecante, observadas as formalidades legais e com as homenagens
de estilo. II Â¿ Cumpra-se. JacundÃ¡, 28 de Outubro de 2021. Jun Kubota Juiz de Direito PROCESSO:
00077817220168140026 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JUN KUBOTA A??o: Procedimento Sumário em: 28/10/2021 REQUERENTE:CARLOS GERMANO DE
SOUSA Representante(s): OAB 13465 - LEONARDO MENDONCA SOARES (ADVOGADO) OAB 19368 -
LEANDRO MENDONCA SOARES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONDIGNADOS SA.
SENTENÃA Vistos, Trata-se de AÃÃO DE CACELAMENTO DE DÃBITO C/C/ PEDIDO LIMINAR E
INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS proposta por CARLOS GERMANO DE SOUSA em
face de BANCO ITAÃ BMG CONSIGNADO S.A, todos qualificados nos autos. Este juÃzo despachou Ã s
fls. 27, antes de receber a inicial, e determinou Ã parte autora que juntasse documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria
para regular tramitaÃ§Ã£o do feito no prazo de 10 (dez) dias. O requerente foi regularmente intimado, no
entanto quedou-se inerte, consoante teor da certidÃ£o de fls.30 Ã o que importa relatar. Â
FUNDAMENTAÃÃO O CÃ³digo de Processo Civil ao tratar de sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o do feito em seu
art. 485, reconheceu o abandono de causa pela parte autora como umas das causas de extinÃ§Ã£o sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. DispÃµe o art. 485, inciso III, do CPC: O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando:
(Â¿) III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias. Ou seja, quando a parte autora deixar transcorrer prazo superior a trinta dias sem
praticar ato ou diligÃªncia que lhe compete para impulsionar o trÃ¢mite processual. NÃ£o obstante, faz-se
imprescindÃvel a observÃ¢ncia Ã regra preconizada no artigo 485, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil,
impondo-se a intimaÃ§Ã£o da parte autora para dar andamento ao feito no prazo de cinco dias, o que foi
atendido nos autos, fls. 28/29. Assim, resta configurada a situaÃ§Ã£o de abandono, nos moldes do artigo
485, III e Â§ 1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Destarte, configurada a inÃ©rcia da parte autora, a
providÃªncia Ã© realmente de extinÃ§Ã£o do feito, uma vez que parte postulante nÃ£o demonstra
interesse na busca do provimento judicial e consequente resoluÃ§Ã£o da lide. DISPOSITIVO Ante o
exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas. SentenÃ§a publicada em gabinete. Arquive-se, imediatamente, os
autos. P.R.I.C JacundÃ¡, 28 de outubro de 2021. JUN KUBOTA Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
Comarca de JacundÃ¡ PROCESSO: 00091786420198140026 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JUN KUBOTA A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: 28/10/2021 DENUNCIADO:ERNANES LIRA PENHA Representante(s): OAB 10191 - IRIEL
DE BRITO BATISTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIMBAGAD DIAS GUIMARAES Representante(s):
OAB 24702 - ITALO RAFAEL DIAS (ADVOGADO) OAB 10191 - IRIEL DE BRITO BATISTA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Vistos os autos, DÃ¡ analise dos
autos constato que Ã fl. 269, o JuÃzo deprecado de BrasÃlia de Minas/MG, informou que existe
instalaÃ§Ã£o de sala passiva para inquiriÃ§Ã£o de testemunha por videoconferÃªncia. Diante diste,
DEFIRO a inquiriÃ§Ã£o da testemunha WRIEL PATRIK SOARES GONÃALVES, seja realizada via
videoconferÃªncia, no dia 09/11/2021, Ã s 11h, no sistema Microsoft Teams. Visando assegurar a
viabilidade da audiÃªncia pelo meio tecnolÃ³gico acima definido, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria para
intimaÃ§Ã£o e inquiriÃ§Ã£o da testemunha, via videoconferÃªncia, no dia 09/11/2021, Ã s 11h, no sistema
Microsoft Teams. Sem prejuÃzo, certifique-se se o acusado ERNANES LIRA PENHA responde a
processos criminais em Imperatriz, a fim de que seja providenciado o recambiamento, conforme jÃ¡
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determinado Ã fl. 257. Ainda, requisite-se a devoluÃ§Ã£o dos mandados de intimaÃ§Ã£o das testemunhas
de acusaÃ§Ã£o que residem nesta Comarca. Por fim, certifique-se acerca da designaÃ§Ã£o das
audiÃªncias pelos JuÃzos deprecados. Cumpra-se COM A MÃXIMA URGÃNCIA, por se tratar de rÃ©u
preso. P.R.I. JacundÃ¡/PA, 28 de outubro de 2021. Jun Kubota Juiz de Direito 

 
 
 

 
Vistos os autos,  
 
Cuida-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO C/C PEDIDO DE APOSENTARIA RURAL
POR IDADE ajuizada por DOMINGOS TRINDADE em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS, todos qualificados nos autos. 
 
A parte autora sustenta que ingressou com pedido de aposentadoria rural por idade junto ao INSS, pois,
supostamente, teria implementado todas as condições necessárias, tendo seu pedido sido indeferido sob
alegação de falta de comprovação de atividade rural.  
 
A inicial foi recebida, deferida gratuidade de justiça e determinada a citação do requerido, fls. 22.  
 
O INSS regularmente citado apresentou contestação, fls. 23. Após, o autor se manifestou em réplica à
contestação, fls. 28/31. 
 
Foi realizada audiência na qual ocorreu oitiva de testemunhas e depoimento do autor, termo às fls. 60/61.  
 
Alegações finais das partes às fls. 70/72 e 74/76. 
 
Decisão afastando a nulidade da citação alegada pelo requerido às fls. 80/81.  
 
É o que importa relatar.  
 
FUNDAMENTAÇÃO  
 
O pedido de aposentadoria rural por idade do autor foi negado, de acordo com a Autarquia Federal, por
ausência de comprovação de atividade rural.  
 
A controvérsia entre as partes, no caso dos autos, cinge-se à comprovação do exercício da atividade rural
e ao cumprimento do tempo mínimo de carência exigido pela legislação previdenciária.  
 
O requisito etário foi alcançado pelo autor, conforme certidão de nascimento juntada às fls. 62, pois o autor
nasceu aos 07.12.1954, atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos, preenchendo o requisito da Lei nº
8.213/91 abaixo transcrito: 
 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.       
 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do
inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.    
 

PARTES:DOMINGOS TRINDADE X INSS

ADVOGADO: WELLIA FREIRE DE ABREU 10.653 - B

SENTENÇA
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O autor juntou aos autos certidão emitida pela Justiça Eleitoral, da qual consta sua qualificação como
agricultor, fls. 13; declaração de atividade rural, fls. 15/16; título de domínio expedido de Instituo de
colonização e Reforma Agrária em nome do genitor do requerido, senhor RAIMUNDO MARTINS
FERREIRA, fls. 17/18; declaração de exercício de atividade rural expedida pela Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Jacundá e ficha de cadastro junto ao referido sindicato, fls. 21.  
 
Em audiência, o autor afirmou que trabalhou nas terras do pai não sabendo informar precisamente desde
quando, mas considera que há mais de 20 anos, que ajudava seu pai no plantio, plantava arroz, milho
para dar para as galinhas e que algumas vezes chegou a sair para trabalhar no estado do Maranhão na
¿juquira¿. Após ter tido AVC parou de trabalhar e veio morar em Jacundá.  
 
A informação de mudança de domicílio, após ter sofrido um AVC, para zona urbana (cidade de Jacundá),
tal comunicação não invalida sua qualidade de trabalhador rural, tendo em vista que, após o implemento
da carência, não obsta que o autor tenha mudado seu domicilio, sobretudo, em função de seu estado de
saúde.  
 
A testemunha, senhor ANTONIO SARAIVA MENDES, afirmou em suas declarações que conhece o
requerente e que é vizinho de terra do genitor do autor há 28 (vinte e oito) anos e que conhece o
requerente desde que ele tinha 10 (dez) anos de idade e que o autor sempre trabalhou na roça junto com
seu pai.  
 
A segunda testemunha, senhor JUARES DA SILVA SANTOS, afirmou que conhece a família do autor,
pois é vizinho de terra há mais de 28 (vinte e oito) anos; afirmou ainda que o requerente sempre morou
com pai e ajudava na plantação de milho, banana, feijão, maniva, coisas para o consumo familiar.  
 
Dos depoimentos colhidos em audiência, verifico que a prova documental se encontra em consonância
com a prova testemunhal. As testemunhas relataram de forma coesa, firme e precisa que conhecem o
requerente há anos e que, durante todo esse tempo, o autor desempenhou trabalho rural. 
 
As declarações convenceram este juízo de que o requerente de fato exerceu atividade rural,
especificamente, agricultura de subsistência, plantio de arroz, feijão, milho ao lado de seu genitor e na
propriedade deste, qual seja: Fazenda Todos os Santos, situada na Vicinal Barracão do Cipó, zona rural
de Jacundá - PA.  
 
Nesse sentido, destaco que é entendimento jurisprudencial, que o trabalho rural pode ser comprovado por
meio de prova documental, a ser complementada por prova testemunhal idônea, conforme previsão do art.
55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, e Súmula 149 do STJ: ¿A prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário¿.  
 
Em que pese o art. 106 da lei Nº 8213/91, faça previsão de documentos hábeis à comprovação de
atividade rural, o rol é meramente exemplificativo. Nos autos, há prova material de que o autor por toda
sua vida exerceu atividade no campo, seja junto ao seu genitor seja trabalhando em propriedade de
terceiros, o que não descaracteriza o exercício de atividade rural, conforme entendimento sumulado pelo
TRF4 na súmula 73.  
 
Todos os elementos no processo comprovam o direito à aposentadoria por idade, na qualidade de
segurada especial. Consta do processo, ainda, cópia da carteira de trabalho e previdência social do autor,
fls. 12, sem registro de qualquer vínculo empregatício, o que atende ao início razoável de prova material
previsto no art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, ratificado pela prova testemunhal produzida em juízo.  
 
DISPOSITIVO  
 
  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, nos termos do art. 487, I, do CPC, declaro
implementadas todas as condições necessárias à concessão do benefício rural por idade, nos termos do
art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, por via de consequência, condeno o INSS a conceder ao autor o benefício
de aposentadoria por idade rural desde 09.02.2015, e a efetuar o pagamento das prestações atrasadas do
benefício, com a incidência de juros a partir da citação e correção monetária pelo IPCA-E.  
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Intime - se o INSS para implantação do benefício do autor nos termos do dispositivo. 
 
Sem custas.  
 
Condeno o requerido em honorários sucumbenciais, nos termo do art. termos do art. 85, §§ 1º e 2º do
CPC, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, observada a súmula 111 do STJ: "os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença".  
 
DETERMINAÇÕES:  
 
Ciência ao requerido, por remessa na íntegra dos autos, nos termos do art. 183, § 1º, do CPC. 
 
Ciência à parte autora por sua advogada, via DJE.  
 
Sentença publicada em gabinete.  
 
Após o trânsito, arquive-se autos, com as baixas e anotações processuais necessárias. 
 
P.R.I.C 
 
Jacundá, 14 de outubro de 2021. 
 
JUN KUBOTA 
 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacundá 
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ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO:0008602-48.2018.8.14.0045, MAGISTRADO:BRUNO A. S. CARRIJO: Autor: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, ACUSADO: DOUGLAS COELHO DE SOUSA. ADVOGADO(s):
ANTONIO QUARESMA DE SOUSA FILHO , OAB/PA  8063-B. No uso das atribuições a mim conferidas,
com base no provimento 06/2006-cjrmb, alterado pelo Provimento 008/2014-CJRMB, FICA a Defesa
acusado intimada para ciência da decisão de ID 36566218 a qual designou audiência de instrução e
julgamento para dia 23.11.2021 às 14h00min. (Raianne F. Lima-Auxiliar judiciário).
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Autos nº 0009939-09.2017.8.14.0045. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE PÓS MORTE C/C
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Requerente: H.S.S. representada(o) por sua genitora F.S.S. 
(ADVOGADO: ZILDO JOSÉ MÜLER, OAB/PA 18.495); Requerido: T.R.M.S (ADVOGADOS: EDIDÁCIO
GOMES BANDEIRA, OAB/PA 5230 e SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB/PA 23.708) ¿ 
SENTENÇA DOC. 20210037347434.

 
 

 
 
 
 
Autos nº 0009939-09.2017.8.14.0045. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE PÓS MORTE C/C
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Requerente: H.S.S. representada(o) por sua genitora F.S.S. 
(ADVOGADO: ZILDO JOSÉ MÜLER, OAB/PA 18.495); Requerido: T.R.M.S (ADVOGADOS: EDIDÁCIO
GOMES BANDEIRA, OAB/PA 5230 e SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB/PA 23.708) ¿ 
SENTENÇA DOC. 20210037347434.
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P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 7 2 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021---REQUERENTE:TEREZINHA PEREIRA DE AGUIAR
Representante(s): OAB 26338-A - OTÁVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO) OAB 392157
- RODOLFO FIASCHI RICCIARDI (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A
Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILIANS FRANTONI RODRIGUES (ADVOGADO) . ESTADO
DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE PARAGOMINAS Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento Ã  Portaria nÂº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimaÃ§Ã£o da parte REQUERIDA atravÃ©s de seu advogado (a), para que, no prazo de
15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente aÃ§Ã£o, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida
Ativa do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no
prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimaÃ§Ã£o e nÃ£o na data do vencimento impressa no
b o l e t o .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P a r a g o m i n a s ,  2 8  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista
JudiciÃ¡ria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE
SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL
FREIRES DE SOUSA Auxiliar JudiciÃ¡rio da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas
SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Paragominas 
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RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE DOM ELISEU - VARA: VARA
UNICA DE DOM ELISEU PROCESSO: 00000407320098140107 PROCESSO ANTIGO: 200910000203
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO GMAC S/A Representante(s):
OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:SIVALDO MACHADO
PEREIRA. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o ajuizada por Banco GMAC
S.A, em desfavor de Sivaldo Machado Pereira, visando Ã satisfaÃ§Ã£o de crÃ©dito oriundo de contrato de
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia. Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o inicial e documentos foram acostados aos
autos. Â Â Â Â Â DecisÃ£o deferindo a busca e apreensÃ£o do bem e citaÃ§Ã£o para pagamento do
dÃ©bito. Â Â Â Â Â Citado o requerido, o bem foi apreendido e nÃ£o contestou. Â Â Â Â Â O autor requer
o julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Passo a fundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Declaro a revelia da rÃ©, aplicando-se os seus efeitos, e antecipo o julgamento antecipado da lide, nos
moldes do art. 344 e 355, II, ambos do CPC, haja vista a contestaÃ§Ã£o ser intempestiva. Â Â Â Â Â Visto
que o bem foi apreendido, estÃ¡-se, in casu, diante de circunstÃ¢ncia que requer pura e simples
aplicaÃ§Ã£o do disposto no art. 487, III, alÃnea Â¿aÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil, nos termos do
qual:Â Art. 487. HaverÃ¡ resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito quando o juiz: III - homologar: a) o reconhecimento da
procedÃªncia do pedido formulado na aÃ§Ã£o ou na reconvenÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Do direito Â Â Â Â Â Ex
positis, com fulcro no art. 355, II e 487, III, a, ambos do CPC, julgo totalmente procedente o pedido do
autor em razÃ£o da satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o. Outrossim, declaro consolidada a propriedade do bem
em favor do autor. Â Â Â Â Â Condeno a requerida ao pagamento de custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, o
qual fixo em 10% sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora, atravÃ©s do advogado
constituÃdo, via DJE. Â Â Â Â Â Intime-se a requerida, pessoalmente. Â Â Â Â Â Dom Eliseu, 21.10.2021
Â Â Â Â Â Diogo Bonfim Fernandez Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00012846120148140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ A??o: Busca e Apreensão em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 22189 - OSIRES ANTINOLFI FILHO (ADVOGADO) OAB
21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI (ADVOGADO) OAB
20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:KARTTY JONNES DE QUEIROZ
LINS Representante(s): OAB 3.310 - PABLO LOPES REGO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â
Considerando a interposiÃ§Ã£o dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, intime-se o embargado, atravÃ©s do
Ãºltimo advogado constituÃdo nos autos, via DJE, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os embargos opostos. Â Â Â Â Â Proceda-se a migraÃ§Ã£o ao sistema PJe. Â Â Â Â Â Depois,
intimem-se as partes, via DJe, para manifestarem sobre a migraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Publicado no DJe. Â Â
Â Â Â Dom Eliseu - PA, 27.10.2021 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00012846120148140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ A??o: Busca e Apreensão em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 22189 - OSIRES ANTINOLFI FILHO
(ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI
(ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:KARTTY
JONNES DE QUEIROZ LINS Representante(s): OAB 3.310 - PABLO LOPES REGO (ADVOGADO) .
DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a interposiÃ§Ã£o dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, intime-se o
embargado, atravÃ©s do Ãºltimo advogado constituÃdo nos autos, via DJE, para, querendo, manifestar-
se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Â Â Â Â Â Proceda-se a migraÃ§Ã£o ao
sistema PJe. Â Â Â Â Â Depois, intimem-se as partes, via DJe, para manifestarem sobre a migraÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Publicado no DJe. Â Â Â Â Â Dom Eliseu - PA, 27.10.2021 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de
Direito 
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Processo: 0000426-88.2018.8.14.0107. Requerente: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL.   Requerido(a) ANA CARLA SANTOS DE OLIVEIRA. ADVOGADO: DÉBORA REGINA
MENDES MAGALHÃES OAB/MA 18045. De ordem do Exmo. Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandes,
MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, FICA INTIMADO O(s)
advogado(s), do seguinte Dispositivo: ¿De acordo com o que dispõe o Provimento 006/2009 ¿ CJCI, e de
ordem do Exmo. Sr. Dr. DIOGO BONFIM FERNANDEZ, Juiz de Direito, intime-se o(a) advogado(a) DRA.
DÉBORA REGINA MENDES MAGALHÃES, OAB-MA Nº 18045, para que restitua os autos Processo: n°
0000426-88.2018.8.14.0107, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de aplicação dos § 2°e 3° art. 234 CPC.
Dom Eliseu/PA, 28 de outubro de 2021. Joás Pinheiro de Souza. Diretor de Secretaria. Eu, Ana Campista,
Auxiliar Judiciário, digitei. Dom Eliseu/PA, 28 de outubro de 2021.

 
 

 
 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE DOM ELISEU - UNAJ
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Processo nº 0000184 25 2003 8 14 0037. ¿ Ação Penal. ré: MARIA SANTANA M. COSTA Advogada, Drª. 
ZULEIDE PIMENTEL LEITE, OAB/PA nº 8618. Fica a Advogada devidamente intimada do inteiro teor
da r. Sentença de fls. 301 dos autos. Oriximiná/PA, 28 de outubro de 2022. Dr. Wallace Carneiro de
Sousa - Juiz de Direito Titular da comarca de Oriximiná/PA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 90 (noventa) dias 
 
 

 
 

 
Exmo. Dr. JÚLIO CÉZAR FORTALEZA DE LIMA, Juíz de Direito da Vara Criminal desta Comarca de
Capanema, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER aos que o presente EDITAL vir ou dele conhecimento tiverem, a partir da data de
PUBLICAÇ¿O deste EDITAL, que se processando por este Juízo e expediente da Vara Criminal de
Capanema, ao art. 392, VI, do CPP, Processo nº. 0011419-84.2018.814.0013, em que é réu FRANCISCO
MOACIR CAVALACANTE JUNIOR filho de Walderez Melo Cavalcante e Francisco Moacir
Cavalcante, atualmente em lugar incerto e não sabido, destina-se para tomar ciência da sentença 
abaixo, proferida nos autos supra. Dado e passado nesta Cidade de Capanema/Pa, 28 de outubro de
2021.

 
 
 

 
ALDO ARAÚJO MARINHO Diretor de Secretaria

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

SENTENÇARELATÓRIOO Ministério Público, por intermédio de seu insignerepresentante, denunciou a
este Juízo RAIMUNDO ROSIVAL BENTO DOSSANTOS e FRANCISCO MOACIR CAVALCANTE
JÚNIOR, nos autosqualificados à fl. 02, como infratores do art. 304, c/c art. 297, ambos doCP.Segundo a
exordial acusatória, em 05.02.2014, por volta de13h, nesta cidade de Capanema/PA, os denunciados,
mediante usode autorização falsa, retiraram ilegalmente do pátio do DETRAN oveículo de marca/modelo
Renault Logan, placa APZ-7453, cor prata,registrado em nome de W SERVICE LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA.,supostamente de propriedade do denunciado RAIMUNDO, o qual foralegitimamente
apreendido em face da pendência de débito de IPVAde cerca de dois mil reais.Narrou a inicial que o
denunciado RAIMUNDO compactuoucom FRANCISCO a retirada de seu veículo do pátio do aludido
órgãopúblico, mediante o pagamento da quantia de mil reais a este último,
sendo que no dia dos fatos ambos se dirigiram ao DETRAN, ondeFRANCISCO forjou e forneceu a
RAIMUNDO uma autorização falsificadapra que este apresentasse aos funcionários do órgão e, assim
agindo,contando com o atraso na verificação da autenticidade dodocumento, os denunciados conseguiram
despistar os funcionários eretirar ilicitamente o automóvel do local.A testemunha FRANCISCO
NAZARENO DA SILVA LIMAdeclarou que sua função é fiscalizar os veículos apreendidos peloDETRAN e,
no dia dos fatos, observou quando o denunciadoFRANCISCO conversava com o imputado RAIMUNDO
nas proximidadesdo órgão, momento em que este apresentou ao declarante umaautorização sem o
carimbo do gerente do CINETRAN, pelo quedesconfiou do documento e foi verificar sua autenticidade com
osdemais funcionários, oportunidade em que RAIMUNDO retirou o veículodo local sem autorização.A
autoridade policial, em seu relatório, destacou queFRANCISCO já trabalhou como vigilante no DETRAN e,
portanto, jáconhecia os procedimentos para retirada dos veículos apreendidos.O denunciado RAIMUNDO,
perante a autoridade policial,confessou a autoria delitiva, afirmando que recebeu mil reais deFRANCISCO
para retirar o veículo do pátio, aduzindo desconhecer ailicitude da conduta.

O imputado FRANCISCO preferiu permanecer em silênciodurante a fase inquisitorial.Relatados os fatos
narrados na exordial, a peça delatóriapede a condenação dos denunciados pela prática do crime de uso
dedocumento falso (art. 304, c/c art. 297, ambos do CP).Laudo pericial acostado ao IPL em
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apenso.Destarte, este Juízo recebeu a denúncia oferecida peloMinistério Público e determinou a citação
dos acusados (fl. 06) para queapresentassem suas respostas à acusação.Apresentada a resposta do réu
FRANCISCO MOACIRCAVALCANTE JÚNIOR (fls. 11-12), este Juízo (fl. 14) não visualizounenhuma
hipótese de absolvição sumária, designando data parainstrução probatória.Em audiência de instrução e
julgamento realizada às fls. 30-30v, foram colhidos os depoimentos testemunhais de EDMILSON
DESOUZA BEZERRA, FRANCISCO NAZARENO DA SILVA LIMA, EDINALDOMELO DE OLIVEIRA e
ANDRÉ RIVELINO PANATO, bem como foradevidamente colhido o interrogatório do réu FRANCISCO
MOACIRCAVALCANTE JÚNIOR. No azo, fora determinada a cisão do feito emrelação ao acusado
RAIMUNDO ROSIVAL BENTO DOS SANTOS.

Encerrada a instrução e apresentadas razões finais escritas,o Ministério Público pugnou pela condenação
do acusado FRANCISCOMOACIR CAVALCANTE JÚNIOR nos termos da exordial.Noutra ponta, a Defesa
pleiteou a absolvição do réu.Assim vieram os autos conclusos para julgamento.É o relatório. Tudo bem
visto e examinado, passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA doutrina define o crime como sendo o fato típico,
ilícito eculpável, vale dizer, para que exista o crime basta que haja umaconduta que se amolde à previsão
da legislação penal, que talconduta seja contrária ao direito, devendo ainda ser culpável o autorda citada
ação/omissão. Coligidas as provas, se verifica patente a presença deautoria e materialidade em grau de
certeza, portanto, suficiente aautorizar a aplicação de decreto condenatório pela prática daconduta típica
descrita no art. 304, c/c art. 297, ambos do CP, tipo quetraz em seu bojo a seguinte redação:Uso de
documento falsoArt. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados oualterados, a que se referem os
arts. 297 a 302:Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Falsificação de documento públicoArt. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público,ou alterar
documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multaAs testemunhas EDMILSON
DE SOUZA BEZERRA, FRANCISCONAZARENO DA SILVA LIMA, EDINALDO MELO DE OLIVEIRA e
ANDRÉRIVELINO PANATO declararam que o denunciado e seu comparsaRAIMUNDO retiraram o
automóvel Renault Logan do pátio do DETRANapós apresentarem um documento falso contendo
autorização para talato, sendo que a suposta fraude fora quase que prontamenteverificada, no entanto, o
depoente FRANCISCO NAZARENO resolveulevar o documento apresentado para conferir sua
autenticidade, aoque fora constatado que o gerente e ora depoente EDMILSON BEZERRAnão havia
autorizado a saída do automóvel, no entanto, o acusado eRAIMUNDO empreenderam fuga no veículo. No
entanto, quando já seencontravam na rodovia BR-316, foram abordados pelo PRF EDINALDOMELO DE
OLIVEIRA, que então os conduziu à Delegacia. O procuradordo DETRAN à época, depoente ANDRÉ
PANATO, ratificou que adocumentação apresentada era forjada.O réu FRANCISCO MOACIR
CAVALCANTE JÚNIOR, eminterrogatório, confessou a autoria delitiva.Assim, analisando o conjunto
probatório, tendo em vista acomprovação da AUTORIA ante a consonância dos depoimentostestemunhais
aliados à prova da MATERIALIDADE sustentada pelo laudo
que atesta a falsidade documental às fls. 74-79 do IPL, tenho que seencontram perfeitamente preenchidos
os requisitos necessários asubsidiar o édito condenatório em desfavor do acusado.Arrematando, vê-se
que as provas produzidas nos autospermitem a visualização clara de uma conduta (uso de
documentopúblico falso), de nexo causal entre a prática dessa conduta e oresultado dela advindo, bem
como resta evidente a tipicidade de talato, haja vista seu amoldamento ao tipo penal descrito no art. 304,
c/cart. 297, ambos do CP, portanto, indubitável a caraterização do fatotípico. Ademais, tal fato típico fora
perpetrado fora das hipótesesprevistas no art. 23, CP, ou seja, não fora a conduta praticada emlegítima
defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento do deverlegal ou exercício regular de direito, razão
pela qual resta demonstradoque o fato praticado ostenta a qualidade de ilícito. Por fim, não
hácircunstância apta a afastar a culpabilidade do agente, de modo queeste é penalmente imputável e seu
comportamento não restaabrangido pela inexigibilidade de conduta diversa, portanto, o agenteé
perfeitamente culpável. Isto posto, resta caracterizada a ocorrênciade CRIME no caso em tela.
DISPOSITIVODiante do que foi exposto acima e atendendo a tudo omais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a denúncia movidacontra FRANCISCO MOACIR CAVALCANTE JÚNIOR,
CONDENANDO-O naspenas do crime previsto no art. 304, c/c art. 297, ambos do CP.

Destarte, passo à dosimetria e fixação da pena nos termosa seguir alinhados:Considerando as
circunstâncias judiciais previstas no artigo59 do CP, emergentes no caso ¿sub oculis¿, inicialmente
a:CULPABILIDADE: Consistente na reprovabilidade da condutacriminosa (típica e ilícita), de quem tem
capacidade genérica paraquerer e compreender ou entender (imputabilidade) e podia, nascircunstâncias
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em que o fato ocorreu, conhecer a sua ilicitude(potencial consciência da ilicitude), sendo-lhe exigível
comportamentoque se ajuste ao direito (manifestar sua vontade livre nesse sentido).No caso destes autos,
o denunciado podia, nascircunstâncias, deixar de praticar a infração penal, entretanto, livre
econscientemente optou por praticá-la, pois ninguém o obrigou a utilizardocumento público falsificado.A
culpabilidade está presente, não havendo qualquercausa que exclua os elementos que a integram, sendo
máximo o graude reprovação da conduta do Sentenciado;ANTECEDENTES: Os autos não noticiam maus
antecedentesdo sentenciado até a data do fato;CONDUTA SOCIAL: As informações contidas nos autos
nãopermitem aferir que o réu mantinha vida fora dos padrões denormalidade social;

PERSONALIDADE: No mínimo inadaptada socialmente, comforte tendência ao desrespeito a qualquer
regra que normatize a vidaem sociedade, além de índole voltada para a prática de delitos;MOTIVOS DO
CRIME: Nada há que favoreça o sentenciado;CIRCUNSTÂNCIAS: Não favorecem de igual forma o
réu;CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS: Nenhuma incomum a estetipo de crime;COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA: não aplicável ao caso, vezque a vítima é o Estado.Isto posto, fixo a pena-base para o acusado em
02 (dois)anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa, cada dia no valor de umtrigésimo do salário-mínimo
vigente à época do fato (atento àscondições econômicas do sentenciado ¿ critério mais favorável).Em
segunda fase, merece aplicação a atenuante previstano art. 65, III, d, do CP, no entanto, estando a pena
no mínimo legal,deixo de reduzi-la, pelo que a mantenho em02 (dois) anos de reclusãoe 100 (cem) dias-
multa.Em terceira fase inexistem causas de aumento oudiminuição passíveis de aplicação, fixando-se a
pena em 02 (dois) anosde reclusão e 100 (cem) dias-multa, patamar em que a torno definitiva.

Deixo de proceder à detração penal prevista no art. 387,§2º, do CPP, haja vista que tal operacionalização
não resultará emalteração do regime inicial de cumprimento de pena fixado àsentenciada.DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA E DA SUBSTITUIÇÃOPOR RESTRITIVA DE DIREITOSNos termos do art. 33,
§ 2º, alínea ¿c¿, do CP, considerandoo quantum de pena aplicado, bem como considerando
aprimariedade do apenado, hei por bem, apesar de os critérios previstosno caput do art. 59, CP,
analisados nesta decisão, terem sidopreponderantemente desfavoráveis, fixar-lhe o REGIME ABERTO
para ocumprimento inicial de sua pena.Entretanto, atento ao que dispõe o art. 44, CP, converto apena
privativa de liberdade em restritiva de direitos, haja vista acondenação ter sido inferior a 04 (quatro) anos
de reclusão, o crimenão ter sido cometido com violência ou grave ameaça, bem como oréu não ser
reincidente em crime doloso, além de a culpabilidade, osantecedentes, a conduta social, a personalidade,
os motivos e ascircunstâncias do crime assim recomendarem, estando cumpridos,assim, os requisitos
autorizadores dos incisos I, II e III do art. 44, caput ¿ doCP.Isto posto, apresentados os fundamentos
cabíveis, aplico areprimenda prevista no art. 43, IV, do CP, condenando o apenado a
prestação de serviços comunitários na Secretaria Municipalde Obras de Capanema/PA, devendo prestar
tais serviçosdurante 8h (oito horas) semanais na referida instituição,durante o período da pena, isto é, ao
longo 02 (dois) anos,devendo o sentenciado iniciar o respectivo cumprimento ematé 30 (trinta) dias após o
trânsi to em julgado da presentedecisão, bem como apresentar perante este Juízo o
respectivocomprovante de prestação dos serviços, a fim de ter extinta suapunibilidade. Em caso de
descumprimento das medidas aqui impostas,dever-se-á converter a pena restritiva de direitos em privativa
deliberdade, conforme disposto no §4º do art. 44, CP.DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM
LIBERDADE.Considerando o quantum e o regime de pena aplicados,bem como a ausência de fatos novos
que ensejem a decretação dasegregação cautelar do sentenciado, concedo a este o direito deapelar em
liberdade. Quanto à pena de multa estabelecida, deverá seratualizada na forma do art. 49, § 2º, do CP,
cujo pagamento haverá deser feito dentro do prazo de 10 (dez) dias depois de transitada emjulgado a
sentença (art. 50 do CP), mediante guia própria, recolhida aoFundo Penitenciário, no percentual de 75%
de seu valor (Dec.- Lei 34/95,art. 14, inc. IV, par. 1º, Lei 10.396/80), em tudo atento ao que preceitua o
art. 170 da Lei de Execução Penal, caso o condenado venha a exercertrabalho remunerado no cárcere.
Passado esse prazo, sem que tenha havido o devidopagamento da multa, deverá ser aplicado o que
dispõem os arts. 51 doCP e 164 a 170 da Lei de Execução Penal. Condeno, finalmente, o sentenciado, ao
pagamento dascustas processuais, ex vi do art. 804, do CPP. Remeta-se o feito à UNAJpara o cálculo
devido, ficando o crédito em favor do Estado sobcondição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de cinco
anos, atéque demonstre capacidade econômica para fazer o recolhimento, nostermos do §3º do art. 98, do
NCPC.Certificado o trânsito em julgado, lance, o(a) Senhor(a)Diretor(a) de Secretaria, o nome do réu no
rol dos culpados,atendendo, assim, ao disposto no art. 5º, inc. LVII, da CF. Ainda após otrânsito em
julgado desta decisão, expeça-se ofício, para anotações,aos Órgãos de Estatística do Estado, bem como
ao Juízo Eleitoral,comunicando a condenação, para os devidos fins de direito.Ato contínuo, cumpridas
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ATO ORDINATÓRIO - Processo nº 0000249-44-2009.8.14.0013 DENUNCIADO:KATIA CILENE
PEREIRA DA COSTA (Advogada Bruna Koury OAB ¿ PA-11.805) Nos termos do Art. 1º, § 2º, IV, do
Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCI, onde delega poderes ao
Diretor de Secretaria para praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório, fica a
advogada constituída nos autos intimada para participar da audiência designada para o dia 18-11--
2021, às 10:00min, que ocorrerá de forma eletrônica (por VIDEOCONFERÊNCIA), mediante
aplicativo Teams, devendo o mesmo fornecer endereço de email para o encaminhamento de devido
Link de acesso. Capanema/PA, 28 de Outubro de 2021. Aldo Araujo Marinho, Mat. 115444. Vara Criminal
de Capanema/PA.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO - Processo nº 0000249-44-2009.8.14.0013 DENUNCIADO:KATIA CILENE
PEREIRA DA COSTA (Advogada Bruna Koury OAB ¿ PA-11.805) Nos termos do Art. 1º, § 2º, IV, do
Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCI, onde delega poderes ao
Diretor de Secretaria para praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório, fica a
advogada constituída nos autos intimada para participar da audiência designada para o dia 18-11--
2021, às 10:00min, que ocorrerá de forma eletrônica (por VIDEOCONFERÊNCIA), mediante
aplicativo Teams, devendo o mesmo fornecer endereço de email para o encaminhamento de devido
Link de acesso. Capanema/PA, 28 de Outubro de 2021. Aldo Araujo Marinho, Mat. 115444. Vara Criminal
de Capanema/PA.

 
 

 
 
 
Processo n° 0005780-61.2013.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.

todas as formalidades acimaelencadas (também após o trânsito em julgado), servirá o dispositivo
dapresente sentença como fixador das condições do cumprimento dapena imposta, as quais restam
devidamente delineadas nesse decretocondenatório, dispensada a realização de audiência admonitória
paraesse fim.

Ciência ao Ministério Público e Defesa.P.R.I.C.Capanema/PA, 27 de julho de 2021.Júlio Cézar Fortaleza
de LimaJuiz de Direito Titular da Vara Criminal
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Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 17 de setembro de 2021. JÚLIO
CÉZAR FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
 
Processo n° 0001797-64.2009.2016.8.14.0013 ¿ RÉU: UBIRACY DA COSTA NOGUEIRA NETO (ADV.
 ¿ WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES, OAB/PA-34144, GEOVANO HONÓRIO SILVA DA
SILVA  OAB/PA-15.927 e PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES  OAB/PA-14.276 - DESPACHO :
Em razão da necessidade de readequação de pauta de audiências, redesigno o ato para o dia 22/11/2021
às 09 horas e 00 minutos. Diante do cenário de pandemia provocado pelo vírus Sars-Cov-2, considerando
os termos delineados no art. 5º, da Portaria Conjunta n° 07/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de lavra do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, este Juízo, a fim de proceder ao regular andamento dos feitos
urgentes, designará suas audiências através de videoconferência. Ressalte-se que para a realização do
ato não se afigura necessário o comparecimento dos envolvidos ao local físico da Unidade Judiciária, que
será viabilizado por recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, através da
plataforma de videoconferência Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Poder Judiciário do Estado
do Pará, que poderá ser baixada e instalada por meio do endereço eletrônico abaixo:
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app Intimem-se, autorizado o
cumprimento dos atos em regime de plantão. Capanema-PA, 17 de junho de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
Processo nº: 0002442-61.2010.814.0013 Acusado: JOÃO RODRIGUES DA CRUZ PEREIRA JÚNIOR.
SENTENÇA O acusado JOÃO RODRIGUES DA CRUZ PEREIRA JÚNIOR foi denunciado em 21.08.2013
pela prática do delito previsto no art. 129, §2º, III e IV, do CP, supostamente executado na data de
27.10.2005. A denúncia não fora recebida até a presente data. Após análise percuciente dos autos,
constato a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que a pena máxima cominada ao
crime (previsto no art. 129, §2º, III e IV) é de 08 (oito) anos de reclusão, de maneira que pelo art. 109, inc.
III, do CP, tal delito prescreve em 12 (doze) anos. Destarte, entre a data do fato até a presente data houve
transcurso de lapso temporal superior a 15 (quinze) anos, sem que o lapso prescricional tenha se
interrompido, de modo que torno sem efeito a decisão de fls. 175/175v, uma vez que não falar em
inexitosa citação editalícia em ação penal cuja denúncia fora sequer recebida. Sendo matéria de ordem
pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo, de ofício, pelo Juiz, ou a
requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado
JOÃO RODRIGUES DA CRUZ PEREIRA JÚNIOR, na forma do art. 107, inc. Este documento é cópia do
original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para
conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2021.00560966-61. Pág. 1 de 2 Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal IV,
do CP, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o
arquivamento dos autos, com a devida baixa. Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e Defesa. P.R.I.C.
Capanema/PA, 06 de abril de 2021. Júlio Cézar Fortaleza de Lima Juiz de Direito Titular da Vara Criminal 
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RESENHA: 26/10/2021 A 27/10/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA PROCESSO: 00000615920178140110 PROCESSO ANTIGO: --
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Monitória em: 26/10/2021---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-
A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 29981 - BRENDA KARINE LISBOA
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 15161 - NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO)
OAB 26009 - LUCIA FELICIA PAES CORREA (ADVOGADO) REQUERIDO:T E INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA REQUERIDO:ELIETE GOMES BANDEIRA DESTEFANNI
REQUERIDO:THIAGO GOMES BANDEIRA LACERDA REQUERIDO:GILMARA PAULUCIO LACERDA.
PROCESSO NÂº 0000061-59.2017.8.14.0110 DESPACHO Junte-se a Consulta ao sistema SISBAJUD.
Intime-se as partes para ciÃªncia e manifestaÃ§Ã£o, caso queiram, no prazo 15 dias. ApÃ³s, certifique-se
e venham-me conclusos, ficando ciente a parte autora que, tendo em vista a satisfaÃ§Ã£o parcial do
crÃ©dito, havendo ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o de outros bens, os autos serÃ£o suspenso, na forma do
artigo 921 do CPC. Diligencie-se. Intime-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. HENRIQUE
CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE
GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00004549120118140110 PROCESSO ANTIGO: 201110003071
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Procedimento Sumário em: 26/10/2021---REQUERIDO:CIA BRADESCO SEGUROS SA
Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:M. S. L. REPRESENTANTE:ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO) OAB 15227 - ELIANE
DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:JAIME LOUZADA LIMA REQUERENTE:L. S. L.
Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) OAB 39333 - GIRLENE
DA MOTA SOARES CAETANO (ADVOGADO) OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO
(ADVOGADO) REQUERENTE:M. S. L. REQUERIDO:LIDER SEGURADORA SA Representante(s): OAB
14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 14468 - RAFAEL ROLLA SIQUEIRA
(ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 10653-B - WEILLIA FREIRE DE
ABREU (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ Processo nÂº.Â 0000454-91.2011.8.14.0110 DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de embargos de declaraÃ§Ã£o oposto pela requerente, fls. 273-277. Sendo
assim: 1.Â Â Â Â Â Ã¿ Secretaria a fim de que certifique a tempestividade dos embargos de declaraÃ§Ã£o
Ã s fls.273-277; 2.Â Â Â Â Â Sendo tempestivo, intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se
sobre os embargos opostos, no prazo de cinco dias. 3.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am
os autos conclusos. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA
ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00011635820138140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 26/10/2021---DENUNCIADO:RAFAEL DA
SILVA VITIMA:V. B. S. . Processo: 0001163-58.2013.8.14.0110 DESPACHO Compulsando os autos,
verifico que este juÃzo remeteu ofÃcios solicitando o laudo de exame sexolÃ³gico em 2013 (fl. 25/27), em
2019 (fl. 31 e 34) e em 2021 (fls. 43/44), e todas as tentativas de obter respostas acerca do laudo,
restaram infrutÃferas, desse modo, passo a adotar as seguintes deliberaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Determino
que a Secretaria Judicial desta comarca, diligencie via TELEFONE a Delegacia de PolÃcia desta
circunscriÃ§Ã£o, bem como, ao Instituto MÃ©dico Legal - IML da cidade de TucuruÃ/PA, com o intuito de
obter informaÃ§Ãµes a respeito do laudo sexolÃ³gico de VANESSA BRAZ SILVA. O servidor desta
comarca deverÃ¡ certificar as informaÃ§Ãµes a respeito desta diligencia. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, e sendo
frutÃfera ou nÃ£o a tentativa de obter o laudo sexolÃ³gico, remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para requerer o que entender de direito. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se com urgÃªncia. SERVE O PRESENTE
DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÃ¿Ã¿O/OFICIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do
ParÃ¡ (PA), 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00020111120148140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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A??o: Procedimento Sumário em: 26/10/2021---REQUERENTE:SITIPLAC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAINES LTDA Representante(s): OAB 11768 - GERALDO PEZZIN (ADVOGADO) REQUERIDO:ALVICTO
OZORES NOGUEIRA E CIA LTDA Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO
(ADVOGADO) OAB 27781 - WESLEY MIRANDA DO CANTO (ADVOGADO) OAB 29181 - GLENDA
CARVALHO WANDERLEY (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002011-11.2014.8.14.0110 DECISÃ¿O
Trata-se de Cumprimento de sentenÃ§a ajuizado por SITIPLAC INDÃ¿STRIA E COMÃ¿RCIO DE
PAINÃ¿IS LTDA contra ALVICTO OZORES NOGUEIRA E CIA LTDA. Intimado para o cumprimento de
sentenÃ§a, constato, que o executado se manteve inerte, conforme comprova certidÃ£o de folha 158
(lavrada no dia 13 de janeiro de 2020), motivo pelo qual, fixo multa e honorÃ¡rios advocatÃcios em 10%
sobre o valor do dÃ©bito atualizado. AlÃ©m disso, verifico que tambÃ©m nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o pela
parte executada. Pois bem. Quanto aos pedidos de folhas 167/168, vislumbro que inicialmente, foi deferido
apenas a consulta via SISBAJUD, porÃ©m, reexaminando os autos, entendo que visando a satisfaÃ§Ã£o
do crÃ©dito em favor do credor, defiro os itens Â¿a, b, c e gÂ¿ e DETERMINO A EXPEDIÃ¿Ã¿O DE
MANDADO DE PENHORA EM DESFAVOR DO EXECUTADO. Quanto aos demais itens, INDEFIRO,
tendo em vista, a ausÃªncia de acesso deste JuÃzo, como por exemplo, o item Â¿dÂ¿, bem como, a
prÃ³pria disponibilidade do prÃ³prio credor buscar diretamente junto aos Ã³rgÃ£os as respectivas
informaÃ§Ãµes, a exemplo dos itens Â¿e, fÂ¿. Destaco que os sistemas SIEL, INFOSSEG e dentre outros
mencionados pelo exequente nÃ£o possuem a finalidade de busca de bens, mas apenas informaÃ§Ãµes
cadastrais. Ultrapassado isso, que em consulta ao sistema RENAJUD, constato, que todos possuem
registro de gravame (alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria), razÃ£o pela qual, deixo de promover a restriÃ§Ã£o judicial,
pois, a demanda Ã© de natureza cÃvel (indenizatÃ³ria) e o STJ (RECURSO ESPECIAL NÂº 1.744.401 -
MG (2018/0034888-0) vem admitindo apenas em aÃ§Ãµes de Busca e ApreensÃ£o (decreto nÂº 911/69),
entendimento, no qual, acolho integralmente. JÃ¡ as consultas realizadas nos sistemas INFOJUD e
SISBAJUD, ambos restaram sem Ãªxito, conforme extratos anexos. Por fim, persistindo a inexistÃªncia de
indicaÃ§Ã£o de outros bens pelo exequente em nome do executado, CERTIFIQUE-SE E DESDE JÃ
SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 1 ANO, bem como, a prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 921,
inciso III, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Decorrido o prazo supracitado sem que seja localizado o
executado ou que sejam encontrados bens penhorÃ¡veis, DETERMINO o arquivamento dos autos,
ocasiÃ£o em que iniciarÃ¡ o prazo prescricional. ApÃ³s, certifique-se e venham-me conclusos. GoianÃ©sia
do ParÃ¡, 26/10/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00062898420168140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 26/10/2021---REQUERENTE:FRANCISCO
WITA GOMES FARIAS Representante(s): OAB 14752 - CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 20522 - MATHEUS FARIA LINO (ADVOGADO) REQUERIDO:SINTETICA
INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA ME. Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER
JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃblia, s/nÂº -
Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209Â  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo nÂº 0006289-
84.2016.8.14.0110 Exequente: FRANCISCO WITA GOMES FARIAS - Rua UniÃ£o, nÂº 79, Bairro Centro,
GoianÃ©sia do ParÃ¡ - PA, CEP: 68.639-000; Telefone: (94) 99151-7513; E-mail: witafarias@gmail.com
Execu tado :  S INTÃ¿TICA INDÃ¿STRIA  DE CALÃ¿ADOS LTDA -  ME DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o exequente FRANCISCO WITA GOMES FARIAS,
pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar endereÃ§o atualizado do executado, bem
como requerer as diligÃªncias que entender necessÃ¡ria, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ CÃ¿PIA DA
PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 26 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00068734920198140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Inquérito Policial em: 26/10/2021---VITIMA:P. R. S. F.
VITIMA:V. E. S. S. AUTOR DO FATO:PAULO ROBERTO FELIX Representante(s): OAB 30959 - DIEGO
ADRIANO DE ARAÚJO FREIRES (ADVOGADO) OAB 31584 - RAIZA MEIRA DA FONSECA
(ADVOGADO) . DESPACHO Compulsando os autos verifico que o MinistÃ©rio PÃºblico em
manifestaÃ§Ã£o de fls. 62/64 solicitou depoimento especial com base na lei 13.341/17, desse modo adoto
as seguintes deliberaÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â Determino a oitiva especial das infantes VitÃ³ria Emariani da
Silva dos Santos e Paula Roberta Silva Felix para a data 22/11/2021, as 11:30h, a ser realizado na
plataforma Microsoft teams. 2.Â Â Â Â Â Oficie a Equipe tÃ©cnica competente para proceder a oitiva das
infantes. 3.Â Â Â Â Â Intimem-se as infantes, bem como seus representantes legais. 4.Â Â Â Â Â Intimem-
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se MinistÃ©rio PÃºblico, com remessa dos autos, e defesa, via DJE, para ciÃªncia da audiÃªncia.
5.Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos atÃ© a data da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia
do ParÃ¡ (PA), 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  HENRIQUE CARLOS LIMA
ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00077092720168140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOEDER
CARDOSO LIRA. Processo: 0007709-27.2016.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fl. 47, que certifica que o rÃ©u fora citado, contudo atÃ© a presente data nÃ£o apresentou
resposta acusaÃ§Ã£o, determino a remessa dos autos a Defensoria PÃºblica para apresentar a peÃ§a no
prazo legal; 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 26 de outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00092497620178140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021---EXEQUENTE:MARIA ANGELICA DE JESUS SILVA
Representante(s): OAB 22190 - JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO (ADVOGADO)
EXECUTADO:MINICIPIO DE GOIANESIA DO PARA Representante(s): OAB 24021 - ANDRE SIMAO
MACHADO (PROCURADOR(A)) . Processo: 0009249-76.2017.8.14.0110 Apelante: MunicÃpio de
GoianÃ©sia do ParÃ¡. Apelado: Maria AngÃ©lica de Jesus Silva DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Tendo em vista
a interposiÃ§Ã£o do recurso de apelaÃ§Ã£o nas fls. 227/231, intimem-se o apelado, via DJE, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazÃµes ao Recurso de ApelaÃ§Ã£o (artigo 1.009, Â§ 2Âº do
CPC). 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s a intimaÃ§Ã£o do apelado, com ou sem contrarrazÃµes, encaminhem-se os
autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ com as homenagens de estilo,
independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 26 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00002633120208140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/10/2021---VITIMA:T. M. S. DENUNCIADO:JOAO BATISTA GALVAO DENUNCIADO:JOAO BATISTA
GALVAO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO
DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo nÂº 000263-31.2020.8.14.0110 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a
audiÃªncia para o dia 12/05/2022, Ã s 10h30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A
P R E S E N T E  C O M O  M A N D A D O  D E  C I T A Ã ¿ Ã ¿ O  /  I N T I M A Ã ¿ Ã ¿ O
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   G o i a n Ã © s i a  d o  P a r Ã ¡ ,  2 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00004078820098140110
PROCESSO ANTIGO: 200910002564 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE
CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o:  Execução de A l imentos  em:  27/10/2021- - -
REQUERENTE:GABRIELY LIMA LOPES REPRESENTANTE:ADENILZA DA SILVA LIMA
Representante(s): OAB 11768 - GERALDO PEZZIN (ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA
GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 23885 -  ENIO PAZIN (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMARIO LOPES JUNIOR REQUERIDO:MANOEL DOS REIS LEAL BARBOSA
REQUERIDO:MARIA TRINDADE DE ARAUJO FERNANDES. Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO
PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ
ÃPROCESSO NÂº: 0000407-88.2009.8.14.0110. DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a retomada das atividades judiciais DESIGNO audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 06/04/2022, Ã s
11h ,  nes te  FÃ³ rum.  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Cumpra-se  o  despacho  de  f .51 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 18 de outubro de
2 0 2 1 .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H E N R I Q U E  C A R L O S  L I M A  A L V E S  P E R E I R A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00005211720158140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021---REQUERENTE:V. M. S.
REPRESENTANTE:ANTONIO CAETANO DA SILVA Representante(s): OAB 19874-A - BRENA
FERREGUETE MAGALHAES (ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER
JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃblia, s/nÂº -
Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209Â Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO N. 0000521-
17.2015.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE RETIFICAÃ¿Ã¿O DE
REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO ajuizada por V.M.D.S., neste ato representado por seu genitor
A N T O N I O  C A E T A N O  D A  S I L V A ,  a m b o s  d e v i d a m e n t e  q u a l i f i c a d o s  n a  e x o r d i a l .
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsado os autos, verifico que Ã  fl. 27-verso, o CartÃ³rio do Ã¿nico OfÃcio de
Palestina do ParÃ¡, informou que, em cumprimento a sentenÃ§a de fl. 14, foi devidamente averbado o
Assento de Nascimento de VALÃ¿RIA MORAES DA SILVA, sob o nÂº 1681, folha 241, do Livro A-2,
suprindo a ausÃªncia de assinatura do antigo oficial registrador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informou-se ainda, que
foi emitida a 2Âª via da certidÃ£o de nascimento da requerente, e que esta foi postada em 21/01/2020, por
carta simples, sem AR, alegando que a previsÃ£o de gratuidade engloba apenas a emissÃ£o de certidÃ£o
para os reconhecidamente pobres, nos termos da Lei 6.015/73, mas nÃ£o das despesas de envio e
postagem da mesma, e que o envio de Carta Registrada com AR das certidÃµes emitidas para
beneficiÃ¡rios de assistÃªncia gratuita se tornaria oneroso para uma serventia de pequeno porte como
aquela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, o artigo 30, Â§1Âº, da Lei 6.015/73, assevera que os
reconhecidamente pobres estÃ£o isentos de pagamento de emolumentos pelas demais certidÃµes
extraÃdas pelo cartÃ³rio de registro civil, o que se amolda perfeitamente ao caso em tela, jÃ¡ que no
Despacho de fl. 12, foram deferidos os benefÃcios da assistÃªncia judiciÃ¡ria nos termos da Lei 1.060/50.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o artigo 98, Â§1Âº, IX, do CÃ³digo de Processo Civil, aduz que a
gratuidade da justiÃ§a compreende: os emolumentos devidos a notÃ¡rios ou registradores em
decorrÃªncia da prÃ¡tica de registro, averbaÃ§Ã£o ou qualquer outro ato notarial necessÃ¡rio Ã 
efetivaÃ§Ã£o de decisÃ£o judicial ou Ã  continuidade de processo judicial no qual o benefÃcio tenha sido
concedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nota-se que a gratuidade de justiÃ§a engloba nÃ£o sÃ³
averbaÃ§Ã£o, mas tambÃ©m qualquer outro ato notarial necessÃ¡rio Ã  efetivaÃ§Ã£o de decisÃ£o judicial
ou Ã  continuidade de processo judicial no qual o benefÃcio tenha sido concedido, assim, Ã© de suma
importÃ¢ncia o envio da 2Âª via da certidÃ£o devidamente averbada para efetivaÃ§Ã£o da decisÃ£o
judicial, jÃ¡ que atÃ© a presente data, nÃ£o consta recebimento nesta comarca do referido documento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Visto isso, OFICIE-SE o CartÃ³rio do Ã¿nico OfÃcio de Palestina do ParÃ¡, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe Ã  esta Comarca, a 2Âª via devidamente averbado do Assento de
Nascimento de VALÃ¿RIA MORAES DA SILVA, sob o nÂº 1681, folha 241, do Livro A-2, suprindo a
ausÃªncia de assinatura do antigo oficial registrador, sem custas e emolumentos, uma vez que o feito foi
patrocinado sob o pÃ¡lio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que, comprovado o
descumprimento, pelos oficiais de CartÃ³rios de Registro Civil, do disposto acima, aplicar-se-Ã£o as
penalidades previstas nosÂ arts. 32Â eÂ 33 da Lei noÂ 8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos do
art igo 30, Â§3Âº-A, da Lei  6.015/73, sem prejuÃzo de outras sanÃ§Ãµes cabÃveis.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,  faÃ§am-se os autos conclusos.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I .C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE O PRESENTE DESPACHO/ DECISÃ¿O COMO MANDADO/ CARTA DE
CITAÃ¿Ã¿O/ INTIMAÃ¿Ã¿O / OFÃCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3Âº e 4Âº. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 27 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito Substituto da Comarca de
GoianÃ©sia do ParÃ¡ PROCESSO: 00009479720138140110 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Busca e Apreensão em: 27/10/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:UEDISON MANOEL
ROSENO MOREIRA. PROCESSO NÂº 0000947-97.2013.8.14.0110 DESPACHO Junte-se a consulta
realizada no sistema INFOJUD. Tendo em vista, que sua finalidade Ã© citaÃ§Ã£o do requerido,
DETERMINO que a Secretaria ExpeÃ§a Carta PrecatÃ³ria no endereÃ§o localizado (extrato do Infojud)
preferencialmente via Malote/Digital, sem prejuÃzo, de sua diligÃªncia via Telefone. Havendo custas
prÃ©vias, intime-se o requerente para recolher sob pena, de INDEFERIMENTO e eventual extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Com a reposta da PrecatÃ³ria, certifique-se nos autos eventual
pagamento, contestaÃ§Ã£o e/ou revelia do requerido. Em seguida, intime-se o requerente para ciÃªncia e
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 dias. ApÃ³s, venham-me conclusos. Diligencie-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡,
27 de outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00009918720118140110
PROCESSO ANTIGO: 201110006893 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE
CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 27/10/2021---REQUERENTE:ANA
MARIA PEREIRA Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS ANTONIO DOS SANTOS Representante(s): OAB 17788-B -
GHISLAINY ALVES ALMEIDA XAVIER (ADVOGADO) OAB 19874-A - BRENA FERREGUETE
MAGALHAES (ADVOGADO) . Comarca de GoianÃ©sia Fls. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO
JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PraÃ§a da BÃblia, s/nÂº - Bairro Centro
- Fone/Fax: (94) 3779-1209Â  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br Processo nÂº 0000991-87.2011.8.14.0110

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
548



DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a juntada do Auto Negativo de LeilÃ£o,
bem como ManifestaÃ§Ã£o do Leiloeiro PÃºblico Oficial Sr. Sandro de Oliveira Ã s fls. 175/178:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE o exequente MARCOS ANTONIO DOS SANTOS,
atravÃ©s de sua advogada constituÃda, Dra. Brena Ferreguete MagalhÃ£es, OAB/PA nÂº 19.874-B, via
DJe, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos acima mencionados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ CÃ¿PIA DA
PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÃ¿RIA / OFÃCIO. GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 27 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00010818020208140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/10/2021---DENUNCIADO:ANDERSON LIMA NOGUEIRA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo nÂº
0001081-80.2020.8.14.011 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 17/05/2022, Ã s 10h00.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00024470420138140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Execução Fiscal em: 27/10/2021---EXEQUENTE:A UNIAO
EXECUTADO:CONSTRUTORA H O LTDA ME. PROCESSO NÂº0002447-04.2013.8.14.0110 DECISÃ¿O
Vistos e etc. Cuida-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pela UNIÃ¿O em desfavor de CONSTRUTORA H O
LTDA ME. Manuseando os autos, verifico que o executado nÃ£o foi citado (certidÃ£o de folha 70 e 72) e
em seguida foi expedido o edital de citaÃ§Ã£o (folha 71), sem que houvesse o esgotamento das
diligÃªncias. Pois bem. Inicialmente, diante do seu carÃ¡ter indispensÃ¡vel ao processo quanto a
formaÃ§Ã£o/integraÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o processual, CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM, PARA TORNAR
SEM EFEITO O EDITAL DE FOLHA 73. AlÃ©m disso, reexaminando os autos, sobretudo, o pedido de
folha 78, INDEFIRO-O, uma vez, que o este Ã© genÃ©rico e nÃ£o Ã© formulado de acordo com os
requisitos legais em sede de tutela de urgÃªncia. Intime-se o exequente para indicar o endereÃ§o
atualizado do executado no prazo de 15 dias, ficando desde jÃ¡ ciente, que nÃ£o havendo
manifestaÃ§Ã£o serÃ¡ desde logo apreciado eventual ausÃªncia de interesse processual e/ou
prescriÃ§Ã£o intercorrente. Transcorrido o prazo, certifique-se e venham-me conclusos. Â GoianÃ©sia do
ParÃ¡, 27/10/2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRAJUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00029649620198140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---
DENUNCIADO:ALESSANDRA DEL VECCHIO DA SILVA Representante(s): OAB 10653-B - WEILLIA
FREIRE DE ABREU (ADVOGADO) VITIMA:M. H. A. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo
nÂºÂ 0002964-96.2019.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 12/05/2022, Ã s 10h00.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00031668320138140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:DANIEL
ARISTIDES GOMES Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)
OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) REQUERIDO:NOKIA DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB
18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) OAB 19874-A - BRENA
FERREGUETE MAGALHAES (ADVOGADO) OAB 13940-B - DEBORA KALINE DE LUNA TEIXEIRA
(ADVOGADO) OAB 146791 -  MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO
BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 10888 - BIANCA LANA CORTES (ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO BENTES
PINHEIRO NETO (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
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(ADVOGADO) OAB 16368 - JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO (ADVOGADO) OAB 10653-B - WEILLIA
FREIRE DE ABREU (ADVOGADO) OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES (ADVOGADO) . Processo: 0003166-83.2013.8.14.0110 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intimem-se o
requerido CELPA, na pessoa de seu advogado, via DJE, para manifestaÃ§Ã£o acerca do laudo de fls.
1016, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme est ipula a decisÃ£o de f ls.  1008/1011.
2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos para
deliberaÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se com a mÃ¡xima urgÃªncia. GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 27 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00031880520178140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/10/2021---VITIMA:M. M. F. DENUNCIADO:JOILSON BARBOSA DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA
Processo nÂº 0003188-05.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 17/05/2022, Ã s 09h30.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00035070720168140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---VITIMA:N. S. S. C.
DENUNCIADO:ERINALDO SILVA ALMEIDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo nÂºÂ 0003507-
07.2016.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da
pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 17/05/2022, Ã s 09h00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   G o i a n Ã © s i a  d o  P a r Ã ¡ ,  2 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00038697720148140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Sumário em: 27/10/2021---REQUERENTE:LUCENILZA DE
SOUZA LEITAO Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)
REQUERIDO:LIDER SEGURADORA S A Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA
SILVA SANTOS (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº 0003869-77.2014.8.14.0110 SENTENÃ¿A I -
RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A ingressado
por LUCENILZA DE SOUZA LEITÃ¿O e LIDER SEGURADORA DPVAT, ambos qualificados na inicial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte executada efetuou o depÃ³sito judicial (f l .  148-V)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A patrona da parte requerente/exequente solicitou a sua quota parte na
expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡, sendo esta quota de: 30% (trinta por cento) inerente ao contrato de honorÃ¡rios
advocatÃcios e 15%(quinze por cento) inerente a verba de sucumbÃªncia definido na sentenÃ§a de fls.
115. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a
fundamentaÃ§Ã£o. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O As verbas inerentes aos honorÃ¡rios advocatÃcios
remuneram serviÃ§os prestados por estes profissionais liberais. Desse modo, o ordenamento jurÃdico
entende que os HonorÃ¡rios advocatÃcios tÃªm natureza alimentar, sendo equiparÃ¡veis a salÃ¡rios.
Nesse sentido, o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, entende: EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO INTERNO NATUREZA ALIMENTAR DOS HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOSÂ Apesar de
o restabelecimento da aposentadoria ter se dado em virtude de instruÃ§Ã£o normativa do INSS e nÃ£o
em razÃ£o da aÃ§Ã£o ajuizada, persiste o direito de o Agravado receber os honorÃ¡rios advocatÃcios.
Reconhecimento da natureza alimentar dos honorÃ¡rios pertencentes ao profissional advogado,
independentemente de serem originados em relaÃ§Ã£o contratual ou em sucumbÃªncia judicial.Â Agravo
improvido. (2010.02661023-94, 92.658, Rel. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR, Ã¿rgÃ£o Julgador
3Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA, Julgado em 2010-11-11, Publicado em 2010-11-16). Ao compulsar os
autos, verifico que a patrona da parte autora, juntou nas fls. 173/174, o contrato advocatÃcio que firmou
com sua cliente, bem como, o substabelecimento sem reserva de poderes. No contrato descrito nessas fls
demonstra que lhe Ã© devido 30% (trinta por cento) sobre o valor da indenizaÃ§Ã£o, conforme a clausula
quinta. Ã¿ importante tambÃ©m destacar que este juÃzo fixou as verbas de sucumbÃªncia no importe de
15% (quinze por cento) sob o valor da condenaÃ§Ã£o (fl. 115), para a patrona da parte autora, com fulcro
o artigo 22 da lei 8.906/94. Portanto, entendo pela divisÃ£o do valor da indenizaÃ§Ã£o, sendo 55%
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cinquenta e cinco por cento), inerentes a parte autora, e 45% (quarenta e cinco por cento), inerentes a
patrona da parte autora. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e considerando o
depÃ³sito do valor efetuado pelo requerido (fls. 175), determino a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ no valor de
R$7.304,90(sete mil trezentos e quatro reais e noventa centavos) - fls. 175, sendo que 55% (cinquenta e
cinco por cento) deste valor Ã© inerente a requerente: LUCENILZA DE SOUZA LEITÃ¿O, inscrita no
CPF/MF 005.421.872-13. E 45% (quarenta e cinco por cento) a patrona da parte autora DRA. ELIANE
ALMEIDA GREGÃ¿RIO, inscrita no CPF/MF 785.491.242-49, Conta BancÃ¡ria agencia 0826-5, conta
corrente 26027-47, Banco do Brasil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressaltando que a porcentagem de
45% (quarenta e cinco por cento) subdivida em 30% (trinta por cento) inerentes a verba contratual (fls.
173/174) e 15% (quinze por cento) inerente a sucumbÃªncia arbitrada em sentenÃ§a (fl. 115).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consequentemente, JULGO EXTINTO A PRESENTE FASE DO
C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ã ¿ A ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  9 2 4  d o  C P C .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se ambas as partes, nas pessoas de seus advogados, via DJE, para
ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, nÃ£o havendo mais deliberaÃ§Ãµes arquivem-se os
autos no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00044399720138140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:VALDELI DA
SILVA GONCALVES Representante(s): OAB 19262 - FLAVIA BRAGA LEITE (ADVOGADO) OAB 44.378 -
CLEUSINEIA MATOS DA SILVA ALENCAR (ADVOGADO) OAB 32.684 A - ALINE OLIVEIRA
DLUGONLESKI LEITE (ADVOGADO) OAB 45.522 - ANA MARIA ALVES GARCIA (ADVOGADO) OAB
19874-B - BRENA FERREGUETE MAGALHAES (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
GOIANESIA DO PARA PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA
GREGORIO (ADVOGADO) OAB 24021 - ANDRE SIMAO MACHADO (PROCURADOR(A)) OAB 26666 -
PHILLIPE YUKIO UWAGOYA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ITAMAR CARDOSO DO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO
(ADVOGADO) . Processo: 0004439-97.2013.8.14.0110. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu advogado, via DJE, para, no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, apresentar rÃ©plica Ã 
contestaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos para a fase do
julgamento conforme o estado do processo. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se com mÃ¡xima urgÃªncia.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Go ianÃ©s ia  do  ParÃ¡  (PA) ,  27  de  ou tubro  de  2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 2 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FERNANDO
OLIVEIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 10653-B - WEILLIA FREIRE DE ABREU (DEFENSOR
DATIVO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO
DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo nÂºÂ 0004652-64.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a
audiÃªncia para o dia 12/05/2022, Ã s 09:30min. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ
A  P R E S E N T E  C O M O  M A N D A D O  D E  C I T A Ã ¿ Ã ¿ O  /  I N T I M A Ã ¿ Ã ¿ O
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   G o i a n Ã © s i a  d o  P a r Ã ¡ ,  2 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00054249020188140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---VITIMA:J. M. G.
DENUNCIADO:WALLACE MODESTO DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo
nÂºÂ 0005424-90.2018.8.14.00110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 12/05/2022, Ã s 09:00min.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00072728320168140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---REU:DIONES DIAS
DORVAL Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (DEFENSOR
DATIVO) REU:ELINEUS SILVA DE JESUS Representante(s): OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES
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FRAGAS PAULUCIO (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:L. A. O. . Processo: 0007272-83.2016.8.14.0110;
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico; RÃ©u: Diones Dias Dorval; RÃ©u: Elineus Silva de Jesus. DECISÃ¿O I -
RELATÃ¿RIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os autos de AÃ§Ã£o Penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em
desfavor de Elineus Silva de Jesus e Diones Dias Dorval, por ter supostamente cometido o crime previsto
no artigo 157, Â§2Âº, I e II do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fls. 113, emitida por esta
secretaria judicial afirmando que o denunciado Elineus Silva de Jesus, afirmando que sua genitora estÃ¡
com enfermidade (cÃ¢ncer); Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fls. 119, emitida por esta secretaria judicial
afirmando que o denunciado Diones Dias Dorval reside em outra comarca, devido atividade laboral (fls.
114/118); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar.Â 
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P a s s o  Ã    f u n d a m e n t a Ã § Ã £ o . Â    I I  -  F U N D A M E N T A Ã ¿ Ã ¿ O .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de revogaÃ§Ã£o da
decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva dos denunciados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas fls. 109/111, este juÃzo
decretou a prisÃ£o de ambos os rÃ©us, por descumprirem as medidas cautelares impostas na decisÃ£o
de fls. 60. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, a certidÃ£o emitida pela secretaria deste juÃzo nas fls.Â 113 e 119,
respectivamente, justificaram as atividades dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o denunciado Elineus
Silva de Jesus (fls. 113), este alega que seu endereÃ§o ainda Ã© o mesmo. Entretanto, aduz que estÃ¡
passando a maior parte na zona rural devido sua genitora estÃ¡ acometida de doenÃ§a (cÃ¢ncer), bem
como, estÃ¡ gerenciando as atividades laborais da propriedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao
denunciado DIONES DIAS DORVAL (fls. 119), este, no presente momento estÃ¡ trabalhando na cidade de
CanaÃ£ dos CarajÃ¡s. E conforme a fls. 114/118, demonstra de fato que o rÃ©u estÃ¡ trabalhando, bem
como, possui residÃªncia fixa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ importante ressaltar que a prisÃ£o preventiva pode
ser decretada conforme os requisitos do artigo 312 do CPP, e no presente caso, nÃ£o vislumbro mais tais
requisitos da custÃ³dia cautelar, como por exemplo o risco da garantia a ordem pÃºblica e aplicaÃ§Ã£o da
lei penal, visto que, os denunciados justificaram suas ausÃªncias nos atos, bem como, nÃ£o apresentam
risco a garantia da ordem pÃºblica. Assim, entendo que a medida determinada nas fls. 110-v, deve ser
revogada. III - DISPOSITIVO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, REVOGO a decretaÃ§Ã£o de prisÃ£o
preventiva e MANTENHO A LIBERDADE PROVISÃ¿RIA a Elineus Silva de Jesus e Diones Dias Dorval.
Em prosseguimento, mantenho a medida cautelar importa nas fls. 60. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico acerca da DecisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o rÃ©u DIONES DIAS DORVAL,
na comarca de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s/PA para o cumprimento, naquele juÃzo, das medidas cautelares
diversas da prisÃ£o impostas por este juÃzo de GoianÃ©sia do ParÃ¡, pelo prazo de 01 (um) ano,
podendo ser renovado o prazo por igual perÃodo ou revogado, conforme o decurso processual (ao
remeter a Carta precatÃ³ria, a secretaria judicial deverÃ¡ remeter cÃ³pia desta decisÃ£o e decisÃ£o de fls.
60). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ importante ressaltar que o descumprimento das medidas cautelares impostas,
sem a devida justificaÃ§Ã£o poderÃ¡ acarretar em prisÃ£o preventiva em face dos denunciados. IV - DAS
DeterminaÃ§Ãµes Ã  Secretaria Judicial: 1)Â Â Â Â Â Caso o nome dos rÃ©us estejam inseridos no
BANCO NACIONAL DE MONITORAMENTO DE PRISÃ¿O (BNMP), determino que seja retirado
imediatamente, acostando cÃ³pia da consulta anexa presente decisÃ£o. ESTA DECISÃ¿O JÃ SERVE
COMO MANDADO/CARTA PRECATÃ¿RIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡ (PA), 27 de
outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00076319620178140110 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/10/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MIGUEL RODRIGUES DE CASTRO. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA
Processo nÂº 0007631-96.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 17/05/2022, Ã s 10h00.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00080461120198140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 27/10/2021---REQUERENTE:R.
G. S. REPRESENTANTE:LUCIENE GONCALVES LEITE Representante(s): OAB 19227 - LETICIA
REGULO FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS AURELIO DOS SANTOS SOUSA
Representante(s): OAB 15227 - ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO (ADVOGADO) OAB 19874-B - BRENA
FERREGUETE MAGALHAES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ Processo nÂº.Â 0008046-11.2019.8.14.0110
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a requerente R.G.S., neste ato representado por sua genitora,
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LUCIENE GONÃ¿ALVES LEITE, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡, do mesmo modo,
INTIME-SE o requerido MARCOS AURÃ¿LIO DOS SANTOS SOUSA, atravÃ©s de suas advogadas
constituÃdas, Dra. Brena Ferreguete MagalhÃ£es, OAB/PA nÂº19.874-B, e Dra. Eliane de Almeida
GregÃ³rio, OAB/PA nÂº15.227, via DJe, para no prazo comum de 15 (quinze) dias, apresentar o rol de
testemunhas, nos termos do artigo 450 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE.
GoianÃ©sia do ParÃ¡, ParÃ¡, 27 de outubro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 7 0 2 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EDSON
FERREIRA MAIA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo nÂº 0008470-24.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a
audiÃªncia para o dia 12/05/2022, Ã s 11h00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A
P R E S E N T E  C O M O  M A N D A D O  D E  C I T A Ã ¿ Ã ¿ O  /  I N T I M A Ã ¿ Ã ¿ O
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   G o i a n Ã © s i a  d o  P a r Ã ¡ ,  2 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00094896520178140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS
LIMA ALVES PEREIRA A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021---INDICIADO:OTONIEL SILVA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DE
VARA Ã¿NICA Processo nÂº 0009489-65.2017.8.14.0110 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncia, redesigno a audiÃªncia para o dia 17/05/2022,
Ã s 11h00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GoianÃ©sia do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ PROCESSO: 00005299620128140110
PROCESSO ANTIGO: 201210003294 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: ---
em: ---REQUERENTE: F. A. S. F. Representante(s): OAB 19874-B - BRENA FERREGUETE
MAGALHAES (DEFENSOR DATIVO) REQUERIDO: C. A. F. PROCESSO: 00073463520198140110
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---
REQUERENTE: C. T. C. E. A. G. P. MENOR: K. B. S. REQUERIDO: J. M. B.  
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
00009503720118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMILIO JOSE DE SOUSA PORTELA A??o: Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): PROC. MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO
(PROCURADOR(A) )  EXECUTADO:D AMAZONIA  INDUSTRIA  E  COMERCIO LTDA
EXECUTADO:JULIANA FRIGERIO ULIANA. E D I T A LÂ D EÂ I N T I M A Ã Ã OÂ DE SENTENÃA Prazo
30 (trinta) diasÂ Â Â Â Â Â Â A Exma. Sra. Dra. LUISA PADOAN, JuÃza de Direito, respondendo pela 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, Estado do ParÃ¡, na forma da Lei etc. Â
Â Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele notÃcias tiverem, que por esta Secretaria e
JuÃzo da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial desta Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, sito - FÃ³rum local,
Travessa Mestre Rocha, nÂº 1197, Bairro Centro, nesta Cidade, estÃ¡ sendo processado os termos da
AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL, autuado sob o n. 0000950-37.2011.814.0049, movido pela FAZENDA
PÃBLICA ESTADUAL em desfavor de DÂ¿AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E tendo em
vista o que determinado pelo JuÃzo, pelo presente, FICA INTIMADA a parte Executada DÂ¿AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e seus representantes legais JULIANA FRIGÃRIOÂ ULIANA e
ADILSON SANDE ULIANA, como forma de celeridade processual, para os termos da sentenÃ§a proferida
por este JuÃzo, cujo teor na integra Ã©: Â¿... SENTENÃAESTADO DO PARÃ ingressou com AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o Fiscal em desfavor DAMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.Alega o exequente que a
executada Ã© devedora da quantia de R$-20.435,00(vinte mil, quatrocentos e trinta e cinco reais),
consoante certidÃ£o de dÃvidaativa nÃ£o tributÃ¡ria Ã fl. 04.Estando em termos a petiÃ§Ã£o inicial, na
forma do art.6Âº da Lei 6.830/80, estejuÃzo ordenou a citaÃ§Ã£o do Executado - fl. 06.Em 17.09.2020 o
exequente peticionou nos autos, requerendo a desistÃªncia, econsequentemente, a extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com baseno art. 1Â°, IV, da Lei n. 8.870/2019c/c art. 485, VIII, do
CPC/2015 - fl. 89.Ã o breve relatÃ³rio. Decido.A Secretaria da Fazenda - SEFA fixou o valor monetÃ¡rio da
Unidade PadrÃ£oFiscal do Estado do ParÃ¡ (UPF-PA) para vigorar no exercÃcio fiscal de 2021,em R$-
3,7292.Assim sendo e verificando que o valor executado nos autos Ã© inferior ao valormonetÃ¡rio
correspondente a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal doEstadoÂ doÂ ParÃ¡Â -Â UPF-PA,Â
JULGOÂ EXTINTOÂ OÂ PROCESSO,Â SEMRESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no 1Â°, IV , da Lei n.
8.870/2019 c/cart. 485, VIII, do CPC/2015.Pelo princÃpio da causalidade responde pelas verbas de
sucumbÃªncia aquelequeÂ deuÂ causaÂ Ã Â lide.Â DestaÂ feita,Â custasÂ processuaisÂ seriamÂ
devidasÂ peloExequente, nos termos do art. 27 do CPC. Ocorre que por forÃ§a do art. 40, I, daLei
8.328/2015 o Estado Ã© isento de custas. Desta feita, sem custas e semhonorÃ¡rios
advocatÃcios.Cientifique-se o exequente e, apÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e nosistema Libra Santa Izabel do
ParÃ¡/PA, 25 de marÃ§o de 2021. TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOSJuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡....Â¿. E para que chegue ao
conhecimento da mesma, mandou passar o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que serÃ¡
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santa Izabel do ParÃ¡, aos vinte e
oito dias do mÃªs de outubro do ano de dois mil e vinte e um.Â Eu, __________, EmÃlio JosÃ© de Sousa
Portela, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento n. 006/2006.
EmÃlio JosÃ© de Sousa Portela. Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00011187020118140049 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMILIO JOSE DE SOUSA PORTELA
A??o: Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 12840 - MYRZA TANDAYA NYLANDER BRITO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ANA AVELINA LEMOS DOS SANTOS. E D I T A LÂ D EÂ I N T I M A Ã Ã OÂ DE
SENTENÃA Prazo 30 (trinta) diasÂ Â Â Â Â Â Â A Exma. Sra. Dra. LUISA PADOAN, JuÃza de Direito,
respondendo pela 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, Estado do ParÃ¡,
na forma da Lei etc. Â Â Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele notÃcias tiverem, que
por esta Secretaria e JuÃzo da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial desta Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡,
sito - FÃ³rum local, Travessa Mestre Rocha, nÂº 1197, Bairro Centro, nesta Cidade, estÃ¡ sendo
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processado os termos da AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL, autuado sob o n. 0001118-70.2011.814.0049,
movido pela FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em desfavor de ANA AVELINA LEMOS DOS SANTOS. E
tendo em vista o que determinado pelo JuÃzo, pelo presente, FICA INTIMADA a parte Executada ANA
AVELINA LEMOS DOS SANTOS, como forma de celeridade processual, para os termos da sentenÃ§a
proferida por este JuÃzo, cujo teor na integra Ã©: Â¿... SENTENÃA. ESTADO DO PARÃ ingressou com
AÃ§Â¿o de ExecuÃ§Â¿o Fiscal em desfavor ANA AVELINA LEMOS DOS SANTOS. Alega o exequente
que a executada Ã© devedora da quantia de R$-1.035,10 (um mil, trinta e cinco reais e dez centavos),
consoante certidÂ¿o de dÃvida ativa tributÃ¡ria Ã fl. 05. Estando em termos a petiÃ§Â¿o inicial, na forma
do art.6Âº da Lei 6.830/80, este juÃzo ordenou a citaÃ§Â¿o do Executado - fl. 06. Em 21.01.2021 o
exequente peticionou nos autos, requerendo a desistÃªncia, e consequentemente, a extinÃ§Â¿o do
processo sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, com base no art. 1Â°, IV , da Lei n. 8.870/2019c/c art. 485, VIII,
do CPC/2015. Ã o breve relatÃ³rio. Decido. A Secretaria da Fazenda - SEFA fixou o valor monetÃ¡rio da
Unidade PadrÂ¿o Fiscal do Estado do ParÃ¡ (UPF-PA) para vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, em R$-
3,7292.Assim sendo e verificando que o valor executado nos autos Ã© inferior ao valor monetÃ¡rio
correspondente a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÂ¿o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-PA, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÂ¿O DO MÃRITO, com fulcro no 1Â°, IV , da Lei n. 8.870/2019
c/c art. 485, VIII, do CPC/2015. Pelo princÃpio da causalidade responde pelas verbas de sucumbÃªncia
aquele que deu causa Ã lide. Desta feita, custas processuais seriam devidas pelo Exequente, nos termos
do art. 27 do CPC. Ocorre que por forÃ§a do art. 40, I, da Lei 8.328/2015 o Estado Ã© isento de custas.
Desta feita, sem custas e sem honorÃ¡rios advocatÃcios.Cientifique-se o exequente e, apÃ³s certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuiÃ§Â¿o e
no sistema Libra.Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 13 de maio de 2021. TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS
SANTOS, JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do
ParÃ¡...Â¿. E para que chegue ao conhecimento da mesma, mandou passar o presente edital com prazo
de 30 (trinta) dias, que serÃ¡ afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santa
Izabel do ParÃ¡, aos vinte e oito dias do mÃªs de outubro do ano de dois mil e vinte e um.Â Eu,
__________, EmÃlio JosÃ© de Sousa Portela, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, subscrevi e assino em
conformidade com o Provimento n. 006/2006. EmÃlio JosÃ© de Sousa Portela. Analista JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 1 4 6 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 3 4 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMILIO JOSE DE SOUSA PORTELA A??o:
Execução Fiscal em: 28/10/2021 EXEQUENTE:ESTADO DE PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:ALDECI MACIEIRA PATRICIO. E D I T A LÂ D EÂ I N T I M A Ã Ã OÂ DE SENTENÃA
Prazo 30 (trinta) diasÂ Â Â Â Â Â Â A Exma. Sra. Dra. LUISA PADOAN, JuÃza de Direito, respondendo
pela 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, Estado do ParÃ¡, na forma da
Lei etc. Â Â Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele notÃcias tiverem, que por esta
Secretaria e JuÃzo da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial desta Comarca de Santa Izabel do ParÃ¡, sito -
FÃ³rum local, Travessa Mestre Rocha, nÂº 1197, Bairro Centro, nesta Cidade, estÃ¡ sendo processado os
termos da AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL, autuado sob o n. 0002314-62.2009.814.0049, movido pela
FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em desfavor de ALDECIÂ MACIEIRA PATRÃCIO. E tendo em vista o
que foi determinado pelo JuÃzo, pelo presente, FICA INTIMADA a parte Executada ALDECIÂ MACIEIRA
PATRÃCIO, como forma de celeridade processual, para os termos da sentenÃ§a proferida por este JuÃzo,
cujo teor na integra Ã©: Â¿... SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal em que o Estado do
ParÃ¡ pleiteia em face de Aldeci Macieira Patricio.P ela petiÃ§Ã£o de fl. 43, a parte autora requer a
desistÃªncia do feito. Ã o relatÃ³rio. Decido. O inciso VIII do art. 485, do atual CÃ³digo de Processo Civil,
assim como o antigo inciso VIII do art. 267, do antigo CÃ³digo de Processo Civil, prevÃª a possibilidade de
extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, no caso da desistÃªncia do autor. Contudo, estÃ¡
condicionada ao decurso do prazo para a defesa do rÃ©u. Na presente demanda, ao considerar que o
requerido nem sequer foi citado, nÃ£o vislumbro Ã³bice ao deferimento do pedido, reconhecendo razÃ£o
bastante a ensejar a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia e julgar o processo sem resoluÃ§Ã£o demÃ©rito,
com espeque no art. 485, VIII, do NCPC. Pelo princÃpio da causalidade responde pelas verbas de
sucumbÃªncia aquele queÂ deuÂ causaÂ Ã Â lide.Â DestaÂ feita,Â custasÂ processuaisÂ seriamÂ
devidasÂ pelo Exequente, nos termos do art. 27 do CPC. Ocorre que por forÃ§a do art. 40, I, da Lei
8.328/2015 o Estado Ã© isento de custas. Desta feita, sem custas e sem honorÃ¡rios advocatÃcios.
Recolha-se os mandados, caso expedidos. Sem bloqueio pendente. P.R.I.C DiligÃªncias necessÃ¡rias.
Santa Izabel do ParÃ¡, 19/04/2021Talita Danielle Costa Fialho dos Santos JuÃza de Direito respondendo
pela 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA
DESTE(A) DESPACHO/DECISÃOCOMOÂ MANDADO/PRECATÃRIAÂ conformeÂ autorizadoÂ pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e
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4Âº...Â¿. E para que chegue ao conhecimento da mesma, mandou passar o presente edital com prazo de
30 (trinta) dias, que serÃ¡ afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santa
Izabel do ParÃ¡, aos vinte e oito dias do mÃªs de outubro do ano de dois mil e vinte e um.Â Eu,
__________, EmÃlio JosÃ© de Sousa Portela, Analista JudiciÃ¡rio, digitei, subscrevi e assino em
conformidade com o Provimento n. 006/2006. EmÃlio JosÃ© de Sousa Portela. Analista JudiciÃ¡rio 
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RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 0 2 9 0 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 4 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 EXECUTADO:ANTONIO ADRIANO DA SILVA
ALBUQUERQUE Representante(s): DR. RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES (ADVOGADO)
REQUERIDO:FUMIE KANAI EXECUTADO:ANGELA NEVES ALBUQUERQUE REQUERIDO:NELSON
SHIGUEO KANAI Representante(s): OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO (ADVOGADO)
OAB 30541 - ISABELLA CRISTINA DAMASCENO RETTO (ADVOGADO) EXEQUENTE:THIAGO PEDRO
DAMASCENO RETTO Representante(s): OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO
(ADVOGADO) OAB 30541 - ISABELLA CRISTINA DAMASCENO RETTO (ADVOGADO) . Processo NÂº.
0000290-18.2010.814.0049 DESPACHO 1. Vistas dos autos ao Patrono, pelo prazo de 05 (cinco) dias (art.
107, II, do CPC); 2. Int. e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as cautelas legais. Santa Izabel do
ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito Para que a prÃ³pria
decisÃ£o possa servir como termo de penhora, Ã© preciso que atenda aos requisitos previstos no art. 838,
do CPC, quais sejam: I - a indicaÃ§Ã£o do dia, do mÃªs, do ano e do lugar em que foi feita (o que jÃ¡
consta no sistema); II - os nomes do exequente e do executado (que constam no cabeÃ§alho); III - a
descriÃ§Ã£o dos bens penhorados, com suas caracterÃsticas; IV - a nomeaÃ§Ã£o do depositÃ¡rio dos
b e n s .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 4 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:LUIS BENEDITO FERREIRA FRANCA
Representante(s) :  OAB 6326 -  JOSE OCTAVIO FERREIRA FRANCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANTONIO MARCOS GONCALVES DE ATAIDE Representante(s): OAB 6095 - MARIA
BRIOLANDIA GONCALVES DE SOUSA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0000534-73.2013.814.0049
DESPACHO: 1. Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias (art.
485, Â§ 1Âº do CPC), se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o; 2. Em
caso positivo, e em igual prazo, deverÃ¡ cumprir o despacho de fl. 154; 3. ApÃ³s o decurso do prazo,
certifique-se e retornem conclusos; 4. Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as
cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00006708420028140049 PROCESSO ANTIGO:  200210005883
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:COMERCIO DE FRANGOS PARA LTDAME
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ROMENNA
FERNANDES DAS CHAGAS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTA IZABEL
Processo n.:Â 0000670-84.2002.814.0049 DESPACHO 1. Em relaÃ§Ã£o ao pedido de fl. 293, indefiro
para evitar teratologia com o despacho de fl. 275, devendo a parte exequente diligenciar junto ao cartÃ³rio
extrajudicial; Â 2. Intimem-se e cumpra-se. Santa Izabel (PA), 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da
Silva Evangelista Juiz de Direito PROCESSO: 00007322320008140049 PROCESSO ANTIGO:
200010006213 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA
EVANGELISTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 QUERELANTE:JORGE NEY
CARVALHO DA SILVA Representante(s): DR. FABRICIO BACELAR MARINHO. (ADVOGADO) OAB
12722 - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JR (ADVOGADO) QUERELADO:MADISA IND. E
COMERCIO DE MADEIRA LTDA REQUERIDO:ELIETE GOMES BANDEIRA DESTEFANNI
Representante(s): OAB 23885 - ENIO PAZIN (ADVOGADO) REQUERIDO:IRACI BANDEIRA DIAS
REQUERIDO:ROSEMARY DA SILVA NASCIMENTO REQUERIDO:LUIZ AFONSO DESTEFFANI
REQUERIDO:NEIVALDO LARCEDA SILVA. Processo nÂº 0000732-23.2000.814.0049 DESPACHO: 1.
Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, Â§ 1Âº do
CPC), se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o; 2. Em caso positivo, e em
igual prazo, deverÃ¡ cumprir p despacho de fl. 539; 3. ApÃ³s o decurso do prazo, certifique-se e retornem
conclusos; 4. Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as cautelas legais. Santa Izabel
do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito PROCESSO:
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0 0 0 0 7 9 3 8 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 4 7 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 EXECUTADO:HELENA SHIMIZU Representante(s): OAB
15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO) EXECUTADO:ALEX ICHIRO SHIMIZU
Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 16941 -
BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO (ADVOGADO) EXEQUENTE:MASAO SHIMIZU
Representante(s): OAB 10491 - MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA
(ADVOGADO) OAB 6985 - ELIANA SATOMI NOGUCHI (ADVOGADO) OAB 25789 - LEONAN CORREA
DA SILVA (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MIISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTA IZABEL Processo n.:Â 0000793-
80.2008.814.0049 DESPACHO 1. Ciente da interposiÃ§Ã£o do agravo Ã decisÃ£o de fls. 283/290, pela
parte requerida; 2. Mantenho a decisÃ£o recorrida, pelos seus prÃ³prios fundamentos; 3. PermaneÃ§am
os autos em Secretaria, atÃ© a manifestaÃ§Ã£o do JuÃzo ad quem. 4. Intime-se e cumpra-se. Santa
Izabel (PA), 27 de outubro de 2021. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 7 0 4 2 0 0 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 5 3 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:SAMUEL KABACZNIK Representante(s): OAB
3153 - NELSON PINTO (ADVOGADO) OAB 8968 - AUGUSTO OTAVIANO DA COSTA MIRANDA
(ADVOGADO) REQUERENTE:MAXSUEL FRANCO LIMA Representante(s): OAB 24895 - THIEGO JOSE
BARBOSA MALHEIROS (ADVOGADO) ADVOGADO:SEBASTIAO BARROS DO REGO BAPTISTA.
Processo NÂº.: 0000987-04.2009.814.0049 DESPACHO 1) Intimar a parte requerida atravÃ©s de
atravÃ©s de edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas
do processo, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Regularmente intimada ou nÃ£o encontrada ou
quedando-se inerte, inscreva-se a dÃvida, expedindo-se certidÃ£o; 2) Intimem-se e cumpra-se, expedindo-
se o necessÃ¡rio, com as cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da
Silva Evangelista Juiz de Direito PROCESSO: 00011940420128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Inventário em: 27/10/2021 INVENTARIANTE:MARIA DORENE BRITO KATO Representante(s): OAB 8090
- JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:CARLA MARIE KATO E SILVA
REQUERENTE:RONALDO FERNANDES DA SILVA REQUERENTE:ALBERTO MITSUYUKI DE BRITO
KATO REQUERENTE:VALDENIRA DE JESUS OLIVEIRA KATO REQUERENTE:CARLOS MITSUYOSHI
KATO JUNIOR REQUERENTE:WANESSA THAIS CARDOSO KATO REQUERENTE:CARLOS MARIÓ
DE BRITO KATÓ REQUERENTE:MILA CECILIA COSTA KATO REQUERENTE:CARLENE MIKI DE
BRITO KATO INVENTARIADO:MITSUYOSHI KATO. Processo nÂº 0001194-04.2021.814.0049
DESPACHO: 1. Intime-se a parte inventariante, pessoalmente, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias (art.
485, Â§ 1Âº do CPC), se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o; 2. Em
caso positivo, e em igual prazo, deverÃ¡ cumprir o despacho de fl. 144; 3. ApÃ³s o decurso do prazo,
certifique-se e retornem conclusos; 4. Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as
cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡, 27 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 3 9 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:K. R. S. N. Representante(s): OAB 123456789
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) ELENA SANTOS DA SILVA (REP
LEGAL) REQUERIDO:BRENDO RENAN PESSOA NUNES. Processo NÂº.: 0000987-04.2009.814.0049
DESPACHO 1) Intimar a parte requerida atravÃ©s de atravÃ©s de edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
para recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas do processo, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Regularmente intimada ou nÃ£o encontrada ou quedando-se inerte, inscreva-se a dÃvida,
expedindo-se certidÃ£o; 2) Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio, com as cautelas legais.
Santa Izabel do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 3 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 6 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Execução de Título Judicial em: 27/10/2021 AUTOR:DAVID JOSE JAQUES HUNGRIA Representante(s):
DR. RAIMUNDO JOSE DE PAULO M. ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 12762 - FERNANDA BRILHANTE
ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 6669 - RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE (ADVOGADO)
REU:LANA TIANI ALMEIDA DA SILVA Representante(s): SAMIR ABFADILL (ADVOGADO)
REQUERENTE:DOUGLAS JOSE BATISTA HUNGRIA DA SILVA Representante(s): OAB 6669 -
RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE (ADVOGADO) . Processo nÂº 0001883-
83.2009.814.0049 DECISÃO Trata-se de processo de execuÃ§Ã£o em tramite hÃ¡ mais de dez anos. O
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CÃ³digo de Processo Civil passou a prever prazo mÃ¡ximo de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o, bem como o
transcurso de prazo de prescriÃ§Ã£o intercorrente, trazendo soluÃ§Ã£o legal Ã questÃ£o da
eternizaÃ§Ã£o dos feitos executivos. Ao propor a execuÃ§Ã£o, incumbe ao exequente indicar os bens
suscetÃveis de penhora, sempre que possÃvel (art. 798, II, Â¿CÂ¿ do CPC). Compulsando os autos,
constata-se que foram ultimadas inÃºmeras medidas tendentes a localizar bens penhorÃ¡veis do(s)
executado(s), mas todas sem Ãªxito, tais como pesquisa aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD. No caso de nÃ£o localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis, o art. 921, III e Â§ 1Âº, do CPC prevÃª
que a execuÃ§Ã£o deve ser suspensa pelo prazo de 1 (um) ano, com suspensÃ£o tambÃ©m do prazo
prescricional. Registre-se que o art. 921, III do CPC nÃ£o exige a citaÃ§Ã£o do devedor para a
suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o, dado que a suspensÃ£o na hipÃ³tese, fundamenta-se na ausÃªncia de bens
penhorÃ¡veis (Agravo de Instrumento nÂº 2249823-95.2018.8.26.0000, 20Âª CÃ¢mara de Direito Privado
do TJSP, Rel. Roberto Maia. j. 10.12.2018, Publ. 13.12.2018). Ante o exposto, determino a suspensÃ£o do
processo executivo bem como do prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano. Transcorrido o prazo de
um ano de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o sem indicaÃ§Ã£o/localizaÃ§Ã£o de bens penhorÃ¡veis do
devedor, independente de novo despacho, o processo deverÃ¡ ser automaticamente arquivado pela
Secretaria (art. 921, Â§ 2Âº, do CPC). Se a qualquer tempo forem indicados/encontrados bens passÃveis
de constriÃ§Ã£o no prazo prescricional, os autos serÃ£o desarquivados para prosseguimento da
execuÃ§Ã£o (art. 921, Â§ 3Âº, do CPC). Ressalte-se que decorrido o prazo de suspensÃ£o sem
manifestaÃ§Ã£o do exequente, comeÃ§a a correr o prazo de prescriÃ§Ã£o intercorrente (art. 921, Â§ 4Âº,
do CPC). O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem expressado entendimento segundo o qual requerimentos
para realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias que se mostraram infrutÃferas em localizar o devedor ou seus bens
nÃ£o suspendem nem interrompem o prazo de prescriÃ§Ã£o intercorrente" (EDcl no AgRg no AREsp
594.062/RS, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 19.03.2015, DJe 25.03.2015).
Acrescenta no mesmo sentido o ministro Mauro Campbell Marques que Â¿a efetiva constriÃ§Ã£o
patrimonial e a efetiva citaÃ§Ã£o (ainda que por edital) sÃ£o aptas a interromper o curso da prescriÃ§Ã£o
intercorrente, nÃ£o bastando para tal o mero peticionamento em juÃzo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens Â¿ (Recurso Especial nÂº 1.340.553/RS
(2012/0169193-3), 1Âª SeÃ§Ã£o do STJ, Rel. Mauro Campbell Marques. DJe 16.10.2018). Intimem-se.
Santa Izabel, 27 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito PROCESSO:
00530041320158140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
27/10/2021 REQUERENTE:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE
(ADVOGADO) REQUERIDO:SERRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Processo
nÂº 0053004-13.2015.814.0049 DESPACHO: 1. Renovem-se as diligÃªncias de fl. 20, no que couber,
observando-se o endereÃ§o indicado na fl. 88; 2. Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o necessÃ¡rio,
com as cautelas legais. Santa Izabel do ParÃ¡, 26 de outubro de 2021. Paulo Pereira da Silva Evangelista
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00680149720158140049  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 27/10/2021 REQUERENTE:G. C. N. Representante(s):
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) RITA DE CACIA PINHEIRO
(REP LEGAL) REQUERENTE:G. C. N. REQUERIDO:WANDERLEI CORREA NUNES. Processo nÂº
0068014-97.2015.814.0049 DESPACHO Acerca da possibilidade de prisÃ£o civil do devedor de alimentos
durante a pandemia de coronavÃrus, apÃ³s expirado o prazo de vigÃªncia do art. 15 da Lei 14.010/2020, o
Superior Tribunal de JustiÃ§a (HC 645.640-SC/Rel. Ministra Nancy Andrighi) manteve, por ora, o
impedimento da medida extrema e conferiu protagonismo ao credor alimentar na proposiÃ§Ã£o da melhor
medida diversa, considerando as peculiaridades do caso. Eis a ementa da decisÃ£o: Â CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS. EXECUÃÃO. PRISÃO CIVIL POR ALIMENTOS. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS DURANTE A PANDEMIA CAUSADA
PELO CORONAVÃRUS APÃS A PERDA DE EFICÃCIA DO ART. 15 DA LEI 14.010/2020. IMEDIATO
CUMPRIMENTO DA PRISÃO EM REGIME FECHADO. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÃÃO DA PRISÃO
EM REGIME FECHADO PELO REGIME DOMICILIAR OU DIFERIMENTO DO CUMPRIMENTO EM
REGIME FECHADO. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÃÃO APRIORÃSTICA E RÃGIDA DO REGIME SEM
CONSIDERAR AS CIRCUNSTÃNCIAS ESPECÃFICAS DE CADA HIPÃTESE. ESCOLHA A CRITÃRIO
DO CREDOR DOS ALIMENTOS QUE, EM TESE, PODERÃ INDICAR A MEDIDA POTENCIALMENTE
MAIS EFICAZ DIANTE DAS ESPECIFICIDADES DA CAUSA E DO DEVEDOR. ADOÃÃO PELO JUIZ, DE
OFÃCIO OU A REQUERIMENTO, DE OUTRAS MEDIDAS INDUTIVAS, COERCITIVAS,
MANDAMENTAIS OU SUB-ROGATÃRIAS, INCLUSIVE CUMULATIVAS OU COMBINADAS.
POSSIBILIDADE. Â 1- O propÃ³sito do habeas corpus Ã© definir se, apÃ³s a perda de eficÃ¡cia do art. 15
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da Lei nÂº 14.010/2020, a prisÃ£o civil do devedor de alimentos deverÃ¡ ser cumprida em regime
domiciliar, em regime fechado imediatamente ou em regime fechado diferidamente, suspendendo-se,
apenas por ora, o cumprimento da prisÃ£o. Â 2- Desde o inÃcio da pandemia causada pelo coronavÃrus,
observa-se que a jurisprudÃªncia desta Corte oscilou entre a determinaÃ§Ã£o de cumprimento da prisÃ£o
civil do devedor de alimentos em regime domiciliar e a suspensÃ£o momentÃ¢nea do cumprimento da
prisÃ£o em regime fechado, tendo em vista, especialmente, que vigorou, por determinado lapso temporal,
regra legal especÃfica determinando o cumprimento da prisÃ£o em regime domiciliar (art. 15 da Lei nÂº
14.010/2020). Precedentes. 3- Tendo em vista que o art. 15 da Lei 14.010/2020 teve a sua vigÃªncia
expirada em 30/10/2020, nÃ£o hÃ¡, atualmente, nenhuma norma regulando o modo pelo qual deverÃ£o
ser cumpridas as prisÃµes civis de devedores de alimentos durante a pandemia, razÃ£o pela qual se
impÃµem renovadas reflexÃµes sobre o tema. Â 4- Diante do contexto social e humanitÃ¡rio atualmente
vivido, nÃ£o hÃ¡ ainda, infelizmente, a possibilidade de retomada do uso da medida coativa extrema que,
em muitas situaÃ§Ãµes, Ã© suficiente para dobrar a renitÃªncia do devedor de alimentos, sobretudo
daquele contumaz e que reÃºne condiÃ§Ãµes de adimplir a obrigaÃ§Ã£o. Â 5- A experiÃªncia acumulada
no primeiro ano de pandemia revela a necessidade de afastar uma soluÃ§Ã£o judicial apriorÃstica e
rÃgida para a questÃ£o, conferindo o protagonismo, quanto ao ponto, ao credor dos alimentos, que, em
regra, reÃºne melhores condiÃ§Ãµes de indicar, diante das inÃºmeras especificidades envolvidas e das
caracterÃsticas peculiares do devedor, se serÃ¡ potencialmente mais eficaz o cumprimento da prisÃ£o em
regime domiciliar ou o diferimento para posterior cumprimento da prisÃ£o em regime fechado, ressalvada,
em quaisquer hipÃ³teses, a possibilidade de serem adotadas, inclusive cumulativa e combinadamente, as
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatÃ³rias, nos termos do art. 139, IV, do CPC, de
ofÃcio ou a requerimento do credor. Â 6- Ordem parcialmente concedida, apenas para impedir, por ora, a
prisÃ£o civil do devedor de alimentos sob o regime fechado, mas facultando ao credor indicar, no juÃzo da
execuÃ§Ã£o de alimentos, se pretende que a prisÃ£o civil seja cumprida no regime domiciliar ou se
pretende diferir o seu cumprimento, sem prejuÃzo da adoÃ§Ã£o de outras medidas indutivas, coercitivas,
mandamentais ou sub-rogatÃ³rias. Â Ante o exposto, intime-se a parte exequente para manifestar-se em
15 (quinze) dias, requerendo a medida que entender potencialmente mais eficaz: o cumprimento da
prisÃ£o em regime domiciliar ou o diferimento para posterior cumprimento da prisÃ£o em regime fechado,
podendo requer cumulativa e combinadamente, as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatÃ³rias, nos termos do art. 139, IV, do CPC. Â ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Conclusos.Â Santa
Izabel, 27 de outubro de 2021. Â Â Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito 
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RESENHA: 26/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE IGARAPE MIRI - VARA:
VARA UNICA DE IGARAPE MIRI PROCESSO: 00001702220128140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:JUCILEIA PINHEIRO DE MORAES
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARI Representante(s):
OAB 11183 - JOAO EUDES DE CARVALHO NERI (ADVOGADO) OAB 17142 - DOMINGOS DO
NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO) OAB 24458 - THIEGO JUNIOR
RAMOS (ADVOGADO) OAB 25251 - SYLBER ROBERTO DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 19492
- NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) OAB 31573 - CLAUDICE SOUSA CONCEIÇAO
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â C E R T I F I C O, em virtude das atribuiÃ§Ãµes que me
sÃ£o conferidas por lei, que a partir das fls. 312, os autos foram devidamente renumerados. Nada Mais. O
referido Ã© verdade e dou fÃ© IgarapÃ©-Miri, 26 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91) 98418-1438 PROCESSO: 00001702220128140022 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:JUCILEIA PINHEIRO DE MORAES
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARI Representante(s):
OAB 11183 - JOAO EUDES DE CARVALHO NERI (ADVOGADO) OAB 17142 - DOMINGOS DO
NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) OAB 17967 - JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO)
OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO) OAB 24458 - THIEGO JUNIOR
RAMOS (ADVOGADO) OAB 25251 - SYLBER ROBERTO DA SILVA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 19492
- NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) OAB 31573 - CLAUDICE SOUSA CONCEIÇAO
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 02 VOLUME(S) com 315 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 7 2 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 3 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERIDO:NELITO LACERDA NERY Representante(s):
OAB 4138 - RAIMUNDO COSTA DA SILVA (ADVOGADO) RAIMUNDO NIVALDO FREITAS FURTADO
(ADVOGADO) OAB 4138 - RAIMUNDO COSTA DA SILVA (ADVOGADO) RAIMUNDO NIVALDO
FREITAS FURTADO (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO DOS SANTOS Representante(s): OAB
5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 169 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00007353020098140022
PROCESSO ANTIGO: 200910005401 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:IRACI
DO NASCIMENTO MIRANDA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER

COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
561



(ADVOGADO) OAB 9968 - KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:DOMINGOS SERAFIM Representante(s): OAB 4138 - RAIMUNDO COSTA DA SILVA
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 100 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 9 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS CONCEICAO DE
SOUSA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 9968 -
KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADECARD SA
Representante(s): OAB 20444 - HERBERT LOUZADA OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
CBSS SA Representante(s): OAB 14371 - KEZIA CAVALCANTE GONCALVES FARIAS (ADVOGADO)
RECORRIDO:BANCO CBSS SA Representante(s): OAB 14371 - KEZIA CAVALCANTE GONCALVES
FARIAS (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar
que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â
IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 5 0 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:MANOEL SANTANA FERREIRA BRITO
Representante(s): OAB 1111 - BRENDA DA COSTA S MONTEIRO (DEFENSOR) REQUERIDO:BANCO
DO BRASIL Representante(s): OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROSA VIANNA (ADVOGADO) OAB
44.698 - SERGIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 8123 - LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que
em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho
registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada
mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 1 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:G. C. M. DENUNCIADO:GALILEU FERREIRA DE
AQUINO FILHO DENUNCIADO:SALATIEL NEVES DE AQUINO DENUNCIADO:JOAO CARLOS
VILARINHO MOREIRA DENUNCIADO:BENEDITO DE JESUS SOUZA MORAES DENUNCIADO:JESUS
NAZARENO SOUSA MORAES Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA
(ADVOGADO) TESTEMUNHA:ANTONIO CARLOS PANTOJA DA MATA TESTEMUNHA:PAULO VITOR
NUNES LEAO TESTEMUNHA:MARIA EDIVANA DE SOUSA SARDINHA. JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail: igarapemiri@tjpa.jus.br
PROCESSO NÂº 0001241-88.2014.814.0022 - AÃÃO PENAL (audiÃªncia realizada no dia 19/10/2021)
Processo nÂº 0001241-88.2014.814.0022- AÃ§Ã£o Penal Autor: Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡. Denunciados: Galileu Ferreira de Aquino Filho, Salatiel Neves de Aquino, JoÃ£o Carlos Vilarinho
Moreira, Benedito de Jesus Souza Moraes e Jesus Nazareno Sousa Moraes. ClassificaÃ§Ã£o: artigo 157,
Â§2Âº, inciso I e II do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Ao dÃ©cimo
nono (19) dia do mÃªs de outubro (10) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 12hs00min, nesta cidade e
Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da
pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂ° 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de
marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020.
Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes Pedrosa. Presente o Promotor de JustiÃ§a EmÃ©rio
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Mendes Costa. Ausente o acusado Galileu Ferreira de Aquino Filho. ABERTA A AUDIÃNCIA pelo MM.
Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia, com gravaÃ§Ã£o
audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS. nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das
partes. Â Â Â Â Â Â Â Ante as ausÃªncias do rÃ©u acima registrada e considerando que o acusado se
encontra solto, nÃ£o havendo nenhuma justificativa do nÃ£o comparecimento do acusado, aplico ao caso
o disposto no art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal, segundo o qual Â¿o processo seguirÃ¡ sem a
presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer
sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao
juÃzoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, o Juiz assim DELIBEROU: Â¿1 - Concedo ao MinistÃ©rio PÃºblico e
Ã Defesa o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para alegaÃ§Ãµes finais. 2 - ApÃ³s, venham-me conclusos
os autos. 3 - Todos os presentes cientes neste ato. 4 - Expedientes necessÃ¡rios.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri, PA, 19 de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 7 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:ADRIANO RODRIGUES MARTINS
Representante(s):  OAB 21293 -  MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPE-MIRI - PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 19492
- NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 112 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei
a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00015273720128140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:DANIELE LOBATO FARIAS
Representante(s): OAB 12213 - SIMONI PINTO DA SILVA PATRICIO (ADVOGADO) OAB 6575 -
RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO
CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do
referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE
EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor
de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00016415920098140022 PROCESSO ANTIGO:
200910011466 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 REQUERENTE:ANTONIO LOPES RODRIGUES
REQUERENTE:GONCALO ALVES CASTRO REQUERENTE:LELIETE PINHO GOMES
REQUERENTE:SIMONE PINHEIRO PANTOJA REQUERENTE:JOSE MARIA MIRANDA PANTOJA
REQUERENTE:RAIMUNDO DA ASSUNCAO FERREIRA NAHUM REQUERENTE:DULCELINO DA
CONCEICAO PINHO REQUERIDO:COOPERATIVA COOPFRUT REQUERENTE:ALADIN SOARES DE
OLIVEIRA REQUERENTE:NAZIVALDO PINHO DA SILVA Representante(s): OAB 13682 - LEANDRO
ARAUJO FILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:VICENTE LUZ DOS SANTOS REQUERIDO:BANCO DO
BRASIL S.A. Representante(s): OAB 19176-A - PAULA RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:IVAN DE ABREU RODRIGUES REQUERENTE:IVALDINEIO DE ABREU RODRIGUES
REQUERENTE:EL I  VALENTE FERREIRA REQUERENTE:RONALDO GOMES LEAO
REQUERENTE:LUIZ DOS SANTOS SOARES REQUERENTE:EMANUEL SANTOS DE CASTRO
REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS RODRIGUES LOBATO REQUERENTE:BENEDITO DE LIMA
ALFAIA REQUERENTE:SEBASTIAO MAUES COSTA REQUERENTE:TEOFILO CABRAL GOMES. Â
CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada
por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de
______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
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BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00020853820148140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 REQUERENTE:J. C. N.
REPRESENTANTE:ANA MARIA SOUSA LIMA Representante(s): OAB 6575 - RAIMUNDO AUGUSTO
LOBATO DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:ERMITO PEREIRA NAHUM. Â CERTIDÂ¿O DE
TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas
por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo
TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021
Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-
MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP:
68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00028267820148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:IMIBEL BEBIDAS LTDA
REQUERENTE:JOÃO BATISTA PINHEIRO COSTA Representante(s): OAB 14605 - ELEVILSOM SILVA
BERNARDES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 175 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00036252420148140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:IMIBEL BEBIDAS LTDA
Representante(s): OAB 14605 - ELEVILSOM SILVA BERNARDES (ADVOGADO) REQUERENTE:JOÃO
BATISTA PINHEIRO COSTA REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 14918 -
TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18663 - SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no
JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E
SEMÂ PRIORIDADE, contendo 02 VOLUME(S) com 322 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00042457020138140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
REQUERIDO:COLAGE MATERIAIS DE CONSTRUAÇÃO E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da
Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 167 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00045903120168140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Interdição/Curatela em: 26/10/2021 REQUERENTE:TANNYSE MELO QUARESMA
REQUERIDO:MAURICIA MELO QUARESMA. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO
e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido
processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM
JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de
Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00046769420198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Inquérito Policial em: 26/10/2021 VITIMA:B. S. S. DENUNCIADO:REGINALDO TEIXEIRA DE ARAUJO
Representante(s): OAB 28347 - PAULO REINALDO SANTIAGO DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0004676-
94.2019.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
RevogaÃ§Ã£o de PrisÃ£o Preventiva do acusado REGINALDO TEIXEIRA DE ARAÃJO, indiciado pela
prÃ¡tica do crime previsto no art. 121, Â§ 2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Instado a se manifestar, o representante do MP opinou pelo indeferimento do pedido (fl. 36/38). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a materialidade do delito e aos indÃcios de autoria/participaÃ§Ã£o
(fumus comissi delicti), podem-se aferir presentes os elementos de sua conformaÃ§Ã£o, conforme teor da
documentaÃ§Ã£o que instruiu os autos, bem como depoimento das testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, constata-se, portanto, que estÃ£o presentes tais indÃcios, ao menos com relaÃ§Ã£o
Ã certeza suficiente ao juÃzo de valor cabÃvel Ã espÃ©cie, restando averiguar se estÃ£o presentes as
condiÃ§Ãµes da prisÃ£o preventiva (periculum libertatis). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante ao
periculum libertatis, verifica-se que hÃ¡ risco ainda Ã aplicaÃ§Ã£o da lei penal, tendo em vista que o
acusado REGINALDO TEIXEIRA DE ARAUJO se encontra foragido, o que representa evidente intuito de
frustrar a persecuÃ§Ã£o criminal do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se tambÃ©m que as
condiÃ§Ãµes subjetivas favorÃ¡veis do paciente por si sÃ³ nÃ£o obstam a decretaÃ§Ã£o de prisÃ£o
preventiva, se presentes seus pressupostos autorizadores, o que ocorre no caso em apreÃ§o, conforme
reiterada jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, restando
clara a prova da existÃªncia do crime e indÃcios suficientes de autoria (fumus comissi delict), bem como o
periculum libertatis, mostrando-se ainda que outras medidas diversas da prisÃ£o sejam insuficientes e
inadequadas para inibir a prÃ¡tica de delitos pelo requerente, resta demonstrada a manutenÃ§Ã£o da
decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado REGINALDO TEIXEIRA DE ARAÃJO, nos termos da
fundamentaÃ§Ã£o supra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de Outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 5 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Inquérito Policial em: 26/10/2021 VITIMA:R. S. M. DENUNCIADO:EDUARDO SILVA DA COSTA
Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (DEFENSOR DATIVO)
TESTEMUNHA:MARIA BENEDITA PUREZA. JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA,
CEP 68430-000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0004695-
03.2019.8.14.0022- AÃÃO PENAL (audiÃªncia realizada no dia 22/10/2021) Processo nÂº 0004695-
03.2019.8.14.0022- AÃ§Ã£o Penal. Autor: Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡. Denunciado:
Eduardo Silva da Costa AssistÃªncia JurÃdica: Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â TERMO
DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Ao vigÃ©simo segundo (22) dia do mÃªs de outubro (10) de dois mil e vinte
e um (2021), Ã s 12hs00min, nesta cidade e Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡, dentro do
ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂ° 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes
Pedrosa. Ausente o Promotor de JustiÃ§a. Ausente o acusado Eduardo Silva da Costa. Ausente as
testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico Rosana dos Santos Miranda e Maria Benedita Pureza.
ABERTA A AUDIÃNCIA pelo MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de
videoconferÃªncia, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das
partes. Â Â Â Â Â Â Â Ante as ausÃªncias do rÃ©u acima registrada e considerando que o acusado se
encontra solto, nÃ£o havendo nenhuma justificativa do nÃ£o comparecimento do acusado, aplico ao caso
o disposto no art. 367 do CÃ³digo de Processo Penal, segundo o qual Â¿o processo seguirÃ¡ sem a
presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer
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sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao
juÃzoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, o Juiz assim DELIBEROU: Â¿1 - Considerando as ausÃªncias das
testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para se
manifestar. ApÃ³s, retornem-se os autos conclusos. 2. Serve o presente como mandado. 3. DÃª ciÃªncia Ã
Defensoria PÃºblica. 4. Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, PA, 22 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00053196220138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  26/10/2021
REQUERENTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE IGARAPEMIRI SISPIM
Representante(s): OAB 19492 - NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 11183 - JOAO EUDES DE
CARVALHO NERI (ADVOGADO) OAB 13437 - TULIO PANTOJA LOPES (ADVOGADO) OAB 13686 -
GILBERTO SOUSA CORREA (ADVOGADO) OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 19492 - NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:AILSON
SANTA MARIA DO AMARAL. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que
em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho
registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada
mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 3 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Pedido
de Prisão Preventiva em: 26/10/2021 DENUNCIADO:JOSE MIGUEL DA CONCEICAO Representante(s):
OAB 17142 - DOMINGOS DO NASCIMENTO NONATO (ADVOGADO) OAB 21901 - LEONARDO
RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO) VITIMA:M. A. S. TESTEMUNHA:JOAO FRANCISCO
SACRAMENTO CARVALHO. JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI
FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-
000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail: igarapemiri@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0006483-86.2018.814.0022
- AÃÃO PENAL (audiÃªncia realizada no dia 22/10/2021) Processo nÂº 0006483-86.2018.814.0022 -
AÃ§Ã£o Penal. Autor: Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡. Denunciado: JosÃ© Miguel da
ConceiÃ§Ã£o Advogado: Leonardo Rodrigues Vasconcelos - OAB/PA nÂº 21.901. Â Â Â Â TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Ao vigÃ©simo segundo (22) dia do mÃªs de outubro (10) de dois mil e vinte e
um (2021), Ã s 11hs20min, nesta cidade e Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡, dentro do
ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂ° 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes
Pedrosa. Presente a Promotora de JustiÃ§a Gruchenhka Oliveira Baptista Freire. Presente o advogado
Leonardo Rodrigues Vasconcelos - OAB/PA nÂº 21.901. Presente o acusado JosÃ© Miguel da
ConceiÃ§Ã£o. Presente a testemunhas arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Mauricia AraÃºjo da Silva.
ABERTA A AUDIÃNCIA pelo MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de
videoconferÃªncia, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das
partes. Â Â Â Â Â Â Â O Juiz esclareceu sobre a importÃ¢ncia e a finalidade das testemunhas, bem como
sobre a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado (CPP, art. 203), sob pena de
responder a processo pelo crime de falso testemunho (CP, art. 342). Â Â Â Â Â Â Â Passou-se a ouvir a
testemunha arroladas pelo MinistÃ©rio: MAURICIA ARAÃJO DA SILVA, cujas declaraÃ§Ãµes foram
registradas em gravaÃ§Ã£o audiovisual, conforme mÃdia em anexo. Â Â Â Â Â Passou-se ao
interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Antes de iniciar o interrogatÃ³rio, o Juiz fez ao denunciado a
observaÃ§Ã£o de seus direitos constitucionais, inclusive o de permanecer em silÃªncio, sem que isso
prejudique sua defesa, nos termos do art. 5Âº, incisos LV, LVII, LXIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988.
Esclareceu, ainda, sobre o direito de entrevista reservada com o advogado, direito esse cujo exercÃcio foi
garantido e efetivado. Â Â Â Â Â O interrogatÃ³rio, nos termos do art. 187 do CPP, Ã© constituÃdo de
duas partes: sobre a pessoa e sobre os fatos. Ãs perguntas o rÃ©u respondeu e suas declaraÃ§Ãµes,
durante o interrogatÃ³rio, foram registradas em gravaÃ§Ã£o audiovisual conforme mÃdia (DVD) anexa,
que fica fazendo parte integrante do presente processo. O rÃ©u negou prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Em
seguida, o Juiz assim DELIBEROU: Â¿1 - Concedo ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa o prazo sucessivo
de 5 (cinco) dias para alegaÃ§Ãµes finais. 2 - ApÃ³s, venham-me conclusos os autos. 3 - Todos os
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presentes cientes neste ato. 4 - Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, PA, 22 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â
ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00068342520198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 26/10/2021 DENUNCIADO:IVO DA SILVA
SANTOS DENUNCIADO:DANIELLY DE JESUS LADISLAU DA SILVA Representante(s): OAB 26494 -
KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO PAULO SERRAO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 29979 - MANOEL PINHEIRO GONÇALVES JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. S. VITIMA:R. S. P. VITIMA:V. L. B. L. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 3755.1866, email:
tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0006834-25.2019.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal DECISÂ¿O Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de revisÃ£o da manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado IVO DA
SILVA SANTOS, nos termos do art. 316, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPP, passo a anÃ¡lise dos presentes
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do MP opinou pela
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado (fl. 86). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando-se os autos, verifico que a custÃ³dia cautelar de do
acusado deve ser mantida, pois ainda estÃ£o presentes os requisitos da prisÃ£o preventiva, inexistindo
fato novo que pudesse ensejar sua revogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a liberdade do
acusado representa grande risco Ã ordem pÃºblica, pois evita, se solto, volte as ruas para continuar a
efetuar prÃ¡ticas de roubo, prevenindo assim a prÃ¡tica de novos delitos, eis que hÃ¡ informaÃ§Ãµes em
desfavor do acusado, relatadas pela autoridade policial, que evidenciam que o mesmo Ã© contumazes na
prÃ¡tica do delito em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, determino Ã Secretaria desta
vara que encaminhe os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais por
escrito do acusado JoÃ£o Paulo SerrÃ£o dos Santos, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
venham-me os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri
(PA), 26 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00091146620198140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ANTONIO CARDOSO MARQUES Representante(s): OAB 12024 - MICHELL
MENDES DURANS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MANOEL FONSECA BASTOS FILHO Representante(s): OAB 5791 -
MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 31197-A - LEANDRO ALCIDES DE MOURA
MOURA (ADVOGADO) DENUNCIADO:GELFFSON BRANDAO LOBO Representante(s): OAB 10686 -
CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:WENDELL DE SOUZA PINHEIRO
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
DENUNCIADO:BENEDITO ANTUNES MACHADO DENUNCIADO:MAURICIO MACHADO BASTOS
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALCY DE JESUS NERY PINHEIRO Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS
LOBATO XAVIER (ADVOGADO) DENUNCIADO:RUFINO CORREA LEAO Representante(s): OAB 17967
- JOANAINA DE PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES
GONCALVES (ADVOGADO) OAB 23753 - DIEGO CELSO CORREA LIMA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIO JELFFISON FARIAS PANTOJA Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE
SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) TESTEMUNHA:JOSE MARIA DOS SANTOS COSTEIRA
TESTEMUNHA:NEY GILBERTO PENA PANTOJA TESTEMUNHA:JOAO DO CARMO BARBOSA
RODRIGUES TESTEMUNHA:VALDIR JUNIOR ARAUJO PENA TESTEMUNHA:MIGUEL BILAC
BRANDAO PINHEIRO TESTEMUNHA:JOAO CORREA PINHEIRO REQUERENTE:JOAO DO CARMO
BARBOSA RODRIGUES TESTEMUNHA:EDELVAN PINHEIRO COSTA TESTEMUNHA:SORAYA
CORREA BORGES RODRIGUES TESTEMUNHA:ELCILENE MACHADO DOS SANTOS
TESTEMUNHA:LINDALVA CORREA DE OLIVEIRA TESTEMUNHA:EZEQUIAS PINHEIRO
TESTEMUNHA: IGOR OLIVEIRA COTTA TESTEMUNHA:ROSIVALDO SILVA COSTA
TESTEMUNHA:DIEGO CELSO CORREA LIMA TESTEMUNHA:MANOEL JOAO PANTOJA DA COSTA
TESTEMUNHA:MANOEL DA VERA CRUZ LEAL BELO TESTEMUNHA:OSCAR PANTOJA DE SOUSA
TESTEMUNHA:MANOEL GONCALVES BARBOSA TESTEMUNHA:MANOEL LUIS DOS SANTOS
MACHADO TESTEMUNHA:JOAQUIM LOBATO PANTOJA TESTEMUNHA:SILVIO SIQUEIRA PINHEIRO
TESTEMUNHA:MANOEL LITO CARMO SERRAO TESTEMUNHA:JOSIAS DOS SANTOS BELO
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TESTEMUNHA:KATRIELLY SERRAO PENA TESTEMUNHA:FELIPE FARIAS PANTOJA. JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav.
Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail:
igarapemiri@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0009114-66.2019.814.0022 - AÃÃO PENAL (audiÃªncia
realizada no dia 26/10/2021) Processo nÂº 0009114-66.2019.814.0022 - AÃ§Ã£o Penal. Autor: Â
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡. Denunciados: Antonio Cardoso Marques, Manoel Fonseca
Bastos Filho, Gefferson BrandÃ£o Lobo, Wendell de Souza Pinheiro, Benedito Antunes Machado, Mauricio
Machado Bastos, Alcy de Jesus Nery Pinheiro, Rufino CorrÃªa LeÃ£o e Mario Jelffisom Farias Pantoja.
Advogados: Manoel de Jesus Lobato Xavier - OAB/PA nÂº 5791; Denilza de Souza Teixeira - OAB/PA
8020; Jacob Kennedy M. GonÃ§alves - OAB/PA 18.476; JoanaÃna de Paiva Rodrigues GonÃ§alves -
OAB/PA 17.967; Clodomir Assis AraÃºjo JÃºnior - OAB/PA 10.686. Leandro Alcides de Moura Moura -
OAB/PA 31.197-A; Amadeu Pinheiro CorrÃªa Filho - OAB/PA 9363. Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â
Â Â Â Â Â Ao vigÃ©simo sexto (26) dia do mÃªs de outubro (10) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s
10hs00min, nesta cidade e Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft
Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂ° 5/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes
Pedrosa. Ausente o Promotor de JustiÃ§a (justificadamente). Presente os advogados Manoel de Jesus
Lobato Xavier - OAB/PA nÂº 5791; Denilza de Souza Teixeira - OAB/PA 8020; Jacob Kennedy M.
GonÃ§alves - OAB/PA 18.476; Leandro Alcides de Moura Moura - OAB/PA 31.197-A e Amadeu Pinheiro
CorrÃªa Filho - OAB/PA 9363. Presente os acusados Antonio Cardoso Marques, Manoel Fonseca Bastos
Filho, Wendell de Souza Pinheiro, Benedito Antunes Machado, Mauricio Machado Bastos, Alcy de Jesus
Nery Pinheiro, Rufino CorrÃªa LeÃ£o e Mario Jelffisom Farias Pantoja. Ausente o acusado Gefferson
BrandÃ£o Lobo. Presente a testemunhas arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Miguel Bilac BrandÃ£o
Pinheiro, Valdir JÃºnior AraÃºjo Pena e JoÃ£o Carmo Barbosa Rodrigues. Ausente a testemunha arrolada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico JosÃ© Maria dos Santos Costeira e Ney Gilberto Pena. Presente as
testemunhas de defesa de Mauricio Machado Bastos: Benedito Antunes Machado e Wendel de Souza
Pinheiro. Presente as testemunhas de defesa de Gelffson BrandÃ£o Lobo: Lindalva CorrÃªa Oliveira e
Ezequias Pinheiro. Presente as testemunhas de defesa de Wendel de Souza Pinheiro: Benedito Antunes
Machado e Mauricio Machado Bastros. Presente a testemunhas de defesa de Manoel Fonseca Bastos
Filho: Manoel da Vera Cruz Leal Belo e Oscar Pantoja de Sousa. Presente as testemunhas de defesa de
Benedito Antunes Machado: Manoel GonÃ§alves Barbosa, Manoel Luis dos Santos Machado e Joaquim
Lobato Pantoja. Presente as testemunhas arroladas pela defesa de Rufino CorrÃªa LeÃ£o Neto: Silvio
Siqueira Pinheiro e Manoel Lito Carmo SerrÃ£o. Presente as testemunhas arroladas pela Defesa de Mario
Jellfison Farias Pantoja: Presente a testemunha arrolada pela defesa de Antonio Cardoso Marques:
Katrielly SerÃ£o Pena. Ausente as testemunhas arroladas pelas defesas: Edelvan Pinheiro Costa, Soraya
CorrÃªa Borges Rodrigues, Elcilene Machado dos Santos, Igor Oliveira Cotta, Rosivaldo Silva Costa e
Diego Celso CorrÃªa Lima, Manoel JoÃ£o Pantoja da Costa, Josias dos Santos Belo, Felipe Farias
Pantoja, Luis Otavio Machado Gomes e Manoel Israel da Silva Machado. ABERTA A AUDIÃNCIA pelo
MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia, utilizando-se o
sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril
de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das partes. Â Â Â Â Â O advogado Manoel
de Jesus Lobato Xavier - OAB/PA nÂº 5791 requereu a juntada do laudo mÃ©dico do Sr. Gefferson
BrandÃ£o Lobo. O MM Juiz deferiu o pedido de juntada. Â Â Â Â Â Em seguida, o Juiz assim
DELIBEROU: Â¿1 - Considerando a paralisaÃ§Ã£o anunciada no dia 25/10/2021 (conforme anexo), pelos
caminhoneiros, o que impossibilitou esse magistrado de chegar na comarca, redesigno audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 02/12/2021, Ã s 09h00min. 2 - Serve o presente como mandado. 3 -
Todos os presentes cientes neste ato. 4 - Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, PA, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â
ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Cientes: PROCESSO:
00094723620168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Inquérito Policial em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:RENATO DA SILVA FARIAS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI VARA ÃNICA Processo nÂº 0009472-36.2016.8.14.0022. Classe: AÃ§Ã£o Penal.
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 69/73, conforme
certidÃ£o de fl. 129, adotem-se as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o competente
mandado de prisÃ£o definitiva em nome do acusado; b)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos
culpados; c)Â Â Â Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena pecuniÃ¡ria,
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conforme art. 686, do CÃ³digo de Processo Penal1; d)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a carta de execuÃ§Ã£o do
rÃ©u; e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenaÃ§Ã£o
do rÃ©u, com sua devida identificaÃ§Ã£o, acompanhada de fotocÃ³pia da presente decisÃ£o, para
cumprimento do quanto disposto nos arts. 71, Â§ 2Âº, do CÃ³digo Eleitoral c/c 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal. 2.Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de
Outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito 1 A pena de multa serÃ¡ paga
dentro em 10 (dez) dias apÃ³s haver transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. ASC Gabinete do
Juiz de Direito Comarca de IgarapÃ©-Miri/PA PROCESSO: 00097729520168140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 26/10/2021 REQUERENTE:NEOMARINA DA CONCEICAO
PINHEIRO Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:ANA DOS
SANTOS PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 68 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 1 2 3 3 9 7 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Imissão na
Posse em: 26/10/2021 REQUERENTE:ANTONIO MATA AMARAL Representante(s): OAB 18836 - JOSE
ROBERTO ALVES GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOÃO BATISTA PINHEIRO COSTA. CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no
JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E
SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 42 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 26
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 01473937120158140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:ROBERTO DOS SANTOS
PANTOJA Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO FORTES Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA
FILHO (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar
que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â
IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 1 6 6 3 9 2 7 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 26/10/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO DE OLIVEIRA
FONSECA Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JEREMIAS DOS SANTOS BELO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO
CORREA FILHO (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ©
que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho
registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada
mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 8 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Sumário em: 27/10/2021 REQUERENTE:MARIA JOSE PENA FERREIRA MORAES
Representante(s) :  OAB 5791 -  MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO)
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REQUERIDO:AVON COSMETICOS LTDA Representante(s): OAB 13300 - VANESSA NERIS BRASIL
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 8008 - GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO) . Â
CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada
por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de
______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00000334020128140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 27/10/2021
REQUERENTE:HERALDO DINIZ PINHEIRO Representante(s): OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS
DO NASCIMENTO BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSILENE PANTOJA MATA MENOR:M. S.
F. REQUERIDO:LAIS DOS SANTOS FREIRE. PROCESSO NÂº 0000033-40.2012.8.14.0022- AÃÃO DE
ADOÃÃO. DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Tendo em vista as determinaÃ§Ãµes oriundas, em decorrÃªncia de
audiÃªncia (fls.79), encaminhe-se os autos a Defensoria PÃºblica para se manifestar, e , requerer o que
entender de direito. 2-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 9 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:FABIO SIQUEIRA PEREIRA
Representante(s): OAB 24922 - NAZIANNE BARBOSA PENA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:O. E. .
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo:
0000129-21.2013.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal -Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Fabio Siqueira Pereira CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 33, caput, da Lei nÂº
11.343/06 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em face de FABIO SIQUEIRA PEREIRA, atribuindo-
lhe, em tese, a conduta descrita no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006 (trÃ¡fico de drogas). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Consta da peÃ§a acusatÃ³ria, elaborada com base nas informaÃ§Ãµes colhidas no inquÃ©rito
policial, resumidamente, que no 21.03.2013, por volta das 15h00min, na Vila MaiauatÃ¡, durante a
realizaÃ§Ã£o de policiamento ostensivo, policiais militares receberam denÃºncia de que uma pessoa
estaria realizando a venda de substÃ¢ncias entorpecentes, e ao identificarem o suspeito, os policiais
verificaram que se tratava do denunciado FABIO SIQUEIRA PEREIRA com quem foi encontrado cinco
invÃ³lucros plÃ¡sticos contendo substÃ¢ncia entorpecente conhecida como cocaÃna. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Relata ainda os autos que o denunciado confessou aos policiais militares que estaria comercializando a
droga apreendida, e levou os policiais atÃ© o local onde estava hospedado, localizado na Rua ArauaÃ,
momento que em foram encontrados na mala de viagem do denunciado mais de 35 (trinta e cinco)
invÃ³lucros da mesma substÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notificado (fl. 49), o acusado apresentou defesa
preliminar (fl. 60). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de recebimento da denÃºncia em 08.01.2014 (fls. 90),
ocorrendo o primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlvarÃ¡ de soltura (fl. 86). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial definitivo Ã s fls. 107. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
dia 28.06.2016 foi realizada audiÃªncia para a oitiva da testemunha DANIELE RIBEIRO FERREIRA, por
meio de carta precatÃ³ria, cujo depoimento fora gravado por meio de recurso audiovisual (fls. 120/121). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em 03.06.2019 foi realizada audiÃªncia para a oitiva das testemunhas SILVIO ANDRE
ALVES DE SOUZA, MARCOS AFONSO MUNIZ PALHETA e ELSON BAÃA SANTANA, por meio de carta
precatÃ³ria, cujos depoimentos foram gravados por meio de recurso audiovisual (fls. 135/136). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em razÃ£o da revelia do acusado, foi aberto vistas ao MP (fl. 138) Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes
finais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 139/141), pugnando pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u FABIO SIQUEIRA
PEREIRA, como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais da defesa (fls. 143/147) pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado, nos termos do art.
386, VII, do CPP. E, subsidiariamente, pela desclassificaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei 11.343/06, e
em caso de condenaÃ§Ã£o, o reconhecimento da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena do art. 33, Â§4Âº, da
Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e
ponderado, passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso
de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de FABIO
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SIQUEIRA PEREIRA, atribuindo-lhes a conduta descrita no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Com efeito, a materialidade delitiva encontra-se perfeitamente demonstrada, notadamente em
razÃ£o do auto de prisÃ£o em flagrante, do auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fl. 15), e do laudo pericial
definitivo (fl. 107), constatando que a substÃ¢ncia apreendida na posse do acusado, tratava-se de
substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, conhecida como cocaÃna, relacionada no rol da portaria 344/98 da
ANVISA Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que atine Ã autoria delitiva, restou devidamente demonstrada, devendo ser
levada em consideraÃ§Ã£o todo o lastro probatÃ³rio produzido nos autos, especialmente o depoimento
das testemunhas em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha SILVIO ANDRE ALVES DE SOUZA, policial
militar que participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu
depoimento em juÃzo afirmou: que era o festival do sujo (...) que houve uma denÃºncia que o denunciado
estava comercializando de droga (...) que fez uma abordagem no denunciado (...) que foi encontrado nas
Â¿partes intimasÂ¿ um saco com uma quantidade de entorpecente (...) que o denunciado tinha vindo de
BelÃ©m para vender festa (...) que perguntaram onde o denunciado estava parando (...) que foram atÃ©
lÃ¡ (...) que viraram a bolsa dele e encontraram mais entorpecente (...) que a droga parecia ser cocaÃna
(...) que o denunciado chegou a confessar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha MARCOS AFONSO MUNIZ
PALHETA, policial militar que tambÃ©m participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do
denunciado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que estava tento uma festividade no local chamado
Â¿sujoÂ¿ (...) que houve uma denÃºncia que um rapaz estava vendendo entorpecente na vila (...) que foi
com outros dois policiais para dar apoio (...) que fizeram a abordagem e a revista do denunciado (...) que
foi encontrado dentro da cueca do denunciado 05 (cinco) porÃ§Ãµes de substancia parecida como
cocaÃna (...) que o denunciado chegou a confessar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De igual forma, a testemunha
ELSON BAÃA SANTANA, policial militar que tambÃ©m participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o
em flagrante do denunciado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que foi informado que havia um
rapaz traficando (...) que era perÃodo festivo do Â¿sujoÂ¿ (...) que foi feita a abordagem no denunciado
(...) que foi encontrada uma quantidade pequena (...) que foi encontrado dentro da cueca dele (...) que foi
feito questionamento ao denunciado (...) que o denunciado levou os policiais na residÃªncia onde ele
estava parando (...) que foi encontrado uma quantidade maior na mala. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas
colhidas em JuÃzo revelam que o acusado FABIO SIQUEIRA PEREIRA praticou o crime o trÃ¡fico de
drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/06). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O delito tipificado no art. 33 da Lei nÂ°. 11.343/06
trata-se de crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou de conteÃºdo variado, de modo que praticado qualquer dos
nÃºcleos verbais relacionados no tipo estarÃ¡ o agente incidindo na prÃ¡tica do ilÃcito de trÃ¡fico de
entorpecentes, consoante a JurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, a seguir
colacionada: STJ - HABEAS CORPUS HC 392780 SP 2017/0061031-0. Data de publicaÃ§Ã£o:
16/10/2017 (...) 6. Na espÃ©cie, ausente circunstÃ¢ncia especÃfica para justificar a preponderÃ¢ncia da
agravante da reincidÃªncia sobre a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, impÃµe-se a integral
compensaÃ§Ã£o. 7. O crime de trÃ¡fico de drogas previsto no art. 33 da Lei n. 11.343 12006 Ã© crime de
aÃ§Ã£o mÃºltipla ou tipo misto alternativo, ou seia, todas as aÃ§Ãµes ali descritas, praticadas isoladas ou
conjuntamente, implicam o reconhecimento de apenas um delito. 8. No caso, ao contrÃ¡rio do
entendimento das instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, nÃ£o hÃ¡ se falar em concurso material. Isso porque, a conduta
da paciente de transportar e ter em depÃ³sito as drogas configura apenas um crime de trÃ¡fico. Ademais,
as aÃ§Ãµes foram cometidas em um mesmo contexto fÃ¡tico. 9. Habeas corpus nÃ£o conhecido. Ordem
concedida, de ofÃcio, para redimensionar a pena da paciente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, as
circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas em que a droga foi encontrada definem bem que estamos diante da figura do art.
33 da Lei n. 11.343/06, pois o acusado tinha plena consciÃªncia e vontade de realizar a conduta descrita
no tipo Â¿trazer consigoÂ¿ e Â¿guardarÂ¿, substÃ¢ncia conhecida como cocaÃna, sem autorizaÃ§Ã£o e
em desacordo com a determinaÃ§Ã£o legal, pelo que nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas quanto ao crime de trÃ¡fico de
drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os policiais afirmaram em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla
defesa, que a substÃ¢ncia entorpecente apreendida pertencia ao denunciado, revestindo-se, pois, de
inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã de destacar que os depoimentos dos policiais
estÃ£o em consonÃ¢ncia com a prova colhida nos autos e nada hÃ¡ que o desabone ou desqualifique.
Ademais, desnecessÃ¡ria se mostra a presenÃ§a de outras testemunhas para a comprovaÃ§Ã£o do delito.
Nesse sentido: Â¿A jurisprudÃªncia desta Corte entende que os depoimentos de policiais constituem
prova idÃ´nea, como a de qualquer outra testemunha que nÃ£o esteja impedida ou suspeita, notadamente
quando prestados em juÃzo sob o crivo do contraditÃ³rio, aliado ao fato de estarem em consonÃ¢ncia com
o conjunto probatÃ³rio dos autos, como ocorre in casuÂ¿. (STJ - 5.Âª Turma - AgRg no REsp 1312089/AC
- Rel. Min. Moura Ribeiro - Dje 28/10/2013.) No mesmo norte a jurisprudÃªncia do eminente Supremo
Tribunal Federal: "O valor do depoimento testemunhai de servidores policiais especialmente quando
prestado em juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria,
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nÃ£o se podendo desqualificÃ¡-lo pelo sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de
ofÃcio, da repressÃ£o penal" (STF-HC n. 73.518 - rei Min. Celso de Mello). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a
rigorosa e completa leitura do processo, resta comprovada a materialidade e autoria delitiva, mostrando-se
descabida a pretensÃ£o absolutÃ³ria, pois mesmo que o acusado nÃ£o tenha confessado em JuÃzo, as
evidÃªncias dos autos convergem para o entendimento contrÃ¡rio, favorÃ¡veis Ã condenaÃ§Ã£o do RÃ©u.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Saltando aos olhos a materialidade e autoria do ilÃcito e nÃ£o se extraindo dos autos
qualquer causa de exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do
denunciado FABIO SIQUEIRA PEREIRA, no crime do art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 (trÃ¡fico de
drogas) Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, Ã© possÃvel reconhecer a
aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no Â§ 4.Âº do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, uma
vez que restou demonstrado nos autos que o rÃ©u Ã© primÃ¡rio, nÃ£o havendo registro de antecedentes
do acusado, ou que indique que o mesmo participe de atividades criminosas ou integre organizaÃ§Ã£o
criminosa, pelo que faz jus a referida causa de diminuiÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Diante do acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia e
CONDENO o acusado FABIO SIQUEIRA PEREIRA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas
do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, razÃ£o pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada,
em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal c/c art. 5Âº, XLVI, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal. DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes
traÃ§adas pelo art. 59, do CÃ³digo Penal1, verifica-se: a)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal
Ã espÃ©cie, sendo sua conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a se valorar; b)Â Â Â Â
Â No que concerne aos antecedentes, considerando que nÃ£o existe registro de sentenÃ§a penal
condenatÃ³ria definitiva em desfavor do rÃ©u, de modo que essa circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser valorada
negativamente. c)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta como Â¿o comportamento do
agente perante a sociedadeÂ¿2, nada hÃ¡ a valorar nos presentes autos; d)Â Â Â Â Â No que atine Ã sua
personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou quase nada refletem
de tal instituto; e)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o delito, nada hÃ¡ a
valorar nos autos; f)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime, compreendidas como aquelas que
Â¿apesar de nÃ£o especificadas em nenhum texto legal, podem, de acordo com uma avaliaÃ§Ã£o
discricionÃ¡ria do juiz, acarretar uma diminuiÃ§Ã£o ou aumento de penaÂ¿3, nada a valorar nos autos;.
g)Â Â Â Â Â No que atine Ã s consequÃªncias do crime, nada a valorar nos autos; h)Â Â Â Â Â Por fim,
quanto ao comportamento da vÃtima, nada hÃ¡ a valorar tendo em vista que a vÃtima no crime de trÃ¡fico
de drogas Ã© a coletividade. i)Â Â Â Â Â Natureza e quantidade da substÃ¢ncia ou do produto: Entendo,
nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, que a quantidade e a natureza da droga apreendida nÃ£o
justificam maior repreensÃ£o penal, jÃ¡ que Ã© quantidade diuturnamente encontrada com traficantes
comuns e nÃ£o indicam traficÃ¢ncia de grande porte. Dessa forma, considerando a natureza e a
quantidade da substÃ¢ncia, nÃ£o se caracteriza circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡vel ao acusado. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas individualmente, Ã© que fixo a pena base em 05
(cinco) anos de reclusÃ£o, e pagamento de 500 dias-multas, cada uma equivalente a um trigÃ©simo do
valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente, em observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal4. DAS
CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No que tange Ã segunda fase da dosimetria legal, nÃ£o hÃ¡ qualquer circunstÃ¢ncia agravante ou
atenuante, pelo que, mantenho provisoriamente a pena em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o, e pagamento de
500 dias-multas. DAS CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na Ãºltima
das fases de dosimetria da pena, Ã© possÃvel verificar a existÃªncia da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena
prevista no artigo 33, Â§4Âº, da Lei 11.343/06, eis demonstrado que o acusado Ã© primÃ¡rio, possui bons
antecedentes e nÃ£o se dedica a atividade criminosa ou integra organizaÃ§Ã£o criminosa, pelo que
atenuo a pena em 1/3, e fixo a pena definitiva ou in concreto em 03 (trÃªs) anos, 03 (trÃªs) meses e 28
(vinte e oito) dias de reclusÃ£o, e pagamento de 300 dias-multas CONSIDERAÃÃES GERAIS. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando que o STF, a partir do julgamento do HC 97.256/RS, passou a permitir a
substituiÃ§Ã£o de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em casos de trÃ¡fico privilegiado
(art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06), sendo essa a hipÃ³tese dos autos, passo a anÃ¡lise da
possibilidade da referida substituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o benefÃcio da
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos reclama, para sua concessÃ£o, a
presenÃ§a cumulativa dos requisitos constantes do art. 44, do CÃ³digo Penal, quais sejam: I - aplicada
pena privativa de liberdade nÃ£o superior a quatro anos e o crime nÃ£o for cometido com violÃªncia ou
grave ameaÃ§a Ã pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; II - o rÃ©u nÃ£o
for reincidente em crime doloso; III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade
do condenado, bem como os motivos e as circunstÃ¢ncias indicarem que essa substituiÃ§Ã£o seja
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suficiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, in casu, diante do quantum de pena aplicado, e preenchidos os
demais requisitos legais, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada, por 02 (duas) restritiva de
direito, nos termos do art. 44, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. A)Â Â Â Â Â PRESTAÃÃO DE
SERVIÃOS COMUNITÃRIOS; B)Â Â Â Â Â INTERDIÃÃO TEMPORÃRIA DE DIREITOS, consistente na
proibiÃ§Ã£o de frequentar festividades, bares, boates e estabelecimentos congÃªneres; Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art. 33,
Â§ 2Âº, c, do CÃ³digo Penal, fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva, CONCEDO ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar
o rÃ©u no pagamento das custas processuais, em virtude de reconhecer sua condiÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 50, Â§ 3Âº, da Lei no 11.343/06,
DETERMINO a destruiÃ§Ã£o da droga apreendida, por meio de incineraÃ§Ã£o, nos termos do art. 50-A,
da mesma lei, caso tal providÃªncia ainda nÃ£o tenha sido tomada. Assim, OFICIE-SE Ã autoridade
policial, para no prazo legal, proceder na forma do art. 72, da Lei 11.343/06, certificando-se nos autos.
DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
tomem-se as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; b)Â Â Â
Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme art. 686, do
CÃ³digo de Processo Penal5; c)Â Â Â Â Â Determino a expediÃ§Ã£o de carta de execuÃ§Ã£o do rÃ©u;
d)Â Â Â Â Â Condeno o Estado do ParÃ¡ ao pagamento da quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) a tÃtulo
de honorÃ¡rios advocatÃcios a serem pagos a Dra. Nazianne Barbosa Pena, OAB/PA 24.922, pela
apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais em favor do rÃ©u, atuando como defensor dativo, em razÃ£o da
falta de defensor pÃºblico nesta comarca, devendo a Procuradoria Geral do Estado ser oficiada para
providenciar o aludido pagamento. e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para
as providÃªncias legais. f)Â Â Â Â Â Oficie-se ao setor de estatÃstica criminal do Poder JudiciÃ¡rio do
Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias de praxe; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de outubro de 2021. ARNALDO
JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã
conduta social, Ã personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do crime,
bem como ao comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: 2 SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos
policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena base. 3 Idem, p. 142. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena
de multa o juiz deve atender, principalmente, Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 A pena de multa serÃ¡
paga dentro em 10 (dez) dias apÃ³s haver transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. ASC
Gabinete do Juiz de Direito Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00003214120198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA
SILVA A??o: Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 27/10/2021 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ MIRI
INTERESSADO:JOSINETE PANTOJA FARIAS DE SOUZA MENOR:E. M. F. . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara
Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E COMÂ
PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 91 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo
nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o.
Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST
apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade
para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27 de outubro de
2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00005682720168140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/10/2021 REQUERENTE:AROLDO QUARESMA PENA
MACIEL Representante(s): OAB 19492 - NICANOR MORAES BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:GILVANDRO SACRAMENTO GONZAGA REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 22677 - CLAUDIO
ESTRELA TAVARES (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a
fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo,
venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO.
Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
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EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
(91)3755-1866 PROCESSO: 00007783020108140022 PROCESSO ANTIGO: 201010004765
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA
MUNICIPAL REQUERENTE:JOSE MARIA SOUZA RODRIGUES Representante(s): OAB 5791 - MANOEL
DE JESUS LOBATO XAVIER (ADVOGADO) OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO LOBATO FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de
IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01
VOLUME(S) com 107 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia,
nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei
a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do
Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ
Diretor de Secretaria PROCESSO: 00008085320098140022 PROCESSO ANTIGO: 200910007332
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Restauração
de Autos Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:KLABIN S/A Representante(s): OAB 44753 - ALEX
FABIAN COIMBRA CASADO (ADVOGADO) REQUERIDO:COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE TRAB
ALHO E PRODUTOS RURAIS DE IGARAPE-MIRI LTDA. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO
CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do
referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE
EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor
de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00011404220098140022 PROCESSO ANTIGO:
200910008306 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:MARIA HELENA RODRIGUES
FORTES Representante(s): OAB 15279 - MANOEL ALMIR CARDOSO DA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:MARTA DA
CONCEICAO DA SILVA VILHENA REQUERENTE:MARIA TRINDADE FONSECA LOBATO
REQUERENTE:MILENA DE JESUS SERRAO SOUSA REQUERENTE:ALCIANI DE OLIVEIRA
RODRIGUES REQUERENTE:DALENA SERRAO PANTOJA REQUERENTE:HERMENEGILDA DE
ARAUJO BASTOS REQUERENTE:MANOEL DANIEL ALBINO ROSA REQUERENTE:MARINES
PANTOJA DO ESPIRITO SANTO REQUERENTE:ALIELSON OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERENTE:JOSE ROBERTO RODRIGUES MORAES REQUERENTE:PATRICH DEPAILLER
FERREIRA MORAES REQUERENTE:ANTONILDO OLIVEIRA RODRIGUES REQUERENTE:FABIO
Q U A R E S M A  D O S  S A N T O S  R E Q U E R E N T E : R O B E R T O  M A R C I O  D O R I A  D E  L I M A
REQUERENTE:SANDRA SERRAO DOS SANTOS REQUERENTE:JONATHAS BRAZ CASTRO
GONCALVES. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a
SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-
Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA
QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
0 0 0 1 2 8 8 0 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 6 1 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:CRISTIANE PINHEIRO DE
MORAES Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO)
ACUSADO:WAGNER ALMEIDA MORAES Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA
FILHO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI Processo: 0001288-02.2010.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal -Procedimento OrdinÃ¡rio
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Cristiane Pinheiro de Moraes RÃ©u: Wagner
Almeida de Moraes CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a
exordial acusatÃ³ria em face de CRISTIANE PINHEIRO DE MORAES e de WAGNER ALMEIDA DE
MORAES, atribuindo-lhes, em tese, a conduta descrita no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006 (trÃ¡fico
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de drogas). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta da peÃ§a acusatÃ³ria, elaborada com base nas informaÃ§Ãµes
colhidas no inquÃ©rito policial, resumidamente, que no 01.10.2010, os denunciados CRISTIANE
PINHEIRO DE MORAES e WAGNER ALMEIDA DE MORAES foram presos em flagrante delito por terem
cometido o crime de trÃ¡fico de drogas de substÃ¢ncia entorpecente conhecida vulgarmente como
Â¿crackÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata que a PolÃcia Civil recebeu uma denÃºncia anÃ´nima de que os
acusados estavam em uma parada de Ã´nibus, conhecida como curva Â¿sÂ¿, no bairro do perpetuo
socorro, nesta cidade levando consigo uma certa quantidade de drogas para a cidade de Barcarena, e que
ambos estava em companhia de uma crianÃ§a. E que, apÃ³s receber a denÃºncia, a polÃcia civil
empreendeu diligÃªncia atÃ© o local informado, momento em que os denunciados estavam subindo no
Ã´nibus e foram interrompidos, por serem convidados a ir atÃ© a delegacia de polÃcia para prestar alguns
esclarecimentos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informa que na Delegacia de polÃcia, a autoridade policial pediu ao
IPC Ademir Santos, para que fizesse uma revista no acusado, bem como examinasse o que havia o
interior da mala que estava em poder do acusado. Assim foi feito e nada foi encontrado pelo referido
investigador de polÃcia. Em seguida, a escrivÃ£ Samaria Fonseca, a pedido da autoridade policial,
acompanhou a acusada atÃ© o banheiro da delegacia para que pudesse revistÃ¡-la, momento que
percebeu que a mesma estava com duas porÃ§Ãµes de droga, conhecida como Â¿crackÂ¿, enroladas em
um plÃ¡stico azul, em sua calcinha, as quais foram apresentadas a autoridade policial, que em seguida,
deu voz de prisÃ£o ao casal denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notificados, os acusados apresentaram
defesa preliminar (fls. 28/31). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de recebimento da denÃºncia em 11.11.2010
(fls. 41), ocorrendo o primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No dia 03.12.2010 foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade em que foram
ouvidas as testemunhas, bem como realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u WAGNER ALMEIDA DE
MORAES, conforme ata de fls. 50/58. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial definitivo (fl. 65). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â AlvarÃ¡ de soltura da acusada (fl. 73). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlvarÃ¡ de soltura do acusado (fl. 77). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No dia 17.09.2020 foi dado continuidade Ã audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, e ante a
ausÃªncia dos rÃ©us, foi decretada a revelia dos acusados CRISTIANE PINHEIRO DEMORAES e de
WAGNER ALMEIDA DE MORAES, nos termos do art. 367 do CPP, eis que mudaram de endereÃ§o sem
comunicar o JuÃzo 9fls. 120 Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 139/141),
pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us CRISTIANE PINHEIRO DEMORAES e WAGNER ALMEIDA DE
MORAES, como incursos nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais da defesa (fls. 125/128) pugnando pela desclassificaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da
Lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado,
passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de CRISTIANE
PINHEIRO DEMORAES e de WAGNER ALMEIDA DE MORAES, atribuindo-lhes a conduta descrita no art.
33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a materialidade delitiva encontra-se
perfeitamente demonstrada, notadamente em razÃ£o do auto de prisÃ£o em flagrante, do auto de
exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fl. 18), e do laudo pericial definitivo (fl. 65), constatando que a substÃ¢ncia
apreendida na posse do acusado, tratava-se de substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, conhecida como
cocaÃna, relacionada no rol da portaria 344/98 da ANVISA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o Ã autoria e
responsabilidade penal dos denunciados, necessÃ¡rio se torna proceder ao estudo de provas carreadas
nos autos, cotejando-as com os fatos descritos na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ADEMIR
CAMPOS DOS SANTOS, policial civil que participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante
dos denunciados, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que lembra que o IPC Ezequiel recebeu uma
ligaÃ§Ã£o telefÃ´nica de uma pessoa nÃ£o identificada informando que uma senhora estava na curva do
Â¿sÂ¿ com uma mala vermelha, a qual estava com drogas (...) que o depoente e o IP Ezequiel se
dirigiram ao local (...) que chegando lÃ¡ viram a senhora entrando no Ã´nibus, juntamente com o outro
denunciado, e levavam uma crianÃ§a (...) que pediram para parar o Ã´nibus e abordaram o casal (...) que
foram conduzidos Ã delegacia (...) que na delegacia, o delegado pediu para a escrivÃ£ Samaria realizasse
a revista na denunciada, que Ã© companheira do denunciado (...) que apÃ³s a revista a escrivÃ£
apresentou duas petecas de substÃ¢ncia semelhante a Crack (...) que nÃ£o foi encontrado dinheiro com o
rÃ©u e com a acusada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha EZEQUIEL DE JESUS PEREIRA REGO, policial
civil que tambÃ©m participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante dos denunciados, em
seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que o delegado determinou que o depoente e o policial Ademir
fossem atÃ© a parada de Ã´nibus para verificar a denÃºncia de que havia uma mulher e um homem com
drogassem uma mala vermelha (...) que ao chegarem na parada o policial Ademir desceu da viatura para
observar e as duas pessoas jÃ¡ estavam dentro do Ã´nibus (...) que fizeram a revista no denunciado
Wagner e nada foi encontrado (...) que conduziram os denunciados atÃ© a delegacia (...) que o delegado
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determinou que a escrivÃ£ Samara fizesse a revista na acusada e foi encontrado dois ou trÃªs papelotes
com a mesma, de uma substÃ¢ncia semelhante a pasta base de cocaÃna ou de crack (...) que o
denunciado declarou na delegacia que era usuÃ¡rio de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De igual forma, a
testemunha SAMARIA DE JESUS ABREU FONSECA, policial militar, em seu depoimento em JuÃzo,
afirmou: que os fatos ocorreram pela parte da manhÃ£ (..) que estava de serviÃ§o quando os policiais
Ademir e Ezequiel Chegaram conduzindo os denunciados (...) que foi encontrada com a denunciada dois
ou trÃªs papelotes semelhante a crack. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas de defesa LIDUINA SANTOS
CORREA, MARIA ANTÃNIA DO CARMO e MARIA ANTÃNIA ALMEIDA CORREA em nada contribuÃram
para a elucidaÃ§Ã£o dos fatos, apenas afirmaram que tem conhecimento que os acusados sÃ£o usuÃ¡rios
de drogas e nÃ£o traficantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio prestado em juÃzo, o rÃ©u
WAGNER ALMEIDA DE MORAES negou a autoria do crime. Entretanto, assumiu a propriedade da droga
encontrada com sua companheira CRISTIANE PINHEIRO DE MORAES, e que Ã© ambos sÃ£o usuÃ¡rios
de drogas, e que passou a consumir entorpecentes depois que foi morar com sua mulher, e que o casal
iria aproveitar o fim de semana. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o
processual, sopesadas diante do que consta no artigo 28, parÃ¡grafo 2Âº, da lei 11.343/2006, Ã© que
esclarecerÃ£o se a droga encontrada em poder do denunciado era para consumo prÃ³prio ou destinada Ã
traficÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise contextualizada dos fatos e das provas obtidas durante a
instruÃ§Ã£o criminal, entendo que os denunciados, de fato, sÃ£o usuÃ¡rios de drogas e nÃ£o realizava
sua mercancia a quando de sua apreensÃ£o. Pormenorizo todos os elementos fÃ¡ticos que conduzem o
entendimento deste JuÃzo que os denunciados sÃ£o usuÃ¡rios de drogas e nÃ£o realizava mercancia: a)
a abordagem foi feita de forma pacÃfica, e nÃ£o hÃ¡ notÃcia nos autos de que os acusados teriam reagido
Ã abordagem policial; b) nÃ£o foram encontrados, junto aos acusados, outros objetos que levassem a crer
que aqueles estavam praticando a mercancia dos entorpecentes; d) os acusados explicou, quando de seu
interrogatÃ³rio, com riqueza de detalhes, a linha temporal dos fatos que levaram a apreensÃ£o da droga
consigo; e) em nenhum momento foi demonstrado pelo MinistÃ©rio PÃºblico que as drogas apreendidas
junto aos denunciados estariam sendo destinadas a atividades comerciais; f) a droga nÃ£o estava
acondicionada para a venda; g) a quantidade encontrada em poder do denunciado Ã© compatÃvel com a
declaraÃ§Ã£o que se destina para consumo; h) a natureza da droga Ã© comumente encontrada com
usuÃ¡rios; i) os denunciados nÃ£o possuem antecedentes criminais, nÃ£o responde por outros processos
de trÃ¡fico e tem registro de consumo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, reafirmo que a prÃ³pria ordem
normativa, que prescreve normas de repressÃ£o ao trÃ¡fico ilÃcito de drogas, modernamente, a fim de
corresponder Ã altura aos artifÃcios dissuasÃ³rios de quem vive desta prÃ¡tica ilÃcita, em seu artigo 28,
Â§ 2Âº, concedeu ao julgador a possibilidade de aferir outras circunstÃ¢ncias, alÃ©m da flagrÃ¢ncia em si
da comercializaÃ§Ã£o ou da circulaÃ§Ã£o da droga ilÃcita, para definir se a situaÃ§Ã£o enseja ou nÃ£o
trÃ¡fico ilÃcito de droga. Vejamos: Art. 28. (...) Â§ 2Âº Para determinar se a droga destinava-se a consumo
pessoal, o juiz atenderÃ¡ Ã natureza e Ã quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e Ã s
condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã
conduta e aos antecedentes do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas colhidas nÃ£o se prestaram ao
bastante em atestar que a droga apreendida com o acusado se destinava Ã venda, desta forma, o que
sobressai, pela anÃ¡lise das provas, Ã© que o propÃ³sito das drogas era o consumo prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A par dessas consideraÃ§Ãµes, a convicÃ§Ã£o de que a droga apreendida era para uso prÃ³prio
Ã© condizente com o contexto probatÃ³rio colacionado aos autos, conforme foi analisado. Se nÃ£o
bastasse, o prÃ³prio acusado apontou que o casal que faz uso regular de substÃ¢ncias entorpecentes,
fato confirmado pelas testemunhas de defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soa, portanto, verossÃmil a confissÃ£o
do denunciado quanto Ã utilizaÃ§Ã£o da droga para consumo prÃ³prio, uma vez que inexistem, nos autos,
qualquer prova ou indÃcios de que a droga apreendida de fato se destinaria Ã mercancia. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Nesse sentido: (TJPA-0027774) APELAÃÃO PENAL. TRÃFICO ILÃCITO DE ENTORPECENTE.
AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO DA MERCANCIA ILÃCITA. DESCLASSIFICAÃÃO PARA USO.
POSSIBILIDADE. PRESCRIÃÃO VERIFICADA. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE. 1.
Restando demonstrado pela quantidade, natureza da droga apreendida e pelas circunstÃ¢ncias do delito
que tal substÃ¢ncia pertencia ao rÃ©u e destinava-se ao seu consumo pessoal, inexistindo prova segura a
comprovar a mercancia ilÃcita de entorpecente, Ã© de rigor a desclassificaÃ§Ã£o para a conduta de uso
de droga. 2. (...) DecisÃ£o unÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o Penal nÂº 20103004893-3 (120139), 2Âª CÃ¢mara
Criminal Isolada do TJPA, Rel. Vania Fortes Bitar. j. 28.05.2013, DJe 03.06.2013). (TJRS-0113168)
APELAÃÃO CRIME. TRÃFICO DE DROGAS. LEI NÂº 11.343/06. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA.
ABSOLVIÃÃO. MÃRITO. A abordagem casual, aliada Ã s circunstÃ¢ncias do flagrante do delito, que nÃ£o
evidenciam o comÃ©rcio de drogas, nÃ£o Ã© indicativo suficiente da traficÃ¢ncia. A natureza e a
quantidade das drogas apreendidas, ainda que possam ser destinadas ao trÃ¡fico, tambÃ©m sÃ£o
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compatÃveis com o porte para consumo pessoal. Ainda que desnecessÃ¡ria a prova da mercancia, os
policiais nÃ£o referiram ter presenciado o comÃ©rcio, tampouco a entrega, pelo rÃ©u, da substÃ¢ncia a
terceiro. A conclusÃ£o, a partir da prova judicializada, Ã© que hÃ¡ dÃºvida sobre a prÃ¡tica da traficÃ¢ncia
pelo acusado, devendo ser aplicado, no ponto, o princÃpio do in dubio pro reo. Embora comprovada a
posse, esta Terceira CÃ¢mara Criminal sufragou o entendimento de que a soluÃ§Ã£o Ã© a absolviÃ§Ã£o
(SÃºmula nÂº 453 do STF), pois nÃ£o hÃ¡ emendatio libelli na desclassificaÃ§Ã£o do delito de trÃ¡fico
para posse de drogas e, sim, mutatio libelli. Ressalvado o entendimento do Relator. RECURSO
DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime nÂº 70053573721, 3Âª CÃ¢mara Criminal do TJRS, Rel. Jayme
Weingartner Neto. j. 27.06.2013, DJ 19.07.2013). APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO DE DROGAS. RÃU
PRESO COM A POSSE DE DROGAS. DÃVIDA QUANTO AOS FINS A QUE SERIA DESTINADA A
DROGA. ART. 28, Â§ 2Âº, DA LEI 11.343/06. CIRCUNSTÃNCIAS QUE APONTAM A POSSE PARA
CONSUMO PRÃPRIO. 1. O MinistÃ©rio PÃºblico recorreu da decisÃ£o que desclassificou a conduta
descrita na denÃºncia para o tipo do art. 28 da Lei 11.343/06. Alega que as provas sÃ£o suficientes para
demonstrar os fins da traficÃ¢ncia. 2. No caso, a prova Ã© bastante para demonstrar que o rÃ©u foi preso
com a posse de droga. No entanto, nÃ£o Ã© suficiente para demonstrar o fim da traficÃ¢ncia, mostrando-
se as circunstÃ¢ncias da prisÃ£o como indicativas da posse para o consumo prÃ³prio, nos termos do art.
28, Â§ 2Âº, da Lei 11.343/06. 3. DesclassificaÃ§Ã£o mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o
Crime nÂº 70050585470, 1Âª CÃ¢mara Criminal do TJRS, Rel. Julio Cesar Finger. j. 23.01.2013, DJ
01.03.2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, Ã© imperativo reconhecer a DESCLASSIFICAÃÃO do delito
de trÃ¡fico ilÃcito para o de portar drogas para o consumo prÃ³prio, capitulado no artigo 28, da Lei 11.343,
de 2006, em consonÃ¢ncia com o artigo 383 do CPP, sem a necessidade de aditamento da inicial, por
considerar que as circunstÃ¢ncias do fato foram todas abordadas nesta peÃ§a, nada de novo surgiu em
decorrÃªncia da instruÃ§Ã£o e, no mais, a discussÃ£o quanto Ã destinaÃ§Ã£o da droga decorreu da
anÃ¡lise destas circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas frente Ã s provas produzidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estando a
autoria e materialidade devidamente comprovadas, entendo, pela narrativa fÃ¡tica da denÃºncia associada
ao produzido na instruÃ§Ã£o processual, que os denunciados CRISTIANE PINHEIRO DEMORAES e
WAGNER ALMEIDA DE MORAES praticaram o crime previsto no artigo 28 da Lei 11.343/2006. Vejamos:
Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depÃ³sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal,
drogas sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar serÃ¡ submetido
Ã s seguintes penas: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, o tipo penal em que o acusado foi enquadrado (art. 28
da Lei 11.343/06) possui prazo prescricional de 02 (dois) anos, nos termos do art. 30 da Lei n. 11.343/06,
in verbis: Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a execuÃ§Ã£o das penas, observado, no
tocante Ã interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ocorre que entre a data do primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o (recebimento da denÃºncia -
11.11.2010) e a presente data 25.10.2021), jÃ¡ transcorrera por completo o prazo prescricional de 02
(dois) anos, previsto no art. 30 da Lei n.11.343/06, extinguindo-se a punibilidade do rÃ©u, ante a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
na denÃºncia para DESCLASSIFICAR o crime de trÃ¡fico de drogas (art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06)
para posse para uso prÃ³prio (art. 28 da Lei 11.343/06), e, por conseguinte, DECLARAR a EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE dos acusados CRISTIANE PINHEIRO DEMORAES e WAGNER ALMEIDA DE MORAES,
ante a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 30 da Lei 11.343/06 c/c art. 107, IV, do CP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 50, Â§ 3Âº, da Lei no 11.343/06, DETERMINO a destruiÃ§Ã£o da droga
apreendida, por meio de incineraÃ§Ã£o, nos termos do art. 50-A, da mesma lei, caso tal providÃªncia
ainda nÃ£o tenha sido tomada. Assim, OFICIE-SE Ã autoridade policial, para no prazo legal, proceder na
forma do art. 72, da Lei 11.343/06, certificando-se nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de outubro de 2021.
ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de
I g a r a p Ã © - M i r i  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 2 5 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:VALERIA DE SOUZA SANTOS
Representante(s): OAB 2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) REQUERIDO:BAANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS SA. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a
fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo,
venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO.
Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone:
( 9 1 ) 3 7 5 5 - 1 8 6 6  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 1 3 8 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Restauração
de Autos Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:JOSE DO CARMO DA SILVA Representante(s): OAB
4138 - RAIMUNDO COSTA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:SAMUEL DOS SANTOS. CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei, que tramitam no
JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E
SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 135 fls., devidamente rubricadas e numeradas. Este
processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou qualquer avaria que possa seguir sua
tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK
LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o, estando os presentes autos em
regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27
de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria PROCESSO: 00013927820198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Restituição de Coisas Apreendidas em: 27/10/2021 REQUERENTE:JOSE
NILDO ANTUNES MACHADO Representante(s): OAB 5791 - MANOEL DE JESUS LOBATO XAVIER
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº
0001392-78.2019.8.14.0022 DecisÃ£o 1-Â Â Â Â Â Tendo em vista que nÃ£o hÃ¡ documentos suficientes
que demonstram a propriedade dos objetos que se pede a restituiÃ§Ã£o. Indefiro o Pedido de
ReconsideraÃ§Ã£o do Despacho as fls. 24/34. 2-Â Â Â Â Â Proceda-se as intimaÃ§Ãµes, apÃ³s cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 23. 3-Â Â Â Â Â Cumpra-se. 4-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00015212020188140022 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 VITIMA:M. J. P. F. VITIMA:E. S. C. DENUNCIADO:RENILDO DA
SILVA MACIEL Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (DEFENSOR
DATIVO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI
Processo nÂº 0001521-20.2018.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio Autor:
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Renildo da Silva Maciel CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157,
Â§2Âº, II, do CP SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em face de RENILDO DA SILVA
MACIEL, atribuindo-lhe, em tese, a conduta descrita no art. 157, Â§2Âº, II, c/c art. 69 ambos do CP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Consta da peÃ§a acusatÃ³ria, elaborada com base nas informaÃ§Ãµes colhidas no
inquÃ©rito policial, que no dia 12.03.2018, por volta das 07h30min, na Rua 07 de setembro, bairro Centro,
nesta cidade, o denunciado RENILDO DA SILVA MACIEL, em companhia de terceiro nÃ£o identificado,
subtraiu da vÃtima JosÃ© pena Ferreira a quantia de R$ 1.300 (um mil e trezentos reais) e um aparelho
celular, e da vÃtima Edilan dos Santos Correa a quantia de R$ 614,00 (seis centos e quatorze) e dois
aparelhos celulares. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 28.06.2018 foi recebida a denÃºncia, iniciando-se o primeiro
marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal (fls. 07/07v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
acusado citado, apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 14/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlvarÃ¡ de
soltura Ã s fls. 22/23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 27.07.2019 foi realizada audiÃªncia instruÃ§Ã£o e
julgamento, oportunidade na qual foram ouvidas as testemunhas EDILAN DOS SANTOS CORREA,
MANOEL JOSÃ PENA FERREIRA, e SEBASTIÃO SERRÃO MENDES, e realizado o interrogatÃ³rio do
rÃ©u RENILDO DA SILVA MACIEL, cujos depoimentos foram gravados por meio de recurso audiovisual
(fls. 38/40). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 43/44), pugnando pela
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u RENILDO DA SILVA MACIEL, como incurso nas penas do art. 157, Â§2Âº, II, do
CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais da defesa (fls. 41/45) pugnando pela absolviÃ§Ã£o do
acusado, e subsidiariamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, seja aplicada a pena mÃnima, com o
reconhecimento das atenuantes de confissÃ£o espontÃ¢nea e de ser o acusado menor na data do fato. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado, passo a
fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de RENILDO DA SILVA
MACIEL, atribuindo-lhe a conduta descrita no art. 157, Â§2Âº, II, do CP c/c art. 69 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Com efeito, a materialidade do crime encontra-se perfeitamente demonstrada, devendo ser levado em
consideraÃ§Ã£o todo lastro probatÃ³rio produzidos nos autos, notadamente o auto de prisÃ£o em
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flagrante, boletim de ocorrÃªncia (fls. 11 do IPL n. 124/2018.0004235), auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o
de objeto (fls. 25 do IPL n. 124/2018.0004235), bem como a prova oral colhida durante a instruÃ§Ã£o. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A autoria, por sua vez, Ã© incontroversa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima EDILAN DOS
SANTOS CORREA, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que estava tomando cafÃ© quando parou
uma moto na frente da loja do seu Manoel (...) que de repente viu o denunciado correndo pra dentro da
loja anunciado assalto (...) QUE NÃO PEGARAM NADA DO DEPOENTE (...) que o celular e o dinheiro foi
roubado do seu chefe (...) que o denunciado nÃ£o estava armado (...) que eram dois assaltantes (...) que
um dos assaltantes permaneceu na moto (...) que o denunciado entrou anunciando assalto (...)Â que a
polÃcia chegou a tempo (...) que prendeu o acusado na calÃ§ada (...) que nÃ£o tem dÃºvidas que o
denunciado anunciou o assalto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima MANOEL JOSÃ PENA FERREIRA, em seu
depoimento em JuÃzo, afirmou: que no dia dos fatos abriu a loja (...) que logo o denunciado entrou e
anunciou o assalto (...) que nÃ£o viu o denunciado armado (...) que tinha outro assaltante numa moto do
lado de fora (...) que o denunciado roubou o dinheiro do caixa (...) que nÃ£o levou celular, sÃ³ dinheiro (...)
que o denunciado entregou para a pessoa da moto que estava dando apoio a ele (...) que a polÃcia
prendeu o denunciado (...) que o denunciado tambÃ©m assaltou a loja do seu Galileu (...) que o
denunciado ameaÃ§ou com textuais Â¿aqui tem que cometer um latrocÃnioÂ¿ (...) que sÃ³ parte do
dinheiro foi recuperado (...) que a pessoa da moto percebendo a chegada da viatura fugiu. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A testemunha SEBASTIÃO SERRÃO MENDES, policial militar que participou da diligÃªncia que
resultou na prisÃ£o em flagrante do acusado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que estava de
serviÃ§o (...) que por volta das 7h ligaram por iterativo dizendo que estava havendo um assalto na loja VF-
PeÃ§as (...) que se deslocaram atÃ© o local (...) que prÃ³ximo a loja populares disseram que o acusado
jÃ¡ tinha saÃdo da loja e atravessado (...) que a loja era do seu galileu (...) que desceram da viatura (...)
que o acusado estava dentro da loja (...) pegando o que tinha dentro da gaveta (...) que pegaram o
acusado no momento do crime (...) que enquadraram o denunciado (...) que foi encontrado o dinheiro no
bolso dele (...) que o denunciado nÃ£o estava armado (...) que o outro assaltante que estava na moto
quando viu a viatura deve ter fugido Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o denunciado RENILDO DA
SILVA MANOEL confessou que praticou o delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas que o
denunciado RENILDO DA SILVA MANOEL, em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, com
outro indivÃduo nÃ£o identificado, praticou o crime de roubo contra a vÃtima Manoel JosÃ© Pena Ferreira,
conforme se depreende dos depoimentos da vÃtima, das testemunhas, e da confissÃ£o do denunciado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acervo probatÃ³rio, por tudo que foi coletado durante a instruÃ§Ã£o processual,
este magistrado ficou convencido da existÃªncia de materialidade e da autoria delituosa do acusado
RENILDO DA SILVA MANOEL, referente ao crime do roubo consumado, eis que praticado mediante
violÃªncia/grave ameaÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a causa de aumento prevista no inciso II, Â§2Âº,
do art. 157, do CP, restou devidamente demonstrada, pois hÃ¡ nos autos prova de que o rÃ©u RENILDO
DA SILVA MANOEL praticou o crime em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, com outro
indivÃduo nÃ£o identificado, configurando concurso de agentes, conforme se constata do depoimento da
vÃtima e da testemunha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, restando comprovada a materialidade e autoria
delitiva, e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer causa de exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade ou
culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do denunciado RENILDO DA SILVA MANOEL, pelo crime previsto art.
157, Â§2Âº, II, do CP, Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na denÃºncia, a fim de CONDENAR o denunciado RENILDO DA SILVA MANOEL, como
incursos nas penas do art. 157, Â§2Âº, II, do CP, contra a vÃtima MANOEL JOSÃ PENA FERREIRA,
razÃ£o pela qual passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observÃ¢ncia ao disposto
pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal c/c art. 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. DA FIXAÃÃO DA
PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes traÃ§adas pelo art. 59, do CÃ³digo Penal1,
verifica-se: a)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, sendo sua conduta
reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a se valorar; b)Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos, ou em
quaisquer bancos de dados, a notÃcia de jÃ¡ ter sido o acusado condenado, com sentenÃ§a judicial
transitada em julgado, pela prÃ¡tica de qualquer outro delito de natureza penal, razÃ£o porque nÃ£o hÃ¡
que se falar na existÃªncia de registros em seus antecedentes criminais. Importa frisar, neste ponto, que o
posicionamento adotado por este juÃzo, apoiado na SÃºmula 444 do E. Superior Tribunal de JustiÃ§a2,
Ã© o de que inquÃ©ritos policiais ou processos em andamento nÃ£o propiciam a caracterizaÃ§Ã£o de
maus antecedentes, forte no princÃpio da nÃ£o-culpabilidade, gravado no art. 5Âº, LVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, nada a valorar c)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta como
Â¿o comportamento do agente perante a sociedadeÂ¿3, nada hÃ¡ a valorar nos autos. d)Â Â Â Â Â No
que atine Ã sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou
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quase nada refletem de tal instituto; e)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o
delito, Ã© a obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil em detrimento do patrimÃ´nio alheio, o que Ã© inerente ao crime,
tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nada que se valorar nos autos. f)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime,
nada a valorar. g)Â Â Â Â Â No que atine Ã s consequÃªncias do crime, sÃ£o normais Ã espÃ©cie, nÃ£o
havendo nada a valorar nos autos; h)Â Â Â Â Â Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, a vÃtima em
nada contribuiu para o delito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas
individualmente, Ã© que fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e pagamento de 15 dias-
multa, cada um equivalente a um trigÃ©simo do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, em
observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal4. DAS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E
AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã segunda
fase da dosimetria legal, verifica-se a presenÃ§a da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art. 65, I, do CP,
eis que o acusado era menor de 21 (vinte um) anos na data do fato, bem como da circunstÃ¢ncia
atenuante relativa Ã confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, II, d, do CP). Entretanto, com fundamento na
SÃºmula 231 do EgrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, deixo de atenuar a pena por jÃ¡ ter sido fixada
no mÃnimo, razÃ£o pela qual, mantenho a pena provisoriamente em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e
pagamento de 15 dias-multa. DAS CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Na Ãºltima das fases de dosimetria da pena, importa esclarecer que nÃ£o hÃ¡ causa de diminuiÃ§Ã£o de
pena a ser aplicada. No entanto, reconheÃ§o a existÃªncia da causa de aumento de pena prevista no art.
157, Â§2Âº, II, do CP (concurso de pessoas) a ser aplicada, razÃ£o pela qual aumento a pena em 1/3,
ficando o rÃ©u, em definitivo, condenado 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses, e pagamento de 20 dias
multas. CONSIDERAÃÃES GERAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direito, vez que a pena fixada Ã© superior a 04 (quatro) anos, alÃ©m de que o
crime foi cometido com violÃªncia e grave ameaÃ§a, nos termos do art. 44, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o quantum da pena aplicada, deixo de conceder ao acusado o benefÃcio da suspensÃ£o
condicional da pena (sursis), conforme artigo 77, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que
concerne a detraÃ§Ã£o, nos termos do art. 1Âº da Lei nÂº 12.736/2012, a detraÃ§Ã£o deverÃ¡ ser
considerada pelo juiz que proferir a sentenÃ§a condenatÃ³ria, sabendo-se, assim, que a detraÃ§Ã£o Ã© o
cÃ´mputo na pena privativa de liberdade e na medida de seguranÃ§a do tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no
Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e
tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, tendo
em vista que o acusado fora preso em flagrante no dia 12.03.2018, e teve sua prisÃ£o revogada em
25.01.2019, deve ser observado o perÃodo de 10 (dez) meses e 13 (treze) dias de prisÃ£o provisÃ³ria. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, promovo a detraÃ§Ã£o (CPP, art. 387, Â§ 2Âº) de 10 (dez) meses e 13 (treze)
dias, restando ao rÃ©u cumprir 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art.
33, Â§ 2Âº, b, do CÃ³digo Penal, fixo o regime semiaberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva, CONCEDO ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
condenar o rÃ©u no pagamento das custas processuais, em virtude de reconhecer sua condiÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento Ã norma prevista no art. 387, IV, do CÃ³digo de
Processo Penal, deixo de fixar o valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o, Ã mingua de elementos nos autos,
ressalvada a propositura da aÃ§Ã£o civil cabÃvel. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, tomem-se as seguintes providÃªncias: a)Â
Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; b)Â Â Â Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor
atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme art. 686, do CÃ³digo de Processo Penal5; c)Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se a carta de execuÃ§Ã£o do rÃ©u; d)Â Â Â Â Â Condeno o Estado do ParÃ¡ ao pagamento da
quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios a serem pagos ao Dr. Kelvin
Carlos da Silva Mendes, OAB/PA 26.494, pela apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais em favor do rÃ©u,
atuando como defensor dativo, em razÃ£o da falta de defensor pÃºblico nesta comarca, devendo a
Procuradoria Geral do Estado ser oficiada para providenciar o aludido pagamento e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para as providÃªncias legais. f)Â Â Â Â Â Oficie-se ao setor de
estatÃstica criminal do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias de praxe; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã vÃtima acerca do inteiro
teor desta sentenÃ§a, nos termos do artigo 201, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA
GOMES Juiz de Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta social, Ã
personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao
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comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: 2. SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes
penais em curso para agravar a pena base. 3 GRECO, RogÃ©rio. CÃ³digo penal comentado. 4Âª ed. Rio
de Janeiro: Impetus, 2010, p. 140. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, Ã
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 A pena de multa serÃ¡ paga dentro em 10 (dez) dias apÃ³s haver
transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00018852620178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:MIGUEL DOS SANTOS ALVES
Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18411 -
ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO (ADVOGADO) REQUERIDO:P. M. I. . PROCESSO NÂº 0001885-
26.2017.8.14.0022- PROCEDIMENTO COMUM DECISÃO 1-Â Â Â Â Â Tendo em vista os termos do
petitÃ³rio de fls.38/40. 2-Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de homologaÃ§Ã£o por sentenÃ§a, vez que jÃ¡ fora
proferida sentenÃ§a nos autos Ã s fls.37. 3-Â Â Â Â Â Proceda-se a juntada aos autos do comprovante de
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, de igual forma efetue-se Ã remessa a procuradoria do municÃpio, com o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos.Â 4-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00020019520188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Civil
P ú b l i c a  e m :  2 7 / 1 0 / 2 0 2 1  R E Q U E R E N T E : M I N I S T E R I O  D O  E S T A D O  D O  P A R A
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE-MIRI REQUERIDO:GOVERNADOR DO ESTADO
DO PARA SIMAO JATENE. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 159 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 4 6 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Adoção c/c Destituição do Poder Familiar em: 27/10/2021 REQUERENTE:RONALDO PANTOJA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 21901 - LEONARDO RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADVOGADO)
REQUERENTE:MARIA ROSALINA DE MIRANDA CORREA REQUERIDO:JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA
DOS SANTOS REQUERIDO:VALDEANA DA CONCEICAO CASTRO MENOR:J. V. C. S. . PROCESSO
NÂº 0002446-50.2017.8.14.0022- AÃÃO DE ADOÃÃO DECISÃO 1-Â Â Â Â Â Tendo em vista os termos
do petitÃ³rio de fls.31. 2-Â Â Â Â Â Indefiro o pedido demandado na referida petiÃ§Ã£o, vez que jÃ¡ fora
proferida sentenÃ§a nos autos Ã s fls.29. 3-Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se os autos.Â
4-Â Â Â Â Â Expedientes NecessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de outubro de 2021. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA
QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00024655620178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Requerimento de Apreensão de Veículo em: 27/10/2021
REQUERENTE:PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONCORCIOS LTDA Representante(s): OAB
24032-A - JEFERSON ALEX SALVIATO (ADVOGADO) REQUERIDO:ETEC EMP TECNICA DE
ENGENHARIA E COM LTDA. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que
em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho
registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada
mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 0 2 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Execução
de Título Judicial em: 27/10/2021 REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS Representante(s):
OAB 18411 - ROGERIO NASCIMENTO SAMPAIO (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS ALBERTO
MIRANDA SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E SEMÂ PRIORIDADE, contendo 01 VOLUME(S) com 37 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 8 0 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Interdição/Curatela em: 27/10/2021 REQUERENTE:MANOEL RONALDO LEAO CASTRO
Representante(s): OAB 23908 - RENAN DE MATOS CAVALCANTE PONÇADILHA (ADVOGADO) OAB
24083 - GABRIELA DE MENDONÇA NEVES GONÇALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL
RAIMUNDO CASTRO. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em
razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar
que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â
IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 6 8 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 DENUNCIADO:MARIOLINO MELO CASTRO
Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0003368-
33.2013.8.14.0022 Classe: TCO Autor do fato: MARIOLINO MELO CASTRO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia instaurado em desfavor
de MARIOLINO MELO CASTRO, o qual fora beneficiado em audiÃªncia com a transaÃ§Ã£o penal. O
autor do fato em audiÃªncia aceitou a proposta de transaÃ§Ã£o penal do representante do MinistÃ©rio
pÃºblico, com o cumprimento da transaÃ§Ã£o penal (fl. 74/74V). Em petiÃ§Ã£o de fls. 75/76V, consta
informaÃ§Ã£o que o beneficiÃ¡rio cumpriu a medida aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Homologo a
transaÃ§Ã£o penal firmada entre as partes, a fim de que produza os seus jurÃdicos e legais efeitos.
Outrossim, apÃ³s o cumprimento integral da transaÃ§Ã£o DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE.
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ
PEDROSA GOMES JUIZ DE DIREITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00033905220178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Pedido de Busca e Apreensão Criminal em: 27/10/2021
DENUNCIADO:IZALAN DIAS Representante(s): OAB 27172 - EVANGELINA DE JESUS DO
NASCIMENTO BARBOSA (ADVOGADO) DENUNCIADO:DENILSON COSTA PANTOJA
DENUNCIADO:MANOEL DE JESUS PANTOJA CASTILHO VITIMA:D. C. M. VITIMA:L. C. B. P. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0003390-
52.2017.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u(s):
IZALAN DIAS, DENILSON COSTA PANTOJA e MANOEL DE JESUS PANTOJA CASTILHO DESPACHO
1.Â Â Â Â Â A secretaria para que cumpra integralmente a deliberaÃ§Ã£o de fl. 146, apÃ³s conclusos para
sentenÃ§a. 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-
Miri-PA, 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â ASCÂ Comarca de Chaves PROCESSO: 00039346920198140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 DENUNCIADO:EDENILSON DOS
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SANTOS CORREA Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. TESTEMUNHA:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ANTUNES. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0003934-
69.2019.8.14.0022 - AÃ§Ã£o Penal. DecisÃ£o 1-Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de fls. 26/29, em razÃ£o da
fase processual, bem como por jÃ¡ haver nos autos deliberaÃ§Ã£o exarada em audiÃªncia (fls. 22/22v),
concernente ao pedido demandado. 2-Â Â Â Â Â Proceda-se as intimaÃ§Ãµes, apÃ³s venham-me os
autos conclusos. 3-Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00039503320138140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Ação Civil Pública em: 27/10/2021 REQUERENTE:MUNICIPIO DE
IGARAPE MIRI REPRESENTANTE:AILSON SANTA MARIA DO AMARAL Representante(s): OAB 9363 -
AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROBERTO PINA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 18476 - JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:VALDECI DE JESUS VASCONCELOS NONATO Representante(s): OAB 18476 - JACOB
KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO) OAB 19492 - NICANOR MORAES BARBOSA
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei, que tramitam no JuÃzo da Vara Ãnica da Comarca de IgarapÃ©-Miri, os autos do
processo em epÃgrafe, SEM SIGILO E CO MÂ PRIORIDADE, contendo 02 VOLUME(S) com 354 fls.,
devidamente rubricadas e numeradas. Este processo nÃ£o contÃ©m mÃdia, nÃ£o possui apensos ou
qualquer avaria que possa seguir sua tramitaÃ§Ã£o. Certifico, ainda, que efetuei a conferÃªncia dos itens
obrigatÃ³rios, de acordo com CHECK LIST apresentado pelo Grupo Gestor do Setor de DigitalizaÃ§Ã£o,
estando os presentes autos em regularidade para prosseguimento. Nada mais. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. Â IgarapÃ©-Miri/PA, 27 de outubro de 2021 Jefferson Vieira da SilvaÂ Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 1 1 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Proced imen to  Comum In fânc ia  e  Juven tude  em:  27 /10 /2021  V IT IMA:J .  N .  S .  M.
DENUNCIADO:ANDERSON SILVA DE SOUSA DENUNCIADO:KENNEDY ANDERSON MORAES LIMA
TESTEMUNHA:NAZARENO DE JESUS BRITO DE FARIAS TESTEMUNHA:BENEDITO DE ASSUNCAO
CORREA DE MORAES TESTEMUNHA:ELIZEU DE JESUS SOUSA MOARES. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum
Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel.
(91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0004111-38.2016.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o
Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: ANDERSON SILVA SOUSA e KENNEDY
ANDERSON MORAES LIMA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico de fls. 38. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri-PA, 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ©
Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â ASCÂ Comarca de Chaves PROCESSO:
00043819620158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:  Procedimento Comum Cíve l  em:  27/10/2021
REQUERENTE:MARIA DO CARMO ESPIRITO SANTO MIRANDA Representante(s): OAB 9363 -
AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:SELMA SOUZA PANTOJA. Â
CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada
por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de
______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00045476520148140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
DENUNCIADO:ALAN DA SILVA PINHEIRO VITIMA:J. L. C. F. J. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Forum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91)
3755.1866, email: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0004547-65.2014.8.14.0022 - AÃ§Ã£o Penal.
Acusado: ALAN DA SILVA PINHEIRO Classe: art. 121 C/C art. 14, Inciso II do CPB Despacho 1-Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi apresentado alegaÃ§Ãµes finais.
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Dessa forma, intime-se o acusado para constituir advogado, a fim de que apresente alegaÃ§Ãµes finais,
no prazo legal. Ultrapassado o prazo sem a devida apresentaÃ§Ã£o nomeio desde jÃ¡ a Defensoria
PÃºblica para assistir o rÃ©u, devendo a secretaria encaminhar os autos para a Defensoria PÃºblica, para
apresentaÃ§Ã£o de resposta escrita, no prazo legal. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. 3-Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ©
Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00046264420148140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSÉ CLARIVALDO FIGUEIRA
LEMOS. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a
SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-
Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA
QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00050179120178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021
DENUNCIADO:A. C. O. E. DENUNCIADO:MANOEL RODRIGUES PANTOJA Representante(s): OAB
9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo: 0005017-91.2017.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o
Penal -Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Manoel Rodrigues
Pantoja CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial
acusatÃ³ria em face de MANOEL RODRIGUES PANTOJA, atribuindo-lhe, em tese, a conduta descrita no
art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006 (trÃ¡fico de drogas). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta da peÃ§a
acusatÃ³ria, elaborada com base nas informaÃ§Ãµes colhidas no inquÃ©rito policial, resumidamente, que
no 11.06.2017, por volta das 23h30min, Ã s margens do Rio AnapÃº, neste municÃpio, o denunciado
MANOEL RODRIGUES PANTOJA foi preso em flagrante apÃ³s ter sido encontrado em sua residÃªncia 30
(trinta) petecas pequenas e 02 (duas) petecas maiores da substÃ¢ncia entorpecente vulgarmente
conhecida como Â¿oxiÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata que a PolÃcia Militar recebeu diversas denÃºncias
que estaria ocorrendo diversos assaltos na regiÃ£o das ilhas, motivo pelo qual montou uma forÃ§a tarefa
com a Companhia Independente de PolÃcia Fluvial (CIPFLU), com intuito de prender os autores dos
delitos. E que ao chegarem no local e conversarem com as vÃtimas, receberam a informaÃ§Ã£o de que
os responsÃ¡veis estavam escondidos em uma residÃªncia localizada Ã s margens do Rio AnapÃº,
IgarapÃ© VerÃssimo, motivo pelo qual a guarniÃ§Ã£o imediatamente se deslocou para o local indicado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Narra ainda que na residÃªncia do denunciado foi realizado o cerco policial e adentraram
no local, onde detiveram o denunciado MANOEL RODRIGUES PANTOJA, e passaram a realizar a revista,
momento em que encontraram no guarda roupa uma sacola plÃ¡stica contendo muitas moedas, mais
precisamente o valor de R$ 473,35 (quatrocentos e setenta e trÃªs reais e trinta e cinco centavos), bem
como o valor de R$ 97,00 (noventa e sete reais) em cÃ©dula de papel. E foi encontrado ainda em uma
vasilha plÃ¡stica 30 (trinta) petecas pequenas e 02 petecas grandes da substÃ¢ncia conhecida como
Â¿oxiÂ¿, que seriam utilizadas para atos de mercancia, razÃ£o pela qual foi o denunciado conduzido Ã
delegacia, junto com o material apreendido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notificado (fl. 33v), o acusado apresentou
defesa preliminar (fls. 07/27). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de recebimento da denÃºncia em 18.12.2017
(fls. 34/35), ocorrendo o primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â AlvarÃ¡ de soltura (fls. 36/37). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 23.03.2018 foi realizada audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade na qual foi ouvida as testemunhas HILTON JOSÃ PANTOJA
MENEZES, OSVALDELINO BARBOSA VARELA, SIMONE FERREIRA DE SOUZA e ORINILDO DO
SOCORRO WABZELLER FERREIRA, cujo depoimento fora gravado por meio de recurso audiovisual (fls.
45/47). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 25.03.2019 foi realizada audiÃªncia para fins de oitiva das testemunhas
OSVALDO LIMA DE ARAÃJO JUNIOR e LUIS DA COSTA SILVA, por meio de carata precatÃ³ria, cujos
depoimentos foram gravados por meio de recurso audiovisual (fls. 62/64). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia
10.06.2020 dado continuidade Ã realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade
na qual foi verificada a ausÃªncia do rÃ©u, haja vista ter mudado de endereÃ§o sem comunicar ao JuÃzo,
motivo pelo qual foi decretada sua revelia, nos termos do art. 367 do CPP (fls. 70). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 74/75), pugnando pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u MANOEL
RODRIGUES PANTOJA, como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais da defesa (fls. 76/90) pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado MANOEL
RODRIGUES PANTOJA. E, subsidiariamente, pela desclassificaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei
11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial definitivo Ã s fls. 91. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia
relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado, passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a
exordial acusatÃ³ria em desfavor de MANOEL RODRIGUES PANTOJA, atribuindo-lhe a conduta descrita
no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u MANOEL RODRIGUES
PANTOJA apesar de nÃ£o ter capitulado como Â¿preliminarÂ¿ suscitou antes de o capitulo meritÃ³rio, em
seus memoriais, a nulidade da busca e da apreensÃ£o efetuada contra o denunciado. Pois bem. NÃ£o
vislumbro qualquer nulidade no procedimento de busca e apreensÃ£o das drogas efetuado, por duas
razÃµes: a) primeiramente, porque o denunciado autorizou a entrada; b) o ingresso dos policias foi
justificado pela apreensÃ£o do material entorpecente, posteriormente, restando configurada a exceÃ§Ã£o
constitucional, face a situaÃ§Ã£o de flagrante ocorrida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, com efeito,
verifica-se que a materialidade delitiva se encontra perfeitamente demonstrada, notadamente em razÃ£o
do auto de prisÃ£o em flagrante, do auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fl. 11 do IPL n.
00124/2017.000197-0), e do laudo pericial definitivo (fl. 91), constatando que a substÃ¢ncia apreendida na
posse do acusado, tratava-se de substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, conhecida como cocaÃna,
relacionada no rol da portaria 344/98 da ANVISA Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que atine Ã autoria delitiva, restou
devidamente demonstrada, devendo ser levada em consideraÃ§Ã£o todo o lastro probatÃ³rio produzido
nos autos, especialmente o depoimento das testemunhas em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
OSVALDO LIMA DE ARAÃJO JUNIOR, policial militar que participou da diligÃªncia que ensejou na
prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu depoimento em juÃzo afirmou: que saÃram da capital para
dar apoio ao destacamento de IgarapÃ©-Miri (...) que eram em torno de 06 militares da CIPFLU (...) que
havia denÃºncia de trÃ¡fico (...) que alguns moradores estavam relatando que estariam sendo expulsos de
suas residÃªncias (...) que participou de vÃ¡ria excursÃµes em locais apontados pelas vÃtimas (...) que o
Comandante de IgarapÃ©-Miri jÃ¡ tinha o levantamento dos dados e locais (...) que nesse local em
questÃ£o foi encontrado material entorpecente (...) que o depoente estava fazendo a seguranÃ§a externa
(...) que o denunciado foi conduzido Ã delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha LUIS DA COSTA
SILVA, policial militar que tambÃ©m participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do
denunciado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que participou da operaÃ§Ã£o (...) que foram
chamados para dar apoio (...) que fizeram uma campana (...) que chegou a entrar na casa (...) que a droga
foi encontrada dentro de um compartimento da casa (...) que a droga estava dentro da casa (...) que
chegando na casa, logo apÃ³s o denunciado chegou dizendo que era dele a residÃªncia (...) que o
denunciou deu autorizaÃ§Ã£o para entrar (...) que viu a droga em um recipiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
igual forma, a testemunha Major/PM HILTON JOSÃ PANTOJA MENEZES, policial militar que tambÃ©m
participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu depoimento em
JuÃzo, afirmou: que o depoente estava comandando a operaÃ§Ã£o (...) que a droga foi encontrada por
policial militar do CIPFLU (...) que a droga estava na residÃªncia do denunciado (...) que eles vieram na
operaÃ§Ã£o de reforÃ§o (...) que depois que a droga foi encontrada chegou a vÃª-la (...) que chegou a ver
o dinheiro tambÃ©m (...) que nÃ£o tem conhecimento do envolvimento do denunciado com o trÃ¡fico (...)
que estava somente o denunciado na residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas arroladas pela
defesa OSVALDELINO BARBOSA VARELA, SIMONE FERREIRA DE SOUZA e ORINILDO DO
SOCORRO WABZELLER FERREIRA, mantinham relaÃ§Ã£o de amizade/afinidade com o denunciado, o
que pÃµe em descredito seu depoimento, bem como nenhuma dela estava no local da apreensÃ£o das
drogas, no momento em que foram encontradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas colhidas em JuÃzo revelam
que o acusado MANOEL RODRIGUES PANTOJA praticou o crime o trÃ¡fico de drogas (art. 33 da Lei n.
11.343/06). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O delito tipificado no art. 33 da Lei nÂ°. 11.343/06 trata-se de crime de
aÃ§Ã£o mÃºltipla ou de conteÃºdo variado, de modo que praticado qualquer dos nÃºcleos verbais
relacionados no tipo estarÃ¡ o agente incidindo na prÃ¡tica do ilÃcito de trÃ¡fico de entorpecentes,
consoante a JurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, a seguir colacionada: STJ -
HABEAS CORPUS HC 392780 SP 2017/0061031-0. Data de publicaÃ§Ã£o: 16/10/2017 (...) 6. Na
espÃ©cie, ausente circunstÃ¢ncia especÃfica para justificar a preponderÃ¢ncia da agravante da
reincidÃªncia sobre a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, impÃµe-se a integral compensaÃ§Ã£o. 7. O
crime de trÃ¡fico de drogas previsto no art. 33 da Lei n. 11.343 12006 Ã© crime de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou
tipo misto alternativo, ou seia, todas as aÃ§Ãµes ali descritas, praticadas isoladas ou conjuntamente,
implicam o reconhecimento de apenas um delito. 8. No caso, ao contrÃ¡rio do entendimento das
instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, nÃ£o hÃ¡ se falar em concurso material. Isso porque, a conduta da paciente de
transportar e ter em depÃ³sito as drogas configura apenas um crime de trÃ¡fico. Ademais, as aÃ§Ãµes
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foram cometidas em um mesmo contexto fÃ¡tico. 9. Habeas corpus nÃ£o conhecido. Ordem concedida, de
ofÃcio, para redimensionar a pena da paciente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, as circunstÃ¢ncias
fÃ¡ticas em que a droga foi encontrada definem bem que estamos diante da figura do art. 33 da Lei n.
11.343/06, pois o acusado tinha plena consciÃªncia e vontade de realizar a conduta descrita no tipo
Â¿guardarÂ¿, substÃ¢ncia conhecida como cocaÃna, sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com a
determinaÃ§Ã£o legal, pelo que nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas quanto ao crime de trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Os policiais afirmaram em juÃzo, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, que a substÃ¢ncia
entorpecente apreendida pertencia ao denunciado, revestindo-se, pois, de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia
probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã de destacar que os depoimentos dos policiais estÃ£o em consonÃ¢ncia
com a prova colhida nos autos e nada hÃ¡ que o desabone ou desqualifique. Ademais, desnecessÃ¡ria se
mostra a presenÃ§a de outras testemunhas para a comprovaÃ§Ã£o do delito. Nesse sentido: Â¿A
jurisprudÃªncia desta Corte entende que os depoimentos de policiais constituem prova idÃ´nea, como a de
qualquer outra testemunha que nÃ£o esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em
juÃzo sob o crivo do contraditÃ³rio, aliado ao fato de estarem em consonÃ¢ncia com o conjunto
probatÃ³rio dos autos, como ocorre in casuÂ¿. (STJ - 5.Âª Turma - AgRg no REsp 1312089/AC - Rel. Min.
Moura Ribeiro - Dje 28/10/2013.) No mesmo norte a jurisprudÃªncia do eminente Supremo Tribunal
Federal: "O valor do depoimento testemunhai de servidores policiais especialmente quando prestado em
juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se
podendo desqualificÃ¡-lo pelo sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃcio, da
repressÃ£o penal" (STF-HC n. 73.518 - rei Min. Celso de Mello). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a rigorosa e
completa leitura do processo, resta comprovada a materialidade e autoria delitiva, mostrando-se descabida
a pretensÃ£o absolutÃ³ria, pois mesmo que o acusado nÃ£o tenha confessado em JuÃzo, as evidÃªncias
dos autos convergem para o entendimento contrÃ¡rio, favorÃ¡veis Ã condenaÃ§Ã£o do RÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Saltando aos olhos a materialidade e autoria do ilÃcito e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer
causa de exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do denunciado
MANOEL RODRIGUES PANTOJA, no crime do art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 (trÃ¡fico de drogas)
Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, Ã© possÃvel reconhecer a aplicaÃ§Ã£o da
causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no Â§ 4.Âº do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, uma vez que restou
demonstrado nos autos que o rÃ©u MANOEL RODRIGUES PANTOJA Ã© primÃ¡rio, nÃ£o havendo
registro de antecedentes do acusado, ou que indique que o mesmo participe de atividades criminosas ou
integre organizaÃ§Ã£o criminosa, pelo que faz jus a referida causa de diminuiÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
denÃºncia e CONDENO o acusado MANOEL RODRIGUES PANTOJA, anteriormente qualificado, como
incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, razÃ£o pela qual passo a dosar a respectiva pena
a ser aplicada, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal c/c art. 5Âº,
XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das
diretrizes traÃ§adas pelo art. 59, do CÃ³digo Penal1, verifica-se: a)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com
culpabilidade normal Ã espÃ©cie, sendo sua conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a
se valorar; b)Â Â Â Â Â No que concerne aos antecedentes, considerando que nÃ£o existe registro de
sentenÃ§a penal condenatÃ³ria definitiva em desfavor do rÃ©u, de modo que essa circunstÃ¢ncia nÃ£o
pode ser valorada negativamente. c)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta como Â¿o
comportamento do agente perante a sociedadeÂ¿2, nada hÃ¡ a valorar nos presentes autos; d)Â Â Â Â Â
No que atine Ã sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou
quase nada refletem de tal instituto; e)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o
delito, nada hÃ¡ a valorar nos autos; f)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime, compreendidas
como aquelas que Â¿apesar de nÃ£o especificadas em nenhum texto legal, podem, de acordo com uma
avaliaÃ§Ã£o discricionÃ¡ria do juiz, acarretar uma diminuiÃ§Ã£o ou aumento de penaÂ¿3, nada a valorar
nos autos;. g)Â Â Â Â Â No que atine Ã s consequÃªncias do crime, nada a valorar nos autos; h)Â Â Â Â Â
Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, nada hÃ¡ a valorar tendo em vista que a vÃtima no crime de
trÃ¡fico de drogas Ã© a coletividade. i)Â Â Â Â Â Natureza e quantidade da substÃ¢ncia ou do produto:
Entendo, nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, que a quantidade e a natureza da droga apreendida
nÃ£o justificam maior repreensÃ£o penal, jÃ¡ que Ã© quantidade diuturnamente encontrada com
traficantes comuns e nÃ£o indicam traficÃ¢ncia de grande porte. Dessa forma, considerando a natureza e
a quantidade da substÃ¢ncia, nÃ£o se caracteriza circunstÃ¢ncia judicial desfavorÃ¡vel ao acusado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas individualmente, Ã© que fixo a pena base em 05
(cinco) anos de reclusÃ£o, e pagamento de 500 dias-multas, cada uma equivalente a um trigÃ©simo do
valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente, em observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal4. DAS
CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â No que tange Ã segunda fase da dosimetria legal, nÃ£o hÃ¡ qualquer circunstÃ¢ncia agravante ou
atenuante, pelo que, mantenho provisoriamente a pena em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o, e pagamento de
500 dias-multas. DAS CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na Ãºltima
das fases de dosimetria da pena, Ã© possÃvel verificar a existÃªncia da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena
prevista no artigo 33, Â§4Âº, da Lei 11.343/06, eis demonstrado que o acusado Ã© primÃ¡rio, possui bons
antecedentes e nÃ£o se dedica a atividade criminosa ou integra organizaÃ§Ã£o criminosa, pelo que
atenuo a pena em 1/3, e fixo a pena definitiva ou in concreto em 03 (trÃªs) anos, 03 (trÃªs) meses e 28
(vinte e oito) dias de reclusÃ£o, e pagamento de 300 dias-multas CONSIDERAÃÃES GERAIS. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Considerando que o STF, a partir do julgamento do HC 97.256/RS, passou a permitir a
substituiÃ§Ã£o de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em casos de trÃ¡fico privilegiado
(art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06), sendo essa a hipÃ³tese dos autos, passo a anÃ¡lise da
possibilidade da referida substituiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o benefÃcio da
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos reclama, para sua concessÃ£o, a
presenÃ§a cumulativa dos requisitos constantes do art. 44, do CÃ³digo Penal, quais sejam: I - aplicada
pena privativa de liberdade nÃ£o superior a quatro anos e o crime nÃ£o for cometido com violÃªncia ou
grave ameaÃ§a Ã pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; II - o rÃ©u nÃ£o
for reincidente em crime doloso; III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade
do condenado, bem como os motivos e as circunstÃ¢ncias indicarem que essa substituiÃ§Ã£o seja
suficiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, in casu, diante do quantum de pena aplicado, e preenchidos os
demais requisitos legais, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada, por 02 (duas) restritiva de
direito, nos termos do art. 44, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. A)Â Â Â Â Â PRESTAÃÃO DE
SERVIÃOS COMUNITÃRIOS; B)Â Â Â Â Â INTERDIÃÃO TEMPORÃRIA DE DIREITOS, consistente na
proibiÃ§Ã£o de frequentar festividades, bares, boates e estabelecimentos congÃªneres; Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art. 33,
Â§ 2Âº, c, do CÃ³digo Penal, fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva, CONCEDO ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u ao
pagamento das custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 50, Â§ 3Âº, da Lei no
11.343/06, DETERMINO a destruiÃ§Ã£o da droga apreendida, por meio de incineraÃ§Ã£o, nos termos do
art. 50-A, da mesma lei, caso tal providÃªncia ainda nÃ£o tenha sido tomada. Assim, OFICIE-SE Ã
autoridade policial, para no prazo legal, proceder na forma do art. 72, da Lei 11.343/06, certificando-se nos
autos. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, tomem-se as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos
culpados; b)Â Â Â Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme
art. 686, do CÃ³digo de Processo Penal5; c)Â Â Â Â Â Determino a expediÃ§Ã£o de carta de execuÃ§Ã£o
do rÃ©u; d)Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para as providÃªncias legais.
e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao setor de estatÃstica criminal do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, para as
providÃªncias de praxe; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se a presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA
GOMES Juiz de Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta social, Ã
personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e consequÃªncias do crime, bem como ao
comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: 2 SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes
penais em curso para agravar a pena base. 3 Idem, p. 142. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve
atender, principalmente, Ã situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 A pena de multa serÃ¡ paga dentro em 10
(dez) dias apÃ³s haver transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. ASC Gabinete do Juiz de Direito
Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00051231920188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 VITIMA:L. P. C. DENUNCIADO:AMANDA LAINA RODRIGUES
Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (DEFENSOR DATIVO)
DENUNCIADO:MARIA DE JESUS CARDOSO Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO
MELO PINHEIRO (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:A. P. S. F. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel
Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-
1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0005123-19.2018.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u(s): AMANDA LAINA RODRIGUES e MARIA DE
JESUS CARDOSO DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico de fls.
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37. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I Â Â Â Â Â Â
Â Â Â IgarapÃ©-Miri-PA, 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â ASCÂ Comarca de Chaves PROCESSO:
00052529220168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/10/2021
REQUERENTE:LUIZ DO SOCORRO FONSECA LIMA Representante(s): OAB 18411 - ROGERIO
NASCIMENTO SAMPAIO (ADVOGADO) OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI PREFEITURA MUNICIPAL. Â CERTIDÂ¿O
DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por
este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de
2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA,
S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00053187720138140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Ação Civil Pública em: 27/10/2021 REQUERENTE:MINISTEERIO PUBLICO
ESTADUAL REQUERIDO:ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0005318-77.2013.8.14.0022- AÃÃO
CIVIL PÃBLICA DESPACHO 1-Â Â Â Â Â A secretaria para cumprir integralmente o despacho de fls.126
dos autos. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s nÃ£o havendo mais provas a serem produzidas, faÃ§a-se conclusÃ£o dos
autos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â
FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO
BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00056171520178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/10/2021
REQUERENTE:SUZANE FONSECA RIBEIRO Representante(s): OAB 12955 - RAQUEL BENTES
CORREA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCAR SA Representante(s): OAB 27190 -
MAURICIO FARIAS DE LEMOS (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO
CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do
referido processo, venho registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE
EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor
de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email:
tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â
Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO: 00065776820178140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ROMILDO MARTINS CARDOSO
DENUNCIADO:FELIPE DE MORAES BRAGA NETO VITIMA:H. C. B. A. . ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo nÂº 0006577-68.2017.8.14.0022
Classe: AÃ§Ã£o Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u:
Romildo Martins Cardoso RÃ©u: Felipe de Moraes Braga Neto CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157, Â§2Âº, II,
do CP SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em face de ROMILDO MARTINS CARDOSO e de
FELIPE DE MORAES BRAGA NETO, atribuindo-lhes, em tese, a conduta descrita no art. 157, Â§2Âº, II,
do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta da peÃ§a acusatÃ³ria, elaborada com base nas informaÃ§Ãµes colhidas
no inquÃ©rito policial, que no dia 27.07.2017, por volta das 10h30min, em via pÃºblica, no bairro cidade
nova, neste municÃpio, os denunciados ROMILDO MARTINS CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA
NETO, subtraÃram da vÃtima HELENA CLAUDIA BASTOS DE ALMEIDA, um aparelho celular da marca
Samsung, modelo J5, cor rosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 05.09.2017 foi recebida a denÃºncia, iniciando-se o
primeiro marco interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal (fls. 06/06v). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O acusado ROMILDO MARTINS CARDOSO citado (fl. 24), apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o
de fls. 29/30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado FELIPE DE MORAES BRAGA NETO citado (fl. 11),
apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o de fls. 19/22. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlvarÃ¡ de soltura dos
acusados Ã s fls. 3540. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 19.02.2019 foi realizada audiÃªncia instruÃ§Ã£o e
julgamento, oportunidade na qual foram ouvidas as testemunhas, e realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u
ROMILDO MARTINS CARDOSO, cujos depoimentos foram gravados por meio de recurso audiovisual (fls.
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58/60). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 01.06.2021 foi dado continuidade Ã audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, oportunidade na qual foi realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u FELIPE DE MORAES BRAGA
NETO, cujo depoimento fora gravado por meio de recurso audiovisual (fls. 69/70). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes finais do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 43/44), pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us
ROMILDO MARTINS CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA NETO, como incursos nas penas do art.
157, Â§2Âº, II, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais da defesa (fls. 72/76) pugnando pela
absolviÃ§Ã£o dos acusados. E subsidiariamente, a desclassificaÃ§Ã£o para o crime do art. 155, caput, do
CP, e, em caso de condenaÃ§Ã£o, seja aplicada a pena mÃnima, com o reconhecimento da atenuante de
confissÃ£o espontÃ¢nea. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e
ponderado, passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso
de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de ROMILDO
MARTINS CARDOSO e de FELIPE DE MORAES BRAGA NETO, atribuindo-lhes a conduta descrita no
art. 157, Â§2Âº, II, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a materialidade do crime encontra-se
perfeitamente demonstrada, devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o todo lastro probatÃ³rio produzidos
nos autos, notadamente o auto de prisÃ£o em flagrante, boletim de ocorrÃªncia (fls. 18 do IPL n.
124/2017.001166-6), auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto (fls. 19 do IPL n. 124/2017.001166-6),
bem como a prova oral colhida durante a instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria, por sua vez, Ã©
incontroversa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha MAURO MARIA DIAS SILVA, policial militar que participou
da diligÃªncia que resultou na prisÃ£o em flagrante dos acusados, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou:
que estava no quartel (...) que visualizou a vÃtima passando na frente do quartel com o telefone (...) que
apÃ³s poucos minutos aconteceu uma correria (...) que assaltaram a vÃtima (...) que os denunciados
passaram de moto na frente do quartel (...) que a vÃtima comunicou o ocorrido (...) que foram atrÃ¡s dos
denunciados (...) que encontraram os denunciados (...) que deram sinal para eles encostarem (...) que
fizeram a averiguaÃ§Ã£o (...) que encontraram o celular da vÃtima com os denunciados (...) que a vÃtima
reconheceu o celular e os denunciados (...) que foram conduzidos Ã delegacia (...) que foi feito o
procedimento na delegacia (...) que nÃ£o reagiram a prisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
SEBASTIÃO SERRÃO MENDES, policial militar que participou da diligÃªncia que resultou na prisÃ£o em
flagrante dos acusados, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que estava no quartel (...) que a vÃtima
chegou chorando e relatou que tinham roubado o celular dela (...) que a vÃtima informou a direÃ§Ã£o dos
assaltantes (...) que foram atrÃ¡s deles (...) que conseguiram deter os denunciados (...) que encontraram o
celular da vÃtima com os denunciados (...) que a vÃtima reconheceu o celular e os denunciados (...) que
foram conduzidos Ã delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o denunciado ROMILDO
MARTINS CARDOSO confessou que praticou o delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio o
denunciado FELIPE DE MORAES BRAGA NETO confessou que praticou o delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise dos autos, constata-se, sem dÃºvidas, que no dia 27.07.2017, os acusados ROMILDO MARTINS
CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA NETO, em comunhÃ£o de aÃ§Ãµes e de desÃgnios,
mediante grave ameaÃ§a, praticou o crime de roubo contra a vÃtima HELENA CLAUDIA BATOS DE
ALMEIDA, subtraindo-lhe seu aparelho celular, conforme depoimento da das testemunhas e confissÃ£o
dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que a conduta dos denunciados em anunciar o assalto e
exigir o celular da ofendida, foi capaz de intimidar a vÃtima HELENA CLAUDIA BASTOS DE ALMEIDA,
causando-lhe fundado temor, e suprimindo-lhe a capacidade de sua reaÃ§Ã£o, nÃ£o havendo que se falar
em desclassificaÃ§Ã£o para o crime de furto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia majoritÃ¡ria vem
entendendo que a grava ameaÃ§a pode configurar-se por gestos, palavras agressivas, tom de voz e atÃ©
pelas circunstÃ¢ncias de fato, desde isso seja utilizado pelo autor para incutir medo na vÃtima, sendo
desnecessÃ¡rio a verbalizaÃ§Ã£o do mal injusto que se pretende causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido: ROUBO SIMPLES. AMEAÃA VELADA. AUTORIA E MATERIALIDADE. PROVA BASTANTE.
ABSOLVIÃÃO INVIÃVEL, PLEITO DE DESCLASSIFICAÃÃO PARA FURTO. IMPOSSIBILIDADE.
AMEAÃA POR GESTOS E PALAVRAS COMPROVADA. RECONHECIMENTO DA VÃTIMA.
DOSEMETRIA DA PENA ESCORREITA. APELAÃÃO DESPROVIDA. Nos delitos contra o patrimÃ´nio a
palavra da vÃtima que reconhece o rÃ©u como autor do crime, sem sobra de dÃºvidas, possui eficÃ¡cia
comprobatÃ³ria bastante para embasar a condenaÃ§Ã£o, mormente quando encontra amparo nos demais
elementos probatÃ³rios. Caracteriza-se o crime de roubo, quando a grave ameaÃ§a Ã© empregada de
forma velada, por palavras e gestos, em razÃ£o do temor causado a vÃtima, o que leva a permitir que o
agente promova a subtraÃ§Ã£o sem que nada possa a pessoa lesada fazer para impedi-lo. (TJPR- ACR
5222984 PRÂ 0522298-4, Rel. Jefferson Alberto Jhonsson. Data de julgamento: 11.03.2010, 4Âª cÃ¢mara
criminal, data de publicaÃ§Ã£o: DJ 355). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do acervo probatÃ³rio, por tudo que foi
coletado durante a instruÃ§Ã£o processual, este magistrado ficou convencido da existÃªncia de
materialidade e da autoria delituosa dos acusados ROMILDO MARTINS CARDOSO e FELIPE DE
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MORAES BRAGA NETO, referente ao crime do roubo consumado, eis que praticado mediante
violÃªncia/grave ameaÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante a causa de aumento prevista no inciso II, Â§2Âº,
do art. 157, do CP, restou devidamente demonstrada, pois hÃ¡ nos autos prova de que os rÃ©us
ROMILDO MARTINS CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA NETO praticaram o crime em
comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, configurando concurso de agentes, conforme se
constata do depoimento das testemunhas e da confissÃ£o dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte,
restando comprovada a materialidade e autoria delitiva, e nÃ£o se extraindo dos autos qualquer causa de
exclusÃ£o da tipicidade, antijuridicidade ou culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o dos denunciados ROMILDO
MARTINS CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA NETO, pelo crime previsto art. 157, Â§2Âº, II, do
CP, Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, a
fim de CONDENAR os denunciados ROMILDO MARTINS CARDOSO e FELIPE DE MORAES BRAGA
NETO, como incursos nas penas do art. 157, Â§2Âº, II, do CP, razÃ£o pela qual passo a dosar a
respectiva pena a ser aplicada, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo art. 68, caput, do CÃ³digo Penal
c/c art. 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u ROMILDO MARTINS CARDOSO:
DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes traÃ§adas pelo art. 59, do
CÃ³digo Penal1, verifica-se: a)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, sendo sua
conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a se valorar; b)Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos,
ou em quaisquer bancos de dados, a notÃcia de jÃ¡ ter sido o acusado condenado, com sentenÃ§a judicial
transitada em julgado, pela prÃ¡tica de qualquer outro delito de natureza penal, razÃ£o porque nÃ£o hÃ¡
que se falar na existÃªncia de registros em seus antecedentes criminais. Importa frisar, neste ponto, que o
posicionamento adotado por este juÃzo, apoiado na SÃºmula 444 do E. Superior Tribunal de JustiÃ§a2,
Ã© o de que inquÃ©ritos policiais ou processos em andamento nÃ£o propiciam a caracterizaÃ§Ã£o de
maus antecedentes, forte no princÃpio da nÃ£o-culpabilidade, gravado no art. 5Âº, LVII, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, nada a valorar c)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta como
Â¿o comportamento do agente perante a sociedadeÂ¿3, nada hÃ¡ a valorar nos autos. d)Â Â Â Â Â No
que atine Ã sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou
quase nada refletem de tal instituto; e)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o
delito, Ã© a obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil em detrimento do patrimÃ´nio alheio, o que Ã© inerente ao crime,
tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nada que se valorar nos autos. f)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime,
nada a valorar. g)Â Â Â Â Â No que atine Ã s consequÃªncias do crime, sÃ£o normais Ã espÃ©cie, nÃ£o
havendo nada a valorar nos autos; h)Â Â Â Â Â Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, a vÃtima em
nada contribuiu para o delito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas
individualmente, Ã© que fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e pagamento de 15 dias-
multa, cada um equivalente a um trigÃ©simo do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, em
observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal4. DAS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E
AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã segunda
fase da dosimetria legal, verifica-se a presenÃ§a da circunstÃ¢ncia atenuante relativa Ã confissÃ£o
espontÃ¢nea (art. 65, II, d, do CP). Entretanto, com fundamento na SÃºmula 231 do EgrÃ©gio Superior
Tribunal de JustiÃ§a, deixo de atenuar a pena por jÃ¡ ter sido fixada no mÃnimo, razÃ£o pela qual,
mantenho a pena provisoriamente em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e pagamento de 15 dias-multa. DAS
CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na Ãºltima das fases de dosimetria
da pena, importa esclarecer que nÃ£o hÃ¡ causa de diminuiÃ§Ã£o de pena a ser aplicada. No entanto,
reconheÃ§o a existÃªncia da causa de aumento de pena prevista no art. 157, Â§2Âº, II, do CP (concurso
de pessoas) a ser aplicada, razÃ£o pela qual aumento a pena em 1/3, ficando o rÃ©u, em definitivo,
condenado 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses, e pagamento de 20 dias multas. CONSIDERAÃÃES
GERAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de
direito, vez que a pena fixada Ã© superior a 04 (quatro) anos, alÃ©m de que o crime foi cometido com
violÃªncia e grave ameaÃ§a, nos termos do art. 44, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o quantum
da pena aplicada, deixo de conceder ao acusado o benefÃcio da suspensÃ£o condicional da pena (sursis),
conforme artigo 77, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que concerne a detraÃ§Ã£o, nos
termos do art. 1Âº da Lei nÂº 12.736/2012, a detraÃ§Ã£o deverÃ¡ ser considerada pelo juiz que proferir a
sentenÃ§a condenatÃ³ria, sabendo-se, assim, que a detraÃ§Ã£o Ã© o cÃ´mputo na pena privativa de
liberdade e na medida de seguranÃ§a do tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de
prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro
estabelecimento adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, tendo em vista que o acusado fora
preso em flagrante no dia 27.07.2017, e teve sua prisÃ£o revogada em 25.07.2018, deve ser observado o
perÃodo de 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de prisÃ£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
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promovo a detraÃ§Ã£o (CPP, art. 387, Â§ 2Âº) de 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias, restando ao
rÃ©u cumprir 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos termos do art. 33, Â§ 2Âº, b, do
CÃ³digo Penal, fixo o regime semiaberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva, CONCEDO ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar
o rÃ©u no pagamento das custas processuais, em virtude de reconhecer sua condiÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento Ã norma prevista no art. 387, IV, do CÃ³digo de
Processo Penal, deixo de fixar o valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o, Ã mingua de elementos nos autos,
ressalvada a propositura da aÃ§Ã£o civil cabÃvel. Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u FELIPE DE MORAES BRAGA
NETO: DA FIXAÃÃO DA PENA BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise das diretrizes traÃ§adas pelo art.
59, do CÃ³digo Penal5, verifica-se: i)Â Â Â Â Â O rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, sendo
sua conduta reprovÃ¡vel por sua prÃ³pria natureza, nada tendo a se valorar; j)Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos
autos, ou em quaisquer bancos de dados, a notÃcia de jÃ¡ ter sido o acusado condenado, com sentenÃ§a
judicial transitada em julgado, pela prÃ¡tica de qualquer outro delito de natureza penal, razÃ£o porque
nÃ£o hÃ¡ que se falar na existÃªncia de registros em seus antecedentes criminais. Importa frisar, neste
ponto, que o posicionamento adotado por este juÃzo, apoiado na SÃºmula 444 do E. Superior Tribunal de
JustiÃ§a6, Ã© o de que inquÃ©ritos policiais ou processos em andamento nÃ£o propiciam a
caracterizaÃ§Ã£o de maus antecedentes, forte no princÃpio da nÃ£o-culpabilidade, gravado no art. 5Âº,
LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, nada a valorar k)Â Â Â Â Â Quanto Ã sua conduta social, entendida esta
como Â¿o comportamento do agente perante a sociedadeÂ¿7, nada hÃ¡ a valorar nos autos. l)Â Â Â Â Â
No que atine Ã sua personalidade, pouco se pode dizer diante dos dados colhidos nos autos que nada ou
quase nada refletem de tal instituto; m)Â Â Â Â Â Quanto aos motivos que levaram o acusado a cometer o
delito, Ã© a obtenÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil em detrimento do patrimÃ´nio alheio, o que Ã© inerente ao crime,
tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ nada que se valorar nos autos. n)Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto Ã s circunstÃ¢ncias do crime,
nada a valorar. o)Â Â Â Â Â No que atine Ã s consequÃªncias do crime, sÃ£o normais Ã espÃ©cie, nÃ£o
havendo nada a valorar nos autos; p)Â Â Â Â Â Por fim, quanto ao comportamento da vÃtima, a vÃtima em
nada contribuiu para o delito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, analisadas
individualmente, Ã© que fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e pagamento de 15 dias-
multa, cada um equivalente a um trigÃ©simo do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, em
observÃ¢ncia ao disposto no art. 60, do CÃ³digo Penal8. DAS CIRCUNSTÃNCIAS ATENUANTES E
AGRAVANTES (ARTIGOS 61 A 66 DO CÃDIGO PENAL) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã segunda
fase da dosimetria legal, verifica-se a presenÃ§a da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art. 65, I, do CP,
eis que o acusado era menor de 21 (vinte um) anos na data do fato, bem como da circunstÃ¢ncia
atenuante relativa Ã confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, II, d, do CP). Entretanto, com fundamento na
SÃºmula 231 do EgrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, deixo de atenuar a pena por jÃ¡ ter sido fixada
no mÃnimo, razÃ£o pela qual, mantenho a pena provisoriamente em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e
pagamento de 15 dias-multa. DAS CAUSAS DE DIMINUIÃÃO E AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Na Ãºltima das fases de dosimetria da pena, importa esclarecer que nÃ£o hÃ¡ causa de diminuiÃ§Ã£o de
pena a ser aplicada. No entanto, reconheÃ§o a existÃªncia da causa de aumento de pena prevista no art.
157, Â§2Âº, II, do CP (concurso de pessoas) a ser aplicada, razÃ£o pela qual aumento a pena em 1/3,
ficando o rÃ©u, em definitivo, condenado 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses, e pagamento de 20 dias
multas CONSIDERAÃÃES GERAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direito, vez que a pena fixada Ã© superior a 04 (quatro) anos, alÃ©m de que o
crime foi cometido com violÃªncia e grave ameaÃ§a, nos termos do art. 44, I, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o quantum da pena aplicada, deixo de conceder ao acusado o benefÃcio da suspensÃ£o
condicional da pena (sursis), conforme artigo 77, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que
concerne a detraÃ§Ã£o, nos termos do art. 1Âº da Lei nÂº 12.736/2012, a detraÃ§Ã£o deverÃ¡ ser
considerada pelo juiz que proferir a sentenÃ§a condenatÃ³ria, sabendo-se, assim, que a detraÃ§Ã£o Ã© o
cÃ´mputo na pena privativa de liberdade e na medida de seguranÃ§a do tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no
Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e
tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, tendo
em vista que o acusado fora preso em flagrante no dia 27.07.2017, e teve sua prisÃ£o revogada em
25.07.2018, deve ser observado o perÃodo de 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de prisÃ£o
provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, promovo a detraÃ§Ã£o (CPP, art. 387, Â§ 2Âº) de 11 (onze) meses
e 28 (vinte e oito) dias, restando ao rÃ©u cumprir 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e nÃ£o ser o rÃ©u reincidente, nos
termos do art. 33, Â§ 2Âº, b, do CÃ³digo Penal, fixo o regime semiaberto para o inÃcio do cumprimento da
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pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de nÃ£o estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a
decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, CONCEDO ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Deixo de condenar o rÃ©u no pagamento das custas processuais, em virtude de reconhecer sua
condiÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia econÃ´mica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento Ã norma prevista no art. 387, IV,
do CÃ³digo de Processo Penal, deixo de fixar o valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o, Ã mingua de elementos
nos autos, ressalvada a propositura da aÃ§Ã£o civil cabÃvel. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, tomem-se as seguintes providÃªncias: a)Â
Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; b)Â Â Â Â Â Proceda-se ao recolhimento do valor
atribuÃdo a tÃtulo de pena de multa, conforme art. 686, do CÃ³digo de Processo Penal9; c)Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se a carta de execuÃ§Ã£o do rÃ©u; d)Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste
Estado, para as providÃªncias legais. e)Â Â Â Â Â Oficie-se ao setor de estatÃstica criminal do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, para as providÃªncias de praxe; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã vÃtima acerca do inteiro teor desta sentenÃ§a,
nos termos do artigo 201, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se a
presente sentenÃ§a do DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Intimem-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26 de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de
Direito 1 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta social, Ã personalidade do
agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao comportamento da
vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do
crime: 2. SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em curso
para agravar a pena base. 3 GRECO, RogÃ©rio. CÃ³digo penal comentado. 4Âª ed. Rio de Janeiro:
Impetus, 2010, p. 140. 4 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, Ã
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 5 O juiz, atendendo Ã culpabilidade, aos antecedentes, Ã conduta social,
Ã personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao
comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: 6. SUM. 444 STJ. Ã vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes
penais em curso para agravar a pena base. 7 GRECO, RogÃ©rio. CÃ³digo penal comentado. 4Âª ed. Rio
de Janeiro: Impetus, 2010, p. 140. 8 Na fixaÃ§Ã£o da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, Ã
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. 9 A pena de multa serÃ¡ paga dentro em 10 (dez) dias apÃ³s haver
transitado em julgado a sentenÃ§a que a impuser. Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Pedrosa
Gomes Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO: 00067254520188140022 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ERALDO GOMES
PINHEIRO Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:MARIA VALDICLEIA PANTOJA TESTEMUNHA:JHEMERSON DE SOUSA PARAENSE
TESTEMUNHA:DENISE LOBATO DOS SANTOS SOUSA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo: 0006725-45.2018.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o
Penal -Procedimento OrdinÃ¡rio Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Eraldo Gomes
Pinheiro CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial
acusatÃ³ria em face de ERALDO GOMES PINHEIRO, atribuindo-lhe, em tese, a conduta descrita no art.
33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006 (trÃ¡fico de drogas). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta da peÃ§a acusatÃ³ria,
elaborada com base nas informaÃ§Ãµes colhidas no inquÃ©rito policial, resumidamente, que no
08.09.2018, por volta das 03h00min, na Rua JoÃ£o Alfredo, no estabelecimento comercial conhecido
como Â¿Toca do aÃ§aÃÂ¿, bairro tucumÃ£, o denunciado ERALDO GOMES PINHEIRO foi preso em
flagrante apÃ³s ter sido encontrada em sua posse 19 (dezenove) petecas de droga conhecida como
Â¿cocaÃnaÂ¿, e 02 (duas) porÃ§Ãµes de entorpecente conhecido como Â¿maconhaÂ¿, bem como a
quantia de R$ 34,00 (trinta e quatro reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata que o PM Antar Nazareno Duarte
Rosa, na data e hora acima mencionados, estava fazendo rondas em companhia dos policiais SD/PM
Elison Piteira Cavalcante e SD?PA Rodrigo Katahara Silva de AlcÃ¢ntara, momento que ao chegarem no
bairro TucumÃ£, mais precisamente no estabelecimento Â¿Toca do aÃ§aÃÂ¿, realizaram a prisÃ£o do
nacional Leomax Gomes Pinheiro pelo crime de trÃ¡fico de drogas, e que apÃ³s o encaminhamento do
referido nacional Ã delegacia, a guarniÃ§Ã£o da polÃcia militar voltou ao local, momento que avistaram o
denunciado ERALDO GOMES PINHEIRO em atitude suspeita, tentando se esconder entre as demais
pessoas do local. Ato contÃnuo os policiais abordaram o denunciado ERALDO, e apÃ³s realizar a revista
pessoal foi encontrado no bolso de sua bermuda 19 (dezenove) petecas da droga conhecida como
Â¿cocaÃnaÂ¿, e 02 (duas) porÃ§Ãµes do entorpecente conhecido por Â¿maconhaÂ¿, bem como como a
quantia de R$ 34,00 (trinta e quatro reais), razÃ£o pela qual foi dado voz de prisÃ£o ao acusado, que foi

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
592



encaminhado Ã delegacia, juntamente com a droga apreendida, para os procedimentos devidos. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Notificado (fl. 11v), o acusado apresentou defesa preliminar (fls. 13/24). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DecisÃ£o de recebimento da denÃºncia em 07.02.2019 (fls. 27/27v), ocorrendo o primeiro marco
interruptivo da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 14.03.2019 foi realizada
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, oportunidade na qual foi ouvida a testemunha ELISON PITEIRA
CAVALCANTE, cujo depoimento fora gravado por meio de recurso audiovisual (fls. 44/45). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â AlvarÃ¡ de soltura (fls. 49/51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo pericial definitivo (fl. 62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em 14.603.2019 dado continuidade Ã realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento,
oportunidade na qual foi ouvida as testemunhas RODRIGO KATAHARA SILVA e DENISE LOBATO DA
SILVA, bem como realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u ERALDO GOMES PINHEIRO, cujo depoimento fora
gravado por meio de recurso audiovisual (fls. 67/69). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais do
MinistÃ©rio PÃºblico (fl. 81/84), pugnando pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u ERALDO GOMES PINHEIRO,
como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes finais
da defesa (fls. 85/91) pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado, nos termos do art. 386, VII, do CPP. E,
subsidiariamente, pela desclassificaÃ§Ã£o para o crime do art. 28 da Lei 11.343/06, e, em caso de
condenaÃ§Ã£o, o reconhecimento da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena do art. 33, Â§4Âº, da Lei n.
11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Era o que cabia relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tudo bem visto e ponderado,
passo a fundamentar a decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, no uso de suas
atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, ofertou a exordial acusatÃ³ria em desfavor de ERALDO GOMES
PINHEIRO, atribuindo-lhes a conduta descrita no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, a materialidade delitiva encontra-se perfeitamente demonstrada, notadamente em razÃ£o do
auto de prisÃ£o em flagrante, do auto de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fl. 21 do IPL n. 00124/2018.100181-
1), e do laudo pericial definitivo (fl. 62), constatando que as substÃ¢ncias apreendidas na posse do
acusado, tratavam-se de substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, conhecida como cocaÃna, de substÃ¢ncia
Cannabis Sativa L., conhecida como maconha, ambas relacionadas no rol da portaria 344/98 da ANVISA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que atine Ã autoria delitiva, restou devidamente demonstrada, devendo ser levada
em consideraÃ§Ã£o todo o lastro probatÃ³rio produzido nos autos, especialmente o depoimento das
testemunhas em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha ELISON PITEIRA CAVALCANTE, policial militar
que participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em flagrante do denunciado, em seu depoimento em
juÃzo afirmou: que estava de ronda (...) que resolveram entrar na Â¿toca do aÃ§aÃÂ¿ (...) que a Â¿toca
do aÃ§aÃÂ¿ Ã© uma sede (...) que eram trÃªs policiais (...) que fizeram a abordagem em algumas
pessoas (...) que fizeram a abordagem no Â¿capilÃ©Â¿ (...) que Â¿capilÃ©Â¿ estava com pouca droga
(...) que voltou pela segunda vez no local (...) que voltou para continuar a revista (...) que o denunciado
tentou esconder atrÃ¡s das pessoas (...) que acompanhou o denunciado Ã delegacia (...) que nÃ£o foi
responsÃ¡vel pela revista do denunciado (...) que nÃ£o se recorda quem fez a revista do denunciado (...)
que tomou conhecimento da droga jÃ¡ na delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha RODRIGO
KATAHARA SILVA, policial militar que tambÃ©m participou da diligÃªncia que ensejou na prisÃ£o em
flagrante do denunciado, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que havia denÃºncia de trÃ¡fico de
drogas em uma casa de show (...) que era na Â¿toca do aÃ§aÃÂ¿ (...) que a denÃºncia foi via interativo
(...) que separou homem de mulher (...) que nÃ£o sabe o teor da comunicaÃ§Ã£o (...) que nÃ£o recorda
quem fez a revista do denunciado (...) que nÃ£o foi o responsÃ¡vel pela busca (...) que fazer a abordagem
das pessoas na casa de show (...) que encontrou droga primeiro em outro rapaz (...) que nÃ£o lembra
quem fez a busca (...) que nÃ£o lembra a quantidade de entorpecente encontrado (...) que foram
apresentadas duas pessoas (...) o denunciado e o vulgo Â¿capilÃ©Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
DENISE LOBATO DA SILVA, em seu depoimento em JuÃzo, afirmou: que estava na festa no dia dos fatos
(...) que estava em local prÃ³ximo do denunciado (...) nÃ£o viu os policias revistarem o acusado (...) que
nÃ£o viu os policiais apresentarem a droga (...) que os policiais primeiro levaram o irmÃ£o do acusado
para a delegacia (...) que os policiais retornaram (...) que nÃ£o demoraram quinze minutos (...) que o
denunciado perguntou o motivo dos policiais terem levado o irmÃ£o dele (...) que agrediram o denunciado
(...) que levaram o denunciado para delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu interrogatÃ³rio prestado em
juÃzo, o rÃ©u ERALDO GOMES PINHEIRO negou a autoria do crime e afirmou: que estava no local (...)
que levaram o irmÃ£o do denunciado (...) que chegou a perguntar aos policiais porque estavam levando
seu irmÃ£o (...) que acreditam que os policiais nÃ£o gostaram da forma que o denunciado perguntou (...)
que depois de 15 minutos os policias voltaram (...) que agrediram o denunciado (...) que o denunciado
nÃ£o vÃª logica em permanecer com droga sabendo que os policiais poderiam voltar (...) que nÃ£o estava
na posse de droga (...) que lhe abordaram dentro da toca (...) que os policiais lhe algemaram sem motivo
(...) que levaram o denunciado para a delegacia (...) que o apelido nÃ£o Ã© do denunciado, pois foram os
policiais que inventaram (...) que a droga encontrada nÃ£o Ã© sua (...) que o flagrante foi forjado. Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisÃ£o
do denunciado, mostraram-se frÃ¡geis e inconsistentes, o que nÃ£o permite exarar um Ã©dito
condenatÃ³rio pela dÃºvida que se instalou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu depoimento, o policial militar
ELISON PITEIRA CAVALCANTE afirmou que o denunciado ERALDO GOMES PINHEIRO teria
apresentado atitude suspeita, se escondendo atrÃ¡s do pessoal, o que nÃ£o encontra respaldo nos autos,
uma vez que o acusado afirma que chegou a abordar os policiais no local para questionar sobre a prisÃ£o
de seu irmÃ£o, fato que foi confirmado pelo depoimento da testemunha DENISE LOBATO DA SILVA. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, a testemunha DENISE LOBATO DA SILVA afirmou em seu depoimento que
nÃ£o viu os policiais encontrarem droga com o denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que nenhum
dos policiais ouvidos em JuÃzo afirmaram que foram os responsÃ¡veis por encontrar a droga com
denunciado, tampouco recordaram quem foi o policial responsÃ¡vel pela revista do denunciado, chegando
um deles a afirmar que tomou conhecimento da droga na delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, as provas
colhidas durante a instruÃ§Ã£o criminal nÃ£o se mostraram bastante para afirmar que as drogas
apreendidas eram com absoluta seguranÃ§a de propriedade do denunciado ERALDO GOMES
PINHEIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã importante ressaltar que nessa fase processual deve haver prova da
materialidade do delito e prova da autoria, e nÃ£o apenas meros indÃcios de autoria, bem como na
dÃºvida, o juiz deverÃ¡ absolver o rÃ©u por nÃ£o haver provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o, em
obediÃªncia ao PrincÃpio do in dÃºbio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que os depoimentos policiais
merecem credibilidade, prestando-se Ã prolaÃ§Ã£o de um decreto condenatÃ³rio quando unÃssonos e
convergentes. Entretanto, nÃ£o foi o que ocorreu no caso em apreÃ§o, pois os policiais nÃ£o conseguiram
reproduzir em juÃzo com firmeza e coerÃªncia a dinÃ¢mica delitiva, demonstrando inconsistÃªncia no
depoimento, incapaz de fundamentar legitimamente uma condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido: APELAÃÃO CRIMINAL. TRÃFICO DE DROGAS. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI NÂº 11.343/2006.
APELANTE CONDENADO A PENA 6 (SEIS) ANOS E 5 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME
FECHADO E PAGAMENTO DE 590 (QUINHENTOS E NOVENTA) DIAS-MULTA. Recurso defensivo que
pretende a absolviÃ§Ã£o do ora apelante por insuficiÃªncia de provas aptas a embasar um decreto
condenatÃ³rio. Conjunto probatÃ³rio do qual nÃ£o emerge, com absoluta seguranÃ§a, ser o acusado
traficante de drogas. Prova testemunhal precÃ¡ria. Depoimentos dos Policiais militares que nÃ£o sÃ£o
unÃssonos acerca da dinÃ¢mica delitiva. VersÃ£o do acusado verossÃmil. Havendo incoerÃªncias nos
testemunhos dos policiais, deve ser o acusado absolvido, em observÃ¢ncia ao princÃpio in dubio pro reo.
Provimento do Recurso. UnÃ¢nime. (TJRJ, ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 0006740-53.2011.8.19.0011, rel.
Des. AntÃ´nio Carlos Nascimento Amado, data de julgamento. 13.12.2013). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa
forma, nÃ£o havendo prova bastante que as drogas apreendidas pertenciam ao denunciado, e
considerando que nÃ£o pode a dÃºvida amparar um decreto condenatÃ³rio, a absolviÃ§Ã£o do acusado
ERALDO GOMES PINHEIRO, Ã© medida que se impÃµe, em observÃ¢ncia ao princÃpio in dubio por reo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na denÃºncia para o fim de ABSOLVER o rÃ©u ERALDO
GOMES PINHEIRO da imputaÃ§Ã£o que lhe Ã© feita com fundamento no art. 386, VII, do CÃ³digo de
Processo Penal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se a
presente sentenÃ§a no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVE-SE com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 26
de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz de Direito 1 O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u,
mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheÃ§a: VII - nÃ£o existir prova suficiente para
a condenaÃ§Ã£o. ASC Gabinete do Juiz de Direito Comarca de IgarapÃ©-Miri PROCESSO:
00069852520188140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Pedido de Prisão Preventiva em: 27/10/2021
DENUNCIADO:EDMILSON PANTOJA DA COSTA Representante(s): OAB 10000 - MARIO VINICIUS
IMBIRIBA HESKETH (ADVOGADO) OAB 4344 - JORGE LOPES DE FARIAS (ADVOGADO) OAB 8020 -
DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:NALDO DA COSTA PANTOJA
DENUNCIADO:KELTON CARLOS DA SILVA MENDES Representante(s): OAB 26494 - KELVYN
CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ARLEY DA COSTA PINHEIRO
Representante(s):  OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:WESLYNS AFONSO DE MIRANDA VITIMA:G. G. S. TESTEMUNHA:MARIA DOMINGAS
GONCALVES DA COSTA TESTEMUNHA:ROSIANE OLIVEIRA FONSECA TESTEMUNHA:ALEXANDRO
DA COSTA RIBEIRO TESTEMUNHA:ELIEZER MORAES CORREA TESTEMUNHA:MESSIAS DA
COSTA PANTOJA TESTEMUNHA:GENIVALDO PANTOJA DE SOUZA TESTEMUNHA:GEREMIAS
CAMPELO DE SOUZA TESTEMUNHA:ADRIANO AFONSO DO AMARAL TESTEMUNHA:ALDO PINTO
DE SOUZA TESTEMUNHA:MANOEL DE JESUS COSTA DA SILVA TESTEMUNHA:PEDRO MANOEL
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GONCALVES BASTOS. JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI
FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-
000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail: igarapemiri@tjpa.jus.br PROCESSO NÂº 0006985-25.2018.814.0022
- AÃÃO PENAL (audiÃªncia realizada no dia 27/10/2021) Processo nÂº 0006985-25.2018.814.0022-
AÃ§Ã£o Penal Autor: Â MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡. Denunciados: Edmilson Pantoja da
Costa, Naldo da Costa Pantoja, Kelton Carlos da Silva Mendes, Arley da Costa Ribeiro e Wellyns Afonso
de Miranda. Advogado: Kelvyn Carlos da Silva Mendes - OAB/PA 26.494 e Denilza de Souza Teixeira -
OAB/PA 8020. ClassificaÃ§Ã£o: art. 12, Â§ 2Âº, incisos I e IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Ao vigÃ©simo sÃ©timo (27) dia do mÃªs de outubro (04) de dois
mil e vinte (2021), Ã s 10hs00min, nesta cidade e Comarca de IgarapÃ©-Miri, Estado do ParÃ¡, dentro do
ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂ° 5/2020-GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Presente o Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Gomes
Pedrosa. Presente o Promotor de JustiÃ§a EmÃ©rio Mendes Costa. Presente os advogados Kelvyn Carlos
da Silva Mendes - OAB/PA 26.494 e Denilza de Souza Teixeira - OAB/PA 8020. Presente os acusados
Kelton Carlos da Silva Mendes, Arley da Costa Ribeiro e Edmilson Pantoja da Costa. Ausente os acusados
Wellyns Afonso de Miranda e Naldo da Costa Pantoja (falecidos). Presente as testemunhas arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Paulo Henrique Cobas e Aloisio Machado da Rocha. Presente a testemunha arrolada
pela defesa de Maria Domingas GonÃ§alves da Costa Ribeiro e Alexandro da Costa Ribeiro. ABERTA A
AUDIÃNCIA pelo MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia,
com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS. nos termos da PORTARIA CONJUNTA
NÂ°7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a
anuÃªncia das partes. Â Â Â Â Â Â Â O Juiz fez a leitura dos termos da denÃºncia aos presentes. Â Â Â Â
Â Â Â O Juiz esclareceu sobre a importÃ¢ncia e a finalidade das testemunhas, bem como sobre a
promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado (CPP, art. 203), sob pena de responder a
processo pelo crime de falso testemunho (CP, art. 342). Â Â Â Â Â Â Â Passou-se a ouvir a testemunha
arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico: ALOISIO MACHADO DA ROCHA e PAULO HENRIQUE COBAS, cujas
declaraÃ§Ãµes foram registradas em gravaÃ§Ã£o audiovisual, conforme mÃdia (DVD) em anexo.
Testemunha nÃ£o contraditada, compromissada com a verdade. Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
dificuldade da testemunha Paulo Henrique Cobas com a conexÃ£o da internet. Determino a inversÃ£o da
ordem da instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Passou-se a ouvir a testemunha arrolada pela defesa Arley da
Costa Ribeiro: MARIA DOMINGAS GONÃALVES DA COSTA RIBEIRO e ALEXANDRO DA COSTA
RIBEIRO, cujas declaraÃ§Ãµes foram registradas em gravaÃ§Ã£o audiovisual, conforme mÃdia (DVD) em
anexo. Testemunha nÃ£o contraditada, compromissada com a verdade. Â Â Â Â Â Â Â O advogado de
defesa requereu a substituiÃ§Ã£o das testemunhas ausentes arroladas pela defesa pela advogada Anne
Veloso, conforme art. 299 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â O representante legal do MinistÃ©rio PÃºblico
manifestou-se pelo indeferimento do pedido formulado pelo advogado de defesa. Â Â Â Â Â Â Â O MM
Juiz passou a deliberar sobre o pedido: Assiste razÃ£o o MinistÃ©rio PÃºblico, uma vez que nÃ£o existe
liame subjetivo e objetivo da testemunha requerida para ser ouvida em JuÃzo, por outro lado como afirma
advogado da vÃtima, a mesma atuou como advogada do rÃ©u, nÃ£o podendo ser testemunha nos autos.
Sendo assim, indefiro o pedido. Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, o Juiz assim DELIBEROU: Â¿1 -
Considerando as ausÃªncias das testemunhas de defesa do acusado Edmilson Pantoja da Costa, designo
audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 23/06/2022, Ã s 09h30min, para ser realizado a oitiva da
testemunha Paulo Henrique CobasÂ e das 2 (duas) testemunhas arroladas pela defesa Manoel de Jesus
Costa da Silva e Pedro Manoel GonÃ§alves Bastos e os interrogatÃ³rios dos acusados. 2 - Devendo a
advogada se comprometer em apresentar as testemunhas de defesa. 3 - Todos os presentes cientes
neste ato. 4 - Expedientes necessÃ¡rios.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, PA, 27 de outubro de 2021. ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00070542320198140022  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 DENUNCIADO:ALLERSON MIRANDA RODRIGUES Representante(s):
OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO PINHEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:EVERALDO
FONSECA CORREA Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS PANTOJA DA SILVA Representante(s): OAB 13682 -
LEANDRO ARAUJO FILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:SEBASTIAO BARBOSA RAMOS
DENUNCIADO:ERISON PANTOJA CORREA Representante(s): OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA
SILVA MENDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIELITON RODRIGUES PENA DENUNCIADO:RAFAEL
DA COSTA LOBATO Representante(s): OAB 8935 - ANTONIO DA COSTA NETO (ADVOGADO)
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DENUNCIADO:MARCOS LIMA DA SILVA DENUNCIADO:FABRICIO RODRIGUES DE SOUZA
DENUNCIADO:ALDO AIRES BARBOSA Representante(s): OAB 21123 - RODRIGO MARQUES SILVA
(ADVOGADO) OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) OAB 25692 - IGOR NOGUEIRA BATISTA (ADVOGADO)
VITIMA:B. B. B. S. TESTEMUNHA:EDSON PANTOJA DA SILVA TESTEMUNHA:NAZILDO DA SILVA
Q U A R E S M A  J U N I O R  T E S T E M U N H A : D A N I E L  U B I R A T A N  S O Z I N H O  D E  M E L O
TESTEMUNHA:ESTHEFANY CAROL MENDES CORREA TESTEMUNHA:OSVALDINA QUARESMA DE
MELO TESTEMUNHA:CARMO LOURINHO PORTILHO TESTEMUNHA:MARIA DO SOCORRO
MIRANDA RODRIGUES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva,
s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, email: tjepa022@tjpa.jus.br
Processo nÂº 0007054-23.2019.8.14.0022 Despacho 1-Â Â Â Â Â Ã Secretaria para que verifique quanto a
existÃªncia de petiÃ§Ã£o pendente de juntada. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. 3-Â Â Â Â Â Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo
JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00075416120178140022
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE
PEDROSA GOMES A??o: Termo Circunstanciado em: 27/10/2021 AUTOR DO FATO:LEANDRO
PANTOJA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI Processo nÂº 0007541-61.2017.8.14.0022 Classe:
TCO Autor do fato: Leandro Pantoja dos Santos VÃtima: O.E. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado
o relatÃ³rio com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099, de 1995. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
persecutio criminis in juditio Ã© atribuiÃ§Ã£o do Estado como uma das manifestaÃ§Ãµes mÃ¡ximas de
sua soberania. Entretanto, a possibilidade jurÃdica de aplicaÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o penal estÃ¡
condicionada Ã rigorosÃssima observÃ¢ncia dos prazos determinados pelo direito penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Por essa razÃ£o, Ã© imprescindÃvel o mÃ¡ximo de empenho do aparelho estatal para evitar que a
aÃ§Ã£o do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal decorrente da declaraÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o de punibilidade do infrator pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao versar
sobre o assunto, o CÃ³digo Penal Brasileiro, no inciso VI e V do art. 109, estabelece, respectivamente,
que, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, verifica-se a prescriÃ§Ã£o em 02 (dois) anos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, as supostas prÃ¡ticas delituosas, previstas no artigo 28 da Lei
11.343/2006, ocorreram no dia 03/08/2017, sendo que prescrevem em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a
execuÃ§Ã£o das penas, observado, no tocante Ã interrupÃ§Ã£o do prazo (art. 28 da Lei 11.343/2006). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, conclui-se que, na presente data, o jus puniendi estatal se encontra extinto
pela prescriÃ§Ã£o, visto jÃ¡ ter decorrido mais de 02 (dois) anos da data do fato sem que se tenham
verificado quaisquer das causas de interrupÃ§Ã£o do curso do lapso prescricional previstas no art. 117 do
referido diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais razÃµes, RECONHEÃO a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Leandro Pantoja dos Santos, quanto aos
delitos previstos no artigo art. 28 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado
desta decisÃ£o, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
IgarapÃ©-Miri, 27 de Outubro de 2021. Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Juiz de Direito PROCESSO:
00082595820178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/10/2021
AUTOR:CARMEM ONICE DO SOCORRO MORAES FARIAS Representante(s): OAB 14860 - TIAGO
COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 37 - DAVID GONCALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB
4793 - GILBERTO ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) AUTOR:ELTON MOREIRA MENDES
Representante(s): OAB 14860 - TIAGO COIMBRA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 37 - DAVID
GONCALVES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 4793 - GILBERTO ALVES DE ARAUJO (ADVOGADO)
REU:MUNICIPIO DE IGARAPEMIRI. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO
DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto- Trav. Quintino
Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri/PA, CEP 68430-000, Tel./fax (91) 3755-1866, e-mail:
tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0008559-58.2017.8.14.0022 - AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS
MATERIAS E MORAIS (audiÃªncia realizada em 07/10/2021) PROCESSO 0008559-58.2017.8.14.0022 -
AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS REQUERENTE: CARMEM ONICE DO
SOCORRO MORAES e ELTON MOREIRA MENDES. ADVOGADOS: PABLO COIMBRA DE ARAÃJO -
OAB/PA 12.809-B; GILBERTO ALVES DE ARAÃJO - OAB/PA 4.793, e outros. REQUERIDO: MUNICIPIO
DE IGARAPÃ-MIRI Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, feito o pregÃ£o,
registrando-se a presenÃ§a do Juiz de Direito Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes, dentro do ambiente
Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂ° 5/2020-
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GPNP/CJRMB/CJCI, de 23 de marÃ§o de 2020 e PORTARIA CONJUNTA NÂ° 10/2020-
GPNP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020. Ausente os requerentes Carmem Onice Do Socorro
Moraes e Elton Moreira Mendes, bem como seus advogados. Ausente o requerido. ABERTA A
AUDIÃNCIA pelo MM. Juiz de Direito, a audiÃªncia passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia,
utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂ°7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI,
de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das partes. Â Â Â Â Â O Juiz
assim DELIBEROU: 1 - Compulsando os autos, verifico que as partes nÃ£o foram devidamente intimadas.
Ante o exposto, renovem-se as diligÃªncias de fl. 52, para o dia 10/06/2022, Ã s 09h00min. 2- Serve o
presente como mandado. 3 - P. I. C. 4 - Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo, que serÃ¡ assinado por quem de direito. Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri, PA, 07 de
outubro de 2021.  ARNALDO JOSÃ PEDROSA GOMES Juiz  de Dire i to  PROCESSO:
00084131320168140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
R E P R E S E N T A N T E : A L E X A N D R E  R E B E L O  G L O S  D E L E G A D O  D E  P O L I C I A  C I V I L
DENUNCIADO:DANYLO FERREIRA DOS SANTOS DENUNCIADO:LEIDSON LOBATO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 9363 - AMADEU PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA
CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0008413-
13.2016.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u:
DANYLO FERREIRA DOS SANTOS DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido formulado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico de fls. 89. 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P.R.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri-PA, 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ©
Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â ASCÂ Comarca de Chaves PROCESSO:
00091784720178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. A. G.
INDICIADO:WANDA DO SOCORRO CARDOSO CORDEIRO INDICIADO:ARTEMIO PINHEIRO
CARDOSO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº
0009178-47.2017.8.14.0022 - AÃ§Ã£o Penal. DecisÃ£o 1-Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de fls. 71/72, em
razÃ£o da fase processual, bem como por jÃ¡ haver nos autos deliberaÃ§Ã£o exarada em audiÃªncia (fls.
67/67V), concernente ao pedido demandado. 2-Â Â Â Â Â Proceda-se as intimaÃ§Ãµes, apÃ³s venham-
me os autos conclusos. 3-Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00091784720178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. A. G.
DENUNCIADO:WANDA DO SOCORRO CARDOSO CORDEIRO DENUNCIADO:ARTEMIO PINHEIRO
CARDOSO TESTEMUNHA:VITOR HUGO SANTOS LOBO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja
Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-
mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº 0009178-47.2017.8.14.0022 - AÃ§Ã£o Penal. DecisÃ£o Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de fls. 71/72, em razÃ£o da fase processual, bem como por jÃ¡ haver nos
autos deliberaÃ§Ã£o exarada em audiÃªncia (fls. 67/67V), concernente ao pedido demandado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Proceda-se as intimaÃ§Ãµes, apÃ³s venham-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri (PA), 27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ©
Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de Refresh>F9
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 6 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES A??o: Auto
de Prisão em Flagrante em: 27/10/2021 VITIMA:D. P. M. D. DENUNCIADO:JUCIVALDO LOBATO
SOUSA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA
COMARCA DE IGARAPÃ-MIRI FÃ³rum Des. Manoel Maroja Neto - Trav. Quintino Bocaiuva, s/n, Centro,
IgarapÃ©-Miri-PA CEP: 68430-000, Tel. (91) 98418-1438, e-mail: tjepa022@tjpa.jus.br Processo nÂº
0009466-58.2018.8.14.0022 Classe: AÃ§Ã£o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
RÃ©u: JUCIVALDO LOBATO SOUSA DECISÂ¿O 1.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o
acusado foi citado por edital (fl. 15) e nÃ£o compareceu em juÃzo nem constituiu advogado (fl. 16). Assim
sendo, determino a SUSPENSÂ¿O DO PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, nos
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termos do art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal. 2.Â Â Â Â Â Abra-se vista ao MP 3.Â Â Â Â Â Cumpra-
se. 4.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I Â Â Â Â Â Â Â Â Â IgarapÃ©-Miri-PA,
27 de Outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arnaldo JosÃ© Pedrosa Gomes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Â Â Â Â Â Â ASCÂ Comarca de Chaves PROCESSO: 01223936920158140022 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Usucapião em: 27/10/2021 REQUERENTE:MIGUEL DOS SANTOS TOURAO REQUERENTE:MARIA
DAS GRACAS PANTOJA TOURAO Representante(s): OAB 21293 - MAX DO SOCORRO MELO
PINHEIRO (ADVOGADO) . Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que
em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho
registrar que a SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada
mais. Â IgarapÃ©-Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o:
TRAVESSA QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866
P R O C E S S O :  0 1 7 2 3 9 4 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON VIEIRA DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:JOAO FRANCISCO SACRAMENTO
CARVALHO REQUERENTE:ELIENAI SILVA QUARESMA Representante(s): OAB 9363 - AMADEU
PINHEIRO CORREA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESCENTE REQUERENTE:MICHEL DE JESUS PAIVA LADISLAU
REQUERENTE:EVANDRO AUGUSTO SOARES DE MELO REQUERENTE:ANA ALICE DA SILVA
PANTOJA REQUERENTE:ELIEL MORAES PANTOJA REQUERENTE:JOSE RAIMUNDO LOBO DOS
SANTOS. Â CERTIDÂ¿O DE TRÃNSITO EM JULGADO CERTIFICO e dou a fÃ© que em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas por Lei que no interesse do referido processo, venho registrar que a
SentenÃ§a prolatada por este juÃzo TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO. Nada mais. Â IgarapÃ©-
Miri/PA____ de ______ de 2021 Jefferson Vieira da Silva Diretor de Secretaria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: IGARAPÃ-MIRIÂ Â Email: tjepa022@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: TRAVESSA
QUINTINO BOCAIUVA, S/NÂ CEP: 68.430-000Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3755-1866 PROCESSO:
00006831420178140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: REQUERENTE: O. C. C. J.
REPRESENTANTE: L. L. P. Representante(s): OAB 6575 - RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:  R.  T .  C.  C.  REQUERENTE:  L .  L .  P .  C.  PROCESSO:
00012585120198140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: REQUERENTE: E. S. Representante(s): OAB 26908 -
CELMIRA VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) MENOR:  A.  B.  S .  F .  PROCESSO:
00633908620158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: REQUERENTE: J. V. F. M. REPRESENTANTE: A. S. F. M.
Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: J. B. P. PROCESSO:
00633908620158140022 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: REQUERENTE: J. V. F. M. REPRESENTANTE: A. S. F. M.
Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO: J. B. P.  
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RESENHA: 09/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS -
SANTAREM NOVO - VARA: VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS - SANTAREM NOVO
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 5 7 3 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/10/2021 VITIMA:M. F. A. S. ACUSADO:EDIVANDRO JOSE
CORREA RODRIGUES Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE SOUZA CAVALCANTE (ADVOGADO) .
e r r o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 5 7 3 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/10/2021 VITIMA:M. F. A. S. ACUSADO:EDIVANDRO JOSE
CORREA RODRIGUES Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE SOUZA CAVALCANTE (ADVOGADO) .
TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0003945-73.2016.8.14.1875 Acusado: Edivandro JosÃ© Correa
Rodrigues VÃtima: O Estado Aos 13 (treze) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 11h00min, na
CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito,
Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo
Nascimento de Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a da Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Dra. Amanda Luciana Sales Lobato Araujo. Ante a AusÃªncia da Defensoria PÃºblica
foi nomeado para o ato o advogado Dr. Orlando Garcia Brito, OAB/PA 21.905. Ausente o acusado
Edivandro JosÃ© Correa Rodrigues, devidamente intimado as fls. 40. Aberta a audiÃªncia, em virtude da
ausÃªncia do acusado o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA. DESPACHO. 1 -
Aplico o artigo 367 do CÃ³digo de Processo Penal ao acusado por nÃ£o ter comparecido em audiÃªncia,
apesar de devidamente intimado Ã s fls. 41. 2 - DÃª-se vistas dos Autos Ã s partes para AlegaÃ§Ãµes
Finais apÃ³s conclusos para SentenÃ§a. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado,
que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza,
(Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da
Comarca de SantarÃ©m Novo-PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone:
(91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00044855320188141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 13/10/2021 REQUERENTE:T P MUNIZ LUCAS E CIA
EPP Representante(s): OAB 17812 - RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO (ADVOGADO) OAB 22224 -
PEDRO HENRIQUE GARCIA TAVARES (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAO JOAO DE PIRABAS. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Intime-se o requerente, por meio de seu
advogado, para manifestar-se sobre a contestaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
351 do CPC. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 13 de outubro de 2021 JÃ©ssika Simonelly Andrade
Diretora de Secretaria da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-
CJRMB c/c Provimento nÂº 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, II. PROCESSO: 00000211520208141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:E. T. F. M.
VITIMA:S. N. A. VITIMA:I. S. G. VITIMA:E. S. O. VITIMA:N. V. C. D. VITIMA:I. B. O. V. VITIMA:P. D. O.
VITIMA:J. C. S. VITIMA:W. O. B. DENUNCIADO:VANDERLEY ALVES MATOS DENUNCIADO:ELSON
ANDRADE DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se os acusados
novamente. Contudo, o endereÃ§o do acusado Elson Andrade de Sousa estÃ¡ contido Ã s fl 25 . STM
Novo 19/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila
Popular, Olinda/PE PROCESSO: 00003026520098140093 PROCESSO ANTIGO: 200920001431
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 ACUSADO:DENEY DOS SANTOS COSTA
Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) VITIMA:V. P. D. O. F. VITIMA:F.
A. F. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu das testemunhas nÃ£o
encontrada conforme petiÃ§Ã£o de fl 106. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o para o interrogatÃ³rio do acusado Deney dos Santos Costa para o dia 19/05/2021 Ã s 9h. A
audiÃªncia serÃ¡ realizada na CÃ¢mara Municipal de S J Pirabas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Esse despacho serve na qualidade de mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo (PA),

COMARCA DE SANTARÉM NOVO

SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO
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19 de outubro de D2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Juiz de Direito PROCESSO: 00003031620108140093 PROCESSO ANTIGO: 201020002105
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Restituição de Coisas Apreendidas em: 19/10/2021 PROCURADOR(A):MARCOS BENEDITO DIAS
REQUERENTE:JOSE MARIO RODRIGUES DA COSTA. R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a
absolviÃ§Ã£o dos acusados conforme sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino o arquivamento da
presente petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se as baixas necessÃ¡rias e arquivem-se os presentes
autos, com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Stm Novo, 19/10900/2021 Â Â Â Â Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Juiz de Direito FÃ³rum de: BelÃ©m-Criminal EndereÃ§o: Rua TomÃ¡zia
PerdigÃ£o, Largo de SÃ£o JoÃ£o, 310, Cidade Velha, 2Âº andar, sala 216. CEP: 66.015-260 Fone:Â (91)
3205-2198 PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00003078720098140093 PROCESSO ANTIGO: 200920001481
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 19/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:JOSE ROBERTO
RODRIGUES DA COSTA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) ACUSADO:JOSE MARIO
RODRIGUES DA COSTA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o por falta de prova e a defesa nÃ£o se opÃ´s. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido, Â Â Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
provas produzidas sob os auspÃcios das franquias constitucionais dos acusados, in casu sub examine,
nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ ser irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel
a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o penal. Ã de relevo que
se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua inocÃªncia. Se isso fosse
verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da presunÃ§Ã£o da culpa,
situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que tem o dever de provar
que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa lembrar, que o juiz
criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã apreciaÃ§Ã£o da prova.
NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos autos em que deverÃ¡
sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em elementos estranhos
Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in actis non est in mundo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para ABSOLVER o(s)
acusado(s), das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã©
isento de custas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em
separado, para Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Stm Novo-PA, 19 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito. PROCESSO: 00005224220158141875 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 ACUSADO:MARINALDO DOS SANTOS
MORAES Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:A. P.
D. S. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª vista ao advogado nomeado conforme fl
53 para apresentar alegaÃ§Ãµes finais. STM Novo 19/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de
Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO: 00011424920188141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:R. D. A.
ACUSADO:ECLEBSON PINHEIRO DE SOUSA Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO GARCIA
BRITO (ADVOGADO) . Revogo a decisÃ£o de nomeaÃ§Ã£o do advogado Dr. Marcos Benedito Dias (fl
104) e nomeio o Orlando Garcia de Brito OAB/PA 21905, para assumir a defesa tÃ©cnica do(a-s)
acusados(a-s), na funÃ§Ã£o de defensor dativo. O advogado nomeado deverÃ¡ apresentar alegaÃ§Ãµes
finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Stm Novo, 19/10/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00012289320138141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Procedimento Comum em: 19/10/2021 ACUSADO:LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:D. E. A. A.
VITIMA:P. S. B. C. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o trÃ¢nsito em
julgado. Cumpra-se os dispositivos da sentenÃ§a, expeÃ§a-se mandando de prisÃ£o. STM Novo
19/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila Popular,
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O l i n d a / P E  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 7 3 8 2 0 1 8 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:A. A. S. S. VITIMA:M. R. S. S.
ACUSADO:RENILSON SILVA DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se o acusado conforme endereÃ§o de fl 53. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria para a
oitiva da vÃtima na forma de depoimento especial MRSS conforme endereÃ§o de f 53. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se todos. STM Novo 19/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan
Nordestina, S/N, Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO: 00026430920168141875 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 ACUSADO:DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
Representante(s): OAB 3024 - ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21905 -
ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO) ACUSADO:PABLO AFONSO RAIOL RIBEIRO VITIMA:R. C.
C. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 1.Â Â Â Â Â Recebo o
recurso. 2.Â Â Â Â Â DÃª vista ao recorrido para contrarrazÃµes conforme prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 3. ApÃ³s, remetam-se os autos ao Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â STM-Novo(PA), 19 de outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00040080620138141875 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Divórcio Consensual em: 19/10/2021 REQUERENTE:DELZENITA DE SOUZA AQUINO Representante(s):
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERENTE:JUAREZ AQUINO. Â Â Â
Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Intime-se o nobre Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando-o que nÃ£o sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡
levado a conhecimento do Juiz. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 19 de outubro de 2021. JÃ©ssika
Simonelly Andrade Diretora de Secretaria da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464
Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nÂº 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO:
00056042020168141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em:
19/10/2021 REQUERENTE:B. E. S. S. REPRESENTANTE:LUCIANE NASCIMENTO DIAS SANTOS
REQUERIDO:RENAN EDUARDO DOS SANTOS SILVA. Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â
Intime-se o nobre Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
informando-o que nÃ£o sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡ levado a conhecimento do Juiz. Â Â
Â Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 19 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria
da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento
nÂº 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO: 01072276420158141875 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 INTERESSADO:A REPRESENTANTE DO
MINISTERIO PUBLICO AUTOR:MICHELE DE PONTE SOUZA CARVALHO Representante(s): OAB 3334
- ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) AUTOR:JONI RODRIGUES DA CRUZ. PODER
JUDICIÃRIO DO PARÃ Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o acusado (Joni Rodrigues da Cruz) conforme fl 67.
STM Novo 19/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito. Av. Pan Nordestina, S/N, Vila
Popular ,  Ol inda/PE PROCESSO: 01362271220158141875 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 19/10/2021 REPRESENTANTE:MARCIANE COSTA DA
SILVA REQUERENTE:A. S. C. S. REQUERENTE:W. C. C. S. REQUERENTE:W. C. C. S.
REQUERIDO:ERITON CHALEN DA SILVA. Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Intime-se o nobre
Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando-o que nÃ£o
sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡ levado a conhecimento do Juiz. Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m
Novo/PA, 19 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria da Vara Ãnica de
SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nÂº 006/2009-
CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO: 00000843220128140093 PROCESSO ANTIGO: 201210000521
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 REPRESENTANTE:G. N. F. REQUERIDO:A. V. S.
AUTOR:E. N. F. Representante(s): ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . AUTOS DO
PROCESSO NÂº00000843220128140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a representante
legal do requerente ou que possa informar o endereÃ§o do requerido para, no prazo de 10 (dez)dias,
informa se tem interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-
se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Juiz de Direito PROCESSO: 00001098920058140093 PROCESSO ANTIGO: 200520000784
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 20/10/2021 DENUNCIADO:IVALDO FREITAS DOS
SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se os sentenciados conforme art 392
IV Â§1Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Stm Novo, 20/10/2021. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direto Av. Pan Nordestina, S/N, Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO:
0 0 0 0 2 0 5 3 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 1 1 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:EDIVALDO ONORIO
PALIANO. AUTOS DO PROCESSO NÂº00002053120108140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que Ã© de direito, no prazo de 10 (dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 14 outubro 2021. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00002212720178141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
ACUSADO:ANTONIA LUCIA DA SILVA ACUSADO:EDIMILSON DA SILVA DIAS. PODER JUDICIÃRIO
DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intimem-se os sentenciados conforme art 392 II Â§1Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Stm Novo, 20/10/2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direto Av. Pan Nordestina, S/N,
Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO: 00002644820128140093 PROCESSO ANTIGO: 201220002294
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 20/10/2021 VITIMA:F. S. J. ACUSADO:FRANCISCO DO CARMO
RIBEIRO. AUTOS DO PROCESSO NÂº00002644820128140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se o cartÃ³rio de sÃ£o JoÃ£o de Pirabas para, no prazo de 10 (dez)dias, para que informe sobre a
existÃªncia de registro de Ã³bito do acusado Francisco Do Carmo Ribeiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00002845720148141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:ALEXANDRO MERCES DE SOUSA
VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE SANTAREM NOVO- VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº.
00002845720148141875 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â A defesa do acusado apresentou Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o nos autos. (fl.33) Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida pelo Ã³rgÃ£o ministerial encontra-se
assente com os termos preconizados pelo art. 41 do CPP. Veja-se que o conteÃºdo da inicial acusatÃ³ria
nÃ£o estÃ¡ desconectado do teor do inquÃ©rito policial que serviu de suporte Ã propositura da aÃ§Ã£o
penal e que trouxe elementos mÃnimos para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Para o oferecimento da denÃºncia e seu
consequente recebimento, satisfaz-se a lei com o que fora apresentado em termos de elementos
indiciÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, designo AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO para o
dia 23 de agosto de 2022, Ã s12:00 horas quer deverÃ¡ se realizar na cÃ¢mara municipal de sÃ£o Joao de
Pirabas /PA. devendo-se intimar o rÃ©u e as testemunhas arroladas pelas partes. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã defesa nomeada. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m novo (PA), 20 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00006953720138141875  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Averiguação de Paternidade em: 20/10/2021 REQUERENTE:M. V. S. F. REPRESENTANTE:IVANDA
SENA DA FONSECA REQUERIDO:ALFREDO PALHETA.  AUTOS DO PROCESSO
NÂº00006953720138141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a representante legal do
requerente no prazo de 10 (dez)dias, informa se tem interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00010622220178141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:R. A. F. ACUSADO:LUIZ
RODRIGUES DE SOUZA. AUTOS DO PROCESSO 00010622220178141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Tendo em vista a necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta, redesigno a audiÃªncia de oitiva das
testemunhas para o dia 22 de marÃ§o de 2022, Ã s 13h30min, a ser realizada na CÃ¢mara Municipal de
SÃ£o JoÃ£o de Pirabas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de
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2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00011425420158141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:JOSE
RIBAMAR SANTANA PEREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos da aÃ§Ã£o penal do crime de trÃ¡fico de droga. O Sr. JosÃ©
Ribamar Santana Pereira foi condenado em virtude da prÃ¡tica do ilÃcito previsto no art. 33 Â§4Âº da lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O apenado nÃ£o foi localizado para ser intimado da sentenÃ§a conforme
fl. 50 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o Membro do MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
conversÃ£o da pena restritiva de direitos, em privativa de liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A hipÃ³tese dos presentes autos enquadra-se no disposto no art
44 Â§4Âº CP, considerando que o condenado, nÃ£o foi localizado para ser intimado da sentenÃ§a. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em comentÃ¡rio ao artigo supra, Norberto PÃ¢ncaro Avena aduz: Â¿A regra, como se vÃª,
Ã© bem clara: uma vez convertida a pena privativa de liberdade em restritivas de direitos, nÃ£o sendo
esta cumprida, opera-se a sua reconversÃ£o em pena privativa de liberdade. Ã o caso, por exemplo, de o
condenado a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade deixar de prestÃ¡-los; de o indivÃduo submetido a
limitaÃ§Ã£o de fim de semana nÃ£o se recolher Ã casa de albergado; de o condenado Ã prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria, nÃ£o efetuar o respectivo pagamento [...]Â¿ (ExecuÃ§Ã£o Penal Esquematizado. Ed.
MÃ©todo, 2014, p. 341) Â Â Â Â Â Â Â Â Â VÃª-se que o condenado sequer acorreu ao chamamento
judicial para o fim de tomar conhecimento da sanÃ§Ã£o aplicada e, assim, dar inÃcio ao procedimento
para cumprimento da pena restritiva de direitos. A este juÃzo fica evidente a intenÃ§Ã£o de esquivar-se da
justiÃ§a, eximindo-se da obrigaÃ§Ã£o de cumprir a reprimenda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos dos
dispositivos encimados, acolho o parecer ministerial e CONVERTO A PENA RESTRITIVA DE DIREITO
aplicada EM PRIVATIVA DE LIBERDADE, a ser cumprida, inicialmente, em regime semiaberto. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A presente decisÃ£o serve como MANDADO DE PRISÃO em face do apenado JosÃ© Ribamar
Santana Pereira, qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TÃ£o logo seja efetivada esta decisÃ£o, com
a consequente prisÃ£o do apenado, informe-se o juÃzo e voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Serve como mandado de prisÃ£o e ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cadastre o mandado de prisÃ£o no sistema BNMP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Stm
Novo-PA 20/10/2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Â Â Â Â Â DecisÃ£o Â PÃ¡g. de 2 PROCESSO: 00015171620198141875 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:WILLIAM DE SOUSA
E SILVA Representante(s): OAB 20650 - JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP em relaÃ§Ã£o ao pedido
de restituiÃ§Ã£o de bens (apenso - 0003257-09.2019.8.14.1875) e o pedido de fls 69/71. Â STM Novo/PA
06/10/2021 Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00018316920138141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Execução de Alimentos em: 20/10/2021 EXEQUENTE:J. F. S. M.
REPRESENTANTE:JOSY DE JESUS SANTANA EXECUTADO:JOSE FABRICIO CARRIL MORAES.
AUTOS DO PROCESSO NÂº00018316920138141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a
representante legal para que, no prazo de 10 (dez)dias, informa se tem interesse no prosseguimento do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adverte-se a parte outora de que o seu silencio serÃ¡
interpretado como ausÃªncia de interesse no prosseguimento do processo e o mesmo serÃ¡ extinto Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021.
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00025244820168141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/10/2021
REQUERENTE:M. J. S. P. Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PEREIRA Representante(s):
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:GEORGE SANTOS DOS
REIS. AUTOS DO PROCESSO NÂº00025244820168141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas
ao MinistÃ©rio PÃºblico. SantarÃ©m Novo, 26 maio de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00027026020178141875  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:WILLIAM BRENO BEGOT MOURA.
Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O M. PÃºblico, com fundamento no
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Art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal requer o arquivamento do presente inquÃ©rito policial pela
atipicidade do fato, alegando para tanto a carÃªncia de elemento subjetivo na conduta praticada pelo
agente o que caracteriza a atipicidade do fato, indispensÃ¡veis Ã propositura da AÃ§Ã£o Penal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comungando do entendimento ministerial, acolho a
manifestaÃ§Ã£o, determinando que, apÃ³s observadas as formalidades legais seja procedido o
ARQUIVAMENTO do presente InquÃ©rito Policial com fulcro no Art. 28 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo,
20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 5 7 0 9 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Restituição de Coisas Apreendidas em: 20/10/2021 REQUERENTE:WILLIAM DE SOUSA E SILVA
Representante(s): OAB 20650 - JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Rh Vista ao MP em relaÃ§Ã£o ao pedido
de restituiÃ§Ã£o (apenso - 0003257-09.2019.8.14.1875). Â STM Novo/PA 06/10/2021 Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00035124020148141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 AUTOR:NILSON DA SILVA CUNHA VITIMA:J. S. A.
. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTAREM
NOVO- VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 00035124020148141875 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique a secretaria se o acusado, Nilson Da
Silva cunha faz parte da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado do ParÃ¡, a fim de observar o verbete
sumular de nÂº 351 do PretÃ³rio Excelso. (Ã nula a citaÃ§Ã£o por edital de rÃ©u preso na mesma unidade
da federaÃ§Ã£o em que o juiz exerce a sua jurisdiÃ§Ã£o) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o se
encontre custodiado em nenhuma das casas penais do Estado, proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CÃ³digo de Processo Penal, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, de outra
forma, a resposta informar que o acusado estÃ¡ custodiado, proceda-se com a citaÃ§Ã£o pessoal, no local
onde esteja ele preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo (PA), 18
outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito da Comarca de SantarÃ©m
N o v o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 2 1 4 9 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:EDSON CORREA DOS SANTOS VITIMA:W. T. P. .
AUTOS DO PROCESSO NÂº00036214920178141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
autor do fato Edson Correa Dos Santos e a Prefeitura De SÃ£o JoÃ£o de Pirabas /PA para que informe
sobre ao cumprimento da transaÃ§Ã£o penal, no prazo de 10 (dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido
o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00040687120168141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:LEIA DA COSTA E COSTA VITIMA:A. S. D. . AUTOS DO
PROCESSO NÂº00040687120168141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico para requerer o que Ã© de direito, no prazo de 10 (dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o
prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 15 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00041847720168141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:ELIVELTON DOS SANTOS BAIA
VITIMA:F. S. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
SANTAREM NOVO- VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 00041847720168141875
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique a secretaria se o acusado,
Elivelton Dos Santos Baia faz parte da populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado do ParÃ¡, a fim de observar o
verbete sumular de nÂº 351 do PretÃ³rio Excelso. (Ã nula a citaÃ§Ã£o por edital de rÃ©u preso na mesma
unidade da federaÃ§Ã£o em que o juiz exerce a sua jurisdiÃ§Ã£o) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o
se encontre custodiado em nenhuma das casas penais do Estado, proceda-se Ã citaÃ§Ã£o por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que determina o art. 361 do CPP, observando-se o disposto no art.
365, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
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CÃ³digo de Processo Penal, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se, de outra
forma, a resposta informar que o acusado estÃ¡ custodiado, proceda-se com a citaÃ§Ã£o pessoal, no local
onde esteja ele preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo (PA), 18
outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito da Comarca de SantarÃ©m
N o v o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 4 2 5 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:ELIZANGELA LAMEIRA DO NASCIMENTO VITIMA:A. C.
O. E. . Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme leciona a doutrina, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria:
ocorre "depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria", e produz a perda da pretensÃ£o
executÃ³ria (ou direito de execuÃ§Ã£o). Seus efeitos sÃ£o diversos dos da outra prescriÃ§Ã£o, pois a
pretensÃ£o punitiva foi declarada procedente e apenas nÃ£o haverÃ¡ o cumprimento da pena principal,
persistindo as consequÃªncias secundÃ¡rias da condenaÃ§Ã£o, incluindo a de eventual futura
reincidÃªncia. Na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, a condenaÃ§Ã£o jÃ¡ se tornou definitiva tanto
para a acusaÃ§Ã£o como para a defesa. Como jÃ¡ Ã© conhecida a pena concreta merecida pelo rÃ©u,
serÃ¡ ela que servirÃ¡ para regular o prazo prescricional, e nÃ£o mais o mÃ¡ximo da pena abstratamente
prevista em lei para o crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se a pena imposta pela sentenÃ§a foi privativa de
liberdade (reclusÃ£o, detenÃ§Ã£o ou prisÃ£o simples), serÃ¡ essa pena concreta que regularÃ¡ a
prescriÃ§Ã£o, de acordo com os prazos indicados nos itens I a VI do art. 109, CP. Se a pena foi
substituÃda por restritiva de direitos, serÃ£o observados os mesmos prazos marcados acima. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O art. 115 do CP determina que sÃ£o reduzidos de metade os prazos da prescriÃ§Ã£o quando o
criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um ou maior de setenta anos, ao tempo da sentenÃ§a.
Em relaÃ§Ã£o ao menor, nenhuma influÃªncia tem a emancipaÃ§Ã£o civil, nÃ£o afastando a reduÃ§Ã£o
do prazo. A disposiÃ§Ã£o Ã© aplicÃ¡vel aos prazos prescricionais dos arts. 109, 110 e 113 do CÃ³digo
Penal. A prova da menoridade, segundo entende o STF, somente se faz com a certidÃ£o de nascimento,
nÃ£o sendo suficiente a alegaÃ§Ã£o nÃ£o contestada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A competÃªncia para
declaraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria Ã© do juÃzo das execuÃ§Ãµes, nÃ£o sendo
necessÃ¡ria a prisÃ£o do rÃ©u para a expediÃ§Ã£o da carta guia. O termo inicial da prescriÃ§Ã£o Ã© a
partir da data em que a sentenÃ§a condenatÃ³ria passa em julgado para a acusaÃ§Ã£o, embora dependa
ela, ainda, do trÃ¢nsito em julgado tambÃ©m para o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, observa-se que
decorreu mais de 3 anos entre a data da sentenÃ§a trÃ¢nsito e julgado atÃ© a presente data. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Com a anÃ¡lise dos autos, observa-se que o feito realmente encontra-se prescrito a sua
execuÃ§Ã£o. NÃ£o havendo nenhuma causa de suspensÃ£o ou interrupÃ§Ã£o, operou-se a
prescriÃ§Ã£o, porquanto entre a data do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a atÃ© a presente data,
decorreu prazo superior a 3 anos (art. 109 do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIANTE DO EXPOSTO, nos termos
do art. 107, IV, do CP, impÃµe-se JULGAR extinta a pena executÃ³ria do Elizangela Lameira do
Nascimento em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as devidas anotaÃ§Ãµes e comunicados, ARQUIVEM-SE. Publique-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo-PA, 20 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 6 4 0 7 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:JACKSON ALBUQUERQUE DA SILVA VITIMA:A. C. O.
E. . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O M. PÃºblico, com fundamento
no Art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal requer o arquivamento do presente inquÃ©rito policial pela
atipicidade do fato, alegando para tanto a carÃªncia de elemento subjetivo na conduta praticada pelo
agente o que caracteriza a atipicidade do fato, indispensÃ¡veis Ã propositura da AÃ§Ã£o Penal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comungando do entendimento ministerial, acolho a
manifestaÃ§Ã£o, determinando que, apÃ³s observadas as formalidades legais seja procedido o
ARQUIVAMENTO do presente InquÃ©rito Policial com fulcro no Art. 28 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo,
20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 0 4 3 7 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:FRANCISCO GEANDRO PROFIRO DE
LIMA VITIMA:A. G. C. L. ACUSADO:JOSE MARCILIO DE JESUS DA COSTA VITIMA:R. P. L. . AUTOS
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DO PROCESSO NÂº00047043720168141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente o acusado, Jose Marcilio De Jesus Da Costa para que informe se tem advogado
constituÃdo para apresentar defesa do mesmo no prazo de 10(dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido
o prazo, faÃ§am-se conclusos. SantarÃ©m Novo, 14 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00055057920188141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/10/2021 AUTOR:MARCIO SANTA BRIGIDA E SILVA VITIMA:A. J. E. S. .
AUTOS DO PROCESSO NÂº00055057920188141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para achar o que Ã© de direito, no prazo de 10 (dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 18 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00082279120158141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:F. B. S. ACUSADO:JOSE SANTA BRIGIDA
DA SILVA. Vistos, etc. JosÃ© da Silva de Aviz (JosÃ© Santa Brigida da Silva), identificado nos autos,
responde aÃ§Ã£o penal pela prÃ¡tica do crime previsto no Art. 129 do CP. Saliento que o nome do
acusado na parte inicial da denÃºncia estÃ¡ equivocado. Quem praticou o devido crime foi o Sr. JosÃ© da
Silva de Aviz que foi interrogado. Consta nos autos que o apenado faleceu conforme declaraÃ§Ã£o de
Ã³bito de fl 62.. Ã o relatÃ³rio. Decido. Extingue-se a punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia
do princÃpio mors omnia solvit e pelo princÃpio constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa
do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº, XLV, 1Âª parte da CF/88. Ficou comprovada a morte do
rÃ©u, conforme documentos acostados. Com efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de
extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do
CÃ³digo Penal. Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do nacional JosÃ© da Silva de Aviz, nos
termos do art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, deem-se as devidas
baixas no sistema. Publique-se, registre-se e cumpra-se. STM NOVO, 20 de outubro de 2021. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00982274020158141875 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:JOERCIO MONTEIRO E SILVA
ACUSADO:JOSE ERANDI DA COSTA LOPES VITIMA:A. C. O. E. . AUTOS DO PROCESSO
NÂº00982274020158141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para
apresentar alegaÃ§Ãµes finais apÃ³s a defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 19 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00001285120128140093 PROCESSO ANTIGO: 201220001254
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:ADAILTON DA SILVA MAIA
Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:J. J. S. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTAREM
NOVO - VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº.00001285120128140093 DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, que as testemunhas nÃ£o foram encontradas, conforme a certidÃµes
de(fls58,62,63) e o MinistÃ©rio pÃºblico desistiu das testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, vistas dos ao MinistÃ©rio pÃºblico e a defesa para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m novo (PA), 21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00002434820078140093 PROCESSO ANTIGO:
200710002152 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE
SOUZA A??o: Divórcio Litigioso em: 21/10/2021 REQUERIDO:FRANCISCA ALVES NUNES
REQUERENTE:EUGENIO DE JESUS RIBEIRO NUNES. Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â
Intime-se o nobre Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
informando-o que nÃ£o sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡ levado a conhecimento do Juiz. Â Â
Â Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 21 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria
da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento
nÂº 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO: 00002697020128140093 PROCESSO ANTIGO:
201220002351 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:CLEITON CONCEICAO
DE ARAUJO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)
ACUSADO:JOSIEL GAIA XAVIER VITIMA:J. B. C. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTAREM NOVO - VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO
PROCESSO NÂº. 00002697020128140093 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, que as
testemunhas nÃ£o foram encontradas, conforme a certidÃµes de(fls84,85) e o MinistÃ©rio pÃºblico
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desistiu das testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, vistas dos ao MinistÃ©rio
pÃºblico e a defesa para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â
Â Â Â SantarÃ©m novo (PA), 21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 1 6 6 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:A. O. L. ACUSADO:FABIO ALVES DA
COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO DE VARA ÃNICA Â AUTOS
DO PROCESSO NÂº00007816620178141875 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o acusado
nÃ£o respondeu ao chamamento editalÃssimo, conforme certificado nos autos, determino a suspensÃ£o
do prazo prescricional, a teor do art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal, pelo prazo de 08 (oito) anos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vencido o prazo, certifique-se e faÃ§a os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m Novo (PA), 18 outubro0000781 de 2021. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRÃO JuÃza de Direito Agenor CÃ¡ssio Nascimento Correa de Andrade DecisÃ£o Juiz
de Direito PÃ¡g. de 1 PROCESSO: 00008627820188141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:FABIO OLIVEIRA
SILVA Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) OAB 21905 - ORLANDO
GARCIA BRITO (ADVOGADO) . AUTOS DO PROCESSO NÂº0000862782088141875 DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para que possa fornecer o endereÃ§o atualizado do
acusado, Fabio Oliveira Silva, no prazo de 10 (dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 20 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00009627220148141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 21/10/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA REQUERIDO:LUIS CLAUDIO TEIXEIRA BARROSO Representante(s): OAB 4288 - MAURO
CESAR LISBOA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 12985 - SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 24417 - RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MJL REPRESENT IMOBILI ASSESSORIA E PLANEJ CONTAB LTDA Representante(s):
OAB 8570 - JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA (ADVOGADO) LITISCONSORTE ATIVO:MUNICIPIO DE
SAO JOAO DE PIRABAS Representante(s): OAB 5670 - INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18476 -  JACOB KENNEDY MAUES GONCALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIANO FONSECA DE ROZA Representante(s): OAB 8570 - JOSE AUGUSTO DIAS DA
SILVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Nos termos do despacho de fls. 217, intimem-se
os requeridos, por meio de seus advogados, para apresentarem alegaÃ§Ãµes finais, no prazo legal. Â Â Â
Â Â Â SantarÃ©m Novo/PA, 21 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria
da Vara Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento
nÂº 006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº. PROCESSO: 00014176120198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/10/2021 REQUERENTE:DISAL ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MANOEL REIS DOS SANTOS. Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Intime-se o
nobre Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando-o
que nÃ£o sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡ levado a conhecimento do Juiz. Â Â Â Â Â Â
SantarÃ©m Novo/PA, 21 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria da Vara
Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nÂº
006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO: 00019026620168141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:LUCIANO OLIVEIRA DE AVIZ
VITIMA:R. J. S. C. . AUTOS DO PROCESSO N: 00019026620168141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar, alegaÃ§Ãµes finais apÃ³s a defesa no prazo legal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 19 outubro de
2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00024448420168141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:J. D. C. L.
ACUSADO:MARCOS SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE SOUZA
CAVALCANTE (ADVOGADO) . AUTOS DO PROCESSO NÂº 00024448420168141875 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal. Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
607



Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se SantarÃ©m Novo,
21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00024448420168141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021
VITIMA:J. D. C. L. ACUSADO:MARCOS SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 25039 - IRIS DE
SOUZA CAVALCANTE (ADVOGADO) . AUTOS DO PROCESSO NÂº 00024448420168141875
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
SantarÃ©m Novo, 21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 9 8 2 2 0 1 4 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:LUCIANO JOSE MAIA DA ROSA
Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) ACUSADO:MARCOS
SANTOS DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . AUTOS DO PROCESSO NÂº 00028698220148141875
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
SantarÃ©m Novo, 21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 4 3 7 2 0 1 8 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:B. E. S. E. S. VITIMA:M. S. S.
ACUSADO:RONIVALDO DOS SANTOS VALINO Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO GARCIA
BRITO (ADVOGADO) . AUTOS DO PROCESSO NÂº00030443720188141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa para apresentar, alegaÃ§Ã£o final, no prazo legal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos para a sentenÃ§a. SantarÃ©m Novo, 21
outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00033671820138141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Procedimento Comum em: 21/10/2021
ACUSADO:OSVALDO DA FONSECA VITIMA:A. M. B.  .  AUTOS DO PROCESSO NÂº
00033671820138141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes para apresentaÃ§Ã£o
das alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluso para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se SantarÃ©m Novo, 21 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00034413320178141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:S. N. S. N. ACUSADO:NAILTON
CARDOSO DOS SANTOS ACUSADO:IZANILDO SILVA DE JESUS. AUTOS DO PROCESSO N:
00034413320178141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para
apresentar, alegaÃ§Ãµes finais apÃ³s a defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 19 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00035107020148141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 ACUSADO:KEDSON COSTA DA SILVA
Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:S. G. B. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MOCAJUBA -
VARA ÃNICA AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº. 00035107020148141875 DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â A defesa do acusado apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o nos autos. (fl.18) Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia oferecida pelo Ã³rgÃ£o ministerial encontra-se assente com os termos preconizados pelo art. 41
do CPP. Veja-se que o conteÃºdo da inicial acusatÃ³ria nÃ£o estÃ¡ desconectado do teor do inquÃ©rito
policial que serviu de suporte Ã propositura da aÃ§Ã£o penal e que trouxe elementos mÃnimos para tanto.
Â Â Â Â Â Â Â Para o oferecimento da denÃºncia e seu consequente recebimento, satisfaz-se a lei com o
que fora apresentado em termos de elementos indiciÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, designo
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO para o dia 23 de agosto de 2022, Ã s11:30 horas quer
deverÃ¡ se realizar na cÃ¢mara municipal de sÃ£o Joao de Pirabas /PA. devendo-se intimar o rÃ©u e as
testemunhas arroladas pelas partes. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã defesa
nomeada. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m novo (PA), 19
outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
00043053720188141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/10/2021
AUTOR:SAULO PA IXAO DOS SANTOS V IT IMA:A .  C .  .  AUTOS DO PROCESSO
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NÂº00043053720188141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â . Â SantarÃ©m Novo, 20 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 5 4 9 2 0 1 8 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:JORDSON REIS
LIMA. AUTOS DO PROCESSO NÂº 00049254920188141875 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-
se as partes para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
concluso para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se SantarÃ©m Novo, 21 outubro de 2021.
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00052577920198141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
ACUSADO:MARCIO COSTA DOS SANTOS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE SANTARÃM NOVO JUÃZO DE DIREITO
DE VARA ÃNICA Processo n.:Â 00052577920198141875Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista a necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 11 de
agosto de 2022, Ã s 12h00 min, a ser realizada na CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas/PA. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos em
Secretaria aguardando-se a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. SantarÃ©m Novo, 20 outubro de 2021. Daniel
Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00005417720178141875 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:E. F. M. ACUSADO:ELINALDO DA
SILVA SANTOS. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi denunciado(a): ELINALDO
DA SILVA SANTOS brasileiro, paraense, natural de Sao Joao de Pirabas, RG 5294486 filho(a) de
Marinalva Guimaraes da Silva e Milton Menezes dos Santos. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0000541-77.2017.814.1875 pelo crime tipificado no art. 129,
Â§9Âº e art. 147 do CÃ³digo Penal c/c o art. 7Âº, I e IIÂ da Lei 11.340/2006, para apresentar DEFESA
PREVIA a denuncia formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou
ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica,
aos 22Â (vinte e dois) dias do mes de outubro ano de 2021. Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade
Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito,
titular da Comarca de SantarÃ©m Novo. PROCESSO: 00009577420198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 22/10/2021 ACUSADO:SEBASTIAO WANDERSON SALES HOLANDA VITIMA:L. O.
S. . Ã£EDITAL O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Faz saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que neste juizo tramitou a Acao Penal autuada sob o
numero 0000957-74.2019.814.1875, em que foi sentenciado(a) Â SEBASTIAO WANDERSON SALES
HOLANDA brasileiro(a), paraense, RG 4003918, filho de Luzia Sales da Costa e Valmir da Costa Holanda,
nÃ£o sendo encontrado(a) para ser intimado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto e nao
sabido, razÃ£o pela qual expediu-se o presente edital, pelo que ficara o(a) sentenciado(a) acima
nominado(a) perfeitamente INTIMADO(A) dos termos da respeitavel sentenÃ§a nos autos, cujo teor, em
resenha, e o seguinte: Vistos etc (...) Cuida-se de inquÃ©rito policial que visa apurar a prÃ¡tica de aÃ§Ã£o
penal privada, supostamente praticado pelo nacional SebastiÃ£o Wanderson Sales Holanda, em face de
Leisiane Oliveira da Silva. Ã fl. 21-v dos autos, o Membro do MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
acautelamento dos autos em cartÃ³rio pelo perÃodo do prazo decadencial. Ã fl. 24, consta que o oficial de
justiÃ§a nÃ£o localizou a vÃtima. Decido. Compulsando os autos, percebo que decorreu o prazo para que
a suposta vÃtima tomasse as providÃªncias necessÃ¡rias ao andamento do feito, considerando tratar-se
de delitos que desafiam aÃ§Ã£o penal de iniciativa privada. O fato supostamente criminoso se deu na data
de 06/09/2018, conforme fl. 03 dos autos. De outro lado, trata-se de delito que se processa mediante
aÃ§Ã£o penal privada e, conforme se vÃª na certidÃ£o retro mencionada, a vÃtima nÃ£o procedeu com a
competente Queixa-Crime no prazo legal. Tecidas tais consideraÃ§Ãµes, determino o arquivamento do
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presente inquÃ©rito policial, em razÃ£o da incidÃªncia do instituto da decadÃªncia. Fica dispensada a
intimaÃ§Ã£o do autor do fato, por ser a sentenÃ§a extintiva da punibilidade, nos termos do Enunciado nÂº
105, do FONAJE: E dispensÃ¡vel a intimaÃ§Ã£o do autor do fato ou do rÃ©u das sentenÃ§as que
extinguem sua punibilidade (XXIV Encontro Â¿ FlorianÃ³polis/SC). Intime-se a vÃtima por edital, fixado por
20 (vinte) dias, haja vista que estÃ¡ em local incerto, conforme certidÃ£o de fl. 24. CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Certificado o trÃ¢nsito, em seguida arquive-se. Cumpra-se. SantarÃ©m Novo (PA), 04 de
dezembro de 2020. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito. Eu,.....Â¿Â¿Â¿Â¿Â¿.....,
JÃ©ssika Simonelly Andrade (Diretora de Secretaria), fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro
Gi rÃ£o,  Ju iz  de Di re i to ,  t i tu lar  da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA.  PROCESSO:
00010629020158141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
ACUSADO:ANTONIO JORGE RIBEIRO DA SILVA Representante(s): OAB 15492 - HALANNA DENISE
DE OLIVEIRA DEMETRIO (ADVOGADO) ACUSADO:JOAO MARIA CARVALHO VILHENA
Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) ACUSADO:PAULO BRITO DA
SILVA ACUSADO:ANTONIO JOSE SOBREIRA DINIZ Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE
SIEBRA DIAS (ADVOGADO) ACUSADO:MARCIO ROBERTO PINHEIRO MARTINS Representante(s):
OAB 15492 - HALANNA DENISE DE OLIVEIRA DEMETRIO (ADVOGADO) ACUSADO:ANTONIO
MONTEIRO DO ROSARIO JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:ANTONIO FARIAS FERREIRA
JUNIOR ACUSADO:DANIEL DOS SANTOS FERREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO
AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) ACUSADO:MARIO DOS SANTOS FURTADO Representante(s):
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) ACUSADO:LUAN DE JESUS PINHEIRO
REIS. TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0001062-53.2015.8.14.1875 Acusados: JoÃ£o Maria Carvalho
Vilhena e outros VÃtima: O Estado Aos 13 (treze) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 11h30min, na
CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito,
Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo
Nascimento de Souza. Feito o pregÃ£o de praxe foi constatada a presenÃ§a da Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Dra. Amanda Luciana Sales Lobato Araujo. Ante a AusÃªncia da Defensoria PÃºblica
foi nomeado para o ato o advogado Dr. Orlando Garcia Brito, OAB/PA 21.905. Presente os acusados
JoÃ£o Maria Carvalho Vilhena, portador do CPF 307.218.492-53 MF, acompanhado pela advogada Dra.
Gleuse Siebra Dias OAB-PA 12515-A, MÃ¡rcio Roberto Pinheiro Martins, portador do RG 2833502 2Âª VIA
SSP-PA, acompanhado pela advogada Dra. Halanna Denise de Oliveira Demetrio OAB-PA 15492, Paulo
Brito da Silva, portador do RG 4241222 2Âª VIA SSP-PA, Antonio Monteiro do RosÃ¡rio Junior, portador
do CPF 009.010.192-83 MF. Ante a AusÃªncia da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato o advogado
Dr. Orlando Garcia Brito, OAB/PA 21.905 para acompanhar os acusados Paulo Brito da Silva e Antonio
Monteiro do RosÃ¡rio Junior. Presente as testemunhas Claudio Fernando Amorim (Policial Militar) e
Manoel Nilo Reis dos Santos (Policial Militar), Maria do Socorro Santa Brigida da Fonseca, portadora do
CPF 304.820.702-34 MF, Kleio Silva da Fonseca, portador do CPF 380.527.762-87 MF, Maria Cleidiane
de Freitas Lira, portadora do CPF 304.820.702-34 MF, Antonio Batista de Oliveira Nogueira, portador do
CPF 788.878.952-87 MF. Aberta a audiÃªncia, em seguida o MM Juiz informou que a AudiÃªncia serÃ¡
gravada nos termos do art. 405, Â§5Âº do CPP, foi ouvida a testemunha Policial Militar Manoel Nilo Reis
dos Santos, advertido na forma legal. ApÃ³s passou-se a ouvir a testemunha Policial Militar Claudio
Fernando Amorim, advertido na forma legal. Em seguida passou-se a ouvir a testemunha Maria Cleidiane
de Freitas Lira, advertida na forma legal. Em seguida foi ouvida a testemunha Maria do Socorro Santa
Brigida da Fonseca, advertida na forma legal. ApÃ³s foi ouvida a testemunha Kleio Silva da Fonseca,
advertido na forma legal. Em seguida foi ouvida a testemunha Antonio Batista de Oliveira Nogueira,
advertido na forma legal. ApÃ³s passou o interrogatÃ³rio do acusado JoÃ£o Maria Carvalho Vilhena. Em
seguida passou-se ao interrogatÃ³rio do acusado Paulo Brito da Silva. Em seguida passou-se ao
interrogatÃ³rio do acusado MÃ¡rcio Roberto Pinheiro Martins. Em seguida passou-se ao interrogatÃ³rio do
acusado Antonio Monteiro do RosÃ¡rio Junior, em seguida o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO
EM AUDIÃNCIA. DESPACHO. DÃª-se vistas dos Autos as partes para AlegaÃ§Ãµes Finais, apÃ³s
conclusos. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente assinada
pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e
subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo-PA
Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 1 7 3 2 0 1 7 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:C. O. S. ACUSADO:AILTON CORREA DE
SOUZA Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO) . EDITAL 15 (DIAS) O
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Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA
UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi denunciado(a): AILTON CORREA DE SOUZA, brasileiro,
pescador, natural de Sao Joao de Pirabas, RG 6878297 filho(a) de Maria Raimunda Correa e Manoel
Correa de Souza. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser
citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital,
pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº.
0002921-73.2017.814.1875 pelo crime tipificado no art.Â 217-A do CP, para apresentar DEFESA PREVIA
a denuncia formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia,
mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 22Â
(vinte e dois) dias do mes de outubro ano de 2021. Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade Souza),
Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito, titular da
Comarca de SantarÃ©m Novo. PROCESSO: 00032537920138141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Procedimento Comum em: 22/10/2021 ACUSADO:REGINALDO DO SOCORRO ARAUJO VITIMA:E. C. D.
VITIMA:G. C. F. . EDITAL 15 (DIAS) O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi denunciado(a):
REGINALDO DO SOCORRO ARAÃJO brasileiro, paraense, natural de Belem, RG 1793205 filho(a) de
Maria Auxiliadora da Silva e Manoel Batista de Araujo. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 00003253-79.2013.814.1875 pelo crime tipificado no art.
302, I e III e art. 303 I e III ambos da da Lei 9.503/97, para apresentar DEFESA PREVIA a denuncia
formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia, mandou o MM.
Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 22Â (vinte e dois)
dias do mes de outubro ano de 2021. Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de
Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito, titular da Comarca de
SantarÃ©m Novo.  PROCESSO:  00056977520198141875 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:M. N. R. S. DENUNCIADO:CLAUDIONOR
JORGE LIMA. EDITAL 15 (DIAS) O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi denunciado(a):
CLAUDIONOR JORGE LIMA, RG 2325741, filho(a) de Iracema Santa Brigida e Alzenor Jorge de Lima. E
como o(a) referido(a) qualificado(a) e denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a)
pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que
ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº.
0005697-75.2019.814.1875 pelo crime tipificado no art. 147 do CP c/c o 129 Â§9Âº do CPÂ e art. 7Âº da
Lei nÂº 11.340/2006, para apresentar DEFESA PREVIA a denuncia formulada pelo representante do
Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no
futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que
sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do
Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 22Â (vinte e dois) dias do mes de outubro ano de 2021.
Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel
Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo. PROCESSO:
00060087120168141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
VITIMA:D. O. L. AUTOR:REGINALDO DOS SANTOS DA SILVA VITIMA:R. B. S. . EDITAL 15 (DIAS) O
Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA
UNICA DE SANTAREM NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi denunciado(a): REGINALDO DOS SANTOS DA SILVA
filho(a) de Maria dos Santos da Silva, sem mais qualificaÃ§Ãµes. E como o(a) referido(a) qualificado(a) e
denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, estando portanto, em lugar incerto
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e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a) mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente
CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0006008-71.2016.814.1875 pelo crime tipificado no art. 163,
paragrafo Ãºnico do CPB, para apresentar DEFESA PREVIA a denuncia formulada pelo representante do
Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no
futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia, mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que
sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do
Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 22Â (vinte e dois) dias do mes de outubro ano de 2021.
Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade Souza), Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel
Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito, titular da Comarca de SantarÃ©m Novo. PROCESSO:
01182284620158141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
ACUSADO:KEDSON COSTA DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . EDITAL 15 (DIAS) O Dr. DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DA VARA UNICA DE SANTAREM
NOVO, ESTADO DO PARA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, foi denunciado(a): KEDSON COSTA DA SILVA, brasileiro, lavrador, natural de Sao
Joao de Pirabas, RG 7210910 filho(a) de Maria Helena da Silva e Valdomiro Costa da Silva. E como o(a)
referido(a) qualificado(a) e denunciado(a) nÃ£o foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente,
estando portanto, em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficarÃ¡ o(a)
mesmo(a) denunciado(a) perfeitamente CITADO(A) nos autos de AÃ§Ã£o Penal nÂº. 0118228-
46.2015.814.1875 pelo crime tipificado no art. 12 da Lei 10.826/2003, para apresentar DEFESA PREVIA a
denuncia formulada pelo representante do Ministerio Publico Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 do CPP, atos, e que para no futuro nao se alegue desconhecimento ou ignorancia,
mandou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que sera afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Santarem Novo, Estado do Para, pela Secretaria Judicial da Vara Unica, aos 22Â
(vinte e dois) dias do mes de outubro ano de 2021. Eu, _________ (Jessika Simonelly Andrade Souza),
Diretora de Secretaria, fiz digitar e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro Girao Juiz de Direito, titular da
Comarca de SantarÃ©m Novo. PROCESSO: 00001014720188141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:M. E. O. ACUSADO:WALTER COSTA DA
FONSECA Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. C.
AUTOR:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos dias atuais
nÃ£o Ã© possÃvel admitir a oitiva tradicional de crianÃ§as e adolescentes quando necessitam participar
do Sistema de JustiÃ§a, como vÃtima ou testemunha. Sabe-se que, comumente, os espaÃ§os judiciais
onde as audiÃªncias sÃ£o realizadas tÃªm aspecto austero, o que nÃ£o colabora em nada para que a
crianÃ§a seja acolhida e se sinta disposta a contar sobre as violÃªncias pelas quais passou. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã neste contexto que surge o depoimento especial, como forma de escuta da vÃtima crianÃ§a ou
adolescente e atÃ© mesmo de testemunhas crianÃ§as e adolescentes, ou ainda, de pessoas fragilizadas
pelas situaÃ§Ãµes vivenciadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, as vÃtimas tem
aproximadamente 10 anos de idade, consequentemente deve ser ouvida de forma especial. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Sendo assim, designo para o dia 16/03/2022__ Ã s _12h, a oitiva por meio de depoimento
especial da vÃtima M.E.D.O e A.C.O.C, que serÃ¡ realizado na CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de
Pirabas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o representante legal da vÃtima, o acusado e sua defesa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do provimento
nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informe ao setor social
de Capanema a respectiva data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo-PA, 04/08/2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00001014720188141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
VITIMA:M. E. O. ACUSADO:WALTER COSTA DA FONSECA Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO
GARCIA BRITO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. C. AUTOR:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia, em exame preliminar, encontra-se assente com as
regras do art. 41, nÃ£o incorrendo nas hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o do art. 395, I a III, todos do CPP, razÃ£o
pela qual a recebo. Este juÃzo nÃ£o sÃ³ atesta a idoneidade formal e material da inicial acusatÃ³ria -
assinalando entre outras coisas a presenÃ§a das condiÃ§Ãµes do exercÃcio da aÃ§Ã£o e dos
pressupostos processuais positivos, a ausÃªncia de pressupostos processuais negativos e a
convergÃªncia de lastro probatÃ³rio que dÃª amparo Ã razoÃ¡vel suspeita da autoria ou participaÃ§Ã£o em
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crime. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o dia 13/09/2022, Ã s 10h, a
ser realizada na CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas. Â Â Â Â Â As oitivas das testemunhas
policiais serÃ£o realizadas pelo Sistema Teams. A secretaria deverÃ¡ entrar em contato com os policias
para viabilizar a audiÃªncia que serÃ¡ realizada de forma virtual. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas e
o(s) acusado(s). Â Â Â Â Â NÃ£o intimar as vÃtimas. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e
Ã Defesa. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Stm Novo, 31 de
marÃ§o de 2021.  Danie l  Bezerra  Montenegro Gi rÃ£o Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00006676920138141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Procedimento Comum em: 26/10/2021
ACUSADO:ALFREDO ARAUJO MONTEIRO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 21905 - ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO DATIVO)
VITIMA:E. P. C. . PROCESSO: 0000667-69.2013.814.1875 Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRIME: HOMICÃDIO
QUALIFICADO (Art.121 Â§2Âº II e IV do CP) Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©u: Alfredo AraÃºjo Monteiro Â Â Â Â
Â Â Â Â Â VÃTIMA: Edu Peniche Costa Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROMOTOR DE JUSTIÃA: Manoel Adilton
Peres de Oliveira Â Â Â Â Â Â Â Â Â DEFESA: Advogado Orlando Garcia Brito - OAB/PA 21905. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou Alfredo AraÃºjo Monteiro, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica
do crime tipificado nos artigos 121, Â§2, II e IV. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra Ã peÃ§a exordial, em sÃntese,
que nada data 15/10/2012, por volta das 00h10min, Alfredo AraÃºjo Monteiro por motivo fÃºtil e utilizando-
se de recurso que impossibilitou a defesa da vÃtima, ceifou a vida de Edu Peniche Costa. Conforme
denÃºncia o Sr. Edu foi alvejado por disparo de arma de fogo caseira, sendo suficiente para ocasionar sua
morte, conforme laudo pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a peÃ§a informativa que na data e horÃ¡rio
supracitado, o acusado foi atÃ© a casa de Edu e disparou contra o rosto da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo em 02/05/2013, Ã s fls. 06/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
acusado foi preso preventivamente no dia 19/05/2013 e posto em liberdade no dia 23/07/2014. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada conforme fls19/20. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
condenaÃ§Ã£o do acusado conforme denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do denunciado requer a
absolviÃ§Ã£o do acusado por falta de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Alfredo AraÃºjo Monteiro, brasileiro, foi
pronunciado como incurso nas sanÃ§Ãµes do artigo 121, Â§ 2Âº, II (fÃºtil) e IV (recurso que dificulte ou
torne impossÃvel a defesa do ofendido) do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico em plenÃ¡rio
sustentou a narrativa da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do acusado requereu a absolviÃ§Ã£o do
acusado por falta de prova (tese negativa de autoria) Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi submetido ao
julgamento por seus pares representados pelo Conselho de SentenÃ§a, integrante do Tribunal do JÃºri da
Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Conselho de SentenÃ§a entendeu, por maioria de votos, em soberana
decisÃ£o nos termos do art. 5Âº, inciso XXXVIII, alÃnea Â¿cÂ¿, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica,
acolheu a tese da defesa, entendendo pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Alfredo AraÃºjo Monteiro, conforme
quesitaÃ§Ã£o anexa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo soberana a decisÃ£o dos Jurados, deve o rÃ©u ser
absolvido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente o libelo dos autos, para absolver o
acusado Alfredo AraÃºjo Monteiro, antes qualificado, da imputaÃ§Ã£o que lhe foi atribuÃda pelo
MinistÃ©rio PÃºblico desta comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo apÃ³s o trÃ¢nsito, arquivem-se os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Haja vista a nomeaÃ§Ã£o do Dr. Orlando Garcia Brito -
OAB/PA 21905, na qualidade de Defensor Dativo para atuar na presente sessÃ£o plenÃ¡ria, arbitro, com
arrimo no art. 22, Â§ 1Â° da Lei nÂº 8.906/94 (EOAB) e na ResoluÃ§Ã£o nÂº 19, de 31 de marÃ§o de
2015 da OAB/PA, o valor dos honorÃ¡rios advocatÃcios em R$ 12.000,00 (doze mil reais), em razÃ£o do
advogado ter assumido o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dou a presente sentenÃ§a publicada em
audiÃªncia e dela intimadas as partes nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6Âª SessÃ£o do Tribunal do
JÃºri da Vara Ãnica da Comarca de Mocajuba. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃ£o JoÃ£o de Pirabas-PA, 26 de
outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JURI POPULAR DA COMARCA DE SANTARÃM NOVO e SÃO JOÃO
D E  P I R A B A S .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 1 8 0 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 ACUSADO:ALESSANDRO DAMASCENO
SARMENTO Representante(s): OAB 21794 - ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA (ADVOGADO)
VITIMA:C. C. S. VITIMA:L. C. V. VITIMA:A. C. G. S. ACUSADO:RODRIGO DA SILVA MACEDO
ACUSADO:MAIKON JHONATAN DO NASCIMENTO SARMENTO AUTOR:MINISTERIIO PUBLICO DO
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ESTADO DO PARA. Recebi hoje. Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio para o
dia 13/09/2022, Ã s 11h, a ser realizada na CÃ¢mara Municipal de SÃ£o JoÃ£o de Pirabas. Â Â Â Â Â As
oitivas das testemunhas policiais serÃ£o realizadas pelo Sistema Teams. A secretaria deverÃ¡ entrar em
contato com os policiais para viabilizar a audiÃªncia que serÃ¡ realizada de forma virtual. Â Â Â Â Â
Intimem-se as testemunhas e o(s) acusado(s). Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã
Defesa. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos
termos do provimento nÂº 003/2009 - CJCI c/c provimento nÂº 003/2009 - CRMB. Stm Novo-PA, 26 de
outubro de 2021.  Danie l  Bezerra  Montenegro Gi rÃ£o Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00040250320178141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
VITIMA:M. D. O. C. ACUSADO:RUAN SOUZA FONSECA Representante(s): OAB 21905 - ORLANDO
GARCIA BRITO (ADVOGADO) . PROCESSO: 0004025-03.2017.8.14.1875 CRIME: HomicÃdio
Qualificado (Art 121 Â§2Âº I e IV do CP) RÃ©u: Ruan Souza Fonseca VÃTIMA: Manoel de Deus Oliveira
da CostaÂ PROMOTOR DE JUSTIÃA: Manoel Adilton Peres de Oliveira DEFESA: Adv. Orlando Garcia
Brito - OAB 21.905 Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
etc. O ÃrgÃ£o Ministerial denunciou Ruan Souza Fonseca, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime
tipificado nos artigos 121, Â§2, II e IV. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra Ã peÃ§a exordial, em sÃntese, que nada
data 10/07/2017, por volta das 17h, na rua pescada Amarela, atrÃ¡s do campo do CearÃ¡, no bairro
BoscolÃ¢ndia, nesta cidade, o Sr Ruan de posse de arma branca, pedaÃ§o de madeira e um terÃ§ado,
desferiu duas pancadas na cabeÃ§a, usando um pedaÃ§o de madeira e vÃ¡rios golpes de terÃ§ado no
corpo da vÃtima Manoel de Deus Oliveira da Costa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
decisÃ£o do JuÃzo em 16/10/2017, Ã fl. 12. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso preventivamente no
dia 23/09/2017 e posto em liberdade no dia 03/08/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o
apresentada conforme fls19/20. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram ouvidas as testemunhas de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em plenÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado conforme
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do denunciado sustenta a legitima defesa, desclassificaÃ§Ã£o
para lesÃ£o corporal e, por final, a absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme, documento
anexo aos autos, o Sr. Ruan Souza Fonseca tinha 19 anos de idade. Consequentemente, deve-se aplicar
a atenuante da menoridade penal na fase adequada da dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando
a certidÃ£o antecedentes do acusado e a partir do regramento legal do instituto da reincidÃªncia definido
pelo legislador, posso constatar que a nossa legislaÃ§Ã£o adotou para o sistema penal que a
reincidÃªncia somente ocorrerÃ¡ quando houver a prÃ¡tica de novo crime, apÃ³s a existÃªncia de
condenaÃ§Ã£o anterior de carÃ¡ter definitivo, ou seja, transitada em julgado (art. 5Â°, LVII, da CF). Friso,
entÃ£o, a condenaÃ§Ã£o anterior definitiva deve ser em decorÃªncia da prÃ¡tica de crime. Conforme
antecedentes criminais, o Sr. Ruan Souza Fonseca foi condenado pelo processo 00029436820168141875.
Contudo, nÃ£o hÃ¡ trÃ¢nsito em julgado, por esse motivo aplico na 1Âª fase da dosimetria valorizando o
item antecedentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Ruan Souza Fonseca confessou o delito de forma
qualificada. Sabe-se que aÂ confissÃ£o qualificadaÂ ocorre quando o rÃ©u admite a prÃ¡tica do fato, no
entanto, alega, em sua defesa, teses defensivas descriminantes ou exculpantes, como Ã© o caso da
legÃtima defesa, excludente de antijuridicidade prevista no artigo 23 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem entendimento firmado no Enunciado Sumular n. 545, de que a
confissÃ£o espontÃ¢nea do rÃ©u sempre deve ser reconhecida na segunda fase da dosimetria, ainda que
tenha sido parcial, qualificada ou retratada em juÃzo, se utilizada para fundamentar a condenaÃ§Ã£o.
Sendo assim, aplico a atenuante da confissÃ£o, tendo em vista o depoimento do condenado no plenÃ¡rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Ruan Souza Fonseca foi pronunciado como incurso nas sanÃ§Ãµes do artigo 121,
Â§ 2Âº, I (torpe - ciÃºmes) e IV (recurso que dificulte ou torne impossÃvel a defesa do ofendido) do CP. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico em plenÃ¡rio sustentou a narrativa da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A defesa do acusado requereu a aplicaÃ§Ã£o da legitima defesa, desclassificaÃ§Ã£o para lesÃ£o
corporal e absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi submetido ao julgamento por seus
pares representados pelo Conselho de SentenÃ§a, integrante do Tribunal do JÃºri da Comarca. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O Conselho de SentenÃ§a entendeu, por maioria de votos, em soberana decisÃ£o nos
termos do art. 5Âº, inciso XXXVIII, alÃnea Â¿cÂ¿, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, acolher a tese do
MinistÃ©rio PÃºblico e, assim refutar a tese da defesa, entendendo pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u Ruan
Souza Fonseca, conforme quesitaÃ§Ã£o anexa, passando-se ao dispositivo da decisÃ£o como incurso
nas sanÃ§Ãµes do artigo 121Â§2Âº I e IV do CÃ³digo Penal. 3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do veredicto proferido pelo conselho de sentenÃ§a, JULGO procedente a denÃºncia do MinistÃ©rio
PÃºblico para CONDENAR o rÃ©u Ruan Souza Fonseca com incurso nas penas do artigo 121, Â§2Âº I e
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IV, do CÃ³digo Penal, passando a fixar a pena do rÃ©u conforme determina o art. 68 do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a decisÃ£o do Conselho de SentenÃ§a, passo Ã dosimetria da pena: Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.1)
culpabilidade: A conduta do acusado se revelou ser de reprovabilidade acentuada, em vista do seu modo
consciente e agressivo de agir, consistente na brutalidade com que atacou a vÃtima idosa, desferindo
duas pauladas que afundou o crÃ¢nio do acusado e desferiu vÃ¡rios golpes de Â¿terÃ§adoÂ¿. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â a.2) antecedentes: O acusado possui antecedentes criminais. CondenaÃ§Ã£o no processo de
nÃºmero 00029436820168141875. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razÃ£o pela qual deixo de valorÃ¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
a.4) personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos nos autos suficientes Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.5)
motivos do crime: O motivo do crime se constitui em circunstÃ¢ncia qualificadora, qual seja, a torpeza da
conduta, que jÃ¡ qualifica o crime, razÃ£o pela qual deixo de valorÃ¡-lo neste momento, como forma de
evitar a ocorrÃªncia do bis in idem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do crime: As
circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis, o crime ocorreu na casa da ex-sogra, local que deve ser respeitado
e prover seguranÃ§a para os familiares. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.7). As consequÃªncias do crime sÃ£o
normais Ã espÃ©cie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a.8)
comportamento da vÃtima: sÃ£o normais Ã espÃ©cie. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ trÃªs
circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, fixo a pena base em 18 anos e 9 meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â b)Â CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que o Superior
Tribunal de JustiÃ§a tem entendimento firmado no Enunciado Sumular n. 545, de que a confissÃ£o
espontÃ¢nea do rÃ©u sempre deve ser reconhecida na segunda fase da dosimetria, ainda que tenha sido
parcial, qualificada ou retratada em juÃzo, se utilizada para fundamentar a condenaÃ§Ã£o. Sendo assim,
aplico a atenuante da confissÃ£o, tendo em vista o depoimento do condenado no plenÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ressalte-se que deve ser reconhecida, em favor do rÃ©u Ruan Souza Fonseca, a atenuante da
menoridade, prevista no art. 65, inc.I, do CP, pois o acusado - era menor de 21 (vinte e um) anos na data
do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a
aplicaÃ§Ã£o das atenuantes, fixo a pena na segunda fase em 12 anos e 6 meses de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â c)Â Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se encontra presente causa de
diminuiÃ§Ã£o de pena e nem de aumento de pena, assim fixo a pena na 3Âª fase em 12 anos e 6 meses
DE RECLUSÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Â§2Âº, do art. 387, do CPP,
impÃµe que o juiz realize a detraÃ§Ã£o quando da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Compulsando os autos,
verifico que o condenado ficou preso preventivamente no dia 23/09/2017 e posto em liberdade no dia
03/08/2018, aproximadamente 10 meses e 11 dias preso, tendo que cumprir, ainda, o restante da pena
imposta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o esposado, depreende-se que o condenado nÃ£o tem direito a
progredir.Â Deste modo, deve o condenado comeÃ§ar a cumprir a pena emÂ regime fechado. A pena de
reclusÃ£o deverÃ¡ ser cumprida na PENITENCIÃRIA DE SALINOPÃLIS (CRRSAL). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â d) Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u cumprirÃ¡ a pena em regime
fechado, como preceitua o art.Â 33, parÃ¡grafo segundo Â¿cÂ¿, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) Da
prisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo o condenado apelar em liberdade. Cabe salientar que a prisÃ£o
decorrente de sentenÃ§a condenatÃ³ria nÃ£o Ã© automÃ¡tica, posicionamento atual do STF. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Transitada em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - ExpeÃ§a-se mando de prisÃ£o e,
consequentemente, guia de recolhimento definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - Lance-se o nome da rÃ© no
rol dos culpados; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â - ExpeÃ§a-se comunicaÃ§Ã£o a JustiÃ§a Eleitoral para os fins da
suspensÃ£o dos direitos polÃticos do rÃ©u em conformidade com a ConstituiÃ§Ã£o Federal Brasileira. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Haja vista a nomeaÃ§Ã£o do Dr. Orlando
Garcia Brito - OAB/PA 21905, na qualidade de Defensor Dativo para atuar na presente sessÃ£o plenÃ¡ria,
arbitro, com arrimo no art. 22, Â§ 1Â° da Lei nÂº 8.906/94 (EOAB) e na ResoluÃ§Ã£o nÂº 19, de 31 de
marÃ§o de 2015 da OAB/PA, o valor dos honorÃ¡rios advocatÃcios em R$ 12.000,00 (doze mil reais), em
razÃ£o do advogado ter assumido o processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dou a presente sentenÃ§a
publicada em audiÃªncia e dela intimadas as partes nesta oportunidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃ£o
JoÃ£o de Pirabas-PA, 27 de outubro de 2021. Juiz Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DO JURI POPULAR DA COMARCA DE SANTARÃM NOVO. PROCESSO:
00057681420188141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: A. C. S. INFRATOR: E. B. R. VITIMA:
A. C. O. E.  
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RESENHA: 09/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO - VARA:
VARA UNICA DE SANTAREM NOVO PROCESSO: 00000013520208140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:O. E. ACUSADO:ELISEU FERREIRA DO
CARMO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . TERMO DE
AUDIÃNCIA Processo: 0000001-35.2020.814.0093 Acusado: Eliseu Ferreira do Carmo VÃtima: O Estado
Aos 19 (dezenove) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e
por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Presente o Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. .Ante a ausÃªncia do
Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira
OAB/MA 12.054. Presente o acusado Eliseu Ferreira do Carmo. Presente as testemunhas Alberth Sousa
de Moraes (Policial Militar) e Macgiver Wesley Silva Brito (Policial Militar). Aberta a audiÃªncia, o MM Juiz
informou que a AudiÃªncia serÃ¡ gravada nos termos do art. 405, Â§5Âº do CPP.Â Em seguida passou-se
a ouvir as testemunhas Alberth Sousa de Moraes e Macgiver Wesley Silva Brito devidamente advertidos e
compromissados na forma da lei. ApÃ³s foi feito o interrogatÃ³rio do acusado. Encerrada a instruÃ§Ã£o foi
dada a palavra ao RMPE e a defesa que apresentaram AlegaÃ§Ãµes Finais de forma oral. Em seguida o
Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. 1 - Voltem os Autos
conclusos para SentenÃ§a. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente
assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei
e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m
Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m
N o v o / P a .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 1 7 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Execução da Pena em: 19/10/2021 APENADO:RONILSON DOS SANTOS ROSARIO. S E N T E N Ã AÂ
Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se depreende dos autos 0028603-
87.2017.8.14.0401 (SEEU) que Ã© o mesmo objeto dos autos 0000341-76.2020.814.0093, o apenado
cumpriu integralmente sua pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto Posto; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considero que o apenado jÃ¡ cumpriu integralmente a sua pena, e por esta razÃ£o declaro a
extinÃ§Ã£o da sua pena, com fundamento no Art. 89 e 90 do C.P.B e Art. 146, da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â P.R.I. ExpeÃ§a-se o que necessÃ¡rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos. STM 19/10/2021 Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o Juiz de Direito PROCESSO: 00009021320148140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA A??o:
Execução de Alimentos em: 19/10/2021 EXEQUENTE:M. A. E. P. M. S. REPRESENTANTE:R. J. M.
EXECUTADO:IVALDO LOPES DOS SANTOS. Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Intime-se o
nobre Oficial de JustiÃ§a para restituir o mandado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando-o
que nÃ£o sendo cumprida a devoluÃ§Ã£o, o fato serÃ¡ levado a conhecimento do Juiz. Â Â Â Â Â Â
SantarÃ©m Novo/PA, 19 de outubro de 2021. JÃ©ssika Simonelly Andrade Diretora de Secretaria da Vara
Ãnica de SantarÃ©m Novo MatrÃcula 108464 Provimento nÂº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nÂº
006/2009-CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XXI. PROCESSO: 00014824320148140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
E x e c u ç ã o  d e  A l i m e n t o s  e m :  1 9 / 1 0 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : W .  L .  E .  W .  R .  V .  S .
REPRESENTANTE:CLEIDIANE VALE CORREA EXECUTADO:GLEDSON DA SILVA CORREA. Rh I -
Intime-se o executado para, em 3 (trÃªs) dias, pagar os alimentos devidos, justificar que jÃ¡ o fez, ou a
impossibilidade de efetuar o pagamento, sob pena de ser-lhe decretada a prisÃ£o civil; II - Decorrido o
prazo, intime-se a parte autora para dizer, em 3 (trÃªs) dias, se recebeu ou nÃ£o os alimentos; Mocajuba-
PA 16/10/2019 Danie l  Bezerra  Montenegro Gi rÃ£o JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
00034832520198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Execução da Pena em: 19/10/2021
APENADO:TARCIZIO DOS SANTOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cancele a distribuiÃ§Ã£o
do processo de nÃºmero 00034832520198140093, tendo em vista a duplicidade de procedimentos
decorrente da mesma execuÃ§Ã£o, conforme processo de nÃºmero 0021020-17.2018.8.14.0401 (SEEU).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â STM Novo, 19 de outubro de 2021. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direto Av. Pan
Nordestina, S/N, Vila Popular, Olinda/PE PROCESSO: 00035031620198140093 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ELIZEU
CORREA JUNIOR Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) .
TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0003503-16.2019.814.0093 Acusado: Eliseu Correa Junior VÃtima: O
Estado Aos 19 (dezenove) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m
Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Presente o Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. .Ante a ausÃªncia do
Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira
OAB/MA 12.054. Presente o acusado Eliseu Correa Junior. Presente as testemunhas Benedito Sousa de
Queiroz (Policial Militar), Luiz Alexandre da Costa Pereira (Policial Militar), Jose Maria Azevedo Sena
(Policial Militar), Denilson Bentes da Costa, portador do RG 4614157 SSP-PA. Aberta a audiÃªncia, o MM
Juiz informou que a AudiÃªncia serÃ¡ gravada nos termos do art. 405, Â§5Âº do CPP.Â Em seguida
passou-se a ouvir as testemunhas Benedito Sousa de Queiroz (Policial Militar), Luiz Alexandre da Costa
Pereira (Policial Militar), Jose Maria Azevedo Sena (Policial Militar), e Denilson Bentes da Costa
devidamente advertidos e compromissados na forma da lei. ApÃ³s foi feito o interrogatÃ³rio do acusado.
Encerrada a instruÃ§Ã£o foi dada a palavra ao RMPE e a defesa que apresentaram AlegaÃ§Ãµes Finais
de forma oral. Em seguida o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA -
SENTENÃA. As provas produzidas sob os auspÃcios das franquias constitucionais dos acusados, in casu
sub examine, nÃ£o foram suficientes para definiÃ§Ã£o de sua responsabilidade penal, daÃ ser
irrefragÃ¡vel, inevitÃ¡vel a absolviÃ§Ã£o do acusado, por estar provado que nÃ£o aconteceu Ã infraÃ§Ã£o
penal.Â Â Ã de relevo que se diga que nÃ£o Ã© ao acusado que cabe o Ã´nus de fazer prova de sua
inocÃªncia. Se isso fosse verdade, seria, convenhamos, a consagraÃ§Ã£o do absurdo constitucional da
presunÃ§Ã£o da culpa, situaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel no Estado DemocrÃ¡tico de Direito. Ã Ã³rgÃ£o estatal que
tem o dever de provar que tenha o rÃ©u agido em desconformidade com o direito. Ã evidente, nÃ£o custa
lembrar, que o juiz criminal nÃ£o fica cingido a critÃ©rios tarifados ou predeterminados quanto Ã
apreciaÃ§Ã£o da prova. NÃ£o Ã© demais repetir, no entanto, que fica adstrito Ã s provas constantes dos
autos em que deverÃ¡ sentenciar, sendo-lhe vedado nÃ£o fundamentar a decisÃ£o, ou fundamentÃ¡-la em
elementos estranhos Ã s provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o do processo, afinal quod non est in
actis non est in mundo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÃNCIA dos autos para
ABSOLVER o(s) acusado(s), das imputaÃ§Ãµes da denÃºncia, na forma do art. 386, VII do CPP. Â
Dispenso as custas e despesas processuais por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã©
isento de custas.Â Cumpra-se. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, em separado, para
Defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico.Â Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por
encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de
Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000,
Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00009428220208140093 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Inquérito Policial em: 20/10/2021 ACUSADO:SIDNEY BERNARDO FERREIRA VITIMA:J. S. B. .
TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0000942-82.2020.814.0093 Acusado: Sidney Bernardo Ferreira
VÃtima: J.D.S.B. Aos 20 (vinte) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de
SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito, Titular da Comarca, Dr.
Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Constatada
a ausÃªncia justificada do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual. Ausente s a vÃtima e o
acusado, por nÃ£o ter sido encontrado conforme CertidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a as fls.31 e 32. Aberta a
audiÃªncia, considerando a ausÃªncia das partes o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA - DESPACHO. DÃª-se vistas dos Autos dos RMPE para manifestaÃ§Ã£o. Cientes os
presentes. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, mandou encerrar o presente termo. Eu,________, Jairo
Nascimento de Souza, Analista JudiciÃ¡rio, o digitei. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de
Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000,
Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00015213520178140093 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 VITIMA:A. C. S. F. DENUNCIADO:MAURILIO
CARMO DA PAIXAO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) .
AUTOS DO PROCESSO NÂº00015213520178140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
advogada dativa Dra. Ana Katia De Souza Ferreira,OAB/MA 2.054 para apresentar AlegaÃ§Ãµes finais no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se autos conclusos. SantarÃ©m Novo, 15
outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO:
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00016835920198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Tutela e Curatela - Nomeação em: 20/10/2021
REQUERENTE:GRACIETE JESUS DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:DEUZA CARMO ALMEIDA DE JESUS. erro PROCESSO:
00016835920198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Tutela e Curatela - Nomeação em: 20/10/2021
REQUERENTE:GRACIETE JESUS DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:DEUZA CARMO ALMEIDA DE JESUS. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento de interdiÃ§Ã£o e curatela, ajuizado pelo Graciete Jesus da Silva pleiteia a interdiÃ§Ã£o de
Deuza Carmo Almeida de Jesus, indicando para figurar na qualidade de curadora a prÃ³pria autora,
qualificada(a)(s) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(a) requerente informa que o(a) interditando(a) Ã©
portador(a) de enfermidade que o(a) torna incapaz para a prÃ¡tica dos atos da vida civil. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â InformaÃ§Ã£o(Ãµes) mÃ©dica(s) consta(m) indicando a existÃªncia de enfermidade no(a)
interditando (a), que o(a) torna incapaz para a prÃ¡tica de atos da vida civil, sob o CID G30. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O feito encontra-se instruÃdo com os documentos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O (a)(s)
requerente(s) e o(a) interditando(a) foram ouvidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio.
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a LeiÂ 13.146/2015, que institui
o Estatuto da Pessoa com DeficiÃªncia, alterando e revogando diversos dispositivos doÂ CÃ³digo CivilÂ
(artigos. 114 a 116), trazendo grandes mudanÃ§as estruturais e funcionais na antiga teoria das
incapacidades, repercutindo em vÃ¡rios institutos do Direito de FamÃlia, como o casamento, a
interdiÃ§Ã£o e a curatela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 3Âº, do CÃ³digo Civil,
antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redaÃ§Ã£o: Â¿SÃ£o absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade
ou deficiÃªncia mental, nÃ£o tiverem o necessÃ¡rio discernimento para a prÃ¡tica desses atos; III - os que,
mesmo por causa transitÃ³ria, nÃ£o puderem exprimir sua vontadeÂ¿. (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Todos os incisos do artigo 3Âº, do CÃ³digo Civil, foi revogado pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o existe mais, apÃ³s o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito
privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispÃµe o seu artigo
6Âº, in verbis: Â¿Art. 6Âº A deficiÃªncia nÃ£o afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I -
casar-se e constituir uniÃ£o estÃ¡vel; II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de
decidir sobre o nÃºmero de filhos e de ter acesso a informaÃ§Ãµes adequadas sobre reproduÃ§Ã£o e
planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilizaÃ§Ã£o compulsÃ³ria; V -
exercer o direito Ã famÃlia e Ã convivÃªncia familiar e comunitÃ¡ria; e VI - exercer o direito Ã guarda, Ã
tutela, Ã curatela e Ã adoÃ§Ã£o, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoasÂ¿. (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como consequÃªncia, nÃ£o hÃ¡ que se falar
mais em interdiÃ§Ã£o por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Todas as pessoas com deficiÃªncia, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As pessoas naturais, maiores de 18
(dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso, podem ser consideradas
relativamente incapazes, conforme dispÃµe o artigo 4Âº, III, do CÃ³digo Civil, in verbis: Â¿Art. 4Âº SÃ£o
incapazes, relativamente a certos atos, ou Ã maneira de os exercer: (...) III - aqueles que, por causa
transitÃ³ria ou permanente, nÃ£o puderem exprimir sua vontade;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A estas
pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4Âº, do CÃ³digo Civil, estÃ£o sujeitas a curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo CÃ³digo, om a redaÃ§Ã£o dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispÃµe: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 1.767. EstÃ£o sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa
transitÃ³ria ou permanente, nÃ£o puderem exprimir sua vontade;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, face Ã
s alteraÃ§Ãµes introduzidas no CÃ³digo Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade mental, a
depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a mesma considerada
relativamente incapaz e ser decretada a sua interdiÃ§Ã£o, sujeitando-a Ã curatela, devendo o juiz
estabelecer, na sentenÃ§a, os atos da vida civil que a mesma pode ou nÃ£o praticar pessoalmente e
aqueles em que deve ser assistida pelo curador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O escopo da interdiÃ§Ã£o Ã©
proteger a pessoa interditada e conferir seguranÃ§a jurÃdica aos atos jurÃdicos em que haja sua
intervenÃ§Ã£o, por si ou com a assistÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observo que o cancelamento do
alistamento eleitoral da pessoa portadora de enfermidade mental, mostra-se incompatÃvel com as
disposiÃ§Ãµes contidas na Lei 13.146/2015, podendo ele exercer pessoalmente o direito ao voto, sem
assistÃªncia do curador, o que tambÃ©m deve ser aplicado ao casamento, ao reconhecimento da
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paternidade e outros atos considerados personalÃssimos pelo ordenamento jurÃdico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No caso, dadas as informaÃ§Ãµes mÃ©dicas, penso que o(a) interditando(a) deve ser impedido de
praticar, por si, os atos da vida civil que importem na assunÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o para si, seus herdeiros
e dependentes, podendo fazÃª-lo com a assistÃªncia do(a) curador(a), salvo aqueles considerados
personalÃssimos, como o exercÃcio do direito ao voto e outros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO,
decido o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a incapacidade relativa do(a) interditando(a)
Deuza Carmo Almeida de Jesus, e, com fundamento no artigo 4Âº, III, do CÃ³digo Civil, decreto-lhe a
interdiÃ§Ã£o, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) Graciete Jesus da Silva, conforme artigo 1.767 e
seguintes, do mesmo CÃ³digo;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Salvo os considerados personalÃssimos pelo
ordenamento jurÃdico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistÃªncia
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o perante
terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazÃª-los somente se devidamente assistido
pelo curador(a);Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverÃ¡ comparecer na
secretaria o juÃzo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o
competente termo; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se Mandado de Registro da presente InterdiÃ§Ã£o e
Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do CartÃ³rio de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao
artigo 92, Lei 6.015/73; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se mandado de averbaÃ§Ã£o para constar no
registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdiÃ§Ã£o e nomeado
curador(a) a(o) mesmo(a); e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se a Receita Federal informando sobre a
interdiÃ§Ã£o e curatela, do(a) interditado(a). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, cumprida a decisÃ£o, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de
estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se em conformidade com o art.755, Â§3Âº, do CPC. Registre-se.
Intimem-se. DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Stm Novo - 20/10/2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00016835920198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Tutela e Curatela - Nomeação em: 20/10/2021 REQUERENTE:GRACIETE JESUS DA SILVA
Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERIDO:DEUZA
CARMO ALMEIDA DE JESUS. TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0001683-59.2019.814.0093
Requerente: Graciete Jesus da Silva Requerido: Deuza Carmo Almeida de Jesus Aos 19 (dezenove) de
outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 14h30min, nesta Cidade de SantarÃ©m Novo-PA, na residÃªncia da
Interditanda, localizada na Vila Jutai Grande, Zona Rural onde se achavam presentes O Exmo. Juiz de
Direito Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o, comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza, o
Promotor de JustiÃ§a Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a ausÃªncia da Defensoria PÃºblica
Defensoria foi nomeada para o ato a advogada Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira OAB/MA 12.054.
Efetuado o pregÃ£o de praxe compareceram Graciete de Jesus da Silva, portadora do CPF 430.124.772-
68, bem como a curatelanda Deuza Carmo Almeida de Jesus, portadora do CPF 480.034.842-00 iniciado
os trabalhos, o MM Juiz passou a entrevistar a curatelanda e em seguida a curatelada, que responderam
as perguntas do Magistrado, do Representante do MinistÃ©rio PÃºblico e da advogada. Em seguida o
Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. Voltem os Autos conclusos
para SentenÃ§a. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente
assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei
e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m
Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m
N o v o / P a .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 5 8 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/10/2021 ACUSADO:REGINALDO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 7440 - NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA (ADVOGADO) VITIMA:R. P. S.
VITIMA:A. C. O. E. . AUTOS DO PROCESSO NÂº00023658720140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para achar o que e de direito no prazo de 10(dez)dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Decorrido o prazo faÃ§a -se autos conclusos SantarÃ©m Novo, 15 outubro de 2021. DANIEL
BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito PROCESSO: 00033837020198140093 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/10/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 177650 - BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO) OAB 154.694 -
ALFREDO ZUCCA NETO (ADVOGADO) OAB 18448 - LUANA NELY PINHEIRO E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTAREM NOVO. TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0003383-
70.2019.814.0093 Requerente: Banco Bradesco SA Requerido: MunicÃpio de SantarÃ©m Novo Aos 19
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(dezenove) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 15h30min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio
virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Presente o requerente representado
pelo preposto Daniel Lagoa Rodrigues de AlmeidaÂ CPF 366.054.528-79, devidamente acompanhado
pelo advogado Dr. Vinicius Eiji Mizobe Sakaue OAB/SP 424.725. Presente o requerido representado neste
por sua Procuradora Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira OAB/MA 12.054. Aberta a audiÃªncia, as partes
nÃ£o entraram em acordo, em seguida o Magistrado proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA -
DESPACHO. 1 - Defiro o pedido de habilitaÃ§Ã£o solicitado pela Procuradora Municipal no prazo de 05
(cinco), abra-se prazo para apresentar ContestaÃ§Ã£o. O municÃpio sai intimado em AudiÃªncia para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a PetiÃ§Ã£o de fls. 70 a 71. 3 - As partes saem intimadas em
AudiÃªncia. Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente
assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei
e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m
Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m
N o v o / P a .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 1 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:T. A. P. DENUNCIADO:ELTHON MISQUITA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB
12054 - ANA KATIA DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ AUTOS DO PROCESSO. 0000581-65.2020.814.0093
Elthon Misquita Nascimento, RG 5063384, CPF 546742122-00, filho de Manoel Ribeiro Nascimento e
Maria Flor Souza Mesqueita, Rua FÃ© em Deus, sn, Vila Peri-Meri, zona Rural de STM Novo-PA.
Advogado: Dr. Antonio Afonso Navegantes -OAB/PA 3334. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, OAB/MA 12054.
SENTENÃA Vistos os autos. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO
DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de Elthon Misquita Nascimento, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do Art. 24-A do CÃ³digo Penal, pela prÃ¡tica do seguinte fato delituoso: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diz a acusaÃ§Ã£o ministerial que na data de 03/07/2020, por volta de 04h, o acusado arrombou a
porta da cozinha e telhado da residÃªncia da vÃtima, descumprindo decisÃ£o judicial que deferiu medidas
protetivas em favor de sua antiga companheira, a senhora Tatiane de Aviz Pereira. Por final, o ministÃ©rio
pÃºblico requer a condenaÃ§Ã£o do Sr. Elthon conforme art. 24-A da lei 11.340/06 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O acusado foi preso em flagrante e convertida em prisÃ£o preventiva no dia 03/07/2020 e posto em
liberdade provisÃ³ria no dia 02/09/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã fl. 05 dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 11/08/2020. (vide fl. 11 dos autos) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento Ã s fls. 45/46 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunha Sr. Everton de Souza Carvalho afirma que encontrou o Sr. Everton dentro da residÃªncia, que
entrou pelo telhado, que ficou sabendo na delegacia que o Sr. Elthon tinha medidas protetivas decretadas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Sra. Tatiane de Aviz Pereira afirma que na madrugada o Sr. Elthon
chegou em sua casa, tentando arrombar a porta e destelhou uma parte do banheiro, que nÃ£o foi agredida
pelo acusado, que tinha uma medida protetiva contra o Sr. Elthon, [...], que nÃ£o estÃ£o juntos, que o
acusado nÃ£o a procura, que nÃ£o tem mais relacionamento com o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunha Cristiano da Rocha NegrÃ£o afirma que o seu pai Ã© mototaxista, que ficou sabendo do caso
na delegacia, que trouxe a vÃtima para delegacia, [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Sr. Elthon
Misquita Nascimento afirma que sempre viveu brigando com a vÃtima, que tinha reconciliado com a
vÃtima, mas nÃ£o foi dada Â¿baixaÂ¿ na medida protetiva, que foi na casa da vÃtima, que arrombou a
porta, [...], que em audiÃªncia saÃram reconciliado e nÃ£o sabia que a medida protetiva estava vigendo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes Finais do MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia, requer a condenaÃ§Ã£o
do acusado por estar comprovada a autoria e a materialidade do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes Finais da Defesa em audiÃªncia, requer a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Antecedentes Criminais Ã fl. 81 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decido. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal intentada pela prÃ¡tica do
crime de descumprir decisÃ£o judicial que defere medidas protetivas de urgÃªncia previstas no art. 24-A
da Lei nÂº. 11.340/2006, contra a vÃtima Tatiane de Aviz Pereira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos
autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o
foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito no que se refere
ao crime supracitado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme processo de nÃºmero (medida protetiva)
00026824620188140093. O Acusado foi intimado da decisÃ£o que concedeu medida protetiva em favor
da Sra. Tatiane. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã materialidade do delito de descumprimento da
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medida protetiva, vejo que devidamente comprovada nos autos. Ora, esse juÃzo concedeu medida
protetiva a medida protetiva, o acusado tomou ciÃªncia, contudo descumpria tal medida.
Consequentemente, atesta para a existÃªncia material do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo,
com relaÃ§Ã£o Ã autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao crime em comento, tenho-a por certa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ouvida em juÃzo, a vÃtima relatou que na data dos fatos, o rÃ©u chegou arrombou a sua porta,
destelhou o telhado para Â¿tentarÂ¿ ameaÃ§Ã¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Qualificado e interrogado em
juÃzo, o acusado confessou a prÃ¡tica delitiva, afirmando ter chegado a residÃªncia da vÃtima, arrombado
a porta frente e destelhado a casa para entrar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, devidamente comprovada
materialidade e autoria delitiva, inclusive por forÃ§a de confissÃ£o, impÃµe-se o decreto condenatÃ³rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a instruÃ§Ã£o criminal, a conduta do rÃ©u foi completamente desvelada,
restando clara a intenÃ§Ã£o consciente de atingir a integridade corporal da vÃtima, fato que identifica a
primeira parte descrita no art. 24-A, caput, da Lei 11340/06 CÃ³digo Penal. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, para CONDENAR o acusado DAVID
BARBOSA DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. art. 24-A, caput, da
Lei 11340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao princÃpio constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena,
previsto no art. 5Âº, inciso XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, passo Ã dosimetria da pena. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Culpabilidade: Acentuada, o acusado arrombou, destelhou a casa da vÃtima para tentar ameaÃ§Ã¡-la. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o registra antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conduta social: nÃ£o deve ser considerando em desfavor do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Personalidade:
NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar o perfil da personalidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Motivos
do crime: No caso em tela sÃ£o reprovÃ¡veis os motivos do crime. O acusado agiu impulsionado por
ciÃºmes, o que deve ser, Ã toda evidÃªncia, censurado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime:
DesfavorÃ¡vel. O rÃ©u cometeu o delito dentro da casa da vÃtima, que Ã© local de proteÃ§Ã£o e
resguardo da famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime: Normais. NÃ£o foram verificadas
consequÃªncias relevantes a ponto de prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comportamento da
vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada
em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ duas
circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, fixo a pena em 11 meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante da confissÃ£o
espontÃ¢nea, motivo pelo qual atenuo a pena-base aplicada, passando a sanÃ§Ã£o penal para 9 meses
de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausente causas de aumento e
diminuiÃ§Ã£o de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Fica, portanto, o rÃ©u Elthon Misquita Nascimento condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art.
24-A da lei 11.340/06 Ã pena total de 9 meses DE DETENÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime de
cumprimento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no inciso I do art. 44 do CÃ³digo Penal, Ã© incabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois a conduta criminosa estÃ¡
marcada pela violÃªncia e ameaÃ§a Ã pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado faz jus Ã suspensÃ£o
condicional da pena, uma vez que restam configurados os requisitos previstos nos incisos I a III do art. 77
do CÃ³digo Penal, e Ã© vedada a substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assim, concedo ao rÃ©u o referido benefÃcio, suspendendo a execuÃ§Ã£o da pena, mediante o
cumprimento da seguinte condiÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O condenado deverÃ¡ prestar serviÃ§os Ã
comunidade em entidade a ser indicada quando da audiÃªncia admonitÃ³ria, pelo perÃodo da pena
aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Direito de apelar em liberdade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo o direito
de apelar em liberdade, considerando que o rÃ©u foi condenado no regime aberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Da fixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o mÃnima (art. 387, IV do CPP): Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o
art. 387, IV do CPP em virtude de nÃ£o ter sido realizado pedido expresso pelo Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, na peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas,
deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DisposiÃ§Ãµes gerais Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais
em virtude de ser pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia,
cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se; Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o rÃ©u e a vÃtima. Intime-se o
advogado do acusado, via DJE; Â Â Â Â Â Havendo trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, adotar as
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seguintes providÃªncias: Ficam suspensos os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os
efeitos desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de
BelÃ©m/PA; Arquivar, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo (PA), 06 de abril de 2020. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 1 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/10/2021 VITIMA:T. A. P. DENUNCIADO:ELTHON MISQUITA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB
12054 - ANA KATIA DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ AUTOS DO PROCESSO. 0000581-65.2020.814.0093
Elthon Misquita Nascimento, RG 5063384, CPF 546742122-00, filho de Manoel Ribeiro Nascimento e
Maria Flor Souza Mesqueita, Rua FÃ© em Deus, sn, Vila Peri-Meri, zona Rural de STM Novo-PA.
Advogado: Dr. Antonio Afonso Navegantes -OAB/PA 3334. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, OAB/MA 12054.
SENTENÃA Vistos os autos. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO
DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de Elthon Misquita Nascimento, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do Art. 24-A do CÃ³digo Penal, pela prÃ¡tica do seguinte fato delituoso: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diz a acusaÃ§Ã£o ministerial que na data de 03/07/2020, por volta de 04h, o acusado arrombou a
porta da cozinha e telhado da residÃªncia da vÃtima, descumprindo decisÃ£o judicial que deferiu medidas
protetivas em favor de sua antiga companheira, a senhora Tatiane de Aviz Pereira. Por final, o ministÃ©rio
pÃºblico requer a condenaÃ§Ã£o do Sr. Elthon conforme art. 24-A da lei 11.340/06 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O acusado foi preso em flagrante e convertida em prisÃ£o preventiva no dia 03/07/2020 e posto em
liberdade provisÃ³ria no dia 02/09/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã fl. 05 dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 11/08/2020. (vide fl. 11 dos autos) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento Ã s fls. 45/46 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunha Sr. Everton de Souza Carvalho afirma que encontrou o Sr. Everton dentro da residÃªncia, que
entrou pelo telhado, que ficou sabendo na delegacia que o Sr. Elthon tinha medidas protetivas decretadas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Sra. Tatiane de Aviz Pereira afirma que na madrugada o Sr. Elthon
chegou em sua casa, tentando arrombar a porta e destelhou uma parte do banheiro, que nÃ£o foi agredida
pelo acusado, que tinha uma medida protetiva contra o Sr. Elthon, [...], que nÃ£o estÃ£o juntos, que o
acusado nÃ£o a procura, que nÃ£o tem mais relacionamento com o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
testemunha Cristiano da Rocha NegrÃ£o afirma que o seu pai Ã© mototaxista, que ficou sabendo do caso
na delegacia, que trouxe a vÃtima para delegacia, [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Sr. Elthon
Misquita Nascimento afirma que sempre viveu brigando com a vÃtima, que tinha reconciliado com a
vÃtima, mas nÃ£o foi dada Â¿baixaÂ¿ na medida protetiva, que foi na casa da vÃtima, que arrombou a
porta, [...], que em audiÃªncia saÃram reconciliado e nÃ£o sabia que a medida protetiva estava vigendo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes Finais do MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia, requer a condenaÃ§Ã£o
do acusado por estar comprovada a autoria e a materialidade do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AlegaÃ§Ãµes Finais da Defesa em audiÃªncia, requer a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Antecedentes Criminais Ã fl. 81 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decido. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal intentada pela prÃ¡tica do
crime de descumprir decisÃ£o judicial que defere medidas protetivas de urgÃªncia previstas no art. 24-A
da Lei nÂº. 11.340/2006, contra a vÃtima Tatiane de Aviz Pereira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos
autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o
foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito no que se refere
ao crime supracitado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme processo de nÃºmero (medida protetiva)
00026824620188140093. O Acusado foi intimado da decisÃ£o que concedeu medida protetiva em favor
da Sra. Tatiane. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã materialidade do delito de descumprimento da
medida protetiva, vejo que devidamente comprovada nos autos. Ora, esse juÃzo concedeu medida
protetiva a medida protetiva, o acusado tomou ciÃªncia, contudo descumpria tal medida.
Consequentemente, atesta para a existÃªncia material do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo,
com relaÃ§Ã£o Ã autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao crime em comento, tenho-a por certa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ouvida em juÃzo, a vÃtima relatou que na data dos fatos, o rÃ©u chegou arrombou a sua porta,
destelhou o telhado para Â¿tentarÂ¿ ameaÃ§Ã¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Qualificado e interrogado em
juÃzo, o acusado confessou a prÃ¡tica delitiva, afirmando ter chegado a residÃªncia da vÃtima, arrombado
a porta frente e destelhado a casa para entrar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, devidamente comprovada
materialidade e autoria delitiva, inclusive por forÃ§a de confissÃ£o, impÃµe-se o decreto condenatÃ³rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a instruÃ§Ã£o criminal, a conduta do rÃ©u foi completamente desvelada,
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restando clara a intenÃ§Ã£o consciente de atingir a integridade corporal da vÃtima, fato que identifica a
primeira parte descrita no art. 24-A, caput, da Lei 11340/06 CÃ³digo Penal. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na
DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, para CONDENAR o acusado DAVID
BARBOSA DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. art. 24-A, caput, da
Lei 11340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao princÃpio constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena,
previsto no art. 5Âº, inciso XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, passo Ã dosimetria da pena. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Culpabilidade: Acentuada, o acusado arrombou, destelhou a casa da vÃtima para tentar ameaÃ§Ã¡-la. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o registra antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conduta social: nÃ£o deve ser considerando em desfavor do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Personalidade:
NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar o perfil da personalidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Motivos
do crime: No caso em tela sÃ£o reprovÃ¡veis os motivos do crime. O acusado agiu impulsionado por
ciÃºmes, o que deve ser, Ã toda evidÃªncia, censurado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime:
DesfavorÃ¡vel. O rÃ©u cometeu o delito dentro da casa da vÃtima, que Ã© local de proteÃ§Ã£o e
resguardo da famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime: Normais. NÃ£o foram verificadas
consequÃªncias relevantes a ponto de prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comportamento da
vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada
em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ duas
circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, fixo a pena em 11 meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante da confissÃ£o
espontÃ¢nea, motivo pelo qual atenuo a pena-base aplicada, passando a sanÃ§Ã£o penal para 9 meses
de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausente causas de aumento e
diminuiÃ§Ã£o de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Fica, portanto, o rÃ©u Elthon Misquita Nascimento condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art.
24-A da lei 11.340/06 Ã pena total de 9 meses DE DETENÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime de
cumprimento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no inciso I do art. 44 do CÃ³digo Penal, Ã© incabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois a conduta criminosa estÃ¡
marcada pela violÃªncia e ameaÃ§a Ã pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado faz jus Ã suspensÃ£o
condicional da pena, uma vez que restam configurados os requisitos previstos nos incisos I a III do art. 77
do CÃ³digo Penal, e Ã© vedada a substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assim, concedo ao rÃ©u o referido benefÃcio, suspendendo a execuÃ§Ã£o da pena, mediante o
cumprimento da seguinte condiÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O condenado deverÃ¡ prestar serviÃ§os Ã
comunidade em entidade a ser indicada quando da audiÃªncia admonitÃ³ria, pelo perÃodo da pena
aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Direito de apelar em liberdade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo o direito
de apelar em liberdade, considerando que o rÃ©u foi condenado no regime aberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Da fixaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o mÃnima (art. 387, IV do CPP): Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o
art. 387, IV do CPP em virtude de nÃ£o ter sido realizado pedido expresso pelo Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, na peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas,
deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DisposiÃ§Ãµes gerais Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais
em virtude de ser pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia,
cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se; Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o rÃ©u e a vÃtima. Intime-se o
advogado do acusado, via DJE; Â Â Â Â Â Havendo trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, adotar as
seguintes providÃªncias: Ficam suspensos os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os
efeitos desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de
BelÃ©m/PA; Arquivar, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo (PA), 06 de abril de 2020. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:R. R. F. ACUSADO:ODAIR COSTA
MOREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . TERMO
DE AUDIÃNCIA Processo: 0000342-95.2019.814.0093 Acusado: Odair Costa Moreira VÃtima: R.R.F. Aos
19 (dezenove) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s 09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por
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meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito, Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro
GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo Nascimento de Souza. Presente o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Dr. Francisco SimeÃ£o de Almeida Junior. Ante a ausÃªncia do
Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira
OAB/MA 12.054. Presente o acusado Odair Cosra Moreira. Ausente a vÃtima e a testemunha. Aberta a
audiÃªncia, o RMPE na oitiva da vÃtima e da testemunha em seguida o Magistrado proferiu a seguinte
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. Redesigno o ato para o dia 07/04/2020 Ã s 11:30hs a se
realizar no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo e por meio virtual, Intime-seÂ a vÃtima e a testemunha ausente
Joelson da ConceiÃ§Ã£o Ferreira. O acusado sai ciente da nova data de audiÃªncia, Â Cumpra-se. Como
mais nada houve, deu-se este por encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu,
_____________, Jairo Nascimento de Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra
Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de
Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000, Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO:
00004012020188140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CLEISON FERREIRA DE LIMA Representante(s): OAB 3334 -
ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . erro PROCESSO: 00004012020188140093
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA
MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:CLEISON FERREIRA DE LIMA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Processo: 0000401-20.2018.814.0093 Acusado:
Cleison Ferreira de Lima VÃtima: O Estado Aos 19 (dezenove) de outubro de dois mil e vinte e um, Ã s
09h00min, no FÃ³rum de SantarÃ©m Novo, e por meio virtual onde se achava o MM. JuÃzo de Direito,
Titular da Comarca, Dr. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o. Comigo o Analista JudiciÃ¡rio Jairo
Nascimento de Souza. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Dr. Francisco
SimeÃ£o de Almeida Junior. .Ante a ausÃªncia do Representante da Defensoria PÃºblica foi nomeado
para o ato a Dra. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira OAB/MA 12.054. Ausente o acusado, por nÃ£o ter sido
encontrado (fls. 36). Presente a testemunha Antonio Marcos Sousa Ribeiro (Policial Militar). Ausente as
testemunhas Luciano Sarmento Borcem (Policial Militar), e JoÃ£o Paulo da Silva Monteiro, por nÃ£o ter
sido encontrado (fls. 35). Aberta a audiÃªncia, o MM Juiz informou que a AudiÃªncia serÃ¡ gravada nos
termos do art. 405, Â§5Âº do CPP.Â Em seguida passou-se a ouvir a testemunha Antonio Marcos Sousa
Ribeiro devidamente advertido e compromissado na forma da lei. Encerrada a audiÃªncia o Magistrado
proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA - DESPACHO. DÃª-se vistas dos Autos ao RMPE
para se manifestar sobre as testemunhas faltantes.Â Cumpra-se. Como mais nada houve, deu-se este por
encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _____________, Jairo Nascimento de
Souza, (Analista JudiciÃ¡rio), o digitei e subscrevi. Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Juiz de Direito
Titular da Comarca de SantarÃ©m Novo/PA Av. Francisco M. de Oliveira, s/n, Centro, Cep: 68720-000,
Fone: (91)3484-1211, SantarÃ©m Novo/Pa. PROCESSO: 00001123920088140093 PROCESSO ANTIGO:
200820000509 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO
GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 ACUSADO:ELINALDO MONTEIRO
DA COSTA VITIMA:G. S. M. . Rh Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme leciona a doutrina, a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria: ocorre "depois de transitar em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria", e produz a
perda da pretensÃ£o executÃ³ria (ou direito de execuÃ§Ã£o). Seus efeitos sÃ£o diversos dos da outra
prescriÃ§Ã£o, pois a pretensÃ£o punitiva foi declarada procedente e apenas nÃ£o haverÃ¡ o cumprimento
da pena principal, persistindo as consequÃªncias secundÃ¡rias da condenaÃ§Ã£o, incluindo a de eventual
futura reincidÃªncia. Na prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, a condenaÃ§Ã£o jÃ¡ se tornou definitiva
tanto para a acusaÃ§Ã£o como para a defesa. Como jÃ¡ Ã© conhecida a pena concreta merecida pelo
rÃ©u, serÃ¡ ela que servirÃ¡ para regular o prazo prescricional, e nÃ£o mais o mÃ¡ximo da pena
abstratamente prevista em lei para o crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se a pena imposta pela sentenÃ§a foi
privativa de liberdade (reclusÃ£o, detenÃ§Ã£o ou prisÃ£o simples), serÃ¡ essa pena concreta que
regularÃ¡ a prescriÃ§Ã£o, de acordo com os prazos indicados nos itens I a VI do art. 109, CP. Se a pena
foi substituÃda por restritiva de direitos, serÃ£o observados os mesmos prazos marcados acima. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O art. 115 do CP determina que sÃ£o reduzidos de metade os prazos da prescriÃ§Ã£o quando
o criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um ou maior de setenta anos, ao tempo da
sentenÃ§a. Em relaÃ§Ã£o ao menor, nenhuma influÃªncia tem a emancipaÃ§Ã£o civil, nÃ£o afastando a
reduÃ§Ã£o do prazo. A disposiÃ§Ã£o Ã© aplicÃ¡vel aos prazos prescricionais dos arts. 109, 110 e 113 do
CÃ³digo Penal. A prova da menoridade, segundo entende o STF, somente se faz com a certidÃ£o de
nascimento, nÃ£o sendo suficiente a alegaÃ§Ã£o nÃ£o contestada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A competÃªncia
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para declaraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria Ã© do juÃzo das execuÃ§Ãµes, nÃ£o
sendo necessÃ¡ria a prisÃ£o do rÃ©u para a expediÃ§Ã£o da carta guia. O termo inicial da prescriÃ§Ã£o
Ã© a partir da data em que a sentenÃ§a condenatÃ³ria passa em julgado para a acusaÃ§Ã£o, embora
dependa ela, ainda, do trÃ¢nsito em julgado tambÃ©m para o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, observa-
se que decorreu mais de 4 anos entre a data da sentenÃ§a trÃ¢nsito e julgado atÃ© a presente data. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Com a anÃ¡lise dos autos, observa-se que o feito realmente encontra-se prescrito a sua
execuÃ§Ã£o. NÃ£o havendo nenhuma causa de suspensÃ£o ou interrupÃ§Ã£o, operou-se a
prescriÃ§Ã£o, porquanto entre a data do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a atÃ© a presente data,
decorreu prazo superior a 4 anos (art. 109 do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIANTE DO EXPOSTO, nos termos
do art. 107, IV, do CP, impÃµe-se JULGAR extinta a pena executÃ³ria do Elinaldo Monteiro da Costa em
razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s as devidas anotaÃ§Ãµes e comunicados, ARQUIVEM-SE. Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â STM Novo-PA, 26 de outubro de 2021. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Daniel Bezerra Montenegro GirÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00005816520208140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
VITIMA:T. A. P. DENUNCIADO:ELTHON MISQUITA NASCIMENTO Representante(s): OAB 3334 -
ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 12054 - ANA KATIA DE SOUZA PEREIRA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ AUTOS DO PROCESSO. 0000581-65.2020.814.0093 Elthon Misquita Nascimento, RG 5063384,
CPF 546742122-00, filho de Manoel Ribeiro Nascimento e Maria Flor Souza Mesqueita, Rua FÃ© em
Deus, sn, Vila Peri-Meri, zona Rural de STM Novo-PA. Advogado: Dr. Antonio Afonso Navegantes -
OAB/PA 3334. Ana KÃ¡tia de Souza Pereira, OAB/MA 12054. SENTENÃA Vistos os autos. RELATÃRIO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia em face de
Elthon Misquita Nascimento, qualificado nos autos, como incurso nas penas do Art. 24-A do CÃ³digo
Penal, pela prÃ¡tica do seguinte fato delituoso: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diz a acusaÃ§Ã£o ministerial que
na data de 03/07/2020, por volta de 04h, o acusado arrombou a porta da cozinha e telhado da residÃªncia
da vÃtima, descumprindo decisÃ£o judicial que deferiu medidas protetivas em favor de sua antiga
companheira, a senhora Tatiane de Aviz Pereira. Por final, o ministÃ©rio pÃºblico requer a condenaÃ§Ã£o
do Sr. Elthon conforme art. 24-A da lei 11.340/06 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi preso em flagrante
e convertida em prisÃ£o preventiva no dia 03/07/2020 e posto em liberdade provisÃ³ria no dia 02/09/2020.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã fl. 05 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida em 11/08/2020. (vide fl. 11 dos autos) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e
Julgamento Ã s fls. 45/46 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Sr. Everton de Souza Carvalho
afirma que encontrou o Sr. Everton dentro da residÃªncia, que entrou pelo telhado, que ficou sabendo na
delegacia que o Sr. Elthon tinha medidas protetivas decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Sra.
Tatiane de Aviz Pereira afirma que na madrugada o Sr. Elthon chegou em sua casa, tentando arrombar a
porta e destelhou uma parte do banheiro, que nÃ£o foi agredida pelo acusado, que tinha uma medida
protetiva contra o Sr. Elthon, [...], que nÃ£o estÃ£o juntos, que o acusado nÃ£o a procura, que nÃ£o tem
mais relacionamento com o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Cristiano da Rocha NegrÃ£o
afirma que o seu pai Ã© mototaxista, que ficou sabendo do caso na delegacia, que trouxe a vÃtima para
delegacia, [...]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Sr. Elthon Misquita Nascimento afirma que sempre viveu
brigando com a vÃtima, que tinha reconciliado com a vÃtima, mas nÃ£o foi dada Â¿baixaÂ¿ na medida
protetiva, que foi na casa da vÃtima, que arrombou a porta, [...], que em audiÃªncia saÃram reconciliado e
nÃ£o sabia que a medida protetiva estava vigendo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes Finais do
MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia, requer a condenaÃ§Ã£o do acusado por estar comprovada a autoria
e a materialidade do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlegaÃ§Ãµes Finais da Defesa em audiÃªncia, requer a
absolviÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes Criminais Ã fl. 81 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se
de aÃ§Ã£o penal intentada pela prÃ¡tica do crime de descumprir decisÃ£o judicial que defere medidas
protetivas de urgÃªncia previstas no art. 24-A da Lei nÂº. 11.340/2006, contra a vÃtima Tatiane de Aviz
Pereira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos
processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou
prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Deste modo, passo a anÃ¡lise do mÃ©rito no que se refere ao crime supracitado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme processo de nÃºmero (medida protetiva) 00026824620188140093. O Acusado foi intimado da
decisÃ£o que concedeu medida protetiva em favor da Sra. Tatiane. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã
materialidade do delito de descumprimento da medida protetiva, vejo que devidamente comprovada nos
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autos. Ora, esse juÃzo concedeu medida protetiva a medida protetiva, o acusado tomou ciÃªncia, contudo
descumpria tal medida. Consequentemente, atesta para a existÃªncia material do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Do mesmo modo, com relaÃ§Ã£o Ã autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao crime em comento, tenho-a
por certa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvida em juÃzo, a vÃtima relatou que na data dos fatos, o rÃ©u chegou
arrombou a sua porta, destelhou o telhado para Â¿tentarÂ¿ ameaÃ§Ã¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Qualificado e interrogado em juÃzo, o acusado confessou a prÃ¡tica delitiva, afirmando ter chegado a
residÃªncia da vÃtima, arrombado a porta frente e destelhado a casa para entrar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, devidamente comprovada materialidade e autoria delitiva, inclusive por forÃ§a de confissÃ£o,
impÃµe-se o decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a instruÃ§Ã£o criminal, a conduta do
rÃ©u foi completamente desvelada, restando clara a intenÃ§Ã£o consciente de atingir a integridade
corporal da vÃtima, fato que identifica a primeira parte descrita no art. 24-A, caput, da Lei 11340/06
CÃ³digo Penal. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto e por tudo que consta dos autos,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na DENÃNCIA, ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, para CONDENAR o acusado Elthon Misquita Nascimento, jÃ¡ qualificado nos autos, nas
sanÃ§Ãµes punitivas do art. art. 24-A, caput, da Lei 11340/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento ao princÃpio
constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena, previsto no art. 5Âº, inciso XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica, passo Ã dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CircunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Culpabilidade: Acentuada, o acusado arrombou,
destelhou a casa da vÃtima para tentar ameaÃ§Ã¡-la. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o
registra antecedentes criminais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conduta social: nÃ£o deve ser considerando em
desfavor do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Personalidade: NÃ£o hÃ¡ elementos aptos a identificar o perfil
da personalidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Motivos do crime: No caso em tela sÃ£o reprovÃ¡veis
os motivos do crime. O acusado agiu impulsionado por ciÃºmes, o que deve ser, Ã toda evidÃªncia,
censurado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime: DesfavorÃ¡vel. O rÃ©u cometeu o delito
dentro da casa da vÃtima, que Ã© local de proteÃ§Ã£o e resguardo da famÃlia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ConsequÃªncias do crime: Normais. NÃ£o foram verificadas consequÃªncias relevantes a ponto de
prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comportamento da vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito,
razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena
base. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ duas circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, fixo a
pena em 11 meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias agravantes e atenuantes Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, motivo pelo qual atenuo a pena-
base aplicada, passando a sanÃ§Ã£o penal para 9 meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o de
pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ausente causas de aumento e diminuiÃ§Ã£o de pena a serem consideradas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena definitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u Elthon Misquita
Nascimento condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 24-A da lei 11.340/06 Ã pena total de 9
meses DE DETENÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Fixo o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SubstituiÃ§Ã£o por
pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao
disposto no inciso I do art. 44 do CÃ³digo Penal, Ã© incabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos, pois a conduta criminosa estÃ¡ marcada pela violÃªncia e ameaÃ§a Ã
pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado faz jus Ã suspensÃ£o condicional da pena, uma vez que
restam configurados os requisitos previstos nos incisos I a III do art. 77 do CÃ³digo Penal, e Ã© vedada a
substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, concedo ao rÃ©u o
referido benefÃcio, suspendendo a execuÃ§Ã£o da pena, mediante o cumprimento da seguinte
condiÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O condenado deverÃ¡ prestar serviÃ§os Ã comunidade em entidade a
ser indicada quando da audiÃªncia admonitÃ³ria, pelo perÃodo da pena aplicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Direito de apelar em liberdade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo o direito de apelar em liberdade,
considerando que o rÃ©u foi condenado no regime aberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da fixaÃ§Ã£o da
indenizaÃ§Ã£o mÃnima (art. 387, IV do CPP): Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art. 387, IV do
CPP em virtude de nÃ£o ter sido realizado pedido expresso pelo Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
na peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas, deixo de fixar a
indenizaÃ§Ã£o em testilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DisposiÃ§Ãµes gerais Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais em virtude de
ser pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia, cumpram-se
as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se; Â Â Â Â Â Â Â Intime-
se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico, o rÃ©u e a vÃtima. Intime-se o advogado do
acusado, via DJE; Â Â Â Â Â Havendo trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, adotar as seguintes
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providÃªncias: Ficam suspensos os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos
desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA;
Arquivar, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â STM Novo (PA), 06 de abril de 2020. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 3 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRAO A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:BENEDITO DOS ANJOS CORREA
JUNIOR. AUTOS DO PROCESSO NÂº00013431820198140093 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Oficie-se a delegacia para o cumprimento da diligencias requeridas as fls.28 no prazo de 10(dez)dias., Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo faca- se o auto concluso.
SantarÃ©m Novo, 13 outubro de 2021. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO Juiz de Direito 
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Proc: 0002317-24.2011.8.14.0017 Requerente: Banco Bradesco ( Adv. Osmarino José de Melo,
OAB/PA 15.101), Requerido: Construtora Marcelo Netto MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-
CJCI -TJE/PA)Vistos, etc. Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial fundada em instrumento particular
de confissão de dívida, vencida antecipadamente em 09.03.2011. Até o presente momento não houve
citação do executado. Relatado. Decido. A prescrição intercorrente é um instituto jurídico previsto no art.
921, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo aplicada na hipótese de falta de bens penhoráveis ou
quando os bens localizados forem impenhoráveis ou insuficientes a satisfação do débito exequendo. Cabe
esclarecer que o prazo prescricional para pretensão executória no presente caso é de 03 anos, nos termos
do art. 206, § 3º, VIII, do Código Civil. Sendo assim, este é o prazo a ser levado em conta para o cálculo
da prescrição intercorrente. Destarte, deve ser reconhecida in casu a incidência da prescrição
intercorrente, uma vez que ajuizada a ação em 15.12.2011. Desse modo, o transcurso do tempo da
prescrição inviabiliza a execução do título, conforme preceitua o art. 189, do Código Civil: Violado o direito,
nasce para o titular a pretensão, a qual extingue, pela prescrição, nos prazos a que aluguem os arts. 205 e
206. Além disso, não se faz necessária a prévia intimação da parte credora para dar novo impulso ao
processo. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS
BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. De acordo com o atual entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, firmado no julgamento do no Incidente de Assunção de Competência no
REsp 1.604.412/SC, a prescrição intercorrente, nos processos com a tramitação regida pelo CPC/73,
configura-se em havendo inércia do credor, por prazo superior ao de prescrição do direito material, sem a
necessidade de haver a prévia intimação pessoal do exequente para dar prosseguimento ao feito, mas
apenas para, em respeito ao contraditório, opor algum fato impeditivo ou interruptivo da prescrição. No
caso, não ocorreu a inércia do credor por prazo superior ao prescricional. APELAÇÃO PROVIDA. (TJ-RS -
AC: 70083912022 RS, Relator: Cairo Roberto Rodrigues Madruga, Data de Julgamento: 24/06/2020,
Vigésima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 04/09/2020) E também adiciono os seguintes
precedentes: COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA EM GARANTIA
DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. AVALIAÇÃO DE BEM
PENHORADO. INTIMAÇÃO DO CREDOR. MAIS DE QUATRO ANOS SEM MANIFESTAÇÃO.
P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E  D A  C A M B I A L  A P L I C A D A  P E L A S  I N S T Â N C I A S
ORDINÁRIAS.EXEGESE. I. Intimado o credor a se pronunciar sobre a avaliação do bem penhorado e
transcorrido mais dea4 quatro anos para tanto, retirando os autos com carga, sem que o feito estivesse
suspenso, denota falta injustificada de diligência. Dessa forma, devidamente aplicada a prescrição
intercorrente, haja vista transcorrido o prazo de três anos em relação à cambial. (...) ( REsp 777.305/CE ,
Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 09/03/2006, DJ 24/04/2006, p.
408). PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO
CPC . SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA.
PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE 5 ANOS. SÚMULA 314/STJ. SOBRESTAMENTO.
DESNECESSIDADE. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ. (...) 4. Nesse diapasão, se a
conclusão do Tribunal a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva da exequente -
sem que a União produzisse prova prática de qualquer diligência para impulsionar o prosseguimento da
Execução Fiscal sob foco (fl. 173, e-STJ) -, conclusão em sentido contrário é inviável em Recurso
Especial, porquanto demandaria reexame da seara fático-probatória dos autos, o que atrai a incidência da
Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. ( AgRg no REsp 1515261/PE , Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 22/05/2015). Em face do exposto, ante a
prescrição intercorrente do crédito exequendo, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos arts.
924, V c/c 925, ambos do CPC. Desconstituir eventuais constrições. Frustrada a execução (causa
superveniente), conduta não imputável à parte exequente, a ela não se impõe condenação em custas e
honorários (STJ, REsp. nº 1675741). Assim, custas finais, se houver, pelo devedor. Advirto que, em caso
de não pagamento no prazo legal, o crédito correspondente será encaminhado para procedimento de
cobrança extrajudicial ou inscrição de dívida ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos demais
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encargos legais, consoante

 
insculpido no artigo 46 da Lei Estadual 9.217/2021. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se via DJE. Cumpra-se. Conceição do Araguaia, 20 de outubro de
2021. Ana Priscila da Cruz Dias Juíza de Direito ¿ TJEPA Titular da 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição
do Araguaia.

 
 

 
 

 
 

 
Proc: 0001834-90.2010.8.14.0017 Requerente: Banco Bradesco ( ADV. Adv. Osmarino José de Melo,
OAB/PA 15.101) Requerido: Frigorifico Carajás LTDA, Lincoln Renato de Freitas e Paulo de Tarso
Palombo Luiz MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-CJCI -TJE/PA) Vistos, etc. Cuida-se de
Execução de Título Extrajudicial fundada em cédula de crédito bancário

 
empréstimo, emitida pelo executado em 28 de agosto de 2009, vencida antecipadamente em 15/10/2009.
Até o presente momento não houve citação do executado. Relatado. Decido. Em análise dos autos,
verifico que a presente execução se funda em contrato de empréstimo. A prescrição intercorrente é um
instituto jurídico previsto no art. 921, § 4º, do Código de Processo Civil, sendo aplicada na hipótese de falta
de bens penhoráveis ou quando os bens localizados forem impenhoráveis ou insuficientes a satisfação do
débito exequendo. Cabe esclarecer que o prazo prescricional para pretensão executória da cédula de
crédito bancário é de 03 anos, nos termos do art. 206, § 3º, VIII, do Código Civil. Sendo assim, este é o
prazo a ser levado em conta para o cálculo da prescrição intercorrente. Destarte, deve ser reconhecida in
casu a incidência da prescrição intercorrente, uma vez que ajuizada a ação em 27.10.2010. Desse modo,
o transcurso do tempo da prescrição inviabiliza a execução do título, conforme preceitua o art. 189, do
Código Civil: Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual extingue, pela prescrição, nos
prazos a que aluguem os arts. 205 e 206. Além disso, não se faz necessária a prévia intimação da parte
credora para dar novo impulso ao processo. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO

 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. PRESCRIÇÃO

 
INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. De acordo com o atual entendimento do

 
Superior Tribunal de Justiça, firmado no julgamento do no Incidente de Assunção de

 
Competência no REsp 1.604.412/SC, a prescrição intercorrente, nos processos com a

 
tramitação regida pelo CPC/73, configura-se em havendo inércia do credor, por prazo

 
superior ao de prescrição do direito material, sem a necessidade de haver a prévia intimação

 
pessoal do exequente para dar prosseguimento ao feito, mas apenas para, em respeito ao

 
contraditório, opor algum fato impeditivo ou interruptivo da prescrição. No caso, não

 
ocorreu a inércia do credor por prazo superior ao prescricional. APELAÇÃO PROVIDA.

 
(TJ-RS - AC: 70083912022 RS, Relator: Cairo Roberto Rodrigues Madruga, Data de
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Julgamento: 24/06/2020, Vigésima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 04/09/2020)

 
E também adiciono os seguintes precedentes: COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA EM GARANTIA DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTACORRENTE.
AVALIAÇÃO DE BEM PENHORADO. INTIMAÇÃO DO CREDOR. MAIS DE QUATRO ANOS SEM
MANIFESTAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA CAMBIAL APLICADA PELAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS.EXEGESE. I. Intimado o credor a se pronunciar sobre a avaliação do bem penhorado e
transcorrido mais dea4 quatro anos para tanto, retirando os autos com carga, sem que o feito estivesse
suspenso, denota falta injustificada de diligência. Dessa forma, devidamente

 
aplicada a prescrição intercorrente, haja vista transcorrido o prazo de três anos em relação à

 
cambial. (...) ( REsp 777.305/CE , Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

 
QUARTA TURMA, julgado em 09/03/2006, DJ 24/04/2006, p. 408). PROCESSUAL

 
CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO

 
CPC . SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

 
RECONHECIDA. PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE 5 ANOS. SÚMULA

 
314/STJ. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. INÉRCIA DA FAZENDA

 
PÚBLICA. SÚMULA 7/STJ. (...) 4. Nesse diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no

 
sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva da exequente - sem que a União

 
produzisse prova prática de qualquer diligência para impulsionar o prosseguimento da

 
Execução Fiscal sob foco (fl. 173, e-STJ) -, conclusão em sentido contrário é inviável em

 
Recurso Especial, porquanto demandaria reexame da seara fático-probatória dos autos, o

 
que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. ( AgRg no REsp

 
1515261/PE , Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

 
07/05/2015, DJe 22/05/2015). Em face do exposto, ante a prescrição intercorrente do crédito exequendo,
JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos arts. 924, V c/c 925, ambos do CPC. Desconstituir
eventuais constrições. Frustrada a execução (causa superveniente), conduta não imputável à parte
exequente, a ela não se impõe condenação em custas e honorários (STJ, REsp. nº 1675741). Assim,
custas finais, se houver, pelo devedor. Advirto que, em caso de não pagamento no prazo legal, o crédito
correspondente será encaminhado para procedimento de cobrança extrajudicial ou inscrição de dívida
ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos demais encargos legais, consoante insculpido no
artigo 46 da Lei Estadual 9.217/2021. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se,
registre-se e intimem-se via DJE. Cumpra-se.

 
Conceição do Araguaia, 20 de outubro de 2021. Ana Priscila da Cruz Dias Juíza de Direito ¿ TJEPA Titular
da 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 0 6 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE COSTA DE SOUSA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 26/10/2021---REQUERENTE:DELEGADO DE
POLICIA CIVIL DE FLORESTA DO ARAGUAIA AUTOR DO FATO:EDIMILSON DA LUZ VITIMA:C. S. P.
C. . EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O * Art. 1Âº, Â§ 2Âº, IX, DO PROVIMENTO nÂº 06/06 O ExcelentÃssimo
Doutor MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de Direito da 2Âª Vara, desta cidade e Comarca de
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos leem este
edital, com prazo determinado deÂ trinta (15) dias, virem ou dele conhecimento tiver, que por este JuÃzo e
Secretaria Judicial da 2Âª Vara, tramita os autos deÂ CRIME CONTRA A LIBERDADE PESSOAL, Proc.
0012606-18.2018.8.14.0017, movida pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ contra
EDIMILSON DA LUZ, brasileiro, natural de Floresta do Araguaia Â¿ PA, filho de Maria Aparecida da Luz e
CristovÃ£o Rodrigues da Luz, sem maiores qualificaÃ§Ãµes, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido,
atravÃ©s deste, fica devidamente INTIMADO do teor da decisÃ£o: Â¿DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA.
(EM PLANTÃ¿O JUDICIÃRIO). A autoridade policial com atribuiÃ§Ã£o nesta comarca, requereu a este
JuÃzo Medida Protetiva de UrgÃªncia em favor da Sra. Cleonice Santos Pereira Celino, em face de seu
companheiro, EDMILSON DA LUZ.De acordo com o pedido formulado, a ofendida sofreu constrangimento
por parte de seu antigo companheiro, o qual lhe fez ameaÃ§as com uma arma de fogo, conforme consta
do presente procedimento, pugnando, ao final, pelas medidas protetivas aplicÃ¡veis ao caso.Sucintamente
relatado. Decido.Analisando os autos, observo que o requerimento deve ser deferido.Assim refiro porque
as provas dos autos constantes indicam a necessidade de serem aplicadas as medidas postuladas, uma
vez que existe demonstraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de ameaÃ§a, e constrangimento psicolÃ³gico contra a
ofendida, a qual confirmou tais fatos por ocasiÃ£o de seu comparecimento a DEPOL, visando resguardar
sua integridade fÃsica, situaÃ§Ã£o que deve ser analisada com cautela, ante o risco que a vÃtima corre
por conta das condutas praticadas pelo ofensor.Ressalta-se que a ofendida sofre violÃªncia de gÃªnero,
porque o agressor Ã© seu companheiro, incidindo na esfera de proteÃ§Ã£o da lei Maria da Penha. Nesta
linha de pensamento, Capez descreve a violÃªncia domÃ©stica contra as mulheres:Â¿[...]A violÃªncia
contra a mulher tem outra feiÃ§Ã£o, na maioria das vezes o episÃ³dio agudo e mais grave da violÃªncia
Ã© o fim de linha de uma situaÃ§Ã£o crÃ´nica, insidiosa, que aos poucos foi desmontando as defesas das
vÃtimas atÃ© deixÃ¡-la completamente Ã  mercÃª do agressor, sem condiÃ§Ãµes atÃ© de pedir ajuda. A
violÃªncia nas relaÃ§Ãµes de casal, nas relaÃ§Ãµes afetivas, Ãntimas, no interior das famÃlias, expressa
dinÃ¢micas de afeto/poder, nas quais estÃ£o presentes relaÃ§Ãµes de subordinaÃ§Ã£o e
dominaÃ§Ã£oÂ¿ (CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal: Parte Geral. 10. ed. SÃ£o Paulo: Saraiva,
2006)Na presente situaÃ§Ã£o verifica-se que a convivÃªncia dos envolvidos passou a nÃ£o ser mais
harmoniosa. Os fatos narrados revelam o comportamento agressivo e inconstante do requerido que alÃ©m
de bebidas alcoÃ³licas faz uso de drogas ilÃcitas.Â Por conseguinte, surge a necessidade de que este
nÃ£o tenha qualquer tipo de contato e/ou aproximaÃ§Ã£o com a ofendida, bem como com a famÃlia
desta, atÃ© porque, supostamente, hÃ¡ ameaÃ§as e agressÃµes.O receio da requerente de sofrer
atentados contra sua integridade fÃsica por parte de seu companheiro e intenÃ§Ã£o de restabelecer a
estabilidade de seu lar justificam o deferimento das medidas pleiteadas.Nesta senda, com base no art. 18,
I, da Lei nÂº 11.340/06, e de acordo com os relatos apresentados determino, atÃ© ulterior
deliberaÃ§Ã£o:1. Que o agressor mantenha uma distÃ¢ncia mÃnima de 200 (duzentos) metros da vÃtima,
de seus familiares e das testemunhas (art. 22, III, Â¿aÂ¿, da Lei nÂº 11.340/06);2. Que o agressor nÃ£o
entre em contato com a vÃtima, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de comunicaÃ§Ã£o (art.
22, III, Â¿bÂ¿, da Lei n. 11.340/06);3. Que o agressor nÃ£o ingresse nos mesmos ambientes que a
requerente (art. 22, III, Â¿cÂ¿, da Lei nÂº 11.340/2006).Cientifique-se o agressor que o nÃ£o cumprimento
de qualquer das medidas impostas constitui crime nos termos do art. 24-A, da lei 11340/06.Notifique-se a
vÃtima requerente nos termos do art. 21, caput, da Lei nÂº 11.340/06. ExpeÃ§a mandado de afastamento
e intimaÃ§Ã£o, o qual deverÃ¡ ser cumprido, se necessÃ¡rio, com o auxÃlio de forÃ§a policial (art. 22, Â§
3Âº, da Lei nÂº 11.340/06).Oficie-se Ã  autoridade policial para a adoÃ§Ã£o das devidas
providÃªncias.DÃª vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para os fins do art. 18, III, da Lei nÂº
11.340/06.Cite-se o requerido, VANDILSON COSTA DE ASSIS., para, querendo, contestar o presente
feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela
requerente.Â Cumpra-se com urgÃªnc ia . .SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃ¿O COMO
MANDADO/OFÃCIO.P.R.I.C.ConceiÃ§Ã£o do Araguaia/PA, 14 de novembro de 2018.ERICHSON
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ALVES.Juiz de Direito.EM PLANTÃ¿O JUDICIÃRIO .DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, aos 26/10/2021. EU ________________ (GUSTAVO
ALVES), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e subscrevi* ALINE COSTA DE SOUSA Diretora de
Secretaria da 2Âª Vara 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 3 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE COSTA DE SOUSA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 18/10/2021---DENUNCIADO:TIAGO ANTUNES PEREIRA VITIMA:L. C. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã£EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O * Art. 1Âº, Â§ 2Âº,
IX, DO PROVIMENTO nÂº 06/06 O ExcelentÃssimo Doutor MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de
Direito da 2Âª Vara, desta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, na forma da
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos leem este edital virem ou dele conhecimento tiver, que por este
JuÃzo e Secretaria Judicial da 2Âª Vara, tramita os autos deÂ CRIME TENTADO, Proc. 0005983-
74.2014.8.14.0017, movida pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ contra TIAGO
ANTUNES PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Pau DÂ¿arco/PA, nascido em 24/03/1990, sem
maiores qualificaÃ§Ãµes, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido, atravÃ©s deste, fica devidamente
INTIMADO da nova data da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, a qual ocorrerÃ¡ no dia 24 de
novembro de 2021, Ã s 09:00 horas, na Comarcar de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia -PA.DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, aos 18/10/2021. EU
________________ (GUSTAVO ALVES), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e subscrevi* ALINE
COSTA DE SOUSA Diretora de Secretaria da 2Âª Vara 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 7 7 0 4 2 0 0 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 15/09/2021---RECLAMANTE: NOEMIA MESSIAS DA SILVA
PEREIRA RECLAMADO: BANCO SCHAIM SA Representante(s):  OAB/PE 23255 - ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) .  Processo nº 0003477-04.2009.8.14.0017.
DESPACHO. Vistos, etc. Custas pagas. Desarquivem-se os autos. Intime-se a parte interessada para
requer o que entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo sem qualquer
manifestação, remetam-se os autos novamente ao arquivo. Conceição do Araguaia, 15 de setembro de
2021. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de Direito.

 
Processo 0010571.22.20217.814.0017. TCO. Suposto autor do fato: Nelcivan Pereira da Silva. Tipificação:
art. 180, §3º, CPB. Sentença. Vistos, etc. Adoto como relatório o que consta dos autos. Vieram os autos
conclusos. Eis o relatório. Passo a decidir. O fato arrolado na inicial é descrito como crime prevista na
legislação penal. Nesta qualidade, o Estado tem o dever de promover o correto andamento dos processos,
pois por razões de segurança jurídica, os interessados em provimentos jurisdicionais não podem
permanecer indefinidamente sem uma resposta do Poder Judiciário. Assim, em nome da proteção da
confiança que os jurisdicionados devem ter do Estado-juiz, criou-se o instituto da prescrição, destinado a
resolver as tensões entre o direito e o tempo, quando determinada situação jurídica não fosse
implementada em determinado lapso temporal, atingir-se-ia a sua exigibilidade perante o Poder Judiciária,
fulminando a pretensão, seja em qualquer área do direito, especialmente na seara penal. Por política
criminal, o legislador tomou por consideração as penas máximas em abstrato para a contagem do prazo
prescricional, fazendo uma gradação das penas para determinado interregno. Logo, como o prazo para a
sentença é superior ao determinado no art. 109 do Código Penal, observo que o crime em questão
prescreveu e já deveria ter sido assim declarado, 04 anos após o termo inicial do lapso prescricional,
interrompido pelo despacho de recebimento e após o prazo de suspensão. O art. 117 do Código Penal
relata o início da contagem do prazo prescricional pela interrupção, quando então deve se iniciar uma nova
contagem integralmente, ao arrolar o recebimento da denúncia como ato que interrompe o fluxo
prescricional, in verbis: *Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209,
de 11.7.1984) I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;* Percebe-se que todos os fatos descritos
como crimes na inicial estão prescritos, o que impede a continuidade do processo, em razão de inexistir
qualquer pretensão punitiva na espécie. Adverte Cezar Roberto Bitencourt (CÓDIGO PENAL
COMENTADO, 7ª Ed., 2012, pg. 375) que acerca do instituto da prescrição: *a prescrição é de ordem
pública, devendo ser decretada de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do interessado. Constitui
preliminar de mérito: ocorrida a prescrição, o juiz não poderá enfrentar o mérito, devendo, de plano,
declarar a prescrição, em qualquer fase do processo.* A jurisprudência segue o entendimento acima
narrado: *Apelação Criminal - Lesão Corporal Dolosa, Desobediência, Desacato e Resistência - Pedido de
absolvição - Prejudicada a análise do recurso defensivo - Extinção da punibilidade em razão da ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva Estatal. (TJ-SP - APL: 993040263280 SP , Relator: Sérgio Ribas, Data
de Julgamento: 29/04/2010, 5ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 10/05/2010)* Ante o
exposto, chamo o feito à ordem e decreto a extinção da punibilidade, com fundamento na prescrição da
pretensão punitiva do estado contra o réu NELCIVAN PEREIRA DA SILVA, por força do art. 107, inc. IV,
1ª parte do CPB e art. 81, §3º, da Lei n. 9.099/1995. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intime-se. Feitas
as anotações necessárias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito e seus incidentes. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Conceição do Araguaia, 27 de outubro de 2021. MARCOS PAULO SOUSA
CAMPELO, Juiz de Direito.

 
Processo 0003123.42.2010.8.14.0017. Ação de Cumprimento de Sentença. Exequente: Camerina Alves
da Silva. Executado: Banco Bradesco. Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Madaliti, OAB/PA
19177-A. ATO ORDINATÓRIO. De ordem do MM. Juiz de Direito, com base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do
Provimento n° 006/2009-CJRMB, INTIME-SE o Requerido/Executado para ciência do extrato de subconta
e ofício de fls. 237-238, no prazo de 5 dias. Após, não havendo manifestação, arquivem-se os autos.
Conceição do Araguaia, 28 de outubro de 2021. Wangles Martins de Carvalho. Secretário do Juizado
Especial da Comarca de Conceição do Araguaia-PA.

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Processo nº 0001284.55.2005.8.14.0017. Exequente: S RIBEIRO ROCHA ME. Executado: Empresa
Brasileira de Telecomunicações S/A.; Claro S/A. Advogados: Dr. Rafael Gonçalves Rocha, OAB/RS
41.486. DECISÃO. Compulsando os autos, verifico que este Juízo bloqueou R$ 17.336,98 (dezessete mil,
trezentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos) da parte executada, conforme documento de fls.
86. Após, a execução continuou, com a devida satisfação do débito (fls. 121 e 135). Assim, ACOLHO o
pedido constante às fls. 136. PROCEDI o devido desbloqueio do valor de R$ 17.336,98 (dezessete mil,
trezentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), via BACENJUD, conforme comprovante em
anexo. INTIME-SE as partes. Após, ARQUIVE-SE. Conceição do Araguaia, 18 de outubro de 2019 SILVIA
CLEMENTE SILVA ATAIDE Juíza de Direito respondendo cumulativamente pela 1ª Vara Cível e por este
Juizado Especial

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
635



 

 

 

 
 
Processo nº:0000121-14.2012.8.14.0011.

 
Autor: Ministério Público do Estado do Pará

 
Réu: ROSILEIA FERREIRA DO EGITO

 
Advogado: Dr. MÁRIO RENAN CABRAL PRADO SÁ OAB/PA 20.818

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra ROSILEIA FERREIRA DO EGITO, já
qualificados nos autos, atribuindo-lhe a prática do crime de TRÁFICO DE DROGAS, previsto no artigo 33
da Lei 11.343/06.

 
Segundo a denúncia, no dia 07 de março de 2012, a guarniç¿o da Polícia Militar, em patrulhamento
ostensivo após recebimento de comunicaç¿o de possível ocorrência de crime, transitava nas proximidades
do Bairro do Choque, na cidade de Cachoeira do Arari/PA, quando a suposta autora do fato, ao avistar a
viatura, evadiu-se do local, lançando fora uma sacola, que ao ser apreendida, possuía no interior
substância posteriormente classificada pela perícia como pasta base de cocaína. Detida, a denunciada foi
conduzida a presença da autoridade policial. 

 
Oferecida a denúncia, foi adotado procedimento diverso do previsto na lei de tóxicos, sendo a denúncia
recebida e aberto prazo para a autora, apresentar resposta à acusaç¿o.

 
Em sede de resposta a acusaç¿o, o advogado da autora apresentou a tese de que a denunciada
desconhecia o conteúdo da sacola, tendo ido ao local a pedido do marido e, segundo ela, para buscar um
perfume.

 
Teses rejeitadas pelo juiz na fase do rito do 397 do CPP, tendo sido designada audiência.

 
Realizada a audiência de instruç¿o e julgamento, foram inquiridas a denunciada e testemunhas. A ré na
defesa dela, alegou desconhecer o conteúdo da caixa, dizendo ter ido buscar um perfume.

 
Na audiência, o Ministério Público em alegaç¿es finais oral, requereu a condenaç¿o da denunciada no
inteiro teor da denúncia.

 
Aberto prazo para apresentaç¿o das alegaç¿es finais pelo advogado da denunciada, pediu a absolviç¿o
na forma prevista no artigo 386, V, VII, do CPP.

 
Feito os autos conclusos para a prolaç¿o de sentença.

 
É o que de importante havia a relatar; passo a fundamentar para, ao final, decidir.

 
É o Relatório. DECIDO.

COMARCA DE CACHOEIRA DO ARARI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI
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A tramitaç¿o dos autos apresentou a inobservância do rito previsto para o crime de tráfico de
entorpecentes, na forma prevista no artigo 55 da Lei 11.343/06, tendo sido adotado o rito previsto no CPP.

 
Apesar da inobservância do rito presente na lei específica, tal expediente por si, n¿o é capaz de fulminar
de nulidade o processo, notadamente em face da ausência de prejuízo para a defesa da denunciada ou
sequer a ofensa ao devido processo legal, que n¿o se resume a ortodoxia do rito, mas está correlacionado
com o corolário da ampla defesa e contraditório, proporcionado a denunciada no curso do processo.
Assim, n¿o sendo fulminado de nulidade todo o processo, por um juízo prematuro de admissibilidade da
denúncia, notadamente, quando tendo sido respeitado no processo a ampla defesa e contraditório, com a
apresentaç¿o de resposta a acusaç¿o e a análise de tal peça na fase do 397 do CPP, antes da
designaç¿o de audiência, a defesa da denunciada exerceu todas as faculdades permitidas no curso do
processo.

 
Superadas possíveis causas de nulidade ou anulaç¿o do processo legal, passo ao julgamento.

 
Primeiramente verifico n¿o ter operado a prescriç¿o, baseada na pena cominada em abstrato, para o
crime.

 
Inicialmente, ressalto que a materialidade do fato está comprovada pela prova carreada aos autos no
laudo de constataç¿o definitiva do entorpecente. De igual forma, há nos autos elementos suficientes de
autoria e demais elementos presentes no conceito estratificado de crime, em relaç¿o a denunciada,
consistentes a comprovaç¿o, nos depoimentos das testemunhas.

 
RÉ: ROSILEIA FERREIRA DO EGITO: Disse que foi buscar a caixa a pedido do companheiro dela.
Afirmou desconhecer o conteúdo da caixa, achou que era um sapato no interior da caixa. Alegou que
apesar de conviver com o companheiro por 19 anos, desconhecia o fato dele ser envolvido com o
comércio de drogas ilícitas.

 
Testemunhas:

 
CARLOS ALIPIO DOS SANTOS RABELO: Presenciou os fatos, tendo efetuada a pris¿o da denunciada
que, no momento da abordagem estava com os entorpecentes acondicionada na forma de produto para a
venda. Informou ainda que a denunciada tentou empreender fuga.

 
 mas ouviu sobre o fato e de que a vítima havia sido baleada. Narrou que a vítima estava momentos antes
no lago do Mauá, pescando com ele.

 
ANTÔNIO BARBOSA FILHO: Foi ouvido como informante, pois alegou ser inimigo da denunciada. Alegou
ter efetuada a pris¿o tendo a denunciada sido encontrada na posse de drogas ilícitas e que sob aparência
de acondicionamento para a venda.

 
Passo a analisar a situaç¿o prevista no artigo 33 da Lei 11.343/06.

 
Em relaç¿o a demanda, compulsando os autos, primeiramente, n¿o há dúvida que houve a posse da
substância entorpecente, pois a própria denunciada em juízo, disse que estava com a caixa e o laudo
atestou ser a droga, substância denominada pasta base de cocaína.

 
Pelo acostado aos autos e pelos depoimentos feitos em audiência, a situaç¿o fática do caso concreto,
N¿O traz a lume dúvidas quanto ao conhecimento da ré, sobre o objeto contido no interior da caixa,
notadamente quando o depoimento em juízo, é comparado com o coletado na fase de inquérito.

 
Trata-se desse modo, de uma situaç¿o fática N¿O passível do reconhecimento do erro de tipo, previsto no
artigo 20 do CPB e alegado pela autora.
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A ré, segundo consta, n¿o abriu a caixa para saber o conteúdo dela e, apesar de n¿o proprietária da caixa
e segundo consta, ter ido buscar a encomenda a pedido do companheiro, com quem convivia, na fase de
inquérito alegou desconfiar que o contido na caixa era droga e que essa era trazida de Belém/PA.

 
Informa também que o marido havia dito se tratar de um perfume. Contudo, o perfume veio em uma caixa
de sapatos, embalagem muito incomum para tal produto. Ademais a denunciada informou em depoimento
na fase de inquérito peculiaridades a denotar que ela tinha conhecimento da possível ilicitude do contido
na caixa que ela trazia consigo.

 
Trata-se de clara existência de dolo eventual e n¿o da existência de erro de tipo, pois por todo o contido
nos autos é o que emerge dos autos, a existência do dolo eventual da agente.

 
Cumpre destacar que o erro de tipo vem previsto no artigo 20 do CPB e descreve que o agente no caso de
erro, pratica a conduta tipificada na lei penal, mas age em erro, em situaç¿o de ignorância relativa a um
dos elementos objetivos do tipo penal. Complementando, é exigido na lei penal para a aplicaç¿o do artigo
20, que o erro n¿o seja sobre elementos acidentais da tipificaç¿o penal, classificado pela doutrina como
erro de tipo acidental.

 
A lei é clara ao trazer expresso, que para existência do crime s¿o necessários: a tipicidade, a
antijuridicidade e a culpabilidade. Abordando o fato típico, esse deve ser constituído por conduta dolosa ou
culposa, nexo de causalidade, resultado jurídico e a tipicidade em sentido estrito.

 
O erro de tipo propriamente dito, deve ser reconhecido apenas se o agente ao praticar a aç¿o se equivoca
quanto a um elemento do tipo penal, sendo no caso em comento, factível e forçoso o N¿O reconhecimento
dessa situaç¿o.

 
Em tela, o reconhecimento do erro de tipo, excludente da tipicidade, N¿O deve prosperar.

 
Retomando a apreciaç¿o da prova produzida, ressalte-se, ademais e apenas para que n¿o pairem
quaisquer dúvidas, que, muito embora efetivamente n¿o possa o magistrado decidir com base apenas nos
depoimentos prestados perante a autoridade policial que participou das investigaç¿es, é forçoso concluir
que a análise em conjunto com os demais elementos dos autos, é medida mais que acertada para se
chegar à condenaç¿o ou absolviç¿o.

 
Existe nos autos do inquérito laudos e depoimentos e a esses depoimentos perante a autoridade policial,
está o prestado em juízo pelas testemunhas de acusaç¿o e a vítima e que indicam que no momento da
aç¿o, a denunciada n¿o agiu em erro de tipo a afastar a conduta dolosa.

 
Além de tudo já elencado, a ré declarou que era casada (até a data da pris¿o) 19 anos com a pessoa que
lhe entregou a caixa contendo drogas, e que nunca tinha suspeitado que ele, seu COMPANHEIRO, era
envolvido com o tráfico de substância entorpecentes. Ora, ninguém acredita em uma situaç¿o desta, na
qual a mulher é casa quase 20 anos com alguém e nunca SUSPEITOU que o mesmo seja envolvido com
crimes.

 
Se essas narrativas prosperarem para a Justiça, no futuro, iremos nos deparar com escusas do tipo atirei
na vítima, mas pensava que estava apontando para ele uma borracha, verdadeiro surrealismo. A lógica
das ciências humanas, dentre elas da Ciência do Direito, n¿o é a lógica das Ciências Exatas, possuindo
método próprio que envolve a subjetivaç¿o, isto é, a análise por alguém (o julgador) da situaç¿o, do caso,
e da sua conformidade ou n¿o com um dispositivo normativo.

 
Com efeito, entendo que a argumentaç¿o da ré é falsa, desprovida de plausibilidade, portanto, incabível
para afastar a culpabilidade dela. Assim, rejeito a tese defensiva.

 
III ¿ DISPOSITIVO
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Posto isto, e tendo por supedâneo as raz¿es sobreditas, JULGO PROCEDENTE a denúncia para 
CONDENAR ROSILEIA FERREIRA DO EGITO nas penas do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.

 
PASSO À APLICAÇ¿O DA PENA A CONDENADA ROSILEIA FERREIRA DO EGITO.

 
Circunstâncias judiciais (art. 59 do CP)

 
1.                    Culpabilidade: é elevada, pois a condenada teve tempo de pensar e n¿o se envolver com a
prática do crime, sendo NEGATIVO a ela;

 
2.                    Antecedentes: é favorável. Sendo, pois POSITIVO a ela;

 
3.                    Conduta social: é favorável, sendo, pois POSITIVO a ela;

 
4.                    Personalidade: é favorável, pois n¿o há informaç¿es nos autos sobre a personalidade da ré,
sendo, pois POSITIVO a ela;

 
5.                    Motivos: s¿o desfavoráveis, uma vez que a prática desse tipo de crime é sempre para
buscar uma maneira fácil e ilícita de obter vantagem econômica, sendo NEGATIVO;

 
6.                    Circunstâncias: favoráveis;

 
7.                    Consequências: s¿o desfavoráveis, pois a conduta de tráfico é algo a disseminar o vício e a
criminalidade na sociedade, gerando ainda prejuízos a saúde dos usuários, a prática de outros crimes,
cuja relaç¿o está conectada ao tráfico e a dependência do usuário, sendo NEGATIVO;

 
8.                    Comportamento da vítima: n¿o pode ser considerado, pois a vítima é o Estado e toda a
sociedade que em nada contribui para a prática do delito, ao contrário, procura combater essa prática,
sendo NEGATIVO.

 
DOSIMETRIA DA PENA (art. 42 da Lei nº 11.343/2006 c/c art. 59 do CPB)

 
Tendo em vista que foram considerados 04 aspectos negativos e 4 positivos, sendo 10 (dez) anos o ponto
médio entre a pena mínima (5 anos) e a máxima (15 anos), fixo como pena-base 10 (dez) anos.

 
Cálculo do dia-multa: Considerando o mesmo critério da aplicaç¿o da pena base, sendo o mínimo de
dias-multa previsto no artigo 33 da citada lei, m montante de 500 (quinhentos) e o máximo 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa e, levando em consideraç¿o as circunstâncias do citado artigo 59 e a média ser
750 dias-multas e cada circunstância representar 187 dias-multas e, tendo a ré 03 delas desfavoráveis,
fixo os dias-multas, nessa fase em: 562 dias-multas.

 
Quanto à segunda fase da aplicaç¿o da pena e consequente aplicaç¿o dos artigos 61, 62, 63, 64, 65,
66, 67 do Código Penal ou  de outro dispositivo da Lei nº 11.343/2006, verifico que inexistem
circunstâncias atenuantes e agravantes, raz¿o pela qual fixo a pena-provisória em 10 (dez) anos e o
mínimo de 562 (quinhentos e sessenta e dois) dias-multa.

 
Quanto a terceira fase de aplicaç¿o da pena, n¿o há causa de aumento de pena e nem de
diminuiç¿o, previstas no art. 40 da Lei 11.343/2006.

 
 Assim, a pena definitiva é fixada em 10 (dez) anos e o mínimo de 562 (quinhentos e sessenta e dois)
dias-multa.

 
 Relativamente ao regime inicial de cumprimento, a pena deverá ser cumprida em regime
inicialmente fechado, nos termos do artigo 33, § 2º a do Código Penal Brasileiro.
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Outrossim, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo da
infraç¿o, diante da situaç¿o econômica do réu (ex vi arts. 49, §1º e 60, do CP), a ser pago em favor do
Fundo Penitenciário, dez dias após o trânsito em julgado deste decisum, a teor do que disp¿e o art. 50 do
Código Penal Brasileiro.

 
Considerando que a autora respondeu o processo em liberdade e considerando que no momento a
liberdade dela represente óbice a aplicaç¿o da lei penal, entendo pela possibilidade de a
condenada aguardar julgamento de recurso de apelaç¿o em liberdade.

 
Da Condenaç¿o Civil

 
Considerando a natureza do crime, entendo inaplicável a condenaç¿o civil da denunciada.

 
DETERMINAÇ¿ES FINAIS:

 
A Diretora de Secretaria deverá expedir imediatamente o necessário para cumprimento desta decis¿o.
Uma vez certificado o trânsito em julgado da sentença:

 
1.                  Lance o nome da ré no rol dos culpados;

 
2.                  Atualize os sistemas para efeito de antecedentes criminais;

 
3.                  Calcule-se a pena de multa e as custas processuais, atualizando-as, e intime-se o condenado
para pagamento em 10 (dez) dias;

 
4.                  Extraiam-se as cópias das peças necessárias para formaç¿o dos autos de execuç¿o penal;

 
5.                  Sem custas processuais.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Uma via desta decis¿o será utilizada como MANDADO, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça, que
fica autorizado a fazer uso das prerrogativas do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil, aplicado por
analogia.

 
Cachoeira do Arari/PA, 20 de outubro de 2021.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI                                                                            Juiz de Direito Juiz
Titular da Comarca de Cachoeira do Arari¿PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº:0005627-29.2016.8.14.0011

 
Autor: Ministério Público do Estado do Pará

 
Réu: RAILSON VIDAL AVELAR

 
Advogado: Dr. LUCIDY MONTEIRO OAB/PA 20.648
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SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra RAILSON VIDAL AVELAR, já
qualificados nos autos, atribuindo-lhe a prática do crime previsto nos artigos 213 e 214, c/c com o artigo
217-A do CPB.

 
Segundo a denúncia, o réu abusava sexualmente da sobrinha, quando a genitora dela levava a criança
para passar finais de semana na residência dele e a esposa se ausentava da residência do casal.
Informou o RPM que os abusos se iniciaram quando a vítima estava sozinha, tendo havido segundo
informou a vítima, cópula sexual várias vezes.

 
A denúncia foi recebida em 24 de janeiro de 2017.

 
O réu foi devidamente citado e apresentou resposta à acusaç¿o, tendo sido apresentada a tese da
negativa de autoria e inconsistência da prova produzida, além da advogada de defesa ter alegado a
capitulaç¿o jurídica diversa da apresentada pelo RMP, em face da suposta época na qual o fato ocorreu,
(2007), n¿o prever a conduta descrita no 217-A do CPB.

 
Autos conclusos e procedida a análise requerida na fase prevista no 397 do CPP, foi designada audiência
de instruç¿o e julgamento.

 
Realizada a audiência de instruç¿o e julgamento, foram inquiridos: o réu, a vítima e as testemunhas de
acusaç¿o e de defesa.

 
Encerrada a audiência, foi aberto prazo para as alegaç¿es finais, na forma escrita.

 
As partes apresentaram alegaç¿es finais na forma de memoriais escritos. Nesta seara, o Ministério
Público, pugnou pela condenaç¿o do réu no inteiro teor da denúncia.

 
A Defesa Técnica, por seu turno, pugnou pela tese da inconsistência da prova produzida e negativa de
autoria. Assim, requereu a absolviç¿o.

 
Feito os autos conclusos para a prolaç¿o de sentença.

 
É o que de importante havia a relatar; passo a fundamentar para, ao final, decidir.

 
É o Relatório. DECIDO.

 
A tramitaç¿o dos autos foi regular, estando o feito em ordem, nada havendo a sanear, outrossim, foram
observados os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,
dessa forma, passo ao julgamento.

 
Primeiramente verifico n¿o ter operado a prescriç¿o, baseada na pena cominada em abstrato, para o
crime.

 
Inicialmente, ressalto que a materialidade do fato n¿o está suficientemente comprovada pela prova
carreada aos autos e de igual forma, n¿o há nos autos elementos suficientes de autoria em relaç¿o ao
réu, consistentes a corroborar a condenaç¿o do requerido.

 
Trata-se de um suposto crime previsto nos artigos 217-A do CPB (capitulaç¿o a época da denúncia) ou o
previsto nos artigos 213/ 214, todos do CPB (capitulaç¿o a época dos fatos).
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Depoimentos:

 
RAILSON VIDAL AVELAR (réu): Negou a autoria do fato e disse que nunca deixou a suposta vítima
sozinha e que sempre quando iam a igreja levavam a vítima junto para os cultos. N¿o sabe relatar o
motivo da suposta vítima ter acusado ele do fato.

 
LIA DOS SANTOS LIMA (genitora da vítima): Alegou que a filha teve alteraç¿o de comportamento,
apesar de ser uma pessoa retraída, desde tenra idade. Afirmou que a filha nunca havia contato a
ocorrência do suposto fato. Questionada sobre, se havia visto sangue na calcinha ou alguma alteraç¿o na
vulva da filha, em algum momento, quando cuidava da criança, afirmou que n¿o.

 
VANILDO DA SILVA LIMA (Pai da suposta vítima): Perante o juiz disse que soube do suposto fato pela
narrativa da filha, o que causou revolta nele.

 
Y.L.D.S.L (suposta vítima):  Perante o juiz, a suposta vítima alegou que o réu praticou cópula vaginal em
vários momentos com ela, tendo havido sangramento. Afirmou que as cópulas foram reiteradas e em
vários momentos e com espaços de tempo entre si.

 
Em síntese alegou ter sido vítima de abusos, sendo tal ato: a conjunç¿o carnal em vários momentos e
várias vezes ao longo dos anos.

 
LIRIA DE FÁTIMA VIDAL DOS SANTOS (esposa do suposto autor do fato): Disse que nunca deixou a
sobrinha (suposta vítima), apenas com o tio acusado de estupro. Asseverou que quando saia da
residência do casal, sempre levava a sobrinha junto, notadamente para ir aos cultos.

 
Do acostado aos autos, dentre ele depoimentos prestados em juízo e o laudo de exame de corpo delito,
extrai-se da análise dúvidas quanto a materialidade delitiva.

 
Os elementos probatórios produzidos e constante nos autos, bem como o existente na fase de inquérito
policial, n¿o atesta com clareza a existência de conjunç¿o carnal ou de algum ato libidinoso diverso dela.

 
 O laudo pericial aponta uma situaç¿o de hímen complacente, n¿o tendo sido atestado a existência ou n¿o
da conjunç¿o carnal, o coito vaginal, justamente por causa da peculiar situaç¿o do hímen da suposta
vítima. Essa estruturaç¿o do hímen, segundo consta no laudo, torna possível a cópula vaginica sem o
rompimento do hímen.

 
No processo penal, quanto a distribuiç¿o do ônus probatório, persiste a regra de que a prova da alegaç¿o
caberá, nos termos do artigo 155 do CPP, a quem a alegar, cabendo, portanto, a acusaç¿o a prova do fato
crime e da autoria e demais elementos da conduta típica, ilícita e culpável. A defesa deverá provar os fatos
que levem a extinç¿o ou modificaç¿o do poder punitivo estatal, dentre eles as causas a afastarem a
antijuridicidade da conduta.

 
Relativamente ao delito de estupro de vulnerável, notadamente na modalidade de ato libidinoso diverso da
conjunç¿o carnal e a exceç¿o da cópula anal, tal delito muitas das vezes n¿o deixa vestígio, apesar da
prática de tais atos libidinosos constituírem crime. Nesse sentido tem se posicionado os Tribunais
nacionais, inclusive, quando a caracterizaç¿o do crime, na ausência de exame de corpo de delito.

 
O laudo n¿o aponta coito anal, n¿o aponta a existência de copula vaginal, bem como também n¿o afasta
a existência dela, descrevendo que a situaç¿o de hímen complacente, torna possível a existência de
cópula vaginal sem rompimento dele.

 
Nenhum outro elemento no laudo aponta para a existência de vestígios de conjunç¿o mesmo sem
rompimento de hímen, tais como les¿es internas ou externas na vulva ou canal vaginal, a existência de
fluído de esperma ou inflamaç¿es. Portanto, o laudo sexual n¿o esclarece quanto à existência do fato de
que a menor foi vítima de crime sexual.
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Apesar do laudo sexual ser dispensável para a caracterizaç¿o do crime de estupro, a autoria deve restar
demonstrada por outros meios, dentre ela em especial relevo, está o depoimento da vítima, considerado
em conjunto com outros meios de prova.

 
Contudo, tal entendimento n¿o deve ser aplicado ao caso sub judice.

 
Frise-se que, mesmo ao se considerar a palavra de vítima de estupro, atribuindo a ela a importância
devida, em face de tais crimes serem praticados em situaç¿es nas quais na maioria dos casos, est¿o
presentes apenas a vítima e o réu, a aplicaç¿o do jus puniendi e consequentemente, a condenaç¿o do
réu, deve ser lastreada em um depoimento sem incongruências.

 
Dessa forma, a condenaç¿o baseada apenas no depoimento da vítima, deve ocorrer nas situaç¿es nas
quais tal depoimento n¿o deixar dúvidas ao julgador quanto a ocorrência do crime e, portanto, na
formaç¿o da livre convicç¿o motivada, prevista no artigo 155 do CPP.

 
O verificado nos autos, é que todo o arcabouço probatório se resume ao depoimento da vítima e nas
alegaç¿es dos genitores, no sentido de terem sido comunicado dos fatos anos depois de eles terem
ocorrido.

 
De todos os depoimentos coletados, n¿o é possível atestar a situaç¿o de a vítima ter estado sozinha com
o denunciado em vários momentos e a permitirem a cópula sexual ou a prática de ato libidinoso diverso da
conjunç¿o carnal.

 
Por conseguinte, n¿o há nos autos elemento a comprovar cabalmente, por si, causa suficiente a condenar
o denunciado, pois o conjunto probatório trazido aos autos n¿o é seguro a embasar, a tese do RMP da
existência do delito imputado ao réu, notadamente, considerando o presente no exame de corpo de delito
e no depoimento da suposta vítima e demais pessoas cujas oitivas foram coletadas. Tais provas ao invés
de firmarem o convencimento do julgador, trazem no caso concreto, dúvidas sobre a existência do crime
em comento.

 
Em síntese, se restar dúvida ao julgador, quanto ao acolhimento de uma das teses, bem como na análise
da prova, cumpre no caso concreto, a aplicaç¿o do in dubio pro reo.

 
Diante da inconsistência dos depoimentos trazidos ao juízo, bem como do laudo que apesar de robusto e
de apontar a peculiar situaç¿o de hímen complacente, verifica-se a inexistência de embasamento seguro,
a corroborar a tese da existência do fato e a condenaç¿o do denunciado. Assim, urge ser necessário no
caso concreto, a aplicaç¿o do previsto no artigo 386 inciso VII do CPP.

 
O estado democrático de direito sob o viés garantista, exige do juiz a prolaç¿o de sentença lastreada em
critérios objetivos e na persecuç¿o de um ideal de justiça concreta, considerando toda a prova produzida,
permitindo a materializaç¿o de um juízo de valor, motivado no quadro fático presente nos autos.

 
Ademais, havendo inclusive, fundada dúvida quanto à existência do fato, urge em respeito, ao princípio ora
citado, que o denunciado seja absolvido, nos termos do previsto no artigo 386 II, do CPP.

 
Portanto, n¿o há nos autos provas a ensejar a condenaç¿o do réu pelo crime previsto no artigo 217-A, do
CPB.

 
III ¿ DISPOSITIVO

 
Dessa forma, lastreado no exposto ABSOLVO o réu RAILSON VIDAL AVELAR, já qualificado nos autos,
do crime previsto no artigo 217 do CPB.

 
A secretaria:
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Extraia-se o documento juntado à fls. 25 a 28 dos autos, por n¿o pertencer a outros autos de processo.
Após a extraç¿o, proceda a juntada no referido processo, constante no documento à fl. 25 dos autos.

 
Demais determinaç¿es:

 
Transitada em julgado a sentença, proceda-se ao arquivamento e baixa dos autos.

 
Intime-se o RMP para ciência da sentença.

 
Intimem-se as partes.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Uma via desta decis¿o será utilizada como MANDADO, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça.

 
Cumpra-se com urgência.

 
Cachoeira do Arari/PA, 21 de outubro de 2021.

 
Leonel Figueiredo Cavalcanti

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Cachoeira do Arari e do Termo de Santa Cruz do Arari/PA.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0000923-15.2018.8.141979

 
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

 
EXEQUENTE: L. S. D. R.

 
REPRESENTANTE: JOSELY SANTOS DOS SANTOS

 
EXECUTADO: ROSIVAN AMOEDO DOS REIS

 
SENTENÇA

 
Trata-se de Aç¿o Execuç¿o de Alimentos proposta por L.S.R neste ato representada por sua genitora 
JOSELY SANTOS DOS SANTOS, devidamente qualificadas, em desfavor de ROSIVAN AMOEDO DO
REIS.

 
Em que pese o regular andamento da instruç¿o, compulsando os autos, verifico que o Oficial de Justiça
certificou que no ato do cumprimento da diligência foi informado por moradores da regi¿o que a requerente
mudou de endereço para comarca de Belém, raz¿o pela qual impossibilitou o cumprimento da decis¿o de
fl.20.

 
O processo se encontra parado há mais de 3 (três) anos sem interposiç¿o de manifestaç¿o da parte
exequente, denota-se a falta de interesse no prosseguimento do feito. N¿o restando motivos para
persecuç¿o da instruç¿o processual, face a inércia da parte da requerente.
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É a síntese do necessário.

 
Decido.

 
O Código de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 485, II, estabelece que o processo deve ser extinto,
sem resoluç¿o de mérito).

 
II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

 
Pois bem. In casu, o feito encontra-se paralisado, por inércia da parte, o processo encontra-se paralisado
sem a interposiç¿o de qualquer petiç¿o.

 
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluç¿o de mérito, com fundamento no art. 485, II, do
Código de Processo Civil.

 
P.R.I.C.

 
Cachoeira do Arari (PA), 26 de outubro de 2021.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI

 
Juiz de Direito da Comarca de Cachoeira do Arari e do Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000303-03.2018.814.1979

 
CLASSE: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

 
EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ

 
EXECUTADO: GILBERTO DA SILVA LEAL

 
DECIS¿O

 
TRATA-SE DE AÇ¿O DE EXECUÇ¿O FISCAL proposta pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL em face
de GILBERTO DA SILVA LEAL.

 
Analisando o conteúdo da certid¿o de fl.23, onde consta a informaç¿o do óbito da parte executada e
diante do diminuto valor da presente execuç¿o fiscal, remetam-se os autos ao exequente para que
apresente manifestaç¿o acerca do interesse no prosseguimento da presente aç¿o. Face a interpretaç¿o
hermêutica do art.1º, IV da LEI ESTADUAL- PA 8.870/19.

 
Com o retorno dos autos, com ou sem manifestaç¿o, devidamente certificado, voltem conclusos, para
decis¿o.

 
Cachoeira do Arari (PA), 22 de outubro de 2021.

 
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI
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Juiz de Direito da Comarca de Cachoeira do Arari e do Termo de Santa Cruz do Arari

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002428-28.2018.8.14.0011

 
Autos de: Aç¿o de Reintegraç¿o de Posse

 
Requerente: Zelinda Pamplona Lima Barbosa/Falecida, sucessor da autora Raimundo Pereira Barbosa.

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um (26/10/2021), à hora designada, na
sala de audiências da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Cachoeira do Arari, Dr(a). LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI. Foi
declarada aberta a audiência do processo em epígrafe, verificou-se a ausência da parte requerente
Raimundo Pereira Barbosa justificadamente. Presente o requerido Laurindo Mendes da Silva Filho, e
ausente o Município de Cachoeira do Arari, sem justificaç¿o.

 
Dando início aos trabalhos, constatou-se a ausência da parte requerente, e presença da parte requerida,
restando infrutífera a conciliaç¿o.

 
Deliberaç¿o em audiência: Despacho: Tendo em vista o pedido de fls. 119, defiro o pedido e redesigno a 
audiência de conciliaç¿o para o dia 09 de agosto de 2022 às 11:00. Intime-se as partes. Intimado o
presente.

 
Como nada mais houve, deu-se esta por encerrada, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu,
_________, Greeyciane Procópio Sim¿es (Auxiliar Judiciário), o digitei e os presentes subscrevem.

 
Dispensadas as assinaturas do Juiz de Direito, dos Advogados, das partes no Termo de Audiência devido
a realizaç¿o da audiência ser por videoconferência e a gravaç¿o dos depoimentos em mídia de áudio e
vídeo.

 
Juiz: ____________________________________

 
Requerido: _______________________________

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0006148-03.2018.8.14.0011

 

Requeridos: Laurindo Mendes da Silva Filho e Município de Cachoeira do Arari

Advogado: Dr. Gilvan Rabelo Normandes OAB/PA 17.983

Advogada: Dra. Liliane Cristina Alfaia Tavares OAB/PA 28.107
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Autos de: Aç¿o de Imiss¿o na Posse

 
Requerente: RAIMUNDO LOPES DA PAIX¿O

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um (26/10/2021), à hora designada, na
sala de audiências da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Cachoeira do Arari, Dr(a). LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI. Foi
declarada aberta a audiência do processo em epígrafe, verificou-se a presença da parte requerente
RAIMUNDO LOPES DA PAIX¿O, acompanhado por sua advogada Dra. Ellen Cristine Soares Gomes,
OAB/PA 19807. Presente os requeridos ANTÔNIO CARLOS AVELAR SIQUEIRA, acompanhado por seu
advogado constituído Dr. Alexandre Fontes de Mello Gonçalves, OAB/PA 19538, LUIS AUGUSTO
AVELAR MIRANDA, desacompanhado de advogado.  

 
Dando início aos trabalhos, as partes transigiram no seguinte sentido em suspender o curso da presente
aç¿o pelo prazo de 60 (sessenta) dias e oficiar para a Prefeitura solicitando um Topógrafo para delimitar a
área que cabe ao autor, mantendo posicionar a estrada que existe na gleba Araçá, bem como plotar as
edificaç¿es que existem na gleba. A defesa da parte requerida juntou procuraç¿o e cópia de documentos
em audiência.

 
Deliberaç¿o em audiência. DESPACHO: Defiro o pedido de suspens¿o do curso da presente aç¿o pelo
prazo de 60 dias, e juntada de documentos. Oficie-se à Prefeitura de Cachoeira do Arari solicitando a
disponibilizaç¿o de um Topógrafo para fazer o levantamento da área e as demais informaç¿es
deliberadas.

 
Como nada mais houve, deu-se esta por encerrada, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu,
_________, Greeyciane Procópio Sim¿es (Auxiliar Judiciário), o digitei e os presentes subscrevem.

 
Juiz: ____________________________________

 
Requerente: ______________________________

 
Advogado: ________________________________

 
Requerido: ________________________________

 
Advogado: ________________________________

 
Requerido: ________________________________

 
 

 
 
 

Requerido: ANTÔNIO CARLOS AVELAR SIQUEIRA e LUIS AUGUSTO AVELAR MIRANDA

Advogada: Dra. ELLEN CRISTINE SOARES GOMES OAB/PA 19.807

Advogado: Dr. ALEXANDRE FONTES VDE MELLO GONÇALVES OAB/PA 19.538

Advogada: Dra. CYND ANE PAIXÃO DE SENA FELIX OAB/PA 23.592
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Processo: 0032323-52.2015.8.14.1979

 
CLASSE: AÇ¿O PENAL ¿ PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 
DENUNCIADO: LUIZ ERNESTO CALADRINI MURIBECA

 
VÍTIMA: R. C. C. D. O.

 
ADVOGADA: Dra. ANA CAROLINE RIBEIRO DE BRITO OAB/PA 28.523

 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO

 
Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um (21/10/2021), à hora designada, na
sala de audiências da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a).
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI, via TEAMS. Foi declarada aberta a audiência do processo em
epígrafe, verificou-se a presença do Representante do Ministério Público Dr. GUILHERME CHAVES
COELHO, via TEAMS. Presente o acusado LUIZ ERNESTO CALANDRINI MURIBECA, vulgo ¿ANDRÉ¿,
acompanhado pela advogada Dra. Ana Caroline Ribeiro de Brito, OAB/PA 28523, nomeada para o ato.

 
Dando início aos trabalhos, constatou-se a presença das partes, e foram cientificados de que a coleta
dos depoimentos será realizada por meio audiovisual, conforme autoriza o artigo 405, §1º, do CPP[1],
sem transcriç¿o, e, independentemente de novas intimaç¿es, a mídia com a gravaç¿o ficará à disposiç¿o
das partes a partir do primeiro dia útil seguinte à realizaç¿o deste ato. Em ato contínuo, passou-se a
qualificaç¿o e interrogatório do réu LUIZ ERNESTO CALANDRINI MURIBECA, vulgo ¿ANDRÉ¿.

 
DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. Nomeio a Dra. Ana Caroline Ribeiro de Brito, OAB/PA
28523 para apresentar as alegaç¿es finais. Encerrada a instruç¿o, concedo prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias para as partes apresentarem suas alegaç¿es finais. Vistas ao MP, após para a defesa. Retornando,
conclusos para sentença.

 
Seguindo orientaç¿o do STJ, no sentido de que o advogado n¿o pode ser compelido a trabalhar
gratuitamente em face da ausência de Defensor Público ( STJ, AG do ARESP 729.318/PE, J. 17/05/2016),
arbitro honorário no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pelo ato em favor da advogada, Dra. Ana
Caroline Ribeiro de Brito, OAB/PA 28523.

 
Como nada mais houve, deu-se esta por encerrada, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu,
_________ Greeyciane Procópio Sim¿es (Auxiliar Judiciário), o digitei e os presentes subscrevem.

 
Dispensadas as assinaturas do Juiz, do Promotor, do Advogado e do réu no Termo de Audiência
devido a gravaç¿o dos depoimentos em mídia de áudio e vídeo.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0001644-64.2018.8.14.1979

 
CLASSE: AÇ¿O PENAL ¿ PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 
DENUNCIADO: PEDRO PAULO DOS SANTOS

 
ADVOGADA: Dra. CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA BRITO OAB/PA 6766
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E JULGAMENTO

 
Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um (28/10/2021), à hora designada, na
sala de audiências da Comarca de Cachoeira do Arari, presente o(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a).
LEONEL FIGUEIREDO CAVALCANTI. Foi declarada aberta a audiência do processo em epígrafe,
verificou-se a presença do Representante do Ministério Público Dr. GUILHERME CHAVES COELHO, via
TEAMS. Presente o acusado PEDRO PAULO DOS SANTOS, vulgo ¿POLECO¿, acompanhado por sua
advogada constituída Dra. CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA BRITO, OAB/PA nº. 6766.

 
Dando início aos trabalhos, constatou-se a presença das partes, e foram cientificados de que a coleta
dos depoimentos será realizada por meio audiovisual, conforme autoriza o artigo 405, §1º, do CPP[1],
sem transcriç¿o, e, independentemente de novas intimaç¿es, a mídia com a gravaç¿o ficará à disposiç¿o
das partes a partir do primeiro dia útil seguinte à realizaç¿o deste ato. Em ato contínuo, passou-se a
qualificaç¿o e interrogatório do réu PEDRO PAULO DOS SANTOS, vulgo ¿POLECO¿.

 
Dada a palavra ao RMP que apresentou suas alegaç¿es finais de forma oral.

 
Dada a palavra à defesa que pediu prazo de 10 (dez) dias para apresentar suas alegaç¿es finais de forma
escrita.

 
DELIBERAÇ¿O EM AUDIÊNCIA: DESPACHO. Encerrada a instruç¿o, concedo prazo de 10 (dez) dias
para a defesa apresentar suas alegaç¿es finais. Retornando, conclusos para sentença.

 
Como nada mais houve, deu-se esta por encerrada, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu,
_________ Greeyciane Procópio Sim¿es (Auxiliar Judiciário), o digitei e os presentes subscrevem.

 
Dispensadas as assinaturas do Juiz, do Promotor, do Advogado e do réu no Termo de Audiência
devido a gravaç¿o dos depoimentos em mídia de áudio e vídeo.

 
Juiz: ________________________________________

 
Acusado: ____________________________________
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Processo (s) nº: 0800459-50.2020.8.14.0018 

 
RÉU: FRANCISCO DA SILVA

 
 

 
Finalidade: Intimar o advogado Dr. FERNANDO PATROCÍNIO SILVA ¿ OAB/PA 20.586, para
apresentar as alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto (25) dia do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021), às 09h00min, nesta
cidade e Comarca de Curionópolis/PA, Estado do Pará, dentro do ambiente Microsoft Teams, em razão da
pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA Nº 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 23 de
março de 2020 e PORTARIA CONJUNTA Nº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020.
Presente o MM. DR. THIAGO VINICIUS DE MELO QUEDAS, Juiz de Direito, presente o MINISTÉRIO
PÚBLICO por meio do Promotor de Justiça Dr. FABIANO OLIVEIRA GOMES FERNANDES. Presente o
denunciado FRANCISCO DA SILVA, acompanhado do Advogado Dr. FERNANDO PATROCÍNIO SILVA
¿ OAB/PA 20.586. Presente as testemunhas Mateus Vidal Leandro Monteiro e Adriana da Silva Costa.
Ausente as testemunhas Antônio Marcos Oliveira Freitas, Cícero Júlio Gomes da Cruz e a vítima Sônia
Santos da Silva apregoados por meio do aplicativo Whatsapp e Microsoft Teams.

 
O processo está disponível no sistema PJE (Processo Judicial Eletrônico), no qual todos têm acesso na
íntegra aos autos.

 
ABERTA A AUDIÊNCIA pelo MM. Juiz de Direito Titular, a assentada passou a ser realizada por meio de
videoconferência, com gravação audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, sendo informado a todos os
participantes acerca da gravação.

 
Passou-se a oitiva das testemunhas presentes (MATEUS VIDAL LEANDRO MONTEIRO e ADRIANA DA
SILVA COSTA) (mídia anexa).

 
O Ministério Público desiste da oitiva das testemunhas faltantes (ANTÔNIO MARCOS OLIVEIRA
FREITAS, CÍCERO JÚLIO GOMES DA CRUZ e a vítima SÔNIA SANTOS DA SILVA).

 
Interrogatório do réu FRANCISCO DA SILVA (mídia anexa).

 
MANIFESTAÇÃO/REQUERIMENTO DO ADVOGADO: (mídia anexa).

 
MANIFESTAÇÃO/REQUERIMENTO DO MP: (mídia anexa).

 
DELIBERAÇÃO:

 
Vistos.

 
Vistas dos autos ao Ministério Público e sucessivamente à Defesa para apresentação de alegações finais
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em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 
CUMPRA-SE,

 
Nada mais havendo o MM. Juiz de Direito mandou encerrar este termo que lido e achado conforme vai
devidamente assinado digitalmente. Eu,___ Adones de Sousa Andrade, auxiliar judiciário o digitei e
subscrevi.

 
Este termo será colacionado ao processo eletrônico.

 
Dispensada a assinatura de todos os participantes em razão da audiência ter sido realizada por
videoconferência.

 
JUIZ DE DIREITO:__________________________

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
651



 

 

 

 
 
Processo n.º 00083682020178140007

 
REQUERENTE: SUAME LISBOA RAMOS-ADVOGADO(S)CARLA DANIELEN PRESTES GOMES-
OAB/PA:17258 E ALINE MOURA FERREIRA VEIGA  
OAB/PA:18863

 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BAIÃO 

 
O Município de Baião apresentou contestação nos autos.Intime-se a parte autora por meio do advogado,
via DEJ, a fim de que oferte réplica à contestação, em 15 dias, especificando desde logo as provas que
pretende produzir em audiência, se for o caso.Intime-se o Município de Baião, por remessa de 15 dias,
para que, se for o caso, especifique provas que pretende produzir em audiência.Caso as partes tenham
alegado direito municipal ou estadual, deverão, ambas, provar-lhes o teor nos autos, juntando cópias
respectivas, conforme artigo 376, do CPC, também no prazo de 15 dias. 
Cumpra-se.

 
Depois, conclusos rapidamente.

 
Serve como mandado para os devidos fins de direito.

 
 
 

 
Baião, 20 de maio de 2019

 
 
 

 
 

 
WEBER LACERDA GONÇALVES

 
Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0000041-52.2018.814.0007 
REQURENTE; MARIA ALEIA MENDES TENORIO-ADVOGADO(S):DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO-
OAB/PA:12293-A, ALINE MOURA FERREIRA VEIGA-OAB/PA:18863, WALMIR MOURA BRELAZ-
OAB/PA:6971 E CARLA DANIELEN PRESTES GOMES-OAB/PA: 17258 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BAIÃO 
 
Despacho:  
Indefiro o pedido de fl. 73 e seguintes considerando ser desnecessária a intimação do Ministério Público
no feito, na forma comumente por aquele órgão reiterada de que não tem interesse nos feitos relativos às
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cobranças de verbas decorrentes das relações entre o ente municipal e seus servidores. Assim, diante da
revelia já decretada, mas, não obstante a habilitação no processo (fls. 73 e seguintes), digam as partes se
têm interesse na produção de outras provas, especificando-as e justificando sua necessidade, sob pena
de indeferimento. Cumpra-se e, após, conclusos. Baião/Pa, 26 de outubro de 2021 ASSINADA
ELETRONICAMENTE  

 
 
 
 
ASSUNTO: Intimação de Audiência  
 
RÉU:LUCAS DE SOUSA BRITO

 
ADVOGADO: Dr. Fabrício Cardoso Farias, OAB nº 19.278 

 
 
De ordem da Exma. Juíza de Direito Titular da Comarca de Baião, Dra. EMÍLIA NAZARÉ PARENTE E
SILVA DE MEDEIROS, fica o advogado do réu, Dr. Fabrício Cardoso Farias, OAB nº 19.278, através desta
publicação, INTIMADO para comparecer em audiência de Instrução e Julgamento no dia 10/11/2021 às
14h30min.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000001-07.2017.814.0007

 
REQUERENTE: HAROLDO CONCEIÇÃO DIAS-ADVOGADO: NAZARE CRISTINA MENDONÇA VIEIRA-
OAB/PA: 6912

 
REQUERIDO: JOSIANE FREITAS DA COSTA

 
Sentença:

 
HAROLDO CONCEIÇÃO SILVA propôs a presente AÇÃO CAUTELAR DE GUARDA COM PEDIDOD E
TUTELA PROVISÓRIA contra ROSEANE FREITAS DA COSTA.

 
Contudo, a requerida não foi localizada no endereço fornecido no processo e, assim a parte autora foi
intimada para dizer sobre onde poderia ser localizada.

 
Contudo, a parte requerente apesar de intimada por seu Advogado, manteve-se inerte (fl. 20).

 
Vieram os autos conclusos.

 
Relatei no essencial.

 
Decido.

 
DA EXTINÇÃO PELA AUSENCIA DE INTERESSE DE AGIR:

 
Ora, cabia à parte autora indicar o endereço para a citação da demandada e, assim, como foi intimada por
sua Advogada habilitada e não se manifestou, resta caracterizado seu desinteresse no processo.
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Com isso, caracterizado o desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC.

 
Custas pelo autor.

 
Emita-se boleto e intimem-se a parte autora para pagamento em 15 dias, sob pena de correção e
anotação em dívida ativa.

 
Após o trânsito, arquivem-se, com a baixa processual definitiva.

 
Cumpra-se.

 
 Baião/Pa, 27 de outubro de 2021

 
ASSINADA ELETRONICAMENTE.

 
EMILIA NAZARE PARENTE E SILVA DE MEDEIROS

 
JUIZA DE DIREITO

 
 
 

 
 
 

 
Processo nº 0001711-67.2014.814.0007

 
REQUERENTE: M. V. B. F.- ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS-OAB/PA :18312

 
REPRESENTANTE: MARIA GORETH DA TRINDADE BORGES

 
REQUERIDO: INSS

 
 
 

 
Sentença:

 
 
 

 
Tratam os autos da AÇÃO CAUTELAR INOMINADA proposta por MARIA VALDILEIA BORGES
FERREIRA contra o INSS ¿ para restabelecer benefício previdenciário de segurado especial. Deferida a
liminar, consta dos autos à fl. 22 que o benefício foi restabelecido. Mas, pelo fato de ser a AÇÃO um
procedimento CAUTELAR e, ainda, que os autos se encontravam paralisados, foi a parte requerente
intimada para dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, no que se manteve silente. Vieram os
autos. Relatei no essencial. Decido. Verificando ausência de documentos e elementos que pudessem
inviabilizar o julgamento do mérito da presente ação, este juízo determinou que a parte requerente
regularizasse o pedido na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo à fl. 27. Ocorre
que embora a Requerente tenha sido devidamente intimada por seu Advogado, manteve-se inerte,
deixando transcorrer o prazo fixado por este juízo. Em sendo assim, considero ter ocorrido superveniente
ausência de interesse de agir, porque não houve manifestação no prazo assinalado à fl. 27. Com isso,
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JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do Código de
Processo Civil. Como consequência, REVOGO a liminar deferida. Sem custas, diante da gratuidade
deferida à autora. Intimem-se as partes e, com o trânsito, arquivem-se com a baixa processual. Cumpra-
se. Baião, 26 de outubro de 2021 ASSINADA ELETRONICAMENTE . EMILIA NAZARE PARENTE E
SILVA DE MEDEIROS. JUIZA DE DIREITO.

 
 
 

 
Processo nº 0000561-12.2018.814.0007

 
Sentença:

 
Dispenso o relatório.

 
Decido.

 
Verificando ausência de documentos e elementos que pudessem inviabilizar o julgamento do mérito da
presente ação, este juízo determinou inicialmente a emenda da inicial para que a parte requerente
regularizasse o pedido na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo.

 
Ocorre que, embora a Requerente tenha sido devidamente intimada por seu Advogado, manteve-se inerte,
deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e deixando de promover a emenda à inicial.

 
Em sendo assim, verifico que o requerente se enquadrou na hipótese do parágrafo único do artigo 321 do
Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial.

 
Observo, ademais, que a determinação não exige a intimação pessoal da parte:

 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por descumprimento da ordem de emenda não depende de
prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a
sentença que extingue o processo, não devendo se falar em violação aos princípios da economicidade,
eficiência e da celeridade processual. 3. Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-
48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

 
Ou seja, não há dúvida de que a petição inicial, apesar da intimação para emendar, permanece irregular.

 
Com isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e parágrafo único e 330, do
Código de Processo Civil.

 
Isento de custas na forma do art. 55 da lei 9099/95.

 
Intimem-se as partes e, com o trânsito, arquivem-se com a baixa processual.

 
Cumpra-se. Baião, 26 de outubro de 2021.ASSINADA ELETRONICAMENTE. EMILIA NAZARE PARENTE
E SILVA DE MEDEIROS. JUIZA DE DIREITO.
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Processo nº 0001007-20.2015.814.0007

 
REQUERENTE: HAROLDO CONCEIÇÃO DIAS- ADVOGADO: MANOEL LITO DOS REIS ASSUNÇÃO-
OAB/PA: 19580

 
REQUERIDO:(ESPOLIO): MEREONICE DIAS DE MIRANDA

 
Sentença: 
 
Trata-se de AÇÃO DE INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecimento de MEREONICE VIEIRA DIAS
DE MIRANDA.

 
Após nomeação do requerente como inventariante, em petição de fl. 42, houve desistência do feito.

 
Mas, em que pese a desistência, o Ministério Público, diante da existência de interesse de incapaz menor
de idade, pugnou pelo prosseguimento do feito (fl.

 
47).

 
À fl. 52, este juízo determinou a juntada do formal de partilha, sobre o que não se manifestou o
inventariante.

 
É o que importa relatar. Passo a decidir.

 
Ora, verifico que os herdeiros do falecido, estão devidamente representados.

 
Assim, como os herdeiros conferiram poderes especiais ao seu Advogado para desistir da ação, não vejo
óbice para a homologação da desistência manifestada, ainda mais, porque, da propositura da ação até a
presente data já decorreram mais de cinco anos desde o falecimento da autora da herança, mais de dez,
tempo suficiente para que em havendo qualquer prejuízo ao herdeiro incapaz, houvesse ele se
manifestado nos autos, o que, entretanto, não ocorreu até a presente data.

 
Isto posto, homologo a desistência da ação para o fim de julgar extinto o presente processo sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 485, VIII, CPC.

 
Custas pela parte requerente.

 
Expeça-se boleto e intime-se a parte requerente para pagamento em 15 dias, sob pena de correção e
inscrição em dívida ativa.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa processual.

 
Baião, 27 de outubro de 2021.Assinada digitalmente.

 
EMILIA NAZARE PARENTE E SILVA DE MEDEIROS.JUIZA DE DIREITO

 
 
 

 
Processo nº 0000561-12.2018.814.0007

 
REQUERENTE: BENEDITA RIBEIRO CALDAS- ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO-OAB/PA: 21306
E MAURICIO LIMA BUENO-OAB/PA :25044
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REQUERIDO:BANCO BMG

 
Sentença:

 
Dispenso o relatório.

 
Decido.

 
Verificando ausência de documentos e elementos que pudessem inviabilizar o julgamento do mérito da
presente ação, este juízo determinou inicialmente a emenda da inicial para que a parte requerente
regularizasse o pedido na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo.

 
Ocorre que, embora a Requerente tenha sido devidamente intimada por seu Advogado, manteve-se inerte,
deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e deixando de promover a emenda à inicial.

 
Em sendo assim, verifico que o requerente se enquadrou na hipótese do parágrafo único do artigo 321 do
Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial.

 
Observo, ademais, que a determinação não exige a intimação pessoal da parte:

 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por descumprimento da ordem de emenda não depende de
prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a
sentença que extingue o processo, não devendo se falar em violação aos princípios da economicidade,
eficiência e da celeridade processual. 3. Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-
48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

 
Ou seja, não há dúvida de que a petição inicial, apesar da intimação para emendar, permanece irregular.

 
Com isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e parágrafo único e 330, do
Código de Processo Civil.

 
Isento de custas na forma do art. 55 da lei 9099/95.

 
Intimem-se as partes e, com o trânsito, arquivem-se com a baixa processual.

 
Cumpra-se. Baião, 26 de outubro de 2021.ASSINADA ELETRONICAMENTE. EMILIA NAZARE PARENTE
E SILVA DE MEDEIROS.JUIZA DE DIREITO

 
 
 

 
Processo nº 0000541-21.2018.814.0007

 
REQUERENTE: BENEDITA RIBEIRO CALDAS- ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO-OAB/PA: 21306
E MAURICIO LIMA BUENO-OAB/PA :25044

 
REQUERIDO: BANCO BMG

 
Sentença:
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Dispenso o relatório.

 
Decido.

 
A parte reclamada após sentença, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à sentença que lhe foi contrária,
sob o argumento de que haveria omissão no sentido de que este Juízo teria omitido a fixação dos índices
de correção do dano material.

 
A parte autora/embargada não se manifestou apesar de intimada.

 
Ora, verifico que de fato não há indicação na sentença proferida, nem às fls. 71/71v e nem em audiência
de fl. 72, quanto aos índices de correção e juros e, assim, conheço dos Embargos para, acolhendo-os,
declarar a parte dispositiva da sentença quanto aos danos materiais/repetição do indébito, sendo que a
sentença, nesse sentido, passa a ter a seguinte redação:

 
¿Sentença:

 
(...)

 
DISPOSITIVO:

 
Os danos materiais no valor de R$506,01, em dobro, devem ser corrigidos desde os respectivos
desembolsos pelo INPC e mais juros de 1% desde a citação.

 
Do valor, ademais, deverá haver a glosa da importância de R$1.198,90, corrigido desde o respectivo
depósito em favor da autora, pelo INPC e mais juros de 1% ao mês, desde a citação.

 
(...)

 
No mais, permanece a sentença tal como se encontra lançada.

 
Intimem-se.

 
Baião, 26 de outubro de 2021

 
EMÍLIA PARENTE S. DE MEDEIROS. JUIZA DE DIREITO
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Processo nº 0003687-41.2016.814.0007  
 
 
REQUERENTE: VANDERLEI DA SILVA GOMES- ADVOGADO: CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE
SOUZA OAB/PA:17520 E ALINE PAMPOLHA TAVARES-OAB/PA: 23058-B 

 
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- ADVOGADO:
MIGUEL GOMES DE AZEVEDO-OAB/PA: 24985 

 
 
SENTENÇA:  
 
VANDERLEI DA SILVA GOMES propôs a presente AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DE
CONTRATO BANCÁRIO contra BV FINANCEIRA S/A ¿ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Designada audiência de conciliação/mediação, a qual se realizou fl. 40. A parte demandada contestou o
pedido (fl. 41). A parte autora não se manifestou sobre a contestação (fl. 88). Vieram os autos conclusos.
Decido. DA GRATUIDSADE PROCESSUAL: Com efeito, não houve deferimento da gratuidade processual
ao requerente e nem as circunstâncias processuais indicam sua hipossuficiência. Assim, indefiro-lhe a
gratuidade. DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL: Ora, dentre outras preliminares, a parte requerida
arguiu a de inépcia da inicial, pela ausência de observância ao art. 330 do CPC. No caso, o requerente,
em seu pedido, não discriminou dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretenderia controverter e,
ainda, deixou de quantificar o valor incontroverso do débito, a fim de que o continuasse pagando e,
inclusive, ainda com a propositura da ação, estava inadimplente. DO DISPOSITIVO: Por todo o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 330, §§ 2º e 3º c/c art
487, I do CPC. Custas pelo autor e, honorários, em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido.
Emita-se boleto para pagamento das custasse intime-se para pagamento em 15 dias, sob pena de
correção e inscrição em dívida ativa. Publique-se. Intime-se e, certificado o Trânsito em julgado, arquivem-
se com a baixa processual. Baião, 27 de outubro de 2021. 
EMÍLIA PARENTE S. DE MEDEIROS. JUIZA DE DIREITO
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RESENHA: 26/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE GARRAFAO DO NORTE -
VARA: VARA UNICA DE GARRAFAO DO NORTE

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 9 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021---REQUERENTE:MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S M DA ROCHA L DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BANRISUL Representante(s):  OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO)  . DECISÃO Vistos etc. Na hipótese dos autos, verifica-se que as custas
finais já foram recolhidas e a única pendência que impede o arquivamento do feito reside no fato de que a
autora não foi localizada para proceder o levantamento do alvará. Considerando-se que não existem
outras notícias sobre o paradeiro da parte autora e levando-se em consideração a impossibilidade de
arquivamento do feito quando existir subconta judicial a ele vinculada, PROVIDENCIE A SECRETARIA
NO SEGUINTE SENTIDO: 1- Expeça-se edital, com prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se a parte autora
para proceder o levantamento do alvará, no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorrido o prazo assinalado no
edital sem qualquer manifestação, certifique-se, e, na sequência, determino a transferência do numerário
para a Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça e posterior encerramento da
subconta, por aplicação analógica ao disposto no artigo 2º, §2º, da Lei estadual n. 6.750/2005, devendo a
Secretaria lavrar certidão pormenorizada contendo o valor transferido, a data da transferência e os dados
bancários da conta de destino. 2.1. Na hipótese de comparecimento de algum interessado a reclamar o
valor transferido, proceder-se-á na forma preconizada no §3º da referida norma. 3- Finalizadas todas as
pendências, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais. Cumpra-se. Garrafão do Norte, data e
horário do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 0 8 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:W DE S
ALMEIDA E CIA LTDA ME REQUERIDO:WILLIAM DE SOUZA ALMEIDA REQUERIDO:IRACI DE
OLIVEIRA ALMEIDA REQUERIDO:MARIA JANE BARROS ARAUJO. DESPACHO Vistos os autos.
Aguarde-se o advento da data final do acordo (28/11/2021). Após, intime-se o credor para informar se
houve a quitação da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando que o seu SILÊNCIO acarretará
aquiescência. Decorrido o prazo assinalado anteriormente, com ou sem manifestação, certifique-se e
retornem conclusos. Cumpra-se. Garrafão do Norte, data e horário do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA
ATAÍDE Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 3 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:FRANCISCO JOSE DA SILVA
Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s):  OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATTELA
(ADVOGADO)  OAB 63440 - MARCELO TOSTES DE CASSTRO MAIA (ADVOGADO)  . DECISÃO Vistos
etc. Na hipótese dos autos, verifica-se que as custas finais já foram recolhidas e a única pendência que
impede o arquivamento do feito reside no fato de que o autor não foi localizado para proceder o
levantamento do alvará. Considerando-se que não existem outras notícias sobre o paradeiro da parte
autora e levando-se em consideração a impossibilidade de arquivamento do feito quando existir subconta
judicial a ele vinculada, PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO: 1- Expeça-se edital,
com prazo de 15 (quinze) dias, intimando-se o autor para proceder o levantamento do alvará, no prazo de
15 (quinze) dias. 2- Decorrido o prazo assinalado no edital sem qualquer manifestação, certifique-se, e, na
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sequência, determino a transferência do numerário para a Conta Única de Depósitos sob Aviso à
Disposição da Justiça e posterior encerramento da subconta, por aplicação analógica ao disposto no artigo
2º, §2º, da Lei estadual n. 6.750/2005, devendo a Secretaria lavrar certidão pormenorizada contendo o
valor transferido, a data da transferência e os dados bancários da conta de destino. 2.1. Na hipótese de
comparecimento de algum interessado a reclamar o valor transferido, proceder-se-á na forma preconizada
no §3º da referida norma. 3- Finalizadas todas as pendências, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas
legais. Cumpra-se. Garrafão do Norte, data e horário do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE
Juíza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 9 7 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o:
Cumprimento de sentença em: 27/10/2021---REQUERENTE:MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BV FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB
12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO)  OAB 23274 - TAYNARA BASTOS
MENEZES (ADVOGADO)  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Após minuciosa análise dos autos, verifica-se que a sentença foi
proferida no ano de 2016, o autor faleceu em 16/09/2018 e o trânsito em julgado da decisão ocorreu em
19/10/2018. Portanto, há que se ressaltar que por ocasião do falecimento do autor a sua pretensão já
havia sido reconhecida por sentença judicial, de sorte que transmitiu-se aos seus herdeiros, razão pela
qual estes deveriam ter se habilitado para prosseguir na fase de cumprimento de sentença. Todavia,
conforme se viu, o procurador do autor, apesar de ter sido devidamente intimado para regularizar a
representação processual, optou por permanecer inerte (fl. 184). Pois bem. Fato é que todos os atos
processuais praticados após o falecimento do autor, inclusive o pedido de cumprimento de sentença de fls.
95/96, estão viciados em virtude de defeito na representação processual. Contudo, tal circunstância, ao
contrário do que solicitou o banco, não enseja a extinção do processo nem autoriza a devolução dos
valores depositados, considerando-se que o falecimento ocorreu após a prolação da sentença e ainda
existe a possibilidade de os sucessores do autor solicitarem a sua habilitação. Isto posto, PROVIDENCIE
A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO: 1- Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, intimando-
se os eventuais herdeiros do autor para que, caso se interessem, procedam a sua habilitação no processo,
no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de receberem os valores já depositados em Juízo. 2- Decorrido o prazo
assinalado no edital, acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até o
comparecimento de algum interessado. 3- Findo o prazo sem qualquer manifestação, certifique-se e
retornem conclusos. 4- Intime-se o banco requerido. Cumpra-se. Garrafão do Norte, data e horário do
sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 2 7 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/10/2021---VITIMA:C. F. D. S. DENUNCIADO: ANTONIO CEZAR
SOUZA CARVALHO Representante(s): OAB 20587 - DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:SILVANA FARIAS NEGRAO TESTEMUNHA:ALZENIR
FARIAS DA SILVA TESTEMUNHA: DARLICIANE DA SILVA CASTRO TESTEMUNHA: DEILSON DA
SILVA CARVALHO TESTEMUNHA:JOSE VITAL DA SILVA TESTEMUNHA:ELZA FARIAS NEGRAO
TESTEMUNHA: JOSE IVANILDO DA COSTA NAVEGANTES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE
Processo nº 0006727-45.2018.814.0109 DECISÃO Vistos os autos.1 ¿ Tendo em vista a certidão de fl.
169, resta claro o abandono do processo pela advogada do denunciado, razão pela qual aplico à causídica
DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA,OAB/PA n º 20.587 a multa de 10 (dez) salários-mínimos, com
fundamento no artigo 265do Código de Processo Penal.2 ¿Tendo em vista que a advogada constituída
pelo réu ANTÔNIO CEZAR SOUZA CARVALHO foi devidamente intimada a apresentar alegações finais
(fl. 166), mas manteve-se inerte, intime-se o réu, pessoalmente, para constituir novo causídico no prazo
de10 (dez) dias, cientificando-lhe que, caso contrário, será nomeado defensor dativo para prosseguir o
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patrocínio de sua defesa.3 ¿Transcorrido o prazo supracitado sem manifestação do réu, certifique-se e
façam os autos conclusos.4 ¿Em caso contrário, ou seja, habilitado nos autos outro causídico para
patrocinar a defesa do réu, intime-o, através de publicação no DJe, para apresentar as razões finais, no
prazo de05 (cinco) dias.5 ¿Oportunamente, retornem conclusos.6 ¿Cumpra-se, com URGÊNCIA. Garrafão
do Norte-PA, data e hora do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE007

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 1 2 0 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021---REQUERENTE:JOSE RENILDO VIEIRA DE MIRANDA
Representante(s): OAB 15502 -THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:PAULO
ALEXANDRE VIEIRA DE MIRANDA Representante(s): OAB 25949 - RAFAEL SILVA DE JESUS
(ADVOGADO)REQUERIDO:GARCIA AFONSO ALVARES DA SILVA Representante(s): OAB 10409-
MARK IMBIRIBA DE CASTRO (ADVOGADO). SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento ajuizada
por JOSÉ RENILDO VIEIRA DE MIRANDA em face de PAULO ALEXANDRE VIEIRA DE MIRANDA e
GARCIA AFONSO ALVARES DA SILVA, todos representados e devidamente qualificados nos autos,
visando a anulação do Instrumento Particular de Alteração Contratual da Madeireira Piriauna LTDA e
todos os atos supervenientes. Liminar indeferida, fls. 59/60.Contestação do segundo requerido às fls.
100/104. Decisão saneadora à fl. 140.Contestação do primeiro requerido às fls. 142/148.Despacho à fl.
154.Manifestação do autor às fls. 155/156.Vieram-me os autos em conclusão. É o relatório. DECIDO.
Conforme ressaltado anteriormente, trata-se de ação de conhecimento visando a anulação de alteração de
contrato social de pessoa jurídica. Ocorre que, no bojo da contestação dos requeridos, foi ventilada a
preliminar dedecadência/prescrição, tendo sido concedida oportunidade ao autor para sobre ela se
manifestar. Pois bem. De plano, observa-se que o autor deixou transcorrer prazo superior ao previsto na
legislação para deduzir em Juízo a sua pretensão, considerando-se que o ato que se busca anular foi
lavrado em01/11/1996 enquanto a presente ação de conhecimento foi ajuizada apenas em 23/02/2015
¿portanto, quase 19 (dezenove) anos se passaram da referida data. Preceitua o Código Civil que *A
prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor* (artigo 205).No caso
concreto, não se tratando de hipótese de incidência de nenhum dos incisos previstos no artigo 206 e já
tendo sido ultrapassado o prazo previsto no artigo 205 do Código Civil, entendo que a pretensão autoral já
se encontra fulminada pelo instituto da prescrição. ANTE O EXPOSTO, sem maiores delongas, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fulcro no 487, II, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas. Proceda-se o cancelamento de eventuais custas
pendentes. Após o trânsito em julgado e finalizadas todas as pendências, ARQUIVE-SE, com as cautelas
legais¿ todavia, deverá a Secretaria, antes de concluir o arquivamento, providenciar a ATUALIZAÇÃO DE
TODAS AS PENDÊNCIAS DE CADASTRO eventualmente existentes neste processo. Cumpra-se.
Garrafão do Norte, 27 de outubro de 2021. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE JUIZA DE DIREITO  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 4 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 28/10/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:WLYSSES DE
OLIVEIRA ALMEIDA Representante(s):  OAB 23962 - FRANCISCO SILAS DA SILVA SENA (DEFENSOR
DATIVO)   TESTEMUNHA:SGT PM MARCO ANTONIO MORAES DE MELO. SENTENÇA Vistos os autos.
1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de
WLYSSES DE OLIVEIRA ALMEIDA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 331 do
Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia, verbis: * (¿); Narram os autos de Termo Circunstanciado de
Ocorrência - TCO, em apenso, que no dia 04 de outubro de 2014, por volta das 00h00, na cidade de
Garrafão do Norte, o denunciado WLYSSES DE OLIVEIRA ALMEIDA desacatou os policias militares da
guarnição do Destacamento local, ofendendo-os com palavras de baixo calão em razão de seus cargos
públicos, desprestigiando seus cargos de policiais. Os policiais militares ofendidos estavam fazendo
rondas de rotina, quando receberam uma denúncia de direção perigosa, ocasião em que passaram a
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empreender diligências, a fim de localizar o acusado, logrando êxito em encontrar o denunciado na Rua
Sérgio Mota, o qual aborrecido com a ação dos policiais passou a desferir palavras de baixo calão
passando a xingar os milicianos, ofendendo-os na qualidade que ostentam de agentes públicos do Estado,
proferindo o seguinte: ¿FUDIDOS, FILHOS DA PUTA, BANDO DE VAGABUNDOS, e outros¿ (Textuais).
Perante a autoridade policial, o acusado comprometeu-se a comparecer ao Juizado Especial para a
audiência preliminar do art. 72 da Lei n° 9.099/95, ocasião aceitou a proposta de transação penal oferecida
pelo Ministério Público, no entanto o mesmo não efetuou o pagamento da multa, consoante Certidão de fl.
45. Em razão de não ter cumprido a proposta aceita em audiência perante o Juizado Especial, os autos
foram encaminhados ao Juízo Singular, para os fins do art. 86 da lei do JECRIM, que prevê que o feito
prossiga sob o rito ordinário, após a denúncia formulada pelo Órgão Ministerial (¿) * (fls. 02/03). A
denúncia veio instruída pelos autos de inquérito policial em apenso. A denúncia foi oferecida em 09 de
janeiro de 2018 (fls. 02/03) e recebida em 29 de janeiro de 2018 (fl. 07). A resposta à acusação do
denunciado foi apresentada às fls. 16/17. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de
julho de 2019 (fl. 18). Em audiência de instrução e julgamento, o denunciado foi interrogado e designada
nova audiência para o dia 13 de setembro de 2019 (fl. 22). Em audiência de continuação, foi ouvida uma
testemunha de acusação (MARCO ANTÔNIO MORAES DE MELO) (fl. 29). Em alegações finais, o
Ministério Público pugnou pela condenação do denunciado como incurso nas penas do artigo 331 do
Código Penal Brasileiro (fls. 34/35). Por sua vez, a defesa do denunciado pugnou pela improcedência da
pretensão acusatória (fls. 37/39). Vieram-me conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal intentada pela prática do crime de desacato. Pois bem.
Tratando-se de crime formal, que não deixa vestígios materiais, a materialidade, ou seja, a prova da
existência do crime, e a autoria hão de ser examinadas em conjunto, eis que provadas da mesma forma,
quer seja, pelos relatos testemunhais. O acusado, quando interrogado em Juízo, afirmou que * os fatos
não são verdadeiros; Que foi espancado pela Polícia mesmo algemado; Que xingou os policiais porque lhe
espancaram; Que estava alcoolizado e havia usado drogas; Que foi solto no dia seguinte; Que nesse dia
havia usado maconha e cocaína; Que somente ofendeu os policiais porque foi agredido (...)* (SIC)
(DESTAQUEI) (gravação audiovisual de fl. 23). A vítima MARCO ANTÔNIO MORAES DE MELO, ao ser
inquerida, relatou que: * (¿); Que é Policial Militar e foi procurado pelo dono de uma borracharia que
relatou que WLYSSES na condução de um caminhão, ao dar marcha à ré, danificou o portão e colocou
uma moto em cima e levou (¿); Que saíram em diligências para localizar o WLYSSES (¿); Que quando
foram abordar o denunciado o referido desacatou os policiais com palavras de baixo calão; Que usaram da
força moderada para mobilizar o denunciado e conduzir para DEPOL; Que WLYSSES estava com
suspeita que teria usado drogas (¿) Que WLYSSES chamou os policiais de *FUDIDOS*, *FILHOS DA
PUTA* e *VAGABUNDOS* (...)* (SIC) (DESTAQUEI) (gravação audiovisual de fl. 30). Resta, portanto,
bem demonstrada a autoria delitiva. A subsunção ao delito de desacato é evidente, eis que o réu
desacatou a vítima, a qual estava no exercício da função. O crime de desacato consiste no fato de o
agente * desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela* (artigo 331 do Código
Penal Brasileiro). São dois os elementos que integram o delito: (1) a conduta de desacatar funcionário
público; (2) no exercício da função ou em razão dela. A dignidade, o prestígio e o respeito pela função
pública são indispensáveis ao devido desempenho da Administração Pública. Neste sentido, Nélson
Hungria, observa que * Todo funcionário público, desde o mais graduado ao mais humilde, é instrumento
da soberana vontade e atuação do Estado. Consagrando-lhe especial proteção, a lei penal visa a
resguardar não somente a incolumidade a que tem direito qualquer cidadão, mas também o desempenho
normal, a dignidade e o prestígio da função exercida em nome ou por delegação do Estado* (HUNGRIA,
Nélson. Comentários ao ¿Volume IX. Rio de Janeiro: Forense, 2ª ed., pp. 420-421). Por fim, vejamos o
entendimento jurisprudencial: * EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - DESACATO - RESISTÊNCIA À
PRISÃO - DANO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DOLO
CARACTERIZADO - EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA - INOCORRÊNCIA DA EXCLUDENTE DE
PUNIBILIDADE - CONDENAÇÕES MANTIDAS. 01. Comprovados, quantum satis, a materialidade, a
autoria, e o elemento subjetivo dos crimes de desacato, resistência à prisão e dano qualificado, a
condenação, à falta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade, é medida que se impõe. 02. O
Direito Penal somente reconhece, como causa excludente de punibilidade, a embriaguez completa,
proveniente de caso fortuito ou de força maior, o que não acontece na hipótese de embriaguez voluntária.
(TJMG - APR: 10134180113646001 Caratinga, Relator: Fortuna Grion, Data de Julgamento: 06/07/2021,
Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 16/07/2021). (DESTAQUEI). Não
restam outras teses defensivas a serem analisadas, logo, a pretensão punitiva é procedente. 3.
DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado deduzida na
denúncia para CONDENAR o acusado WLYSSES DE OLIVEIRA ALMEIDA, qualificado nos autos, como
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incurso nas penas do artigo 331 do Código Penal Brasileiro. Passo à dosimetria das penas, atenta aos
ditames do artigo 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1)
culpabilidade: o réu agiu com atitude consciente e premeditada, menosprezando de forma cabal o bem
jurídico protegido (dignidade da profissão e honra da pessoa) demonstrando um índice elevado de
reprovabilidade em sua conduta. a.2) antecedentes: A par de toda discussão em torno da matéria, em
verdade, atualmente revela ser possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma
sentença condenatória transitada em julgado e que não possa ser utilizada para fins de reincidência, ou
seja, trata-se da aplicação fiel do princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF/88). O acusado
registra antecedentes criminais em seu desfavor (condenação com trânsito em julgado anterior ¿autos de
nº 0005114-58.2016.814.0109, fl. 41 ¿verso). a.3) conduta social: a extensa ficha criminal do acusado
demonstram que este possui índole violenta e aparenta ser pessoa de difícil convívio, o que autoriza a
valoração desta circunstância em seu desfavor. a.4) personalidade: não há elementos suficientes para
analisar a personalidade do réu. a.5) motivos do crime: são censuráveis e injustificáveis, considerando que
a abordagem dos policiais se deu em decorrência de suas funções e o acusado se encontrava
embriagado, o que pesa em seu desfavor. a.6) circunstâncias do crime: não influenciam na dosagem da
pena. a.7) consequências do crime: não pesam contra o acusado. a.8) comportamento da vítima: em que
pese as vítimas terem realizado a abordagem, verificou-se que esta se deu em virtude do desempenho da
função, de modo que não deve ser considerada como justificadora do delito, também não pesando contra
o acusado. Considerando quatro circunstâncias judiciais desfavoráveis o réu (culpabilidade, antecedentes,
conduta social e motivos do crime), fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber, 01 (um) ano e 06
(seis) meses de detenção. b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Presente a atenuante da confissão
espontânea (artigo 65, inciso III, *d*, do CP), razão pela qual atenuo a pena em 03 (três) meses, ficando,
até aqui, em 01 (um) ano e 03 (três) meses de detenção. c) Causas de aumento e de diminuição de pena
Inexistem causas de aumento ou de diminuição de pena a serem consideradas. d) Pena definitiva Fica,
portanto, o réu condenado como incurso nas penas do artigo 331, do Código Penal, à pena total de 01
(um) ano e 03 (três) meses de detenção. e) Regime de cumprimento de pena O regime inicial de
cumprimento de pena, observadas as disposições do artigo 33, alínea *c*, do Código Penal, será o
ABERTO. f) Substituição por pena restritiva de direitos e suspensão condicional da pena O acusado
preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, eis que o quantum de pena imposto é inferior a
quatro anos, o crime não foi praticado mediante violência ou grave ameaça contra a pessoa. Embora
quatro circunstâncias judiciais lhe sejam desfavoráveis, entendo mais recomendável a substituição.
Destarte, com fundamento no § 2º, do artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade
por prestação de serviços à comunidade, que será efetuada à razão de 1 hora de trabalho por dia de
condenação, de acordo com o que estabelece o artigo 46 do Código Penal. g) Direito de apelar em
liberdade O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que foi condenado a cumprir pena em regime aberto
e houve substituição da pena por restritiva de direito. h) Disposições gerais 1. Deixo de aplicar o artigo
387, IV, do CPP diante da inexistência de elementos concretos nos autos que apontem os prejuízos
materiais sofridos pelos ofendidos em face da infração penal bem como não houve pedido nesse sentido.
2. Condeno o réu no pagamento das custas processuais. 3. Intime-se: 1) pessoalmente, o representante
do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP) e o réu (art. 360 c/c 370, ambos do CPP); 2) pelo Diário da
Justiça, o(a) advogado(a) constituído(a) (art. 370, §1º, do CPP). 4. Havendo trânsito em julgado da
decisão, adotar as seguintes providências: a) Expedir guia de cumprimento das medidas impostas e fazer
conclusão via SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado) para designação de audiência
admonitória. b) comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15,
III e CPP, art. 809, § 3º); c) intimar o acusado para pagar a multa aplicada e as custas processuais no
prazo de 10 (dez) dias e, caso decorra o prazo sem o pagamento da multa, encaminhar certidão narrando
a condenação e o não pagamento à Procuradoria Estadual (no que tange à multa) e à SEPLAN do TJPA
(relativo às custas) para que tomem as medidas cabíveis; d) oficie-se ao órgão encarregado da Estatística
Criminal (CPP, artigo 809); e) façam-se as demais comunicações necessárias e ARQUIVE-SE. Garrafão
do Norte-PA, data e hora do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATÁIDE Juíza de Direito Titular da
Comarca de Garrafão do Norte
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO DA SILVA
TAVARES Representante(s):  OAB 25863-B - ANDRÉ DE MELO CARVALHO (DEFENSOR DATIVO) 
OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:O. E.  AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO TESTEMUNHA:SGT PM EDSON SILVA NAZARE TESTEMUNHA:CB PM ANDRE AUGUSTO
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DA COSTA PAIXAO TESTEMUNHA:SD PM ANTONIO ADONNES MOREIRA DA SILVA
TESTEMUNHA:CAIO MARCIO DE SOUZA CARDOSO TESTEMUNHA:ANTONIO ALMIR FERREIRA DE
OLIVEIRA. SENTENÇA Vistos os autos. 1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ ofereceu denúncia em face de RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES, qualificado nos autos,
como incurso nas penas do artigo 33, caput da Lei nº 11.343/06. Narra a denúncia, in verbis: * (...); Narram
os autos do Inquérito Policial, em apenso, que no dia 20 de Setembro de 2018, por volta das 10h30min, na
Vila Fundo de Pote, Zona Rural do município de Garrafão do Norte, o denunciado RAIMUNDO NONATO
DA SILVA TAVARES, foi preso em flagrante delito após ações da Polícia Militar que, com base em
denúncias recebidas, encontrou na residência do acusado 09 (nove) cabeças do entorpecente conhecido
vulgarmente conhecido como PEDRA DE OXI, conforme Auto de Constatação de Substância
Entorpecente juntado ao feito, bem como encontrou no bar de propriedade do mesmo vários pedaços de
sacolas plásticas picotados, como se fossem para confeccionar mais drogas. Cabe destacar que a ação
da Polícia Militar chegou ao referido resultado uma vez que, na data e hora dos fatos, os agentes
realizavam rondas pela Vila do Castanheira, ocasião em que se depararam com o usuário de drogas CAIO
MÁRCIO DE SOUZA CARDOSO, portando 02 (duas) cabeças do entorpecente conhecido como PEDRA
DE OXI, as quais foram devidamente apreendidas em sede policial; CAIO foi questionado acerca da
origem do referido entorpecente, tendo afirmado, em seguida, que havia comprado os mesmos do
denunciando, dando a localização de onde estaria o réu naquele momento, razão pela qual os agentes
públicos se dirigiram até a Vila do Fundo de Pote para fazer a abordagem do acusado. O denunciado veio
a ser encontrado em terreno rural, de sua propriedade, onde está situada a sua residência, afastado da
vila, ocasião em que estava na companhia de ANTONIO ALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA, que, segundo
consta, é funcionário de RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES. Foi procedida a revista pessoal nos
indivíduos e, com ANTÔNIO ALMIR foram encontrados os seguintes objetos: 01 (uma) sacola branca
contendo talos e folhas moídas, supondo ser maconha; Com o denunciado foi encontrada a quantia de R$
120,00 (Cento e vinte reais), tendo a polícia se deslocado imediatamente à residência do acusado onde
encontrou 09 cabeças do entorpecente conhecido como pedras de OXI, que estavam escondidas em um
buraco na parede. Em seguida, a Polícia Militar se deslocou até o bar de propriedade do réu onde também
encontrou vários pedaços de sacolas plásticas picotados como se fossem para confeccionar mais drogas.
Por tais motivos, o denunciado assim como o Sr. ANTÔNIO ALMIR foram conduzidos até a Delegacia de
Polícia para as providências cabíveis em lei. Em sede policial o usuário de drogas delator informou que
estava na invasão do castanheira, onde havia ido para buscar laranjas e, no caminho, foi abordado pelo
denunciado que lhe ofereceu a venda do entorpecente para usar o dinheiro do negócio ilícito para comprar
gasolina, sendo a droga usada por CAIO comprada pela quantia de R$ 15,00 (Quinze reais).Após ter
realizado a compra, CAIO afirmou na Delegacia que havia sentado debaixo de uma árvore para consumir
o entorpecente, ocasião em que foi abordado pela Polícia Militar. Em suas declarações o denunciado
afirmou que o dinheiro encontrado em seu poder tinha origem lícita, que a droga encontrada em sua casa
não era de sua propriedade e que o material encontrado no bar não era de seu conhecimento (...)* (fl.
02/03). A denúncia veio instruída pelos autos de inquérito policial nº: 00187/2018.100113-5, iniciado pelo
auto de prisão em flagrante delito do acusado (fls. 02/27). A denúncia foi oferecida em 25 de outubro de
2018 (fls. 02/04). À fl. 04, foi juntado laudo definitivo (2018.02.001930-QUI). Notificado o denunciado para
apresentação de defesa prévia (fl. 42), sendo apresentada em fl. 49. A denúncia foi recebida em 21 de
novembro de 2018, tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de dezembro
de 2018 (fl. 52). Em fls. 60/61, foi realizada a audiência de instrução e julgamento, onde foram ouvidas 05
(cinco) testemunhas de acusação (EDSON SILVA NAZARÉ, ANDRÉ AUGUSTO DA COSTA PAIXÃO,
ANTÔNIO ADONNES MOREIRA DA SILVA, CAIO MÁRCIO DE SOUZA CARDOSO e ANTÔNIO ALMIR
FERREIRA DE OLIVEIRA) e duas de defesa (ASTRO ALVES DE MESQUITA e MARIA DO SOCORRO
MACIEL DE SÁ). Na sequência, o denunciado foi interrogado. Na oportunidade, foi revogada a prisão
preventiva do réu. Em alegações finais escritas, o Ministério Público pugnou pela condenação do réu nos
termos da denúncia (fls. 65/70). Por sua vez, a defesa pugnou pela absolvição em virtude da ausência de
provas (fls. 80/85). Vieram-me conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de Ação Penal intentada pela prática do crime de tráfico de substância entorpecente. NO QUE
CONCERNE ÀS TESES DEFENSIVAS DO DENUNCIADO: Com relação à tese defensiva de ausência de
provas para a condenação do acusado, transcrevo, por oportuno, um trecho da manifestação do
representante do Ministério Público: * (¿). Verifica-se que a Instrução Processual se mostrou suficiente a
elucidar a autoria do crime de TRÁFICO DE DROGAS, praticado pelo acusado, apesar das tentativas da
Defesa em derrubar as acusações que recaem o réu, bem como do receio de CAIO MÁRCIO DE SOUZA
CARDOSO em dizer a verdade dos fatos, por medo do traficante ora processado, que é muito conhecido
nesta cidade e em sua respectiva zona rural, por ter envolvimento direto com a NARCOTRAFICÂNCIA. Da
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análise da Instrução Processual e das provas produzidas em sede policial, verifica-se que todas se
encontram em harmonia plena com os fatos narrados na Exordial Acusatória, sendo oportuno salientar que
não houve qualquer divergência sobre estes, por parte dos agentes de segurança pública responsáveis
pela prisão do réu RAIMUNDO NONATO, vulgo PAI DA MATA. Ressalte-se que os agentes se Segurança
Pública gozam de presunção de boa-fé, devendo as suas declarações serem entendidas como
verdadeiras, salvo prova em contrário. Apesar de as testemunhas arroladas pela Defesa terem sido
ouvidas em Juízo, nenhuma delas demonstrou a existência de fatos novos relevantes e capazes de serem
consideradas provas em contrário suficientes para absolver o acusado. Merece destaque o depoimento da
testemunha CAIO MÁRCIO que, na presença da Polícia Militar, quando abordado, e na do Escrivão, em
sede policial, foi categórico em afirmar que o entorpecente em seu poder havia sido adquirido do acusado
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, fato que levou os agentes de Segurança Pública a se deslocaram até a
residência do réu para realizar a prisão em flagrante deste* (SIC) (fl. 69). Ora, os depoimentos dos
agentes públicos, no exercício de suas atribuições, têm a mesma força probante que os prestados por
quaisquer outras testemunhas. Nesse sentido: * EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE
DROGAS - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS
MILITARES - CREDIBILIDADE - CONDENAÇÃO. Devidamente comprovadas a materialidade e a autoria
delitivas do tráfico de drogas, a condenação é de rigor. Os depoimentos dos policiais, quando uníssonos e
coerentes, merecem a mesma credibilidade dos depoimentos das demais testemunhas, constituindo-se
assim meio de prova idôneo para fundamentar a condenação. Provimento ao recurso ministerial é medida
que se impõe. (TJ-MG - APR: 10701160125343001 MG, Relator: Antônio Carlos Cruvinel, Data de
Julgamento: 27/03/2018, Data de Publicação: 06/04/2018). * (DESTAQUEI). Além disso, os depoimentos
são congruentes com o conjunto probatório dos autos e não deixam dúvidas sobre a autoria do crime. Não
restam outras teses defensivas a serem analisadas, logo, a pretensão punitiva é procedente. DA ANÁLISE
DA TIPIFICAÇÃO DO DELITO IMPUTADO AO ACUSADO: A materialidade do delito restou demonstrada
pelos seguintes elementos de convicção: I) Termo de Exibição e Apreensão de Objeto (fl. 19 do IPL); II)
Auto de Constatação de Substância Entorpecente (fl. 18 do IPL); III) Laudo Toxicológico definitivo à fl. 04.
A autoria é certa e recai sobre o acusado. Em seu interrogatório em Juízo o denunciado afirmou,
resumidamente (gravação audiovisual de fl. 61): * (...); Que seu apelido é PAI DA MATA (¿); Que não
vendeu nenhuma droga para CAIO (¿); Que os policiais queriam dinheiro em troca da sua liberação (¿);
Que foi obrigado a assinar o seu depoimento na Delegacia (¿); Que não conhece CAIO e não vende
drogas (¿); Que já vendeu drogas e parou em janeiro de 2015 (¿); Que é usuário de MACONHA (¿); Que
começou a fumar no ano de 1995 (¿); Que a droga foi ¿plantada¿ e não é sua (...)*. Na instrução criminal,
a primeira testemunha de acusação EDSON SILVA NAZARÉ (3 ª SARGENTO), narrou, em síntese
(gravação audiovisual de fl. 61): * (...); Que abordaram CAIO que relatou que comprou as 02 (duas)
petecas do PAI DA MATA por uma quantia de R$ 20,00 (vinte reais); Que se deslocaram até a vila Fundo
de Pote e que foi feito a abordagem (¿); Que na primeira abordagem foi encontrado uma porção de
MACONHA no bolso do denunciado (¿); Que em outra busca foi encontrada mais entorpecentes (¿); Que
o denunciado perguntou se não tinha como fazer algo para a guarnição liberá-lo (¿); Que foi dado voz de
prisão (¿); Que o denunciado já passou um tempo na cadeia por tráfico de drogas e que a situação foi
muito parecida (...)*.(DESTAQUEI). A segunda testemunha de acusação ANDRÉ AUGUSTO DA COSTA
PAIXÃO (POLICIAL MILITAR),afirmou, em síntese (gravação audiovisual de fl. 61): *(...).Que a Polícia
Militar estava em rondas pela PA 124 e se depararam com um indivíduo chamado CAIO que estava
próximo a um laranjal; QUE quando CAIO notou a presença da viatura, se assustou, razão pela qual a
guarnição retornou e fez a abordagem (¿); QUE CAIO tentou se desfazer de uma caixa de fósforo
contendo 02 (duas) PEDRAS DE OXI (¿); Que CAIO informou quem teria vendido a mencionado droga
(¿); Que foi o *PAI DA MATA* (¿); Que CAIO comprou a droga pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais) e
recebeu R$ 5,00 (cinco reais) como troco (¿); Que se dirigiram até a casa de PAI DA MATA (¿); Que PAI
DA MATA foi encontrado com o seu sogro e um funcionário (¿); Que na casa dos fundos pertencente a
PAI DA MATA foram encontradas 9 (nove) PEDRAS DE OXI; Que se deslocaram até o bar de propriedade
de PAI DA MATA (¿); Que já houve várias denúncias de que ali havia a prática de TRÁFICO DE
DROGAS; Que foram encontradas várias sacolas destinadas à embalagem de drogas; Que PAI DA MATA
já era conhecido da polícia, sendo pessoa famosa na região pela prática de crime da mesma natureza (¿);
Que PAI DA MATA confessou indiretamente o crime pois queria ¿AJEITAR AS COISAS COM OS
POLICIAIS¿ (¿) Que PAI DA MATA já foi preso pela prática de TRÁFICO DE DROGAS (...)*.
(DESTAQUEI). A terceira testemunha de acusação ANTÔNIO ADONNES MOREIRA DA SILVA
(POLICIAL MILITAR), alegou, em síntese (gravação audiovisual de fl. 61): *(...).Que o acusado foi
encontrado em um terreno agrícola com o sogro e um funcionário (¿); Que em revista pelo local foram
encontradas 09 (nove) PEDRAS DE OXI (¿); Que no bar do PAI DA MATA foram encontrados apetrechos
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para fabricação de drogas (¿)*. A quarta testemunha de acusação CAIO MÁRCIO DE SOUZA CARDOSO,
contou, em síntese (gravação audiovisual de fl. 61): *(...).Que em determinado momento chegou um rapaz
da colônia e ofereceu droga (¿); Que o referido indivíduo lhe ofereceu uma caixa de fósforo com droga
dentro, contudo, não sabia qual era o tipo de droga que estava acondicionado ali, imaginando que era
MACONHA (¿); Que os policiais sugeriram que o declarante tinha comprado do PAI DA MATA (¿) Que
não sabia confirmar o nome do traficante (¿); Que não foi PAI DA MATA que lhe vendeu drogas (...)*.
Ocorre que em sede policial a testemunha CAIO apresentou uma versão diferente. Vejamos: * (¿). Que foi
no terreno na invasão do Castanheira para buscar laranjas (¿); Que durante o trajeto foi abordado pelo
nacional que conhece apenas por PAI DA MATA (¿); Que passou o valor de R$ 15,00 (quinze reais) a PAI
DA MATA; Que PAI DA MATA lhe entregou duas cabeças de entorpecentes conhecido como *PEDRA DE
OXI (...)* As testemunhas de defesa ASTRO ALVES DE MESQUITA e MARIA DO SOCORRO MACIEL
DE SÁ (gravação audiovisual de fl. 61) são abonatórias ou de caráter, ou seja, seus depoimentos se
limitam aos dados do denunciado, de sua vida pregressa e não versam sobre os fatos a ele imputados.
Conforme se observa, os depoimentos testemunhais se coadunam com os demais elementos de prova
existentes nos autos. 3. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do
Estado deduzida na denúncia para CONDENAR o acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES,
qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. Passo à dosimetria das
penas, atenta aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código
Penal) a.1) culpabilidade: A circunstância judicial atinente à culpabilidade relaciona-se à censurabilidade
da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos concretos disponíveis nos autos,
e não à natureza do crime. No caso em tela, a censurabilidade da conduta do acusado é normal para o
tipo. a.2) antecedentes: A par de toda discussão em torno da matéria, em verdade, atualmente revela ser
possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentença condenatória transitada em
julgado e que não possa ser utilizada para fins de reincidência, ou seja, trata-se da aplicação fiel do
princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF/88). Não há provas de que o réu registre
antecedentes em seu desfavor. a.3) conduta social: A conduta social é circunstância judicial que investiga
o comportamento social/comunitário do réu, excluído o seu histórico criminal, o qual deve ser avaliado no
critério relativo aos antecedentes do agente. Não há provas de fatos que o desabonem. a.4)
personalidade: Refere-se ao seu caráter como pessoa humana. Serve para demonstrar a índole do
agente, seu temperamento. São os casos de sensibilidade, controle emocional, predisposição agressiva,
discussões antecipadas, atitudes precipitadas, dentre outras. Sua análise é inviável por conta da falta de
elementos para tanto. a.5) motivos do crime: São as razões que moveram o acusado a praticar o delito, o
porquê do crime. São relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento saúde
de terceiros, o que é próprio do crime de tráfico de entorpecentes, não podendo ser considerado para
majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: São elementos que não compõem o crime, mas o
influenciam em sua gravidade, tais como duração do tempo do delito, local do crime, atitude do agente
durante ou após a conduta criminosa, estado de ânimo do agente, condições de tempo, o objeto utilizado,
etc. Não pesam contra o acusado. a.7) consequências do crime: refere-se à gravidade maior ou menor do
dano causado pelo crime, inclusive as derivadas indiretamente do delito. Não há elementos nos autos a
indicarem que o crime tenha provocado consequências mais graves que as normais em crimes desta
espécie. a.8) natureza e quantidade da substância entorpecente (art. 42 da Lei 11.343/2006): deve ser
considerada desfavoravelmente esta circunstância judicial, em razão da natureza da substância
encontrada com o acusado, sendo, 1,085g de COCAÍNA (Laudo n º 2018.02.001930-QUI). Considerando
a existência de uma circunstância judicial desfavorável(natureza da substância entorpecente), hei por bem
fixar a pena-base, acima do seu mínimo legal, a saber: para o delito de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei
nº 11.343/06) em 06 (seis) anos de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. b) Circunstâncias agravantes e
atenuantes Presente a circunstância agravante (artigo 61, inciso I, do CP) - reincidência, fixo a pena
intermediária em: 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Não existem causas de aumento e diminuição de pena a serem
valorados nesta fase. d) Pena definitiva para o crime de tráfico de drogas Fica, portanto, o réu condenado
como incurso nas penas do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, a saber: 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. e) Detração do período de prisão provisória O acusado foi preso no
dia 20 de setembro de 2018 até 13 de dezembro de 2018, totalizando 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois)
dias, o que deve ser debitado da pena acima fixada, conforme artigo 387, §2º, do CPP. Assim, a pena
definitiva ¿após a detração do período de prisão provisória ¿fica em 06 (seis) anos e 03 (três) meses e 08
(oito) dias de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa. f) Regime de cumprimento de pena O regime inicial
de cumprimento de pena será o SEMIABERTO, com fulcro no artigo 33, §2º, alínea *b*, do Código Penal,
tendo em vista o quatum da pena aplicada. g) Substituição por pena restritiva de direitos e suspensão

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
667



condicional da pena Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e a
suspensão condicional da pena diante do quantum da pena aplicada. h) Valor do dia- multa Não existem
nos autos elementos que permitam aferir a condição econômica do réu, de sorte que arbitro o valor do dia
multa em seu mínimo, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos,
devidamente atualizado. i) Direito de apelar em liberdade O acusado poderá aguardar o julgamento de
eventual recurso em liberdade. 4. DISPOSIÇÕES GERAIS 4.1. Deixo de aplicar o artigo 387, IV do CPP,
por não ter sido requerido na inicial, bem como por não haver elementos suficientes para sua aferição. 4.2.
Condeno o réu no pagamento das custas processuais. 4.3. Em decorrência, cumpram-se as seguintes
determinações: 4.3.1. Publique-se e registre-se; 4.3.2. Intime-se pessoalmente o representante do
Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP); o advogado constituído (art. 360 c/c 370, ambos do CPP), via
DJE-PA e o acusado; 4.3.3. Oficie-se à autoridade policial determinando que proceda a destruição da
droga apreendida à fl. 19 do IPL. 5. Havendo trânsito em julgado da decisão, adotar as seguintes
providências: a) expeça-se guia de recolhimento definitivo para que o réu de início a pena que lhe foi
imposta; b) comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15, III e
CPP, art. 809, § 3º); c) intimar o acusado para pagar a multa aplicada e as custas processuais no prazo de
10 (dez) dias e, caso decorra o prazo sem o pagamento da multa, encaminhar certidão narrando a
condenação e o não pagamento à Procuradoria Estadual (no que tange à multa) e à SEPLAN do TJPA
(relativo às custas) para que tomem as medidas cabíveis; d) oficie-se ao órgão encarregado da Estatística
Criminal (CPP, artigo 809); e) oficie-se ao juízo da Execução referente ao cumprimento da pena imposta
nos autos de n º 0000261-40.2015.814.0109; f) façam-se as demais comunicações necessárias e
ARQUIVE-SE. Garrafão do Norte-PA, data e hora do sistema. SILVIA CLEMENTE SILVA ATÁIDE Juíza
de Direito Titular da Comarca de Garrafão do Norte
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. F. F. A. 
REU:RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DA SILVA Representante(s):  OAB 7674-A - LUIZ MARIO
ARAUJO DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 7674-A - LUIZ MARIO ARAUJO DE LIMA (ADVOGADO)  .
SENTENÇA Vistos os autos. 1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu
denúncia em face de RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DA SILVA, qualificado nos autos, como incurso
nas penas do artigo 213, caput, do Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia, verbis: * (...); De acordo
com o que restou demonstrado através do Inquérito Policial n° 012/04 - em anexo, no dia 25/12/2003, por
volta das 17:30 horas, em um igarapé, neste município, o denunciado, munido com uma faca, estuprou a
infeliz vítima Antônia Francisca farias de Almeida, praticando com a mesma conjunção carnal, conforme
comprova o Laudo de fls. 30 (...) * (fl. 02). A denúncia veio instruída pelos autos de inquérito policial
(2004000376/DPGN) (fls. 04/27). Laudo de exame de corpo de delito (Conjunção Carnal) apresentado à fl.
34/36. A denúncia foi oferecida em 06 de julho de 2004 (fls. 02/03) e recebida em 25 de janeiro de 2005 (fl.
39). O denunciado foi citado por edital às fls. 41/42. Em 23 de novembro de 2005 foi determinada a
suspensão do processo e do curso prescricional (fl. 44). Em 19 de outubro de 2016 foi decretada a prisão
preventiva do acusado e designada audiência para antecipação de provas (fl. 49). Em audiência de
instrução e julgamento, foi ouvida a vítima ANTÔNIA FRANCISCA FARIAS DE ALMEIDA (fl. 54). A
testemunha ANTÔNIO REGINALDO foi ouvida por Carta Precatória à fl. 112. Em 10 de setembro de 2018
foi determinado o acautelamento dos autos em Secretaria até 25/01/2029 (fl. 113). O acusado apresentou
resposta à acusação às fls. 157/169 (20 de maio de 2019). À fl. 147 foi comunicado o cumprimento do
mandado de prisão do denunciado (24 de abril de 2019). À fl.170 foi designada audiência de qualificação e
interrogatório do réu. Às fls. 02/08 dos autos em apenso (nº 0001943-88.2019.814.0109) foi apresentado
pedido de revogação da prisão preventiva, tendo sido revogada às fls. 25/26 (20 de maio de 2019). Em
audiência de continuação realizada no dia 30 de julho de 2019, foram ouvidas duas testemunhas de
defesa (MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO SOUZA e EDILSON QUIRINO DE SOUSA) e na sequência o
acusado foi interrogado (fls. 217/218). Em alegações finais, o Ministério Público pugnou pela condenação
do denunciado como incurso nas penas do artigo 213 do Código Penal Brasileiro (fls. 219/222). Por sua
vez, a defesa do denunciado pugnou pela improcedência da pretensão acusatória (fls. 224/230). Vieram-
me conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal
intentada pela prática do crime de estupro. NO QUE CONCERNE ÀS TESES DEFENSIVAS DO
DENUNCIADO: A defesa do denunciado, em alegações finais, sustentou em linhas gerais que* (...); O fato
criminoso narrado pela menor à época não corresponde à realidade, haja vista que em nenhum momento
o réu aproximou-se de tal igarapé, na data referida na denúncia, muito menos abordou a pretensa vítima.
Dessa forma, Excelência, não foi apresentado o mínimo suporte probatório no inquérito policial, seja pela
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pretensa vítima ou sequer por suas testemunhas* (...)*. (fl. 225). Conforme se extrai do depoimento em
Juízo, a vítima relatou que: * (¿). Que conhecia o acusado (...); Que RAIMUNDO era seu vizinho (...); Que
iria tomar banho de igarapé com seu marido (...); Que levava algumas louças; Que chegou uma mulher na
sua casa e que foi na frente enquanto seu marido ficou conversando com a referida mulher; Que começou
a lavar as louças no rio e logo chegou RAIMUNDO por trás lhe ameaçando com uma faca (...); Que o
acusado a colocou em cima da tábua e lhe abusou; Que as relações sexuais foram forçadas (...); Que saiu
correndo e chorando para contar os fatos ao seu marido; Que o denunciado era seu vizinho (...); Que não
tem notícia do paradeiro de RAIMUNDO* (depoimento audiovisual de fl. 54). Pois bem. A palavra da vítima
tem especial relevância, principalmente quando está de acordo com as demais provas acostadas aos
autos pois, caso contrário, a impunidade seria uma constante, visto que nesses delitos não existem outras
testemunhas oculares do fato. Como é cediço, o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de
que a palavra da vítima assume relevância ímpar quando guarda harmonia com os demais elementos
probatórios, tais como relato das testemunhas e auto de exame pericial e termo de informações, sendo
impossível, no caso concreto, acatar a tese defensiva de que não existem provas. Assim já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça: * EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR.
POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 217-A, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO (...); 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "nos crimes
contra os costumes, a palavra da vítima é de suma importância para o esclarecimento dos fatos,
considerando a maneira como tais delitos são cometidos, ou seja, de forma obscura e na clandestinidade*
(AgRg no AREsp 652.144/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 11/06/2015, DJe 17/06/2015). 3. Na espécie, verifica-se que a vítima prestou depoimentos
detalhados e coerentes, tanto na fase inquisitiva quanto em juízo, os quais foram corroborados pelas
demais provas colhidas no curso do processo, notadamente o depoimento das testemunhas e o relatório
psicossocial. 4. As instâncias ordinárias, soberanas na análise do material fático-probatório, foram
categóricas em afirmar que o crime de estupro de vulnerável restou devidamente consumado (...)*. (STJ -
AgRg no AREsp: 1258176 MS 2018/0048502-2, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento:
07/06/2018, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/06/2018). (DESTAQUEI) . Por fim,
conforme relatos da testemunha de acusação ANTÔNIO REGINALDO DANTAS COSTA (ex ¿marido da
vítima): * (¿). Que a vítima era sua esposa (...). Que o igarapé onde ocorreu os fatos ficava próximo da
residência do ex-casal (...); Que estavam se arrumando para ir ao culto (...); Que iria antes no igarapé com
ANTÔNIA FRANCISCA (...); Que antes de ir chegou uma vizinha para conversas (...); Que começou a
falar da palavra de Deus para essa mulher (...); Que a vítima disse que iria logo tomar banho no igarapé
(...); Que logo depois a vítima voltou correndo dizendo ¿ME LEVA PPRA CASA DA MINHA MÃE QUE
AQUELE DESGRAÇADO ACABOU COM MINHA VIDA¿ (...); Que foram para casa da sua sogra e o pai
da vítima pegou uma espingarda para ir atrás do denunciado (...); Que os fatos foram comunicados à
Autoridade Policial que não localizaram o denunciado também (...); Que eram todos conhecidos (...); Que
a vítima falou para sua mãe o nome do denunciado (...); Que se tivesse pegado o denunciado praticando o
ato hoje seria um assassino (...); Que no outro dia um irmão da igreja informou que o denunciado estava
em outro igarapé se ¿gabando¿ (...); Que a vítima falou que o amava de verdade mas depois daquilo não
daria mais certo (...); Que o casal se separou (...); Que no interior as pessoas tem medo de denunciar (...);
Que da sua casa para o igarapé é uns 50 (cinquenta) metros (...); Que a vítima não teve tempo para gritar
(...); Que o denunciado estava com uma faca (...); Que do igarapé para casa é uma descida e não dá para
ver (...)*. (depoimento audiovisual de fl. 54). (DESTAQUEI). Indago: se o denunciado não cometeu o delito,
por que só compareceu ao processo depois de anos para esclarecer os fatos? Assim, dúvidas não há
quanto à comprovação da autoria e materialidade do crime cometido contra a vítima. Ademais, conforme
se viu, o denunciado era pessoa conhecida da vítima e de seu esposo, não tendo sido apontada qualquer
razão para que tivesse levantado uma falsa acusação. DAS IMPUTAÇÕES ATRIBUÍDAS AO
DENUNCIADO A pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia é procedente. A materialidade do delito
restou demonstrada pelos seguintes elementos de convicção: I) relato da testemunha (fls. 04/27 do IPL e
fls. 54 e 217/218)); II) depoimento da vítima em Juízo (fl. 54); III) laudo pericial sexológico (fls. 34/36). A
autoria é certa e recai sobre o acusado. Em seu interrogatório em Juízo, o denunciado afirmou,
resumidamente (gravação audiovisual à fl. 60): * (...); Que os fatos não são verdadeiros; Que na época dos
fatos morava no Livramento (...); Que posteriormente passou a mora em Garrafão do Norte ¿PA (...); Que
na época estava trabalhando na casa de farinha na Vila do Livramento (...); Que conhece a vítima e ela
também morava lá (...); Que chegou a namorar com a vítima por uns 03 (três) meses (...); Que nega que a
relação tenha ocorrido de maneira forçada (...); Que não sabe porque está sendo acusado (...)*.
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(depoimento audiovisual de fl. 217). As testemunhas de defesa MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO SOUZA
e EDILSON QUIRINO DE SOUSA (gravação audiovisual de fl. 217) são abonatórias ou de caráter, ou
seja, seus depoimentos se limitam aos dados do denunciado, de sua vida pregressa e não versam sobre
os fatos a ele imputados. Outrossim, transcrevo por oportuno, trecho da manifestação do Parquet em
memoriais apresentados às fls. 221/222: * Ressalte-se que o fato delituoso restou demonstrado através do
depoimento prestado pela vítima que foi confirmado em Juízo, e pelas declarações da testemunha
ANTÔNIO REGINALDO DANTAS DA COSTA, o qual era marido da vítima na época dos fatos, e acolheu
a esposa naquele momento tão difícil por ela vivenciado. Nesse contexto, cumpre destacar que ANTÔNIO
REGINALDO viu o momento em que a vítima chegava à residência CORRENDO e CHORANDO, gritando
que o acusado cuja identidade ainda não havia sido revelada, havia ACABADO COM A SUA VIDA. É
compreensível o fato de a vítima não ter dito naquele momento imediato, o nome do réu ao seu marido,
por temer pela reação deste, e, também do que o acusado seria capaz de fazer contra o companheiro da
ofendida, já que estava armado com uma faca naquele momento. Os autos demonstram que a vítima não
demorou muito tempo para revelar quem havia sido o responsável pela ofensa à sua dignidade, dizendo
aos seus genitores que havia sido o indivíduo de apelido GÓ, no entanto este não foi encontrado pelo pai
da vítima, que, tomado pela raiva, saiu em busca do acusado para tomar satisfação pelo ocorrido. Vale
ressaltar, que é descabida a alegação de que a vítima ANTÔNIA FRANCISCA mantinha um
relacionamento às escondidas com o acusado RAIMUNDO NONATO PINHEIRO, e continuar sustentando
essa mentira 17 anos depois, mesmo estando atualmente separada do seu marido ANTÔNIO
REGINALDO. Destaque-se que os traumas decorrentes da conduta do denunciado ocasionaram a
separação de ANTÔNIA FRANCISCA e ANTÔNIO REGINALDO, não por dúvidas com relação a uma
possível traição, mas porque a vítima sempre lembrava das atrocidades cometidas pelo acusado
RAIMUNDO NONATO, não tendo mais aguentado permanecer na relação (...); Aproveito o ensejo para
lembrar que a Vila do Livramento, na atual conjuntura trata-se de uma Vila pequena em que todos se
conhecem e de certa forma, sabem do que se passa na vida alheia, o que em 2003 era ainda mais
perceptível. Havendo um suposto relacionamento entre o réu e a vítima, deveria ter o acusado, e ele tinha
condições para isto, ter arrolado testemunhas do romance clandestino, o que não fez, deixando dúvidas
acerca da veracidade de seu depoimento, que conflita com as demais provas produzidas nos autos que
levam à culpabilidade do agente* (DESTAQUEI). Ademais, verifica-se que nesse contexto a figura da
mulher sofre dupla vitimização: além de ter sido violentamente abusada, ainda teve sua fidelidade
colocada em dúvida. Assim, conforme se observa, os depoimentos testemunhais se coadunam com os
demais elementos de prova existentes nos autos. 3. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
a pretensão punitiva do Estado deduzida na denúncia para CONDENAR o acusado RAIMUNDO NONATO
PINHEIRO DA SILVA como incurso nas penas do artigo 213 do Código Penal Brasileiro. Passo à
dosimetria das penas, atenta aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias judiciais
(art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade: A circunstância judicial atinente à culpabilidade relaciona-se à
censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos concretos
disponíveis nos autos, e não à natureza do crime. Não destoa da normalidade para os crimes desta
espécie. a.2) antecedentes: A par de toda discussão em torno da matéria, em verdade, atualmente revela
ser possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentença condenatória transitada
em julgado. Trata-se da aplicação fiel do princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF/88). Não
há provas de que o réu registre antecedentes em seu desfavor. a.3) conduta social: A conduta social é
circunstância judicial que investiga o comportamento social/comunitário do réu, excluído o seu histórico
criminal, o qual deve ser avaliado no critério relativo aos antecedentes do agente. Não há elementos
suficientes para se aferir a conduta social do acusado. a.4) personalidade: Refere-se ao seu caráter como
pessoa humana. Serve para demonstrar a índole do agente, seu temperamento. São os casos de
sensibilidade, controle emocional, predisposição agressiva, discussões antecipadas, atitudes precipitadas,
dentro outras. A análise desta circunstância é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5)
motivos do crime: São as razões que moveram o acusado a praticar o delito, o porquê do crime. No caso
em tela, os motivos são próprios do tipo, envolvendo a vontade de satisfação da própria lascívia, não
devendo ser levado em consideração para aumentar a pena base, já que considerados pelo legislador
para a previsão da pena em abstrato. a.6) circunstâncias do crime: São elementos que não compõem o
crime, mas o influenciam em sua gravidade, tais como duração do tempo do delito, local do crime, atitude
do agente durante ou após a conduta criminosa, estado de ânimo do agente, condições de tempo, o objeto
utilizado, etc. Nada a ser considerado neste momento. a.7) consequências do crime: refere-se à gravidade
maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive as derivadas indiretamente do delito. Esta
circunstância deve ser valorada negativamente, considerando que da prática do delito resultou o término
do casamento da vítima a.8) comportamento da vítima: em nada influiu na prática do delito, razão pela
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qual esta circunstância não pode ser levada em consideração para aumentar a pena base. Considerando
a existência de uma circunstância judicial desfavorável (consequências do crime), fixo a pena base acima
do mínimo legal, a saber, em 06 (seis) anos e 09 (nove) meses de reclusão. b) Circunstâncias agravantes
e atenuantes Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas. c) Causas de
aumento e de diminuição de pena Não existem causas de aumento e diminuição de pena a serem
valorados nesta fase. d) Pena definitiva para o crime de estupro Fica, portanto, o réu condenado como
incurso nas penas dos artigos 213 do Código Penal Brasileiro, à pena de em 06 (seis) anos e 09 (nove)
meses de reclusão. e) Detração do período de prisão provisória O acusado foi preso no dia 24 de abril de
2019 e teve sua prisão preventiva revogada em 20 de maio de 2019, totalizando 26 (vinte e seis) dias, o
que deve ser debitado da pena acima fixada, conforme artigo 387, §2º, do CPP. Assim, a pena definitiva
¿após a detração do período de prisão provisória ¿fica em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses e 04 (quatro)
dias de reclusão. f) Regime de cumprimento de pena O regime inicial de cumprimento de pena será o
SEMIABERTO, com fulcro no artigo 33, §2º, alínea *b*, do Código Penal, tendo em vista o quantum da
pena aplicada. g) Substituição por pena restritiva de direitos e suspensão condicional da pena Incabível a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena por
ter sido o crime praticado com violência contra a pessoa. h) Direito de apelar em liberdade O acusado
poderá aguardar o julgamento de eventual recurso em liberdade, eis que não há, neste momento, razão
para decretar sua prisão preventiva. 4. DISPOSIÇÕES GERAIS 4.1. Deixo de aplicar o artigo 387, IV do
CPP, por não ter sido requerido na inicial bem como por não haver elementos suficientes para sua
aferição. 4.2. Condeno o réu no pagamento das custas processuais. 4.3. Em decorrência, cumpram-se as
seguintes determinações: 4.3.1. Publique-se e registre-se; 4.3.2. Intime-se, pessoalmente, o representante
do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP) e, via DJ, o advogado constituído (art. 360 c/c 370, ambos do
CPP); 5. Havendo trânsito em julgado da decisão, adotar as seguintes providências: a) Expeça-se
MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVA e em seguida, expeça-se guia de recolhimento definitivo para que o
réu de início a pena que lhe foi imposta; b) comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de
Belém/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, § 3º), para as devidas providências; c) arquivar via LIBRA,
devendo a diligência ser certificada nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Garrafão do Norte-
PA, 27 de outubro de 2021. SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DE GARRAFÃO DO NORTE

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 2 1 6 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):  SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA: L. A. D. L. J.  DENUNCIADO: JONATAS DA
SILVA E SOUZA Representante(s):  OAB 20587 - DEYSE HELLEM DA SILVA LIMA (DEFENSOR
DATIVO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA: GENARIO ALVES DE SOUZA
TESTEMUNHA:DAVID SILVA E SOUSA TESTEMUNHA:MARIA JACIRENE PRAZER DO NASCIMENTO
TESTEMUNHA: ARTUR FERREIRA DE ALMEIDA TESTEMUNHA: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE Processo n º 0020216-57.2015.814.0109SENTENÇA Vistos, etc.
Adoto como relatório o que consta dos autos, em face do acúmulo de serviço. Decido. De plano, constato
que a pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia é improcedente. O conjunto probatório coligido é
frágil e inconcludente, não permitindo prolação de um decreto condenatório. Transcrevo, por oportuno,
trecho da manifestação do Parquet:* (...); Apesar de, a priori, terem existido elementos de autoria e
materialidade suficientes para a propositura da Ação Penal contra JONATAS, verifica-se que tais
elementos não foram devidamente comprovados na fase judicial, mormente pela ausência de testemunhas
oculares capazes de informar eventual culpa do denunciado. Diante desse cenário, deve ser
homenageado o princípio da Presunção de Inocência, do qual decorre o princípio do InDubio Pro Reo
(...)*. (SIC). (76 - verso). (DESTAQUEI).Da análise dos autos, não se mostra possível aferir a prática do
delito pelo denunciado. ASSIM, AS PROVAS EXISTENTES SÃO FRÁGEIS, NÃO SENDO SUFICIENTES
PARA EMBASAR UM ÉDITO CONDENATÓRIO. É entendimento pacífico que, para a prolação de uma
sentença condenatória, é necessária a existência de prova robusta, harmônica e segura, apta a firmar o
convencimento do magistrado acerca da responsabilidade do réu. Inexistindo isso, a absolvição é medida
que se impõe, conforme têm decidido nossos Tribunais:* EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL -
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APELAÇÃO CRIMINAL- PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE ARMA DE FOGO - FRAGILIDADE
PROBATORIA - INSUFICIENCIA PARA A CONDENACAO - ABSOLVICÃO MANTIDA -APLICACAO DO
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. 1) A condenação criminal exige certeza absoluta, fundada em dados
objetivos indiscutíveis, de caráter geral, que evidenciemo delito e a autoria, não bastando a alta
probabilidade da prática da empreitada criminosa; 2)Se não existe um juízo de certeza sobre a autoria
delitiva, impõe-se a absolvição do réu, emobediência ao princípio do in dubio pro reo. Precedentes; 3)
Apelação não provida.* (TJ-AP- APL: 00055037920168030002 AP, Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO, Data de Julgamento: 27/11/2018, Tribunal) . (DESTAQUEI).* EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL ¿ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 ¿INSUFICÊNCIA DE PROVAS ¿ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS
DO ARTIGO 386, VI, DO CPP¿POSSIBILIDADE ¿SENTENÇA MANTIDA¿1. Não há prova suficiente para
condenar os apelados como incursos nas sanções do artigo 12, da Lei nº 6.368/76. 2. Pacífico é o
entendimento, doutrinário e jurisprudencial, de que só é possível uma condenação diante de um juízo de
certeza. Havendo dúvida, por mínima que seja, deve-se consagrar o princípio do in dúbio pro reo. 3.
Mantém-se a sentença que condenou os apelados como incursos nas sanções do artigo 16, da Lei
nº6.368/76. 4. Recurso improvido. * (TJ-SP - APL: 00020780220108260071 SP 0002078-
02.2010.8.26.0071, Relator: Ricardo Sale Júnior, Data de Julgamento: 06/12/2018, 15ªCâmara de Direito
Criminal, Data de Publicação: 14/12/2018). (DESTAQUEI).Dessa feita, inexistindo nos autos elementos de
convicção que justifiquem suficientemente acondenação e, em não se tratando de crime doloso contra a
vida, há incidência do in dubiopro reo.O sistema normativo constitucional, através de seus princípios,
exerce grande influências obre os demais ramos do Direito. Esta influência pode ser observada no âmbito
processual penal que trata do conflito existente entre o *Jus puniendi* do Estado, que é seu único titular, e
o *Jus libertatis* do cidadão, direito intangível, reputado o maior de todos os bens jurídicos afetos à pessoa
humana. É claro, busca-se obter a condenação do culpado de um ilícito penal, assim como se quer a
absolvição do inocente. Como há muito já se disse, a sociedade perde cada vez que um culpado é
indevidamente inocentado e solto às ruas e perde ainda mais e de forma inconteste, com a condenação de
inocentes. Assim sendo, para que a sociedade não perca, ou pelo menos não perca da forma mais grave,
que é com a condenação de um inocente, é necessário que o Ministério Público arque, na sua totalidade,
com o ônus que lhe é exclusivo: provar inequivocamente a autoria ,materialidade e todos os elementos do
tipo penal que inicialmente imputou ao acusado. Segundo Alexandre de Moraes (MORAES, Alexandre de.
Direito constitucional. 14. ed. São Paulo: Atlas, pág. 130), *há necessidade de o Estado comprovar a
culpabilidade do indivíduo, que é constitucionalmente inocente, sob pena de voltarmos ao total arbítrio
estatal*.Com efeito, o acusado não tem o dever de provar a sua inocência, cabe ao acusador comprovar a
sua culpa, sendo considerado inocente, até o trânsito em julgado de uma sentença penal condenatória.
Esta sentença deve decorrer de um processo judicial, dentro dos moldes legais, o qual deve ser instruído
pelo contraditório, pela proibição de provas ilícitas e que esteja arrimado em elementos sérios de
convicção. Só depois desta, o suspeito será considerado culpado. Neste diapasão, os dizeres de Pereira e
Souza mostram-se atualíssimos e de ímparpertinência (Primeiras Linhas sobre o Processo Criminal, pág.
128 a 132, 3ª ed., Lisboa, A.M. DCCCVI):*Prova é ato judicial, pelo qual se faz certo o juiz da verdade do
delito. A obrigação da prova do delito incumbe ao acusador. Na falta dela é o réu absolvido. Quando há
colisão de provas ou resta alguma dúvida a respeito do delito, não deve proceder-se à condenação. Não
bastam para a imposição da pena a prova semiplena, ou os indícios. Quando os delitos são mais atrozes,
tanto mais plena e clara deve ser a sua prova* Portanto, há que se concluir que, como não há provas
plenas da existência de crime, a absolvição é medida que se impõe. Pelo exposto, acolhendo o próprio
parecer ministerial (fls. 74/77), JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado deduzida na
denúncia para o fim de ABSOLVER o denunciado JÔNATAS DA SILVA E SOUZA, qualificado nos autos, o
que faço com fundamento no inciso V, do artigo 386, do Código de Processo Penal. Sem incidência de
custas processuais. Publique-se e registre-se. PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE
SENTIDO:1- Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público.2- Intime-se o denunciado e o
Advogado constituído.3- Havendo trânsito em julgado da sentença, certifique-se e após ARQUIVEM-SE
OS AUTOS. Cumpra-se. Garrafão do Norte-PA, 26 de outubro de 2021. SILVIA CLEMENTE SILVA
ATAÍDE Juíza de Direito Titular da Comarca de Garrafão do Norte007.
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SANTOS SILVA. Processo n º 0002912-11.2016.814.0109SENTENÇAVistos os autos.1. RELATÓRIO O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de ANTÔNIO BARTOLOMEU
PORTELA DOS SANTOS, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 155, § 4 º, inciso I, do
Código Penal Brasileiro. Narra a denúncia, in verbis:* (...). Narra a peça inquisitorial que no dia 20 de
janeiro de 2016, por volta das 22h00, o denunciado ANTONIO BARTOLOMEU PORTELA DOS SANTOS,
vulgo ¿oião¿ agindo de forma consciente e deliberada, movido pelo animus furandi, arrombou a janela da
residência da vítima HELY PATRICIA LIMA DE SOUZA e subtraiu 1 (um) receptor da marca Century, 1
(um) pano de joia contendo várias bijuterias e 1 (um) botijão de gás(cheio). A vítima encontrava-se em sua
colônia trabalhando, juntamente com seu esposo,quando a Sra. MARIA ALCIONE SANTOS SILVA chegou
no local informando que havia se deparado com a casa da ofendida bagunçada e com a janela da mesma
arrombada. Após tomar esse conhecimento, a vítima HELY retornou imediatamente para sua residência
constatando assim a veracidade dos fatos, ocasião em que notou a falta de 1 (um) receptor de marca
CENTURY, 1 (um) pano de joia e 1 (um) botijão de gás (cheio). Ao ser acionada,a guarnição da Polícia
Militar saiu em diligência à vila do Marapinima, onde residem a vítima e o acusado, logrando êxito em
localizar o denunciado e a ¿és furtiva¿ Perante a autoridade policial o denunciado confirmou toda sua
conduta criminosa, confessou a autoria do delito e informou que já havia vendido todos os objetos
furtados, sendo o receptor vendido pela quantia de R$ 50,00 (cinquenta) ao indivíduo conhecido pelo vulgo
¿ELADO¿e o botijão de gás para o nacional de vulgo ¿ARUGA¿também pelo valor de R$
50,00(cinquenta) reais, no entanto não recorda para quem vendeu as bijuterias que continha no pano de
joias. Perante a autoridade policial a vítima informou que o acusado havia confirmado ser ele o autor do
crime em questão, visto que ao chegar na Vila do Marapinima,seu esposo foi em busca do réu, por se
tratar de pessoa já conhecida no mundo crime pelos moradores daquela localidade rural. Os dados
testemunhas juntados aos autos e pela confissão do réu, bem como o auto de apreensão e de entrega dos
objetos furtados são provas robusta de que o acusado realmente furtou a residência da vítima* (fls. 02/03).
(SIC).A denúncia veio instruída pelos autos de inquérito policial (em apenso).A denúncia foi recebida no
dia 07 de julho de 2016 (fl. 06).O acusado foi citado (fl. 15) e apresentou resposta à acusação às fls.
18/24.Na instrução processual foram inquiridas quatro testemunhas de acusação ANTÔNIO REGINALDO
DOS REIS, MARIA ALCIONE SANTOS SILVA, FRANCISCO LEONARDO DOS SANTOS e HELY
PATRICIA LIMA DE SOUZA (fls. 29 e 36).Não foi realizado o interrogatório do réu em razão de não ter
sido localizado (fl. 52).Em alegações finais, o Ministério Público pugnou pela condenação do réu nos
termos da denúncia, sendo a prática do crime previsto no artigo 155, § 1 º e 4 º, inciso I, do Código Penal
Brasileiro. Por sua vez, a defesa pugnou pela absolvição do réu(fls. 86/90).É o relatório. Decido.2.
FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação penal intentada pela prática do crime de furto qualificado (artigo
155, § 1 ºe 4 º, inciso I, do CPB). NO QUE CONCERNE À TESE DEFENSIVA DO DELITO EM
COMENTO: O delito imputado ao denunciado é de extrema gravidade, por diminuir o patrimônio da vítima,
à luz das elementares indispensáveis do tipo. Neste diapasão, são unânimes doutrina e jurisprudência,
visto que ambas asseveram que, para a ocorrência do crime de furto qualificado é necessário que ocorra a
destruição ou rompimento de obstáculo abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza
emprego de chave falsa ou mediante concurso de duas ou mais pessoas. Pois bem. Com relação à
preliminar de contradições acusatórias (fl. 87), no caso,verifica-se que inexiste o alegado defeito da peça
acusatória, na medida em que descreve,com todos os elementos indispensáveis, previstos no artigo 41 do
Código de Processo Penal,a existência de crime em tese, bem como a respectiva autoria, com indícios
suficientes para a deflagração da persecução penal, possibilitando ao acusado o pleno exercício do direito
de defesa. De igual forma, não vislumbro qualquer nulidade no que diz respeito ao reconhecimento do
acusado na delegacia (fl. 87), onde a defesa alega que * não foram respeitados os procedimentos legais
para a sua realização, conforme descreve o artigo 226 do Código Penal Brasileiro* (fl. 87).No caso em
tela, as testemunhas de acusação afirmaram que o denunciado confessou o crime, conforme gravações
audiovisuais às fls. 30 e 36 dos autos. Além do mais, o próprio denunciado * assumiu a autoria do delito e
informou o paradeiro de todos os bens que havia levado * (interrogatório na fase de inquérito policial à fl.
18).De mais a mais, apesar de o artigo 571, II, do Código de Processo Penal Brasileiro, sugerir que toda e
qualquer nulidade ocorrida durante a instrução criminal dos processos de competência do juiz singular
deve ser arguida por ocasião da apresentação das alegações finais, não se pode perder de vista a
importante manifestação da defesa anterior a esse momento, qual seja, defesa prévia, de modo que as
nulidades devem ser arguidas na primeira oportunidade que a parte tiver para se manifestar no processo,
sob pena depreclusão. Neste sentido, *as nulidades relativas dos processos da competência do juiz
singular ocorrida entre o oferecimento da peça acusatória e a citação do acusado devem ser arguidasna
resposta a acusação; aquelas verificadas após a apresentação da resposta à acusação devem ser
arguidas por ocasião da apresentação das alegações orais (ou memoriais), sob pena de preclusão*.
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(Manual de processo penal: volume único/ Renato Brasileiro de Lima-6. ed. Ver.,ampl.e atual;- Salvador:
Ed. Jus Podivm, 2018.P. 1607).Dessa feita, não há que se falar em nulidade do reconhecimento realizado
no decorrer da persecutio criminis. Ao comentar acerca do tópico insuficiência probatória (fl. 88) para a
condenação do acusado, transcrevo, por oportuno, um trecho da manifestação do representante do
Ministério Público (fl. 81-verso), * A vítima informou que o acusado havia confirmado serele o autor do
crime em questão, visto que ao chegar na Vila do Marapinima, seu esposo foi em busca do réu, por se
tratar de pessoa já conhecida no mundo do crime pelos moradores daquela localidade rural. Os
depoimentos testemunhais juntados aos autos, a confissão do réu e o auto de apreensão e entrega dos
objetos furtados são provas robustas de que o acusado realmente furtou a residência da vítima * (SIC).
(DESTAQUEI).Além disso, os depoimentos das testemunhas são congruentes com o conjunto probatório
dos autos. Com relação a qualificadora do arrombamento, prevista no inciso I, do §4º, do artigo 155,do
Código Penal, deve ser reconhecida, eis que as testemunhas foram uníssonas em dizer que o acusado
*arrombou a casa fazendo um buraco no pé da janela*.Contudo, há que se afastar a causa de aumento de
pena do § 1º, do artigo 155, do Código Penal, porque incompatível com a figura do furto qualificado. Com
efeito, tem proclamado a jurisprudência que *a causa especial de aumento de pena do repouso noturno é
aplicávelsomente às hipóteses de furto simples, sendo incabível no caso do delito qualificado* (TJ-SP-
APR: 15010548520208260628 SP 1501054-85.2020.8.26.0628, Relator: Walter da Silva,Data de
Julgamento: 14/10/2021, 14ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação:14/10/2021), devendo tal
circunstância ser levada em consideração na fixação da pena base. Não restam outras teses defensivas a
serem analisadas, logo, a pretensão punitiva é procedente. DA ANALISE DA TIPIFICAÇÃO DO DELITO
IMPUTADO AO ACUSADO:A materialidade do delito restou demonstrada pelos seguintes elementos de
convicção: I)Inquérito por Portaria nº 187/2014.000013-1 (fls. 02/27 ¿autos em apenso); II) Auto de
apresentação e apreensão (fl. 08 do IPL); III) depoimento da vítima e testemunhas acostadonos autos. A
autoria é certa e recai sobre a pessoa do acusado. Na instrução criminal ANTÔNIO REGINALDO DOS
REIS narrou, em síntese (gravação audiovisual à fl. 30):*(...). Que comprou o botijão de gás(...); Que o
acusado anunciou o botijão de gás por R$100,00 (cem reais); Que nunca tinha passado por isso e que
entrou em uma *bocada* (...);Que no dia seguinte ficou sabendo que o botijão já estava com a polícia (...);
Que conhecia a vítima (...); Que o denunciado arrebentou a casa da mulher no período noturno (...); Que o
denunciado ficou pegando as coisas da mulher e saiu vendendo (...)*; (SIC).(DESTAQUEI).A testemunha
de acusação MARIA ALCIONE SANTOS SILVA, afirmou, em síntese(gravação audiovisual à fl.30):* (...).
Que avisou a vítima (...); Que viu a janela da casa da vítima aberta (...); Que comentou com suas filhas
que achava que a janela tinha sido arrombada (...); Que foi até a colônia avisar o que tinha acontecido (...);
Que não chegou entrar na casa (...); Que a vítima sentiu falta de um receptor, joias e um botijão (...); Que
acha que as joias foram recuperadas(...); Que o denunciado confessou o crime na sua frente (...); Que não
sabe quais foram as pessoas que compraram os objetos furtados(...); Que acha que o denunciado
cometeu o crime para usar drogas (...); Que aconteceu anoite porque ninguém estava dormindo na casa
(...); (SIC). (DESTAQUEI).A testemunha de acusação FRANCISCO LEONARDO DOS SANTOS SOUSA,
relatou, em síntese (gravação audiovisual à fl.36):* (...). Que estava na colônia quando MARIA ALCIONE
chegou informando o que havia acontecido (...); Que ALCIONE disse que a residência havia sido
arrombada (...); Que a vítima sentiu falta de um receptor, botijão e um pano de joias que o esposo da
vítima vendia(...); Que as joias não foram recuperadas (...); Que era muito comum furtos serem praticados
por BARTOLOMEU (...); Que o acusado confessou o crime na Delegacia (...);Que o acusado também
quebrou a parede e foi no período noturno (...); (SIC).(DESTAQUEI).A testemunha de acusação HELY
PATRÍCIA LIMA DE SOUZA, declarou, em síntese(gravação audiovisual à fl.36):* (...). Que o furto
aconteceu quando a depoente estava na colônia trabalhando (...); Que logo depois sua cunhada chegou
falando o que havia acontecido (...); Que sentiu falta do pano de joias, um botijão e um receptor (...); Que
seu marido foi atrás do infrator e que BARTOLOMEU confessou o crime (...); Que BARTOLOMEU disse
que tinha dado fim no pano de joias (...); Que o valor do pano era de R$ 1.100 (mil e cem reais); Que após
muito tempo foi achado o pano de joias só a poeira e sem as joias (...); Que BARTOLOMEU era conhecido
na região por furtos (...) Que as pessoas falam que BARTOLOMEU morreu(...); Que BARTOLOMEU
arrombou a casa fazendo um buraco no pé da janela (...); Que ficou tudo ¿revirado¿ e que foi no período
noturno (...). (SIC). (DESTAQUEI).Restam, portanto, bem demonstradas a autoria e a materialidade
delitivas.3. DISPOSITIVO Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Estado deduzida na denúncia para o fim de condenar o réu ANTÔNIO
BARTOLOMEU PORTELA DOS SANTOS, qualificado nos autos, tendo-o por incurso nas penas do artigo
155, § 4º, inciso I, do Código Penal Brasileiro. Passo à dosimetria das penas do acusado, atenta aos
ditames do artigo 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal)a.1)
culpabilidade: A circunstância judicial atinente à culpabilidade relaciona-se à censurabilidade da conduta,
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medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos concretos disponíveis nos autos, e não à
natureza do crime. O réu agiu com atitude consciente e premeditada, menosprezando de forma cabal o
bem jurídico protegido (propriedade) demonstrando um índice elevado de reprovabilidade em sua conduta.
a.2) antecedentes: A par de toda discussão em torno da matéria, em verdade, atualmente revela ser
possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentença condenatória transitada em
julgado. No caso em tela o denunciado não possui antecedentes,ou seja, trata-se da aplicação fiel do
princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, daCF/88). a.3) conduta social: A conduta social é
circunstância judicial que investiga o comportamento social/comunitário do réu, excluído o seu histórico
criminal, o qual deve ser avaliado no critério relativo aos antecedentes do agente. Não há provas de fatos
que o desabonem. a.4) personalidade: Refere-se ao seu caráter como pessoa humana. Serve para
demonstrar a índole do agente, seu temperamento. São os casos de sensibilidade, controle
emocional,predisposição agressiva, discussões antecipadas, atitudes precipitadas, dentro outras. A
análise desta circunstância é inviável por conta da falta de elementos para tanto. a.5) motivos do crime:
São as razões que moveram o acusado a praticar o delito, o porquê do crime. São relacionados com o
intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de furto,
não podendo ser considerado para majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: São elementos
que não compõem o crime, mas o influenciam em sua gravidade, tais como duração do tempo do delito,
local do crime, atitude do agente durante ou após a conduta criminosa, estado de ânimo do agente,
condições de tempo, o objeto utilizado, etc. O fato de o crime ter sido cometido a noite deve pesar contra o
acusado, eis que isto dificulta a defesa da vítima .a.7) consequências do crime: refere-se à gravidade
maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive as derivadas indiretamente do delito. Devem ser
consideradas desfavoráveis ao acusado, eis que parte da res furtiva não foirecuperada o que acarreta
prejuízo à vítima. a.8) comportamento da vítima: em nada influiu na prática do delito, razão pela qual esta
circunstância não pode ser levada em consideração para aumentar a pena base. Considerando a
existência de três circunstâncias judiciais desfavoráveis(culpabilidade, circunstâncias do crime e
consequências do crime), fixo a pena base acimado mínimo legal, a saber, em 05 (cinco) anos de reclusão
e 300 (trezentos) dias- multa. b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Presente a circunstância da
atenuante de ser o agente menor de 21 (vinte e um)na data do fato (artigo 65, inciso I, do CP), atenuo a
pena em 06 (seis) meses, fixando a pena intermediária em: em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 250 (duzentos e cinquenta) dias- multa.c) Causas de aumento e de diminuição de pena Não
existem causas de aumento e diminuição de pena a serem valoradas nesta fase. d) PENA DEFINITIVA
Fica a pena definitiva do acusado ANTÔNIO BARTOLOMEU PORTELA DOS SANTOS fixada em em 04
(quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 250 (duzentos e cinquenta) dias- multa.e) Detração do
período de prisão provisória O acusado não ficou preso provisoriamente.f) Regime de cumprimento de
pena O regime inicial de cumprimento de pena será o SEMIABERTO, com fulcro no artigo 33,§2º, alínea
*b*, do Código Penal, tendo em vista o quatum da pena aplicada.g) Substituição por pena restritiva de
direitos e suspensão condicional da penaIncabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena diante do quantum da pena aplicada.h) Valor do
dia multa Colhe-se dos autos que o acusado não tem capacidade econômica, de sorte que arbitro o valor
do dia multa em seu mínimo, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente na data dos fatos,
devidamente atualizado .i) Direito de apelar em liberdade O acusado poderá aguardar o julgamento de
eventual recurso em LIBERDADE, tendo em vista que não há, neste momento, razões para decretar sua
prisão cautelar. 4. DISPOSIÇÕES GERAIS4.1. Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP, por não ter sido
requerido na inicial bem como por não haver elementos suficientes para sua aferição.4.2. Condeno o réu
no pagamento das custas processuais.4.3. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:
4.3.1. Publique-se e registre-se;4.3.2. Intime-se pessoalmente o representante do Ministério Público (art.
370, §4º, do CPP)e o Advogado constituído, via Diário de Justiça;5. Havendo trânsito em julgado da
decisão, adotar as seguintes providências: a) comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação
de Belém/PA(CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, § 3º); b) intimar o acusado para pagar a multa aplicada
e as custas processuais no prazo de 10(dez) dias e, caso decorra o prazo sem o pagamento da multa,
encaminhar certidão narrando a condenação e o não pagamento à Procuradoria Estadual (no que tange à
multa) e à SEPLAN do TJPA (relativo às custas) para que tomem as medidas cabíveis; c) Oficie-se ao
órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); d) Expedir guia para cumprimento da pena;
e) Façam-se as demais comunicações necessárias e ARQUIVE- SE. Garrafão do Norte-PA, 26 de outubro
de 2021.SILVIA CLEMENTE SILVA ATAÍDE JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DE
GARRAFÃO DO NORTE 007
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA CLEMENTE SILVA ATAIDE A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:S. S. N. C.  DENUNCIADO:RONALDO DENIS
DOS SANTOS CORREA Representante(s):  OAB 13086 - PATRICIA MARY DE ARAUJO JASSE
(ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO TESTEMUNHA:JORGE LUIS SANTOS CARDOSO
TESTEMUNHA:BRUNO SILVA DE CASTILHO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE GARRAFÃO DO NORTE Processo nº :  0066213-
63.2015.814.0109SENTENÇAVistos os autos.1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ ofereceu denúncia em face de RONALDO DENIS DOS SANTOS CORREA, qualificado nos autos,
como incurso nas penas dos artigos 180, caput, e 304, ambos do Código Penal Brasileiro. Narra a
denúncia,verbis:* (...); Relata o auto de Inquérito Policial incluso, que no dia 16 de julho de 2009, uma
equipe de policiais militares, encontrava-se trafegando na rua Domingos Marreiros, sentindo Dom
Romualdo de Seixas, na cidade de Belém. Momento em que foram acionados pelo  nacional Bruno Silva
Castilho, informando ter avistado um veículo, tipo GM Classic,estacionado em frete ao restaurante
¿alatare", com a placa do veículo pertencente a sua genitora, JUE 8864, e que esta se encontrava
recebendo multas de trânsito. Em face de tais informações, os Policiais Militares avistaram o aludido
veículo, e realizaram vigilância até identificar seu condutor. Após dez minutos, o acusado aproximou-se do
veículo, sendo abordado pelos milicianos. Interpelado acerca do documento do veículo, este apresentou
uma CRLV em nome de Maria Rosaura Silva de Castro, fls. 68. Analisada a documentação apresenta,
percebeu-se indício de falsificação, e que o veículo em questão, seria GM Classic,placa JVZ 7889, com
registro de Roubo no mês de Janeiro de 2009, (fls. 34), tendo como vítima a Sra. Synara Santana Nobrega
Cruz, fls. 14. Em depoimento prestado perante a Autoridade Policial, a referida vítima informou que sofreu
um assalto, quando se encontrava saindo de sua residência em Ananindeua, e que cerca de quatro
meliantes subtraíram seu veículo, fls.34. Perante a Autoridade Policial, o denunciado informou que era
Policial Militar, e que adquiriu o veículo na cidade de Nova Esperança do Piriá, de um indivíduo conhecido
como ¿ebé¿ e que teria ido em Belém para testar o carro (...) * (fls. 02/03).A denúncia veio instruída pelos
autos de inquérito policial em apenso. A denúncia foi oferecida em 17 de novembro de 2016 (fls. 02/03) e
recebida em 29 de novembro de 2016 (fl. 06).O denunciado foi citado por edital (fl. 21), tendo comparecido
voluntariamente aos autos à fl. 29.A resposta à acusação do denunciado foi apresentada às fls.
30/31.Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de abril de 2018 (fl. 35).As
testemunhas JORGE LUÍS SANTOS CARDOSO, ORLANDO FERREIRA DE OLIVEIRA, BRUNO SILVA
DE CASTILHO e SYNARA SANTANA NOBREGA CRUZ foram ouvidas através de Carta Precatória (fls.
63/64 e 103).O denunciado foi interrogado às fls. 121/122.Em alegações finais, o Ministério Público
pugnou pela condenação do denunciado como incurso nas penas dos artigos 180, caput, e 304, ambos do
Código Penal Brasileiro(fls. 132/135).Por sua vez, a defesa do denunciado pugnou pela absolvição (fls.
137/140).Vieram-me conclusos para sentença.É o relatório. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de
ação penal intentada pela prática dos crimes de receptação dolosa e uso de documento falso. NO QUE
CONCERNE ÀS TESES DEFENSIVAS DO DENUNCIADO:A defesa alegou que * a prova coligida nos
autos não foi capaz de demonstrar, e maneira induvidosa, que o acusado tenha sido o indivíduo que
adulterou a placa do veículoreceptado, ou a documentação que portava* (SIC) (fl. 138). Pois bem. Quanto
ao delito de receptação (artigo 180, caput, do CPB), leciona o professor Rogério Sanches Cunha:* Como
deixamos dito, é certo existir na receptação ofensa à administração da Justiça. Adquirindo, recebendo ou
ocultando a coisa, o receptador torna mais árdua a tarefa da autoridade, dificulta a apreensão da coisa,
enfim, embaraça a ação da Justiça*. (Cunha,Rogério Sanches. Manual de direito penal: parte especial
(arts. 121 ao 361) / Rogério Sanches Cunha- 9.ed.rev., ampl. e atual. ¿Salvador: JusPODIVM, 2017).
Nesse contexto, necessário destacar que, no crime de receptação, a apreensão da coisa produto de crime
na posse do réu gera para este o ônus de demonstrar que não sabia da origem ilícita do bem. A
propósito:* EMENTA: RECEPTAÇÃO. RES APREENDIDA NA POSSE DO RECEPTADOR .INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. ABSOLVIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 1-Restando comprovada a origem
criminosa da res apreendida em poder do receptador,inverte-se o ônus da prova, cabendo ao mesmo
demonstrar, de forma inequívoca, que a adquiriu legitimamente. Não logrando êxito em comprovar a
origem lícita da coisa, não há se falar em absolvição ou desclassificação para a modalidade culposa. 2-
Recurso desprovido*. (TJ-MG - APR:10338120120799001 MG, Relator: Antônio Armando dos Anjos, Data
de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL,Data de Publicação:
16/05/2014). (DESTAQUEI). Acerca do elemento subjetivo do crime de receptação previsto no artigo 180
do Código Penal, Júlio Fabrini Mirabete ensina que:* O dolo do crime de receptação própria é a vontade
de adquirir, receber, transportar,conduzir ou ocultar a coisa, ou a de influir para que terceiro o faça. Exige-
se, porém, que o agente saiba que se trata de coisa produto de crime. Não basta, pois, a dúvida quanto
àorigem da coisa, própria do dolo eventual, o que caracteriza, nos termos legais, a receptação culposa. A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
676



ciência após a aquisição ou recebimento da coisa não caracteriza o crime*.(MIRABETE, Júlio Fabrini,
Código Penal Interpretado, 6ª edição, São Paulo, Atlas, p.1695).A jurisprudência é no mesmo sentido,
admitindo condenação se presente o elemento subjetivo do tipo:* I - Receber em proveito próprio veículo
automotor (moto), o qual sabe ser proveniente de origem delituosa, e conduzi-lo como se proprietário
fosse, são fatos que se amoldam ao artigo 180, caput, do Código Penal. (...)* . (TJ-DF - Acórdão
n.766125,20120910182114APR, Relator: JOSÉ GUILHERME, Revisor: HUMBERTO ADJUTOULHÔA, 3ª
Turma Criminal. Pág.: 191). Transcrevo, por oportuno, trecho da manifestação do Parquet: * Sobre a
responsabilidade criminal de RONALDO DENIS DOS SANTOS CORRÊA,entende o Ministério Público que
ela é latente. É de conhecimento público e notório que o indivíduo de alcunha BEBÉ é muito conhecido no
município de Nova Esperança do Piriá pela comercialização de bens e produtos de origem ilícita, já tendo
sido mencionados em diversos processos que apuram crimes contra o patrimônio nesta Comarca . Uma
vez CABO DA POLÍCIA MILITAR o réu tinha plena ciência da origem ilícita do bem e do envolvimento do
citado vendedor com veículos irregulares, não havendo que se falar em desconhecimento de causa ou em
desclassificação para o crime de RECEPTAÇÃO CULPOSA . No que diz respeito ao crime de USO DE
DOCUMENTO FALSO este corresponde a crime acessório, pois sua existência pressupõe a ocorrência de
um crime anterior, o de falsificação de documento, sendo que a pena é a mesma prevista para o falsário.
Fazer uso significa que o agente apresenta efetivamente o documento a alguém,tornando-o acessível à
pessoa que se pretende iludir. Caracteriza-se o crime, pela apresentação do documento a qualquer
pessoa, e não apenas a funcionário público. E necessário, entretanto, que tenha sido apresentado com a
finalidade de fazer prova sobre fato relevante (...); Na hipótese descrita nos autos foi justamente o modus
opercmdi do acusado RONALDO DENIS DOS SANTOS CORRÊA, o qual apresentou o documento aos
Policiais Militares no município de Belém, tentando fazer prova da propriedade de um bem a que não fazia
jus * (SIC) (DESTAQUEI). No mais, conforme foi provado nos autos, em reforço à tese de que sabia estar
de posse de veículo produto de crime, o denunciado exibiu o documento de registro falso para tentar
justificar a sua posse. Destarte, quando usou o documento falso, o réu já tinha consumado o crime de
receptação, para o que era absolutamente dispensável o dito documento, o qual visava apenas a encobrir
a receptação. Tratam-se, portanto, de crimes autônomos e independentes,que implicam em dupla
responsabilização penal. Nesse diapasão:*EMENTA. Apelação Criminal. Receptaçao e uso de documento
falso. Absolvição diante da fragilidade das provas, consunção ou abrandamento das reprimendas.
Impossibilida de. Prova suficiente de autoria e materialidade. Surpreendido no interior do veículo de
origemespúria, clonado, e apresentou documento falso de propriedade. Delitos distintos. Um não é meio
necessário para a prática do outro. Consunção afastada* (TJ- SP- Apelação Criminal nº990.08.115805-1,
Rei. Péricles Piza, da I Câmara de Direito Criminal).DA ANALISE DA TIPIFICAÇÃO DO DELITO
IMPUTADO AO ACUSADO:A materialidade do delito restou demonstrada pelos seguintes elementos de
convicção: I)Inquérito por Portaria nº 352/2009.000144-6 (fls. 02/127 ¿autos em apenso); II) depoimento
das testemunhas acostado nos autos. A autoria é certa e recai sobre a pessoa do acusado. O acusado,
quando interrogado em Juízo, afirmou que * É Cabo da Polícia Militar e ganha cerca de R$ 4.600,00 (...);
Que negociou o veículo com um indivíduo que trabalhava comesse tipo de venda (...); Que não conhecia o
vendedor de veículos (...); Que morava no município de Ananindeua mas resolveu comprar um carro no
município de Nova Esperançado Piriá em razão do contato que já havia mantido com BEBÊ (...); Que
achou uma boa oportunidade para seu uso em que pese o carro estar mal cuidado (...); Que conheceu
BEBÊ em sua cidade de lotação (...); Que achou vantajosa a compra do veículo em razão do preço(...);
Que a única busca que fez foi no site do DETRAN (...); Que não transferiu o veículo para seu nome(...);
Que BEBÊ era conhecido por comercializar veículo (...); Que não recebeu formação para identificar veículo
roubado (...); Que não pediu auxílio a policiais militares (...); Que depois do fato tomou conhecimento que
BEBÊ trabalhava com veículos irregulares (...);Que não teve mais contato com BEBÊ e não retornou ao
município de Nova Esperança do Piriá (...)* (SIC) (gravação audiovisual de fl. 122). (DESTAQUEI).A
testemunha JORGE LUÍS SANTOS CARDOSO, ao ser inquirida, relatou que:* (...); É policial militar e
nesse dia estava realizando policiamento ostensivo; QUE no bairro do Umarizal, surgiu um cidadão
desesperado chamando a Polícia Militar (...); Que o veículo em que estava o réu estava com a placa
clonada (...); Que pediu que o cidadão sinalizasse se o capô do carro estava frio ou quente; Que fez
campana até chegar o condutor do veículo; Que aguardaram cerca de 15 minutos e o condutor apareceu e
era RONALDO;Que RONALDO se identificou como policial militar; Que RONALDO disse que trabalhava
em Capitão Poço e que estava ali acompanhando a filha no hospital; Que essa ocorrência foi repassada
para o Oficial; Que na seccional do comércio constatou-se tratar de veículo roubado, além de ter placa
clonada (...); QUE o acusado disse que havia comprado o veículo no município de Nova Esperança do
Piriá (...) Que o acusado afirmou que deu R$ 4.000,00(quatro mil) reais de entrada* (...)* (SIC)
(DESTAQUEI) (gravação audiovisual de fl. 63).A testemunha ORLANDO FERREIRA DE OLIVEIRA,
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declarou que:* (...); Que é policial militar (...); Que os fatos foram apurados na seccional do comércio;Que
a polícia foi acionado por BRUNO que é filho da senhora que teve o carro clonado(...); Que não recorda
dos fatos porque atende a diversas ocorrências e que o caso ocorreu há 09 (nove) anos (...)* (SIC)
(DESTAQUEI) (gravação audiovisual de fl. 63).A testemunha BRUNO SILVA DE CASTILHO, narrou que:*
(...); Que sua genitora tinha um carro tipo CORSA CLASSIC PRETO; Que fazia uso do carro junto com
sua esposa (...); Que começaram chegar multas e tinha que pagar (...); Que andava na cidade tentando
encontrar a placa clonada (...); Que avistou o carro e pediu para polícia atuar (...); Que na hora foi possível
constatar a falsificação dos documentos do veículo; Que RONALDO se identificou como policial; Que na
Delegacia soube que o veículo conduzido pelo denunciado era roubado; Que o carro foi comprado pelo
acusado porum valor abaixo do valor de mercado (...)* (SIC) (DESTAQUEI) (gravação audiovisual defl.
63).A testemunha SYNARA SANTANA NOBREGA CRUZ, informou que:* (...); Que foi assaltada (...); QUE
seu carro era CLASSIC PRETO PLACA JVZ 7889;QUE o veículo foi encontrado na porta de um hospital
no município de Belém; QUE a placa estava clonada; Que foi assaltada no município de Nova Esperança
do Piriá; Que o denunciado trabalhava em Garrafão do Norte e tinha comprado o veículo; Que o veículo
estava todo amassado, tinha várias multas e estava com outras rodas; Que o documento apresentado por
RONALDO era de placa clonada (...)* (SIC) (DESTAQUEI) (gravação audiovisual de fl. 103).Não restam
outras teses defensivas a serem analisadas, logo, a pretensão punitiva é procedente.3. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado deduzida na denúncia para
CONDENAR o acusado RONALDO DENIS DOS SANTOS CORREA, qualifica donos autos, como incurso
nas penas dos artigos 180, caput, e 304, ambos do Código Penal Brasileiro. Passo à dosimetria das
penas, atenta aos ditames do artigo 68 do Estatuto Repressivo. a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do
Código Penal)a.1) culpabilidade: A circunstância judicial atinente à culpabilidade relaciona-se
àcensurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos concretos
disponíveis nos autos, e não à natureza do crime. Considero maior a reprovabilidade da conduta do
acusado por ele ser MILITAR, razão pela qual esta circunstância serpa valorada em seu desfavor.a.2)
antecedentes: A par de toda discussão em torno da matéria, em verdade, atualmente revela ser possuidor
de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentença condenatória transitada em julgado e
que não possa ser utilizada para fins de reincidência,ou seja, trata-se da aplicação fiel do princípio da
presunção de inocência (art. 5º, LVII, daCF/88).Não há provas de que o réu registre antecedentes
criminais.a.3) conduta social: não há provas que demonstrem a conduta social do acusado. a.4)
personalidade: não há elementos suficientes para analisar a personalidade do réu. a.5) motivos do crime:
São as razões que moveram o acusado a praticar os delitos, o porquê do crime. O motivo do crime foi
adquirir bem por quantia muito inferior ao seu real valor em detrimento de terceiros, o que já é punido na
pena ¿ base. a.6) circunstâncias do crime: São elementos que não compõem o crime, mas o influenciam
em sua gravidade, tais como duração do tempo do delito, local do crime, atitude do agente durante ou
após a conduta criminosa, estado de ânimo do agente, condições de tempo, o objeto utilizado, etc..Não há
nada a considerar neste ponto. a.7) consequências do crime: refere-se a gravidade maior ou menor do
dano causado pelo crime, inclusive as derivadas indiretamente do delito. Não há elementos nos autos a
indicar que o crime tenha provocado consequências mais graves que as normais em crimes desta espécie.
a.8) comportamento da vítima: não há que se falar em comportamento da vítima. Considerando a
existência de uma circunstância judicial desfavorável (culpabilidade), fixo apena - base acima do mínimo
legal, a saber, para o delito de receptação (artigo 180, caput do CPB) em 01 (um) ano e 06 (seis) meses
de reclusão e 10 (dez) dias-multa; para o delito de uso de documento falso (304 do CPB) em 02 (dois)
anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 10(dez) dias- multa.b) Circunstâncias agravantes e atenuantes Não
há agravantes ou atenuantes a serem consideradas .c) Causas de aumento e de diminuição de penaNão
há causas de aumento ou de diminuição de pena a serem consideradas. d) Do concurso de crimes e da
pena definitiva Está presente concurso material entre o uso de documento falso e receptação quando o
primeiro, que não é meio necessário à consumação do segundo, possui desígnio autônomo, qual seja,
esconder a origem do veículo e evitar os aborrecimentos decorrentes,devendo as penas ser somadas, na
forma do artigo 69 do CPB, razão pela qual fica o réu RONALDO DENIS DOS SANTOS CORREA
condenado a pena definitiva para os delitos do artigo 180, caput do CPB e 304 do CPB em 03 (três) anos
e 11 (onze) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. e) Regime de cumprimento de penaO regime inicial
de cumprimento de pena, observadas as disposições do artigo 33, alínea*c*, do Código Penal, será o
ABERTO .f) Substituição por pena restritiva de direitos e suspensão condicional da penaO acusado
preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, eis que o quantum de penaimposto é inferior a
quatro anos, o crime não foi praticado mediante violência ou graveameaça contra a pessoa, assim,
entendo mais recomendável a substituição. Destarte, com fundamento no § 2º, do artigo 44, do Código
Penal, substituo a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade, que será efetuada
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à razão de 1 hora de trabalho por dia de condenação, de acordo com o que estabelece o artigo 46 do
Código Penal.g) Valor do dia ¿ multa Colhe-se dos autos que o acusado não tem grande capacidade
econômica, de modo que o valor do dia-multa deve ser fixado no mínimo legal, a saber, em 1/30 (um
trigésimo) do salário- mínimo mensal vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. h) Direito de
apelar em liberdade O réu poderá apelar em liberdade, uma vez que foi condenado a cumprir pena em
regime aberto e houve substituição da pena por restritiva de direito .i) Disposições gerais1. Deixo de
aplicar o artigo 387, IV do CPP diante da inexistência de elementos concretos nos autos que apontem que
houve prejuízos materiais sofridos pela ofendida, bem como por não ter sido formulado pedido nesse
sentido.2. Condeno o réu no pagamento das custas processuais.3. Intime-se: 1) pessoalmente, o
representante do Ministério Público (art. 370, §4º, do CPP)e o réu (art. 360 c/c 370, ambos do CPP); 2)
pelo Diário da Justiça, o(a) advogado(a)constituído(a) (art. 370, §1º, do CPP).4. Havendo trânsito em
julgado da decisão, adotar as seguintes providências: 4.1. Expedir guia de cumprimento das medidas
impostas e remeter ao Juízo da Execução para cumprimento (Ananindeua-PA); 4.2. comunicar à Justiça
Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA(CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, § 3º); 4.3. intimar
o acusado para pagar a multa aplicada e as custas processuais no prazo de10 (dez) dias e, caso decorra
o prazo sem o pagamento da multa, encaminhar certidão narrando a condenação e o não pagamento à
Procuradoria Estadual (no que tange à multa) eà SEPLAN do TJPA (relativo às custas) para que tomem as
medidas cabíveis; 4.4. oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); 4.5.
façam-se as demais comunicações necessárias e ARQUIVE-SE. Garrafão do Norte-PA, 27 de outubro de
2021. SILVIA CLEMENTE SILVA ATÁIDE Juíza de Direito Titular da Comarca de Garrafão do Norte 007
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RESENHA: 23/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
D E  A F U A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 2 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/10/2021 DENUNCIADO:MARINILSON PINHEIRO TENORIO
Representante(s): OAB 3059 - GLEYDSON ALMEIDA SILVA (DEFENSOR DATIVO) OAB 4045 - CLEOCI
RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO) OAB 4392 - ANDREA DAYANE CHAGAS (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIADO:MAURINILSON DE VILHENA MOREIRA Representante(s): OAB 4045 - CLEOCI
RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO) OAB 4392 - ANDREA DAYANE CHAGAS (DEFENSOR
DATIVO) DENUNCIADO:ALDINELTON DA SILVA REIS Representante(s): OAB 0990 - AGNALDO ALVES
FERREIRA (DEFENSOR DATIVO) OAB 3150 - JOEL SENA DA SILVA (DEFENSOR DATIVO) OAB 4045
- CLEOCI RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO) OAB 4392 - ANDREA DAYANE CHAGAS
(DEFENSOR DATIVO) VITIMA:A. S. S. AUTOR:MINISTERIO DO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ Processo
0000302-61.2020.8.14.0002 SENTENÃA I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, por intermÃ©dio de seu Representante Legal na
Comarca de AfuÃ¡, ofereceu denÃºncia contra MARINILSON PINHEIRO TENÃRIO Â¿CHAMINÂ¿,
MAURINILSON DE VILHENA MOREIRA Â¿TUQUINHAÂ¿ e ALDINELTON DA SILVA REIS Â¿ÃNDIOÂ¿,
todos qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica dos crimes de tortura e estupro, capitulados no
artigo 1Âº, inciso I, alÃnea Â¿aÂ¿, da Lei nÂº 9.455/1997 e no artigo 213 do CÃ³digo Penal (CP),
praticados em desfavor de ALCLEDISON SOUZA DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia,
em linhas gerais, que no dia 30/01/2020, ALCLEDISON, acusado pelo suposto crime de estupro de
vulnerÃ¡vel em face de sua filha, foi preso preventivamente e posto em cela compartilhada com
Â¿CHAMINÂ¿, Â¿TUQUINHAÂ¿ e Â¿ÃNDIOÂ¿, e como medida de seguranÃ§a, ALCLEDISON foi
orientado por policiais civis a nÃ£o revelar o crime que lhe fora imputado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Descreve
que, a partir do dia 01/02/2020, por volta de 10h, no interior da carceragem da Delegacia de PolÃcia de
AfuÃ¡, os acusados passaram a constranger e torturar a vÃtima ALCLEDISON, causando-lhe intenso
sofrimento fÃsico, com o fim de obter declaraÃ§Ã£o e confissÃ£o do suposto crime que este teria
praticado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata que os 03 (trÃªs) denunciados participaram ativamente das condutas
delituosas, sendo que Â¿CHAMINÂ¿ obrigou a vÃtima a ingerir urina armazenada em uma garrafa pet;
QUE Â¿CHAMINÂ¿ e Â¿ÃNDIOÂ¿ encheram a mesma garrafa pet de 1,5l com Ã¡gua e passaram creme
dental em sua tampa, para que a vÃtima a erguesse do solo apenas com o Ã¢nus; QUE apÃ³s a vÃtima
ter confessado o crime praticado, Â¿CHAMINÂ¿ e Â¿ÃNDIOÂ¿ utilizaram a corda que sustentava o
ventilador da cela para passar ao redor do pescoÃ§o da vÃtima, puxando-a; QUE Â¿CHAMINÂ¿ e
Â¿ÃNDIOÂ¿ pediram que a vÃtima amarrasse uma corda em seu pÃªnis e com a ajuda de
Â¿TUQUINHAÂ¿, os denunciados se revezaram para puxar a corda atÃ© que a vÃtima se ajoelhasse. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Na manhÃ£ do dia 02/02/2020, a vÃtima conseguiu pedir por socorro e foi transferida para
a cela reservada a adolescentes apreendidos, que estava vazia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida no dia 13/02/2020, ocasiÃ£o em que foi determinada a citaÃ§Ã£o dos acusados (fl. 05). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Citados no dia 14/02/2020 (fls. 08, 10 e 12), os acusados apresentaram defesa por intermÃ©dio
de advogada habilitada (fl. 24). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia, foram ouvidas a vÃtima e as
testemunhas, e interrogados os acusados. Em alegaÃ§Ãµes finais orais, o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou
pela condenaÃ§Ã£o dos denunciados nos crimes de tortura e estupro (fl. 42). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa,
por sua vez, pugnou pela anulaÃ§Ã£o do processo, em virtude das conflitantes versÃµes apresentadas
pelos rÃ©us e pugnou pela nomeaÃ§Ã£o de defensor pÃºblico ou dativo para atuar na defesa de
MARINILSON e ALDINELTON, permanecendo apenas com a defesa de MAURINILSON (fls. 45-57). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fl. 58, este juÃzo indeferiu o pedido de anulaÃ§Ã£o dos atos do processo e
determinou a nomeaÃ§Ã£o de defensores distintos para os referidos acusados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
sede de alegaÃ§Ãµes finais por memorial, a defesa de MARINILSON PINHEIRO TENÃRIO pugnou pela
absolviÃ§Ã£o (fls. 60-63), ao passo que a defesa de ALDINELTON DA SILVA REIS pugnou pela
anulaÃ§Ã£o do processo e pela absolviÃ§Ã£o do acusado (fls. 71-77). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, toda e qualquer
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sentenÃ§a condenatÃ³ria demanda pormenorizada anÃ¡lise do contexto probatÃ³rio, apta a demonstrar a
subsunÃ§Ã£o do fato Ã norma incriminadora, lastreada na integralizaÃ§Ã£o do binÃ´mio autoria-
materialidade. Caso contrÃ¡rio, a absolviÃ§Ã£o se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com alicerce nessas
balizas, e nÃ£o havendo questÃµes preliminares pendentes de apreciaÃ§Ã£o, passo a analisar o mÃ©rito
da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO CRIME DE TORTURA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal de
1988 assegura que ninguÃ©m serÃ¡ submetido a tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, e
determina que a lei considere a prÃ¡tica de tortura crime inafianÃ§Ã¡vel e insuscetÃvel de graÃ§a ou
anistia, equiparando-o aos crimes hediondos (art. 5Â°, III c/c art. 5Â°, XLIII, da CF). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Visando integralizar a norma constitucional, foi editada a Lei 9.455/97, que passou a definir condutas que
configuram o crime de tortura. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime de tortura estÃ¡ capitulado no artigo 1Âº da Lei
9.455/97 e tem pena cominada de 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime de
tortura pune fundamentalmente uma grave lesÃ£o aos seguintes bens jurÃdicos: dignidade da pessoa
humana, liberdade de locomoÃ§Ã£o, integridade fÃsica, vida digna, integridade psÃquica e dignidade
moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Doutrina e jurisprudÃªncia convergem quanto Ã existÃªncia de 04 (quatro)
espÃ©cies de tortura: tortura-prova, tortura para a prÃ¡tica de crime, tortura discriminatÃ³ria e tortura-
castigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tortura-prova se adequa ao caso concreto e Ã© conceituada como a prÃ¡tica
do crime com a finalidade de obter informaÃ§Ã£o, declaraÃ§Ã£o ou confissÃ£o da vÃtima ou de terceira
pessoa (art. 1Â°, I, Â¿aÂ¿, da Lei 9.455/97), sendo certo que o tema da intenÃ§Ã£o de conseguir uma
prova se resolve no Ã¢mbito do tipo subjetivo do fato punÃvel, ou seja, a consumaÃ§Ã£o do delito, neste
caso, independe do efetivo recebimento dessa prova, informaÃ§Ã£o ou declaraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A propÃ³sito, diferentemente do que ocorre com o tipo legal do art. 1Âº, II, da Lei 9.455/97 (tortura-pena ou
tortura-castigo), nÃ£o se exige que o sofrimento seja intenso, bastando que exista em algum nÃvel. Nesse
sentido, inclusive, decidiu o STJ, no REsp. nÂº 1.580.470/PA, ao reestabelecer uma condenaÃ§Ã£o por
Â¿tortura-provaÂ¿ em um caso no qual o tribunal de origem havia desclassificado a conduta de policiais
militares para o delito de lesÃµes corporais ante a suposta ausÃªncia de demonstraÃ§Ã£o de que as
agressÃµes tivessem produzido Â¿estado de penÃºria, padecimento, martirizaÃ§Ã£oÂ¿ nas vÃtimas. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, o crime de tortura, a rigor de esquadro tÃ©cnico, nÃ£o pode ser
caracterizado como uma prÃ¡tica sexual propriamente dita, mas o agente pode empregar violÃªncia
atravÃ©s de atos sexuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas essas consideraÃ§Ãµes, passo Ã anÃ¡lise do caso. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do crime estÃ¡ consubstanciada no Auto de Exame de LesÃ£o Corporal
(fls. 23-24 do IPL), ao passo que a autoria pode ser extraÃda das declaraÃ§Ãµes das testemunhas e da
vÃtima, bem como dos interrogatÃ³rios dos acusados, todos colhidos na fase judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vejamos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima ALCLEDISON SOUZA DOS SANTOS afirmou que Â¿foi detido na
delegacia; QUE o acusado `com tatuagemÂ¿ (CHAMIN) o obrigou a tomar 2L (dois litros) de urina, `sem
deixar cair uma gotaÂ¿, pois queria saber o motivo de ALCLEDISON ter sido preso; QUE os acusados o
obrigaram a lavar toda a cela; QUE o agrediram muito; QUE os acusados pegaram uma garrafa pet de
1,5L e passaram pasta de dente na tampa; QUE introduziram a garrafa na vÃtima; QUE os acusados
pegaram uma corda e colocaram no pescoÃ§o da vÃtima; QUE penduraram a vÃtima pelo pescoÃ§o,
atÃ© que desmaiasse; QUE a vÃtima, por diversas vezes acordou desorientado, sob promessa de que
seria torturado por 03 (trÃªs) dias; QUE os acusados o ameaÃ§aram de morte caso contasse algo a
alguÃ©m; QUE no dia seguinte as agressÃµes persistiram e `CHAMINÂ¿ mostrou o pÃªnis Ã vÃtima,
dizendo que nÃ£o utilizaria mais a garrafa; QUE continuaram a introduzir a garrafa no Ã¢nus da vÃtima;
QUE em certo momento a vÃtima conseguiu gritar e pedir ajuda Ã dona NEUZA e ao EPC JULIANO; QUE
neste momento a vÃtima foi colocada em uma cela separada; QUE na cela onde as agressÃµes
aconteceram sÃ³ estavam a vÃtima, `CHAMINÂ¿, `TUQUINHAÂ¿ e `ÃNDIOÂ¿; QUE as torturas se deram
para que a vÃtima confessasse o crime cometido; QUE os 03 (trÃªs) acusados participaram das
empreitadas criminosas, sendo que foi `CHAMINÂ¿ quem o obrigou a tomar a urina; QUE foi o moreno
(ÃNDIO) quem o fez pegar a garrafa pet com o Ã¢nus; QUE `CHAMINÂ¿ e `TUQUINHAÂ¿ puxavam a
corda para enforcÃ¡-lo, mas o `ÃNDIOÂ¿ tambÃ©m participava; QUE `TUQUINHAÂ¿ participou do
enforcamento, `de quando amarraram seu pÃªnis, e da introduÃ§Ã£o da garrafa em seu Ã¢nusÂ¿; QUE
nÃ£o tem conhecimento se os acusados confessaram as condutas na delegacia; QUE jÃ¡ recebeu
tratamento psicolÃ³gico no presÃdio o qual se encontra, devido o abalo emocional profundo; QUE estÃ¡
fazendo o uso de medicamentos, ante a descoberta de pressÃ£o alta.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
Testemunha Neuza Alves Pantoja declarou que Â¿ouviu pedidos de socorro da vÃtima; QUE a vÃtima
pediu Ã declarante que chamasse o policial de plantÃ£o; QUE a vÃtima foi trocada de cela; QUE a vÃtima
estava chorando como uma crianÃ§a, desesperada.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha EPC Juliano
Silva declarou que Â¿a vÃtima foi para a carceragem, na ocasiÃ£o de sua prisÃ£o preventiva; QUE a Sra.
NEUZA, cozinheira da DEPOL, ouviu barulhos na cela; QUE a vÃtima pediu para sair da cela que estava
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com os demais, pois estava sendo ameaÃ§ado; QUE o declarante trocou a vÃtima de cela, colocando-a
em uma cela provisÃ³ria; QUE a delegada informou ao declarante que tomou conhecimento pela vÃtima
da utilizaÃ§Ã£o de objetos na tortura; QUE nÃ£o ouviu e nem viu nada, apenas foi informado do
ocorrido.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Maurinilson de Vilhena Moreira (Â¿TUQUINHAÂ¿) afirmou que
Â¿tem 18 anos; que trabalhava com o pai em uma serraria; QUE parou de estudar na 5Âª sÃ©rie; QUE
morava no interior de AfuÃ¡; QUE foi apreendido quando menor de idade; QUE quando estava em
liberdade, consumia bebida alcoÃ³lica, fumava cigarro e maconha; QUE ALCLEDISON foi preso e os
outros 02 (dois) acusados, Â¿CHAMINÂ¿ e Â¿ÃNDIOÂ¿ queriam saber por que a vÃtima havia sido
presa; QUE `CHAMINÂ¿ ficou bravo com ALCLEDISON e com a ajuda de `ÃNDIOÂ¿ comeÃ§ou a
torturÃ¡-lo; QUE o interrogado estava deitado em uma rede, pois `queria sair dessa vidaÂ¿; QUE
`CHAMINÂ¿ deu urina Ã vÃtima e ordenou que ela tomasse; QUE o interrogado nÃ£o queria participar das
torturas e `CHAMINÂ¿ o ameaÃ§ou por isso; QUE `ÃNDIOÂ¿ pegou uma corda para enforcar a vÃtima,
esperando que ela [a vÃtima] confessasse o que de fato teria feito com sua filha; QUE `ÃNDIOÂ¿ desferiu
socos na barriga da vÃtima; QUE durante toda a empreitada, o interrogado permaneceu em sua rede;
QUE em um momento segurou a corda que estava amarrada no pescoÃ§o da vÃtima, mas nÃ£o puxou;
QUE os outros dois acusados pegaram uma garrafa pet, passaram pasta de dente e ordenaram que a
vÃtima sentasse; QUE foi forÃ§ado a segurar a corda.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Marinilson
Pinheiro TenÃ³rio (Â¿CHAMINÂ¿) afirmou que Â¿estudou atÃ© a 2Âª sÃ©rie; QUE tem 35 (trinta e cinco)
anos; QUE Ã© separado; QUE tem uma filha; QUE morava no Capim Marinho antes de ser preso; QUE
nÃ£o Ã© a primeira vez que foi preso; QUE tem conhecimento da acusaÃ§Ã£o; QUE estava preso na
DEPOL com os outros dois acusados; QUE a vÃtima chegou Ã cela deles, em razÃ£o de ter sido preso;
QUE `ÃNDIOÂ¿ pediu ao interrogado que pegasse uma garrafa contendo urina e que desse Ã vÃtima;
QUE foi a Ãºnica coisa que fez; QUE os acusados ficaram sabendo que a vÃtima estava sendo acusada
de estupro quando o irmÃ£o da vÃtima foi visitÃ¡-lo e acabou falando; QUE o interrogado nÃ£o bateu em
ninguÃ©m.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Aldinelton da Silva Reis (Â¿ÃNDIOÂ¿) afirmou que Â¿tem 19
anos; QUE antes de ser preso morava com o pai em AfuÃ¡, e apÃ³s a morte do pai passou a morar com a
mÃ£e em MacapÃ¡; QUE tem namorada e uma filha; QUE estudou atÃ© a 8Âª sÃ©rie; QUE antes de ser
preso trabalhava vendendo aÃ§aÃ, camarÃ£o e peixe; QUE foi apreendido quando adolescente, ocasiÃ£o
em que recebeu a medida socioeducativa de internaÃ§Ã£o, pela prÃ¡tica do ato infracional anÃ¡logo ao
crime de roubo; QUE depois que a filha nasceu largou os vÃcios; QUE ALCLEDISON chegou Ã DEPOL
onde jÃ¡ estava os trÃªs acusados, oportunidade em que a vÃtima perguntou por que `CHAMINÂ¿,
`TUQUINHAÂ¿ e o interrogado estavam presos; QUE dormiram; QUE no dia seguinte a vÃtima recebeu a
visita de seu irmÃ£o, oportunidade em que conversaram atravÃ©s da grade da cela; QUE neste momento,
o interrogado e `TUQUINHAÂ¿ estavam no fundo da cela, e `CHAMINÂ¿ se aproximou da grade para
ouvir a conversa; QUE logo apÃ³s, `CHAMINÂ¿ se aproximou do interrogado e de `TUQUINHAÂ¿ e
relatou que ALCLEDISON havia estuprado a prÃ³pria filha; QUE `CHAMINÂ¿ convidou os outros dois
acusados para torturar a vÃtima; QUE em um primeiro momento, o interrogado se recusou; QUE
`CHAMINÂ¿ passou a espancar a vÃtima para que ela falasse o que havia acontecido; QUE durante o
espancamento, a vÃtima confessou ter mantido relaÃ§Ãµes sexuais com sua filha por duas vezes; QUE
`CHAMINÂ¿ deu um vidro vermelho contendo urina para a vÃtima ingerir; QUE `ÃNDIOÂ¿ pediu que
`CHAMINÂ¿ nÃ£o fizesse `aquiloÂ¿, pois iria prejudicar todos os que estavam na cela; QUE `CHAMINÂ¿
falou que se o interrogado e `TUQUINHAÂ¿ nÃ£o participassem `iria dar B.OÂ¿ para eles tambÃ©m; QUE
no dia seguinte, `CHAMINÂ¿ pegou uma corda, amarrou no pescoÃ§o e no pÃªnis da vÃtima ao mesmo
tempo, e ordenou que `TUQUINHAÂ¿ puxasse a corda; QUE `TUQUINHAÂ¿ nÃ£o queria puxÃ¡-la, mas
foi ameaÃ§ado por `CHAMINÂ¿ e acabou puxando; QUE `CHAMINÂ¿ mandou `ÃNDIOÂ¿ pegar uma
garrafa; QUE `ÃNDIOÂ¿ se recusou; QUE `CHAMINÂ¿ pegou um pedaÃ§o de ferro afiado, do punho da
rede, e disse que se `ÃNDIOÂ¿ nÃ£o pegasse a garrafa iria furÃ¡-lo; QUE `ÃNDIOÂ¿ encheu a garrafa de
Ã¡gua e entregou nas mÃ£os de `CHAMINÂ¿; QUE `CHAMINÂ¿ colocou a garrafa no chÃ£o e mandou a
vÃtima sentar nela; QUE `ÃNDIOÂ¿ falou para `CHAMINÂ¿ parar com `aquiloÂ¿, e que se nÃ£o parasse
iria chamar o EPC JULIANO; QUE `CHAMINÂ¿ o ameaÃ§ou novamente para que o interrogado nÃ£o
falasse nada; QUE a vÃtima conseguiu pedir socorro; QUE a primeira pessoa a aparecer foi a dona
NEUZA; QUE logo apÃ³s apareceu o EPC JULIANO; QUE `CHAMINÂ¿ ameaÃ§ou a vÃtima e disse que
mataria sua famÃlia se ela o acusasse.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise das provas colacionadas aos
autos, especialmente o Laudo do Exame de LesÃ£o Corporal, pode-se concluir que os acusados
MARINILSON PINHEIRO TENÃRIO (Â¿CHAMINÂ¿), MAURINILSON DE VILHENA MOREIRA
(Â¿TUQUINHAÂ¿) e ALDINELTON DA SILVA REIS (Â¿ÃNDIOÂ¿) submeteram a vÃtima ALCLEDISON
SOUZA DOS SANTOS a intenso sofrimento fÃsico e psicolÃ³gico, no perÃodo de 31/01/2020 a
02/02/2020, resultando em lesÃµes na regiÃ£o do Ã¢nus, do pÃªnis e do dorso, alÃ©m de ofensa Ã
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integridade corporal e Ã saÃºde da vÃtima, produzida por asfixia, caracterizando o perigo de vida,
inclusive. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os depoimentos das testemunhas Neuza Pantoja e EPC Juliano da Silva,
apesar de simples, demonstraram que a vÃtima pediu socorro e saiu da cela abalada, e, por vergonha e
medo, ALCLEDISON apenas relatou o que havia ocorrido um dia apÃ³s ser retirado da cela, justificando o
fato de as agressÃµes constatadas nÃ£o estarem tÃ£o aparentes, o que, em verdade, Ã© irrelevante para
a caracterizaÃ§Ã£o do crime de tortura em sua modalidade tortura-prova, bastando apenas que a vÃtima
tenha sido submetida a sofrimento fÃsico ou mental, ainda que nÃ£o intenso, conforme o jÃ¡ exposto
entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, nÃ£o hÃ¡ mais o que ser
discutido em relaÃ§Ã£o Ã autoria e a materialidade do crime de tortura, revelando-se suficientes para a
comprovaÃ§Ã£o delitiva os depoimentos firmes e coesos das testemunhas, da vÃtima e dos prÃ³prios
acusados, em que pese eles nÃ£o terem confessado expressamente a prÃ¡tica criminosa. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â DO CRIME DE ESTUPRO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime de estupro estÃ¡ capitulado no artigo 213 do
CÃ³digo Penal e tem pena cominada de 06 (seis) a 10 (dez) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
CÃ³digo Penal assim descreve a conduta do crime em tela:Â Â¿constranger alguÃ©m, mediante violÃªncia
ou grave ameaÃ§a, a ter conjunÃ§Ã£o carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato
libidinosoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir da alteraÃ§Ã£o legislativa promovida pela Lei 12.015/2009, o
sujeito ativo do crime pode ser qualquer pessoa (crime comum); igualmente em relaÃ§Ã£o ao sujeito
passivo, jÃ¡ que o tipo menciona a expressÃ£o "alguÃ©m" (homem ou mulher). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
propÃ³sito, o delito pode ser praticado por um Ãºnico agente (autor) ou em concorrÃªncia com outros
agentes (coautoria e participaÃ§Ã£o), admitindo-se, ainda, a autoria mediata. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
apontamento Ã finalidade do crime, conjunÃ§Ã£o carnal significa coito vagÃnico, ou seja, introduÃ§Ã£o do
pÃªnis, completa ou incompleta, na cavidade vaginal, sendo certo que outros atos sexuais estÃ£o fora do
conceito de conjunÃ§Ã£o carnal. JÃ¡ o ato libidinoso Ã© um elemento normativo do tipo que exige juÃzo
valorativo para a compreensÃ£o de seu significado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para Nelson Hungria, ato libidinoso
"Ã© todo aquele que se apresenta como desafogo (completo ou incompleto) Ã concupiscÃªncia", ou seja,
Ã satisfaÃ§Ã£o sexual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ consenso doutrinÃ¡rio e jurisprudencial quanto ao conceito
de ato libidinoso, cuja resposta unÃssona se resume a atos capazes de gerar satisfaÃ§Ã£o sexual no
sujeito ativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O delito de estupro se consuma, tambÃ©m, com a prÃ¡tica de ato
libidinoso diverso da conjunÃ§Ã£o carnal, nÃ£o havendo distinÃ§Ã£o quanto Ã natureza ou Ã forma do
ato praticado, desde que o agente objetive se utilizar da vÃtima para satisfazer sua prÃ³pria lascÃvia
(AgRg no REsp 1672777/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2018,
DJe 02/04/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vertendo anÃ¡lise ao caso concreto, notadamente os depoimentos da
vÃtima e o interrogatÃ³rio dos acusados, restou claro que as condutas perpetradas por eles, quais sejam,
a introduÃ§Ã£o de uma garrafa no Ã¢nus da vÃtima e o fato de terem puxado o pÃªnis dele (da vÃtima)
com auxÃlio de uma corda, em momento algum objetivou a satisfaÃ§Ã£o da lascÃvia dos acusados; a real
intenÃ§Ã£o deles era o constrangimento, com emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a, com o Ãºnico fim
de obter a confissÃ£o da vÃtima sobre o crime que supostamente havia praticado (estupro de vulnerÃ¡vel),
caracterizando unicamente a tortura-prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, ainda que a violÃªncia fÃsica
empregada tenha atingido as partes Ãntimas da vÃtima, as condutas executadas pelos acusados,
considerando especialmente o fim pretendido, nÃ£o sÃ£o capazes de configurar o crime de estupro. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tais as consideraÃ§Ãµes, entendo que os acusados devem ser absolvidos da imputaÃ§Ã£o
do crime de estupro. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na denÃºncia, para o fim de CONDENAR os rÃ©us MARINILSON
PINHEIRO TENÃRIO Â¿CHAMINÂ¿, MAURINILSON DE VILHENA MOREIRA Â¿TUQUINHAÂ¿ e
ALDINELTON DA SILVA REIS Â¿ÃNDIOÂ¿, pela prÃ¡tica do crime de tortura, capitulado no artigo 1Âº,
inciso I, Â¿aÂ¿, da Lei 9.455/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contrapartida, ABSOLVO os rÃ©us MARINILSON
PINHEIRO TENÃRIO Â¿CHAMINÂ¿, MAURINILSON DE VILHENA MOREIRA Â¿TUQUINHAÂ¿ e
ALDINELTON DA SILVA REIS Â¿ÃNDIOÂ¿, em virtude de o fato nÃ£o configurar o crime de estupro (art.
386, inciso III, do CPP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã dosimetria da pena, em estrita observÃ¢ncia ao
sistema trifÃ¡sico disposto no artigo 68 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA DOSIMETRIA DA PENA - CRIME
DE TORTURA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU MARINILSON PINHEIRO TENÃRIO Â¿CHAMINÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considero desfavorÃ¡veis ao rÃ©u a culpabilidade, os antecedentes e as circunstÃ¢ncias do crime;
nÃ£o observo nenhuma nÃ³doa nas demais circunstÃ¢ncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta do rÃ©u Ã©
mais censurÃ¡vel do que o normal Ã espÃ©cie porque foi cometida mediante o concurso de agentes.
Conforme se apurou, o rÃ©u e seus comparsas agiram de maneira repugnante e fria, com o Ãºnico
propÃ³sito de infligir intenso sofrimento Ã vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos antecedentes, verifico
que consta condenaÃ§Ã£o em desfavor do denunciado, nos autos do Processo nÂº 0144195-
86.2015.8.14.0002, cujo trÃ¢nsito em julgado ocorreu no dia 05/02/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
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circunstÃ¢ncias do crime revelam que o acusado se utilizou de uma garrafa pet contendo urina, creme
dental e uma corda que sustentava o ventilador da carceragem para executar as odiosas condutas contra
a vÃtima (introduÃ§Ã£o da garrafa no Ã¢nus da vÃtima e utilizaÃ§Ã£o da corda para amarrÃ¡-la no pÃªnis
e no pescoÃ§o da vÃtima). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, atento ao disposto no artigo 59 do CÃ³digo
Penal, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nenhuma causa
atenuante a reconhecer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o em desfavor do acusado, no entanto, as
agravantes contidas no artigo 62, incisos I e II do CP, porquanto ficou evidenciado que ele dirigiu a
atividade dos demais comparsas bem como os coagiu Ã execuÃ§Ã£o material do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Diante disso, agravo a pena em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, ficando a pena em 08 (oito) anos e 06
(seis) meses de reclusÃ£o, que torno definitiva ante a ausÃªncia de causas de diminuiÃ§Ã£o ou de
aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em consonÃ¢ncia com o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿aÂ¿, do CP, o rÃ©u iniciarÃ¡ o cumprimento de
sua pena no REGIME FECHADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA DETRAÃÃO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u
estÃ¡ preso preventivamente desde o dia 13/02/2020, ou seja, hÃ¡ pouco mais de 01 (um) ano e 08 (oito)
meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A progressÃ£o para o regime semiaberto se darÃ¡ com o cumprimento de 40%
(quarenta por cento) da pena, por se tratar de crime equiparado a hediondo. Isso equivale ao cumprimento
de pouco mais de 03 (trÃªs) anos e 04 (quatro) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que o
rÃ©u nÃ£o preenche o requisito objetivo para a sua transferÃªncia ao regime menos rigoroso, deixo essa
providÃªncia a cargo do JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal no momento oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
SUBSTITUIÃÃO DA PENA E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃveis
os referidos benefÃcios legais, por forÃ§a dos artigos 44 e 77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO
DOS DANOS CAUSADOS Ã VÃTIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de eventual
indenizaÃ§Ã£o, porquanto nÃ£o houve pedido formal da vÃtima nesse sentido, a fim de viabilizar a ampla
defesa e o contraditÃ³rio por ocasiÃ£o da instruÃ§Ã£o processual, bem como nÃ£o existe
comprovaÃ§Ã£o nos autos do valor do prejuÃzo econÃ´mico sofrido pela vÃtima, ficando facultado o
ingresso de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria no juÃzo cÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade, por
entender que a prisÃ£o provisÃ³ria se revela necessÃ¡ria para garantir o inÃcio do cumprimento da pena
imposta, sem olvidar que ainda Ã© necessÃ¡ria diante da gravidade concreta do crime e periculosidade
social do agente, contumaz na prÃ¡tica delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU MAURINILSON DE VILHENA
MOREIRA Â¿TUQUINHAÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considero desfavorÃ¡veis ao rÃ©u a culpabilidade e as
circunstÃ¢ncias do crime; nÃ£o observo nenhuma nÃ³doa nas demais circunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A conduta do rÃ©u Ã© mais censurÃ¡vel do que o normal Ã espÃ©cie porque foi cometida
mediante o concurso de agentes. Conforme se apurou, o rÃ©u e seus comparsas agiram de maneira
repugnante e fria, com o Ãºnico propÃ³sito de infligir intenso sofrimento Ã vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
circunstÃ¢ncias do crime revelam que o acusado se utilizou de uma garrafa pet contendo urina, creme
dental e uma corda que sustentava o ventilador da carceragem para executar as odiosas condutas contra
a vÃtima (introduÃ§Ã£o da garrafa no Ã¢nus da vÃtima e utilizaÃ§Ã£o da corda para amarrÃ¡-la no pÃªnis
e no pescoÃ§o da vÃtima). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, atento ao disposto no artigo 59 do CÃ³digo
Penal, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a atenuante
prevista no artigo 65, incisos I, do CP, por ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, atenuo a pena em 06 (seis) meses, fixando-a em 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o, que torno definitiva ante a ausÃªncia de agravantes, causas de diminuiÃ§Ã£o ou de
aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em consonÃ¢ncia com o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿bÂ¿, do CP, o rÃ©u iniciarÃ¡ o cumprimento de
sua pena no REGIME SEMIABERTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA DETRAÃÃO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
rÃ©u estÃ¡ preso preventivamente desde o dia 13/02/2020, ou seja, hÃ¡ pouco mais de 01 (um) ano e 08
(oito) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A progressÃ£o para o regime aberto se darÃ¡ com o cumprimento de 40%
(quarenta por cento) da pena, por se tratar de crime equiparado a hediondo. Isso equivale ao cumprimento
de quase 01 (um) anos e 10 (dez) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que o rÃ©u nÃ£o
preenche o requisito objetivo para a sua transferÃªncia ao regime menos rigoroso, deixo essa providÃªncia
a cargo do JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal no momento oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA SUBSTITUIÃÃO
DA PENA E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃveis os referidos
benefÃcios legais, por forÃ§a dos artigos 44 e 77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO DOS
DANOS CAUSADOS Ã VÃTIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de eventual
indenizaÃ§Ã£o, porquanto nÃ£o houve pedido formal da vÃtima nesse sentido, a fim de viabilizar a ampla
defesa e o contraditÃ³rio por ocasiÃ£o da instruÃ§Ã£o processual, bem como nÃ£o existe
comprovaÃ§Ã£o nos autos do valor do prejuÃzo econÃ´mico sofrido pela vÃtima, ficando facultado o
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ingresso de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria no juÃzo cÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade, por
entender que a prisÃ£o provisÃ³ria se revela necessÃ¡ria para garantir o inÃcio do cumprimento da pena
imposta, sem olvidar que ainda Ã© necessÃ¡ria diante da gravidade concreta do crime e periculosidade
social do agente, contumaz na prÃ¡tica delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU ALDINELTON DA SILVA REIS
Â¿ÃNDIOÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considero desfavorÃ¡veis ao rÃ©u a culpabilidade e as circunstÃ¢ncias
do crime; nÃ£o observo nenhuma nÃ³doa nas demais circunstÃ¢ncias judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
conduta do rÃ©u Ã© mais censurÃ¡vel do que o normal Ã espÃ©cie porque foi cometida mediante o
concurso de agentes. Conforme se apurou, o rÃ©u e seus comparsas agiram de maneira repugnante e
fria, com o Ãºnico propÃ³sito de infligir intenso sofrimento Ã vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias
do crime revelam que o acusado se utilizou de uma garrafa pet contendo urina, creme dental e uma corda
que sustentava o ventilador da carceragem para executar as odiosas condutas contra a vÃtima
(introduÃ§Ã£o da garrafa no Ã¢nus da vÃtima e utilizaÃ§Ã£o da corda para amarrÃ¡-la no pÃªnis e no
pescoÃ§o da vÃtima). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa esteira, atento ao disposto no artigo 59 do CÃ³digo Penal,
fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a atenuante prevista
no artigo 65, incisos I, do CP, por ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante disso, atenuo a pena em 06 (seis) meses, fixando-a em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses
de reclusÃ£o, que torno definitiva ante a ausÃªncia de agravantes, causas de diminuiÃ§Ã£o ou de
aumento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em consonÃ¢ncia com o artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿bÂ¿, do CP, o rÃ©u iniciarÃ¡ o cumprimento de
sua pena no REGIME SEMIABERTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA DETRAÃÃO PENAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
rÃ©u estÃ¡ preso preventivamente desde o dia 13/02/2020, ou seja, hÃ¡ pouco mais de 01 (um) ano e 08
(oito) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A progressÃ£o para o regime aberto se darÃ¡ com o cumprimento de 40%
(quarenta por cento) da pena, por se tratar de crime equiparado a hediondo. Isso equivale ao cumprimento
de quase 01 (um) anos e 10 (dez) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, considerando que o rÃ©u nÃ£o
preenche o requisito objetivo para a sua transferÃªncia ao regime menos rigoroso, deixo essa providÃªncia
a cargo do JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal no momento oportuno. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA SUBSTITUIÃÃO
DA PENA E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃveis os referidos
benefÃcios legais, por forÃ§a dos artigos 44 e 77 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA REPARAÃÃO DOS
DANOS CAUSADOS Ã VÃTIMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de eventual
indenizaÃ§Ã£o, porquanto nÃ£o houve pedido formal da vÃtima nesse sentido, a fim de viabilizar a ampla
defesa e o contraditÃ³rio por ocasiÃ£o da instruÃ§Ã£o processual, bem como nÃ£o existe
comprovaÃ§Ã£o nos autos do valor do prejuÃzo econÃ´mico sofrido pela vÃtima, ficando facultado o
ingresso de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria no juÃzo cÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade, por
entender que a prisÃ£o provisÃ³ria se revela necessÃ¡ria para garantir o inÃcio do cumprimento da pena
imposta, sem olvidar que ainda Ã© necessÃ¡ria diante da gravidade concreta do crime e periculosidade
social do agente, contumaz na prÃ¡tica delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAS DELIBERAÃÃES FINAIS Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Independentemente do trÃ¢nsito em julgado, EXPEÃAM-SE Guias de ExecuÃ§Ã£o ProvisÃ³ria,
para inÃcio do cumprimento das penas impostas aos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â LANCEM-SE os nomes dos rÃ©us no rol dos culpados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
OFICIE-SE ao setor de estatÃstica criminal do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA), para as
providÃªncias de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â OFICIE-SE ao Tribunal Regional Eleitoral do ParÃ¡ (TRE-PA),
para as providÃªncias legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais, por considerar os rÃ©us pobres
na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE os rÃ©us e seus
patronos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CIÃNCIA ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE,
promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de outubro de 2021. - Assinado
Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PÃ¡gina de 9
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o:
Cumprimento de sentença em: 25/10/2021 REQUERENTE:E. L. C. N. Representante(s): ELILMA
BATISTA COELHO (REP LEGAL) OAB 3164 - RUANA FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
4045 - CLEOCI RODRIGUES SARGES (ADVOGADO) REQUERENTE:J. D. C. F. Representante(s): OAB
3164 - RUANA FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 4045 - CLEOCI RODRIGUES SARGES
(ADVOGADO) REQUERIDO:REGINALDO RODRIGUES FARIAS. ATO ORDINATÃRIO Autos n.Âº
0000702-80.2017.8.14.0002 Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da CJRMB e por ordem do
Exmo. Sr. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ (PA), no Despacho de
fl.73, intimo as advogadas da parte requerente, DrÂª. RUANA FERREIRA DOS SANTOS (OAB/AP n.Âº
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3164) e DrÂª. CLEOCI RODRIGUES SARGES (OAB/AP n.Âº 4045), para se manifestar acerca dos
documentos de fls. 69/70 dos presentes autos, no prazo legal. AfuÃ¡ (PA), 22 de outubro de 2021. Arthur
Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria da Comarca de AfuÃ¡ (PA) CERTIDÃO DE PUBLICAÃÃO
NO DJE/PA Certifico que o presente ato foi publicado no DJE/PA do dia ____/____/2021, EdiÃ§Ã£o
n.Âº______/2021. AfuÃ¡ ___/___/ 2021. Assinatura do servidor PROCESSO: 00011623820158140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAIMUNDO PEREIRA
DE ABREU A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:RAFAEL IZUME
HOSOGOSHI Representante(s): OAB 2460 - DARIELSON PINHEIRO DE MORAES (ADVOGADO)
REQUERENTE:MUNICIPIO DE AFUA Representante(s): OAB 0428 - IDELFONSO PANTOJA DA SILVA
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 0990 - AGUINALDO ALVES FERREIRA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Autos n.Âº 0001162-38.2015.8.14.0002 Em observÃ¢ncia ao Provimento nÂ° 006/2006 da
CJRMB e por ordem do Exmo. Sr. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
(PA), intimo o advogado da parte requerente, Dr. DARIELSON PINHEIRO DE MORAES OAB AP 2460,
para apresentar contrarrazÃµes Ã apelaÃ§Ã£o de fls. 106 Ã 110, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis.
AfuÃ¡ (PA), 26 de outubro de 2021. Raimundo Pereira de Abreu Analista JudiciÃ¡rio CERTIDÃO DE
PUBLICAÃÃO NO DJE/PA Certifico que o presente ato foi publicado no DJE/PA do dia ____/____/2021,
EdiÃ§Ã£o n.Âº______/2021. AfuÃ¡ ___/___/ 2021. Assinatura do servidor 
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BRAGANCA - VARA:
VARA CRIMINAL DE BRAGANCA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 0 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: E. S. L. F.

 
Representante(s): OAB 6474 - MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

 
OAB 21422 - FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO (ADVOGADO) VITIMA: H. C. S. S.
AUTOR: M. P. E. P. ATO ORDINATÓRIO. Em cumprimento a solicitação feita pelo Juízo da 12ª Vara
Criminal da comarca de Fortaleza - CE nos autos da Carta Precatória Proc. 0011199-42.2021.8.06.0001,
procedo a intimação do representante legal do réu EDSON DO SOCORRO LUZ FONSECA para
participação da audiência de oitiva da testemunha  H.C.S.D.SS, agendada para o dia 09/11/2021, às 15:30
horas, visto que ocorrerá de forma virtual naquela comarca através do aplicativo Microsoft Teams, cujo
contato prévio poderá ser feito através do endereço eletrônico: for12cr@tjce.jus.br. Nos termos do art. 1º,
§1º, VI, do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCJ, observando os
termos da lei. Bragança, 28 de outubro de 2021. Kelly Batista da Silva Diretora de Secretaria da Vara
Criminal da Comarca de Bragança/PA

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 8 0 0 1 2 0 - 8 4 . 2 0 2 1 . 8 . 1 4 . 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE
MELO. Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/01/2021---DENUNCIADO: THIAGO
WILLHAME BRITO BARROSO. Representante:  WASHINGTON LUIZ DE LIMA NETO - OAB PA30720
(ADVOGADO) e  LUIS HENRIQUE BRITO FERREIRA - OAB PA27197 (ADVOGADO) VITIMA:O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.

 
Decisão

 
1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado.

 
2. Verifique-se se há apelação do Ministério Público pendente de juntada. Em havendo, após a juntada
aos autos, certifique-se sobre a tempestividade, procedendo-se à conclusão em seguida.

 
3. Inexistindo recurso do órgão ministerial, certifique-se sobre o transcurso do trânsito em julgado para a
acusação.

 
4. Após, remeta-se à Defensoria Pública, para que apresente as razões recursais, no prazo legal, nos
moldes do que determina o art. 600 do CPP.

 
5. Na sequência, dê-se vistas ao Ministério Público para que, caso queira, apresente contrarrazões.

 
6. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens

COMARCA DE BRAGANÇA
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de estilo.

 
7. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
Bragança, data registrada no sistema.

 
Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo

 
Juíza de Direito Substituta 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0800973-93.2021.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CYNTHIA BEATRIZ ZANLOCHI VIEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/12/2012---
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL VITIMA:L.F.D.A DENUNCIADO: MANOEL NAZARENO
MATOS DE JESUS Representante: OAB 7346 ¿ NORMA SIMONE TIMOTEO DA SILVA (ADVOGADO)
PROMOTOR: MARIA JOSE VIEIRA DE CARVALHO CUNHA. DECISÃO: 1. À vista da defesa preliminar
apresentada, não se verifica a incidência de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no
art. 397 do CPP, urgindo o regular prosseguimento da ação penal. 2. Assim, mantenho o recebimento da
Denúncia em todos os seus termos. 3. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2021
às 11:00 horas. 4. Intimem-se e Requisite-se. 5. Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes. 6.
Ciência ao Ministério Público e Defesa. Bragança, 15/07/2021. JOSE LEONARDO FROTA DE
VASCONCELLOS DIAS Juíz Titular da Vara Criminal da Comarca de Bragança

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0012501-36.2016.8.14.0009 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA
MARIA MOREIRA DA FONSECA VIEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumarissimo em: 05/05/2017-
--AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL VITIMA:O.E DENUNCIADO: JABSON DE MORAES
ROCHA Representante: OAB 21422 ¿ VAGNER DE JESUS MONTEIRO (ADVOGADO) PROMOTOR:
MARCELA CHRISTINE FERREIRA DE MELO. DECISÃO: SENTENÇA Vistos, etc. Dispensado o relatório.
Fundamentação. Com base no art. 89 § 5º da Lei nº. 9.099/95, transcorrido o período de prova sem
revogação do benefício, inclusive, tendo havido por cumpridas as obrigações por parte do acordante, deve
ser extinta a punibilidade, nos termos do art. 107 do CPB. Decisão: Com base no art. 107 IV do CPB c/c
89 § 5º da Lei nº. 9.099/95 diante do cumprimento do período de prova, declaro extinta a punibilidade de
JABSON DE MORAES ROCHA. Cientifique-se o MP e a Defesa. Dispensada a intimação pessoal do
acusado. P.R. Arquive-se. Bragança/PA, 15 de setembro de 2021. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito
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RESENHA: 28/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA - VARA:
VARA UNICA DE NOVA TIMBOTEUA PROCESSO: 00021660920188140034 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o:
Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:MARIA ANTONIA FERREIRA GAMA
Representante(s): OAB 24975 - MARLON DE SOUSA MENEZES (ADVOGADO) OAB 26948-B - MARCIO
FERNANDES LOPES FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADOS
SA. PROCESSO nÂº 0002166-09.2018.8.14.0034 AÃÃO DE DECLARATÃRIA E DANO MORALÂ
Embargante: BANCO OLE BONSUCESSO S/A (adv. Flavia Beatriz Nunes de Carvalho, OAB/MG 96.864)
Embargado: MARIA DA ROCHA SILVA (Adv. Marcio Fernandes Lopes Filho, OAB/PA 26.948-B) Â
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Torno sem efeito o despacho de folhas 233,
proceda-se ao desentranhamento dos documentos de folhas 235/240 e devoluÃ§Ã£o dos mesmos a
autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. O embargante,
Banco OlÃ© Bonsucesso, devidamente qualificado nos autos e atravÃ©s de sua advogada, interpÃµe
embargos de declaraÃ§Ã£o solicitando que seja sanada a contradiÃ§Ã£o constante da sentenÃ§a em
relaÃ§Ã£o as provas apresentadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar,
decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Em relaÃ§Ã£o aos
embargos de declaraÃ§Ã£o, resta evidente que nÃ£o hÃ¡ contradiÃ§Ã£o, sendo a questÃ£o de
entendimento, pois este magistrado em vista dos documentos apresentados entendeu desnecessÃ¡ria a
perÃcia documental, saliente-se ainda que o documento apresentado pelo requerido como pertencente a
autora Ã© claramente falso, jÃ¡ que indica como certidÃ£o de nascimento Taciateua, quando o documento
apresentado pela autora o indica a certidÃ£o de nascimento Santa Maria da ParÃ¡. Destarte, nÃ£o existe
contradiÃ§Ã£o acerca do tema na sentenÃ§a, sendo o entendimento do julgador e esta Ã© matÃ©ria
recursal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Em face do exposto,Â JULGO IMPROCEDENTE os
embargos de declaraÃ§Ã£o apresentados.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Intimem-se as partes,
nos termos do artigo 272 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nova Timboteua, 21 de outubro de 2021. Â Â Â OMAR JOSÃ
MIRANDA CHERPINSKIÂ Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua PROCESSO:
00026652720178140034 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OMAR JOSE MIRANDA CHERPINSKI A??o: Procedimento Comum Cível em: 28/10/2021
REQUERIDO:MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA Representante(s): OAB 18779 - THIAGO SOUSA
CRUZ (ADVOGADO) OAB 19462 - ALEXANDRE DOS REIS CONCEICAO (ADVOGADO)
REQUERIDO:POP SOM S S LTDA ME Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES
GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERENTE:NEYLA RAQUEL COSTA MORAES LIMA Representante(s):
OAB 21553 - WALDILEIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Processo: 0000201-
93.2018.8.14.0034 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. O requerido contestou o feito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. O processo esta em ordem, de forma que o declaro saneado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 3. Considerando que o tema central Ã© responsabilidade da requerida no sinistro, cabe a autora a
demonstraÃ§Ã£o que o incidente ocorreu na instalaÃ§Ã£o elÃ©trica da requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 4. Intime-se as partes, nos termos do artigo 272 do CPC, para que indique as provas de deseja
produzir, caso arrole testemunhas deve informar a qualificaÃ§Ã£o das mesmas no prazo de 15 dias.
Faculto ainda, no mesmo prazo, a juntada dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. Havendo
testemunhas a serem ouvidas, designo para o dia 25/11/2021, as 11 horas. CaberÃ¡ as partes proceder a
apresentaÃ§Ã£o das testemunhas por estes arroladas, nos termos do artigo 455 do CPC. Em relaÃ§Ã£o
as testemunhas NÃO serÃ¡ permitido o depoimento por videoconferÃªncia, devido a frequente
instabilidade do sinal de internet na regiÃ£o, cabendo as partes se apresentarem na sede da Comarca
com no mÃnimo 30 minutos de antecedÃªncia ao horÃ¡rio designado as testemunhas. Saliente-se ainda
que ausÃªncia da testemunha ou do advogado da parte respectiva indica a desistÃªncia da oitiva.
ExpeÃ§a-se o que for necessÃ¡rio, Cumpra-se. Nova Timboteua, 19 de outubro de 2021. OMAR JOSÃ
MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de Nova Timboteua 
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RESENHA: 27/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO -
VARA: VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO PROCESSO: 00001019420208140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 27/10/2021 DENUNCIADO:RICKELMY SILVA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 25926-A - CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 26226 - ANGELO
SOUSA LIMA (ADVOGADO) VITIMA:M. G. S. O. VITIMA:C. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO
(REP LEGAL) . Processo n Âº 0000101-94.2020.8.14.0123 Classe: AÃ§Â¿o Penal - Procedimento
Especial do Tribunal do JÃºri AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL Tipo penal: art. 121, Â§2Âº,
incisos II, III, IV e VI c/c art, 14, inciso II; e art. 213, na forma do art. 69, todos do CPB. RÃ©u: RICKELMY
SILVA DO NASCIMENTO, vulgo Â¿CABRITINAÂ¿.Â VÃtima: MARIA GELMA SOEIRO OLIVEIRA.
ReferÃªncia: ApresentaÃ§Ã£o de RelatÃ³rio e DesignaÃ§Ã£o da SessÃ£o PlenÃ¡ria do JÃºri. DESPACHO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu DenÃºncia em desfavor de RICKELMY SILVA DO
NASCIMENTO, qualificado nos autos, imputando ao rÃ©u o crime do art. 121, Â§2Âº, incisos II, III, IV e VI
c/c art, 14, inciso II; e art. 213, na forma do art. 69, todos do CPB, requerendo a PRONÃNCIA do acusado.
Segundo a denÃºncia, em sÃntese, na data de 19/12/2019, o acusado agarrou a vÃtima pelos cabelos,
arrastou-lhe para dentro de terreno abandonado e lhe desferiu vÃ¡rios golpes na regiÃ£o da cabeÃ§a
usando gargalo de garrafa de bebida que ele havia quebrado naquele instante. Enquanto desferia os
golpes contra a vÃtima o acusado proferia as seguintes palavras Â¿TIRA A ROUPA, EU QUERO FICAR
CONTIGO!!!Â¿. NÃ£o obstante, o acusado espancou a vÃtima com pedaÃ§o de madeira atÃ© provocar o
desmaio da referida, ato contÃnuo o acusado despiu a vÃtima manteve relaÃ§Ãµes sexuais com ela ainda
desacordada e/ou desorientada, apÃ³s o denunciado jogou a vÃtima em um poÃ§o de aproximadamente
18 metros de profundidade, que nesse momento a vÃtima tentou se agarrar as extremidades do poÃ§o,
contudo foi derrubada pelo acusado que arremessou pedaÃ§o de madeira para fazÃª-la cair, tendo
tambÃ©m tampado o referido local. Toda a empreitada criminosa foi descrita pelo denunciado em
conversa de WhatsApp. Recebida a denÃºncia (fl. 08), e realizada a citaÃ§Ã£o do denunciado (fl. 14-V). A
defesa apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 35/39). Foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, fls. 70/71
na qual foram ouvidas as testemunhas da acusaÃ§Ã£o e da defesa, bem como realizado o interrogatÃ³rio
do rÃ©u. Por fim, em sede de AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, pugnou pela PRONÃNCIA do
acusado nos termos da denÃºncia. A defesa pugna pela impronÃºncia do rÃ©u, alegando presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia, falta de justa causa, ausÃªncia de provas, ausÃªncia de indÃcios de autoria, legÃtima defesa e
reconhecimento de confissÃ£o espontÃ¢nea fls. 80/86. Julgada procedente a denÃºncia e pronunciado o
rÃ©u, fls. 89/91. CertidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o que pronunciou o rÃ©u, fl. 98. Ã o
relatÃ³rio. Em decisÃ£o que considerou presentes prova da materialidade e indÃcios de autoria, foi
pronunciado o rÃ©u RICKELMY SILVA DO NASCIMENTO como incurso nas sanÃ§Ãµes penais dos
delitos capitulados nos art. 121, Â§2Âº, incisos II, III, IV e VI c/c art, 14, inciso II; e art. 213, na forma do
art. 69, todos do CPB. NÃ£o houve a interposiÃ§Ã£o de recurso, sendo certificada a preclusÃ£o da
decisÃ£o de pronÃºncia (fl. 98). Intimadas as partes para a fase de preparaÃ§Ã£o do processo para a
sessÃ£o do JÃºri, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa apresentaram rol de testemunhas que irÃ£o depor em
plenÃ¡rio (fls. 100 e 101/102, respectivamente). Tais as circunstÃ¢ncias, estando o processo em ordem,
DETERMINO que o rÃ©u seja submetido a julgamento pelo EgrÃ©gio Tribunal do JÃºri, e designo
sessÃ£o para o dia 02/12/2021, Ã s 10h00min, e, por conseguinte, DETERMINO que a Secretaria agende,
com a mÃ¡xima urgÃªncia, data e horÃ¡rio para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de sorteio de jurados prevista
no artigo 432 do CPP. INTIME-SE pessoalmente o pronunciado. INTIMEM-SE as testemunhas de
acusaÃ§Ã£o e defesa. INTIMEM-SE os Jurados sorteados. CIÃNCIA a Defesa e ao MinistÃ©rio PÃºblico.
OFICIE-SE Ã SUSIPE, requisitando a apresentaÃ§Ã£o do pronunciado. PROVIDENCIE-SE o necessÃ¡rio,
com antecedÃªncia, para a regular realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o. CUMPRA-SE, expedindo o necessÃ¡rio,
inclusive Carta PrecatÃ³ria, se preciso. Novo Repartimento, 27 de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00001027920208140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Inquérito
Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:JHON LUCAS BARBOSA MENDES VITIMA:C. E. Representante(s):
MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . DESPACHO Considerando a certidÃ£o retro, cancele-se a
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audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada. ApÃ³s, dÃª-se vista ao RMP
para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma Andrade Juiz de Direito Titular da
Vara Ãºnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00002014920208140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Inquérito
Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:MATEUS DA COSTA VITIMA:A. C. Representante(s): O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA (REP LEGAL) . DESPACHO Considerando a certidÃ£o retro, cancele-
se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada. ApÃ³s, dÃª-se vista ao
RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma Andrade Juiz de Direito
Titular da Vara Ãºnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00004612920208140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP
LEGAL) INDICIADO:BRUNO DE SOUZA BRAGA. DESPACHO Considerando a certidÃ£o retro, cancele-
se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada. ApÃ³s, dÃª-se vista ao
RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma Andrade Juiz de Direito
Titular da Vara Ãºnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00012624220208140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP
LEGAL) INDICIADO:JOCIRAN FIGUEIRA DOS SANTOS. DESPACHO Considerando a certidÃ£o retro,
cancele-se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada. ApÃ³s, dÃª-se
vista ao RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma Andrade Juiz de
Direito Titular da Vara Ãºnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00012839120158140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Procedimento Sumário em: 27/10/2021 REQUERENTE:JOSE PEDROZA LIMA Representante(s): OAB
10585 - LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINACIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) . DESPACHO 0001283-91.2015.8.14.0123 - Considerando as peculiaridades dos autos e
em especial a procuraÃ§Ã£o pÃºblica (Fls. 11) Autorizo a expediÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ em nome dos patronos
do autor. - ApÃ³s, arquive-se. Novo Repartimento-PA, 27 de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00016210220148140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:JOSE COELHO DA SILVA Representante(s): OAB 5360 -
SIMAO MALAQUIAS FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGURO DPVAT SA Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) . DESPACHO Inicialmente, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 91/93.
Considerando o pagamento voluntÃ¡rio, fls. 94/96 e o requerimento formulado Ã s fls. 99. Defiro o
levantamento dos valores, expeÃ§a-se o AlvarÃ¡ em nome da parte autora. Â Expedido o alvarÃ¡, arquive-
se com as cautelas de praxe. Intimem-se as partes atravÃ©s de seus advogados, via DJE. Novo
Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00018444220208140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Petição Criminal em: 27/10/2021 QUERELANTE:BERSAJONE
MOURA Representante(s): OAB 24575 - CAIO TULIO DANTAS DO CARMO (ADVOGADO)
QUERELANTE:MAURO SERGIO PEREIRA DE SOUZA MANESCO Representante(s): OAB 24575 - CAIO
TULIO DANTAS DO CARMO (ADVOGADO) QUERELADO:NILTON CARLOS DE OLIVEIRA
QUERELADO:FERNANDO MANOEL DO NASCIMENTO. Autos n. 0001844-42.2020.8.14.0123 RÃ©u:
NILTON CARLOS DE OLIVEIRA, endereÃ§o: Rodovia Transamazonica, BR-230, s.n. antigo Hotel
Colinas, CEP 68473-000, Novo Repartimento-PA. RÃ©u: FERNANDO MANOEL DO NASCIMENTO,
endereÃ§o: Avenida dos GirassÃ³is, Qd 25, n. 15, bairro Morumbi, CEP 68473-000, Novo Repartimento-
PA. DecisÃ£o Vistos. Instado o RMP se manifesta pelo arquivamento acerca do suposto delito de
ameaÃ§a perpetrado por FERNANDO MANOEL DO NASCIMENTO e NILTON CARLOS DE OLIVEIRA. A
ilustre Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, deixou de oferecer denÃºncia, argumentando que as
informaÃ§Ãµes colhidas em sede preliminar nÃ£o foram suficientes para estabelecer de modo suficiente a
autoria e materialidade desta aÃ§Ã£o delituosa, carecendo a existÃªncia de dolo na conduta, nÃ£o
havendo, portanto, elementos suficientes para o intento de uma aÃ§Ã£o penal, pelo que requer com fulcro
no art. 28, da Lei Adjetiva Penal, o arquivamento em relaÃ§Ã£o ao tipo penal de ameaÃ§a e
prosseguimento da aÃ§Ã£o privada em relaÃ§Ã£o a calunia injÃºria e difamaÃ§Ã£o. Os autos vieram-me
conclusos. Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Inicialmente passo a decidir em relaÃ§Ã£o unicamente ao
pedido de ameaÃ§a. IrrecusÃ¡vel o pedido de arquivamento do inquÃ©rito policial formulado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, dada a ausÃªncia de mÃnimo lastro probatÃ³rio para a persecuÃ§Ã£o penal em
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relaÃ§Ã£o a referido delito. De fato, nÃ£o foram colhidas provas suficientes para caracterizar
minimamente a autoria e materialidade do delito, uma vez que nÃ£o consta minimamente evidenciado o
dolo, elemento subjetivo do tipo nas condutas. E na ausÃªncia desses elementos a aÃ§Ã£o penal carece
de justa causa para a deflagraÃ§Ã£o, e se mostra inviÃ¡vel neste momento. Novas provas indicativas da
ocorrÃªncia do delito ou de sua autoria poderÃ£o embasar decisÃ£o de desarquivamento do inquÃ©rito
policial, nos termos do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal, mormente porque a presente decisÃ£o nÃ£o
faz coisa julgada material, de acordo com o enunciado n.524, da sÃºmula da jurisprudÃªncia do STF. Por
todo o exposto, com arrimo no art. 28, do CÃ³digo de Processo Penal, DETERMINO O ARQUIVAMENTO
da persecuÃ§Ã£o penal exclusivamente em relaÃ§Ã£o delito de ameaÃ§a, ressalvando, no entanto, o
disposto no artigo 18, do CÃ³digo de Processo Penal. Destaco que o arquivamento da presente nÃ£o
autoriza o recebimento de aÃ§Ã£o penal privada subsidiÃ¡ria da pÃºblica uma vez que nÃ£o resta
configurada a inÃ©rcia do MP. 2. Recebo a queixa dando o(s) acusado(s) como incurso(s) nos delitos que
lhe foram imputados, nos termos do art. 394, Â§4Âº, do CPP, pois obedeceu a peÃ§a inicial os requisitos
legais dos art. 41 do CPP, onde foi narrado o fato supostamente delituoso e suas circunstÃ¢ncias, a
qualificaÃ§Ã£o do acusado e a classificaÃ§Ã£o do crime. Cumpre ressaltar que estÃ£o presentes as
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o criminal e existe a justa causa para o exercÃcio da persecuÃ§Ã£o penal, visto
que hÃ¡ prova da materialidade do crime e hÃ¡ indÃcios suficientes da autoria, consubstanciada pelos
autos do inquÃ©rito policial, em especial a prisÃ£o em flagrante delito, tudo conforme o art. 395, tambÃ©m
do CPP. Cite-se e intime-se o(s) rÃ©u(s) para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio. No mandado deverÃ¡ constar advertÃªncia de que, nÃ£o
apresentada a resposta no prazo legal, ser-lhe-Ã¡ nomeado defensorÂ para oferecÃª-la. (art. 396-A do
CPP). Bem como para que tenha ciÃªncia das medidas cautelares impostas. Caso os rÃ©us por ocasiÃ£o
da citaÃ§Ã£o indique nÃ£o possuir advogado e nem condiÃ§Ãµes de contratar um sem prejuÃzo do
sustento prÃ³prio ou alheio, ou ainda no caso de transcorrer in albis o prazo da resposta, fica desde logo
nomeado o Advogado RENAN DA COSTA FREITAS OAB/PA 25528-B para o patrocÃnio da causa, ante a
inexistÃªncia de Ã³rgÃ£o da Defensoria do Estado do ParÃ¡ nesta comarca. ExpeÃ§a-se certidÃ£o de
antecedentes criminais da Acusada junto ao TJPA. Sem prejuÃzo das deliberaÃ§Ãµes acima, dÃª-se
vistas dos Autos ao RMP, para que atue como custos legis, facultando-lhe ainda a providÃªncia do art. 45
do CPP. Apresentada a resposta faÃ§am os Autos conclusos. Expedientes necessÃ¡rios. Novo
Repartimento-PA, 27 de outubro de 2020. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito SERVE A
PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÂ¿O/OFICIO INTIMAÃÂ¿O, NOS TERMOS DA
PROVIMENTO NÂº 002/2009 E NÂº 11/2009 DA CJRMB, podendo a sua autenticidade ser comprovada
no site www.tjpa.jus.br em consulta de 1Âº grau PROCESSO: 00018444220208140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Petição Criminal em: 27/10/2021 QUERELANTE:BERSAJONE MOURA Representante(s): OAB 24575 -
CAIO TULIO DANTAS DO CARMO (ADVOGADO) QUERELANTE:MAURO SERGIO PEREIRA DE
SOUZA MANESCO Representante(s): OAB 24575 - CAIO TULIO DANTAS DO CARMO (ADVOGADO)
QUERELADO:NILTON CARLOS DE OLIVEIRA QUERELADO:FERNANDO MANOEL DO NASCIMENTO.
DESPACHO 0001844-42.2020.8.14.0123 - Em tempo. - Quanto ao pedido de folhas 19. - ExpeÃ§a-se a
certidÃ£o desde que recolhidas as custas pelo interessado. Novo Repartimento-PA, 27 de outubro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00032130820198140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Inquérito Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:DEMIVALDO DA SILVA VIEIRA VITIMA:C. E.
Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) VITIMA:I. P. N. . DESPACHO Considerando a
certidÃ£o retro, cancele-se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada.
ApÃ³s, dÃª-se vista ao RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma
Andrade Juiz de Dire i to Ti tu lar  da Vara Ãºnica de Novo Repart imento PROCESSO:
00041496720188140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Averiguação de Paternidade em: 27/10/2021 REQUERENTE:P. B. B.
S. REPRESENTANTE:A. G. B. S. ENVOLVIDO:K. N. V. . PROCESSO: 0004149-67.2018.8.14.0123
SENTENÃA Vistos. Trata-se de procedimento de investigaÃ§Ã£o de paternidade oficiosa, em razÃ£o de
nÃ£o ter sido declarada a paternidade no momento da lavratura da certidÃ£o de nascimento. Em
audiÃªncia, as partes acordaram em realizar o exame de DNA, (Folhas 07). Ãs folhas 15 a autora
compareceu a secretÃ¡ria e apresentou o resultado do exame negativo.Â O RMP manifestou-se pela
extinÃ§Ã£o do feito (fl. 18). Ã o sucinto relatÃ³rio. No caso dos registros em que constem somente o nome
da genitora, a Lei 8.560/1992 prevÃª a instauraÃ§Ã£o da averiguaÃ§Ã£o oficiosa de paternidade, o qual
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se trata de um procedimento sumÃ¡rio, a cargo do juiz, onde o juiz Â¿ouvirÃ¡ a mÃ£e sobre a paternidade
alegada e mandarÃ¡, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que
se manifeste sobre a paternidade que lhe Ã© atribuÃda. (art. 2Âº Â§1Âº da lei 8560/92)Â¿. Entretanto, na
impossibilidade de conclusÃ£o amistosa do procedimento ou da inexistÃªncia de elementos para a
definiÃ§Ã£o da verdadeira paternidade, o procedimento administrativo deve ser extinto, e se o caso,
encaminhando os autos ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico para que intente a aÃ§Ã£o competente.
No caso dos Autos, resulta inviÃ¡vel neste momento a averiguaÃ§Ã£o da paternidade, uma vez que em
que pese os esforÃ§os empreendidos, nÃ£o se conseguiu obter minimamente quaisquer informaÃ§Ãµes
acerca do suposto genitor, sendo estÃ¡ uma condiÃ§Ã£o bÃ¡sica para prosseguimento da demanda.
Assim, em tal procedimento o juiz, quando reputar inviÃ¡vel a continuidade do feito, tem a
discricionariedade de extinguir, por falta de provas, o procedimento de averiguaÃ§Ã£o oficiosa, uma vez
que este tem a natureza de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria, de modo que serÃ¡ ainda possÃvel a propositura de
aÃ§Ã£o de investigaÃ§Ã£o da paternidade. Nesse sentido colhe-se da jurisprudÃªncia do colendo STJ:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE FAMÃLIA. REGISTRO CIVIL. ART. 2Âº DA
LEI NÂº 8.560/1992. AVERIGUAÃÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. JURISDIÃÃO VOLUNTÃRIA. ANUÃNCIA DA GENITORA. AUSÃNCIA. EXTINÃÃO.
POSSIBILIDADE. VIA JUDICIAL. 1. O procedimento de averiguaÃ§Ã£o oficiosa de paternidade previsto
na Lei nÂº 8.560/1992 nÃ£o constitui condiÃ§Ã£o para a propositura de aÃ§Ã£o judicial de
investigaÃ§Ã£o de paternidade por versar procedimento administrativo de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria. 2. A lei
prevÃª categoricamente, em seu art. 2Âº, que o oficial deve remeter ao juÃzo de registros pÃºblicos a
certidÃ£o de nascimento de menor na qual conste apenas informaÃ§Ãµes acerca da sua maternidade. 3.
A averiguaÃ§Ã£o oficiosa nÃ£o estÃ¡ condicionada a informaÃ§Ãµes da genitora, podendo o juÃzo
extinguir o rito previsto no art. 2Âº, Â§ 1Âº, da Lei nÂº 8.560/1992 por ausÃªncia de provas, remanescendo
incÃ³lume a via judicial da investigaÃ§Ã£o de paternidade. 4. Recurso especial nÃ£o provido. (REsp
1376753/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÃAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016,
DJe 19/12/2016) Por tais razÃµes, diante da impossibilidade fÃ¡tica de nesse momento se perquirir acerca
da paternidade da crianÃ§a, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com
fundamento no art. 485, IV do CPC, bem como PROMOVO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos,
ficando resguardada eventual e futura aÃ§Ã£o de investigaÃ§Ã£o de paternidade. Sem custas por se
tratar de procedimento administrativo de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria. CiÃªncia ao RMP. ApÃ³s certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado e arquive-se. Novo Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00047155020178140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCA SILVA SOUSA A??o: Procedimento
Sumário em: 27/10/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO Representante(s): OAB 23342 - YURI SMIELEVSKI
I K U M A  ( A D V O G A D O )  O A B  2 0 9 1 6 - A  -  A N D R E  D E  A S S I S  R O S A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:ALESSANDRO MAIA DE SOUZA. 1 ÃºATO ORDINATÃRIO Em cumprimento Ã s
atribuiÃ§Ãµes no provimento nÂº 006/2009 da CJCI, INTIME-SE a parte autora para se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a Ã fl. 93. Novo
Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021. Francisca Silva Sousa Auxiliar JudiciÃ¡rio Â¿ Mat. 186651
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 6 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Cumprimento
de sentença em: 27/10/2021 REQUERENTE:A. S. A. REQUERENTE:A. S. A. REQUERENTE:A. S. A.
REQUERENTE:A. S. A. REPRESENTANTE:ANTONIO JOSE ALMEIDA SOUSA Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:C. C. S. Representante(s):
OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . PROCESSO: 0005696-79.2017.8.14.0123
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Trata-se de pedido de retificaÃ§Ã£o de registro cÃvel formulado por
ADRIELLY DA SILVA ALMEIDA, ALANI DA SILVA ALMEIDA, ANDRESSA DA SILVA ALMEIDA, E
ANDREIA DA SILVA ALMEIDA, representadas por seus genitores, ANTÃNIO JOSE ALMEIDA SOUSA e
CÃCERA CREUSA DA SILVA, objetivando que no ato de assento de seus registros de nascimento conste
o patrÃ´nimico SOUSA de seu genitor. SentenÃ§a Ã s fls. 30/31 que julgou procedente o pedido autoral,
determinando a retificaÃ§Ã£o dos registros de nascimento para neles serem adicionados o patronÃmico
SOUSA, passando a constar ADRIELLY DA SILVA ALMEIDA SOUSA, ALANI DA SILVA ALMEIDA
SOUSA, ANDRESSA DA SILVA ALMEIDA SOUSA, ANDREIA DA SILVA ALMEIDA SOUSA. Ãs fls. 37/39
consta ofÃcio do CartÃ³rio de Pessoas Naturais informando que nos assentos de nascimento das
requerentes nÃ£o consta o patronÃmico SOUSA no nome do genitor e que a determinaÃ§Ã£o deste juÃzo
limitou a retificaÃ§Ã£o ao nome das autoras, mas nada disse sobre o nome do genitor. Assim, foi
solicitado informaÃ§Ãµes deste juÃzo acerca da permanÃªncia ou nÃ£o do nome do genitor nas
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certidÃµes de nascimento das requerentes sem o patronÃmico SOUSA ou se deve ser acrescido. Ãs fls.
55, o MP manifestou-se pelo deferimento dos pedidos exarados na inicial, visto que o direito foi
comprovado pelos documentos acostados nos autos. Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Compulsando os autos,
verifico que alÃ©m da omissÃ£o do patronÃmico SOUSA no nome das requerentes, a omissÃ£o
tambÃ©m se estendeu o nome do genitor, de modo que tanto a parte autora quanto o genitor nÃ£o tem o
patronÃmico SOUSA nas certidÃµes de nascimento em discussÃ£o. Pelos documentos que instruem a
inicial, constata-se que o equÃvoco deu-se em razÃ£o do erro na emissÃ£o da primeira via da carteira de
identidade do genitor, na qual, seu nome consta como ANTÃNIO JOSÃ ALMEIDA (fl. 42), enquanto na
segunda via consta ANTÃNIO JOSÃ ALMEIDA SOUSA (fl. 44), sendo correto este Ãºltimo, pois Ã© o
nome que consta em seu assento de nascimento, juntado Ã s fls. 53. O pedido de retificaÃ§Ã£o estÃ¡ bem
instruÃdo demonstrando documentalmente a plausabilidade do direito alegado, conforme art. 109 da Lei
nÂº 6.015/73. Desse modo, deve-se proceder a retificaÃ§Ã£o a fim de acrescer o patronÃmico SOUSA
tanto no nome das autoras e no nome do genitor, constando ADRIELLY DA SILVA ALMEIDA SOUSA,
ALANI DA SILVA ALMEIDA SOUSA, ANDRESSA DA SILVA ALMEIDA SOUSA, ANDREIA DA SILVA
ALMEIDA SOUSA e como genitor ANTÃNIO JOSÃ ALMEIDA SOUSA. Intime-se o CartÃ³rio de 1Âº OfÃcio
de Registro Civil de Pessoas Naturais de Novo Repartimento para conhecimento do teor da presente
decisÃ£o. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV.003/2009-CJCI) Novo Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00064952520178140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCA SILVA SOUSA A??o:
Monitória em: 27/10/2021 REQUERENTE:STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA
Representante(s): OAB 90175 - KARINE JUNG GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:MAQFER MAQ
E FERRAMENTAS EIRELI. 1 ÃºATO ORDINATÃRIO Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes no provimento
nÂº 006/2009 da CJCI, INTIME-SE a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, tendo
em vista a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a Ã fl. 184. Novo Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021.
Francisca Silva Sousa Auxiliar JudiciÃ¡rio Â¿ Mat. 186651 PROCESSO: 00080123120188140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Adoção em: 27/10/2021 REQUERENTE:C. E. N. A. Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 20808 - EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA
FREITAS (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
OAB 25528-B - RENAN DA COSTA FREITAS (ADVOGADO) REQUERENTE:A. F. C. A.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 20808 - EDSON
GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 25528-B - RENAN DA COSTA FREITAS (ADVOGADO) MENOR:A. S.
D. REQUERIDO:K. C. S. D. . PROCESSO: 0008012-31.2018.8.14.0123 REQUERENTES: CARLOS
EDUARDO DAS NEVES AGUIAR e ALDIMEIA FERNANDES DE AGUIAR, Fazenda Rio Minas, Vicinal 06
coraÃ§Ãµes, Zona Rural, Novo Repartimento-PA. REQUERIDA: KELER CRISMA SIMÃES DUTRA, Rua
Flamengo, Quadra A, Casa 19, Bairro Vale do Sol II, Novo Repartimento-PA. DESPACHO I - DESIGNO a
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 22.02.2020, Ã s 09h30min. II - Intimem-se os requerentes, por seus
procuradores, via DJE. III - Intime-se a requerida, por oficial de justiÃ§a. IV - As partes deverÃ£o
apresentar o rol de testemunhas no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 357, Â§ 4Âº do NCPC). A teor
do art. 455 do CPC de 2015, a intimaÃ§Ã£o das testemunhas serÃ¡ realizada pelo advogado das partes. V
- Ficam as partes, desde logo, advertidas que em caso de recusa ou ausÃªncia injustificada de participar
da audiÃªncia no dia e hora designados Ã© ato atentatÃ³rio Ã dignidade da justiÃ§a e serÃ¡ sancionado
com multa de atÃ© dois por cento da vantagem econÃ´mica pretendida ou do valor da causa; VI -
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE, POR CÃPIA, COMO
MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo Repartimento/PA, 27
de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00088752120178140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:A. C. O. E.
Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) VITIMA:L. S. M. DENUNCIADO:EDINALDO DA
COSTA OLIVEIRA Representante(s): OAB 25528-B - RENAN DA COSTA FREITAS (ADVOGADO) .
ÃºSENTENÃA PROCESSO: 0008875-21.2017.8.14.0123 Vistos. O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra o acusado EDINALDO DA COSTA OLIVEIRA, imputando-lhe a conduta
delituosa descrita no art. 129, Â§9Âºdo CÃ³digo Penal Brasileiro c/c art. 7Âº, da Lei 11.340/06. Narra a
peÃ§a acusatÃ³ria que na data de 07/08/2017, por volta das 09h30min, na residÃªncia do irmÃ£o da
vÃtima, o ora denunciado agrediu fisicamente sua ex-esposa LUCILENE SILVA MACEDO. Apurou-se que
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no dia em questÃ£o, a vÃtima pediu a seu ex-esposo para que nÃ£o levasse o filho do casal para a
residÃªncia da sua namorada, pois temia que o filho da namorada do denunciado batesse no seu. ApÃ³s
isso, o acusado ficou Â¿zangadoÂ¿ com o pedido da vÃtima e a agrediu fisicamente com dois socos na
boca, sÃ³ cessando as agressÃµes apÃ³s a intervenÃ§Ã£o da irmÃ£ da vÃtima. A lesÃ£o foi comprovada
conforme exame de corpo de delito juntado Ã s fls. 09 do inquÃ©rito policial. DenÃºncia recebida em 11 de
outubro de 2019, Ã s fls. 06. Devidamente citado o rÃ©u apresentou resposta a acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 09/10.
Em regular instruÃ§Ã£o, colheu-se o depoimento da vÃtima e o interrogatÃ³rio do acusado. O MinistÃ©rio
PÃºblico em alegaÃ§Ãµes finais requereu a condenaÃ§Ã£o nos termos propostos na inaugural. A defesa
em sua vez, requereu a absolviÃ§Ã£o do denunciado, e subsidiariamente pleiteou em caso de
condenaÃ§Ã£o pela fixaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal, que a pena de multa guarde proporcionalidade
com a pena corporal imposta e fixada em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente na data do fato e a fixaÃ§Ã£o
de regime aberto, face a primariedade do agente. Ã o relatÃ³rio. Decido. A materialidade, ou seja, a prova
da existÃªncia do fato objeto de julgamento Ã© inconteste, conforme exame de corpo de delito de fl. 09 do
caderno investigatÃ³rio, o qual constatou a ofensa a integridade fÃsica da vÃtima, por meio de aÃ§Ã£o
contundente. A materialidade, alÃ©m de categoricamente atestado pelo laudo de fl. 09, restou tambÃ©m
comprovada por outros meios constantes dos autos, em especial o depoimento da vÃtima. Assim,
presente o exame de corpo delito, consubstanciado no depoimento da vÃtima, nenhuma dÃºvida hÃ¡ que
a vÃtima sofreu lesÃµes corporais de natureza leve, restando configurada ainda a sua tipificaÃ§Ã£o como
violÃªncia domÃ©stica, tendo em vista que agressor e vÃtima conviveram durante alguns anos, possuindo
filhos em comuma. No que concerne a autoria, esta tambÃ©m Ã© certa e recai na pessoa do Acusado. A
vÃtima, em depoimento prestado ao juÃzo, narrou que o que segue: Â¿como a gente tava separado e tem
dois filhos aÃ geralmente final de semana ele sempre pegava os meninos para ficar com ele e aÃ
justamente nesse final de semana ele pegou o meu filho e levou para o MaracajÃ¡, a companheira dele
atual tem um filho aÃ o filho dela pegou e bateu no meu. Quando o nenÃ©m chegou que ele me falou que
o menino tinha batido nele e o pai tinha batido nele aÃ eu zanguei, fiquei zangada, se meu filho Ã© maior
e tÃ¡ na companhia dele se aconteceu algo na responsabilidade dele, ele poderia ter chegado eÂ me
falado o que aconteceu. AÃ quando ele foi levar o nenÃ©m lÃ¡ em casa eu fui conversar com ele, aÃ
discussÃ£o vai, discussÃ£o vem, ele jÃ¡ partiu pra cima de mim me agredindoÂ¿ Com efeito, depreende-
se das informaÃ§Ãµes em sede de audiÃªncia e nas peÃ§as de informaÃ§Ã£o do caderno investigatÃ³rio,
que o acusado, apÃ³s conversa com a acusada desferiu-lhe dois socos na boca. O prÃ³prio acusado,
afirma em audiÃªncia, que a lesÃ£o em comento foi causada por seu punho. Â¿A casa dela ficava numa
subida e a minha moto Ã© uma Broz, sendo um lado mais alto e ela Ã© pesada, no momento que ela
comeÃ§ou a me bater e eu fui levar a mÃ£o pra desviar e sair dela, esse lado (da mÃ£o) pegou na boca
dela e como ela usa aparelho cortou a boca dela. E nesse perÃodo fiquei meio zangado e parti pra cima
dela, sÃ³ que nÃ£o houve tempo de eu agredir ela porque a irmÃ£ dela chegouÂ¿. Entendo que a versÃ£o
apresentada Ã© controvertida, nÃ£o visualizo, segundo as descriÃ§Ãµes apresentadas, hipÃ³tese
concreta em que essa situaÃ§Ã£o, de ao repelir a agressÃ£o, a mÃ£o do acusado tenha ido diretamente
ao encontro do rosto da vÃtima, acertando-lhe no lÃ¡bio e causando lesÃ£o, possa ter ocorrido. AlÃ©m do
mais, o denunciado confessa que estava alterado e que ia partir para cima da vÃtima, sÃ³ nÃ£o efetivando
mais agressÃµes por interferÃªncia de terceiros (irmÃ£ da vÃtima). AlÃ©m disso, a versÃ£o apresentada
no depoimento policial contradiz a da audiÃªncia. No relato de fls. 16 do inquÃ©rito, o acusado afirma que
Â¿o guidon da moto veio ao encontro de Lucilene batendo em sua bocaÂ¿, jÃ¡ em audiÃªncia, afirmou
que Â¿fui levar a mÃ£o pra desviar e sair dela, esse lado (da mÃ£o) pegou na boca dela e como ela usa
aparelho cortou a boca delaÂ¿, demonstrando que sua versÃ£o dos fatos Ã© contraditÃ³ria. Vale aduzir
que os casos de violÃªncia domÃ©stica e familiar costumeiramente sÃ³ sÃ£o presenciadas pela famÃlia, e
na maioria das vezes, sÃ³ pela vÃtima, razÃ£o pela qual a jurisprudÃªncia aceita a palavra desta como
prova do fato. APELAÃÃO CRIMINAL. INVASÃO DE DOMICÃLIO E AMEAÃA. PRESCRIÃÃO DA
PRETENSÃO EXECUTÃRIA. INOCORRÃNCIA. ABSOLVIÃÃO. INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA.
INVIABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÃTIMA. VIOLÃNCIA
DOMÃSTICA. CONDENAÃÃO MANTIDA. EXCLUÃDA, DE OFÃCIO, A PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS
COMUNITÃRIOS NO PRIMEIRO ANO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. 1. Comprovando-se
por meio dos marcos interruptivos ocorridos entre o recebimento da denÃºncia e a aplicaÃ§Ã£o da
sentenÃ§a condenatÃ³ria, que nÃ£o transcorreu lapso temporal suficiente para configurar prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva executÃ³ria, impÃµe-se a superaÃ§Ã£o da arguiÃ§Ã£o. 2 Remanescendo
comprovados os crimes de violaÃ§Ã£o de domicÃlio e de ameaÃ§a, por meio do depoimento da vÃtima,
corroborado pelas demais provas dos autos, nÃ£o hÃ¡ o que se falar em absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia
probatÃ³ria ,mÃ¡xime porque em crimes desta espÃ©cie, praticados no seio familiar atribui-se Ã s
declaraÃ§Ãµes das vÃtimas especial relevo, porquanto ocorridos, na maioria, Ã s escondidas. Fixada a
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pena definitiva no quantum inferior a 1 (um) ano, revela-se mais apropriado a aplicaÃ§Ã£o, no primeiro
ano da suspensÃ£o condicional da pena, apenas uma modalidade de sanÃ§Ã£o restritiva de direitos,
excluindo-se, de ofÃcio, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os comunitÃ¡rios (grifo nosso). APELO CONHECIDO E
PROVIDO (TJ-GO-APELAÃÃO CRIMINAL APR 03381513420148090134. Data da PublicaÃ§Ã£o:
23/07/2018). Com efeito o depoimento da vÃtima e o interrogatÃ³rio do rÃ©u, sÃ£o suficientes para atestar
a prÃ¡tica dos crimes de lesÃ£o corporal prevista no Â§9Âº do art. 129 do CP com a incidÃªncia da Lei nÂº
11.340/06 (Lei Maria da Penha). Quanto as causas excludentes de antijuridicidade e culpabilidade nÃ£o
hÃ¡ nenhum substrato probatÃ³rio nesse sentido, tanto que a douta defesa sequer produziu alegaÃ§Ã£o
nesse sentido. Assim provada a autoria e materialidade do delito e inexistentes quaisquer causas
excludentes da ilicitude e culpabilidade, a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© medida impositiva. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio constante na denÃºncia de fls. 02/05, CONDENANDO o
rÃ©u EDINALDO DA COSTA OLIVEIRA, nas penas do art. 129, Â§9Âº do CÃ³digo Penal. Passo a
dosimetria da pena Analisando circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico
que o acusado agiu com culpabilidade normal a espÃ©cie, nÃ£o havendo elementos a indicar uma
reprovaÃ§Ã£o acentuada deste delito. O acusado nÃ£o possui antecedentes criminais. A conduta social e
personalidade nÃ£o foram investigadas, aparentando o rÃ©u ser pessoa que se inclui dentro dos
parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual. Os motivos do crime foi a suposta briga com
a vÃtima. As circunstÃ¢ncias do delito sÃ£o normais de modo que esta vetorial Ã© considerada neutra.
NÃ£o existem notÃcias nos autos de consequÃªncias mais danosas acarretadas pela conduta do acusado
alÃ©m da potencialidade inerente ao tipo. Assim inexistindo vetoriais negativas, fixo a pena base no
mÃnimo legal de 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o. Na segunda etapa, verifico que nÃ£o existem
circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes. Na terceira etapa, inexistem causas de aumento e
diminuiÃ§Ã£o da pena, razÃ£o pela qual torno a reprimenda aqui fixada em definitiva. No mais,
considerando que se trata de rÃ©u primÃ¡rio e sem maus antecedentes, o regime inicial de cumprimento
da reprimenda ora aplicada serÃ¡ o ABERTO, uma vez que se mostra suficiente Ã repreensÃ£o e
prevenÃ§Ã£o da conduta, na foma do artigo 33 do CÃ³digo Penal. No caso, Ã© incabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da penaÂ (artigo 44 do CP), por se tratar de crime perpetrado com violÃªncia, conforme
artigo 17 da Lei nÂº 11.340/2006 Â¿Ã© vedada a aplicaÃ§Ã£o, nos casos de violÃªncia domÃ©stica e
familiar contra a mulher, de penas de cesta bÃ¡sica ou outras de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, bem como a
substituiÃ§Ã£o da pena que implique o pagamento isolado de multaÂ¿. Deixo de fixar valor mÃnimo de
reparaÃ§Ã£o, por nÃ£o haver pedido nesse sentido, e ainda, por nÃ£o ter havido na instruÃ§Ã£o
probatÃ³ria elementos que pudessem subsidiar este juÃzo para a quantificaÃ§Ã£o dos valores.
Considerando a ausÃªncia nos autos de indÃcios da boa saÃºde econÃ´mica do rÃ©u, isento-o do
pagamento das custas judiciais, nos termos doÂ art. 40, VI da Lei Estadual 8.328/2015. a) Insira-se o
nome do rÃ©u no rol dos culpados. b) ExpeÃ§a-se a guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria. c) Oficie-se ao TRE,
informando da presente condenaÃ§Ã£o, para os fins do art. 15, inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica Federativa do Brasil; d) Feitas as anotaÃ§Ãµes de estilo, arquivem-se os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA,
POR CÃPIA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 Â¿ CJCI). Novo
Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00090894120198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EVANILDE SILVA FARIAS A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:HILARIO PEREIRA DE
CASTRO INDICIADO:JULIO ALVES COSTA FILHO INDICIADO:MARCONES DA SILVA COSTA
VITIMA:C. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . =C E R T I D Ã O= 0009089-
41.2019.8.14.0123 CERTIFICO para os devidos fins que, em cumprimento ao Despacho de fls 82, foi
expedido as providÃªncias para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia conforme o descrito abaixo: 1 Â¿ Julio Alves
Costa Filho Â¿ indiciado intimado certidÃ£o de fls 84 2 Â¿ Marcones da Silva Costa Â¿ indiciado intimado
certidÃ£o fls 87 3 Â¿ HilÃ¡rio Pereira de Castro Â¿ indiciado intimado certidÃ£o fls 89 4 Â¿ MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual - ciente fls 82. Diante do exposto faÃ§o conclusÃ£o dos autos ao gabinete para a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada nos autos supracitado. O referido verdade e dou fÃ©. Novo
Repartimento/PA, 27 de outubro de 2021. ADILZA DE JESUS COSTA MatrÃcula 193097 Auxiliar de
SecretÃ¡ria Nos termos do provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00100897620198140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:AILTON PEREIRA DE HOLANDA
VITIMA:C. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . DESPACHO Considerando a
certidÃ£o retro, cancele-se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal anteriormente aprazada.
ApÃ³s, dÃª-se vista ao RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento, 27/10/2021. Juliano Mizuma
Andrade Juiz de Dire i to Ti tu lar  da Vara Ãºnica de Novo Repart imento PROCESSO:
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00109514720198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 27/10/2021 INDICIADO:RAIMUNDO NONATO
PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) .
DESPACHO Considerando a certidÃ£o retro, cancele-se a audiÃªncia de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o
penal anteriormente aprazada. ApÃ³s, dÃª-se vista ao RMP para manifestaÃ§Ã£o. Novo Repartimento,
27/10/2021. Juliano Mizuma Andrade Juiz de Direito Titular da Vara Ãºnica de Novo Repartimento 

 
 
 
DESPACHO 
0001283-91.2015.8.14.0123 
 
- Considerando as peculiaridades dos autos e em especial a procuração pública (Fls. 11) 
Autorizo a expedição de Alvará em nome dos patronos do autor. 
- Após, arquive-se. 
 
Novo Repartimento-PA, 27 de outubro de 2021. 
 
JULIANO MIZUMA ANDRADE 
Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 4 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:JULIO CESAR SANTOS PACHECO DENUNCIADO:DAVID RAFAEL
GONCALVES RODRIGUES VITIMA:D. M. P. L.  VITIMA:A. N. R. . SENTENÃ¿A COM MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes
legais ofereceu denÃºncia contra DAVID RAFAEL GONÃ¿ALVES RODRIGUES e JULIO CESAR
SANTOS PACHECO, imputando-lhes a conduta delituosa descrita no art. 157 Â§ 2Âº, incisos II do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Narra a denÃºncia que no dia 03 de novembro de 2012, por volta de 20h00, os
acusados subtraÃram para si, mediante grave ameaÃ§a e concurso de agentes, dois aparelhos celulares
e uma bicicleta. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 30 de maio de 2017 (fl. 06) e determinada a
citaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Resposta escrita de ambos os acusados apresentada Ã  fl. 13.
Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o Ã s fls. 31/33, na qual foram ouvidas as vÃtimas, sendo, por castas
precatÃ³rias, qualificados e interrogados os denunciados Ã s fls. 48/50 e 102/103, e ouvida uma
testemunha de fls. 66/67. Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais (fls. 111/112) o MinistÃ©rio PÃºblico requer a
condenaÃ§Ã£o do acusado pela prÃ¡tica do crime previsto no Art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â A Defesa, por sua vez, Ã s fls. 114/116, pugnou pela aplicaÃ§Ã£o da atenuante da confissÃ£o.
Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
preliminares. Passo Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â DO CRIME DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO
Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â A materialidade estÃ¡ devidamente comprovada por meio dos
docs. de fls. 08/09 do IPL, bem como pela prÃ³pria confissÃ£o dos acusados e pelos depoimentos das
vÃtimas e testemunha, no sentido de apontar a existÃªncia do crime de roubo. Â Â Â Â Â DÃºvidas nÃ£o
hÃ¡, portanto, sobre a existÃªncia do crime. Passo Ã  anÃ¡lise da autoria. Â Â Â Â Â DA AUTORIA DOS
ACUSADOS Â Â Â Â Â Da mesma forma, a autoria resta suficientemente provada. Â Â Â Â Â As vÃtimas
narraram a dinÃ¢mica em que os fatos ocorreram, a qual foi confirmada pelos denunciados em seus
interrogatÃ³rios. Â Â Â Â Â Desta feita, diante da coesÃ£o e da harmonia dos depoimentos prestados pela
vÃtima e testemunhas em juÃzo, alÃ©m da confissÃ£o dos acusados resta comprovado a prÃ¡tica do
delito de roubo. Â Â Â Â Â DA CONFISSÃ¿O ESPONTÃ¿NEA Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ consignado, os
acusados confessaram a prÃ¡tica do crime de roubo em seu interrogatÃ³rio, narrando com detalhes como
se deu a empreitada criminosa, razÃ£o pela qual, a teor do que determina o art. 65, inciso III, alÃnea
Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal, reconheÃ§o a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, o que importa atenuar a
pena em 1/6 na segunda fase da dosimetria. Â Â Â Â Â DO RECONHECIMENTO DO CONCURSO DE
AGENTES. Â Â Â Â Â A majorante do concurso de agentes restou incontroversa. Os requisitos do
Â¿concursus delinquentiumÂ¿, quais sejam: unidade de delito, nexo subjetivo, pluralidade de condutas e
nexo de causalidade, estÃ£o presentes. Â Â Â Â Â Restou plenamente configurado o concurso de
agentes, pois a vÃtima afirma que dois indivÃduos em uma moto o abordaram na rua e que um deles
apontou-lhes a arma, exigindo que lhe entregassem o celular. Em seguida, empreenderam fuga utilizando-
se da mesma moto. Â Â Â Â Â AlÃ©m dos prÃ³prios acusados afirmarem que em comunhÃ£o de
designÃos e de aÃ§Ãµes subtraÃram em prol de ambos o celular da vÃtima. Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o
restando qualquer dÃºvida sobre tal fato, serÃ¡ levada em conta a majorante por ocasiÃ£o da fixaÃ§Ã£o
da pena. Â Â Â Â Â DA MENORIDADE RELATIVA Â Â Â Â Â Verifico que o acusado DAVID RAFAEL
GONÃ¿ALVES RODRIGUES, ao tempo da prÃ¡tica delitiva, 03/11/2012, tinha 20 (vinte) anos de idade,
vez que nascido aos 27/08/1992, sendo, portanto, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos,
incidindo no caso a atenuante da Â¿menoridade relativaÂ¿, contemplada no art. 65, inciso I, do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â Bem como, o acusado JULIO CESAR SANTOS PACHECO, que ao tempo da prÃ¡tica
delitiva, 03/11/2012, tinha 19 (dezenove) anos de idade, vez que nascido aos 01/07/1993, sendo, portanto,
na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos, incidindo no caso a atenuante da Â¿menoridade
relativaÂ¿, contemplada no art. 65, inciso I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Assim, tal atenuante serÃ¡
considerada na dosimetria da pena, reduzindo a reprimenda na fraÃ§Ã£o de 1/6 (um sexto).
Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente a denÃºncia para condenar DAVID
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RAFAEL GONÃ¿ALVES RODRIGUES e JULIO CESAR SANTOS PACHECO, anteriormente qualificados,
como incursos nas sanÃ§Ãµes penais do art. 157 Â§ 2Â°, inciso II do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Atendendo as diretrizes dos arts. 59 e 68 do CÃ³digo Penal Brasileiro, passo a dosar a pena,
como segue: Â Â Â Â Â DOSIMETRIA DA PENA - acusado DAVID RAFAEL GONÃ¿ALVES RODRIGUES
Â Â Â Â Â Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CÃ³digo Penal, verifico que o acusado agiu
com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie, nada tendo a se valorar que extrapole o dolo empregado na
prÃ¡tica do crime; nÃ£o possui antecedentes criminais; no que se refere Ã  conduta social e Ã 
personalidade do agente nÃ£o hÃ¡ nos autos quaisquer informaÃ§Ãµes que permitam aferir as
mencionadas exigÃªncias legais, portanto sÃ£o circunstÃ¢ncias neutras. Os motivos do crime sÃ£o os
inerentes ao tipo legal, ou seja, lucro fÃ¡cil, o que jÃ¡ Ã© punido pela prÃ³pria tipicidade e previsÃ£o do
delito, de acordo com a prÃ³pria objetividade jurÃdica do respectivo crime; as circunstÃ¢ncias estÃ£o
relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; nÃ£o houve consequÃªncias desfavorÃ¡veis, nada tendo a
se valorar; o comportamento da vÃtima em nada contribuiu para a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Ã¿ vista
das circunstÃ¢ncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mÃnimo legal, ou seja, 04 (quatro)
anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃ¿Ã¿O DA PENA, concorre a atenuante
prevista no art. 65, inciso I e III, d, do CÃ³digo Penal, conforme abordado na fundamentaÃ§Ã£o, todavia,
como a pena jÃ¡ estÃ¡ no mÃnimo legal, mantenho em 04 (quatro) anos, vez que, a teor da SÃºmula 231
do STJ nessa fase a pena nÃ£o pode ficar aquÃ©m do mÃnimo legal. NÃ£o hÃ¡ agravantes.
Â Â Â Â Â NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃ¿Ã¿O DA PENA, por existir majorante - concurso de agentes,
aumento a reprimenda no patamar de 1/3, majorando a pena para 05 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusÃ£o e 87 (oitenta e sete) dias-multa, a qual torno definitiva. Â Â Â Â Â Considerando a condiÃ§Ã£o
econÃ´mica do rÃ©u, fixo o dia multa em 1/30 (um trigÃ©simo) do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã 
Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Deixo de proceder Ã  detraÃ§Ã£o, ante ausÃªncia de informaÃ§Ã£o de que o
denunciado tenha estado preso preventivamente. Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, pois a pena aplicada Ã© superior a 04 (quatro) anos e o crime foi
cometido mediante grave ameaÃ§a Ã  pessoa. Â Â Â Â Â NÃ£o se aplica ao caso, tambÃ©m, a
suspensÃ£o condicional da pena (sursis), posto que a pena aplicada ultrapassa o patamar de 2 (dois)
anos (art. 77, CP), tampouco o caso se enquadra nas hipÃ³teses do Â§ 2Âº do art. 77, do CÃ³digo Penal
(sursis etÃ¡rio e humanitÃ¡rio). Â Â Â Â Â Deixo de fixar o valor mÃnimo Ã s vÃtimas para a reparaÃ§Ã£o
dos danos causados pela infraÃ§Ã£o, pois a interpretaÃ§Ã£o do art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de
Processo Penal, deve ser compatibilizada com o princÃpio da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o. Sem pedido nÃ£o
pode o juiz condenar. Â Â Â Â Â Dosimetria da pena: acusado JULIO CESAR SANTOS PACHECO
Â Â Â Â Â Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CÃ³digo Penal, verifico que o acusado agiu
com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie, nada tendo a se valorar que extrapole o dolo empregado na
prÃ¡tica do crime; nÃ£o possui antecedentes criminais; No que se refere Ã  conduta social e Ã 
personalidade do agente nÃ£o hÃ¡ nos autos quaisquer informaÃ§Ãµes que permitam aferir as
mencionadas exigÃªncias legais, portanto sÃ£o circunstÃ¢ncias neutras. Os motivos do crime sÃ£o os
inerentes ao tipo legal, ou seja, lucro fÃ¡cil, o que jÃ¡ Ã© punido pela prÃ³pria tipicidade e previsÃ£o do
delito, de acordo com a prÃ³pria objetividade jurÃdica do respectivo crime; as circunstÃ¢ncias estÃ£o
relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; nÃ£o houve consequÃªncias desfavorÃ¡veis, nada tendo a
se valorar; o comportamento da vÃtima em nada contribuiu para a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Ã¿ vista
das circunstÃ¢ncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mÃnimo legal, ou seja, 04 (quatro)
anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃ¿Ã¿O DA PENA, concorre a atenuante
prevista no art. 65, inciso I e III, d, do CÃ³digo Penal, conforme abordado na fundamentaÃ§Ã£o, todavia,
como a pena jÃ¡ estÃ¡ no mÃnimo legal, mantenho em 04 (quatro) anos, vez que, a teor da SÃºmula 231
do STJ nessa fase a pena nÃ£o pode ficar aquÃ©m do mÃnimo legal. NÃ£o hÃ¡ agravantes.
Â Â Â Â Â NA TERCEIRA FASE DE FIXAÃ¿Ã¿O DA PENA, por existir majorante - concurso de agentes,
aumento a reprimenda no patamar de 1/3, majorando a pena para 05 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusÃ£o e 87 (oitenta e sete) dias-multa, a qual torno definitiva. Â Â Â Â Â Considerando a condiÃ§Ã£o
econÃ´mica do rÃ©u, fixo o dia multa em 1/30 (um trigÃ©simo) do valor do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã 
Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Deixo de proceder Ã  detraÃ§Ã£o, ante ausÃªncia de informaÃ§Ã£o de que o
denunciado tenha estado preso preventivamente. Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, pois a pena aplicada Ã© superior a 04 (quatro) anos e o crime foi
cometido mediante grave ameaÃ§a Ã  pessoa. Â Â Â Â Â NÃ£o se aplica ao caso, tambÃ©m, a
suspensÃ£o condicional da pena (sursis), posto que a pena aplicada ultrapassa o patamar de 2 (dois)
anos (art. 77, CP), tampouco o caso se enquadra nas hipÃ³teses do Â§ 2Âº do art. 77, do CÃ³digo Penal
(sursis etÃ¡rio e humanitÃ¡rio). Â Â Â Â Â Deixo de fixar o valor mÃnimo Ã s vÃtimas para a reparaÃ§Ã£o
dos danos causados pela infraÃ§Ã£o, pois a interpretaÃ§Ã£o do art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de
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Processo Penal, deve ser compatibilizada com o princÃpio da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o. Sem pedido nÃ£o
pode o juiz condenar. Â Â Â Â Â DA PRISÃ¿O PREVENTIVA Â Â Â Â Â Concedo o direito dos
denunciados recorrerem em liberdade, eis que nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ãµes de que estÃ£o presos neste
processo. Â Â Â Â Â Em observÃ¢ncia ao art. 804, do CÃ³digo de Processo Penal, condeno os acusados
ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade, no entanto, ficarÃ¡ sob condiÃ§Ã£o suspensiva
de exigibilidade (art. 98, Â§ 3Âº, CPC), por serem os rÃ©us beneficiÃ¡rios da gratuidade judiciÃ¡ria.
Â Â Â Â Â Independentemente do trÃ¢nsito em julgado, EXPEÃ¿A-SE IMEDIATAMENTE GUIA DE
EXECUÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â COM O TRÃ¿NSITO EM JULGADO: Â Â Â Â Â a) Comunique-se ao TRE, para
os fins do artigo 15, inciso III da CR/88; Â Â Â Â Â b) ExpeÃ§a-se Guia de Recolhimento Definitiva;
Â Â Â Â Â c) Comunique-se a condenaÃ§Ã£o ao Ã³rgÃ£o de identificaÃ§Ã£o do Estado; Â Â Â Â Â d)
Arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Soure, 27
de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 2 6 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:AURICELLE FERREIRA SEABRA Representante(s):  OAB 7613 - TANIA
LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO)  OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO
(ADVOGADO)  OAB 21129 - ALEX LOBO ALVES (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. . SENTENÃ¿A COM
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â OÂ MinistÃ©rioÂ PÃºblico do Estado do ParÃ¡Â ofereceu
denÃºncia em desfavor do nacionalÂ AURICELLE FERREIRA SEABRA pela prÃ¡tica de crime trÃ¡fico de
substÃ¢ncias entorpecentes. Â Â Â Â Â Conforme a denÃºncia, no dia 22/10/2019, a denunciado foi
encontrada, apÃ³s revista pessoal, na posse de 510g (quinhentos e dez gramas) e a quantia de R$ 110,00
(cento e dez reais). Â Â Â Â Â Defesa prÃ©via Ã s fls. 10/15. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
12.03.2020 (fls. 20/20v). Â Â Â Â Â AudiÃªncia de fls. 35/36. Â Â Â Â Â Revogada a prisÃ£o preventiva da
denunciada Ã  fl. 37. Â Â Â Â Â As partes apresentaram alegaÃ§Ãµes finais em forma de memoriais, o MP
Ã s fls. 53/56 e a Defesa Ã s fls. 59/66. Â Â Â Â Â Despacho de fl. 72, determinando a juntada da mÃdia da
audiÃªncia, o que foi cumprido Ã  fl. 74. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos para sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Compulsando detidamente os autos, constata-se a ausÃªncia
de juntada do laudo toxicolÃ³gico definitivo. Â Â Â Â Â A ausÃªncia de laudo toxicolÃ³gico afasta a
materialidade delitiva, em razÃ£o de jÃ¡ haver entendimento pacÃfico do Superior Tribunal de JustiÃ§a
quanto a necessidade de Laudo ToxicolÃ³gico Definitivo, para fins de condenaÃ§Ã£o, senÃ£o vejamos:
Â Â Â Â Â HABEAS CORPUS NÂº 350.996 - RJ (2016/0062707-0) Â Â Â Â Â RELATOR: MINISTRO NEFI
CORDEIRO Â Â Â Â Â IMPETRANTE: DEFENSORIA PÃ¿BLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Â Â Â Â Â PACIENTE: FERNANDO DE SOUZA GONÃ¿ALVES EMENTA: PROCESSUAL PENAL E
PENAL.Â HABEAS CORPUSÂ SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃ¿O CABIMENTO. TRÃFICO DE
ENTORPECENTES. AUSÃ¿NCIA DE LAUDO TOXICOLÃ¿GICO DEFINITIVO. ABSOLVIÃ¿Ã¿O QUE SE
IMPÃ¿E.Â HABEAS CORPUSÂ NÃ¿O CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÃCIO. 1. Ressalvada
pessoal compreensÃ£o diversa, uniformizou o Superior Tribunal de JustiÃ§a ser inadequado oÂ writÂ em
substituiÃ§Ã£o a recursos especial e ordinÃ¡rio, ou de revisÃ£o criminal, admitindo-se, de ofÃcio, a
concessÃ£o da ordem ante a constataÃ§Ã£o de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. Ã¿
imprescindÃvel, para a condenaÃ§Ã£o pelo crime de trÃ¡fico de drogas, que seja anexado o laudo
toxicolÃ³gico definitivo, concluindo que a falta desse laudo conduz Ã  absolviÃ§Ã£o do acusado por falta
de materialidade delitiva. Precedentes. 3. Somente em situaÃ§Ã£o excepcional poderÃ¡ a materialidade
do crime de drogas ser suportada por laudo de constataÃ§Ã£o, quando permita grau de certeza idÃªntico
ao do laudo definitivo, pois elaborado por perito oficial, em procedimento e com conclusÃµes equivalentes.
4. A prova testemunhal nÃ£o tem o condÃ£o de suprir a ausÃªncia do laudo definitivo, na medida em que
somente tem relevÃ¢ncia no que diz respeito Ã  autoria e nÃ£o Ã  materialidade do delito, daÃ a
imprescindibilidade. 5. Habeas corpusÂ nÃ£o conhecido, mas concedida a ordem, de ofÃcio, para
absolver o paciente dos delitos previstos nos arts. 33 e 35 da Lei n. 11.343/2006, a ele imputados na
AÃ§Ã£o Penal n. 0005247-21.2014.8.19.0016. Â Â Â Â Â Desse modo, estando ausente a materialidade,
nÃ£o hÃ¡ a ocorrÃªncia de crime, uma vez nÃ£o configurada a tipicidade da conduta, sendo imperioso
reconhecer a absolviÃ§Ã£o da infratora. Â Â Â Â Â Ante o exposto,Â julgo improcedente a denÃºncia, por
ausÃªncia de materialidade, ABSOLVENDO a denunciada AURICELLE FERREIRA SEABRA.
Â Â Â Â Â Determino a devoluÃ§Ã£o da quantia depositada e do aparelho celular apreendido Ã 
denunciada. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito,
arquivem-se estes. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Soure, 27 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Juiz
ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 8 5 9 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:S. C. C.  DENUNCIADO:ANDREI DE SOUZA
COELHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOURE
Processo nÂº: 0003485-97.2019.8.14.0059 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PUBLICO RÃ¿U: ANDREI DE SOUZA
COELHO TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Aos 28 (vinte e oito) dias do mÃªs de outubro de dois mil e vinte e um
(2021), Ã s 09hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft
Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente o MM. Juiz de Direito DR. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO, respondendo pela Comarca de Soure. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente a Defensora PÃºblica LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA
PEREIRA. RÃ©u ausente: ANDREI DE SOUZA COELHO, apesar de devidamente intimado. VÃtima
presente: SABRINA CRAVEIRO COIMBRA ABERTA A AUDIÃ¿NCIA pelo MM. Juiz de Direito, a
assentada passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia, com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-
se o sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de
abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das partes. 1- Passou-se a oitiva da
vÃtima SABRINA CRAVEIRO COIMBRA, advertida, nÃ£o compromissada, conforme registrado via
ferramenta Microsoft Teams. Franqueada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as
perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada. Franqueada a palavra a Defensora: Iniciou as
perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada. Por fim, alegaÃ§Ãµes oferecidas na forma oral pelo
MinistÃ©rio PÃºblico e tambÃ©m pela Defesa, gravada por meio Ã¡udio visual. Ato seguinte, o M.M. Juiz
passou a proferir a seguinte SENTENÃ¿A: 1. Por primeiro, vislumbra-se nos autos que o acusado apesar
de devidamente intimado, deixou de comparecer ao presente ato. Assim sendo, dispÃµe o art. 367 do CPP
que o feito seguira sem a presenÃ§a da acusada que citada ou intimada pessoalmente para qualquer ato,
deixar de comparecer sem motivo justificado. Nesse sentido, DECRETO A SUA REVELIA, forte na norma
acima, com a consequÃªncia de que o acusado nÃ£o mais serÃ¡ intimado dos atos processuais
posteriores, exceÃ§Ã£o feita Ã  eventual sentenÃ§a condenatÃ³ria, por imposiÃ§Ã£o do art. 392 do CPP.
2. Trata-se de aÃ§Ã£o penal promovida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face a ANDREI
DE SOUZA COELHO, pela suposta prÃ¡tica do crime do artigo 155, caput, do CÃ³digo Penal, por ter na
data de 03 de abril de 2019, furtado objetos do estabelecimento comercial da vÃtima.Â DenÃºncia
recebida em 24 de junho de 2019 (fl. 06). O rÃ©u foi devidamente citado e notificado para responder a
acusaÃ§Ã£o, oferecendo defesa Ã s fls. 10/11. Houve realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, nesta
ocasiÃ£o, na qual foi ouvida a vÃtima, sendo decretada a revelia do denunciado. Ato contÃnuo foram
apresentadas as alegaÃ§Ãµes finais orais do MP, pugnando pela condenaÃ§Ã£o, e da Defesa, pugnando
pela absolviÃ§Ã£o do denunciado por atipicidade da conduta ante o princÃpio da insignificÃ¢ncia. Ã¿, em
sÃntese, o relatÃ³rio. DECIDO. Em que pese o posicionamento jurÃdico do nobre Promotor de JustiÃ§a, o
caso em referÃªncia enquadra-se em hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do artigo 397,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Penal. A intervenÃ§Ã£o do Direito Penal apenas se justifica quando o
bem jurÃdico tutelado tenha sido exposto a um dano com relevante lesividade. A inocorrÃªncia de
tipicidade material, mas apenas a formal, quando a conduta nÃ£o possui relevÃ¢ncia jurÃdica, afasta, por
consequÃªncia, a ingerÃªncia da tutela penal, em face do postulado da intervenÃ§Ã£o mÃnima. Ã¿ o
chamado princÃpio da insignificÃ¢ncia. Reconhece-se a aplicaÃ§Ã£o do referido princÃpio quando
verificadas Â¿(a) a mÃnima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da
aÃ§Ã£o, (c) o reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da
lesÃ£o jurÃdica provocadaÂ¿. (HC 84.412/SP, Ministro Celso de Mello, Supremo Tribunal Federal, DJ de
19/11/2004). No mesmo sentido explicam Gomes e Molina: Â¿Ã¿ certo que a tipicidade penal tem a
funÃ§Ã£o de constituir o primeiro requisito do crime e consubstancia-se na tipicidade formal (conduta,
resultado naturalÃstico, nexo de causalidade e adequaÃ§Ã£o deste fato Ã  letra da lei) e tipicidade
material (juÃzo de desaprovaÃ§Ã£o da conduta, juÃzo de desaprovaÃ§Ã£o do resultado jurÃdico, juÃzo
de imputaÃ§Ã£o objetiva do resultado)Â¿. Portanto, para termos um fato como tÃpico nÃ£o basta que ele
seja tipicamente formal, mas tambÃ©m material. Pelo que consta dos autos o fato imputado ao
denunciado Ã© formalmente tÃpico, porÃ©m nÃ£o se reveste de materialidade, de desaprovaÃ§Ã£o da
sociedade ou sentimento de repÃºdio, mostra-se socialmente aceito e tolerado. Percebe-se que os
produtos subtraÃdos do estabelecimento comercial da vÃtima, quais sejam, uma caixa de chocolate e
alguns pares de sandÃ¡lia, totalizam o valor de aproximadamente de R$ 100,00 (cem reais). Ou seja, nÃ£o
chega a ser 9% (nove por cento) do valor do salÃ¡rio-mÃnimo. Sendo assim, hÃ¡ atipicidade na conduta do
rÃ©u, haja vista que nÃ£o se constatou, pelo que dos autos consta, tipicidade material do evento. A
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conduta do acusado nÃ£o gerou prejuÃzo relevante ao bem jurÃdico da vÃtima ou Ã  ordem social, que
justifique a intervenÃ§Ã£o penal estatal, alÃ©m disso, o mero deslocamento das testemunhas que
auxiliariam a justiÃ§a em eventual processo criminal, por exemplo, traria mais gastos ao erÃ¡rio do que o
prÃ³prio valor monetÃ¡rio dos objetos em questÃ£o. Sobre o princÃpio da insignificÃ¢ncia como causa
excludente da tipicidade, cumpre asseverar que a sua incidÃªncia nÃ£o visa Ã  legitimaÃ§Ã£o de condutas
ilÃcitas, mas sim o afastamento da esfera penal na soluÃ§Ã£o de tais conflitos, que devem ser resolvidos
por outras vias, sob pena de intervenÃ§Ã£o exacerbada do Estado a punir condutas insignificantes. Nessa
esteira, em que pese os argumentos contrÃ¡rios, a recente jurisprudÃªncia do C. Superior Tribunal de
JustiÃ§a assevera que a correta aplicaÃ§Ã£o do mencionado princÃpio reclama apenas a anÃ¡lise das
circunstÃ¢ncias objetivas em que se deu a prÃ¡tica delitiva, isto Ã©, o fato em si, e nÃ£o os atributos
inerentes ao agente, elementos subjetivos, que devem ser reservados Ã  anÃ¡lise da culpabilidade, para
que nÃ£o se incorra no ultrapassado direito penal do autor: Â¿HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO.
FALTA DE CABIMENTO. TENTATIVA DE FURTO SIMPLES. BENS DE PEQUENO VALOR
RESTITUÃDOS Ã¿ VÃTIMA. REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL. APLICAÃ¿Ã¿O DO
PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃ¿NCIA. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
1. O habeas corpus tem suas hipÃ³teses de cabimento restritas, nÃ£o devendo vir como sucedÃ¢neo do
meio prÃ³prio cabÃvel. 2. Mesmo diante de writ manifestamente incabÃvel, ao se deparar com evidente
coaÃ§Ã£o ilegal, cabe ao Superior Tribunal de JustiÃ§a expedir ordem de ofÃcio. 3. A intervenÃ§Ã£o do
Direito Penal hÃ¡ de ficar reservada para os casos realmente necessÃ¡rios. Para o reconhecimento da
insignificÃ¢ncia da aÃ§Ã£o, nÃ£o se pode levar em conta apenas a expressÃ£o econÃ´mica da lesÃ£o.
Todas as peculiaridades do caso concreto devem ser consideradas, por exemplo, o grau de
reprovabilidade do comportamento do agente, o valor do objeto, a restituiÃ§Ã£o do bem, a repercussÃ£o
econÃ´mica para a vÃtima, a premeditaÃ§Ã£o, a ausÃªncia de violÃªncia, o tempo do agente na prisÃ£o
pela conduta etc. 4. Nem a reincidÃªncia nem a reiteraÃ§Ã£o criminosa, tampouco a habitualidade delitiva,
sÃ£o suficientes, por si sÃ³s e isoladamente, para afastar a aplicaÃ§Ã£o do denominado princÃpio da
insignificÃ¢ncia. 5. Na espÃ©cie, as oito barras de chocolate foram integralmente restituÃdas ao
supermercado vÃtima da tentativa de furto, e, nÃ£o obstante a certidÃ£o de antecedentes criminais indicar
uma condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em crime de mesma natureza, a conduta do paciente nÃ£o
traduz lesividade efetiva e concreta ao bem jurÃdico tutelado. 6. Habeas corpus nÃ£o conhecido. Ordem
expedida de ofÃcio, extinguindo-se a aÃ§Ã£o penalÂ¿. (STJ HABEAS CORPUS NÂº 299.185 - SP
(2014/0173425-5), Sexta Turma, Rel. Min. SEBASTIÃ¿O REIS JÃ¿NIOR, DJ: 09/09/2014). Ã¿ o que se
extrai do presente caso. Com efeito, mister se faz a retificaÃ§Ã£o do recebimento da denÃºncia, isso
porque trata-se de caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, conforme postulado pela Digna Defensoria PÃºblica.
Diante de todo o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE o rÃ©u ANDREI DE SOUZA COELHO, com
fundamento no artigo 397, inciso III, do CÃ³digo de Processo Penal. Dou esta por publicada em
audiÃªncia, saindo os presentes dela intimados, tendo os mesmos se manifestado pela desistÃªncia do
prazo recursal. Intime-se, pessoalmente, o denunciado. ApÃ³s, arquivem-se com as devidas baixas. Nada
mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Edmilson
GonÃ§alves da Silva - Assessor de Juiz). Juiz de Direito ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 6 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:CAIO ALEF
VASCONCELOS MONTEIRO Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES
(ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOURE
Processo nÂº: 0005546-62.2018.8.14.0059 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PUBLICO RÃ¿U: CAIO ALEF
VASCONCELOS MONTEIRO TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Aos 28 (vinte e oito) dias do mÃªs de outubro de
dois mil e vinte e um (2021), Ã s 11hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro
do ambiente Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA
NÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente o MM. Juiz de Direito DR. ACRISIO
TAJRA DE FIGUEIREDO, respondendo pela Comarca de Soure. Presente o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente a Defensora PÃºblica LUANA
ROCHELLY MIRANDA LIMA PEREIRA. RÃ©u ausente: CAIO ALEF VASCONCELOS MONTEIRO, nÃ£o
intimado pelas razÃµes expostas na certidÃ£o de fl. 24. Testemunhas ausentes: EDMILSON FERREIRA
BARBOSA e CARLOS RODRIGO DA SILVEIRA DOS SANTOS. Testemunha presente: ERLON DOS
SANTOS SOUZA. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA pelo MM. Juiz de Direito, a assentada passou a ser realizada
por meio de videoconferÃªncia, com gravaÃ§Ã£o audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos
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da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada
sua assinatura, com a anuÃªncia das partes. 1- Passou-se a oitiva da testemunha ERLON DOS SANTOS
SO, advertida, nÃ£o compromissada, conforme registrado via ferramenta Microsoft Teams. Franqueada a
palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e
gravada. Franqueada a palavra a Defensora: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e
gravada. Por fim, alegaÃ§Ãµes oferecidas na forma oral pelo MinistÃ©rio PÃºblico e tambÃ©m pela
Defesa, gravada por meio Ã¡udio visual. Ato seguinte, o M.M. Juiz passou a proferir a seguinte
SENTENÃ¿A: 1. Por primeiro, vislumbra-se nos autos que o acusado deixou de atualizar seu endereÃ§o
nos autos. Assim sendo, dispÃµe o art. 367 do CPP que o feito seguira sem a presenÃ§a do acusado que
deixou de prestar o compromisso de atualizar seu endereÃ§o. Nesse sentido, DECRETO A SUA
REVELIA, forte na norma acima, com a consequÃªncia de que o acusado nÃ£o mais serÃ¡ intimado dos
atos processuais posteriores, exceÃ§Ã£o feita Ã  eventual sentenÃ§a condenatÃ³ria, por imposiÃ§Ã£o do
art. 392 do CPP. 2. Em segundo, CAIO ALEF VASCONCELOS MONTEITRO foi denunciado como
incursos nos arts. 163, III, 329 e 331, todos do CP. DenÃºncia recebida em 09 de julho de 2019. Resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o Ã  fl. 10. AudiÃªncia realizada na data de hoje, ocasiÃ£o em que fora ouvida apenas uma
testemunha e decretada a revelia do acusado, sendo apresentadas as alegaÃ§Ãµes finais das partes, as
quais pugnaram pela absolviÃ§Ã£o dos denunciados.Â Ã¿ o sucinto relatÃ³rio. FUNDAMENTO E
DECIDO. Ao final da instruÃ§Ã£o criminal, Ã© de rigor o reconhecimento da improcedÃªncia da aÃ§Ã£o
penal. Por todos os Ã¢ngulos que se analisa a questÃ£o, verifica-se que nÃ£o foi produzida pelo Ã³rgÃ£o
da acusaÃ§Ã£o prova firme e robusta que indique, com a necessÃ¡ria convicÃ§Ã£o, que os rÃ©us
praticaram os delitos contra eles imputados. Por certo, uma condenaÃ§Ã£o baseada em contexto
probatÃ³rio insuficiente, permeado de dÃºvidas, nÃ£o pode prosperar, sendo temerÃ¡ria qualquer forma de
interpretaÃ§Ã£o em contrÃ¡rio. Dos autos, nÃ£o restou clara a autoria, eis que somente uma testemunha
fora ouvida. Neste tÃ³pico, deve-se ressaltar que, a prova indiciÃ¡ria e as presunÃ§Ãµes, por si sÃ³, nÃ£o
autorizam o decreto condenatÃ³rio, uma vez que entendimento em contrÃ¡rio agride os princÃpios do
contraditÃ³rio e o princÃpio da ampla defesa. Assim, ficando pendente dÃºvida no que tange a autoria
delitiva, diante da absoluta falta de provas, a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us Ã© medida que se impÃµe, com
base no Â¿in dubio pro reoÂ¿. Nesse sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL - Prova - Autoria e
materialidade - Fragilidade - DÃºvida - In dubio pro reo - AplicaÃ§Ã£o - SentenÃ§a absolutÃ³ria -
ManutenÃ§Ã£o. Uma sentenÃ§a condenatÃ³ria nÃ£o pode ser baseada Ãºnica e exclusivamente em
indÃcios. A prova nebulosa e geradora de dÃºvida quanto Ã  autoria do delito nÃ£o tem o condÃ£o de
autorizar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nÃ£o confesso, vez que ela nÃ£o conduz a um juÃzo de certeza. O
Estado que reprime o delito Ã© o mesmo que garante a liberdade. O Estado de Direito Ã© incompatÃvel
com a fÃ³rmula totalitÃ¡ria. Nele prevalece o impÃ©rio do direito que assegura a aplicaÃ§Ã£o da mÃ¡xima
in dubio pro reo. Recurso a que se nega provimento.Â¿ (TJMG - ACr nÂº 258.230-2/00 - 1Âª C. Crim. -
Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002). Assim, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us, com fundamento
no artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
presente aÃ§Ã£o penal e, em consequÃªncia, ABSOLVO o acusado CAIO ALEF VASCONCELOS
MONTEIRO, qualificado nos autos, por insuficiÃªncia de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. Dou esta por publicada em audiÃªncia, tendo as partes renunciaram ao direito
recursal, transitada em julgado nesta ocasiÃ£o. Arquivem-se. Dispensada assinaturas. Arquive-se com as
devidas baixas. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim
digitado (Edmilson Silva - assessor de juiz ). Â Juiz de Direito: ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
PROCESSO: 00089251120188140059 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:ROSIVAN NASCIMENTO MIRANDA Representante(s):  OAB 21479 -
JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   VITIMA:E. C. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOURE Processo nÂº: 0008925-
11.2018.8.14.0059 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PUBLICO RÃ¿U: ROSIVAN NASCIMENTO MIRANDA
TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Aos 28 (vinte e oito) dias do mÃªs de outubro de dois mil e vinte e um (2021),
Ã s 10hs00min, nesta cidade e Comarca de Soure, Estado do ParÃ¡, dentro do ambiente Microsoft Teams,
em razÃ£o da pandemia da Covid-19 e conforme a PORTARIA CONJUNTA NÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 de junho de 2020. Presente o MM. Juiz de Direito DR. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDO, respondendo pela Comarca de Soure. Presente o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Dr. GUILHERME CHAVES COELHO. Presente a Defensora PÃºblica LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA
PEREIRA. RÃ©u presente: ROSIVAN NASCIMENTO MIRANDA VÃtima presente: EDICLAUDIA CORREA
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SILVA Testemunhas de acusaÃ§Ã£o presentes: SILVIO BARBOSA LIMA e ROSANA LUCIA SANTOS DA
SILVA. Testemunha ausente: MARCIO FELIPE MARTINS e DANIEL VASCONCELOS REGO.
Testemunha de Defesa presente: MARCOS ANTONIO SOARES AMARO. ABERTA A AUDIÃ¿NCIA pelo
MM. Juiz de Direito, a assentada passou a ser realizada por meio de videoconferÃªncia, com gravaÃ§Ã£o
audiovisual, utilizando-se o sistema TEAMS, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 28 de abril de 2020, sendo dispensada sua assinatura, com a anuÃªncia das
partes. 1- Passou-se a oitiva da vÃtima EDICLAUDIA CORREA SILVA, advertida, nÃ£o compromissada,
conforme registrado via ferramenta Microsoft Teams. Franqueada a palavra ao representante do
MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada. Franqueada a palavra
a Defensora: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada. 2 - Passou-se a oitiva da
testemunha SILVIO BARBOSA LIMA, advertida, nÃ£o compromissada, conforme registrado via ferramenta
Microsoft Teams. Franqueada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as perguntas a
testemunha, feita oralmente e gravada. Franqueada a palavra a Defensora: Iniciou as perguntas a
testemunha, feita oralmente e gravada. 3 - Passou-se a oitiva da testemunha ROSANA LUCIA SANTOS
DA SILVA, advertida, nÃ£o compromissada, conforme registrado via ferramenta Microsoft Teams.
Franqueada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as perguntas a testemunha, feita
oralmente e gravada. Franqueada a palavra a Defensora: Iniciou as perguntas a testemunha, feita
oralmente e gravada. Instado a se manifestar sobra as testemunhas ausentes, o RMP DESISTIU da oitiva
destas. 5 - Passou-se a oitiva da testemunha de defesa MARCOS ANTONIO SOARES AMARO, advertida,
nÃ£o compromissada, conforme registrado via ferramenta Microsoft Teams. Franqueada a palavra ao
representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada.
Franqueada a palavra a Defensora: Iniciou as perguntas a testemunha, feita oralmente e gravada. 5 -
Antes de iniciar o interrogatÃ³rio do acusado, foi concedido ao rÃ©u o direito de ser entrevistado,
reservadamente. Em seguida, o M.M. Juiz passou a realizar o interrogatÃ³rio do acusado, fazendo-lhe a
ressalva sobre o seu direito a ficar em silÃªncio, sem prejuÃzo para sua defesa, ouvido por meio Ã¡udio
visual em anexo. Por fim, alegaÃ§Ãµes oferecidas na forma oral pelo MinistÃ©rio PÃºblico e tambÃ©m
pela Defesa, gravada por meio Ã¡udio visual. Ato seguinte, o M.M. Juiz passou a proferir a seguinte
SENTENÃ¿A: 1. ROSIVAN NASCIMENTO MIRANDA foi denunciado como incurso no art. 180 do CP.
Recebimento da denÃºncia em 30 de julho de 2019. Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o de fl. 10/13. AudiÃªncia
realizada nesta data, na qual foram ouvidas a vÃtima, uma testemunha do MP e uma de Defesa, e
qualificado e interrogado o denunciado. Ao final, foram apresentadas alegaÃ§Ãµes finais das partes. Ã¿ o
sucinto relatÃ³rio. FUNDAMENTO E DECIDO. Ao final da instruÃ§Ã£o criminal, Ã© de rigor o
reconhecimento da improcedÃªncia da aÃ§Ã£o penal, como bem delineou a Defesa. Compulsando os
autos, verifica-se que nÃ£o foi produzida pelo Ã³rgÃ£o da acusaÃ§Ã£o prova firme e robusta que indique,
com a necessÃ¡ria convicÃ§Ã£o, que o rÃ©u praticou o crime de receptaÃ§Ã£o. Na instruÃ§Ã£o, nÃ£o
restou comprovado o elemento dolo capaz de ensejar a condenaÃ§Ã£o do denunciado, e nem hÃ¡ que se
falar na modalidade culposa eis que, em seu interrogatÃ³rio, o mesmo afirmou ter adquirido o aparelho
celular sem saber que se tratava de objeto furtado. Em anÃ¡lise no sistema de busca do Google,
constatam-se preÃ§os variados ao celular Samsung J2 prime usado
(https://www.google.com/search?q=samsung+j2+prime+valor+usado&rlz=1C1GCEB_enBR957BR957&sou
rce=lnms&tbm=shop&sa=X&ved=2ahUKEwjfhYK5nO3zAhVuGbkGHVAsDB0Q_AUoAXoECAEQAw&biw=
1280&bih=578&dpr=1.5). Assim, depreende-se que o preÃ§o pago pelo denunciado estÃ¡ de acordo com
a variaÃ§Ã£o existente no mercado para o aludido aparelho telefÃ´nico, conforme consulta acima. Por
certo, uma condenaÃ§Ã£o baseada em contexto probatÃ³rio insuficiente, permeado de dÃºvidas, nÃ£o
pode prosperar, sendo temerÃ¡ria qualquer forma de interpretaÃ§Ã£o em contrÃ¡rio. Neste tÃ³pico, deve-
se ressaltar que, a prova indiciÃ¡ria e as presunÃ§Ãµes, por si sÃ³, nÃ£o autorizam o decreto
condenatÃ³rio, uma vez que entendimento em contrÃ¡rio agride os princÃpios do contraditÃ³rio e o da
ampla defesa. Assim, ficando pendente dÃºvida no que tange a autoria delitiva, diante da absoluta falta de
provas, a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© medida que se impÃµe, com base no Â¿in dubio pro reoÂ¿. Nesse
sentido: Â¿PENAL E PROCESSO PENAL - Prova - Autoria e materialidade - Fragilidade - DÃºvida - In
dubio pro reo - AplicaÃ§Ã£o - SentenÃ§a absolutÃ³ria - ManutenÃ§Ã£o. Uma sentenÃ§a condenatÃ³ria
nÃ£o pode ser baseada Ãºnica e exclusivamente em indÃcios. A prova nebulosa e geradora de dÃºvida
quanto Ã  autoria do delito nÃ£o tem o condÃ£o de autorizar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nÃ£o confesso,
vez que ela nÃ£o conduz a um juÃzo de certeza. O Estado que reprime o delito Ã© o mesmo que garante
a liberdade. O Estado de Direito Ã© incompatÃvel com a fÃ³rmula totalitÃ¡ria. Nele prevalece o impÃ©rio
do direito que assegura a aplicaÃ§Ã£o da mÃ¡xima in dubio pro reo. Recurso a que se nega
provimento.Â¿ (TJMG - ACr nÂº 258.230-2/00 - 1Âª C. Crim. - Rel. Des. Tibagy Salles - J. 09.04.2002).
Assim, impÃµe-se a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de
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Processo Penal. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente aÃ§Ã£o penal e, em
consequÃªncia, ABSOLVO o acusado ROSIVAN NASCIMENTO MIRANDA, das acusaÃ§Ãµes que lhe
foram impostas, por insuficiÃªncia de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo
Penal. Dou esta por publicada em audiÃªncia, saindo os presentes dela intimados, tendo todos se
manifestado pela desistÃªncia do prazo recursal, motivo pelo qual declaro a sentenÃ§a transitada nesta
ocasiÃ£o, devendo os autos serem imediatamente arquivados. Dispensada assinaturas. Nada mais
havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que foi por mim digitado (Edmilson GonÃ§alves -
assessor de juiz). Â Juiz de Direito: ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
Comarca de Mocajuba | Vara Única

 
Tv. 7 de Setembro, s/n, Centro ¿ Mocajuba/ PA

 
CEP: 68.420-000 | Fone: (91) 3796-1226 | e-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br

 
PORTARIA Nº 10/2021, de 28 de Outubro de 2021.

 
O Exmo. Sr. Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO que desde o falecimento do Tabelião Substituto REGINALDO CESAR ESTUMANO
GONÇALVES, ocorrido em 15/10/2021, também nomeado Juiz de Paz no Município de Mocajuba/PA, a
Serventia encontra-se desprovida de representante para a celebração de casamentos na Comarca;

 
CONSIDERANDO que a Justiça de Paz é órgão integrante do Poder Judiciário, com competência definida
no art. 98, da Constituição Federal, competindo-lhe, dentre outras atribuições a celebração de
casamentos, devendo ser formada por cidadãos eleitos por voto direto, universal e secreto;

 
CONSIDERANDO que ainda não foi editada a lei prevista no art. 175 da Constituição do Estado do Pará,
que regulamentará a Justiça de Paz, prevendo o inciso IV do referido dispositivo que deve haver, pelo
menos, um juiz de paz em cada sede municipal e distrital;

 
CONSIDERANDO que o art. 594 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do
Pará prevê que, enquanto não regulamentada a Justiça de Paz, o Juiz de Direito competente poderá
designar juízes de paz para realização dos casamentos, sem ônus ao Tribunal de Justiça e às partes
interessadas;

 
RESOLVE:

 
Art. 1. Nomear Juízes de Paz Ad Hoc para atuar no Ofício Único do Município de Mocajuba/ PA, desta
Comarca, até ulterior determinação judicial, o Tabelião Substituto da Serventia do Único Ofício do
Município, o Sr. JOÃO GUSTAVO GUEDES GONÇALVES, para exercerem as funções de Juiz de Paz
"ad hoc", especialmente na celebração dos casamentos a serem realizados no citado Ofício Único,
competindo-lhes, tão somente, a celebração de casamentos.

 
Parágrafo único. A referida função será exercida de forma voluntária, ou seja, sem ônus para a Fazenda
Pública.

 
Art. 2. Esta Portaria, com o prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da sua vigência, entra em vigor
nesta data, revogadas as disposições em contrário.

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

 

COMARCA DE MOCAJUBA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA
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Dê-se ciência a(o) Registrador(a) e Tabeliã(o) do Ofício Único de Mocajuba/PA, desta Comarca.

 
Mocajuba/PA, 28 de outubro de 2021.

 
BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA

 
Juiz de Direito - Diretor do Foro

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
Comarca de Mocajuba | Vara Única

 
Tv. 7 de Setembro, s/n, Centro ¿ Mocajuba/ PA

 
CEP: 68.420-000 | Fone: (91) 3796-1226 | e-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br

 
PORTARIA Nº 10/2021, de 28 de Outubro de 2021.

 
O Exmo. Sr. Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO que desde o falecimento do Tabelião Substituto REGINALDO CESAR ESTUMANO
GONÇALVES, ocorrido em 15/10/2021, também nomeado Juiz de Paz no Município de Mocajuba/PA, a
Serventia encontra-se desprovida de representante para a celebração de casamentos na Comarca;

 
CONSIDERANDO que a Justiça de Paz é órgão integrante do Poder Judiciário, com competência definida
no art. 98, da Constituição Federal, competindo-lhe, dentre outras atribuições a celebração de
casamentos, devendo ser formada por cidadãos eleitos por voto direto, universal e secreto;

 
CONSIDERANDO que ainda não foi editada a lei prevista no art. 175 da Constituição do Estado do Pará,
que regulamentará a Justiça de Paz, prevendo o inciso IV do referido dispositivo que deve haver, pelo
menos, um juiz de paz em cada sede municipal e distrital;

 
CONSIDERANDO que o art. 594 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do
Pará prevê que, enquanto não regulamentada a Justiça de Paz, o Juiz de Direito competente poderá
designar juízes de paz para realização dos casamentos, sem ônus ao Tribunal de Justiça e às partes
interessadas;

 
RESOLVE:

 
Art. 1. Nomear Juízes de Paz Ad Hoc para atuar no Ofício Único do Município de Mocajuba/ PA, desta
Comarca, até ulterior determinação judicial, o Tabelião Substituto da Serventia do Único Ofício do
Município, o Sr. JOÃO GUSTAVO GUEDES GONÇALVES, para exercerem as funções de Juiz de Paz
"ad hoc", especialmente na celebração dos casamentos a serem realizados no citado Ofício Único,
competindo-lhes, tão somente, a celebração de casamentos.

 
Parágrafo único. A referida função será exercida de forma voluntária, ou seja, sem ônus para a Fazenda
Pública.
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Art. 2. Esta Portaria, com o prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da sua vigência, entra em vigor
nesta data, revogadas as disposições em contrário.

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

 
Dê-se ciência a(o) Registrador(a) e Tabeliã(o) do Ofício Único de Mocajuba/PA, desta Comarca.

 
Mocajuba/PA, 28 de outubro de 2021.

 
BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA

 
Juiz de Direito - Diretor do Foro

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
Comarca de Mocajuba | Vara Única

 
Tv. 7 de Setembro, s/n, Centro ¿ Mocajuba/ PA

 
CEP: 68.420-000 | Fone: (91) 3796-1226 | e-mail: 1mocajuba@tjpa.jus.br

 
PORTARIA Nº 10/2021, de 28 de Outubro de 2021.

 
O Exmo. Sr. Dr. BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA, Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de Mocajuba, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO que desde o falecimento do Tabelião Substituto REGINALDO CESAR ESTUMANO
GONÇALVES, ocorrido em 15/10/2021, também nomeado Juiz de Paz no Município de Mocajuba/PA, a
Serventia encontra-se desprovida de representante para a celebração de casamentos na Comarca;

 
CONSIDERANDO que a Justiça de Paz é órgão integrante do Poder Judiciário, com competência definida
no art. 98, da Constituição Federal, competindo-lhe, dentre outras atribuições a celebração de
casamentos, devendo ser formada por cidadãos eleitos por voto direto, universal e secreto;

 
CONSIDERANDO que ainda não foi editada a lei prevista no art. 175 da Constituição do Estado do Pará,
que regulamentará a Justiça de Paz, prevendo o inciso IV do referido dispositivo que deve haver, pelo
menos, um juiz de paz em cada sede municipal e distrital;

 
CONSIDERANDO que o art. 594 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do
Pará prevê que, enquanto não regulamentada a Justiça de Paz, o Juiz de Direito competente poderá
designar juízes de paz para realização dos casamentos, sem ônus ao Tribunal de Justiça e às partes
interessadas;

 
RESOLVE:

 
Art. 1. Nomear Juízes de Paz Ad Hoc para atuar no Ofício Único do Município de Mocajuba/ PA, desta
Comarca, até ulterior determinação judicial, o Tabelião Substituto da Serventia do Único Ofício do
Município, o Sr. JOÃO GUSTAVO GUEDES GONÇALVES, para exercerem as funções de Juiz de Paz
"ad hoc", especialmente na celebração dos casamentos a serem realizados no citado Ofício Único,
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competindo-lhes, tão somente, a celebração de casamentos.

 
Parágrafo único. A referida função será exercida de forma voluntária, ou seja, sem ônus para a Fazenda
Pública.

 
Art. 2. Esta Portaria, com o prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da sua vigência, entra em vigor
nesta data, revogadas as disposições em contrário.

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

 
Dê-se ciência a(o) Registrador(a) e Tabeliã(o) do Ofício Único de Mocajuba/PA, desta Comarca.

 
Mocajuba/PA, 28 de outubro de 2021.

 
BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA

 
Juiz de Direito - Diretor do Foro

 
 

 
 
 
RESENHA: 26/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE MOCAJUBA - VARA: VARA
UNICA DE MOCAJUBA PROCESSO: 00033223020188140067 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BERNARDO HENRIQUE CAMPOS QUEIROGA
A??o: Inquérito Policial em: 28/10/2021 INDICIADO:ROBERTO DE FREITAS VITIMA:N. B. R. .
DESPACHO Tendo em vista a necessidade de readequaÃ§Ã£o da pauta, redesigno a audiÃªncia r. para a
data de 10 de novembro de 2021, as 08h30min. Intimem-se todos. DiligÃªncias necessÃ¡rias. Certifique-se
a publicaÃ§Ã£o deste DESPACHO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Mocajuba, 27 de
outubro de 2021. Bernardo Henrique Campos Queiroga Juiz de Direito da Vara Ãnica da Comarca de
Mocajuba 
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                                       PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 

 
 
 
                                        PUBLICAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

COMARCA DE BONITO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO

PROCESSO: 0005227-94.2019.814.0080

AÇÃO: RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E GUARDA

REQUERENTE: FRANCISCO VALDINEY VIEIRA DE LIMA

ADVOGADA: KÁTIA ELIANE DE LIMA FREITAS, OAB/PA 25.084

REQUERIDO: FLÁVIA FERREIRA COSTA

SENTENÇA

Vistos etc.

FRANCISCO VALDINEY VIEIRA DE LIMA, qualificado às fls. 02, ingressou com AÇÃO DE
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E GUARDA em face de FLAVIA FERREIRA
DA COSTA, requerendo em síntese a dissolução da união e guarda dos filhos. Acostou documentos. O
Juízo deferiu a justiça gratuita e determinou a citação. Às fls. 37 consta diligente certidão do Sr. Oficial de
Justiça quanto a não localização do autor. É o relatório. DECIDO. Depreende-se do disposto no art. 485,
incisos II e III, c/c §1º, do Código de Processo Civil que, que o processo deve ser extinto sem resolução do
mérito, havendo desídia do autor, por não cumprir diligência ou deixar o feito paralisado. Ainda,
depreende-se do disposto no art. 274, parágrafo único, do NCPC, que se presumem válidas as
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial,
contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva. No caso em tela, verifico que a parte autora não se desincumbiu do
ônus de atualizar o seu endereço, de maneira que, tendo sido procedida à diligência de intimação
determinada, não se logrou êxito em localizá-lo para fins de intimação pessoal (certidão de fls. 37), pelo
que, ademais, não demonstrou qualquer interesse quanto ao prosseguimento do feito.  Deste modo,
aplicando-se as regras acima em comento, tendo em conta a presunção de validade da comunicação ou
intimação levada a efeito no endereço declinado pela parte, outro caminho não há a trilhar senão o da
extinção do processo sem apreciação do mérito, em virtude da desídia da parte autora. Diante do
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO nos termos dos incisos II e
III e ainda o §1º, do art. 485 do NCPC c/c o art. 274, parágrafo único, também do mesmo diploma
legal. Condeno a parte requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, suspensa a
exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei n. 1060/50, diante do deferimento da justiça gratuita. Transitada
em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.C. Bonito, 21 de setembro de 2021.
CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.
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                                        PUBLICAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROCESSO: 0000762-52.2013.814.0080

AÇÃO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

REQUERENTE: JAMIL ASSAD NETO

ADVOGADO: CESAR AUGUSTO ASSAD FILHO, OAB/PA 10.672

ADVOGADA: ROBERTO MELLO DE MAGALHÃES SOUSA, 12.394

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS

RH.

Ciência aos interessados quanto ao cumprimento do Oficio de fls. 275 (bloqueio percentual ALVARÁ).
Decorridos os prazos sem manifestação, cumpram-se Ofícios requisitórios conforme decidido (20% à
peticionária de fls. 267 e 272, e o restante de 80% ao Exequente, sendo deste montante reservado o
percentual do Patrono anterior (fls. 234/237, conforme ofícios já expedidos), para levantamento oportuno
por Alvará (ordem/fila). Acautelem-se em arquivo provisório. Cumprido, ARQUIVEM-SE. Bonito, 14 de
setembro de 2021. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.

PROCESSO: 0000229-22.2011.8.14.0080

AÇÃO:REVISÃO CONTRATUAL

REQUERENTE:  ANTÔNIA ADRIANA OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADOS: LUCAS EVANGELISTAS SOUSA NETO, OAB/PA 17.125-A

SUELEN KARINE CABEÇA BAKER, OAB/PA 19.479

REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A

ADVOGADA: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB/PA 13.846-A

R.H.

Tendo em vista baixados os autos da Suspensão, diante do final julgamento da matéria em Recurso
Especial n. 1.578.553-SP (Tema 958), acostadas cópias fls. 195/197, em prosseguimento, manifeste-se a
parte Embargada (requerente) em contrarrazões ao ED (fls. 170/178) no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º,
CPC). Decorrido prazo, certifique e tornem cls. Retirem-se do sistema a suspensão. Bonito, 21 de
setembro de 2021. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.
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                                       PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA

 

 
 

PROCESSO: 0002763-05.2016.8.14.0080

AÇÃO: DE COBRANÇA

REQUERENTE: BRADESCO CARTÕES S.A

ADVOGADO: WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB/MG 78.870, OAB/SP 422.887A, OAB/RJ
223.820A, OAB/GO 18.703A.

REQUERIDO: JIDA S PAES ME

RH

Diante da certidão de fls. 133 (endereço desconhecido), MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, no prazo de
05 dias, pena de extinção. Manifestação Ministerial de fls. 30/31, ACAUTELEM-SE os autos em Secretaria
até 31/12/2021, anotando-se a SUSPENSÃO no sistema. Decorridos, certifiquem e tornem cls. Bonito, 21
de setembro de 2021. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 6 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:K. C. R. S.  REPRESENTANTE:LILIAN
CRISTINA DE ANDRADE RODRIGUES ACUSADO:FRANK MOREIRA BRAGA. PROCESSO NÂº
0000346-60.2014.8.14.0012 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a Ãºnica
testemunha arrolada pelo MP foi a vÃtima, Sra. Kellen Chiristina. Â Â Â Â Â Â Vista ao MP para atualizar
endereÃ§o da aludida testemunha em 10 dias. Â Â Â Â Â  Sem prejuÃzo, REDESIGNO a AIJ para oitiva
da vÃtima e interrogatÃ³rio para o dia 28/04/2022 Ã s 10:15hrs. Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes.
Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 26/10/2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 3 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 28/10/2021---DENUNCIADO:MARCELO ALMEIDA COSTEIRA VITIMA:E. L.
S. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Â  D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Â R. h.Â  Â Â Â Â Â Â RÃ©u citado por edital. Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes criminais.
Â Â Â Â Â Ao MP para dizer sobre art. 366, CPP, inclusive acerca da necessidade ou nÃ£o de prisÃ£o
preventiva. Â Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 27/10/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 1 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:MARCELINO
SIQUEIRA FERREIRA Representante(s):  OAB 8062 - NELMA MARIA DOS SANTOS VELOSO
(ADVOGADO)  . Processo nÂº: 0002491-50.2018.8.14.0012 Denunciado: MARCELINO SIQUEIRA
FERREIRA S E N T E N Ã¿ A Â Â Â Â Â Â Â Â Â MARCELINO SIQUEIRA FERREIRA, devidamente
identificado nos autos, foi denunciado pela suposta prÃ¡tica do crime tipificado no artigo 12 da Lei nÂº
10.826/03 (posse ilegal de arma de fogo). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u aceitou a proposta de suspensÃ£o
do processo pelo prazo de 2 (dois) anos formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 71.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O perÃodo de suspensÃ£o decorreu normalmente, sem qualquer revogaÃ§Ã£o,
conforme certidÃ£o de fl. 72. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme
art. 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº 9.099/95, o prazo de suspensÃ£o do processo foi devidamente cumprido sem
que houvesse revogaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual extingo a punibilidade estatal de MARCELINO SIQUEIRA
FERREIRA em re laÃ§Ã£o ao  c r ime prev is to  no  a r t igo  12  da  Le i  nÂº  10 .826 /03 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 26 de outubro
de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de CametÃ¡-Pa 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 2 5 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:C. L. F.  ACUSADO:AILSON SILVA
GARCIA Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  OAB 30466 -
PAULO RICARDO XAVIER GAIA (ADVOGADO)  . PROCESSO 0003062-50.2020.8.14.0012 AUTOR:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U: AILSON SILVA GARCIA VÃTIMA: C. L. F.Â 
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc, 1. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado
do ParÃ¡ ofertou denÃºncia em face de AILSON SILVA GARCIA, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso
nas penas dos artigos 129, Â§9Âº c/c art. 7Âº, I da Lei n. 11.340/2006: lesÃ£o corporal cometida em
contexto de violÃªncia domÃ©stica. Â Â Â Â Â Os fatos, objeto da presente decisÃ£o, constam nos termos
da denÃºncia, fls. 02/03, nÃ£o carecendo, portanto, de repetiÃ§Ãµes desnecessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Laudo
de exame de corpo de delito, Ã  fl. 10, aponta que a vÃtima C.L.F. sofreu lesÃµes provenientes da
agressÃ£o sofrida. Â Â Â Â Â O defensor dativo nomeado pelo juÃzo apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
Ã  fl. 39. Â Â Â Â Â DenÃºncia recebida em 15/07/2020 (fl.44). Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e

COMARCA DE CAMETÁ

SECRETARIA DA 1 ª VARA DE CAMETÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
713



julgamento foi pautada e realizada no dia 26/08/2020, ocasiÃ£o em que foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o e realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Em sede de
alegaÃ§Ãµes finais escritas, o MPE requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado apenas pelo crime do art. 129,
Â§9Âº, do CPB c/c art. 7Âº, I da Lei 11.340/2006, ao passo que a Defesa pugnou por sua absolviÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃntese do necessÃ¡rio. Decido. 2.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O I - PRELIMINARES - INÃ¿PCIA DA DENÃ¿NCIA. Â Â Â Â Â Alega a defesa do
rÃ©u a inÃ©pcia da peÃ§a acusatÃ³ria, vez que teria sido indicado dispositivo de lei que inexiste, qual
seja, art. 7Âº, inciso I da Lei 11.340/2006. Ocorre que o dispositivo retromencionado existe, e se refere Ã 
caracterizaÃ§Ã£o da forma de violÃªncia sofrida pela vÃtima - violÃªncia fÃsica -, complementando a
descriÃ§Ã£o da conduta imputada ao rÃ©u, essa sim, inscrita no art. 129, Â§ 9Âº do CPB.
Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, os requisitos da peÃ§a acusatÃ³ria foram avaliados no momento do recebimento
da denÃºncia, pela decisÃ£o de fl. 44, que concluiu que a denÃºncia preenche os requisitos do art. 41 do
CPP, contendo circunstanciada exposiÃ§Ã£o dos fatos criminosos, materiais e bens apreendidos e os
locais em que foram encontrados, assim como qualificaÃ§Ã£o do denunciado, classificaÃ§Ã£o do crime e
rol de testemunhas. Â Â Â Â Â Desse modo, indefiro a preliminar suscitada pela defesa. II - MÃ¿RITO
CRIME DE LESÃ¿ES CORPORAIS II.1. MATERIALIDADE DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade,
ou seja, a prova da existÃªncia do fato objeto de julgamento (LESÃ¿ES CORPORAIS) Ã© inconteste,
conforme laudo juntado aos autos de inquÃ©rito policial Ã s fls. 10, que atesta que a vÃtima sofreu
lesÃµes em razÃ£o da agressÃ£o sofrida. LESÃ¿O CORPORAL E AMEAÃ¿A NO Ã¿MBITO DA
VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. RECURSO DO MINISTÃ¿RIO
PÃ¿BLICO. PLEITO CONDENATÃ¿RIO. LESÃ¿O CORPORAL LAUDO PERICIAL. CONDENAÃ¿Ã¿O.
AMEAÃ¿A. INSUFICIÃ¿NCIA PROBATÃ¿RIA. NÃ¿O CARACTERIZAÃ¿Ã¿O. INDENIZAÃ¿Ã¿O A
TITULO DE DANOS MORAIS. VIABILIDADE. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 1. Deve
ser provido o recurso do MinistÃ©rio PÃºblico em relaÃ§Ã£o ao crime de lesÃ£o corporal, quando os
depoimentos da vÃtima forem corroborados por laudo pericial, que ateste as lesÃµes provocadas pelo
acusado. 2. Quanto ao crime de ameaÃ§a. o conjunto probatÃ³rio nÃ£o foi condusivo acerca da prÃ¡tica
da conduta ante a ausÃªncia de provas seguras em relaÃ§Ã£o aos fatos, extraindo-se possibilidades e
nÃ£o certezas. razÃ£o pela qual deve ser mantida a sentenÃ§a absolutÃ³ria. 3. O Superior Tribunal de
JustiÃ§a entendeu. no julgamento de Recurso Repetitivo, pela viabilidade da fixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo
indenizatÃ¡rio a tÃtulo de dano moral, nos casos de violÃªncia contra a mulher praticados no Ã¢mbito
domÃ©stico e familiar. 4. Dado parcial provimento ao recurso do MinistÃ©rio PÃºblico para condenar o
rÃ©u quanto ao crimes de lesÃ£o corporal, bem como fixar indenizaÃ§Ã£o por danos morais. (TJ-DF
11/02/2019, APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL 0013429-25.2015.8.07.0006) Â Â Â Â Â Resta, portanto,
comprovada a materialidade delitiva, vez que o exame de corpo de delito atesta que a ofendida fora
vÃtima de agressÃµes corporais que, segundo relatado em fase policial, foi praticada pelo seu
companheiro, o acusado AILSON SILVA GARCIA. II.2. AUTORIA DELITIVA Â Â Â Â Â Pelos depoimentos
tomados em juÃzo possÃvel atribuir ao rÃ©u a autoria delitiva, conforme, em sÃntese retomo a seguir:
Â Â Â Â Â Em sede policial, a vÃtima CHARLENE LOPES FREITAS declarou que o acusado Â¿se tornava
violento quando bebiaÂ¿ e que no dia dos fatos Â¿chegou embriagado em casa agrediu a depoente,
jogando objetos na depoente, causando lesÃµes no abdomem e na costa e tambem deu-lhe puxoes no
cabeloÂ¿. Â Â Â Â Â A testemunha PM MARCELINO GIRARD REIMÃ¿O, declarou: a vÃtima acionou a
guarniÃ§Ã£o logo depois do ocorrido, alegando que tinha sofrido agressÃµes do seu companheiro, que
fugiu quando soube que os policiais o procuravam. Lembrava que a vÃtima estava bem machucada e com
muito medo do companheiro. O acusado foi preso no dia seguinte, e estava embriagado no momento da
prisÃ£o. Â Â Â Â Â A testemunha PM HELINHO FERREIRA COSTA, declarou: a vÃtima estava
machucada, com muito medo, chegando a ir para casa de parentes por conta disso. Â Â Â Â Â O
denunciado e rÃ©u AILSON SILVA GARCIA em seu interrogatÃ³rio CONFESSOU a prÃ¡tica delitiva,
alegando que apenas se defendeu das agressÃµes perpetradas pela vÃtima e que estava muito
arrependido. Â Â Â Â Â Sobre o depoimento da vÃtima, nos crimes que envolvem violÃªncia domÃ©stica,
a jurisprudÃªncia se posiciona firme no seguinte sentido: APELAÃ¿Ã¿O CRIME. VIOLÃ¿NCIA
DOMÃ¿STICA. LESÃ¿O CORPORAL. AMEAÃ¿A. PROVA ROBUSTA. PALAVRA DA VÃTIMA.
DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA A CONTRAVENÃ¿Ã¿O DE VIAS DE FATO. IMPOSSIBILIDADE.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. INOCORRÃ¿NCIA. 1. Consabido que a palavra da vÃtima assume especial
relevÃ¢ncia no contexto de violÃªncia domÃ©stica, ainda mais quando amparada por outros elementos, no
caso, a prova testemunhal, o auto de exame de corpo de delito, bem como a confissÃ£o parcial do rÃ©u,
no tocante Ã  lesÃ£o corporal, admitindo ter desferido trÃªs "coices" nas pernas da vÃtima. Assim, nÃ£o
hÃ¡ falar em escassez probatÃ³ria para ensejar a condenaÃ§Ã£o do acusado. 2. A pretensÃ£o defensiva
subsidiÃ¡ria, de desclassificaÃ§Ã£o para a contravenÃ§Ã£o penal de vias de fato, nÃ£o merece
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acolhimento. In casu, a agressÃ£o praticada pelo acusado gerou lesÃ£o na vÃtima, conforme se
depreende do auto de exame de corpo de delito. Demonstrada, portanto, a existÃªncia da lesÃ£o sofrida,
deve ser mantida a condenaÃ§Ã£o, nos termos da sentenÃ§a. 3. Quanto ao pedido de atipicidade do
delito de ameaÃ§a, a alegaÃ§Ã£o de que a ameaÃ§a nÃ£o intimidou a vÃtima nÃ£o merece prosperar. O
delito restou consubstanciado, pois demonstrado o temor da ofendida, uma vez que representou contra o
acusado. Ainda, o fato de Rosangela nÃ£o recordar os exatos termos empregados na ameaÃ§a nÃ£o se
presta a esmaecer seu relato, tampouco o temor sentido. RECURSO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime
NÂº 70074245838, Primeira CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jayme Weingartner
Neto, Julgado em 18/10/2017) Â Â Â Â Â Dentre os doutrinadores que tambÃ©m seguem essa corrente,
destaca-se Nucci (2012), que sustenta que a palavra da vÃtima, mesmo que isolada e sem demais
testemunhas para confirmÃ¡-la, pode embasar uma condenaÃ§Ã£o criminal, desde que esteja em sintonia
com as demais circunstÃ¢ncias colhidas no decorrer da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria. APELAÃ¿Ã¿O CRIME.
VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA. AMEAÃ¿A. SUFICIÃ¿NCIA PROBATÃ¿RIA. ATIPICIDADE DO DELITO.
SUBSTITUIÃ¿Ã¿O DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
PREQUESTIONAMENTO. NÃ£o hÃ¡ que se falar em insuficiÃªncia probatÃ³ria a ensejar absolviÃ§Ã£o,
pois, estando demonstradas a materialidade e a autoria do delito pelos coerentes relatos da vÃtima,
corroborados pela prova testemunhal, imperativo o juÃzo condenatÃ³rio. Em se tratando de fatos relativos
Ã  Lei Maria da Penha, a palavra da ofendida assume especial relevÃ¢ncia probatÃ³ria, sendo suficiente,
se coerente, para ensejar a condenaÃ§Ã£o. O delito de ameaÃ§a, por se tratar de crime formal, consuma-
se independente do resultado, devendo, todavia, ser comprovado o temor da vÃtima, o que, in casu, vem
demonstrado. Conforme termos do art. 44, inciso I, do CP, a possibilidade de substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos nÃ£o se afigura possÃvel, haja vista ter sido o delito
cometido com grave ameaÃ§a. Prequestionados os arts. 44, inciso I e 147, caput, ambos do CÃ³digo
Penal e o art. 5Âº, inciso LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal RECURSO DEFENSIVO IMPROVIDO.
(ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70071684484, Segunda CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator:
Rosaura Marques Borba, Julgado em 11/04/2017) Â Â Â Â Â Desse modo, nÃ£o hÃ¡ prejuÃzo na
ausÃªncia de oitiva da vÃtima em juÃzo, uma vez que em sede policial ela confirmou as agressÃµes e
apontou seu companheiro como o autor. AlÃ©m disso, as testemunhas corroboraram as declaraÃ§Ãµes
dadas anteriormente pela vÃtima, bem como o prÃ³prio acusado confirmou a prÃ¡tica das agressÃµes.
Â Â Â Â Â Ã¿ de conhecimento geral que as provas constantes no inquÃ©rito policial nÃ£o podem ser
usadas isoladamente para a condenaÃ§Ã£o, o que, indubitavelmente, nÃ£o Ã© o caso. No caso em liÃ§a,
as provas colhidas no inquÃ©rito sÃ£o corroboradas com o depoimento testemunhal em juÃzo, sendo
vÃ¡lida a utilizaÃ§Ã£o dessas provas, nos termos do artigo 155 do CÃ³digo de Processo Penal (CPP), a
saber: Art. 155.Â O juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em
contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos
informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas as provas cautelares, nÃ£o repetÃveis e
antecipadas. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.690, de 2008). Â Â Â Â Â Autoria confirmada pelas
declaraÃ§Ãµes da vÃtima em sede policial e pelos depoimentos colhidos em juÃzo e materialidade em
consonÃ¢ncia com o exame de corpo de delito juntado aos autos, nÃ£o vejo outra conclusÃ£o senÃ£o dar
o rÃ©u como incurso nas reprimendas do art. 129, Â§9 do CPB c/c art. 7Âº, I da Lei n. 11.340/2006,
portanto, condenÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Os depoimentos testemunhais colhidos na instruÃ§Ã£o se coadunam
com as demais provas. A narrativa da vÃtima em sede policial foi confirmada pelo exame de corpo de
delito pela prÃ³pria confissÃ£o do rÃ©u. II.3. NEXO DE CAUSALIDADE Â Â Â Â Â Constata-se pelo
exame de corpo de delito, por depoimentos constantes dos autos que existe nexo entre as lesÃµes
sofridas pela vÃtima e os atos do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o hÃ¡ aqui qualquer tese
absolutÃ³ria nesse sentido. II.4. TIPICIDADE Â Â Â Â Â A conduta perpetrada pelo acusado amolda-se ao
tipo previsto no artigo 129, Â§ 9Âº do CPB, que prescreve: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LesÃ£o corporal
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saÃºde de outrem: Â§ 9oÂ  Se a lesÃ£o
for praticada contra ascendente, descendente, irmÃ£o, cÃ´njuge ou companheiro, ou com quem conviva
ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relaÃ§Ãµes domÃ©sticas, de coabitaÃ§Ã£o
ou de hospitalidade:Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.340, de 2006). Pena - detenÃ§Ã£o, de 3 (trÃªs)
meses a 3 (trÃªs) anos.Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.340, de 2006) II.1. ILICITUDE Â Â Â Â Â A
ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a contrariedade de uma conduta com o direito, causando efetiva lesÃ£o a
um bem jurÃdico protegido. Â Â Â Â Â Praticado um fato tÃpico, presume-se a antijuridicidade, a qual pode
ser excluÃda desde que presentes causas excludentes de ilicitude, como a legÃtima defesa, estado de
necessidade e o exercÃcio regular de um direito. Â Â Â Â Â NÃ£o foi suscitada, nem verificada, in casu,
causa excludente da ilicitude. Â Â Â Â Â Assim, praticou o rÃ©u fato tÃpico e ilÃcito previsto no artigo 129,
Â§9Âº do CP. II.2. CULPABILIDADE (como terceiro substrato do conceito analÃtico do crime).
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Â Â Â Â Â Trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o social, incidente sobre o fato e seu autor, devendo o
agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia potencial de ilicitude, bem como ter a possibilidade e a
exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras impostas pelo Direito (teoria normativa pura,
proveniente do finalismo). Â Â Â Â Â Quanto a imputabilidade penal, nada consta dos autos que se possa
inferir que o acusado tem ou tinha transtornos mentais a Ã©poca dos fatos que o impedissem de ter
conhecimento do carÃ¡ter ilÃcito do fato e de portar-se de acordo com esse entendimento.
Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com a identificaÃ§Ã£o do rÃ©u, esse era maior de idade a Ã©poca dos
fatos. Â Â Â Â Â Ou seja, IMPUTÃVEL PENALMENTE. Â Â Â Â Â Quanto a potencial consciÃªncia da
ilicitude, nÃ£o foram trazidas quaisquer dÃºvidas de que o acusado sabe ou tem a possibilidade de
conhecer o carÃ¡ter ilÃcito que cerca o crime. Ã¿ fato cediÃ§o mesmo entre a populaÃ§Ã£o mais humilde
o carÃ¡ter ilÃcito de tal comportamento. Â Â Â Â Â Quanto Ã  exigibilidade de conduta diversa, mais uma
vez, nÃ£o hÃ¡ notÃcias de fatos que o obrigasse peremptoriamente a agir da forma como agiu.
Â Â Â Â Â Impende destacar que a defesa nÃ£o apresentou teses exculpantes. Â Â Â Â Â Logo, praticou o
rÃ©u fato tÃpico, ilÃcito e culpÃ¡vel, portanto PUNÃVEL. II.3. ATENUANTES E AGRAVANTES - ART. 68
DO CP Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbro nos autos circunstÃ¢ncias agravantes a serem sopesadas.
Â Â Â Â Â Aplico ao rÃ©u a atenuante prevista no art. 65, III, d, diante da confissÃ£o espontÃ¢nea. II.4.
CAUSAS DE DIMINUIÃ¿Ã¿O E AUMENTO Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento a
serem sopesadas. Â Â Â Â Â Inexiste pedido de consideraÃ§Ã£o de qualquer causa de diminuiÃ§Ã£o ou
de aumento de pena pelas partes. III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo procedente o pleito
condenatÃ³rio constante na denÃºncia e CONDENO o rÃ©u AILSON SILVA GARCIA, qualificado Ã  fl. 02,
nas penas do artigo 129, Â§9Âº do CPB c/c art. 7Âº, I da Lei n. 11.340/2006. Â Â Â Â Â Passo a dosar as
reprimendas aplicÃ¡veis ao crime objeto de julgamento, na forma que segue: III.1. PRIMEIRA FASE DE
APLICAÃ¿Â¿O DA PENA: PENA-BASE Â Â Â Â Â Em seguida, passo Ã  anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias
judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal: Art. 59 - O juiz, atendendo Ã  culpabilidade, aos
antecedentes, Ã  conduta social, Ã  personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e
conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja
necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Â¿o e prevenÃ§Â¿o do crime: 1. CULPABILIDADE: o rÃ©u agiu
com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie, nada tendo a ser valorado; 2. ANTECEDENTES: apesar de
responder a outro processo por violÃªncia domÃ©stica, nÃ£o registra antecedentes; 3. CONDUTA
SOCIAL: nÃ£o investigada; 4. PERSONALIDADE: nÃ£o investigada; 5. MOTIVOS: sÃ£o tÃpicos da
espÃ©cie, nada havendo a ser valorado; 6. CIRCUNSTÃ¿NCIAS: normais a espÃ©cie, nada havendo a
ser valorado; 7. CONSEQUÃ¿NCIAS: elemento neutro no presente caso; 8. COMPORTAMENTO DA
VÃTIMA: tambÃ©m neutro no presente caso Â Â Â Â Â Com base nas circunstÃ¢ncias judiciais acima, os
vetores sÃ£o neutros no presente caso, por isso, fixo a pena-base em 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o.
III.2. ATENUANTES E AGRAVANTES Â Â Â Â Â Conforme fundamentaÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡ causas de
agravamento de pena. Â Â Â Â Â ReconheÃ§o a causa atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea, conforme
art. 65, III, d, do CPB, todavia, tendo em vista a impossibilidade de diminuiÃ§Ã£o da pena em patamar
inferior ao mÃnimo legal na segunda fase da dosimetria (SÃºmula 231 do STJ), mantenho a pena
provisÃ³ria do acusado em 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o. III.3. CAUSAS DE DIMINUIÃ¿Â¿O E DE
AUMENTO DE PENA Â Â Â Â Â Conforme expus na fundamentaÃ§Ã£o, inexistem causas de aumento ou
de diminuiÃ§Ã£o de pena a serem sopesadas, de forma que transformo a pena aplicada em concreta,
definitiva e real em 03 (trÃªs) meses de detenÃ§Ã£o, com fulcro no artigo 129, Â§9 do CPB c/c art. 7Âº, I
da Lei n. 11.340/2006. III.4. DETRAÃ¿Â¿O Â Â Â Â Â Autorizo a detraÃ§Ã£o penal, nos termos do art.
387, Â§2Âº do CPP, a ser realizada na fase de execuÃ§Ã£o penal. III.5. REGIME PRISIONAL
Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 33, Â§1Âº, alÃnea Â¿cÂ¿, do CP, o Regime Prisional de cumprimento de
pena serÃ¡ o ABERTO, em casa penal a ser designada pela SEAP, a critÃ©rio tambÃ©m do JuÃzo das
ExecuÃ§Ãµes Penais. III.6. SUBSTITUIÃ¿Â¿O DA PRISÃ¿O POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS
Â Â Â Â Nos termos do artigo 44 do CP, as penas restritivas de direitos sÃ£o autÃ´nomas e substituem as
privativas de liberdade, quando: a) aplicada pena privativa de liberdade nÃ£o superior a quatro anos b)
crime nÃ£o cometido com violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa c) qualquer que seja a pena aplicada,
se o crime for culposo; d) rÃ©u nÃ£o reincidente em crime doloso; e) a culpabilidade, os antecedentes, a
conduta social e a personalidade do condenado; f) os motivos e as circunstÃ¢ncias indicarem que essa
substituiÃ§Ã£o seja suficiente. Â Â Â Â Pois bem. Â Â Â Â Quanto ao segundo requisito, foi o rÃ©u
condenado por crime cometido mediante violÃªncia Ã  pessoa, nÃ£o fazendo jus Ã  substituiÃ§Ã£o, a teor
do que prevÃª a sÃºmula 588, do STJ: Â¿A prÃ¡tica de crime ou contravenÃ§Ã£o penal contra a mulher
com violÃªncia ou grave ameaÃ§a no ambiente domÃ©stico impossibilita a substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitosÂ¿. Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o deixo de converter a pena
restritiva de liberdade em restritiva de direitos. III.7. SUSPENSÃ¿O CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Nos
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termos do artigo 77 do CP, a execuÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade, nÃ£o superior a 2 (dois) anos,
poderÃ¡ ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: a)Â Â Â Â Â o condenado nÃ£o seja
reincidente em crime doloso; b)Â Â Â Â Â a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstÃ¢ncias autorizem a concessÃ£o do
benefÃcio; c)Â Â Â Â Â NÃ£o seja indicada ou cabÃvel a substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 deste CÃ³digo.
Â Â Â Â Deixo de aplicar a suspensÃ£o condicional da pena, tendo em vista o que prevÃª a sÃºmula 536,
do STJ: Â¿A suspensÃ£o condicional do processo e a transaÃ§Ã£o penal nÃ£o se aplicam na hipÃ³tese
de delitos sujeitos ao rito da Lei Maria da PenhaÂ¿. III.8. EFEITOS NÃ¿O AUTOMÃTICOS DA
CONDENAÃ¿Ã¿O - ART. 92 CP Â Â Â Â Inexistem efeitos nÃ£o automÃ¡ticos a serem aplicados no
presente caso. III.9. FIXAÃ¿Ã¿O DO VALOR MÃNIMO DE REPARAÃ¿Ã¿O - ART. 387, IV DO CPP
Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de reparaÃ§Ã£o, por nÃ£o haver pedido nesse sentido. III.10.
CONDENAÃ¿Ã¿O POR CUSTAS Â Â Â Â Condeno ainda o condenado ao pagamento das custas
processuais, a serem calculadas pela UNAJ, na forma da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Â Â Â Â Contudo,
suspendo a cobranÃ§a por se tratar de rÃ©u assistido da defensoria pÃºblica estadual, pelo prazo de
cinco anos. IV. DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, adote a
Secretaria as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade;
b)Â Â Â Â Â Insira-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados com relaÃ§Ã£o ao crime para o qual foi
condenado; c)Â Â Â Â Â Mantendo-se a condenaÃ§Ã£o, remeta-se ao juÃzo da execuÃ§Ã£o penal desta
Comarca documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o criminal, obedecendo
rigorosamente os termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº 113 do Conselho Nacional de JustiÃ§a, inclusive a guia
para execuÃ§Ã£o de penas e medidas nÃ£o privativas de liberdade em 05 (cinco) dias;
d)Â Â Â Â Â Oficie-se ao TRE, informando da presente condenaÃ§Ã£o, para os fins do art. 15, inciso III,
da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. CametÃ¡ (PA), 26 de outubro de 2021. Â Â Â MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Â Â Â JUIZ DE DIREITO Â Â Â Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 2 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 28/10/2021---DENUNCIADO:DANIEL DA COSTA PASSOS VITIMA:F. L. C. .
Processo: 0004822-34.2020.8.14.0012. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o teor da Resposta Ã 
AcusaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou nulidade, ratifico o recebimento da
denÃºncia e designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento a se realizar em 23/05/2023, Ã s 09:00
horas, nos termos do art. 399 CÃ³digo de Processo Penal, onde serÃ£o ouviÂ das as testemunhas
arroladas e, em seguida, interrogado o acusado. Â Â Â Â Â Para audiÃªncia acima designada, INTIME-
SE/REQUISITE-SE O(S) ACUSADO(S), TESTEMUNHA(S) ARROLADAS PELO MP e DEFESA, SE FOR
O CASO. Â Â Â Â Â A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado serÃ¡ conduzida Ã 
presenÃ§a do juÃzo por Oficial de JustiÃ§a com o auxÃlio da forÃ§a policial. Â Â Â Â Â SerÃ¡ aplicada a
testemunha faltosa e sem justificativa, multa de 01 (um) a 10 (dez) salÃ¡rios mÃnimos, sem prejuÃzo do
processo penal por crime de desobediÃªncia e condenaÃ§Ã£o ao pagamento das custas da diligÃªncia.
Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, inclusive carta precatÃ³ria, se for o caso. Â Â Â Â Â Serve a
presente como MANDADO de CITAÃ¿Ã¿O e INTIMAÃ¿Ã¿O DO RÃ¿U. Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se os
demais mandados, cartas e ofÃcios, oportunamente. Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. Â Â Havendo Advogado constituÃdo, ciÃªncia pelo DJE.Â  Â Â Â Â Â 
Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em
CametÃ¡ (PA), 21 de Outubro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 4 2 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:EVELINE
FERREIRA DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
Processo nÂ°0005242-44.2017.8.14.0012 D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
se fazer uma readequaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias deste juÃzo em virtude da suspensÃ£o do
expediente presencial provocada pelo COVID-19, transfiro a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para
o dia 03 de Maio de 2022, Ã s 09:30Â horas. Â Â Â Â Â Â Providencie a Secretara Judicial a expediÃ§Ã£o
dos documentos necessÃ¡rios Ã  realizaÃ§Ã£o da referida audiÃªncia, com a intimaÃ§Ã£o das
testemunhas arroladas na denÃºncia e na defesa prÃ©via, se houver. Â  Â Â Â Â Â Â Serve a presente
como MANDADO de CITAÃ¿Ã¿O e INTIMAÃ¿Ã¿O DO RÃ¿U. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se os demais
mandados, cartas e ofÃcios, oportunamente. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defesa
(Defensoria PÃºblica ou advogado constituÃdo). Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
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se. Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 27 de Outubro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â  PÃ¡g.
de 1 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 4 5 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:APARICIO
T R I N D A D E  M I N D E L O .  P r o c e s s o  n Â º :  0 0 0 8 6 4 5 - 8 4 . 2 0 1 8 . 8 1 4 . 0 0 1 2 .  D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se se o acusado FRANCISCO OLIVEIRA DA COSTA jÃ¡ foi citado.
Â Â Â Â Em caso negativo, ao MP. Â Â Â Â Em caso positivo, vista Ã  Defensoria PÃºblica para resposta
escrita. Â Â Â Â ApÃ³s, CLS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 21/10/2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa
Â Â Â Â Â Â /1 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 4 1 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:CLAUDIO LUIZ
PINTO CARDOSO ACUSADO:FLAVIO VEIGA CARVALHO VITIMA:D. F. P. . ESTADO DO PARÃ
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1Âª VARA DA
COMARCA DE CAMETÃ PROCESSO 0010041-96.2018.8.14.0012 AÃ¿Ã¿O PENAL DECISÃ¿O
Encaminhe-se o apenado para que cumpra a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os na Delegacia de PolÃcia Civil de
CametÃ¡. ExpeÃ§a-se os ofÃcios necessÃ¡rios. Cumpra-se. CametÃ¡/PA, 27 de outubro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-PA 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 8 2 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:ALESSANDRO
PASTANA DUARTE Representante(s):  OAB 12945 - LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA (ADVOGADO)  .
AÃ¿Ã¿O PENAL PROCESSO NÂº 0012382-95.2018.8.14.0012 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Visto os
autos. I. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu
denÃºncia contra ALESSANDRO PASTANA DUARTE, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso nas penas
do artigo 180, do CÃ³digo Penal Brasileiro e artigo 33, da Lei nÂº 11.340/2006: receptaÃ§Ã£o e trÃ¡fico de
drogas. Â Â Â Â Â Â Â Na denÃºncia, consta a seguinte narrativa (fls. 02/04): NotÃcia o InquÃ©rito Policial
que no dia 10/12/2018, por volta das 16h, na Rua Treze de Maio, comunidade de AreiÃ£o, nesta Cidade, o
denunciado ALESSANDRO PASTANA DUARTE mantinha em sua residÃªncia e comercializada
substÃ¢ncias entorpecentes como maconha e oxi, alÃ©m de possuir objetos roubados. Depreende-se dos
autos, que na data e hora acima mencionados, a guarniÃ§Ã£o da PolÃcia Militar estava em serviÃ§o
quando receberam uma denÃºncia anÃ´nima de que o denunciado estaria com objetos supostamente
roubados em sua residÃªncia. Em diligÃªncias, os policiais militares abordaram em frete Ã  loja Â¿Terceira
CametÃ¡Â¿, o denunciado e com ele foram encontrados 02 (dois) tabletes de substÃ¢ncia anÃ¡loga Ã  oxi,
com aproximadamente 80,3 g; 01 (um) relÃ³gio); 07 (sete) aparelhos celulares; a importÃ¢ncia de R$
605,00 (seiscentos e cinco reais) em notas fracionadas e R$ 34,85 (trinta e quatro reais e oitenta e cinco
reais) em moedas. Em seguida, a guarniÃ§Ã£o se dirigiu atÃ© a residÃªncia do denunciado e com ele
encontraram 06 (seis) relÃ³gios; 04 (quatro) anÃ©is; 02 (dois) brincos; 01 (um) cordÃ£o; 06 (seis) tabletes
anÃ¡logos a maconha prensada, pesando aproximadamente 444,6 g, conforme descritos em Termo de
ApreensÃ£o e ExibiÃ§Ã£o de Objeto (fl. 15) e Laudo de ContataÃ§Ã£o ProvisÃ³ria (fls. 16). O denunciado
foi encaminhado Ã  Delegacia de PolÃcia para procedimentos de praxe. Perante a Autoridade Policial, o
denunciado negou a autoria do delito, afirmando que Ã© apenas usuÃ¡rio de maconha e que as
substÃ¢ncias encontradas em sua casa pertencem a seus cunhados. Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo provisÃ³rio
(fl. 20). Â Â Â Â Â Â Â Â Houve a homologaÃ§Ã£o da prisÃ£o em flagrante e a conversÃ£o desta em
preventiva (fl. 27). Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes criminais (CAC) juntada Ã s fls. 56/57; 71 e
103. Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica apresentou pedido de liberdade provisÃ³ria e, apÃ³s a
manifestaÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel do MinistÃ©rio PÃºblico, o pedido foi indeferido (fl.46). Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida (fl. 53). Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi devidamente citado (fls. 54/55) e apresentou
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 56/62). Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento foi
designada e ocorreu no dia 29.05.2019, onde foram ouvidas as testemunhas de acusaÃ§Ã£o, de defesa e
interrogado o denunciado (fls. 76/77). Â Â Â Â Â Â Â Em 30 de maio de 2019 foi concedida liberdade
provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Laudo ToxicolÃ³gico Definitivo (fl. 102). Â Â Â Â Â Â Â Em sede de
alegaÃ§Ãµes finais, o Parquet pugnou pela procedÃªncia da denÃºncia, considerando que existem provas
suficientes de autoria e materialidade delitiva (fls. 84/87). Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a defesa, em sede de
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alegaÃ§Ãµes finais requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado no crime de receptaÃ§Ã£o e a
desclassificaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas para o delito do art. 28 da Lei 11.343/06.
Alternativamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, a fixaÃ§Ã£o da pena base no mÃnimo legal (fls. 89/101).
Â Â Â Â Â Â Â Vieram conclusos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃntese do necessÃ¡rio. Decido. II.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O II.1. DO MÃ¿RITO QUANTO AO CRIME DE TRÃFICO ILÃCITO DE
ENTORPECENTES II.1.1. MATERIALIDADE DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise percuciente do
conjunto probatÃ³rio, observo que a materialidade do crime de trÃ¡fico de drogas estÃ¡ amplamente
demonstrada pelo auto de prisÃ£o em flagrante, pelo termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o (fl. 15), pelo
laudo provisÃ³rio de constataÃ§Ã£o de substÃ¢ncia entorpecente (fl. 20) e pelo laudo de exame de
perÃcia criminal de identificaÃ§Ã£o de drogas e substÃ¢ncias correlatas (fl.102). Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
dÃºvida de que as substÃ¢ncias apreendidas se tratava de Â¿maconhaÂ¿ e 'cocaÃna', as quais sÃ£o
proscritas em todo o territÃ³rio nacional e o seu uso pode causar dependÃªncia fÃsica e/ou psÃquica.
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existe motivo para discordar das conclusÃµes exaradas no Laudo nem foi alegada
pelas partes a sua nulidade. II.1.2. AUTORIA DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â Sobre a autoria deste delito de
trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, existem as seguintes provas que formam a convicÃ§Ã£o deste
magistrado, quais sejam: Â Â Â Â Â Â Â a) A testemunha de acusaÃ§Ã£o, o PM CAZIMIRO CORREA
PINTO, em juÃzo, declarou que participou da diligÃªncia que resultou da prisÃ£o em flagrante do rÃ©u.
Afirma que um sargento da reserva acionou a polÃcia militar, por meio da central 190, aduzindo que havia
um nacional suspeito, prÃ³ximo a loja de Tecidos CametÃ¡, dando as caracterÃsticas fÃsicas e
vestimentas. A guarniÃ§Ã£o foi atÃ© o local, localizou o suspeito e realizou a abordagem, encontrando
com ele entorpecentes. Passo seguinte se deslocaram atÃ© a residÃªncia do acusado, e lÃ¡ encontraram,
no quarto, uma mala contendo bastante entorpecente, de espÃ©cies variadas, alÃ©m de vÃ¡rios objetos
sem nota fiscal (relÃ³gios e celulares), joias (anÃ©is, brincos e correntes) e dinheiro fracionado. A
residÃªncia era da sogra e no local tambÃ©m estava a esposa o rÃ©u. Na residÃªncia nÃ£o moravam
outras pessoas. Menciona que o rÃ©u confessou que a mala com as drogas era sua. No interior da mala
havia roupas masculinas, alÃ©m dos entorpecentes. Por fim, afirma que o acusado tentou vender joias no
comÃ©rcio, tendo um cidadÃ£o desconfiado e ligado para a polÃcia. Â Â Â Â Â Â Â b) A testemunha de
acusaÃ§Ã£o o PM ELTON MIRANDA DO CARMO, em juÃzo, acrescentou que uma parte das joias foi
encontrada com o acusado quando ele foi abordado na rua. Na residÃªncia foi localizada, alÃ©m da droga,
celulares, relÃ³gios, joias e um saco grande com moedas.Â  Â Â Â Â Â Â Â c) O PM RITTZ DE FREITAS
CRUZ, testemunha de acusaÃ§Ã£o, em juÃzo acrescentou que apÃ³s a abordagem o rÃ©u recebeu uma
mensagem em seu telefone solicitando a entrega de entorpecentes, por isso resolveram ir atÃ© a
residÃªncia do denunciado. Diz que a mala estava fechada com um cadeado e o acusado disse que nÃ£o
tinha chave, e ainda que a mala nÃ£o estava sendo usada. Insistiram para abrir a mala, pois exalavam
odor. A rua onde estÃ¡ localizada a residÃªncia do rÃ©u Ã© conhecida da PolÃcia pelo comercio ilÃcito de
entorpecentes. Â Â Â Â Â Â Â d) A testemunha de defesa nÃ£o compromissada MARIA DO PILAR DOS
SANTOS PRAZERES POMPEU, em juÃzo, aduziu que mora em sua residÃªncia somente ela e seu filho.
O acusado Ã© casado com sua filha e moravam na cidade de Limoeiro, vindo para CametÃ¡ para
realizarem um exame mÃ©dico. Segue declarando que no dia dos fatos, o acusado chegou na viatura, os
policiais pediram licenÃ§a, tendo ela autorizado a entrada na residÃªncia. Os entorpecentes foram
encontrados no local onde o acusado dormia. Os celulares estavam sem funcionar, um era seu. Dos seis
relÃ³gios, um era seu, os demais do acusado. Dos quatro anÃ©is, somente um era seu. Os brincos eram
seus e de sua filha, a gargantilha nÃ£o era sua. O dinheiro nÃ£o lhe pertencia, somente algumas moedas.
Por fim, diz que a droga encontrada era do acusado. Â Â Â Â Â Â Â e) Em juÃzo o rÃ©u ALESSANDRO
PASTANA DUARTE, manteve a versÃ£o apresentada perante a autoridade policial. Declarou que a
substÃ¢ncia entorpecente que lhe pertente Ã© somente a que foi encontrada em seu bolso, e Ã© para uso
pessoal. Nega que a droga encontrada na mala seja sua. Diz que somente sÃ£o seus um celular e um
relÃ³gio. Â Â Â Â Â Â Â A autoria do acusado ALESSANDRO PASTANA DUARTE Ã©, igualmente,
induvidosa. Â Â Â Â Â Â Â Ao contrÃ¡rio do que sustenta a defesa, destaco que inexiste qualquer fato que
ponha em suspeiÃ§Ã£o os depoimentos prestados pelos policiais, os quais prestam serviÃ§o de extrema
relevÃ¢ncia Ã  sociedade e nÃ£o possuem, a priori, motivo algum para sordidamente incriminarem
pessoas inocentes. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se deve olvidar que os depoimentos dos agentes pÃºblicos valem
como prova pois, no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes, gozam de presunÃ§Ã£o juris tantum de que agem
escorreitamente, sobretudo quando suas afirmaÃ§Ãµes sÃ£o compatÃveis com o conjunto probatÃ³rio.
AlÃ©m disso Â¿A simples condiÃ§Ã£o de policial nÃ£o torna a testemunha impedida ou suspeitaÂ¿ (STF,
RTJ 68/54). Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito, vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a que: (...)
Ã¿ assente nesta Corte o entendimento de que sÃ£o vÃ¡lidos os depoimentos dos policiais em juÃzo,
mormente quando submetidos ao necessÃ¡rio contraditÃ³rio e corroborados pelas demais provas colhidas
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e pelas circunstÃ¢ncias em que ocorreu o delito. IncidÃªncia do enunciado 83 da SÃºmula desta Corte
(STJ, AgRg no Ag 1158921/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6Âª Turma, j. 17.05.11, DJ
01.06.11). Â Â Â Â Â Â Â Sobre a validade dos depoimentos prestados por policiais jÃ¡ se posicionou a
jurisprudÃªncia, in verbis: Â¿PROVA CRIMINAL - Depoimento de policial responsÃ¡vel pela prisÃ£o -
Admissibilidade - Ã¿nimo inexistente de incriminar o rÃ©u - Credibilidade do relato - AusÃªncia de razÃ£o
concreta para suspeiÃ§Ã£o - Recurso nÃ£o provido. Os funcionÃ¡rios da PolÃcia merecem nos seus
relatos, a normal credibilidade dos testemunhos em geral, a nÃ£o ser quando se apresente razÃ£o
concreta de suspeiÃ§Ã£o.Â¿ (ApelaÃ§Ã£o Criminal n. 168.650-3 - MatÃ£o - Relator: Jarbas Mazzoni -
CCRIM 1 - V.U. - 06.03.95). Â¿Ressalto que nÃ£o existe dispositivo legal que vede ao policial servir como
testemunha. AlÃ©m disso, nÃ£o se acredita que servidores pÃºblicos, inclusive os policiais civis,
empossados que sÃ£o apÃ³s compromisso de fielmente cumprirem seus deveres iriam apresentar
testemunhos ou provas ideologicamente falsas, com o simples intuito de inculpar inocentes. Ao contrÃ¡rio,
tem os funcionÃ¡rios pÃºblicos a presunÃ§Ã£o de que no desempenho de suas atuaÃ§Ãµes agem
escorreitamenteÂ¿. (TJSP, 6Âª CÃ¢mara de Direito Criminal do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo,
ApelaÃ§Ã£o nÂº. 0355425-27.2009.8.26.0000, Rel. Desembargador Marco Antonio Marques da Silva).
Â Â Â Â Â Â Â Enfatizo, tambÃ©m, que nÃ£o se produziu qualquer prova da suspeiÃ§Ã£o ou impedimento
dos agentes pÃºblicos, apesar de tida a oportunidade para tanto, nos termos do artigo 156, caput, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Destarte, nÃ£o havendo motivos plausÃveis para desqualificar
os depoimentos dos policiais, dotados de fÃ© pÃºblica e nÃ£o meras conjecturas e ilaÃ§Ãµes de
parcialidade, fundadas em razÃ£o do exercÃcio de suas profissÃµes, seria um absoluto contrassenso
desmerecer seus relatos atÃ© porque o prestaram sob compromisso, estando, pois, sujeitos Ã s penas
previstas no artigo 342 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Como bem destacou o Desembargador Lauro
Mens de Melo, Â¿...em que pese a mÃstica envolvendo o depoimento policial, este sÃ³ deve ser visto com
reservas quando, por elementos concretos existentes nos autos, existirem circunstÃ¢ncias que apontem
para o fato de que o policial tem interesse em acusar o rÃ©u para justificar eventual excesso que tenha
cometido, ou outras razÃµes concretas que apontem para a sua suspeiÃ§Ã£o, ainda que exista
contradiÃ§Ã£o, circunstÃ¢ncia normal em face da prÃ³pria natureza da atuaÃ§Ã£o e do nÃºmero de casos
que um policial atende...Â¿ (Ap. Crim. nÂº 0007390-76.2009.08.26.03.02 16Âª CÃ¢mara - TJSP voto
5704). Â Â Â Â Â Â Â No mais, importante destacar que o fato de o acusado nÃ£o ter sido flagrado em
atos de mercancia nÃ£o afasta, em absoluto, o cometimento do delito de trÃ¡fico ilÃcito de drogas.
Â Â Â Â Â Â Â Acrescente-se, apenas, a tÃtulo de ilustraÃ§Ã£o, que a condiÃ§Ã£o de traficante e a de
usuÃ¡rio, mesmo usuÃ¡rio dependente, nÃ£o sÃ£o incompatÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Insta salientar que o
caput do artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006 descreve condutas variadas, restando configurado o crime de
narcotraficÃ¢ncia ainda que nÃ£o tenha o agente sido surpreendido praticando atos de comÃ©rcio. Para a
convicÃ§Ã£o judicial da ocorrÃªncia do delito, alguns elementos probatÃ³rios surgem, de molde a formar o
conjunto incriminador, tais como as circunstÃ¢ncias da prisÃ£o, a natureza, diversidade e quantidade de
substÃ¢ncias apreendidas, assim como a sua forma de acondicionamento. No caso em tela, as condutas
tÃpicas de guardar e ter em depÃ³sito substÃ¢ncias entorpecentes, imputadas ao rÃ©u na exordial,
restaram fartamente caracterizadas pelos substratos probatÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Conforme entendimento
consolidado do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo, Â¿...para configuraÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico
imputado ao rÃ©u, nÃ£o se exige qualquer ato de trÃ¡fico, bastando que o agente traga consigo, tenha em
depÃ³sito ou guarde a substÃ¢ncia entorpecente, nÃ£o se exigindo a traditio, para consumaÃ§Ã£o do
delito (RJTJSP vol. 97, pÃ¡gina 512)...Â¿ (ApelaÃ§Ã£o Criminal nÂº 990.09.083925-2, Relator Marco
Antonio Marques da Silva). Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, diante da prova oral produzida, a versÃ£o
apresentada pelo acusado, em cotejo com a coesa prova acusatÃ³ria, restou totalmente inverossÃmil,
mormente porque nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus de confirmar seu Ã¡libi, como lhe competia, a teor do
que dispÃµe o artigo 156 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, jÃ¡ se decidiu que
Â¿de acordo com a jurisprudÃªncia do STJ a defesa deve comprovar o Ã¡libi apresentado.Â¿ (STJ, 5Âª
Turma, Habeas Corpus nÂº 44.376/SP, Rel. Min. JosÃ© Arnaldo da Fonseca, j. 17.11.2005).
Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a informante Maria do Pilar declarou que os entorpecentes que estava no interior
da mala pertenciam ao acusado. Â Â Â Â Â Â Â Destarte, em razÃ£o das diligÃªncias realizadas; das
circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas da prisÃ£o; da conduta da rÃ©; da apreensÃ£o das drogas; de sua quantidade;
de sua natureza; de seu acondicionamento; circunstÃ¢ncias conjugadas, ainda, aos depoimentos dos
policiais durante a persecutio criminis, restou nitidamente evidenciada a ocorrÃªncia dos fatos tais como
descritos na exordial, sendo a condenaÃ§Ã£o do acusado medida que se impÃµe pelo crime de trÃ¡fico de
drogas. II.1.3. NEXO DE CAUSALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Por se tratar de crime de perigo abstrato e de
mera conduta, que dispensa resultado naturalÃstico, nÃ£o hÃ¡ aqui que se analisar o fato sob a Ã³tica do
nexo causal. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o hÃ¡ aqui qualquer tese absolutÃ³ria nesse sentido, estando
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sobejamente provado que as substÃ¢ncias entorpecentes encontradas pertenciam ao acusado e era
destinadas Ã  mercancia. II.1.4. TIPICIDADE Â Â Â Â Â Â Â A conduta perpetrada pela acusada amolda-
se ao tipo previsto no artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Eis o que prescreve a norma em
comento: Art. 33.Â Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã 
venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â A quantidade, a forma de
acondicionamento e o local em que se deram os fatos, a apreensÃ£o de dinheiro e, por fim, os relatos
ofertados pelos policiais, tornam induvidosa a destinaÃ§Ã£o comercial. Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, o
fato de nÃ£o ter sido surpreendido realizando atos de comÃ©rcio nÃ£o impede a afirmaÃ§Ã£o do trÃ¡fico
de drogas quando presentes outras circunstÃ¢ncias indicativas da destinaÃ§Ã£o comercial como
quantidade, forma de acondicionamento e local dos fatos. Obedecido o preceito do art. 28 Â§2Âº, da Lei
11.343/2006, justifico a nÃ£o-desclassificaÃ§Ã£o do crime para o de uso de substÃ¢ncia entorpecente
diante da quantidade de droga encontrada, alÃ©m da circunstÃ¢ncia em que foram apreendidas: Â¿Â§
2Âº Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderÃ¡ Ã  natureza e Ã 
quantidade da substÃ¢ncia apreendida, ao local e Ã s condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o,
Ã s circunstÃ¢ncias sociais e pessoais, bem como Ã  conduta e aos antecedentes do agente.Â¿
Â Â Â Â Â Â Â Fazendo a adequaÃ§Ã£o tÃpica do fato objeto de julgamento e a norma suprarreferida,
concluo que praticou o rÃ©u o fato tÃpico previsto no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006, mais
especificamente nos verbos do tipo Â¿ter em depÃ³sito e guardarÂ¿. II.1.5. ILICITUDE. Â Â Â Â Â Â Â A
ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a contrariedade de uma conduta com o direito, causando efetiva lesÃ£o a
um bem jurÃdico protegido. Â Â Â Â Â Â Â Praticado um fato tÃpico, presume-se a antijudicidade, a qual
pode ser excluÃda desde que presentes causas excludentes de ilicitude, como a legÃtima defesa, estado
de necessidade e o exercÃcio regular de um direito. Â Â Â Â Â Â Â No caso presente, a defesa nÃ£o
apresentou teses justificantes, de forma que, atÃ© entÃ£o, o rÃ©u cometeu fato tÃpico e ilÃcito, previsto
no artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006. II.1.6. CULPABILIDADE (como terceiro substrato do conceito
analÃtico do crime). Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o social, incidente sobre o fato e
seu autor, devendo o agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia potencial de ilicitude, bem como ter a
possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras impostas pelo Direito (teoria
normativa pura, proveniente do finalismo). Â Â Â Â Â Â Â Quanto a imputabilidade penal, nada consta dos
autos que se possa inferir que a acusada tem ou tinha transtorno mental a Ã©poca dos fatos que a
impedisse de ter conhecimento do carÃ¡ter ilÃcito do fato e de portar-se de acordo com esse
entendimento. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com a identificaÃ§Ã£o do rÃ©u, essa era maior de
idade a Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Ou seja, o rÃ©u Ã© PLENAMENTE IMPUTÃVEL
PENALMENTE. Â Â Â Â Â Â Â Quanto a potencial consciÃªncia da ilicitude, nÃ£o foram trazidas quaisquer
dÃºvidas de que o acusado sabe ou tem a possibilidade de conhecer o carÃ¡ter ilÃcito que cerca o crime
de trÃ¡fico de drogas. Ã¿ fato cediÃ§o mesmo entre a populaÃ§Ã£o mais humilde o carÃ¡ter ilÃcito de tal
comportamento. Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  exigibilidade de conduta diversa, mais uma vez, nÃ£o hÃ¡
notÃcias de fatos que a obrigasse peremptoriamente a agir da forma como agiu. Â Â Â Â Â Â Â Impende
destacar que a defesa nÃ£o apresentou teses exculpantes. Â Â Â Â Â Â Â Logo, praticou o rÃ©u fato
tÃpico, ilÃcito e culpÃ¡vel, portanto PUNÃVEL. II.1.7. EMENDATIO LIBELLI - ART. 330 CPP
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© caso de aplicaÃ§Ã£o da emendati libelli vez que o MinistÃ©rio PÃºblico capitulou
corretamente os fatos, os quais foram confirmados pelas testemunhas, nÃ£o surgindo fatos novos a
ensejar a sua modificaÃ§Ã£o. II.1.8. ATENUANTES E AGRAVANTES - ART. 68 DO CP
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o reconheÃ§o a atenuante da confissÃ£o, uma vez que a confissÃ£o espontÃ¢nea no
crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes exige o reconhecimento da traficÃ¢ncia pelo acusado, nÃ£o
bastando a mera admissÃ£o da posse ou propriedade para uso prÃ³prio (SÃºmula 630 do STJ).
Â Â Â Â Â Â Â O denunciado possui antecedentes criminais, razÃ£o pela qual reconheÃ§o a agravante da
reincidÃªncia prevista no artigo 61, inciso I, do CÃ³digo Penal Brasileiro. II.1.9. CAUSAS DE
DIMINUIÃ¿Ã¿O E AUMENTO Â Â Â Â Â Â Â Inexistem causas de aumento a serem sopesadas.
Â Â Â Â Â Â Â PrevÃª o artigo 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/2006: Art. 33, Â§ 4oÂ  Nos delitos definidos
no caput e no Â§ 1oÂ deste artigo, as penas poderÃ£o ser reduzidas de um sexto a dois terÃ§os,Â vedada
a conversÃ£o em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primÃ¡rio, de bons antecedentes,
nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa.Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Portanto, sÃ£o requisitos para a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena:
a)Â Â Â Â Â PrimÃ¡rio; b)Â Â Â Â Â De bons antecedentes; c)Â Â Â Â Â NÃ£o se dedique Ã s atividades
criminosas; d)Â Â Â Â Â Nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa; Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar a causa
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de diminuiÃ§Ã£o, posto que o acusado nÃ£o Ã© primÃ¡rio, registrando contra si sentenÃ§a condenatÃ³ria
penal transitada em julgado. QUANTO AO CRIME DE RECEPTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â II.2.1.
MATERIALIDADE DELITIVA e AUTORIA DELITIVA Â Â Â Â Â Â Ante a acurada anÃ¡lise do quadro
p r o b a t Ã ³ r i o  p r e s e n t e  n o s  a u t o s ,  t e m - s e  q u e
IMPROCEDEÂ aÂ pretensÃ£oÂ punitivaÂ estatalÂ deduzidaÂ naÂ denÃºncia quanto ao crime de
receptaÃ§Ã£o, vezÂ queÂ osÂ elementos probatÃ³rios sÃ£o insuficientes para alicerÃ§ar o decreto
condenatÃ³rio com a seguranÃ§a e certeza necessÃ¡ria e exigÃvel. Â Â Â Â Â Â De acordo com o art. 180,
caput, do CÃ³digo Penal, comete o crime de receptaÃ§Ã£o simples quem Â¿adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para
que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculteÂ¿. Â Â Â Â Â Â O crime exige o dolo direto,
consistente na consciÃªncia pelo agente de que o bem adquirido Ã© de origem criminosa, atuando no
sentido de obter proveito para si ou em benefÃcio de terceiro. NÃ£o Ã© suficiente o dolo eventual.
Â Â Â Â Â Â Sem o conhecimento da origem ilÃcita, nÃ£o se perfaz o crime de receptaÃ§Ã£o, que, nessa
modalidade, exige dolo direto. Â Â Â Â Â Â Contudo, a efetiva prÃ¡tica da conduta ilÃcita, por sua vez,
nÃ£o Ã© comprovada coma seguranÃ§a necessÃ¡ria pela prova oral produzida sob o crivo do
contraditÃ³rio, alÃ©m de ter restado significativa dÃºvida neste JuÃzo quanto ao elemento subjetivo do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Ainda que sua versÃ£o nÃ£o tenha sido confirmada na instruÃ§Ã£o processual, o
Ã´nus da prova do fato delituoso, compreendidas autoria e materialidade, Ã© do Ã³rgÃ£o acusador e este
nÃ£o se desincumbiu de comprovar suficientemente os termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Logo, tendo em
vista a prova oral produzida sob o crivo do contraditÃ³rio, nÃ£o se verifica Â¿in casuÂ¿, elementos
probatÃ³rios que transmitem certeza quanto ao dolo do rÃ©u, nem mesmo elementos probatÃ³rios que
demonstrem com convicÃ§Ã£o que o acusado tinha condiÃ§Ãµes de saber que o bem adquirido se tratava
de produto de crime. Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, tem-se posicionado a jurisprudÃªncia: Â¿Ademais, para
a configuraÃ§Ã£o da receptaÃ§Ã£o dolosa Ã© imprescindÃvel que o agente tenha certeza da origem
criminosa da coisa, devendo a prova a respeito ser certa e irrefutÃ¡velÂ¿ (STF RT 599/434).
Â Â Â Â Â Â Ainda: Â¿1. NÃ£o havendo nos autos prova robusta de que o acusado, efetivamente, tinha
ciÃªncia da origem ilÃcita do telefone celular adquirido, a absolviÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe, em
homenagem ao brocado in dubio pro reo.2. Recurso conhecido e providoÂ¿. (AcÃ³rdÃ£o
1145221,20160111175058APR, Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: J.J. COSTA CARVALHO, 1Âª TURMA
CRIMINAL, data de julgamento: 13/12/2018, publicado no DJE: 21/1/2019. PÃ¡g.:156/171).
Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o, como ensina Guilherme de Souza Nucci: Â¿Se o juiz nÃ£o possui provas
sÃ³lidas para a formaÃ§Ã£o do seu convencimento, sem poder indicÃ¡-las na fundamentaÃ§Ã£o da sua
sentenÃ§a, o melhor caminho Ã© a absolviÃ§Ã£oÂ¿ (CÃ³digo de Processo Penal Comentado, 11Âª ed.,
RT, pp. 738/739, n. 44). Â  Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia, por seu turno, entende que: Â¿A sentenÃ§a
condenatÃ³ria exige certeza acerca da materialidade do crime e da autoria do acusado, razÃ£o pela qual a
existÃªncia de dÃºvida a respeito, por menor que seja, leva Ã  possibilidade de inocentÃ¡-lo, em
obediÃªncia ao princÃpio in dubio pro reuÂ¿. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0012.12.002688-0/001,
Relator(a): Des.(a) KÃ¡rin Emmerich, 1Âª CÃ¿MARACRIMINAL, julgamento em 15/10/2019, publicaÃ§Ã£o
da sÃºmula em 23/10/2019). Â Â Â Â Â Â Outrossim: Â¿Para a condenaÃ§Ã£o Ã© indispensÃ¡vel a
existÃªncia de prova segura, firme e valiosa, de molde a tranquilizar a consciÃªncia do julgador. Na
dÃºvida Ã© preferÃvel a absolviÃ§Ã£o.Â¿ (TJSP Ap. Crim. 16.053-3 Rel. Des. DIWALDO SAMPAIO 3Âª
C. Crim. J. 8.10.82 Un.(RT 566/308). Â Â Â Â Â Â Por fim: Â¿Havendo dÃºvida acerca da autoria, deve-se
imperar o princÃpio do in dubio pro reoÂ¿ (STJ Resp. 171.995-DF Rel. Mn. EDSON VIDIGAL 5Âª T. J.
30.4.75 M. V.) (RT485/349). Â Â Â Â Â Â Diante deste quadro probatÃ³rio, depreende-se que os
depoimentos coligidos nos autos nÃ£o tÃªm o condÃ£o de atribuir ao rÃ©u a prÃ¡tica do delito, restando
impossÃvel agrupar elementos hÃ¡beis Ã  conclusÃ£o de que o mesmo efetivamente dolosamente e
conscientemente tenha praticado o delito descrito na denÃºncia, devendo prevalecer o princÃpio do in
dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Desta feita, tem-se que a absolviÃ§Ã£o do acusado pelo delito previsto no art.
180, Â¿caputÂ¿, do CÃ³digo Penal, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal, Ã©
medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que o Direito Penal nÃ£o se coaduna com juÃzos
hipotÃ©ticos e superficiais. ImprescindÃvel estruturar, pois, a condenaÃ§Ã£o em robustos elementos de
prova, existentes nos autos, sobre a real e efetiva participaÃ§Ã£o do agente na prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o
penal. A dÃºvida, remanescendo nos autos, Ã© autorizadora da absolviÃ§Ã£o. III. DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos condenatÃ³rios
constante na denÃºncia de fls. 02/04, e: Â Â Â Â Â Â Â a) CONDENO o rÃ©u ALESSANDRO PASTANA
DUARTE, qualificado nos autos, nas penas do artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006, por reconhecer que
praticou o crime de trÃ¡fico de drogas; Â Â Â Â Â Â Â b) ABSOLVO o rÃ©u ALESSANDRO PASTANA
DUARTE, qualificado nos autos, do crime previsto no artigo 180, caput, do CÃ³digo Penal Brasileiro, o
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fazendo com fulcro no artigo 386, inciso VII, do CPP, conforme fundamentaÃ§Ã£o. DOSIMETRIA DAS
PENAS III.1. PRIMEIRA FASE DE APLICAÃ¿Ã¿O DA PENA: PENA-BASE Â Â Â Â Â Â Â Em seguida,
passo Ã  anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal e artigo 42 da Lei
11.343/2006: Art. 59 - O juiz, atendendo Ã  culpabilidade, aos antecedentes, Ã  conduta social, Ã 
personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao
comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: Art. 42.Â O juiz, na fixaÃ§Ã£o das penas, considerarÃ¡, com preponderÃ¢ncia
sobre o previsto no art. 59 do CÃ³digo Penal, a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a
personalidade e a conduta social do agente. 1. CULPABILIDADE: o acusado agiu com culpabilidade
normal a espÃ©cie; 2. ANTECEDENTES: O rÃ©u nÃ£o Ã© primÃ¡rio conforme certidÃ£o de antecedentes
de, registrando contra si condenaÃ§Ã£o transitada em julgado. Todavia, deixo para considerar a
reincidÃªncia somente na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o da pena, evitando-se o bis in idem; 3. CONDUTA
SOCIAL: a conduta do acusado no meio social aparenta ser desajustada, face aos maus antecedentes,
inclusive com sentenÃ§a penal pelo crime de mesma natureza; 4. PERSONALIDADE: personalidade nÃ£o
investigada, aparentando ser pessoa com personalidade voltada para o crime; 5. MOTIVOS: os motivos do
crime sÃ£o inerentes ao t ipo, qual seja, o lucro fÃ¡ci l ,  nada tendo a ser valorado; 6.
CIRCUNSTÃ¿NCIAS:Â normais a espÃ©cie, nada havendo a ser valorado;Â  7. CONSEQUÃ¿NCIAS:
nÃ£o constam dos autos prova de consequÃªncias negativas advindas do crime objeto de julgamento, eis
que praticado nas modalidades Â¿guardarÂ¿ e Â¿ter em depÃ³sitoÂ¿, nÃ£o existindo provas da efetiva
realizaÃ§Ã£o da mercancia;Â  8. COMPORTAMENTO DA VÃTIMA: a vÃtima Ã© a coletividade. Em
nenhum momento ad coletividade, que sofre com o cÃ¢ncer da proliferaÃ§Ã£o do trÃ¡fico, sem qualquer
participaÃ§Ã£o para a prÃ¡tica do crime em comento. 9. NATUREZA DO PRODUTO: os produtos
apreendidos trata-se de MACONHA e COCAÃNA, drogas de elevada periculosidade social, diretamente
ligada Ã s atividades marginais e grandes organizaÃ§Ãµes criminosas, que muito custam ao Estado em
termos de combate. A cocaÃna tambÃ©m Ã© droga com elevado potencial para o vÃcio, o que corrobora
para o aumento da reprovabilidade da conduta; 10. QUANTIDADE DO PRODUTO: Foi apreendida
elevada quantidade de substÃ¢ncia entorpecente (523,7 gramas), fato que induz ao aumento de
reprovabilidade da conduta. Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, fixo a pena base nos termos da recÃ©m
aprovada SÃºmula do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (Â¿A aplicaÃ§Ã£o dos vetores
do art. 59 do CPB obedece a critÃ©rios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o
negativa de qualquer deles, fundamenta-se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legalÂ¿).
Â Â Â Â Â Â Â Atento aos ditames do artigo 42 da Lei nÂº 11.343/06 e do artigo 59 do CÃ³digo Penal,
estabeleÃ§o a pena-base em 10 (dez) anos de reclusÃ£o e 1000 (mil) dias-multa (os quais fixo em 1/30
avos do salÃ¡rio mÃnimo por nÃ£o conhecer da situaÃ§Ã£o financeira atual da rÃ©), com fulcro no artigo
33 da lei 11.343/2006. III.1.2. ATENUANTES E AGRAVANTES Â Â Â Â Â Â Â Ausentes circunstÃ¢ncias
atenuantes. Â Â Â Â Â Â Â Presente a agravante da reincidÃªncia (art. 61, inciso I, do CPB), pelo que
aumento a pena em 01 (um) ano de reclusÃ£o e 100 (cem) dias-multa, passando a totalizar 11 (onze)
anos de reclusÃ£o e 1100 (mil e cem) dias-multa. III.1.3. CAUSAS DE DIMINUIÃ¿Ã¿O E DE AUMENTO
DE PENA Â Â Â Â Â Â Â Conforme expus na fundamentaÃ§Ã£o, nÃ£o reconhecida a causa de
diminuiÃ§Ã£o de pena do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/2006, mantenho a pena-base, e transformo a
pena aplicada em concreta, definitiva e final em 11 (onze) anos de reclusÃ£o e 1100 (mil e cem) dias-
multa fixados em 1/30 avos do salÃ¡rio mÃnimo vigente a Ã©poca dos fatos, com fulcro no artigo 33, da
Lei 11.343/2006. IV.1. DETRAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Autorizo a detraÃ§Ã£o penal a ser feita na fase da
execuÃ§Ã£o da pena. IV.2. REGIME PRISIONAL Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 33, Â§1Âº, alÃnea
Â¿aÂ¿, do CP, o Regime Prisional de cumprimento de pena serÃ¡ o FECHADO, em estabelecimento
penal a ser indicado pela SUSIPE, onde houver vaga. IV.3. SUBSTITUIÃ¿Â¿O DA PRISÃ¿O POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 44 do CP, as penas restritivas de direitos
sÃ£o autÃ´nomas e substituem as privativas de liberdade, quando: Â Â Â Â Â Â Â a) aplicada pena
privativa de liberdade nÃ£o superior a quatro anos Â Â Â Â Â Â Â b) crime nÃ£o cometido com violÃªncia
ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa Â Â Â Â Â Â Â c) qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;
Â Â Â Â Â Â Â d) rÃ©u nÃ£o reincidente em crime doloso; Â Â Â Â Â Â Â e) a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado; Â Â Â Â Â Â Â f) os motivos e as
circunstÃ¢ncias indicarem que essa substituiÃ§Ã£o seja suficiente. Â Â Â Â Â Â Â Pois bem.
Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao primeiro requisito, foi aplicada pena privativa de liberdade superior a quatro
anos. Â Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o deixo de converter a pena restritiva de liberdade em restritiva de
direitos. IV.4. SUSPENSÃ¿O CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 77 do CP, a
execuÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade, nÃ£o superior a 2 (dois) anos, poderÃ¡ ser suspensa, por 2
(dois) a 4 (quatro) anos, desde que: a)Â Â Â Â Â o condenado nÃ£o seja reincidente em crime doloso;
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b)Â Â Â Â Â a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstÃ¢ncias autorizem a concessÃ£o do benefÃcio; c)Â Â Â Â Â NÃ£o seja indicada ou
cabÃvel a substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 deste CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, deixo de
aplicar o benefÃcio da suspensÃ£o condicional da pena, prevista no artigo 77 do CPB, uma vez que
ausentes o requisito temporal, tendo sido aplicada reprimenda superior a dois anos de reclusÃ£o. IV.5.
EFEITOS AUTOMÃTICOS DA CONDENAÃ¿Ã¿O - ART. 91 CP Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 72 da
Lei nÂº 11.343/06, de acordo com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.961/14, determino a destruiÃ§Ã£o
das drogas apreendidas. Â Â Â Â Â Â Â Decreto, outrossim, o perdimento dos bens e valores apreendidos,
uma vez que comprovadamente utilizados e/ou obtidos com a prÃ¡tica da narcotraficÃ¢ncia, na forma do
artigo 62 e 63 e Â§Â§ da Lei nÂº 11.343/06, em favor do Funad/Senad. IV.6. EFEITOS NÃ¿O
AUTOMÃTICOS DA CONDENAÃ¿Â¿O - ART. 92 CP Â Â Â Â Â Â Â Inexistem efeitos nÃ£o automÃ¡ticos
a serem aplicados no presente caso. IV.7. FIXAÃ¿Ã¿O DO VALOR MÃNIMO DE REPARAÃ¿Â¿O - ART.
387, IV DO CPP Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de reparaÃ§Ã£o, por nÃ£o haver pedido
nesse sentido. IV.8. CONDENAÃ¿Ã¿O POR CUSTAS Â Â Â Â Â Â Â Isento o rÃ©u do pagamento das
custas processuais. IV.9. PAGAMENTO DA PENA DE MULTA Â Â Â Â Â Â Â Efetue-se o cÃ¡lculo da
multa, manifestando-se as partes sobre ele, inclusive, sobre eventual taxa judiciÃ¡ria.
Â Â Â Â Â Â Â Havendo concordÃ¢ncia das partes, fica homologado, desde jÃ¡, o cÃ¡lculo, devendo o
sentenciado ser intimado para o efetivo pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-os de que, no
silÃªncio, seu nome serÃ¡ inscrito na DÃvida Ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Havendo pagamento, com a
juntada do comprovante de depÃ³sito, julgo extinta a pena de multa imposta. Â Â Â Â Â Â Â Do contrÃ¡rio,
expirado o prazo, fica autorizada a inscriÃ§Ã£o do valor na DÃvida Ativa do Estado, comunicando-se a
Vara de ExecuÃ§Ã£o Criminal; IV.10.Â PRISÃ¿O PREVENTIVA Â Â Â Â Â Entendo estarem plenamente
satisfeitos os requisitos autorizadores presentes no artigo 312 do CPP, mais especificamente provada a
autoria e materialidade, e ainda, a garantia da ordem pÃºblica, pelo grande risco de reincidÃªncia delitiva
tendo em vista que o rÃ©u apresenta diversos antecedentes alÃ©m de outras sentenÃ§as condenatÃ³rias
, razÃ£o pela qual DECRETO A SUA PRISÃ¿O PREVENTIVA. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE COMO
MANDADO DE PRISAO. V. DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a, DETERMINO as seguintes providÃªncias: Â Â Â Â Â Â Â 01. Lance-se o nome do(s) rÃ©u(s)
no Rol dos Culpados; 2.Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do ParÃ¡, comunicando a
condenaÃ§Ã£o do(s) rÃ©u(s), com sua devida identificaÃ§Ã£o, acompanhada de fotocÃ³pia da presente
decisÃ£o, para cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Â§2Âº, artigo 71, CÃ³digo Eleitoral c/c inciso III,
artigo 15, Carta Magna; 3.Â Â Â Â Â Mantendo-se a condenaÃ§Ã£o, expeÃ§a-se a guia de execuÃ§Ã£o
definitiva (que darÃ¡ origem a autos separados), juntando as peÃ§as obrigatÃ³rias, e encaminhando para a
Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais competente para a Casa Penal a que for encaminhado o(s) apenado (s);
4.Â Â Â Â Â Proceda-se a unificaÃ§Ã£o das penas do(s) rÃ©u(s), observando outras condenaÃ§Ãµes jÃ¡
existentes ou posteriores; Â Â Â Â Â Â Â 05. Feitas as anotaÃ§Ãµes de estilo, arquivem-se os autos
principais (sem prejuÃzo do acompanhamento da ExecuÃ§Ã£o por intermÃ©dio da Guia de ExecuÃ§Ã£o,
conforme item Â¿3Â¿), dando-se baixa nos registros e adotando todos os procedimentos de praxe em
casos des ta  na tureza;  Â  Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§am-se as  comunicaÃ§Ãµes de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em
CametÃ¡ (PA), aos 28 de outubro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 5 3 2 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/10/2021---REU:MARINALDO MARQUES CRUZ
Representante(s):  OAB 18735 - ANTONIO DO SOCORRO CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO)  
VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº
0015653-20.2015.814.0012 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. I. RELATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia contra
MARINALDO MARQUES CRUZ, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 33, caput, da
Lei nÂº 11.340/2006: trÃ¡fico de drogas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na denÃºncia, consta a seguinte narrativa (fls.
02/03): Consta na peÃ§a informativa em anexo que, no dia 13 de junho de 2015, por volta das 10:00
horas, o denunciado MARINALDO MARQUES CRUZ, foi preso em flagrante delito por ter cometido o
crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, qual seja, substÃ¢ncia entorpecente Â¿Cannabis Sativa L.Â¿,
conhecida vulgarmente como Â¿maconhaÂ¿. Segundo os depoimentos testemunhais tomados apud acta
do inquÃ©rito policial, a polÃcia militar recebeu uma denÃºncia anÃ´nima de que o acusado estaria
comercializando drogas em sua residÃªncia. Diante desta informaÃ§Ã£o, deslocou-se uma guarniÃ§Ã£o
atÃ© a residÃªncia de MARINALDO, onde encontraram o mesmo deitado em cima de 11 (onze)
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Â¿papelotes de maconhaÂ¿, 02 (dois) Â¿tabletes de maconhaÂ¿. No momento da abordagem o acusado
confessou a autoria delitiva. Durante seu interrogatÃ³rio na Delegacia de PolÃcia, o acusado confessou a
autoria do ilÃcito, alegando ser a primeira vez que pratica a venda de entorpecentes e sÃ³ se envolveu
neste ato delituoso por ser portador da doenÃ§a HansenÃase e estava precisando de dinheiro. As
testemunhas ratificam os termos desta denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve a homologaÃ§Ã£o da prisÃ£o
em flagrante e a conversÃ£o desta em preventiva (fls. 29 - APF). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A certidÃ£o de
antecedentes criminais foi juntada nas fls. 27 ; 93 e 122. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o proferida Ã  fl. 72
foi deferido o pedido de conversÃ£o da prisÃ£o preventiva em prisÃ£o domiciliar. Â Â Â Â Â Â O Laudo de
Exame QuÃmico-ToxicolÃ³gico foi juntado, com resultado positivo para MACONHA (fl. 90).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi devidamente notificado (fls. 75), e apresentou defesa preliminar em seu
favor (fl. 83/84). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida (fl. 94). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento foi designada e ocorreu no dia 19.10.2021, onde foram ouvidas duas
testemunhas de acusaÃ§Ã£o, bem como foi decretada a revelia do acusado (fls. 120/121).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais orais, o parquet pugnou pela procedÃªncia da
denÃºncia, visto considerar haver provas suficientes de autoria e materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a
defesa, em sede de alegaÃ§Ãµes finais orais requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado pelo trÃ¡fico
privilegiado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram conclusos os autos. Â Â Â Â Â Â Â  Ã¿ a sÃntese do necessÃ¡rio.
Decido. II. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O II.1. MATERIALIDADE DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade, ou
seja, a prova da existÃªncia do fato objeto de julgamento (ter em depÃ³sito substÃ¢ncia entorpecente) Ã©
inconteste. As substÃ¢ncias apreendidas foram submetidas a exame preliminar de constataÃ§Ã£o o qual
apurou sinais positivos para Â¿maconha (fl. 41). O resultado preliminar foi confirmado, ao final, com a
juntada do laudo de exame quÃmico toxicolÃ³gico definitivo (fl. 90). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o existe motivo
para discordar das conclusÃµes exaradas no Laudo nem foi alegada pelas partes a sua nulidade. II.2.
AUTORIA DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a autoria e materialidade deste delito de trÃ¡fico ilÃcito de
entorpecentes, existem as seguintes provas que formam a convicÃ§Ã£o deste magistrado, quais sejam:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) A testemunha de acusaÃ§Ã£o PM CARMO DOS SANTOS SILVA e PM MAYCON
ROGER BRAGA PANTOJA narrara que o serviÃ§o de inteligÃªncia da polÃcia recebeu uma denÃºncia
anÃ´nima de que o acusado estava comercializando drogas em sua residÃªncia. Segue declarando que
fez campana no local e viu o acusado jogando droga de cima da residÃªncia para uma pessoa,
constatando que a denÃºncia era verÃdica; Que ao revistarem o acusado encontraram certa quantidade
de drogas; Que no momento da abordagem o suspeito confessou o crime. Ao final, mencionou que o
acusado foi encontrado muito doente e que mesmo assim o mesmo apreendido e apresentado na
delegacia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) A testemunha de acusaÃ§Ã£o PM MAYCON ROGER BRAGA PANTOJA,
narra que receberam denÃºncia anÃ´nima de que o acusado estava comercializando drogas em sua
residÃªncia. Que fizeram a abordagem do acusado e encontraram o mesmo na rede com a droga; Que o
mesmo era aleijado e estava na parte de cima da casa; Que a traficÃ¢ncia restou caracterizada pelo
grande movimento de moto e bicicleta na parte de trÃ¡s da residÃªncia; Que constatou um movimento
constante de pessoas entrando e saindo da residÃªncia; Que nÃ£o recorda a quantidade de maconha que
apreenderam. Por fim, informa que depois deste fato nÃ£o teve mais notÃcias do acusado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado MARINALDO MARQUES CRUZ em sede preliminar confessou a autoria do
delito, alegando ser a primeira vez que pratica a venda de entorpecentes e que se envolveu neste ato
delituoso por ser portador de doenÃ§a HansenÃase e por estar precisando de dinheiro. Em juÃzo, foi
decretada a sua revelia, ante o seu nÃ£o comparecimento na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas em audiÃªncia, portanto, corroboram com as provas
testemunhais produzidas em sede de inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dÃºvidas,
igualmente, quanto Ã  vinculaÃ§Ã£o do rÃ©u com as substÃ¢ncias e que elas se destinavam ao consumo
de terceiros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse cenÃ¡rio, a versÃ£o apresentada pelo pelos policiais militares,
encontra respaldo nas demais provas colhidas ao longo da persecuÃ§Ã£o penal. Tais narrativas
apresentadas pelos policiais militares, foram apresentadas de forma coesa e livre de contradiÃ§Ãµes,
narraram, com detalhes, os fatos. Todas estas circunstÃ¢ncias conferem certeza quanto aos termos da
imputaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, convergem os depoimentos prestados pelos policiais militares
Carmo dos Santos Silva e Maycon Roger. Ambos confirmaram os depoimentos prestados em sede
preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ razÃµes para se desconsiderar a prova oral. A condiÃ§Ã£o de
policiais, por si sÃ³, nÃ£o Ã© suficiente para o afastamento do seu valor probatÃ³rio. Afinal, a lei
processual nÃ£o se filiou ao modelo da prova tarifada no qual os meios de prova registram valores prÃ©-
fixados. Ao contrÃ¡rio, a legislaÃ§Ã£o filou-se ao princÃpio do livre convencimento racional. Assim, cabe
ao julgador avaliar, com liberdade, as provas, confrontando-se com o quadro formado.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, nada hÃ¡ nos autos a indicar desvio funcional que
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comprometesse a idoneidade das testemunhas policiais. Ademais, os relatos sÃ£o coincidentes. Assim, a
prova fornecida pelos policiais Ã© apta para a formaÃ§Ã£o da convicÃ§Ã£o a respeito do crime imputado
pela acusaÃ§Ã£o. Trata-se, inclusive, de questÃ£o jÃ¡ superada na jurisprudÃªncia: (...) O depoimento dos
policiais prestado em juÃzo constitui meio de prova idÃ´neo a resultar na condenaÃ§Ã£o do paciente,
notadamente quando ausente qualquer dÃºvida sobre a imparcialidade das testemunhas, cabendo Ã 
defesa o Ã´nus de demonstrar a imprestabilidade da prova, fato que nÃ£o ocorreu no presente caso 3. Se
as instÃ¢ncias ordinÃ¡rias entenderam suficientes e indicaram os elementos de prova que levaram ao
reconhecimento do crime de trÃ¡fico, Ã© certo que nÃ£o cabe a esta Corte Superior, em habeas corpus,
desconstituir o afirmado, porquanto demandaria profunda incursÃ£o na seara fÃ¡tico-probatÃ³ria, inviÃ¡vel
nessa via estreita do writ. (STJ - HC n.Âº 165.561-AM, Relator Ministro Nefi Cordeiro, 6Âª Turma, j.
02/02/2016). Segundo entendimento reiterado do Superior Tribunal de JustiÃ§a, os depoimentos dos
policiais responsÃ¡veis pela prisÃ£o em flagrante sÃ£o meio idÃ´neo e suficiente para a formaÃ§Ã£o do
Ã©dito condenatÃ³rio, quando em harmonia com as demais provas dos autos, e colhidos sob o crivo do
contraditÃ³rio e da ampla defesa, como ocorreu na hipÃ³tese, cabendo a defesa demonstrar sua
imprestabilidade. (STJ - HC n.Âº 404.514-PE, Relator Ministro Ribeiro Dantas, 5Âª Turma, j. 06/03/2018).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â De mais a mais, o sistema probatÃ³rio abraÃ§ado em nossa legislaÃ§Ã£o afastou-se
do sistema de provas legais segundo o qual os valores probatÃ³rios sÃ£o previamente indicados pelo
legislador. A contrÃ¡rio, adotou-se o sistema do livre convencimento racional. Dessa forma, as provas
devem ser avaliadas em seu contexto. As provas produzidas levam Ã  reconstruÃ§Ã£o histÃ³rica dos
acontecimentos. Esta reconstruÃ§Ã£o, por sua vez, Ã© posta em confronto com a imputaÃ§Ã£o. Se dela
houver identidade que afaste a possibilidade de ocorrÃªncia de fatos diversos, haverÃ¡ coincidÃªncia a
qual Ã© imperiosa da procedÃªncia e, portanto, do Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aqui, as
provas colhidas no inquÃ©rito estÃ£o sendo corroboradas com o depoimento testemunhal em juÃzo. Os
depoimentos policiais uniformes e convergentes e sua a credibilidade que nÃ£o foi afetada diante da
ausÃªncia de prova em sentido contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, Ã© de rigor o decreto
condenatÃ³rio. II.3. NEXO DE CAUSALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por se tratar de crime de perigo abstrato
e de mera conduta, que dispensa resultado naturalÃstico, nÃ£o hÃ¡ aqui que se analisar o fato sob a
Ã³tica do nexo causal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o hÃ¡ aqui qualquer tese absolutÃ³ria nesse
sentido, estando sobejamente provado que as substÃ¢ncias entorpecentes encontradas pertenciam ao
acusado e era destinada Ã  mercancia. II.4. TIPICIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta perpetrada pelo
acusado amolda-se ao tipo previsto no artigo 33, da lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o que
prescreve a norma em comento: Art. 33.Â Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir,
vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever,
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos
e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â A quantidade, a
forma de acondicionamento e o local em que se deram os fatos, jÃ¡ conhecido pelo comÃ©rcio de drogas,
a apreensÃ£o de dinheiro e, por fim, os relatos ofertados pelos policiais, tornam induvidosa a
destinaÃ§Ã£o comercial. Â Â Â Â Â Â Por fim, devo ressaltar que no caso dos autos o rÃ©u foi
surpreendido pelo policial militar realizando atos de comÃ©rcio, ou seja, traficando drogas. Desta forma,
deve ser afastado o pedido da defesa pelo reconhecimento do trÃ¡fico na forma privilegiada.
Â Â Â Â Â Â Â Fazendo a adequaÃ§Ã£o tÃpica do fato objeto de julgamento e a norma suprarreferida,
concluo que praticou o rÃ©u o fato tÃpico previsto no art. 33 da lei 11.343/2006, mais especificamente nos
verbos do tipo Â¿ter em depÃ³sitoÂ¿; Â¿venderÂ¿ e Â¿expor a vendaÂ¿. II.5. ILICITUDE.
Â Â Â Â Â Â Â A ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a contrariedade de uma conduta com o direito, causando
efetiva lesÃ£o a um bem jurÃdico protegido. Â Â Â Â Â Â Â Praticado um fato tÃpico, presume-se a
antijudicidade, a qual pode ser excluÃda desde que presentes causas excludentes de ilicitude, como a
legÃtima defesa, estado de necessidade e o exercÃcio regular de um direito. Â Â Â Â Â Â Â No caso
presente, a defesa nÃ£o apresentou teses justificantes, de forma que, atÃ© entÃ£o, o rÃ©u cometeu fato
tÃpico e ilÃcito, previsto no artigo 33 da lei 11.343/2006. II.6. CULPABILIDADE (como terceiro substrato do
conceito analÃtico do crime). Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o social, incidente sobre
o fato e seu autor, devendo o agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia potencial de ilicitude, bem
como ter a possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras impostas pelo
Direito (teoria normativa pura, proveniente do finalismo). Â Â Â Â Â Â Â Quanto a imputabilidade penal,
nada consta dos autos que se possa inferir que o acusado tem ou tinha transtornos mentais a Ã©poca dos
fatos que a impedissem de ter conhecimento do carÃ¡ter ilÃcito do fato e de portar-se de acordo com esse
entendimento. Â Â Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com a identificaÃ§Ã£o do rÃ©u, esse era maior de
idade a Ã©poca dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Ou seja, o rÃ©u Ã© PLENAMENTE IMPUTÃVEL
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PENALMENTE. Â Â Â Â Â Â Â Quanto a potencial consciÃªncia da ilicitude, nÃ£o foram trazidas quaisquer
dÃºvidas de que o acusado sabe ou tem a possibilidade de conhecer o carÃ¡ter ilÃcito que cerca o crime
de trÃ¡fico de drogas. Ã¿ fato cediÃ§o mesmo entre a populaÃ§Ã£o mais humilde o carÃ¡ter ilÃcito de tal
comportamento. Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  exigibilidade de conduta diversa, mais uma vez, nÃ£o hÃ¡
notÃcias de fatos que o obrigassem peremptoriamente a agir da forma como agiu. Â Â Â Â Â Â Â Impende
destacar que a defesa nÃ£o apresentou teses exculpantes. Â Â Â Â Â Â Â Logo, praticou o rÃ©u fato
tÃpico, ilÃcito e culpÃ¡vel, portanto PUNÃVEL. II.7. EMENDATIO LIBELLI - ART. 330 CPP
Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© caso de aplicaÃ§Ã£o da emendati libelli vez que o MinistÃ©rio PÃºblico
capitulou corretamente os fatos, os quais foram confirmados pelas testemunhas, nÃ£o surgindo fatos
novos a ensejar a sua modificaÃ§Ã£o. II.8. ATENUANTES E AGRAVANTES - ART. 68 DO CP
Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias atenuantes previstas no artigo 65 do CPB a serem ponderadas.
Â Â Â Â Â Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes previstas no artigo 61 do CPB a serem ponderadas. II.9.
CAUSAS DE DIMINUIÃ¿Ã¿O E AUMENTO Â Â Â Â Â Â Â Inexistem causas de aumento a serem
sopesadas. Â Â Â Â Â Â Â Aplico a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena prevista no artigo 33, Â§4Âº da Lei
11.343/2006 por entender que o rÃ©u satisfaz os requisitos para tanto, senÃ£o vejamos:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o que determina a norma em comento: Art. 33, Â§ 4oÂ  Nos delitos definidos no
caput e no Â§ 1oÂ deste artigo, as penas poderÃ£o ser reduzidas de um sexto a dois terÃ§os,Â vedada a
conversÃ£o em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primÃ¡rio, de bons antecedentes,
nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa.Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Portanto, sÃ£o requisitos para a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena:
a)Â Â Â Â Â PrimÃ¡rio; b)Â Â Â Â Â De bons antecedentes; c)Â Â Â Â Â NÃ£o se dedique Ã s atividades
criminosas; d)Â Â Â Â Â Nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa; Â Â Â Â Â Â Analisando a certidÃ£o de
antecedentes judiciais, vejo que o rÃ©u responde somente a este processo. Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u
satisfaz a todos os requisitos, devendo a pena ser reduzida em um sexto na segunda fase de aplicaÃ§Ã£o
de pena. III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃ¿O PUNITIVA DO ESTADO deduzida na DenÃºncia do MinistÃ©rio PÃºblico
e CONDENO o rÃ©u MARINALDO MARQUES CRUZ qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes previstas nos
artigos 33, p. 4Âº da Lei nÂº 11.343/2006: trÃ¡fico de drogas na forma privilegiada. DOSIMETRIA III.1.
PRIMEIRA FASE DE APLICAÃ¿Ã¿O DA PENA: PENA-BASE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, passo Ã 
anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal e artigo 42 da Lei
11.343/2006: Art. 59 - O juiz, atendendo Ã  culpabilidade, aos antecedentes, Ã  conduta social, Ã 
personalidade do agente, aos motivos, Ã s circunstÃ¢ncias e conseqÃ¼Ãªncias do crime, bem como ao
comportamento da vÃtima, estabelecerÃ¡, conforme seja necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: Art. 42.Â O juiz, na fixaÃ§Ã£o das penas, considerarÃ¡, com preponderÃ¢ncia
sobre o previsto no art. 59 do CÃ³digo Penal, a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a
personalidade e a conduta social do agente. 1. CULPABILIDADE: o acusado agiu com culpabilidade
normal a espÃ©cie, nada tendo a ser valorado, se tratando de um crime comum de trÃ¡fico de substÃ¢ncia
entorpecente, na modalidade Â¿guardas, vender e expor Ã  vendaÂ¿; 2. ANTECEDENTES: acusada
nÃ£o possui antecedentes. 3. CONDUTA SOCIAL: a conduta da acusada no meio social nÃ£o
investigada, aparentando ser pessoa normal. Inexistem indicativos de sua relaÃ§Ã£o com vizinhos e com
a sociedade em geral; 4. PERSONALIDADE: personalidade nÃ£o investigada, aparentando ser pessoa
que se inclui dentro dos parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual; 5. MOTIVOS: os
motivos do crime sÃ£o inerentes ao tipo, qual seja, o lucro fÃ¡cil, nada tendo a ser valorado; 6.
CIRCUNSTÃ¿NCIAS:Â normais a espÃ©cie, nada havendo a ser valorado;Â  7. CONSEQUÃ¿NCIAS:
nÃ£o existem notÃcias nos autos de consequÃªncias mais danosas acarretadas pelo ilÃcito praticado,
mas tÃ£o somente a potencialidade inerente ao tipo, com possibilidade de gravÃssimos danos sociais.
Entrementes, tal fato nÃ£o pode ser utilizado para aumentar a pena-base. No entanto, no caso concreto,
nada a ser valorado; 8. COMPORTAMENTO DA VÃTIMA: a vÃtima Ã© a coletividade. Em nenhum
momento ad coletividade, que sofre com o cÃ¢ncer da proliferaÃ§Ã£o do trÃ¡fico, sem qualquer
participaÃ§Ã£o para a prÃ¡tica do crime em comento. 9. NATUREZA DO PRODUTO: os produtos
apreendidos tratam-se de COCAÃNA, droga de elevada periculosidade social, diretamente ligada Ã 
atividades marginais e grandes organizaÃ§Ãµes criminosas, que muito custam ao Estado em termos de
combate. Trata-se tambÃ©m de droga com elevado potencial para o vÃcio, o que corrobora para o
aumento da reprovabilidade da conduta; 10. QUANTIDADE DO PRODUTO: Foi apreendida considerÃ¡vel
quantidade de substÃ¢ncia entorpecente (66g), fato que induz ao aumento de reprovabilidade da conduta.
Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, fixo a pena base nos termos da recÃ©m aprovada SÃºmula do EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (Â¿A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a
critÃ©rios quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles,
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fundamenta-se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legalÂ¿). Â Â Â Â Â Â Â Pela gravidade dos
fatos que lhe sÃ£o imputados, hei por bem aplicar a pena-base em 07 (sete) anos de reclusÃ£o e 700
dias-multa (os quais fixo em 1/30 avos do salÃ¡rio mÃnimo por nÃ£o conhecer da situaÃ§Ã£o financeira
atual do rÃ©u), com fulcro no artigo 33 da lei 11.343/2006. III.2. ATENUANTES E AGRAVANTES
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ atenuantes ou agravantes. III.3. CAUSAS DE DIMINUIÃ¿Ã¿O E DE AUMENTO DE
PENA Â Â Â Â Â Conforme expus na fundamentaÃ§Ã£o, reconheÃ§o a causa de diminuiÃ§Ã£o de pena
do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/2006, reduzindo a pena em 1/6, e transformo a PENA APLICADA EM
CONCRETA, DEFINITIVA E FINAL EM 05 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃ¿O E 583
(QUINHENTOS E OITENTA E TRÃ¿S) DIAS MULTA, fixados em 1/30 avos do salÃ¡rio mÃnimo vigente a
Ã©poca dos fatos, com fulcro no artigo 33, Â§4Âº, da lei 11.343/2006 c/c art. 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿,
do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  III.4. DETRAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Autorizo a detraÃ§Ã£o penal a ser feita
na fase da execuÃ§Ã£o da pena. III.5. REGIME PRISIONAL Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 33, Â§1Âº,
alÃnea Â¿bÂ¿, do CP, o Regime Prisional de cumprimento de pena privativa de liberdade serÃ¡ o
REGIME SEMIABERTO (art. 33 Â§ 2Âº Â¿bÂ¿ e Â§3Âº do CPB), ante as circunstÃ¢ncias judiciais
desfavorÃ¡veis. III.6. SUBSTITUIÃ¿Ã¿O DA PRISÃ¿O POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 44 do CP, as penas restritivas de direitos sÃ£o autÃ´nomas e
substituem as privativas de liberdade, quando: Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) aplicada pena privativa de liberdade
nÃ£o superior a quatro anos Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) crime nÃ£o cometido com violÃªncia ou grave ameaÃ§a
Ã  pessoa Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) rÃ©u nÃ£o reincidente em crime doloso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â e) a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â f) os motivos e as
circunstÃ¢ncias indicarem que essa substituiÃ§Ã£o seja suficiente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao primeiro requisito, foi aplicada pena privativa de liberdade superior a quatro
anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o deixo de converter a pena restritiva de liberdade em restritiva
de direitos. III.7. SUSPENSÃ¿O CONDICIONAL DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 77 do
CP, a execuÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade, nÃ£o superior a 2 (dois) anos, poderÃ¡ ser suspensa,
por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: a)Â Â Â Â Â o condenado nÃ£o seja reincidente em crime
doloso; b)Â Â Â Â Â a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem
como os motivos e as circunstÃ¢ncias autorizem a concessÃ£o do benefÃcio; c)Â Â Â Â Â NÃ£o seja
indicada ou cabÃvel a substituiÃ§Ã£o prevista no art. 44 deste CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
contexto, deixo de aplicar o benefÃcio da suspensÃ£o condicional da pena, prevista no artigo 77 do CPB,
uma vez que ausentes o requisito temporal do caput. III.8. EFEITOS AUTOMÃTICOS DA
CONDENAÃ¿Â¿O - ART. 91 CP Â Â Â Â Â Â Â Decreto a perda, em favor da UniÃ£o, nos termos dos
artigos 91, inciso II, alÃnea Â¿aÂ¿, do CP, de todos os objetos apreendidos e determino o
encaminhamento: (a) Ã  PolÃcia Civil das drogas para destruiÃ§Ã£o e/ou outra destinaÃ§Ã£o legal para
os demais objetos, nos termos do artigo 50 e parÃ¡grafos da Lei 11.343/2006. III.9. EFEITOS NÃ¿O
AUTOMÃTICOS DA CONDENAÃ¿Ã¿O - ART. 92 CP Â Â Â Â Â Â Â Inexistem efeitos nÃ£o automÃ¡ticos
a serem aplicados no presente caso. III.10. FIXAÃ¿Ã¿O DO VALOR MÃNIMO DE REPARAÃ¿Ã¿O - ART.
387, IV DO CPP Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar valor mÃnimo de reparaÃ§Ã£o, por nÃ£o haver pedido
nesse sentido. III.11. CONDENAÃ¿Ã¿O POR CUSTAS Â Â Â Â Â Â Â Isento o rÃ©u de custas.
III.12.Â PRISÃ¿O PREVENTIVA Â Â Â Â Â Concedo o direito de apelar em liberdade. IV.
DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, adote a Secretaria as
seguintes providÃªncias: Â Â Â Â Â Â Â Â Â a)Â Insira-se o nome do rÃ©u condenado no rol dos culpados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â b)Â Oficie-se ao TRE, informando da presente condenaÃ§Ã£o, para os fins do art. 15,
inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil; Â Â Â Â Â Â Â Â Â c)Â Mantendo-se a
condenaÃ§Ã£o, expeÃ§a-se a guia de execuÃ§Ã£o definitiva (que darÃ¡ origem a autos separados),
juntando as peÃ§as obrigatÃ³rias, e encaminhando para a Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais competente para
a Casa Penal a que for encaminhado o apenado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â d)Â Feitas as anotaÃ§Ãµes de estilo,
arquivem-se os autos principais (sem prejuÃzo do acompanhamento da ExecuÃ§Ã£o por intermÃ©dio da
Guia de ExecuÃ§Ã£o, conforme item Â¿cÂ¿), dando-se baixa nos registros e adotando todos os
procedimentos de praxe em casos desta natureza; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡-PA, 26 de Outubro de 2021. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 9 3 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: A. C. O. E.  
INDICIADO: M. C. N. P.  

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
728



Representante(s):  
OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)  
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 2 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: EPRESENTANTE: M. F. B. C. N.
D. P. C. REU: J. V. V. Representante(s): OAB 27263 - FABIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REU: W. N. S. Representante(s): OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)REU: V.
N. S.Representante(s): OAB 28891 - CÁSSIO DE FREITAS (ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. REU: N. R.
S. Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)  
AUTOR: M. P. P. C.  
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 2 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: M. F. B. C.
N. D. P. C.  
REPRESENTADO: W. P.  
REPRESENTADO: V. N. S.  
REPRESENTADO: W. N. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 3 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR: M. P. P. C.
Representante(s): OAB 12945 - LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
REU: R. J. P. C. Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO)
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Os autos vieram conclusos com pedido da Defesa do pronunciado, requerendo dilação de prazo para
apresentação do rol de testemunhas que irão depor em plenário (art.422, do Código de Processo Penal).

 
É o suficiente. Decido.

 
Não há qualquer amparo fáctico ou jurídico ao pedido defensivo.

 
A uma, porque a exemplo do Ministério Público, a Defesa do réu é una e, neste processo, inclui a
competente Advogada Dra. Martha Pantoja Assunção habilitada desde 09.06.2021, portanto com pleno
conhecimento dos autos.

 
A duas, porque, ainda que o descrito acima não ocorresse, o contexto denota que os sempre brilhantes
Advogados Dr. Ivanildo Alves e Dr. Felipe Alves também possuem pleno conhecimento dos autos.

 
Isto porque se encontram habilitados desde o dia 01.10.2021 e nestes mais de 20 dias já interpuseram um
recurso em sentido estrito, um habeas corpus e uma carta testemunhável.

 
Como é fato público e notório que se trata de grandes profissionais da Advocacia de inquestionável
competência, quero crer que jamais iriam aventurar-se de modo temerário neste e em nenhum processo,
sobretudo interpondo dois recursos e um habeas corpus caso n¿o tivessem conhecimento dos autos.

 
A três, porque nestes quase 30 dias em que se encontram aguerridamente laborando nestes autos tanto
em 1º quanto em 2º grau n¿o houve qualquer pedido de vista formulado a este Juízo.

 
Os autos permaneceram em gabinete somente no período de 07.10.2021 a 15.10.2021 e 20.10.2021.

 
A quatro, porque conceder maior prazo para a Defesa violaria a paridade de armas na medida em que o
Ministério Público e a Assistência da Acusaç¿o apresentaram o rol de testemunhas no prazo legal de 05
dias sem qualquer prorrogaç¿o.

 
A cinco, porque n¿o há qualquer documento anexo ao petitório da Defesa, constando t¿o somente
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alegaç¿es.

 
A seis, porque os autos se encontram em Secretaria desde o dia 21.10.2021 e somente no último dia do
prazo, a r. Defesa interpôs o presente pedido, com a devida vênia, sem qualquer comprovaç¿o ou
fundamento de fato ou de Direito.

 
INDEFIRO, pois, o pedido da Defesa pelos motivos expostos acima.

 
Outras deliberaç¿es

 
Considerando que se encontra nos autos certid¿o do Sr. Diretor de Secretaria dando conta do escoamento
in albis do prazo do art. 422, do CPP, determino que sejam cumpridas as determinaç¿es da decis¿o de fls.
909/910 para:

 
1- Intimar o acusado para constituir novo(s) advogado(s) no prazo de 72 horas, ficando o(s) causídico(s)
desde já intimados para a fase do art. 422, do CPP.

 
2 - Em caso de omiss¿o, certifique-se e remeta-se o feito ao nobre Defensor Público Dr. Ronaldo Nogueira
Marques para os fins do art. 422, do CPP no prazo de lei.

 
Consideraç¿es finais:

 
Salvo melhor juízo, a nosso sentir, o presente petitório somente reforça a CAUTELARIDADE
NECESSÁRIA À MANUTENÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA.

 
Exsurge destes autos de modo cristalino que, além da garantia da ordem pública concretamente abalada
pela gravidade dos fatos descritos na denúncia, também se encontram presentes os fundamentos da
prisão preventiva consistentes na conveniência da instrução criminal e da garantia da aplicação da lei
penal.

 
Nestes autos, vem ocorrendo uma insistente tentativa de evitar que o réu seja submetido ao seu Juízo
natural, qual seja, ao Conselho de Sentença.

 
M a i s  u m a  v e z ,  c h a m a - s e  a  a t e n ç ã o  p a r a  a s  d e c i s õ e s  d e  f l s .  5 6 5  e
858/880                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
         em que o Juízo de primeiro grau anotou mais de uma DEZENA de petições defensivas visando inibir
o caminhar da instrução criminal e, agora, nesta mesma linha, o Juízo a quo, na pessoa do eminente
Desembargador Relator Milton Augusto de Brito Nobre, ao denegar a ordem liminar, deixou consignado
que se tratava da SÉTIMA impetração heroica sem qualquer fato novo.

 
Por considerar que estes fatos se relacionam intimamente ao mérito do writ número 0811524-
62.2021.8.14.0000 a ser analisado oportunamente pela seção de Direito Penal do 2º grau, DETERMINO
que cópia desta decisão seja encaminhada via ofício ao novo Relator.

 
No ensejo, OFICIE-SE também à Nobre Relatora da Carta Testemunhável número 0811639-
83.2021.8.14.0000, Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO com cópia desta decis¿o.

 
Proceda a Secretaria com a abertura de novo volume. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cametá/PA, 27 de outubro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular
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da 1ª Vara Cível e Criminal de Cametá-PA,

 
PROCESSO 0801422-76.2020.8.14.0012- AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ-
RÉUS: ERALDO DE PAULA DIAS FILHO E OUTROS ¿ IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR
¿OAB/PA Nº20193- JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO ¿ OAB/PA Nª11418- SALOMAO DOS SANTOS
MATOS ¿ OAB/PA Nº8657 - ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE ¿ OAB Nº23898 - RICARDO
ANTONIO BORGES FILHO ¿OAB/DF Nº16927- RAFAEL VASCONCELOS DE OLIVEIRA- OAB/DF
Nº49309 DECISÃO 1. RESUMO DO PROCESSO. Trata-se de ação penal na qual o Órgão Ministerial
apura suposta prática dos crimes tipificados no artigo 157, § 2º, II e V, §2º-A, II, §2º-B c/c artigo 14, II, 
artigo 157, §3º, II; artigo 288, Parágrafo Único, todos do CPB, e art. 16, caput da Lei 10.826/2003, tendo
sido denunciados os seguintes nacionais: CLEMILSON DE OLIVEIRA SANTOS, vulgo ¿Barbudo¿, KELLY
THALITA PEREIRA DA SILVA, vulgo ¿Thalita¿, ADENILSON TELES XAVIER, vulgo ¿Xavier¿, JOÃO DE
DEUS CARLOS DO NASCIMENTO, vulgo ¿Macarrão¿, WAGNER DE OLIVEIRA COSTA, vulgo
¿Moeda¿, ERÁDIO DE PAULA DIAS FILHO, vulgo ¿Naldo¿, LUIS CARLOS DE SOUSA CONCEIÇÃO,
vulgo ¿Sula¿, CLÁUDIO SILVA GONÇALVES, MARCELO VICTOR DA ENCARNAÇÃO SILVA, vulgo
¿Amarelinho¿, JANISON RESENDE OLIVEIRA DA SILVA, vulgo ¿Jackie Chan¿, WELDES DA SILVA
BARROS, vulgo ¿CABEÇA¿.

 
Réus citados: LUIS CARLOS DO NASCIMENTO (ID 24421677), com resposta à acusação (ID
38280679); ADENILSON TELES XAVIER (ID 24371483), com resposta à acusação (ID 26573662);
CLEMILSON DE OLIVEIRA SANTOS (ID 29267322), com resposta à acusação (ID 36339455), KELLY
THALITA PEREIRA DA SILVA (ID 32284142), com resposta à acusação (ID 31115312), MARCELO
VICTOR DA ENCARNAÇÃO SILVA (ID 32284142), com resposta à acusação (ID 36193119) e ERÁDIO
DE PAULA DIAS FILHO (ID 36291430), com resposta à acusação (ID 38145635).

 
Réus não citados por não terem sido localizados: CLÁUDIO SILVA GONÇALVES (ID 29362775);
JOÃO DE DEUS CARLOS DO NASCIMENTO (ID 37166261); WELDES DA SILVA BARROS (ID
33359886); JANISON RESENDE OLIVEIRA DA SILVA (ID 35197233) e WAGNER DE OLIVEIRA (ID
38221150).

 
Passo a decidir sobre os pedidos pendentes e demais diligências necessárias.

 
2. DAS PRELIMINARES.

 
A defesa da denunciada KELLY THALITA PEREIRA DA SILVA, suscitou preliminar de ausência de justa
causa, alegando que não poderia ter participado do crime pois estava reclusa no sistema prisional do
Distrito Federal. Indefiro a preliminar por se confundir com o mérito, devendo o argumento ser comprovado
na instrução, não impedindo o recebimento da ação penal. Ademais, a título de análise perfunctória dos
documentos juntados pela defesa da ré, esta foi posta em liberdade pelo Juízo da Vara de Execuções
Penais do DF em 18/06/2020, tendo o crime ocorrido em dezembro/2020.

 
Os demais denunciados não suscitaram preliminares.

 
Desse modo, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

 
3. DEMAIS DETERMINAÇÕES.

 
a) Diante da ausência de citação de alguns réus, determino o desmembramento e formação de autos
apartados, no qual deverão constar CLÁUDIO SILVA GONÇALVES, JOÃO DE DEUS CARLOS DO
NASCIMENTO, WELDES DA SILVA BARROS, JANISON RESENDE OLIVEIRA DA SILVA e WAGNER
DE OLIVEIRA. Proceda a Secretaria a remessa dos autos ao Ministério Público para se manifestar sobre
os endereços ou requerer o que entender de direito; 

 
b) Nesses autos devem permanecer somente os réus LUIS CARLOS DO NASCIMENTO, ADENILSON
TELES XAVIER, CLEMILSON DE OLIVEIRA SANTOS, KELLY THALITA PEREIRA DA SILVA,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
731



MARCELO VICTOR DA ENCARNAÇÃO SILVA e ERÁDIO DE PAULA DIAS FILHO;

 
c) Mantenho, por ora, a multa aplicada na decisão de ID 38202897, considerando que os argumentos do
causídico não são suficientes para descaracterizar a desídia processual;

 
d) Considerando o teor das Respostas à Acusação, não sendo o caso de absolvição sumária ou nulidade, 
designo audiência de instrução e julgamento a se realizar em 15/12/2021, às 09:00 horas, nos termos
do artigo 399, do Código de Processo Penal, onde serão ouvidas as testemunhas arroladas e, em seguida,
qualificados e interrogados os acusados.                                                    

 
e) Para audiência acima designada, INTIMEM-SE/REQUISITEM-SE OS ACUSADOS, TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELO MP e DEFESA, SE FOR O CASO. Quanto aos réus presos em estabelecimentos
penais fora do Estado do Pará, determino que sejam ouvidos por videoconferência, através do sistema
Microsoft Teams.

 
f) A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado será conduzida à presença do juízo por
Oficial de Justiça com o auxílio da força policial.

 
g) Será aplicada a testemunha faltosa e sem justificativa, multa de 01 (um) a 10 (dez) salários-mínimos,
sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência e condenação ao pagamento das custas da
diligência. 

 
h) Intimem-se o Ministério Público, a Defensoria ou publique-se, caso haja advogado constituído.

 
i) Juntem-se antecedentes criminais.

 
h) Oficie-se ao Comando local da Polícia Militar e à Coordenadoria Militar do TJ/PA (PA-REQ
2021/11439), para que enviem reforço de segurança para acompanhar referido ato, considerando a
ampla repercussão nacional do presente feito, bem como do suposto envolvimento de integrantes
da quadrilha com atuação interestadual e facções criminosas.

 
Cumpridas as diligências, autos conclusos.

 
P.R.I.

 
Cametá/PA, 21 de outubro de 2021.MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO-JUIZ DE DIREITO-Titular
da 1ª Vara Cível e Criminal de Cametá-PA 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
732



 

 
 
RESENHA: 28/10/2021 A 03/11/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA - VARA: 2ª VARA DE
CAMETA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 6 7 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Sumário em: 03/11/2021---REQUERENTE:DOMINGOS RODRIGUES PEREIRA
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
MERCANTIL DO BR FINC SA Representante(s):  OAB 74420 - IGOR MACIEL ANTUNES (ADVOGADO)  .
PROCESSO: 0004656-70.2018.814.0012 RECLAMANTE: DOMINGOS RODRIGUES PEREIRA
RECLAMADO: BANCO MERCANTIL DO BR. FINC. S/A Contrato n.Âº 013096074 (R$ 1.913,42)
SENTENÃ¿A Vistos etc. Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. ApÃ³s a
contestaÃ§Ã£o, a parte autora foi intimada para apresentar rÃ©plica, tendo requerido a desistÃªncia do
feito. 1-PRELIMINARES:Â  Defiro a retificaÃ§Ã£o do nome do requerido para BANCO PAN S/A, devendo
a secretaria providenciar a devida alteraÃ§Ã£o no sistema. Rejeito a prejudicial de prescriÃ§Ã£o,
porquanto o Superior Tribunal de JustiÃ§a firmou o entendimento de que o prazo decadencial a que alude
o art. 26 do CDC nÃ£o se aplica em caso de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais decorrentes de
falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, devendo ser aplicado o prazo quinquenal previsto no art. 27 do CDC
(AgInt no AREsp 888.223/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma do STJ, julgado em
27/09/2016, DJe 04/10/2016). Â  Ainda de acordo com o STJ, o termo a quo do prazo prescricional da
pretensÃ£o de repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito relativo a desconto de benefÃcio previdenciÃ¡rio Ã© a data do
Ãºltimo desconto indevido. (AgInt no AREsp 1.412.088/MS, Rel. Ministro Raul AraÃºjo, Quarta Turma,
julgado em 27/8/2019, DJe 12/9/2019; AgInt no AREsp 1372834/MS, Rel. Ministro Luis Felipe SalomÃ£o,
Quarta Turma do STJ, julgado em 26/03/2019, DJe 29/03/2019). Afasto a preliminar de incompetÃªncia do
juizado especial para apreciaÃ§Ã£o da causa, por entender que Ã© suficiente ao deslinde a produÃ§Ã£o
da prova documental, consistente na juntada do contrato impugnado e do comprovante de liberaÃ§Ã£o do
crÃ©dito ao(Ã ) contratante. Ademais, a Lei 9.099/95, em seu art. 35, caput, bem como o Enunciado n.Âº
12- FONAJE, dispÃµem que o Juiz poderÃ¡ inquirir, atravÃ©s de perÃcia informal, tÃ©cnicos de sua
confianÃ§a quando a prova do fato exigir. 2-MÃ¿RITO: A controvÃ©rsia sujeita-se ao CÃ³digo de Defesa
do Consumidor, conforme entendimento consolidado na SÃºmula n.Âº 297, do Superior Tribunal de
JustiÃ§a:Â O CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras. Nessa
senda, o art. 6Âº, VIII, do CDC, assegura a inversÃ£o do Ã´nus da prova em favor do consumidor para
facilitar a defesa de seus direitos quando,Â a critÃ©rio do juiz, for verossÃmil a alegaÃ§Ã£o ou quando ele
for hipossuficiente.Â Como se vÃª, a inversÃ£o nÃ£o Ã© automÃ¡tica, sendo necessÃ¡rio que o
magistrado anÃ¡lise os requisitos legais diante do caso concreto, senÃ£o vejamos: AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃ¿Ã¿O DE INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS.
INVERSÃ¿O DO Ã¿NUS DA PROVA. MATÃ¿RIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃ¿O PROVIDO. 1. Esta Corte possui firme o entendimento no
sentido de que: "A inversÃ£o do Ã´nus da prova, nos termos do art. 6Âº, VIII, do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor, nÃ£o Ã© automÃ¡tica, dependendo da constataÃ§Ã£o, pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, da
presenÃ§a ou nÃ£o da verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes do consumidor.".(AgInt no AREsp
1328873/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÃ¿JO, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2019, DJe 18/12/2019).
2. [...] 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1581973/SP, Rel. Ministro Luis Felipe SalomÃ£o,
Quarta Turma do STJ, julgado em 10/03/2020, DJe 17/03/2020.) (Destacamos) Registra-se que a
adoÃ§Ã£o da distribuiÃ§Ã£o dinÃ¢mica do Ã´nus da prova pelo CDC nÃ£o afasta a regra geral prevista no
CÃ³digo de Processo Civil, art. 373, I e II, segundo a qual compete ao autor demonstrar o direito que o
assiste e ao rÃ©u a existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito daquele. Nas
palavras de Leonardo Garcia: Â¿[...]Â caso o consumidor venha a propor a aÃ§Ã£o (autor), deverÃ¡ fazer
prova do fato constitutivo do direito. O que pode acontecer Ã© que, em alguns casos, quando a prova a
cargo do consumidor se tornar difÃcil de ser feita ou muito onerosa (requisito da hipossuficiÃªncia) ou
quando os argumentos alegados, segundo as regras ordinÃ¡rias de experiÃªncia do magistrado, forem
plausÃveis (requisito da verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes), o juiz poderÃ¡ inverter o Ã´nus da prova
que, a princÃpio, foi distribuÃdo de acordo com o CPCÂ¿. (CÃ³digo de Defesa do Consumidor
Comentado: artigo por artigo. 13Âª ed. Rev., ampl. e atual. Salvador: JusPodivm, 2016. p.99). Logo, a
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partir da afirmaÃ§Ã£o da parte autora de que nÃ£o estabeleceu qualquer relaÃ§Ã£o com a instituiÃ§Ã£o
financeira requerida, e tendo trazido aos autos histÃ³rico de emprÃ©stimos consignados emitido pelo
INSS, no qual consta o contrato impugnado e o detalhamento dos descontos atÃ© entÃ£o realizados,
nÃ£o poderia este juÃzo impor-lhe o Ã´nus da prova, pois, alÃ©m da verossimilhanÃ§a de suas
alegaÃ§Ãµes (que justifica a inversÃ£o), trata-se de fato negativo, vislumbrando-se maior facilidade para a
parte rÃ© provar o contrÃ¡rio. Cumpre registrar que as partes foram expressamente advertidas de que, se
restassem evidenciadas das circunstÃ¢ncias dos autos qualquer ato que caracterizasse litigÃ¢ncia de
mÃ¡-fÃ©, haveria, de ofÃcio, condenaÃ§Ã£o ao pagamento de multa, com fundamento nos arts. 80 e 81
do CPC. Frise-se que, embora se trate de pedido de desistÃªncia, o Enunciado n.Âº 90 do FONAJE
dispÃµe que, se houver indÃcios de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© ou lide temerÃ¡ria, a desistÃªncia da aÃ§Ã£o
nÃ£o implicarÃ¡ na extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Isto porque Ã© de
conhecimento pÃºblico e notÃ³rio - especialmente nesta Comarca -Â que as fraudes perpetradas contra
beneficiÃ¡rios e pensionistas do INSS cresceram em todo o paÃs. Contudo, em paralelo a essa
lamentÃ¡vel realidade, aumentaram tambÃ©m as aÃ§Ãµes decorrentes de aventura jurÃdica
(condenÃ¡veis, inclusive, pelo estatuto da OAB), consistentes em processos deflagrados com arrimo na
inversÃ£o do Ã´nus da prova prevista no CDC, em que os requerentes, de fato, realizaram o emprÃ©stimo
questionado, mas pretendem, atravÃ©s do processo, locupletar-se economicamente Ã s expensas da
parte rÃ©Â nos casos em que esta, por ineficiÃªncia, nÃ£o logra Ãªxito em apresentar os documentos
pertinentes. Restam claras, da situaÃ§Ã£o exposta, condutas que caracterizam a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©,
na tentativa de induzir em erro o JuÃzo, abarrotando o Poder JudiciÃ¡rio, jÃ¡ tÃ£o assoberbado, com
demanda que sabe ser temerÃ¡ria. Sujeita-se, portanto, Ã Â condenaÃ§Ã£o nas penas do art. 81 do CPC.
Nesse sentido: EMENTA: Â¿APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA
DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O MORAL - PROVA DA UTILIZAÃ¿Ã¿O DE CARTÃ¿O DE CRÃ¿DITO
E DO INADIMPLEMENTO - VERIFICAÃ¿Ã¿O - NEGATIVAÃ¿Ã¿O - EXERCÃCIO REGULAR DE
DIREITO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO RÃ¿U E DANO MORAL - NÃ¿O CONFIGURAÃ¿Ã¿O -
LITIGÃ¿NCIA DE MÃ-FÃ¿ - CARACTERIZAÃ¿Ã¿O - IMPOSIÃ¿Ã¿O DE MULTA DE 2% (DOIS POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. -Â Em se tratando de AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria de
natureza negativa, compete Ã  parte RÃ© provar a existÃªncia de fato constitutivo do prÃ³prio direito ou de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor, a teor do disposto no art. 373, II, do
CPC/2015. - Se o Requerido se desincumbiu de seu Ã´nus probatÃ³rio, produzindo prova documental que
revela a celebraÃ§Ã£o de contrato de cartÃ£o de crÃ©dito, a sua utilizaÃ§Ã£o, assim como o
inadimplemento de valores pelos quais o Demandante se obrigou, Ã© legÃtima a inscriÃ§Ã£o do nome do
devedor nos cadastros restritivos de crÃ©dito, decorrente do exercÃcio regular de direito do credor, nÃ£o
remanescendo caracterizado nenhum ato ilÃcito do fornecedor de serviÃ§o a ensejar a declaraÃ§Ã£o de
inexistÃªncia de dÃ©bito, o cancelamento do apontamento e a reparaÃ§Ã£o por danos morais. -
Â Constatando-se que o Requerente alterou a verdade dos fatos, tentando usar o processo para conseguir
o objetivo ilegal de se furtar ao pagamento da dÃvida contraÃda junto ao RÃ©u, remanesce caracterizada
a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, nos termos do art. 80, do CPC/2015, a fundamentar a sua condenaÃ§Ã£o ao
pagamento da multa prevista no art. 81, do mesmo Diploma LegalÂ¿. Â (TJMGÂ -Â  ApelaÃ§Ã£o CÃvel
Â 1.0000.19.136271-4/001, Relator(a): Des.(a) Roberto Vasconcellos , 17Âª CÃ¢mara CÃvel, julgamento
em 12/03/0020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 16/03/2020). (Destacamos) Ementa: Â¿Recurso Inominado.
NegativaÃ§Ã£o.Â AlegaÃ§Ã£o de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica e de dÃ©bito. InclusÃ£o de
documentos que atestam a existÃªncia do dÃ©bito. DemonstraÃ§Ã£o de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.
AlteraÃ§Ã£o da verdade dos fatos. SentenÃ§a confirmada pelos seus prÃ³prios fundamentos. Recurso
nÃ£o providoÂ¿. (TJSP; Â Recurso Inominado CÃvel 1025761-07.2017.8.26.0071; Relator:Â Leandro
Eburneo Laposta; Ã¿rgÃ£o Julgador: 1Âª Turma CÃvel; Foro Especial da InfÃ¢ncia e Juventude -Â 1.Vara;
Julgado em 21/02/2019). (Destacamos) No caso em exame, o requerido desincumbiu-se satisfatoriamente
de seu Ã´nus probatÃ³rio ao apresentar cÃ³pia do contrato firmado pelas partes (fls. 62/67), bem como,
comprovante de emissÃ£o e levantamento da ordem de pagamento no exato valor contratado (fls.73/74)
Ao declarar na inicial que nÃ£o solicitou o emprÃ©stimo consignado objeto da lide e nem recebeu
qualquer valor referente ao contrato, o requerente alterou a verdade dos fatos, evidenciando sua mÃ¡-fÃ©.
Frise-se que a gratuidade da justiÃ§a nÃ£o se estende quando houver o reconhecimento da litigÃ¢ncia de
mÃ¡-fÃ©, conforme exceÃ§Ã£o disposta no art.Â 55, caput, da Lei 9.099/95,Â e art. 98, Â§ 4Âº, do
CÃ³digo de Processo Civil, in verbis: Art. 55. A sentenÃ§a de primeiro grau nÃ£o condenarÃ¡ o vencido em
custas e honorÃ¡rios de advogado, ressalvados os casos de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.Â [...] (grifamos) Art.
98. A pessoa natural ou jurÃdica, brasileira ou estrangeira, com insuficiÃªncia de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios tem direito Ã  gratuidade da justiÃ§a, na
forma da lei. [...] Â§ 4Âº A concessÃ£o de gratuidade nÃ£o afasta o dever de o beneficiÃ¡rio pagar, ao

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
734



final, as multas processuais que lhe sejam impostas. Embora as referidas disposiÃ§Ãµes legais sejam
claras, o Superior Tribunal de JustiÃ§a confirmou o entendimento de que Â¿a concessÃ£o da gratuidade
de justiÃ§a nÃ£o isenta a parte beneficiÃ¡ria de, ao final do processo, pagar as penalidades que lhe foram
impostas em decorrÃªncia da litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©Â¿ (REsp 1663193/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma do STJ, julgado em 20/02/2018, DJe 23/02/2018). Em seu voto, a Ministra Relatora Nancy
Andrighi concluiu que o beneficiÃ¡rio da gratuidade condenado Ã s penas previstas no art. 81 do CPC
continua Â¿auferindo das isenÃ§Ãµes legais (a exemplo do pagamento do preparo recursal), estando
obrigado, contudo, a pagar, ao final do processo, a multa e/ou indenizaÃ§Ã£o fixada pelo julgadorÂ¿. No
mesmo sentido Ã© a orientaÃ§Ã£o dos Enunciados n.Âº 114 e 136 do FONAJE: ENUNCIADO 114 - A
gratuidade da justiÃ§a nÃ£o abrange o valor devido em condenaÃ§Ã£o por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© (XX
Encontro - SÃ£o Paulo/SP). ENUNCIADO 136 - O reconhecimento da litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© poderÃ¡
implicar em condenaÃ§Ã£o ao pagamento de custas, honorÃ¡rios de advogado, multa e indenizaÃ§Ã£o
nos termos dos artigos 55, caput, da lei 9.099/95 e 18 do CÃ³digo de Processo Civil (XXVII Encontro -
Palmas/TO). Desta forma, evidenciado que o autor contratou o emprÃ©stimo consignado objeto desta lide,
faz jus a instituiÃ§Ã£o financeira requerida ao recebimento da contraprestaÃ§Ã£o pelos valores
disponibilizados, razÃ£o pela qual JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial,
extinguindo o feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno o
requerente ao pagamento de multa por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© correspondente a 2% (dois por cento) do
valor corrigido da causa, com arrimo nos arts. 80, I e II, e 81 do CPC. Condeno-o tambÃ©m em custas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa. P. R. I.
Transitada em julgado, arquivem-se. CametÃ¡/PA, 21 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 5 7 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Cumprimento de sentença em: 03/11/2021---REQUERENTE:ADALBERTO PORTILHO COSTA
Representante(s):  OAB 22163 - RAIMUNDO ASCENÇÃO RIBEIRO GAIA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LOJAS RENNER SA Representante(s):  OAB 77167 - RICARDO LOPES GODOY
(ADVOGADO)  OAB 22554-A - DANILO ANDRADE MAIA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº 0011857-
50.2017.8.14.0012 EXEQUENTE: ADALBERTO PÃ¿RTILHO COSTA EXECUTADO: LOJAS RENNER
S/A SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a voluntÃ¡rio, no qual o requerente
concordou com o montante depositado judicialmente pelo requerido. Ante o exposto, declaro satisfeita a
obrigaÃ§Ã£o e extingo o processo pelo pagamento, nos termos do art. 526, Â§ 3Âº, do CPC. ExpeÃ§a-se
alvarÃ¡ para levantamento do valor referido, com acrÃ©scimos legais, em nome do advogado RAIMUNDO
ASCENÃ¿Ã¿O RIBEIRO GAIA OAB/PA 22.163, habilitado com poderes para receber e dar quitaÃ§Ã£o. Â 
Sem custas, sem honorÃ¡rios. P. R. I. Arquivem-se os autos. CametÃ¡/PA, 28 de outubro de 2021. JosÃ©
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 3 6 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Averiguação
de Paternidade em: 28/10/2021---REQUERENTE:K. V. S. N.  REPRESENTANTE:M. S. N. 
Representante(s):  OAB 17912 - CARMELINO AUGUSTO NUNES E SILVA (ADVOGADO)  OAB 9698 -
MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   REQUERIDO:V. S. S. . PROCESSO NÂº 0001036-
84.2017.8.14.0012 DESPACHO Intime-se pessoalmente a exequente atravÃ©s de sua representante legal
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se a dÃvida executada foi paga, total ou parcialmente, pelo
executado. Caso exista pendÃªncia, deverÃ¡ apresentar planilha de cÃ¡lculos atualizada. Advertida que na
ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o a dÃvida poderÃ¡ ser considerada satisfeita com a consequente extinÃ§Ã£o
do processo, Com a manifestaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo, conclusos. ServirÃ¡ o presente como
mandado, nos termos do Provimento 003/2009 -CJCI. CametÃ¡/PA, 26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias
Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 9 5 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/10/2021---REQUERENTE:SHIRLEY PANTOJA LEAO
Representante(s):  OAB 9560 - LUIS CARLOS DIAS DA GAMA (ADVOGADO)  OAB 13059 - MILLER
SIQUEIRA SERRAO (ADVOGADO)  OAB 21881 - MAYARA FIGUEIREDO DOS PASSOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MARIA LEUTENIA MORAES GAIA REQUERIDO:JOCIVALDO MIRANDA PORTILHO
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REQUERIDO:JANILSON PANTOJA DE MELO REQUERIDO:JURANDIR DO CARMO COSTA E
OUTROS. PROCESSO: 0001095-43.2015.8.14.0012 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o
de ReintegraÃ§Ã£o de Posse com pedido de liminar, proposta por SHIRLEY PANTOJA LEÃ¿O, em face
de MARIA LEUTENIA MORAES GAIA, JOCIVALDO MIRANDA PORTILHO, JANILSON PANTOJA DE
MELO JURANDIR DO CARMO COSTA e outros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos em
decorrÃªncia de suspeiÃ§Ã£o do Magistrado titular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, cancelo a audiÃªncia
de justificaÃ§Ã£o designada. NÃ£o vejo motivos para realizaÃ§Ã£o de tal ato, jÃ¡ que o suposto esbulho
se deu no ano de 2015 e atÃ© a presente data nÃ£o hÃ¡ novas manifestaÃ§Ãµes nos autos sobre a
situaÃ§Ã£o do imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã  anÃ¡lise do requerimento liminar. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas aÃ§Ãµes de reintegraÃ§Ã£o de posse e de manutenÃ§Ã£o de posse, o CÃ³digo
de Processo Civil prevÃª procedimento especial para as Â¿aÃ§Ãµes de forÃ§a novaÂ¿, que Ã© aquela
ajuizada atÃ© um ano e dia a contar do esbulho ou da turbaÃ§Ã£o Ã  posse. Por outro lado, adota-se o
procedimento ordinÃ¡rio para as Â¿aÃ§Ãµes de forÃ§a velhaÂ¿, que sÃ£o aquelas ajuizadas apÃ³s um
ano e dia da violaÃ§Ã£o Ã  posse. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, neste caso, dado o lapso temporal entre o
ajuizamento da aÃ§Ã£o e os dias atuais, entendo que este procedimento deve obedecer ao rito ordinÃ¡rio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos requisitos da medida liminar, entendo que nÃ£o estÃ¡ presente o requisito
periculum in mora, jÃ¡ que se passaram mais de 5 (cinco) anos da data do suposto esbulho. Ademais, na
inicial a autora nÃ£o menciona que o imÃ³vel estaria sendo utilizado com alguma finalidade especÃfica. Ao
que parece teria sido supostamente invadido por encontra-se sem destinaÃ§Ã£o, o que descaracteriza a
existÃªncia de possibilidade de dano irreparÃ¡vel para a parte requerente. A imÃ³vel estÃ¡ sob discussÃ£o
judicial, fato suficiente para garantir que a autora nÃ£o tenha prejuÃzos futuros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CITEM-SE os requeridos para apresentar
contestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias. Caso nÃ£o apresentem, dÃª-se vista dos autos Ã 
Defensoria PÃºblica para que o faÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se forem arguidas preliminares ou juntados
documentos, vista Ã  parte requerente para rÃ©plica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ a presente decisÃ£o
como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O,  nos  te rmos do  Prov imento  n .Âº  03 /2009-CJCI .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se vista ao MP para que ofereÃ§a manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seguida, autos conclusos para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 21 de outubro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Â  JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 5 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Averiguação
de Paternidade em: 28/10/2021---REQUERENTE:N. P. A. S.  MENOR:A. A. S.  REPRESENTANTE:R. C.
A.  Representante(s):  MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   REQUERIDO:A. C. P. N. . PROCESSO
NÂº 0001125-78.2015.8.14.0012 DESPACHO Considerando o dever deste magistrado de buscar a
conciliaÃ§Ã£o como medida de soluÃ§Ã£o de conflitos, consoante Â§ 3Âº, artigo 3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil, designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 01/02/2022, Ã s 09h45. Intime-se
pessoalmente a representante legal do exequente. Intime-se o executado, atravÃ©s de seu advogado via
DJE, advertindo-o que sua ausÃªncia injustificada poderÃ¡ acarretar a imediata decretaÃ§Ã£o de sua
prisÃ£o. CiÃªncia ao MP e Ã  DP. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento 003/2009-CJCI. CametÃ¡/PA, 26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 1 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 28/10/2021---REQUERENTE:S. S. C.  REQUERENTE:J. S. C. 
REPRESENTANTE:E. S. S.  Representante(s):  OAB 3630 - JOCELINDO FRANCES DE MEDEIROS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:R. R. P. C.  Representante(s):  OAB 4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA
VILHENA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº 0002681-86.2019.8.14.0012 DESPACHO Intime-se
pessoalmente a parte exequente atravÃ©s de sua representante legal, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe se a dÃvida executada foi paga, total ou parcialmente, pelo executado. Caso exista
pendÃªncia, deverÃ¡ apresentar planilha de cÃ¡lculos atualizada. Advertida de que na ausÃªncia de
manifestaÃ§Ã£o a dÃvida poderÃ¡ ser considerada satisfeita e o processo serÃ¡ extinto. Com a
manifestaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo, conclusos. ServirÃ¡ o presente como mandado, nos termos do
Provimento 003/2009 -CJCI. CametÃ¡/PA, 26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de
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Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 6 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Execução de
Alimentos em: 28/10/2021---EXEQUENTE:L. S. C.  REPRESENTANTE:M. F. V. S.  Representante(s): 
OAB 3630 - JOCELINDO FRANCES DE MEDEIROS (ADVOGADO)   EXECUTADO:J. C. F. C. . Processo
n.Âº 0003306-81.2017.8.14.0012 DECISÃ¿O Constando das petiÃ§Ãµes de fls. 30 e 33 que o executado
continua residindo no mesmo endereÃ§o informado na inicial, bem como que permanece inadimplente,
expeÃ§a-se novo mandado de prisÃ£o com o valor atualizado da dÃvida, encaminhando-o , por carta
precatÃ³ria, Ã  Comarca de TucuruÃ. A prisÃ£o civil deverÃ¡ ser cumprida preferencialmente no CRRT, em
cela separada dos presos que respondem a processo criminal. Intime-se. DÃª-se ciÃªncia ao MP.
CametÃ¡/PA, 26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 0 2 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 28/10/2021---REQUERENTE:H. L. J.  Representante(s):  OAB 5937 -
PAULINO DOS SANTOS CORREA (ADVOGADO)   REQUERIDO:G. A. J. . PROCESSO: 0007602-
49.2017.8.14.0012 SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de aÃ§Ã£o de exoneraÃ§Ã£o de pensÃ£o
alimentÃcia, proposta por HAROLDO LOBO DE JESUS em face de GLENDA ALBUQUERQUE DE
JESUS. Alega o requerente que contribuÃa mensalmente para o sustento de sua filha com o valor
referente a 20% (vinte por cento) de seus vencimentos, porÃ©m a beneficiÃ¡ria jÃ¡ Ã© maior de idade, tem
sua prÃ³pria fonte de renda e nÃ£o mais se enquadraria nas previsÃµes legais para o recebimento de
prestaÃ§Ã£o alimentÃcia, motivo pelo qual requereu a exoneraÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o alimentar. A
requerida, regularmente citada fl. 34v, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, consoante certidÃ£o acostada
aos autos. Decido: Conforme antes mencionado, a demandada foi pessoalmente citada, porÃ©m nÃ£o
contestou a aÃ§Ã£o no prazo legal, ainda que expressamente advertida de que seria considerada revel e
presumir-se-iamÂ  verdadeiras as alegaÃ§Ãµes de fato assentadas na inicial, caso nÃ£o apresentasse
resposta. Analisando os elementos coligidos nos autos, convenÃ§o-me de que, alÃ©m de a requerida
concordar tacitamente com o pedido, a prova documental apresentada pelo autor respalda a procedÃªncia.
Constata-se que a obrigaÃ§Ã£o do autor em prestar alimentos Ã  filha foi estabelecida por sentenÃ§a
exarada quando a beneficiÃ¡ria ainda era menor. A prestaÃ§Ã£o de alimentos, portanto, eraÂ decorrente
do dever de sustento (CC, art. 1694) inerente ao poder familiar, conforme Ã s disposiÃ§Ãµes do art. 229
da CF e art. 22 do ECA. ConvÃ©m, entretanto, destacar que ambos os dispositivos tratam de filhos
menores, ou seja, crianÃ§as e adolescentes, sendo imposto aos pais o dever de sustentÃ¡-los
independentemente de prova da necessidade. Â  Tendo o CÃ³digo Civil passado a preceituar que a
menoridade cessa quando a pessoa completa 18 anos (CC, art. 5Âº), assim como, encontrando-se
estabelecido no inciso III do art. 1.635 do mencionado diploma legal, que o poder familiar se extingue pela
maioridade,Â  caberia a requerida provar que ainda necessita da ajuda paterna para que subsistisse a
obrigaÃ§Ã£o, nÃ£o mais como consequÃªncia do poder familiar, exaurido quando atingiu a maioridade,
mas por relaÃ§Ã£o de parentesco, nos termos do art. 1.694, Ã´nus do qual nÃ£o desincumbiu, pois sequer
contestou a aÃ§Ã£o. A jurisprudÃªncia, inclusive de nosso EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, Ã© firme em
relaÃ§Ã£o ao acolhimento do pedido autoral. Alguns paradigmas: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL.
AÃ¿Ã¿O DE EXONERAÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS. ALIMENTADA QUE ATINGIU A MAIORIDADE CIVIL.
AUSÃ¿NCIA DE COMPROVAÃ¿Ã¿O DE QUE AINDA NECESSITA DOS ALIMENTOS PRESTADOS
PELO GENITOR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I- Embora a maioridade civil nÃ£o afaste,
por si sÃ³, o direito de perceber alimentos, as necessidades deixam de ser presumidas, cabendo Ã  parte
alimentada comprovÃ¡-las. II- O apelado trouxe aos autos comprovaÃ§Ã£o de existÃªncia clara e notÃ³ria
de que a apelante vive em uniÃ£o estÃ¡vel. AlÃ©m disso, a recorrente conta com 27 (vinte e sete anos de
idade), nÃ£o havendo comprovaÃ§Ã£o concreta de que de fato ainda estÃ¡ cursando nivel superior, jÃ¡
que junta aos autos apenas comprovante de pagamento do ano de 2013. III- Assim, sabendo que a
apelante nÃ£o se desincumbiu de demonstrar que ainda necessita dos alimentos, CONHEÃ¿O DO
RECURSO E NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo in totum a decisÃ£o atacada. (TJ-PA - APL:
00442087520108140301 BELÃ¿M, Relator: GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Data de Julgamento:
30/05/2016, 1Âª CÃ¿MARA CÃVEL ISOLADA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 09/06/2016) APELAÃ¿Ã¿O
CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE EXONERAÃ¿Ã¿O DE PENSÃ¿O ALIMENTÃCIA. FILHO MAIOR E CAPAZ, APTO
PARA O TRABALHO. AUSÃ¿NCIA DE COMPROVAÃ¿Ã¿O DA NECESSIDADE DOS ALIMENTOS.
MANUTENÃ¿Ã¿O DA SENTENÃ¿A. DESPROVIMENTO. O poder familiar cessa quando o filho atinge a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
737



maioridade civil, justificando-se o recebimento de pensÃ£o alimentÃcia apenas em situaÃ§Ã£o
excepcional, quando comprovada a efetiva condiÃ§Ã£o de necessidade. Se o alimentado Ã© maior,
capaz, saudÃ¡vel e apto para desenvolver atividade laboral, deve procurar sua subsistÃªncia no mercado
de trabalho. (TJPB - ACÃ¿RDÃ¿O/DECISÃ¿O do Processo NÂº 00195093620138150011, 3Âª CÃ¢mara
Especializada CÃvel, Relator DESA. MARIA DAS GRAÃ¿AS MORAIS GUEDES , j. em 19-11-2015)
APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE EXONERAÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS. FILHO MAIOR. NÃ¿O
COMPROVAÃ¿Ã¿O DA NECESSIDADE DE CONTINUAR RECEBENDO ALIMENTOS. 1. Os alimentos
decorrentes do dever de sustento, que sÃ£o inerentes ao poder familiar, cessam quando os filhos atingem
a maioridade civil, e, embora persista a relaÃ§Ã£o parental, que pode justificar a permanÃªncia do
encargo alimentar, somente Ã© mantido o encargo alimentar do genitor, quando presente a prova cabal da
necessidade dos filhos e quando o genitor tem possibilidade de prestar o amparo sem desfalcar o seu
prÃ³prio sustento. NÃ£o Ã© o caso. 2. O alimentado atingiu a maioridade, Ã© pessoa jovem, saudÃ¡vel,
tendo condiÃ§Ãµes de trabalhar, inexistente prova de que necessite dos alimentos postulados, cabÃvel a
exoneraÃ§Ã£o. RECURSO DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70059680884, SÃ©tima CÃ¢mara
CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 28/05/2014)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado na aÃ§Ã£o,
desobrigando o autor de prestar alimentos Ã  demandada. Sem custas. Feito da justiÃ§a gratuita. Â  P. R.
I. Transitada em julgado, oficie-se Ã  fonte pagadora do autor determinando a liberaÃ§Ã£o dos valores
retidos no perÃodo de setembro de 2017 atÃ© o Ãºltimo desconto ocorrido e, para que cancele imediata e
definitivamente o desconto da pensÃ£o, em seguida, arquivem-se os autos. CametÃ¡/PA, 26 de outubro
de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 0 5 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Divórcio
Litigioso em: 28/10/2021---REQUERENTE:D. C. L. G.  Representante(s):  OAB 3630 - JOCELINDO
FRANCES DE MEDEIROS (ADVOGADO)  OAB 19482 - LUCIANA BARROS DE MEDEIROS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:N. C. G. . PROCESSO NÂº 0010605-46.2016.8.14.0012 DESPACHO
Intime-se pessoalmente a exequente atravÃ©s de sua representante legal para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe se a dÃvida executada foi paga, total ou parcialmente, pelo executado. Caso exista
pendÃªncia, deverÃ¡ apresentar planilha de cÃ¡lculos atualizada. Advertida de que na ausÃªncia de
manifestaÃ§Ã£o a dÃvida poderÃ¡ ser considerada satisfeita com a consequente extinÃ§Ã£o do processo.
Com a manifestaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo, conclusos. ServirÃ¡ o presente como mandado, nos termos
do Provimento 003/2009 -CJCI. CametÃ¡/PA, 26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara

 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 6 6 4 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Averiguação
de Paternidade em: 28/10/2021---REQUERENTE:A. D. R. S.  REPRESENTANTE:A. F. R. S. 
REQUERIDO:A. J. F. G. . PROCESSO NÂº 0059664-37.2015.8.14.0012 DESPACHO Intime-se
pessoalmente a parte executada num dos endereÃ§os fornecidos pelo exequente Ã s fls. 46-47 para, no
prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida alimentar relativa aos trÃªs meses anteriores ao
ajuizamento da execuÃ§Ã£o (abril, maio e junho/2018), acrescida das parcelas vencidas atÃ© a data em
que a ordem for cumprida, provar que jÃ¡ o fez ou justificar a impossibilidade de efetuÃ¡-lo, sob pena de
ser decretada sua prisÃ£o pelo prazo de um (1) a trÃªs (3) meses, nos termos do art. 528, Â§ 3Âº, do
CPC. Cumprida a determinaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo legal, neste caso devidamente certificado, autos
conclusos. ServirÃ¡ o presente como mandado, nos termos do Provimento 003/2009 -CJCI. CametÃ¡/PA,
26 de outubro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 5 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA BEATRIZ GONCALVES DE CARVALHO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/04/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
DENUNCIADO:DILSON DE OLIVEIRA MARINHO. E D I T A LÂ DEÂ I N T I M A Ã¿ Ã¿ OÂ D EÂ S E N T
E N Ã¿ A A Dra. ANA BEATRIZ GONÃ¿ALVES DE CARVALHO, JuÃza de Direito Substituta da Comarca
de Santa Luzia do ParÃ¡ e do Termo JudiciÃ¡rio de Cachoeira do PiriÃ¡, Estado do ParÃ¡, na forma da lei
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que, por este
JuÃzo e CartÃ³rio respectivo, processam-se aos termos legais, uma AÃ§Ã£o Penal, Processo nÂº
0001195-48.2014.8.14.0039, movida pela JustiÃ§a PÃºblica, contra o rÃ©u DILSON DE OLIVEIRA
MARINHO, brasileiro, nascido em 30/11/1959, portador do CPF 020.165.778-35, filho de Tereza Oliveira
Marinho, como incurso nas sanÃ§Ãµes do art. 60Â e Art. 158, todos do CPB, que foi denunciado pela
Promotoria de JustiÃ§a desta Comarca e que foi condenado pelo JuÃzo da Comarca de Santa Luzia do
ParÃ¡. E, como o referido e qualificado rÃ©u, encontra-se em lugar incerto e nÃ£o sabido, expediu-se o
presente edital com prazo de 90 (noventa) dias pelo qual ficarÃ¡ o rÃ©u perfeitamente INTIMADO da
sentenÃ§a proferida, na qual foi julgado procedente a aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida
contra o rÃ©u supracitado, tendo sido condenado, por infringir o artigo art. 158, caput, do CPB, a pena de
05 (cinco) anos de reclusÃ£o e 150 (cento e cinquenta) dias multa fixados em um trinta avos do salÃ¡rio
mÃnimo vigente a Ã©poca dos fatos, sendo fixado o regime semiaberto para o inÃcio do cumprimento da
pena. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente do rÃ©u, e de futuro
ninguÃ©m possa alegar ignorÃ¢ncia, expediu-se o presente edital que serÃ¡ afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Santa Luzia do ParÃ¡, Estado do ParÃ¡, pelo CartÃ³rio Judicial de
Vara Ã¿nica, aos vinte seis e um dias do mÃªs de abril de dois mil e vinte um. Eu, ________ Alacy Pena
de Sousa, MatrÃcula 48948, que o digitei e conferi. Ana Beatriz GonÃ§alvesÂ  de Carvalho JuÃza de
Direito Substituta da Comarca de Santa Luzia do ParÃ¡ e do Termo JudiciÃ¡rio de Cachoeira do PiriÃ¡
Documento assinado digitalmente nos termos da Lei nÂº. 11.419/2016, conforme impressÃ£o Ã  margem
direita.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 0 4 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TAMIRES MILENA ALVES A??o: Processo de
Conhecimento em: 28/10/2021---REQUERENTE:MARIA JOSE DO NASCIMENTO Representante(s): 
OAB 26948-B - MARCIO FERNANDES LOPES FILHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO ITAU
CONSIGNADO SA Representante(s):  OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO
(ADVOGADO)  . Ato OrdinatÃ³rio No uso de minhas atribuiÃ§Ãµes legais e considerando que o presente
caso se amolda Ã s hipÃ³teses de atos de mero expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio, intime-se a parte
recorrida (Maria Jose do Nascimento - Advogado: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO) para que
apresente as contrarrazÃµes do recurso inominado. Santa Luzia do ParÃ¡, 28 de outubro de 2021.
Tamires Milena Alves Diretora de Secretaria
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RESENHA: 02/04/2022 A 02/04/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA:
VARA UNICA DE BREU BRANCO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 1 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/04/2022---REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 21148-A
- SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS PAULO PESSANHA LAURIA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº. 0000441-32.2019.8.14.0104 DESPACHO
Vistos, etc. 1. Certifique-se acerca da tempestividade dos embargos Ã execuÃ§Ã£o apenso a estes autos.
2. ApÃ³s, retornem os autos conclusos. Â P. R. I. C. Breu Branco - PA, 13 de outubro de 2021. ANDREY
MAGALHÃ¿ES BARBOSAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz
Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000
Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 2 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 02/04/2022---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DENUNCIADO:RAIRES CRUZ POMPEU Representante(s):  OAB 25777 - YURI FERREIRA MACIEL
(ADVOGADO)   DENUNCIADO:EVANDRO FRANCES DE SOUSA Representante(s):  OAB 29409 -
PEDRO CARVALHO DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODILANE CRUZ POMPEU
Representante(s): OAB 25777 - YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:RUBERSON
ALVES ARAUJO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE BREU BRANCO Proc. nÂº 0009570-61.2019.8.14.0104 - Cautelar Inominada. Proc. nÂº
0001082-83.2020.8.14.0104 - Desmembrado. DECISÃ¿O Vistos, etc. Cuida-se de processo criminal cuja
matÃ©ria envolve os crimes de trÃ¡fico de drogas e associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico de drogas tendo como
acusados nestes autos EVANDRO FRANCES DE SOUSA, RAIRES CRUZ POMPEU, RODILANE CRUZ
POMPEU e RUBERSON ALVES ARAÃ¿JO. Os presentes autos formaram-se a partir do
desmembramento dos autos 0011450-88.2019.8.14.0104, os quais tiveram como elementos de prova
prÃ©-processuais a investigaÃ§Ã£o criminal denominada Â¿OPERAÃ¿Â¿O FAUDAÂ¿, abalizada por
medida cautelar criminal sob o nÂº 0009570-61.2019.8.14.0104, com deferimento de interceptaÃ§Ã£o
telefÃ´nica, extraÃ§Ã£o de dados de aparelhos celulares, buscas e apreensÃµes e decretaÃ§Ã£o de
prisÃµes preventivas, os quais ao fim totalizaram 11 denunciados. Do extenso e complexo processo
criminal que apura uma estrutura associada de elementos cuja finalidade era a comercializaÃ§Ã£o de
drogas em Breu Branco e regiÃ£o, avanÃ§ou-se no processo com a instruÃ§Ã£o regular do feito, onde jÃ¡
superaram-se as fases de recebimento da inicial, citaÃ§Ã£o, resposta escrita, instruÃ§Ã£o do feito com
produÃ§Ã£o de provas testemunhais, onde as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico foram
ouvidas no processo principal e cujo compartilhamento de provas se espraiou por todos os processos
desmembrados. Posteriormente a primeira rodada de produÃ§Ã£o de provas destinadas as colheitas
testemunhais do MinistÃ©rio PÃºblico, passou-se a fase da defesa, e posteriormente ao interrogatÃ³rio
apenas das acusadas RAIRES CRUZ POMPEU e RODILANE CRUZ POMPEU, visto que os acusados
Evandro Frances de Sousa e Ruberson Alves AraÃºjo estÃ£o em locais incertos e nÃ£o sabido.
InterrogatÃ³rios estes que se deram apÃ³s diversas tentativas de recambiamento das acusadas Raires e
Rodilane, visto que as mesmas se encontram no estado do GoiÃ¡s. E diante da pandemia do coronavirÃºs
ficaram suspensas as aÃ§Ãµes de recambiamento interestaduais. Diante disso, este juÃzo realizou o
interrogatÃ³rio das acusadas atravÃ©s de videoconferÃªncia. Ao fim, instaurou-se uma celeuma em
relaÃ§Ã£o ao compartilhamento de provas requeridas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, as quais foram deferidas
por este juÃzo. Considerando a determinaÃ§Ã£o legal insculpida no art. 316, em seu parÃ¡grafo Ãºnico
acrescentado pela Lei 13.964/2019, passo a analisar a necessidade de manutenÃ§Ã£o, ou nÃ£o, de
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prisÃ£o preventiva das rÃ©s RAIRES CRUZ POMPEU e RODILANE CRUZ POMPEU. Ã¿ o relato sucinto.
DECIDO. Como se sabe, a regra em nosso ordenamento jurÃdico Ã© a liberdade, de modo que toda
prisÃ£o antes do trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria reveste-se de excepcionalidade,
dada sua natureza exclusivamente cautelar. A Lei nÂº 13.964/2019, de 24 de dezembro de 2019, alterou
de forma substancial o CÃ³digo de Processo Penal. Portanto, a custÃ³dia preventiva, nos termos do artigo
312, do CÃ³digo de Processo Penal, com a redaÃ§Ã£o dada pela lei acima mencionada, subordina-se Ã 
prova de existÃªncia do crime, indÃcios suficientes de autoria; e ao perigo gerado pelo estado de liberdade
do imputado, ao que deve aliar-se, necessariamente, uma das seguintes condiÃ§Ãµes: garantia da ordem
pÃºblica; da ordem econÃ´mica; por conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal; ou para assegurar a garantia
da aplicaÃ§Ã£o da lei penal, dito isso, passa-se a anÃ¡lise do caso concreto. Compulsando os autos,
verifico que RAIRES CRUZ POMPEU e RODILANE CRUZ POMPEU encontram-se custodiadas desde
maio de 2020 e as razÃµes que ensejaram a demora excessiva ao curso regular do processo nÃ£o foram
dados causa pelos rÃ©us no exercÃcio de sua defesa. Considerando que este processo assim como
outros da operaÃ§Ã£o fauda jÃ¡ estÃ£o por encerrado a fase instrutÃ³ria, estando em fase de
alegaÃ§Ãµes finais, retomar a fase instrutÃ³ria com produÃ§Ã£o de provas fatalmente causarÃ¡ excessiva
demora em razÃ£o da reabertura da fase de provas, com juntada de documentos, intimaÃ§Ãµes das
partes e possÃveis requerimentos. Ademais, com vistas a garantir o devido processo legal, Ã© certo que
haverÃ¡ a necessidade de compartilhamento de todos os interrogatÃ³rios, e este juÃzo permanece sobre a
obrigaÃ§Ã£o capital de cumprir com o prazo razoÃ¡vel para o conhecimento da culpa, sendo esta uma
obrigaÃ§Ã£o do Estado, que nestes autos sÃ£o representados por este JuÃzo, pelo MinistÃ©rio PÃºblico
e pela Defesa dos rÃ©us. Como Ã© cediÃ§o, a Carta da RepÃºblica, no artigo 5Âº, LXXVIII, incluÃdo pela
Emenda 45/2004 dispÃµe que Â¿a todos no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a
razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿.
Discorrendo acerca do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, Maria LÃºcia Karam assim se
posiciona: Â¿O direito a um julgamento em tempo razoÃ¡vel (ou direito a um julgamento rÃ¡pido),
consagrado em normas escritas nas declaraÃ§Ãµes internacionais de direitos e nas constituiÃ§Ãµes
democrÃ¡ticas, deriva da prÃ³pria garantia do acesso Ã  justiÃ§a, que traz em seu conceito a exigÃªncia
de celeridade, impondo a fixaÃ§Ã£o de prazos para o desenvolvimento e conclusÃ£o do processo, de
modo que a entrega da prestaÃ§Ã£o jurisdicional nÃ£o se prolongue alÃ©m do necessÃ¡rio Ã  sua
instruÃ§Ã£o, especialmente considerando o exercÃcio da ampla defesa (....) Evidentemente, a exigÃªncia
de celeridade se acentua ainda mais, quando o rÃ©u estiver preso provisoriamente. A ultrapassagem dos
prazos processuais torna ilegal e arbitrÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o provisÃ³ria, necessariamente
impondo a soltura do rÃ©u, como expressamente determina a norma do parÃ¡grafo 3 do artigo 9 do Pacto
Internacional dos Direitos Civis e PolÃticosÂ¿ (In Escritos sobre a liberdade, vol. 6, Liberdade,
PresunÃ§Ã£o de InocÃªncia e PrisÃµes ProvisÃ³rias, Ed. Lumen Juris, p. 58/60). Destarte, os Pactos e
ConvenÃ§Ãµes Internacionais, entre eles, a DeclaraÃ§Ã£o Americana dos Direitos Humanos e o Pacto de
San JosÃ© da Costa Rica, vÃªm assegurando ao acusado preso o julgamento rÃ¡pido, nÃ£o se admitindo
dilaÃ§Ãµes indevidas. Analisando-se os autos verifica-se que as denunciadas se encontram presas hÃ¡
mais de um ano e quatro meses, nÃ£o podendo ser atribuÃdo as mesmas a demora pelo fim da
instruÃ§Ã£o processual. O rÃ©u RAIRES CRUZ POMPEU teve sua prisÃ£o preventiva cumprida no dia
21/05/2020 e RODILANE CRUZ POMPEU tambÃ©m no dia 21/05/2020. Como se observa claramente,
temos que das prisÃµes jÃ¡ transcorreram 01 ano e 04 meses desde sua efetivaÃ§Ã£o sem que se tenha
alcanÃ§ado condiÃ§Ãµes de julgamento, e segundo as informaÃ§Ãµes colacionadas ao norte, teremos
ainda grande perÃodo atÃ© a juntada de provas, fato que impedem o alcance do juÃzo da culpa que jÃ¡
se encontra sobreestendido, e sem um norte razoÃ¡vel para seu alcance. Posto isso, resta demonstrada a
ilegalidade por excesso de prazo da prisÃ£o preventiva decretada, nÃ£o havendo outra medida adequada
que nÃ£o seja o imediato relaxamento da segregaÃ§Ã£o cautelar das investigadas, com fundamento no
art. 5Âº, inc. LXV da CF/1988, que assim dispÃµe: Â¿art. 5Âº (...). LXV - a prisÃ£o ilegal serÃ¡
imediatamente relaxada pela autoridade judiciÃ¡riaÂ¿. Os requerimentos apontados pelo Ã¿rgÃ£o
Ministerial, notoriamente fazem com que o processo criminal se alongue em demasia, nÃ£o restando outro
meio a preservar os direitos constitucionais do rÃ©u, a nÃ£o ser substituir a medida constritiva mÃ¡xime,
por outras que viabilizem os direitos do rÃ©u a um processo com duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel e um julgamento
preservando os direitos a ampla defesa e contraditÃ³rio. Fato este que inevitavelmente conduzirÃ¡ a um
longo transcurso, onde o Estado, aceitando sua deficiÃªncia estrutural nÃ£o conseguirÃ¡ cumprir em
razoÃ¡vel tempo como determina a Carta Magna. Diante disso, a fim de se fazer cessar o excesso de
prazo para a conclusÃ£o do feito, faz-se necessÃ¡ria a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva das
demandadas RAIRES CRUZ POMPEU e RODILANE CRUZ POMPEU, jÃ¡ que a duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do
processo constitui garantia constitucional que deve se sobrepor Ã s alegaÃ§Ãµes de ordem pÃºblica,
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conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o processual e aplicaÃ§Ã£o da lei penal, requisitos cautelares que nÃ£o mais
subsistem, em face da iminÃªncia de coaÃ§Ã£o ilegal ao direito ambulatorial do demandado. Assim, diante
do exposto REVOGO A PRISÃ¿O PREVENTIVA DE RAIRES CRUZ POMPEU e RODILANE CRUZ
POMPEU, nos termos do que dispÃµem os art. art. 316, 322 a 324 do CPP c/c art. 5Âº, inc. LXVI da CF,
impondo-lhes em substituiÃ§Ã£o as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319 do CÃ³digo de
Processo Penal, a perdurar pelo prazo mÃ¡ximo de 02 (dois) anos. 1-Â Â Â Â Â Comparecimento mensal
em juÃzo para justificar suas atividades no FÃ³rum da Comarca de Breu Branco/PA. 2-Â Â Â Â Â NÃ£o se
ausentar da comarca por um perÃodo superior a 7 dias, sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do juÃzo, 3-
Â Â Â Â Â Recolhimento domiciliar apÃ³s as 20h00min, bem como aos finais de semana e feriados; 4-
Â Â Â Â Â ProibiÃ§Ã£o de frequentar bares, boates, ou similares, locais destinados ao consumo de bebida
alcoÃ³lica. Serve esta decisÃ£o como ALVARÃ DE SOLTURA e OFÃCIO Ã¿ SEAP em favor de RAÃRES
CRUZ POMPEU, vulgo Â¿MalÃ©volaÂ¿, brasileira, inscrita no CPF nÂº 029.426.032-32, nascida em
12/02/1996, filha de Iracilda da Silva Cruz, devendo ser colocada em liberdade se por outro motivo nÃ£o
estiver presa. Serve esta decisÃ£o como ALVARÃ DE SOLTURA e OFÃCIO Ã¿ SEAP em favor de
RODILANE CRUZ POMPEU, brasileira, inscrita no CPF nÂº 017.247.452-39, nascida em 08/11/1991, filha
de Iracilda da Silva Cruz, devendo ser colocada em liberdade se por outro motivo nÃ£o estiver presa.
Serve ainda a presente decisÃ£o como termo de compromisso das condiÃ§Ãµes acima expostas, sob
pena de revogaÃ§Ã£o do benefÃcio em caso de descumprimento. Translade cÃ³pia da presente decisÃ£o
aos autos de medida Cautelar Inominada nÂº 0009570-61.2019.8.14.0104. CiÃªncia ao representante do
MinistÃ©rio PÃºblico e as defesas dos acusados. P.R.I.C. Breu Branco/PA, 25 de outubro de 2021.
ANDREY MAGALHÂ¿ES BARBOSA Juiz de Direito Titular da Comarca de Breu Branco FÃ³rum Juiz
Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000
Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 3 7 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 8 0 6 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o: Exibição
em: 02/04/2022---REQUERENTE:MARIA LUCIVALDA RODRIGUES Representante(s): OAB 22157 -
CLEVERSON ALEX MEZZOMO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA AGENCIA BREU
BRANCO PA Representante(s):OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO). ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM,
corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI, Considerando decisÃ£o de flS. 135, intime-se a parte
autora, atravÃ©s de seu advogado via DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar- se ou requerer
o que entender de direito. Breu Branco Â¿ PA, 28 de outubro de 2021. TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR
Analista JudiciÃ¡ria Â Mat. 154598

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 7 0 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Embargos à Execução em: 02/04/2022---EMBARGADO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA
EMBARGANTE:MARCOS PAULO PESSANHA LAURIA Representante(s): OAB 20960 - BRENO MOURA
CUNHA (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº. 0006270-
91.2019.8.14.0104 DESPACHO Vistos, etc. 1.Quanto ao requerimento da gratuidade da justiÃ§a, o art.
5Âº, LXXIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal preconiza que o Estado prestarÃ¡ assistÃªncia judicial e gratuita
aos que comprovarem insuficiÃªncia de recursos. E na legislaÃ§Ã£o infraconstitucional, o artigo 98, caput,
do CÃ³digo de Processo Civil define que a pessoa natural ou jurÃdica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiÃªncia de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios
tÃªm direito Ã gratuidade, na forma da lei. 2. Destarte, havendo nos autos elementos que evidenciam a
falta dos pressupostos legais para a gratuidade, INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÃ¿A GRATUITA. 3.
Intime-se a parte autora, atravÃ©s de seu patrono constituÃdo, via DJE, para recolher as custas iniciais,
no prazo de 15 (dias) dias, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, com base no art. 290 do NCPC.
P. R. I. C. Breu Branco - PA, 13 de outubro de 2021. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSAÂ  JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE BREU BRANCO FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av.
BelÃ©m, s/nÂº, bairro Centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 5 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TARCILA D EMERY SALVADOR A??o:
Procedimento Sumário em: 02/04/2022---REQUERENTE:ANTONIO MARIA DE SOUSA Representante(s):
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OAB 20429-A - HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRAD
FINANCIAM Representante(s): OAB 28178-A - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO). ÃºATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM,
corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 Â¿ CJCI; Considerando a necessidade do CPF para
expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡, intime-se o advogado para informar o nÃºmero do seu CPF, no prazo de 05
(cinco) dias. Breu Branco/PA, 27 de outubro de 2021. TARCILA DÂ´EMERY SALVADOR Diretora de
Secretaria Mat. 154598
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PROCESSO: 0007426-64.2019.8.14.0056 
REQUERENTE: ZAQUEU OLIVEIRA MALATO 
ADVOGADA: DRA. GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONÇALVES OAB/PA 7767 
REQUERIDO: CASSIO WILLIAN VIANA MALATO 
REP. LEGAL: ALDILENE TAVARES VIANA 
ADVOGADO: DR. ROMUALDO PINHEIRO FARIAS FILHO OAB/PA 30.636 
  
Vistos etc. 
  
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, considerando a juntada de contestação,
manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias., ficando intimada pela publicação no
DJE. 
  
Na oportunidade intimem-se as partes por meio de seus advogados via DJE, para comparecerem à
audiência para coleta de material genético para exame de DNA, que designo para o dia 11 de novembro
de 2021, às 11h00min. 
  
O não comparecimento da parte autora à referida audiência implica a extinção do processo sem resolução
de mérito. 
  
O não comparecimento injustificado da parte requerida à audiência caracteriza recusa a submeter-se ao
exame de DNA, induzindo à presunção relativa de paternidade, nos termos do verbete 301 da súmula de
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
  
Oficie-se ao Hospital Municipal para encaminhar um técnico para a coleta na data acima. 
  
Presente despacho já serve como mandado de intimação. 
  
São Sebastião da Boa Vista (PA), 21 de outubro de 2021. 
  
  
  
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO 
Juiz de Direito Titular da Comarca de São Sebastião da Boa Vista 
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RESENHA: 25/10/2021 A 28/10/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA
DOS CARAJAS - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA DOS CARAJAS PROCESSO:
0 0 0 0 2 5 2 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 2 0 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Divórcio
Consensual em: 27/10/2021 REQUERENTE:DANILLO RODRIGUES E SILVA Representante(s): OAB
22227-A - JOATAN TORRES CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:LEIDY DAYANE DA
SILVA ROCHA Representante(s): OAB 7873 - MANOEL VERA CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
9017 - WALTER JOSE DE SOUZA PINHEIRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS
CARAJÃS Processo nÂº 0000252-02.2012.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que
a parte exequente foi devidamente intimada por meio do DJ-e 7067/2021, pÃ¡g. 2975, quedando-se
silente, conforme certidÃ£o de fl. 224. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme preceitua o art. 523 do
CPC, o cumprimento definitivo da sentenÃ§a far-se-Ã¡ a requerimento do exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ante a inÃ©rcia da parte autora, arquive-se o feito com baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO:
00019344520198140136 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL GOMES COELHO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/10/2021
REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A Representante(s): OAB 15187-A - EDNEY MARTINS GUILHERME
(ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:JHONATAN
LOPES VALANDRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA
CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Processo nÂº 0001934-45.2019.8.14.0136
SENTENÃA (sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de demanda intitulada de AÃÃO
DE BUSCA E APREENSÃO, todos identificados e qualificados nos autos, pelos fatos e fundamentos
exarados na exordial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, foi atravessada petiÃ§Ã£o da parte autora Ã fl. 66,
informando que nÃ£o tem mais interesse no prosseguimento do feito, pleiteando a desistÃªncia. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Esse Ã© o breve relatÃ³rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo Ã³bice Ã
desistÃªncia da aÃ§Ã£o, homologo-a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 485, VIII do
NCPC, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Calcule a
ULA - (Unidade Local de ArrecadaÃ§Ã£o), eventuais custas, devendo, em caso positivo, a parte autora ser
intimada para promover o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, diante de eventual inadimplemento, certifique-se e ExpeÃ§a-se
ofÃcio ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ comunicando o dÃ©bito para que providencie a
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa, conforme ofÃcio circular da presidÃªncia 009/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e
arquive-se com baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s/PA, 08 de outubro de 2021. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL GOMES COÃLHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00023657920198140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES
COELHO A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 27/10/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO
NASCIMENTO LIMA FILHO Representante(s): BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR)
REQUERENTE:MARICELIA MACEDO DA SILVA ENVOLVIDO:H. M. L. REQUERIDO:JULIANA DE
JESUS SA LIMA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA
CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Processo nÂº 0002365-79.2019.8.14.0136
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fl. 59.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. DETERMINO a realizaÃ§Ã£o de estudo psicossocial a ser realizado pela
Equipe Multidisciplinar desta Comarca, para oitiva da crianÃ§a, dos requerentes e requerida e quem mais
a Equipe entender necessÃ¡rio, no prazo de 60(sessenta dias). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DÃª-se
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Considerando a ausÃªncia de Defensor
PÃºblico do Estado nesta Comarca conforme OfÃcio n.Âº 045-DPE-COORD.REG Parauapebas, NOMEIO
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o(a) Advogado(a) Dr(a) MATHEUS DE OLIVEIRA ROSA, OAB/PA n.Âº 31.539, contato (94) 99248-2355,
e-mail: matheusfrosa@gmail.com, para acompanhar este processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arbitro a
tÃtulo de honorÃ¡rios a serem pagos pelo Governo do Estado do ParÃ¡ o valor de 05 (cinco) salÃ¡rios
mÃnimos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o(a) defensor(a) dativo(a) da parte. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO E INTIMAÃÃO/CARTA PRECATÃRIA, CARTA POSTAL, EDITAL, ETC, CONFORME
PROVIMENTO 003/2009, alterado pelo PROVIMENTO NÂº 011/2009-CJRMB TJE/PA. CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 21 de outubro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 6 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Averiguação de
P a t e r n i d a d e  e m :  2 7 / 1 0 / 2 0 2 1  R E Q U E R E N T E : K E M I L L Y  B A C E L A R  F E R R E I R A
REPRESENTANTE:ALESSANDRA BARCELAR FERREIRA REQUERIDO:ROSANO DE SOUSA
MEQUISTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Processo nÂº 0002926-16.2013.8.14.0136 SENTENÃA (sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de demanda intitulada AÃÃO DE
INVESTIGAÃÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, proposta por KEMILLY BACELAR FERREIRA,
representado(a) por ALESSANDRA BACELAR FERREIRA, em face de ROSANO DE SOUSA MESQUITA,
todos identificados e qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fl.51, foi
determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, bem como informar o endereÃ§o atualizado da parte rÃ©, sob pena de extinÃ§Ã£o e
arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedida a intimaÃ§Ã£o, esta nÃ£o foi realizada, uma vez
que a autora nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o informado na inicial, conforme consta da certidÃ£o de fl.
54. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o breve relato, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimado para manifestar, a diligÃªncia nÃ£o foi cumprida em razÃ£o da parte autora ter mudado de
endereÃ§o sem comunicar nos autos ao JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que Ã© dever
das partes manter endereÃ§o atualizado nos autos, esta inegavelmente descumpriu com tal mister,
presumindo-se que abandonou ou desistiu deste feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, EXTINGO A
PRESENTE DEMANDA, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III do NCPC. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte exequente ao pagamento das custas processuais. A exigibilidade fica
suspensa pelo prazo de 05 anos em virtude do deferimento da gratuidade da justiÃ§a, nos termos do art.
98, Â§ 3Âº do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de Defensor PÃºblico do
Estado nesta Comarca conforme OfÃcio n.Âº 045-DPE-COORD.REG Parauapebas, NOMEIO o(a)
Advogado(a) Dr(a) MATHEUS DE OLIVEIRA ROSA, OAB/PA n.Âº 31.539, contato (94) 99248-2355, e-
mail: matheusfrosa@gmail.com, para ser intimado(a) desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Arbitro a tÃtulo de honorÃ¡rios a serem pagos pelo Governo do Estado do ParÃ¡ o valor de 01 (um)
salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o(a) defensor(a) dativo(a) da
parte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos
CarajÃ¡s/PA, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL GOMES COÃLHO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00042079420198140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Averiguação de
Paternidade em: 27/10/2021 REQUERENTE:EDSON DOUGLAS SILVA CARDOSO Representante(s):
OAB 44.412 - JOAO PAULO DOS SANTOS MENEZES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:DOUGLAS RAFAEL
CAMARA CARDOSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA
CÃVEL E EMPRESSARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Processo(s) nÂº 0004207-94.2019.8.14.0136
REQUERENTE(S): EDSON DOUGLAS SILVA CARDOSO REQUERIDO(A): DOUGLAS RAFAEL
CAMARA CARDOSO SENTENÃA (com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
de demanda intitulada de AÃÃO NEGATÃRIA DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÃÃO DE REGISTRO
CIVIL, proposta por EDSON DOUGLAS SILVA CARDOSO em face de DOUGLAS RAFAEL CAMARA
CARDOSO, todos devidamente individualizados e qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
requerente alega que teria mantido breve relacionamento amoroso com a genitora do requerido e que, ao
final deste, teria sido lhe comunicada a gravidez e atribuÃda a paternidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, acreditando ser o pai da crianÃ§a, a parte requerente promovera o registro de nascimento do
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narra a inicial que o requerente teria descoberto envolvimento da
genitora com outra pessoa na Ã©poca da concepÃ§Ã£o do requerido. Diante disso, somada a
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circunstÃ¢ncia de que a parte requerida possuÃa traÃ§os fÃsicos extremamente diferentes dos seus,
resolvera fazer exame de DNA (fls. 12-16). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o resultado negativo, e
ressaltando a ausÃªncia de vÃnculo afetivo com o requerido, requereu o reconhecimento de inexistÃªncia
de vÃnculo paterno-filial biolÃ³gico com a respectiva alteraÃ§Ã£o no registro de nascimento do requerido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inicial veio instruÃda com os documentos de fls. 11-19, entre os quais, o
Laudo de InvestigaÃ§Ã£o de vÃnculo genÃ©tico de filiaÃ§Ã£o negativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
parte requerida foi citada e intimada (fl. 28), entretanto quedou-se silente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho de fl. 42 decretou revelia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio
PÃºblico apresentou parecer favorÃ¡vel ao pedido do requerente Ã fl. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Esse Ã© o relatÃ³rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, inicialmente, que o
presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 355, II do NCPC (Revelia). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, verifico que a parte requerente afirma que teria sido
induzido a erro ao registrar o requerido acreditando que fosse seu filho, mas que apÃ³s a realizaÃ§Ã£o de
exame de DNA, restou comprovado inexistÃªncia de vÃnculo genÃ©tico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assevera ainda que o relacionamento com a genitora do requerido teria perdurado por aproximadamente 1
(um) mÃªs e 1 (uma) semana e que nunca teria havido vÃnculo afetivo entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Por outro lado, devidamente citado, a parte requerida quedou-se silente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ressalto que o fato de o requerido nÃ£o contestar a aÃ§Ã£o nÃ£o enseja, por si sÃ³, a
procedÃªncia do pedido, porquanto nÃ£o se aplica os efeitos da revelia em aÃ§Ãµes que versem sobre
direitos indisponÃveis, conforme dispÃµe o art. 345, II do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto,
diante da juntada do laudo de InvestigaÃ§Ã£o de vÃnculo genÃ©tico de filiaÃ§Ã£o negativo, se faz
necessÃ¡ria a comprovaÃ§Ã£o de eventual relaÃ§Ã£o socioafetiva, o que nÃ£o restou evidenciada no
presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o hÃ¡ como impor a uma pessoa que,
sabidamente nÃ£o Ã© pai, que se comporte como tal e se aproxime da parte que durante anos nÃ£o
construiu qualquer vÃnculo afetivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Porquanto, nÃ£o Ã© hÃgido se idealizar
um pai que se limite a dar um nome, pagar pensÃ£o alimentÃcia ou garantir direitos sucessÃ³rios. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro aspecto, saber da verdade sobre sua paternidade Ã© um legÃtimo
interesse da crianÃ§a. Um direito humano que nÃ£o pode ser frustrado, pois a verdade real sobre a
ascendÃªncia biolÃ³gica Ã© concebida hoje como um direito fundamental da personalidade humana. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao pedido formulado, nos termos do parecer ministerial, evidencia-
se a falta de laÃ§os afetivos ante a ausÃªncia de defesa da parte requerida, alÃ©m de erro patente no
qual foi induzido a parte requerente (pai registral), sendo que tal vÃcio invalida o negÃ³cio jurÃdico:
registro de nascimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, em que pese o prejuÃzo do requerido de ter
que ficar sem o nome de pai na certidÃ£o de nascimento, ante a ausÃªncia de vÃnculo afetivo formado no
caso posto, mostra-se muito mais prejudicial ter um pai no registro de forma fraudada, e que nÃ£o lhe
prestarÃ¡ apoio psicolÃ³gico ou afetivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, torna-se mais prudente
permitir a exclusÃ£o do nome deste e abrir oportunidade para uma possÃvel e futura investigaÃ§Ã£o para
inclusÃ£o do pai verdadeiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas do erro sÃ£o incontestes nos autos,
destacando-se o poder probatÃ³rio do exame de DNA que possui grau de certeza prÃ³ximo dos 100%,
alÃ©m da omissÃ£o integral do requerido, restando demonstrada inexistÃªncia de vÃnculo genÃ©tico e
socioafetivo entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do
NCPC, ACOLHO TOTALMENTE O PEDIDO CONTIDO NA EXORDIAL, extinguindo o presente feito com
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, para: I - DETERMINAR a expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao CARTÃRIO DO 2Âº
OFÃCIO DE CASTANHAL/PA, para promover junto ao registro de nascimento do requerido: DOUGLAS
RAFAEL CAMARA CARDOSO, CertidÃ£o n.Âº 33182, folhas 236V, Livro A-39, a EXCLUSÃO do nome do
Â¿paiÂ¿: DOUGLAS RAFAEL CÃMARA CARDOSO, assim como o nome dos avÃ³s paternos,
permanecendo os demais dados na forma como estÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se,
Registre-se e Intimem-se pessoalmente as partes (por mandado), o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria,
se estiver atuando no caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o,
arquivem-se os autos com baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR
CÃPIA DIGITADA, COMO OFÃCIO, MANDADO INTIMAÃÃO, CITAÃÃO, PENHORA/CARTA
POSTAL/EDITAL ETC., CONFORME PROVIMENTO 003/2009, alterado pelo PROVIMENTO NÂº
011/2009-CJRMB TJE/PA. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 20 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00044605320178140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: 27/10/2021 REQUERENTE:AYLA DA SILVA FARIAS
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Representante(s): OAB 15333 - MAYANA BARROS JORGE JOAO (DEFENSOR) CLEUDIMAR DA SILVA
FARIAS (REP LEGAL) OAB 125131 - IZABELA FERNANDES DA SILVA REZENDE (ADVOGADO
DATIVO) REQUERIDO:WESLEY ANDRE OLIVEIRA DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS
Processo(s) nÂº 0004460-53.2017.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
de Cumprimento de SentenÃ§a movida por AYLA DA SILVA FARIAS, representada por CLEUDIMAR DA
SILVA FARIAS em face de WESLEY ANDRÃ OLIVEIRA DA SILVA, devidamente qualificados nos autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo executivo judicial foi juntado Ã fl. 35-37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A parte executada foi devidamente intimada Ã fl. 41, quedando-se inerte conforme certidÃ£o de fl.42. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 46-47 determinou a suspensÃ£o da apreciaÃ§Ã£o do pedido de
prisÃ£o civil amparado pelo art. 15 da Lei 14.010/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 48
determinou intimaÃ§Ã£o da parte exequente para se manifestar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Devidamente intimada, a exequente manifestou interesse no prosseguimento do feito (fl.50), tendo sido
nomeado defensor dativo (fl.51) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o de fls. 53-55, requereu
inclusÃ£o do nome do executado em cadastro de inadimplentes, via SERASAJUD; bloqueio de contas, via
BACENJUD; consulta ao sistema RENAJUD para busca de veÃculo em nome do exequente e a
expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s na tentativa de
encontrar algum imÃ³vel registrado em nome do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o
relatÃ³rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a parte executada foi devidamente
intimada Ã fl. 41, quedando-se inerte (fl. 42). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, INDEFIRO o
pedido de inscriÃ§Ã£o da parte executada no SERASAJUD, pois entendo que embora autorizada pelo art.
782, Â§ 3Âº do CPC, deve ser adotada com cautela sob pena de inviabilizar a atividade jurisdicional. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que o SERASAJUD nÃ£o Ã© uma ferramenta a ser utilizada no
especÃfico interesse da parte exequente, e sim quando este nÃ£o lograr Ãªxito ou demonstrar
impossibilitado de proceder a pretendida restriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constato que tal
situaÃ§Ã£o nÃ£o se confere no presente caso, visto que o prÃ³prio exequente pode promover a
inscriÃ§Ã£o direta do dÃ©bito executado em cadastros restritivos de crÃ©dito, nÃ£o sendo necessÃ¡ria a
interferÃªncia do Poder JudiciÃ¡rio para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, a parte exequente
nÃ£o demonstrou nos autos qualquer impedimento de promover a pleiteada inscriÃ§Ã£o, tampouco
demonstrou que foram esgotadas as tentativas de localizaÃ§Ã£o de bens do executado que justifique a
inclusÃ£o do seu nome nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito via SERASAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DEFIRO o pedido de fls. 53-55, em relaÃ§Ã£o ao bloqueio eletrÃ´nico via sistema BACENJUD e
RENAJUD em nome da parte executada, no valor indicado Ã s fls. 55. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Promovido o(s) bloqueio(s), aguarde-se a resposta das instituiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se ofÃcio ao CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s para que informe se hÃ¡
algum imÃ³vel registrado em nome do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA,
COMO MANDADO INTIMAÃÃO, CITAÃÃO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃRIA/CARTA POSTAL/EDITAL,
CONFORME PROVIMENTO 003/2009, alterado pelo PROVIMENTO NÂº 011/2009-CJRMB TJE/PA.
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s,
08 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos
C a r a j Ã ¡ s  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 6 9 0 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Regulamentação
de Visitas em: 27/10/2021 REQUERENTE:KARICE FREITAS ROCHA Representante(s): BRUNO CURY
DE MORAES (DEFENSOR) OAB 31207-B -  MAYARA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DOUGLAS SOARES RIBEIRO Representante(s): OAB 23097 - JOYCE SILVEIRA DA
SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 27250 - GEYSA PATRICIA SANTOS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) MENOR:LUIZ GUSTAVO FREITAS SOARES Representante(s): BRUNO CURY DE
MORAES (DEFENSOR) OAB 31207-B - MAYARA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPREARIAL DE CANAÃ DOS
CARAJÃS Processo nÂº 0006569-06.2018.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
cumprimento de sentenÃ§a envolvendo prestaÃ§Ã£o de alimentos, sob o rito previsto no art. 528 e ss do
NCPC (coerÃ§Ã£o pessoal pela PrisÃ£o) e pelo rito da ExecuÃ§Ã£o por Quantia Certa - art. 523 e ss do
NCPC (expropriaÃ§Ã£o/penhora). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tÃtulo executivo consta Ã s fls. 34. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o relatÃ³rio, passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o novo
regramento legal introduzido em 2015 pelo Novo CÃ³digo de Processo, mostra-se plenamente viÃ¡vel a
cumulaÃ§Ã£o em um Ãºnico processo executivo das cobranÃ§as de alimentos pelo rito da prisÃ£o civil
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com o da expropriaÃ§Ã£o mediante penhora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constitui ademais homenagem
ao sincretismo processual e aos princÃpios da celeridade e economia processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Desta forma, estando em ordem a exordial, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Defiro o
pleito de concessÃ£o dos benefÃcios da assistÃªncia judiciÃ¡ria, uma vez que, a princÃpio, a simples
declaraÃ§Ã£o do(a) postulante pessoa fÃsica/natural sobre a impossibilidade de arcar com as custas
processuais e com os honorÃ¡rios advocatÃcios sem prejuÃzo de seu prÃ³prio sustento ou de sua famÃlia,
a teor do disposto no art. 99, Â§3Âº do NCPC, goza de presunÃ§Ã£o relativa de veracidade e por si sÃ³
Ã© suficiente para o deferimento do benefÃcio legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, no presente
caso nÃ£o existem elementos de prova contrÃ¡rios, aptos a implicar no indeferimento da gratuidade ou em
seu parcelamento/desconto percentual (arts. 98, Â§Â§5Âº e 6Âº; e 99, Â§3Âº, ambos do NCPC). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. EM RELAÃÃO AOS ALIMENTOS DOS ÃLTIMOS 03 MESES (JULHO, AGOSTO E
SETEMBRO DE 2021) E DOS MESES QUE SE VENCEREM NO CURSO DO PROCESSO: 2.1. Nos
termos do art. 528, INTIME-SE o devedor executado para que em 03 (trÃªs) dias: efetue o pagamento da
dÃvida; prove que jÃ¡ fez o pagamento; ou justifique a impossibilidade de efetuar. 2.2. Se nÃ£o cumprir
esta determinaÃ§Ã£o do item 2, nos termos do art. 528 do NCPC, SERÃ DECRETADA A SUA PRISÃO
CIVIL imediatamente apÃ³s esse prazo, por um perÃodo de 01 a 03 meses, em regime fechado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. EM RELAÃÃO AOS ALIMENTOS DE TODOS OS MESES ANTERIORES QUE SE
VENCERAM (DE OUTUBRO/2018 ATÃ JUNHO DE 2021): 3.1. Intime-se o devedor executado para que
em 15 (quinze) dias efetue o pagamento, sob pena de multa de 10%, e honorÃ¡rios advocatÃcios em
mesmo percentual, e consequente expediÃ§Ã£o de mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o 3.2. ApÃ³s o
prazo acima, independentemente de penhora ou de nova intimaÃ§Ã£o, inicia-se o prazo de mais 15 dias
para apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o (art. 525 NCPC); 3.3. Nos termos do art. 916 do NCPC, se o
devedor executado reconhecer a dÃvida e depositar pelo menos 30% do valor, incluindo custas e
honorÃ¡rios, poderÃ¡ parcelar o restante em atÃ© 06 parcelas mensais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4.
Fixo a tÃtulo de honorÃ¡rios na fase executiva o percentual de 10% sobre o valor da dÃvida (art.85, Â§1Âº
e art. 827, ambos do NCPC), podendo ser tal percentual reduzido pela metade no caso de integral
pagamento em atÃ© 03 dias ou elevado para 20% se houver impugnaÃ§Ã£o/embargos julgados
improcedentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. O pagamento que seja feito apÃ³s esta decisÃ£o deverÃ¡
ser efetuado mediante depÃ³sito em conta corrente/poupanÃ§a do alimentando ou da represente legal, ou
mediante depÃ³sito em conta judicial. A comprovaÃ§Ã£o se farÃ¡ por extrato do depÃ³sito ou certidÃ£o
desta secretaria. O pagamento feito mediante recibo particular nÃ£o terÃ¡ efetividade imediata, pois
existem situaÃ§Ãµes de fraude ao direito de alimentos de incapazes, que nÃ£o pode ser renunciado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
INTIMAÃÃO E CITAÃÃO/CARTA PRECATÃRIA/CARTA POSTAL/OFÃCIO/EDITAL CONFORME
PROVIMENTO 003/2009, alterado pelo PROVIMENTO NÂº 011/2009-CJRMB TJE/PA. CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s/PA, 21 de outubro
de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL GOMES COÃLHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 4 9 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2021 REQUERENTE:BANCO I TAUCARD S A Representante(s): OAB
18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REQUERIDO:LEANDRO DE SOUZA
CARVALHO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Processo nÂº 0009049-88.2017.8.14.0136 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte exequente por seu (s) Advogado (s) para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se acerca da certidÃ£o juntada Ã fl. 135. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, voltem-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£
dos CarajÃ¡s, 08 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de
CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00000477020128140136 PROCESSO ANTIGO: 201210000282
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Cumprimento de
sentença em: 28/10/2021 REQUERENTE:PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MATOS
REPRESENTANTE:JURCA PACHECO DOS SANTOS Representante(s): OAB 13502 - CAMILLA
FACIOLA PESSOA LOBO (DEFENSOR) REQUERIDO:ADELVAN PEREIRA DE MATOS
Represen tan te (s ) :  OAB 16539 -B  -  MARCOS TAVARES DA S ILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:JUCILENE DOS SANTOS DE MATOS. 1 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS ÃºProcesso nÂº
0000047-70.2012.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â O pedido de Cumprimento de SentenÃ§a apresentado
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pela Defensoria PÃºblica (fls. 68), tem por objeto tÃ£o somente o recebimento de valores pertinentes Ã
verba honorÃ¡ria pleiteada em favor da Defensoria PÃºblica, uma vez que os alimentos devidos em favor
do Requerente, sÃ£o descontados diretamente em folha. Â Â Â Â Â Â Assim, uma vez que consta dos
autos informaÃ§Ã£o que as custas processuais jÃ¡ foram devidamente recolhidas, e, hÃ¡ anos esta
Comarca estÃ¡ desprovida de representante da Defensoria PÃºblica, nÃ£o existe razÃ£o para o feito
continuar tramitando. Â Â Â Â Â Â Certifique-se, e, apÃ³s ao arquivo com baixa no sistema. Â Â Â INTIME-
SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel
Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00051475920198140136 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 28/10/2021 REQUERENTE:APARECIDA DE SA DA SILVA Representante(s): OAB
6428 - SERGIO PAULO CARDOZO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BV FINANCEIRA S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 27477-A - BRUNO HENRIQUE
DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) . 1 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS ÃºProcesso nÂº
0005147-59.2019.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â Consta dos autos SentenÃ§a homologatÃ³ria de acordo,
plolatada em 24 de agosto de 2021. Â Â Â A petiÃ§Ã£o de fls. 90, bem como os documentos que a
instruem, nÃ£o traz em seu bojo qualquer recurso acerca do que foi homologado. Assim, determino Ã
Secretaria seja certificado o trÃ¢nsito em julgado, bem como o arquivamento do feito, com baixa no
Sistema. Â Â Â Intimem-se as partes via DJ-e e arquive-se o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos
CarajÃ¡s, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 9 1 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES COELHO A??o: Cumprimento de
sentença em: 28/10/2021 REQUERENTE:JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA PONTES Representante(s):
BRUNO CURY DE MORAES (DEFENSOR) CINTIA DE OLIVEIRA DA SILVA (REP LEGAL)
REQUERIDO:CLEBSON FREITAS PONTES. 1 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÃS Ãº Processo nÂº
0009191-58.2018.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â Certifique-se a Secretaria Judicial desta 2Âª Vara,
conforme cota apresentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â ApÃ³s, venham estes autos conclusos para
prolaÃ§Ã£o de SentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos CarajÃ¡s, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular
da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s PROCESSO: 00484540520158140136
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DANIEL GOMES
COELHO A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 28/10/2021 REQUERENTE:VALE SA
Representante(s): OAB 12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) OAB 17905 -
ALEXANDRA DA COSTA NEVES (ADVOGADO) OAB 20110 - IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM
FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:INVASORES DO SITIO CARAJAS. 1 PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS
CARAJÃS ÃºProcesso nÂº 0048454-05.2015.8.14.0136 DECISÃO Â Â Â Â O presente feito tramita neste
JuÃzo desde o mÃªs 08/2015, no qual foi deferida liminar (fls. 51/52), a qual foi devidamente cumprida,
nÃ£o tendo sido encontrado nenhum invasor. Â Â Â Em petiÃ§Ã£o protocolada Ã s fls. 206, a parte
requerente pede a conversÃ£o do feito em AÃÃO DE INTERDITO PROIBITÃRIO, bem como a
substituiÃ§Ã£o do polo ativo da demanda. Â Â Â Verifico que atÃ© a data de hoje, a Requerente nÃ£o
regularizou a lide, a qual nÃ£o declinou ao Poder JudiciÃ¡rio nome e qualificaÃ§Ã£o do polo passivo da
demanda. Assim, determino a intimaÃ§Ã£o via DJ-e da Requerente, para, no prazo de 10 dias, proceder
com a regularizaÃ§Ã£o do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, decorrido o prazo,
certifique-se e venham os autos conclusos. Â Â Â INTIME-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CanaÃ£ dos
CarajÃ¡s, 26 de outubro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Daniel Gomes CoÃªlho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de CanaÃ£ dos CarajÃ¡s 
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Ação de Curatela

 
Processo nº 0800078-52.2021.8.14.0068 

 
Requerente: ISAIAS BRITO DOS SANTOS

 
Interditando: ELIEZE BRITO DOS SANTOS 

 
SENTENÇA 

 
Vistos,

 
Trata-se de Ação de Curatela, na qual o requerente ISAIAS BRITO DOS SANTOS, (qualificação) requer a
Interdição de seu irmão ELIEZE BRITO DOS SANTOS, (qualificação)

 
 Aduz a inicial que a interditando apresenta problemas de saúde (CID G 80.9 + 71 ¿ paralisia cerebral não
especificada e RETARDO MENTAL MODERADO) recebendo Amparo Social do INSS, estando
impossibilitada de exercer os atos da vida civil, necessitando que o requerente zele por sua vida civil.

 
Segundo o Autor, o INSS suspendeu o benefício previdenciário, exigindo um representante legal/curador
para continuidade do pagamento do AMPARO SOCIAL A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

 
Ressalta que a interditando não possui patrimônio.

 
Observa-se nos autos que há comprovação do vínculo entre as partes, sendo o requerente é irmão do
inerditando, confirmando sua legitimidade para requerer a curatela.

 
Houve a realização de audiência na data de 27/10/2021, ocasião em que foi realizado o interrogatório da
interditando e a oitiva do requerente.

 
Nessa oportunidade foi requerido a SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR, passando para a Sra. ALCINEIA
BRITO DOS SANTOS, (qualiicação)

 
O Ministério Público se manifestou pelo deferimento do pedido.

 
Nomeada curadora especial, fora apresentada contestação por negativa geral.

 
DECIDO.

 
Verifica-se pelo laudo médico que a interditando apresenta quadro de (CID G 80.9 + 71 ¿ paralisia
cerebral não especificada e RETARDO MENTAL MODERADO, tendo caráter irreversível, bem como
houve a interpelação dele em audiência, quando foi possível observar a real condição médica,
necessitando de auxílio de terceiros para praticar suas atividades cotidianas, sendo incapaz de reger sua
pessoa, constatando como verdadeiros os fatos narrados pelo requerente.

 
Logo, não existe razão para o prosseguimento da instrução com a inquirição de testemunhas. Tal fato

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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apenas delongaria desnecessariamente o feito, visto que a audiência prevista no art. 1.183 do CPC não se
constitui como imprescindível ao deslinde da questão proposta.

 
Os laudos médicos e periciais juntados aos autos, subscritos por profissional da área de saúde, são
suficientes também para confirmar a debilidade da interditando.

 
Portanto, em decorrência da doença que lhe acomete, o requerido não está em condições de praticar os
atos da vida civil com plena consciência.

 
O conteúdo dos autos já fornece elementos suficientes para dar ensejo ao pleito. Além disso, é irrefutável
a alegação de que a irmã ALCINEIA BRITO DOS SANTOS seja a pessoa mais habilitada ao exercício da
curatela, com plenas condições de assumir o encargo.

 
Determino a substituição da curatela passando para a Sra. ALCINEIA BRITO DOS SANTOS, como
requerido na audiência.

 
Ante isso, com fundamentos anteriores, julgo procedente a ação, com fulcro no art. 755 do CPC e
DECRETO A INTERDIÇO DE ELIEZE BRITO DOS SANTOS.

 
Nomeio como curador ALCINEIA BRITO DOS SANTOS, (qualificação), irmã do interditando, com todas as
obrigações advindas da referida responsabilidade.

 
Dessa forma, julgo procedente a ação, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

 
EXPEÇA-SE o Termo de Curatela Definitiva, intimando a Sra ALCINEIA BRITO DOS SANTOS para que
compareça em Cartório para assiná-lo.

 
Prestado o compromisso, expedir o mandado para averbação no Registro Civil e as certidões que se
fizerem necessárias, visto que a sentença de interdição produz efeitos desde logo, ainda que sujeita a
apelação (art. 1.773 do CC).

 
CONDENO o Estado do Pará, devido à inexistência de unidade da Defensoria Pública nesta Comarca, ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da curadora especial Dra. ANA MARIA BARBOSA
BICHARA, OAB/PA 26.646, no valor de R$ 3.788,80 (três mil e setecentos e oitenta e oito reais e oitenta
centavos).

 
Sem custas, uma vez que amparada pela assistência judiciária.

 
Intime-se a Sra ALCINEIA BRITO DOS SANTOS ora requerente.

 
Intime-se a curadora especial.

 
Dê-se ciência ao MP.

 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema.

 
Expeça-se o necessário.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa/PA, 27 de outubro de 2021.
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ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PEDRO HENRIQUE FIALHO, MM(A) JUIZ(A) DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CIVEL E PENAL, desta Comarca de Breves/PA., no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
se processando por este Juízo e Secretária da 1ª Vara, aos termos dos Autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
- 0800711-43.2021.8.14.0010, que REQUERENTE: RAIMUNDO DOS SANTOS ALMEIDA, moveu em face
de REQUERIDO: RAILSON FURTADO ALMEIDA, pelo presente da conhecimento a quem interessar
possa de que em 02/09/2021 foi proferido por este juízo Sentença que interditou REQUERIDO: RAILSON
FURTADO ALMEIDA, em virtude de do quadro de saúde CID F. 29 + F. 71, considerando-o
relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, em consonância com o disposto no
art. 4º, inciso, III do Código Civil, nomeando como curador o Sr. RAIMUNDO DOS SANTOS ALMEIDA. E
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir este, que será publicado na Imprensa Oficial. Dado
e passado nesta cidade de Breves-PA., aos 1 de outubro de 2021.

 
LAYANA BATISTA COSTA Analista Judiciário 
Art. 1º, § 3ºdo Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PEDRO HENRIQUE FIALHO, MM(A) JUIZ(A) DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CIVEL E PENAL, desta Comarca de Breves/PA., no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente Edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
se processando por este Juízo e Secretária da 1ª Vara, aos termos dos Autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
- 0001933-94.2012.8.14.0010, que o REQUERENTE: ITELVINA PACHECO DO CARMO, moveu em face
do REQUERIDO: ANTONIO SERGIO PACHECO DO CARMO, pelo presente da conhecimento a quem
interessar possa de que em 29 de abril de 2021 foi proferido por este juízo Sentença que interditou o
REQUERIDO: ANTONIO SERGIO PACHECO DO CARMO, em virtude de do quadro de saúde CID 10:
F. 29 + F. 32, considerando-o relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, em
consonância com o disposto no art. 4º, inciso, III do Código Civil, nomeando como curadora a Sra. 
ITELVINA PACHECO DO CARMO. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir este, que
será publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Breves-PA., aos 1 de outubro de
2021.

 
LAYANA BATISTA COSTA Analista Judiciário 
Art. 1º, § 3ºdo Provimento nº 06/2006-CRJMB, de 10/10/2006
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RESENHA: 26/10/2021 A 28/10/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE LIMOEIRO DO AJURU - VARA:
VARA UNICA DE LIMOEIRO DO AJURU PROCESSO: 00002611920098140087 PROCESSO ANTIGO:
200920001126 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIEGO GILBERTO MARTINS
CINTRA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 27/10/2021 INDICIADO:CHARLESON
RODRIGUES DA ROCHA VITIMA:W. M. D. TESTEMUNHA:CECILIA COSTA MORAES. Processo:
0000261-19.2009.814.0087 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©u: CHARLESON RODRIGUES DA
ROCHA VÃtima: W.M.D. CapitulaÃ§Ã£o provisÃ³ria: Art. 121, Â§2Âº, II e IV, c/c Art.14, II, do CPB (fls.
146-149) DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao contido Ã s fls. 297, oficie-se imediatamente ao
JuÃzo Deprecado com cÃ³pia do mandado de nÂº 20210176173737 (fls. 286) e da certidÃ£o de fls. 297
para que informe acerca do cumprimento da intimaÃ§Ã£o respectiva (testemunha Cecilia Costa Moraes) a
fim de possibilitar a realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o do Tribunal do JÃºri designada para o prÃ³ximo 24/11/2021,
nesta comarca de Limoeiro do Ajuru. 2.Â Â Â Â Â No mais, cumpra-se a deliberaÃ§Ã£o de fls. 275 na sua
integralidade. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Limoeiro do Ajuru (PA), 26 de outubro de 2021. DIEGO GILBERTO
MARTINS CINTRA Juiz de Direito Titular da Comarca de Limoeiro do Ajuru 
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Processo n°: 0006692-27.2017.814.0075 Exequente: ARNALDO LIMA DA FONSECA Executado: 
FRANCISCO RONALDO TENÓRIO TORRES Advogados: IVONALDO DE ALENCAR ALVES JUNIOR,
OAB/PA N° 18.483 e DEELLEN LIMA FREITAS, OAB/PA N° 27476-A DESPACHO/MANDADO 1. Por
vislumbrar a possibilidade de solução pacífica do conflito, incluo o presente feito na pauta de audiências da
XVI SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO DE 2021. 2. Dessa forma, DESIGNO audiência de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 12/11/2021, às 11h00min. 3. Caso as partes tenham
interesse na participação da audiência de forma virtual, por meio do recurso tecnológico disponibilizado
pelo aplicativo Microsoft Teams, deverão informar, no prazo de 05 (cinco) dias, os seus respectivos
endereços eletrônicos (e-mail) e contatos telefônicos, a fim de que possam ser inseridos na sala de
audiências virtual. 4. Intimem-se o exequente, por meio de seu patrono constituído nos autos e o
executado na forma requerida na inicial. 5. Cumpra-se. Cópia do presente servirá com mandado de
citação/intimação/notificação, no que couber, conforme Provimento de nº 003/2009- CJCI. Porto de Moz,
22 de outubro de 2021. Rodrigo Silveira Avelar Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Única
de Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
Número do Processo: 0000905-46.2019.8.14.0075 ¿ Salário Maternidade Juiz de Direito: DR.
ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR Requerente: BENEDITA BARBOSA DA SILVA 
Advogado (a): HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR ¿ OAB/PA 19089-A Juízo: COMARCA DE PORTO
DE MOZ Data: 25/03/2021 Hora: 09h30min TERMO DE AUDIÊNCIA Resta prejudicada a realização do
presente ato face a Portaria n° 1161/2021 do Gabinete da Presidência do TJPA, expedida no dia 18 de
março de 2021 que suspendeu a realização de audiências presenciais no período de 19 a 25 de março de
2021. Nada mais havendo, o MM Juiz passou a DELIBERAR o que segue: 1.Diante da impossibilidade da
realização do presente ato, REDESIGNO a presente audiência de instrução e julgamento para o dia
25/11/2021 às 09h00min, facultando às partes a apresentação de até três testemunhas, que deverão
comparecer ao ato independentemente de intimação. 2. Intime-se a requerente, por meio de seu patrono
constituído nos autos ¿ via publicação no diário de justiça, advertindo-a que sua ausência injustificada
implicará na extinção do processo sem resolução do mérito. 3. Intime-se o requerido por meio de seu
patrono. 4. Cumpra-se. SERVIRÁ o presente termo de audiência como OFÍCIO/MANDADO, nos termos
dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada
mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo digitado e subscrito por mim. Eu,
______ Jefferson Henrique Sousa Lima castro, Analista Judiciário, Mat. 189693, digitei e subscrevi o
presente termo.  Juiz:

 
 

 
 
 
 
Número do Processo: 0001976-83.2019.8.14.0075 ¿ Salário Maternidade Juiz de Direito: DR.
ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR Requerente: GESSICA TENÓRIO DA COSTA 
Advogado (a): HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR ¿ OAB/PA 19089-A Juízo: COMARCA DE PORTO
DE MOZ Data: 25/03/2021 Hora: 10h30min TERMO DE AUDIÊNCIA Resta prejudicada a realização do
presente ato face a Portaria n° 1161/2021 do Gabinete da Presidência do TJPA, expedida no dia 18 de
março de 2021 que suspendeu a realização de audiências presenciais no período de 19 a 25 de março de
2021.  Nada mais havendo, o MM Juiz passou a DELIBERAR o que segue: 1.Diante da impossibilidade da
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realização do presente ato, REDESIGNO a presente audiência de instrução e julgamento para o dia
25/11/2021 às 10h00min, facultando às partes a apresentação de até três testemunhas, que deverão
comparecer ao ato independentemente de intimação. 2. Intime-se a requerente, por meio de seu patrono
constituído nos autos ¿ via publicação no diário de justiça, advertindo-a que sua ausência injustificada
implicará na extinção do processo sem resolução do mérito. 3. Intime-se o requerido por meio de seu
patrono. 4. Cumpra-se. SERVIRÁ o presente termo de audiência como OFÍCIO/MANDADO, nos termos
dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada
mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo digitado e subscrito por mim. Eu,
______ Jefferson Henrique Sousa Lima castro, Analista Judiciário, Mat. 189693, digitei e subscrevi o
presente termo. Juiz:

 
 

 
 
 
 
Número do Processo: 0009083-18.2018.8.14.0075 ¿ Salário Maternidade Juiz de Direito: DR.
ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR Requerente: PAULIANE DOS ANJOS BARBOSA 
Advogado (a): HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR ¿ OAB/PA 19089-A Juízo: COMARCA DE PORTO
DE MOZ Data: 25/03/2021 Hora: 11h30min TERMO DE AUDIÊNCIA Resta prejudicada a realização do
presente ato face a Portaria n° 1161/2021 do Gabinete da Presidência do TJPA, expedida no dia 18 de
março de 2021 que suspendeu a realização de audiências presenciais no período de 19 a 25 de março de
2021.  Nada mais havendo, o MM Juiz passou a DELIBERAR o que segue: 1.Diante da impossibilidade da
realização do presente ato, REDESIGNO a presente audiência de instrução e julgamento para o dia
25/11/2021 às 09h30min, facultando às partes a apresentação de até três testemunhas, que deverão
comparecer ao ato independentemente de intimação. 2. Intime-se a requerente, por meio de seu patrono
constituído nos autos ¿ via publicação no diário de justiça, advertindo-a que sua ausência injustificada
implicará na extinção do processo sem resolução do mérito. 3. Intime-se o requerido por meio de seu
patrono. 4. Cumpra-se. SERVIRÁ o presente termo de audiência como OFÍCIO/MANDADO, nos termos
dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada
mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo digitado e subscrito por mim. Eu,
______ Jefferson Henrique Sousa Lima castro, Analista Judiciário, Mat. 189693, digitei e subscrevi o
presente termo. Juiz:

 
 

 
 
 
 
Número do Processo: 0009082-33.2018.8.14.0075 ¿ Salário Maternidade Juiz de Direito: DR.
ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR Requerente: JANILDES LOUREIRO DA SILVA 
Advogado (a): HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR ¿ OAB/PA 19089-A Juízo: COMARCA DE PORTO
DE MOZ Data: 25/03/2021 Hora: 11h00min TERMO DE AUDIÊNCIA Resta prejudicada a realização do
presente ato face a Portaria n° 1161/2021 do Gabinete da Presidência do TJPA, expedida no dia 18 de
março de 2021 que suspendeu a realização de audiências presenciais no período de 19 a 25 de março de
2021.  Nada mais havendo, o MM Juiz passou a DELIBERAR o que segue: 1.Diante da impossibilidade da
realização do presente ato, REDESIGNO a presente audiência de instrução e julgamento para o dia
25/11/2021 às 10h30min, facultando às partes a apresentação de até três testemunhas, que deverão
comparecer ao ato independentemente de intimação. 2. Intime-se a requerente, por meio de seu patrono
constituído nos autos ¿ via publicação no diário de justiça, advertindo-a que sua ausência injustificada
implicará na extinção do processo sem resolução do mérito. 3. Intime-se o requerido por meio de seu
patrono.  4. Cumpra-se. SERVIRÁ o presente termo de audiência como OFÍCIO/MANDADO, nos termos
dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada
mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo digitado e subscrito por mim. Eu,
______ Jefferson Henrique Sousa Lima castro, Analista Judiciário, Mat. 189693, digitei e subscrevi o
presente termo. Juiz:
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PROCESSO N° 0168075-82.2015.8.14.0075 AUTOR: CFH EMPREENDIMENTOS REQUERIDO: P. DE J.
FUZIEL E CIA LTDA Advogados: AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES, OAB/PI N° 1829, MARIA
OLIVEIRA NASCIMENTO OAB/PI N° 12.964, ROSIMAR MACHADO DE MORAES OAB/PA N° 9397 
SENTENÇA Trata-se de ação monitória promovida por CFH EMPREENDIMENTOS em face do P. DE J.
FUZIEL E CIA LTDA, pretendendo o recebimento da quantia de R$ 10.316,52 (dez mil trezentos e
dezesseis reais e cinquenta e dois centavos), referente a duas duplicatas juntadas aos autos às folhas 19
e 21.Alega, o autor, que manteve relações mercantis com o requerido, fornecendo-lhe produtos, mas que
o requerido não efetuou o pagamento da contraprestação estipulada. Com a inicial (fls. 02/06) foram
juntados os documentos de fls. 07-25. Despacho chamando o feito à ordem (fl. 38). À fl. 49, verso, foi
determinada audiência de conciliação. No dia 05/11/2018, ocorreu a tentativa de conciliação, que restou
prejudicada, em razão da ausência da Parte Autora, apesar de devidamente intimada a comparecer. À fl.
76, consta despacho judicial determinando a intimação da Parte Requerente, a fim de que se manifeste
acerca da persistência de seu interesse no feito. No entanto, apesar de devidamente intimada, manteve-se
inerte, conforme certidão retro. É o relatório. DECIDO. É imperioso observar nos presentes autos que
este Juízo realizou diligências, a fim de ser dada continuidade ao feito, sendo que em razão da omissão da
requerente não foi possível exaurir a prestação jurisdicional de forma célere e eficaz. Considerando que é
ônus da Parte Autora impulsionar o feito, requerendo o que entender necessário, bem como comparecer
aos atos processuais quando devidamente intimada, a sua inércia restou patente seu desinteresse na
presente demanda, configurando, por conseguinte, a carência superveniente do direito de ação, por falta
de interesse processual. Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito diante a
falta de interesse na ação. 3. DO DISPOSITO Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Condeno a Parte Requente ao pagamento das custas processuais. Dispensado do reexame necessário
(art. 496, § 3º, III do CPC/2015). Com o trânsito em julgado, baixem-se e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Porto de Moz, 04 de outubro de 2021. Rodrigo Silveira Avelar Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Única de Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
Número do Processo: 0000061-62.2020.814.0075 ¿ Ação Penal Tipo Penal: Art. 121, §2º, inciso I, c/c
art. 14, inciso II, ambos do CP.  Juiz de Direito: DR. RODRIGO SILVEIRA AVELAR Promotor de
Justiça: DRA. OLÍVIA ROBERTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA Réu: MAYCON RENAN LOPES
GONÇALVES, vulgo ¿JABUTI¿ Defensor Dativo: DR. WALTER JORGE DIAS ¿ OAB/PA 13.459 Juízo:
COMARCA DE PORTO DE MOZ Data: 20/10/2021 Hora: 09:00 h TERMO DE AUDIÊNCIA ABERTA A
AUDIÊNCIA, constatou-se a ausência do réu MAYCON RENAN LOPES GONÇALVES.A presente a
representante do Ministério Público Dra. OLÍVIA ROBERTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA. Em seguida, o
MM juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: 1. Compulsando os autos, verifica-se que à página 57 a
prisão preventiva do Réu MAYCON RENAN LOPES GONÇALVES foi revogada, com a consequente
concessão de liberdade, bem como que havia disposição para sua intimação, a fim de que comparecesse
ao presente ato de audiência, para a colheita de seu interrogatório. No entanto, não há, no caderno
processual, informações acerca do êxito dessa intimação. Desse modo, certifique-se, a secretaria, se o
Réu MAYCON RENAN LOPES GONÇALVES foi devidamente intimado para comparecer a esta
audiência. 2. Após, conclusos. 3. As assinaturas dos presentes foram dispensadas, tendo em vista que a
presente audiência ocorreu de forma virtual.  4. Intimem-se.  5. Cumpra-se. Nada mais havendo
determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo digitado e subscrito por mim. Eu, ______ José
Matheus Pinto Santos, Analista Judiciário, Mat. 189642, digitei e subscrevi o presente termo. Juiz de
Direito:
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Número do Processo: 0006380-51.2017.814.0075 ¿ SALÁRIO MATERNIDADE Juízo: COMARCA DE
PORTO DE MOZ Juiz de Direito: DR. RODRIGO SILVEIRA AVELAR Advogado da requerente: DRA.
SUSAN FIGUEIREDO SOARES RODRIGUES ¿ OAB/PA ¿ 28516 HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR,
OAB/PA N° 19089-A Requerente: IONES MOURA PALHETA DOS SANTOS Requerido: INSS ¿
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Data: 20/10/2021 Hora: 09h00min Local: VARA ÚNICA
DA COMARCA DE PORTO DE MOZ/PA TERMO DE AUDIÊNCIA INICIADA A AUDIÊNCIA, feito o
pregão, verificou-se a ausência da requerente IONES MOURA PALHETA DOS SANTOS. Presente sua
advogada DRA. SUSAN FIGUEIREDO SOARES RODRIGUES ¿ OAB/PA - 28516, que requer prazo para
a juntada de substabelecimento. Constatou-se, ainda, a ausência justificada do representante legal do
requerido nos seguintes termos da petição reunido aos autos: ¿A AGU/PGF, na defesa da Autarquia
Federal Previdenciária, possivelmente não poderá comparecer em citada audiência, tendo em vista
as condições estruturais, especialmente dificuldades físicas de acesso (ausência de automóvel à
disposição dos Procuradores Federais), limitações financeiras e orçamentárias, além da
insuficiência numérica de Procuradores capazes de atender, processar e responder pelo volume
vultoso de demandas ajuizadas, na seara federal e estadual, na área de responsabilidade desta
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Marabá/PA¿. O patrono da requerente,
acompanhou virtualmente a presente audiência, por meio da ferramenta tecnológica do sistema
Microsoft Teams, na forma prevista na Portaria Conjunta nº 010/2020-PG/VP/CJRMB/CJC. Dada a
palavra à advogada da requerente, esta manifestou-se pela desistência da ação, com consequente
extinção do processo sem resolução de mérito. Em seguida, o MM Juiz proferiu a SENTENÇA: Vistos etc.
Trata-se de Ação Previdenciária visando a Concessão de Salário Maternidade para trabalhadora rural,
proposta por IONES MOURA PALHETA DOS SANTOS, por meio de seu patrono constituído nos autos, o
qual foi devidamente intimado para esta audiência, porém não compareceu e nem apresentou justificativa
que motivasse sua ausência para este ato. É o relatório. Decido. No caso em apreço, verifico que houve
perda superveniente de interesse na ação, tendo em vista que embora a autora tenha sido intimada, na
pessoa de seu patrono constituído nos autos, não se apresentou para ser ouvida em juízo, bem como não
indicou qualquer justificativa que motivasse sua ausência. Pelo exposto, configurada a falta de interesse
processual superveniente, consubstanciado, pelo abandono da causa, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC).
Sem custas, em razão da hipossuficiência da parte autora. Intimem-se as partes, por meio de seus
patronos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. SERVIRÁ o presente despacho como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará (TJPA). Nada mais havendo determinou o MM Juiz o encerramento do presente termo
digitado e subscrito por mim. Eu, ______ José Matheus Pinto Santos, Analista Judiciário, Mat. 189642,
digitei e subscrevi o presente termo. Juiz de Direito:             

 
 

 
 
 
 
Autos de Inquérito Policial Proc. n° 0001261-07.2020.8.14.0075 Investigado: DAVID COSTA BARBOSA
Advogado: IVONALDO DE ALENCAR ALVES JUNIOR, OAB/PA N° 18.483 DECISÃO Tratam os
presentes autos de Inquérito Policial, devidamente instaurado pela autoridade competente. Procedidas
todas as diligências necessárias a elucidação dos fatos, vieram os autos à justiça. Concedido vistas ao
Ministério Público, o seu representante nesta comarca requereu o arquivamento da referida peça
informativa, tendo em vista que a vítima procurou a delegacia de polícia no dia 09/06/2020 para, em
síntese, retratar-se de seu primeiro depoimento e informar que a relação sexual com o acusado se deu de
forma consensual (fls. 21 e 22). Conforme ensinamentos jurídicos, caberá ao magistrado arquivar o
Inquérito a requerimento do Ministério Público, desde que este ao formular um juízo de valor sobre seu
conteúdo, entender não ser cabível a propositura da ação penal, visto ter ocorrido uma excludente de
ilicitude, como se observa em concreto. No caso em questão, o membro do Parquet não encontrou uma
das condições essenciais para a propositura da ação, requerendo deste modo o arquivamento dos autos,
em razão da relação sexual ocorrer com o consentimento da vítima. Diante disso, compulsando os autos,
verifico que a vítima nasceu no dia 25/01/2004, possuindo 15 anos completos quando da ocorrência do
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fato, que se deu no dia 06/06/2020. Desse modo, trata-se de vítima maior de 14 (quatorze) anos e menor
de 18 (dezoito) anos que, segundo seu próprio depoimento em sede de investigação policial (pg. 10),
consentiu com a prática do ato sexual, o que descaracteriza a configuração do crime de estupro, em razão
da atipicidade da conduta. Ante o exposto, acolho a manifestação Ministério Público e determino o
arquivamento do Inquérito Policial, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal Brasileiro.
Promovido o arquivamento do inquérito policial pelo reconhecimento de atipicidade da conduta, a coisa
julgada material impede rediscussão do caso penal em qualquer novo feito criminal, descabendo perquirir
a existência de novas provas. Dê-se ciência ao Ministério Público. Feitas as necessárias anotações e
comunicações, arquivem-se. Cumpra-se. Porto de Moz, 08 de setembro de 2021. Rodrigo Silveira Avelar
 Ju iz  de  D i re i to  Subs t i tu to  respondendo  pe la  Vara  Ún ica  de  Por to  de  Moz .          
                                                                                                                                                                         
  

 
 

 
 
 
 
Autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência ¿ TCO Processo nº 0005190-82.2019.814.0075 Autor (a)
do fato: TATIANA LACERDA ALVES SENTENÇA Advogado: WALTER JORGE DIAS, OAB/PA N°
13.459 Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da prática das
infrações penais previstas no art. 180, §3º, do Código Penal Brasileiro, cuja autoria foi imputada em
desfavor de TATIANA LACERDA ALVES. Em audiência preliminar realizada em 12/02/2021, o Parquet
apresentou proposta de Transação Penal, cujos termos foram aceitos pelo (a) autor (a) do fato, conforme
registro contido no termo de audiência preliminar de fl. 27. Posteriormente, foram apresentados
comprovantes do cumprimento integral das obrigações impostas por força da aceitação do benefício da
transação penal (fls.33/40). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Como cediço, a Lei nº
9.099/95 prevê que nos crimes de menor potencial ofensivo, por força do art. 76, pode o Ministério Público
propor a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, desde que o acusado preencha
determinados requisitos legais. Expirado o prazo, cumprida a pena restritiva de direito imposta, a extinção
da punibilidade é medida que se impõe. No caso dos autos, restou evidenciado que a autora do fato
cumpriu integralmente as obrigações que lhes foram impostas por força da aceitação do benefício da
transação penal, não havendo razões que justifiquem o prosseguimento do presente feito. Ante exposto, 
declaro extinção da punibilidade de TATIANA LACERDA ALVES, por analogia ao disposto no art. 84,
parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se com as cautelas legais. Sem custas.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Porto de Moz (PA), 08 de setembro de 2021. 
RODRIGO SILVEIRA AVELAR Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Única de Porto de Moz
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Processo: 0000467-53.2011.8.14.0090 REQUER DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS REQTE:
NOELSON VIEGAS DE OLIVEIRA ADV DRA ELISANGELA MARIA DE SOUZA PINTO OAB/PA 25726 , 
fica a parte requerente intimada via diari para que justifique o pedido de desaquivamento, Wallace
carneiro de Sousa, Juiz de direito.

 
 

 
 
 
 
Processo: 000457-77.2009.8.14.0090 REQUER DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS REQTE: NUBIA
SIMEI OTONI MAGNO ADV DRA AILANA PICANÇO MACAMBIRA OAB/PA 19801 , fica a parte
requerente intimada via diari para que justifique o pedido de desaquivamento, Wallace carneiro de
Sousa, Juiz de direito.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 9 1 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 20/10/2021---DENUNCIADO:ADINATALIA DA SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 25102 - CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS (ADVOGADO)   VITIMA:T. C. S. L. 
DENUNCIADO:ELTON LENO MIRANDA GONZAGA Representante(s):  OAB 6616 - ANGELO PEDRO
NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)    DENUNCIADO:ANDERSON DA SILVA SANTOS
Representante(s):  OAB 6616 - ANGELO PEDRO NUNES DE MIRANDA (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº:
0006591-68.2019.8.14.0091 CLASSE: AÇÃO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINARIO DENUNCIADO:
ANDERSON DA SILVA SANTOS, ADINATALIA DA SILVA SANTOS e ELTON LENO MIRANDA
GONZAGA ASSUNTO PRINCIPAL: ART. 157 e ART. 180 DO CP DATA: 19/10/2021 PROMOTOR:
GUSTAVO QUADROS MAGISTRADO: WAGNER SOARES DA COSTA TERMO DE AUDIÊNCIA
CRIMINAL Aos 19 dia do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, às 11h, na sala de audiências da
Comarca de Salvaterra, na presença do(a) Exmo(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Wagner Soares da Costa, foi
declarada aberta a audiência do processo em epígrafe. Presente o Promotor de Justiça, remotamente (por
videoconferência). Feito o pregão, respondeu ao chamado apenas os réus ANDERSON DA SILVA
SANTOS e ELTON LENO MIRANDA GONZAGA, sem advogado. Ausentes a vítima e a testemunha.
DECISÃO EM AUDIÊNCIA: Justificada a ausência de uma das rés, suspendo a presente audiência e,
desde já, designo sua realização para o dia 25/01/2022, às 10h. Presentes intimados. Intimem-se apenas
as pessoas que não tomaram conhecimento neste ato. E como nada mais houve, foi encerrado o presente
termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Juiz de direito. Promotor (remotamente).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 5 6 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 25/08/2021---VITIMA:A. O. G.  DENUNCIADO:WELISON BARBOSA DE
FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 21503 - OLDEMAR PEREIRA ALVES (ADVOGADO DATIVO).
AÇÃO PENAL Autos nº 0001705-60.2018.8.14.0091 Tipificação: art.180, Caput, do Código Penal
Brasileiro e art. 12 da Lei nº 10.826/2003 Autor: Ministério Público Estadual Denunciado: Welison Barbosa
de Figueiredo SENTENÇA 1 ¿ Relatório O Ministério Público Estadual ofereceu DENÚNCIA em face de
WELISON BARBOSA DE FIGUEIREDO, já qualificado na inicial, imputando-lhe a prática do crime de
receptação (art. 180, Caput do Código Penal Brasileiro) e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido
(art. 12 da Lei nº 10.826/2003). Segundo a denúncia, em 02 de abril de 2018, por volta das 18 horas,
policias militares, após diligências realizadas no interior da residência do réu, encontraram alguns objetos
oriundos de furto, os quais estavam sendo ocultados pelo acusado em sua casa. Os produtos do crime
encontrados foram, 5 guidons de bicicleta, 2 rolos de conduites e 1 suporte, sem avaliação, pertencentes à
ANDRECI DE OLIVEIRA. Na mesma residência, foi encontrada uma espingarda tipo caseira, calibre 20,
sem documentação. A denúncia foi recebida em 20/03/2019 (fl. 6). Citado pessoalmente (fl. 7), o réu
apresentou resposta à acusação fl. (10). A audiência de instrução e julgamento foi realizada no dia
11/02/2020 (fl. 19), ocasião em que foram ouvidas as testemunhas, policial militar OSVALDO JULIO e
ANDRECI DE OLIVEIRA. Ausente o réu, foi decretada a sua revelia. Em memoriais escritos, o Ministério
Público requereu a procedência da ação penal nos termos da denúncia. Em alegações finais, a Defesa
Dativa do réu pugnou pela aplicação da pena em seu patamar mínimo, bem como se opôs à decretação
da prisão em face do acusado. Os autos vieram conclusos para sentença. Relatei o essencial. DECIDO. 2
¿ Fundamentação 2.1 ¿ Da receptação Como dito, trata-se de ação penal pública incondicionada com o
objetivo de apurar a responsabilidade criminal do réu suso mencionado, pela prática do delito tipificado no
art. 180 do CP, que traz a seguinte redação: Receptação Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir
ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro,
de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Vamos adiante. A
materialidade vem consubstanciada, principalmente, no registro de ocorrência policial, no relatório de
investigação, no auto de apreensão e entrega dos bens ao seu proprietário (fl. 13 do IP). Durante a
instrução processual foram ouvidas duas testemunhas. Ambas foram categóricas em afirmar que as res
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furtivas se encontravam na residência do réu. Disseram, ainda, que o acusado confessou que estaria
guardando os bens para uma pessoa de vulgo PIN, o qual teria sido o responsável pelo furto. Diante do
narrado, a autoria do delito pelo réu se encontra configurada, eis que comprovadamente sabia que os
bens encontrados na sua residência eram produtos de crime. Faticamente, portanto, é atribuível ao
acusado a conduta estatuída no art. 180, do CPB, eis que praticou o delito de receptação. Notadamente,
ante a comprovada materialidade e autoria delitiva, e não sendo aplicável ao acusado nenhuma causa
excludente da antijuridicidade ou da culpabilidade; deve ele, nos termos da lei, ser condenado à sanção
prevista no sobredito artigo. Diante disso, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim
de condenar WELISON BARBOSA DE FIGUEIREDO pela prática do crime de receptação (art. 180 do
CPB). 2.2 ¿ Da posse irregular de arma de fogo de uso permitido O delito tipificado no art. 12 da Lei
10.826/2003 traz a seguinte redação: Posse irregular de arma de fogo de uso permitido Art. 12. Possuir ou
manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu
local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa: Pena ¿
detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. Passo à análise da prática delitiva. A materialidade, no caso,
vem consubstanciada no registro de ocorrência policial e no auto de apreensão da arma (fl. 12 do IP). A
autoria, por sua vez, aponta, invariavelmente, na direção do ora acusado, eis que a arma de fogo foi
encontrada na posse do acusado, no interior de sua residência, tendo este, inclusive, confessado à polícia
militar que, de fato, mantinha o armamento em sua residência. Em seus depoimentos, as testemunhas PM
OSVALDO JULIO e ANDRECI, disseram que a arma, de fato, foi encontrada na casa do réu, no momento
em que estava sendo realizada a diligência policial no local. Nesse contexto, as provas produzidas durante
a instrução processual são suficientemente aptas a sustentar uma condenação, especialmente porque o
tipo descrito na legislação especial não exige qualquer agir especial por parte do agente, pouco
importando quem teria deixado a arma em sua residência, mas apenas se o réu tinha conhecimento do
fato e se anuiu com a permanência do armamento sob sua responsabilidade, o que de fato ocorreu no
presente caso. Posto isso, e considerando que a acusação conseguiu se desvencilhar do ônus probatório
que lhe é imposto pelo sistema acusatório por nós adotado, imperiosa a condenação do réu às penas do
delito previsto no artigo 12 da Lei 10.826/2003, outrossim ante a inexistência de quaisquer das causas
excludente da antijuridicidade, ou mesmo da culpabilidade do agente. Nesse passo, JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de condenar WELISON BARBOSA DE
FIGUEIREDO pela prática do crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido (art. 12 da Lei nº
10.826/2003). 3 ¿ Dosimetria Averiguada a responsabilidade criminal do réu, passo a individualizar a pena,
valendo-me, para tanto, das balizas previstas no artigo 59 do Código Penal. QUANTO AO DELITO DE
RECEPTAÇÃO 3.1 ¿ Primeira Fase a) quanto a culpabilidade, entendida esta como sendo um juízo de
reprovação (acima do normal) que recai sobre a conduta do agente, verifico que o réu agiu com
culpabilidade normal à espécie; b) quanto aos antecedentes, verifico que o réu é tecnicamente primário; c)
com relação a conduta social, não há, nos autos, elementos que tracem um perfil adequado do seu
comportamento no meio em que vive; d) poucos elementos foram coletados acerca da personalidade do
agente, razão pela qual não poderá ser valorada de modo a prejudicá-lo; e) O motivo, ou seja, a razão de
ser, a causa ou o fundamento do crime, é próprio do delito em evidência. Se assim é, não há razões para
valorar de forma negativa essa circunstância judicial; f) as circunstâncias do crime, ou seja, o seu modus
operandi, não se afastou do que comumente se verifica em casos quejandos; g) o crime não produziu
consequências; h) nada há que se valorar, negativamente, quanto ao comportamento da vítima. O crime
de receptação prevê, abstratamente, a pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa. Verificando a
inexistência de circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusão e
pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao
tempo do fato delituoso, levando-se em consideração a situação econômica do réu, observado o disposto
no art. 60, do Código Penal. 3.2 ¿ Segunda Fase Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes, razão
pela qual mantenho a pena em 01 ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa. 3.3 ¿ Terceira
Fase Inexistem causas de aumento e diminuição, motivo pela qual fica apena definitiva, para o crime em
referência, em 01 ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa. QUANTO AO DELITO DE POSSE
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO 3.4 ¿ Primeira Fase i) quanto a culpabilidade,
entendida esta como sendo um juízo de reprovação (acima do normal) que recai sobre a conduta do
agente, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; j) quanto aos antecedentes, vejo que o
réu, quando cometeu este crime, era tecnicamente primário; k) com relação a conduta social, não há, nos
autos, elementos que tracem um perfil adequado do seu comportamento no meio em que vive; l) poucos
elementos foram coletados acerca da personalidade do agente, razão pela qual não poderá ser valorada
de modo a prejudicá-lo; m) os motivos do crime, ou seja, o fator íntimo que desencadeou a ação

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
764



criminosa, é próprio do delito em evidência; n) as circunstâncias não implicam valoração negativa; o) não
há muitos elementos que possam retratar, concretamente, as consequências do crime; p) nada há que se
valorar, negativamente, quanto ao comportamento da vítima, que neste caso, é o próprio Estado e a
comunidade. O crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido prevê, abstratamente, a pena
de detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. Verificando a inexistência de circunstância judicial
desfavorável, é que fixo a pena-base em 01 (um) ano de detenção. 3.5 ¿ Segunda Fase Não há
circunstâncias agravantes ou atenuantes, razão pela qual mantenho a pena no patamar fixado na fase
anterior. 3.6 ¿ Terceira Fase Na ausência de causas de aumento ou diminuição, fica a pena definitiva do
réu fixada em 01 (um) ano de detenção, além do pagamento de 10 dias-multa, cada qual fixado em 1/30
do salário mínimo vigente à época do fato. 3.7 ¿ Concurso de crimes Considerando que o delito de
receptação foi cometido em concurso material em relação ao delito de posse irregular de arma de fogo de
uso permitido, devendo as penas entre os mesmos ser acumuladas, torno definitiva a pena corporal em 1
(um) ano de reclusão (receptação), em regime aberto e 1 (um) ano de detenção (posse irregular de arma
de fogo de uso permitido), em regime aberto. Por força do disposto no art. 72 do Código Penal, as penas
de multa são aplicadas distintas e integralmente, ou seja, 20 (vinte) dias-multa. 4. Regime de Cumprimento
de Pena Fixo o regime inicial aberto, de acordo com as balizas próprias do art. 33, §2º, alínea c, do Código
Penal. 5. Substituição da pena Considerando o atendimento dos requisitos do artigo 44, §2º, do CP (pena
não superior a quatro anos; réu não reincidente; a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a
personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicam ser a substituição
suficiente, SUBSTITUO AS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE ora aplicadas por 1 (UMA)
RESTRITIVA DE DIREITO, qual seja, a de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE, por se revelar
mais adequada ao caso. 5. Da suspensão condicional da pena Incabível, eis que já houve a substituição
das penas privativas de liberdade por pena restritiva de direitos. 6. Indenização dos danos civis Não houve
pedido específico, tampouco quantificação do prejuízo, razão porque não há se falar em indenização. 7.
Direito de apelar em liberdade Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, eis que não se encontram
presentes os requisitos para sua prisão cautelar. 8. Bens e valores Verifico que foi certificado nos autos
inexistir bens ou valores apreendidos nos autos. 9. Efeitos específicos da condenação Não há efeitos
específicos, nos termos do artigo 92, do CP. 10. Custas processuais Condeno o réu ao pagamento das
custas deste processo, cuja cobrança ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, eis que o acusado
é beneficiário da justiça gratuita. Ressalto que a referida obrigação poderá ser executada, nos 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, somente se ficar demonstrada que a situação de
insuficiência de recursos pelos credores deixou de existir, findo o qual a obrigação estará extinta. 11. Do
Dispositivo Por todo o exposto: JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de
condenar WELISON BARBOSA DE FIGUEIREDO pela prática do crime de receptação (art. 180 do CPB) à
pena de 01 ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa; JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal deduzida na peça acusatória, para o fim de CONDENAR o réu, WELISON BARBOSA DE
FIGUEIREDO, pela prática do crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido, à pena de 01
(um) ano de detenção e pagamento de 10 dias-multa, cada qual fixado em 1/30 do salário mínimo vigente
à época do fato. Fixo o regime inicial aberto COM o direito de recorrer em liberdade. Outrossim, em razão
de atender aos requisitos próprios, ficam as penas privativas de liberdade substituídas por 1 (UMA)
RESTRITIVA DE DIREITOS, qual seja, a de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE, por se revelar
mais adequada ao caso, eis que a pena definitiva imposta é superior a um ano, em observância do
disposto no art. 44, §2º, segunda parte, do CPB. A este mesmo juízo, após o trânsito em julgado, em
audiência admonitória a ser designada, caberá indicar a forma de cumprimento da medida imposta, bem
assim entidade beneficiada com a prestação de serviço. O réu não faz jus a qualquer outro benefício penal
imediato. Com relação ao trabalho exercido pelo(a) advogado(a) dativo(a), O STJ tem jurisprudência
pacífica no sentido de que a sentença que fixa a verba honorária, em processo no qual atuou o defensor
dativo, faz título executivo judicial certo, líquido e exigível, sendo de responsabilidade do Estado o
pagamento da referida verba honorária, quando, na comarca, não houver Defensoria Pública.
Precedentes: AgRg no REsp 685.788/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 5/3/2009, DJe 7/4/2009; REsp 871.543/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 5/8/2008, DJe 22/8/2008; AgRg no REsp 1041532/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão,
Primeira Turma, julgado em 5/6/2008, DJe 25/6/2008; REsp 898.337/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 6/3/2008, DJe 4/3/2009; AgRg no REsp 977.257/MG, Rel. Ministro José
Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 07/02/2008.. Assim sendo, considerando o trabalho
realizado neste ato, ficam os honorários do(a) advogado(a) dativo(a) Dr. OLDEMAR PEREIRA ALVES,
OAB/PA 21503, fixados em R$- 1500,00 (mil e quinhentos reais), a serem pagos pelo Estado do Pará,
considerando o trabalho realizado para a apresentação das alegações finais do réu neste processo. Atos
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da Secretaria: 1. Expeça-se intimação para o sentenciado, na forma do art. 392 do CPP, a fim de ser ele
cientificado desta sentença e de que têm o direito de apelar no prazo legal; 2. Intime-se a Defesa Dativa,
via DJE; 3. Faça vistas dos autos ao Ministério Público para que seja intimado desta sentença; Verificado
o trânsito em julgado, certifique-se a respeito, efetuando em seguida as seguintes diligências: a) Lance o
nome do réu no rol de culpados (artigo 5º, LVII, CRFB/88), para tanto, alterando junto ao Sistema Libra a
situação do referido nacional; b) Informe à Justiça Eleitoral acerca da suspensão dos direitos políticos em
decorrência de sentença penal condenatória transitada em julgado do apenado, para que tome as
providências legais (artigo 15, III, CRFB/88 c/c art. 41, item 2, do Código Eleitoral c/c o art. 4º do
Provimento Conjunto nº 001/2012 - CJRMB/CJI,); c) Façam-se as comunicações necessárias para fins de
atualização dos antecedentes criminais do condenado junto à Diretoria de Identificação Enéas Martins da
Polícia Civil deste Estado (Art. 809 do CPP). d) Providencie-se o necessário para a execução da pena (em
autos próprios, SEEU) a ser acompanhada nesta própria comarca, arquivando-se em seguida o presente
feito, e fazendo conclusos os autos próprios de execução penal para designação de audiência
admonitória. Cumpra-se. Salvaterra, 23 de agosto de 2021. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de
Direito, titular de Salvaterra.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 1 2 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/09/2021---DENUNCIADO:HEDWIRLLEN BORGES PEREIRA
Representante(s):  OAB 14314 - NEOMIZIO LOBO NOBRE JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 24637 -
ALAYANE PAMPOLHA DOS SANTOS (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E.  Representante(s):  O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA (REP LEGAL). SENTENÇA Nº: 0004012-
55.2016.8.14.0091 Considerando que foram cumpridos os termos da sentença de fls. 58-59, DETERMINO
o arquivamento dos autos com as anotações de praxe. Cumpra-se. Salvaterra, 08 (oito) de setembro de
2021 (dois mil e vinte e um). WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Salvaterra.

 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 9 9 3 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 08/09/2021---DENUNCIADO:PAULO WENDER PORTAL GOMES
Representante(s):  OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO)  OAB 14143 - LUANA
MIRANDA HAGE (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÇA Nº: 001445-
51.2016.8.14.0091 Denunciado: SIDNEY JOSÉ DOS REIS PEREIRA Considerando que os termos da
sentença de fls. 56-59 foram cumpridas em sua totalidade, ARQUIVE-SE os autos com as anotações de
praxe. Cumpra-se. Salvaterra, 08 (oito) de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). WAGNER SOARES
DA COSTA Juiz de Direito Titular da Comarca de Salvaterra.
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PROCESSO: 0001183-07.2013.814.0124 ¿ AÇÃO CALTELAR PREPARATÓRIA DE ARROLAMENTO DE
BENS COM PEDIDO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. requerente: IARA RÉGIA GARCIA MARTINS
(Advogado: ANTONIO CESAR SANTOS OAB/PA 11582, ACÁCIO MARADONA COSTA DANTAS
OAB/PA 24.667)¿ Requerido: VERA LÚCIA GARCIA MARTINS Interessado: JUAREZ AUGUSTO DA LUZ
(Advogado: EMITÉRIO RODRIGUES DA ROCHA NETO OAB/TO 5.061 10.412 e MARDEN WALLESON
SANTOS DE NOVAÊS OAB/TO 2898) ATO ORDINATÓRIO DE ORDEM da MMª. Juíza de Direito Titular
desta Comarca, a Dra. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES, intime-se as partes recorridas para
apresentarem as contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos nos autos pelo FRANCISCO
RICARDO MOREIRA SALDANHA de terceiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. São Domingos do
Araguaia-PA, 20 de outubro de 2021. FLÁVIA CAROLINA RAMOS MENDONÇA RABÊLO ROCHA
Diretora de Secretaria Analista Judiciária Matrícula 88030.
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ATO ORDINATÓRIO

 
           Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 5 dias, compareça na secretaria deste juízo,
munido dos documentos pessoais da requerente e da menor, para que seja assinado o termo de guarda
definitivo.

 
           S¿o Félix do Xingu, Pará, 28 de outubro de 2021. FILLIPE ARAÚJO IZIDIO PEREIRA, Analista
Judiciário, Mat. 189219 ¿ TJPA.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000741-36.2008.8.14.0053

 
REQUERENTE: VALDENI MARCELINA FERREIRA         

 
ADVOGADO: WERBTI SOARES GAMA OAB/PA 15.449

 
REQUERIDO: DIOGO MEIRELES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: EMERSON BALIZA CORREIA OAB/GO 22.807

 
ATO ORDINATÓRIO

 
           Intime-se a parte requerente para se manifestar, no prazo de 5 dias, e requerer o que entender de
direito.

 
           S¿o Félix do Xingu, Pará,  28 de outubro de 2021. FILLIPE ARAÚJO IZIDIO PEREIRA, Analista
Judiciário, Mat. 189219 ¿ TJPA.
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RESENHA: 22/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE TOME ACU - VARA: VARA
UNICA DE TOME ACU PROCESSO: 00003404520108140060 PROCESSO ANTIGO: 201010002644
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 22/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:GILSON CABRAL PEREIRA
Representante(s): OAB 15972 - LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de
direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº.
006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dra. LUCIANA
ALVES CATRINQUE, OAB-PA 15.972, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0011052-50.2017.8.14.0060 e
0000340-45.2010.8.14.0060, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que realizou a carga desde o dia
21.01.2021, conforme registros no sistema LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 22 de outubro de 2021. YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretar ia da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO:
00025505420198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/10/2021
REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADO NORDESTE DO
PARA SICREDI NORDESTEPA Representante(s): OAB 27838 - LUCAS DE MELLO LOPES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JEFFERSON SILVA PALHETA REQUERIDO:ANTONIO ROCHA DE
OLIVEIRA REQUERIDO:MARIA LIDUINA DA SILVA OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA f0DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22
de outubro de 2021Â JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Resenha: 22/10/2021
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 9 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VANESSA MUNHOZ A??o: Inquérito Policial em:
22/10/2021 AUTOR:APURACAO VITIMA:E. S. C. . PROC. 0004209-98.2019.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Â°, Â§ 2Â°, IV, do Provimento nÂ° 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Â°
do Provimento de nÂ° 0006/2009- CJCI, de ordem do MM juiz de Direito Titular desta Comarca, vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u/Pa., 22 de outubro de 2021. BelÂª YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00110525020178140060 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Divórcio
Consensual em: 22/10/2021 REQUERENTE:PAULO RODRIGO NASCIMENTO SANTOS DA SILVA
REQUERIDO:PAULA ANGELICA MIRANDA DA SILVA Representante(s): LUCIANA CATRINQUE NAGAI
(CURADOR ESPECIAL) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dra. LUCIANA ALVES CATRINQUE, OAB-PA 15.972,
para devoluÃ§Ã£o dos autos 0011052-50.2017.8.14.0060 e 0000340-45.2010.8.14.0060, no prazo de 05
(cinco) dias, tendo em vista que realizou a carga desde o dia 21.01.2021, conforme registros no sistema
LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 22 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria da
Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00112770720168140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/10/2021 REPRESENTADO:P. V. M. S. REPRESENTANTE:M.
V. V. M. Representante(s):  OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO)
REQUERIDO:DEYBSON CRUZ DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA f0DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Acautelem-se os autos
em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 22 de outubro de 2021Â
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direi to Resenha: 22/10/2021 PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 3 8 7 2 0 0 0 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 0 5 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 26/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA ESTADUAL EXECUTADO:MISUKO TAKEDA
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Representante(s): OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI (CURADOR ESPECIAL) .
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo
Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV,
do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se a
Dra. KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI, OAB-PA 9.436, para devoluÃ§Ã£o dos autos
0000323-09.2010.8.14.0060, pois realizou a carga desde o dia 30/06/2021 e 0000043-87.2000.8.14.0060,
pois realizou a carga desde o dia 15/07/2021, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme registros no sistema
LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria da
Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00000895620128140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:DINAIR DA CRUZ ALVES Representante(s):
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM SA
Representante(s): OAB 221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO) OAB 188.483 -
GLAUCO GOMES MADUREIRA (ADVOGADO) OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICAÂ PROCESSO NÂº 0000089-56.2021.8140060 DESPACHO Â
R.H. 1.Â Â Â Â Â Em face da certidÃ£o retro, exclua-se a audiÃªncia e vistas ao Defensor PÃºblico, pelo
prazo de 15 dias. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 26 de
outubro  de 2021.  JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Ju iz  de Di re i to  PROCESSO:
00001068720158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Averiguação de Paternidade em: 26/10/2021
REQUERENTE:VALDIANY DE MIRANDA MENDONCA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA (REP
LEGAL) OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS CARLOS
PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:NADSON DOS SANTOS RAIOL Representante(s):
OAB 7543-A - LUIZ GONZAGA BARRETO FILHO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU PROCESSO
NÂº: 0000106-81.2015.8.14.0060 1. Comprovado o vÃnculo de parentesco do requerido com a filha menor
(fl. 70), fixo os alimentos provisÃ³rios Ã razÃ£o de 20% do salÃ¡rio mÃnimo ou do salÃ¡rio do requerido, se
empregado, incluÃdas, neste caso, todas as vantagens pecuniÃ¡rias, inclusive 13Âº salÃ¡rio e fÃ©rias,
contados da citaÃ§Ã£o inicial. Os alimentos provisÃ³rios serÃ£o devidos a partir da intimaÃ§Ã£o do
requerido e o valor deve ser pago Ã requerente, mediante recibo, ou em conta bancÃ¡ria para tanto
destinada, atÃ© o dia 05 do mÃªs subsequente. Designo a audiÃªncia de INSTRUÃÃO E JULGAMENTO
para o dia 18/05/2022, Ã s 11h00, saindo os presentes intimados. Intime-se o requerido NO ENDEREÃO
FORNECIDO A FLS. 94. AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 8 2 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 9 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:OSCARINA DA SILVA E SILVA
Representante(s): RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. Â PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1.
CONSIDERANDO A INFORMAÃÃO DA REQUERENTE, DE QUE NÃO MANTEM CONTATO COM OS
ADVOGADOS CONSTANTE NA PROCURAÃÃO DE FLS. 08, CUJA OAB Ã DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO E GOIÃS, CONSIDERANDO AINDA QUE A REQUERENTE FAZ MENÃÃO AO NOME DE UM
TERCEIRO ADVOGADO, DR. MÃRCIO, QUE NÃO CONSTA DA PROCURAÃÃO, CONSIDERANDO A
INFORMAÃÃO DA REQUERENTE DE QUE SABE APENAS ESCREVER O NOME, DETERMINO QUE
SEJA JUNTADA PROCURAÃÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÃBLICO AOS REFERIDOS
ADVOGADOS OU QUE A REQUERENTE, SE QUISER, PROVIDENCIE A ASSISTÃNCIA DA
DEFENSORIA PÃBLICA, NO PRAZO DE 30 DIAS SOB PENA DE EXTINÃÃO. 2. CUMPRIDA A
DILIGÃNCIA ACIMA, INTIME-SE AS PARTES PARA ALEGAÃÃES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE
QUINZE DIAS, SENDO OS ADVOGADOS DA REQUERENTE, POR MEIO DO DJE, PUBLICANDO-SE A
PRESENTE DELIBERAÃÃO. INTIME-SE O INSS, COM VISTAS DOS AUTOS. APÃS, CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. TomÃ©-AÃ§u/PA, 26.10.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03
PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00003230920108140060
PROCESSO ANTIGO: 201010002454 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA
TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal em: 26/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:DANIEL ALVES SOUZA Representante(s): KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI
(CURADOR ESPECIAL) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
770



ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se a Dra. KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI,
OAB-PA 9.436, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0000323-09.2010.8.14.0060, pois realizou a carga desde o
dia 30/06/2021 e 0000043-87.2000.8.14.0060, pois realizou a carga desde o dia 15/07/2021, no prazo de
05 (cinco) dias, conforme registros no sistema LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretar ia da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO:
00003692720128140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 26/10/2021
REQUERENTE:EDSON CARVALHO RIBAS Representante(s): OAB 4025-A - PAULO PEIXOTO CALDAS
(ADVOGADO) REQUERIDO:TATIANE CONCEICAO DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de
ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial ajuizada por EDSON CARVALHO RIBAS. 2.Â Â Â Â Â O exequente
foi intimado para manifestar interesse no pleito e juntar a via original do tÃtulo de crÃ©dito, no prazo de 05
(cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 020, o autor nÃ£o foi localizado no
endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por mais de 30 dias.
No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Custas pelo requerente, se houver. 11.Â Â Â Â Â Publique-se
com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas
a recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 2 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Busca e
Apreensão em: 26/10/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 3056 -
MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:CINARA VIEIRA GUEDES. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o ajuizada por BANCO BRADESCO S/A. 2.Â Â Â
Â Â O requerente foi intimado para se manifestar acerca da certidÃ£o de fl. 076, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato.
Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para
postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485,
III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de
interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â
Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â
Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro
de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00006582820108140060
PROCESSO ANTIGO: 201010004690 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE
RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 26/10/2021 REQUERENTE:B N
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA Representante(s): OAB 7964 - VALDENIR HESKETH JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO YOSHIO TAKASHIMA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
ExecuÃ§Ã£o por Quantia Certa ajuizada por B N COMERCIO E REPRESENTAÃÃES LTDA. 2.Â Â Â Â Â
O requerente foi intimado para informar o endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias.
3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â
Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo
Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido
Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os
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atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â
Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em
relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito
de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â
Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado e nÃ£o
havendo mais custas a recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO
PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00006613620178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:FRANCISCO DE
ASSIS RODRIGUES NETO DENUNCIADO:MATHEUS DO NASCIMENTO CUNHA. ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
SUSPENDO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 89, Â§
1Âº, DA 9099/95, CIENTE O ACUSADO DE QUE O DESCUMPRIMENTO DE ALGUMAS CONDIÃÂ¿ES
ACIMA OU PRÃTICA DE NOVA INFRAÃÂ¿O DELITIVA IMPORTA A REVOGAÃÂ¿O DO BENEFÃCIO E
CONSEQUENTE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO
PRAZO DE CUMPRIMENTO DO ACORDO. AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE
3 7 2 7 - 1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 2 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Execução de Alimentos em: 26/10/2021 REQUERENTE:T. P. D. REQUERIDO:MANOEL PRUDENTE
DIAS REPRESENTANTE:LUIZA DOS REIS PRUDENTE. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de
Alimentos ajuizada por T P D, representado por LUIZA DOS REIS PRUDENTE. 2.Â Â Â Â Â A
representante do exequente foi intimada para apresentar endereÃ§o atualizado do executado, no prazo de
05 (cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 09, o autor nÃ£o foi localizado
no endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por mais de 30
dias. No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de
Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter
interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o
processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias
que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a
paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã
prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o.
9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da justiÃ§a gratuita. 11.Â
Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
certifique-se e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES
Juiz de Direito PROCESSO: 00007579520108140060 PROCESSO ANTIGO: 201010005432
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Averiguação de
Paternidade em: 26/10/2021 REPRESENTANTE:CONSUELO DE MEDEIROS BATISTA
Representante(s): OAB 27902 - LUANA PANCIERE DONADIA (ADVOGADO) MENOR:S. R. M. B.
Representante(s): OAB 27902 - LUANA PANCIERE DONADIA (ADVOGADO) REQUERIDO:ERONDINO
NOGUEIRO DOS PRAZERES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) OAB 4025-A -
PAULO PEIXOTO CALDAS (ADVOGADO) OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI
(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM.
Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº,
Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº.
006/2009-CJCI, intime-se a Dra. LUANA PANCIERE DONADIA, OAB-PA 27.902, para devoluÃ§Ã£o dos
autos 0000757-95.2010.8.14.0060, pois realizou a carga desde o dia 09/09/2021 e 0001247-
73.2017.8.14.0060, pois realizou a carga desde o dia 03/08/2021, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
registros no sistema LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora
de Secretaria da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00007863820168140060 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
A l i m e n t o s  -  L e i  E s p e c i a l  N º  5 . 4 7 8 / 6 8  e m :  2 6 / 1 0 / 2 0 2 1  R E P R E S E N T A D O : P .  B .
REPRESENTANTE:EMILIANA BATISTA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (REP LEGAL)
REQUERIDO:RONNILSON DA SILVA CRISTO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
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InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade c/c Alimentos ajuizada por P B, representado por EMILIANA BATISTA. 2.Â
Â Â Â Â A representante do requerente foi intimada para comparecer Ã audiÃªncia designada para o dia
20.07.2021. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 029, o autor nÃ£o foi localizado no
endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por mais de 30 dias.
No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da justiÃ§a gratuita. 11.Â Â Â Â Â Publique-
se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-
se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 7 2 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 8 4 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:ANA TRINDADE DA SILVA
Representante(s): RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. Â PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA 1.Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE REQUERENTE
PESSOALMENTE PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, INFORMAR SE AINDA POSSUI INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÃÃO DO PROCESSO. 2. APÃS, CONCLUSOS.
TomÃ©-AÃ§u/PA, 26.10.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N,
CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00009180820108140060 PROCESSO
ANTIGO: 201010008478 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:ANACLETO
JUNIOR MARTINS DIAS Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARIA DALVA MARTINS DIAS REQUERIDO:INSS INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. Â PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA 1.Â Â Â Â Â INTIME-SE A PARTE REQUERENTE
PESSOALMENTE PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, INFORMAR SE AINDA POSSUI INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÃÃO DO PROCESSO. 2. APÃS, CONCLUSOS.
TomÃ©-AÃ§u/PA, 26.10.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N,
CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00010047120138140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:ADELINO ARRAES GOMES DA
SILVA Representante(s): OAB 10811 - HANDERSON MARQUES PALHETA (ADVOGADO)
REQUERENTE:MYRELLE SAYD FALCAO ARRAIS GOMES REQUERIDO:SANDRA SANTOS DE
OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-
AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais e Materiais,
ajuizada por ADELINO ARRAES GOMES DA SILVA. 2.Â Â Â Â Â O autor foi intimado para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se
manteve inerte por mais de dois anos. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de
intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher,
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 7 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento
Comum Infância e Juventude em: 26/10/2021 REQUERENTE:ADENILTON VIEIRA VENTURA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 7 9 0 2  -  L U A N A  P A N C I E R E  D O N A D I A  ( A D V O G A D O )
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REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de
direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº.
006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se a Dra. LUANA
PANCIERE DONADIA, OAB-PA 27.902, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0000757-95.2010.8.14.0060, pois
realizou a carga desde o dia 09/09/2021 e 0001247-73.2017.8.14.0060, pois realizou a carga desde o dia
03/08/2021, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme registros no sistema LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de
outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria da Comarca de TomÃ©-AÃ§u
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 4 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Auto de
Apreensão em Flagrante em: 26/10/2021 INDICIADO:ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DA CONCEICAO
VITIMA:A. M. R. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO VARA ÃNICA DA COMARCA DE TOMÃ-AÃU
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu RepresentaÃ§Ã£o em face do
entÃ£o adolescente ANTÃNIO MARCOS OLIVEIRA DA CONCEIÃÃO, devidamente qualificado nos autos,
pelo ato infracional anÃ¡logo ao delito do art. 121 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que o
fato ocorreuhÃ¡ mais de 09 (nove) anos, quando o representado possuia 16 anos. Sendo, assim, conclui-
se que o suposto autor jÃ¡ completou 21 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MP requereu a
extinÃ§Ã£o do processo (fl. 031). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As circunstÃ¢ncias demonstram que nenhuma
utilidade ou eficÃ¡cia teria a aplicaÃ§Ã£o, agora, de eventuais medidas de proteÃ§Ã£o ou
socioeducativas, dentro do permissivo legal de cumprimento destas atÃ© os 21 anos de idade (parÃ¡grafo
Ãºnico, art. 2Âº do ECA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de tais constataÃ§Ãµes, resta evidenciada, no
presente caso, a falta de interesse processual do Estado, uma vez que a aplicaÃ§Ã£o de qualquer medida
de proteÃ§Ã£o ou sÃ³cio educativa nÃ£o cumpriria seu carÃ¡ter pedagÃ³gico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
POSTO ISSO, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, inciso
VI, do CPC, ante ausÃªncia de interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e
intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-
AÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 1 5 0 1 9 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 0 6 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 26/10/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:R ELENA SALDANHA DE SOUZA
Representante(s): OAB 20723 - EDISON LUSTOSA QUARESMA JUNIOR (ADVOGADO) . ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales,
juiz de direito da Comarca de TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento
nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dr. EDISON
LUSTOSA QUARESMA JUNIOR, OAB-PA 20.723, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0001501-
90.2010.8.14.0060, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que realizou a carga desde o dia
20.01.2021, conforme registros no sistema LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretar ia da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO:
00015029420188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
FLAGRANTEADO:EVALDO JUNIOR PINTO GEMAQUE VITIMA:M. C. S. VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO
DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-
AÃU SUSPENDO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART.
89, Â§ 1Âº, DA 9099/95, CIENTE O ACUSADO DE QUE O DESCUMPRIMENTO DE ALGUMAS
CONDIÃÃES ACIMA OU PRÃTICA DE NOVA INFRAÃÃO DELITIVA IMPORTA A REVOGAÃÃO DO
BENEFÃCIO E CONSEQUENTE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ACAUTELE-SE OS AUTOS EM
SECRETARIA PELO PRAZO DE CUMPRIMENTO DO ACORDO AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP.
68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00019856120178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Inventário em: 26/10/2021 REQUERENTE:ELIANA MAGALHAES SOUSA ALEIXO Representante(s): OAB
22859 - AMANDA PRISCILA ANDRADE AIRES (ADVOGADO) OAB 30931-B - MICHAEL DOS REIS
SANTOS (ADVOGADO) ENVOLVIDO:LUIZ DE LIMA ALEIXO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio, ajuizada por ELIANA MAGALHÃES SOUSA ALEIXO. 2.Â Â Â Â Â A autora foi
intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito e cumprir o despacho de fl. 031, no prazo
de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o
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relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para
postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485,
III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de
interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â
Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â
Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro
de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00025871820188140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 26/10/2021 REPRESENTADO:LAURA
BRAZ COSTA REPRESENTANTE:HELIZABETH DA COSTA BRAZ REQUERIDO:SANDRA DO CARMO
COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-
AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Alimentos, ajuizada por L B C, representado por
HELIZABETH DA COSTA BRÃS. 2.Â Â Â Â Â A representante do autor foi intimada para se manifestar
acerca da certidÃ£o de fl. 22, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte
por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro,
em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿.
6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por
inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada,
que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo
extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de
Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade deferida 10.Â Â Â Â Â Publique-se com
efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26
de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direi to PROCESSO:
00027061320178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARCOS LUIZ DA SILVA ZANOTELLI. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SUSPENDO O
PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 89, Â§ 1Âº, DA
9099/95, CIENTE O ACUSADO DE QUE O DESCUMPRIMENTO DE ALGUMAS CONDIÃÂ¿ES ACIMA
OU PRÃTICA DE NOVA INFRAÃÂ¿O DELITIVA IMPORTA A REVOGAÃÂ¿O DO BENEFÃCIO E
CONSEQUENTE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO
PRAZO DE CUMPRIMENTO DO ACORDO. AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE
3 7 2 7 - 1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 8 8 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Cumprimento de sentença em: 26/10/2021 REQUERENTE:ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 11.586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 17899 -
MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDA ELZA DO
NASCIMENTO SANTOS Representante(s): OAB 14971 - DIEGO BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO)
OAB 15874 - RENATA BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 12762 - FERNANDA BRILHANTE
ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 6669 - RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE (ADVOGADO)
OAB 20141 - FLAVIA BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) . Â PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA SENTENÃA EM
AUDIÃNCIA: Trata-se de aÃ§Ã£o de divÃ³rcio com partilha de bens ajuizada por Antonio Ferreira dos
Santos em face de Raimunda Elza do Nascimento Santos. Em audiÃªncia de fls. 14/15, foi homologado o
acordo de divÃ³rcio, prosseguindo o feito apenas com relaÃ§Ã£o a partilha de bens, ante a afirmaÃ§Ã£o
constante da inicial, de que durante a convivÃªncia do casal foi adquirido um terreno agrÃcola e
devidamente partilhado conforme documento de fls. 09. Em contestaÃ§Ã£o, a requerida alegou, no que a
que importa, considerado a homologaÃ§Ã£o de divÃ³rcio, que o bem em questÃ£o foi vendido por R$
37.000,00, sendo repassado Ã requerida apenas a importÃ¢ncia de R$ 5.000,00, preiteando, portanto, o
pagamento do valor restante, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do imÃ³vel. Juntou documentos
de fls. 29 relativas a aquisiÃ§Ã£o do bem. No mais, adoto como relatÃ³rio o que consta da presente
assentada. Em audiÃªncia, ausente o requerente, procedeu-se ao depoimento pessoal da requerida e o
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depoimento de testemunha, que confirmou as declaraÃ§Ãµes prestadas pela requerida, no sentido de que,
da venda do terreno, pelo valor de R$ 37.000,00, recebeu apenas a quantia de R$ 5.000,00. A testemunha
confirmou tambÃ©m que o bem em questÃ£o foi adquirido durante a uniÃ£o do casal. A certidÃ£o e
casamento de fls. 06 registra que o casamento foi celebrado sob o regimente da comunhÃ£o parcial de
bens, pelo qual os bens adquiridos durante a constÃ¢ncia do casamento se comunicam a ambos os
cÃ´njuges, sendo devido a cada, no divÃ³rcio, a metade desse patrimÃ´nio comum, como regra geral.
Portanto, a prova documental, confirmada pela prova testemunhal, confirma que o requerente repassou Ã
requerida apenas a importÃ¢ncia de R$ 5.000,00, quando deveria ter repassado o valor de R$ 18.500,00
restando, portanto, R$ 13.500,00. Considerando nÃ£o ter ficado definida nos autos a data da venda do
imÃ³vel, considero ser devida a quantia a partir da data do ajuizamento do pedido inicial. Nestes termos,
julgo improcedente o pedido do requerente e determino a partilha do patrimÃ´nio das partes, a razÃ£o de
50% do valor de R$ 37.000,00 da venda do terreno, para cada um, abatida no valor devido Ã requerida a
importÃ¢ncia de R$ 5.000,00, restando, portanto, o saldo de R$ 13.500,00 devido pelo requerente,
ANTÃNIO FERREIRA DOS SANTOS em favor da requerida RAIMUNDA ELZA DO NASCIMENTO
SANTOS, corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juro de mora de 1% ao mÃªs a partir de
23.03.2016. Sem custas e honorÃ¡rios tendo em vista a justiÃ§a gratuita. SentenÃ§a proferida em
audiÃªncia, saindo os presentes intimados. Registre. TomÃ©-AÃ§u/PA, 26.10.2021 JosÃ© Ronaldo
Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 2 5 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 26/10/2021 REPRESENTADO:PAULO FABIO ALEXANDRE
OLIVEIRA REPRESENTANTE:ZILDA LUCIA DE ALMEIDA ALEXANDRE REQUERIDO:JACO DOS
SANTOS OLIVEIRA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU PROCESSO NÂº 0002992-54.2018.8140060 TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Aos vinte e seis (26) dias do mÃªs de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 10h00,
nesta Cidade e Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA, no prÃ©dio do FÃ³rum, na sala de audiÃªncias, onde
presente se encontrava o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico. AUSENTE a parte requerente, Sr. ZILDA LUCIA DE ALMEIDA
ALEXANDRE. AUSENTE o requerido, Sr. JACO DOS SANTOS OLIVEIRA. Aberta a audiÃªncia e feito o
pregÃ£o, verificou-se a ausÃªncia das partes, tendo em vista nÃ£o terem sido encontradas. Em seguida, o
MM. Juiz passou a DELIBERAR: Acautelem-se os autos em secretaria pelo prazo de 30 dias. ApÃ³s,
conclusos. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por findo, Ã s 10h15, que lido e achado
conforme, vai por todos assinado. Eu, ______ Adrielle L. Sales GlÃ³ria Nobre, o digitei e subscrevi. Juiz de
D i r e i t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o :
______________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 1 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 26/10/2021 REQUERENTE:JOSE MIRANDA DA SILVA Representante(s): OAB
-- - DEFENSORIA PUBLICA (REP LEGAL) REQUERIDO:KARINA MELO DA SILVA. SENTENÃA: O autor,
JOSÃ MIRANDA SILVA, vem atravÃ©s da defensoria pÃºblica requerer a curatela de sua filha, KARINA
MELO DA SILVA, a qual apresenta enfermidade descrita no laudo de fls. 04 dos autos (CID F203),
informando que a interditanda Ã© portadora de doenÃ§a mental, nÃ£o possuindo o necessÃ¡rio
discernimento para os atos da vida civil, sendo incapaz de reger sua pessoa e seus bens. Embora nÃ£o
tenha sido citada, a interditanda compareceu em audiÃªncia, acompanhada do requerente, e foi assistida
de defesa dativa, que apresentou manifestaÃ§Ã£o em audiÃªncia, sendo ambos ouvidos, nos termos
acima, que, no mais, adoto como relatÃ³rio. Provou o requerente sua legitimidade, conforme descreve o
art. 747, I, do CPC. O processo preencheu os requisitos que a lei exige para que se pudesse iniciar o
procedimento, jÃ¡ que no laudo juntado aos autos, foi descrita a anomalia que apresenta a interditanda.
Em audiÃªncia, foi constatado que a interditanda nÃ£o possui discernimento suficiente a lhe conferir a
capacidade de entender fatos e situaÃ§Ãµes ao seu redor, apresentando aparente normalidade, mas tÃ£o
somente pelo efeito de medicaÃ§Ã£o que toma continuamente. Verifica-se, tanto pelo laudo acostado aos
autos, como atÃ© mesmo pela sua idade, que o interditando apresenta desnÃvel na sua capacidade
cognitiva que lhe impede de praticar sozinho os atos da vida civil e reger seus bens e sua pessoa,
necessitando, para tanto, de curador. O requerente e sua irmÃ£ Elmita foram ouvidos nesta oportunidade,
ratificaram os termos da inicial, confirmando que sÃ£o pai e tia respectivamente da interditanda, o qual
vive em sua companhia. Ã o requerente quem cuida dos interesses da interditanda, auxiliado por sua
irmÃ£ Elmita. Deixo de designar perito para o exame da interditanda, porque os elementos constantes dos
autos e o prÃ³prio interrogatÃ³rio do mesmo sÃ£o suficientes Ã verificaÃ§Ã£o de sua deficiÃªncia mental e
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de sua incapacidade civil para reger seus bens e sua vida. Isto posto, acompanho o parecer ministerial e
julgo procedente o presente pedido para DECLARAR a incapacidade civil da interditanda, KARINA MELO
DA SILVA, nos termos do art. 4Âº, III, do CC, em vista da causa permanente de sua incapacidade, e
nomeio como curadora o requerente, Sr. JOSÃ MIRANDA DA SILVA, sendo autorizado em nome da
interditanda a realizar os atos previsotos no art. 1782 do CC, e art. 1774, c/c 1747 e 1748, do CC. Deve o
requerente prestar compromisso legal no prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta data, nos termos do art.
759, I, do CPC. Deve a presente sentenÃ§a ser inscrita no Registro Civil da interditanda, nos termos do Â§
3Âº, do art. 755 do CPC e ainda ser comunicada a JustiÃ§a Eleitoral para as providÃªncias cabÃveis.
Publique-se o Edital no Ãtrio deste JuÃzo, pelo prazo de 20 dias, e no TJE, por trÃªs vezes, com intervalo
de dez dias, entre uma e outra, juntando-se cÃ³pia nos autos. SERVE ESTA DECISÃO COMO
MANDADO. Cumpram-se todas as demais exigÃªncias legais. Sem custas, honorÃ¡rios, taxas e
emolumentos, em vista de ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita. P.R.I. Extingo o presente processo, com o
julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. As partes e o MP renunciam ao prazo recursal,
de modo que esta sentenÃ§a transita em julgado neste ato. Arquive-se com baixa no sistema LIBRA.
TomÃ©-AÃ§u, 09.06.2018 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direi to PROCESSO:
00039518820198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021
REQUERENTE:ELIANE DE FREITAS MORAIS Representante(s): OAB 23319 - ISIS MENDONCA
COVRE (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU -
VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a requerente para manifestar interesse no
prosseguimento do pleito, requerendo o que lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO
PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00039527320198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:MARILZA MATTUSOCH Representante(s):
OAB 23319 - ISIS MENDONCA COVRE (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a requerente para
manifestar interesse no prosseguimento do pleito, requerendo o que lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021.
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00047538620198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:LUSINETE COSME BISSARO
CALIARI Representante(s): OAB 27902 - LUANA PANCIERE DONADIA (ADVOGADO) OAB 28691 -
LUANA PATRICIA VASCONCELOS COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:INNS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a
requerente para manifestar interesse no prosseguimento do pleito, requerendo o que lhe aprouver, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 26
de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direi to PROCESSO:
00054611020178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021
REQUERENTE:RAIANE LOPES RODRIGUES REQUERIDO:MARIANO ALVES DOS SANTOS. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade ajuizada por RAIANE LOPES
RODRIGUES. 2.Â Â Â Â Â A requerente foi intimada para informar o endereÃ§o atualizado do requerido,
no prazo de 15 (quinze) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 019, a autora
nÃ£o foi localizada no endereÃ§o indicado por ela. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria
por mais de 30 dias. No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O
CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma
Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso
porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o
Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o.
9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade deferida.
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11.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
certifique-se e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00070373820178140060  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/10/2021 INDICIADO:MANOEL RONALDO DE ALMEIDA
VITIMA:A. D. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICAÂ PROCESSO NÂº 0007037-38.2017.8140060 DESPACHO Vistos etc. 1.Â Â
Â Â Â Apresentada a resposta Ã acusaÃ§Ã£o atravÃ©s de advogado (a) devidamente constituÃdo (a) e
habilitado (a) nos autos, entendo que a citaÃ§Ã£o do rÃ©u ocorrida Ã fl. 59 foi devidamente efetivada. 2.Â
Â Â Â Â Assim, revogo a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional a contar do dia 16/08/2021,
confirmo o recebimento da denÃºncia e designo o dia 08/02/2023 Ã s 10:00h para AUDIÃNCIA DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO, oportunidade em que serÃ£o ouvidas as testemunhas e
realizado o interrogatÃ³rio do rÃ©u. 3.Â Â Â Â Â INTIMEM-SE. CIÃNCIA AO MP. TomÃ©-AÃ§u, 14 de
outubro  de 2021.  JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00072345620188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Averiguação de Paternidade em: 26/10/2021
REQUERENTE:MARCOS EDUARDO CAVALCANTE ALEIXO REQUERIDO:JOSE AMIRALDO DOS
SANTOS PRAZERES Representante(s): OAB 9384 - ANDRE KIYOSHI NUMAZAWA (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade, ajuizada por Marcos
Eduardo Cavalcante Aleixo. 2.Â Â Â Â Â O requerente foi intimado para comparecer Ã audiÃªncia
designada para o dia 20.07.2021, Ã s 10h00m. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl.
032, o autor nÃ£o foi localizado no endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados
em Secretaria por mais de 30 dias. No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido.
6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em
juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido
Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os
atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â
Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em
relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito
de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da
gratuidade deferida. 11.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00073209520168140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:JOSIANE MENDONCA BARROS
REQUERIDO:ELINALDO CABRAL DE AGUIAR. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
DeclaratÃ³ria c/c Pedido de DissoluÃ§Ã£o de UniÃ£o EstÃ¡vel, ajuizada por JOSIANE MENDONÃA
BARROS. 2.Â Â Â Â Â A autora foi intimada para constituir advogado, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â
Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â
O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma
Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso
porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o
Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o.
8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade deferida
10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 3 1 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Busca e
Apreensão Infracional em: 26/10/2021 REQUERENTE:PATRICIA SILVA BRUZELO Representante(s):
OAB 27998 - RAFAELLY WILLIAMS DOS ANJOS SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS
FERNANDO MENDONCA DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria
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ajuizada por ELIANE DE FREITAS MORAIS. 2.Â Â Â Â Â A requerente foi intimada para comparecer Ã
audiÃªncia designada para o dia 17.08.2021. 3.Â Â Â Â Â No entanto, alÃ©m de nÃ£o comparecer nos dia
e hora marcados, a parte se manteve inerte por 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O
CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma
Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso
porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o
Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o.
8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem custas, devido a gratuidade da justiÃ§a.
10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado,
certifique-se e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00077830220168140201  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Guarda
de Infância e Juventude em: 26/10/2021 REQUERENTE:IGOR RODRIGO SOUZA DELGADO
Representante(s): OAB 11534 - MAURA CRISTINA MAIA VIEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO:JASIMARA
DO CARMO DIAS MENOR:I. G. D. D. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Acautelem-se os autos em secretaria pelo
prazo de 30 dias. ApÃ³s, conclusos. AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 4 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REPRESENTANTE:JOAO PAULINO Representante(s): OAB
17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REPRESENTADO:ANDRE RODRIGUES
PAULINO REPRESENTADO:COSME RODRIGUES PAULINO REQUERIDO:BRASIL VEICULOS CIA DE
SEGUROS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de CobranÃ§a de Seguro por Danos Causados
por Acidente de TrÃ¢nsito, ajuizada por ESPÃLIO DE ANDRÃ RODRIGUES PAULINO. 2.Â Â Â Â Â A
parte autora foi intimada para emendar a inicial e adequar o polo ativo da demanda, no prazo de 15
(quinze) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o
relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para
postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485,
III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de
interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem
custas, em face da gratuidade que ora defiro. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o.
Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher, arquivem-se.
TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00081612220188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:  Execução de A l imentos  em:  26 /10/2021
EXEQUENTE:CLENILDO MAGALHAES PAZ EXEQUENTE:CARLA GABRIELLY MAGALHAES PAZ
EXEQUENTE:IZAIAS MAGALHAES PAES REPRESENTANTE:CARMEM LUCIA MAGALHAES PAES
EXECUTADO:MARINALDO DO SOCORRO GONCALVES PAES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Em face da certidÃ£o de fls. 055, expeÃ§a-se AlvarÃ¡ de Soltura, para que o executado seja posto em
liberdade, se nÃ£o estiver preso por outro motivo. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, vistas ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00096899120188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021
REQUERENTE:LEONARDO VENANCIO FIGUEIREDO Representante(s): OAB 23319 - ISIS MENDONCA
COVRE (ADVOGADO) REQUERIDO:INNS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Â PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1. DESIGNO AUDIÃNCIA EM CONTINUAÃÃO PARA OITIVA DE
TESTEMUNHA, PARA O DIA 10.03.2022, ÃS 14H00, SAINDO INTIMADOS OS PRESENTES. 2. O
REQUERENTE SE COMPROMETE A TRAZER SUA TESTEMUNHA INDEPENDEMENTE DE
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INTIMAÃÃO. 2. INTIMEM-SE A PARTE REQUERIDA, SENDO ESTA COM VISTAS DOS AUTOS.
TomÃ©-AÃ§u/PA, 26.10.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N,
CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00103492220178140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:BRENO LAERTH FURTADO GOIS
REQUERIDO:CARLOS EDUARDO CAETANO COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
RestituiÃ§Ã£o de Valores Pagos c/c IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais ajuizada por BRENO LAERTH
FURTADO GOIS. 2.Â Â Â Â Â O requerente foi intimado para informar o endereÃ§o atualizado do
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30
dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17,
estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De
acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz
presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o
para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â
Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â
Transitada em julgado e nÃ£o havendo mais custas a recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro
de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00103561420178140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERENTE:MARIA MADALENA
CRISTO DO AMARAL Representante(s): OAB 23319 - ISIS MENDONCA COVRE (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Intime-se pessoalmente a requerente para manifestar interesse no prosseguimento do pleito, requerendo o
que lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00283961520158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO
DE TOME ACU Representante(s): OAB 16456 - EDIMAR DE SOUZA GONCALVES (ADVOGADO) OAB
17448 - GABRIEL PEREIRA LIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES
DA EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA SINTEPP Representante(s): OAB 12598 - PAULO
HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU ATO ORDINATÃRIO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De ordem do MM. Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales, juiz de direito da Comarca de
TomÃ©-AÃ§u e nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, inciso XXIV, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com
o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o Dr. PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA
JUNIOR, OAB-PA 12.598, para devoluÃ§Ã£o dos autos 0028396-15.2015.8.14.0060, no prazo de 05
(cinco) dias, tendo em vista que realizou a carga desde o dia 21.02.2019, conforme registros no sistema
LIBRA. TomÃ©-aÃ§u/PA, 26 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria da
Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00664063120158140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 26/10/2021 REQUERENTE:M. S. O. REQUERENTE:L.
E. S. O. REQUERENTE:R. S. O. REQUERENTE:G. S. O. REPRESENTANTE:ENALVA CARVALHO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 7543-A - LUIZ GONZAGA BARRETO FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MANOEL GUEDES DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de
Alimentos, ajuizada por M S D O, L E D S D O, R S D O e G D S D O, representados por ENALVA
CARVALHO DOS SANTOS. 2.Â Â Â Â Â A representante dos autores foi intimada para indicar o
endereÃ§o atualizado do executado, no prazo de 15 (quinze) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se
manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
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pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade deferida 10.Â Â Â Â Â
Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se.
TomÃ©-AÃ§u, 26 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 0 6 2 1 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 0 6 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
INSS REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS REQUERENTE:MANOEL
INACIO AMURIM GOMES Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA
(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU I)Â Â Â Â Â SENTENÃA PROFERIDA EM AUDIÃNCA: O CÃ³digo de
Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter
interesse e legitimidadeÂ¿. De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia
da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã©
condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Determinada a intimaÃ§Ã£o do requerente,
este nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o informado nos autos, sendo que era Ã´nus dele manter o seu
endereÃ§o atualizado. Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas, face Ã gratuidade da justiÃ§a.
Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. Transitada em julgado, e nÃ£o havendo custas a
recolher, arquivem-se. Â AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 4 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Interpelação em: 27/10/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA ALVES DE SOUZA Representante(s): OAB
15972 - LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU I)Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia da parte autora e
de sua advogada; considerando ainda que o endereÃ§o da requerente estÃ¡ incompleto, constando
apenas o distrito de Quatro Bocas, inviabilizando a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte, acautelem-se os autos
em Secretaria para eventual manifestaÃ§Ã£o de interesse da requerente pelo prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, conclusos. Publique-se, para efeito de intimaÃ§Ã£o da advogada da requerente. Â AV.
03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00007989620098140060
PROCESSO ANTIGO: 200910004916 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA
TOKUHASHI OTA A??o: Apelação Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:CONSORCIO CONSTRAN
AZEVEDO TRAVASSOS REQUERIDO:AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA
Representante(s): OAB 87362 - ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONSTRAN SA CONSTRUCOES E COMERCIO Representante(s): DR JORDANO
FALSONI (ADVOGADO) REQUERENTE:CHARLES F ALENCAR COMERCIO MANUTENCAO E
TRANSPORTE Representante(s): OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI
(ADVOGADO) . TERMO DE PENHORA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aos vinte e sete (27) dias, do mÃªs de
outubro (10), do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta comarca e cidade de TomÃ©-AÃ§u, Estado do
ParÃ¡, em cumprimento a Carta PrecatÃ³ria de fls. 215 e ao Despacho de fls. 257 dos autos nÂº 0000798-
96.2009.8.14.0060, que o valor cobrado na presente ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial encontra-se
PENHORADO em favor do JuÃzo de Direito da 2Âª Vara CÃvel de CompetÃªncia Residual de Campo
Grande - MS, nos autos nÂºÂ 0029708-10.2008.8.12.0001. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÂª Yurika
Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria PROCESSO: 00007989620098140060 PROCESSO ANTIGO:
200910004916 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o:
Apelação Cível em: 27/10/2021 REQUERIDO:CONSORCIO CONSTRAN AZEVEDO TRAVASSOS
REQUERIDO:AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 87362 -
ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSTRAN SA
CONSTRUCOES E COMERCIO Representante(s): DR JORDANO FALSONI (ADVOGADO)
REQUERENTE:CHARLES F ALENCAR COMERCIO MANUTENCAO E TRANSPORTE Representante(s):
OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000798-
96.2009.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº. 006/2006-
CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o exequente
CHARLES F. ALENCAR COM MANUTENÃÃO E TRANSPORTES, atravÃ©s de sua advogada, via
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publicaÃ§Ã£o no DJ, para conhecimento da Penhora realizada no Rosto dos Autos nÂº 0000798-
96.2009.8.14.0060. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 27 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA
Diretora de Secretaria PROCESSO: 00010195020078140060 PROCESSO ANTIGO: 200710007079
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXECUTADO:CONSORCIO CONSTRAN AZEVEDO & TRAVASSOS
Representante(s): JORDANO FALSONI (ADVOGADO) EXEQUENTE:CHARLES F. ALENCAR
COMERCIO MANUT. E TRANSPORTE Representante(s): KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI
(ADVOGADO) . TERMO DE PENHORA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aos vinte e sete (27) dias, do mÃªs de
outubro (10), do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta comarca e cidade de TomÃ©-AÃ§u, Estado do
ParÃ¡, em cumprimento a Carta PrecatÃ³ria de fls. 229 e ao Despacho de fls. 229-verso dos autos nÂº
0001019-50.2007.8.14.0060, que o valor cobrado na presente ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial
encontra-se PENHORADO em favor do JuÃzo de Direito da 2Âª Vara CÃvel de CompetÃªncia Residual de
Campo Grande - MS, nos autos nÂºÂ 0029708-10.2008.8.12.0001. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
BelÂª Yurika Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria PROCESSO: 00010195020078140060 PROCESSO
ANTIGO: 200710007079 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021 EXECUTADO:CONSORCIO CONSTRAN
AZEVEDO &  TRAVASSOS Rep resen tan te ( s ) :  JORDANO FALSONI  (ADVOGADO)
EXEQUENTE:CHARLES F. ALENCAR COMERCIO MANUT. E TRANSPORTE Representante(s): KARLA
CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0001019-50.2007.8.14.0060
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o
exequente CHARLES F. ALENCAR COM MANUTENÃÃO E TRANSPORTES, atravÃ©s de sua advogada,
via publicaÃ§Ã£o no DJ, para conhecimento da Penhora realizada no Rosto dos Autos nÂº 0001019-
50.2007.8.14.0060. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 27 de outubro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA
Diretora de Secretaria PROCESSO: 00018615420128140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 27/10/2021 REU:DANIELE CRISTO DAS GRACAS VITIMA:M. S. F. S.
. PODERÂ JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
PROCESSO NÂº 0001861-54.2012.8.14.0060 - AÃÃO PENAL AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃU:
DANIELE CRISTO DAS GRAÃAS SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO denunciou
DANIELE CRISTO DAS GRAÃAS, devidamente identificada nos autos, pelo delito do artigo 121, Â§ 2Âº, II
e IV, c/c o art. 14, II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo a denÃºncia, no dia 11/11/2012, por
volta das 17:30h, Â¿(...) a vÃtima estava [na] feira livre de quatro bocas, quando a acusada, com quem
teve uma discussÃ£o hÃ¡ muito tempo, chegou inesperadamente e pelas costas da vÃtim desferiu um
golpe de terÃ§ado contra a mesma (sic), e outros golpes foram desferidos, sendo a vÃtima gravemente
lesionadaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada foi pronunciada pelo delito a ela imputada na denÃºncia. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Submetido a julgamento pelo Tribunal do JÃºri nesta data, o Conselho de SentenÃ§a
reconheceu, ao votar o terceiro quesito, relativo Ã tentativa de homicÃdio, decidiu pela
desclassificaÃ§Ã£o. Em consequÃªncia, a competÃªncia para o julgamento do feito para a ser do Juiz
togado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, operada a desclassificaÃ§Ã£o, afirmo desde jÃ¡ que a acusada
praticou o delito de lesÃ£o corporal de natureza leve, previsto no art. 129, caput, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em plenÃ¡rio, foi ouvida apenas a vÃtima (a acusada, nÃ£o encontrada para intimaÃ§Ã£o da
sessÃ£o, foi intimada por edital), e confirmou ter sido atingida pelas costas, na altura do pescoÃ§o pelo
golpe desferido pela acusada, valendo de um facÃ£o. A vÃtima reagiu e tambÃ©m foi lesionada na mÃ£o
e no braÃ§o, ficando com cicatrizes. Afirma, no entanto, que nÃ£o precisou de intervenÃ§Ã£o cirÃºrgica,
apenas de suturas no local das lesÃµes, e que exato um mÃªs sem poder exercer suas atividades
habituais. As cicatrizes nela deixadas, embora visÃveis, nÃ£o se consideram como deformidade, a ponto
de causar mÃ¡ impressÃ£o visual, sentimento de repulsa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã s
consequÃªncias, ante a alegaÃ§Ã£o da vÃtima, de que sente dores na coluna, prÃ³ximo ao local da
lesÃ£o, nÃ£o foi confeccionado laudo complementar para aferir-se da natureza e extensÃ£o das lesÃµes.
E a prÃ³pria vÃtima confirma que a lesÃ£o nÃ£o foi profunda, nÃ£o produzindo sangramento no local. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Com esses fundamentos e operada a desclassificaÃ§Ã£o da conduta imputada na
denÃºncia, CONDENO a acusada, DANIELE CRISTO DAS GRAÃAS, nas penas do art. 129, caput, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento Ã s circunstÃ¢ncias do art. 59 do CÃ³digo Penal, passo Ã
dosimetria da pena: Culpabilidade elevada tendo em vista que a acusada atingiu a vÃtima pelas costas,
revelando o firme propÃ³sito de lesionÃ¡-la; hÃ¡ registro de antecedente em nome da acusada, mas deve
ser aqui desprezada a circunstÃ¢ncias, porque valorada como agravante, na fase seguinte. O acusado
registra tambÃ©m outros procedimentos em seu nome, a denotar Personalidade propensa Ã
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delinquÃªncia; Conduta social nÃ£o recomendÃ¡vel, em vista do alegado histÃ³rico de envolvimento com
drogas; os Motivos tambÃ©m sÃ£o valorados negativamente porque decorrentes de desavenÃ§a anterior
entre acusada e vÃtima, que jÃ¡ distava cerca de dois anos; as CircunstÃ¢ncias: nada a valorar
negativamente. As ConseqÃ¼Ãªncias sÃ£o prÃ³prias do delito em questÃ£o; A vÃtima concorreu
remotamente para o crime, quando lesionou a acusada durante confusÃ£o envolvendo as duas. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Assim, reputo como suficiente e necessÃ¡ria Ã repressÃ£o e prevenÃ§Ã£o do delito a pena-
base em 9(nove) meses de detenÃ§a. Em face da atenuante da reincidÃªncia (art. 61, I, do CP), exaspero
a pena em 2(dois) meses de prisÃ£o. Ausentes atenuante, causa de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o torno a
pena definitiva em 11 (onze) meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EstabeleÃ§o o regime ABERTO
para inÃcio de cumprimento da pena, no local de residÃªncia da acusada, conforme condiÃ§Ãµes a serem
estabelecidas em audiÃªncia admonitÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a conversÃ£o da pena privativa
de liberdade em restritiva de direito por se tratar de delito praticado com violÃªncia contra a pessoa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado: 1.Â Â Â Â Â lance-se o nome da rÃ© no rol dos culpados; 2.Â Â Â Â
Â providencie-se a suspensÃ£o dos seus direitos polÃticos pelo sistema Infodip da JustiÃ§a Eleitoral; 3.Â
Â Â Â Â comunique-se ao instituto de identificaÃ§Ã£o para fins de anotaÃ§Ã£o do antecedente; 4.Â Â Â Â
Â expeÃ§a-se guia de recolhimento, instruÃda com a documentaÃ§Ã£o pertinente, para formaÃ§Ã£o dos
autos da execuÃ§Ã£o da pena; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista da pena aplicada e do regime de
cumprimento, reconheÃ§o Ã acusada o direito de apelar em liberdade, nÃ£o se justificando a necessidade
da custÃ³dia cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de fixar o dano causado pelo delito porque nÃ£o
formulado pedido a esse respeito na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pela condenada. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em plenÃ¡rio, saindo os presentes intimados. Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â SalÃ£o do Tribunal do JÃºri da Comarca de TomÃ©-AÃ§u, aos vinte e um dias do mÃªs de outubro de
dois mil  e vinte e um. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES juiz de direito PROCESSO:
00029125620198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/10/2021
REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO VERDE PARA SICREDI
VERDE PARA Representante(s): OAB 23211-A - GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA
(ADVOGADO) OAB 25983 - HEVYLA MOZER ANDRADE RABELO (ADVOGADO) REQUERIDO:MEDICI
IMPERIAL LTDA REQUERIDO:EMILIO BROETTO MEDICI REQUERIDO:IVI LOPES TAVARES. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro a cota de fls. 41-v para determinar o desarquivamento dos autos,
mediante custas, e assinar o prazo de 5 dias para juntada de procuraÃ§Ã£o, vedada a carga dos autos
enquanto nÃ£o juntada a procuraÃ§Ã£o, ressalvada a carga rÃ¡pida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-
AÃ§u, 27 de outubro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00051199620178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 27/10/2021
REQUERENTE:M. E. B. O. REPRESENTANTE:MILLA KEIVY AQUINO BARROS REQUERIDO:JOSUE
DE JESUS OIVEIRA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â Â Â PROCESSO NÂº 0005119-96.2017.8.14.0060 Â Â Â ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, III, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o
art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, em cumprimento ao art. 28, inciso I, da Portaria Conjunta
nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2020, que estabelece que: Fica recomendado aos
magistrados a adoÃ§Ã£o das seguintes medidas: I - reagendamento das audiÃªncias nÃ£o consideradas
urgentes", nÃ£o sendo possÃvel a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o designada para o dia
18/07/2018 as 11h30m nos autos do processo nÂº 0005119-96.2017.8.14.0060. Assim, redesigno a
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o para o dia 14/12/2021, Ã s 09h30, sendo obrigatÃ³rio o uso de mÃ¡scara. Â Â
Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 27 de outubro de 2021 Â Â Â YURIKA TOKUHASHI OTA Â Â Â Diretora de Secretaria
AV.TRÃS PODERES, 800, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1241 - E-mail: 1tomeacu@tjpa.jus.br
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 8 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA NOGUEIRA DE LIMA
Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) OAB 22628 - DAVI
RABELLO LEAO (ADVOGADO) REQUERIDO:TELEFONICA BRASIL SA Representante(s): OAB 3076 -
CASSIO HUMBERTO ALVES SANTOS (ADVOGADO) OAB 17024 - NIZOMAR DE MORAES PEREIRA
PORTO (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU TERMO DE AUDIÃNCIA DADOS DO PROCESSO PROCESSO:
0008058-83.2016.8140060 ClassificaÃ§Ã£o: INDENIZAÃÃO POR DANO MORAL Data da audiÃªncia:
27.10.2021 HorÃ¡rio: 13h00 PRESENTES AO ATO: Juiz: Dr. JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Requerente:
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RAIMUNDA NOGUEIRA DE LIMA DE MENEZES Advogada: Dr. JORDANO FALSONI, OAB/PA 13.356
Preposta: Luzia Alves Advogado do requerido: Dr. CÃ¢ndido Henrique Neves Silva, OAB/PA 16004Â I)Â Â
Â Â Â Feito o pregÃ£o de praxe, constatou-se a presenÃ§a das partes acima mencionadas, a fim de
participarem desta audiÃªncia de justificaÃ§Ã£o. ABERTA A AUDIÃNCIA, o advogado da requerida juntou
documentosÂ constitutivos, substabelecimento e carta de preposiÃ§Ã£o. Em seguida, procedeu-se o
depoimento pessoal da requerente. II)Â Â Â Â Â SENTENÃA EM AUDIÃNCIA: TRATA-SE DE AÃÃO
DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS,
PROMOVIDA POR RAIMUNDA NOGUEIRA DE LIMA, EM FACE DA TELEFONICA BRASIL S/A. ALEGA-
SE EM SÃNTESE QUE SEU NOME FOI INCLUÃDO DO SPC/SERASA, POR UM DÃVIDA NO VALOR
DE R$136,63 RELATIVO A UMA LINHA DE TELEFONE, CONTATO NÂº 0236598939 (FLS. 10),
EMBORA NEGE A EXISTENCIA DE QUALQUER RELACIONAMNETO COMERCIAL COM A
REQUERIDA. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/12. LIMINAR INDEFERIDA A FLS. 13/14.
CONTESTAÃÃO PELA REQUERIDA A FLS. 17/21 ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS EM SINTESE
SUSTENTA A EXISTENCIA DE CONTRATO ENTRE AS PARTES A JUSTIFICADA COBRANÃA DO
DÃBITO. NEGA A OCORRENCIA DE DANO MORAL.Â DEIXO DE /COLHER ALEGAÃÃES FINAIS
TENDO EM VISTA QUE O DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES A RIGOR, NÃO CONSTITUI MEIO
DE PRODUÃÃO DE PROVA EM AUDIÃNCIA. NO MAIS, ADOTO COMO RELATÃRIO O QUE CONSTA
DA PRESENTE ASSENTADA. TRATANDO-SE DE RELAÃÃO DE CONSUMO A RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA REQUERIDA Ã OBJETIVA, SÃ FICANDO ISENTA SE DEMONSTRAR QUE A FALHA DA
PRESTAÃÃO DE SERVIÃO NÃO EXISTE OU A CULPA EXCLUSIVA DO REQUERENTE OU DE
TERCEIRO. A REQUERENTE APRESENTOU DOCUMENTO DE FLS. 10, COMPROVANDO A
INCLUSÃO DE SEU NOME NO SPC/SERASA, PELO DÃBITO MENCIONADO NA INICIAL,
RELATIVAMENTE AO CONTRATO TAMBÃM ALI INDICADO. PORTANTO, ERA ÃNUS DA REQUERIDA
COMPROVAR QUE A LINHA FOI DEVIDAMENTE INSTALADA E, PORTANTO, QUE A COBRANÃA ERA
DEVIDA, BEM COMO A INCLUSÃO DO NOME DA REQUERENTE NO SPC/SERASA. A REQUERIDA
NÃO SE DESINCUMBIU DOS ÃNUS PROBATÃRIO QUE LHE CABIA, INCORRENDO NA
RESPONSABILIDADE PELO DANO OCASIONADO AO REQUERENTE. COM A CONTESTAÃÃO,
APRESENTOU Â¿PRINTÂ¿ DE TELA DE COMPUTADOR ALUSIVO AO SUPOSTO CONTRATADO,
DELE NÃO CONSTANDO SEQUER ASSINATURA PARA FINS DE COMPROVAÃÃO DE QUE FOI DE
FATO A REQUERENTE QUEM ENTABULOU O REFERIDO CONTRATO.Â NO CASO, O DANO MORAL
DAÃ DECORRENTE, COMO RECONHECIDO JURISPRUDENCIALMENTE, OCORRE IN RE IPSA. EM
AUDIÃNCIA, A REQUERENTE INFORMA QUE NÃO POSSUÃA RESTRIÃÃO ANTERIOR E QUE NUNCA
MANTEVE NENHUM CONTRATO COM A REQUERIDA. ISSO LHE ACARRETOU RESTRIÃÃO
INDEVIDA DA PRAÃA, FDICANDO INCLUSIVE IMPEDIDA DE FECHAR O NEGÃCIO QUE PRETENDIA
NA OCASIÃO, COM A COMPRA DE UM COLCHÃO. AFORA ISSO, NÃO SE IDENTIFICA NOS AUTOS
OUTRAS SITUAÃÃES QUE TENHA ACARRETADO DANOS MAIS EXPRESSIVOS Ã REQUERENTE.Â O
MONTANTE DA INDENIZAÃÃO DEVE LEVAR EM CONTA AS PECULIARIDADES SOCIOECONÃMICAS
DO REQUERENTE, NÃO SERVINDO COMO INSTRUMENTO DE EVENTUAL ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO, AO MESMO TEMPO QUE DEVE IMPOR Ã REQUERIDA SanÃ§Ã£o PELA NÃO
OBSERVÃNCIA DE REGRAS MAIS SEGURAS NO TRATO DE SUAS RELAÃÃES COMERCIAIS. COM
ESSES FUNDAMENTOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÃÃO PARA CONDENAR A
REQUERIDA, TELEFÃNICA DO BRASIL S/A, AO PAGAMENTO DE INDENIZAÃÃO Ã REQUERENTE,
RAIMUNDA NOGUEIRA DE LIMA, A TÃTULO DE INDENIZAÃÃO POR DANO MORAL, A QUANTIA DE
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO INPC A PARTIR DESTA DATA,
ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÃS, A PARTIR DA NEGATIVAÃÃO DO NOME DA
REQUERENTE, OU SEJA, 01.04.2015, POR SE TRATAR DE RESPONSABILIDADE AQUILINA, ANTE A
INEXISTÃNCIA DE CONTRATO ENTRE AS PARTES. CONDENO A REQUERIDA NAS CUSTAS
PROCESSUAIS E EM HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÃÃO. DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÃÃO DO
MÃRITO, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC. SENTENÃA PROFERIDA EM AUDIÃNCIA, SAINDO OS
PRESENTES INTIMADOS. REGISTRE-SE.Â E como nada mais houvesse, foi tomado este termo por
findo, Ã s 14h00, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Juiz de Direito:
____________________________________ Requerente: ______________________________________
A d v o g a d o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r e p o s t a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  d o  q u e r i d o :
______________________________________ Â AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000,
FONE 3727-1290  PROCESSO:  00081456820188140060  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Insanidade
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Mental do Acusado em: 27/10/2021 VITIMA:M. E. O. VITIMA:E. O. D. REU:ELBI DE OLIVEIRA DIAS.
PROC. 0008145-68.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Â°, Â§ 2Â°, IV, do
Provimento nÂ° 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Â° do Provimento de nÂ° 0006/2009- CJCI, de ordem do
MM juiz de Direito Titular desta Comarca, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. TomÃ©-
AÃ§u/Pa., 27 de outubro de 2021. BelÂª YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO:
00084234020168140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/10/2021
AUTOR:ARIVALDO DA SILVA CORDEIRO VITIMA:A. C. O. E. . PROC. 0008423-40.2016.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Â°, Â§ 2Â°, IV, do Provimento nÂ° 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Â°
do Provimento de nÂ° 0006/2009- CJCI, de ordem do MM juiz de Direito Titular desta Comarca, vistas ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u/Pa., 27 de outubro de 2021. BelÂª YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00086174020168140060 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/10/2021 VITIMA:E. M. S. REU:GLEICIANE DE OLIVEIRA. PROC.
0008617-40.2016.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Â°, Â§ 2Â°, IV, do Provimento nÂ°
006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Â° do Provimento de nÂ° 0006/2009- CJCI, de ordem do MM juiz de
Direito Titular desta Comarca, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u/Pa., 27
de outubro de 2021. BelÂª YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO:
00094756620198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/10/2021
REQUERENTE:KATIELE DA SILVA E SILVA Representante(s): OAB 20723 - EDISON LUSTOSA
QUARESMA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DOMINGAS DA SILVA. ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ TERMO DE COMPROMISSO DE
CURATELA DEFINITIVA Aos 27 ( vinte e sete dias ) dias do mÃªs de outubro (10) do ano de dois mil e
vinte e um (2021), nesta Cidade e Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA, na sala de audiÃªncias, onde presente
se encontrava o Dr. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES, MM. Juiz de Direito titular desta Comarca,
comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria de Secretaria de seu cargo no final assinado, compareceu a Sra. KATIELE DA
SILVA E SILVA, brasileira, portadora de RG nÂº 8489787 PC/PA e do CPF nÂº 055.841.787.50, e por ela
foi dito que vinha prestar o compromisso legal nos autos da AÃÃO DE SUBSTITUIÃÃO DE CURADOR C/
PEDIDO DE ANTE4CIPAÃÃO DA TUTELA, Processo nÂº 0009475-66.2019.8.14.0060, a quem este
JuÃzo concedeu Curatela Definitiva do MARIA DOMINGAS DA SILVA, brasileira, nascida em 22.07.1975,
RG 7025822 PC/PA e CPF: 023.888.882-71, filha de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA e MARIA JOSÃ
DOS SANTOS.. Prestado o compromisso legal, se prometeu a cumpri-lo sem dolo e nem malÃcia,
prestando assistÃªncia material ao interditando, e demais incumbÃªncias legais, tudo sob as penalidades
da lei. Do que para constar lavrei este termo, que fica devidamente assinado. Eu,_____________Adriane
de Souza Almeida, Auxiliar Judiciaria, o digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â COMPROMISSADO (A):
___________________________________ KATIELE DA SILVA E SILVA / CPF: 055.841.7872-50 Â Â Â Â
Â JUIZ DE DIREITO:______________________________________ Â Â Â Â Â DR. JOSÃ RONALDO
PEREIRA SALES Â Â Â Â Â Av. TrÃªs Poderes, nÂº 800, Centro, TomÃ©-AÃ§u-PA, CEP. 68680-000.
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 5 0 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 27/10/2021 REQUERENTE:BIOPALMA DA AMAZONIA SA
REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO Representante(s): OAB 21935 - RICARDO BRANDAO
COELHO (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUIZ APOLINARIO E OUTROS Representante(s): OAB 26192 - CESALTINO DE SOUZA
AGUIAR JUNIOR (ADVOGADO) OAB 8873-E - LUIS CONCEIÇÃO SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
I)Â Â Â Â Â 1. O princÃpio da competÃªncia sobre a competÃªncia autoriza que o juÃzo avalie de
antemÃ£o a sua prÃ³pria competÃªncia para o processamento do feito, preliminarmente a qualquer outra
providencia tendo em vista que, em se tratando de eventual caso de incompetÃªncia absoluta, qualquer
decisÃ£o que venha a ser proferida nos autos estÃ¡ fadada a ineficÃ¡cia por nÃ£o ser Ã³rgÃ£o jurisdicional
indicado legalmente ao processamento do feito. No caso, esta providencia preliminar se fez necessÃ¡ria
como forma inclusive de abreviar atos porventura desnecessÃ¡rios, em nome da celeridade processual.
Procedeu-se preliminarmente a oitiva da preposta da requerente e nada soube informar a respeito dos
ocupantes da Ã¡rea em questÃ£o. Pela oitiva de um dos representantes da parte requerida, foi informada
a existÃªncia de 70 famÃlias no local, desde os anos de 2013 e 2014, e que a pessoa indicada como parte
demandada, como lÃder Luis ApolinÃ¡rio, como lÃder dos invasores da Ã¡rea, nÃ£o estaria mais no local.
A afirmaÃ§Ã£o da existÃªncia de 70 famÃlias no local, implica a consideraÃ§Ã£o de conflito coletivo pela
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posse de Ã¡rea situada em zona rural. A prÃ³pria indicaÃ§Ã£o da inicial, de que a Ã¡rea era ocupada por
invasores cuja qualificaÃ§Ã£o era desconhecida, liderados por Luis ApolinÃ¡rio, a Ã©poca, supÃµe
tambÃ©m a ocorrÃªncia de conflito coletivo por posse agrÃ¡ria. NÃ£o se hÃ¡ de aguardar que, somente
apÃ³s a audiÃªncia de justificaÃ§Ã£o designada para esta data, e com a apresentaÃ§Ã£o de
contestaÃ§Ã£o, se avalie eventual exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia. Em se tratando de competÃªncia
absoluta, este juÃzo pode dela conhecer desde logo, para atribuir ao juÃzo competente o processamento
do feito e a avaliaÃ§Ã£o quanto a necessidade da audiÃªncia de justificaÃ§Ã£o para fins da liminar
postulada. Ã que, em se tratando de conflito coletivo pela posse de Ã¡rea rural, a competÃªncia Ã© da
Vara AgrÃ¡ria e nÃ£o do juÃzo comum. Sendo assim, acolho o pedido deduzido em audiÃªncia para
declarar a incompetÃªncia desde juÃzo para o processamento do feito e determinar a sua remessa ao
juÃzo da Vara Agraria da Comarca de castanhal. DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÃNCIA, SAINDO OS
PRESENTES INTIMADOS AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 2 9 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
em: REQUERENTE: A. R. M. P. REQUERIDO: J. O. O. PROCESSO: 00047458520148140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de
Ocorrência Circunstanciada em: INFRATOR: E. S. S. VITIMA: K. C. A. PROCESSO:
00109745620178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: REQUERENTE: C. L. N. S. REQUERIDO: D. C. M. S.
ENVOLVIDO: P. R. S. N. S. ENVOLVIDO: P. A. M. S.  
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RESENHA: 26/10/2021 A 27/10/2021 - SECRETARIA DA VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO - VARA:
VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 6 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/10/2021---REQUERENTE:MADEIREIRA RONDONIA LTDA ME
Representante(s):  OAB 22105-A - MARISA TEREZINHA VESZ (ADVOGADO)  OAB 22106-A - QUECELE
DE CARLI (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): 
OAB 19920-A - HELDER DE SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 11331 - LIZANDRA DE MATOS
PANTOJA (ADVOGADO) OAB 12538 ¿ FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES
(ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0000146-30.2017.8.14.0115 DESPACHO Considerando a
determinaÃ§Ã£o retro, Ã s fls. 188, e as petiÃ§Ãµes, Ã s fls. 189-206, remetam-se os autos Ã  Unaj para
certificar a regularidade do recolhimento de custas processuais iniciais. Constatada a necessidade de
complementaÃ§Ã£o, tendo em vista os artigos 12 e 21 da Lei Estadual nÂº 8.328/2012, emita-se o
respectivo boleto e intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento,
sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. ApÃ³s os transcurso do prazo, independente de
manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Novo Progresso/PA, 26 de outubro de 2021.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado
com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 0 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Alimentos em: 27/10/2021---MENOR:P. H. S.  Representante(s):  DANIELA ALEXANDRA
ALVES PANTOJA (REP LEGAL)   MENOR:P. S. S.  Representante(s):  DANIELA ALEXANDRA ALVES
PANTOJA (REP LEGAL)   REQUERENTE:DANIELA ALEXANDRA ALVES PANTOJA Representante(s): 
OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ROBERTO CASTRO DE SOUZA.
PROCESSO NÂº: 0000270-81.2015.8.14.0115 AUTOR: P.S.S. e P.H.S., por sua representante legal
DANIELA ALEXANDRA ALVES PANTOJA RÃ¿U: ROBERTO CASTRO DE SOUZA SENTENÃ¿A I -
RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de ExecuÃ§Ã£o de Alimento, movida por P.S.S. e P.H.S., menores, por
meio de sua representante legal DANIELA ALEXANDRA ALVES PANTOJA, em face de ROBERTO
CASTRO DE SOUZA. As partes compareceram em conjunto requerendo a homologaÃ§Ã£o de acordo
extrajudicial e extinÃ§Ã£o do feito, Ã  fls. 135-140. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico emitiu
parecer favorÃ¡vel Ã  homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o, Ã s fls. 169. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II
- FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar, sempre que
possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase
processual, conforme determinado pelo artigo 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. No
presente caso, verifico que todas as partes assinam o pacto entabulado, no qual resolvem dar quitaÃ§Ã£o
total ao objeto da demanda. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, o
qual conta, inclusive, com manifestaÃ§Ã£o favorÃ¡vel do Parquet, motivo pelo qual o acordo entabulado
merece ser homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, por
conseguinte, extinguindo a execuÃ§Ã£o, com fundamento no artigo 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Recolham-se mandados de prisÃ£o em aberto. Dispenso o
pagamento de custas processuais remanescentes, nos termos do art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil. Condeno a parte rÃ© ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, no importe de 10% sobre o valor
fixado no acordo, com fundamento nos arts. 82, Â§ 2Âº e 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. IV -
DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por meio de
publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos(as) advogados(as) constituÃdos(as) nos autos. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se no sistema LIBRA/TJPA, promova-se a baixa e encaminhamento dos autos ao
setor de arquivos. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado
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de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 27 de outubro de
2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca
de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021
(Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 9 3 5 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 8 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução Fiscal em: 27/10/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO:I. JUNIOR MARTINELO Representante(s):  OAB 12712 - LEONARDO MINOTTO LUIZE
(ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº 0000319-35.2009.8.14.0115 DESPACHO O executado foi regularmente
citado, conforme certidÃ£o de fls. 07. Entretanto, nÃ£o se manifestou no prazo legal, motivo pelo qual se
aplica o disposto nos artigos 344 e 346 do CÃ³digo de Processo Civil. Compulsando os autos, verifico que
a sentenÃ§a objeto do recurso foi publicada no DJe em 20/06/2014 e que os embargos de declaraÃ§Ã£o
foram opostos em 20 de outubro de 2014, o que denota sua manifesta intempestividade, apesar da
certidÃ£o de fls. 31. Diante disso, torno sem efeito a certidÃ£o Ã s fls. 31 e reconheÃ§o a intempestividade
dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o (fls. 29-30v), motivo pelo qual deixo de conhecÃª-lo, conforme artigo
1.023 do CÃ³digo de Processo Civil. Diante disso, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a.
Tendo em vista a existÃªncia de custas judiciais pendentes de pagamento, apÃ³s, independente de nova
conclusÃ£o, remetam-se os autos Ã  Unaj para cancelamento do boleto vencido e expediÃ§Ã£o de outro
para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o devedor para pagamento. Em caso de inÃ©rcia,
proceda Ã  inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa, com a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais, conforme determina o artigo 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, com a redaÃ§Ã£o dada
pela Lei Estadual nÂº Lei 9.217/2021, por meio da ferramenta integrativa disponibilizada pela Secretaria de
InformÃ¡tica/TJPA, no link https://divida-ativa.i.tj.pa.gov.br/. Realizada a inscriÃ§Ã£o, certifique-se e
arquive-se, com a devida baixa processual. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 27 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 9 8 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 2 0 6 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Alvará Judicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:J. V. O. S.  REPRESENTANTE:ROSA MACHADO
VORPAGEL Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº
0002598-86.2012.8.14.0115 DECISÃ¿O Cuidam os autos de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial, manejada por
JOÃ¿O VITOR OLIVEIRA DA SILVA, representado por ROSA MACHADO VORPAGEL, ambos
devidamente qualificados nos autos, com fim de levantamento de valores depositados por seu falecido pai
JOSÃ¿ BENTO DA SILVA na conta corrente nÂº 506514-3 da agÃªncia nÂº 3126-7 do Banco Bradesco.
Muito embora o autor seja representado pela Sra. ROSA MACHADO VORPAGEL, verifica-se que a
mesma nÃ£o Ã© genitora do menor, conforme certidÃ£o de nascimento de fls. 13, bem como nÃ£o consta
dos autos qualquer documento que ateste sua condiÃ§Ã£o de tutora ou representante do mesmo. Em
adiÃ§Ã£o, consta dos autos o Boletim de OcorrÃªncia Policial nÂº 00104/2012.000526-4 (fls. 08-09), no
qual se noticia o falecimento dos genitores do autor. Diante disso e tendo em vista o disposto no artigo 76
do CÃ³digo de Processo Civil, SUSPENDO o processo e determino a intimaÃ§Ã£o do autor para
regularizar a representaÃ§Ã£o processual no prazo de 5 (cinco) dias. Uma vez juntada aos autos resposta
ao mesmo ou certificada sua nÃ£o apresentaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o,
tendo em vista o disposto no artigo 76, Â§1Âº, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº
003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade
pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso, 27 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O
JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da
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Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 7 1 6 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Alvará Judicial em: 27/10/2021---REQUERENTE:MARIA DAS NEVES DE SOUSA CONCEICAO
Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº 0006171-
64.2014.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial,
manejada por MARIA DAS NEVES SOUSA CONCEIÃ¿Ã¿O, devidamente qualificada nos autos, com fim
de levantamento de valores depositados por seu falecido filho FLÃVIO DE SOUSA CONCEIÃ¿Ã¿O na
conta corrente nÂº 00036156-0 da agÃªncia nÂº 0638 da Caixa EconÃ´mica Federal. Consta dos autos
CertidÃ£o de Ã¿bito de FLÃVIO DE SOUSA CONCEIÃ¿Ã¿O Ã s fls. 09, bem como consta dos autos
certidÃ£o de Ã³bito de seu pai (fls. 13). Consta, ainda, extrato de conta de FGTS, Ã s fls. 15-16. Instado a
se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela expediÃ§Ã£o de ofÃcio Ã  instituiÃ§Ã£o
financeira e ao INSS Ã s fls. 15v. No despacho de fls. 17 foi deferido o pleito ministerial. Em resposta, o
INSS, por meio do OfÃcio nÂº 05/2021-APSNOP (fls. 22), informou que o falecido nÃ£o possui
dependentes habilitados. JÃ¡ a Caixa EconÃ´mica Federal, por meio do OfÃcio nÂº 058/2021/Ag. Itaituba,
informou o saldo de R$ 521,23 (quinhentos e vinte e um reais e vinte e trÃªs centavos). Na petiÃ§Ã£o de
fls. 33-34, o MinistÃ©rio PÃºblico opinou pelo deferimento do pedido inserto na petiÃ§Ã£o inicial. Vieram
os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O A expediÃ§Ã£o de
alvarÃ¡ judicial para pagamento de valores nÃ£o recebidos ou levantados em vida pelos respectivos
titulares, por seus dependentes ou sucessores, encontra disposiÃ§Ã£o expressa nos artigos 1Âº, caput, e
2Âº, parÃ¡grafo Ãºnico, Lei nÂº 6.858/80. O CÃ³digo de Processo Civil (CPC), em seu artigo 666, caput,
prevÃª expressamente a dispensa de inventÃ¡rio ou arrolamento para a percepÃ§Ã£o desses valores
retratados na Lei nÂº 6.858/80 Nesse sentido, a AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial Ã© o meio cabÃvel para
levantamento de valores deixados pelos herdeiros e nÃ£o suscetÃveis ao inventÃ¡rio. No presente caso, a
demanda foi manejada corretamente, considerando, ainda, a inexistÃªncia de litÃgio em relaÃ§Ã£o aos
herdeiros, visto que, conforme certidÃ£o de Ã³bito, nÃ£o deixou prole. A autora apresentou a
documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para comprovar sua condiÃ§Ã£o de herdeiros, visto que genitora do
falecido (artigo 1.845 do CÃ³digo Civil), bem como certidÃ£o de Ã³bito da de cujus (fls. 09). III -
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e o faÃ§o com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
nos termos do art. 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil, para determinar a expediÃ§Ã£o de ALVARÃ
JUDICIAL para que haja o levantamento por MARIA DAS NEVES DE SOUSA CONCEIÃ¿Ã¿O do saldo de
R$ 521,23 (quinhentos e vinte e um reais e vinte e trÃªs centavos) na conta nÂº 000829721685-1 da
agÃªncia 0638 da Caixa EconÃ´mica Federal e de titularidade do de cujus FLÃVIO DE SOUSA
CONCEIÃ¿Ã¿O. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Em tempo, concedo aos requerentes o benefÃcio da
gratuidade de justiÃ§a, ante Ã  presunÃ§Ã£o legal, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil. 2. ExpeÃ§a-se, exclusivamente no nome de MARIA DAS NEVES DE SOUSA CONCEIÃ¿Ã¿O,
inscrita no CPF sob o nÂº 802.553.882-68, o competente ALVARÃ JUDICIAL, independentemente do
trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, face o carÃ¡ter voluntÃ¡rio da jurisdiÃ§Ã£o. 3. ApÃ³s, intime-se os
requerentes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome do(a) advogado(a) constituÃdo(a) nos autos.
4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. 5. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
e arquivem-se os autos, procedendo-se a baixa, com as cautelas de estilo. 6. Publique-se. Cumpra-se.
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 27 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 7 5 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REPRESENTANTE: C. T. N. P. P.

 
REPRESENTADO: L. T. S.
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Representante(s):

 
OAB 18789-B - LESLIE HOFFMANN RODRIGUES (ADVOGADO)

 
MENOR: L. M. T. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 9 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: J. B. L.

 
Representante(s):

 
OAB 28343-A - KARLA PALOMA BUSATO (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: C. V. L.

 
MENOR: C. B. V. L.

 
MENOR: D. P. B. L.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 6 6 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: T. K.

 
MENOR: I. K.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 6 2 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
MENOR: J. F. S.

 
REPRESENTANTE: J. F. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)

 
REQUERENTE: F. A. S.

 
Representante(s):

 
OAB 8600 - KELCILENE MOURA CARNEIRO (ADVOGADO)

 
OAB 20339 - NILDO TEIXEIRA DIAS (ADVOGADO)

 
OAB 23821-A - FAGNER DE SOUZA SÁ (ADVOGADO)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 8 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---
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REQUERENTE: R. S. R.

 
Representante(s):

 
OAB 20181 - LEVI ONETTA (ADVOGADO)

 
MENOR: V. G. R. H.

 
REQUERIDO: M. A. H.

 
Representante(s):

 
OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 0 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: J. F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 20181 - LEVI ONETTA (ADVOGADO)

 
MENOR: M. E. S. S.

 
REQUERIDO: E. R. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 4 3 2 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
MENOR: G. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 5 9 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: C. T. N.

 
MENOR: K. W. S. L.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 2 3 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
MENOR: L. M. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 4 1 0 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
INFRATOR: C. M. N.

 
INFRATOR: G. M. V.

 
AUTOR/VITIMA: A. C. S. C.
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VITIMA: L. A. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 0 4 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: G. S. S. L.

 
Representante(s):

 
OAB 20181 - LEVI ONETTA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: R. C. G. L.

 
MENOR: G. S. L.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 9 3 5 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Inventário em: 22/10/2021---INVENTARIANTE:JANETE CHARAVA Representante(s):  OAB 21146/O -
DAVI DE PAULA LEITE (ADVOGADO)   INVENTARIADO:EDUARDO CHARAVA. PROCESSO NÂº
0004393-59.2014.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de InventÃ¡rio Judicial, cuja
abertura foi requerida por JANETE CHARAVA, a fim de promover a partilha de bens deixados por
EDUARDO CHARAVA. A requerente foi nomeada inventariante e foi concedida gratuidade de justiÃ§a, Ã 
fls. 23. Primeiras declaraÃ§Ãµes apresentadas, Ã s fls. 25-87. Ato contÃnuo, foi constatado pelo JuÃzo,
apÃ³s as primeiras declaraÃ§Ãµes, que o valor dos bens deixados pelo de cujus nÃ£o condiziam com a
condiÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia, motivo pelo qual a inventariante foi intimada para retificar o valor da
causa e apresentar documentaÃ§Ã£o capaz de comprovar a necessidade de assistÃªncia judiciÃ¡ria
gratuita, Ã s fls. 107-108. A requerente se manifestou e juntou documentos, porÃ©m, sem indicar retificar o
valor da causa, Ã s fls. 109-137. NÃ£o obstante, foi determinada o diferimento do recolhimento de custas
para o final do processo, Ã  fls. 138. A inventariante acostou aos autos Termo de Acordo, Ã s fls. 155-156.
Diante do requerimento, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da requerente para recolher as custas processuais
iniciais, cuja pagamento foi anteriormente diferido para o final do processo, bem como que apresentasse
certidÃµes negativas, Ã s fls. 169-169v. Foi expedido ato ordinatÃ³rio, devidamente publicaÃ§Ã£o no DJe
em 16/04/2021, intimando a parte a recolher as custas, sob pena de extinÃ§Ã£o, Ã  fls. 173. Consta dos
autos, certidÃ£o que atesta que transcorreu in albis o prazo para pagamento, Ã s fls. 174. Vieram os autos
conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Fundamento e decido. II  -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O O desatendimento da ordem de pagamento das custas do processo, ainda que
oportunizado a fazÃª-lo via intimaÃ§Ã£o dirigida ao patrono da parte, por meio de publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio
oficial, impÃµe o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, por disposiÃ§Ã£o do art. 290 do CÃ³digo de Processo
Civil, dispensando-se, pois, a intimaÃ§Ã£o pessoal da parte, por ausÃªncia de pressuposto de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso IV,
tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a
quanto Ã  desnecessidade de intimaÃ§Ã£o pessoal da parte, para fins de extinÃ§Ã£o do processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, pelo nÃ£o pagamento de custas processuais, in verbis: PROCESSO CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃ¿O PAGAMENTO DAS CUSTAS.
INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÃ¿Ã¿O.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, por falta de pagamento das
custas iniciais, nÃ£o depende de prÃ©via intimaÃ§Ã£o da parte. Precedentes. 2. Agravo interno a que se
nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 956522 MS 2016/0194539-9, Relator: Ministro Og Fernandes,
Data de Julgamento: 21/02/2017, T2 - Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 02/03/2017). Nessa
esteira, reconheÃ§o que, no caso em apreÃ§o, as despesas processuais pendentes de pagamento
possuem natureza de custas iniciais, mormente porque jamais foi recolhida qualquer outra importÃ¢ncia a
esse tÃtulo, em razÃ£o da concessÃ£o de gratuidade de justiÃ§a na fase inicial do processo. Isso posto,
friso que Ã© o benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a pode ser revogado no decorrer do processo se
verificada alteraÃ§Ã£o no contexto financeiro, tanto a requerimento da parte contrÃ¡ria como de ofÃcio
pelo(a) magistrado(a), mediante interpretaÃ§Ã£o do art. 8Âº da Lei nÂº 1.060/50, desde que o(a)
beneficiÃ¡rio(a) seja previamente intimado(a) para comprovar que persiste a condiÃ§Ã£o de
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hipossuficiÃªncia, o que foi realizado por este JuÃzo na decisÃ£o de fls. 169-169v. Sendo assim, nÃ£o hÃ¡
qualquer Ã³bice ou mesmo nulidade da decisÃ£o que determinou o recolhimento de custas, considerando
que restou expresso o adiamento do cumprimento da obrigaÃ§Ã£o para o final do processo, cujo
pagamento deveria ser realizado antes da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Desse modo, verifico estarem
ausentes as condiÃ§Ãµes de pleno e regular desenvolvimento do feito, ensejando a sua extinÃ§Ã£o, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, mediante cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos do artigo 290 do CÃ³digo
de Processo Civil. III - DISPOSITIVO Por todo o exposto, EXTINGO o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, nos termos do artigo 485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil, com cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o, com fulcro no artigo 290, tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil. Por conseguinte, revogo
o termo de compromisso da inventariante, Ã s fls. 24. IV - DISPOSITIVO Considerando os termos desta
sentenÃ§a, por derradeiro, determino: 1. Intimem-se as partes, via DJEN. 2. Na hipÃ³tese de
interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica que extinguiu o juÃzo de
admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme art. 1.010 do CÃ³digo de Processo Civil, sem
necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte contrÃ¡ria para que ofereÃ§a resposta no prazo legal.
No caso de recurso adesivo, tambÃ©m deve ser intimada a parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad
quem, com as anotaÃ§Ãµes e cautelas de praxe, consoante estabelece o art. 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil. 4. De outro modo, certificado o trÃ¢nsito em julgado, remetam-se os autos Ã  Unaj para
cancelamento dos boletos em aberto. ApÃ³s, arquive-se e promova-se a baixa. 5. Publique-se e cumpra-
se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 22 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 3 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
REQUERENTE: S. M. A. S.

 
MENOR: A. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 1 3 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---

 
MENOR: A. S.

 
REPRESENTANTE: M. P. E. P.

 
REPRESENTADO: J. S.

 
REPRESENTADO: A. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 5 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021---REQUERENTE:ADRIANA CILENE ALVES DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 16630-A - JULIANO FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A -
KLEVERSON FERMINO (ADVOGADO)  OAB 18789-A - LESLIE HOFFMANN RODRIGUES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 211.648 -
RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0001305-76.2015.8.14.0115
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Dispenso o relatÃ³rio, nos termos do art. 38 da Lei nÂº 9.099/95. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar, sempre que
possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase
processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. No
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presente caso, verifico que todas as partes assinam o pacto entabulado, bem como seus advogados, no
qual resolvem por completo o objeto da demanda. Assim, ainda que apÃ³s a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a,
nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo entabulado merece ser homologado. III -
DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, por conseguinte, extinguindo o
processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do
CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Sem custas e honorÃ¡rios, por forÃ§a do art. 54 da Lei nÂº 9.099/95.
IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por meio de
publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos(as) advogados(as) constituÃdos(as) nos autos. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se e promova-se a baixa. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 22 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 7 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Inventário em: 22/10/2021---REQUERENTE:CARLOS ANDERSON HECK Representante(s):  OAB 17.750
- LUIS CARLOS CORTES (ADVOGADO)     REQUERENTE:CLEITON EDERSON HECK
Representante(s):  OAB 17.750 - LUIS CARLOS CORTES (ADVOGADO)   REQUERENTE:CLEBER
EMERSON HECK Representante(s):  OAB 17.750 - LUIS CARLOS CORTES (ADVOGADO)  
REQUERENTE:CLEVERTON JOAO HECK Representante(s):  OAB 17.750 - LUIS CARLOS CORTES
(ADVOGADO)   REQUERENTE:KERLLIN CARLA BOEING Representante(s):  OAB 17.750 - LUIS
CARLOS CORTES (ADVOGADO)   REQUERENTE:CELY FERNANDES DA CONCEICAO
Representante(s):  OAB 27875-A - RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO VENANCIO (ADVOGADO)  .
PROCESSO NÂº: 0004357-41.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de
InventÃ¡rio Judicial, cuja abertura foi requerida por CARLOS ANDERSON HECK, KERLIN CARLA
BOEING, CLEITON EDERSON HECK, CLEBER EMERSON HECK e CLEVERTON JOÃ¿O HECK, a fim
de promover a partilha de bens deixados por JOÃ¿O HECK, falecido em 10/04/2019. As partes acostaram
aos autos termo de acordo extrajudicial, requerendo a sua homologaÃ§Ã£o, Ã s fls. 595-604. Consta dos
autos, certidÃ£o de quitaÃ§Ã£o de custas processuais, Ã s fls. 614. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os
sujeitos no processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo
permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelo artigo 139,
inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. No presente caso, verifico que todas as partes assinam o
pacto entabulado, bem como seus advogados, no qual resolvem por completo o objeto da demanda.
Assim, inexistindo interesse de incapaz ou qualquer questÃ£o de ordem pÃºblica que impeÃ§a a partilha
amigÃ¡vel, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo entabulado merece ser
homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, por conseguinte,
extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no artigo 487, inciso III, alÃnea
Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Por conseguinte, revogo o termo de compromisso da
inventariante, devendo prevalecer a partilha conforme entabulado pelas partes para fins de
responsabilidade patrimonial. Dispenso o pagamento de custas processuais remanescentes, se houver,
com fulcro no art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios
sucumbenciais. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por
meio de publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos(as) advogados(as) constituÃdos(as) nos autos. 2.
Certifique-se, desde logo, o trÃ¢nsito em julgado, por forÃ§a do art. 1.000 do CÃ³digo de Processo Civil. 3.
ApÃ³s, arquive-se e promova-se a baixa. 4. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 22 de outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 2 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/10/2021---REQUERENTE:GRACIELA MOURA DE ALENCAR
Representante(s):  OAB 16630-A - JULIANO FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A -
KLEVERSON FERMINO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NELSON TEIXEIRA Representante(s):  OAB
15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 23291-A - ROSANGELA PENDLOSKI
(ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0003322-51.2016.8.14.0115 EMBARGANTE: GRACIELA MOURA DE
ALENCAR EMBARGADO: NELSON TEIXEIRA DESPACHO Considerando a oposiÃ§Ã£o de Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o (fls. 365-367), determino: 1. Compulsando os autos, verifico que a sentenÃ§a objeto do
recurso foi publicada no DJe em 21/02/2020 e que foi concedida vista dos autos ao advogado da parte rÃ©
no dia 27/02/2020, com devoluÃ§Ã£o do processo somente no dia 06/03/2020 (fls. 364-v), o que afronta a
disposiÃ§Ã£o do art. 107, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Diante disso, reconheÃ§o que assiste
razÃ£o Ã  embargante, fazendo jus Ã  devoluÃ§Ã£o de prazo. Por esse motivo, torno sem efeito a
certidÃ£o Ã s fls. 397 e reconheÃ§o a tempestividade dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o (fls. 365-367). 2.
Dito isso, intime-se a parte embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, por forÃ§a do art. art. 1.023, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. 3.
Transcorrido o prazo acima, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se e retornem-me os autos conclusos
para deliberaÃ§Ã£o. 4. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio
eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 22 de
outubro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 2 4 6 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 27/10/2021---AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:
ANGELI MADEIRAS Representante: OAB 9461 ¿ BARBARA CARLA GIOIA RUFFINO (ADVOGADO)
PROCESSO Nº: 0001782-46.2008.8.14.0115 SENTENÇA  I ¿ RELATÓRIO Trata-se de Aç¿o Civil Pública
que versa sobre suposto dano material e moral coletivo causado ao meio ambiente, decorrente de conduta
apurada em auto de infraç¿o ambiental.Instado a se manifestar, ante ao lapso temporal, o Ministério
Público pugnou pela extinç¿o do feito por ausência de interesse de agir. É o relatório necessário. Decido.
II ¿ FUNDAMENTAÇ¿O A garantia de um meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, para a
presente e as futuras geraç¿es, está inscrita no art. 225 da Constituiç¿o da República de 1988, ressoando
a proteç¿o ao ecossistema instituída em tratados e convenç¿es internacionais. Exige-se da sociedade e
do Poder Público postura ativa na defesa do bem ambiental e da diversidade ecológica do país, de modo a
conciliar de maneira sustentável o desenvolvimento econômico e a preservaç¿o. Imbuída dessa
motivaç¿o, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que cria o Plano Nacional do Meio Ambiente, define a
competência administrativa em matéria ambiental, bem como estabelece instrumentos para a política
ambiental brasileira, visando coibir a degradaç¿o do meio ambiente em suas variadas formas.Nesse
contexto, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na Aç¿o Civil Pública, ao contrário
da litigiosidade e da processualística tradicionais, o pedido é fluido ou aberto, pois incumbe ao juízo dar
eficácia plena aos direitos e obrigaç¿es subjacentes à causa de pedir, mesmo quando as providências
judiciais necessárias forem meramente implícitas. Em síntese, no processo civil coletivo o juiz n¿o decide
sobre fragmentos aleatórios ou periféricos, mas sim sobre a totalidade de um microssistema jurídico
metaindividual, normalmente composto de prerrogativas indisponíveis e de ordem pública, que precisa de
efetividade imediata, se necessário garantido pela via judicial (REsp 1837382/SC, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2021, DJe 03/08/2021).
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO 0800105-02.2020.8.14.0058 - AÇÃO PENAL. DENUNCIADOS: AINDA HANNA RIBEIRO DA
SILVA E ANA PAULA DUARTE SODRÉ. O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo fórum da comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, tramitam os autos da ação sob o número 0800105-02.2020.8.14.0058, em face de
Ana Paula Duarte Sodré e AINDA HANNA RIBEIRO DA SILVA. Para esta última, por não ter sido
encontrada ou localizada para ser citada pessoalmente no endereço declarado nos autos expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de, querendo, apresentar defesa no prazo de 10
(dez) dias. Segue a denúncia ofertada pelo Ministério Público, recebida pelo juízo, a qual, na íntegra, diz: ¿
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA. Processo nº: 0800105-2.2020.8.14.0058. O Ministério Público do
Estado do Pará, pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, vem, perante V. Exa., no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e com fulcro no art. 41 do Código de Processo Penal, oferecer 
DENÚNCIA em desfavor de: ANA PAULA DUARTE SODRÉ, brasileira, solteira, natural de Santana/AP,
nascida aos 02/12/2001, filho de Fabiana Duarte, residente e domiciliada na rua São Jorge, bairro
Linhares, Senador José Porfírio/PA e, AIDA HANNA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, natural de
Senador José Porfírio/PA, nascida aos 18/07/1998, filha de Altaciano Bezerra da Silva e Maria Ozilei da
Silva Ribeiro, portadora do RG nº 7778381, residente e domiciliado na rua Central, s/nº, Bairro Central,
Senador José Porfírio/PA, pelas razões fáticas a seguir expostas. DOS FATOS. Consta nos autos que no
dia 18/11/2020, por volta das 22h, as denunciadas ANA PAULA DUARTE SODRÉ e AIDA HANNA
RIBEIRO DA SILVA, na companhia dos adolescentes LUCICLEY DUARTE SODRÉ e RAIMUNDO JOSÉ
DIAS, mediante violência, exercida com emprego de arma branca, tipo madeira, subtraíram a quantia de
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e o aparelho celular da vítima José Flamarion Lopes de Araújo.
Consoante restou apurado, o ofendido trafegava no veículo FIAT PALIO, cor vermelha, placa OTV 1865,
momento em que nas proximidades do comercial do ¿Carlão¿ encontrou com a acusada ANA PAULA
DUARTE SODRÉ. Depreende-se dos autos que Ana Paula convidou a vítima para tomar cerveja, ocasião
em que esta afirmou que não possuía dinheiro, motivo pelo qual, na companhia de Ana Paula foram até a
pousada Xingu, local em que pegou a quantia de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Ato contínuo, a
vítima e Ana Paula foram até o bar do Cuca beber cerveja e comer tira-gosto. Extrai-se dos autos que Ana
Paula insistiu que a vítima comprasse uma ¿caixinha¿ de cerveja e fosse para a residência daquela. Ao
chegar na residência de Ana Paula, o ofendido observou que havia várias pessoas desconhecidas
bebendo, razão pela qual deixou o dinheiro e o celular no carro. Segundo restou apurado, ao adentrar na
residência de Ana Paula, a vítima observou que ela e a codenunciada AIDA HANNA RIBEIRO DA SILVA 
estavam consumindo drogas, ocasião em que decidiu ir embora. Ato contínuo, os adolescentes 
LUCICLEY DUARTE SODRÉ e RAIMUNDO JOSÉ DIAS, que se encontravam no local, em comunhão de
esforços e unidade de desígnios com as codenunciadas ANA PAULA DUARTE SODRÉ e AIDA HANNA
RIBEIRO DA SILVA, partiram para cima da vítima com um pedaço de madeira, desferindo vários golpes
na cabeça do ofendido que chegou a adentrar no carro. Todavia, foi retirado do veículo pelos adolescentes
e Ana Paula que continuaram a agredi-lo violentamente. Apurou-se ainda que as acusadas e os
adolescentes danificaram o carro da vítima. Na sequência, as codenunciadas ANA PAULA DUARTE
SODRÉ, AIDA HANNA RIBEIRO DA SILVA e os adolescentes subtraíram o dinheiro e o celular que
estavam no carro da vítima e empreenderam fuga. Após diligências, a guarnição da polícia militar
conseguiu apreender os adolescentes e efetuar a prisão das denunciadas que confessaram parcialmente
o cometimento dos crimes. DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE. A autoria e a materialidade estão
patentemente comprovadas através do depoimento dos policiais que realizaram a prisão das denunciadas,

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
796



pelo depoimento da vítima e testemunhas, exame de corpo de delito, assim como, pela própria confissão
parcial das denunciadas. DO DIREITO. Agindo do modo acima descrito, as denunciadas, ANA. PAULA
DUARTE SODRÉ e AIDA HANNA RIBEIRO DA SILVA, cometeram o crime previsto no art. 157, § 3º,
inciso I em concurso material com o crime de dano, art. 163 todos do Código Penal e corrupção de
menores previsto no art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. DO PEDIDO. Ante o exposto,
requer este órgão ministerial: 1- Seja a presente denúncia recebida em todos os termos, com a citação das
denunciadas na forma do art. 396 do CPP, para acompanharem a ação penal até final sentença
condenatória. 2- A intimação das testemunhas e vítima arroladas para que compareçam em juízo em data
designada por V. Exa. de tudo ciente o Ministério Público. 3- Em diligência, sejam juntados os
antecedentes criminais das denunciadas. Rol de Testemunhas/vítima: 1. José Flamarion Lopes de
Araújo, (vítima); 2. ELIOCESAR DE SOUSA CONCEIÇÃO, PM; 3. CHRISTIANO JOSÉ GOMES COSTA,
PM; 4. SMITH VELOSO LEITE, EPC; 5. MARLON ALVES PIMENTEL; 6. HELENILDO NASCIMENTO DA
SILVA. Senador José Porfírio/PA, 10 de dezembro de 2020. FABIANO OLIVEIRA GOMES FERNANDES. 
Promotor de Justiça¿. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 21 (vinte e um) dias
do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria
de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento
006/2006-CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS O Excelentíssimo dr. Ênio
Maia Saraiva, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, etc... FAZ SABER, aos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da Secretaria da Vara Única desta
Comarca, tramita os autos da Ação de Processo Ação-Penal Procedimento Ordinário sob o n° 0001783-
95.2014.8.14.0058, Réu:  KIZAN REIS BARBOSA, brasileiro, natural Do Estado de Amapá, nascido aos
07/08/1994, filho de Maria Miraci Reis Barbosa, atualmente  com paradeiro incerto e não sabido, do que,
como não há como ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com
prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual INTIMA-SE o RÉU: KISZAN REIS BARBOSA plenamente capaz, para
conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Compulsando os
autos, verifico que há questão prejudicial de mérito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal
pela ocorrência da prescrição pretensão executória vez que, considerando a pena em concreto
estabelecida na sentença condenatória e o marco inicial para aferição do prazo prescricional após a
imposição da condenação, que é o trânsito em julgado para a acusação (fl. 175), não se tendo configurado
qualquer das causas interruptivas da prescrição, transcorreu o prazo prescricional. O sentenciado KIZAN
REIS BARBOSA não iniciou até a presente data o cumprimento da sua respectiva pena, tendo perdido a
pena concretamente aplicada na sentença a sua força executória, pois não foi exercitada pelos órgãos
estatais, nos prazos previstos no artigo 109 do Código Penal. Observo que quando a extinção da
punibilidade for decretada após o trânsito em julgado, extingue-se a pretensão executória do Estado -
imposição da pena-, remanescendo, no entanto, os efeitos secundários da sentença condenatória, tais
como lançamento do nome no rol dos culpados, incluindo a eventual reincidência, por razões de política
criminal, ante a existência de pronunciamento do Estado-juiz, com trânsito em julgado da sentença,
infirmando a culpabilidade do réu, se no caso for. Assim sendo, tendo havido a perda do Estado do direito
aplicar efetivamente a pena, em decorrência da prescrição executória DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE imposta ao condenado KIZAN REIS BARBOSA, relativamente ao presente processo, 
consoante artigo art. 107, inciso VI, do 109, III, 110 § 1º, ambos do CPB e art. 66, II da Lei de Execução
Penal, já que transcorridos os prazos previstos no artigo 109 do Código Penal, a contar do trânsito em
julgado da sentença para a acusação, sem que o sentenciado iniciasse o cumprimento da sua pena. 
DECLARO, ainda, que permanecem os efeitos secundários da sentença condenatória, tais como o
lançamento do nome do rol dos culpados, uma vez que a causa de extinção ocorreu depois do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Façam-se as
anotações necessárias. Arquive-se. Senador José Porfírio, 20 de maio de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, ao primeiro dia de outubro de dois mil e vinte um. Eu, _______

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
797



(Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e subscrevi.¿

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo
pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional FREDERICO LUIZ
TEIXEIRA MARTIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/09/1976, portador da CI/RG nº 740740 SSP/ES e
do CPF nº 074.887.757-67, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço declarado nos autos como sendo
Rua Maratizes, nº 250, bloco 02, apto. 1002, bairro Valparaíso, Serra-ES, porém por não ter sido possível
ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90
(noventa) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 11/12/2019, às fls. 317/322
dos autos da ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio
ambiente nº 0000103-46.2012.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de
Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS MADEIRAS
LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ TEIXEIRA
MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil ambiental
para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais coletivos e
patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o reflorestamento da área
degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme apuração no Procedimento
Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus infringiram norma prevista no art. 60
da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal 6.514/08, como indicado no auto de
infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco Fogo, do Ibama, constatou
funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais em área de
preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença ou autorização, aplicando à ré
Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Afirma, ainda, que diante da
constataç¿o administrativa, coube ao órg¿o ministerial demandar em busca da responsabilização civil dos
requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de les¿o ao meio ambiente. Inicial com documentos às
fls. 02/113-V. Petiç¿o inicial recebida em despacho às fls. 114. Contestaç¿o apresentada às fls. 127/133
pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em defesa dos réus Porbrás, Felipe André,
Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo a ilegitimidade passiva e a ocorrência de
decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e José Maria, além da defesa de mérito.
Contudo, nos instrumentos de representaç¿o às fls. 134/138 n¿o consta procuraç¿o legítima pelo
promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às fls. 165, para fim de oficiar o
Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de infraç¿es administrativas
constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliaç¿o realizada às fls. 179/180, na qual o Ministério Público
requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT almejando esclarecer se
houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e desembarque, bem como para que
haja indicaç¿o do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo
Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT, indicando a existência de um caminho aberto
na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e desembarque de madeira, bem como a presença de
resíduos de madeira e regeneraç¿o da vegetaç¿o no local, de modo a concluir que houve supress¿o da
mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante dos fatos provocados pelo fator humano, houve
prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato direto com as chuvas e de
eros¿o. Audiência de instruç¿o e julgamento realizada (fls. 191/193), ocasi¿o em que foi colhido o
depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 724/2008 n¿o
abrangia autorizaç¿o para instalaç¿es portuárias, e que a Porbrás foi autorizada à atividade portuária
somente por meio da Autorizaç¿o de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012, vencida em 18/06/2013, e
posteriormente, com a emiss¿o da Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 8358/2014, cuja autorizaç¿o ocorreu até
20/03/2017. Ante a n¿o representaç¿o processual do réu José Maria, o Ministério Público pleiteou (fls.
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199-V) sua citaç¿o por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e na mesma manifestaç¿o
requereu nova intimaç¿o à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental alegado, afirmando que
no laudo apresentado nos autos n¿o há como dimensionar o valor dos danos. Novo laudo emitido pela
SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservaç¿o permanente, desmatada na
década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneraç¿o natural, conforme imagens obtidas nos
anos de 2012 e 2015. Contestaç¿o apresentada às fls. 226 pelo curador especial do requerido José Maria,
o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada pela advogada do réu Porbrás (fls.
227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe André (fls. 245/251).
Alegaç¿es finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o pedido de condenaç¿o dos
requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Raz¿es finais apresentadas às fls. 263/266 pela
curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este deixou de fazer parte da sociedade
em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu Felipe André foi intimado
pessoalmente (fls. 307-V), mas n¿o constituiu novo procurador nem apresentou memoriais finais,
conforme certid¿o às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls. 311), porém, n¿o
apresentou raz¿es finais nem constituiu novo advogado, conforme certid¿o às fls. 314. Os réus Porbrás e
Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas n¿o constituíram novo causídico nem apresentaram
memoriais finais, conforme certid¿o às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É o relato.
Decido. O art. 129, III, da Constituiç¿o Federal de 1988, atribui ao Ministério Público a legitimidade para
promover aç¿es que visam a proteç¿o do patrimônio público e social, do meio ambiente e outros
interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda. De antem¿o, tenho
por bem registrar que reconheço a contestaç¿o dos réus Porbrás, Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe
André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, uma vez
que às fls. 134/138 constam as respectivas procuraç¿es. Quanto ao requerido José Maria, considerando
que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar instrumento procuratório do
réu em quest¿o, tenho que a contestaç¿o deste foi apresentada pelo curador especial (dr.) José Carlos
Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as preliminares arguidas.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Em ambas as peças contestatórias, os defensores técnicos
arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André, sob a alegaç¿o de
decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há mais de 03 (três)
anos. Tal preliminar n¿o merece guarida, vez que a atuaç¿o do Ibama, constatando os danos, ocorreu no
ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro societário da ré Porbrás,
os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC determina a
responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbaç¿o da retirada da sociedade.
Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclus¿o ou morte do sócio, n¿o o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigaç¿es sociais anteriores, até dois anos após averbada a resoluç¿o da
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto n¿o se requerer a
averbaç¿o¿. Ademais, a presente aç¿o foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo exposto, resta
clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL. De igual forma, n¿o merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls. 128/129), eis
que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menç¿o inicialmente e
diligenciando acerca da complementaç¿o da apuraç¿o dos prejuízos ao meio ambiente, de modo que os
réus tiveram amplas condiç¿es de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados apontados pelos
procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos causados ao
meio ambiente n¿o necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser arbitrado pelo
julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos a seguir:
¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇ¿O. VALOR
ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO. REVIS¿O.
INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível a
reavaliaç¿o do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se
afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente n¿o se configura no caso dos autos. Portanto, incide
na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental n¿o provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483
SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 27/11/2014). ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇ¿O CIVIL
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇ¿O CAMPESTRE SEM
AUTORIZAÇ¿O DE ÓRG¿O AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇ¿O DE
INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇ¿O INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
799



PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formaç¿o campestre sem autorizaç¿o de órg¿o
ambiental e que causa danos significativos à vegetaç¿o deve ser sancionado, também, com a obrigaç¿o
de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparaç¿o do patrimônio ambiental deve ser a mais
completa possível, abrangendo obrigaç¿es de indenizar e de n¿o fazer, para além da recuperaç¿o natural
da área ao longo dos anos, circunstância que supriu t¿o somente a obrigaç¿o de fazer - O valor da
indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extens¿o do dano¿. (TJ-MG - AC:
10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de
Publicaç¿o: 15/10/2019). No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-
13, originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado
integralmente em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira
condizente à comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por ¿fazer funcionar atividade de porto
de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservaç¿o permanente¿,
sem a devida licença legal. Por ocasi¿o, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência
do dano causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de
preservaç¿o permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalizaç¿o ambiental do
IBAMA. Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls.
198 que à época da ¿Operaç¿o Arco de Fogo¿ a ré Porbrás n¿o obtinha autorizaç¿o para instalaç¿es
portuárias, uma vez que a LO nº 724/2008 n¿o abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas
somente em 2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o
funcionamento irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que n¿o tinha
conhecimento da necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e
desembarque de madeiras e seus derivados. S¿o os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos,
n¿o foi por desrespeito à legislaç¿o vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos n¿o tínhamos a
menor idéia de que fosse necessário ter uma autorizaç¿o especial para um local que n¿o é um porto e que
está colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovaç¿o da LO, e, portanto pensávamos
que a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento n¿o
merece acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introduç¿o às normas do Direito Brasileiro é enfático ao
dispor que ninguém poderá se eximir de obedecer a legislaç¿o, em sentido amplo, sob o fundamento de
desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que n¿o a
conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a
seguir transcrito: ¿Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos,
atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, sem licença ou autorizaç¿o dos órg¿os ambientais competentes, em desacordo com a licença
obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milh¿es de reais)¿. Ato contínuo, a legislaç¿o atual preconiza que a
responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei
6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme
art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras geraç¿es. A jurisprudência já é
pacífica nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado como a consagraç¿o constitucional de um direito de terceira dimens¿o.
Portanto, sendo desnecessária a apuraç¿o de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco
integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto:
¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS
CAUSADOS. COMPROVAÇ¿O - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS
ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇ¿O - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇ¿O DE
PROJETO DE RECUPERAÇ¿O AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇ¿O DO REFLORESTAMENTO.
DETERMINADO PELO IBAMA.  (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal.
Portanto, as decis¿es do Poder Judiciário n¿o est¿o vinculadas às conclus¿es adotadas em procedimento
administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violaç¿o do meio
ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovaç¿o do nexo causal
da aç¿o ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência
de culpa; 4- De acordo com a extens¿o do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas
espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparaç¿o do
dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina
de Lima Pinheiro, Órg¿o Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em
2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7255/2021 - Quarta-feira, 3 de Novembro de 2021
800



à época, os quais n¿o agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo
passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da
Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham
praticado atividade causadora de degradaç¿o ambiental. Embora nos autos haja comprovaç¿o de
regeneraç¿o natural ou revegetaç¿o da área de preservaç¿o permanente desmatada para funcionamento
do porto irregular, a aç¿o dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls.
185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato
direto com as chuvas e de eros¿o, n¿o podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público,
sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela
conduta dos requeridos, a reparaç¿o deve ser condizente com o dano provocado, já que n¿o se trata de
simples reparaç¿o pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa
forma, a reparaç¿o pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resoluç¿o do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais
coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo
Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de
dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº
7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do
Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos.
Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal.
Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicaç¿es restaram frutíferas,
expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art.
128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final.
Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de
Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do
ano de 2020. Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOABSON OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, paraense de
Almeirim, nascido aos 19/05/1995, filho de Vaneide Oliveira da Silva, sem endereço declarado nos autos,
e por isso não tendo sido possível sua intimação pessoal, que expede-se o presente EDITAL com o prazo
de 20 (vinte) dias a fim de o mesmo tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 12/03/2019,
nos autos da Ação Penal nº 0001121-29.2017.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿PROCESSO N° 0001121-
29.2017.8.14.0058. SENTENÇA. O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra
JOABSON OLIVEIRA DA SILVA, imputando-lhe a conduta delituosa descrita no art. 155, §4°, incisos I, e
IV, do CPB. Segundo a inicial, no dia 02.05.2017, o denunciado, juntamente com outra pessoa (n¿o
identificada), em comunh¿o de esforços e unidade de desígnios, previamente acordados, subtraíram,
mediante arrombamento da porta da casa, uma televis¿o, da marca Samsung 21¿, de propriedade da
vítima Varlene Rezende da Silva. Agentes da Polícia Militar receberam uma denúncia referente ao
suspeito de praticar alguns furtos nesta cidade. Em diligência, apreenderam o denunciado em posse de
uma motosserra, bem como do televisor furtado, o qual foi devolvido à vítima. Auto de Apreens¿o (fl. 12).
A denúncia foi recebida em 06 de fevereiro de 2018 (fl. 21). Resposta à acusaç¿o (fl. 50). Audiência de
Instruç¿o (fls. 71/73), na qual se colheu o depoimento da vítima e interrogou-se o acusado. A testemunha
Hélio Aranha foi ouvida por carta precatória (fl. 92/93). O Ministério Público desistiu da oitiva da
testemunha Gilberto Filho da Silva (fl. 102), pelo que homologo a desistência. Alegaç¿es finais pelo
Ministério Público (fls. 96/97), em que se pediu a condenaç¿o do réu, nos termos da denúncia. Alegaç¿es
finais da defesa (fls. 98/100), sustentando a absolviç¿o do acusado. Brevemente relatado. Decido. O réu
está sendo acusado do crime de furto qualificado, por ter subtraído uma televis¿o, da marca Samsung
21¿, de propriedade da vítima Varlene Rezende da Silva, juntamente com outra pessoa (n¿o identificada),
em comunh¿o de esforços e unidade de desígnios, previamente acordados, mediante arrombamento da
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porta da casa da vítima. A autoria e materialidade do crime restam incontestes, conforme se extrai do que
fora colhido tanto no Inquérito Policial quanto em instruç¿o processual. O auto de apresentaç¿o e
apreens¿o (fl. 12), comprova que o televisor furtado estava em poder do réu. Os depoimentos, em
audiência, da vítima (fl. 71) e testemunha Helio Aranha (ouvida por carta precatória, cuja mídia encontra-
se à fl. 93) confirmam, além da materialidade, que o autor do fato foi o réu, que agiu acompanhado de
outra pessoa, e arrombou a porta da casa da vítima para conseguir seu intento. Vejamos. A testemunha
(vítima) Varlene Rezende da Silva (fl. 71) afirmou: ¿que foi alertada por sua irm¿ de que a sua casa estava
com a porta arrombada; que ato contínuo dirigiu-se até a sua residência, ocasi¿o em que constatou a
veracidade da informaç¿o; que observou, ainda, que o televisor havia sido furtado; que após esse fato a
depoente foi até a delegacia registrar o BO; que no dia seguinte retornou à DEPOL, conseguindo
recuperar sua televis¿o; que apenas o controle remoto da televis¿o ficou imprestável.¿. (grifei) A
testemunha Helio Aranha de Melo e Silva, policial militar, (fl. 93) afirmou que efetuou a pris¿o em flagrante
do denunciado, o qual indicou o local onde havia escondido o objeto do furto (em uma vila em construç¿o,
sendo possível sua recuperaç¿o). A testemunha declarou, também, que observou sinais de arrombamento
na residência da vítima, mas n¿o soube dizer se houve envolvimento de outra pessoa no cometimento do
fato criminoso. Em audiência de interrogatório (fls. 71/72), o réu declarou: ¿que n¿o é verdadeira a
acusaç¿o que lhe é feita; que no dia 02/05/2017 se encontrava na cidade de Laranjal do Jari; que retifica o
depoimento anterior e confessa a autoria do furto, na companhia do indivíduo conhecido como ¿Azul¿o¿;
que ¿Azul¿o¿ arrombou a porta do imóvel e colocou os bens na calçada (televis¿o, botij¿o de gás,
roupas, dentre outros); que ¿Azul¿o¿ chamou o interrogado para carregar os bens, tendo dito que os bens
eram de sua propriedade; que ¿Azul¿o¿ disse que era para levar os bens para uma casa em construç¿o;
que n¿o sabe dizer onde fica o local; que retifica o depoimento anterior, pois ¿Azul¿o¿ lhe chamou para
carregar os bens da calçada até uma carro, numa distância de cerca de dez metros; que ¿Azul¿o¿ n¿o
quis que o interrogado lhe acompanhasse; que recebeu a importância de cem reais para transportar os
bens até o veículo; que n¿o conhecia a vítima; que n¿o sabe o paradeiro de ¿Azul¿o¿; que já foi preso na
cidade de Laranjal do Jari, pelo crime capitulado no artigo 157; que n¿o responde a processo em Almeirim;
que nada mais tem a alegar em sua defesa; que tem residência fixa na cidade de Laranjal do Jari-AP.¿.
Pelos depoimentos prestados e interrogatório, bem como pelos demais documentos que comp¿em os
autos, podemos constatar que a coisa alheia móvel (televis¿o, da marca Samsung 21¿) foi subtraída pelo
denunciado, mediante arrombamento da casa da vítima, em companhia de outra pessoa. O produto do
furto foi escondido em localidade próxima (em uma vila em construç¿o), sendo indicada pelo próprio
denunciado onde se encontrava. Por sua vez, o denunciado relatou um fato totalmente dissociado da
realidade, em seu interrogatório. Contou que estava ajudando ¿Azul¿o¿ a levar uns objetos de sua
propriedade para um carro. Observe-se: o denunciado diz que ¿Azul¿o¿ arrombou a porta do imóvel e
colocou os bens na calçada. Ao inventar os fatos, afirma que primeiro estava ajudando a levar os objetos
para uma construç¿o, depois retifica dizendo que levou a um carro. O mais fantasioso de tudo foi o réu
declarar que recebeu a quantia de R$ 100,00 para levar um televisor, botij¿o de gás e roupas até o carro,
distante cerca de 10 metros, valor que se mostra fora da realidade para tal serviço. Ao analisar as
qualificadoras do crime de furto, concernentes ao concurso de agentes e destruiç¿o ou rompimento de
obstáculos, verifico que a aç¿o criminosa foi praticada pelo réu, conjuntamente com outra pessoa
(desconhecida), havendo liame subjetivo na aç¿o, direcionando esforços para o cometimento do delito, os
quais, para conseguirem seus objetivos, arrombaram a porta da residência, conforme se extrai dos
depoimentos colhidos em juízo pela testemunha, pela vítima, bem como pelo interrogatório do réu, o qual
declarou que ¿Azul¿o¿ participou da empreitada e que houve arrombamento da porta. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretens¿o punitiva estatal para CONDENAR o réu JOABSON OLIVEIRA DA
SILVA, nos termos do art. 155, §4°, incisos I e IV, do CPB, nos termos da fundamentaç¿o. Passo à
individualizaç¿o da pena com observância das disposiç¿es dos artigos 68 e 59, do Código Penal.
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é normal à
espécie. O réu é tecnicamente primário. Sua conduta social e personalidade n¿o foram aferidas nos autos.
Os motivos s¿o normais ao tipo. As circunstâncias do fato se deram por meio de arrombamento da
residência da vítima. As conseqüências n¿o configuraram graves danos à vítima. O comportamento da
vítima em nada concorreu para o crime. Ressalto que para a condenaç¿o do furto qualificado, considerou-
se apenas uma qualificadora, qual seja, concurso de pessoas (art. 155, §4º, inciso IV, do CPB), restando a
qualificadora do inciso I (rompimento de obstáculo) como circunstância judicial negativa. Diante disso, e
por n¿o haver circunstâncias agravantes e nem atenuantes, fixo definitivamente a pena em 02 anos e 09
meses de reclus¿o, bem como ao pagamento de 53 dias-multa fixada na raz¿o de 1/30 do salário mínimo
vigente à época do fato. A pena privativa de liberdade do réu deverá ser cumprida em regime inicialmente
aberto (art. 33 § 2°, ¿c¿ do CPB). Incabível, na espécie, o sursis penal do art. 77, do CPB, diante da
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quantidade da pena fixada. No entanto, nos termos do art. 44, do CPB, o crime n¿o se deu com violência,
a pena é inferior a quatro anos e a culpabilidade do réu, seus antecedentes, permitem a substituiç¿o da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, logo, substituo a pena de reclus¿o de 02 anos e 09
meses por duas restritivas de direito, sendo uma de prestaç¿o de serviços à comunidade e a outra de
limitaç¿o de fim de semana, que ser¿o definidas por ocasi¿o da realizaç¿o da audiência admonitória.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Deixo de fixar indenizaç¿o civil, nos termos do Art. 387,
IV do Código de Processo Penal, devido ausência de contraditório específico. Devido a deficitária situaç¿o
econômica do réu deixo de condená-lo nas custas judiciais. Fixo em R$ 500,00 os honorário da defensora
nomeada. Após o trânsito em julgado da decis¿o: Procedam-se as comunicaç¿es de praxe. Intime-se o
réu para efetuar o recolhimento da pena de multa decretada. N¿o havendo o pagamento após o prazo de
10 dias, deve ser certificado pelo diretor de secretaria, extraindo-se certid¿o da sentença ¿ que deverá ser
instruída com as seguintes peças: I - denúncia ou queixa-crime e respectivos aditamentos; II - sentença ou
acórd¿o, com certid¿o do trânsito em julgado - e consequente encaminhamento em 05 (cinco) dias à
Procuradoria Geral do Estado para fins de aplicaç¿o da legislaç¿o relativa à dívida ativa da Fazenda
Pública, consoante Provimento nº 006/2008- CJCI e art. 51, do Código Penal. Façam os autos conclusos
para designaç¿o de audiência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intime-se o condenado,
pessoalmente, ficando, desde já, consignado que, caso tenha mudado de endereço sem prévia
comunicaç¿o a este juízo, será considerado intimado (art. 367, do CPP). Intime-se, pessoalmente, a
defesa por se tratar de defensora dativa. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA, 12 de
março de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio. ¿.
Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Sávio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

 
 O Excelentíssimo dr. Ênio Maia Saraiva, Juiz de Direito da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, etc... FAZ SABER,
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da Secretaria da Vara
Única desta Comarca, tramita os autos da Ação de Processo da Ação Declaratória de Inexistência de
Debito, sob o n° 0000828-88.2019.8.14.0058, REQUERENTE: WALLDERSON PEREIRA DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, autônomo, RG n° 144040720004 GEJUSPC/MA, e CPF :n° 973.424.673-91, atualmente
 com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como ser encontrada para ser intimada
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual INTIMA-SE o
AUTOR  WALLDERSON PEREIRA DE SOUSA, plenamente capaz, para que efetue o pagamento das
custas boleto n° 2021133839   do proc. da Ação Declaratória de Inexistência de Debito, na hipótese de
não pagamento das custas pelo condenado no prazo legal, o credito delas decorrente sofrerá atualização
monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhada para inscrição em Dívida Ativa,
Lei n° 8.328, art. 46 conforme determinado na  sentença de fls.21, segue despacho descrito: DESPACHO:
 01 ¿ Expeça-se edital, para fins de intimação do autor 02 ¿ Findo o prazo editalício, e, considerando o
que prevê o art. 46, §6º, da Lei Estadual nº 8.328/15 (lei de custas judiciais do Estado do Pará), determino
que a secretaria expeça Certidão de Crédito (nos moldes do §7º, do mesmo artigo) a ser encaminhado à
Secretaria de Estado da Fazenda/PA, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação deste TJ/PA. 03
¿ Por fim, arquive-se o feito. Senador José Porfírio-PA, 05 de outubro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito, E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte um. Eu,
_______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e subscrevi.¿
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

 
 O Excelentíssimo dr. Ênio Maia Saraiva, Juiz de Direito da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, etc... FAZ SABER,
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da Secretaria da Vara
Única desta Comarca, tramita os autos da Ação de Processo da Ação Declaratória de Inexistência de
Debito, sob o n° 0000828-88.2019.8.14.0058, REQUERENTE: WALLDERSON PEREIRA DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, autônomo, RG n° 144040720004 GEJUSPC/MA, e CPF :n° 973.424.673-91, atualmente
 com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como ser encontrada para ser intimada
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual INTIMA-SE o
AUTOR  WALLDERSON PEREIRA DE SOUSA, plenamente capaz, para que efetue o pagamento das
custas boleto n° 2021133839   do proc. da Ação Declaratória de Inexistência de Debito, na hipótese de
não pagamento das custas pelo condenado no prazo legal, o credito delas decorrente sofrerá atualização
monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhada para inscrição em Dívida Ativa,
Lei n° 8.328, art. 46 conforme determinado na  sentença de fls.21, segue despacho descrito: DESPACHO:
 01 ¿ Expeça-se edital, para fins de intimação do autor 02 ¿ Findo o prazo editalício, e, considerando o
que prevê o art. 46, §6º, da Lei Estadual nº 8.328/15 (lei de custas judiciais do Estado do Pará), determino
que a secretaria expeça Certidão de Crédito (nos moldes do §7º, do mesmo artigo) a ser encaminhado à
Secretaria de Estado da Fazenda/PA, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação deste TJ/PA. 03
¿ Por fim, arquive-se o feito. Senador José Porfírio-PA, 05 de outubro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito, E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte um. Eu,
_______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e subscrevi.¿
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SENTENÇA

 
 

 
Processo nº. 0004265-22.2019.8.14.0064

 

Sentença com resolução de Mérito.

 
1. Banco Honda S.A. ajuizou ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em desfavor de
Jonathas Amorim Brasil. O Banco autor desistiu da ação (fl. 33-35), antes da citação do réu.

 
 
2. É o que importa relatar. Decido.

 
 

 
3. Faz-se desnecessária a intimação do réu, pois, diante da ausência de contestação, é desnecessária sua
autorização para julgar a desistência do feito (art. 485, §4º, NCPC).

 
 

 
4. Dispõe o art. 485, VIII, CPC: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: ... homologar a desistência da ação
...¿. Assim, respaldada na Doutrina e na Legislação, a desistência da ação dependente apenas de
homologação judicial para produção dos seus efeitos jurídicos.

 
 

 
5. Tendo havido a desistência, mister sua homologação, para produção de seus efeitos.

 
 

 
6. Ante o exposto, homologo, por sentença, nos termos do art. 485, VIII, CPC, a desistência,
extinguindo o processo sem resolução de mérito.

 
 

 
7. Custas processuais pela parte desistente (art. 90, NCPC).

 
 

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária.
Requerente: Banco Honda S.A.
Advogado: Hiran Leão Duarte OAB/CE 10.422; Eliete Santana Matos OAB/CE 10.423, Maurício Pereira de
Lima OAB/PA 10.219
Requerido: Jonathas Amorim Brasil.
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8. Após o trânsito em julgado, arquive-se

 
 

 
Viseu-PA, 22 de fevereiro de 2021.

 
 

 

Juiz de Direito

 
 

 
 

Charles Claudino Fernandes
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 5 3 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/08/2021---DENUNCIADO:RUIDEGLAN ALVES BARBOSA
Representante(s):  OAB 4789 - JOANA MARIA GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 22050 -
RHUAN DE ARAUJO MORAIS (ADVOGADO)  OAB 8947 - JOSE AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS
(ADVOGADO)   DENUNCIADO:ROMEU SOUSA SANTOS Representante(s):  OAB 7403 - ESMERALDO
R I B E I R O  V I L H E N A  ( A D V O G A D O )      D E N U N C I A D O : A N T O N I O  D E  S O U S A  V I E I R A
DENUNCIADO:ELIANDRO MACEDO DA SILVA Representante(s):  OAB 17086 - DELEON SANTOS
DAMASCENO (ADVOGADO)  OAB 17612 - JOELSON FARINHA DA SILVA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:GERALDO PEREIRA MACEDO Representante(s):  OAB 17612 - JOELSON FARINHA DA
SILVA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:ANTONIO ALVES DE AMARAL Representante(s):  OAB 22050 -
RHUAN DE ARAUJO MORAIS (ADVOGADO)  OAB 8947 - JOSE AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS
(ADVOGADO)   VITIMA:R. Q. B.  VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:RUBENS BUSS Representante(s): 
OAB 7403 - ESMERALDO RIBEIRO VILHENA (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. Em atenção a petição de fls. 533-534, torno sem efeito o 2º parágrafo da decisão de
fl. 416. O réu Antônio Sousa Vieira foi citado por edital (fl. 244) e, consequentemente o processo foi
suspenso em relação a ele (fl. 255). Com relação ao acusado Ruideglan Alves Barbosa, indefiro, por ora, o
pedido do advogado de defesa e concedo-lhe o prazo de 05 dias para que junte endereço atualizado do
denunciado. Redesigno audiência para o dia 10 de agosto de 2022, às 09:00h, intimem-se conforme as
determinações contidas na decisão de fl. 529. Intime-se a vítima Rinaldo Quintino Borges da data designa
para audiência, informando que poderá participar por vídeo, através do aplicativo Microsoft Teams.
P.R.I.C. Serve a presente por cópia digitada como mandado Eldorado dos Carajás, 16 de junho de 2020.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular

 
 

 
 

COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS
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